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( ... ) 
Porque os outros se compram e s~ vendem 

E os seus gestos dão sempre dividendo. 
Porque os outros são habeis mas tu não. 

Porque os outros vão ~ sombra dos abrigos 
E tu vais de mãos dadas com os perigos. 

Porque os outros calculam mas tu não. 

Sophia de Mello BreynerAndresen 

O advogado Flávio Crocce Caetano consulta-me sobre matéria constitucional c 

financeira re lativa ao papel que cabe às denominadas "pedaladas fiscais", na discussão e 

decisão em torno de eventual processo de impcachmcnt contra a presidente Dilma 

Rousscff. 

ENQUADRAMENTO DA CONSULTA 

As chamadas "pedaladas fiscais" dão nome à prática do Tesouro Nacional de 

atrasar de forma proposital o repasse de dinheiro para bancos fínanciadores de despesas 

do governo com benefícios sociais e previdenciários. 

Esses atrasos têm como objetivo fechar as contas de determinado mês ou ano 

fiscal, na medida que jogam a divida para o período subsequente, ajudando a maquiar as 

contas do governo, que passam a apresentar indicadores econômicos melhores do que a 

realidade. 

Caracteriza uma prática de adiar pagamentos bastante cornquetra, mas que o 

Tribunal de Contas da União, em 07110/2015, no julgamento das contas apresentadas 

para o último ano do mandato anterior presidencial, passou a considerar os referidos 

atrasos como uma modalidade de empréstimo proibida pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal, criada em 2000, emitindo parecer favorável à rejeição das contas presidenciais, 

relativas ao ano de 2014. 



Esse recente julgamento do Tribunal de Contas da União trouxe ao cenário 

político um novo argumento que pretende reformular a tese do impeachment para 

caracterizar o crime de responsabilidade com base nas referidas manobras fiscais. 

PARECER JURÍDICO 

Todos os que estudam o direito constitucional sabem que os partidários do 

constitucionalismo não têm uma mesma concepção do direito. Uns seguem sendo 

positivistas (como Ferrajoli), enquanto outros (como Dworkin) defendem que a ideia 

fundamental do constitucionalismo é que o "Direito não pode ser visto exclusivamente 

como uma realidade já dada, como o produto de uma autoridade (de uma vontade), sim 

(ademais e fundamentalmente) como uma prática social que incorpora uma pretensão de 

justificação ou de correção" 1 

Para uma e outra forma de se entender o constitucionalismo, o caso em exame 

não apresenta soluções díspares. No caso específico desta consulta, se priorizam1os o 

legalismo chegaremos às mesmas conclusões que chegaríamos se a nossa prioridade 

recair sobre o elemento valorativo do Direito. 

Analisemos, primeiramente, a norma constitucional para saber se um parecer do 

Tribunal de Contas da União, favorável à rejeição das contas presidenciais, é suficiente 

para caracterizar o crime de responsabilidade necessário para provocar o impedimento 

do mandato presidencial pelo Poder Legislativo. 

O artigo 86, parágrafo 4° é taxativo: "O Presidente da República, na vigência de 

seu mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas 

funções". 

Desta norma constitucional retira-se a necessária interpretação de que a 

responsabilidade que autoriza o impedimento está adstrita aos limites temporais de um 

mandato. Uma eventual rejeição de contas pelo Legislativo relativa às contas 

1ATIENZA, Manuel. Podemos hacer más. Otra forma de pensar eiDerecho. Editorial Pasos Perdidos, 
2013, p.38. 



presidenciais de 2014 não podem macular a condução do novo mandato que o voto 

popular conferiu à presidente, a partir de 2015. 

Outro ponto é que o art. 71 da Constituição Federal estabelece que o controle 

externo deve ser exercido pelo Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de 

Contas da União, ao qual compete apreci ar as contas prestadas anualmente pelo 

Presidente da República, mediante parecer prévio. 

Deste modo, a existência de parecer do Tribunal de Contas da União favorável à 

rejeição das contas do exercício de 2014 por si só não provoca o efeito de rejeição das 

contas, vez que o controle externo está a cargo do Congresso Nacional que se auxilia do 

Tribunal de Contas da União nesse mister. 

Ademais, mesmo que as contas presidenciais de 2014 venham a ser rejeitadas 

pelo Congresso Nacional, cumpre distinguir duas situações distintas em que podem se 

enquadrar um governante: uma situação de ter as suas contas rejeitadas; e outra de ter 

cometido crime de responsabilidade capaz de provocar o impedimento de exercer 

mandato popular. 

A tentativa de se atribuir à conduta de praticar as chamadas "pedaladas fiscais" a 

natureza de crime de responsabilidade por atentar contra a lei orçamentária, deveser 

contnditada com o argumento de que a culpabilidade estrita, consistente na prática de 

conduta dolosa grave, requisito necessário para caracterizar a infração político 

administrativa de impeachment, não está caracterizada. 

Como considerar conduta dolosa grave a prática de manobras fiscais que vêm 

sendo realizadas desde 2000, sem que tenham nunca motivado rejeição de contas 

presidenciais pelo controle externo a cargo do Congresso Nacional, com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União? 

No parecer prévio, o Tribunal de Contas da União se posiciona nos seguintes 

termos: "O Tribunal de Contas da União é de parecer que as contas atinentes ao 

exercício financeiro de 2014, apresentadas pela Excelentíssima Senhora Presidente da 

República, Dilma Vana Rousseff, exceto pelos possíveis efeitos dos achados de 



auditoria referentes às demonstrações contábeis da União, consignados no relatório, 

representam adequadamente as posições financeira, orçamentária, contábil e 

patrimonial em 31 de dezembro de 2014; contudo, devido à relevância dos efeitos 

das irregularidades relacionadas à execução dos orçamentos, não elididas pelas 

contrarrazões apresentadas por Sua Excelência, não houve observância plena aos 

princípios constitucionais e legais que regem a administração pública federal, às nonnas 

constitucionais, legais e regulamentares na execução dos orçamentos da União e nas 

demais operações realizadas com recursos públicos federais , conforme estabelece a lei 

orçamentária anua l, razão pela qual as Contas não estão em condições de serem 

aprovadas, recomendando-se a sua rejeição pelo Congresso Nacional". (grifos 

nossos) 

Corno sobrepor ao princípio democrático que valoriza o mandato periódico e 

popular, irregularidades cometidas em atos contábeis, de pequena ofensa a valores 

éticos e princípios constitucionais, e que não tenham ensejado dano ao erário 

quantificado, apesar de comprovado o superior interesse público que motivou a sua 

prática? 

Nesse ponto chegamos a uma análise valorativa do Direito. E não se pode deixar 

de contextualizar esse penoso momento da política nacional. 

A presidente Dilma Rousseff ganhou as eleições para iniciar um segundo 

mandato popular a partir de janeiro de 2015 . De janeiro para cá, contam-se 28 (vinte e 

oito) pedidos de impeachment, dos quais 20 foram já arquivados. 

Já se tentou vincular o pedido de impeachment a suposta omissão da presidente 

em relação aos escândalos de cormpção na Petrobrás, sem que nunca, em nenhuma das 

numerosas delações ocorridas, tenha surgido qualquer denúncia capaz de macular a sua 

integridade. 

As contas presidenciais de 2014, pela primeira vez na história do Tribunal de 

Contas da União, obtiveram parecer favorável à rejeição. 



As pedaladas fiscais que fez, como fizeram os presidentes que a antecederam 

desde 2000, é tratada como motivação capaz de caracterizar crime de responsabilidade 

para fim de impeachment. 

Não se devem forjar crises políticas para truncar a democracia. 

A Constituição Federal de 1988 coroou o nosso processo de redemocratização, 

conquistado a duras penas . De lá para cá são 27 anos de estabilidade democrática. E a 

democracia pressupõe alguém que perde e alguém que ganhe, e o fie l dessa balança é o 

voto popular. 

O impedimento do presidente da república deve ser situação excepcional, em 

especia l porque "as maiorias parlamentares são muitas vezes minorias nacionais"2
. Não 

é que exista uma crise de confiança dos cidadãos em relação ao governo e essa crise não 

exista também em relação ao parlamento. 

Não seria uma situação em que um poder que tenha o respeito e a confiança dos 

cidadãos venha a tirar o poder de quem não tem esse respeito e confiança. E esse fato 

necessariamente aumenta a necessidade de que o crime de responsabilidade esteja 

fortemente caracterizado. 

Para Aristóteles, a justiça é o meio-termo entre dois extremos . Ousemos, 

portanto, enfrentar os extremos: Não chancelemos irregularidades contábeis, nem 

ignoremos o resultado da vontade democrática expressa nas urnas. Como irregularidades 

que são as chamadas "pedaladas fiscais" merecem constar como ressalva à correção das 

contas presidenciais de 2014, as quais não merecem ser reprovadas por um simples e 

fácil juízo de proporção: os iguais devem ser tratados de . . d . . 
· manetra tgual e os es1guats, 

de forma desigual, em proporção a sua desigualdade. 

2
CARVALHO, Antonio Alberto Morais de. Aphorismos e Pensamentos Moraes, Religiosos, Polít icos e 

Philosophicos. Lisboa, 1850, APUD MALTEZ, José. De como na prática a teoria é outra. In SOUSA, Luis de 

e SOARES, Domitília. Em memória de Saldanha Sanches. Transparência, justiça, liberdade. RCP edições, 
2011, p. 23. 



"Ou nos resignamos, ou combatemos": Eis a mensagem de Saldanha Sanches. 

Sejamos sempre uma voz em favo r dos valores da democracia, da justiça e da igualdade . 

Luciana Grassano de Gouvêa Mélo 

Professora de Direito Financeiro e Tributário da Faculdade de Direito do 

Recife/UFPE 

Procuradora do Estado de Pernambuco 

Ex-Diretora da Faculdade de Direito do Recife/UFPE 
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PARECER JURÍDICO 

I. A CONSULTA 

Consulta-nos Sua Excelência Senhora DILMA VANA ROUSSEFF, digníssima 

Presidenta da República Federativa do Brasil, com pedido de elaboração de 

PARECER JURÍDICO., de caráter acadêmico, solicitado e oferecido em regime 

de gratuidade, dada a inédita rejeição das contas públicas do Governo Federal 

pelo e. Tribunal de Contas da União - TCU, sobre as que.stões ali suscitadas na 

sua defesa, pelo eminente Advogado-Geral da União, o Senhor Ministro de 

Estado Luís Inácio Lucena Adams. 



·CARLOS VALDER NASCIMENTO 

Professor de Direito Financeiro e 
Doutor pela UFPE 

HELENO TAVEIRA TÔRRES 

Professor Titular de Direito 
Financeiro da USP 

MISABEL A. MACHADO DERZI 

Professora Titular de Diréito 
Financeiro e Tributário da UFMG 

Em breve síntese, a Consulta tem . por objeto a apr~ciação 

jurídico-constitucional dos motivos .alegados no Relatório e Parecer Prévio sobre 

as Contas do Governo da República, efetuados p~lo e. Tribunal de Cot;ttas da 

União - TCU, sobre o Poder Executivo · Federal, cujas contas em análise 

representam o exame do quarto ano da administra.ção da E:xcelentíssima Senhora 

Presidenta da República. 

Assim encontra-se a decisão concluída, a partir do Parecer do Relator, 

Ministro Augusto Nardes, no Acór~ão n° 2461/2015- Plenário, in verbis: 

"Parecer do Relator 

Os exames efetuados nos documentos, balanços e demonstrativos 

encaminhados pela, Presidente da República foram enriquecidos com 

fiscalizações realizadas por diversas . unidades técnicas do TCU, que 

permitiram a elaboração do projeto de parecer prévio submetido à 

apreciação do Plenário. 

O Tribunal de Contas da União i. de parecer que as Contas atinentes ao 

exercício financeiro de 2014. apresentadas pela Excelentíssima Senhora 

Presidente da República. Dilma Vana Rousseff. exceto pelos possíveis 

efeitos dos achados de auditoria referentes às demonstrações contábeis da 
" • o 

União. consignados no relátório. representam adequadamente as 

posições financeira. orçamentária; contábil g_ patrimonial. em 31 de 

dezembro de 2014; contudo, devido à relevância dos efeitos das 

irregularidades relacionadas d. execuÇão dos orçamentos. não elididas 
. . 

velas contrarrazões apresentadas vor Sua · Excelência. não houve 

observância vlena aos princípios constitucionais g_ legais que,regem ª 
administração pública federal. às normas constitucionais. legais g 

regulamentares na execução dos orçamentos_ da União e nas demais 

operações realizadas com recursos públicos federais, conforme estabelece 

a lei orçamentária anual, razão pela qual as Contás não estão em 

condições de serem aorovadas. r,ecomendando-se ª sua rejeição pelo 

Congresso Nacional. (Grifamos). 

Alertas e Reçomen'd.ações 

- Em décorrência das irregularidades e dos achados apontados no capítulo 

1 e das informações evidenciadas ao longo do relatório, propõe-se: 

2 
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I. alertar o Poder Executivo Federal, com fulcro no art. 59, § I~ 

inciso V, da Lei de Responsabilidade Fisca}, acerca das irregularidades 

na . gestão orçar:zentária da União durante o exercício de 20I4, 

envolvendo a realização de.operações de créditojunto à Caixa Econômica 

Federal, ao FGTS e ao BNDES_ sem a observância dos requisitos e 

impedimentos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. I~ §JO,· 

32, §I~ incisos I e 11,· 36, caput,· e 38, inciso TV, alínea 'b ') (itens 2.3.6, 

8.2, 8.3 e 8.4),· 

2. alertar o Poder Executivo Federal, com fulcro no art. 59, § I~ 

inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal, acerca das irregularidades 

na gestão orçamentária da União durante o exercício de 20I4, emfaçe da 

desconsideração da manifestação do Ministério do Trabalho e Emprego 

quando da edição do Decreto 8.197/20I4, da não limitação de empenho e 
' ' 

movimentação financeira no montante necessário para comportar o 

cumprimento da meta de resultado primário vigente na data de edição do 

D~creto 8.367/20I4, bem como da condicionante imposta à liberação e 

utilização dos limites orçamentários e financeiros definidos no Decreto 

8.367/20I4, que contrariou o disposto no ar(. 118 da Lei I2.9I9/20I3 

(itens 3.5.3, 8.6 e 8. 7); 

3. alertar o Poder Executivo Federal, com fulcro no art. 59, § I~ 

inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal, acerca das irregularidades 

na gestão orçamentária da União duran,te o . exercício de 20I4, 

envolvendo a inscrição em restos a pagar de R$ I,367 bilhão referentes a 

despesas do Programa Minha Casa Minha Vida, sem a observância dQ 

disposto nos arts. 36, caput, d(l Lei 4.320/I964, 35 e 67, caput, do Decreto 

93.872/I986 (itens3.5.4.I e 8.3); 
' ' 

4. alertar a Casa Civil da Presidência da República, com fundamento 

no art. 1 ~ incisos I, !I e 11!, do Decreto 5.135/2004, o Ministério da 

Fazendà, com fundamento no art. I~ inciso IV, do Decreto 7.482/2011, .e o 

Ministério da Defesa, com fimdamento no art. I O, § I~ da Lei 

IO.I80/200I, acerca da possibilidade de o Tribunal de Contas da União 

emitir opinião adversa sobre o Balanço Geral da União, caso as· 

recomendações VI, VII, VIII, IX, Xa. a Xh., XL XII, XIII, XIV e XV,: 

expedidas com vistas à correção da~ distorções ver(ficadas no Bqlanço 

3 
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Patrimonial da União e na Demonstração das Variações Patrimoniais não 

sejam implementadas (item 5.3.1); 

5. · alertar o Poder Executivo Federal, com fulcro no art. 59, § 1 ~ 

inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal, acerca das irregularidades 

na gestão orçamentária da União durante o exercício de 2014, 

envolvendo a abertura de créditos suplementares, por meio dos Decretos 

Não Numerados 14028, 14029, 14041, 14042, 14060, 14062 e 14063, sem 

a obserVância do dispósto nos arts. 4° da Lei 12.952/2014 e 167, indso V, 

da Constituição Federal (item 8.8); 

6. recomendar: 

I à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério , do 

Planejamento, Orçamento e Gestão que incluam, nos projetos de lei de 

diretrizes orçamentárias, o rol de prioridades da administração pública 

feder ai, com suas respectivas metas, nos termos do § 2 a do I art. 165 da 

Constituição Federal, que estabelece que as leis de diretrizes 

. . orçamentárias 

administração · 

devem compreender as metas 

públic'a federal, instrumento 

e prioridades 

indispensável 

da 

ao 

monitoramento e à avaliação de seu desempenho ao longo da execução do 

orçamento a que se referem (item 3.2.2); 

11. às empresas Araucária Nitrogenados S.A., Energética Camaçari 

Muricy I S.A. (ECM I) ·e Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. · 

(TSLE), vinculadas ao Ministério de Minas e Energia, para que, quando 
' I 

da execução do Orçamento de Investimento, observem a dotação 

autorizada para as r~spectivas programações, em obediência à vedação 

estabelecida no inciso li do art. 167 da Constituição Federal; bem assim 

ao Ministério de Minas e Energia, no sentido de garantir a efetivaçã~ de 

tal cumprimento, com vistas a evitar a perda de controle dos gastos dessas 

entidades (item 3.3.4); 

III às empresas Amazonas Distribui1ora de Energia S.A. (AmE), 

Araucária Nitrogenados S.A., Boa Vista Energia S.A. (BVEnergia), 

Energética Camaçari Muricy I S.A. (ECM I), Petrobras Netherlands B. V 

(PNB V), Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. (TSLE) e FURNAS­

Centrais Elétricas S.A, todas vinculadas ao Ministério de Minas e 

Energia; e à empresa Telecomunicações Brasileiras S.A. (Telebrás), 

4 
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vinculada ao Ministério· das Comunicações, para que, quando da 

execução do Orçamento de Investimento, observem o valor aprovado para 

as respectivas fontes de financiamento na lei orçamentária ou promovam 

· a adequação desses valores de acordo com o disposto na iei de diretrizes 

orçamentárias; bem assim ao Ministério de Minas ~ Energia e ao 

Ministério das Comunicações para que orientem suas supervisionadas no 

sentido de garantir a efetivação de tal cumprimento (item 3.3.4); 

IV. ao Departamento d_e Coordenação e Governança das Empresas 

Estatais (Dest), , para que, no exercício de su~ competência de 

acompanhar a execução orçàmentária do Orçamento de Investimento das 

empresas estatais não d_ependentes, acompanhe a obediência, por parte 

das empresas integrantes do OI, à vedação estabelecida no inciso li do 

art. 167 da Constituição Federal e ao limite aprovado para as respectivas 

fontes de financiamento na lei orçamentária, e tome as providências 

necessárias para a correção de eventuais impropriedades .junto às 

respectivas empresas durante o exercício (item 3.3.4); 

V. à Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos do · 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que contemple, no 

processo de elaboração do Plano Plurianual 2016-2019, a reavaliação 

das informações de desempenho para ás quais foi apontada alguma 

de.fi.ciência nos relatórios das Contas dO Governo relativos aos exercícios 

de 2013 e de 2014, com vistas ao aprimoramento do conjunto de 

indicadores e metas constantes do PPA (item 4.2.34); 

· VI. ao Ministério da Defesa que calcule o valor presente das projeções 

das pensões militares das Forças Armadas (item 5.3.1.1); 

VII. ao Ministério da Defesa e à Secretaria do Tesourp Nacional, sob a 

coordenação da Casa Civil da Presidência da República, que tomem as 

providências necessárias para o reconhecimento, a · merzsuração e a 
' evidenciação_ do passivo referente às pensões relativas aos militares das 

Forças Armadas, permitindo assim a apresentação dessa informação no 

Balanço Patrimonial · da União e a divulgação das premissas e 

detalhamentos em not~s explicátivas já· pa_ra o exercício de 2015 e 

seguintes (item 5.3.1.1); 
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· VIII. · à Casa Civil da Presidência da República e aos Ministérios da 

Df!(esa e da Fazenda que realizem estudo conjunto para avaliar as 

melhores práticas internacionais de prestação de contas dos encargos 

com militares inativos, incluindo no escopo do estudo a necessidade de 

registros contábeis ou ·elaboração e divl:'lgação de demonstrr:ções 

espec(ficas sobre a situação das despesas futuras com os militares (item 

5.3.1.1),· . 

IX à Casa Civil/ da Presidência da RepúblicCf, ao Ministério da 

Previdência Social e ao Ministério da Fazenda, sob a coordenação do 

primeiro, que apresentem em até 180 dias os resultados obtidos pelo 

Grupo de Trabalho instituído pela Portaria Conjunta CCIMFIMPS 

21812014, especificamente no que tange: 

a) aos resultados sobre a avaliação das melhores práticas internacionais 

de prestação de contas da previdência social e a necessidade de 

elaboração ' e . divulgação de informações especificas sobre a situação 

atuarial da previdência secial (item 5.3.1.1),· 

b) à inclusão do balanço atuarial do Regime Geral de Previdência Social 

nos relatórios ,de avaliaç{io atuarial (item 5.3.1.1); 

c) à inclusão do balanço atuarial do Regime Geral de Previdência Social 

em notas explicativas das demonstrações financeiras do Fundo do Regime 

Geral de Previdência Social e da União (item 5.3.1 .1). 

X à Secretaria do Tesouro Nacional que: . 

a) com base nos critérios contábeis pertinentes e na Portaria-A GU 

40/2015, promova o reconhecimento, a mensuração e a evidenciaÇão de 

·provisões e passivos contingentes relativos aos riscos fiscais decorrentes 

de ações judiciais impetradas contra a União (item 5.3.1.1.2); 

b) que adote as providêndas necessárias para garantir o 

reconhecimento, a mensuração e a evidenciação dos passivos relativos ao 

repasse de · recursos de programas sociais junto ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Socjal e ao Banco do Brasil (item 5.3.1.3) ;· 
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c) na hipótese de realização de ajuste de exercício anterior, observe 

as práticas contábeis~ aplicávei~, inclusive no que tange à readequação 

das informações apresentadas para .fins comparativos (item 5.3.1:4); 

d) aprimore os mecanismos de controle dos saldos de empréstimos e 

.financiamentos concedidos, notadamente daqueles originários de 

legislação especifica, apresentan~o, em notas explicativas ao BGU, as 

razões das eventuais divergências que subs_istirem, a exemplo daquela 

observada entre os saldos no Siafi e nas demonstraÇões financeiras do 

BNDES, em 31/12/2014, para os haveres do Tesouro Nacional junto a esse 

banco (item 5.3.1.6); . 

e) evidencie no Balanço Patrimonial os valores referentes aos ajustes 

de exercícios anteriores ocorridos ao longo dó período de referência das 

demonstrações cc:ntábeis, indicando 'em notas explicativas a sua natureza 

(item 5.3.1.9); 

f) apriinore as regras de consolidação do Balanço Geral da União no 

Siafi, bem como as orientações a respeito, de modo a ident{ficar e excluir 

. transações e saldos recíprocos relevqntes entre os órgãos e entidades 

pertencentes à União (item 5.3.1.10); 

g) . evidencie, em tópico individualizado das notas explicativas, as 

transações da Uni~o com suas partes r'elacionéldas, com a observqncia 

das normas contábeis aplicáveis à matéria, fazendo constar, no mínimo: a 

evidenciação das prin~ipais partes relacionadas, com a descrição da 

natureza do relacionamento; as transações relevantes ordinárias e 

extraordinárias ocorridas . no exercício, incluindo os principais termos · e 

as receitas e despesas decorrentes de tais transações; os ativos e passivos 

da União com suas partes relacionadas ao término do exercício; e a 

remuneraçao agregada do pessoal-chave da administração (item 

5.3.1.11); 

h) faça constar nas. Notas Explicativas do Balanço (}era! da União 

informações referentes à renúncia de receitas financeiras e creditícias, em 

cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 15 da Lei 10.180/2001 e no 

inciso VIII do art. 3° do Decreto 6.976/2009 (item 5.3.1.12); 
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. i) evidencie, nas notas explicativas relativas às receitas de dividendos 

da União, a hipótese de dispensa do recolhimentd de dividendos da Caixa 

devidos à União, utilizado para cobertura do risco de crédito e dos custos 

operacionai~ das operações de financiamento no âmbito do Programa 

Minha Casa Melhor, prevista no art. 3° da Lei 12.868/2013, bem como 

informações sobre os valores efetivamente dispensados (item 5.4.4); 

j) apresente, no prazo de 90 dias, esclarecimentos sobre o motivo de 

o Siafi ter permitido o lançamento manual na c01ita 1.4.2.1.1.10.00 -

Imóveis de Uso Especial, contrariando o item 3.1.1.4 da macrofunção 

"02.11.07- Imóveis d~ Propriedade da União" do Manual Siafi, bem como 

as medidas corretivas e preventivas adotadas (item 5.6.1); 

k) oriente e ·monitore as setoriais do Sistema de Contabilidade 

Federal com o objetivo de reduzir o número de restrições contábeis 

registradas no encerramento do exercício, por meio da Declaração do 

Contador, estimulando a correção dos problemas contábeis eventualmente 

existentes dentro do exercício a que sé referem e o devido esclarecimento 

dos problemas remanescentes (item 5.6.2); 

l) · monitore as justificativas acerca. dos registros de restrições 

contábeis, de modo a dar transpar-ência, às razões pelas quais as setoriais 

contábeis não adotam todas as medidas necessárias.para correção dos 

problemas contábeis eventualmente existentes dentro do e~ercício a que se 

referem · e que, doravante, encaminhe uma análise consolidada dai 

restrições contábeis e das Declarações de Contador de órgão superior 

junto com ·as prestações de contas anuais da Presidência da República 

(item 5.6.2); 

XI. à Secretaria do Tesouro Nacional, em conjunto com o Ministério 

do Trabalho e Emprego e com o Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome, que adote as providências necessárias para garantir o 

reconhecimento, a mensuraÇão e a evidenciação dos passivos râativos ao 

repasse de rec71rsos de programas sociais junto à Caixa Econômica .. 
Federal {Bolsa Família, Abono Salarial e Seguro Desemprego) (item 

5.3.1.3); 
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XII à Secretaria do Tesouro Nacional, erh conjunto com o Ministério 

das Cidades, que adote as providências necessárias para garantir o 

reconhecimento, a mensuração e a evidenciação dos passivos relativos ao 

repasse de recursos de programas sociais junto ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (item 5.3.1.3); . 

XIII. à Secretaria da Receita Federal do Brasi{que, com base em estudo 

pr~vio, adote metod~logia para mensuração do ajuste para perdas de 

créditos tributários a receber que melhor reflita a realidade de 

recebimento desses créditos (item 5.3.1. 7); 

XIV à Secretaria do Tesouro Nacional, em conjunto com a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

bem como com outros órgãos que julgar necessários, considerando a 

peculiaridade de cada tipo de crédito e de acordo com as práticas 

contábeis aceitas, que elabore e normatize a metodologia para ajustf; para 

perdas de créditos a receber da União (item 5.3.1. 7); 

XV à Secretaria do Patrimônio da União que aprimore a metodologia 

de cálculo e registro da depreciação acumulada de bens móveis e imóveis, 

de forma a melhor refletir a realidade patrimonial dos bens da União 

(item 5.3.1.8); 

XVI à Caixa Econômica Federal que inclua, no documento de 

formalização da política de distribuição de resultados ·da instituição, 
1 

informações sobre a hipótese de dispensa de recolhimento de dividendos 

da entidade em favor do Programa Minha Casa Melhor, prevista no art. 3° 

da Lei.l2.868/2013 (item 5.4.4); 

·XVII à Secretaria do Tesouro Nacional e à Secretaria do Patrimônio da 

União . que aperfeiçoem os. mecanismos de controle, incluindo as 

atualizações tecnológicas necessárjas, para minimizar as divergênctas 

entre os saldos de bens imóveis registrados nos sistemas Spiunet e Siafi 

(item 5.6.1) . " .. 

E, assim, conclui o Acórdão n° 2461/2015, a saber: 

"VISTOS, relatados e discutidos estes autos relativos à apreciaçãà 
I 

conclusiva sobre as Contas do Governo da República referentes .ao 
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exercício de 2014, sob a responsabilidade da Excelentíssima Senhora 

Presidente da República Dilma Vana Rousseff, 

ACORDAM osMinistros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 

Sessão Extraordinária do Plenário, diante das razões expostas pelo 

. Relator, com fundamento no art. 71, inciso I, da Constituição Federa~· nos · 

arts. 1~ inciso 11!, e 36 da Lei n° 8.443/1992, nos arts. 1~ inciso VI, 221, 

223. e 224 do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução-TCU 

no 246, de 30/11/2011, em avrovar Q Parecer Prévio sobre as contas 

vrestadas vela Presidente da Revública. na forma do documento anexo." 
..... . ' 

Diante da presente decisão do Plenário do e. Tribunal de Contas da União 

- TCU, foram submetidos, ao nosso exame, os percucientes questionamentos 

abajxo: 

a) Pode o Tribunal dé Contas da União sugerir, em seu parecer prévio, a 

rejeição das· contas prestadas pela Presidenta da República, sem 

comprovar a existência de "dano ao erário " ou o desvio da "boa e 

regular aplicação dos recursos"? 

b) Qual a natureza jurídica do Parecer Prévio do TCU do Parecer da · 

CMPOF e o "julgamento" da prestação de çontas pelo Congresso 

Nacional? Quando se dá a eficácia de legalidade e de coisa julgada? 

c) Qual a relevância das metas e prioridades do Plan_o Plurianual e da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias na apreciação das con.fas presidenciais do 

ano de 2014 pelo TCU e pelo Congresso Nacional? 

d) Os adiantamentos concedidos pela Caixa Econômica Federal a 

cobertura de despesas no âmbito dos programas Bolsa Faniilia, Seguro 

Desemprego e Abono Salarial configuram operações de crédito, 

considerando que o Tribunal de Contas tem admitido a possibilidade de a 

instituição fi11anceira promover pagamen_tos sem a prévia cobertura pelo 

Tesouro Nacional em períodos curtos de tempo n_os termos do Decreto 

8535, de 2015? 

e) As equalizações feitas pela União na forma de subvenção econômica 

em programas de financiamento promovidos por meio de Bancos Públicos · 

(BNDES, BB, CEF), na forma prevista em lei especffica, çofl:figuram 

operações de crédito? Qual o tratamento jurídico adequqdo a ser dado às 
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equalizações feitas no Programa de Sustentação. do Investimento - .PSI, 

. previsto na Lei No 12:096, de 24 de novembro de 2009? 

f) Os adiantamentos concedidos pelo FGTS à União para cobertura de 

despes.as no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida configuram 

operações de crédito? Há realização de mútuo nas operações realizadas 

com base no art. 82-A da Lei n° 11.977, de 2009? Em caso negativo, qual 

setia a natureza jurídica destas transações? 

g) As transações de que tratam os quesitos "a!', "b" e "c" caractertzam 

operação de Antecipação de Receita Orçamentária (ARO)? 

h) As transações de que tratam os quesitos "a", "b" e "c" caracterizam 

operação de crédito da União vedada pelo art. 29, III, · çia Lei 

Complementar no 101, de 2001? 

i) A previsão de atualização monetária em contratos e, até mesmo, de 

pagamento de juros ao contratado em caso de atrasos é razão suficiente 

para alterar a natureza de um contrato deprestação de serviços para 

firmá-lo como contrato de empréstimo bancário? 

J) A mod~ficação de entendimentos .firmados pelo Tribunal de Contas da 

União pode ter o condão de penalizar atos pretéritos, os quais foram 

praticados com base na segurança do controle já exercido anteriormente? 

l) As projeções de receitas . identificadas nos Relatórios de Receitas e 

Despe~as bimestrais podem considerar .projetos de alteração da 

legislação tributária e da Lei de Diretrizes orçamentárias, inclusive 

projeto de lei que altere a meta fiscal, na fixação . das lünitações . de 

empenho e movimentação financeira? O cumprimento da meta .fiscal é 

verificado no curso do ano ou em 31 de dezembro? 

k) O Poder Executivo_, como órgão gestor central da Administração 

Pública, tem, todo o exercício financeiro como prazo limite para realizar 
I 

as suplementa~ões orçmnentárias necessárias para apurar o cumpr~mento 

da meta de resultado primário estabelecida na LDO? Quando ocorre o 

termo final para essa apuração? 

m) A 'edição, entre 5 de novembro e 14 de dezembro de 2014, de decretos 
. \ 

não numerados que abriram créditos suplementares para despesas 

obrigatórias e discricionárias eram incompatíveis com a obtenção da 
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meta de resultado primário, mesmo sendo as dotaçqes discricionárias 

sujeitas ao limites de movimentação e empenho previamente definidos, 

portanto, não os ampliando, infringindo o disposto no art. 4° da Lei n° 

12.952, de 2014, a LOA/2014? 

n) A fonte de recursos utilizada para a abertura de créditos suplementares 

(seja remanejamento de dotações, excesso de arrecadação ou superávit 

financeiro) produz efeito para o atingimento da Meta Fiscal, mesmo não 

alterando o limitefinanceiro a que estão suj~itas as despesas? Por que? 

As respostas aos quesitos serão precedidas de exposição sobre elementos 

conceituais, teóricos e normativos, numa análise inteiramente jurídica. Para tanto, 

tomar-se-á como fundamento basilar o texto constitucional vigente, sob a ótica da 
. . ' 

concretização do modelo de Estado Democrático de Direito. 

SUMÁRIO . 
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L IMPOSSIBILIDADE DE REJEIÇÃO DE CONTAS PÚBLICAS POR AUSÊNCIA 
DE "DANO AO ERÁRIO" = O CABIMENTO DO REEXAME LEGISLATIVO DAS 
"RESSALVAS" 
li O Devido Processo Legal Sancionador do Parecer Prévio ~ Q Dever de 
Proporcionalidade das Sanções 
li A natureza administrativa do Parecer Prévio do TCU ~ do Parecer do exame da 
CMPOF ~ Q "julgamento" da Prestação de Contas pelo Congresso Nacional com 
eficácia de Legalidade e coisa julgada 

2. A QUESTÃO DO RESPEITO À SEGURANÇA. À LEGALIDADE FORMAL E 
À IRRETROATIVIDADE DA~ INTERPRETAÇÕES ADMINISTRATIVAS NO 
ESTADO DE DIREITO. 
2.1. Por que razão a Constituiç_ão somente se refere à irretroatividade das leis? 

\ 

2.2. Mantendo-se inalteradas as leis. as mudanças de interpretações administrativas nã.o 
podem retroagir. A responsabilidade dos Tribunais pela confiança gerada nos 
procedimentos desenvolvidos. nas informaçoes. consultas e declarações. · 
2.3. A Legalidade existe? A Ambiguidade. ª polissemia inerente às leis~ª possibilidade 
de 'interpretaçoes conflitantes. 
2.4. Se ª Legalidade existe. Q respeito à forma jurídica~ imprescindível. Em especial 
quando ª lei restringe ª autonomia de um ente estatal: vedação . da interpretação 
ampliativa ou extensiva. . 
2.5. A Irretroatividade das interpretações do TCU está qualificada pela anualidade das 
leis orçamentárias. 
2.6 Em resumo: ª segurança jurídica por orientação da jurisprudência do TÇU ~ 
incompatível com ª sw:presa = }l proibição de excesso ~ ª garantia da proporcional idade 

. 1:. . O PAPEL DA CONSTITUIÇÃO FINANCEIRA = A QUALIDADE DO 
GASTO PÚBLICO E A SUSTENTABILIDADE FISCAL DEVEM ESTAR 
VOLTADOS À CONCREÇÃO DOS FINS E VALORES CONSTITUCIONAIS 
li A natureza jurídica da lei orçamentária~ seu conteúdo material =ªinfração à norma 
legal ou regulamentar de natureza contábil. financeira. orçamentária. operacional ou 
patrimonial de que não resulte "dano ao erário". 

4. · LIMITES JURÍDICOS DO CONCEITO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
PÚBLICO E AS DÍVIDAS FUNDADAS E FLUTUANTES 
4.1. Operações de crédito e figuras jurídicas afins. Distinções necessárias 
4.2. Serviços financeiros ~ Q conceito restritivo de operações de crédito na Lei de . . . 

Responsabilidade Fiscal 
4.3. A natureza jurídica dos juros~ da atualização monetária: ªimpossibilidade de sua 
recondução à noção de "operações de crédito" · 
4.4. Características gerais dos contratos bancários 
4.5. As impropriedades das insuficiências evenhtais da conta de suprimento. mantida na 
Caixa Econômica FederaL pela União. nos termos do Decreto n° 8.535/2015 · 
4.6. As subvenções econômicas feitas pela União em programa~ de financiamento 
promovidos por Bancos Públicos 
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4.7. Os adiantamentos concedidos. pelo FGTS.-ª União. para cobertura de despesas no 
ânibito ·do Programa Minha Casa Minha Vida 
4.8. O "Programa Bolsa Família" 

.2:. METAS FISCAIS E RESPONSABILIDADE FiNANCEiRA 
·· 5.1. O regime de metas fiscais na Constituição Financeiras;_ na Lei de Responsabilidade 

Fiscal e o princípio de segurança jurídica 
5 .2. Mecanismos corretivos do orçamento público. fleX.ibilídade orçamentária s;_ 

equilíbrio fiscal : redimensionamento de metas fiscais. contingenciamento de despesas s;. 
abetturas de crédito 
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1. IMPOSSIBILIDADE DE REJEIÇÃO DE CONTAS PÚBLICAS POR 

AUSÊNCIA 'DE "DANO AO ERÁRIO" - O CABIMENTO DO 

REEXAME LEGISLATIVO DAS "RESSALVAS" 

O titular · do orçamento em qualquer democracia é o Poder Legislativo. Por 

isso, o Congresso Nacional é o principal órgão. de controle externo do ciclo 

orçamentário (art. 71 da Constituição de 1988), a última palavra sobré como 

constituir, modificar e julgar a aplicação do orçamento público. Em vista disso, 

trata-se . do controle de máxima dimensão jurídica, todo ele fundado na 

Constituição, da apresenção da proposta orçamentária à sua aprovação, passando 

pela execução e prestação de contas relativas a exercícios anteriores, bem como a 

decidir sobre créditos adicionais e outros. E, para o desempenho .de tão nobre 

missão republicana de controle do patrimônio público, a Constituição 

outorgou-lhe dois órgãos auxiliares: o Tribunal de Contas da União - TCU e a 

Comissão Mista Permanente de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização -

CMPOF. 

O Tribunal de Contas da União - TCU curripre sua missão constitucional 

como auxiliar do Congresso Nacional no controle externo, com competência para 

"apreciar" a prestação de contas do balanço público (art. 71, I da CF), segundo os 

princípios de legalidade, legitimidade e economicidade, dentre outros, e para 

promover a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta: 

Esta escolha da Constituição para o controle externo, de atuação do 

Congresso Nacional com o auxílio do Tribunal de Contas da União, mormente na 

prestação de contas (art: 71, 1), afora o trabalho da CMPOF, evidencia o 

monopólio do . controle democrático sobré as contas .públicas e realização do 

gasto público, na melhor coerência com os valores do Estado Democrático de 
Direito. 

Tinha razão Ruy Barbosa, quando vaticinou, ao propor a criação do 

Tribunal de Contas: "O Tribunal de Contas será apenas a tarefa politica da 

missão de um governo que proclamou a República, propôs ao País uma 
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Constituição livre para firmar as instituições democráticas em bases sólidas - o 

Tribunal de Contas ~ o ente (futuramente constitucional) integrante das 

instituições democráticas que garantem que as mesmas in.$tituições democráticàs 

se firmem em bases sólidas". 1 

A autocontenção do Tribunal de Contas resulta exa,tamente disso, de 

configurar uma instituição democrática que auxilia o Congresso Nacíonal no 

controle da legalidade, da legitimidade e da economicidade. Como órgão que 

apura a observância da legalidade e da legitimidade das contas públicas, prima e 

primará sempre por limitar-se, regular-se, pautar-se, condicionar-se pelas leis. E, 

com isso, garantir o respeito ao Congresso Nacional, em que os eleitos são 

dignos representantes do povo. 

No Estado Democrático de Direito, a Constituição da República talvez 
seja a mais forte, dentre todas as Cartas do planeta, na exigência rígida da 

legalidade, da anterioridade e do planejamento da receita e da despesa, inclusive 

do crédito público, assim como da execução orçamentáriJl. A lei orçamentária 

que se executa, como documento operacional anual que é- LOA- responde à lei~ 

anual, de diretrizes orçamentárias - LDO -, que, por sua vez, deve estar em 

consonância - obrigatqriamente em relação às despesas de capital - com a lei do 

plano plurianual - PPA (art. 165). O Poder Legislativo ainda é chamado a se 
pronunciar sobre os planos 'na~ionais e regionais de. desenvolvimento econômico. 

Esse complexo de documentos legislativos seria nulo, se não respeitado. 

Não por outra razão, força da democracia e do Estado de Direito, a 

Constituição de 1988 trouxe avanços consideráveis na modelação básica do 

Tribunal de Contas,· dotando-o de independência e autonomia, expandindo as 

suas· funções e assegurando a seus membros as mesmas garantias, prerrogativas, 

impedimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça. A 

Constituição da República impõe, assim, imparcialidade, isonomia e consistência 

em seus pronunciamentos, todos fundados na argumentação sólida, inerente ao 
Estado de Direito. 

Màs as nobilíssimas funÇões do Tribunal de Contas da União não se 

estendem ào julgamento das contas da Presidenta da República. Isso lhe veda a · 

1 BARBOSA, Ruy. (1849-1923). , Exposição de Motivos ao Decreto n. 966-A, de 

07/ 11/1890. 
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Constituição. O art, 71 atribui-lhe diferentes espécies de competência: a) 

apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio; b) julgar - e para isso é o -único competente - as contas dos 

administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 

administração direta e indireta ... ; c) fiscalizar, auditar, e inspecionar preventiva 

ou repressivamente. 

Quando a ConstitUição, em seu art. 49, IX, atribuí competência exclusiva 

ao Congresso N acionai para julgar anualmente · as contas prestadas pelo 

Presidente da República, tem como meta objetiva garantir a prevalência dos 

valores do Estado Democrático de Direito. A natureza do Congresso Nacional, 

órgão legislativo, composto de eleitos, periodicamente escolhidos . pelo povo, 

plural, representa a mais legítima opção feita para avaliar em julgamento as 

contas prestadas, não apenas as metas de cunho contábil, operacional, fiscal e 

patrimonial, mas sobretudo a implementação das grandes políticas 

sociais-públicas e previamente aprovadas pelo próprio Congresso Nacional. 

Enquanto as decisões jurisdicionais do Tribunal de Contas da União somente se 

legitimam pela argumentação fundada em lei, em relação aos gestores e 

administradores menores, o julgamento feito pelo Congresso Nacional das contas 

. prestadas pela Presidenta da República tem a legitimação inerente às democracias 

.representativas. 

O Congresso Nacional avalia e julga o todo. Não lhe basta uma adequação 

meramente técnica. Mas o Congre.sso indaga: houve erradicação total ou parcial 

da miséria extrema, houve redução da desigualdade social no País, como impõe a 

Constituição? Houve mais inclusão na educação, na saúde, na habitação (com os 

incontáveis programas sociais, todos resultantes de lei, como Bolsa Família, 

Minh~ Casa Minha Vida, Universidade para Todos no PROUN(oJI no FIES, no 

ensino técnico do PRONATEC, na elevação contínua do salário mínimo e outros 

incontáveis programas e projetos)? Houve estímulos ao desenvolvimento 

sustentado e sustentável, à iniciativa empreendedora, capaz de gerar empregos, à 

execução de obras prioritárias· com juros subsidiados pela União, em uma série 

de hipóteses de subvenção federal, que o próprio Congresso Nacional aprovou e 

autorizou fossem feitos, tanto em léi própria quanto em dotações orçamentárias? 

O Tribunal de Contas não ofereceu um acompanhamento real da legitimidade e 

da eficiência das contas prestadas, o que interessa primacialmente aos cidadãos. 
O julgamento das contas da Presidenta da República pelo Congresso Nacional, 

I . 
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com exclusividade, representa exatamente isso: 6 pleno domínio da democracia e 

o governo pelo povo e para o povà, único titular do poder, como claramente . 

dispõ_e d parágrafo único do art. 1 o. da Constituição da República: "Todo o poder 

emana do povo, que o· exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 

nos termos desta Constituição. " Disso resulta a competênci'!- primária, única e 

exclusiva· do Congresso N acionai para julgar ;:ts contas da Presidenta da 

República. 

Para os fins do art. 70, I da CF, o TCU atua despido de qualquer função 

jurisdicional. Age como órgão consultivo do Congresso·_ Nacional, para entregar, 

no prazo de sessenta dias, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o 

"Parecer Prévio." (art. 57 da LRF), no controle de legalidade, legitimidade e 

economicidade das contas. Com isso, limita-se a uma deliberação preclusiva, 

admitidos os recursos inerentes, sem qualquer equivalência com efeito de "coisa 

julgada". 

A responsabilidade fiscal é condição fundamental · para a existência e 

continuidade do Estado Democrático de Direito. Ne.ste propósito, a função ,de 

vigiar e punir, desempenhadq pelos órgãos de controle, deve manter equilíbrio e 

proporcionalidade com os fins constitucionais e a ação do Estado na ordem 

. econômica e social. Por isso, a rejeição das contas públicas do balanço é medida 

extrema que não pode ser ·admitida sem compreensão dos seus limites no âmbito 

da divisão e haqnon~a entre os poderes. 

O pronunciamento do órgão técnico de assessoramento do Poder 

Legislativo, que é o Tribunal de Contas da União - TCU, deveras, tem 

indiscutível importância p'ara exame, diagnóstico e decisão sobre as contas 

públicas, mas a Constituição não lhe reserva ·a palavra final. Antes, em louvor ao 

princípio de harmonia entre os poderes, · deixa para o Poder Legislativo 

(Congresso Nacional) a palavra final, pela competência para "julgar", quanto à 

análise das motivações empregadas e a relação entre as decisões adotadas e os 

pr~ncípios constitucion~is que regem as nmmas financeiras. , 

Nessa segregação entre decisões técnica e política, correta, pois, a afirmação 

de Regis de Oliveira, para quem: 

"A decisão de gastar é, fundamentçzlmente, uma decisão política. O 

administrador elabora um plano de ação, descreveo no orçamento, aponta 

os meios disponíveis para seu atendimento e efetua o gasto. A decisão 
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política já vem inserta no documento solen.e de previsão de despesas."2 

Onde a Constituição reduziu a prevalência da escolha política, por exigência 
' 

da legalidade ou restrições expressas ao próprio legislador ou ao Executivo; a 

escolha passa a ser de exclusividade do Direito, ainda que, à política, caiba 

decidir sobre o conteúdo e ·a melhor oportunidade da alteração. Salvo nestes~ a 

escolha política tem s~u espaço assegurado e não pode ser enfraquecida ou 

afetada por interferências de poderes OlJ. órgãos diversos. Seu limite será a 

Constituição. 

Neste propósito de delimitação da c.ompetência do órgão de 

assessoramento, prescreve a Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992, ·em seu art. 36, 

q"!le as contas prestadas pelo PresÚ:fente serão apreciadas "na fonna estabelecida 

no Regimento Interno". A mesma Lei, que é .a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da UJ!ião, no seu art. · 15, estabelece em relação aos demais 

administradores e gestores que "ao julgar as contas, o Tribunal decidirá se estas 

são regulares, regulares com ressalva, ou irregulares." 

O que o Tribunal de Contas da União poderá fazer, e é o que tem feito, 

será sugerir ou recomendar ao Congresso Nacional que julgue as contas 

presidenciais "regulares", ou "regulares com ressalvas" ou "irregulares". Não 

obstante, para escolher qualquer uma dessas avaliações, o Tribunal de Contas 

deverá obedecer rigorosamente os requisitos legais e regimentais. Não poderá 

fazer menos, uma vez que tais requisitos são aplicáveis ao julgamento_ das contas 

dos administradores e gestores menores que não a Presidenta da República. 

Entre os extremos de contas "regulares" e contas "irregulares", como se 

pode supor, há largo espaço de apreciação sobre o papel das "ressalvas", que, se 

ratificadas pelo Congresso Nacional, são valiosos mecanismos de controle e 

detem1inantes de cumprimento futuro pelo poder controlado. 

O espaço da decisão do Congresso.Nacional é amplo. Po~erá decidir que, 

c;tpesar da recomendação . de "rejeição por irregularidade" advinda do parecer 

prévio do Tribunal de Contas, sejam elas aprovadas sem ressalvas ou com 

ressalvas. Enfim, o parecer prévio não é vinculante para o julgador. Também 

2 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 5" eô. São Paulo: RT, 
2013, p. 331. 

.... 
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deverá o Congresso Nacional avaliar se as "ressalvas" seriam suficientes para · 

aprovação na condição de "contas regulares com ressalva" ou se as máculas . . 
apontadas autorizariam a medida extrema de rejeição das "contas irregulares" . 

. · Para tanto, o Parlamento não se subordina aos . ditames "técnicos" do 

"Parecer Prévio" do TCU, que deverá ser apurado ao lado do "Parecer" da 

CMPOF e do Relatório do Relator. Tudo segundo · a distribuição de poder 

estabelecida na Constituição, a culminar na decisão legislativa do Congresso 

Nacional, em evidente juridicidade. 

Cumpre destacar que o poder expresso pela decisão política, mormepte na 

deliberação sobre o destino da atividade financeira do Estado, não é menos do 

que parcela do poder soberano, sob a forma de "competência". Por conseguinte, 

o princípio da divis~o ou separação de poderes, como distribuição de funções 

entre os órgãos da estrutura do poder ·constitucional, segundo competências, 

equivale, necessariamente, a parcela de poder político, como expressão parcial da 

soberania. Daí não ser admissível subverter a decisão política a algo conflitante 

com decisões "técnicas". 

No Estado "Democrático", poder político e poder juríçlico devem conviver 

integrados na Constituição PolíticoFederativa. E isso porque, ao tempo que as 

competências equivalem a parcelas do poder constituinte, os órgãos de decisão 

agem também com poder político; segundo os procedimentos e escolhas 

. democráticas. 

Para especificar o sentido da noção de, "contas regulares com ressalvas" e 

aquele de "contas irregulares", o art. 16 da 'Lei no 8.443/92 prescreve que as 

contas serão julgadas: 

"I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão 

dos demo-nstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a 

economicidade dos atos df; gestão do responsávr&l; 
. ' 

11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou 

qualquer outra falta de natureza formàl de -que não resulte dano ao 

Erário; 

111- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: · 

a) omissão no dever. de prestar contas; 
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b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à . 

norma legal ou regulamentar de natureza · contábil, financeira, 

orçamentária, operacional ou patrimonial; 

c) dano ao Erário ·decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 

antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos." 

Tais pressupostos materiais não se dirigem ao julgamento ·das contas 

presidenciais, para o qual o Tribunal de Contas é absolutamente incompetente, 

mas configuram um limite sério à atuação do Tribunal. São eles requisitos 

mínimos, de observância obrigatória, em relação às contas prestadas. pelos 

dema.is gestores e administradores menores na hierarquia do governo federal. 

Pmianto se o Tribunal de Contas não pode julgar as contas de tais gestores e 

administradores "irregulares", sem observância dos requisitos e pressupostos 

materiais, postos no citado art. 16 supra, então sobejam razões para a sua 

necessária observância em parecer prévio do Tribunal, relativo às contas 

presidenciais. 

E essa observ~ncia não se configurou neste , caso concreto. Diante destes 

pressupostos materiais, excetuadas as alíneas "a" e "d", porquanto incabíveis, a 

decisão política deve aferir se as ressalvas apresentadas são suficientes para . 

atingir algum dos dois pressupostos destacados no Acórdão n° 2461/2015 do 

T~U, como motivação, a saber: (i) ''prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, 

" antieconômico, ou infração à norma legal ou reg~,Jlamentar de natureza co11tábil, 

financeira, orçamentária, operacional . ou patrimonial"; ou se houve 

adicionalmente algum (ii) "dano ao Erário decorrente de ato de gestão ilegítimo 

ao' antieconômico". 

Esta disposição evidencia, comrigor, a força cogente das "ressalvas", que 

não são meras sugestões, _mas que podem implicar a rejeição de contas, como' 

medida extrema, em presença cumulativa com outros pressupostos. É certo que o 

"Parecer Prévio" não seja vinculante ou disponha de efeitos de "coisa julgada", 

ao tempo que ·se presta apenas a infmmar a decisão do Congresso Nacional. Na 

extensão das "ressalvqs", acaso mantidas, tomar-se-ão vinculantes, para serem 

observadas pelos agentes ordenadores d~ despesas. Evidentemente . no 
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·pressuposto de tais alertas ou ressalvas serem ratificadas pelo Congresso 

Nacional, no julgamento qtie lhe cabe das contas presidenciais prestadas. 

Uma breve observação deve ser pontuada, pois ela acaba repercutindo 

diretamente neste tópico inaugural. O modelo francês de controle de cont~s, por 

meio de um tribunal, Cour des Comptes, foi o grande inspirador do Brasil e de 
' . 

outros países, exceção feita aos países do common laW, aféitos ao modelo inglês 
de controle legislativo por meio de auditor geral ou Comptroller General. Com a 

denominação de tribunal, já se evidenciam as grandes diferenciações: o Tribunal 

de Contas terá função jurisdicional, ou seja, julgará as contas públicas (todas 
elas) com recursos possíveis ao Conselho de Estado em França, mas em caráter 

definitivo, sem possibilidade de recurso a outro juízo no Brasil. Não obstante, 

como já observamos, aos Tribunais de Contas do Brasil foi subtraída a · 

competência para ava.liar e jUlgar - no mérito - as contas presidenciais. Daí a 

forma mista em que o controle do Congresso Nacional é tão relevante, pois 

apenas ele e tão somente ele julgará, com ~xchisividade, as contas presidenciais 

em uma concepção democrática forte, de outorgar aos eleitos, representantes do 

povo, a palavra final. 

Em contrapmiida, em todos esses modelos há evidentes adaptações às 
fom1as parlamentaristas, presidencialistas . ou semi-presidencialistas de govemo. 
Nos regimes parlamentaristas, as rejeições das contas não desencadeiam uma . 

crise desestabilizadora, ·daí a força do Comptroller General inglês, Qonsiderado 

funcionário do Parlamento, somente escolhido e demissível pelo próprio 

Parlamento. ~a verdade ele é colab~rador direto (e toda a sua numerosa equipe) 

da Comissão .Parlamentar de Contas. Porém, mesmo na Inglaterra, de modelo 

parlamentar, há diferença na força vinculante das advertências: "Segundo Young, 

quando a Comissão Parlamentar faz advertência, 'leve e suave como arrulho de 

pomba', ao Tesouro, este 'ruge como leão da Líbia' para o departamento que 

deu causa à falta reprovada. "30u seja, o controle do Tesouro é muito mais forte 
do que são as advertêncüis advindas do controle legislativo. Porém a mesma 

I 

inspiração inglesa, não obstante, foi modificada e descarapterizada nos EUA, 

3 Cf. BALEEIRO, Aliomar. Uma fntroduç_ão á Ciência das Finanças. 15" ed. · 

Atualizador. Dejalma de. Campos. Forense: Rio de Janeiro, 1997, p.447, not 1. BALEEIRO cita 

YOUNG, apoiado em BUCK e nos estudos de HARBY, Frank: "Le Rôle du Comptroller 

-Auditor General", in Annales F.P., XI-XII, p.157 e ss. 
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perdendo força a sua plena independência. Exatamente porque a rejeição das 

contas in totum acanetaria uma desestabilização política e administrativa sem 

precedentes no regime presidencialista. 

No modelo dos Triht~nai·s de Contas, a mesma suavização se passa, como 

resultado do regime pre,sidencialista (ou semi). Em França, as cont~s 

presidenciais, mantiveram-se insindicáveis e inavaliáveis pelo Tribunal de Contas 

durante praticamente toda a história daquela prestigiadíssima Corte. Para isso 

sempre houve um recorte das contas: aquelas de responsabilidade exclusiva da 

presidência - insindicáveis - e ·aquelas de responsabilidade dos demais 

administradores e gestores, públicos - apreciáveis e afinal julgadas pelo Tribunal 

(embora com recurso · ao Conselho de Estado). Somente na gestão do Presidente 
. . 

Nicolas Sarkozy (2007-2012), por meio de nova interpretação das atribuições 

daquela Corte, pela primeira vez, ela se pronunciou, de fémna 

extraordinariamente limitada, sobre tai.s contas, limitada a avaliação às contas 

palacianas e às viagens· presidenciais. 

Todas as contas públicas no Brasil são levadas ao Tribunal de Contas. Há 

então uma atividade de superposição. Ao nosso TCU, compete julgar as contas 

dos gestores e administradores públicos, da administração direta e indireta, em 

caráter exclusivo. Exceção feita às contas da Presidente da República. Em 

· relação a elas, a Constituição da República teve cuidado especial. Entregou ao 

Congresso Nacional a palavra final. Mas inexiste em nosso País um recorte 

fonnal e legal daqueles procedimentos e ações que seriam integrantes das contas 

presidenciaís, com avaliação em separado. 

Há pois uma atividade de superposição, de tal modo que as advertências, 
I 

ressalvas, alertas e recomendações do Tribunal de Contas da União - se não 

forem confim1adas pelo Congress~ Nacíonal em seu julgamento exclusivo e final 

da prestação de contas da Presidenta - têm o efeito de um "arrulho de pomba", 

na expressão de Young, mas se transmudam em "rugido de Leão da Líbia" em 

relação aos ordenadores de despesa, gestores e administradores dos 

departamentos, seções, or&anismos, etc. da adinínistração direta e indireta. Assim 

sendo, por via oblíqua; mesmo antes do pronunciamento do Congresso Nacional, 

há uma natural tendência de enquadramento e de ajustamento (de baixo para 

cima) da gestão e administração das contas públicas aos alertas e advertências do 

TCU. Solução alternativa, ainda não adotada no âmbito do TCU, por ausência de 
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lei, são os "ternios de ajustamento de gestão" em que se converteram vários 

"alertas e ressa,lvas" dos Tribunais de Contas dos Estados, sendo pioneiro o 

Estado de Minas Gerais. Os estudos de vanguarda que se fizeram sobre esse 

assunto, a cabo de Luciano Fenaz\ apoiam-se no art. 71, IX, da Constituição 

Federal e outros e no Alerta da Lei . de Reponsabilidade Fiscal. Ao invés da 

gravíssima rejeição das contás do governador, faz-se um termo de ajustamento de 

gestão - para o futuro - como oconeu na gestão do Governador Antonio Augusto 

Amistasia5
, a propósito da aplicação d?s recursos mínimos obrigatórios na saúde 

e na educação. Mais eficaze.s e diretos, os tennos de ajustamento resolvem o 
problema da superposição de avaliações das contas, evitando o ·impasse sério e 

danoso ao País, da proposição de rejeição, em regime presidencialista de 
governo. 

. 
Neste patiicular, ao dispor sobre as "Contas Regulares com Ressalva'\ diz 

o art. 18 da Lei n° 8.443/92 qu~ o TCU, nestas, dará quitação ao responsável e 

"lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, a adoção de medidas necessárias 

à correção das impropriedades ou faltas identificadas, de modo a prevenir a 
' 

. ocorrência de outras semelhantes." Portanto, as medidas apontadas são ·de 

cumprimento vinculante para a Administração e têm caráter conetivo de notável 

valia. Mas no caso das contas prestadas pela Presidenta da República é 
necessário que as "ressalvas", postas ab initio no parecer prévio do Tribunal de 

Contas sejam mantidas no julgamento do Congresso Nacional para que tal 

vincúlação ganhe a força necessária. 

Mas não só. O Regimento Interno do TCU (RITCU), aprovado pela 

Resolução TCU n° 155/2002, prevê, ainda, no art. 208, que as "as contas serão 

julgadas regulares com ressalva quando evidenciarem impropriedade ou 

qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário". 

Assim, como não se encontra no texto do Acórdão n° 2461/20 15 do TCU 

nenhuma referência, uma única sequer, que culmine em "dano ao erário", a 

medida extrema não pode prevalecer. As condutas praticadas, ~pesar . das 

formalidades ou eventuais faltas que possam ter oconido, individualmente ou em 
conjunto, não seriam suficientes para rejeição. 

4 Cf. FERRAZ, Luciano. Termos de Ajustamento de Gestão (TAG): do sonho à 

realidade. In Revista Eletrônica sobre a Reforma do Estado, no 27, 2011. 

5 Cf. Processo n° 86294-TCE/MG, 2012. 
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Destarte, a correta qualificação de "dano ao erário" precisaria vir 

adequadámente determinada, e fartamente demonstrada, não sendo 

suficiente a simples imputação ou alegações a título de suposta "motivação 

implícita". Caberia ao órgão auxiliar do Congresso Nacional, que é o TCU, 

promover todos os meios necessários para esta evidência probatória. 

Por outro lado, no que concerne ao art. 16, Ill, "b", da Lei no 8.443/92 

(prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma 

legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional ou patrimonial), o art. 209 do Regimento Interno do . TCU já 

imcumbia, ao próprio órgão, o dever de verificar "a ·boa e regular aplicação dos 

recursos"; o que se impõe como impeditivo para a rejeição das contas, . nos 

seguintes termos: 

"Art. 209. O Tribunal julgará as contas irregúlares quando evidenciada 

qualquer das seguintes oconências: ( ... ) "§ 2° Contas apresentadas em 

desacordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria 

poderão ser julgadas regulares com ressalva, desde que se comprove, por 
' outros meios, a boa e regular aplicação dos recitrsos."· . 

Na hipótese de decisão do TCU com fundamento unicamente na ''prática 

de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma legal ou ." 

regulamentar de natureza contábil, .financeira, orçamentária, operacional ou 

patrimonial" (art. 16, Ill, "b", da Lei n° 8.443/92 ·ou art. 209, 11 do Regimento 

Interno), não se . poderia admitir a conclusão por "contas irregulares" quando 

ausentes seus pressupostos: 

á) . Dano ao erário (excludente do art. 208 do Regimento Interno); ou 

b) Qua_ndo se comprove, por outros meios, a boa e regular apliçação dos 

recursos (excludente do art. 209, § 2° do Regimento Interno). 

Os dois requisitos acima não são exigidos conjuntamente, nias 

habilitam-se para autorizar a reversão da decisão de "contas irregulares" para 

"contas regulares com ressalvas". E, como na situação aqui examinada não se 

verifica qualquer condenação fundada em "dano ao erário", resta claro que 

condutas consideradas como impropriedades · ou faltas ident(ficadas não 

autoriz~riam, por si só, a recomendação de "rejeição" das contas. 
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Passamos ao exame 'dos fundamentos do Estado Democrático de Direito e 

da Constituição Financeira que corroboram a boa e regular aplicação dos 

recursos, além da falta de dano ao erário nas hipóteses assinaladas, a autorizar 

que o Congresso Nacional promova o adequado julgamento das contas prestadas, 

acolhendo-as como "regulares" ou se assim enteJ?-der como ''regulares · com 

r:essalva", na fonna do art. 16, III, "b", da Lei n° 8.443/92; o que se verifica, 

repita-se, quando as contas evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta 

de natureza formal de que não resulte dano ao Erário. 

Enfim, esses dois aspectos de t:(Xtrema relevância deveriam est3{ 

indubitavelmente .demonstrados para fundar, com eficiência, o julgamento das 

conias presidenciais como "irregulares", a saber, a existência de dano ao erário; a 

aplicação irregular dos recursos . . Nenhuma palavra, silêncio e vàzio das 

provas. Além desses dois pressupostos, que resultam de exigência legal, e que 

. são faltantes no parecer prévio do Tribunal de Contas da União, a "boa e regular . 

aplicação" poderia envolver, para os mais exigentes, um terceiro pressuposto. 

Não deveria o parecer prévio auxiliar o Congresso Nacional do ponto de vista 

qualitativo? Eficiência, eficácia e ecotiomici.dade, são objetivos finalmente 

atingidos? 

Por que motivo não se· registraram, no parecer prévio do TCU, sob o 

prisma da economicidade, as vantagens advindas dos procedimentos de gestão 

escolhidos pela Administração Federal, que são os mesmos de anos a fio, em 

relação às contas de suprimento mantidas junto à Caixa Econômi.ca Federal­

CAIXA; junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; junto aos 

demais programas sociais e de investimento? 

Ora, FEITAS AS CONTAS, inexiste saldo negativo nesses suprimen~os, 

em favor da CAIXA ao final do exercício de 2014. E, antes do término do 

exercício, o saldo médio é sempre positivo, em favor da União, resultando daí a 

remuneração devida pela CAIXA EM FAVOR DA UNIÃO, e não o contrário. 

Além disso, segundo os dados levantados pela NOTA TÉCNICA do SUAFI 

O 1112015, os repasses do Tesouro superam os saques em R$ 940,9 milhões de 

reais. Ao longo do processo, a União deixou de repassar, desnecessariamente, 

recursos da ordem de R$ 1.879.917.677, o que significa economicidade, já que 
esses mesmos recursos, em lugar de ficarem ociosos, atenderam com mais 

imediatismo a outras políticas relevantes, validadas na LOA. 
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1.1 O Devido Processo Legal Sancionador do Parecer Prévio e p Dever de 

Proporcionalidade das Sanções . 
A rejeição das contas públicas, resultado de verdadeiro processo 

administrativo sancionador, de se ver, é medida extrema a qual não pode ser­

admitida sem relação com a eficácia do princípio de harmonia entre os Poderes e 

o equilíbrio com os fins constitucionais do Estado brasileiro. 

Diante dessas constatações, no mínimo, em atenção à razoabilidade e à 

proporcionalidade . que devem pautar os procedimentos administrativos 

sancionadores, as contas da Presidência da República, para o exercício de 2014, 

deveriam . ter sido, quando muito, aprovadas coin ressalvas. O direito 

administrativo sancionador está submetido à proporcionalidade, de modo qu·e a 

"dosimetria" das sanções deve levar em conta os valores da segurança jurídica 

por orientação que as ressalvas do TCU devem propiciar. 

Repita-se à exaustão: duas razões concorrem para tanto: (i) de um lado, _ 

não se verifica, no caso, qualquer condenação fundada em "dano ao erário"; (ii) 

ademais, como demonstraremos, neste Parecer, as condutas do Góvemo Federal 

consideradas impropriedades oufaltás identificadas, pelo TCU, a título e.g. de 

questionável entendimento ampliativo do conceito jurídico de "operações de 

crédito", para fins_ de aplicação da vedação consignada no art. 36 da LRF, sempre ­

estiveram pautadas pela boa e regular aplicação dos recursos; (iii) finalmente as 

mesmas condutas administrativas, do ponto de vista da economicidade trouxeram 

relevantes vantagens (em bÚhões) aos cofres públicos federais, eni gestão 

responsável. Exatamente o contrário· do dano ao erário. 

Neste particular, não se pode olvidar que a face prestacional do Estado 

Democrático de Direito brasileiro impõe-lhe a manutenção de políticas públicas 

incontomáveis, a exemplo daquelas em âmbito habitacional, de combate à 

pobr~za, de fomento ao desenvolvimento6 tecnológico, dentre outros. Mormente 

qua?to à desti?ação de alguns fundos constitucionais com receitas vinculadas, 

como o do art. 79 dos ADCT (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza). 

6 Cf. BERÇOVICI, Gilberto. Constituição econômica e desenvolvimento: uma leitura a 

partir da Constituição de 1988. São Paulo: Malheiros, 2005. 
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Portanto, a rejeição de contas, prevista no art. 1_6, III, "b", da Lei n° 

8.443/92 ou no art. 209, II do Regimento Interno do TCU, a qual contempla a 

''prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma 

legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional ou patrimonial", enquant0 resultado de procedimento administrativo 

sancionador, somente poderá ser empregada em condições de tipicidade, sem 

licença para qualquer analogia. 7 

Como observa corretamente Luciano Zambrota: 

"De outro lado, quando o julgaménto do TCU verific,ar e decidir que 

existem algumas impropriedades ou faltas de natureza formal - se bem 

que não tão formais, é verdade -, ele pode julgar as contas da gestão sob 

fiscalização regulares mas com ressalvas. E aqui reside todo o problema, 

já que não raras as vezes as mesmas impropriedades registradas em 

tomada ou prestação de contas anteriores se repetem na tomada de contas 

seguinte. 

Nesse con.texto, impõe-se repensar o caráter normativo destas decisõe~ 

que determinam providências- recomendações- aos administradores do 

dinheiro público, proferidas em tomadas de contaS. ( . .) 

Note-se que a ressalva tem como objetivo prevenir a ocorrência futura das 

impropriedades que deram causa ·à aposição de ressalva nas cqntas 

fiscalizadas, mas que mesmo as$im foram julgadas como regulares pelo 

Tribunal. Apenas houve uma ressalva na aprovação plena, integral destas 

7 Para Emilio Betti, a exclusão do procedimento analógico não constihü a premissa, mas 

a consequência do caráter singular da norma jurídica. E atribui tal singularidade às normas que· 

colidem com os princípios fundamenais da ordem jurídica de que se trate; caráter formal este 

que, a sea ver, bastaria ·para a teoria geral do direito, com vistas à distinção 'entre 

normas-normais e normas-execpciof}ais. À luz do ordenamento jurídico italiano. de seu tempo, o 

autor destaca quatro princípios que "inspiram" a normalidade da disciplina jurídica, quais 

sejam: (i) a reserva, ao Estado, da tutela jurisdicional dos direitos , admitindo-se, apenas em via 

excepcional, a autotutela; (ii) a igualdade de todos perante a lei; (iii) a "irretroatividade normal 

da lei" , preservando a exigência de certeza do direito; (iv) a natureza contingencial da avaliação. 

do interesse público que determinou a índole anômaJa de determinadas normas . (BEl'tl, 

Emílio. Interpretação das leis e dos atos j~rídicos - Teoria geral e dogmática. Tradução de 

Karina Jannini (a partir da segtmda edição revista e ampliada por Giuliano Crifó). São Paulo: 

Martins Fontes, 20n7, p. 111 a 117). 
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contas. Assim, tem-se que o julgamento regular com ressalvas é espécie de 

decisão condicionada ao acontecimento de um evento futuro, exigível para 

solucionar os problemas antes verificados na gestão administrativa 

submetida a julgamento pelo TCU Etimologicamente, o vocábulo 

ressalva quer dizer 'reserva' ou 'restrição '. Logo, a regularidade das 

contas com ressalva indica que alguns pontos apontados na tomada de 

· contas não estão aptos a serem considerados regulares. Somente com a 

implementação da recomendação formulada pelo TCU é que as contas 

ganham regularidade plena; ou seja, não há mais nenhuma restrição à 

regularidade dos atos administrativos praticados na gestão fiscalizada 

pelo TCU 

Por isso, é possível afirmar que a intenção do constituinte de 1988 era a 

de . que as decisões e recomendações proferidas pelo . Órgão de Contas 

fossem efetivamente cumpridas, do contrário, não· haveria razão para 

incumbir o TCU do controle e da fiscalização dos gastos públicos. ( . .) 

Atendida a referida recomendação, conclui-se que o controle exercido 

pelo órgão foi enfim efetivado e, consequentemente, cumpriu-se a previsão 

éonstitucional no que tange ~ fiscalização contábil, .financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial incumbida ao Tribunal." 

Mas, observe-se, que os citados dispositivos e os comentários doutrinários 

que a eles se referem analisam as funções .jurisdicionais do Tribunal de Contas, 

ou seja, aquelas hipóteses em que a referida Corte tem função própria e única de 

julgamento (o que não se configura no caso em tela). Uma vez julgadas as contas 

dos administradores pelo TribUnal de Contas, no campo de sua COIJlpetência, 

sendo elas rejeitadas ou aprovadas com ressalvas, a repetição dos mesmos erros e 
- procedimentos condenados pela mesma Corte de Contas, inclusive em relação às 

ressalvas, configura falta grave a ensejar nova reprovação das contas em 
. . . 

· exercícios subsequentes. 

As contas prestadas pela Presidenta da República, no entanto, são julgadas 

exclusivamente . pelo Congresso Nacional. As ressalvas acaso apontadas pelo 

Tribunal de Contas em seu parecer prévio são sugestões que devem obedecer, 
como acabamos de ver, as restrições· e copdicionantes materiais impostos para os 

julgamentos em geral. Isso porque, tratando-se das contas da mais alta autoridade 

do Poder Executivo, sendo elas altamente complexas e extensas, envolvendo a 
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administração direta e indireta, os alertas constantes do parecer prévio do 

Tribunal de Contas devem: 

(a) obedecer aos requisitos mínimos, estabelecidos na Lei 8.443/92,. sem 

cuja observância, o Tribunal não pode sequer sugeri-las ao Congresso 

Nacional; 

(b) perder seu "efeito", se superadas pelo Congresso Nacional, único 

competente para julgar as contas presidenciais, com ressalvas ou não. 

A proibição de excesso · na aplicação dos atos de poder de polícia 

justifica-se porque estes somente serão legitimados quando constituírem o único 

modo para atingir a finalidade de garantia do irtteresse público na espécie; não 

podem ser aplicados por mera deliberação subjetiva do aplicador. Desse modo, 

em · qualquer decisão sancionadora deverão ser respeitados os princípios de 

proporcionalidade e de proibição de excesso. 

C~berá, especialmente, ao legislador, estatuir sobre a medida das 

derrogações à aplicação automática das regras de exceção, em um delicado - e 

móvel - equilíbrio, apto à manutenção do garanti~mo constitucional pátrio, em 

matéria de sanções. Neste sentido, calha à fiveleta a escorreita.regra de calibração 

consignada no art. 209, § 2° do Regimento Interno do TCU, segundo a qual a 

comprovação da boa e regular aplicação dos recursos públicos funciona como 

excludente da hipótese de rejeição das contas públicas, prevista no art. 16, III, 

"b", da Lei no 8.443/92 ou rio art. 209, 11 ·do Regimento Interno do TCU, 

presentemente considerada. 8 

A esse respeito, Marcelo Madureira Prates9 é· contundente: 

"( .. ) Não obstante, se o poder san-cionador geral detido pela 

Administração faz parte do poder punitivo .estatal, há de se admitir que o 

seu regime jurídico, de sua natureza ' adminiStrativa, seja influenciado por 

Idêntica cláusula de calibração encontra-se prevista, no ordenamento ·jurídico 

brasileiro, em matéria eleitoral: "Lei n° 9.504/1997, Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a 

regularidade das contas de campanha, decidindo:( .. . ) II- pela aprovação com ressalvas, quando 

verificadas falhas que não lhes comprometam a regularidade ." 

9 PRATES, Marcelo Madureira. Sançcio administrativa geral: anatomia e autonomia. 

Coimbra: Almedina, 200~, p. 251. 
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principias e por regras comuns ,a todo o direito público sancionador, e não 

apenas ao direito penal - como o princípio da presu_nção da inocência, a 

regra non bis in idem ou o respeito pelos direitos de audiência e defesa. 

Até porque tais princípios e regras são derivados, ou ainda, "meras 

individualizações" de princípios constitucionais maiores, como p. ex., o 

do Estado de Direito, o da legalidade e o da seguranÇa jurídica, 

nomeadamente sob o seu aspecto de proteção da confiança". 

O garantismo constitucional sancionador reclama previsibilidade e 

proporcionalidade na atuação sancioRadora do Estado e, deste modo, repudia 

sanções ( consequentes normativos) - a exemplo da rejeição de contas - quando 

não se encontrarem suficientemente claros e precisos os pressupostos das normas 

jurídicas que as preveem; especialmente, quando possível, nestas situações de 

vagueza normativa, a apresentação de justificações plausíveis para as condutas 

praticadas. 

Como observa Hartmut Maurer: "o princípio da proporcionalidade no 

sentido amplo resulta do princípio do estado de direito e 'deve sempre ser 

observado".
10 

É limite negativo que obriga que a conduta da Administração seja 

mensurada, em sua amplitude e efeitos, de acordo com sua .finalidade. 

Os princípios constitucionais que regem as finanças públicas, ao lado da 
legalidade, que são os da legitimidade e da economicidade (8:rt. 70 da CF/88), 

postulam a avaliação da proporcionalidade como medida para sua aplicação. Na 

rejeição de contás, portanto, não basta a legalidade, como forma . . Cumpre-se 

averiguar o juízo de legitimidade quanto aos propósitos de destinação dos 

recursos e motivações coerentes com os fundamentos constitucionais. Por 

conseguinte, a rejeiç~o de contas não se poderia bastar com as ressalvas de 

descumprimento da legalidade. Mediante análise sob o prisma da legitimidade e 

da economicidade, _deve-se avaliar a presença das . excludentes de "contas 

irregulares", como condição de rejeição, a saber: a boa e regular aplicação dos 

recursos, além da falta de dano ao erário, na forma do art. 16, UI, "b", da Lei n° 
8.443/92. 

Não basta a alegação de impropriedades ou faltas na aplicação da lei, pois 

10 MAURER, Hartmut. Direito Administrativo geral. 143 ed., Tradução de Luis Afonso 

Heck. São Paulo: Manole, 2006, p. 277. 
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nunca se afasta do seu exame o requisito da "finalidade". 
r 

O exame da finalidaçie do ato administrativo, portanto, é dever inafastável 

de qualquer agente público, em cumprimento de estrita l~galidade, sob pena de se 

corromper a própria ~eparação de poderes, ao tempo que se queira imputar 

interesse diverso ou amputar da legalidade vontade ou fim distinto daquele para o 

qual ela projeta seus efeitos. A finalidade é o próprio fundamento da lei aplicada 

a cada caso. 

As ressalvas na aprovação das contas do Chefe do Poder Executivo, logo, 

realizam o princípio de proporcionalidade, mormente em casos em que se 

afiguram patentes as dúvidas quanto ~ qualificação jurídica de atos que sequer se 

rev~rteram em danos ao Erário, mas, in.versamente, voltaram-se à satisfação de · 

fins constitucio~ais do Estado Democrático de Direito. u Entendimento diverso, 

repise-se, viola o princípio da segurança jurídica, na sua forma de proibição de 

excesso. 

Consideradas até mesmo as divergências de qualificação doutrinária 

quanto à capitulação legal dos atos do Poder Executivo e, assim, a graduação da 

sanção aplicáv~l (rejeição de contas), a citada garantia de vedação à proibição de 

excesso autoriza a aplicação da nonna que consigna a aprovação de contas com 

ressalvas, diante da presença das excludentes assinaladas, na forma do art. 16, 

111, "b", da Lei no 8.443/92, o que se verifica quando evidenciadas impropriedade 

ou qualquer outrá.falta de natureza formal, de' que não resu~te dano ao Erário. 

Tratando da abrangência da jurisdição do TCU, à luz do art. 5° de sua Lei 

Orgânica, Luiz Henrique Lima destaca a hipótese do exame das condutas .que 

11 Este balanço de proporcionalidade bem fica claro, em julgados do TCU, a exemplo 

do TC-016.685/2007-9, datado de 27 de junh~ de 2007, sob relatoria do Ministro Benjainin 

Zymler, no qual se afastou apenação, a despeito do decumprimento de importantes preceitos da 

LRF, quando demonstrado que, ao Chefe do Poder Executivo, não cabia a adoção de conduta 

diversa. Especificamente, tratava-se de representação de unidade técnica, em razão da 

pu~licação intempestiva do . Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, a ensejar 

descumprimento, dentre outras, às normas consignadas nos incisos I e li, do art. 5°, e do art. 55, 

ambos da LRF, configurando crime de responsabilidade da Presidência da República , 

Considerando, todavia, que, no cas9, greve dos servidores dei BACEN concorrera para a prática 

da citada irregularidade, deixou-se de acolher a proposta de oitiva dos responsáveis; à medida 

que inexistente dolo em suas condutas, tampouco culpa não-escusável, bem como foi 

detenninado o arquivamento do ·feito . 
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geram dano ao erário e cita, como exemplos, o desaparecimento de bens ou 

valores, pertencentes a órgão ou entidade da administração pública. 12 

E não se olvide, neste particular, a tradição histórica do TCU, no sentido 

ora apregoado, a reforçar a preservação do princípio da segurança jurídica, em 

outra de suas dimensões, qual seja, a de proteção contra a surpresa na atuação 

estatal sancionadora na revisão de contas. A segurança jurídica por orientação 

decorrente das ressalvas é, pois, suficiente medida de proteção da Administração. 

Sobre os julgamentos pela regularidade de contas com ressalvas, assim de 

se manifesta Luiz Henrique Lima13: 

' 
"Quando as contas evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal de que não resulte dano ao erário, ·serão consideradas 

regulares com ressalvas. 

O julgamento pela regularidade com ressalvas implica que o TCU dará 

quitação ao responsável e lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, a 

adoção de medidas necessárias à correção das imprÇ)priedades ou faltas 

justificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes. O 

acórdão de julgamento deverá indicar, resumidamente, os motivos que 

ensejaram a ressalva das contas." 

E o referido Autor reconhece até mesmo a possibilidade de aprovação de contas 

com ressalvas, · a despeito da existência de débito a ser adimplido pelo 

responsável pela coisa pública, desde que evide~ciada a boa-fé deste: 

''A outra hipótese de julgamento pela regularidade com ressalvas ocorrerá 

quando, ao examinar a resposta à citação, o Tribunal concluir pela boa-fé 

do responsável, bem como pela inexistência de outra irregula.ridade nas 

·contas. Satisfeitos tais requisitos e subsistindo o débito, o Trib_unal 

proferirá, mediante acórdão, deliberação de rejeição das alegaçoes ~e 

defesa e dará ciência ao responsável para que, em novo e improrrogável 

prazo de quinze dias, recolha a importância devida. En:z tal situação,· a 

liquidação tempestiva do débito atualizado monetariamente saneará o 

12 LIMA, Luiz Henrique . Controle Externo- Teoria e Jurisprudência para os Tribunais 

de Contas. 6a ed. São Paulo: Método, 2015, p. 122. 

13 LIMA, Luiz Hemique. Controle Externo- Teoria e Jurisprudência para os Tribm1ais 

de Contas. 6q ed. São Paulo: Método, 2015, p. 287 e 288. 
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pro_cesso e o Tribunal julgará as coi'llas regulares com ressalvas e dará 

quitação ao responsável. 

·O entendimento do TCU tem sido que a boa-fé só existe quando os atos 

possam ser ehquadrados em um modelo de prudência, diligência e 

cuidado que a sociedade espera daquele que usa dinheiro público. 

Contas 'apresentadas em desacordo com as !1-0nnas legais e regulamentares 

aplicáveis à matéria poderão ser julgadas regulares com ressalva, desde . 

que se comprove, por outros meios, a boa e· regular aplicação dos 

recursos." 14 

Em cànclusão, a decisão legislativa pela aprovação com ressalvas das 

contas em nada desautoriza o notável esforço e labor qualificado do egrégio 

TCU, ao pontuar diversos aspectos que, sob sua ótica, comportam ajustes fom1ais 

ou nova compreensão hermenêutica da legalidade, dentre· as interpretações 

possíveis, atinentes ao cumprimento da LRF ou às demais leis que regem o 

orçamento ou a contabilidade pública. Cabe, assim, aplicar, no que possa 

eventualmente ser mantido das ressalvas do Acórdão n° 246112015 do TCU, o 

princípio da segurança jurídica por orientação, com força de precedente, não 

bem como eficácia do "parecer prévio", mas como -efeito da decisão de 

"julgamento" das contas pelo Parlamento, com ato legislativo de juridicidade 
' . 

efetiva-e vinculante. 

Esta análise nunca foi feita com profundidade, haja vista a ausência de 

aprovação das contas públicas após 1988 na forma prevista constitucionalmente, 

pois salvo a de 2001, .nenhuma outra teve su.a aprovação no mesmo exercício da 

'.'prestação das contas". 

Conforme consta de informações do Congresso Na~ional , 15 segue abaixo 

quadro da situação das contas públicas a partir de 1988. E, para não deixar 

qualquer dúvida aos cidadãos, infom1a que a este cabe julgar anualmente as 

14 LIMA, Luiz Henrique. Controle Externo- Teoria e Jurisprudência para os Tribunais 

de Contas. 6a ed. São Paulo: Método, 2015, p. 287 e 288. 

15
_ http://www.congressonacional.leg.br/portallatividade/contasPresidente - E, para um 

exame histórico, confira-se: PONTES, João Bati-sta; PEDERIVA, João Henrique. Contas 

Prestadas pelo Presidente da Repúblíca: Apreciação do Congressó NacionaL Brasília: Senado, 

Textos para l)iscussão, no 14, 2004, p. 8. 

34 



CARLOS VALDER NASCIMENTO 

ProfessÔr de Direito Financeiro e 
Doutor pela UFPE 

HELENO TAVEIRA TÔRRES 

Professor Titular de Direito 
Financeiro da USP 

MISABEL A. MACHADO DERZI 

Professora Titular de Direito 
Financeiro e Tributário da UFMG 

contas prestad~s pelo Presidente da República 'e apreciar os relatórios s~bre a 

_execução dos planos de governo. (CF, art. 49), mediante exame do parecer prévio 

do Tribunal de Contas da União (CF, art. 71, I) e parecer da Comissão Mista d6 

. Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CF, art. 1~6, §1°, 1), antes de serem 

enviadas à Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 116, v; da Resolução 

n° 1: de 2006-CN, a saber: 

CMO CD SF Situação* 

1988 Sim Sim Sim Aprovadas 

1989 Sim Sim Sim Aprovadas 

1990 Tramitand \ \ NaCMO 

o 
1991 . Tramitand \ \ NaCMO 

o 

Sim Tra:mitand \ Até 29/9 (PDC 3 73/97 ) 

1992 o 

Sim Sim Sim Após 29/9 (Aprovadas) 

1993 Sim Sim Sim Aprovadas 

1994 Sim Sim Sim Aprovadas 

1995 Sim Sim Sim Aprovadas 

1996 Sim Sim Sim I Aprovadas com 

recomendações 

1997 Sim Sim Sim Aprovadas com 

recomendações 

1998 Sim Sim Sim Aprovadas 

1999 Sim Sim Sim Aprovadas com ressalvas 

2000 Sim ·Sim Sim Aprovadas 

. 2001 Sim Sim - Sim Aprovadas 

2002 Sim Sim Tramitand No Senado Federal 

o 

2003 Sim \ Tramitand No Senado Federal 

o 

2004 Sim \ Tramitand No Senado Federal 

o 
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2005 Sim 

2006 Sim 

2007 Sim 
' 

2008 Sim 

2009 Sim 

2010 Sim 

2011 Sim 

2012 Sim 

2013 Sim 

2014 Tramitand 

o 

• 
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\ 

Sim 

\ 

Sim 

\ 

\ 

\ 

\ 

\ 

\ 
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Tramitand No Senado Federal 

o 

Tramitand No Senado Federal 

o 

Tramitand No Senado Federal 
' o 

Tramitand No Senado Federal 

o 

\ NaSLCN 

\ NaSLCN 

\ NaSLCN 

\ NaSLCN 

\ NaSLCN 

\ NaCMO 
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'-

1.2 A natureza administrativa do Parecer Prévio do TCU e do Parecer do 

exame da CMPOF e o "julgamento" da Prestação de Contas pelo Congresso 

Nacional com eficácia de legalidade e coisa julgada 

O exame e julgamento das contas da União é o máximo . do controle de 

coerência de legalidade que o Congresso Nacional promove no ciclo das leis de 

orçamento: Uma decisão eminentem~nte jurídica, a conciliar técnica, política e 
juridicidade, · segundo as manifestações do "Parecer Prévio" do Tribunal de 

Contas da União - TCU, o "Parecer" de exaí:ne das contas da .Comissão Mista 

· Pe~anente ·de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMPOF e o 
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"Relatório" do Relator do Decreto Legislativo, todos com equivalente dignidade 
e estatura constitucional. E tudo s<1gundo os valores do "devido processo legal", 

submetidos ao dever de motivação e com a mesma finalidade: exercer o controle 

externo de legalidade, legitimidade e economicidade das contas públicas. 

O-Congresso Nacional é o úniço órgão do Estado dotado de competência 

para aprovar as leis orçamentárias e, igualmente, após o término do ano fiscal, 

examinar e "julgar", em caráter terminativo, as contas relativas à execução das 

leis orçamentárias e respectivos planos e planejamentos realizados, para . 

. ' determinar se aquilo que foi autorizado, ao fim . e ao cabo, quedou-se 

adequadamente cumpridç>, na condição de "balanço público" poF parte de todos 

~s poderes (executivo, legislativo e judiciário). 

Numa especificação do objeto do controle externo, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF prescreve a consolidação das Contas de Governo 

de outras autoridades para serem prestadas pelo Presidente ·da República. Logo, 

em · combinação com as contas do Executivo, todas as demais deverão ser 

consolidadas, em até sessenta dias da abertura da sessão legislativa (Emenda 

Constitucional no 50, de 2006). Como destaca o parágrafo único do art. 36 da Lei 

n° 8.443, de 16 de julho de 1992, a Lei Orgânica do TCU, as contas constituirão 

nos balanços gerais da União. 16 O que se aprova, portanto, tem a natureza de 
"balanço público da União". 

A Constituição outorgou ao Poder Legislativo o controle democrático das , 

presidenciais, na sua integralidade, do qual igualmente são chamados a participar 
o po~o e a imprensa livre, dado que sujeito à crítica e aberto à p-articipação social 

(audiência pública) e transparência da disponibilidade de todos os documentos 

relativos às contas disponíveis para acesso. · 

Quanto às competências, a Constituição Federal de 1988 demarcou em 

disposições expressas os poderes dos ·órgãos responsáveis pela execução; 

processamento e julgamento do orçamento e das contas prestadas pelo Presidente 

16 LRF, Art. 36. "Ao Tribunal de Contas da União compete, na forma estabelecida no . 

Regimento Interno, apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimentQ. Barágrafo 

ímico. As contas constituirão nos balanços gerais da União e no relatório do órgão central do 

·sistema de controle interno do Poder Executivo sobre a execução dos orçamentos de que tratao 

§ 5° do artigo 165 da Constituição Federal." 

38 



CARLOS VALDER NASCIMENTO 

Professor tle Direito Financeiro e 
Doutor pela UFPE 

HELENO TAVEIRA TÔRRES 

Professor Titular de Direito 
Financeiro da USP 

MISABEL A. MACHADO DERZI 

Professora Titular de Direito 
Financeiro e Tributário da UFA{G 

da República, a ·serem exercidas em conformidade com os direitos inerentes ao 

"due process of law". 

Cabe ao Presidente da República prestar as contas referente$ ao exercício 

anterior, mediante a elaboração do "balanço da União", diretamente ao 

Congresso N acionai, no prazo de sessenta dias após a abertura da sessão 
· legislativa. In verbis: 

'"Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: ( ... ) 

XXIV -prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta 

dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes éw 
exercíCio anterior." 

A prática da prestação anual de contas pelo Presidente da República exalta 

. os valores republicanós e da divisão e equilíbrio entre os Poderes. Somente em 
democracias responsáveis com os valores republicanos e comprometidas com a 

continuidade do Estado e com as gerações futuras tem-se ci enaltecimento da 

responsabilidade fiscal. 

Comó visto, a Constituição manda o Presidente da República prestar as 

contas ao Congresso Nacional, e não ao Tribunal de Contas da União, que recebe 

as contas enviadas pelo Parlamento para manifestar sua opinião na form~ de 
"parecer prévio", em típica competência de órgão auxiliar do 'controle externo. A 

saber: 

"Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 

exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 

República, mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em 

sessenta dias a contar de seu recebimento." 

Recebidas as contas, o Tribunal de Contas as "aprecia" e, ao final , 

delibera mediante parece!' prévio, o qual deverá ser elaborado em sessenta dias, a 

contar de seu recebimento. Portanto, como o TCU não recebeu competência para 
"julgar" as contas, a Constituição afastou os efeitos de "coisa julgada" do 

"parecer prévio", ainda que se revista de elevada responsabilidade. 

Quem detém os poderes para "julgar" as contas prestadas pelo Presidente 

da República é o Congresso Nacional, nos termos do art. 49, IX da CF/88. E se 
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"julga", decide em caráter definitivo, levando em conta os fundamentos adotados 

para a formulação e aprovaç_ão do orçamento. 

Eis sua redação: 

"Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: (..) IX -
. ' 

julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo." 

Para que o Congresso Nacional possa "julgar" e votar o projeto de decreto 

legislatívo, que terá por objeto a "aprovação", "aprovação com ressalvas" ou 

"rejeição" das contas, o Relator será eleito pela Mesa Diretora, que apresentará . 

seu "relatório", a partir do "Parecer" da CMPOF. 

Assim, para "julgar'1 as contas, o Congresso Nacional vê-se assessorado 

pela C_omissão Mista Permanente de Plano~, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

- CMPOF, composta por 84 membros titulares, sendo 63 deputados e 21 

senadores, que tem a missão de examinar e emitir parecer sobre os projetos de lei 

do plano plurianual, das àiretrizes orçamentárias, de lei orçamentária anual e 

seus créditos adicionais e sobre as contas apresentadas anualmente pelo 

Presidente da República, além de exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária da União. Portanto, a CMPOF é responsável por todo o processo 

Qrçamentário, constituindo-se no mais . importante instrumento· de fiscalização e 
de avaliação política do Congresso sobre o fiel cuni.primento do orçamento e 

suas leis vigentes. Como se encontra na Constituição: 

"Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos · créditos adicionais · serão 

apreciados pelas . duas Casas do Congresso Nacional, na forma do 

regimento comum. . 
' 

§ 1 o C_aberá a uma comissão mis.ta permanente de Senadores e Deputados: . 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos refe'ridos neste artigo e 

sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República." 

Numa síntese, o julgamento das contas do balanço da União pelo poder 

legislativo constitui a última etapa do ciclo orçamentário, que começa com a 

edição do Plano Plurianual, prossegue com a aprovação da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, . e, diante dessas leis-quadro, vê-'se ·construída a proposta 

orçamentária pelo poder executivo. A seguir, Câmara e Senado discutem e votam 

40 



CARLOS VALDER NASCIMENTO 

Professor de Direito Financeiro e 
Doutor pela UFPE 

HELENO TAVEIRA TÔRRES 

Professor Titular de Direito 
Financeiro da USP 

MISABELA. MACHADO DERZI 

Professora Titular de Direito 
Financeiro e Tributário da UFMG 

a lei orçari1entária anual, a ser executada no exercício seguinte, Após a execução 

do orçamento, prossegue-se com· o controle externo do balanço das_ contas 

. apresentado, mediante "parecer prévio". E, para conclusão, chega-se à decisão 

terminativa do Congresso Nacional, após o exame e parecer da CMPOF, que tem 

a responsabilidade de acompanhar todo o iter orçamentário, da elaboração à 

execução e, ao final, seu controle na forma de "balanço das contas da União". 

Importa-nos, aqui, distinguir as funções dos pareceres do TCU e da 

CMPOF, em face do julgamento das contas pelo Congré~so Nacional. 

O Parecer Prévio pode ser definido como ato de análise técnicá de 

apreciação especializada do Tribunal de. Contas da União, mediante decisão 

seguida de devido processo legal, na qual o Tribunal recomenda ou sugere ao 

Congresso Nacional a aprovação, a aprovação com "ressalvas" ou s rejeição das . 

. contas prestadas anualmente pelo chefe do Poder Executivo. 

Como assinalado, segundo ·O art. 71, I da CF/88, combinado com o Art. 

49, IX, da CF/88, ás contas anualmente prestadas ao Tribunal de Contas serão 

objeto de "parecer prévio" sobre as contas da União, prestadas pelo Presidente da 

República, consolidada segundo o princípio da unidade, e dirigida ao Congresso, 

para julgamento definitivo sobre o balanço das referidas contas. 

Enquanto compete ao TCU "apreciar" as contas, mediante "parecer 

prévio", cabe à CMPOF "examinar e emitir parecer", como etapa preparatória 

para o "julgamento" do Congresso Nacional. 17 Já aquele "parecer" da CMPOF, 

17 "Saliente-se que essa forma de controle, embora não se enquadre no conceito de 

julgamento, configura para os parlamentares e para os cidadãos fonte de esclarecimentos de 

grande valor, podendo deten;ninar, sugerir, apontar e exigir·urna série de providências tendentes 

ao aperfej.çoamento, tanto dos planos e das políticas definidas, quanto do desempenho da 

adnllnistração pública . 

. Interessante observar, ainda, que a idéia de julgamentO encerra uma visão estática, 

identificada com controle a posteriori, com punição e reparação do dano causado ao Erário e à 

cidadania·. Já a idéia de apreciaÇão pressupõe uma visão mais dinâmica, ,compatível com o 

modelo de controle concomitante, permitindo a retro-alimentação do sistema de planejamef1tO, 

redirecionandó e corrigindo as ações perseguidas, bem como redefinindo as prioridades. Essa 

última concepção é, inegavelmente, mais compatível com o processo democrático que se 

pretende seja consolidado como prática permanente em nosso País." PONTES, João Batista; 

PEDERIVA, Jü'ão Henrique. Contas Prestadas pelo Presidente da República: Apreciação do 

Congresso Nacional. Brasília: Senado,' Textos para Discussão, no 14, 2004, p. 8. 
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cuja função constitucional consiste em acompanhar toda a elaboração, execução 

e prestação de contas do orçamento, é emitido por deputados e senadores, que 

são justamente juízes das contas prestadas .. Afinal ju.lgarão em plenário a boa 

gestão das contas púbicas'- Daí que não se pode reduzir a relevância singular 

desta magna Comissão, cujo "parecer" (final) tem importância fundamental no 

controle de contas. Como bem esclarece Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, a saber: 
18 

"Os pareceres prévios do TCU servem de subsidio para que rz Comissão 

Mista de Planos, Orçamentos Públic9s e Fiscalização do Congresso 

Nacional, prevista no § 1 o do art. 166 da Constituição, exerçd a 

competência que lhe é cometida, . ou seja, a de emitir pareceres sobre essas 

contas. Há, portanto, pareceres emitidos pelo Tribunal de Contas epela 

comissão mista. PeJr serem anteriores aos da comissão mista, os pareceres 

exarados pelo órgão técnico de contas são adjetNados de prévios." 

A eficácia de "coisa julgada" advirá da decisão do Congresso Nacional, 

que detém competência para "julgar", em caráter definitivo, as contas do 

Presidente da República. A decisão do Congresso Nacional corresponde à única 

deliberação jurídica de caráter definitivo, como ápice do controle de legalidade 

pelo próprio Parlamento, amparada na análise técnica do "Parecer Prévio" do 

TCU, bem como do exame e "parecer" da CMPOF. 

Portanto, a deliberação do Congresso Nacional não· se reduz a decisão 

meramente "política", mas de ato legislativo com ·eficácia jurídica em grau 

máximo, ~o controle de legalidade dos seus próprios atos, i.e., a execução das 

leis orçamentárias em vigor. 

18 Cf. FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. A função dos tribunais de contas em relação 

às contas anuais - emitir parecer e julgar privativamente: o auxílio ao poder legislativo e o 

exercício de jurisdição. própria. Revista do Tribunal de Contas do Distrito Federal, Brasília: 

Seção de. Documentação, 2002, n° 28; p. 9-17. "Sobre o termo prév.io, este traduz a ipeia de que 

o Parecer Prévio é emitido antes do julgamento, pelo Poder Legislativo, das contas prestadas 

anualmente pelo Poder Executivo". ANDRADA, Antônio Carlos Doorgal de; BARROS, Laura 

Correa de. Parecer Prévio emitido pelos Tribunais de Contas sobre. as contas prestadas 

anualmente pelos chefes dos Poderes Executivos Federal, Estaduais e Municipais. Revista do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, 2010, v. 77, n. 4, ano XXVIII. 
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. . 

Logicamente, no exercício desta função de oferta do Parecer Prévio" (Art. 

71, I da CF/88), a deliberação adotada pelo Tribunal de Contas terá natureza 

"administrativa", sem qualquer eficácia de "coisa julgada" administrativa ou 
. . 

equivalente. A eficácia jurídica da decisão e das "ressalvas" adotadas pelo 

Tribunal quedam-se na dependência da decisão do Congresso Nacional. E 

somente quando acatadas, as ressalvas ganham eficácia · de precedentes 

vinculantes para a Administração. 19 

Ou nas palavras de Jorge Ulisses Ja,coby Fernandes: 20 

"Os parecf!res prévios do TCU municiam os Senadores e Deputados da 

Comissão Mista e. o Plenário do . Congresso com informações de cunho 

eminentemente técnico e objetivo. O Tribunal é o órgão habilitado para . 

processar e fornecer esses dados, intimamente vinculados às suas 

atribuições insti.tucionais. A desp~ito de os pareceres da Corte de Contas 

serem imprescindíveis ao processo de julgamento, eles não vinculam as 

19 A doutrina, na sua ma~ona, defende a natureza estritamente administrativa das 

decisões dos Tribunais de Contas no caso de deliberação sobre as contas públicas do art. 71, I da 

CF/88. Cf. FAGUNDES, M. Seabra. O Controle dos Atos Administrativos pelo Judiciál:io. sa ed. 

Rio de Janeiro: Forense, 1979. BRITTO, Carlos Ayres. O Regime Constitucional dos Tribunais 

de Contas. In: FIGUEIREDO, Carlos Maurício e NÓBREGA, Marcos., (organizadores). 

Administração Pública. Direito administrativo, financeiro e gestão pública: prática, inovações e 

polêmicas. São Paulo: RÍ, 2002. CRETELLA JÚNIOR,J. Narureza das decisões do Tribtmal de 

Contas. Revista dos Tribunais, São Paulo, ano 77, v. 631, ·1988. CUSTÓDIO, A. J. Ferreira. 

Eficácia das decisões dos Tribunais de Contas, Revista dos Tribunais. São Paulo, v. 81, n. 685, 

p. 7 a 14, 1992. DI PJETRO, Maria Sylvia Zanella. Coisa Julgada- Aplicabilidade a decisões 

do Tribunal de Contas da União. Revista do Tribunal de Contas da União. Brasília, n. 70, 1996. 

VIEIRA, Raimundo de Menezes. O Tribunal de Contas: o valor de suas decisões. Revista c(e 

Informação Legislativa, Brasília, ano 27, n. 106, p. 103 a 108, abr./jun. 191JO. MONTEIRO, 

Marília So.ares de A velar . Monteiro . . A Natureza Jurídica dos Julgamentos Proferidos pelos 

Tribtmais de Contas no Brasil. Boletirn de Direito Administrativo, São Paulo, n. 8, ano 24, 2008. 

CHAVES, _Francisco Eduardo Carrilho. As contas de governo da República e os Tribtmais de 

Contas. Revista de Informação Legislativa, Brasília, Senado, 2007, a. 44n. 174 abr./jtm. p. 309 . . 

2° FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. A função dos tribunais de contas em relação às 

contas anuais - emitir parecer e julgar privativamente: o auxílio ao poder legislativo e o 

exercício de jurisdição própria. Revista do Tribunal de Contas do Distrito Federal, Brasília, 

Seção de Documentação, 2002, 11° 28, p. 9 a 17. 
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conclusões dos pareceres da Comissão Mista ou a delibação de mérito, 

pelo Congresso. 

Os parecer(:Çs da . Comissão Mista constituem a base para o relator 

designado elaborar o projeto de decreto legislativo que conterá as 

propostas de mérito para o julgamento de cada uma das Contas de 

Governo. A votação da proposição e, conseqüentemente, os julgamentos 

cabem ao Plenário do Congresso Nacional, que utiliza o decreto 

legislativo para consubstanciá-los." 

Ao tempo que a decisão do TCU, na forma do "Parecer Prévio", é 
desprovida de "imutabilidade", por ter natureza "administrativa" e não se afirmar 
com "coisa julgada",21 como reconhecido em Jurisprudência consolidada do STF 
22 e do STJ, bem como de quase toda a doutrina, somente a decisão do Congresso 

N acionai gera efeitos vinculantes contra os responsáveis . pela execução 

orçamentária, como etapa final do controle externo de leg~lidade, economicidade 

e legitimidade sobre o balanço. Vejamos um breve panorama da doutrina. 

Para Ives Gandra Martins, a decisão do TCU tem caráter meramente 

administrativo, de caráter meramente opinativo, a s~ber: 

21 Trata-se, o parecer prévio, de. decisão provisória, pois depende da confirmação do 

Congresso Naçional, no ato de julgamento. SIMÕES, Edson. Tribunais de Contas - controle 

externo das contas públicas. São Paulo: S<~;raiva, 2014, p. 34. 

22 Como já decidiu o STF sobre o caráter definitivo do julgame.nto de contas pelo TCU, 

tem-se o seguinte: "( ... ) é clara a distinção entre a do art. 71, I - de apreciar e emitir parecer 

prévio sobre as contas do Chefe do Poder Executivo, a serem julgadas pelo Legislativo- e a 

do art. 71, li- de julgar as contas dos demais administradores e responsáveis, entre eles, os 

dos órgãos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário. II. A diversidade entre as duas 

competências, além de manifes~a, é tradicional, sempre restrita a competência do Poder 

Legislativo para o julgamento às contas gerais da responsabilidade do Chefe do Poder 

Executivo, precedidas de parecer prévio do Tribtmal de Contas: cuida-se de sistema espe.cial 

adstrito às contas do Chefe do Governo, que não as presta unicamente como chefe de um dos 

Poderes, mas como responsável geral pela execução orçamentária: tanto assim que a aprovação 

política das contas presidenciais não libera do julgamento de suas contas específicas os 

responsáveis diretos pela gestão financeira das inúmeras unidades orçamentárias do próprio 

Poder Executivo, entregue a decisão definitiva ao Tribtmal de Contas." STF, Tribunal Pleno, 

ADI 849/MT. Relator: Min. Sepúlveda Pertence. Julgamento em 11 /02/1999. Publicado no DJ 
de 23/04/1999. 
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"A função do Tribunal de Contas, no que concernê ás contas 

presidenciais, é, todavia, meramente opinativa. Apesar de seu exame ser 

' apenas técnico, tal parecer nã() possui qualquer força sem o Congresso 

Nacional, que, no mais das vezes, julgará política e não tecnicamente o 

Presidente. "23 

Nas palavras de Maria Sylvia Zanella Di Pie~ro: 

"Como o Tribunal de Contas não faz parte do Poder Judiciário, as suas 

decisões não têm forma de coisa j/ulgada, sendo sempre passíveis de 

revisão pelo Poder Judiciário, com fundamento no artigo 5°, inciso 

XXXV, da Constituição."24 

Dentre _ outros, José Afonso da Silva compreende que ."o Tribunal de 

Contas é_ um órgão técnico, não jurisdicional. Julgar cont!ls ou da legalidade dos 

atos, para registros, é manifestamente atribuição de caráter técnico". ( ... ) "prévia 

apreCiação técnico-administrativa do Tribunal de Contas competente, que, assim, . . 
se apresenta como órgão técnico, e suas decisões são administrativas, não 

jurisdicionais."25 E Odete Medauar chega mesmo a afirmar, que "nenhuma das 

atribuições das Cortes de Contas caracteriza-se como jurisdicional."26 

Mesmo que não se integre ao Poder Judiciário, como instituição do 

controle ext~rno, .o TCU é órgão constitucional dotado de competências próprias,, 
exclusivas e indelegáveis. Neste, o processo de decisão sobre a prestação de 

contas, nos limites das suas -competências especializadas, serão definitivos e 
' . 

preclusivos, pelo esgotamento dàs ,vias recursais do devido processo legal, mas 

23 MARTINS, lves Gandra da Silva. Comentários à Constituição. do Brasil. Vol. 4. 3a 

ed. atualizada. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 21. 

24 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Adm(nistrativo. 17a ed. São Paulo: Atlas, 

2004, p. 687. 

25 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: 
Malheiros Editores, 2008, p. 125. 

26 MEDAUAR, Odete. Controle da administração pública .pelo Tribunal de Contas. 
Revista de Informação Legislativa, Brasília, Senado, 1990, v. 27, n. 108, p. 101 a 126. 
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sem que 1sso se constitua em qualquer modalidade de "coisa julgada", por ser 

esta decisão exclusiva do Congresso NacionalY 

·Como observa Luciano Ferraz, "o parecer prévio do Tribunal de Contas, 

além de obrigatório é quase vinculante." Tem cabimento a crítica, porque se o 

Parecer da CMPOF ou a deliberação do Congresso forem contrárias ao "parecer 

prévio", logicamente, estes terão que · motivar suas decisões. De ·Outra bànda, 

acaso mantido peto Legislativo, o parecer do TCU, "este servirá de sustentáculo 

(motivação) ao ato do Legislativo",28 logo, o entendimento exarado pelo TCU 

toma-se vinculante no limite do que seja "mantido" pela decisão do Congresso . . 
( 

Portanto, a manutenção ou rejeição dos conteúdos dos "pareceres prévios" 

não depende de uma relação entre suposta decisão "técnica", adotada pelo TCU 

no seu "parecer prévio", versus decisão "política", que seria aquela do Congresso 

/ Nacional. Nada disso. Justamente para evitar esse tipo de reducionismo, a 

Constituição integra ao processo de controle externo uma Comissão Permanente 

de Orçamento e de Fiscalização (a CMPOF), cujo "parecer" é igualmente parte 

do processo, com idêntica dignidade jurídica e qualificação técnica de quem 

responde por toda a extensão da fmmação ao cumprimento da peça orçaméntária. 

Os co"ntroles jurídicos da ação da política, vêse, não podem chegar à negação 

das escolhas públicas, ao · inibir, tolher ou abstrair a decisão política da atividade 

financeira do Estado, que é sempre revestida de juridicidade, nos seus 

procedimentos e formas. Impedir ou einbaraçar a decisão política que aten_de aos 

27 NASCIMÉNTO, Rodrigo Melo do. A execução judicial das decisões proferidas pelos 

tribunais de contas. Revista do Tribunal de Contas da União, Brasília, n. 125, p. 84 a 101,2012. 

FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. A função dos tribunais de contas em Telação às contas 

anuais - emitir parecer e julgar privativamente: o auxílio ao poder legislativo e o exercício de 

jurisdição própria. Revista do Tribunal de Contas do Distrito Federal, Brasília, Seção de 

Docmnentação, 2002, no 28, p. 9 a 17. PONTES, João Batista; PEDERIVA, João Hemique. 

Contas Prestadas pelo P:esidente da República: Apreciação do Congresso Nacional. Brasília: 

Senado, Textos para Discussão, n° 14, 2004. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Coisa Julgada­

Aplicabilidade à Decisões do Tribunal de Contas da União. Revista do TCU, v. 27, no· 70, p . 23, 

out./dez . 1996. FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tribunais de Contas do Brasil: JurisdiÇão 

e Competêncía. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2008. 

28 FERRAZ, Luciano. Due process of law e parecer prévio das cortes de contas. Revista . . . 

Diálogo Jurídico, Salvador, CAÍ- Centro de AtUalização Jurídica, ano 1, 11°. 9, dezembro, 2001. 

Disponível em: <http://www. direitopublico.com.br>. Acesso em 16 de novembro de 2015. 
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ditames ·jurídicos é o . mesmo que invadir competência, em contrariedade à 

divisão de poderes e à democracia. 

Esta exigência de convergência entre Política ·e Direito para a atuação da 

atividade financeira do Estado não pode ser recebi~a como novidade. É mera 

aplicação do Direito Positivo. Basta verificar que a Lei 4.32011964, no seu art. 

2. 0
, já prescreve que "a Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e 

despesa · de forma a evidenciar a política econômicà financeira e o programa de 

trabalho do Governo, obedecidos os princípios de. unidade, universalidade e 

anualidade". Portanto, se o orçamento não contemplar esta representação da 

política e dos programas de governo, suficientes para evidenciar as escolhas 

públicas sobre· receitas e despesas, não cumprirá juridicamente sua função 

constitucional e legaL 

O orçamento deve ser um meio de . transparência da aplicação do Direito 

Positivo (leis e atos administrativos que decidiram sobre a realização das 

despesas e receitas públicas) ~ da política · (política econômica financeira e 

programa de trabalho do Governo), que se integram na atividade financeira do 

Estado. 

Em qualquer uma destas etapas, de certo, · haverá cabimento para a 

interpretação jurídica das legislaÇões, as quais podem ser divergentes entre si, 

como se verifica entre tribunais, cotidianamente. É lugar comum no Direito a 
,-

exclusão da única · resposta correta. E nenhuma decisão é apenas "técnica". 

Muitas vezes, nesta escolha, está a pior das ideologias, que é a demonização da 

escolha pública fundada na decisâo democrática. 

Por fim, a Lei de Responsabilidade Fiscal,· Lei complementar n° 1 O 1, de 4 

de maio de 2000, caracteriza, corretamente, no art. 48, "as prestações de contas e 

.o respectivo parecer prévio" como instrumentos de transparência da gestão 

fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive eni meios eletrônicos de 

acesso público. E acresce que esta transparência será assegurada também pelo 

incentivo à participação popular e realização de audiências públicas. Em seguida, 

ao tratar "das Prestações de Contas"; o Art. 56, § 3° prescreve que "será dada 

ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas ou 

tomadas." Neste caso, a transparência ser dada· não apenas ao parecer prévio do ' 

TCU, mas aos pareceres da CMPOF e ao Relatório do Relator do projeto de 

decreto legislativo. Dai serem louváveis os esforços de accountability e de 
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transparência dos tempos recentes, para os efeitos das contas de 2014. Isso' 

demonstra amadurecimento institucional e o firme desejo que seja esta a prática 

reiterada ao longo de todos os exercícios futuros . 

2. A QUESTÃO DO RESPEITO À SEGURANÇA, À LEGALIDADE 

FORMAL E À IRRETR,OATIVIDADE DAS INTERPRETAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS NO ESTADO DE DIREITO 

Queixa-se a Digna Consulente de que, mesmo na ausência persistente de 

julgamento das contas presidéncj ais pelo Congresso N acionai, único ato 

jurisdicional que pode efetivamente tornar compulsórios os alertas do Tribunal de 

Contas da União em relação a exercícios financeiros anteriores ao de 2014, 

procurou e vem procurando acatar as ressalvas e alertas do TCU, ao longo do 

tempo. Apesar de ter determinado o respeito incondic.ional aos princípios da 

legalidade e da leg-itimidade, tal como prescrevem a Constituição e as leis, 

prossegue a Consulente, a Corte de Contas inovou, surpreendendo em relação a 

condutas e procedimentos já reiteradamente praticados e, com isso, introduziu 

novas exegeses a respeito das mesmas leis que os regem, inclusive da Lei .de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 1 O 112000). 
• I 

. Com isso, noya METODOLOGIA relativamente à apuração da Dívida 

Líquida do Setor Público (DLSP) e do resultado primário, que compõem ·as 

estatísticas macroeconômicas do setor fiscal, publicadas pelo Banco Central do 

Brasil (BCB), passou a ser exigída; inopinadamente, na apuração dos resultados 

primário e nominal e de fmma retroativa. Esclareça-se que outra metodologia não 

foi aprovada em lei como. obriga a Lei de Reponsabilidade Fiscal p~ra a apuração 

daqueles resultados. Por· isso mesmo, em face da lacuna, a solução de transição, 

como prediz a própria LRF, foi introduzír o critério utilizaqo rra Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. E isso foi observado, pois desde a primeira LDO editada, após o 

advento da LRF, adotaram-se, como metodologia oficial, os critérios eni.anados 

do Banco Central do Brasil - BCB - (art. 18 da Lei 9.995, de 25 de julho de 

2000). 

Após a LRF, há quinze anos, portanto, o Banco Central do Brasil é o único 

senhor, conforme a LDO, dessa metodologia enquanto o'utra não for adotada .. 

Mas antes do advento da mesma LRF, essa já era a prática nacional (já que o · 

Banco Central é a autoridade monetária, indiscutivelmente) de maneira uniforn1e, 

48 



CARLOS VALDER NASCIMENTO 

Professor de Direito Financeiro e 
Doutor pela UFP E 

HELENO TAVEIRA TÔRRES 

Professor Titular de Direito 
Financeiro da USP 

MISABEL A. MACHADO DERZI 

Professora Titular de Direito 
Financeiro e Tributário da UFMG 

há quase vinte e cinco anos, pois não houve uma·definição legal diferente de uma 

metodologia de apuração do superávit primário. Historicamente, nenhum 

questionamento foi feito em relação à matéria pelo TCU. E poderià ter sido feito?. 

Inexiste assim parâmetro, sob tal ângulo, para se concluir, relativarpente a 

2014, pela incorreção da metodologia adotada pelo Banco Central do Brasil, 
BCB, a não ser afrontando-se as leis e as práticas contábeis e administrativas de 

décadas.29 

E mais ainda, a não inclusão nas estatísticas macroeconômicas do setor 

fiscal, publicadas pelo BCB, das relações da União com o FINAME, com o 

FGTS e com o Banco do Brasil S/ A está em perfeita consonância, infonna a 

Presidência da República, com o padrão metodológico adotado desde 1991 

(critério de caixa). É de . se ressaltar que o FINAJ\_1E e o FGTS, não sendo 

instituições financeiras., fogem aos escopos de análise do BCB. Alétn do mais, a · 

metodologia do BCB tem consonância com a legislação de regência e com os 

padrões metodológicos internacionais, em especial o critério de caixa definido no 

Manual de Estatísticas de Finanças Públicas, cuja primeira versão foi publicada 

pelo FMI em 1986. 

Tres outros fatos atrelam-se indiretamente ao primeiro. E convém aqui 

pontuá-los, em face da legalidade e da segurança jurídica. Trata-se dos repasses 

da União a bancos públicos para pagamento a beneficiários de prograrnas sociais, 

devidamente aprovados em lei específica e constantes de dotações próprias nas 

leis orçàm~htárias. Repass.es, surpreendentemente, reclassificados como operação 

de crédito pelo TCU, em interpretação extensiva e ampliativa do art. 29, III, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O primeiro fato ·_refere-se aos repasses da União à Caixa Econômica 

Federal (CAIXA), para pagamento aos beneficiários dos p·rogramas sociais do 

Bolsa-Família, do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, nos anos de 2013 e 

2014, em contas que, eventualmente, apresentavmh saldo negativo, embora, ao 

final do exercício, o saldo · positivo em favor · da União fosse consolidado. 

Inclusive o saldo médio, ao longo do ano, sempre positivo em favor da União. 

29 O a~olhimento, pelo TCU, das estatísticas macroeconômicas, divulgadas pelo Banco 

Central do Brasil, , e sua metodologia, é notável, tanto nq passado como no presente como 

registram os processos TC 021.6~3/2014-8 e 005.335/2015-9. 
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Por essa razão foi sempre a CAIXA que, sistematicamente, pagou remuneração 

em favor da União. Essa prát~ca de : duas décadas poderia ter sido 

descatacterizada pelo TCU para operação de crédito, -ern 2014, de modo ·a 

configurar ofensa ao art. 36 da LRF, dispositivo que proíbe ... "opera~ão de 

crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da Federação que a 

controle, na qualidade de bene.ficiárió do empréstimo "? 

O segundo fato diz respeito aos repasses feitos ao FGTS, dentro do 

programa "Minha Casa Minha Vida"- PMCMV, fundo administrado pela Caixa 

pconômica Federal, em execução ao art. 82-A da Lei 11.977, de 07 de julho de 

2009. A mesma descaracterizaÇão dos repasses que, na visão do TCU, passaram 

a ser enqu?-dradós como operação de crédito, poderia ser feita em 2014, 

inopinadamente? Ressalta a Presidência que, · em período superior a 14 anos, os 

contratos firmados com a CAIXA para a operacionalização dos programas 

sociais foram objeto de auditoria por parte tanto da Controladoria-Geral da União 

como do Tribunal de Contas da União, inexistindo qualquer apontamento 

sobre eventual irregularidade nas previsões contratuais que facultam à 

CAIXA o pagamento aos beneficiários, na hipótese de insuficiência de 

recursos na conta suprimento; · 

Na verdade, já houve saldos negativos na conta suprimento dos programas 
sociais administrados pela CAIXA (com a devida remuneração feita pela União) 

desde 1994, segm;do NOTA TÉCNICA SUAFI 2009/2015, a que tivemos acesso. 

Mas considerando todós os saldos, ao longo . dos exercícios, inexiste saldo 

negativo em detrimento da CAIXA, ao contrário, encerrou-se o exercício de 2014 

com remuneração líquida favorável à União, não se podendo falar em 

empréstimo em favor da União. 

O terceiro fato também configura ·a descaracterização de repasses ao 

BNDES, a título de subvenção econômica- equalização de juros, embora feitos 

· com a devida autorização da Lei n° .12.096; de 2009, e com a autorizaçã~ 

específica de dotações orçamentárias destinadas ao FINAME, consubstanciada 
. J . 

no Alerta 1 do Acórdão no 246112015 -Plenário do TCU. 

Passemos então à consideração das mutações de entendimento do Tribunal 

de Contas da União. Mutações de entendimento ou "achados" exegéticos e 

interpretativos das leis vigentes. Não se trata de analisar, neste tópico, o mérito 

de tais mutações, ou seja, se efeti~amente aqueles repasses acima citados 
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· configurariam verdadeira· operação de crédito, não nesse momento. Faremos isso 

em tópico próprio. Sobre a análise jurídica das operações de crédito, sua natureza 

intrínseca à luz do art. 29, III da LRF, não nos cabe ponderar agora, mas tão 

~omente examinar os efeitos das mutações · de interpretação administrativa, à vista 

da proibição de sua retroação e da anualidade e mesmo da plurianualidade do 

planejamento das contas públicas. 

Em primeiro lugar, não obstante, esclareçamos os efeitos da segurança 

jurídica nas nonnas gerais · ou individuais de orientação da conduta de 

administradores e gestores públicos. 

2.1 Por que razão a Constituição somente se refere à irretroati.vidade das 
leis? 

A Constituição da República somente se refere, de modo expresso, ao 

princípio da irretroatividade das leis, o . que tem longa tradição entre nós. Não 

obstante, e essa é uma questão contemporânea da rríais alta relevância, o 

princípio da irretroatividade refere-se a todos os Poderes e obriga ao legislador, 

ao juiz e ao administrador. Trata-se do princípio da i~retroatividade do Direito e 

não apenas, singelamente, das leis. 

A rigor, a consagração expressa· do princípio da irretroatividade das leis, 

em nonna constitucional, se estamos em um Estado d~ Dire~to, é desnecessária. 

Aliás, nas ordens jurídicas democráticas·, é costume regular . o conflito 

intertemporal das leis, nas leis de introdução aos códigos civi~~ Da lógica das 

coisas, resulta que o legislador, ao . impor as normas de conduta, o faça para o 

futuro, jamais para o . passado, · quando os fatos são irreversíveis e o 

comportamento imodificável. O princípio da irretroatividade das leis decorr~ da 

segurança jurídica, da previsibilidade, mas ainda, em primeiro lugar, da 

racionalidade humana. Esse fenômeno expli-ca a razão pela qual, ausente, de 

fonna expressa, de várias constituições, mesmo assim o princípio da 

irretroatividade das leis, em certas orden~ jurídicas, costuma ser extraído, de 

fonna amplà, diretamente do princípio do Estado de Direito (é o caso da 

Alemanha, em que a Carta somente se refere ao princípio da irretroatividade ·das 

leis penais) ou extraído do princípio da capacidade contributiva. para fins 
tributários (como na Itál:i:a). 

51 



CARLOS VALDER NASCIMENTO 

Professor (/e Direito Financeiro e 
,Doutor pela UFPE 

HELENO TAVEIRA TÔRRES 

Professor Titular de Direito 
Financeiro da USP 

MISABEL A. MACHADO DERZI · 

Professora Titular de Direito 
Financeiro e Tributário da UFMG_ 

Entretanto, entre nós, a consagraÇão expressa, na Constituição, do 

' princípio da irretroatividade das le'is em ~eral tem longa tradição, vem da 
Constituição do ·Império. A Constituição de 1988, em seu art. 1°., constitui a 

República Federativa do Brasil em Estado Democrático de Direito e consagra o 

princípio da irretroatividade, de forma ampla, como direito fundamental do 

cidadão, em relação ao Oireito Penal (art. 5°, XXXIX e XL); em relação aos 

demais ramos do Direito, inclusive o Direito Tributário (art. 5°, XXXVI); e, de 

forma específica, como direito fundamental do cidadão-contribuinte e limitação 

do poder de tributar (art. 150, III, a). Além disso, a Constituição brasileira ainda 

consagra o princípio da anterioridade das leis tributárias novas em relação ,ao 

exercício subséquente de cobrança (art. 150, 111, b), da anterioridade de um ano · 

das leis eleitorais modificativas em relação à eleição (art. 16) e das leis do plano, 

de diretrizes ou orçamentárias, todas prévias ao exercício financeiro de execução 
(ati. 165). 

O princípio da irretroatividade . é decorrência normal da natureza das leis, 

advém da lógica das coisas, da razão e da moral e está na base do princípio da 

separação de poderes. É antigo e já conhecido do Direito romano. Conio as 

decisões judiciais são operações intemas ao sistema, elas se voltam 

prevalentemente para o passado, para o {nput, como lecionou Niklas Luhmann30 

onde se encontram as leis, os costumes e os precedentes. O futuro é incorporado 

nas decisões judiciais, sem dúvida, mas somente por meio dos filtros que o 

legislador já fez em suas escolhas . .(0 operador do Direito colherá os conceitos 

·determinàdos ou . não, abstratos e gerais, mais ou men~s tipificados, e os 
princípios mais ou menos vagos e imprecisos, todos postos nas leis, para deles 

extrair conceitos de concreção máxi~a, adequados aos casos concretos). Já o 

. legislador, não obstante, trabalha na periferia do sistema, no presente, voltado 

prevalehtemente para o futuro. Ele pesa, sim, o passado (a tradição, a moral 

vigente e os costumes, a Constituição que limita o seu domínio) mas as normas, 

que põe, devem pesar, muito mais ainda, as co'nseqüências de toda natureza 

(pol~ticas, econômicas e sociais) até o fim. Ele está comprometido com o futuro, 

daí que enuncia, lingüísticamente, as normas por meio de conceitos ab~tratos, · 

mais ou menos determinados, mais ou menos tipificados e em princípios e 

3° Cf. LUHMANN, Niklas. Sistema Giuridico. e Dogmática Giuridica. Tradução e 

Prefácio de Alberto Febbrajo. Bologna: Ed. 11 Mulino, 1978. 
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cláusulas mais ou menos abertos. Tais questões são o suporte do princípio da 

separação de poderes31
• 

A Dogmática nacional não se col-oca, em regra, em discordância com o 

que se disse. Pontes de Miranda, ao realçar as características essenciais das leis, 

necessárias, destaca-lhes a generalidade, pois são infensas ao casuísmo e ao 

arbítrio, e ainda, o transindividualisn:o desde a sua origem, por não resultarem da 
vontade de um só, rei ou homem que o represeÍlte. Mas logo lhes acrescenta os 

elementos dinâmicos, resultantes da evolução do Estado e do conceito de 

democracia: (a) o elemento democrático na sua fonnação; (b) o ,elemento de 

verdade, com que se procura, continuamente, o aperfeiçoamento paulatino, 

marchando para o oposto do, que disse Hobbes: autoritas, non veritas, facit 

legem; (c) o elemento de segurança extrínseca negatjva, já que a lei tem de ser 

feita de antemão aos fatos, antecedendo-os; ( d) o eleme:çto de segurança 

extrínseca positiva, pois a lei permanece vigente enquanto outra leí não a subroga 

ou lhe derroga algum ponto32
. 

Não conhecemos Constituição que consagre o princípio· da irretroatividade 

em relação aos atos de todos os Poderes: às leis, aos decretos regulamentares e 

demais atos do Poder Executivo e às modificações de decisões judiciais. Isso tem 

um sentido e está na raiz do princípio da separação dos Poderes. 

Eis as razões pelas quais a Constituição não se referiu ao princípio da 

in_:etroatividade das normas dos demais Poderes, apenas das leis, a saber: 

(i) o Poder Executivo e o Poder Judiciário estão obrigatoriamente 

vinculados às leis no Estado de Direito e, como as leis não poderão 

retroagir, é conclu~ivo que, em · decorrência, os atos dos demais Poderes 

t-ambém não poderão retroagir, devendo encontrar o Direito, sempre por 

meio da lei em vigor no momento da ocorrência dos atos e fatos pretéritos; 

31 Cf. MISABEL ABREU MACHADO DERZI. Mod~ficações da jurisprudência: 

proteção da confiança, boa-fé objetiva e irretroatividade como limitações constitucionais ao 

poder judicial de tributar. São Paulo. Noeses, 2009. 

32 Cf. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Comentários à Constituição de 

1967, com a Emenda n°. 1, de 1969. Tomo V, arts. 153, §2° a 159. 2" ed. São Paulo, RT, 1974, p. 
7. 

53 



CAR,LOS VALDER NASCIMENTO 

Professor de Direito Financeiro e 
Doutor pela UFPE 

HELENO TAVEIRA TÔRRES 

Professor Titular de Direito 
Financeiro da USP 

MISABELA. MACHADO DERZI 

Professora Titular de Direito 
Financeiro e Tributário da UFMG 

(i i) e, se os atos dos demais Poderes ocorrem sempre depois do advento da 

lei a que estão vinculados, é possível que, no momento em que prolatados, 

exista lei nova inaplicável àqueles fatos pretéritos. Por isso os atos 

administrativos individuais e as sentenças voltam-se para o passado onde 

se situam os fatos e a lei que os regeu no tempo em que ocorreram. Ou 

seja, os atos administrativos e judiciais, como aplicações da lei aos fatos, 

são proferidos a posteriori, por isso sempre aplicam· a lei em vigor no 

momento em que aqueles fatos ocorreram. (Ainda que já esteja em vigor 

lei nova, posterior à ocorrência daque~es mesmos fatos). 

Expliquemos o fenômeno de outta· forma, sempre partindo da premissa de 

que estamos em um Estado de DireitO. Em decorrência, todos os Poderes, por 

mais criativa que sejà a função do legislador, ponto de fusão. entre o político ~ o 

jurídico, encontram-se sob a regência do Direito e que, a diferenciação da 

localização de cada um deles - se no centro ou na periferia do sistema - não 

escónde o fato de que ainda estamos falando de sistema. O tempo das leis, já o 

dissemos, é diferente do tempo da sentença. O princípio da irretroatividade das 

leis é considerado "natural", ínsito, sempre futuro, algo que lhes é próprio. 

Conio aprendemos com Niklas Luhmann, em especial na teoria da constituição, 

como aquisição evolutiva, o legislador trabalha na periferia do sistema, onde está 
mais perto dos demais sistemas, de modo poroso em relação ao ambiente, no 

presente, . voltado prevalentemente para o futurO. Ele pesa, sim, o passado 

relativamente (a tradição, a moral vigente e os . costumes, sobretudo a 

Constituição que limita o seu dominio) mas as normas, que põe, pesam, 

.especialmente, o futuro, porque querem transformar · a realidade e, assim, o 

legislador considera as conseqüências de toda naturezà (políticas, econômicas, 

éticas e sociais) até -o fim .. Ele é o primeiro filtro do sistema, por meio do qual as 

melhores soluções, na formação das expectativas nonnativas para a solução de 

conflitos, são introjetadas para dentro do sistema. O legislador está 

comprometido com o futuro, daí que enuncia, lingüisticamente, para ser geral, 

universal e evolutivo, . normas de conduta, como expectativas normativas, 

valendo-se de conceitos abstratos, mais ou menos determinados, mais ou menos 

tipifi-cados e de princípios mais ou menos abertos e cláusula_s gerais sempre 
abertas. A irretroatividade das leis é tão lógica e necessária, que a juristas do 

porte de Savigny ou Affolter, pareceu inútiL positivá-la, expressamente, em texto 

constitucional ou legal. 
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Fenômeno diferente se passa com os demais Poderes, chamados 

conjuntamente por Hans Kelsen, de executivos, ou seja, o Poder Executivo 

propriamente dito e o Poder Judiciário., No Estado de Direito, ao primeiro, 

ensinou Seabra Fagundes33
, cabe executar a lei de oficio, ao segundo, mediante 

' . 

provocação. Não podem se localizar na linha fronteiriça do sistema jurídico, não 

. podem ambos trabalhar porosamente, etn relação ao ambiente, não podem filtrar 

primária e primeiramente os fatos puros, ecouômicos, políticos e sociais, como se 

dão no ambiente, como faz o legislador. Lêem o ambiente externo pelos ?lhos do 

legislador, e, pois, de modo impermeável. Se assim não for, serão dispensáveis as 

tarefas do legislador. Essa a primeira diferenciação fundamental, que nos dita o 

princípio da separação de poderes. Do ponto de vista do tempo, tanto o ~oder 

Executivo, quanto o Poder Judiciário estão voltados para o passado, para o input 

do sistema, para o que pôs o legislador, . atuando em estrita vinculação à lei, à 

Constituição, ao Direito. E o futuro? O futuro é olhado, sem dúvida, na forma de 

passado-fu~ro, ou seja, dentro daquilo que já filtrou o legislador. 

O princípio. da irretroatividade, a rigor, não diz respeito, em um primeiro 

momento aos Poderes Executivo e Judicial. Essa a razão mais profunda, que 

explica a ausência de consagração expressa dÕ princípio em relação ao Poder 

Executivo e ao Poder Judiciário. Espera-se que tais Poderes Executivos, ambos, 

cumpram sua função constitucional, a de respeitar as leis, a de cumpri-las 

estritamente. E como as leis não retroagem, porque isso não é de sua natureza, 

das leis, não podem os Poderes Executivos, inclusive o Judiciário, retroagir. 

Então, o sistema trabalha com a seguinte lógica: as normas 

regulamentares, os demais atos normativos do Poder Executivo e. os atos 

individuais somente podem viabilizar a execução das leis. Em decorrência, 

. jamais retroagem, jamais determinam, validamente, a invasão do passado, já que 

a lei, à qual se vinculam, não poderá fazê-lo. Nesse tema, estão envolvidos os 

seguintes princípios constitucionais, inerentes às Repúblicas Democráticas: o da 

separação de poderes, indelegabilidade de funções (art. 1 o; art. 2?; art .. 84, IV, da 

Constituição) e da legalidade (art. 5°. II; art. 37; art. 150, I, também da 

Constituição da República de 1988), como esteio fundamental da democracia 

brasileira. 

33 
• Cf. · SEABRA FAGUNDES. O Controle dos Atos Administrativos do Poder 

Judiçiárfó. 6a ed. São Paulo: Saraiva, 1984, p. 10 a 13. 
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O que se abala quando se permite ao Poder Executivo mudar a própria lei 

é, evidentemente, a RepúbVca, são as instituições públicas fundamentais e 
estruturadoras da ordem jurídica nacional. Ao decreto regulamentar cabe tão 

somente viabilizar a aplicação · da lei, realizando-a, cumprindo-a, efetivando-a, 

wdo voltado para garantir a observânc~a fiel de seus comandos. Pode-se dizer 
mesmo que o princípio da legalidade administrativa em geral, financeira e 

tributária é o único que encontra consagração constitucional expressa em todas as 

ordens jurídicas de cultura ocidental, em todos os continentes. A doutrina 

estràngeira não dissente, nem tampouco a jurisprudência das mais importantes 

cortes constitucionais, como noticiam, nos EUA, Murphy, Fleming e Harris34 e, 

na Alemanha, Richter e Schuppert35. O mesmo fenômeno se repete entre nós, 

quer na Dogmática, quer na jurisprudência. 

O tempo que o Poder Executivo contempla é, portanto, mesmo quando 
produz normas regulamentares, viabilizando a execução das leis, é o tempo 

. passado, o input do sistema, no s~ntido tão somente de buscar as le~s que fundam · 
seus atos nonnativos. Não poderá pretender atingir o passado, anulando direitos, 

restringindo-os ou criando deveres, que a lei não instituiu. O que a lei não pode 

fazer, muito menos poderão os regulamentos de execução ou ·os atos 

administrativos de aplicação. O olhar do passado é posto no sentido de que a lei é 

prévia, necessariamente prévia aos regulamentos e aos atos administrativos · ou 

judiciais de execução. O tempo da lei está num "agora" que já se deu em relação 

ao "agora" em que se dá o regulamento. Até mesmo o futuro, será aquele já 

filtrado pela lei. Trata-se de passado-futuro. Não mais do que isso. A esse 

fenômeno, referiu-se, de forma lapidar, F. Carnelutti: "à irretroatividade das leis 

corresponde a retroatividade da sentença. "36 

Fenômeno idêntico se passa com os atos individuais, proferidos pelo 

Poder Executivo, que são atos de aplicação da lei aos casos concreto~. 

Não resta dúvida, sob o aspecto temporal, ús atos administrativos 

individuais, no instante em que se dão, no "agora" em que são efetuados, também 

incorporam o passado, pois restritos às leis que lhes são prévias. Poder-se-ia dizer 

34 Cf. AmeriÚm Constitutional Interpretation. New York: E. Press, Inc., 1986. 

35 Cf. Casebook Ve1ja,ssungsrecht. München: V.C.H . Beck, 1987. 

36 Cf. CARNELUTTI. Frai1cesco. Lições de Direito Processual Civil, 1926. 
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a respeito dos atos administrativos individuais, o mesmo que Camelutti disse a 

respeito das sentenças, ou seja, e.les serão, por sua natureza, retroativos, pois 

devem assegurar a irretroatividade das leis. Se, no "agora" em que são 

prolatados, estiver" em vigor lei 'nova, tais atos retrmigem para garantir que os atos 

e fatos praticados sejam ·analisados e enquadrados na lei em vigor no momento 

em que se efetivaram no passado. 

Mas uma questão de outra natureza, da mais alta relevância se coloca. Ela 
se refere àquelas hipóteses em que, embora permanecendo inalterada a lei ou a 

Constituição, surgem modificações dos atos regulamentares ou individuais do 

Poder Executivo e da jurisprudência dos tribunais. Na verdade, poderá ocorrer 

que, não tendo havido nenhuma alteração do enunciado lingüístico das léis, no 

entanto mudem-se os atos administrativos ejudiciais, com base; nelas proferidos. 

Poderá ter havido mudança de entendimento, singela substituição de uma 

interpretação anterior por outra, posterior, ou mesmo) correção de erros da 

Administração. Os atos administrativos são, uma vez inquinados de vícios, isto é, 

sendo errôneos, falseados ou ilegais, porque distantes das leis que os legitimam, 

anuláveis por provocação judicial ou alteráveis de oficio (dever de autotutela). 
·' 

_Ressurgem, então, fortes, nessas ocasiões (seja por erro ou não) os princípios da 

irretroativid~de, da proteção da confiança e da boa-fé, sempre invocados em 

favor daquele que confiara na aparência da legitimidade dos atos administrativos. · 

Examinaremos essas questões, brevemente, nos subtópicos que se seguem. 

2.2.. Mantendo-se inalteradas as leis, as mudanças de ·interpretações 

administrativas não podem retroagir. A responsabilidade dos Tribunais pel~ 

confiança gerada nos procedime~tos desenvolvidos, nas informações, 

consultas e declarações 

Os atos n<:>rmativos regulamentares do Poder Executivo jamais retroagem, 

nem tampouco os atos administrativos, como deixamos claro, já que as leis, em 

que se baseiam, não podem retroagir, por expressa proibição da Constituição da 

República. É assim, de fato, conseqüência lógica. Nesse passo, não seria 

necessário' declará-lo a Constituição. A dedução a que se chega não configura 

nem mesmo dedução analógica,. mas se trata de mero corolário do princípio da 

legalidade. Se o Decreto regulamentar somente extrai seus fundamentos de 

validade da própria lei - esse sim, um princípio consagrado na Constituição - a 
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irretroatividade que acaso perpetrasse,. contra legem, além de lesar a lógica da 

irretroatividade, vulneraria, primária e basicamente, o princípio da legalidade. 

Então,. ?S vícios havidos· nas mudanças em regulamentações, declarações, 

atos administrativos, alertas e recomendações que configurem retroações ou · 

outros, c9mo a restrição de direitos e .a criação· de deveres e sanções, . se 

representam determinações contra legem, são eivados de ilegalidade, não têm 

qualquer validade, nem se consolidam no mundo do Direito para atingir a esfera 

jurídica das pessoas. Representariam ilicitude, ilegalidade, podem e devem ser 

corrigidos de oficio. Tais retificações podem e devem retroagir para garantir a 

plena vigência das leis, porque, sendo ilegais, são restritivas . de direitos e 

criadoras de deveres inexistentes. Não é esse o caso que está sob análise. 

A · questão se apresenta de forma diferente, relativamente ao efeito dos 

erros, advindos de regulamentações, consultas e atos administrativos, se eles 
I . 

eram favoráveis aos cidadãos. Evidentemente, tais erros podem e devem ser 

retificados, mas as conseqüênCias de tais correções serão · diferentes .. Se a 

Administração tributária, com . base na mesma lei, após ter publicado normas 

regulamen_tares, mais favoráveis ao contribuinte, por ex. , altera seu entendimento,, 

considerando o primeiro, viciado. Nessa Q.ipótese se fala em responsabilidade 

pela confiança gerada pelo Estado , e as · modificações ,. em princípio, poderão ter 

efeitos apenas pro futuro, se a boa-fé daquele que confiou se torna patente. 

Também não é essa a hipótese de que tratamos. 

Delimitemos bem o objeto de nossas considerações. Não se trata de 

apontar o erro, nem tampouco de considerar equivocada a interpretação atual ou 

anterior dQ Tribunal de Contas da União. Não precisamos tomar nossas 

consideraçÕes sob tal viés. Ou seja, sem~ ter havido vício, erro, violação literal ou 

não da norma legal relativamente à interpretação anterior ou relativamente à 

interpretação nova que a supera, poderá a Administração mudar seu 

entendimento, para aperfeiçoar a ordem jurídica, adotando outra interpretação, 

admissível dentro do espaço compreensivo da lei? Sim, evidentemente, desde 

que sejam respeitados os princípios da irretroatividade, da proteção da confiança 

e da boa-fé :objetiva, em plena força. 

Se o administrado, controlado, fiscalizado, confiou na l'egislação vigente­

segundo a interpretação que dela se fazia até então - e se comportou exatamente 

de acordo com ela, obedecendo aos comandos de seu controladOr, em razão dos 
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atos indutores de confiança, pr~ticados. por qualquer um dos Poderes (Executivo, 

ou pelo Poder Legislativo, ou mesm? pelo Poder Judiciário), seria ético que 

fossem punidos retroativamente, ou, mesmo, em ce.tias circunstâncias, não se 

mantivessem aqueles atos para o passado? 

Evidentemente que não. Não obstante, deixemos de lado a irretroatividade 

das decisões judiciais que, embora já consolidada em noss.a ordem jurídica, não 

tem aplicação direta na apreciação das contas prestadas pela Presidenta da 

República. É que apenas o Congresso Nacional tem competência jurisdicional 

relativamente a tais contas presidenciais. Ao Tribunal de .Contas da União cabe 

' emitir um parecer técnico-opinativo, de cunho administrativo, que somente 

desencadeará efeitos plenamente vinculantes se, e somente se, acolhido pelo 

Congresso N acionai. ~m relação aos atos . jurisdicionais de nosso Poder 

. Judiciário, as .súmulas, as súmulas vinculantes, a súmula impeditiva de recurso, a 

repercussão geral, a força dos precedentes e da jurisprudência consolidada, por ~i 

falam da insistência CONSTITUCIONAL e LEGAL qo sistema jurídico em prol 

da segurança, da coerência, da consistência dos julgados e· da isonomia. Ou seja, 

a jurisprudência aplicável sistematicamente a um caso ou a um grupo de casos, 

que norteou o comportamento de milhares de pessoas naquela mesma direção, 

conspira para· a mesma aplicação isonômica 'aos demais casos idênticos. Questão 

de isonomia, consistência e irretroatividade. 

As interpretações administrativas do. TCU emitidas no parecer 

inexistindo alteração dos enunci~dos das leis aplicáveis - geram efeitos similares 

e reclamam igualmente a aplicação dos princípios da irretroatividade, da proteção 

da confiança e da boa-fé objetiva, se presentes os requisitos necessários: 

. 1. ocorram . mudanças de normas regulamentares ou de atos 

administr:ativos, agravadoras ' dos deveres dos fiscalizados e 

controlados ou restritivas do exercício de seus direitos, sem que tenha 

ocorrido, para isso, alteração prévia da lei em que se fundam; 

2. ocorram mudanças surpreendentes em atos capazes de guiar-lhes as 

condutas, como respostas a consultas, informações prestadas, 

pareceres prévios anteriores emitidos e demais dedaraçoes do TCÚ. 

A Lei n°. 9.784/99, que disciplina o processo administrativo, além de 

estabelecer o prazo decadencial de cinco anos, contados da data em que forem 

praticados, para que a Administração anule os atos administrativos "de que 
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decorram efeitos favoráveis para ·as destinatários" (art. 54), vedou ainda a 

aplicação de nova interpretação de norma jurídica a fatos pretéritos (art.2°., 

inciso XIII, parágrafo único). 

Por quê? Quais as razões pelas quais o Poder Legisl~tivo federal foi 

sensível a tais mudanças de in~erpretação, protegendo-as da retroação? Por que 

motivo, interpretações diferentes podem criar confiança e responsabilidade pela , 

confiança gerada, embora a lei não tenha sido alterada, nem tampouco se trate 

propriamente de erro ou vício condenável? Isso, veremos a seguir. 

2.3 A Legalidade existe? A ambiguidade, a polissemia inerente às leis e a 

possibilidad~ de interpretações conflitantes 

A era moderna tinha reforçado profundamente a crença nas virtudes DA 

LEI, da raz.:ão, no universalismo dos modelos (em especial ocidentais), a fé no 

Direito, no progresso e no homem. A: J. ARNAUD destaca oito marcantes 

implicações do pensamento moderno: "a abstração, o subjetivismo, · o 

universalismo, a unidade da razão, a axiomatização, a simplicidade, a dicotomia 

estado/sociedade civil, a segurança "37
.• 

A crise jurídica, desencadeada pelo questionamento da legitimidade da 

regra como instmmento de controle e de · reguiaç;ão~ agravada por uma dogmática 

perplexa e cada vez mais desestmturada pela realidade mutante, complexa e 

pluralista, passa a ser denominada "crise da modernidade jurídica". Nesse 

contexto, passou-se a questionar a força da legalidade. 

Instalam-se, ao ladq do pluralismo e da complexidade, a ausência de 

regras, a pennissividade, a descrença generalizada, a incerteza e a indecisão, de 

tal modo que princípios jurídicos até então sólidos e bem fundamentados, · como 

segurança jurídica, capacidade contributiva, progressividade do imposto, . . 
igualdade e até mesmo legalidade; são postos em dúvida. Alguns estudiosos 

37 Cf. ARNAUD, A. J.. Entre modernité et mondialisation. Cinq leçons sur la 

philosophie du droit et de l'État LGTJ. Droit et Societé; 1998, p. 153. 

60 



CARLOS VALDER NASCIMENTO HELENO TAVEIRA TÔRRES MISABEL A. MACHADO DERZI 

Professor de Direito Financeiro e 
Doutor pela UFPE 

Professor Titular de Direito 
Financeiro da USP 

Professora Titular de Direito 
Financeiro e Tributário da UFMG 

charnam o fenômeno de "retomo à Idade Média"38
, outros, de "concerto 

barroco "39
. 

Pode-se co)lstatar, agora, em algumas con-entes, que não vamos discutir; 

pois não aderimos a nenhuma delas, um novo modelo contemporâneo, em que os 
juízes e mesn1o administradores podem criar regras jurídicas (sem vinculações) e 

em que os jornalistas também criam regras de "boa conduta" (a mídia como 

quarto poder) e, mais do que· isso, em que diversas organizações sociais também 

criam regras e têm representatividade em relação a . determinadas minorias. Em 

tal contexto, observa Milner, .o princípio da não contradição não vale mais; não 

há mais um Direito, mas vários, infinitos; o conflito entre regras é permanente e 

não apenas excepcional; e verifica-se, ainda, a ilimitação de regras e de poderes. 

Açontece assim que "o conflito seja regrado pela lei do mais forte, no sentido o 

mais banal, em uma arena indefinidamente yariável - a rua, os jornais, a . . 

televisão, etc. Poder Judiciário e violência urbana são duas facetas de um 

mesmo fenômeno. Na verdade, o estado de direitO está no regime do estado da 

natureza "40
. Assim explica os novos termos em que é posta a questão da maioria 

e da minoria: 

"No modelo Clássico, ela tomava sentido por referência ao sufrágio, de 

modo que a maioria obriga a minoria e que, assim, a parte vale para o todo (a 

,lei se impõe a todos, estando ai compreendidós. aqueles que não votaram). É 

então a maioria que constitui o ator de um poder. No modelo americano 

(não-clássico), toda minoria tem o direito de obrigar a maioria, porque na 

verdade a maioria é, em face dela, uma mistura de minor~as indistintas. De resto, 

uma minoria - note-se o artigo indefinido - não é definida a partir das eleições, 

mas relativamente à sociedade; ela não é definida negati~amente.por oposição à 

maioria, mas positivamente pelo fato de que ela pode criar regras. As minorias 

constituem de fato os atores reais dos poderes e é a vontade de criação de regra 

38 Cf. BOUVIER, Michel. Introduction au droit.fiscal general et à la théorie de l 'impot. 

4•ed. Paris: LGDJ, 2001, p. 225. 

39 Cf. VARNEROT, Valérie. Entre essentialisme et existencialisme de la théorie des 

·sources: les sources non fonnelles du droit fiscal. In: L 'impôt. Archives de Philosophie du Droit. 

Tomo 46. Paris: Dalloz, 2002, p. 139 a 195. 

4° Cf. MILNER, Jean-Claude. Les Pouvoirs :· dlin Modele à L ' Autre. Révue Élucidation, 

11.6/7, p.9, 2002, p.11. 
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que as define, bem mais do que o seu número. Ora, as minorias somente existem 

por sua diferenciação. Nem a massa, nem a maioria, nem a indistinção 

governam, mas ao contrário a diferenciação das regras e dos poderes. A 

igualdade é apenas a forma-limite da soma 'infinita das desigualdades postas em 

confronto :'41
. 

Acreditamos na força do Direito e das leis. De outra forma, o Poder 
Legislativo seria desnecessário. O que se transformou foi exatamente a 

compreensão de que ~ fenômeno da aplicação das leis aos casos concretos e o 

respeito ao Direito não são simples, rrías complexos. Para que a legalidade -

baluarte da . democracia republicana - possa · introduzir a legitimidade e a 

segurança que lhe são inerentes é então preciso complementar, garantindo força 

às interpretações que se consolidaram e que orientaram a aÇão com base naquela 

mesma lei. Importa destacar somente que a noção de que. a decisão administrativa 

e a sentença podem derivar dos conceitos contidos nas nonnas legais, podem e 

devem neles se fundamentar, não .. é incompatível com Çt complexidade · elo 

fenômeno de aplicação adequada da lei. 

É claro que aqueles que supõem que os conceitos abstratos e geral das leis 

representam a essência das coisas, sem possibilidades de variação, têm mais 

facilidade para identificar a sentença como mero ato de aplicação das leis aos 

. casüs concretos, pois identificam-na com Q singelo exercício de encontro da 

coisidade 'da coisa, presente nos conceitos formulados nas leis e nos casos 

concretos. Mas terão muitas · outras dificuldades, como, por exemplo, a de 

explicar o fenômeno da vadação da intef~retação administrativa ou judicial, 

colocando-se _ frente ao dilema: onde terá havido um erro, na interpretação 

anterior diferente, ou na atual que dela difere .e a supera? Criam para si a árdua 

tarefa de explicar a evolução da compreensão, inexistindo alteração dos 

enunciados legislativos, tanto em face çia experiência empírica dos ordenamentos 

vigentes, pois a jurisprudência dos tribunais se altera sem que tenha havido 

qualquer , mudança nos textos legais, quanto em face da Dogmática 

contemporânea, que não se veste mais das ingênuas concepções exegéticas ·da 

escola francesa do século XIX. As demais versões dos conceitos, quer' como tipos 

abertos, quer como significações e alternativas de· sentido, tão estudados pela 

41 MILNER, Jean-Claude. Les Pouvoirs: dún Modele à L ' Autre . Révue Éiucidation, 
n.6/7, p.9, 2002, p. 11. 
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filosofia analítica da linguagem, sacam as saídas, ~onciliando a decisão com a 

aplicação e a vinculação às leis, por meio da . escolha fundamentada entre 

alternativas possíveis de sentido. Os s.entidos possíveis, as lacunas, os tipos 

abertos são vistos como autorizações ou pressuposições do próprio legislador, 

tudo dentro dos limites dos enunciados lingüísticos das leis, o que leva a uma 

acepção de ato-aplicação da lej (e ai se incluem os pareceres prévios do Tribunal 

de Contas) como uma escolha entre alternativas possíveis, sem rompimento 
com a idéia de vinculação à lei. 

Daí a atuali~ade e a força da Lei n°. 9.784/99, que vedou a aplicação d~ 
nova interpretação de norma jurídica a fatos pretéritos (art.2°., inciso XIII, 

parágrafo único). Exatament~ l?orque se, no momento do advento da lei (por ex. 
da Lei de Responsabilidade Fiscal) nas primeiras decisões tomadas, era possível 

considerar as alternativas de sentido a, b, ou c, como razoavelmente suportáveis 

pela literalidade da norma tegal, depois de firmado o entendimento pelo TCU ou 

depois de toleradas as práticas e úsos administrativos por quem tem o dever de 

fiscalizá-los, então fecha-se a ambiguidade, extingue-se a polissemia antes 

possível. As ·escolhas apteriores, feitas pelo TCU, são orientações de conduta. E 

somente cumprirão suas nobilíssimas funções se forem efetivas, coerentes e 
.. isonômicas. 

As escolhas de sentido feitas pelo TCU, em suãs interpretações anteriores, 
. . 

em face dos admínistradores públicos controlados, dotam as leis que regem os 

atos de gestão de acepção unívoca, espancando-se a ambiguidade e a polissemia 

possíveis. Daí que a força ~a legalidade se sustenta, na contemporaneidade, 

exatamente na irretroatividade das interpretações. Legalidade não é superior à 

segurança ou à confiança, como afirmou o Tribunal de Contas da União. Na 

verdade a legalidade sobrevive, sustenta-se e se salva por meio da jurispmdência 

consolidada, que lhe reduz a ambiguidade e a polissemia. Daí a força da 

irretroatividade das decisões administrativas como a própria força da legalidade. 
Esse é o outro lado da legalidade. 

Na contemporaneidade não estamos mais em face daquele dilema clássico. 

De um lado, acreditava-se na lei, mas ingenuamente supunha-se que ela fosse 
unívoca, de determinação absoluta e de singela aplicação, desde a sua publicação. 
A mudança de interpretação era mal recebida e, por isso, disfarçada, oculta ou 

negada, já que implicaria erro, vício ou fraude anterior na compreensão e 
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aplicação da lei . . Como reação, em outro extr~mo , com os avanços da 

hennenêutica e da filosofia da linguagem, surgiu a descrença absoluta na leí, a 

sociedade sem regras, a convicção de que a decisão judicial a rigor não se 

fundamenta em lei, n'em tampouco o ato administrativo, pois-a subsunção do caso 

à norma seria impossível. Tais decisões seriam fruto exclusivo do poder. 

Não é este o sistema jurídico brasileiro. Nem é isso que predica a 

Constituição . . Deixando de lado a ingenuidade anterior da exegese do século 

passado, mas pleiteando um "jogo de acordo com as regras", cresceu a 

importância das interpretações, como orientações, por meio de regras. Portanto a 

garantia da legalidade supõe e pressupõe a garantia da inetroatividade das novas 

.interpretações. Se a Constituição outorgou ao Tribunal de Contas da União a 
missão de aferir a legalidade, a 'legitimidade e a economicidade da execução 

orçamentária, é fundamental que o TCU prestigie o Poder Legislativo e a si 

mesmo. Implicar-se nas · escolhas que fez no passado em relação aos 

procedimentos de gestão operacionais, contábeis e patrimoniais praticados de 

acordo com as orientações recebidas, significa apenas isso: a Corte prestigia a si 

mesma e, com ísso, cumpre a sua missão constitucional. 

Em decorrência, no campo dos atos administrativos, as lições de juristas 

do Direito Administrativo fertilizam o Direito brasileiro42
, com mais riqueza. 

Cabe referir ainda, brevemente, dois aspectos de alta relevância neste 

Parecer, deconentes da segurança jurídica: (a) se a legalidade existe, o respeito à 

forma jurídica é essencial e (b) a inetroatividade das decisões do TCU, no caso 

da gestão administrativa e financeira da execução orçamentária está qualificada 

pela anterioridade anual. 

42 Cf GIACOMUZZl, José Guilherme. A Moralidade Administrativa e a Boa-Fé na 

Administração Pública. O conteúdo dogmático da moralidade administrativa. São Paulo: 

Malheiros, 2002, p. 329; MAFFlNI, Rafael. Princípio da Proteção Substancial da Confiança no 

Direito Administrativo Brasileiro. Porto Alegre: Verbo Jurídico; 2006, p. 247. Confira-se, ainda, 
' 

por toçios , os preciosíssimos artigos de Almiro do Couto e Silva: "Princípios da Legalidade da 

f>.dministração Pública e da Segurança Jurídica no Estado de Direito Contemporâneo, RPGE, 

Porto Alegre, n. 27, p. 13 a 31, 2004. Também O Princípio da Segurança Jurídica (Proteção à 

Confiança) no Direito Público Brasileiro e o Direito da Administração Pública de Anular seus 

Próprios Atos Administrativos: o Prazo Decadencial do art. 54 da Lei do Processo 

Administrativo da União (Lei n° . 9. 784/99), RBDP, Belo Horizonte , ano 2, n.6, p. 7 a 59, jul/set, 

2004. 
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2.4 Se a legalidade existe, o respeito · à forma jurídica é imprescindível. Em 
especial quando · a lei restringe a autonomia de um ente estatal: vedação da 
interpretação ampliativa ou extensiva 

Estamos á falar de segurança jurídica, de confiança e de boa fé. Mas antes 

disso, para interpretar ou para legitimar a mudança de interpretação, temos de 

levantar alguns pressupostos ou limites condicionantes. Se quisermos respeitar a 

legalidade e o papel preponderante que o Poder Legislativo assume no Estado de 

Direito, não podemos consentir na desdiferenciação entre o sistema jurídico, a 

economia ou mesmo a contabilidade, no âmbito da definição dos conceitos e 

formas jurídicas com os qua.is opera o Direito Orçamentário, Sua Execução e 

Controle. 

Partimos da análise de LUHMANN e de outros teóricos contemporâneos . " 
sobre a diferenciação funcim1al do Direito em relação ao meio. Com base nas 

perspectivas teóricas tanto · da "teoria dos sistemás" como de autores mais 

recentes como SHAPIRO, RAZ e SCHAUER, entendemos que o sistema jurídico . 

oferece um domínio limitado de razões, que incidem sobre a competência, J?OSta 

na Co~stituição, dos Poderes Legislativo (e de seu grande auxiliar, o TCU), do 

Executivo e do Judiciário. Até mesmo a competência do Banco Central do Brasil · 

- BCB - depende. da diferenciação da forma jurídica. 

Qu'er do ponto de vista econômico ou financeiro , quer do ponto da ciência 

contábil, a apreensão jurídica dessa mesma realidade difere. Cada um dos 

sistemas - econômico, financeiro, contábil e jurídico ~ busca certa harmonização 

e todos se influenciam reciprocamente. P0rém; definitivamente, não configuram 

a mesma realidade - vista objetiva ou ainda subjetivamente - realidade que se 

mostra disponível à avaliação, como gestão administrativa e execução 

orçamentária. Miscigenados e equiparados (o econômico, o financeiro, o contábil 

e o jurídico), a le~alidade e a legitimidade perderiam sua razão de ser. E mais. O 

Poder Legislativo perderia sua função precípua. 

Ninguém dúvida que a gênese do sistema jürídico é moral, ética. Ninguém 
I 

ignora que o Direito nasc.e dentro da realidade política, econômica e social, 

avaliado pela moralidade dominante e que ele, destinado a regrar condutas e 

planejar soluções de conflitos, converte-a em realidade jurídica. A questão de 

65 



CARLOS VALDER NASCIMENTO HELENO TAVJÚRATÔRRES MISABEL A. MACHADO DERZI . 
Professor de Direito Financeiro e Professor Titular de Direito 

Financeiro da USP 
·Professora Titular de Direito 

Financeiro e Tributário da UFMG Doutor nela UFPE 

saber, não obstante, uma vez introjetada pelo input do sistema, se tal política 

econômico-moral forma um sistema que, de fato, deve operar autopoieticamente, 

de modo fechado, embora cognitivamente aberto, tem sido sempre discutida. Mas 

é evidente que o complexo de normas, regras e. princípios, a reger a ordem 

jurídica ·fmma um sistema e, mais, entendemos tratar-se de um sistema fechado 

que se diferencia do ambiente (dentro do qual extraiu a sua realidade), isto é, 

adotamos o separatismo entre os sistemas, como já o fizeram MAX WEBER43, 
HANS KELSEN44

, NIKLAS LUHMANN45 e, em certa medida, . mais 

recentemente, SCOTT SHAPIR046
. 

Ora, o conceito de operação de crédito, do art. 29, III, da LRF deve ser 

extraído, e não vamos entrar em sua essência, a partir cÍe dois pressupostos vitais: 

(a) o respeito à forma jurídica, imposta pela lei, sem equiparações 

econômicas ou de ' . qualquer . outra natureza. É evidente que, financeira e 

economicamente, toda ve·z que alguém detém o capital alheio., as· causas podem 

ser diversas - operação de ·crédito, conta-corrente, atraso no pagamento das 

obrigações, simples inadimplênCia, por ·ex.; - poderá haver condenação ao 

pagamento de juros pela mora; ou indenização por danos emergentes ... Os efeitos 

econômicos e financeiros poderão ·ser idênticos (privar alguém do próprio 

capital), mas a ' fmma jurídica ·é radicalmente diversa. A equiparação será 

indevida e as consequências sào graves; é claro que as contratações de operação 

·de crédito levam ao uso do capital alheio igualmente, mas como forma originária, 

sem prévia causa em. contrato de outra natureza ou decorrência de ato ilícito. E, 

sobretudo, não se pode confundir a acepção vulgar de "dívida" com operação de 

crédito, efetuada pelo Poder Público na · administração dos dinheiros estatais. 

Podemos dizer corriqueiramente q1,1e estamos em "dívida" com o condomínio 

porque não pagamos a mensalidade; podemos dizer. que estamos em ','dívida" 

43 C f. WEBER, Max. Economia y Sociedad. Esbozo de sociologia compreensiva. V oi. 1. 
Traduçãó ,de J.M. Echavarria e outros. 2a ed. México: Fondo de Cultura Economica, 1979. 

44 Cf. KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direi(o. Tradução de João Baptista Machado. 9a 
ed. Coimbra: Armenio Amado, 1976. 

45 Cf. LUHMANN, Niklas. Sistema Giuridico e Dogmatica Giuridica. Tradução de A. 
Febbrajo. Bologna: Ed. Il MulinQ, 1978. 

46 Cf. SiiA~IRO, Scott. Le.gality. Cambridge, EUA; Londres, Inglaterra: The Bellrnap 
P.ress ofHarvard University Press, 2011. 
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com nossos empregados, com nosso dentista, com . nosso locador, com 

prestadores de serviço de toda natureza porque estamos inadimplentes. Isso, 

porém, não significa que contraímos um empréstimo ou realizamos uma 

operação de crédito. E a questão se torna mais relevante ql;laf!dO a pessoa 

envolvida é . um Ente estatal. A forma jurídica dada pela lei aos empréstimos 

públicos, às operações de créditos e · às instituições financeiras não podem ser 

rompida, sob pena de desprezo da própria legalidade; 

(b) a essência jurídica da operaÇão de crédito deve ser buscada, sem 

perturbações acidentais, como o tempo ou o volume de recursos. Um~ operação 

de crédito não se define porque os recursos _ são elevados, ou porque os prazos 

. convencionados são curtos ·ou ·longos. Também não se conceitua o àbuso ·de 

, forma em razão do volume de recursos · envolvidos, mas em razão de ela estar ou 

não ajustada à essência do negócio, seus fins legais e sociais; enfim, a essência 

jurídica da operação é sua fonna; 

(c) igualmente, quando se utiliza um conceito- o do _art .. 29, III, da LRF- . 

relativo à oper~ção de crédito, que se presta a limitar ou condicionar a . 

autonomia de um Ente estatal soberano, como a União, proibindo-a de operar 

com suas próprias instituições financeiras, a observância da forma deve ser 

rígida, quer em relação ao conceito de instituições financeiras (sem possibilidade 

de a elas se equiparar o FGTS ou o FINAME), quer em relação ao conceito de 

operação de crédito; 

( d) finalmente a desdiferenciação entre o econômico-financeiro e o 

jurídico acarreta outras consequências como a lesão da regra de competência 

quer do Congresso Nacional, único competente para legislar, quer do BCB, único 

competente para decidir ;- na hipótese de lacuna, como se dá em nosso País, 

sobre a metodologia adequada para apuração do déficit primário. 

2.5 A irretroatividade das interpretações do TCU está qualificada pela 

anualidadé das leis orçamentárias 

Como sabemos, a Constih1ição da República consagra: o princípio da 

anterioridade das leis tributárias novas em relação ao exercício subsequente de 

cobrança (art. 150, III, b ), da anterioridade de um ano das leis eleitorais 
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modificativas em relação à eleição (art. 16) e das leis orçamentárias, todas 
prévias ao exercício financeiro de exe.cução (art. 165). 

Razão pela qual as normas legais que devem orientar os atos de gestão e 

execução orçamentária são prévias. Mas não apenas prévias à ocorrência do fato 

ou do áto. Iss.o seria mera irretroatividade das leis e das interpretações que as 

precisam e acertam a sua significação por meio das · decisões judiciais ou 

administrativas. Esse fenômeno é universal e comum a todas as áreas do Direito. 

Aqui, no Direito Financeiro, a anterioridade da lei orçamentária se impõe em 

relação ao exercicio de execução. 

É rigorosa, é extraordinária <1: insistência da Constituição no planejamento, na 

consistência, na previsibilidade da harmonização articulada dentro. de uma série 

de leis . e documentos legislativos que se integram, a s~.ber: leis . de 
desenvolvimento econômico, nacionais e regionais e de suas diretrizes; lei do 

plano plurianual; lei de diretrizes orçamentárias e, finalme..nte, lei orçamentária 

anual. Execução e controle fiscalizados e atribuídos ao Congresso Nacional. 

Competência exclusiva para julgamento das contas prestadas pela Presidenta da 

República. 

E sabido que a lei orçamentária é .única em nível operativo, aquela que se 

executa auualmente. Assim, a execução das despesas de capital ou genericamente 

integrantes das metas do plano plurianual, além de incluíveis no planejamento da 

lei de diretrizes orçamentárias, que não estiverem autorizadas na lei 

orçamentária, ano a ano, em créditos e dotações próprias, é vedada. Em 
. . 

compensação, qespesas de duração continuada, inclusive investimentos, despesas 

de capital, não previstas na lei do plano e na lei de diretrizes, embora autorizadas 

na lei orçamentária anual também · não podem ser realizaçlas. A Constituição o 

proíbe expressamente. 

Aqui se trata de ponderar que a irretroatividade das intE<rpretações do TCU 

está qualificada em face da anualidade da LOA ou da LDO. 

Quando se executa o orçamento qe 2014, as normas legais foram postas antes, 
J • 

em anterioridade, no mínimo anual. A Constituição da República está carregada 

de previsibilidade, de conhecimento antecipado e antecipatório, de pronóia. A 

Constituição é forte em planificação, em planejamento, em programação. 
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yejamos o que decidiu o Supremo Tribunal Federal, no RE n° 637.485, 

sendo Relator ? Min. Gilmar Mendes, a propósito da mudança de jurisprudência 

em matéria eleitoral: / 

"( ... ) li- MUDANÇA DA JURJSPRUDÊNCIA EM . . MATÉRJA 

ELEITORAL. SEGURANÇA JURJDICA. ANTERJORIDADE 

ELEITORAL. NECESSIDADE DE AJUSTE DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. Mudanças radicais na . interpretação da Constituição 

devem ser acompanhadas da devida e cuidadosa reflexão sobre suas 

consequências, tendo em vista o postulado da segurança jurídica. Não 

só a Corte Constitucional mas também o Tribunal que exerce o papel de 

órgão de cúpula da Justiça Eleitoral devem adotar tais cautelas por 

ocasião das chamadas viragens jurisprudenciais na interpretação dos 

preceitos constitucionais que dizem respeito aos direitos políticos e ao 

processo eleitoral. Não se pode deixar de considerar o peculiar caráter 

nonnativo dos atos judiciais emanados do Tribunal Superior Eleitoral, que 

regem todo o processo eleitoral. Mudanças na jurisprudência eleitoral, 

por:tanto, têm efeitos normativos diretos sobre os pleitos eleitorais, com 

sérias repercussões sobre os direitos fundamentais dos cidadãos ( eleito~es 

e candidatbs) e partidos políticos. No âmbito eleitoral, a seguninçajurídica 

assume a sua face de princípio da confiança para proteger a estabilização 

de todos .aqueles que de alguma forma participam dos prélios eleitorais. A 

importância funda~ental do princípio da segurança jurídica para o regular 

transcurso dos. processos eleitorais está plasmada · no princípio da 

anterioridade eleitoral positivado no art. 16 da Constituição. O Supremo 

Tribunal Federal fixou a interpretação desse artigo 16, entendendo-o como 

garantia constitucional (1) · do devido processo legal eleitoral, (2) da 

igualdade de chances e (3) das mil).orias (RE 633.703). Em razão do 

caráter especialmente peculiar dos atos judiciais emanados do eleitoral, os 

quais regem normativamente todo o processo eleitoral, é razoável concl_uir 

que a Constituição também alberga uma norma, ainda que implícita, que 

traduz o postulado da segurança jurídica como princípio da anterioridade 

ou anualidade em relação à alteração da jurisprudência do TSE. Assim, as . 

decisões do Tribunal Superior Eleitoral que, no curso do pleito 

eleitoral (ou logo após o seu encerramento), impliquem mudança de 

jurisprudência (e dessa forma _repercutam sobre . a segurança 
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jurídica), não têm· aplicabilidade imediata ao caso concreto e somente 

terão eficácia posterior." [grifamos] 

Como se pode observar, o Supremo Tribunal Federal garante, em face do 
princípio da anualidade, que as alterações de jurisprudência do Tribunal Superior 

· Eleitoral, não estão sujeitas apenas à vedação de retroação. Mais do que isso . 

. Somente $e aplicam - respeit~da a anterioridade - ao próximo pleito eleitoral, 

não lhes bastando a irretroatividade. 

Com mais razão aqui se deve ter o mesmo entendimento, adotado pelo · 

STF em relação à jurisprudência eleitoral. A anualidade das leis orçamentárias, 

atreladas que estão ao planejamento e às programações, necessariamente leva à 

mesma conclusão. No ano de 2014, somente se aplica a LOA aprovada em 
exercício anterior pelo Poder Legislativo, de confom1idade com a LDO e o Plano ' 
P1urianu:;tl. Mas como a LOA é a única em nível executório e operativo, fixei.nos 

apenas a inteligência da anualidade. . 
Ora, se p.o parecer prévio às contas prestadas, exarado pelo Tribunal de 

Contas da União, no ano de 2015 e · referente ao exercício de 2014, nova 

interpretação das leis se impôs - leis não apenas orÇamentárias, mas leis 

·financeiras e administrativas que regem a boa gestão do dinheiro público, 

inclusive a LRF - então tal exegese somente poderá ter efeito válido para a 
execução orçamentária de 2016. É que, no ano de 2015, o parecer prévjo final do 

TCU apenas se concluiu no segundo semestre de 20 15. Assim, os alertas nele 
constantes não poderiam ter sido implementados integralmente no mesmo 

·exercício de 2015, em que foram emitidos. 

Além disso, · a plena vinculação e obrigatoriedade das "ressalvas" e 

"ale1ias~ ', feitas pelo TCU, t~mam-se vigorantes e validadas se, e apenas se, o 

Congresso Nacional, único competente para o julgamento das contas prestadas 

pela Presidenta da República, aceitá-las e repeti-las. A rigor, tão somente a partir 

do julgamento efetuado pelo Congresso Nacional, terá a P~esidenta garantia e 

orientação a nortearem a gestão 'das contas públicas. 

A relevância da apreciação prévia do Tribunal de Contas da União é de tal . 
ordem que suas "ressalvas", alertas e recomendações, prestam-se a dirigir a 
conduta e a orientar a boa execução orçamentária. Lamentamos, pois, . tanto a 

demora do Congresso N acionai no julgámento das contas presidenciais, como 
ainda e., sobretudo, a inexistência, no âmbito federal, por falta de lei própria, dos 
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"tennos de ajuste de gestão" firmados por governadores, como praticam alguns 

Estados da Federação. Ganhou notoriedade o "termo de ajuste de gestão" 

subscrito pelo Governador Antonio Augusto Anastasia em Minas Gerais, que foi 

capaz de evitar qualquer qualificação de "irregularidade" à execução 

orçamentária. (Processo n° 862943 - TCE/MG, sobre proposta para adequação 

dos percentuais mínimos de aplicação d~ recursos na área de saúde e educação). 

Assim, não . temos dúvida de que demandam respeito e obediência 

quaisquer "ressalvas" emanadas do TCU, em especial se referendadas pelo 

Congresso. Nacional. Mas quando correspondem a novas interpretações, ou a uma 

·exegese que altera. a prática administr~tiva até então vigente, somente poderão ser 

aplicadas para o exercício financeiro seguinte àquele em que foram exaradas e 

não para o mesmo exercício em curso. 

2.6 Em resumo: a segurança jurídica por orientação da jurisprudência do 

TCU é incompatível .com a surpresa - A Proibição de excesso e a. garantia da 
. . 

proporcionalidade 

Constitui importante garantia do constitucionalismo, no modelo de Estado 

Democrático de Direito brasileiro, a criação de um sistema jurídico incompatível 

com a surpresa. Eis a razão pela qual, à Administração Pública (lato sensu ), cabe · 

planejar a sna ação, reportando-se a manifestações anteriores, à luz de 

detenninadas situações concretas, com o intuito de preservá-las ou, em caso de 

mudança, conservá-las, comprometendo-se a àplicar a nova orientação firmada, 

de modo prospectivo. 

Na constelação de garantias constitucionais consgradas pdo modelo de 

Estado "Democrático de Direito, assentado no país, destaca-se aquela que veda a 

retroatividade das normas jurídicas; especialmente daquelas dotadas de natureza 

sancionatória. Esta é a exegese que deve ser feita da norma consignada no inciso 

XL do art. 5° da CF/88, à luz do garantismo que se irradia por todo o texto 

constitucional vigente. 

A realização do princípio da segurança jurídica, em sua vertente material, 

opera efeitos não só em face do legislador, mas de todo's os demais poderes e 

ótgãos do Estado, cujos pronunciamentos sirvam de orientação à ação dos 

· primeiros . . Nesta ordem de ideias, ditos pronunciamentos, legislativos, 
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administrativos ou judiciais devem evidenciar coerência, sob pena de restar 

obstacularizada qualquer tentativa de organização. O modelo de Estado 

Democrático de Direito brasileiro exige que os particulares e mesmo os agentes 

do Estado· possam, previsivelmente, antever as consequências jurídicas dos atos 

que decidem praticar, no mundo da vida. 

Para fins da manutenção de coerência, destacada no parágrafo anterior, 

ganha relevo a jurisprudência, aqui entendida como um repertório de 

pronunciamentos da Administração Pública (lato sensu), o qual deve manter uma 

dada unidade de sentido; unidade, esta, coerente com o tex_to constitucional. Por 

certo, cmi1 esta afirmação não se pretenqe o anacronismo jurídico ou o 

afastamento absoluto entre o Direito e a dinâmica do real-social; o que daria azo 

a um artificialismo devera inconsistente. Apenas, busca-se preservar a confiança 

legítima daqueles que acreditaram em um resultado reiteradamente posto 

(segurança jurídica por orientação), quando da aplicação nonnativa, pelo 

Estado. 

E a dimensão subjetiva da segurança jurídica, enquanto proteção da 

confiança, a qual ganha força, repita-se, no âmbito sàncionador; seja na esfera 

administrativa, a exemplo dos Tribunais de Contas, seja na judicial. 

Ressalte-se o teor do artigo 9° da Convenção Interamericana de Direitos 
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), promulgada, no Brasil, através do -

Decreto no 678/1992: 

"Art. 9°. Ningué~ pode ser condenado por ações ou omzssoes que, no 

momento em que foram cometidas, não sejam delituosas, de acordo com o 

direito aplicável. Tampouco se pode impor pena mais grave que a . 

aplicável no momento da perpetração ,do delito. Se depois daperpetração 

do delito a lei dispuser a imposição de pena mais leve, o delinquente será 

por isso beneficiado." 

Importante deixar c.laro que a dinâmica punitiva do Estado brasileiro não 

se esgota no Direito Penal. Ou como diz Fábio Medina Osório: 

"A · irretroatividade das leis sancionadoras cjecorre, em realidade, dos 

princípios da proporcionalidade e da ·segurança jurídica, ambos de 
o o 

origem constitucional, mostrando-se inviável interpretar o sistema de 
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modo a sancionar condutas que, antes, não admitiam determinadas 

sanções, eram licitas ou não proib.idas pela ordem jurídica. "47 

A certeza do Direito, ora apregoada, revela-se a mais genuína garantia do 

ordenamento jurídico, com vistas à estabilidade das instituições, à eliminação do 

arbítrio e, enfim, à garantia da previsibilidade na' ação do Estado, relativamente à 

aplicação das normas jurídicas; sem o que padece qualquer tentativa de 

planejamento, repita-se à exaustão. 

Com efeito, a discricionariedade dos aplicadores das normas jurídicas, 

somada à complexidade crescente do real-social parece comprometer a realização 

plena do princípio da seguranÇa jurídica, em sua multidimensionalidade. Esta é a 

razão pela qual, preci.samente, no Estado Democrático de Direito brasileiro, 

devem ser consagrados instrumentos jurídicos, aptos a viabilizar soluções 

destinadas à estabilidade das relações jurídicas; dentre estes, destaca-se a técnica 

do prospective overruling - tratado ,no tópico seguinte - o qual deveria ter sido 

observado, pelo~ membros do Tribunal de Contas da União, na situação aqui 

examinada. 

Como esclarece Régis Fernandes de Oliveira: "O Estado não pode agir 

como elemento surpresa. Não pode fraudar as expectativas nele depositadas. 

Não pode criar coisas novas. Não pode inovar sem o consentimento legal. Tudo 

há que ser previsto para que possa :Ser executado."48 Este é o âmbito de 

aplicação do princípio da segurança jurídica das finanças públicas, igualment.e 

caro à preservação da estabilidade no regramento das contas públicas no País; . 

regramento para o qual, como é evidente_, contribui diutumamente o Tribunal de 

Contas . da União, com os seus pronunciamentos, a exemplo das ressalvas do 

Acórdão no 2461/2015. 

A certeza do Direito gera uma segurança jurídica de orientaÇão. Neste 

particular, a continuidade do ordenamento é a mais relevante tradução da 

estabilidade e da previsibilidade do sist~ma. Não basta para o princípio da 

segurança jurídica o controle sobr~ a produção normativa ou a preservação dos 

47 OSÓRIO, Fábio Medina. Direito Administrativo Sancionador. 4a ed. São Paulo: RT, 

2011 , p. 275 . 

~8 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de Direito Financeiro. 6" ed. São Paulo: RT, 

2014, p. 224. 
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efeitos de atos passados; importam, ademais, as exigências de consistência e de 

coerência das nonnas em um dado sist~ma, o que requer estabilidade e unidade 

de sentido entre os elementos que o compõem. 

Por força do art. 71, I, da CF/88, compete, ao Tribun·al de Contas da 

União~ consoante restou aqui antecip~do, apreciar as contas prestadas anualmente 

pelo Presidente da República, mediante Parecer Prévio, .oqual é opinativo, para 

fins do julgamento efetivo, a cargo do Congresso Nacional, a quem cabe, 

igualmente, o julgamento dos relatórios sobre a execução dos planos de governo 

(CF/88, art. 49, IX). 49 

Como já foi dito, a rejeição das contas da Presidência da República 

constitui verdadeira espécie de sanção, enquanto consequência jurídica do 

cometimento de supostas irregularidades, no âmbito do Direito Filianc.eiro e das 

normas técnicas da contabilidade pública da União . . Isso se o Congresso 

~acionai, único competente para julgá-las, entender de acolher o pa:ecer prévio 

exarado pelo TCU. 

49 Importa de&tacar que este julgamento de contas deverá ser empreendido por meio de 

sessão conjunta de ambas as Casas do Poder Legislativo Federal, conforme indicado, de modo 

expresso, na Constituição Federal de 1988, cujo procedimento não deverá ser atropelado. Esta 

Comissão Parlamentar Mista confirma a opção, feita pelo constituinte, em sede do art. 44, por 
um sistema bicameral. Sobre o tema já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, 

cautelarmente, em sede de rnanda~o de segurança, conforme ·excerto do Voto proferido pelo 

relator, Min. Luis Barroso, a saber: "EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. JULGAMENTO DAS CONTAS ANUAIS DO PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA. COMPETÉNCIA DO CONGRESSO NACIONAL, EM SESSÃC! CONJUNTA 

DE AMBAS ASCASAS. 1. Decorre do sistema constitucional a conclusão de que o julgamento 

das contas do Presidente da República deve ser fe ito pelo Congresso Nacional em sessão 

conjunta de ambas as Casas, e não em sessões separadas. 2. Tal interpretação se extrai do 

seguinte conjunto ~e argumentos constitucionais: (i) caráter exempli.ficativo do rol de hipóteses . 

de sessões conjuntas (CF, art. 57, § 3°); (ii) natureza mista dacomissão incumbida do parecer 

sobre as contas (CF, art. 161, .§ 1~); (iii) reserva da matéria ao regimento commn, que disciplina 

as sessões co~untas (CF, art. 161, caput e § 2°), nas quais ambas as_'Casas se manifestam de 

maneira simultânea; (iv) quando a Constituição desejou a atuação sepàrada de mna das Casas 

em matéria de contas presidenciais, instituiu previsão expressa (CF, art. 51, II); e (v) simetria 

entre a forma de deliberação das leis orçamentárias e a de verificação do respectivo 

cumprimento". (STF- Medida Cautelar em Mandado de Segurança n. 33729-DF, Rei.Min. Luis 

Barroso. Deci.são de 13.08.2015) 
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Nesta ordem de ideias, precisamente, o E. STF, em 15/09/1997, quando do 
julgamento da Suspensão de Segurança n° 1.197 - PE, sob a Relat((ria do Min. 

Celso de Mello, firrr:ou o escorreito entendimento, no sentido da possibilidade de 

o Chefe do Poder Executivo exercer as garantias constitucionais da plenitude de 

defesa e do contraditório, no âmbito do procedimento administrativo destinado a 

. ensejar, ao Tribunal de Contas, o oferecimento de parecer prévio sobre as contas 

governamentais. 

Confira-se excerto da extensa ementa do julgado em foco: 

"( ... )Tenho salientado, em decisõ·es proferidas no Supremo Tribunal 

Federal (RTJ 132/1034, Rel. Min. CELSO DE MELLO- RTJ 152173, Rel. 

Min. CELSO DE MELLO), que, com a superveniência da nova 
Constituição, ampliou-se, de modo extremamente significativo, a esfera de 
competência dos Tribunais de Çontas, os quais vieram a ser investidos de 

poderes jurídicos mais amplos, em decorrência de uma consciente opção 

política feita pelo legislador constituinte, a revelar a inquestionável 

essencialidade dessa Instituição surgida nos albores da República.A 

atuação dos Tribunais de Contas assume, por isso mesmo, importância 

funqamental no campo do controle externo e, por efeito do natural · · 

fortalecimento de sua ação institucional, constitui tema de irrecusável 

relevância. (...) A apreciação das contªs anuaís da Chefia do Executivo 
constitui uma das mais elevadas atribuições do· Tribunal de Contas, a quem 

compete examiná-las de forma global, mediante parecer prévio, no que 

concerne aos seus aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade. 

( ... ) A circunstância de o . Tribunal de Contas exercer atribuições 
' -

desvestidas de caráter deliberativo não exonera essa essencial instituição 
I 

de controle - mesmo tratando-se da apreciação simplesmente opinativa 

das contas anuais prestadas pelo Governador do Estado - do dever de. 

observar a cláusula constitucional que assegura o direito de defesa e as 

demais prerrogativas inerentes ao due process of law aos que possam, 

ainda que ·em sede de procedimento administrativo, eventualmente 

expor-se aos riscos de uma sanção jurídica. Cumpre ter pre,sente que o 

Estado, em tema de sanções de natureza jurídica ou de limitações de 

caráter político-administrativo, não pode exercer a sua autoridade de 
I 

. maneira abusiva ou arbitrária, d.esconsiderando, no exercício de sua 
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atividade institucional, o princípio da plenitude de defesa (..)" 50 

[grifamos] 

Do aludido julgado, evidencia-se que o processo de julgamento de contas 

do Chefe do Poder Executivo constitui processo administrativo sancionador, o . ' 

qual deverá observar o catálogo de pressupostos materiais do garantisrno 

constitucional. Deste modo, o exame, empreendido pelo TCU, deve atender à 
garantia da motivação jurídica, e não simplesmente política, sob pena de 

flagrante insegurança júrídica para os gestores da coisa pública. 
' 

A assertiva ganha ainda mais força quando considerada à luz das normas 

gerais do processo administrél;tivo fiscal. Nos termos çlo parágrafo único do art. 2° 

da Lei Ii0 9784/1999, · nos processos administrativos,' serão observados, entre 

outros, os critérios de: adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 
obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 
necessárias ao atendimento do interesse público (inciso · VI); indicação dos 

pressupostos de fato e de direito· que determinarem a decisão (inciso VII); 
interpretação da norma, administrativa da fonna que melhor garanta o · 

atendimento do fim público a que se . dirige, vedada aplicação retroativa de nova 

interpretação (inciso XIII). 

A ~xigêncü1 de motivação, morm~nte para justificar o excesso da medida 

de rejeição, inclusive, serve à judicial review da medida .. 

Com efeito, diante da constitucionalização das normas de Direito 

Financeiro, cabe ao Poder Judiciário o exame quanto à adequação das razões 

utilizadas pelo TCU, em particular, quando decide pela "rejeição" das contas do 

Poder Executivo na forma de excesso incompatível com o que determina o art. 
16, 111, "b", da Lei n° 8.443/92, ao tempo que este exdui expressamente a decisão 

de irregularidade quando não estiver presente o "dano ao erário" e, mais ainda, 

quando bem justificada a finalidade dos gastos públicos, incorridos pela União ­

ressalvado o espaço da decisão legislativa do Congresso N~cional, ao "julgar" a 

prestação das contas do balanço da União. 

Portanto, relativamente . ~o Acórdão no 2461/2015, 'cabe ao Congresso 

N acionai recuperar a segurança jurídica por orientação e, assim, garantir a 

50 STF - SS n° 1.197 PE , Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 

15/09/1997, Data de Publicação:· DJ DATA-22-09-97, p. 46243 . 

76 



CARLOS VALDER NASCIMENTo-

Professor de Direito Financeiro e 
Doutor nela UFP E · 

HELENO TAVEIRA TÔRRES 

Professor Titular de Direito 
Financeiro da USP 

MJSABEL A. MACHADO DERZI 

Professora Titular de Direito 
Financeiro e Tributário da UFMG 

proporcionalidade da decisãq, mediante a aprovação das contas como regulares 

com ressalva, dado que o Regimento Interno do TCU - Resolução TCU no 

155/2002, prevê, no art. . 208, que as "as contas serão julgadas regulares com 

ressalva quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta . de 

natureza formal de que não resulte dano ao erário". Como a decisão não conclui 

pela existência de "dano ao erádo", as impmpriedades ou eventuais faltas 

apontadas autorizam àfastar a medida extrema de rejeição das contas; 

especialmente, quando justificados juridicamente os gastós públicos incorridos. E 

nem se olvide, também, todas as fortes ~úvidas, de cunho jurídico, que repousam 

sobre os novos entendimentos firmados, de forma inédita, acerca dos princípios, 

procedimentos, categorias e· institutos de Direito Financ~iro, tratados neste 

Parecer. 

Ao dispor sobre as "Contas Regulares com Ressalva", o art. 18 da'Lei n° 

8.443/92 prescreve que a decisão "lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, 

a adoção de medidas necessárias · à correção das impropriedades ou faltas 

ident(ficadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes." Assim, 

acaso sejam mantidas as "ressalvas" pelo Congresso Nacional, o cumprimento 

vinculante para a Administração tem caráter corr-etivo ~ toma-se vinculante 
I . 

contra as pessoas ou órgãos da Administração, com a finalidade de "prevenção" 

das faltas que possam ser bem justificaqas e, ademais, não tenham, resultado ep1 

prejuízos patrimoniais para o Tesouro. 

Desvela-se nítido, no exame de contas da Presidência da República, uma 

miríade de Pareceres Prévios do TCU, os quais consignaram opinião _pela 

aprovação, na forma. de. contas "regulares com ressalvas", das Contas do Poder 

Executivo, nunca pela rejeiçao. 51 E não houve. qualquer motivo de reincidência, 

de dano ao erário ou mesmo de gravidade . equivalente para justificar tamanha 

severidade com singular "surpresa", logo, em grau máximo de excesso e sem 

graduar a sanção pela proporcionalidade. 

51 É o que afirmam, categoricamente, Jeffer~on Carús Guedes e Thiago Aguiar de 

Pádua, após o exame dos Pareceres do TCU, referentes aos anos de 2003, 2004, 2005, 2008, 

2009, · 201? e 2013. Dispotúvel em: 

<http:/ /www. conjur. com. br/20 15-ago-16/peda1adas-jurisprudenciais-tcu-ou-pros pective-overrul i 

ng?pagin.a""'3>. Acesso em 10 de novembro de 2015. 
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Em dissertação sobre .o tema, Paulo Soares Bugarin, analisando a 

jurisprudência do TCU, afirma a prevalência do princípio da proporcionalidade, o 

que não se viu observado na hipótese aqui analisada: 52 

"Revela-se inegável que, conforme bastante enfatizando durante o 

decorrer desta pesquisa, tanto a doutrina como a própria jurisprudência da 

Corte Federal de Contas reconhecem a 'umbilical' relação entre os 

I?rincípios da economicidade e razoabilidade (proporcionalidade).". 

Os Pareceres Prévios, de se ver, podem assumir a condição de precedentes, 
consoante reconhecido pelo próprio STF, pois integram verdadeiro processo 

administrativo sancionador, no que conceme às "ressalvas" que eventualmente 

possam conter. 

No mínimo, deveria o TÇU, no Acórdão n° 2461/2015, em prestígio à 

segurança jurídica, ter adotado a aludida técnica do "prospective 

overruling".Trat.a-se de instituto processual cuja utilização, no Direito brasileiro, 

como é sabido, tem sido largamente referendada pelo E. STF. 53 

Destarte, · devem ser rechaçadas mudanças bruscas ou inesperadas de 

orientação jurisprudencial do egrégio TCU. Como arremata Robert Alexy: "quem 
quiser se afastar de um precedente, assume a carga da argumentação".

54 
E o 

52 BUGARIN, Paulo Soares. O princípio cons.titucional da economicidade na 

jurisprudência do Tribunal ae Cont~s da União. 2002, p. 195. Dissertação de Mestrado. 

Faculdade de Direito da Universidade de Brasília. Brasília. Como exemplo, confira-se: Decisão 

n° 084/99 -Plenário, Acordão n° 029/01- J3 Câmara; Decisão. n° 196/99 - Plenário; Decisão no 
o o 

, 188/99- Plenário; ~ Decisão no 753/96- Plenário. 

53 A título de exemplo, citam-se, sem qualquer pretensão exauriente, alguns 

precedentes: ADI 4à60, Relator( a): Min. LUIZ FUX. Tribunal Pleno, julgado em 25/02/2015, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe~081 DIVULG 30-04-2015 PUBLIC 04-05-2015; e Pet 2859 

MC-segunda, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2005, 

DJ 20-05-2005 PP-00007 EMENT VOL-02192-2 PP-00333 LEXSTF v. 27, n. 319, 2005, p. 

169-202 RTJ VOL-00193-03 PP-00866. 

54 ALEXY, Robert Teoria da Argumentação Jurídica, p. 267. Confira-se ainda: 

TOULMIN, Stephen Edelston. The uses of Argument. New York: Cambridge University Press, 

2003. MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teor~a do Direito. Tradução de Waldéa 

Barcellos. São Paulo: Martins Fontes, 20Q6. ATIENZA, Manuel. As razqes do Direito:. teorias 

da argmnentação jurídica. Tradução de Maria Cristina Gumarães Cupertino. 3a ed. São Paulo: 

Landy, 2006. PERELM~N, Cha'im; OLBRECHTS-TYTECA, Lucie. Tratado da argumentação: 
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mesmo vale para a inovação dos precedentes, a exigir a necessária motivação. 

Caso firm~m novo entendimento acerca de uma dada matéria, validamente, este 

deverá ser vinculante para futuro, "ex _nunc", com observância clara do princípio 

de .proporcionalidade. 

3. O PAPEL DA CONSTITUIÇÃO FINANCEIRA - A QUALIDADE 

DO GASTO PÚBLICO E A SUSTENTABILIDADE FISCAL 

DEVEM ESTAR VOLTADOS À CONCREÇÃO DOS FINS E 
VALORES CONSTITUCIONAIS 

Não ·pode existir Estado sem finanças. Por isso, cabe à Constituição 

Financeira estabelecer todo o complyxo de relações jurídicas e condições 

institucionais para que o Estado possa organizar seu orçamento, com 

responsabilidade fiscal, eficiência administrativa, observância das limitações ao 

poder de tributar, assim como dos princípios da ordem econômica. 

No Estado Democrático de Direito busca-se a efetividade de múltiplos 

valores constitucionais, como o desenvolvimento, a concretização dos direitos 

fundamentais, a afirmação dos direitos sociais, dentre outros. Por isso, as nonnas 

orçamentárias ou de fiscalização não são um fim em si mesmas. São regras e 

princípios instmmentais, os quais existem p~ra assegurar a continuidade do 
. . 

Estado e o cumprimento dos fins e valores constitucionais. 
' 

Nesta linha, o art. 208 do RITCU, assim como o art. 16, 111, "b", da Lei no 

8.443/92, somente admitem qualquer forma de "rejeição" quando as contas 

'·'evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal" da qual 

resulte dano ao Erário. Ou ainda quando as condutas .consideradas 

impropriedades ou .faltas identificadas não se tenham pautado pela boa e regular 

aplicação dos recursos públicos. São regras que devem ser interpretadas em fino 

alinhamento com a ordem constitucional e seus fins. 

Diante das múltiplas fontes de despesas, segundo os fins constitucionais 

vários, os limites orçamentários são sempre escassos para atender ao campo de 

decisões e atuações dos órgãos ou das pessoas, ao tempo que as demandas 
• 

A nova retórica. Tradução de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão. São Paulo: Martins 

Fontes, 2006. 
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públicas são amplas e crescentes. Neste sentir, a decisão pQlítica deve operar 

escolhas de prioridades e de preferências na aplicação dos recursos públicos, em 

conformidade com os critérios estabelecidos pela Constituiçã<;>, para continuidade 

e preservação do Estado fiscal. Por conseguinte, as "ressalvas" apresentadas pelo 

egrégio Tribunal de Contas da União ·- TCU no Acórdão n° 246112015 merecem 

a necessária·depuração segundo estes critérios e pressupostos. 

· São muitas as posições sobre os limites máximos de . receitas e de 

despesas, segundo as mais variadas escolas econômicas. Nos momentos de crise, 

porém, é que a continuidade e a atuação do Estado revelamse de fundamental 
importância para i·ec.ompor o equilíbrio e a estabilidade dos setores mais 

afetados, e são momentos como estes que testam a capacidade adaptativa da 

economia e do Estado e. exigem a decidibilidade da autoridade legitimada pela 

escolha democrática. A decisão deve ser tomada, ante a impossibilidade de 

conduta diversa, segundo o princípio de economicidade. 

Quando se trata de conflitos de interesses entre poderes ou entes estatais; 

em matéria financeira, somente a força normativa da ·Constituição, no sentido 
empregado por Konrad Hesse, tem capacidade de dirimir conflitos, para evitar ou 

eliminar a origem ou as consequências decorrentes, ao regular e gerar a harmonia 
determinada pela própria Constituição PolíticoFederativa, de modo a assegurar a 
continuidade do Estado fiscal. 

As decisões políticas de Direito Financeiro legitimamse pela concretização 

de escolhas públicas coerentes com preferências democráticas, ao perseguirem os 

fins e valores constitucionais · do Estado, como é o caso da redução de 
' desigualdades regionais e sociais, do desenvolvimento equilibrado> da sociedade 

livre, justa e igualitária, do interesse pÚblico, do bemestar, da requção da 

pobreza, dentre tantos outros. 

Por intennédio da política é que a justiça das escolhas públicas integras e 

às normas de finanças públicas pela eficiência e alocação de prioridades, segundo 
as necessidades coletivas. Assim, posta a competência legislativa em matéria de 

orçamento, e observados os limites constitucionais, ci Poder Executivo e o 
'legislador têm ampla liberdade para definir o melhor direéionamento das 
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despesas públicas, programas de redistribuição de rendas, procedimentos a serem 

seguidos, instrumentos de controle e outros. 55 

Nesse contexto, acertadamente, cabe; ao Congresso Nacional, a última 

palavra em matéria de decisã? sobre o que se viu apurado no Parecer da CMPOF 

e pelo Parecer Prévio do órgão de assessoramento técnico, que é o tribunal de 

Contas da União, cujo papel tem sido exemplar na condução das suas elevadas 

funções de controlador externo das contas públicas. A sinalização de eventuais 

erros, segundo uma perspectiva hermenêutica, dentre outras possíveis, é 

exigência constitucional, para que se opere a preparação para a decisão política, 

esta reservada, p~la Constituição, ao Congresso Nacional, a quem cabe a decisão 

de mérito sobre a natureza das escolhas realizadas, nos limites da Constituição, 

monnente quaQ.do o órgão de assessoramento técnico não indica qualquer "dano 

ao erário" (art. 16, III, "h", da Lei n° 8.443/92). 

O ·ideal será sempre a busca pela estabilidade orçamentária (i) e pela . . 

qualidade do gasto público (ii). Porém, quando se colocar em conflito o ' 

atingimento de fins constitucionais do Estado e o atingimento de determinadas 

metas econômicas que se lhe tenham sido impostas de modo artificial, dissociado 

da realidade, deverá prevalecer sempre . a 'Constituição Financeira do Est~do 

Democrático de Direito, nos seus princípios e valores a serem concretizados. 
Com isso, deve prosperar o exame de estabilidade ao longo de período certo, 

avaliado em modo dinâmico, sem restrição a exercício anual. 

Ora, se não podemos falar de um princípio do equilíbrio orçamentário como 

típico princípio constitucional, não se pode deixar de reconhecer que diversas 

regras da Lei re Responsabilidade Fiscal convergem para sua afirn1ação como 

um "fim", algo a ser atingido, sempre que possível, ainda que saibamos da 

existência de orçamentos .provisoriamente deficitários, frequentes entre estados e 

municípios. De todo modo, a estabilidade financeira será sempre um· valor a ser 

55 Segundo Paulo Sandroni, a política fiscal, no plano conceitual, corresponde à ação do 

Estado quanto aos gastos públicos e à obtenção da receita pública. S1,1a área de ampliação 

acompanha o crescimento do papel do Estado e do setor. público na dema~da efetiva de bens e 

serv.iços, uma vez que a atividade fiêcal afeta o poder aquisitivo dos diferentes segmentos da 

economia e da sociedade, bem como os tipos de bens e serviços que serão produzidos e 

consumidos. (SANDRONI, Paulo. Dicionário de Economia. · São Paulo: Best Seller, 2000, p. 

1.40) 
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concretizado, rrias de um modo "cUnâmico", como diz Georghio Tomelin, ao 

exa~inar sua aplicação no caso dos "restos a pagar". 56 

No que · conceme à qualidade do gasto público, o constituinte optou, não 
' . 

bem pelo "equilíbrio orçamentário",57 mas pela economicidade, medida de 

controle do mérito administrativo; ao lado da legitimidade; as quais se impõem, 

ao orçamento, como princípios, também estes i!lerentes à função de controle. Por 

isso, cabe ao Poder Legislativo o fim1e controle das metas, programas, objetivos 

e todo o planejamento, sempre com atenção para a legitimidade e economicidade 

das despesas e dos recursos alocados. 

A economicidade, além de ser critério inerente aos procedimentos de 

controle da execução do orçamento (art. 70 da· CF(88), deve nortear 

permanentemente seu procedimento de elaboração e de aprovação legislativa .. 

como requisito vinculante para to~o o controle político. 

O principio da economicidade tem sido construído pelo Tribunal de Contas 

da União, cuja jurisprudência destaca diversos casos nos quais se evidenciou sua 

importância. Percebemse, assim, dois aspectos metodológicos preponderantes 

nestas decisões: 1) o TCU admite ingressar no mérito administrativo58, quando a 

decisão do gestor encontrarse em evidente descompasso com a finalidade da 

economicidade, porquanto não seja possível efetuar o controle unicamente pela 

"legalidade"; 2) a apuração da economicidade compreende a avaliação .da 

legitimidade dos aspectos relacionados à eficiência, eficáci'a e efetividade da 

56 · TOMELIN, Georghio. Os dqis últimos quadrimestres do mandato e a correta 

aplicação das normas de Direito Financeiro. Revista Trimestral de Direito Público, São Paulo, 

Malheiros, n. 51/52, p. 199. 

57 Como diz Gilberto Bercovici, "a Constituição não contempla o princípio do equilíbrio 

orçamentário. E não contempla para não inviabilizar a promoção do desenvolvimento, objetivo 

da República, fixado no seu art. 3. 0
, Ii. A implementação de políticas públicas exige, às vezes, a 

contenção de despesas , outras vezes gera d~ficits orçamentários" (BERCOVICI, Gilberto. 

Desigualdades regionqis, Estado e Constituição. São Paulo: Max Limonad, 2003 , p. 209). 
I ' 

_ 58 . Maria Sylvia Zanella Di Pietro c~nsidera exagero inaceitável, e corretamente, as 

alegações de que o "mérito administrativo" já não prospera como limite ao controle judicial, .por 

mna leitura equivocada da noção de legalidade. Cf. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Da 

constitucionalização do direito administrativo - reflexos sobre o princípio da legalidade e à 
' . 

discricionariedade administrativa.- Atualidades Jurídicas: ReviSta do Conselho Federal da 

Ordem dos Arjvogados do Brasil, Belo Horizonte, v. 2, n. 2, p. 83 a 106, jan./jun., 2012. 
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gestão pública; e 3) a razoabilidade e a comparação são os métodos empregados 

para detenninar o ato antieconômico. 

Em conclusão, a Administração Financeira, na elaboração da sua proposta 

orçamentária, deve adotar todas as cautelas necessárias para bem qualificar a 

economicidade, assim como a lega-lidade e a legitimidade das despesas, quanto 

ao controle da qualidade do gasto público. O equilíbrio orçamentário como 

"fim" ou valor do Di~eito Positivo, p~r sua vez, só tem sentido se compreendido 

como pauta da estabilidade financeira, apurada em períodos que podem envolve( 

mais de um exercício financeiro, segundo os objetivos ou peiformance a serem 

atingidos, sem qualquer fixidez ou restrição intransponível. 

Referida estabilidade das contas públicas não se coaduna com a brusca 

interrupção da . ação _prestacional do Estado brasileiro; pelo contrário, deverá 

combinar-se com parâmetros de equilíbrio, a fim de que restem superadas as 

crises que, de forma imprevista, acometam o país. Tampouco se pode adllfitir a 

suspensão de programas de políticas públicas, quando se revele possível 

encontrar condições jurídicas que, licitamente, permitam a melhor adequação 

~ntre os fins perseguidos pela Constituição e o adequado rigor de 

responsabilidade fiscal no trato da coisa pública. 

Em verdade, o tema da sustentabilidade· do gasto público penneia todo o 

sistema dó Direito Financeiro pátrio, por força do texto constitucional vigente.59 

Como sabido, serão consideradas não a~torizadas e irregulares, lesionando o 

patrimônio público, as despesas e a assunção de obrigações que violarem os arts. 

15 a 17 da LRF, os quais impõem que o gasto público seja programado e 

coerente. 

Na lição de. Wed~r de Oliveira: 

"Em . nosso sistema constitucional, a noção primeira de equilíbrio 

orçamentário é a de que no orçamento anual Q total das desvesasfixadas 

seja igual ao das receitas previstas. Esse pressuposto básico se deduz de 

disposições constitucionais esparsas que partem da mesma ideia 

fundamental: a concessão de crédito or.çamentário (fixação de despesa) 

59 Referências expressas ao equilíbrio e a sustentabilidade do gasto pú,blico, no sistema 
do Direito Financeiro pátrio, podem ser encontradas, dentr~ outros, nos seguintes dispositivos: 

- CF/88, art. 166, § 3", II; art. 167, VII; art. 167, IV; art. 167, V; Lei n° 4.320/64, art. 4°, I. 
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deve estar lastreada em fonte de recursos devidamente identificada. 

(previsão de receita) . 60 

Todos os setores da grande constelação do Poder Público devem pautar as 

suas respectivas esferas de organização em tal compromisso de estabilidade 

fiscal; o que pressupõe, de maneira continuada, a capacidade de pagamento das 

obrigações (crescentes) do Estado, ou seja, que os ingressos de recurso no setor 

público sejam suficientes para financiàr os programas de governo, de modo a não 

comprometer metas importantes da política, econômica, a exemplo da inflação e 

da geração de riquezas. 

É o que afirmam Gabriel Rosas Veja, Maurício A. Plazas Veja e Sergio 

Bemal Castro, a saber: 

"Sin una Hacienda Pública sólida, que garantice seguridad a todos los . 

associados en un entorno de estabilidad económica, no resulta posible que . 

se cumplan realmente los princípios fundamentales del Estado social de 

derecho. De ahí que la acogida de la sustenibilidad fiscal por la Carta 

Politica compromete ineludiblemente a todas las autoridades estatales, de 

todos los . órdenes, y desde luego a los particulares en cuanto tengan que 

ver con tan variados aspectos como son los que abarca la atividad 

financiera pública. Todas las ramasdel poder pü"blico tendrán que asumir, 

decididamente, el compromiso zneludible de velar por unas fil}anzas 

públicas sanas y ser protagonistas ejemplares de los princípios de 

transparência y responsabilidade fiscal ( ... )."61 

São diversos os .,efeitos positivos, na economia, do bom controle dos 

gastos públicos, associado à política de tributação, como bem apontam Alex 

Pereira B~nício, Fabiana M. A. Rodopoulos e Felipe Palmeira Bardella: 

"Em estudo bastante conhecido, Alesina e Perotti (199 7) investigaram· 

empiricamente padrões de resposta da economia em episódios de grandes 

60 OLIVEIRA, Weder de. Curso de Responsabilidade Fiscal. Vol 1. Belo Horizonte: 
Editora Fórum, 2013, p. 385. 

61 VEJA, Gabriel Rosas; VEJA, Mauricio A. Plazas; CASTRO, Sergio Bernal. 

Sostenibilidad Fiscal y Regia Fiscal. Aspectos jurídicos y económicos. Bogotá: Instituto 

Colombiano de Derecho Tributario, 2013, p. 184. 
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·ajustes fiscais no período de 1960-1994."62 Em seguida, ponderam: "o 

tamanho do ajuste fiscal afeta diretamente o funcionamento dos serviços 

públicos prestados à população, de modo que uma interrupção sem 

critério pode causar sérios transtornos." 

Concluem os mencionados autores, destarte, ser Importante a informação 

de quais programas detêm margem para redução de gastos sem grandes prejuízos 

à qualidade e cobertura dos serviços prestados.63 

Eis a razão pela qual, apesar de toda a necessidade de contenção dos 

gastos públicos no País, acerta o Governo Federal em contingenciar recursos, 

limitar empenhos e rever metas - o que se revela juridicamente possível e 

desejável, como se verá adiante -, sem que, com isto, reste gravemente 

comprometida a continuidade de programas sociais e, ' assim, satisfeitos os fins 

constitucionais do Estado prestacional brasileiro. 

Consoante tem sido, aqui, asseverado, a sustentabili~ade fiscal não deve 

servir para obstacularizar a execução do gasto social no País. 

Em cenários de crise econômica, ao lado de mecanismos corretivos do 

orçamento - aos quais será dedicado setor específico deste Parecer - revela-se 

proficua,. igualmente, ·para fins de · sustentabilidade e equilíbrio nos . gastos . 

públicos, a capacidade dos governos de rever despesas . 

Nesta seara, digno de . nota . é o trabalho de .Marc Robinson, ao buscar 

identificar a melhor maneira de estruturar a análise dos gastos públicos, a partir 

do exame das práticas de revisão de despesas em seis paí~es da OCDE (Austrália, 

Canadá, Dinamarca, Holanda, Reino Unido e França) .64 

62 BENÍClO, Alex Pereira; RODOPOULOS, Fabiaila M. A.; BARDELLA, Felipe 

Palmeira. Um retrato do gasto público no Brasil: por que buscar a eficiência. In: BOUERI, 

Rogério; ROCHA, Fabiana; RODOPOULOS, Fabiana (organizadores) . Avaliação da qualidade 

dogasto pú.blico e mensuração da eficiência. Brasília: Secretaria do Tes.ouro Nacional, 2015, p. 

21 e 22. 

63 Ibidem, p. 23 e 24. 

64 Cf. "Uma revisão de despesas é um processo !nstitucionalizado para a revisão do 

cenário base de gastos com o principal objetivo de. identificar opções de economia a serem 

analisadas no processo orçamentário. Cenário Base de gastos nesse contexto significa gasto em 

projetos ou programas existentes (serviços ·ou pagamentos de transferências existentes). 
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Certamente, por mais que os administradores públicos, no momento ·de 

formação das peças orçamentárias, voltem-se às propostas de despesas - na 

margem limitada de recursos que se lhes são. disponibilizados65
.- é certo que, 

lateralmente à sustentabilidade e ao equilíbrio das contas públícas, não se pode 

olvidar da otimização do cenário de referência de gastos, ou seja, da melhoria dos 

processos já existentes, dos controles a serem operados e das mudanças de 

cenários ao longo da execução orçamentária. 

Para fins de equi!íbrio e sustentabilidade das finanças públicas, não basta a 

enunieração principio lógica, do . textq constitucional, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal ou da Lei n° 4.320/1964. Com efeito, a J?Olítica fiscal .é componente da 

gestão macroeconômica do governo brasileiro. Eis a razão pela qual devem estar 

concertadas todas as peças que compõem a engrenagem fiscal nacional. 

3.1 A natureza jurídica da lei orçamentária e seu conteúdo material - a 

infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional ou patrimonial de que não resulte "dano ao 

erário" 

A "nahrreza jurídica" do orçamento é tema de debate pennanente na 
doutrina. Para alguns, seria simples ato administrativo, cuja aprovação legislativa 

teria unicamente caráter "formal". Esta seria, basicamente, a linha mestra da 

escola formalista de Laband. Para outra conente, a lei de orçamento público seria 

Portanto, a revisão de despesas não está relacionada à avaliação orçamentária de novas 

propostas de despesas. 

A identificação de opções de economia é mna parte essencial do processo de revisão de 

despesas. No entanto, esse processo pode ser designado para identificar opções de amnento ou 

de redução de financiamentos destinados aos programas éxistentes . No que se refere a opções · de 

redução de financíamento, a revisão de despesas visa a identificação de opções de economia 

orçamentária que podem ser realizadas, melhorando a eficiência ou reduzindo gastos ineficazes 

ou de baixa prioridade." ROBJNSON, Marc . Revisõe~ de Despesas na OCDE. In: BOUERI,· 

Rogério; ROCHA, Fabiana; RODOPOULOS, Fabiana (organizadores). Avaliação da qualidade 

do gasto público e mensuração da eficiência . Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional, 2015, p. 

108 e 109. 

65 No caso brasileiro, .não se deve perder de vista o fato.de que as despesas obrigatórias 

comprometem, sobremaneira, os recursos _disponíveis no orçamento da União. 
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típica lei material, por não haver qualquer motivo jurídico para a pretendida 

distinção. 66 Di~nte disso, . cumpre exam~nar: 1), se realmente persiste algum 
"dualismo" de atos jurídicos ( admini'straiivo e legislativo); 2) se a distinção do 

orçamento como lei formal ou material pode ser mantida no Estado Democrático 

de Direito; se, 3) a partir dessa diferenciação, temse alguma vinculação à lei para 

a Administração, em relação ao conteúdo que veicula (impositivo ); e, por fim, 4) 
. . 

se o orçamento é uma lei de efeitos "concretos", a justificar até mesmo o 

afastamento do controle d~ constitucionalidade. 

A escola fonnalista alemã, de Paul Laband, deixou contribuição fundamental 
para a adequada compreensão das .funções das leis orçamentárias e que por 

muitas décadas influenciou fortémen!e sua qualificação jurídica como "lei de 
efeito ·concreto", o que até hoje conserva seguidor~s. 67 

As concepções que ~e seguiram mais adiante co~preenderiam a lei anual de 

orçamento de um modo formal, mas sob hipóteses distintas, como se vm em 

Gaston J eze e em Léon Duguit. 

Para Jeze,68 defensor da teoria do "ato-cÕndição", a lei orçamentária seria 

preponderantemente um ato político, porque a função parlamentar na apreciação 

do mçamento teria muito pouco de significação jurídica e sequer poderia ser 

qualificada como "lei". Daí ser, a lei do ·orçamento, um típico "ato-condição" 
para as despesas a serem aprovadas, e, ao mesmo tempo, um "dever jurídico" 

para aquelas despesas já assumidas no passado. 

Quanto às "despesas públicas", Gaston Jeze as separa em dois grupos: 1) 

66 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direitofinanceiro. São Pàulo: RT, 2006, p. 

309. 

67 Deve-se a Labànd a virtude da primeira vez em que se deu uma aplicação estrita do 

método jurídico ao orçamento: "Si Laband avait done appliqué en 1871, pour la premiére fois , . 

le princ.ipe de la pureté de la méthode juridique ('Methodenreinheit') au droit budgétaire, il · 

renouvela, cinq ans plus tard, le traitement systématique du droit financier allemand dans le 

septiétne et dernier tome de sou monumental Staatsrecht des Deíttschen Reichs. Cette somme a 

d'ailleurs connu une fonnidable diffusion." (BOURGET, Renaud. La science jLfridique .et !e 

droit :financier et .fiscal . . Étude historique et comparative ~11 développement de la science 

juridique fiscale (fin XIXe et XXe siécles). Paris: Dalloz, 2012, p. 100). 

68 "Le budget n'est jamais une loi.~' (JEZE, Gaston. Cours de.finances publiques. Paris: 

LGDJ, 1935, p. 24 a 26). 
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despesas relativas a contratos ou obrigaÇões anteriores ao orçamento 

(orçamento funcionaria como "dever jurídico"); e· 2) despesas futuras, a serem 

realizadas no curso do exercício (orçamento teria função de "atq-condição"). 

Para o grupo das despesas assumidas, o Parlamento deveria efetuar a 

necessáría aprovação, por serem atos jurídicos perfeitos ou direitos adquiridos, 

não sendo possível recorrer a qualquer poder discricionário sobre o tempo, o 

quantum ou as condições dessas despesas; o Parlamento teria o "devoir 
I 

juridique" de votar os créditos orçamentários. Esta mesma situação seria 

aplicável aos serviços públicos instituídos por lei, sobre os quais o Poder 

Legislativo não poderia impedir sua continuidade. 

Quanto às despesas futuras, em termos jurídicos, ·estas dependeriam de, no 

máximo, um ':actecondition". Assim, apenas para esse grupo de despesas, a lei de 
orçamento poderia ter algunia significação jurídica, de tal modo que qualquer 
despesa não . se pudesse realizar, enquanto o orçamento não a autorizasse. Numa 

·síntese, a depender dos tipos de despesas públicas, o orçamento seria aferido 

quanto à sua rel~vância jurídica, que somente caberia para aquelas futuras, como 

"atocondição". 

De modo aproximado, Léon Duguit divide o orÇamento em pelo menos duas 

partes: uma para as receitas públicas, compreendidos os impostos e rendas 

autorizados (lei .financeira - para esta parte do orçamento ele admitia o efeito de 
"lei material") e outra para despesas plíblicas autorizadas ao goverp.o, com 
créditos a serem · abertos (orçamento propriamente dito), o que justifica · o 

tratamento em separado.69 Fixemonos nas despesas. Neste caso, Duguit 

considerava o "orçamento" como simples "ato administrativo" condicionado pela 

lei ("acte administratif condition"). A realização das despesas depeqderia sempre 

da aprovação da lei ·pelo Parlamento, mas o orçamento ("loi de finances") não 

seria "un acte législatif au point de vue matérfel". Assim, temse sua dualidade: 

internamente, ato administrativo concreto; externamente, lei em sentido f~rrnal. E 

isso porque, sem a autorização democrática do legislador, nenhum "centime" 
poderia ser gasto. 70 

. . 
69 DUGUIT, Léon. Traité de droit constitutionnel. Toma 4: L'organisation politique de la 

France. Paris : .Boccard, 1924, p. 433 . 

70 Idem, ibidem, p. 444. 
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A força dessa tese influenciou profundamente o Direito brasileiro, 71 com 

repercussões inclusive no STF, que contempla diversas decisões sob a base 

metodológica que· considera as leis orçamentárias como leis com efeitos 

concretos, por veicularem atos administrativos em sentido material, como 

motivo para negar o respectivo controle de constitucionalidade in abstracto.72 Ou 

seja, por ser lei de efeitos concretos, a lei orçamentária não estaria sujeita à 

fiscalização jurisdicional no controle concentrado. E até mesmo para a lei de 

diretrizes orçamentárias essa tese foi empregada. 

A posição originalmente adotada, pelo STF, foi modificad~ em 2003, no 

julgamento da _ ADin 2.925/DF. Numa fonnulação oportuna e coerente com a 

Constituição de 1988, e em boa hora, o exame de constitucionalidade passou a 

receber tratamento conforme o tipo de dispositivo legal da lei orçamentária e 

correspondente regra constitucion~l afetada. A maioria dos ministros reconheceu 

a falência da tese que compreende a lei orçamentária corno do tipo meramente 

"formal". Basta pensar que, em se tratando da lei de diretrizes orçamentárias, 

grande parte do seu conteúdo visa a determinar critérios a serem atendidos, 

mediante planos, metas ou programas. Consequ_entemente, pela abstração, nada 

impede que possam ser objeto de controle de constitucionalidade. 

A concepção que considera o orçamento como "lei formal" não encontra 

guarida na Constituição de 1988: Não há um único dispositivo da Constituição 

71 Pontes de Miranda o qualifica como "ato político", porque o orçamento só regula as 

relações entre o Legislativo e o Executivo, e lei no sentido só formal (PONTES DE MIRANDA, 

Francisco Cavalcanti . Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda n° 1 de 1969. Tomo 

III, 2a ed, Sã.o Paulo: RT, 1970, p. 195). Para Dídimo da Veiga, que seguia Jeze, o "orçamento é, 

pois, uma lei formal - constitucional e cientificamente anual" (VEIGA, Dídimo Agapito da. 

Ensaios de s~iência das finanças e de economia publica. Rio de Janeiro: Editora Jacinto Ribeiro 

dos Santos, 1937, p. 112). Vi~eiro's de Castro entendia tratarse de um ato de administração 

praticado pelo Legislativo, porquanto a natureza deveria ser determinada pelo exame intrínseco 

do ato praticado. "Realmente o orçamento não é uma lei, é um acto de administração, porquanto 

não estabelec.e nenhuma regra geral e permanente e sim assegura simplesmente a execução de 

lyis preexistentes" (CASTRO, Augusto Olympio Viveiros de . Tratado dos impostos: estudo · 

theorico e pratico. 2a ed. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1910, p. 5). Cf. BALEEIRO, 

Aliomar. Uma introdução à ciência das finanças. 14a ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense , 

1992, p. 414 a 416. 

72 Este posicionamento já era encontrado no RE 17.184, Pleno, Rel. Min. Ribeiro da 
Costa, j . 03.07.1952. 
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Financeira que a confirme. Ao contrário. De início, o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentária~ e a lei de orçamento anual guardam entre si conteúdos 
distintos e não podem ser qualifiçadas (as leis) sob a mesma "natureza". Quanto 'à 

abstração, há uma ordem decrescente, do mais abstrato para o mais concreto, . 

segundo as funções de planejamento e de vinculação que exercem. Ademais, não 

é correto atribuir função de "autorização" ao p}ano plurianual e a muitas das 

partes que compõem a lei de diretrizes orçamentárias. E, em nenhum caso,. a 

proposta orçamentária apresentada pelo Poder Executivo pode· ser reduzida a um 

ato administrativo, na medida em que ingressa no processo legislativo, ainda que 

amparada pelo rito da especialidade que a caracteriza, passível de emendas e 

diversas modificações, inclusive vetos, após sua aprovação. 

. Numa interpretação analítica do orçamento, verseá que muitos dos créditos 
orçamentários devem constar apenas formalmente do orçamento, porquanto a · 

Constituição ou · leis prévias· condicionaram seu cumprimento como 

"obrigatórios". Para estes, examinados isoladamente, confirmarseia· a tese do 

orçamento como "lei" em sentido "formal". De outra banda, para aqueles que 

dependem de . materialização futura, a "autorização" terá sethpre sentido 

constitutivo dos limites administrativos para a respectiva execução. Se a 

Administração age em sentido contrário, ·poderá até mesmo ensejar erime de 

. responsabilidade para ·? agente que descumpre seus requisitos materiais, 
temporais ou quantitativos (art. 85, VI, da CF/88). Nestes, como em todos' ·os 

demais casos, estar.,.se-á tratando de lei em sentido material 73 E isso porque não 

se pode ter uma lei com dois efeitos. Toda lei, no Estado Democrático de Direito, 

é lei em sentido formal e material, admitido o tratamento jurídico· diferenciado 

segundo o conteúdo da norma jurídica veiculada, e tantas quantas forem 
• I 

p~ssíveis de ser construídas pela interpretação jurídica. 

Deveras, como ressalta Cabral de Moncada, "não é transponível para o 

moderno Estado Social de Direito a distinção entre lei formal e l~i material".74 

De fato, monnente com a função de planejamento ( orçamentoprograma), 

compreendida na sua integração com o planejamento econômico geral do art. 174 

73 Cf. ADAM, François; FERRAND, Olivier; RIOUX, Rémy. Finances publiques. 2a 
ed. Paris : Dalloz, 2007, p. 65. 

74 MONCADA, Luís S. Cabral de. A problemática jurídica do planeamento económico. 

Coimbra: Ed. Coimbra, 1985, p. 187: 
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da CF/88, não se pode tolher a natureza material das leis orçamentárias; sob pena 

de incorrer em inconstitucionalidade vitanda. 

Por isso, corretamente, Regis de Oliveira alude à concepção moderna de 

orçamento pelo caráter de lei material, que "passa a vincular a ação 
· adminÍstr:ativa e a ação polític;1", inclusive quanto ao planejamento, por não ser 

mais pos~ível admitir '.'um orçamento sem ·compromissos", pois "tomase um 

poderoso instmmento de intervenção na economia e na sociedade. Passa a ser um 

programa de govemo". 75 

O Poder Legislativo exerce todas as etapas do processo legislativo, inclusive 

com emendas, somente limitadas naquelas hipóteses definidas na Constituição. O 

fato de a proposta orçamentária ter origem no Poder Executivo e, ap.ós 

aprovação, autorizar a execução de outras leis materiais, pela realização das 

despesas, não define qu.alquer justificativa para imputar efeitos meramente 

fonnais à lei oriunda do processo legislativo regular: 

A regularidade da despesa pública reclama uma decisão quanto ao gasto 

público, tomada no âmbito da Administração por múltiplos agentes de decisão e 

ordenadores de despesas. Para "aprovação com ressalvas", entretanto, ainda que 

fonnalmente as faltas ou impropriedades possam, à' primeira vista, sugerir a 

rejeição das contas, iinportará, em sentido contrário, a verificação do atingimento 

das finaliQ.ades do gasto público, reputadas, corretamente, . como suficientes ao 

afastamento da sanção em tela, a saber: a) . quando se comprove, por outros 

meios, a boa e regular aplicação dos recursos (excludente do art. 209, § 2° do 

RITCU) e b) a ausência de dano ao erário (excludente do art. 16, 111, "b", da Lei 

n° 8.443/92). 

E o próprio Tribunal de Contas assim reconhece: 

"O Tribunal de Contas da União ~ de parecer que as Contas atinentes ao 

exercício financeiro de 2014. apresentadas pela Excelentíssima Senhora 

Presidente da República, Di/ma Vana Rousseff, exceto pelos possíveis 

efeitos dos achados de auditoria referentes às demonstrações contábeis da 

União, consignados no relatório. representam adequadamente as posições 

75 Passim. OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 5" ed. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p, 404 a 410. 
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Ananceira. orçamentária; contábil g patrimonial. em 31 de dezembro de 

2014;" (Grifos nossos) 

Evidencia-se, assim, que a medida extrema de rejeição das contas 

públicas, quando o Acórdão Íl0 2461120 i 5 do TCU assinala que elas estão 
. . 

rigorosamente em confonnidade com a legalidade, salvo ''possíveis efeitos dos 

achados de auditoria referentes às defnm?strações contábeis da União", queda-se 

prejudicada no seu âmago 1 pela ausência de um comprovado "dano ao erário" e . 
não elidida, no caso, a boa e regular aplicação dos recursos. 

Quanto aos requisitos da aprovação com ressalvas das contas públicas, 

importa verificar que não tenham ·sidó suficientes para rejeição a impropriedade 

ou outra falta de natureza formal decorrente de infração à norma legal ou 

regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 

patrimonial, por não resultar em "dano ao erário". É o .que assegura o Regimento 

Interno do TCU, aprovado pela Resolução TCU no 155, de 4 de dezembro de 

2002, no seu art. 208. 

Fixadas as prioridades do gasto ·público, estes ~evem ser efetivados nas 

fom1as autorizadas pelo Poder Legislativo, na maior parte das vezes, mediante 
. / 

licitações, contratata9ões públicas, notas e empenho etc., devendo ser o. gasto 

documentado para fins de efetivo controle. 

Não se ·pode; porém, atribuir caráter meramente instmmental ao ciclo 
' , . 

receita-orçamento-despesa. As etapas deste ciclo e:wolvern di.reifos e deveres 

fundamentais, entre quem suporta os ônus do custeio do E~tado e os beneficiários 

das atividades deste, além do· próprio equilíbrio da economia em sua 

integralidade. Logicamente, a satisfação das questões fom1ais, que podem até 

mesmo implicar "faltas" ou "impropriedades";· devem se~· sopesadas, segundo o 

princípio da proporcionalidade, em coerência com os direitos e valores atendidos 

pelo orçamento. 

Ao longo dos tempos, verificou-se que não bastaria a lei para submeter o 

Poder Executivo à necessária higidez do sistema de finanças J?Úblicas. Eis a razão 

do esforço de constitucionalização da matéria financeira, com vistas ao 

aprimoramento dos controles sobre receitas e gastos públicos. 

O conteúdo da legalidade financeira contemporânea perpassa, logo, por 

uma análise de economicidade, de custo-beneficio do gasto públíco realizado. 
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Deve haver equilíbrio na consecução dos firis constitucionais do Estado, em 

atenção à razoabilidade e à pmdência que devem nortear o gestor da coisa 

pública. No contexto de mudanças ora decortinado, por maior que seja a crise 

pela qual passe o Estado Democrático de Direito brasileiro, por força do 

garahtismo dn texto constitucinal vigente, não ·poderá ser abmptamente 

sacrificada a promoção de direitos e liberdades individuais e coletivas; ademais 

do intervencionismo estatal, voltado a tal fiin. 

4. LIMITES JURÍDICOS DO CONCEITO DE OPERÀÇÕES DE 
CRÉDITO PÚBLICO E AS DÍVIDAS FUNDADAS E 

FLUTUANTES 

Os controles exercidos no império da legalidade devem observar coerência 

com a Constituição, para que sejam observados os. valorep e fins a serem. 

atingidos. É neste equilíbrio, entre o cumprim~nto da ConstitÚição e o exercício 

de legalidade nos atos de controle, que se constróein, com solidez, as decisões e 

escolhas dos gestores e ordenadore~ de despesas. 

Dentre outros temas, coloca-se a questão central neste Parecer sobre o 

limite entre operações financeiràs típicas e operações de crédito. 

O crédito público é o conjunto de operações, levadas a efeito pelo Estado, 

tendo em vista a obtenção de meios de liquidez (empréstimo público) para a 

satisfação de' suas responsabilidades financeiras. 

Todas as normas sobre endividam~nto público, logo, n'lormente a· LRF, 

devem receber interpretação afinada à ConstituiÇão Federal, sob pena de violação 

de caros princípios constitucionais, dentre os quais sobreleva o princípio 

federativo. 

Não há de se negar a competência da União para a edição de normas 

gerais relativas ao Direito Financeiro e ao endividamento' público, ante o disposto 

nos artigos 163 e 169 da Constituição Federal de 1988. O tema, também, 

constitui atribuição do Senado, nos termos do art. 52 da CF/88.76 

76 CF/88, "Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: ( ... ) V - autorizar 

· operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios; Vl - fixar, por proposta do Presidente da República, 
J • 

limites globais para o montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito 
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Quanto ao acesso ao crédito público, a exegese do art. 7°, I, da Lei n° 

4.320/1964, prevê que a lei de orçamento autorize o chçfe do Executivo a abrir 

créditos suplementares. Trata:..se de. salutar exceçãó ao princípio da exclusividade, 

consagrado no art. 165, § 86, da CF/88.77 E o mesmo raciocínio deve persistir, 

como se verá adiante, quando do exame de dispositivos consignados na LRF. 

Na clássica lição de Geraldo Ataliba, "todas as operações de crédito 

realizáveis pelo Poder Público; no Brasil, ou são (a) por antecipação de receita, 

ou (b) incidem na r~stante categoriageral."78 Para o autor, seria livre a e~colha 
do legislador entre as modalidades em tela. 

Kiyoshi Harada, igualmente, separa as operações de crédito por 

antecipação de receita das operações de crédito em geral. A saber: 

"( ... ) constituem uma modalidade de empréstimo que o Estado promove 

com o objetivo de suprir o d~ficit de caixa. São empréstimos de curto 

prazo a serem devolvidos no mesmo exercício financeiro. Para tanto, a 

constituição até abre exceção ao princípio da vedação da vinculação do 

produto da arrecadação de impostos a órgãos, fundos ou despesas, 

permitindo a utilização de receitas futuras como instrumento 'de garantia 

nas operações de crédito por antecipação de receita." 

Noutro giro,, o autor classifica as operâções de · crédito em geral como 

aquelas que, por exclusão, não .se acham compreendidas nas operações de crédito 
por antecipação de receitas, correspondendo aos empréstimos de longo prazo que 

Federal e dos Municípios; VII - dispor sobre limites globais e condições .para as operações de 

crédito externo e interno da União, dos Estados, do Di.strito Federal e çios Mmucípios, de suas 

autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público federal; VIII - dispor sobre limites 
e condições para a concessão de garantiá da União em operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos. Estados, 
do Distrito Federal e dos MuniCípios." · 

77 No mesmo sentido: J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da· Costa Reis. A Lei 4.320 

comentada e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 3 F ed. Rio de Janeiro: lBAM, 2002/2003, p. 24. 

78 ATALIBA, Geraldo. Operações de crédito público e sua classificaç!lo jurídica -
Antecipação de receita e operação de dívida fundada . São P.aulo, Révista de Direito Público, n. 

2~, p. 331 out./dez., 1972. 
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objetivam atender, em geral, a despesas de capital: investimentos, inversões 

financeiras e transferências de capital. 79 

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias, 

sinteticamente designadas pela sigla AROs, dizem respeito àquelas em que o 

poder público, no curso de um mesmo exercício financeiro, pressupondo período 

de melhora na arrecadação, levanta ·dinheiro, por prazo· curto, buscando 

compensar a falta de receitas ordinárias, no momento em que estas se revelarem 

baixas, não conseguindo cobrir os dispêndios normais e ordinários, até que se 

alcance período de alta arrecadação. 

Geraldo Ataliba aponta algumas car'!-cterísticas desta operação, a saber: (i) 

curto prazo; (ii) volume reduzido e sempre proporcional, não só às necessidades, 

mas às possibilidades de pagamento dentro do curto prazo;_ (iii) aplicação dos 

valores em despesas corriqueiras, em regra classificáveis cómo correntes, muitas 

das quais são inadiáveis; (iv) desnecessidade de indicação preci~a da finalidades 

do gasto, porquanto subentendido que o caso será a obtenção de ·recursos !?ara 

fazer frente às despesas normais, corriqueiras, inclusive, despesas eventualmente 

novas, ou mesmo não ordil)ârias, mas que a Administração entenda conveniente, 

interessante, importante ou opmiuno sejam feitas naquele detenninado período 

de baixa ou insuficiência de arrecadação. 80 

Com o seu habitual rigor, Ger{lldo ' Ataliba ·critica a denominação d~ 

categoria de Direito Financeiro sob exame: 

p. 136. 

"É nítido que, juridicamente, não se antecipa nada. Juridicamente, a 

receita será realizada no momento legalmente prevista. Financeiramente, 

entretanto, . não repugna que assim se quahfique tal situação,· sob a 

perspectiva financeira, não é errado dizer que destarte se anteCipa a 

_receita ."81 

79 HARADA , Kiyoshi. Direito Financeiro e Tributário. 24a ed. São Paulo: Atltas, 2015, 

80 ATALIBA, Geraldo. Operações de · crédito público e sua classificação jurídica -

Antecipação de receita e operáção de dívida fundàda. São Paulo, Revista de Direito Público, n. 

22, p. 34 e 35, out./dez., 1972. 

81 ATALIBA, Geraldo. Operações de crédito público e sua classificação jurídica -

Antecipação de receita e operação de dívida fundada. São Paulo, Re vista de Direito Público, n. 

22, p. 39, out./dez., 1972. 
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· Em suma, no caso das AROs, a dívida gerada deverá ser paga com o 

resultado do que se espera arrecadar com alta probabilidade, em período 

· previsível e à curto prazo. Trata-se de empréstimo contraído para fazer frente a 

desequilíbrios temporários de tesouraria, que não incrementam o patrimônio 

público, como fica claro no incido II do art. 7° da Lei n° 4.320/64. 82 

Com efeito, não poderia o Estado brasileiro restar paralisado, em suas 

funções essenciais, diante de momentos de pouca fartura na dinâmica cíclica da 

economia nacjonal. Esta é a justificativa para a contratação de dívidas flutuantes, 

a qual se robustece, como visto, diante dos diversos objetivos prestacionais que 

devem ser concretizados, no país, por força do texto constitucional vigente. 
. I 

Neste sentir, destaca.-se que as AROs já podem vir consignadas nas Leis · 

Orçamentárias Anuais; o que constitui exceção, ao já referido princípio 

constitucional da ·exclusividade, segundo o qual a lei orçamentária somente 

poderia fixar receitas e despesas. Esta previsão somente confirma o caráter de 

nom1alidade e previsibilidade da operação de antecipação em tela. 
' . 

Noutro giro, as aludid-as operações com demais tipos de empréstinws, em 

princípio, som~nte são limitadas pelo vulto dos beneficios que podem gerar. 

Certo de que o Senado poderá discipliná-las, exercendo a competência que lhe 

foi atribuída pelo art. 52 da CF/88. Trata-se, em regra, de dívidas fundadas, 

compreensivas de categoria ampla, a qual se define por exclusão daquilo que, 

logicamente, não , constitui antecipação de receita. Nas palavras de Geraldo 

Ataliba: 

"Ora, todas as demais operações de crédito que podem as pessoas 

públicas realiza: - desde que não se caracterizem rigorosamente como 

'operações de crédito por antecipação de réceUa para · atender a 

insu:fiaiência de caixa' (art. 7~ n. 11, da Lei n. 4.320), constituem o que 

nós class~ficamos como 'demais operações de crédito', sujeitas a regime 

cje maior liberdade, portanto, inteiramente .diferente deste, que se 

82 Nos termos do art. 67 da EC n° 1/1969, havia algumas limitações, as' quais serviam 

para caràcterizar as AROs, que não mãis se sustentam, no ordenamento jurídico em vigor. Era!ll 

elas : (i) limitação a 25% da receita prevista para o exercício; (ii) prazo para liquidação 

limitado a 13 meses; (iii) objetivo d.e cobrir deficiências de caixa; (iv) não podiam gerar déficit 

no orçamento. 
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peculiariza pela especial finalidade, pelo prazo reduzido e pela limitação 

do montante."83 

A flexibilidade do regime jurídico da modalidade de operação de créditos 

em comento, igualmente, dá-se por exclUsão, ou seja: não se presta a cobrir 

desequilíbrios do Tesouro, bem como .é qualificada, a partir de seus prazos para 
pagamento. 

O conceito de dívida flutuante, dívida não inscrita, de curto prazo, é 

extraído da Ciência das Finanças, que a classifica como tal, em razão de sua 

· variação no ritmo do fluxo das receitas e despesas, mês a mês; daí porque o seu 

quantum está em contínua oscilação. Esta modalidade de dívida é contraída para 

fazer frente às necessidades temporárias. 

Inversamente, a dívida consolidada ou fundada recebe esta denominação, 

da Ciência das Finanças, e:J;Il razão da tradição histórica de inscrevê-las em fundo 

único, designado "consolidated" ou 'tunded". Trata-se de antiga experiência 

· inglesa, voltada à racionalização financeira no país. O caso é de dívida mais 
estável, resultando de um contrato de crédito, estipulado a prazos longos, inscrita 

no livro da dívida pública.84 Divergem das operações de dividasfluantes, cujos 

recursos ingressam nos cofres públicos para cobrir déficits, em época posterior à 

realização de despesas pre.mentes ou com vencimento em data estipulada em lei. 

A separação das dívidas, entre flutuantes e fundadas, evidencia-se, logo, 

baseada em aspectos ecohômico-financeiros, pré-legislativos; não corresponde, 

destarte, necessária e simetricamente às classificações jurídicas, que variam, por 

razões de política legislativa, no tempo e no espaço.85 

83 ATALIBA, Geraldo. Operações de crédito público e sua classificação jurídica -
Antecipação de receita e operação de dívida fundada. São Paulo, Revista de Direito Público, n. 
22, p. 38, out./dez., 1972. 

84 ATALIBA, Geraldo. Operações de crédito públic~ e sua classificação jurídica .:.­
Antecipação de receita e operação de dívida fundada. São Paulo, Revista de Direito Público, n. 
22, p._26, out./dez. , 1972. 

85 Nas palaras de Geraldo Ataliba: "a· classificação da divida .pública em fundada e 

flutuante é éconôrnico-financeira. Nada significa em Direito. Não se transporta para o mundo 

jurídico. Não tem expressão jurídica. As palavras 'flutuante' e 'f\mdada', em Direito, nada 

significam. As categorias pré-jurídicas jamais se transportam para o Direito." (Operações de 
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Para o discernimento do Direito Financeiro, logo, em nada importará o 
. . 

nomina juris, mas o regime leg!ilmente atribuído, pelo legislador, a cada uma das 

citadas modalidades de dívida. Deste modo, o exame jurídico da matéria sob ... 
referência deve ter início no texto constitucional vigente, perpassando, na 

sequência, pelos de~nais diplomas que compõem o sistema juríd_ico do Direito 

Financeiro. E, verificado o vício da falta de coerência, à doutrina caberá 

empreender os aperfeiçoamentos necessários. 

A .Constituição Federal de 1988 não traz distinção precisa entre as 
I ' 

modades de dívida pública, ora consideradas. De um lado, o art. 52, VI, diz ser 

competêqcia do Senado a fixação, por proposta do Pr~sidente da República, dos 

limites globais do montante ·da dívida consolidada da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. A dívida flutuante, noutro giro, associa-se 

àquela referência, feita no texto constitucional, no art. 165, § 8°, à exceção do 

princípio da exclusividade. Nos termos deste último dispositivo, a Lei 

Orçamentária Anual, além de, conter disposiç_ões acerca da previsão de receita e 

· da fixação de despe~a, bem poderá consignar dispositivo que autorize a abertura 
. . 

de créditos suplementares ou a contratação de operações de crédito, pelo 

Executivo, ainda que estas se dêem, como dito, por antecipação de receita 

orçamentária, na fonna da lei. 

Nos termos do art: 115, do Dec. n° 93.872/1986, fica claro que a dívida 

pública abrange a dívida flutuante e a divida fundada ou consolidada (caput). A 
~ . . ' 

divida .flutuante compreende aqueles compromissos exigíveis, cujo pagamento 

independe de. autorização orÇamentária86, a exerriplo das operações de crédito por 

antecipação de receita(§ 1°). Noutro giro, a dívida .fundada ou consolidada vê-se 

associada aos compromissos de exigibilidade superior a 12 (doze) meses 

contraídos mediante emissão de títulos ou celebração de contratos para atender a 
• f • 

desequilíbrio orçamentário, ou a financiamento de obras e serviço~ públicos, e 

que dependam de autorização l~gislativa para amortização ou resgate(§ 2°). 

Incoerentes, neste sentido, as disposições consignadas no art. 92 da Lei no 

4.320/64. O citado art. 92, sem trazer o conceito de divida flutuante, limita-se a 

crédito público e sua classificação jurídica - Antecipação de receita e operação de dívida 

fundada. São Pauto, Revista de Direito Público, n. 22, p. 27 a 29, out./dez., 1972). 
\ 

86 Disposição neste sentido já estava .prevista no art. 439 do Dec. no 15.78311922. 
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dizer que esta c.ompreende (i) os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida, 

(i i) os serviços da dívida a pagar, (iii) os depósitos e (iv) os débitos de tesouraria. 

Salta aos olhor, logo, o fato de o legislador ter se olvidado das aludidas operações 

de crédito por antecipação de receitas orçamentárias. · 

Melhor parece ter sido a fornmlação do art. 98 da Lei no 4.320/64, 

segundo o qual "a divida fundada compreende os compromissos de exigibilidade 

superior a doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou a 

financeiro de obras e serviços públicos", ainda que este requisito temporal não 

seja determinante. 

A diferenciação entre as dívidas consolidadas ou fundadas e as dívidas 

flutuantes, a nosso ver, repousa nos objetivos para os quais o Poder Público irá 

contrair uma ou outra; o que; certamente, irá perpassar os fins constitucionais. 

Neste plano', consolidada ou fundada seria a dívida voltada a um investimento de 
. I 

- capital, a um increme1;1to do patrimônio público, ou a uma inversão de qualquer 

fonna duradoura, que apresente um saldo positivo - ou financeiro, ou patrimonial 

- para · o Estado, ou, pelo menos·, equilíbrio entre a quantia que fica o Estado 

devendo e o beneficio que ela produz ou propicia. Noutro giro, dívida flutuante 

será aquela, levantada a curto prazo, destinada ao custeio de serviços transitórios 

ou eventuais, a atender às despesas correntes e, deste modo, sendo co~sumidas, 

economicamente. Se toda dívida, sob um prisma lógico, é igual, o discernimento 
. . 

jurídico entre elas, apenas, poderá se fundar na finalidade a que servem os 

recursos obtidos, pelo Estado, com as operações de crédito que contrata. 

4.1 Operações de crédito e figuras jurídicas afins. Distinções necessárias. 

A noção de operação de crédito - seja esta .pública ou privada- repousa 

na çonfiança depositada por aquele que fornece capital, em momento presente, 

contando com a capacidade de adimplemento futura do devedor, de cuja situação 

econômica se tem conhecimento ou, ao menos, a possibilidade de avaliação, para 

fins de precificação dos riscos assumidos. 

Capital, confiança e tempo· constituem os elementos constitutivos das 

operações de crédito que, por anteciparem o futuro, necessariamente, deverão 

considerar os riscos envolvidos; riscos, estes, que se refletem nas condições de 

remuneração entabuladas pe'las partes· contratantes. 
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Em matéria de operações de crédito, o Direito Finànceiro vale-se de 

formas e institutos do Direito Privado, a exemplo da finalidade da obtenção de 

recursos, no momento da contratação de crédito, por parte do Estado, a qual se 

contrapõe à ampla liberdade de causa&, finalidades e motivos, que vigora nesta 

última seara jurídica. 

Acerca do tema, afirma Sergio Assoni Filho: 

"Na atualidade, como ficou demonstrado em sua evolução histórica, o 

recurso aos empréstimos públicos passou a ser corriqueiro, deixando de 

estar vinculado àquela idéia de que ele seria um meio extraordinário de · 

contenção de ingressos aos cofres públicos, como expediente do Estado, 

somente em casos de urgência, calamidade pública, beligerânciq ou sua 

iminência. 

Até mesmo porque, com a ampliação da atuação estatal e seu 

intervencionismo crescente em quase todas as atividades hu~nanas, ~utro_s 

recursos além daqueles advindos da exploração de seu próprio 

patrimônio e da tributação passaram a se constituir em uma necessidade 

não só para que o Estado pudesse arcar com seus desacertos 

momentâneos de caixa e investimentos de utilidade pública, mas também 

para atender a uma crescente demanda social."87 

Apesar de a dívida publica ser consequência direta das operações de 

crédito, isto não as engessa de tal sorte a impedir o adimplemento dos fins 

constitucionais revelantes, por parte do Poder Executivo. Tão amplo é o acesso 

ao crédito público, no país, que o ·ordenamento jurídico, (i) a'ntevendo a 

possibilidade de serem ultrapassados os limites da dívida contratada, dispôs, 

expressamente, sobre os modos de recondução desta aos patamares aceitáveis 

(LRF, art. 31) e (ii) ocupou-se em balizar a alteração dos limites de contratação; 

em situações de crise (LRF, art. 30, § 6°, art. 65 e art. 66). 

O regime jurídico do crédito público busca combater a assunção de 

dívidas associadas. à satisfação de financiamento continuado · de despesas 

· correntes, o que representaria expressivo aumento da dívida pública, tomando as 

finanças estatais desequilibradas, no longo prazo. Este é o sentido constitucional 

87 ASSONI FILHO, Sérgio. Crédito Público e Responsabilidade FiscaL Porto Alegre: 
Nuria Fabris Editora, 2007, p. 27. 
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aplicável à espécie: a manutenção do equilíbrio orçamentário e da 

sustentabilidade das finanças públicas, mas sem excessos. 

Convém destacar que, das operações de erédito público, decorrem 

entradas, no caixa do ente que as contrata, sem qualquer perenidade, de modo 

que incrementam, apenas temporariamente, o patrimônio público. Eis a razão 

pela qual, tecnicamente, ditas entradas não constituem receitas, na medida que' os 

ativos, ingressados rio Tesouro, revelam-se associados a consequente passivo, 

para fins de contabilidade pública. Por conseguinte, é ilusória ~ ideia de que o 
recurso ao crédito público pode alterar ou modificar as contas públicas no seu 

aspecto de patrimonialidade. 

A LRF busca combater operações de crédito que se voltem à consecução 

de finalidades outras, que não a satisfação dos objetivos públicos, encartados no 

texto constitucional vigente. Trata-se de combate ao desvio de pÓder, . 

materializado na fonna do desvio de finalidade do gasto público88
; para o que 

concorrem atos administrativos distanciados dos objetivos constitucionais do 

Estado Democrático de Direito brasileiro. 

Não é outro o sentido adotado por Sérgio Assoni Filho: 

"( ... ) legitima será a atuação do administrador que .fizer uso de sua 

faculdade discricionária para o atendimento do genuíno interesse público, 

ou seja, afim de cumprir a lei não meramente sob , o aspecto formal, mas 

visando ao bem comum. 

Evidentemente, isso se aplica à utilização do crédito público, pois a 

contratação de uma operação de crédito, enquanto prática de um ato 

administrativo, somente será sinônimo de legalidade e moralidade se for 

motivada pelo alcance do chamado 'espírito da lei ', isto é, em nome do 

88 Na topografia do direito positivo brasileiro, o conceito de desvio de finalidade p_ode 

ser encontrado no art. 2°, "e", da Lei no 4.71711965: "São nulos os atos lesivos ao patrimônio 

das entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de: ( ... )e) o desvio de finalidade se 

verifica quando o agente pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou 

implicitamente, na regra de competência." 
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' 
alcance de uma finalidade especificada na lei como socialmente 

relévante. "89 

Em matéria de crédito público, o governante não pode olvidar-se qas 

gerações futuras e deve atender aos reais objet~vos constitucionais do Estado, 

protegendo o interesse público. A Lei de Responsabilidade Fiscal, com vistas a 

· intensificar o controle das operações de crédito público, pmiilha-o com o próprio 

Ministério . da Fazenda e as instituições financeiras, que, caso a caso, deverão 

examinar a regularidade das operações contradas · pela União - atentando, 

inclusive, pará o custo-beneficie da operação, a realização do inter~sse 

econômico-social e a previsão, em lei, para a contratação do crédito, sej~ no bojo 

da lei orçamentária, na forma da abertura de créditos adicionais, seja em lei 

espedfica (LRF, art. 3 2 e art. 3 3). ' 

No particular, cumpre-se diferenciar a autonomia entre (i) o ato de 

autorização legislativa para a contratação do empréstimo e (ii) o ato de 

concretização do empréstimo propriamente dito. O primeiro ingressa no mundo 

jurídico por meio de lei, enquanto fruto da sobera:t;Üa do Estado; o segundo 

revela-se como espaço para a livre manifestação de vontade daque-les que vierem 

a adqnirir os títulos emitidos pelo Estado ou simplesmente emprestar-lhe 

dinheiro, mediante a constituição ou não de garantias. 90 Por certo, o fato de a 

Administração Pública, muitas vezes, estipular as condições do ajuste, .não retira 

a natureza contr~tual deste; daí porque Gerado Ataliba referencia a expressão da 

vontade livre dos contratantes, ao tratar do tema. 

Nas palavras de Regis Fernandes de Oliveira: 

"Operação de crédito é uma figura contratual que pressupõe agente 

capaz, objeto lícito e forma prescrita ou não defesa em lei, nos exatos 

termos do art. 104 do CC Guarda peculiaridade, no caso de contratos 

públicos, pelo fato de que um dos contratantes é ente federativo. Trata-se 

89 ASSONI FILHO, Sérgio. Crédito Público e Responsabilidade Fiscal. Porto Alegre: 
Nuria Fabris Editorà, 2007, p. 100. 

90 No mesmo sentido: OLIVEIRA,. Régis· Fernandes de; HORVATH, Estevão. Manual 

de Direito Financeiro. 4a ed. São Paulo: RT, 2001 , p. 154. 
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de compromisso bilateral em razão de um empréstimo, gerando crédito . e . . 

débito."91 

Conclui-se, pOis, que o ato de tomar emprestado propriamente dito cabe . 

ao Poder Executivo, como resultado (i) de uma ofe~a, proposta por este, e (ii) da 

adesão voluntária, por parte dos prestamistas, públicos ou privados. 

Nos termos acima, repudia-se a natureza jurídica do crédito público como 

puro ato de soberania do Estado, de sua capacidade de auto-obrigação, que, nesta 

condição, . revelar-se-ia insuscetível de qualquer tipo de controle, mesmo o 

jurisdicional. Privilegia-se, aqui, a corrente que entende o crédito público como 

um contrato, ainda que, em sua maioria, os termos das contratações de crédito . 

público sejam ditados pelo Estado, assemelhando-se a "contratos de adesão."92 

A nosso ver, os empréstimos públicos apresentam os seguintes caracteres: 

(i) natureza ' contratual; (ii) autorização legislativa prévia (iii) dotação 

orçamentária para juros e amortização; (i v) . satisfaç_ão de finalidade pública; e 

(iv) dever de prestação de contas.93 

Deste modo, através de normas jurídicas inclusive cons'titucionais -

busca o sistema do Direito Financeiro racionalizar as finanças públicas, 

instmmentalizando os gastos para a consecução dos fins constitucionais do 

91 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de Direito Financeiro. 6a ed. São Paulo: RT, 

2014, p. 745. 

92 No particular ora tratado, ilustrativa é a conclusão a que chega Kiyo~hi Harada: "No 

fundo, a tese do ato legislativo, também, reconhece a natureza contratual, ainda que conduzindo 

o mutuante a uma situação estatutária. Assim, para a generalidade dos autores, crédito públíco é 

mn contrato que objetiva a transferência de certo valor em dinheiro de mna pessoa, física ou 

jurídica, a uma entidade pública para ser restituído, acrescido de juros, dentro de determinado 

prazo ajustado. Corresponde, portanto, na teoria· geral dos contratos, ao mútuo, espécie do 

gênero empréstimo, ou seja, empréstimo d~ consumo, em contraposição ao comodato, que 

cOnfigura empréstimo de uso." (Direito Financeiro e Tributário. 24a ed. São Paulo: Atltas, 2015, 
p. 130) 

93 Adicionalmente, Regis Fernandes de Oliveira, destaca algm1s outros elementos . 

essenciais, os quais caracterizam as operações de crédito público como contratos de direito 

público: (i) inexistência de autorização e controle de ~enado; (ii) possibilidade de alteração 

unilateral de algmnas cláusulas, se isto estiver previsto em lei; (iii) inviabilidade de e-xecução 

específica; (iii) possibilidade de rescisão tmilateral. (OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de 

Direito Financeiro. 6a ed. São ~auló: RT, 2014, p. 749) 
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_Estado, o que, como visto, coaduna-se com a responsabilidade e a moralidade, no 

trato da res publicae, por seu~ administradores. 

4.2 Serviços financeiros e o conceito restritivo de operações de crédito na Lei 
de ~esponsabilidade Fiscal 

Respeitados os fins constitucionais que balizam o gasto . público, 

. destaca-se a liberdade das formas pelas quais o Estado poderá contratar, com 

terceiros, objetivando o recebimento de uma importância que se compromete a 

devolver, após certo prazo, consensualmente fixado', com ou sem acréscimos. O 

Poder Público pode pedir dinheiro emprestado a pessoas "fisicas ou jurídicas 

nacionais, estrangeiras e internacionais (estas, só pessoas jurídicas). Pode receber 

o dinheiro, para aplicá-lo, ou pode simplesmente receber uma carta de crédito. 

Pode adquirir bens ou serviços para pagamento em prestações. Pode instrumentar 

todos estes negócios pelas formas mais variadas, desde que com aquiescência do 

mutuante. 

Como bem aduzia Geraldo Ataliba: 

"Nenhum instrumento lhe é vedado. São-lhe acessíveis todas as formas e 

meios que servem o mercado financeiro de modo geral. Nesta matéria, 

nenhuma restrição sofre o Estado, pelo faio de ser Poder Público."94 

A necessidade do uso do crédito depende de fatores que o justifiquem para 

fazer face aos gastos públicos. Neste caso, presume-se a presença de dificuldades 

econômicas, determinantes da escassez de receitas est~tais, a exemplo das 

receitas tributárias. Nessa linha, Jorge Wehbe enfatiza que_naturalmente: 

"El fisco verá disminuidos sus ingresos, y si además desea realizar gastos 

para reactivar la economía, se hallará ante un déficit que necesariamente 

deberá cubrir mediante el cré.dito, puesto que si opta por los impuestos lo 

único que conseguirá es aument~r la presión paralizante sobre el sector 

94 ATALIBA, Geraldo. Operações de crédito público e sua classificação jurídica -

A~tecipação de receita e operação de dívida fundada. São Paulo, Revista de Direito Público; n. 

22, p. 20 e 21, out./dez ., 1972. 
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que se mantiene activo, ya que en definitiva es este e! único que paga 

impuestos. "95 

No bojo do inciso IH, do art. 29 da LRF, tão invocado por aqueles que se 

debruçam sobre a . temática em apreço, identifica-se, unicamente, a 

exemplificação das formas de exteriorização das operações de crédito, que foram 

consideradas, pelo legislador, para fins de imposição de limites jurídicos, 

associados à estabilidade e ao equilíbrio do. gasto público, no país. 

A interpretação do art. 29 da LRF, sobretudo o seu caput, demanda a 
percepção das finalidades, reputadas relevantes, pelo legislador. Para tanto; 
convém visualizar o contexto no qual foi editado o diploma sob referência. 

Ainda que a Lei n° 101/2000 tivesse.Por finalidade deélarada regulamentar 

os artigos 16396 e 16997 da CF, de modo a atender a exigência constituciomil 

expressa, ela também compunha o chamado Programa de Estabilização Fiscal­

PEF, que visava à redução do déficit público,98 e à estabilização da dívida 

95 WEHBE, Jorge. Los Ejectos Económicos Del Gasto Público. Buenos Aires: Depalma, 
1975, p.75. 

96 "Art. 163. Lei complementar disporá sobre: I - finanças públicas; II - dívida pública 

externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais entidades controladas pelo 

Poder Público; III - concessão de garantias pelas entidades públicas; IV - emissão e resgate de 

títulos da dívida pública; V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito 

da União, resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 
' . I 

desenvolvimento regional." 

97 "Art. 169. A despesa coÍn pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar." 

98 "Para ent~ndermos as razões da necessidade da implantação de mna lei tão inovadora, 

COll!O a LRF, precisamos analisar as origens próximas da crise fiscal brasileira. No período 

pós-estabilização houve uma aguda crise financeira nos Estados, tanto que no período entre 

1995 e 1998, os Estados· e Municípios apresentaram déficits primários em média de 0,4% do 

PIB, ao passo que o Governo central apresentava superávits de cerca de 0,3% do PIB". Cf. 

FIGUEIREDO, Carlos Mamício; NÓBREGA, Marcos. Responsabilidade fiscal: · aspectos 

· polêmicos. Belo Horizonte: Fórmn, 2006, p. 67 e 68. Para maiores considerações sobre 9 

processo de endividamento estadual, recomenda-se: MORA, Mônica. Federalismo e dívida 

estadual no 'Brasil. Texto para discussão, n. 866, Rio de Janeiro, IPEA, 2002; 
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pública, a tomar-se. como referencial o Produto Interno Bruto- PIB.99 Portanto, 

ao lado da LRF, apresentaram-se outras formas de modificar o modo de gestão 

dos recursos públicos, no País. 

Durante os últimos anos da década de 90, diversas medidas foram 

·adotadas para fins de contenção do gasto público e de saneamento das dívidas 

dos entes estatais brasileiros. 100 

Assim, ainda que tenha outras finalidades, ·por surgir, el'!l grande medida, 

como resposta ao desequilíbrio fiscal e financeiro de entes da Federação, a LRF 

visa à garantia da sustentabilidade no controle do endividamento público. Para 

tanto, dentre outras dispo~ições voltadas à responsabilidade na gestão fiscal, essa 

lei cria Jjmitações à assunção de dívida. pública, pelos entes federativos, com o 

fito de evitar situações de déficit potencial. 

Pode-se afirmar, então, que o ponto crucial da Lei de Respmisabilidade 

Fiscal é a limitação dos gastos em geral, de pessoal, tributários de renúncia fiscal, 

endividamento· público excessivo, limitação cara à gestão fiscal responsável~ 
Dito de outro modo, em termos de uma regra de proporcionalidade responsável, a 

LRF equivale a uma tentativa de proibição de excesso para gastos públicos 

assumidos com dívidas sem controles. 

Delineado o contexto em que foi editada a LRF, importa destacar que a 

qualificação jurídica das operações de crédito não é de livre determinação 

subjetiva, pelos intérpretes, do Direito Financeiro pátrio, por ·se encontrar 

definida no art. 29, III, do mencionado diploma, in verbis: 

CARRASQUEIRA, Simone de Almeida. Dívida pública, lei de responsabilidade fiscal e as 

empresas estatais. interesse Público, n. 30, p. 274 a 277, mar./abr. 2005. 

99 ROCHA, Francisco Sérgio Silva. Considerações sobre a lei de responsabilidade fiscal 

e o equilíbrio do orçamei1to público. In: Lei de Responsabilidade Fiscal- 10 anos de vigência­

Questões atuais .. F1orianópolis, Conceito Editorial: 2010, p. 222. 

100 Neste período, "a política econômica do ,governo passou a se apoiar no tripé câmbio 

flutuante, me.tas de inflação e de superávit primário para as contas públicas globais" . 

SIQUEIRA, Jorge Cesar. Dívida pública brasileira 1995-2005: alongamento e perfil de 

indexação. Mestrado em Economia Política, PUC, São Paulo, 2007, p. 40. Cf. TORMTN , Sérgio. 

Déficit público, divida pública e crescimento econômico: uma análise do período pós-real. 

Dissertação de Mestrado, PUC, Silo Paulo, 2008, p. 68. 
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"Compromisso financeiro assumido ·em razão de mútuo, abertura de 

crédito, emissão e aceite de #tu/o, aquisição financiada de bens, 

recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens 

e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, 

inclusive com o uso de derivativosfinanceiros". 

Nesse sentido, a fim de se delimitar o campo maferial alcançado (i) pela . . . 

vedação contida no art. 36 e (ii) pela equiparação feita no art. 37, ambos da LRF, 

faz-se necessário definir os 'termos jurídicos utilizados, pelo legislador, ao 

formular o inciso III do art. 29, sob referência. 

O contrato de mútuo é definido pelo art. 586 do Código Civil de 2002: 

"O mútuo é o · empréstimo de CÇ>isas fungíveis. O mutuário é ob~igado a 

restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, 

qualidade e quantidade." 

Esta definição de direito positivo coincide com aquela veiculada pelo art. 

1.256 do Código .Civil de 1916, ao que Pontes de Miranda observava 101
: 

"O mútuo é contrato com relação jurídica permanente ou duradoura. Há 

a transferência de propriedade, que é instantânea, mas dura. Se há juros, 

de jeito que se bilateralize o contrato de mútuo, isto . é, que se faça 

oneroso, o mutuário tem de prestá-los periodicamente, ou, se foram pagos 

à conclusão do contrato, correspondem ao tempo do contrato, ou ào que 

está dentro do que fica aquém do têrmo para ser feita a contraprestação. 

( ... ) Trata-se do contrato de restituição: o mutuário, que recebe, tem de 

restituir. Econômicamente, o mútuo é contrato de crédito." 102 

101 PONTES DE MIRANDA, F~ancisco Cavalcanti. Tratado de direito privado: parte 
especial. T. XLII. 3a ed. São Paulo: Revista dos Tribtmais, 1984, p. 7 e 8. 

102 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado·: parte 

especial. T. XLII. 3a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1984, p. 18. Nesse aspecto reside 

import~nte ·diferenciação entre o conceito jurídic,o de abertura de crédito e de empréstimo: "Não 

se trata, evidentemente, de empréstimo, porque, no empréstimo, quem, na abertura de Úédito é 

devedor, seria cred01~ Êsse é o ponto a que maior atenção se há de dar. Não se mutuou, nem se 

prometeu mutuar. Concluiu-se o contrato de abertura de crédito; e abrir-se crédito já é dever a 

prestação do que se considerou pôsto à disposição do credor. Não mais se precisa de qualquer 

negócio jurídico entre os dois contraentes da abertura de crédito. Vincular-se a ter à disposição 

de alguém soma de dinheiro é vincular-se a prestar a soma de dinheiro que o credor queira 
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Ora, tanto a "aquisição financiada de bens", como o "recebimento 

antecipudo de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços" devem 

ser compreendidos como modalidade de compra e venda a termo 103
, em que o 

. ' 

"termo" . atua tão somente em relação a· uma das partes. No primeiro., caso, o 

termo aplica-se em relação ao pagamento; e à entrega da mercadoria ou à 

·prestação de serviço, no segundo. 104 

Ademais, o art. 29, III, da LRF, faz referência · à "emissão e aceite de . 

título", referindo-se, logicamente, à emissão e aceite de títulos de crédito. 105 

_ Corp.o bem aponta Egas Rosa Sampaio, as operações de crédito em foco 

devem ser materializadas em títulos: 
I 

"Denomina-se crédito público o conjunto de operações monetárias, das 

quais o Estado resulta devedor e os fornecedores do capital, portadores de 

títulos, SãO OS Credores." 106 (sem grifas nO Original) 

retirar (=de que o credor queira dispor) . O direito do credor é direito de crédito. O crédito é 

certo, líquido e exigível. Se o credor quer dispor somente de parte dê/e, ou sucessivamente qt;er 

dispor de partes dêle, a parte há de ser certa e líquida, ou as partes hão de ser certas e 

líquidas ". PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado: parte 
especial. T. XLII. 3" ed. São Pàulo: Revista dos Tribtmais, 1984, p. 170. 

103 "Trata-se de uma modalidade de compra e venda que diz respeito à execuÇão do 

contrato, a exemplo do que ocorre com as vendas. Nas vendas a termo, após ·a concussão do 

contrato, comprador e vendedor acordam que a execução se fará ' dentro de certo tempo, o qual 

se desenvolverá dentro de termos; inicial (suspensivo ou primordial) e extintivo (final)" . 

BULGARELLI, Waldirio. Contratos mercantis. 123 ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 265 . 

. 
104 BULGARELLI, Waldirio. Contratos mercantis. I2a ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 

265. 

105 "Tendo presente o nexo que liga o crédito ao título, pode afirmar-se que o·docmnento 
de tun título só adquire o caráter jurídico de tun título de crédito, quando pela sua disciplina -
que pode ser fixada pela lei ou pelo contato - é necessário para transmitir ou exigir o direito 
literal e autônomo nele mencionado. O direito contido no título é um direito literal, porque o seu 
conteúdo e os seus limites são determinados nos precisos termos do título; é um direito 
autônomo, porque todo o possuidor o pode exercer como se fosse um direito originário, nascido 

nele pela primeira vez, porque sobre esse direito não recaem as exceções, que diminuíram o seu 

valor nas mãos dos possuido~es precedentes". VIVANTE, Cesare. Instituições do direito 
" comercial. 23 ed. Sorocaba: Minelli, 2007, p. 166. 

106 SAMPAIO, Egas Rosa. Instituições de Ciências das Finanças. Uma abordagem 
econômico-financeira. Rio de Janeiro: Forense, 1991 , p. 250. 

108 



CARLOS VALDER NASCIMENTO 

Professor de Direito Financeiro e 
Doutor nela UFP E 

HELENO TAVEIRA TÔRRES 

Professor Titular de Direito 
Financeiro da USP 

MISABEL A. MACHADO DERZI 

Professora Titular de Direito 
Financeiro e Tributário da UFMG 

Acertam, pois, os vários Parecer~s da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional que têm consagrado interpretação restritiva às "operações de crédito", 

para fins de aplicação das limitações da LRF, a exemplo da vedação contida em 

seu art. 36, exigindo, para tanto, "o elemento volitivo do ente da federação em se 

endividar" ~ A título de exemplo, citam-se o Parece,r PGFN/CAF n° 392/2007, o 

Parecer PGFN/CAF no 1.4 73/2007 ·e o PGFN/CAF no 2.194/201 O. 

Persiste a "necessidade de contrato para o cumprimento de obrigação de 

pagamento em moeda corrente (assunção de compromisso financeiro) para que 

fique caracterizada ·a realização de operação de crédito", como bem assenta a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no PGFN/CAF 11° 1.230/2012-. . 

O título de crédito, pelo seu· aspecto documental, foi definido por Vivante 

como "um documento necessário para o exercício literal e autônomo que nele é 

mencionado". Documental porque deve vir amparado· em uma base cartular que 

lhe servirá de expressão; Literal porque existirá nos limites do teor descrito como 

direito de crédito; e Autônomo porque sua posse designará o exercício de um 

direito próprio, de boa-fé, sem qualqu~r vinculo com as situações que 

antecederam sua emissão 107
• 

Há diversas hipóteses de "valores mobiliários", representativos de 

obrigações societárias, também expressos documentalmente, mas estes não se 

confundem com os "títulos de crédito", na medida que estes não têm natureza de 

·participação no capital de determinada sociedade. 

Como dizia Tullio Ascarelli, o título de crédito é documental, mas um 

documento tipicamente destinado à circulação do crédito. Com a subscrição, ato 

unilateral que é, tem-se a entrada no mundo jurídico do títuló. A sua eficácia, na 

esteira dos ensinamentos de Pontes de Miranda, dependerá do ato de emiSsão , 

que é o ato de o subscritor (emitente) pôr determinado título ·de crédito em 

circvlação 108
, fundado em necessária irrevogabilidade da promessa, para 

transferir a outrem (adquirente) o título subscritó e emitido, ao qual se vincula . 

com o dever de cumprir o prometido. "Emissão .é o lançamento do título ao 

107 BORGES, João Eunápio. Títulos de crédito. Rio de Janeiro: Forense, 1971, p. 12 e 

ss .. 

108 Quanto à diferenciação enh·e subscrição e emissão, veja-se: ASCARELLI, Tullio. 
Problem i: in tema di tito/i obbligazionari. Milão: Giuffre, 1951, p. 33 e ss .. 
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portador", sintetiza Pontes de . Miranda109
, o ato pelo qual o título deixa os 

domíni?s do emitente e passa a outras mãos, mediante assunção de obrigações 

pecuniárias próprias. A emissão decorre do ato unilateral de subscrição, que é 

uma disposição de vontade do próprio patrimônio. A seguir; o subscritor assume 

o dever legal de irrevogabilldade da declaração relativa ao crédito. A partir deste 

ato, podem surgir distintos atos bilaterais que tenham por conteúdo a transmissão 
do título representativo do crédito contra o subscritor da dívida assumida. 

A digressão acima feita, acerca dos títulos de crédito em geral, justifica-se, 

à medida que os títulos públicos em pouco diferem das características dos, 

primeiros: são títulos de crédito de ·natureza pública, porque emitidos com base 

legal, o que se exige . pelos · riscos que trazem ao patrimônio público, mas 
' . 

igualmente à esfera patrimonial privada, como proteção aos direitos dos credores. · 

o processo de emissão dos títulos públicos acompanha os regimes de 

empréstimos públicos 110
• E não há qualquer diferença entre créditos públicos e 

créditos privados, como bem observou Geraldo Atai iba: 

"O crédito é igual, assim para os privados como para o poder público: em 
' 

qualquer ca,so, , seus princípios gerais são os mesmos. Repousa, 

essencialmente, na confiança que o mutuário inspira' ao mutuante. Quanto 

aos meios para sua ir:strumentação, todos são comuns, assim a~s 
negócios entre privados, como aos ·em que seja parte p~ssoa pública." 111 

Títulos públicos são títulos documentais emitidos pelo Estado, sob base 

legal que discrimina o objeto, as condições, os modos e os limites da sua 

circulação e resgate. -São da espécie dos chamados títulos cambiarifonnes, cuja 

circularidade, custódia e liquidação são dependentes da relação jurídica original, 
qual seja, a emissão pelo Estado, representativa de um direito de crédito, para 

liquidação futura. 

Não se pode deixar de anotar, ainda, que, ao delimitar o alcance da 

expressão operações de crédito, o art. 29, 111, dispõe que também serão 

109 MIRANDA, F. Cavalcanti Pontes de . Tratado de direito privado: parte especial : T. 

XXXIII. ja ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1984, p. 148. 

11° FERREIRA, Eduardo Manuel Hintze da Paz. Da dívida pública e das garantias dos 

credores do Estado. Coimbra: A1medina, 1995, p. 544. 

111 ATALIBA,Geraldo. Empréstimos públicos e seu regime jurídico. SP: RT, 1972, p. 77. 
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consideradas operações · de crédito as operações arroladas nesse dispositivo 

inclusive quando realizadas com o "uso de derivativos financeiros". 

· Questão problemática, todavia, reside na. utilização da expressão, "e .outras 

operações assemelhadas", o que permitiria a comp~eensão de que se está diante 

de definição exemplificativa, ·e não taxativa. 112 

Pela expressão "outras operações assemelhadas", de que se valeu o 

legislador pátrio, somente pode-se entender aquilo que se mantenha em conexão 
\ 

material ou causal com contratos de "mútuo"; de "abertura de crédito", de 

"emissão e aceite de título", de "aquisição financiada de bens", de "re~ebimento 

antecipado de valores provenientes 'da venda a termo de bens e serviços", de 

"arrendamento mercantil" ou do "uso de derivativos financeiros". 

Em suma, somente terá o çondão de se afirmar, validamente, como 

"operação de crédito", vedada pelo art. 36 da LRF, operação, contratada pela 

União, que mantenha alguma . identidade ou semelhança com as aludidas 

modalidades do art. 29, III, de tal diploma: Tratq-se de norma jurídica de inegável 

caráter .taxativo e , vinculante dos atos e negócios jurídicos defesos pela LRF. 

Esta é a razão pé la qual sob pena de violação ao princípio da segurança jurídica, 

os aplicadores do Direito Financeiro deverão ter máximo cuidado, quando da 

avaliação jurídica de serviços financeiros, contratados pela União. 

É bem verdade que ditas hipóteses arroladas no inciso III do art. 29 da 

LRF não esgotam todas as referências feitas no assinalado diploma. Nessa 

esteira, o § 1 o do art. 29 da LRF equipara, à "operação de érédito", a assunção, o 

reconhecimento ou a confissão de dívidas. Mas não só. Também o art. 37, abaixo 

transcrito, veicula outras equiparações, a saber: 

"Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

112 · Discordamos, assim, da parcela da doutrina que vê mera exemplificação no 

dispositivo sob exame. A título de exemplo: "Objetiva assim dar maior amplitude possível ao 

termo 'operações de crédito', a fim de não ser a lei descumprida devido à dinamicidade dos 

me~·cados, que a todo momento criam .novas formas de financiamento". ASSONI FILHO, 

Sérgio. A lei de responsabilidade .fiscal e o .fr::deralismo .fiscal. In: CONTI, José Mauricio 

(organizador). Bameri: Manole,-2004, p. 229. 
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I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do · 

disposto no§ 7° do art. 150 da Constituição; 

11 - recebimento antecipado de valores de einpresa em que o Poder 

Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com 

direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação; 

Ill - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação 

assemelhada, c.om fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante 

-emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se aplicando esta vedação 

a empresas estatais dependentes; 

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com 

fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços." 

Bem entendidas, . as designações em comento evidenciam, contudo, 

desdobramentos daquelas operações discriminadas como "mútuo", "abertura de 

crédito'\. "emissão e aceite de título", "aquisição financiada de bens", 

"recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e 

serviços", "arrendamento mercantil" ou "uso de derivativos financeiros'.'. Nesse 
\ 

contexto, são modalidades de "outras operações assemelhadas", previamente 

definid~s em lei. Trata-se, portanto, de operações que guardam vínculo objetivo . 
com a materialidade daquelas situações referidas no art. 29, Ill, da·LRF. 

Nesse sentido, não é ocioso destacar a semelhança que se pode vislumbrar 
I . . 

entre as operações descritas nos incisos I e 11 o ari. 3 7 da LRF e as operações de 

"recebi71Jento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e 

serviços'', expressamente arrolado no art. 29, 111. Da mesma forma, resta claro 

que a operação a que se refere o inciso Ill do art .. 3 7 pode ser r~conduzida à 

"emissão e aceite de titulo". Similarmente, a operação descrita no inciso IV do 

art. 37 relaciona-se à noção de "aquisição financiada de bens". 

Ora, se as operações que se encontram expressamente equiparadas, pela 

lei, delimitam o sentido e o alcance do art. 29, III, da LRF, expressamente não 

pode o intérprete . usar de interpretação . extensiva ou analógica para obter 

resultado estranho aos limites que guarde semelhança com os referidos atos ou. 

negócios jurídicos, quando do exame jurídico dos serviços financeiros contrados 

pela União -repita-se à exaustão. 
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Para que detenninada operação seja considerada assemelhada àquelas 

dispostas no art. 29, III, da LRF, faz-se necessário, logo, um vínculo objetivo 

<:;_ntre a operação considerada e aquelas listadas no dispositivo em questão. Se as 
equiparações realizaçlas pela própria lei mantêm esta relação objetiva com as 

operações de crédito expressamente referidas pe~o inciso III do artigo em foco, 

não restam dúvidas de que tal vínculo deve ser perquirido pelo intérprete ao 

pretender tratar detemiinada opera·ção como assemelhada àquelas expressamente 

a!foladas no texto legal. 

Com diz Geraldo Ataliba: 

"Tanto é operação de crédito o levantamento direto de um empréstimo em 

dinheiro, quanto a aquisição de bens e serviços para pagamento a médio 

ou longo prazo_. 

As pessoas públicas recorrem aos empréstimos, realizando operações de 

crédito. 

Conforme se expõe qetidamente, em outra passagem deste estudo, não 

deixa de ser uso do crédito público a compra, pelo poder público, de bens 

ou serviços mediante contrato para págamento em parcelas, ou 'em 

prestações', como vulgarmente se costuma dizer, a médio ou longo prazo. 

Porque é a mesma coisa - como mesmo é o resultado - tomar dinheiro, de 

que se não dispõe por empréstimo -, para adquirir um bem ou serviço de 

terceiro e proceder à mesma aquisição, diretamente do fornecedor de bens 

ou serviços, sem dispor do numerário necessário. Em ambos os casos, é 

ao crédito que o poder público recorre, realizando dois negócios ao 
. 113 

mesmo tempo." 

As citadas equiparações 'adotadas pela LRF bem revelam que o legislador 

. não pretendeu conferir margem de discricionariedade ao intérprete, para alcançar, 

pela definiçãÓ legal de operações de crédito, situações dessemelhantes daquelas 

referidas até mesmo como "equiparadas". Feita essa delimitação material, a sua 

extrapolação, pela via da aplicação normativa, compromete a realização do 

113 ATALIBA, Geraldo. Empréstimos públicos e seu r~ gim e julidico. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 1973, p. 42. 
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princípio da segurança jurídica, v~ltado à tutela da regularidade do gasto público, 

no país. 

A noção de operações de crédito está há muito assentada na ciênciél 

jurídica e econômica. Toda a disciplina da LRF relativa a operações de crédito. 

destina-se tão-somente às operações assim caracterizadas segundo a forina de 

qualificação adotada pela Lei Complementar. Portanto, a exegese dos art. 29, 36 

e 37 da LRF e dos demais dispositivos versando sobre operações de crédito 

requer o exato alcance da expressão operações de crédito, em obediência à 

legalidade, à impessoali~ade, à moralidade e à autovinculação da Administração 

contratante (no caso, a União) ao dever de se impor àordenação do emprego dos 

mesmos critérios contratuaís, quando estes sejam usados em condições mais 

gravosas, quando isso não se vincule a alguma das hipóteses definidas como 

operações de créditos ou equiparadas. 

A compreensão sobre "operações de crédito" exige o esclarecimento do 

termo "crédito", ':que penetrou na linguagem jurídica por níeio da economia" 11
\ 

apresentando caráter equívoco, exigindo ser traçada uma linha divisória entre a 

definição geral de crédito e aquela referente ao negócio de. cr~dito. 

Na teoria geral das obrigações, crédito é entendido como o direito 

subjetivo dÓ sujeito ativo, rio âmbito de uma relação obrigacional. 

T<;>davia, ao se falar em operações de crédito está-se fazendo referência ao 

negócio jurídico de "crédito", o qual se relaciona à noção basilar de 

"empréstimo". 115 E nada disso se verifica no caso presente,. como se verá, 

detidamente, nos três próximos subtópicos. 

114 ATALIBA, Geraldo. Empréstimos públicos e seu regime jurídico. SãO Paulo: Revista 
dos Tríbunais, 1973, p. 12. 

11 5 "Usa~se , aqui, o termo 'crédito;, para designar mn instituto jurídico específico, 

também conheCido por negócio de crédito. Trata-se de tipo de contrato .. 

Quando, em direito financeiro - à semelhança do que ocorre em ciência das finanças -

se fala em crédito público, está-se referindo aos empréstimos em que é parte o poder público." 

ATALIBA,.Geraldo. Empréstimos públicos e seu regime jurídico. São Paulo: RT, 1973, p. 14. 
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Logo, as operações de crédito podem se revestir de variadas formas e 

consubstanciar diversos negócios jurídicos.
116 

Destarte, não obstante a multiplicidade de negócios caracterizadores de 

operações de crédito, à luz da LRF, sua configuração está balizada pelas 

qualificações adotadas expressamente, bem corno ·pelas equiparações que a 

própria Lei . Complementar admite. Para aquelas admitidas como "outras 

oper_ações assemelhadas", porém, requer-se, necessariamente, equivalência 

material com aquelas tipo'logias e que se possa determinar a presença de três 

elementos: (i) vontade, (ii) confiança, (iii) capital e (i v) tempo, 117 tendo em vista 

que o negócio em teta, o qual deverá ser materializado em contrato, no qual reste 

expressa a intenção do ente público de se endividar, pressupõe justamente a 

"troca de um bem ou valor no present(/ por uma promessa de riqueza futura que, 

aliás, será a responsável pelo reembolso 1o que foi emprestado e pelo 

pagamento dos juros ou outros beneficios oferecidos aos prestamistas". 118 · 

Como já realçamos · no . tópico 2.4, a propósito da observância da 

legalidade: 

(a) o respeito à forma jurídica, imposta pela lei, sem equiparações 

econômicas ou de qualquer outra natureza, é essencial; 

(b) a essên~ia jurídica da operação de crédito deve ser buscada, sem 

perturbações circunstanciais, como o tempo ou o volume de recursos; 

11 6 "En segundo lugar, parece igualmente claro que la Deuda pública se concibe en él 

como una operación de crédito cuyo mecanismo esencial está constituído por la toma de una 

cantidad de ctinero que, en el futuro, se ha de restituir. ~s decir, como un operación de préstamo, 

entendido éste como figura general". FERRREIRO LAPATZA, Jose Juan. Cursa de derecho 

financiem espano!. Madrid: Marcial Pons, 1996, p. S50. 

117 A confiança relaciona-se à própria razão de ser da operação de crédito, uma vez que 
o vocábulo "crédito" está estreitaniente relacionado à "confiança": "É que a ~ívida pública se 

cria pelo fato de recorrer o Estado· ao seu crédito, fazendo-se devedor. Daí o nome de batismo 
que se dá ao tema, nos diversos autores: ora se fala em débito público, ora em dívida pública, 

ora em crédito público, indiferentemente. Como assinalamos, são designações que variam em 
função da perspectiva em que se ponha o observador". ATALIBA, Geraldo. Empréstimos 
públicos e seu regime jurídico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1973, p. 13 e 14. 

11 8 ASSONI FILHO, Sérgio. Crédito público e responsabilidade .fiscal. Por.to Alegre: 

Nuria Fabris, 2007, p. 18. 
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(c) igualmente, quando se utiliza um conceito- o do art. 29; III, da LRF­

relativo à operação de crédito, que se presta a limitar ou condicionar a . 

autonomia de um Ente estatal soberano, como a União, proibindo-a de operar 

com suas próprias instituições financeiras, a observância da forma deve ser 

rígida, quer ein relação ao conceito de instituições financeiras (sem possibilidade 

de a elas se equiparar o FGTS ou outros Fundos), quer em relação ao conceito de 

operação de crédito; aqui não há possibilidade de interpretação extensiva; 

( d) ~nàlmente, deve-se repetir à exaustão, a desdiferenciação entre o 

econômico-financeiro e o jurídico acarreta outras consequências como a lesão da_ 

regra de competência quer do Congresso Nacional, único competente para 

legislar, quer do BCB, único cõmpetente para decidir - na hipótese de lacuna, 

sobre a metodologia adequada para apuração do déficit primário. 

Conclui-se, assim, que o art. 29, 111, da LRF delimita b campo material da 

noção de "operações de crédito", defesa sqa extensão para ampliar o alcance da 

vedaç.ão do art. 36 da citada lei a procedimento que não possa ser reconduzido à 

noção de operações de crédito. 

4.3 A natureza jurídica dos juros e dá atualização monetária: a 

impossibilidade d~ sua recondução à noção de "operações de crédito" 

Quanto à natureza jurídica dos juros e da atualização monerária, cumpre 

esclarecer que tais institutos · não . se revelam elementos suficientes à 

cara~terização de determinado negócio jurídico como "operação de crédito". 

Os juros são estipulados em função do valor do capital (principal) e do 

tempo pelo qual o credor esteve prívado da utilização do capital que ·emprestou 

ou a que faziajus. 119 Frutos civis são elementos produzidos por uma determinada 

coisa, mas que com ela não se · confundem. 120 Por conseguinte, juros são frutos 

civis do crédito ou do capital, ou como Pontes de Miranda, "o fruto civil do 

11 9 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti . Tratado de direito privado: parte 
especial. T. XXIV. 3a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1984, p. 15. 

120 "Se fruto é o que o bem produz, qualquer que seja a causa, juros são frutos ( ... )donde 

se poder falar de juros-frutos, reditus pecuniae". PONTES DE MIRANDA, Francisco 

Cavalcanti. Tratado de direito privado: parte especial. T. XXIV. 3" ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1984, p. 17. 
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crédito; no pla!Jo econômico, renda do capita/''. 121 Washi'ngton de Barros 

Monteiro, igualmente, assinala que juro é "o rendimento do capital, os fr~tos 
civis produzidos pelo dinheiro". 122 

Como sabido, há classes distintas de juros: (i) os juros remuneratórios, . 

expressando o rendimento do capital em termos financeiros, ou seja, do capital 

como fator prodntivo; (ii) os juros compensatórios, correspondendo à privação 

do capital; (iii) os juros moratórios, devidos, a título de reparação, pelo atraso no 
; 

cumprimento de uma obrigação pecuniária; (iv) os juros indenizatórios, 

relacionados ao não cumprimento definitivo de uma obrigação". 12·
3 

Para sua distinção, somente o exame da "causa" pode oferecer segurança 

na demarcação da individualidade das espécies de juro em cada caso concreto. 

Nas palavras de Antonio Junqueira de Azevedo, 124
: "É indispensável o exame da 

causa", porquanto seja esta a finalidade, a função, o fim que as partes pretendem 

alcançar com o ato que põem erri execução. Por isso, conferir tai individualidade 

ao ato jurídico (pagamento ~e juro), revela-se como um importante e inafastável 

.elemento para o procedimento de interpretação." 

Em qualquer uma das modalidades assinaladas, o surgimento dos juros 

pressupõe uma "causa jurídica", dotada de eficácia geradora da dívida de juros. 125 

Assim, além da imprescindível existência da obrigação principal, o pagamento de 

121 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado: parte 

especial. T. XXIV.. 3" ed. São Paulo: Revista dos Tribtmais, 1984, p. 15. 

122 MONTEIRO, Washington de Barros. Curso de direito civil: direito das obrigações 1" 

parte. 22" ed. São Paulo: Saraiva, 1988, p. 337. 

123 COSTA, Mário Júlio de Almeida. Direito das obrigações. 8" ed. Coimbra: Almedina, 

2000, p. 686. 

124 AZEVEDO, Antônio Junqueira de. Negócio jurídico: existência, validade e eficácia. 

4." ed, São Paulo: Saraiva, 2002, p. 156. CARVALHO DE MENDONÇA, J. X. Tratado de 

Direito Comercial Brasileiro. · Vol. IV. Tomo. I. Campinas: Russell, 2003, p. 286. Veja-se ainda: 

DI MAIO, Adolfo. Le obligazioni pecuniarie. Torino: Giappichelli, 1996, p. 41 e ss.; 

MÚRTULA LAFUENTE, Virgínia. La prestación de intereses. Madrid: McGraw-Hill, 1999, p. 

191 e s·s.; SCAVONE JÚNIOR, Luiz Antonio. Juros no direito brasileiro. SP: Revista dos 

Tribunais, 2003, p. 40 e ss .. 

125 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado: parte 

especial. Tomo XXIV. 3" ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1984, p. 15 e 16. 
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juros decorre de um fato jurídico: a indisponibilidade do capital, na hipótese dos 

juros compensatórios (i), o dano e o dever de indenizar, nà modalidade dos juros 

indenizatórios (ii) ou o atraso da prestação à qual o devedor está obrigado, no 

caso dosjuros moratórios (iii). 

Quarito à distinção entre os juros compensatórios e os juros de 'inora, 

quadra a lição deArnoldo Wald: 126 

"No tocante aos juros, o Código Civil fez a adequada distinção ~ntre os 

compensatórios, previstos no art. 1.262., que trata do mútuo e os 

moratórios, regulados no art. 1.062. Os primeiros constituem a 
' . 

compensação paga, pelo devedor ao credor, pelo uso de uma quantidade 

de coisas fungíveis, ou, ainda, a remuneração que o credor exige para 

privar-se de uma soma em dinheiro que adiantou ao devedor, enquanto os 

segundos são devidos em virtude de retardamento (ou mora) do devedor 

no cumprimento de sua obrigação de restituir o valor por ele recebido, 

constituindo unia indenização pelo inadimplemento . relativo ou um 

quantum mínimo devido, em tais casos, independentemente da prova de 
I 

existência do prejuízo." 

Os juros relativos às "operações de crédito" apresentam natureza 

compensatória, na medida em que têm por finalidade remunerar o capital, que 

quedou indisponível para o credor. Note-se que o caráter compensatório dos juros 

relativos a operaç.ões de crédito relaciona-se à própria natureza da ·operação que, 

já se disse, pressupõe para sua configuração, além do elemento "confiança'\ os 

elementos "capital" e "tempo". 

Na .lição de Pontes de Miranda, os juros são interesses· que atendem a não 

investibilidade das quantias durante o tempo em que se espera que nasçam as 

pretensões. Há o direito às prestações, mas o termo (algumas vezes a condição) 

retarda o nascimento da pretensão, da exigibilidade. O tempo, nos meios sociais 

em que há a procura de fundos, tem sempre de ser levado em conta, porque o 

126 WALD, Amoldo. Do regime jurídico dos encargos moratórios no sistema financeiro: 

a reforma monetária. Revista de Direito Mercantil Industrial, Econômico e Financeiro, São 

Paulo, v. 25, n. 63, p. 5 a 28. jul./set., 1986. 
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dinheiro, cujo recebim.ento se aguarda, raramente pode ser investido e o 

investimento de créditos se faz abaixo do valor do crédüo. 127 

Neste sentido também é a lição de Paulo Luiz Netto Lobo: 128 

"Juro é o fruto ~ivil do crédito, deste sendo bem acéssório: o rendimento 

do capital no campo econômico. Como bem. acessório, suá existência 

supõe a do principal, pois não há dívida de juros sem dívida principal, 

mas pode ser objeto de negócio próprio. 129 

Deveras, os juros são obrigações de natureza acessória, acompanham 

sempre o destino das obrigações principais, como amplamente reconhecido pela 

doutrina e juri~prudência. 130 
Esse entendimento tem sido recorrente no STJ, 

I 

como se vê no voto do Ministro Benedito Gonçalves: "Entendimento desta Corte 

no sentido de que os juros de mora possuem caráter acessÓrio é devem seguir a 

mesma sorte da importância principal, de forma que, se não incide imposto de ' 

renda sobre valor principal em face de seu carater indenizatório, o mesmo 

acontece quanto aos juros de mora". Ou como diz Pontes de Miranda: Os juros 

decorrem do crédito principal e juntam-se ·ao que se há de solver do capitàl 

devido. Dai falar-s~ de direito acessório". 
131 

Resta evidente que este é um efeito 

da aceitação pacífica de que as obrigações acessóri.as de juro~ devem acompanhar 

I 
127 PONTES DE MIRANJ:?A, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado: parte 

especial. Tomo XXIV. 3a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1984, ·p. 29. 

128 LÔBO, Paulo .Luiz Netto. Teoria geral das obrigações. · São Paulo: Saraiva, 2005, p. 

290. 

129 Na mesma linha: "Os juros são frutos civis, constituídos por coisas fungíveis que 

representam o rendimento de wna obrigação de capital. São, por outras palavras, a 'compensação 

que o obrigado deve pela utilização temporária de certo capital, sendo o seu montante em regra 

previamente determinado como uma fracção do capital correspondente ao tempo de sua 

utiliZJação. ( .. . ) A obrigação de juros pressupõe a obrigação principal ( ... )". VARELA, João de 

Matos Antunes. Das obrigações em geral. 7a ed. Vol. J. Coimbra: 1993, Almedina, p. 867 e ss. 

13° Cf. AgRg no REsp 1063429ÍSC, Relator Ministro Benedito . Gonçalves , j. 
04.12:2008, DJe 15.12.2008. Cf. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de 

direito privado: parte especial. Tomo XXIV. 3a ed. São Paulo: Revista dos Tribtmais, 1984, p. 

34; SCAVONE JUNIOR, Luiz Antonio. Juros: no dü'eito brasileiro. São Paulo: Revista dos. 

Tribunais, 2003, p. 41. · 

131 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. Tomo 

XXIV. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1984, p. 33. 
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·a obrigação principal à qual se vinculam. Assim, os juros têin caráter acessório, 

e são inúmeras as consequências dessa acessoriedade, seja no ~mbit~ do Direito 

Privado, 132 seja no âmbito do Direito Público. 

Partindo...:se .desse pressuposto, observa-se que a fixação de taxa dé juros em 

contratos de prestação de seFViços financeiros, prestados à União, por si mesma, 

não tem o condão de transmutá-los em operação de crédito. Não são, os juros, 

que integram per se a noção de operações de crédito, como elemento essencial 

das modalidades de negócio jurídico, previstas na LRF. 

Paralelamente a isso, ressalta-se que, embora tenham caráter acessório, os 

juros podem ser objeto de negócio jurídico autônomo, consoan~e disposição 

expressa do Código Civil: "Art. 95. Apesar de aindá não separados do bem 

principal, · os frutos e produtos podem ser objeto de negócio jurídico". Ou seja, a 

negociação relativa a juros, mais exçltamente sobre a taxa de juros, não se afigura, 

por si, como operação de crédito, a qual poderá, inclusive, ser gratuita. O mesmo' 

raciocínio vale para o institutó da correção monetária. 

Carlos Ayres Brito, considerando a "correção monetária" como instituto 

de Direito Constitucional, afirma que este "tem por fato-condição de incidência 

unia dada obrigação de pagamento em dinheiro". 133 Trata-se de uma forma de 

resguardar .o poder aquisitivo da obrigação de pagamento em tela. É evidente 

que o fenômeno inflacionário, no Brasil, não se verifi~a nos patamares 

galopantes de outrora; este, todavia, ainda se faz sentir, daí porque necessária a 

preservação do instituto da correção monetária. 

A citada cláusula de correção monetária, apta a ser pactuada de forma 

autônoma em qualquer negócio jurídico, configura instrumento de estabilização 

132 Nesta linha é o entendimento de Ltúz Antonio Scavone Junior: "Da qualidade de 

acéssórios restam algtm1as consequências, de ta! sorte que: a) a contagem dos juros não subsiste 

com a extinção da obrigação principal; b) não se concebe â obrigação de pagar juros sem que 

haja uma obrigação principal ; c) o reconhecimento da obrigação de pagar juros implica o 

reconhecimento da obrigação principal, o que , inclusive, interrompe a prescrição da ação de 

cobrança da · obrigação principal (Código Civil de 1916, art. 172; Código Civil de 2002, art. 

202). SCAVONE JUNIOR, Luiz Antonio. Juros : no direito brasileiro. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2003, p. 41. 

· 
133 BRITTO, Carlos Ayres. O regime constitucional da correção monetária. Revista de 

Direito Administrativo, n. 203, p. 42 e 43, jan./mar., 1996. 
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obrigacional, o qual · contempla as estipulações sobre ajustes que derivam da 

variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, do valor financeiro do ·conteúdo 

de determinada relação obrigacional. Dito · valor financeiro, a seu turno, 

representa "a significação de algo em termos ~e moeda ou dinheiro: quando 

dizemos que determinado objeto 'vale' 100 unidades monetárias, exprimimos 

implicitamente a ideià de que ele · pode ser fonte ou origem desta quaJ?tidade de 
moeda". 134 

Como diz Fábio Konder Comparato: "a correção monetária não pode ser, 
tecnicamente, considerada um acréscimo ao principal, mas sim uma 

recomposição: Se o devedor de pecúnia está em nov·a mora temporal de pagá-la~ 

vem a ser condenado no principal em valor nominal, ele se encontrará em 

situação melhor do que se tivesse cumprido pontualmente o seu dever; o credor, 

por sua vez, não obterá a plena satisfação de sua pretensão .contratual nem verá 

ressarcido o prejuízo que a mora lhe causou". 135 

Ante todo o exposto, resta claro que a pactuação de cláusula de 

compensação pelos custos de oportunidade da indisponibilidade dos recursos, 

em contrato de prestação de serviço financeiro, firmado pela União, quer do 

principal, quer dos seus acréscimos penais ou moratórios, não os transmuta, per 

se, igualmente, em operações de crédito, ' para fins de aplicação das vedações 
constantes na LRF. Referida cláusula de · cláusula de compensação pelos custos 

dt! oportunidade da indisponibilidade dos recursos, apenas, assegura a identidade 

da moeda, . através dos tempos, preservando . as instituições financeiras ,· 

prestadoras de serviço, dos efeitos da inflação, além de remunerá-las quanto ao 

custo de ·oportunidade pela indisponibilidade dos recursos. Enquanto não paga, a 

dívida de valor, deeorrente da prestação d~ tais serviços, esta deverá ser 

134 PEDREIRA, José Luís Bulhões. Obrigação pecuniária - correção monetária -
indexação cambíal. Revista de Direito Administrativo. Rio de Janeiro, o. 193, p. 353, jul./set. , 
1993. 

135 COMPARATO, Fábio Konder. A mora no cumprimento de obrigações contratuais 

pecuniárias e suas consequências. Revista de Direito Mercantil, f.ndustrial, Econômico e 

Financeiro. São Paulo, ano XXVIII, n. 74, abr./jun., p. 82, 1989. 
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reajustada para que possa atender à sua finalidade contratual específica, de 

libe:ração. 136 

4.4 Características gerais dos contratos bancários 

As autoridades públicas de contas (TCU), no caso sob exame, findaram 

por requalificar juridicamente serviços financeiros, contratados pela União, 

transmutando-os em "operações de crédito", com vistas à aplicação das 

limitações e consequências previstas na LRF. 

Trata-se de. interpretação extensiva, vedada, seja porque afastada do 

conceito restritivo de "operações de crédito", previsto pelo legislador pátrio, seja 

porque desconhece mesmo os regramentos jurídicos próprios, que balizam as 

contratações bancárias, no País, em flagra~te insegurança jurídica, seja ainda 

porque se presta a restringir a autonomia da União. 

Neste particular, alude Eduardo Salomão Neto: 

"Po: mais díspares e variad~s que pqssam ser as diferentes a.tividades nas 

quais as instituições financeiras se envolvem, é sabido que todas elas, em 

maior ou menor grau, giram em torno o conceito de atividade privativa. 

Esta ligação de diferentes atividades justifica que se fale em 'contratos 
bancários' como um · conjunto de modalidades negociais com certas 

características comuns." 137
. 

Faz-se necessário, logo, destacar quais são as característiças gerais dos 

contratos bancários. 

. Inserem-se as operações bancárias na atividade empresária, como sendo . 

aquela economicamente organizada para a prestação de serviços, à lume do art. 

966 do Código Civil vigente. Nesta senda, aduz Nelson Abrão: 

"Dois são, portanto, os aspectos da operação bancária: o econômiço e o 

jurídico. 

136 WALD, Amoldo. Correção Monetária nas Desapropriações. Revista de Direito 

Público. ·São Paulo, ano XIV, n. 57/58, p.101, jan./jun., 1981. 

137 SALOMÃO NETO, Eduardo. Direito Bancário. São Paulo: Atlas, 2005, p. 167. 
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Economicamente, há que se considerar a prestação de serviços no setor 

creditício que redunda em proveito tanto para o banco como para o 

cliente. 

Juridicamente, a operação bancária, para se ultimm~ depende de um 

acordo de vontádes entre o cliente e o banco, razão pela qual se diz que se 

. insere no campo contratual, conforme, aliás, prescreve a própria lei." 138 

O referido autor, amparado na doutrina de Giacomo Molle, observa que a 

caracterÍstica principal das operações bancárias, porq~e específica, é a da sua 

independência, in verbis: 

"Elas se coligam em uma relaçâo recíproca de interdependência, pela 

qual às operações chamadas passivas, nas quais o banco assume a veste 

de devedor, que não se limita àquelas típicas, com as quais recolhe 

depósitos, correspondem operações chamadas ativas, nas quais assume, 

ao invé;, a veste de credor, que nãp se limitam, igualmente, àquelas 

típicas, com as quais faz crédito. É nesta coligação de operações passivas 

e ativas que são possíveis efeitos jurídicos e econômicos que não seriam 

cogitáveis, se as operações da empresa fossem avulsas." 139 

' 
E, buscando uma classificação para as operações bancárias, adota a · 

doutrina de Ferri, assentando que: 

"A atividade atual dos bancos resulta de uma dúplice categoria de 

operações: aquelas essenciais à função que é própria dos bancos 

(exercício do crédito), e que consistem, de um lado, na coleta de capitais 

junto aos poupadores (operações passivas) e, de outro, na distribuição de 

. capitais (operações ativas); aquelas que consistem na ,prestação de 

determinados serviços (chamados serviços bancários) a favor do público 

e que, não obstante a notabilíssima relevância assumida na prática, 

econômica e juridicamente desempenham uma fimção acessória e 

complementar. 

Destarte, podemos classificar as operações bancárias em essenciais, ou 

fundamentais, e acessórias. Pelas primeiras, os bancos exercitam sua 

• 
138 ABRÃO, Nelson. Direito Bancário. lY ed.' São Paulo: Saraiva, 2014, p. 79 e 80. 

139 ABRÃO, Nelson .. Direito Bancário. 15q· e.d. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 83. 
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negociação de crédito,; por meio das segundas, o banco não concede 

nem recebe crédito, mas presta serviços."140(Grifamos). 

Segundo a _lição de Pontes de Miranda, "as operações de crédito 

baseiam-se, quase sempre, em empréstimos, principalmente em empréstimos de 

bens fungíveis."I 41 Já destacada, em tópico antecedente, a natureza jurídica dos 

contratos de mútuo, convém dinstingui-lo, corretamente, de outras figuras, caras 

ao quotidiano bancário. 

Para tanto interessa pontuar algumas diferenciações, prop.ostas por 

Eduardo Salomão Neto, a fim de esclarecer que, juridicamente, os serviços · 

financeiros prestados à União, nas situações apontadas. pelo TCU, não se 

confundem com o conceíto jurídico de "operações de crédito", afastando, do caso 

ora examinado,· as normas consignadas no bojo da LRF, · anteriormente 

mencionadas. 

Tratando da possível coincidência entre o mútuo e o "saque a descoberto", 

afirma Eduardo Salomão Neto: 

"Não nos parece, - entretanto, que o saque a descoberto possa sér 

considerado mútuo. Falta elerrzento essencial para tanto que é a vontade 

· do tomador dos recursos . no sentido de realizar um contrato de mút140, 

pois pensa em princípio estar sacando contra depósito que tem. 

Parece-nos que o melhor nesse caso é falar -de mandato em que a posição 

do mandatário é assumida pelo banco depositário, de forma· a evitar 

constrangimento para o seu cliente.''142 

O citado autor, com precisão, igualmente diferencia a "abertura de 

crédito" e a simples "tolerância de saldo negativo em conta corrente", pela 

instituição financeira. Neste sentido, aduz que a abertura de crédito é contrato 

porque deriva da vontade das partes; o que, a seu ver, pressupõe tanto a vontade 

do banco de conceder o beneficio, como a do cliente de recebê-lo. Esta cobertura 
f 

140 ABRÃO, Nelson. Direito Bancário. 15" ed. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 85 e 86. 

141 MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de . Tratado de Direito Privado - Parte 

Especial. T. XLII. 3" ed. São Paulo: RT, 1984, .p. 5. 

142 SALOMÃO NETO, Eduardo. Direito Bancário. São Paulo: Atlas, 2005, p. 183. 
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·de saques, inversamente, equivale à mera fqrma de operação, sem a criação de 

direitos para o cliente. 143
, 

~caso, novamente, seria equiparado -ao mandato, vez que, nos termos do 

art. 676 do CC/2002, o mandante se vê obrigado a pagar, ao mandatário, 

quaisquer despesas relacionadas à assunção do encargo. 

Para que a referida tolerância de saldo negativo em conta corrente, pela . 
' 

instituição financeira, representasse, juridicamente, operação de crédito, haveria 

que ser expressamente formalizada a "novação" desta dívida. Este ânimo de 

novar constitui elemento essencial do negócio jurídico em foco. 144 

Como é sabido, a atividade financeira é objeto de extensa regulamentação; 

grande parte dela presente em normas do Conselho Monetário Nacional (CMN) e 

do Banco Central (BC) . 

. Observa, todavia, Eduardo Salomão Neto que o descumprimento das 

normas administrativas em tela não conduz à nulidade dos contratos bancários, 

mas sim à aplicação de punições em face das instituições financeiras, nos termos 

do art. 44 da Lei n. 4.595/64, além de facilitar- em casos em que a nulidade não 

vier expressa - a aplicação do Código · de Defesa do Consumidor. Destaca, 

· ademais, que as normas estatutárias e os regulamentos operacionais de cada 

banco só tem por regra efeito interno, ainda que , façam referência aos contratos 

celebrados- pela instituição financeira, impondo requisitos e limites, proibindo 

certas modalidades de operações. Trata-se de conclusão que resiste, inclusive, ao 

fato de tais estatutos estarem sujeitos à autorização govemamental. 145 

Nos termos acima, importa destacar o item IX da Resolução n. 1.55911988 

do CNM, com redação dada pela Resolução n. 3.258/2005. Isto porque o 

assinalado dispositivo veda expressamente a concessão de créditos ou de 

143 SALOMÃO NETO, Ed~ardo. Direito-Bancário. São Paulo: Atlas, 2005, p. 216. 

144 "CC/2002, Art. 360. Dá-se a novação: I - quando o devedor contrai com o credor 
nova dívida para extinguir e substituir a anterior." 

J 

. "CC/2002, Art. 361 . Não havendo ânimo de novar, expresso ou tácito, mas 
inequívoco, a segunda obrigação confirma simplesmente a primeir.a." 

145 SALOMÃO NETO, Eduardo. Direito Bancário. São Paulo: Atlas, 2005, p. 176 a 
179. 
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adiantamentos, por instituição financeira, sem a constituição de um título 

adequado, representativo da dívida. A saber: 

"RESOLUÇÃO N° 1.559 ( ... ) IX- É vedado ~s instituições financeiras: a) 

realizar operações que não atendam aos princípios de seletividade, 

·garantia, liquidez e diversificação de riscos; bl conceder crédito ou 

adiantamento sem ª constituição de um título adequado, representativo da 

dívida. (Redação dada ao ·inciso I~ pela Resolução ~258, de 28/01/2005)." 

No caso dos serviços finan.ceiros prestados à União, nos tertnos do 

Decreto n° 8.535/2015, adiante analisados com mais vagar, não .se teve notícia, 

porém, de quaisquer títulos sacados, pelos banco's, em face do Governo Federal. 

Tem-se, pois, um primeiro indício apto a desnaturar os aludidos serviços 

. bancários como "operações de crédito público". 

E não se olvide; neste particular, que todas as . instituições financeiras, 

atuantes no país, estão submetidas a rigorosos controles, pelo Banco Central do 

Brasil, nos tem1os do · art. 10, VI, da Lei n. 4.595/64, que, ao criar o Sistema 

Financeiro Naci<?nal, estabeleceu um robusto arcabouço institucional, destinado à 

disciplina da atividade bancária btasileira. Também, relembra-se que, nos tennos 

dos artigos 32 e 33 LRF, ditas "operações de crédito público" são submetidas a 

rigoroso controle (i) tanto do Ministério da Fazenda, que verificará o 

. cumprimento dos limites e condições relativos à realização das mesmas, bem 

com·o (i i) das próprias instituições financeiras. 

4.5 As impropriedades das ins~ficiências eventuais da conta de suprimento, 

mantida na Caixa Econômica Federal, pela União, nos termos do Decreto no 

8.535/2015 

Ainda que tenham sido 9bjeto de "ressalvas", dúvida não pode haver 

quanto ao permanente esforço do Governo Federal para elimi_nar todos os 

aspectos que o e. TCU considerou, em sede Acórdão no 2461/2015, como 

"impropriedades" ou "faltas formais". 
I 

, Conforme No ta à Imprensa, divulgada em 0211 0/20 15, pela Assessoria de 

Comunicação Social do Gabinete do Ministro· da Fazenda, sobreveio o Decreto n° 

8.535/2015, o qual "disciplina aspectos relativos à contratação, gestão e 

execução orçamentária e financeira de serviços de instituições .financeiras no 
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interesse da execução de políticas públicas, bem . como acerca das qotações 

orçamentárias alocadas • em programações especificas no âmbito de Encargos 

Financeiros da União - EFU, da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos 

adicionais, descentralizadas pela Secretaria do Tesouro Nacional." Esta é ·uma 

das tantas medidas· a que se refere o par4grafo anterior. O caso é, pois, de 

incentivo à ação pública planejada e transparente. 

Tratou-se, como menciona a Nota, de regramento voltado aos ''fluxos 

.financeiros entre os .órgãos e entidade do Poder Executivo e as· instituições 

financeiras controladas pela União", com vistas a fornecer maior previsibilidade 

e equilíbrio às cont~1.s públicas, e, em conformidade com a orientação do . TCU 

proposta pela 'ressalvá, . vedou a possibilidade, em contratos de prestação de 

serviços financeiros, da oconência de insuficiência de recursos, por parte da 

União, por período superior a cinco dias úteis. 

Doravante, como deixa claro o mencionado Decreto no 8.535/2015, "é 

vedado aos órgãos e entidades do Poder Executivo federal firmar contrato de 

prestação de serviços com instituições financeiras, no interesse da execução de 

políticas públicas, que contenha cláusula que permita a ocorrência de 

insuficiência de recursos por período superior a cinco dias úteis ." (A1i. 3°, 

caput). Ademais, conetamel).te, res_tou inadmitida "a existência de saldos 
negativos ao,finalde cada exercício financeiro." (Art. 3°, § '3°). 

Uma leitura apressada das normas acima, poderia conduzir à conclusão de 

que os serviços financeiros contratados teriam natureza jurídica de antecipação 

bancária; modalidade esta sim de "operação de crédito". Este raciocínio, tqdavia, 

não resiste a um exame jurídico mais rigoroso. 

É que, pelo contrato (autônomo) de antecipação bancária, a instituição 

financeira entrega, ao seu cliente, o aciiantamentq de uma soma, mediante prévia 

constituição de uma garantia e11;1 títulos, mercadorias ou documentos 

representativos dessas, cujo valor mantenha relação constante com dita soma 

a1;1tecipada. Nas pala\rras de Nelson Abrão: 

"( ... ) a antecipação consiste numa oferta de garantia real (I) visando a um 

·adimplemento pecuniário (II). Donde podemos conceitua-la como sendo 

contrato pelo qual o banco adiánta· uma importância contra a garantia real 

de certos bens. ( ... ) A três figuras contratuais costuma se assemelhar a 

antecipação bancária: ao mútuo com garantia pignoratícia, à abertura de 
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crédito e ao desconto. Se é verdade que ela tem em comum com esses três . 

contratos o fato de tratar-se, em última análise, de um empréstimo, deles 

diverge em pontos fundamentais. Assim, no mútuo com garantia 

pignoratícia e na abertura de crédito, o penhor aparece ·Como figura 

acessória, enquanto na antecipação é essencial; no desconto, há uma 

cessão de crédito com a transferência da propriedade dos títulos 

representativos dystes créditos, enquanto na antecipação os títulos dados 

em garantia remanescem de propriedade do cliente. Tem, pois, a 

antecipação aspecto de contrato autônomo pelo fato de consistir na entrega 

de bens contra a 9btenção de um adiantamento em dinheiro, de valor 

proporcional (sempre inferior) ao dos bens ofertados, para que assim o 

·banco se forre a uma eventual depreciação deles."146 

De igual sen~ir é a lição de Pontes de Miranda: 

"Adiantamento bancário é o contrato pelo qual, tendo-se dado em garantia 

algum bem, o banco põe à disposição do outorgado quantia que é 

percentual ao valor do bem dado em garantia, tendo o b~nco a pretensão a 

exigir o aumento da garantia, se ela diminui, para que se mantenha a 

quantia fixada, proporcionalmente, como máximo de disponibilidade, e o 

outorgado a pretensão a pedir parte da garantia, com a diminuição . da 

quantia posta à disposição. ( ... ) Se o outorgado quer, pode retirar parte da 

garantia, se, com isso, não desrespeita o percentual, ou se previamente o 

evitou, com restituição antecipada. No mútuo com direito real de garantia, 

. não se procede assim (há o princípio da individualidade do penhor, da 

hipoteca, ou da caução) , No adiantamento bancário, há, de r~gra, a 

permissão de restituição parcial, o que, no mútuo, só existe se houver 

cláusula neste sentido."147 

Ocorre que o aludido Decreto n° 8.535/2015 não faz s-equer menção a 

garantias pignoratícias ou equivalentes, a afastar, do presente caso, a figura 

jurídica do adiantamento bancário. 

146 ABRÃO, Nelson. Direito Bancário. 15a ed. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 145 e 146. 

147 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. Tomo 

XLII. São Paulo.: Revista dos Tribtmais, 1984, p. 27 e 28. 
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Poderiam remanescer dúvidas, todavia, quanto ao contrato de abertura de 

crédito. Este constitui, a seu turno, operação de crédito, por meio da qual "o 

banco coloca certa soma em dinheiro à disposição da outra parte, que poderá 

dela se utilizar ou não, mediante certas contraprestações." 148 Trata-se de 
operação de crédito, que não se confunde com o m.útuo, em razão da diversidade 

de causa: na abertura de crédito, a falta de utilização da soma creditada não tem 

. significado de adimplemento contratual; diversamente,· no mútuo, constitui 

inad.implemento o fato de o mutuário não tomar como seus os val?res mutuados. 

Nos contratos de abertura · de crédito, alguém se vincula a por soma de 

dinheiro, que penna,nece sua, à disposição de outrem, por determinado tempo, ou 

por tempo indeterminado. Nestes termos, o creditado terá crédito líquido e certo, 

podendo exigir a prestação a qualquer momento. A abertura de crédito bancário 

constitui espécie deste gênero. 

A abertura de crédito, então, diz sobre a atribuição, ao creditado, de um 

poder. Deste modo, reputa-se . elemento essencial a esta figura contratual a 

definição precisa deste "poder", na fonna da quantificação do . crédito 

disponibilizado pela instituição financeira, o que, mais uma vez, não foi previsto 

pelo aludido Decreto no 8.535/2015. 

Ainda que, na abertura de crédito, os recursos permanéçam em 

propriedade da instituição financeira - diferentemente do mútuo - impõe-se que 

exista consenso quanto ao montante dos recursos disponibilizáveis, ao creditado, 

para que se repute nascido o contrato. 

É o que bem esclarece Pontes de Miranda: 

"Quando, q.o contrato de abertura de crédito, o outorgado retira dinheiro, ' 

não está a tomar emprestado. Não há, em tal ato, negócio jurídico; o que 

há é exercício de . pretensão, que . a eficácia do contrato de abertura de 

crédito criara ao outorgado. Quanto o outorgado retira pmie da quantia, ou 

tôda a quantia, o outorgante adimple. Há tradição do dinheiro, e não 

negócio jurídico, seja de mútuo seja outro qualquer. C...-) Na abertura de 

crédito, o outorgado adquire direito e pretensão aos levantamentos, é . 

credor do crédito aberto. ( ... )Na abertura de crédito, há outorga de poder 

14
R ABRÃO, Nelson. Direito Bancário. 1Y ed. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 169. 
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de disposição sobre bem de outrem. ( ... ) O contrato de abertura de crédito 

tem de dizer como ·se há de levantar o que se põe à disposição do creditado 

(aliás, do que se deve pôs à sua disposição), .onde e quando, inclusive 

desde quando e até quando." 149 

Os serviços financeiros, previstos pelo Decreto n° 8.535/2015, também, 

não ostentam a natureza jurídica de contrato de mandato de renda, segundo o 

qual A entrega a B dinheiro ou certo bem fungível, para que B o empregue e' lhe 

pague a renda; .contrato este que, de modo nenhum, confunde-se com o mútuo, 

em razão da álea envolvida. 150 

E nem se confudem com o contrato de desconto, através do qual, quem 

desconta ( descontante) recebe do descontatário crédito contra terceiro, por cessão 

pro solvendo, deduzidos do importe do crédito os interesses do desconto. 151 . 
Por fim, cumpre verificar se o caso é de C(Jntrato. de conta corrente. 

Este é negócio jurídico que funciona como recurso · técnico-jurídico para · 

facilitar a manutenção de relações negociais diversas entre as partes envolvidas, 

de modo que, ao invés de proceder a um acerto, a cada operação negociai, 

lançam-se os créditos e os débitos de cada uma, em formato contábil , 

verificando-se o saldo eventualmente . existente, apenas, no momento do 

encerramento da conta, em prazo. ajustado por lei; ou pela vontade. Neste cenário, 

operação de crédito haverá, apenas, quando do enc.erramento da conta, em caso 

de débito mantido por uma ·parte, ein face da outra. S.ó a partir deste marco 

temporal, é que exsurge, juridicamente, a prestação creditícia. 

E não é outro o entendimento do notável Nel~on Abrão: 

"É, pois, um contrato pelo qual dois empresários resolvem lançar, sob 

representação contábil os créditos dos valores que um presta ao outro, em 

decorrência de atos negociais, no seu todo, ou em parte, sejam eles bens e 

149 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. Tomo 

XLII. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1984, p. 59. 

150 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. Tomo 

XLII. São Paulo: Revista dos Tril;mnais, 1984, p. 25. 

151 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. Tomo 

XLII. São Paulo: Revista dos Tribunais , 1984, p. 26. 
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serviços, verificando-se o saldo no encerramento convencional ou legal, o 

qual, só a partir daí, se torna exigível. 

Daí resulta que: a) se as partes não convencionaram colocar todas as 

operações de conteúdo econômico que praticam em uma só conta, podem 

levar certos valores, oriundos das operações, particulares, particulares, a 

contas separadas; b) as partes podem estipular um prazo · de duração do 

contrato ou então que· "ele se finde após abranger operações 

predeterminadas; c) é lícito convencionar o limite máximo de obrigações 
' 

que uma das partes assume perante a outra, mas não que uma opere com 

vantagem em relação à outra, porque, então, 'não surgiria a · conta 

corrente'; çjJ_ na vigência da conta. nenhuma das partes pode 

considerar-se credora da outra. 

Finalmente, no contrato, as partes podem convencionar os juros a incidir 

durante a fluência da conta e sobre o saldo a ser apurado no 

encerramento. 

Na módernidade e na escassez do tempo livre, a realidade indicativa do 

priorizar o entabular da operação mostra vantagem de ambos os lados, 

pois enquanto- o tornador tem data certa para aprazar o pagamento, o · 

credor,_ sem outras formalidades, dispõe do mecanismo de recebimento 

catalogado." 152 (sem grifas no original) 

Nos termos acima, resta claro que os serviços financeiros, tratados no bojo 

do Decreto n° 8.535/2015, assemelham-se, em muito, ao contrato de conta 

corrente. Não diz respeito a "operação de ·crédito", a mera tolerância, por parte 

da instituição financeira, de saldo a descoberto, pelo Poder Público, no curtíssimo 

prazo de que trata o citado diploma infralegal. 

Em te1mos estritamente jurídicos, os quais não podem -ser desconsiderados 

para fins de aplicação açodada da vedação constante no art. 36 da LRF, crédito 

em favor da instituição financeira, como dito, somente exsurgiria, no mundo do 

Direito, quando do encerramento da conta. E, neste particular, o aludido Decreto 

no 8.535/2015 foi claríssimo: "É vedada a existência de sa_ldos negativos ao .final 

de cada exercício .financeiro'' (art. 3°, § 3°); sendo certo que este é o lapso 

temporal de existência da conta. 

152 ABRÃO, Nelson. Direito Bancário. 15" ed. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 221 e 222. 
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Na lição de Eduardo Salomão Neto, a simples tolerância de saldo 

negativo em conta corrente, pela instituição financeira, não constitui operação de 

crédito, mas "mera forma de Óperação", sem a criaçã.o de direitos para o Poder 

Público." 153 Portanto, mesmo antes ·do Decreto n° 8.535/2015, a matéria jurídica . . 

não se viu assentada pelo Acórdão n° 2461/2015. Uma inovação absoluta, 

pretendida pelo Relator, tanto em matéria de contabilidade pública, quanto no 

próprio Direito Bancário, que certamente será, o Brasil, único no. mundo em tão 

inusual entendimento. 

Na hipótese 'vertente, não se verificou," em face da ausência de título de 

crédito, repita-se, qualquer operação apta a infringir a lei fiscal. Não se pode · 

dizer, também, que houve simulação capaz de comprometer ós prog~amas sociais 

do Governo. Ao contrário, estes foram assegurados e os serviços foram prestados 

com regularidade. Assim, eventual concessão de prazo para pagamento jamais 

poderia configurar um fato de natureza grave. 

De se ver, pois, que a aplicação de efeito suficiente pa:ra declarar as 

"contas irregulares" é um excesso, na medida que a "ressalva" seria em tudo 

suficiente para dirigir ~ conduta da União, mesmo que a orientação não encontre 

guarida na doutrina mais qualificada do Direito Bancário, unicamente por 

respeito à v. decisão do Acórdão n° 246l/2015. 

Em conclusão, o serviço financeiro de tolerância de saldo negativo em 

conta corrente não se equipara a "operações de crédito", para os fins do art. 36 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. Seja como for, ainda que a orientação do egrégio 

TCU seja diversa, a ressalva foi cogente e suficiente para modificar a quase 

secular compreensão da doutrina do Direito Bancário, o que c~rtamente trará 

impactos não só para os bancos públicos, como igualmente para os bancos 

privados, em nítida medida de intervenção estatal na ordem econômica e 

financeira do País. Tudo para atender a "ressalva". 

153 SALOMÃO NETO, Eduardo. Direito Bancário. São Paulo: Atlas , 2005, p. 216. 
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4.6 As subvenções econômicas feitas. pela União em programas de 

· financiamento promovidos por Banc.os Públicos 

No que toca às equalizações, feitas pela União, a título do Programa de 

Sustentação .do Investimento- PSI, pre~isto na Lei n6 12.096/2009, importa fixar 

os . conteúdos de alguns conceitos de Direito Financeiro - à exemplo das 

·subvenções -, a fim de afastar arbitrárias equiparações a "operações de crédito 

público", com o fito de aplicar as vedações da LRF. 

As subvenções encontram-se no caput do ati. 70 da CF/88. Trata-se de 
auxílio que não se exaure na atuação da União, em favor de Estados e 

. I 

Municípios, mas igualmente, engloba os ajustes entre o Poder Público e. 

entidades . públicas - ou mesmo privadas - para 6 cumprimento de objetivos 

comuns, na fonnação jurídica de convênios. 

Na lição de Regis F e mandes de Oliveira: 

"Podemos definir subvenção como o auxílio financeiro, previsto no 

orçamento público, para ajudar. entidades públicas ou particulares a 

desenvolver atividades assistenciais, culturais ou empresariais." 154 

Rafael Valim, em obra lapidar sobre o assunto, associa o tema das 

subvenções à atividade de fomento, no bojo do Estado Democrático de Direito. 
Para tanto, antes de conceituar · o instituto em foco, o autor julga conveniente 

traçar as "características mínimas", às quais poderia ser reconduzido o tema da 

atividade de fomento, nos mais distintos ordenamentos jurídicos. Destaca, então, 

que, por meio da atividade de fomento, a Administração Pública, ao transferir 

bens, em favor de particulares, sem contraprestação, ou com contraprestação em 

condições mais favoráveis do que as do mercado, não distribui "benesses", senão 

qu~, . simplesmente, implementa um meio legítiino para a consecução de 
. . . 

finalidades públicas. Ademais, reconhece que a atividade de fomento é marcada 

pela voluntariedade do particular, relacionando-.se à ampliação da esfera jurídica 
destes, na forma de vantage1n patrimonial. 

Afastando-se de elementos acidentais que tenham marcado o tema, no 
Direito brasileiro, o autor, ·presentemente considerado, propõe uma definição 

154 OLNEIRA, Regis Fernandes de. Curso de Direito Financeiro. 6a ed. São Paulo: RT, 
2014, p. 668. ' 
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restrita do instituto subvenção, assentando que esta corresponde "a uma relação 

jurídico-administrativa típica, carct-cterizada por uma prestação pecuniária do 

Estado em favor de um sujeito de direito privado, ao qual corresponde aplicar os 

valores percebidos, desinteressadamente e com a concorrência de recursos ou 

bens próprios, no desenvolvimento · de umà atividade revestida de interesse 

públicà." Para o autor, "o fomento se limita aos denominados 'meios 

econômicos"', disponibilizados pelo Estado, dos quais deriva vantagem 

patrimonial em favor do beneficiário, a título gratuito ou oneroso. 

Convém notar que nem todàs as medidas de fomento configura~ técnicas 

de encorajamento de condutas, o que nos impede de afirmar que a atividade de 

fomento, em sua inteireza, constitua expressão da função promocional do Direito. 

Em rigor, apenas as transferências de bens e direitos preordenadas à satisfação 

indireta de interes-ses públicos, entre as quais se circunscreve a subvenção, 

prestam-se a persuadir os administrados a adotar certos comportamentos. 

Em se tratando de subvenções, está-se, logo, diante de "obrigação de ~ar", 

devida pela Administraç~o Pública, a qual tem por objeto · vantagem -

. condicionada ou não -, representada por · dinheiro público, que 
1 
poderá ser 

exigido, pelo particular que se circunscreva aos tennos e condições desta. 

b tema está present_e, no caso brasileiro, em diversas passagens do texto 

constitucional. Por força do art. 43, § 2°, restou a União autorizada a articular sua 

ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu 

desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais. O art. 165, 

especificamente dispondo de matéria afeita ao Direito Financeiro, faz remissão às 

agências oficiais de _ fomento (§ 2°), além de reconhecer a possibilidade de 

inserção, no bojo do ordenamento jurídico brasileiro, de subsídios e beneficios de 

natureza financeira, tributária e creditícia(§ 6°). 

No âmbito do Direito Financeiro, as subvenções podem ass-umir duas 

feições: subvenções socia_is e subvenções econômicas, em conformidade com o§ . . 

3° art. 12 da Lei rt0 4.320/1964. 

Nos termos do art. 61 do Decreto n° 93.872/86, a Sl).bvenção econômica 
I , 

será concedida a empresas públicas ou p,rivadas, de caráter industrial, comercial, 

agrícola ou pastoril, mediante expr~ssa autorização em lei especial. E o legislador 

pennitiu, inclusive, a concessão de subvenções voltadas à cobertura de déficits de 

. manutenção das empresas públicas, desde que expressamente autorizada na Lei 
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de Orçamento ou em crédito adicional (art. 6·1, § 1°, do Decreto n° 93.872/86 e 

ati. 18 da Lei no 4.320/64). 

Consideram-se, igualmente, como subvenção econômica, (i) a diferença 

entre os preços de mercado e os preços de revenda, pelo Governo, de gêneros 

alimentícios ou de outros materiais; (ii) o pagamento de bonificações a 

·produtores de determinados gêneros ou materiais. 

; 

Em suma, mediante as subvenções econômicas em tela, os governos 

cumprem o seu papel constitucional de fomento ao desenvolvimento da 

economia nacional. 

No bojo dos arts. 17 a 19 da Lei n° 4.320/1964, encontram-se previstos 

alguns limites~ voltados à concessão de subvenções econômicas; deixando 

expresso que esta modalidade de gasto público, como qualquer outra, deve 

atender a parâmetros de economicidade. Não é por outra razão que somente às 

instituições, cujas condiç.ões de funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos 

órgãos oficiais de fi~calização, serão concedidas subvenções (art. 17). 

Comentando o art. 26 · da LRF, o qual estabelece requisitos para a 

destinação de recursos públicos para o setor privado, Maria Sylvia Zanella di 

Pietro aduz que isto ficará a depender de lei específica, impedindo que o 

legislador dê autorização genérica ou cheque em l;Jranco para o Poder Executivo 

fazer a destinação ao seu exclusivo critério. E, para a autora, "entende-se que a 

lei específica é da mesma esfera de governo a que se refere o orçamento; fora 

dessa hipótese, a exigência de lei específica não tem fundamento constitucional." 
155 

À guisa de complementação dos paragrafos antecedentes, cumpre-se 

destacar que, nos termos do art. 19 da Lei n° 4.320/1964, também poderão 

receber ajuda financeira do E~tado, a qualquer título, as empresas de fins 

lucrativos, desde que as subvenções tenham sido expressamente autorizadas em 

lei especial. Neste sentir, não se pode imaginar que os valores despendidos, pela 

União, em favor de instituições financeiras , com. propósitos lucrativos claros -o 

155 DI PIETRO, Mar.ia Sylvia Zanella. Comentário ao art. 26. In: MARTINS, Tves 

Gandra da Silva; NASCIMENTO, Carlos Valder · (organizadores). Comentários à lei de 

responsabilidade fiscal. Y ed. São Paulo: Saraiva, 2011 , p. 226. 
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que é medida excr;:pecional, autorizada pela Lei no 12.096/2009 ---: constitua forma 

disfarçada de operação de crédito. Como? 

Em razão da citada Lei no 12.096/2009, restou a União autorizada a 

conceder subvenção econômica, até 31 de dezembro de 2015, (i) ao BNDES, em 

algumas operações de financiamento estratégicos, e (ii) à Financiadora de 

Estudos e Projetos - FINEP, destinados à modalidade de inovação tecnológica, 

sob a modalidade de equalização .de taxas de juros (art. 1 °). 

E o legislador, corretamente, ocupou-se em limitar o valor total dos 

financiamentos subvencionados, ·. peia União, ao montante de até R$ 

452.000.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta e dois bilhões .de reais (art. 1°, § 

1 Q). De igual forma, cioso da qualidade do gasto público, condicionou o 

pagamento das equalizações em tela à comprovação da boa e regular aplicação 

dos recursos e à apresentação de declaração de responsabilidade pelo BNDES ou 

pela FINEP, para fins de liquidação da despesa (art. 1°, § 3Q). 

Está-se, portanto, a tratar de subvenção econômica regular, a qual 

constitui, em realidade, esforço da União, devidamente autorizada por processo 

democrático, vqltado ao incremento do perfil econômico do País. . 

. Realiza-se, deste modo, fim constitucional expressamente previsto nos art. 

218 e 219 da CF/88, segundo o qual o Estado .promoverá e 'incentivará o 

desenvolvimento científico, a· pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a 

inovação. E o mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado 

de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-:-econômico, o bem-estar 

da população e a autonomia tecnológica do País. 

Tamanha é a 'relevância do fim constitucional assinalado acima, que este 

restou excepcionado das vedações e controles legislativos expressos, previ,st6s no 

art. 167 da CF/88. Confira-se: 

"Art. 167. São vedados: -(..) § 5° A transposição, o remanejamento ou a 

trf!-nsferêncid de recursos de uma categoria de programação para outra 

poderão ser ádinitidos, no âmbito das atividades de ciência, t~cnologia e 

inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a 

essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem. necessidade da 

prévia· autorização legislativa prevista no inciso VI deste artigo." 
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Com vistas a confinnar a conclusão ora posta, Rafael Valim, ao tratar do 

conteúdo da reh;tção jurídica subvencíonal, deixa claro que o dinheiro público, 
recebido pelo particular - tal como ocorre nas equalizações em comento - "não 

remunera uma pre.stação, ou seja, não configura preço ( .... ) Isto conduziu o 

Professor Geraldo Ataliba a assinalar, corre~amente, o c~ráter não remuneratório 
e não compensatório da subvenção." Neste particular, convém relembrar que, nas 

subvenções, somente o custo da atividade subvencionada, no caso, o valor das 

~qualizações (por certo corrigido monetariamente e com eventuais juros 

compensatórios da . perda· de inv.estibilidade dos· recursos destinados aos 

particulares a taxas inferiores àquelas contratáveis no mercado), é coberto pelo 

Estado; não podendo a subvenção converter-se em fonte de lucro para os bancos 

públicos. 

· O fato de a subveção protrair-se no tempo não infirma as conclusões a que 

aqui se chega: não se confunde a subvenção econômica da Lei n° 12.096/2009 

com "operações de crédito". 
I 

Em outro giro, dita subvenção econôm~ca constitui regular manifestação 

da "convel}iência típica de polícia administrativa" - na expressão tomada por 

empréstimo da obra de Regis Fernandes de Oliveira156 
- realizando fins 

constitucionais expressos e sem descurar, como visto, de controles quanto à boa 

realização do gasto público, além de respaldo em lei, representativa de consenso 

democrático quanto à destinação de recursos em setor do mais relevante interesse 

nacional. 

Diante dessas considerações, ao nosso ver, o pagamento de subvenções · 

realizadas, pela União, ao BNDES e ao Banco do Brasil S/ A, como a qualquer 

· outr~ ·.instituição financeira, não se presta a caracterizar a 'noção jurídica de 

"operação de crédito", definida no inciso UI do art. 29 da Lei Complementar n° 
10112000. Ainda que economicamente possa ·ser factível qualquer ilação desse 

jaez, os termos jurídicos não s·e prestam a confinnar a equiparação·. Como já 

realçamos fartamente, a forma jurídica que a lei outorga à subvenção, sua causa, 

propósitos e fim, diferenciam-na claramente de uma operação de crédito. No 

caso, expressamente, a União não firmou contrato voltado à obtenção de crédito, 

156 OLIV_EIRA, Regis Fernandes de. Curso de Direito Financeiro. 6" ed. São Paulo: RT, 

2014, p. 671. 
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do quanto foi possível compreender das alegações lançadas no Acórdão no 

2461/2015. E não se vê provado· que os juros pudessem ter relação com algum 

fruto de compromisso financeiro de crédito _perante o Banco do Brasil S/ A ou o 

BNDES. Na falta de pagamento; evidencia-se, na espécie, típico caso de 

inadimplência junto aos bancos públicos citados pelo descumprimento da 

portaria, seni. qualquer vínculo dontratual. 

Em face do conceito restritivo de "operações de erédito", definido em lei 

expressa, o propósito constante do Acórdão n° 2461/2015 de aplicar a limitação 

contida no art. 36 da LRF a qualquer inadimplemento da União, junto a 

instituições financeiras ,' deve ser considerado como vedado. Esta, porém, é 

inovação afirrn,ada em "ressalva", a qual pode justificar oportuna acomodação da 

União aos seus ditames, uma vez ratificada pelo Congresso Nacional, mesmo que 

na doutrina jurídica não se possam confundir ou equivaler. 

Entrementes, diante da proibição de surpresa, a sanção mais gravosa, de 
" 

irregularidade das contas públicas, não se justifica na espécie. Segundo nosso 

entendimento, a aprovação das contas deveria ocorrer, mas o Congresso Nacional 

é soberano para autorizar, isto sim, a aprovação com ressalvas das contas 

públicas federais, nos moldes do art. 16, III, "b", da Lei n° 8.443/92. 

4.7. Os adiantamentos concedidos, pelo FGTS, à União, para 

cobertu"ra de despesas no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço foi instituído pela Lei no 

5.107/1966, alterado pelo Decreto-Lei no 20/1966, e · posterionnente 

regulamentado, respectivamente, pelo Decreto no 59.82011966 e pelo Decreto no 

61.405/1967. Tratou-se de mecanismo criado, pelo Governo Fed~ral, na forma de 

conta vinculada ao contrato de trabalho, com vistas à proteção do trabalhador, na 

demissão sem justa causa e na aposentadoria, bem como à proteção dos 

dependentes do trabalhador falecido. 
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A legislação instituiu, inicialmente, sistema opcional para o empregado 157
, 

mas obrigatório para o empregador, pelo qual este deveria contribuir, mês a mês, 

para um fundo bancário, vinculado a detenninadas finalidades relativas à 

assistência ou à previdência sociais. Este novo sistema, que revogava as 

contribuições destinadas a fundos congêneres representou alternativa à 

estabilidade decenal, prevista nq ·art. 492 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

-
158 Podia, então, o trabalhador optar pela estabilidade no emprego, adquirida, em 

regra, ~pós dez anos de serviço, ou pelos depósitos de FGTS, em conta 

vinculada, a serem sacados nas hipóteses legais. "' 

Com a Constituição Federal de 1988, o FGTS se consolidou, efetivamente, 
I 

como garantia fundamental do trabalhador, a qual restou expressamente 

insculpida· em seu art .. 7°, transformando~se em regime jurídico não mais 

opcional, aplicado para todos aqueles submetidos ao regime da CLT. Confira-se: 

"ArL7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 

que visem à melhoria de sua condição social: ( ... ) III - fundo de garantia 

do tempo de serviço." 

O FGTS ganhou nova conformação nonnativa, em 1989, com o advento 

da Lei no 7.839, que r~vogou a citada Lei n° ·5.107/1966 e o Decreto n. 

98.81311990. Nesse mesmo ano, seria, novmp.ente, reformulado pela Lei n° 

8.036/90, a qual, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto no 99.68411990, 

com acréscimos seguintes da Lei n° 8.844/1994. Nesse novo cenário legislativo, 

coube, ao Ministério do Trabalho, fiscalizar e apurar as contribuições devidas ao 

FGTS, com o auxílio da Caixa Econômica Federal. 

157 Na detalhada lição de Amauri Mascaro Nascimento: "No regime da Constituição de 

1967 e da Lei n° 5.107, de 1966,.ao ser admitido em cada emprego, cabia ao trabalhador fazer 

wna opção entre o sistema do fundo de garantia e o sistema anterior, da indenização e. 
estabilidade após dez anos de trabalho. Optando, não teria direito à i~denização, substituída 
pelos depósitos do fundo de garantia, nem obteria estabilidade aos dez anos . Coexistiriam, no 
entanto, a situação de optante e as estabilidades provisórias, cujos fins são outros.'; (Direito do 

Trabalho na Constituição de 1988, Saraiva: São Paulo, 1989, p. 92 e ss.) 

158 Referidos fundos congêneres · ora foram substituídos, ora foram incorporados pelo 
FGTS. A tíh1lo de exemplo, citam-se o Fundo de Indenizações Trabalhistas (Lei n° 4.357/64), o 
fundo destinado ao Banco Nacional de Habitação (Lei n° 4.380) e o Fundo de Assistência ao 
Deseniprego (Lei n. 4.923/65) . Cf. SOUSA, Rubens Gomes de. A natureza tributária da 

contribuição do FGTS, RDA 112, 1973, p. 27 e 28. 
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Com essas brevíssimas considerações, .apenas à guisa de preâmbulo à 

questão ·a ser enfrentada, passa-se a destacar as funcionalidades jurídicas do 

FGTS, como fonte de · custeio; cara à satisfação de objetivos do Estado 

Democrático ·de Direito brasileiro. 

Nos fundos de captação çompulsória - provident funds - as restrições 

impostas aos saques garantem um fluxo perene de entradas e, por conseguinte, o 

acúmulo de volumes significativos de recursos, com certa estabilidade e 

pem1anência. Por essas características, estes fundos são, em muitos casos, 

canalizados para o financiamento habitacional. 159 

Ostentando a feição de um provident fund, o FGTS, no Brasil, desde o 

momento de sua· criação, destinou-se a enfrentar duas questões prementes: (i) 

prover altemativa ao regime de estabilidade decenal seletista, com vistas à 

extinção deste, como dito linhas acima; e (ii) (aptar recursos para o recém 

lançado Sistema Financeiro de Habitação. 

Em complementação ao parágrafo antecedente, não é ocioso registrar que 

a capacidade de financiamento habitacional, por meio do FGTS, para atender a 

populações de baixa renda, resta cristalina, quando identificada a baixa 

remuneração, a título de juros, dos valores depositados nas contas dos 

trabalhadores. Confirma-se, deste modo, o FGTS como fonte barata de funding 
habitacional. 160 

De há muito, e sem contestação do e. TCU, o Govemo· Federal tem 

aplicado os recursos do FGTS, em beneficio de programas de aquisição de 

moradia popular, programas de saneamento básico e de infraestrutura. 

A questão habitacional ocupa lugar de destaque ·entre os fins do nosso 

Estado Democrático ,de Direito. A Constituição Federal vigente é fértil em 

disposições neste sentir. Compete, à União, instituir diretrizes para . o 

desenvolvimento urbano, o que inclui a habitação., o saneamento básico e a 

159 ELOY, Clàudia Magalhães . O papel do Sistema Financeiro da H abitação diante do 

desafio de universalizar o acesso à moradia digna no Brasil. 2013. p. 24. Tese (Doutorado em 

Arquitetura e Urbanismo)- Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Universidade de São Paulo, 
São Paulo. 2013. 

160 A Lei n° 5.705/1971, por exemplo, fixava as taxas de juros do FGTS, ora tratadas, no 

percentual de 3% a.a .. 
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política de transportes urbanos (art. 21, XX); o que é compartilhado, de certo 
I , 

modo, com os Estados, Distrito Federal e Municípios, que, por força do texto 

constitucional, devem promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico (art. 23, IX). Por 

certo, a moradia foi expressamente apontada, pelo constituinte, . como direito 

social (art. 6°), sem o qual se torna impossível alcançar a, dignidade da pessoa 

humana, fundamento do modelo de Estado Democrático de Direito, instaurado no 

país (ali. 1°, Ill). Justifica-se, assim, a concessão de crédito habitacional, ao 

Programa Nacional de Habita~ão, que integra o Sistema Financeiro ~acionai, 

criado em 1964. 

O Programa Nacional de Habitação ampara-se em dois pilares: (i) o 

Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE); e o (ii) Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. Esta é a "espinha dorsal de funding" da política 

habitacional, à medida que ditas fontes têm alto poder de captação de recursos, a 

taxas inferiores do que aquelas cobradas no. "livre mercado". 161 

Cumpre recordar que os recursos do Programa Nacional de Habitação 

sempre foram geridos pelo· Banco Nacional da Habitação (BNH). Com a extinção 

deste, em 1986, ditos recursos passaram para a Caixa Econômica Federal, que, 

assim, assumiu diversas funções relativas ao FGTS, centralizando os 
. . 

rec~bimentos deste fundo desde 1988 (Decreto-Lei n° 2.408/1988). Interessa 

ressaltar, ainda, que, em ;2003, o Ministério das Cidades passou a ditar a 

aplicação dos recursos do . FGTS. Deste modo, estabeleceram-se, com maior 

ênfase, metas para os programas de habitação e infraestrutura no país. E a 

Resolução CCFGTS n° 460/2004 permitiu que parte da receita líquida obtida pelo 

FGTS - gerada pela diferença · entre a rentabilidade auferida mi.s aplicações . 

financeiras e o rendimento pago aos depósitos - fosse utilizada para subsidiar 

diretamente os mvtuários de menor renda, em financiamentos habitacionais. 

Como não poderia ser diferente, o "Programa Minha, Casa Minha Vida" consiste 

numa decorrência direta deste cenário, com a utilização do FGTS como pilar de 

·
161 ELOY, Claudia Magalhães. O papel do Sistema Financeiro da Habitação dian.te do · 

desa/io de universalizar o acesso à moradia_ digna no Brasil. 2013. P. 2. Tese (Doutorado em 

Arquitetura e Urbanismo)- Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Universidade de São Paulo, 
São Paulo. 2013. 
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sustentação da política habitacional brasileira, em plena conexão com suas 

finalidades. 

A universalização do acesso à moradia digna no País, repita-se, constitui 

meta do Programa Nacional de Habitação. Para tanto, certamente, concorre o 
aludido "Programa Minha Casa, Minha Vida" que, nas palavras de Claudia 

Magalhães Eloy, "constitui mix de recursos .orçamentários e onerosos, 

reconhecendo finalmente que o subsídio é condição sine qua non para o acesso à 

moradia pelos agentes de menor renda da população."162 

Nestes termos, inseriu-se, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 

11.977/2009, traçando as diretrizes do citàdo "Programa Minha Casa, Minha 
. . 

Vida" (PMCMV), ademais da regularização fundiária de assentamentos 

localizados em áreas urbanas. 

Conforme o art. 1° da Lei n° 11.977/2009, resta claro que PMCMV tem 

por finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas 

unidades habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou 

refonna de habitações rurais, para famílias com renda_mensal de até R$ 4.650,00 . 

(quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). Trata-se de programa complexo, o qual 

se volta não só à habitação urbana, mas, igualmente, à habitação rural; daí porque 

a política 'de incentivos .em tela contempla dois programas distintos: (i) o 

Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU); e (ii) o Programa Nacional de 
~ . 

Habitação Rural (PNHR). 

Para fins .da política de incentivos à correção ~o déficit habitacional, no 

País, ora considerada, a União, observada a disponibilidade orçamentária e 

financeira, na forma do art. 2° da citada Lei n° 11.977/2009, poderá adotar 

diversas medidas. Dentre estas, citam-se (i) a possibilidade de concessão de 

su12venção econômica aos beneficiários pessoàs físicas, no ato da contratação de 

finanGiarnento habitacional (inciso I) e (ii) a possibilidade de concessão de 

subvenção econômica, por meio do BNDES, sob a modalidade de equalização de 

taxas de juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de 

162 ELOY, Claudia Magalhães. O papel do Sistema Financeiro da Habitação diante do 

desafio de universalizar o acesso à moradia digna no Brasil. 20i3 . P.· 3 .. Tese (Doutorado em 

Arql).itetura e Urbanismo)- Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Universidade de São Paulo, 

São Paulo. 2013. 
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financiamento de linha especial para infraestrutura em projetos de habitação 

popular (inciso V) .. 

Especificamente sobre o aludido Programq Naci~mal de Habitação Rural, a 

Lei n° 11.977/2009, em seu art. 11, deixou claro que este tem, po"r finalidade, a 

concessão de subsídios econômicos, relacionados à produção ou reforma de 

imóveis para agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intermédio de 

operações de repasse de recursos do orçamento geral da . União ou de 

financiamento habitacional com recursos do FGTS, desde 14 de abril de 2009. 

Neste sentir, ocupou-se o legislador em antever que, enquanto não efetivado o 

aporte de recursos em tela, caso o agente, operador do FGTS, tenha suportado ou 

venha a suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido fundo, a 

· parcyla da subvenção econômica de que trata o caput, terá direito ao 

ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa 

~elic (art. 12, §único). 

E o art. 82-A da Lei n° 11.977/2009 consignou que, enquanto não 

efetivado o aporte de recursos necessários (i) à concessão de subvenção 

ecop.ômica, aos beneficiários pessoas fisicas, no ato da contratação de 

financiamento habitacional, bem como (i i) à concessão de subvenção econômica, 
. . 

relacionada à produção ou reforma de imóveis para agricultores familiares e 

trabalhadores rurais, observado o disposto na lei orçamentária anual, o agente 

operador do FGTS, do FAR e do FDS, que tenha utilizado as disponibilidades 

dos referidos fundos em contratações n'o âmbito do PMCMV, terá direito ao 

ressarcimento das · quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa 

Selic. 

Destarte; duas situações devem restar claramente definidas, a fim de que 

se afastem discussões inúteis, quanto à aplicação dos limites e consequências da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. Vamos a cada uma delas. 

Há operação de crédito entre a Caixa Econômica Federal (empresa 

pública) e os beneficiários do PMCMV, na forma tradicional de um 

financiamento, por intennédio de contrato de mútuo bancário. Neste caso, os 

empréstimos concedidos seriam equivalentes a financiamento públic~, realizado 

pela referida instituição financeira, rta qualidade de executora da política 

creditícia e financeira do Governo Federal, devendo, neste sentir, pautar-se pelas· 
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diretrizes de transparência e economicidade, que devem acompanhar a gestão 

proba da coisa pública. 

De outra banda, a utilização tenl.porária de recursos do FGTS, pela União, 
I 

para fins de concessão das subvenções econômicas, nos termos da Lei no 

11.977/2009, atende à finalidade institucional do referido provident fund, com 

vistas à realização da política habitacionál pátria. 

Por conseguinte, cabe ao FGTS contribuir para a concessão de 

empréstimos, aos particulares, abaixo de valores praticados no "livre mercado", 

com vistas à realização de importante fim constitucional do Estado Democrático 

de Direito brasileiro, sem que isso configure qualquer "falta formal" ou "dano ao 

erário", na forma do art. 16, III, "b", da Lei n° 8.443/92.· 

Ora, na situação sob referência, o referido fundo cumpre a sua função 

jurídica sem que isto represente uma. operação de crédito que, como visto, nos 
. I 

termos estritos da LRF, pressuporia a existência de um contrato, entre a União e o 

fundo, acrescido da vontade desta última de contrair uma dívida. O caso é, pois, 

de uma alocação contábil temporária, feita pelo Poder Executivo, devidamente 

autorizado pela Lei no 11.977 /2009; alocação, . esta, a qual é periodicamente 

desfeita•, sem quaisquer prejuízos ao FGTS, na medida que a capacidade 

financeira deste permanece inalterada, em razão da cláusula . de correção 

monetária (pela taxa Selic ), prevista pelo legislador, nos termos do art. 82-A da 

Lei n° 11.977 /2009; cláusula esta que, inclusive, presta-se à remuneração 

·do custo de opprtunidade pela não disponibilidade dos recursos do fundo em tela. 

Destarte, o Acórdão no 2461/20 15 do TCU opôs "ressalva" específica a 

este caso, que não configura operação de crédito, ao mesmo tempo eni que não se 

pode presumir qualquer culpa na interpretaç~o por parte dos órgãos de Governo, 

porquanto os procedimentos adotados guardam coerência com a finalidade legal 

. do FGTS. Contudo, pelo principio de proteção da confiança e da necessária 

previsibilidade, a proporcionalidade recomenda que este caso evidencie 

justificativa igualmente válida para assegurar a aprovação das contas como 

"regulares com ressalvas", como autoriza o art. 16, 111, "b", da Lei no 8.443/92, 

diante da ausência de qualquer "dano ao erário". 
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Na sequência, cumpre explicitar . a finalidade constitucional e legal do 

"Programa Bolsa Família", criado pela Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, , 

que consiste na unificação das ações de transferência de renda ·do Governo 

Federal, por meio de Cadastramento Único. Neste, os recursos do "Fundo de 

Combate e Erradicação de Pobreza" são de caráter constitucional (art. 79 e 80 

dos ADCT), vedada qualquer desvinculação de recursos (art. 81, § 1 o dos ADCT) 

e prorrogado por tempo indeterminado pela Emenda constitucional n° 67, de 22 

de dezembro de 2010. Esta é a vontade constitucional. 

A demonstrar os controles e a gestão eficiente do Programa, em 2014, os 

processos de Averiguação e Revisão Cadastral promoveram o cancelamento de 

um total de 1.300.538- de · famílias. No momento, este Programa totaliza 

19.051.781 de Famílias com cadastro atualizado. 

Como bém aponta o Professor Dig'? Coutinho, a Constituição de 1988 

representou uma inflexão, ao enunciar, em contrapart·ida às práticas clientelistas 

passadas, direitos econômicos e sociais, ·e ao estruturar, em. liilhas gerais, um 

novo arcabouço jurídico-institucional para a política social. Destaca,. então, o 

Autor que, . a partir da· década de 1990, ações de política pública, "previstas em 

s.ede constitucional, como obrigações positivas (isto é, obrigações de fazet) do 

-Estado começaram a tomar corpo em vários campos, o que permitiu que certos 

direitos passassem a adquirir, de fonna paulatina, maior grau de eficácia ou 

efetividade social como resultado de medidas de implementação disciplinadas 

por nonnas infraconstitucionais." A seu ver, este processo de mudanças, dotado 

de efeito redistributivo, findou por ensejar, a partir da década de 2000, a "redução 

sustentada da desigualdade, da pobreza e da miséria"; o que chamou de "ganhos . . . ' . 

de equidade".163 

163 Como observa Diogo Coutinho: "Como resultac:lo, desafios e tensões inéditos de 
gestão pública vêm, na esteirado novo arcabouço da 'política social, construído no ambiente 
democrático pós 1988, desafiando éf c~p·acidáde do Estado brasileiro de oferecer respostas. tànto 

para os imperativos de descentralização e orquestração, quanto para as exigências de 
participação e controle social. Assim, podese dizer que o desenho, a construção e a reforma de 
arranjos políticoinstitucionais existentes e novos passam a suscitar uma reflexão premente sobre 

como se estruturam e se relacionam as dimensões de efetividade -entendida como a existência 

de organizações, instmmentos e profis.sionais competentes, com habilidades de gestão e 
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No contexto de mudanças ora exposto, merece ser apontado, justamente, o 

advento d? Programa Bolsa ~amília- PBF (Lei n° 10.836/2004), resultante da 

reestruturação de programas. de transferência de renda preexistentes, o qual 

objetiva: (i) combater a fome e incentivar a segurança alimentar e nutricional, (ii) 

promover o acesso das famílias mais pobrés à rede de serviços públicos, (iii) 

' apoiar o desenvolvimento d~s famílias que vivem em situação de pobreza e 

extrema pobreza, (iv)_ cmhbater a pobreza e a desigualdade e (v) incentivar que os 

diferentes órgãos do Poder Público trabalhem conjuntamente em políticas sociais 

que ajudem as famílias a superar a pobreza. 

Nas palavras do Professor Diogo Coutinho, da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo, in verbis: 

"A operação do P BF também é descentralizada e compartilhada. Tanto 

em termos federativos ·ou verticais - isto é, entre governos federal, 

estaduais e municipais- quanto em termosfederais ou horizontais- entre 

diferentes órgãos do nível federal, como ministérios, Caixa Econômica 

Federal (CAIXA) e órgãos de supervisão e controle - , a estrutura do 

programa se dá de forma transversal. Nesse desenho, como resultado de 

um processo de forte interação intersetorial, o Ministério da Educação 

(MEC) e o Ministério da Saúde são responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização do cumprimento de suas condicionalidades, assim como os 

municípios e estados, no bojo de um mecanismo de coordenação de 

tarefas e fluxo informacional no qual o MDS' desempenha o papel d~ 

"hub ", isto é, de ponto de cqnexão." 164 

O Programa Bolsa Família assume a f9m1a de um conditional cash 

transfer, por meio de transferências diretas de recursos financeiros através da 

coordenação de ações na esfera governamental - e de legitimidade, isto é, concernente à 

existência de instituições representativas, participativas e deliberativas voltadas à inclusão de 

novos atores, à negociação de interesses, à construção de c_onse~sos e à formação de coalizões 

políticas de suporte." (Capacidades Estatais no Programa Bolsa Familia: o desafio de 

consolidação do Sistema Único de Assistência Social. Texto para Discussão. Brasília: IPEA, 

2013. Vol. 1, p. 19) 

164 COUTINHO, Diogo R. _Capacidades estatais no Programa Bolsa Família: o· desafio 

de cmisolidação do sistema único de assistência social. Texto para discussão. Rio de Janeiro: 

IPEA, 2013, p. 9 e 10; p. 24. 
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Caixa Econômica Federal, cujas fami1ias inscritas em Cadastro Único 

(CadÚnico ), devem vacinar e acompanhar o crescimento de crianças _menores de . 

7 anos, manter todas as crianças e adolescentes,_ entre-6 e 15 anos, matriculadas 

em escolas e com .frequência mensal mínima de 85% da carga horária, dentre 

outros. Tem-se, nisto, uma racionalidade indutora de comportamentos, os quais 

se revertem positiva!nente no campo da novel política social brasileira, 165 

O Acórdão ll0 2461/2015 do TCU flx_ou "ressalva" sobre os repas·ses do 

Programa Bolsa Família. No desenho Constitucional, é objetivo da República 

(art. 3° da CF/88) o combate à pobreza. Logicamente, em qualquer-conflito de 

interpretação ou de princípios, O que se apresenta como "objeto" do Estado não 

pode ser preterido ou descon_siderado por qualquer governante, e muito menos 

pelo órgão de assessoramento legislativo; na apreciação das contas públicas. 

O combate à fome é a prioridade das prioridades. Tudo cede a este 

fundamental vetor axiológico de um Estado Democrático de Direito 

comprometido com a dignidade da peSsoa humana (art. 1 o da CF/88). Portanto, 

fim1e na coerência com os anseios constitucionais, a proporcionalidade deve ser 

empregada para autorizar, também quanto a este ponto, a aprovação das contas 

como "regulares com ressalvas", na forma do art. 16, III, "b", da Lei n° 8.443/92, 

por não se ter qualquer "dano ao erário". A inovação das ressalvas, uma vez . 

ratificada pelo Congresso Nacional, toma-se vinculante para assegurar a 

mudança de conduta contábil e financeira segundo as preferências da burocracia 

de contas. Nesta hipótese específica, ressalte-se que o efeito vinculante, resultado 

da referida decisão do e .. TCU, acarretará a inversão dos princípios e da 

hem1enêutica constitucional pátria, pois qualquer norma contábil prevalecerá 

sobre todo e qualquer princípio de direitos fundamentais e sociais, quando, ao 

165 A este respeito, Diogo R. Coutinho conclui que o Programa Bolsa FamíÍia e a 

assistência social, com seus respectivos arranjos político-institucionais, estruturaram-se ~omo 

políticas públicas unidas na ponta, à medida que as estruturas do PBF, como visto, associam-se 

a mecanismos assistenciais · presentes nos Municípios, por ele atendidos, mas separadas 

administrativamente no topo, a despeito de ambos comporem o Sistema Único de Assistência 

Social brasileiro. E este entrelaçamento "na ponta" seria benéfico, porquanto as estruturas da 

assistência social passam a ser alimentadas com recursos do PBF. (Capacidades estatais no 

Programa Bolsa Família: o desafio de consolidação do sistema único de assistência social. 

Texto para discussão. Rio de Janeiro: IPEA, 2013, p. 37 e 38) 
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contrário, deveriam prevalecer os objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil (art. 3° da CF/88) ou da dignidade da pessoa humana como 
fundamento da República Federativa do Brasil art. 1 o da·CF/88. 

Ao Estado impõese o respeito ao princípio de dignidade da pessoa humana 
como condição de existir da própria democracia. Se a soberania decorre do 
"povo", visto na sua totalidade, esta é. a fonte de afirmação da condição 

necessária da liberdade, igualdade e dignidade dos indivíduos, unitária. ou 

coletivamente considerados, o que somehte. pode ser alc~nçado pela efetividade . 

dos direitos e liberdades sociais. Nas relações intersubjetivas, a garantia da 

dignidade humana, éomo lembra Werner Maihofer, conjugase com a garantia de 

solidariedade entre os homens. Não ~ por menos que a dignidade humana requer 

o combate à miséria, ·à pobreza ou às condições prejudiciais de · trabalho ou de 

vida social. Eis a essência da democracia, pois·, se o povo é o único detentor do 

poder, a dignidade e a solidariedade são os esteios de sustentação / de toda 
democracia. 

Por isso, cabe ao Estado o dever de realizar políticas de inte~encionismo 
para reduzir essas diferenças, ó que deve fazer em nome da dignidade da pessoa 

humana ou da solidariedade, para assegurar o aprimoramento -das melhorias de 

vida do povo. Trata-se de verdadeiro dever de concretização da democracia, nos 

atos de escolhas públicas. Neste sentir, o princípio da dignidade da pessoa 

humana concorre para a justiça financeira, como fonte de · legitimidade das 

redistribuições de rendas. 166 

Em vista disso, a Constituição não apenas prescreve a dignidade conio 

também garante sua proteção, com controle de constitucionalidade e outras 

garantias . formais e materiais. O Estado Democrático de Direito, como ordem 

axiológica, está obrigado à busca do bemestar e dignidade de todos. 

O aumento do gasto público é tema sempre recorrente. Desde a famosa "lei · 

166 APOSTOU, Adriana. La svalutazione de/ principio di solidarietà. Crisi di un valore 

fondamentale per la democrazia. Milano: Giuffre, 2012; CASADO OLLERO, Gabriel. Aspectos 

constitucionales del derecho financiero: elementos axiológicos y valorativos dei derecho . 

financiero. Revista de derechofinanciero y de hacienda pública, Madrid, Editorial de Derecho 

Financieto, ·v. 39, n. 203 , p. 1158, 1989. Cf. COSTA, Helena. Regina Lobo da . A dignidade 

humana: teoria de prevenção geral positiva. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 174. 
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de Wagner'\ segundo a qual as despesas públicas tendem a crescer de forma 

contínua e mais rapidamente que a renda nacional, o limite da despesa é sempre 

questão de interesse entre economistas. 167 Logicamente, o assunto preocupa, pelo 

. quanto pode gerar de danos à économia, a depender da forma como os gastos são 

praticados. 

Após Wagner, o problema dos limites da despesa volta a ser explorado por 

Schumpeter, no seu Crises do estadofiscal (1918). Para ele, a capacidade fiscal 

do Estado encontravase limitada pela economia e, em especial, pela capacidade 

de absorção do pagamento dos tributos pelos particulares, quando a despesa 

pública tornase elevada ou excessiva. Era o caso da guerra que vivenciava. Como 

o excesso de despesas públicas poderia desencorajar os contribuintes a realizarem 

atividades econômicas, surgia, assim, a crise ,do Estado Fiscal. 
-

E vieram, . ainda, distintas teorias críticas e superadoras dos seus 

fundamentos, como foi aquela da Public Choice, pensada pelo economista suíço 
I 

Wicksell (1896), mas ampliada pelos americãnos James Buchanan e Gordon 

Tullock (1962), ao afinnarem que certo consenso eleitoral sobre determinada 

proposta poderia comportar custos e encargos elevados para os interessados ou 

apoiadores, em qualquer forma de processo eleitoral. 

Nenhuma destas, porém, assenta-se na força da Constituição, ao de.f~nir o 

modelo de intervencionismo que se há de aplicar. 'o limite das despesas públicas 

depende de fatores econômicos, quanto à capacidade de absorção das funções do 

Estado, mas é especialmente uma questão de ordem política, a ser debatida 

segundo os procedimentos democráticos, na consecução dos fins constitucionais 

do Estado, e para a q~al a preocupação com o limite é sempre legítima. 168 

167 C f. WAGNER, Adolfo. La scienza del/e jinanze. Tradução de Maggiorino Ferra.ris e 

Giovanni Bistolfi. Torino: Unione Tipografica, 1891, p .. 835. 

168 Como alude Juan Jorge Papier: "En el debate constitucional más reciente comienza a 

plantearse la posibilidad de tma vinculación jurídicoftmdamental del legislador e.n materia de 

gasto público, es decir, se pretende en cierta medida adelantar la línea de defensa de los 

Derechos fundamentales frente a una exorbitante imposición de tributos por el Estado. Se ha 
construido así, sobre la base dei art. 14.1 GG, un Derecho fundamental dei ciudadano a tma 

poiítica estatal de gasto público conforme con e! mandato de economicidad" (PAPIER, Juan 

Jorge. Ley Fundamental y orden económico. ln: HESSE, Konrad. Manual de derecho 

constilucioiwl. 2a ed. Madrid: Marcial Pons, 2001, p. 576) 
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5. METAS FISCAIS ERESPONSABILIDADE FINANCEIRA 

Não descura~osi é certo, do papel da política· na atuação do Estado, ao longo 

de toda a sua atividade financeira. A Constituição surge a partir do "poder 

constituinte"; mas ela não apaga ou dilui a "soberania", que remanesce com o 

povo e poderá a qua:lquer tempo usála para renovar o poder constituinte. 169 Esta 

mesma soberania articulas e entre órgãos e competênc.ias do . Estado, para o 

cumprimento da Constituição, razão pela qual Direito e política são 

indissociáveis. 

Como diz Gilberto Bercovici, "a constituição não pode viver apenas da 

interpretação jurisdicional, pelo contrário, ela só . pode ser realizada pela 

política democrática". 170 Impedir ou criar embaraço ao Governo no cumprimento 

das suas metas e planos traçados . em conformidade com aquilo que foi 

apresentado aos eleitores é uma forma de cercear o próprio desempenho das 

escolhas democráticas. P.or conseguinte, t0dos os .poderes devem concorrer para 

· assegurar a · govemabilidade, quanto às escolhas e direcionamentos dados pelas 

decisões políticas. Dentre outras, essas decisões assumem capital importância na 

deliberação sobre as despesas públicas, suas . modalidades, oportunidade e 

adequação entre meios e fins. 

A cada momento, o Estado deve decidir como gerir seu patrimônio e alocar 

os recursos obtidos. Essa decisão é influenciada pela ·Economia e pela Política. 

Por meio das normas constitucionais habilitamse as condições para exercer o 

poder e limitar o Estado no seu agir. Assim, as Constituições Financeiras alinham 

regras para detenninar os critérios d~s ''escolhas" que se realizam por intennédio 

169 "La sovranità rimane piuttosto ivi contenuta potenzialmente e troverà il suo detentore 
concreto, di cui ha sempre bisogno, nell'autorità che sia in grado di decidere effettivamente in 
ultimo grado, in caso di conflitto, sul contenuto e sull'applicazione della costituzione" 

(BÕCKENFÕRDE, ErnstWolfgang. Stato, costituzione, democrazia. Studi di teoria della 
costituzione e di diritto costituzionale. Traduçã.o de Michele Nicoletti e Ornar Brino. Milano: 
Giuffre, 2006, p. 595). Cf. ZACCARTA, Giuseppe; VIOLA, Francesco. Diritto e 

interpretazione: lineamenti di teoria ermeneutica del diritto. 2a ed. Bari: Laterza, 2004, p. 390. 

170 BERCOVICI, Gilberto. Soberania e Constituição: para uma crítica do 

constitucionalismo. São Paulo: Quartier Latin, 2008, p. 325. · 
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das decisões políticas. Dentre outras, a princípallimitação é a legalidade. 

A Constituiç~o Financeira, é. certo, tem a função de assegurar a efetividade 

de todos os direitos e liberdades fundamentais, o que deve fazer . mediante 

adequado equilíbrio entre arrecadação e despesas públicas. Como visto, .a 

preferência entre equilíbrio orçamentário ~ atendimento a necessidades coletivas, 

ainda que com aumento do gasto ou do débito -público, é uma decisão política 

que só pode ser tornada com ponderação e avaliada conforme a Constituição e as 

escolhas manifestadas pelo voto; quando do escrutínio democrático e 
republicano. 1z1 

Sem dúvida por tais razões, as políticas públicas convertem-se em 
autorizações qa lei orçamentária, LOA, que se vai executar, em consonância com 

a lei de diretrizes, LDO, que finalmente se harmonia com as prévias decisões 

políticas de capitaJ, planificadas no PPA. Não raramente, os programas sociais de 

monta como ''bolsa família"· "Minha Casa Minha Vida"· "Pro Uni"· "FIES"· 
' ' ' ' 

"Subvenções - equalização de juros" à promoção das iniciativas empresariais, 

obras públicas e desenvolvimento tecnológico, entre tantos outros, todos eles são 

autorizados em lei expressa, específica, aprovadas pelo Congresso Nacional em 

·documento legal autônomo às leis orçamentárias. São despesas sociais, de alta · 

relevância, corno despesa continuada. As leis orçamentárias, sucessivamente, tão 
somente renovam, reduzem ou aumentam as dotações orçamentárias dos 

resp~ctivos créditos: E, finalmente, em razão dessas tomadas de posição, 

ponderadas à luz da Constituição e das escolhas manifestadas pelo voto, é que a 

execução da lei orçamentária pela Presidenta da República volta 'à apreciação do 
/ 

Congresso N acio~al, único senhor, em última instância, por sua sensibilidade · 

democrática, capaz de julgá-las adequadamente. 

Poder Executivo e Poder Judiciário, como lembrava Hans Kelsen, SÃO 

PODERES EXECUTIVOS. No Estado de . Direito, as grandes decisões 
político-jurídicas são tomadas pelo Congresso Nacional. Deixar de cumprir as 

171 Cf. BÓCKENFÓRDE, EmstWolfgang. Estudios sobre e/ estado de derecho y la 

democracia. Madrid: Trotta, 2000, . p. 130. Cf. PINELLI, Cesare. Diritti costituzionali 
condizionati, argomento delle risorse disponibili, principio di equilíbrio finanziario. In:. 
RUGGERI, Antonio. La moÚvazi9ne delle decisioni de Lia Corte costituzionale. Torino: G. 

Giappichelli, 1994, p. -648 e ss .. 

151 



CARLOS VALDER NASCIMENTO 

Professor de Direito Financeiro e 
nnutn .. nnln TTVPV 

HELENO TAVErnA TÔRRES 

Professor Titular de Direito 
1i'iHni'IPoivn dn Tlft:P 

MISABEL A. MACHADO DERZI 

Professora Titular de Direito 
li'innnr-oivn o Tvihuflil"in rln TTHM('; 

· leis e a Constituição é, antes de tudo, uma violação do Estado de Direito. As 

políticas públicas, as metas sociais e ecoJ!ômicas e os ,grandes escopos dos planos 

plurianuais configuram opções feitas, previamente, pelo Congresso Nacional. Há 
. . . . 

um consenso democrático participativo em que o Poder Executivo, como o nome 

indi'ca, aplica, ·executa, operacionaliza, impl~menta, com .legitimidade e a maior 

economicidade possível,_ as leis e a Constituição. 

Os controles da atividade financeira do Estado contribuem para o 

aperfeiçoamento da democracia. Por isso, é preciso evitar o gasto desnecessário, 

reduzir o peso da máquina burocrática e erradicar a corrupção, pelo quanto são 

danosos ao patrimônio público, ferem de morte as instituições democráticas e 

republicanas, impedem os avanços do Estado e afetam o patrimônio coletivo, ao 

inibir o evoluir da sociedade e prestações dos direitos sociais.a serem atendidos. 

Quanto maior for a responsabilidade do gasto, maior o sentimento republicano. 

Acerca .do equilíbrio orçamentário e da sustentabilidade do gasto público, 

destaca-se, aqui, o inexóvel valor hermenêutica derivado do método do 

orçamento-programa, · o qual, nas palavras de. Fernando Rezende, dá_ "ênfase no 

objetivo do gasto,. em vez da simples preocupação com a categoria do 

dispêndio." 172 Este é, sem dúvidas, um dos mais significativos empenhos da 

Constituição Federal de. 1988, ao fortalecer a função de planejamento ou de 

programa nas leis orçamentáriàs. 

O · método do orçamento-programa compreende (i) a avaliação e a 

comparação dos diferentes programas desenv,olvidos peJo governo, quanto às 

respectivas contribuições para· o alcance dos objetivos nacionais; (ii) a 

detem1inação de como estes objetivos, juridicamente preestabelecidos, podem ser 

atingidos com um mínimo de dispêndio de recursos; (iii) a projeção das· ações 

governamentais para um horizonte de tempo super~or ao período usual de um 

ano; e (iv) a revisão dos objetivos, programas e orçamentos à luz da experiência 

passada e de modificações na conjuntura, da realidade, em que ~stes se inserem. 
173 

Todo planejamento pressupõe decisão política, como observa Gilberto 

1?2 REZENDE, Fernando. Finanças Públicas. 2a ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 104. 

173 Para ais, vide: R,.ÉZENDE, 'Fernando. Finanças Públicas. 2a ed. São Paulo: Atlas, · 

2001, p. 105 e ss .. 
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Bercovici, na escolha das preferências entre fins e meios e medidas a serem 
realizadas. Neste processo há sempre o risco d~ se privil~giar o divórcio entre 

I 

atividade financeira do Estado e Constituição Econômi_ca, como se viu nos 

excessivos contingenciamentos orçamentários nos controles das crises do final da 

década de 90. Quando isso ocorre, e na ausência de planejamento, "la.finanza si e 
degradata in mera contabilità", como sentencia Sabino Cassesse. 174 Contudo, 

excetuados casos complexos, como o controle de hiperinflação, a atividade 

· financeira do Estado deve ser compartilhada com 'as competências econômicas 

para atingir os objetivos e fins entabulados pela Constituição Econômica, nas 

funções dirigistas da economia. 

O orçamento . é . um conjunto de normas jurídicas, veicul~das por leis 
periódicas, que tem a finalidade de autorizar a·s despesas e estimatimar receitas, 

concretizar direitos fundamenta~s, bem como ,perseguir metas, diretrizes, 

programas ou políticas públicas, com função de planejamento. 

A partir · dessas definições, podemse identificar ao menos cinco funções do 

orçamento no Estado Democrático de Direito, que seriam as seguintes: 175 
· 

a) Função de limitação legislativa- aq autorizar a realização de despesas, o 

orçamento estabelece verdadeira limitação, à Administração Pública, por 

vinculação das autoridades à observância dos seus critérios, por patametricidade 

.obrigatória. 

b) Função de planejamento- ao orçamento cabe hannonizar o planejamento 

público nacional com as · medidas de intervencionismo ou de dirigismo 

constitucional, segundo os planos e progran1as destinados a reduzir desigualdades 

regionais, redistribuição de rendas e promover o desenvolvimento nacional. 

c) Função de transparência - com o orçamento tem se a fi,lnção de 

publicidade e transparência das contas públicas, mediante amplo acesso 

parlamentar? do povo e da opinião . pública às estimativas de receitas e 

174 CASSESE, Sabino. Tipologia della programmazione economica. In: GALGANO, 

Francesco. Tratatto di diritto commerciale e di diritto pubblico dell 'economia- La costituzione 

economica. Padova: Cedam, 1977, p. 301 a 306. · 

175 Uma designação de funções do orçamento aproximada pode ser vista em.: JARACH, 

Dino. Finanzas públicas y derecho tributaria. 3a ed .. Buenos Aires: AbeledoPerrot, 2003, P·. 82. 
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discriminaç,ão d~s despesas a serem autorizadas pelo Parlamento. 

d) Função de efetividade dos direitos . e liberdades fundamentais, tanto na 

atribuição de créditos orçamentários para esta missão, quanto pela proteção 

daqueles que possam suportar custos ou sacrificios adicionais. 

e) Função de controle - o orçamento permite o controle político pelo Poder 

Legislativo sobre a proposta orçamentária dos poderes e da Administraç.ão 

Pública em geral. 

Define-se o orçamento público como aquela lei aprovada pelo Poder 

Legislativo, a cada exercício financeiro, que veicula as receitas estimadas e 

autoriza as .. despesas a realizar, segundo os limites quantitativos e materiais dos 

créditos orçamentários, vinculantes para todos os órgãos do Estado; além de 

atender às . funções de controle poli.tico e planejamento, conforme os fins de 

dirigismo ou intervencionismo econômico. 

No seu aspecto fonnal, o planejamento é lei e, portanto, obriga a 

Administração ao seu fiel cumprimento. E, como lei, deve atender aos fins e 

valores constitucionais, com atribuição de recursos e meios suficientes para sua 

consecução. 

Nesse particular, o planejamento vinculante inibe qualquer atuação em 

contrário e deve ser cumprido ·integralmente, inclusive no caso das leis 

orçamentárias. 176 Diante disso, a querela doutrinária sobre ser a lei de orçamento 

anual lei em "sentido formal", já não mais pode prosperar, entendimento 

superado até· mesmo pela Jurisprudência do STF, desde 2003, consoante restou 

anterimmente esclarecido, de modo a garantir a unidade de lei formal e material, 

passível de controle de constitucionalidade e vinculante em todos os seus termos. 

O controle do planejamento é fundamental, integrado aos controles das leis 

orçamentárias e ao próprio controle de constitucionalidade; para assegurar a 

continuidade dos fins e dos meios e, ao mesmo tempo, a segprança jurídica para 

o setor privado, no seu caráter indicativo. 

176 Cf. FENGHI, Francesco. Programazióne economica e modo di produzione 

capitalístico. In: GALGANO; Francesco. Tratatto di , diritto commerciale e di diritto pubblico 

· dell 'economia- La costihizione economica. Padova: Cedam, 1977, p. 235 a 262. 
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Para tanto, já no momento de elaboração dp orçamento-programa, 

importará que as despesas passem a ser classificadas por programas de governo, 

em detrimento da tradicional alocação por Ministérios ou Secretarias; o que tanto 

dificultava a quantificação dos recursos empregados. 

Sobre o tema, clara é a lição de Adilson Abreu Dallari: 

"Inversamente áo que ocorria durante· a vigência do antigo Código de 

Contabilidade da União de 1922, quando a lei orçamentária primeiro 

estabelecia dotações para determinadas áreas, para que, depois, o 

Executivo decidisse como e em que aplicar os recursos autorizados; 

agora, prirheiramente são decididas as ações a serem empreendidas 

durante o exercício financeiro subsequente; P.ara que, então, sejam 

consignadas as respectivas dotações." 177 

Fazem-se necessários mecanismos çle controle da qualidàde da decisão 

orçal'nentária, o qu~ enseja a análise· de custos e resultados, a partir d~ avaliação 
das alternativas disponíveis, como tem sido repisado insistentemente neste 

Parecer. 

Nestes novos moldes, o orçamento, de mera peça contábil, assume função 

expressiva na condução de políticas públicas, como instrumento de programação 
e planejamento da atividade econômica dos governos. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no ·10 112000) trouxe 

título próprio para cuidar do "Planejamento", o qual inclui o plano plurianual, a 

lei de diretrizes orçamentárias e a lei de orçamento anual. Afastado o primeiro, 

em virtude de veto, as demais são qualificadas também pela , função de 

planejamento, o que se verifica de modo impositivo e vinculante. Quanto à lei de 

diretrizes orçamentárias, impmianos o § 1 o de seu art. 4°, que define a 

pbrigatoriedade de integrar o projeto um "An~xo de Metas Fiscais", em que serão 

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 

despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o 

exercício a que se referirem e para os dois seguint~s. Esse a~exo conterá ainda 
uma avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior e criterioso 

177 DALLARI, Adilson Abreu. Orçamento Impositivo. In: CONTI, José Maurício; 
SCAFF, Fernando Facury (coordenadores). Orçamentos Públicos e Direito Financeiro. São 

Paulo: RT, 2011, p. 315. 
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demonstrativo das metas anuais, ·instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparandoas com as fixadas 

nos três . exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as 

premissas e os objetivos da política econômica, afora todas as informações 

relativas a receitas e despesas. 

Conforme o art. 5° da Lei de Responsabilidade "Fiscal, o projeto de lei 

orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com 
. . . 

a lei de diretrizes orçamentárias e com as nonnas desta Lei Complementar, 

conterá, obrigatoriamente, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do Anexo de Metas Fiscais da 

lei de diretrizes orçamentárias. E deverá ser acompanhado do documento a que se 

refere o § 6° do art. 165 da Constituição ("o projeto de lei orçamentária será 

acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas . e 

despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficios de 

natureza financeira, tributária e creditícia"), bem como das medidas de 

compensação a renúncias de receita e ao aumento de ·despesas obrigatórias de 

caráter continuado. 

Cumpre ressaltar que a preocupação do Colílstituinte sob1'e a ·função de · · 

planejamento foi de tal ordem que o art. 166, § ·1 °, 11, da CF, atribui, à Comissão 

Mista de Orçamento, competência para examinar e emitir parecer sobre os planos 

e programas nacionais, regionais e setoriais, previstos a Constituição, além de 

exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária. Diante disso, naquilo 

que os projetos de lei orçamentária definem planos e programas nacionais, 

regionais e setoriais, a Comissão Mista de Orçamento emitirá parecer quanto à 

adequação e compatibilidade desses projetos com o que prescreve a Constituição 

e com o plano plurianual, em sessão específica e destacada dos demais itens do 

orçamento. 178 

Um dos mecanismos que se destaca na novel concepção de orçâmento 

público, ora considerada, diz respeito às metas fiscais. . 

Idealmente, os aludidos objetivos do gasto público são explicitados na 

forma de. metas a serem atingidas, pela Administração, · tomando-se em 

178 Procedimento conforme o art. 113 da Resolução n° 1, de 2006CN, que dispõe sobre a 

Comissão Mista Permanente a que se refere o§ 1° do art. 166 da Constituição. 
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consideração determinado lapso de tempo, previamente fixado, quando da 

fixação das prüneiras. Deste modo, torna-se possível quantificar os objetivos 

almejados pelO governo. 

O regime de metas fiscais surgiu para o exercício de 1999. Tratou-se de 

um dos compromissos · assumidos com o FMI, relacionados ao ajuste fiscaf e 

macroeconômico, que se fazia necessário no país. 

Desde então, o tema sob referência tem sido destacado para fins da gestão 

da orçamentária e financeira nacional, sendo expre~samente contemplado pela 

LRF, como fica claro emseus arts. 4° e 9°. 

' 

157 



CARLOS VALDER NASCIMENTO HELENO TAVEIRA TÔRRES MISABELA. MACHADO DERZI 

Professor de Direito Financeiro e Professor Titular de Direito Professora Titular de Direito 
Tlraut.nv nnln 1 rr; pr:; r:;;.,.,.,.,~n:~ra ,/,. .TT~P ,:;;,,..,../t,.,; ... ra .n TWO:h.ut,;.,..;,... ,/, TTI::?n.tt/'"2 

O citado art. 4 o, § 1 o, 179 aduz que deverá compor a Lei de Diretrizes 

179 "Art. 49 A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no§ r do art. 165 da 

Constituição e: 

I- disporá também sobre: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na 

alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9° e no inciso II do§ 1° do art. 31; 

r::) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de_ custos e à avaliaçãC! ~os resultados dos programas 
.financiados com recursos dos orçamentos; 

. f) demais condições e exigências para transferências d(! recursos a entidades públicas e 

privadas; 

II- (VETADO) 

1II- (VETADO) 

§ JO Integrará o projeto de lei de .dirétrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em 

que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e. constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 

referirem e para os dois seguintes.' 

§r O Anexo conterá, ainda: 

I- avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 
- . 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo 

que just{fiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 

anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 

econômica nacional; 

III- evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a 

origem e a aplicqção dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

IV- avaliação da situação .financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V- demonstrativo da estimativà e compensação da renúncia de receita e da margem de 
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado." 
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Orçamentárias Anexo de Metas Fiscais. O art. 9°, em nítido reforç,o à importância 

das metas fiscais em questão, diz respeito, precisamente, a mecanismos jurídicos 

corretivos, que deverão ser observados, quando impossibilitado o atingimento 

das assinaladas metas fiscais. 

Confira-se o ilustrativo caput do art. 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

in verbis: 

"Art. 9° Se ver(ficado, ao.final de um bimestre, que a realização da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado pr~mário ou 

nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o 

Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos trinta dias subseqüentes, limita.ção de empenho e . 

movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de 

diretrizes orçamentárias." 

As metas fiscais, ora referidas, funcionam como eficiente fe'rramenta de 

·ajuste nas contas públicas, contribuindo pàra o alcance de superávit primário, 

necessário para reduzir, paulatinamente, a dívida pública, em proporção direta 

com o PIB, o que, por conseguinte, a~xilia na recuperação da credibilidade do 

País. 

Ressalta-se, aquim a preocupação da LRF com o déficit público. Está, na 

atualidade, hoje .estabelecer o equilíbrio fiscal real, a ·fim de. permitir a 
-

estabilidade:permanente do processo econômico. Nesse toar, superávit constitui a 

expressão utilizàda para designar a parte que sobra das reÇeitas programadas no 

orçamento. O tenho deriva do latim superáv.it, do verbo superare superar, ir 

· além, passar por cima; conceitualmente, constitui urna conta de resultado -dentro 

do contexto financeiro. 

É o resultado positivo que resume o conjunto de todas as receitas do 

governo, excetuadas as despesas comprometidas com o pagamento de juros e 

· correção monetária da dívida pública. Estas não fazem parte da nàtureza 
operacional do governo: são consequência financeira de ações anteriores. Dos 

cálculos para determinar se ás contas públicas são superavitá~ias devem ser 
expurgados os valores correspondentes aos juros e a correção monetária. O 

resultado primário, seja superávit, seja déficit, configura um indicador de como 

as contas públicas estão sendo administradas pelo Governo Federal. Assim, ao 
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final do período avaliado é verificar se os gastos incorridos não extrapolam as 

receitas. 

Considerando-se finitos os recursos orçamentários, quanto menor o 

dispêndio com o serviço da dívida pública, maior a disponibilidade de caixa do 

governo, com vistas à realização dos fins const~tucionais do Estado. 

Quando da formulação da LDO,. a fixação dos valores das metas funda-se 

em uma série de projeções de variáveis macroeconômicas, cujas memórias· e 

metodologia de cálculos devem estar consignados no citado Anexo de Metas 

Fiscais, por força do art. 4°, § 2°, da LRF. Estas metas, logo, como se ver~ 

adiante, referem-se a grandezas previsionais . 

. Durante a execução orçamentária, portanto, a eventual não verificação de 

uma ou mais das premissas utilizadas para o cômputo das metas, fixadas na LDO 

e incluídas, em momento posterior, na LOA, frustra a capacidade do Estado de 

realização destas. 

Atuará, então, o Direito Financeiro com vistas à correção dos rumos da 

exe.cução orçamentária, a exemplo do contingenciamento · das despesas 

não-obrigatórias e da limitação de empenhos e movimentações financeiras, aos 

quais se refere o art. 9° da LRF. 

Neste particular, cumpre-se considerar, todayia, que não se verá o Poder 

Público inteiramente livre para reduzir o gasto público, a fim de que se atinjam as 

metas inicialmente fixadas. Isto porque, no caso brasileiro, existem diversas 

vinculações constitucionais e legais, que se condensam na forma de despesas 

obrigatórias para o Estado; despesas obrigatórias estas que, ademais, somam-se a 

priorizações, feitas na LDO, a imunizar alguns programas e compromissos 

assumidos pelos governos com limitação de empenhos, no curso de um dado 

exercício financeiro (LRF, art. 9°, § 2°). 

É estreita, portanto, a margem de manobra para os gestores da 

contabilidade pública aumentarem o. resultado primário, nos casos em que resta 

comprometida, sobremaneira, a realização das receitas previstas; ·quando da 

formulação da LDO. Será o caso, pois, de revisão legi~ima das previsões de 

metas fiscais, a partir da correção dos parâmetros, outrora utilizados, os quais não 

se verificaram compatíveis com a realidade. 
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5.1 O regime de metas fiscais na Constituição Financeira e na Lei de 

Responsabilidade Fiscal e o princípio de segurança jur~dica 

·Quanto às "diretrizes, objetivos e metas da administração", que qualificamos 

como fins de planejamento, 180 nenhuma- norma orçamentária, do plano 

plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias ou da lei de orçamento anual, 

poderá ser qualificada como "ato em sentido concreto" o.u "conteúdo concreto", 

em virh1de da eficácia cogente e abstrata qu~ se dirige para a execução em 
confonnidade com seus fundamentos. Temse a unidade teleológica; como destaca 

José Afonso da Silva, pela uriifonnidade dos objetivos a serem atingidos. 181 Por 

isso, para todos eles, o orçamento é impositivo e deve ser executado 

integr~linente. 

Com a Constituição,_ a decisão política dos planejamentos e metas do plano 

plurianual passa a vincular a Administração, o Congresso Nacional e o Tribunal 

de Contas, com relação à concretização das finalidades a serem atingidas, aos 

efeitos sobre as leis anuais de ·orçamentos (art. 165, §§ 1.0
, 4. 0 e 7. 0

), aos 

controles (art. 74, r; da CF) e às emendas parlamentares (art. 166). 

O plano plurianual tem assumido, cada vez mais, o papel constitucional ·que 

o qualifica como medida de unidade e coerência do planejamento estatal 
brasileiro. Não é nova, porém, como já antecipado, a função de planejamento dos 

180 "El Estado atiende a los mencionados mandatos constitucionales a través de medidas 
de dirección global, y en este sentido tales encorniendas constituyen también directrices acerca 
de la política econórnica a realizar. Junto a la dirección global de la economia, son también 

-instrumentos de una gestión económiéa constitucionalmente encomendada y determinada en sus 

principales fundamentos" (PAPIER, Juan Jorge. Ley Flmdamental y orden e.conómico. In: 

HESSE, -Konrad. Manual de derecho constitucional. 2" ed. Madrid: Marcial Pons, 2001 , p. 571). 

Sobre o planejamento na Constituição, vide o excelente estudo: NASCIMENTO, Carlos Vald~r 
do: Planejamento e orçamentoprograma. In: MARTINS, lves G~mdra da Silva; MENDES, 
Gilmar Ferreira; NASCIMENTO,. Carlos Valder do (Coordenadores). Tratado de direito 
.financeiro. Vol. 2. São Paulo: Saraiva,_ 2013, p. 283 a 311. 

181 Nas palawas do autor: "Concluise, pois, que o princípio da unidade orçamentária, na 
concepção do orçamentoprograma, não se preocupa com a unidade documental; ao co~trário, 
desdenhandoa, postula que tais documentos orçamentários se subordinem a uma unidade de 
orientação politica, numa hierarquização unitária dos objetivos a serem atingidos e na 

uniformidade de estrutura do sistema integrado" (SILVA, José Afonso da. Curso de direito 

constitucional positivo. 3la ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 743). 
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orçamentos públicos. O art. 2. 0 da Lei 4.320/1964 já prevta que a Lei do 

Orçamento conterá a 'discriminação da receita e despesa de forma a "evidenciar· a 

política econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno; obedecidos 

os princípios de unidade universalidade e anualidade". A novidade é que, com o 

Estado Democrático de Direito da Constituição de 1988, o orçamento deixa de 

ser mera peça de aprovação de receitas e despesas, com o fim de assumir as 

máximas funções de intervencionismo e de dirigismo constitucional, em paralelo 

aos programas ou planejamento~ da Constituição Econômica (art. 174 da CF/88). 
Cabe aos governos dar efetividade a este primado fundamental do Estado 

Democrático de Direito pátrio. 182 

• O plano plurianual é lei material. Cria metas, diretrizes, objetivos, programas 

ou políticas públicas coin função de planejamento e · duração continuada, a 

vincular as demais leis, ,a lei de diretrizes orçamentárias e as leis de orçamentos 

anuais. As despesas dy capital (como operações de crédito) e as despesas de 

duração continuada (como são os. proj~tos sociais, destinados a ultrapassar mais 

de um exercício financeiro e os investimentos econômicos) também· devem 
' 

responder a metas e direções trq.çadas ~o plano pÍurianual. E mais, as despesas de 

duração continuada e investimentos, 183 além de previamente cons~antes em leis 

plurianuais, estão autorizadas em leis específicas, estranhas às leis orçamentárias. 

Na sua execução, o plano plurianual aS$U~ne uma condição de !ex legu.m do 

planejamento orçamentário, para vincular tanto a lei de diretrizes orçamentárias, 

quanto as leis anuais do orçamento, emendas parlamentares e até . mesmo as 

182 Como ressalta Regis de Oliveira: "As finalidades que forem inseridas na peça 

· orçamentária deixam de ser mera ação governamental, mas identificam a solidez de 

compromissos com o cumprimento dos objetivos ali consignados. Já não se pode admitir um 

orçamento sem compromissos, apenas para cm-ryprir determinação legaL Já não se aceita o 

governante inesponsável. Já longe vai o empo em que se cuidava de mera peça fihanceira , 

descompromissada com os interesses públicos. Já é passado o momento político em que as 
previsões frustravam a esperança da sociedade" (OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de 

direito financeiro. 5a ed. São Paulo: Revista dos Tribtmais, 2013, p. 409). "Il bilancio pubblico 

degli Stati moderni, qualunque sia il loro regime istituzionale, si propone di collaborare con gli 
aJtri strumenti di intervento statale, onde conseguire taluni obiettivi che il mercato, a giudizio 

della classe dirigente, non e in grado di raggiungere in misura ~oddisfacente" (COSCIANI, 
Cesare. Scienza delle finanze. To~ino: Utet, 1991, p. 513). 

183 Cf. SAMPAIO, Mário de Bittencourt. Os grandes empreendimentos econômicos no 

orçamento. Revista do Serviço Público, Rio de Jat1eiro: Imprensa Nacional, v. 4, n. 1, p. 3 a 24. 
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demais leis que veiculem pLanos e programas nacionais, regionais e setoriais (art. 

174 da CF/88). 

Toda a Administração sujeitase às previsões orçamentárias que direcionam 

metas ou formulam · programas a serem atingidos pelo Estado. 184 Retirar do 

orçamento anual seu cariz programático equivaleria a convertêlo numa mera 

conta de cunho estritamente contábil ou simples ato administrativo. Impõese, 

assim, uina interpretação sistemática para compreender o alcance material ·do 
plano plurianual em face do orçamento anual e de toda a Administração. Sua 

184
. SILVA, José Afonso da. Orçamentoprograma no Bras il. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1973, p. 272. Ou como sintetiza, primorosamente, o que justifica a longa cita: "A 

Constituição institui mn sisteni.a orçamentário efetivamente moderno. Abre amplas 

possibilidades à irnplantação de mn sistema integrado de plane_jamento do orçamentoprograma, 

de sorte que o orçamento fiscal, os orçamentos de investimento das empresas e o orçamento da 

segw·idade social passam a constituir etapas do planejamento de desenvolvimento econômico e 

social , ou, se se quiser, conteúdo dos planos e programas nacionais, regionais e setoriais, na 

medida em que estes têm que compatibilizarse com o plano plurianual que é o instrumento que 

estabelece as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública federal para as despesas de 

capiÚtl e outras delas decorrentes e para as relativas · aos programas de duração co~tinuada, que 

integrarão o orçamento anual, em cada ano, e por ela executadas anualmente . Tratase de 

planejamento estrutural, porque todos os planos e programas têm suas estruturas estabelecidas 

. segundo o plano plurianual (art. 165, § 4.0
). ( • •• )Em realidade, assim como a política fiscal é 

parte da política econômica, igtialmente o plano financeiro do Estado deve fazer parte do plano 

econômico do País. E, por outro lado, já que o .equilíbrio financeiro nas finanças modernas se há 

de estabelecer em relação ao equiiíbrio econômico geral, aqueia integração é ab~olutamente 
indispensável. Essa intewação, agora bem caracterizada na sistemática orçamentária da 

Constituição, · é que dá configuração .à concepção de orçamentoprograma. Cmnpre, contudo, 

observar que a integraçãp, referida acitna, tem caráter dinâmico, como é próprio das estruturas. 

Não se trata, por isso, de simples justaposição de planos, mas de mna. vinculação permanente e 

contínua, que não admite interrupção, de sorte que os planos mais gerais ou globais abrangem 

os mais concretos e a execuÇão destes leva à materialização daqueles': (SILVA, José Afonso da. 

Curso de direito constitucional positivo. 31" ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p . 737). E também 

Dino Jarach: "Como plan económico dei sector público, el Presupuesto constituye una ley con 

eficacia obligatoria para los diferentes poderes a los que se encomien.da su ejecución. Su 

contenido normativo es diferente • de la mayoría de las leyes, pero su esencia es la de un marco 

legal dentro del cual debe desarrollarse la acción dei gobierno. Es ésta la naturaleza 

políticoecon(>rnica del Presupuesto que se proyecta también en el ámbito jurídico; no hay, pues , 

en nuestra opinión, co·ntradicción algtma entre el enfoque políticoeconómico y el punto de vista 

jurídico dei Presupuesto" (JARACH, Dino. Finanzas públicas y derecho tributaria. 3" ed. 

Buenos Aires : Abelt<doPerrot, 2003 . p. 82). 
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construção confere uma ampla gama de limitações à Administração, quanto à 

fonnação e aprovação dos orçamentos, bem como em relação às programações e 

planejamentos de natureza econômica. 

Interpretar e aplicar o orçamento pelos programas, metas, diretrizes, 

objetivos ou políticas públicas com função de planejamento não cna novo 

modelo de · "orçamento" (como o chamado "orçamentoprograma"), senão 

reconhece o seu papel constitucional em conformidade com os fins do Estado 

Democrático de Direito. Com ele, aprimorase a transparência, para um controle 

pelos objetivos dos gastos e o planejamento de Estado. Não há qualquer 

substituição do orçamento ordinário, mas renovado pap~l para cumpnr os 

propósitos da interconstitucionalidade econômicofinanceira, como instrumento 

de política intervencionista, coordenado com os planos, programas, políticas 

públicas e objetivos econômicos de caráter nacional, regional ou setorial. 185 

Quanto à lei de diretrizes orçamentárias, o art. 165, § 2.0
, da CF detem1ina 

que esta "compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, 

incluindo as despesas de capital para . q, exercício financeiro subsequente, 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobr~ as alterações · na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 

.financeiras oficiais de fomento". Desse modo, a partir dos objetivos e metas do 

plano plurianual, a lei de diretrizes m~çamentárias define as prioridades e 

estabelece a política de fomento, o que igualmente pode ser utilizado para os fins 

do planejamento econômico, desenvolvimentista ou redutor de desigualdades 

' SOCiaiS e regiOnaiS. 

Como já foi mencionado, não se admite nenhuma enienda parlamentar em 

contradição com o 'plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, por 

força do art. 166, § 3°, I, da CF/88, ao prever que as emendas ao. projeto de lei do 

orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser 

aprovadas caso sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. De igual modo, as emendas ao projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o 

plano plurianual (art. 166, § 4. 0
, da CF/88). 

185 Cf. ARINO ORTIZ, Gaspar. Principias de derecho público económico (modelo de 

Estado, gestión pública, regulación eeonómica). Granada: Comar'es, 2004, p. 345. 
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Para os fins de controle interno e externo, o art. 74, I, da CF/88 determina a 
necessidade de integração entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 

com a finalidade de avaliar o cumprimento das met(J.s previstas no plano 

plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos. da União. 

Destarte, o art. 167, § 1°, da CF/88, em coerência cnm os fundamentos 

assinalados, quanto à prevalência sistêmica do plano plurianual, prescreve que 

"nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exeréício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade". O sentido é 'muito claro, pois 

qualquer despesa que supere o limite do orçamento anual deve receber expressa 

autorização legislativa, prévia, com inclusão no plano plurianual, ou ·posterior, 
por lei modificativa ou aditiva ao plano plurianual em execução. Contudo, 

mantida á exigência de lei para a autorização do 'planejamento orçamentário do 

plano plurianual. 

Esta opção do . constituinte por conferir, ao . plano plurianual, posição 

preferencial em relação aos programas, às metas . e aos obj'etivos não pode 

surpreender, corresponde a uma prática anterior, consubstanciada no Ato 

Complementar n° 43, de 29 de janeiro de 1969. 

Além disso, evidentemente, o Congresso Nacional, em sua função 
normativa, edita as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual "incorporará e compatibilizará ·os planos nacionais 

e regionais de desenvolvimento ", que são indicativos para o setor privado, mas 

determinantes para o setor público, segundo mandam o art.l74; caput, e seu § 1°. 

Não se esquece, porém, a Constituição de harmonizar todos esses documentos 

legislativos, pois dispõe a Constituição em. seu art. 165,§4°: "os planos e 

programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituiçào serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso 
· Nacional". 

É rigorosa, é extraordinária a insistência da Constituição no planejamento, na 
consistência, na previsibilidade da harmonização articulada dentro de uma série 

de leis e documentos legislativos que se integram, a saber: leis d.e 

desenvolvimento econômico, nacionais e regionais e de suas diretrizes; lei do 
plano plurianual; lei · de diretrizes orçamentárias, lei · orçamentária anuaL 

Execução e controle fiscalizados e atribuídos ao Congresso N acionai. 
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Competência exclusiva para julgamento das contas prestadas pela Presidenta da 
República. 

Já ficou demonstrado· que a lei orçamentária fixa limites materiais, 

tempo~ais, quantitativos e condições específicas para cada crédito orçamentário, 

além dos critérios e fins do planejamento. Desse modo, institui uma vinculação 

para a Administração, que não poderá . desbordàr essas demarcações. ou cnar 

despesas novas, ' sem prévia autorização legislativa. 

As despesas lançadas em orçamento e aprovadas pelo · Legislativo não 

obrigam a Administração _a efetuar, concretamente, todo o gasto. Tudo dependerá 

dos empenhos a serem realizados e das receitas estimadas serem confirmadas; 
afora a decisão política ou administrativa sobre a conveniência e oportunidade 
por realizar ou não o gasto. Tolher o m~rito administrativo da decisão .política de 

realizaÇão da despesa p~blica ~ reduzir o âmbito de autonomia do Poder 

Executivo e inibir o cumprimento dos programas de governo coerentes com as 

escolhas democráticas. 

Obviamente, somente por decisão motivada poderá a Administração não dar 

execução ao orçamento como fora autorizado pelo poder legislativo. Reconhecer 

o espaço de liberdade que a Administração possui, ·a partir da autorização 
legislativa, não equivale a supor alguma discricionariedade para alocação de 

disponibilidades financeiras, cuja efetiva realização dependerá do tipo dé 

despesa, da lei institutiva das despesas públicas, dos programas, metas ou 

políticas públicas e da situação concreta, contratação e outros. São esses aspectos 

condicionantes que determinam a impositividade da realização do gasto, caso a 

caso, en:t conformidade com os fins constitucionais do Estado e os critérios da 

Constituição Financeira. · 

Nos casos de despesas vinculadas por lei e . de despesas obrigatórias, a 

disponibilidade de recursos visa a assegurar a continuidade do serviço; o não 

cumprimento, logo, impõe imediato controle quanto às razões que impediram o 

seu total emprego no serviço ou na finalidade constitucional ou legal. 

Os programas de governo, materializados no orçamento, representam a 

concertação de esforços, por parte do Estado, necessários ao alcance de ~ns 
públicos. Neles, como se tem procurado demonstrar, são fixados (i) os custos 
conhecidos, passíveis de não realização, em momentos de crise, na restrita janela 
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das despesas disponíveis, a partir (ii) de recursos previsíveis ou da viabilidade 

jurídica da contratação de operações de crédito público. 

·Nesse balanço de receitas e custos públicos, ganham relevo, as medidas de 

desempenho, impostas aos governos. Trata-se das metas fiscais que estes devem 

• atingir, especialmente com o fito de manter equilibradas, a longo prazo, as 

finanças públicas, à medida que os Superávits do Estado amortizam operações de 

crédito anteriormente contratadas, deixando margem à alocação direta dos 

recursos públicos I?-a efetiva concretização dos fins constitucionais do Estado 

Democrático de Direito. 

Ocorre· que o conhecimento das previs<;ses dos recursos públicos 

disponíveis revelam-se de dificil mensuração quando do processo legislativo de 

construção do orçamento público, quer para fommlação das metas das LDOs, 

quer quando da inserção destas no bojo das LQAs. 

O caráter previsional do orçamento quanto à obtenção das receitas que o 

compõem, no orçamento-programa, associa-se ao planejamento sustentável das 

finanças públicas, a comportar cláusulas de ajuste, sob peha de se distanciar a 

peça orçamentária da realidade sobre a qual deve operar efeitos. 

Por isso, na impossibilidade de realização das metas previstas na LDO, 

por circunstâncias imprevistas, alheias à boa gestão da respublicae, estas devem 

ser revistas, como se depreende do' que diz Weder de Oliveira: 

"Não se pode deixar de recónhecer, porém, que previsões e ~stimativas de 

baixa confiabilidade · de receitas e despesas ocorrem também por 

deficiências técnicas e instrumentais dos entes federados. · I)ecorrem, 

ainda, da complexidade econômica· e organizacional de cada nível de 

governo, tor11;ando as margens de erro maiores quando não se dispõe de 

técnicas mais sofisticadas de previsão e controles tecnologicamente 

avançados e mais apurados das despesas. Nem sempre, portanto, são 

resultado de decisões políticas deliberadamente insinceras, casuísticas ou 

oportunistas." 186 

186 OLIVEIRA, Weder de . Curso de Responsabilidade Fiscal. Vol 1. Belo Horizonte: 

Editora Fórum, 2013, p. 386. 
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Importa saber, portanto, como tais ajustes devem ser propostos e 

efetivados, a partir da elaboração legislativa do orçamento público. 187 

As leis orçamentárias promovem a alocação de recursos públicos 

estimados para as despesas certas de um dado período fiscal. 188 

Na vigência da Constituição Federal de 1946 não havia óbices a emendas 

substanciais, por parte do Poder Legislativo, aos projetos encaminhados pelo 

Poder Executivo. Tratamento legislativo expresso, exsurge no horizonte 

constitucional brasileiro, apenas, com o·§ 1 o do art. 65 da EC n° 111969, verbis: 

"Art. 65. É r:fa competência do Poder Executivo a iniciativa das leis 

orçamentárias e das que abram créditos, fixem vencimentos e vantagens 

d~s servidores públicos, concedam subvenção ou auxíli9 ~u, de qualquer 

modo, autorizem, cripm ou aumentem a despesa pública. 
, I 

§ 1 ° Não será objeto de deliberação a emenda de que decorra aumento de 

despesa global ou de cada ó~gão, fundo, projeto ou programa, ou que vise 

a modificar-lhe o montante, a natureza ou o objetivo." 

Quanto à possibilidade de ajustes no orçamento, ~pós a aprovação destes, 

o § 1 o do art. 12, da LRF, esclarece que poderá haver~ reestimativ~ das receitas 

. públicas, por via legislativa, em CàSOS de somprovado erro OU omissão de ordem . ' . 
técnica ou legal, a saber: 

\ . 
. "Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitas das alterações na legislação, da variação do 

índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator 

relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 
' 

últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se 

referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

187 O § 2°, do art. 35 do ADCT da CF/88 dispõe Sobre os prazos, exercício a exercício, 

para a aprovaçã.o dos três diplomas caros ao planejamento financeiro. Por sua vez, a tramitação 

das leis orçamentárias encontra-se disposta nos arts. 89 e seguintes do Regimento Comum do 
Congresso Nacional. ' 

IRS Esta é, por exemplo, a posição de 'I ames Giacomoni, tomando por base a doutrina de 

José Afonso da Silva. Confira-se: Orçamento Público. 6" ed. São Paulo: Atlas,. l996, p. 208. 
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§ 1 °. Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será 

admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal." 

Não se verificando realizáveis, portanto, as receitas, inicialmente 

previstas, em dada peça orçamentária, deverá o Estado agir rápido, a fim de que 

se busquem, da forma mais eficiente e proba, os reajustes cabíveis. 

Ou como diz Régis Fernandes de Oliveira: 

"No mundo atual, é bastante comum que ocorram momentos de crise. 

Hoje, mais do que ,nunca, diante da globalização da economia, pode 

surgir situação anômala que imponha soluções anômalas,· o que irá 

repercutir·na decisão do gasto público. (..) 

Enfim, inúmeras situações podem representar uma verdadeira crise, seja 

no direcionamento do gasto, seja na entrada de recursos, o que obriga a 

·uma providência de contingenciamento. · Tais oportunidades não são 

previstas nem previsíveis, o que pode redundar em decisões 0;nômalas e 

revela estado de desequilíbrio entre recursos e necessidades a serem 

atendidas."189 

Sempre que o ordenador de despesas entender que a receita arrecadada 

não irá confirmar o alcance das metas e resultados, fi~ados para o exercício, o 

caso será de ajustes no orçamento. Nisto consiste o dever de programação 

financeira da Administração Pública proba. 

A iei orçamentária aprovada deve ser cumprida pelo Poder Executivo, ·sob 

pena de violação à · segurança daqueles que contam com a realização do gasto 

público. Neste sentido, a Administração deverá, sempre que possível, executar 

todas as despesas autorizadas e programadas, con~tantes em determinado 

orçamento, o qual é peça determinante para a ação pública, por força do art. 174 

da CF/88. Esta assertiva, todavia, como se tem procurado esclarecer, não pode ser 

levada às últimas consequências. 

Não é diversa a lição de Adil_son Abreu Dallari: 

"Obviamente, ninguém es.tá obrigado a fazer o impossível. Se existem 

circunstâncias excludentes, se concorrem fatos que tornem que tornem 

189 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de Direito Financeiro. 6a ed. São Paulo: RT, 
2014, p. 462. 
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impossível a fiel execução dos projetos e programasprevistos, não haverá 

crime. Mas, então, o · orçamento póderá e _deverá ser alterado pela 

mecânica de créditos adicionais, porém somef}.te na forma prevista nos 

arts. 40 e 41 da Lei 4.320/1964. O que não pode ser aceito é o 

descumprimento puro e simples, sem qualquer justificativa." 190 
• 

Não se pode perder de vista que o orçamento é um processo dinâmico, 
devendo s~r ajustado e atualizado, sempre que conhecidas, com mais precisão, as 
possibilidades efetivas de arrecadação e -as necessidades de ·despesa. Isto só é 

viável no curso de sua execução. 

Acertada a lição de Sainz de Bujanda: "el pressupuesto, en cuanto a los 

ingresos, adquiere el valor de uria simple previsión o cálçul~ de lo que el Estado 

espera recaudar mediante la aplicación de las leyes que regulan su sistema de 

recursos. " 191 Repousa aí o nosso entendimento de que não é possível a confecção 

de uma peça ·orçamentária perfeita, . fixa, com exatidão, quanto às receitas e 

despesas de um dado exercício fiscal. 192 

Crescimento e crises econômicas, calamidades públicas, períodos de 
intermitências cíclicas na economia etc., tudo isso compromete o desenh~ 
original da programação financeira do Estado e, por conseguinte, enseja o 

reajuste, pela via legislativa, das receitas e das despesas, sem que se descure dos 
objetivos fundamentais do Estado. 

Exsurge, assim, a necessidade de retificações orçamentárias por meio dos 

créditos· adicionais, interrupção de realização de ·despesas (limitações de 

empenho e restrições a movimentações financeiras), contingenciamentos ou 

mesmo do ajuste das metas fiscais, previstas no bojo da LDO. Todos estes 

mecanismos de correção orçament4ria, juridicamente admitidos; daí porque falta 

respaldo à assertiva lançada no Relatório do Ministério Público junto ao TCU, 

190 DALLARI, Adilson Abreu. Orçamento Impositívo. In: CONTI, José Mamício; 

SCAFF, Fernando Facmy (coordenadores). Orçamentos Públicos e Direito Financeiro. São 
Paulo: RT, 2011, p. 326. 

191 SAJNZ DE BUJANDA, Fernando. Lecciones de Derecho Financiero. 7a ed. Madrid: 
Universidade Comptulense, 1989, p. 432. 

192 No mesmo sentido: ASSIS, Luiz Gustavo Bambini de. Processo Legislativo e 

Orçamento Público: a função de controle do Parlamento. 2009. p. 223. Tese (Doutorado em· 

Direito). Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. São Paulo~ 
\ 
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acerca de suposta violação ao art. 8° da LRF, · segundo a qual: "mais grave, 

ainda, é a constatação do que pode ser tipificado como fraude à Programação 

Financeira e ao Cronograma Mensal de Desembolso" . . 

Ora, o orçamento das receitas, · repita.,.se, é estimativo e, em face de 

situação conjuntural, a exemplo da dificil realidade por que passa o Brasil, 

podem não ser arrecadadas, de forma plena, receitas suficientes ao adimplenlento 

de determinados gastos públicos. Nesta hipótese, perfeitamente plausível, o 

Governo poderá alegar exaustão orçamentária, inclusive, para adiar pagamentos, 

sem que isso possa ser considerado falta grave. · 

A programação financeira, voltada à aplicação racional dos recursos 

públicos, constitui a fase de execução do orçamento ao longo do ex~rcício fiscal. 

Tratando-se de ativid~de continuada no tempo, torna-se imprescindível que os 

recursos fluam naturalmente, sem prejuízo do suprimento . às unidades de 

execução das despesas públicas, devidamente ajustadas às prioridades ditadas 

pelas demandas sociais, com a disciplina constante dos dispositiyos insertos no 

conjunto das leis orçamentárias. 

Sustentar -entendimento diverso, pe,nalizando o gestor da res publicae que 

não pode seguir peça orçamentária que se revelou artificial, porquanto 

discrepante da realidade sobre a qual deveria atuar, viola o princípio da segurança 

jurídica, na sua modalidade de ,proibição de excesso; para o que concorre exame 

de razoabilidade e proporcionalidade, que não poderá ser, validamente, 

desprezado por aqueles que analisam as contas públicas . 

5.2 Mecanismos CO J(retivos do orçamento público, flexibilidade orçamentár ia 

e equilíbrio fiscal: redimensionamento de metas fiscais, contingenciamento 

de despesas e aberturas de crédito 

O Plano Plurianual, associado à Lei de Diretrizes Orçamentárias, tem sido 
. . 

reputado a medida de unidade e coerência do planejamento estatal brasileiro, 

configurando verdadeira lei material, a qual cria metas, diretrizes, ·objetivos, 

programas e políticas públicas, com função de planejamento. · 

A gestão pública eficiente busca alcançar o equilíbrio necessário dentro do 

processo econômico; daí porque os governos devem desenvolver uma política de 

gastos ·.públicos dentro das reais possibilidades proporcionadas pelo cenário 
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ecónômico, evitando desajustes fiscais e monetários. Este é o contexto em que 

devem ser compreendidas, traçadas e eventualmente revistas, as metas fiscaís no 

Brasil. 

A lição de Egas Rosa Sampaio bem ilustra esta conclusão: 

"A boa política governamental é aquela que procura orientar a sua política 

econômica e financeira, no sentido de acelerar a expansão das atividades 

econômicas em geral e das indústrias de base, que bem traduzem em uma 

compreensão à produtividade econômica. Daí é que podemos asseverar 

que as despesas públicas só se consti~em num autêntico instrumentà de 

equilíbrio econômico (condição necessária para que seja atingido este 

objetivo), quando o Estado, no conhecimento perfeito da renda nacional, 

procura alcançar economicamente seu próprio equilíbrio. dentro das 

proporções das atividades do setor privado en:1 relação à produção e 

consumo da riqueza pública, mas sém qualquer perigo para o controle da 

política monetária e fiscal, a fim de preservar o equilíbrio do sistema 

econômico. "193 (grifas no original) 

Como foi pontuado, a presença . de metas fiscais, nos instrumentos 

orçamentários brasileiros, do Plano Plurianual (CF/88, art. 165, § 1°), ou da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LRF, art. 4°, · § 1 °) e, inclusive, d~s Leis 

Orçamentárias Anuais, presta-se a assegurar a continuidade na execução proba e 

equilibrada do gasto público. 

Em síntese, das metas fiscais, ora consideradas, decorrem os fins que 

devem ser buscados, pelo administrador público, segundo. uma ordem de 

parametricidade especificadora, a saber: no caso do PPA, estes fins revelam-se 

mais genéricos e programáticos; adensal!1-se, rigorosamente, na forma jurídica 

193 SAMPAIO, Egas Rosa. Instituições de Ciências das Finanças. Uma abordagem 

econômico-financeira. Rio .de Janeiro: Forense, 1991, p. 128 e 129. 
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das metas fiscais nas LD0 194 e, por mew das LOA, efetivamente, devem ser 

concretizadas. 

As metas fiscais, ainda, devem inspirar os ajustes que repercutam sobre a . 

composição orçamentária inicialmente fixada para a LOA, a fim de que se 

preserve, da forma mais otimizada, a proporção original entre receitas e despesas, 

em um dado exércício - sem rupturas a..bsolutas, como visto, com o 

adimplemento das obrigações do Estado brasileiro. Exatamente porque dotadas 

de eficácia cogente, ditas metas fiscais revelam-se passíveis de controle (LRF, 

art. 59, I). 

Ocorre que o alcance das metas fiscais, legislativamente previstas, nem 

sempre se faz possível, o que ensejará a revisão das mesmas. 

Com ef~itq, a confecção da LDO- balizadas pelo PPA- precede a edição 

da LOA. Deste descompasso temporal já decorrem os nscos .associados à 

impossibilidade de concretização das ~itadas metas. 

Como diz Weder de Oliveira, · foram selecionados como metas 

fundamentais do sistema de controle das finanças públicas, estruturado na LRF, 

apenas, os resultados fiscais 195
: resultado primário 196 e resultado nominal197

, que 

194 Nas LDOs, tem-se o estabelecimento. de m~:;tas fiscais, como proporção entre receitas 

e despesas prim~rias, previstas na Lei de Orçamento anuaL Esta prática revela-se anterior à 

edição da LRF e das ·exigências específicas, neste sentido, como deixam claras, por exemplo, a 

Lei il0 8.074/90, em seu art. 30, § 1°, (LDO para o exercício de 1991) e a Lei n° 9.811199, art. 3°, 

§ 2°, (LDO para o exercício de 2000). Desde a LRF, todavia, restou mais clara a necessidade de 

equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento das assinaladas metas de result~do entre 

receitas e despesas. 

195 o autor nao ignora a possibilidade de eleição, pelo legislador pátrio, de critérios 

diversos, a exemplo de resultados financeims, correntes, de capital etc .. 

196 Trata-se do saldo entre algumas despesas e receitas, por meio do qual se obtém um 

indicador capaz de permitir a .mensuração da capacidade do governo de arcar com o serviço de 

sua dívida, usando receitas típicas da atuação estatal, a exemplo de tributos, e reçorrendo apenas 
. . 

parcialmente à emissão de títulos públicos para pagá-las . (OLIVEIRA, Weder de . Curso de 
Responsabilidade Fiscal. V oi l. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2013, p. 83 e 84) 

197 Visa a quantificar a variação da dívida pública em determinado período, sendo um 
aumento nessa variação indicativo de que o governo, em dado exercício, precisou recorrer a 

operações de crédito para custar a totalidade de suas despesas. Matematicamente: saldo . da 

dívida fiscal líquida em um período de referência e o saldo da dívida fiscal líquida no período 
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são aqueles que se prestam à medição das necessidades de financiamento do setor 

público, auxiliando a análise conjuntural prospectiva e restrospectiva das con~as 

públicas, bem como ~o gerenciamento da economia nacional. 198 

Reconhece o mencionado autor, todavia, que: 

"Doze anos se passaram desde a sanção da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, mas o ·Senado Federal ainda não se posicionou sobre as 

metodologias para cálculo dos resultados primário e nominal que lhe 

foram propostas ainda no ano de 2000 pelo Presidente da República. "199 

Ora, diante do caráter previsional das metas fiscais, não se pode dizer, 

rigorosamente, que a LOA tenha o condão per se de realizar a arrecadação .de 

receitas apontadas, como objetivo, na LDO. Ainda que existam metas bimestrais 

de arrecadação, ou mesmo metas anualmente fixadas (LRF, art. 9-a, § 2° e ati. 13), 

. estas apenas condicionam o esforço do~ agentes públicos, que não .poderão atuar 

para além das metas. 

Estas variáveis econômicas, todavia, no mais das vezes, não estão postas 

sob o controle do gestor público; daí porqúe não pode este vir a ser 

responsabilizado, nos casos em que não se confirmarem, por razões alheias à sua 

capacidade de atuação, as previsões· (artificiais) da peça orçamentária. 

Havendo erros técnicos, jurídicos ou mesmo de · estimativas econômicas, 

dois enfoques devem ser considerados: 

ii) 

Sob a perspectiva do passivo contábil, deverão ser adotadas técnicas 

de redução do gasto público; e 

Sob a. perspectiva do ativo contábil, o caso será de revisão legislativa, 

seja para redimensionar as metas fiscais da LDO, seja para abrir 

créditos adicionais - o que, em verdade, enseJa b endividamet'lto 

· público. 

ant~rior ao de referência. (OLIVEfRA, Weder de. Curso de Responsabilidade Fiscal. Vol 1. 

Belo Horizonte: Editora Fórum, 2013, p. 82) 

19
R OLIVEIRA, Weder de. Curso de Responsabilidade Fiscal. Vol 1. Belo' Horizonte : 

Editora Fórum, 2013, p. 76. 

199 OLIVEIRA, Weder de. Curso de Responsabilidade Fiscal. Vol 1. Belo Horizonte : 

Editora Fórum, 2013, p. 117. 
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Reconhecendo o referido càráter previsional das metas fiscais, o legislador , 
brasileiro, corretamente, submeteu-as à permanente revisibilidade. 

Nos termos do art. 12, § 1°, da LRF, e.g. , resta claro que as previsões de 

receitas públicas comportarão reestimativa, por parte do Poder Legislativo, 

quando comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

Adema,is, pelo § 4° do art. 9° da· LRF, até o final dos meses de maio, 

setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento 

das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Comissão mista 

permanente de Senadores e Deputados. Também, nos termos do § 5° do art. 9° da 

LRF, no prazo de noventa dias após o . encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões teni.áticas 

pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e 

. metas das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impact~ e o 

custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços. 

Com efeito, não se· poderia impor qualquer rigidez às metas fiscais, 

previstas em LDO, porquanto estas, na qúalidade de grandezas previsionais, 

sujeitam-se à constante revisão. O cunho de obrigatoriedade das metas fiscais 

cede, juridicamente, à realidade com a qual se comunica o Direito Financeiro.200 

A revisão de metas, pàra os anos de 20 14 e 20 15, impõe-se pela real_idade 

circunstante, cujas previsões de arrecadação aparentam estar em desalinho com o 

que foi previsto nas respectivas peças orçamentárias. De fato, a partir dos 

documentos analisados 1 . foi possível verificar que as previsões de receitas do 

Tesouro Nacional, para os referidos exercícios financeiros, estiveram próxima de 

indicadores financeiros credenciados pelo mercado ("Focus", por exemplo), cujas 

previsões, igualmente, não se confirmaram e sofreram retificações. 

200 Lateralmente ao caráter previsional das receitas orçamentárias, para fms · de 

justificação dos mecanismos corretivos ora apregoados, não se pode olvidar, ademais, que a 

descentralização do poder, seguida de menor ·padronização d~ processo de gasto entre as várias 

esferas de governo, no caso brasileiro; finda por revelar wna assimetria federativa , à qual 

concorre para dificultar o controle dos resultados de gestão preconizados pela LRF. Nessas 

condições, a União tem, às vezes, consoante tem sido aqui apregoado, a necessidade premente 

de promover alguns ajustes nas suas contas para adequá-las à política fiscal , legislativamente 

concebida. 
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A atenuação da rigidez ' das previsões feitas~ por lei expressa que 

modifique os textos das leis orçamentárias existentesj incidirão sobre a forma de 

aplicação de receitas, grupos e natureza de despesas, identificador de resultados 

etc. O tema não é novo no Direito brasileiro. Nos anos de 2009 e de 2010, as 

metas fiscais foram reajustadas, através de projetos de lei de alteração de LDO: o 
art. 1 o da Lei n° 12.053/2009 reduziu.~ 'superã.vit do orçamento fiscal e da 

seguridade social de 2,2% do PIB para 1,4% deste; e a Lei n° \2.377/2010, por 
sua vez, reduziu a zero o superávit projetado para o exercicio financeiro. 

· Não é sequer incomum que as próprias LDOs já contemplem, em seus 

respectivos textos, a previsão de que as fontes de recursos, as metas, os produtos 

e as unidades de medida das ações constantes da Lei Orçamentária e dos crédito~ 

adicionais possam ser modificados para atender às necessidades de execução. É o 
que se verifica, por exemplo, no art. 55 da Lei n°d2.017/2009 (LDO para 2010). 
Confira-se: 

"Art. 55. As fontes de .financiamento do Orçamento · d~ Investimento e as 

fontes de recursos, as m'odalidades de aplicação e os i~entificadores de 

uso e de resultado primário, as metas, os produtos e as unidades de 

medida das ações constantes da Lei Orçamentária de 2010 e dos créditos 

adicionais, inclusive os reabertos no exercício, poderão ser mod~ficados, 

justificadamente, para atender às necessidades de execuçao, se 

autori"?adospor meio de: ( ... )" 

José Afonso da ,Silva toma a ·flexibilidade como p~incípio que se irradia 

sobre a Lei de Qrçamento, garantindo que esta, em última análise, cumpra os 

seus fins, à medida das necessidades da sociedade. · Condena, neste sentido, o 

enrijecimento artificial das finanças públicas, o qual decorreria da desvinculação 
destas à realidade em que se inserem. Nas palavras do autor: 

"Flexibilidade é um principio fundamental do planejamento. Ora, se o 

orçmnento-programa constitui uma etapa deste, é compreensível que se 

tenha a ele comunicádo a regra."201 

A flexibilidade orçamentária, repita-se, justifica-se pela existência da 

janela temporal entre o período em que se delineia o orçamento e o momento 

20 1 SILVA, José Afonso da. Orçamento-Programa no Brasil. São Paulo: RT, .1973, p. 
155. 
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(subsequente) da execução deste; daí o risco de alteração da realidade para a qual 

foram hipoteticamente concebidas normas jurídicas. 

Por mais acuradas que se revelem as técnicas de previsão econômica, nem 

sempre estas se revelam perenes, porquanto dependentes de fatores diversos, a 

exemplo da arrecadação fisc~l, de conjunturas econômicas internas e externas, de 

discussões jurÍdicas etc. 

De modo semelhante é a lição de Regis Fernandes de Oliveira: 

"O legislador, de igual maneira, não pode alterar o orçamento no meio de 

sua execução. Daí afirmarmos que não pode haver o contingenciamento 

de recursos sem antes se saber da realização das receitas. · É verdade que a 

peça orçamentária pode ser alterada, seja por nova proposta que 

modifique alguns aspectos do orçamento, como também para adaptá-lo a 

uma nova realidade econômica ·que possa surgir. "202 

Sem os respectivos ajustes, diante de crises como a que assola o país, o 

orcramento findaria por se tornar inefetivo, distanciado da realidade, a 

comprometer, com efeito, a economicidade do gasto público. 

Estas adaptações,_ por certo, não devem descurar dos fins constitucionais 

do Estado Democrático de Direito. 

Não se pode rac~ionalmente. exigir, do administrador público, o dom do 

conhecimento exato do futuro. Qualque decisão, por maiores que sejam as 

cautelas tomadas, podem revelar-se, em momento posterior, como inadequadas. 

A revisão desta, logo,' não é, per se, antieconômica ou ímproba. Em matéria de 

controle de qualidade do gasto público, o juízo de. economicidade, na forma de 

ponderação entre custos e beneficios, deve concentrar-se nas opções disponívéis 

no momento da _prática do ato administrativo, e não do cenário ideal na qual foi · · 

prevista. 

Outro mecanismo de correção orçamentária, tal qual foi antecipado, diz 

respeito à técnica dos contingenciamentos. 

Salvo aqueles casos em que a Constituição (a exemplo dos arts. 212 e 198, 

§ 2°) ou as leis obrigam expressam~nte a realização das despesas públicas, estas, 

202 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de Direito Financeiro. 6a ed. São Paulo: RT, 

2014, p. 224. 
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como visto, poderão ser efetivadas~ ou não, . dentro de relativo espaço de 

liberdade de escolha, por parte do gestor público. 

Há que se considerar, destarte, três espaços distintos de discricionariedade, · 

em matéría de Direito Finánceiro: 

. i) discricionariedade de planejamento, que corresponde aos objetivos a 

serem alcançados e aos meios através .dos quais tais propósitos serão 

atingidos; 

ii) discricionariedade normativa, quanto à decisão democrática de eleição 

de coQteúdos das leis que implicam .gastos públicos ou a sua inclusão 

no orçamento; e a 

iii) discricionariedade executiva, associada à realização concreta da 

despesa pública autorizada, quanto às citadas despesas não 

obrigatórias. 

A possibilidade de contingenciamento centra-se nos campos da 

discricionariedade executiva. 

Se a despesa está legislativamente prevista em dado orçamento e a receita 

estimada para sua realização, de fato , não há que se falar em qualq~er obstáculo 

para que seja efetivamente realizado e executado o gasto público. 

Situações há, porém, nas quais não se concretizou uma dada expectativa 

de realização de receita. É, precisamente, neste particular, que o art. 9° da LRF 

trata do instituto jurídico-financeiro do contingenciamento, por meio do qual se 

deixa de realizar despesa que se encontrava prevista, l,imitando-se empellhos e 

movimentação financeira. 

Contudo, o legislador não é ·de todo livre para tanto. Como visto, o gasto 

público é juridicamente regrado, daí porque deve ser atendida a LDO, respeitados 

os desígnios constitucionais e legais de gasto, .além das ressalvas expressas que 

forem feitas na lei orçamentária; evitando-se, deste modo, também, . o 

cancelamento de empenhos. 203 

203 Estes empenhos geram, para o particular que atuou em favor do Estado, uma 

expectativa legítima a mn recebimento previamente pactuado. O caso não se 'confunde com a 

limitação de empenhos, a qual é técnica de boa-gestão pública. 
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O contingencimento de despesas deverá ser feito por cada Poder; 

representa comportamento responsável, racional e cauteloso quanto às finanças 

públicas; sendo certo que ninguém deve gastar mais do que arrecada. Para tanto, 

diante das obrigações prestacionais do Estado, a utilização do · mecanismo de 

ajuste orçamentário em tela deverá ser motivada, apoiada na impossibilidade de 

alcance de uma meta fiscal, ao final de um bimestre .. 

Como visto,. se as despesas estão previstas nas leis orçamentárias anuais 

(princípio da universalidade, § 5° do art. 165 da CF), as receitas não passam de 

"previsão". A legalidade do contingenciamento justifica-se, precisamente, na 

impossibilidade de alcance destas metas.204 Ademais, o art. 9° da LRF deixa claro 

que o momento do contingenci~mento é o final do bimestre, não podendo este ser · 

realizado a qualquer tempo. 

· O crédito orçamentário representa, para fins jurídicos e de contabilidade 

pública, a dotação incluída na lei orçamentária com vistas ao atendimento de uma 

detem1inada despesa, daí porque este deve ser diretamente equivalente ao gasto 

que será realizado pelo Estado. 

Por fim, outro mecanismo jurídico de correção orçamentária conceme à 

abertura de créditos. Como dito, é permitida, no País, a realização de despesas 

ou a assunção de obrigações dentro dos limites dos créditos orçamentários ou 

adicionais. Estes últimos dizem respeito, justamente, à "autorização de despesas 

não previstas no orçamento e executadas no durante o exercício financeiro em 

que f o i aberto. "205 

. Nas palavras de James Giacomoni, "seria impraticável se o orçamento, 

durante a sua execução, não.pudesse ser ratificado visando atender a situações 

nao previstas quando de · sua elaboração."206 É neste contexto que surge o 

204 No mesmo sentido, Regis Fernandes de Oliveira condena a prática do · 

contingenciamento de despesas "a qualquer tempo e sem fundamento: ', bem como para toda e 

qualquer forma de despesa. (Curso de Direito Financeiro. 63 ed. São Paulo: RT, 2014, p. 467 e 

468). 

205 NASCIMENTO, Carlos Valder do. Finanças Públicas e Sistema .Constitucional 
Orçamentário. Rio de Janeiro: Forense, 1995, p. 77. 

206 GJACOMONI, James, Orçamento Público. 6a ed. São Paulo: Atlas, 1996, p. 228. 
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mecanismo dos créditos adicionais, tutelados nos arts. 40 e seguit:tes da Lei no 

4.320/1964. 

Na ausência de prevtsao de crédito orçamentário, ou sendo esta 

. insuficiente, em determinado orçamento, pode-se obter autorização de crédito 
. . 

adicional, o qual assume três fom1as: (i) o crédito suplementar- com função de 

reforço orçanientário (art, 41, I, da LRF); (ii) o crédito especial- para cobrir 

despesas para as quais não houve dotação específica (art, 41, II, da LRF); e (iii) o 

crédito extraordinário - relacionados ao custeio despesas urgentes e imprevistas 

( art, 41 , III, da LRF). 

Ditos créditos adicionais dependem de lei e são abertos por decreto, 

pressupondo, necessariamente, a disponibilidade de recursos (art. 43 da Lei n° 

4.320/64). Exceção feita aos créditos suplementares, que podem ser abertos por 
. . 

simples decreto, se cumpridos os limites e as condições autorizados· na própria lei 

orçamentária (conforme dispõe a Constituição, no art. 165, §8°). Apenas o crédito 

extraordinário, diante dos pressupostos de sua urgência, será aberto por meio de 

J?edida provisória, conforme permite a Constituição. 

No particular, oportuna é a posição de James Giacomoni, a saber: 

"A própria lei orçamentária anual poderá ser utilizada para autorizar o 

Executivo a, abrir, durante o exercício, créditos suplementares até dada 

importância, por exemplo, 20% da receita total fixada no orçamento. Tal 

medida, cuJo. amparo reside no art. r da Lei n. 4.320/64 e no art. 165, § 

8~ da Constituição Federal, busca agilizar os proçedimentos 

administrativos, desburocratizando entre o Executivç e o Legislativo.\'207 

Ademais, a correção dos orçamentos poderá ser feita mediante a técnida 

da realocação de recursos; o que depende de lei expressa (CF/88, art. 167, IV), 

sob pena de prejuízo aos controles do legislativo. Nas palavras de Regis 

Fernandes de Oliveira: 

"Em verdade, a lei orçamentária deve ser executada tal como aprovada. 

Sabidamente, todos os gastos públicos dependem de autorização 

legis !ativa,- não podendo o Executivo ou o · Judiciário alterar· a proposta 

orçamentária, sem prévia concordância do Legislativo. Logo, qualq_uer 

207 GIACOMONI, James . Orçamento Público. 63 ed. São Paulo: Atlas, 19961 p. 229. 
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alteração,, remanejamento ou· transferência de recursos para outra 

destinação depende de autorização legislativa."208 

Por fim, nenhuma abertura de créditos, relembra-se, será ilimitada, por 

força do art. 167, VII, da CF/88. 

208 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de Direito Financ_eiro. 6a ed. São Paulo: 

RT, 2014, p. 663. 
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(A) Pode o Tribunal de Contas da União sugerir, em seu parecer prévio, a 

rejeição das contas prestadas pela Presidenta da República, sem 

comprovar a existência de "dano ao erário" ou o desvio da "boa e 

regular aplicaçã-o dos recursos"? 

RESPOSTA: Pensamos firmemente que não. 

A Constituição da República atr~bui o controle externo e fiscalização da 
execução orçamentária ao Poder Legislativo. Para tanto, o Congresso Nacional 

conta com o apoio permanente do Tribunal de Contas. 

E a escolha do Constituinte, para o controle externo, de atuação do 

Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, evidencia o 

monopólio do controle democrático sobre as contas públicas ·e realização do 

gasto público, numa formulação coerente com os valore·s do Estado Democrático 

de Direito. 

Não por outra razão, força da democracia e do Estado de Direito, a 
Constituição de 1988 trouxe · avanços consideráveis na modelação 'básica do 
Tribunal de Contas,. d0tando-o de independência e autonomia, expandindo as 

suas funções e assegurando a seus membros as mesmas garantias, prerrogativas, 

impedimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça. A 

Constituição da República impõe, assim, imparcialidade, isonomia e consistência 

em seus pronunciamentos, todos fundados na argumentação sólida·dos julgados, 

inerente ao Estado de Direito. 

Mas as nobilíssimas funções do Tribunal de Contas da União não se 

estendem ao julgamento das contas da Presidenta da República. Isso lhe veda a 

Constituição. O art. 71 atribui-lhe diferentes espécies de competência: a) 

apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio; b) julgar - e para isso é o único competente - as contas dos 

administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta ... ; c) fiscalizar, auditar, e inspecionar preventiva 

ou repressivamente. 
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Quando a Constituição, em seu art. 49, IX, atribui competência exclusiva 

ao Congresso N acionai para julgar anualmente as contas prestadas pelo 

Presidente da República, tem como meta objetiva garantir a prevalência dos 

valores do Estado Democrático de Direito. A natureza do Congresso Nacional, 

órgão legislativo, composto de eleitos, periodicamente escolhidos pelo povo, 

plural, representa a mais legítima .opção feita para avaliar em julgamento as 

contas prestadas, não apenas as metas de cunho contábil, operacional, fiscal e 

patrimonial, mas sobretudo a implementação das grandes políticas 

sociais-públicas e preyiamente aprovadas pelo próprio Congresso Nacional. 

Enquanto as decisões jurisdicionais do Tribunal de Contas da Upião somente se 

legitimam pela argumentação fundada em lei, e se restringem aos demais 

gestores e administradores menores que não a Presidenta, o julgamento feito pelo 

Congresso N acionai das contas prestadas pela presidência tem a legitimação 

inerent~ às democracias representativas. 

Ora, a Lei n° 12.593/2012 que dispõe sobre o plano plurianual para p 
período 2012-2015 tem como diretrizes, segundo seu art.4°, 1: "a garantia dos 

direitos humanos com redução das desigualdades soczazs, regionais, 

étnico-raciais e de gênero"; IX- o estímulo e a valorização da educação, da 

. ciência e da tecnologia". O art. 9° da mesma Lei é enfático: "São prioridades da 

administração pública .federal o Programa de Aceleração do Crescimento- PAC, 

o Brasil sem Miséria - PBSM e éls definidas nas leis de diretrizes 

orçamentárias. " 

Por sua vez, os Projetos de Leis de Diretrizes Orçamentárias de 2012 a 

2015 incorporaram tais prioridades. 

E, finalmente a Lei Orçamentária Anual, que regeu o exercício de 2014, 

Lei n° 12.952, de 20 de janeiro de 2014, programou a despes·a e autorizando a 

abertura de créditos originários e suplementares, relativos ao PAC e ao PBSM, 

nas condições e limites que impõe (arts. 4° e 7°). 

A Constituição da Repúbli~a atribui ao Congresso Nacional a competência 

exclusiva para avaliar e julgar as contas presidenciais. Exatamente porque a · 

.avaliação das políticas públicas de alta . relevância, autorizadas em lei pelo 

próprio Poder Legislativo, demandam uma avaliação de metas, priotidades, 

finalidades que somente os eleitos, como representantes diretos dos cidadãos, têm 
legitimidade para fazer. Basta considerar que, dentre os juízes da boa gestão das 
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contas prestadas pela presidência, que são todos os deputados e senadores da 

Casa, destaca-se a importância constitucional· da Comissão Mista Permanente 

do Orçamento. Assim dispõe a Constituição: 

"Art. 166 (..) §1 °." Caberá a uma Comissão Mista Permanente de 

Senadores e Deputa~os: 

I- examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e 

sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente ·da 

República; 

II- examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, 

regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o 

acompanhamento e a'.fiscalização orçamentária, sem prejuízo da 

atuação das . demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58;" 

Portanto a consistência, a coerência, a integração entre os planos de 

desenvolvimento; o plano plurianual, suas diretrizes, prioridades e metas; a lei de 

diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual são permanentemente 

controladas, avaliadas e julgadas pelo Congresso Nacional, nesse mister 

destacando-se exatainente a COMISSÃO MISTA PERMANENTE DO 

ORÇAMENTO. 

O Congresso Nacional avalia e julga o todo. Não lhe basta uma adequação 

· meramente técnica. Mas o Congresso indaga: houve erradicação pelo menos 

parcial da miséria extrema, houve redúção da desiguaidade social no País, como 

impõe a Constituição? Houve mais inclusão na edúcaçã0, na saúde, na habitação 

(com os incontáveis programas sociais, todos resultantes de lei, como Bolsa 

Família, Minha Casa Minha Vida, Universidade para Todos no PROUNI ou no 

FIES, no ensino técnico do PRONATEC, na elevação contínua do salário mínimo 

e outros incontáveis programas e projetos, todos aprovados por lei prévia)? 

·Houve estímulos ao desenvolvimento· sustentado e sustentável, à iniciativa 

empreendedora, capaz de gerar empregos, à exeçução de obras prioritárias com 

juros subsidiados pela União, em uma série de hipóteses de subvenção federal, 

que o próprio Congresso Nacional aprovou e autorizou fossem feitos, tanto em 

lei própria quanto em dotações .orçamentárias? Esse julgamento cabe 

exclusivamente ao Congresso Nacional. 
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O julgamento das contas da Presidenta da República pelo Congressd 

Nacional, com exclusividade, representa exatamente isso: o pleno domínio da 

democracia e o governo pelo povo e para o povo, único titular do poder, como 

claramente dispõe o parágrafo único do art. 1 o da Constituição da República: 

"Todo o poder emana .do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição. " Disso ~esulta a competência 
P.rimária, única e exclusiva do Congresso N acionai para julgar as contas da 

Presidenta da República. 

A rejeição das contas públicas é medida extrema -a qual não pode ser 

admitida sem relação com o Estado Dempcrático de Direito e os seus fins 

constitucionais, como eficácia do princípio de harmonia entre os poderes. 

O pronunciamento do órgão técnico · de assessoramento do Poder 
Legislativo, que é o Tribunal de Contas da União - TCU, deveras, tem 

indiscutível importância para exame, diagnóstico e decisão sobre as contas 
públicas, mas a Constituição não lhe reserva a palavra final, nem a avaliação da 
eficácia política-social das metas. Antes, em louvor ao princípio de harmonia 

entre os poderes, ~eixa para o Poder Legislativo (Congr~sso Nacional) a palavra 

final quanto à análise das motivações empregadas e · a relação .entre as decisões 

adotadas e os princípios constitucionais que regem as normas financeiras. 

Neste propósito de delimitação da competência do órgão de 

assessoramento, prescreve a Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992, em seu art. 36, 

qüe as contas prestadas pelo Presidente serão apreciadas "na fonna e~tabelecida 

no Regimento Interno". A mesma Lei, que é a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas -da União, no seu art. 15, estabelece em relação aos demais 

administradores e gestores qlJe "ao julgar as contas, o Tribunal decidirá se estas 

são regulares, regulares com ressalva, ou irregulares." , 

O que o Tribunal de Contas da União poderá fazer, e _é o que tem feito, 

sera sugerir ou opinar no sentido de que o Congresso Nacional julgue as contas 

presidenciais "regulares", ou "regulares com ressalvas,; ou "irregulares". Não 

obstante, para escolher qualquer uma dessas avaliações, o Tribunal de Contas 

deverá obedecer rigorosamente os requisitos legais e regimentais. Não poderá 

fazer menos, uma vez que tais requisitos são aplicáveis ao julgmnento das contas 

dos administradores e gestores menores que não a Presidenta da República. 
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O espaço da decisão do Congresso Nacional é amplo. Poderá decidir que, 

apesar da recomendação de "rejeição por irregularidade" advinda do parec~r 

prévio do Tribunal de Contas, sejam elas aprovadas sem · ressalvas ou com 

ressalvas. 

Para especificar o sentido -da noção de "contas regulares com ressalvas" e 
aquele de "contas irregulares", o art. 16 da Lei no 8.443/92 prescreve que as 
contas serão julgadas: 

"I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão 

dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a 

economicidade dos atos de gestão do responsável; 

11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou 

qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao 

Erário,· 

111- irregulares, quando comprovada qualquer das segui1:ztes ocorrências: 
I 

a) omissão no dever de prestar contas,· 

h) prática de ato .de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à 

norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional ou patrimonial,· 

c) dano ao Erário decorrente de ato de gestão . ilegítimo ou 

antieconômico,· 

d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos." 

Tais pressupostos materiais não se dirigem ·ao julgamento das contas 

presidenciajs, e nem seria possível, pois o Tribunal de Contas é absolutamente 

incompetente para isso, mas configuram um limite sério à atuação do Tribunal. 

São ' eles requisitos mínimos, de observância obrigatória, em relação às contas 
prestadas pelos demais gestores e administradores menores . na hierarquia do 

governo federal. Portanto se o Tribunal de Contas não pode julgar as contas de 

tais gestores e administradores "irregulares", sem observância dos requisitos e 
. . 

pressupostos materiais, postos no citado art. 16 supra, então sobejam razões para 

a sua necessária observância em parecer prévio do Tribunal, relativo às contas 

presidenciais. 

186 



CARLOS VALDER NASCIMENTO HELENO TAVEIRA TÔRRES MISABEL A. MACHADO DERZI 

Professor de Direito Financeiro e Professor Titular de' Direito Professora Titular de Direito 
n~ .. -~ .. -~1- TTDDD v: .• - •• ~n: .. ~ J- TTC'D v: ... ,..,.,.,.;.,,... ,. TO..:I.. •• ~"' ... ;,.. ,/,. T TD714r:!. 

E essa observância não se configurou neste caso concreto. Diante destes 

pressupostos materiais, excetuadas as alíneas "a" e "d", porquantq incabíveis, a 

decisão política deve aferir se as ressalvas apresentadas são suficientes para 

atingir algum dos dois pressupostos destacados nQ Acórdão n° 2461120 15 do 

TCU, como motivação, a saber: (i) ''prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, 

antieconômico, ou infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacionql ou patrimonial"; ou se houve 

adicionalmente algum (ii) "dano ao Erário decorrente de ato de gestão ilegítimo 

ao antieconômico". 

Esta disposição evidencia, com rigor, a força cogente das "ressalvas", que 

não são mera admoestação ou ~ugestão, mas que podem implicar a rejeição de 

contas, como medida extrema, caso não observadas, oportunamente, na execução 

orçamentária subsequente ou posterior (evidentemente no pressuposto de tais 

alertas ou ressalvas serem ratificados pelo Congresso Nacional, no julgamento 

que lhe cabe dás contas presidenciais prestadas). 

Uma breve observação deve ser pon~ada, pms ela acaba repercutindo 

diretamente neste tópico inaugural. O modelo francês de controle de contas, por 

meio de um tribunal, Cour des Comptes, foi o grande inspirador do Brasil e de 

outros países, exceção feita aos países do common law, afeitos ao modelo inglês 

de controle legislativo por meio de auditor ou controlador geral ( Comptroller 

General). Com a denominação de tribunal, já se evidenciam .as grandes 

diferenciações: o Tribunal de Contas terá função jurisdicional, ou seja, julgará as 

contas públicas (todas elas) com recursos possíveis ao Conselho de Estado em 

França, o que não se dá no Brasil. Não obstante, ·como já observamos, aos 

Tribunais de Contas do Brasil foi subtraída a competência para avaliar e julgar as 

contas do Chefe do Poder Executivo. Daí a forma de controle nacional em que a 

atuação do Congresso Nacional é tão relevante, pois apenas ele e tão somente ele 

julgará, com exclusividade, as contas presidenciais em uma concepção 

democrática forte, de outorg~r aos eleitos, representante~ do povo, a palavra final. 

Em contrapartida, em todos esses modelos há evidentes adaptações às· 

fonnas parlamentaristas, presidencialistas ou semi-presidencialistas de governo. 

Nos regimes parlamentaristas, as rejeições das contas não desencadeiam uma 

crise desestab~lizadora, daí a força do Comptroller Geral inglês, considerado 

funcionário do Parlamento, somente escolhido e . demissível pelo próprio 
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Parlamento. Na verdade ele é colaborador dir~to (e toda a sua numerosa equipe) 

da Comissão Parlamentar de Contas. Porém, mesmo na Inglaterra, de modelo 

parlamentar, há difere,nça na força vinculante das advertências: "Segundo Young, 

quando a Cómissão Parlamentar faz advertência, 'leve e suave como arrulho de_ 

pomba', ao Tesouro, este 'ruge como leão da Líbia' para o departamento que 

deu causa à falta reprovada. "2090u seja, o controle do Tesouro é muito mais 

forte do que são as advertências advindas do controle legislativo. Porém a mesma 

inspiração inglesa foi modificada e descaracterizada nos EUA, perdendo força a · 

sua plena ind{(pendência'. Exatamente porque a rejeição das contas in totum , 

acarretaria uma desestabilização política e administrativa sem precedentes no 

regime presidencialista. 

No modelo dos Tribunais de Contas, a mesma suavização se passa, como 

resultado do regime presidencialista (ou semi). Em França, as contas 

presidenciais mantiveram-se insindicáveis e inavaliáveis pelo Tribunal de Contas 

durante praticamente toda a história daquela prestigiadíssima Corte. Para isso 

sempre houve um recorte das contas: aquelas de responsabilidade exclusiva da 

presidência - insindicáveis - e aquelas de responsabilidade dos demais 

administradores e gestores ·públicos- apreciáveis e afinal julgadas pelo Tribunal 

(embora com recurso ao Conselho de Estado). Somente na gestão do Presidente 

Nicolas Sarkozy (2007-2012), por meio de nova interpretação das atribuições 
I 

daquela Corte, pela pnme1ra vez, ela se pronunciOu, de fonna 

extraordinariamente tímida, sobre tais contas, sendo a avaliação limitada às 

contas palacianas e às viagens presidenciais. 

Todas as contas públicas no Brasil são levadas ao Tribunal de Contas. Há 

então uma atividade d.e superposição. Ao nosso TCU, compete julgar as contas 

dos gestores e administradores públicos, da administração direta e indireta, em 

caráter exclusivo. Exceção feita às contas da Presidenta da República. Em 

relação a elas, a Constituição da República teve cuidado especial. Entregou ao 

Congresso Nacional a palavra final. Mas inexiste em nosso País um recorte 

209 Cf. BALEEIRÓ, Aliomar. Uma Introdução à Ciência das Finanças. 15" ed. 

Atualização de Dejalma de Campos. Forense, Rio de Janeiro, 1997, p. 447, not I. BALEEIRO 

cita YOUNG, apoiado em BUCK e nos estudos de HARBY, Frank: "Le Rôle du Comptro/ler 

-Auditor General ", inAnnales F.P., XI-XII, p.157 e segs . 

188 



CARLbS VALDER NASCIMENTO HELENO TAVEIRA TÔRRES MISABEL A. MACHADO DERZI 

Professor de Direito Financeiro e Professor Titzilar de Direito P~ofessora Titular de Direito 
n ......... .~- ....... .. ,.1 ..... T TDDJ7 v: •• ~·· ~ ~:u~ J~ T TC'D v: ................ l'll,.; .... ,... .... rr .. :J.. .. ,~.:;.,.:,.. ,.,,. 1 T U7&4~ . 

formal e legal daqueles procedimentos e ações que seriam integrantes das contas 

presidenciais, com avaliação em separado. 

Há pois uma atividade de ·superposição, de tal modo que as advertências, 
ressalvas, alertas e recomendações do Tribunal de Contas da União - se n~o 

forem confirmadas pelo Congresso N acionai em seu julgamento exclusivo e final 

da pres.tação de contas da Presidenta - têm o efeito de um "arrulho de pomba", 

na expressão de Young, mas se transmudam em "rugido de Leão da Líbia" em 

relação aos ordenadores de despesa, gestores e administradores dos 

departamentos, seções, organismos, etc. da administração direta e indireta. Assim 

sendo, por via oblíqua, mesmo antes do pronunciamento do Congresso Nacional, 

há uma natural tendência de enquadramento e de ajustamento (de baixo para 

cima) da gestão e 'administração das contas públicas aos alertas e advertências do 
TCU. Solução alternativa, ainda não adotada no âmbito do TCU, por ausência de 

lei, são os "termos de ajustamento de gestão" ei?J. que se convetieram vários 
"alertas e ressalvas" dos Tribunais de Contas dos Estados, sendo pioneiro o 

Estado de Minas Gerais. Ao invés da gravíssima rejeição das contas do 

governador, faz-se um termo de ajustamento de gestão - para o futuro - como 

ocorreu na gestão do Governador Antonio Augusto Amistasia, a propósito da 

aplicação dos recursos mínimos obrigatórios na saúde e na educação (Process~ no 

86294 -TCE/MG, 2012). Mais eficazes e diretos, os termos de ajustamento 

resolvem o problema da superposição de avaliações das contas, evitando o 

impasse sério e danoso ao País, da proposição de rejeição,' em regtme 

presidencialista de governo. 

Neste particular, ao dispor sobre. as "Contas Regulares com Ressalva", diz . 

o art. 18 da Lei no 8.443/92 que o TCU, nestas, dará quitação ao responsável e . . 
"lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, a ado_ção de medidas nf!cessárias 

à correção das impropriedades ou faltas ident(ficadas, de modo a prevenir a 

ocorrência de outras semelhantes." Portanto, as medidas apontadas são de 

cumprimento vinculante para a Administração e têm caráter corretivo de notável 

valia. Mas no caso das contas prestadas pela Presidenta da República é 

necessário que as "ressalvas", postas ab initio no parecer prévio do Tribunal de 

Contas sejam mantidas no julgamento do Congresso Nacional para que tal 
vinculação ganhe a força necessária. 
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Mas não só. O Regimento Interno do TCU (RITCU), aprovado pela 

Resolução TCU no 155/2002, prevê, ainda, n:o art. 208, que as "as contas serão 

julgadas regulares com ressalva quando evidenciarem impropriedade ou 

qualquer outra ./alta de natureza formal de que não resulte dano ao erário". 

Entretanto, não se encontra no texto do Acórdão n° 2461/2015 do TCU nenhuma 
referência, uma única sequer, que atribua "dano ao erário", às condutas. 

praticadas. Portanto, apesar das fonnalidades ou eventuais faltas que possam ter 

ocorrido, individualmente ou em conjunto, .estas não são suficientes para a 

medida extrema de rejeição das contas ou de sua recomendação. 

Destarte, a correta qualificação de "dano ao erário" precisaria vir 

adequàdamente determinada, e fartamente demonstrada, não sendo 

suficiente a simples imputação ou alegações a título de suposta "motivação 

implícita". Caberia ao órgão de assessoramento legislativo, · que é o TCU, 

promover todos os meios necessários para esta evidência probatória. Se não o fez 

é exatamente porque inexistente. Cumpre ao Congresso Nacional deliberar sobre 

estes fundamentos, mas sem perder de vista a decisão tomada no Acórdão n° 

2461/2015. Uma vez efetuada a correção no julgamento do Congresso Nacional, 

para · ap~ovação integral ou mantidas as "ressalvas", todas ou algumas, 

tornam-se elas co gentes para a Presidência · da República. Mas somente a partir 

desse momento. 

Por outro lado, no qúe concerne ao art. 16, 111, "b", da Lei no 8.443/92 

(prática de ·ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma 

legal ou regulamentar. de natureza ·contábil, .financeira, orçamentária, 

operacional ou patrimonial), o art. 209 do Regimento Interno do · TCU já 

incumbia, ao próprio órgão, o dever de verificar "a boa e regular aplicação dos 

recursos"; o que se impõe como impeditivo para a rejeição das contas, nos 

seguintes termos: 

"Art. 209. O Tribunal julgará as contas irregulares quando evidenciada 

qualquer das seguintes ocorrências: (..) "§ 2° Contas apresentadas em 

desacordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria 

poderão ser julgadas regulares com ressalva, desde que se comprove, por 

outros meios, a boa e regular aplicação dos recursos. " 

Diante dessas considerações, pode-se concluir que, na hipótese de decisão 

do TCU com fundamento unicamente na ''prática de ato de gestão ilegal, 
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ilegítimo, antieconômico, ou infraçã,o à norma legal ou regulamentar de 

natureza c.ontábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial" (art. 

16, UI, "b", da Lei n° 8.443/92 ou art. 209, II do Regimento Interno), não se pode 

admitir a conclusão por "contas irregulares" · quando não estiverem 

adequadamente configurados: 

(i) Dano ao erário (excludente do art. 208 do Regimento Interno); ou 

(ii) Quando se comprove, por outros meios, a boa e regular aplicaÇão dos 

recursos (excludente d~ art. 209, § 2° do Regimento Interno): 

Os dois requisitos ácima não são exigidos conjuntamente, mas se habilitam 

para autorizar a alteração válida da decisão de "contas irregulares" para "contas 

regulares com ressalvas". E, na situação aqui exmninada, não se yerifica qualquer 

condenação fundada em "dano ao erário". Ademais, resta claro o fim das 

condutas consideradas impropriedades ou faltas ident(ficadas. A ação do Poder 

Executivo, visivelmente, foi pautada pela boa e regular aplicação dos recursos, 

constatação da qual não se pode fugir, quando da apreciação das· políticas 

públicas (habitacionais, de combate à pobreza, dentre outras) ou do destino dos 

fins legais dos recursos. 

Enfim, esses dois aspectos de extrema ·relevância deveriam estar 

indubitavelmente demonstrados para fundar, com eficiência, o julgamento das 

contas presidenciais como "irregulares", a saber, a existência de dano ao erário; a 

aplicação irregular dos recursos. Nenhumii palavra, silêncio e vazio das 

provas. i\.lém desses dois pressupostos, ·que resultam de exigência legal, e que 

são faltantes no parecer prévio do Tribunal de Contas da União, a "boa e regular 

aplicação" poderia envolver, para os mais exigentes, um terceiro pressuposto. 

Não deveria o parecer -prévio auxiliar o Congresso Nacional do ponto de vista 

. qualitativo? Eficiência, eficácia e economicidade, objetivos finalmente a serem 

atingidos, não integraram a apreciação prévia do Tribunal de Contas. 

Por que motivo não se registraram, no parecer ·prévio do TCU, sob o 

. prisma da economicidade, as vantagens advindas dos procedimentos de gestão 

escolhidos pela Administração Federal, que são os mesmos de anos a fio, em 

relação às contas de suprimento mantidas junto à Caixa Econômica Federal­

CAIXA; junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; junto aos . 
demais programas sociais e de investimento? 
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Ora, FEITAS AS CONTAS, inexiste saldo negativo nesses suprimentos, 

em favor da CAIXA ao final do exercício de 2014. E, antes do término do 

exercício, o saldo médio é sempre positivo, em favor da União, resultando daí a 

remuneração devida pelá CAIXA EM FAVOR DA UNIÃO, e não o contrário . 

. Além disso, segundo os dados levantados pela NOTA TÉCNICA do SUAFI 

011/2015, os repasses do Tesouro superam os saques em R$ 940,9 milhões de 

reais. Ao longo do processo, a União deixou de repassar, desnecessariamente, 

recursos da ordem de R$ 1. 8 79.91 7. 677, o que significa economicidade, já que 

esses mesmos recursos, em lugar ·de ficarem ociosos, atenderam com mms 

imediatismo a outras políticas relevantes, validadas na LOA. 

Ao contrário, o parecer prévio do TCU inquinou de irregulares os 

procedimentos aci~a citados (identificando-os, pela primeira vez, como operação 

de crédito) embora tenham resultado de prática antiga já consagrada, sem 

qualquer censura do próprio TCU, ou do Congresso Nacional e, embora tenham 

resultado em legitimidade e economicidade evidentes para a União e, 

consequentemente, p~ua os cidadãos brasileiros. -

A rejeição das contas públicas sugerida; resultado de verdadeiro processo 

administrativo sancionador, de se ver, é medida extrema a qual não pode ser 

admitida ~em relação com a eficácia do princípio de harmonia entre os Poderes e 

o equilíbrio com os fins constitucionais do Estado brasileiro. 

Diante dessas constatações, no mínimo, em atenção à razoabilidade e à 

proporcionalidade que ·devem pautar os procedimentos administrativos 

sancionadores, as contas da Presidência da República, para o exercício de . 2014, 

no parecer prévio do TCU deveriam ter merecido a pos'ição de aprovadas ou 

aprovadas com ressalvas. O direito administrativo sancionador está submetido à 

proporcionalidade, de modo que a' "dosimetria" das sanções deve levar em conta 

os valores da segurança jurídica pm: orientação que as ressalvas do TCU devem 

propiciar. 

Repita-se à exaustão: duas razões concorrem para tanto: (i) de um lado, 

não .se verifica, no caso, qualquer condenação fundada em "dano ao erário"; (ii) 

ademais, como ficou demonstrado neste Parecer, as condutas do Governo Federal 

consideradas impropriedades oufaltas ident(ficadas, pelo TCU, a título e.g. de 

questionável entendimento aropliativo do conceitõ jurídico de "operações de 

crédito", para fins de aplicação da vedação consignada no art. 36 da LRF, sempre 
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estiveram pautadas pela boa e regular aplicação dos recursos; (iii) finalmente as 

mesmas condutas administrativas, do ponto-de vista da economicidade trouxeram 

relevantes vantagens (em bilhões) aos cofres públicos federais, em gestão 

responsável. Exatamente o contrário do dano ao erário. 

Isso porque, tratando-se das contas da mais alta autoridade do Poder 

Executivo, sendo elas altamente complexas e extensas, envolvendo a 

administração direta e indireta, os alertas constantes do parecer prévio do 

Tribunal de Contas devem: 

(i) obedecer aos requisitos mínimos, estabelecidos na Lei 8.443/92, sem 

cuja observância, o Tribunal não pode sequer sugeri-las ao Congresso 

Nacional; 

(ii) perder seu "efeito", se superadas pelo Congresso Nacional, único ­

competente para julgar as contas presidenciais, com ressalvas ou não. 

Compete, pois, à COMISSÃO MISTA PERMANENTE DO 

ORÇAMENTO, nos tennos do art. 166 da Constituição da República, corrigir os 

excessos contidos no parecer pr~vio do TCU. É inadmissível a sugestão de 

rejeição de contas ou de irregularidade, sem identificação, registro ou 

demonstração de dano.ao erário. Ao contrário, houve va.ntagens financeiras aos 

cofres públicos em quase dois bilhões de reais com as condutas de gestão 

adotadas pelo Governo Federal. Finalmente, inexiste, neste caso concreto, 

irregular aplicação dos recursos públicos. 

(B) Qual a natureza jurídica ~o Parecer Prévio do TCU do Parecer da 

CMPOF e o "julgamento" da prestação de qmtas pelo Congresso 

Nacional? Quando se dá a eficácia de legalidade e de coisa julgada? 

. O exame e julgamento das contas da União é o máximo do controle de 

coerência de legalidade que o Congresso Nacional 'promove no ciclo das leis de 

orçamento. Uma decisão eminentemente jurídica, a conciliar técnica, política e 

juridicidade, segund~ as manifestaÇões do "Parecer Prévio'' do Tribunal de 

Contas da União- TCU, o "Parecer" de exame das contas da Comissão Mista 

Permanente de .Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMPOF e o 

"Relatório" do Relator do Decreto Legislativo, todos com equivalente dignidade 

e estatura constitucional. E tudo segundo os valores do "devido processo legal", 
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submetidos ao dever de motivação e com a mesma finalidade: exercer o controle 

externo de, legalidade, legitimidade e economicidade das contas públícas. 

O Congresso Nacional é o único órgão do Estado dotado de competência 

para aprovar as leis orçamentárias e, igualmente~ após o ténnino do ano fisc~l, 
examinar e "julgar", em caráter terminativo, as contas relativas à execução das 

leis orçamentárias ~ respectivos planos e planejamentos realizados, para 

determinar · se aquilo que foi autorizado, ao fim e ao cabo, quedou-se 

adequadamente cumprido, na condição de "balanço público" por parte de todos 

os poderes (executivo, legislativo e judiciário). 

Numa especificação do objeto do Gontrole externo, a Lei de 
' ' 

Responsabilidade F isca~ - 'LRF prescreve a consolidação das Contas de Governo 

de outras autoridades para serem prestadas pelo Presidente da República. Logo, 

em combinação com as contas do Executivo, toda~ as demais deverão ser 

consolidadas, em até sessenta dias da abertura da sessão legislativa (Emenda 

Constitucional n° 50, de 2006). Como destaca o parágrafo único do art. 36 da Lei 

n° 8.443, de 16 de julho de 1992, a Lei Orgânica do TCU, as contas constituirão 

nos balanços gerais da União/ 10 O que se aprova, portanto, tem a natureza de 

"balanço público da União". 

A Constituição outorgou ao Poder Legislativo o controle ·democrático das 

contas da presidência, na sua integralidade, do qual igualmente são chamados a 

participar o povo e a imprensa livre, dado que sujeito à crítica e abet1o à 

participação social (qudiência pública) e transparência da disponibilidade de 

todos os documentos relativos às contas ,disponíveis para acesso. 

Quanto às competências, a Constituição Federal de 1988 demarcou em 

disposições expressas os poderes dos órgãos responsáveis .pela execução, 

processamento e julgamento do orçamento e das contas prestadas pelo Presidente 

da República, a serem exercidas ·em conformidade com os direitos inerentes ao 

"due process of Law". 

210 .LRF: "Art. 36. Ao Tribunal de Contas da União compete, na forma estabelecida no 

Regimento Interno, apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidenté da República, 

mediante parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento.· 

Parágrafo único. As contas constituirão nos balanços gerais da União e no relatório do 
-

orgao central do sistema de controle interno do Poder Executivo sobre a execução dos 
· orçamentos de que trata o§ 5° do artigo 165 da Constituição FederaL" 
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Cabe ao Presidente da República prestar as contas referentes ao exercício 

anterior, mediante a elaboração do "balanço da União", diretamente ao 

· Congresso Nacional, no prazà de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa. In verbis: 

"Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: ( . .".) 

XXIV -prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta 

dias após a abertura da sessao legislativa, as contas referentes ao 

exercício anterior." 

A prática da prestação anual de contas pelo Presidente da República exalta 

o-s valores republicanos e da divisão e equilíbrio entre os Poderes. Somente em 

democracia~ responsáveis com os valores republicanos e comprometidas com a 

continuidade do Estado e com -as gerações futuras tem-se o enaltecimento da 

responsabilidade fiscal. 

Como visto, a Constituição manda o Presidente da República prestar as 
contas ao Congresso Nacional, e não ao Tribunal de Contas da União, que recebe 

as contas enviadas pelo Parlamento para manifestar sua opinião na forma de 
"parecer prévio", em típica competência de óq~ão auxiliar do controle externo. A 

saber: 

"Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 

exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar . as c_ontas prestadas anualmente pelo Presidente da 

República, mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em 

sessenta dias a contar de seu recebimento." 

Recebidas as contas, o Tribunal de Contas as "aprecia" e, ao final, 

delibera mediante parecer prévio, o qual deverá ser elaborado em sessenta dias, a 
contar de seu recebimento. Portanto, como o TCU não recebeu competência para 

"julgar" as contas, a Constituição afastou os efeitos de "coisa julgada" do · 

"parecer prévio", ainda que se revista de elevada responsabilidade. 

Quem detém os poderes para "julgar" as contas prestadas pelo Presidente 

da República é o Congresso Nacional, nos tennos do art. 49, IX da CF/88. E se 

"julga", decide em caráter definitivo, levando em conta os fundamentos adotados 

para a formulação e aprovação do orçamento. 
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Eis sua redação: 

·"Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

( ... ) IX -julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da 

República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de 

governo." · 

Para que· o Congresso Nacional possa "julgar" e votar o projeto de deereto 
legislativo, que terá por objeto a "aprovação", "aprovação com ressalvas" ou 

"rejeição" das contas·, o Relator será eleito pela Mesa Diretora, que apresentará 
seu "relatório", a partir do "Parecer" da CMPOF. 

Assim, para "julgar" as contas; o Congresso Nacional vê-se assessorado 

pela Comissão Mista Pern1anehte de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

- CMPOF, composta por 84 membros titulares, sendo 63 deputados e 21 

senadores, que tem a missão de examinar e emitir parecer sobre os projetos de lei · 

do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias, de lei orçatnentária anual e 

seus créditos adicionais e sobre as contas apresentadas anualmente pelo 

. Presidente da República, além de exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária da União. Portanto, a CMPOF é responsável por tqdo o processo 

orçamentário, constituindo-se no mais importante instnunento de fiscalização e 
de avaliação política do Congresso sobre o fiel cumprimento do orçamento e 
suas leis vigentes: Como se encontra na Constituição: 

"A..rt. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 

apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do 

regimento comum. 

§ 1 o Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e -emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e 

sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República." 

Numa síntese, o julgamento das contas do balanço da União . pelo poder 
legislativo constitui a última etapa do ciclo orçamentário, que começa com a 
edição do Plano Plur!anual, prossegue com a aprovação da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, e, diante dessas leis-quadro,. vê-se construída a proposta 

orçamentária pelo poder executivo. A seguir, Câmara e Senado discutem e votam 
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a lei orçamentária anual, a ser executada no exercício seguinte. Após a execução 

do orçamento, prossegue-se com o controle externo do balanço .das contas 

apresentado, mediante "parecer prévio". E, para cen~lusão, chega-se à decisão 

terminativa do Congresso Nacional, após o exame e parecer da CMPOF, que tem 

a responsabilidade de acompanhar todo o iter orçamentário, da elaboração · à 

execução e, ao final, seu controle na forma de "balanço das contas da União". 

Importa-nos, aqui, distinguir as funções dos pareceres do TCU e da 

CMPOF, em face do julgamento das contas pelo Congresso Nacional. 

O Parecer Prévio pode ser definido co.mo ato de análise técnica ·de 

apreciação especializada do Tribunal de Contas da União, mediante decisão 

. seguida de devido · processo legal, na qual o Tribunal recomenda ou sugere ao 

Congresso Nacional a aprovação, a aprovação com "ressalvas" ou a rejeição das 

contas prestadas anualmente pelos chefe do Poder Executivo. 

Como assinalado, segundo o art. ,71, I da CF/88, combinado com o Ati. 

49, IX, da CF/88, as contas anualmente prestadas aó Tribunal de Contas serão 

objeto de "parecer prévio'~ sobre as contas da União, prestadas pelo Presidente da 

República, consolidada segundo o princípio da unidade, e dirigida ao Congresso, 

para julgamento definitivo sobre o balançó das referidas contas. 

Enquanto · compete ao TCU "apreciar" as contas, mediante "parecer 

prévio", cabe à CMPOf "examinar e emitir parecer", como etapa preparatória 

para o "julgamento" do Congresso Nacional. Já aquele "parecer" da CMPOF, 

cuja função constitucion~l consiste em acompanhar toda a elaboração, execução 

e prestação de contas do orçamento, é emitido por deputados e senàdores, que 

são justamente juízes das contas prestadas. Afinal julgarão em plenário a boa 

gestão das contas púbicas. Daí que não se pode reduzir a relevância singular 

desta magna Comissão, cujo "parecer" (final) tem importância fundamental no 

controle de contas. 

A eficácia de "coisa julgada" advirá da decisão do Congresso Nacional, 

que detém competência para "julgar", em caráter definitivo, as contas do 

Presidente da República. A decisão do Congresso Nacional corresponde à única 

deliberação jurídica de caráter definitivo, como ápice do controle de legalidade 

pelo próprio Parlamento, amparada na análise técnica do "Parecer Prévio" do 

TCU, bem como do exame e "par~cer" da CMPOF. 
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Portanto, a deliberação do Congresso Nacional não se reduz a decisão 

meramente "política", mas de ato legislativo com eficácia jurídica em grau 

máximo, no controle de legalidade dos seus próprios atos, ·i.e., a execução das 

leis orçamentárias em vigor. 

Logicamente, no exercício desta função de oferta do Parecer Prévio" (Art. 

71, I da CF/88), a deliberação adotada pelo Tribunal de Contas terá natureza 

"administrativa", sem ql.mlquer eficácia de "coisa julgada" administrativa ou 

· equivalente. A eficácia jurídica da decisão e das "ressalvas" adotadas pelo 

Tribunal quedam-se na dependência da decisão do Congresso Nacional. E 

somente quando acatadas, as ressalvas ganham · eficácia de precedentes 

vinculantes para a Administração. 

Ao tempo que a decisão do TÇU, na forma do "Parecer Prévio", é 

desprovida· de "imutabilidade", por ter natureza "administrativa" e não se afim1ar 

com "coisa julgada", como reconhecido em Jurisprudência consolidada do STF 
211 e do STJ, bem como de quase toda a doutrin'a, somente a decisão do 

Congresso Nacional gera efeitos vinculantes contra os responsáveis pelá 

execução orçamentária, como etapa final do controle extemo de l~galidade, 

economicidade e legitimidade sobre o balanço. Um panorama da doutrina foi 

fartamente desenhado no corpo deste Parecer. 

211 Como já decidiu o STF sobre o câráter definiti~o do julgamento de contas pelo TCU, 

tem-se o seguinte: "( ... ) é clara a distinção entre a do art. 71, I- de apreciar e emitir parecer 
' 

prévio sobre as contas do Chefe do Poder Executivo, a serem julgadas pelo Legislativo - e a 

do art. 71, II- de julgar as contas dos demais administradores e responsáveis, entre eles, os 

dos órgãos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário. li. A diversidade entre as duas 

competências, além de. manifesta, é tradicional, sempre restrita a competência do Poder 

Legislativo para o julgamento às contas gerais da. responsabilidade do Chefe do Poder 

Executivo, precedidas de parecer prévio do Tribtmal de Contas: cuida-se de sistema especial 

adstrito às contas do Chefe do Governo, que não as presta unicamente como chefe de um dos 

Poderes, mas como re sponsável geral pela execução orçamentária: tanto assim que a aprovação 

política das contas presidenciais não libera do julgamento de suas contas específicas os 

responsáveis diretos pela gestão financeira das inúmeras unidades orçamentárias do próprio 

Poder E~ecutivo, entregue a decisão definitiva ao Tribunal de Contas." STF, Tribunal Pleno, 
ADl 849/MT. Relator: Min. Sepúlveda Pertenc~. Julgamento em 11 /02/1999. Publicado no DJ 

de 23/04/1999. 
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Pmianto, a manutenção ou rejeição dos conteúdos dos "pareceres prévios" 

não depende de uma relação entre suposta decisão "técnica", adotada pelo TCU 

no seu "parecer prévio", versus decisão "política", que seria aquela do Congresso 

Nacional. Nada disso. Justamente para evitar esse tipo de re~ucionismo, a 
Constituição integra ao processo de controle externo uma Comissão Pern1anente 

de Orçamento e de Fiscalização (a .CMPOF), cujo "parecer'~ é igualmente parte 

do processo, com idêntica dignidade jurídica e ·qualificação técnica de quem 

responde por toda a extensão da formação ao cumprimento da peça orçamentária. 

Os controles jurídicos da ação política, vêse, não podem chegar à negação 

das escolhas públicas, ao inibir, tolher ou abstrair a decisão política da atividade 

financeira do Estado, que é sempre revestida de juridicidade, nos seus 

procedimentos e forn1as. Impedir ou embaraçar a decisão política que atende aos 

ditames jurídicos é o mesmo que invadir competência, em contrariedade à 

divisão de poderes e à democracia. 

Esta exigência de convergência entre Política e Direito para a atuação da 

atividade financeira do Estad~ não pode ser recebida como novidade. É mera 

aplicação do Direito Positivo. Basta verificar que a Lei 4.320/ 1964, no seu art. 

2. 0
, já prescreve que "a Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e 

despesa, de forma a evidenciar a política econômica financeira e o programa de 
I 

trabàlhq do Governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e 

anualidade". Portanto, se o orçamento não contemplar esta representação da 

política e dos programas de governo, suficientes para evidenciar as escolhas 

. públicas sobre receitas e despesas, não cumprirá juridicamente sua função 

constitucional e legal. 

O orçamento deve ser um meio de transparência da aplicação do Direito 

Positivo (leis e atos administrativos primários que decidiram sobre a realização 

· das despesas e receitas públicas) e da política (política econômica financeira e 

programa de trabalho do Governo), que se integram na atividade financeira do 

Estado. 

Em qualquer uma destas e~apas, de certo, haverá cabimento para a . 

interpretação jurídica das legislações, as quais podem ser divergentes entre si, . 

como se verifica entre 'tribunais, cotidianamente. É lugar comum no Direito a 

exclusão da única resposta correta. E nenhuma decisão é apenas "técnica". 
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Muitas vezes, nesta escolha, está a pior das ideologias, que é a demonização da 

escolha pública fundada na decisão democrática .. 

Por fim, a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei complementar n° 1 O 1, de 4 

de maio de 2000, caracteriza, corretamente, no art. 48, "as prestações de contas e 

o respectivo parecer prévio" como instrumentos de transparência da gestão 

fiscal, aàs quais será dada. ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 

acesso público. E acresce que esta transparência será assegurada também pelo 
incentivo à participação popular e realização de audiências públicas. Em seguida, 

ao tratar "das Prestações de Contas,", o Art. 56, § 3° prescreve que "será dada 

ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas ou 

tomadas."· Neste caso, a transparência será dada não apenas ao parecer prévio do 

TCU, mas aos pareceres da CMPOF e ao Relatório do Relator do projeto de 

decreto legislativo. Daí serem louváveis os esforços de accountability e de 

transparência dos tempos recentes, para os efeitos das contas de 2014. Isso 

demonstra amadurecimento institucional e o firme desejo que seja esta a prática 

reiterada ao longo de todos os exercícios futuros. 

(C) Qual a relevância das metas e prioridades do Plano Plurianual e da 

Lei de Diretrizes · Orçamentárias na àpreciação das contas 

presidenciais do ano de 2014 pelo TCU e pelo Congresso Nacional? 

RESPOSTA: Metas, prioridades e ações, . estabelecidas no Plano 

Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - não apenas as metas fiscais -

são decisivas na apreciação das contas presidenciais. Em realidade a Lei do 

Orçamento Anual- LOA- deve estar com elas harmonizada. 

Mas a diferenciação entre metas fiscais, metas sociais 'prioritárias, 

despesas oprigatórias de duração continuada e despesas discricionárias é 

necessário pois a lei lhes dá tratamento diferenciado. 

Sendo assim, é preciso ponderar que a LDO, Lei 12.919, de 24 de 

dezembro de 2013, em seu art. 2°, ·estabeleceu a meta fiscal de R$ 

116.072.000.000 (cento de dezesseis bilhões) para 2014. Mas as !eis não são 

inflexíveis. Antes do final do exercício, tais limites· podem ser e vêm sendo 

alterados. por ·lei. Isso ocorreu não apenas em 2014 como em exercícios 

anterióres. É que as receitas são meramente estimadas, ou seja, a arrecadação 
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poderá ser supenor ou inferior àquela prevista na LOA. E, em contrapatiida, 

podem surgir gastos emergenciais. Em conseguência, há uma série de 

instrumentos legais, autorizativos de soluções, limitação de gastos por empenho, 

contingenciamento, etc., se ocorrer insuficiência de recursos. Em decorrência, a 

receita pública é sempre contabilizada pelo critério de caixa, ou seja, somente são 

computados aqueles valores efetivamente arrecadados ou entesourados. 
. . 

Igualmente os objetivos, as .metas sociais prioritárias a serem alcançadas, 

as d~spesas discricionárias ou não, etc. se interligam entre os diversos 

documentos legais, o que é notável. 

Dispõe a Constituição da República que: 

"Art.166 (..) §3 ° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 

projetos que o modifiquem somente podem ser .aprovadas caso: 1-sf:!jam 

compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;" · 

Já registramos que a Lei n° 12.593/2012, que dispõe sobre o plano. 

plurianual para o período 2012-2015, tem como diretrizes, segundo seu art.4°, 1:· 

"a garantia dos direitos humanos com redução das desigualdades sociais, 

regionais, étnico-raciais e de gênero "; IX- o estímulo e a valorização da 

educação, da ciência e da tecnologia", entre outros. O art. 9° da mesma Lei é 

enfático: "São prioridades da administração pública federal o Programa de 

Aceleração do Crescimento- PAC, o Brasil sem Miséria- PBSM e as df:!finidas 

'nas leis de diretrizes orçamentárias. " 

Por sua vez, os Projetos de Leis de Diretrizes Orç.amentárias de 2012 a 

2015 dispuseram sobre as prioridades nos seguintes termos: 

"Art. 4~ As prioridades e metas da administração pública federal para o 

exercício de 2014, atendidas as despesas contidas no Anexo · 111 e as de 

funcionamento dos órgãos e das entidades que integram os Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social, correspondem às ações -relativas ao Programa de 

Aceleração do Crescimento- PAC e ao Plano Brasil Sem Miséria- PBSM, as 

quais "terão precedência na alocaçãQ dos recursos no Projeto e na Lei 

Orçamentária de 2014, não se constituindo, todavis, em limite à programação da 

despesa "(Redação do PLDO de 20 14). 
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Ao fim e ao cabo, a Lei de Diretrizes Orçamentárias-2014 incorpora as 

ditas prioridades, pois o art. 7°, §4°, inciso 11, alínea "c" definiu o PAC na 

marc.ação do resultado primário -RP-3; na sequência, o Anexo Ill da LDO 

detennina a inclusão . das ações relativas ao PBSM nas informações 

complementares do projeto de lei orçamentária 2014, inclusão que ~oi feita. 

Finalmente a Lei Orçamentária Anual, que regeu o exercício de 2014, Lei 

·no 12.952, de 20 de janeiro de 2014, programou a despesa por Poder, Órgão e 

Função, autorizando a abertura de créditos orçamentári~s e suplementares, 

relativos ao PAC e ao PBSM, nas condições e limites que impõe (arts. 4° e 7°). 

~a apreciação dessas articulações, integradas em leis diferentes, 

destacou-se, na RESPOSTA ao que~ito anterior, a relevância das funções de 

avaliação das metas, prioridades e finalidades, atribuídas pela Constituição da 

República à COMISSÃO MISTA PERMANENTE DO ORÇAMENTO -

C~POF (art.166). 

Portanto a consistência, a coerência, a integração entre os planos c\e 

desenvolvimento; o plano plurianual, suas diretrizes, prioridades e metas; a lei de 

diretrizes orçamentárias e a lei orçl;tmentária anual são permanentemente 

controladas, avaliadas e julgadas pelo Congresso Nacional, nesse mister, 

destacando-se exatamente a COMISSÃO MISTA PERMANENTE DO 

ORÇAMENTO - CMPOF. 

O Congresso Nacional avalia e julga o todo. Não lhe basta uma adequação 

meramep.te técnica. O julgamento das contas da Presidenta da República pelo 

Congresso Nacional, com exclusividade, representa exatamente isso: o pleno 

_domínio da democracia e o governo pelo povo e para o povo, único titular do 

poder, como claramente dispõe o parágrafo único do art. 1 o da Constituição da 

República: "Todo o poder emana do · povo, que . o exerce por ·meio de 

representantes eleitos ou diretamente, .nos termos desta Constituição. " Disso 

resulta a competência primária, única e exclusiva do Congresso Nacional para 

julgar as contas da Presidenta da República. 

Parece-nos estranho que exatamente os procedimentos e as condutas 

utilizadas pelo Governo Federa( na condução dos programas sociais, 

absolutamente prioritários, de acordo com as Leis do . PPA, Diretrizes 

Orçamentárias e Orçamento Anual, portanto configurando gastos devidamente 
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autorizados. por créditos orçamentários ou adicionais e mais, previstos ainda em 

Leis autônomas, próprias e específicas, configurando, por isso, despesas de 

duração continuada, tenham sido questionados no parecer prévio do TCU. 

Os quesitos que se seg1Jem, "c", "d", "e", "f', "g" e "h", referem-se 

exatamente aos gastos que envolvem os p~ogramas sociais mais prioritários da 

República (PBSM, PAC, inclusive, Bolsa-Família, Minha Casa Minha Vida, etc). 

Depois de longos anos de práticas reiteradas, consagradas em lei própria ou em 

contratos específicos, o TCU passou a caracterizar aqueles procedimentos 

contábeis e administrativos, levados tradicionalmente a cabo no bojo de tais 

programas, como operações de crédito, reclamando de falta de transparência e, 

com isso, elevando o endividamento, de forma artificial. 

Tanto mais artificial quanto inusitada pois tal apreciação do TCU pretende 

alterar as metas fiscais. Ora, o único órgão competente para a consolidação da 

dívida líquida do setor público DLSP é exatamente o Bancd Central do Brasil, a 

autoridade monetária do País, que nunca considerou o Fundo de Garantia por 

tempo de serviço, nem tampouco o FINAME como instituições financeiras e que, 

finalmente, é o único competente para impor a METODOLOGIA correta para 

apuração dos resultados primário e nominal. 

Com isso, o Tribunal de Contas da União, valiosíssimo para aferir a 

obediência à lei, à legitimidade e economicidade da gestão financeira e social, ao 

invés de reconhec~r suas limitações no que tange à definição da 

METODOLOGIA adequada para medir as metas fiscais, considerou "irregulares" 

. as contas prestadas pela Presidenta da República. 

Aquilo que é prioridade, aquilo que é ação social preferencial e 

fundamental ao Estado Democrático de Direito, o Congresso Nacional já decidiu. 

As leis citadas são o resultado de suas escolhas. Vamos respeitá-las e vamos dar a 

elas a plena extensão que merecem. Quanto ~s metas fiscais, não pode o TCU 

interferir na metodologia utilizada. Isso porque, existente lacuna, sem lei 

aprovada, como recomenda a LRF, cabe tradicionalmente ao BC~, a autoridade 

monetária do País, a elaboração das estatísticas macroeconômicas e a definição 

do que seja "instituição financeira", assim como a definição da 

METODOLOGIA de avaliação dos resultados primário e nominal. Mudança 

poderá haver, sem dúvida, desde que lei, emanada do Congresso Nacional, o 
faça. 
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(D) Os adiantamentos concedidos, pela Caix~ Econômica Federal à 

cobertura de despesas no âmbito dos programas Bolsa Família, 
Seguro Desemprego e Abono Salarial ·configuram operações de 

crédito, considerando que o Tribunal de Contas tem admitido a 

possibilidade de a instituição financeira promover pagamentos, sem 

prévia cobertura pelo Tesouro Nacional em períodos curtos, nos 
termos do Decreto no 8.535/2015? 

RESPOSTA: Como demonstrado ao longo deste Parecer, é restritiva a 

expressão "operações de crédito" consignada no art. 29, 111, da LRF. Este 
dispositivo . impede qualquer recurso a interpretações ampliativas ou capazes de 

acrescer limites que a LRF não constituiu. 

A vedação contida no art. 36 da LRF, unicamente contemplará "operaçõe<S 

de crédito" que mantenha alguma identidade ou semelhança material com as 
aludidas modalidades do art. 29, 111, da LRF. 

Ora, se as operações que se encontram expressamente equiparadas, pela 

LRF, delimitam o sentido e o alcance do inciso 111 de seu art. 29, não pode o 

intérprete, quando do exame jurídico .dos serviços financeiros contratados pela 

União, utilizar-se de interpretação extensiva e criativa para obter resultado 

estranho aos limites que guardem semelhança com os referidos atos ou negócios 
jurídicos, quais sejam: "mútuo", "abertura de crédito", "emissão e aceite de 

título", "aquisição financiada de bens", "recebimento antecipado de valores 

provenientes da venda a termo de bens e serviços", ."arrendamento mercantil" ou 
"uso de deriv;:ttivos financeiros". 

· Destarte, para que determinada operação seja considerada assemelhada 

àquelas do art. 29, Ill, da LRF, evidencia-se imperioso um vínculo objetivo entre 

a operação considerada e a materialidade jurídica daquelas listadas no dispositivo 

em questão. 
. ' 

O conceito de op~ração de crédito, contido no art. 29, 111, da LRF deve 

ser extraído, e não vamos entrar em sua essência, a partir de dois pressupostos 
vitais: 

(a) o respeito à forma jurídica, imposta pela lei, sem equiparações 
econômicas ou de qualquer outra natureza. É evidente que, financeira e 
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economicamente, toda vez que alguém detém o capital alhtúo, as causas podem 

ser diversas - operação de crédito, conta-corrente, atraso no pagamento das 

obrigações, simples inadimplência, por ex., - poderá haver condenação ao 

pagamento de juros pela mora; ou indenização por danos emergentes ... Os efeitos 

econômicos e financeiros poderão .ser idênticos (privar alguém do próprio 

capital), mas a forma jurídica é radicalmente diversa. A equiparação será 

indevida e as consequências são graves; é claro que as contratações de 9peração 

de crédito levam ao uso do capital alheio igualmente, mas como forma originária, 

sem prévia causa em contrato de outra natureza ou decorrência de ato ilícito. 

E, sobretudo, não se pode confundir a acepção vulga~ de "dívida'' com 

operação de crédito, efetuada pelo Poder Públic_o na administração dos dinheiros 

· estatais. Podemos dizer corriqueiramente que estamos em "dívida" com o 

condomínio porque não pagamos a mensalidade; podemos dizer que estamos em 

"dívida" ou "débito" com nossos empregados, com nosso dentista, com nosso 

locador, com prestadores de serviço de toda natureza porque estamos 

inadimplentes. Podemos até utilizar as palavras "dívida oi.l "débito" em sentido 

figurado, por exemplo, quando rezamos o pai nosso e pedimos perdão por nossas 

"dívidas", no s~ntido de ofensas ou pecados. Também, corriqueiramente, 

podemos dizer que estamos em "débito" com outrem porque nos esquecemos de 

seu aniversário! 

Isso porém não significa .que contraímos um empréstimo ou realizamos 

uma operação de crédito·. E a questão se toma mais relevante quando a p~ssoa 

envolvida é um Ente estatal. A forma jurídica dada pela lei aos empréstimos 

públicos, às operações de créditos e às instituições financeiras não pode ser 

rompida, sob pena de desprezo dà própria legalidáde; 

(b) a essência jurídica da operação de crédito deve ser buscada, sem 

perturbações acidentais, como o tempo ou o volume de recursos. Uma operação 

de crédito não se define p9rque os recursos são elevados, ou porque os prazos 

convencionados são cur~os ou longos. Também não se conceitua o . abuso de 

fom1a em razão do volume de recursos envolvidos, mas em razão de ela estar ou 

não ajustada à essência do negócio, seus fins legais e sociais; enfim, a essência 

jurídica da operação é sua forma; 

(c) igualmente, quando se utiliza um conceito- o do art. 29, 111, da LRF­

relativo à operação de crédito, que se presta a limitar ou condicionar a 
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autonomia de um Ente estatal soberano, como a União, proibindo-a de operar 

com suas próprias instituições financeiras, a observância da forma deve ser 

rígida, quer em relação ao conceito de instituições financeiras (sem possibilidade 

de a elas se equiparar o FGTS ou o FINAME), quer em relação ao conceito de 

operação de crédito; 

( d) finalmente a desdiferenciação entre o econômico-financeiro e o 
jurídico acarreta outras consequências como a lesão da regra de competência 

quer do Congress'o Nacional, único competente para legislarl quer do BCB, único 

competente para decidir - na hipótese de lacuna, como se dá em nosso País, 

sobre a metodologia adequada para apuração do déficit primário. 

De fmma clara, a doutrina clássica do Direito Bancário, do Direito 

Privado ou do Direito Financeiro coincide no entendimento de que serviços 

financeiros em questão não poderiam, validamente, assumir: (i) a condição de 

antecipação bancária, por faltar-lhes as garantias pignoratícias, para · tanto 

exigidas; (ii) a condição . de abertura de crédito, porquanto ausente ~ 

quantificação do crédito disponibilizado pela instituição financeira, ao creditado 
que, nestes termos, não terá pretensão líquida, certa e exigível, caracterizadora do 

citado negócio jurídico; (iii) a condição de contrato de mandato ·de renda, eis que 

a ausente a álea que o caracteriza; ou (iv) a condição de contrato de desconto, 

através do qual, quem desconta ( descontante) recebe do descontatário crédito 

contra terceiro, por cessão pro solvend~, deduzidos do importe do crédito os 

interesses do desconto. 

Confirmou-se, então, que os adiantamentos concedidos, pela Caixa 

Econômica Federal, ao longo do exercício de 2014 e já em 2015, sob a regêncía 

do aludido Decreto n° 8.535/2015, configuram simples tolerância de saldo 

negativo em conta corrente, inconfundível com "operação de crédito", por ser 
mera·forma de operação, sem a criação de direitos para o Poder Público. 

A operação de crédito, por sua vez, requer, necessariamente, a presença 

de contrato por meio do qual o Poder Público, expressamente, manifeste intenção 

de se endividar; para o que concorrerão, como parâmetros de precificação do 

endividamento, os critérios de confiança e tempo. 

Não é diversa, inclusive, a orientação consignada em diversos Pareceres 

exarados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, os quais deveriam ser 

considerados pelas autoridades julgadoras ·de coritas. A título de exemplo, foram 
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citados o Parecer PGFN/CAFn°· 392/2007, o Parecer PGFN/CAF n° 1.473/2007, 

o Parecer PGFN/CAF no 2.194/2010. 

Assim, em termos estritamente jurídicos, crédito em favor da instituição 

financeira somente exsurgiria · quando do encerramento anual da conta mantida 

pela União. E, neste particular, o art. 3°, § 3°, do aludido Decreto n° 8.535/2015 

foi claríssimo: "É vedada a existência de saldos negativos ao final de cada 

exercício financeiro", sendo certo que este é o lapso temporal de existência da 

conta. 

Ademais, como já deixamos claro, na RESPOSTA ao quesito "a", 

inexistiu saldo · negativo nesses suprimentos, ao final do exercício de . 2014. E~ 
' 

antes do término do exercício, o saldo médio é sempre positivo, em favor da 

União, resultando daí a remuneração devida pela CAIXA EM FAVOR DA 

UNIÃO, e não o contrário. Além disso, segundo os dados levantados pela NOTA 

TÉCNICA do SUAFI 01112015, os repasses do Tesouro superam os saques em 

. R$ 940,9 milhões de reais. Ao longo do processo, a União deixou de rêpassar, 

desnecessariamente, recursos da ordem de R$ 1.879.917.677, o que significa 

economicidade, já que esses mesmos recursos, em lugar de ficarem ociosos,_ 
. . 

atenderam com mais imediatismo a outras políticas relevantes, validadas na 

LOA. Em lugar de "dano ao erário", o que se 'configurou foi "ganho" . e 

economicidade. 

Ao contrátio, o parecer prévio do TCU inquinou de irregulares os 

procedimentos acima citados (identificando-os, pela primeira vez, como operação 

de crédito) embora tenham resultado de prática antiga já consagrada, sem 

qualquer censur~ do próprio TCU, ou do Congresso N acionai e, embora tenham 

resultado em legitimidade e economicidade evidentes para a União e, 

. consequentemente, para os cidadãos brasileiros. 

Também, viu-se que a atividade financeira no País é objeto de extênsa 

regulamentação e controle, pelo Banco Central do Brasil, nos termos do art. 1 O, . 

VI, da Lei n. 4.595/64. ~este sentir, bem se destacou que o item IX da Résoluçao 

n. 1.559/1988 do CNM, com redação dada pela Resolução n. 3.258/2005, que 

veda expressamente a concessão de créditos ou de adiantamentos, por instituição 

financeira, sem a constituição de um título adequado, representativo da dívida. 

' E, ao menos ·à luz dos documentos a que tivemos acesso, não foi 

constatada a existência de quaisquer títulos sacados pela Caixa Econômica 
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Federal em face do Governo Federal. A mera tolerância de saldo negativo em 

conta corrente resta inconfundível com "operação de crédito público". 

Qualquer tentativa de equiparação do serviçó financeiro em comento, à 

"pperação de crédito", findaria, logo; por extrapolar o preceito do art. 36 da LRF, 

em nítido prejuízo à segurança jurídica na aplicação do Direito Financeiro, além 

de aniquilar importante iniciativa, da União, voltada à previsibilidade na 

aplicação de recursos em programas sociais relevantes, como o Bolsa Família, 
. ' 

Seguro Desemprego e outros. 
. . 

O Acórdão n° 2461/2015 do TCU fixou a "ressalva" específica a este caso, 

ao tempo que não se pode presumir qualquer culpa na interpretação por parte dos 

órgãos de Governo, porquanto as medidas adotadas guardaram coerência com 

farta doutrina do Direito Bancário; com normas infralegais do Conselho 

Monetário Nacional; com as práticas contábeis e administrativas através dos 

anos. 

Quanto ao mérito, ·é verdade, pode-se questionar, e de fato se deve 

questionar, a ampliação hern1enê1.:1tica e o recurso à analogia como meio de 

imputação de sanção de extrema gravidade a hipóteses passíveis de inequívocas 

dúvidas jurídicas. Cabe, assim, ao Congresso Nacional corrigir as citadas 

"ressalvas' ~ e "alertas": .Pelo princípio da proteção da cohfiança e da necessária 

previsibilidade, a proporcionalidade é motivação suficiente para assegurar a 

aprovação das contas corno "regulares" ou "regulares com ressalvas", corno 

autoriza o art. 16, III, "b",. da Lei ll0 8.443/92, diante da ausência de qualquer 

alegação de "dano ao erário". Pode-se dizer ainda que, para o exercício de 2015, 

as "ressalvas" consideradas já foram atendidas pela União. 

É que o Decreto no 8.535/2015 já produziu seus efeitos, a saber: (i) 

impediu que os órgãos e entidades do Poder Executivo federal pudessem firmar 

contrato de prestação de serviços com instituições financeiras, no interesse da 
I 

execução de políticas públicas, que contenham cláusula autorizativa de 

insuficiência de recursos; por período superior a cinco dias úteis (Art. 3°, caput), 

além de (ii) vedar a existência de saldos negativos ao final d~ cada exercício 

financeiro (Art. 3°, § 3°), o que já não vinha acontecendo em 2014. Estas 

medidas, explicitamente, concorrem, como visto, para desqualificar tais serviços 

financeiros como ·operações de crédito. 
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É nesse contexto que cabe, ao Congressp Nacional, a última palavra em 

matéria de decisão sobre o que se viu apurado pelo órgão de assessoramento 
técnico, que é o Tribunal de Contas da União, cujo papel tem sido exemplar na 

condução das suas elevadas funções de controlador externo das contas públicas. 
A sinalização de eventuais erros, segundo uma p~rspectiva hem1enêutica, dentre 

outras possíveis, é exigência constitucional, para que se opere a preparação para a 

decisão política, esta reservada pela é:onstituição ao Congresso Nacional. 

Portanto, somente ao Congresso caberá decidir sobre o mérito das escolhas 

realizadas, nos limites da Constituição, mormente quando ·o órgão de 

assessoràmento técnico não indica qualquer "dano ao erário" (art. 16, III, "b", da 

Lei 11° 8.443/92), sendo pois cabível a aprovação das contas como "regulares" ou 

"regulares com ressalvas". 

(E) As equalizações feitas pela União, na fornia de subvenção econômica, 
em programas de financiamentos promovidos por meio de Bancos 

Públicos (BNDES, BB e CEF), na forma prevista em lei específica, 

configuram operações de crédito? Qual o ·tratamento jurídico 

adequado a · ser dado às equalizações feitas no Programa de 

Sustentação do Investimento .- PSI, previsto na Lei n° 12.096/2009? 

RESPOSTA: Dado o âmbito restritivo do conceito de "operação de 

crédito", para fms de aplicação das limitações e vedações da LRF, destacou-se a 

necessidade de bem fixar os conteúdos de alguns conceitos de Direito Financeiro 

- a exemplo das subvenções -, a fim de afastar arbitrárias equiparações a 

"operações de crédito público": 

Conceituq.das as subvenções como categoria autônoma de Direito 

Financeiro, representativas do auxílio financeiro, previstas no orçamento público, 

para auxiliar entidades públicas ou particulares a desenvolver atividades 

assistenciais, culturais ou empresariais, verificou-se inexistir qualquer obstáculo 

que impeça a concessão a entidades com fins lucrativos que forem julgadas . 

satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização do Estado, bastando que isto 

conste em lei específica, a exemplo da citada Lei n° 12.096/2009. 

Nos termos da citada Lei n° 12.096/2009, a União restou autorizada a 

conceder verdadeira subvenção econômica, na fonna de equalização de taxas de 
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juros, em específicas operações de 'financiamento, contratadas, até 31 de 

dezembro de 2015, porquanto caras à inovação tecnológica e ao desenvolvimento 

nacional. 

E, para tanto, bem se viu que o legislador, corretamente, (i) ocupou-se em 

. limitar o valor total dos financiamentos subvencionados (art. 1°, § 1 º), além de 

(ii) condicioná-los à' comprovação da boa e regular aplicação dos recursos (art. 

1°, § 3º)1 o que revela o seu cuidado coü1 o gasto público. 

Tem-se, portanto, uma subvenção econômica regular, a qual constitui, em 

realidade, esforço da União, devidamente autorizado ·por processo de 
democrático, voltado ao incremento do perfil econômico do País; compromisso 

constitucional expresso, por força dos art. 218 e 219 da CF/88. 

Concluiu-se, portanto, que o fato de-o pagamento da subvenção econômica 

em tela protrair-se no tempo _não lhe compromete a natureza jurídica, 

transmutando-lhe em "operação de crédito". 

Por· certo, não é o ocioso repetir que a Gonfiguração, juridicamente segura, 

das operações de crédito, na precisa conformação ao campo material definido no 

art. 29, III, da LRF, pressupõe a verificação de três requisitos concomitantes 

(capital, confianç;l e tempo), além de · formalização em contrato, no qual reste 

claro o intuito do ente público de se endividar, 

O pagamento, feito pela União a destempo e acrescido de juros de mora e 

atualização monetária, na forma de subvenção a instituições financeiras, não 

caracteriza operação de crédito. A União, até onde se verificou demonstrado, não 

assumiu qualquer compromisso financeiro, em razão de contrato, com o fito de 

adquirir créd~to, junto ao Banco do Brasil S/ A ou ào BNDES. 

Dado o conceito restritivô de "operações de crédito", caso mantido o norte 

hennenêutivo firmado no Acórdão n° 246112015, a propósito . de aplicar a 

limitação contida no art. 36 da LRF, recair-se-ia em preocupante situação, na qual 

qualquer inadimplemento da União, junto a instituições financeir~s, passa a ser 
' ' 

considerado como vedado. Esta, porém, é inovação, afirmada em "ressalva" 

inovadora. Se mantidas tais ressalvas pelo Congresso Nacional no julgamento 

que fará, oportunamente, das contas presidenciais, deverá haver oportuna 

acomodação da União aos seus ditames, mesmo que na doutrina jurídica os 

conceitos de "operação de crédito" e "subvenção econômica", empregados pela 
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Corte de Contas, não se possam confundir ou equivaler. Diante da proibição de 

surpresa e garantias de proporcionalidade; a sanção mais gravosa não se justifica 
. . 

na espécie, a autorizar, isto sim, a aprovação com ressalvas das contas públicas 

federais, nos moldes do art. 16, 111, "b", ,da Lei n° 8.443/92~ especialmente, 

quando considerada a boa aplicação dos recusos públicos, em área de relevante 

interesse nacional, além de inexistência, no bojo do decisutn em tela, de qualquer 

comprovação de dano ao Erário. 

(F) Os adiantamentos concedidos, pelo FGTS, à União para cobertura de 

despesas, no âmbito do "Programa Minha Çasa, Minha Vida", 

configuram operações de crédito? Há mútuo nas operações realizàdas 

com base no .art. 82-A 'da Lei n° 11.977/2009? Em caso negativo, qual 

seria a natureza jurídica destas transações? 

RESPOSTA: Por mais uma vez, devemos afirmar a inexistência de 

operação de crédito. Em jogo, novamente, . o âmbito restritivo do conceito de 

"operação de crédito", para fins de aplicação das limitações e vedações da LRF, 

estando assentado que, em se tratando das subvenções econômicas trazidas pela 

I:ei no 11.977/2009, quer para ·fins do Programa Nacional de Habitação Urbana 

(PNHU), quer para fins do Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR), duas 

situações devem restar claramente definidas, de modo a afastar discussões 

inúteis, quanto à aplicação dos limites e consequências da LRF. 

Por um lado, registrou-se que, rigorosamente, existe operação de crédito, 

entre a Caixa Econômica Federal (empresa pública) e os beneficiários do 

PMCMV, na forma tradicion~l de um financiamento, por intermédio de contrato 

de mútuo bancário. Neste caso, os empréstimos concedidos seriam equivalentes a 

financiamento público, realizado pela referida instituição financeira, na qualidade 

de executora da política creditícia e financeira do Governo Federal, devendo, 

neste sentir, pautar-se a CAIXA por diretrizes de transparên.cia e economicidade, 

necessárias à gestão proba da coisa pública. Esse ângulo .não está em tela. 
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Inversamente, ressalvou-se que a utilização temporária de recursos do 

FGTS, pela União, para fins de concessão de subvenções econômicas, nos termos 

da Lei n° 11.977/2009, atende, justamente, às finalidades legais do próprio fundo. 

Consoante restou esclarecido, nos fundos de captação compulsória -

provident .funds -, a exemplo do FGTS, as restrições impostas abs saques 

garantem Uil1 fluxo perene de entradas e, por conseguinte, o acúmulo de volumes 

significativos de recursos, com certa estabilidade e permanência. Por essas 

características, os recursos do FGTS, h!stor~camente, têm sido canalizados para o 
financiamento habitacionál. 

Ora, ao permitir a concess~o de empréstimos, aos _particulares, abaixo dos 
valores praticados no "livre mercado", o FGTS viabiliza a realização de 

importante fim constitucional do Estado Democrático de Direito brasileiro: a 

dignidade da pessoa humana pelo acesso à moradia popular. Cumpre, assim, a 

sua função jurídica, sem que isto represente uma operação de crédito que, como 

visto, nos termos estritos da LRF, pressupõe a: existência de um contrato, entre a 

União e tal fundo, acrescido da vontade desta de contrair a dívida. O caso em 

comento e~volve alocação contábil temporária, feita pelo Podér Executivo, 

devidamen!e autorizada pela Lei n° 11.977/2009; alocaçã_o esta a qual é 
periodicamente desfeita, sem quaisquer prejuízos ao FGTS, à medida que a 
capacidade financeira deste' último permanece inalterada, em razão da cláusula de 

correção monetária (pautada na taxa Se li c), prevista pelo próprio legislador, nos 

termos do art. 82-A da Lei n° 11.977/2009, a qual tem por escopo, justamente, 

compensar o custo de oportunidade da indisponibilização de recursos do fundo. 

Por fim, o próprio texto constitucional, cioso d~ necessidade de custeio de 
. I 

programas de interesse da sociedade, buscou evitar que o processo de execução 

orçamentária logre distorções, ao longo do exercício financeiro. Deste modo, ao 

invés de, simplesmente, permitir a modificação - ou mesmo a interrupção - de 

programas governamentais de interesse, mutilando o plano global de ação da 

estatal, expressamente admitiu, pela via legislativa, a transposição, o 
remanejamento ou a transfe"rência de recursos de_ uma categoria de programação 

para outra ou de um órgão para outro (art. 167, VI). Garante-se, assim, a 
realização dos fins do Estado Democrático de Direito, sem qualquer prejuízo, no 
que conceme ao controle de programação do gasto público, por parte do Poder 
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Legislativo. Mais uma vez nenhum "dano ao erário" foi constatado, nem ao 

menos mencionado no parecer prévio do TCU. 

(Ç) As transações de que tratam os quesitos "a", "b" e "c" caracterizam 

operação de Antecipação de Receita Orçamentária (ARO)? 

RESPOSTA: Não. Afirmou-se, .com esteio em clássica lição de Geraldo 

Ataliba, que as operações de crédito (gênero), realizáveis pelo Po'der Público, no 

Brasil, podem_ ser, didaticamente, agrupadas em duas espécies: (i) operações de 

crédito por antecipação de receita orçamentária; e (ii) operações de crédito em 

geral, às quais se chega por exclusão. 

Conceituaram-se, então, ditas operações de cr~dito por antecipação de 

receita orçamentária como representativas de uma modalidade de empréstimo 

que o Estado contrai com o objetivo de suprir os déficits de caixa de curto prazo. 

Trata-se de exceção à vedação constitucional da vinculação do produto da 

arrecadação de impostos a órgãos, fundos ou despesas. 

Por meio das aludidas operações de crédito por antecipação de receita 

orçamentária, receitas tributárias fuh1ras com impostos, previstas para 

detenninaqo período e com elevada probabilidade de arrecadação, são utilizadas 
como garantia de empréstimos de dinheiro, tomados pelo Estado, para cobrir 

dispêndios nom1ais e ordinários, até que ·sobrevenha período de mmor 
arrecadação. 

Bem compreendidas doutrinariamente as operaçoes de crédito por 

antecipação de receita orçamentária, consignou-se que estas foram previstas na 
I 

fonna do inciso II do art. 7° da Lei no 4.320/1964. 

Os adiantamentos concedidos, pela Caixa Econômica Federal, nos tennos 

do Decreto n° 8.535/2015, à cobertura de despesas no âmbito de programas 

sociais, sem prévia cobertura pelo Tesouro Nacional, em períodos cmios de 

tempo, as equalizações feitàs, pela União, no Programa de Sustentação do 

Investimento - PSI, previsto na Lei no · 12.096/2009, e os adiantamentos 

concedidos, pelo FGTS, à União para cobertura de despesas, no âmbito do 
"Programa Minha Casa, Minha Vida", nos termos· da Lei n° 11.977/2009, 

constituem, respectivamente: (i) mera tolerância de saldo negativo em conta 

corrente, por instituição financeira; (ii) subvenção econômica; e (iii) simples 
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alocação contábil temporária de recursos de fundo, com vistas ao custeio de 

subvenção econômica. 

Ora, em nenhuma das três situações encontra-se presente o escopo do 

Estado de se endividar, mediante contrato especificamente firmado para este fim,. 

em cujo bojo sejam considerados, para 'fins de precificação da dívida contraída, 

sritérios de tempo e de confiança. Igualmente, em nenhuma delas se verifica 

pactuação expressa de garantia, na fonna de vinculação de receitas futuras com 

arrecadação de impostos, o que não foi contemplado, 'quer pelo Poder Executivo, 

no bojo do Decreto n° 8.535/2015, quer pelo Poder Legislativo, em sede da Lei n° 

12.096/2009, da Lei n° 11.977/2009. Logo; faltam requisitos para 

caracterizá-las, seja como operações de crédito, seja como operações de crédito 

por antecipação de receitas orçamentárias. 

(H) As transações de que tratam os quesitos "a",_ "b" e "c" caracterizam 

operação de crédito da União, vedada pelo art. 29, 111, da Lei 

Complementar no 10112001? 

RESPOSTA: Não. As "operações de crédito", materialmente fixadas no 

inciso III do art. 29 da Lei de Responsabilidade Fiscal, são hipóteses restritas, 

que não suportam ampliação por meio de interpretação extensiva. E não é 

juridicamente válido alargar, pela via da interpretação, sobretudo de inopino, o 

conceito restritivo de "operações de crédito", fi_nnado na LRF, com vistas à 

aplicação da limitação contida no art. 36. Sustentar entendimento diverso 

compromete a estabilidade de conteúdo do Direito Financeiro e finda por 

permitir que se confunda, · com "operação de crédito", todo e qualquer 

inadimplemento da União, inclusive, nos casos motivados por insolvência alheia 

à sua vontade ou mesmo à sua capacidade de atuação em sentido diverso. 

Repetindo à exaustão, a operação de crédito, nos termos do art. 29, III, da 

LRF, supõe um ~ontrato/compromisso, que envolve três requisitos, capital, 

confiança e tempo. Em todas as apontadas transações, não houve o intuito do 

Ente público de contraú~ empréstimo. 

Dado o conceito expansivo de "operações de crédito" esposado pelo 

Acórdão n° 2461/2015, com ·o propósÍto de aplicar a limitação contida no art. 36 

da LRF, qualquer inadimplemento da União, junto a instituições financeiras, 
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, . .............. ..... 
passa a ser considerado como vedado. Esta, porém, e movaçao afirmada em 

"ressalva", a qual poderá até mesmo justificar oportuna acomodação da União 

aos seus ditames, mesmo que na doutrina jurídica não se possam confundir ou 

equivaler. Isso se o Congresso Nacional mantiver a aludida "ressalva". Acresce 
ainda, diante da proibição de surpresa, que a sanção mais gravosa não se justifica 

. . 
na espécie. Ao contrário poderia ser autorizada, sim, a aprovação ou a aprovação 

com ressalvas das contas públicas federais, nos moldes do art. 16, III, "b", da Lei 

n° 8.443/92. 

De se ver, pois, que, ao menos neste item, a aplicação de efeito suficiente 

para declarar as "contas irregulares" é um excesso, níl; medida em que a 

"ressalva" seria sanção suficiente para dirigir a conduta da União, mesmo que a 

orientação não encontre guarida na doutrina · mais qualificada do Direito 

Bancário. Tudo dependerá do julgamento do Congresso Nacional. 

Consideradas _até mesmo a~ divergência~ de qualificação doutrinária 
quanto à capitulação legal dos atos do Poder Executivo e, assim, a graduação da 

sanção aplicável (rejeição de contas), a cit.ada garantia de vedação à proibição de 

excesso autoriza a aplicação de norma que consigna a aprovação de contas com. 

ressalvas, di~nte da presença das excludentes assinaladas, na forma do art. 16, 

III, "b", da Lei n° 8.443/92, ou seja, a inexistência de "dano ao erário". 

Déstarte, a decisão Legislativa pela aprovação com ressalvas das contas, 

de se ver, em nada desautoriza o notável ~sforço e labor qualificado do egrégio 

Tribunal de Contas da União; ao pontuar diversos aspectos que, na sua ótica, 

comportam ajustes formais ou nova compreensão . hermenêutica da legalidade, 

dentre as interpretações possíveis, atinentes ao cumprimento da Lei de 

Responsabilidade Fiscal ou às demais leis que regem . o orçamento ou a 

contabilidade pública. En~rementes, justifica-se aplicar ao Acórdão n° 2461/2015 
do TCU .. p princípio da segurança jurídica por orientação, papel que exerce com 

força de precedente para os exercícios seguintes. 

(I) A previsão de atualização monetária em contratos e, até mesmo, de 

pagamento de juros, ao contratado em caso de atrasos, é razão 

suficiente' para alterar a natureza de u.m contrato de prestação de 

serviços para fi,rmá-lo como contrato de empréstimo 1bancário? 
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RESPOSTA: Não, em absoluto. Afirmou-se que a cláusula de 

atualização monetária pode ser pactuada de forma m,Itônoma em qualquer 

negócio jurídico. Esta configura instrumento de estabilização obrigacional, o qual 

contempla as estipulações sobre ajustes que derivam da variação do ·poder 

aquisitivo da moeda, ou seja, do valor financeiro do conteúdo de determinada 
\ . 

relação obrigacional. Na verdade, milhões de contratos de natureza especifica 

(locação; prestação de serviços em geral, de saúde, de telefonia, fornecimento de 

água, energia, etc ... etc)- inconfundíveis com empréstimos públicos ou privados 

- prevêem o pagamento de juros ou atualização monetárià, na hipótese de atraso .­

e inadimplência. 

Neste sentir, conclui-se que, após a mensuração de um valor financeiro­

em decorrência da prestação de um serviço, por exemplo - se é alterado o valor 

de troca da unidade de conta utilizada para medi-lo, a sua expressão monetária 

resta desatualizada, devendo ser ajustada, com vistas a resgatar, no momento . . 
pr~sente, sob a expressão de uma nova grandeza, o poder de troca que, 

anteriormente, dito valor financeiro possuía. 

Por meio da mencionada cláusula de atualização monetáriCf, em sentido 

contrário ao fenômeno inflacionário, dívidas pecuniárias s~o transformadas em 

categoria jurídica distinta, em dettes de valeur, adptable debts. O caso envolve, 

pois, técnica jurídica de proteção, sem a qual todo o Direito obrigacional pátrio 

regressaria a anacrônico nominalismo. 

Por si mesma, a cláusula de atualização monetária revela-se neutra; não 

incrementa, em nada, a dívida contraída; apena~, permite manter o conteúdo 

desta consonante com a ·realidade. A sua pactuação, logo, em contrato de 

prestaçã-o de serviÇos não o transmuta em operação de crédito. Preserva, noutro 
I 

giro, a identidade da moeda, através do tempo, e, deste modo, serve, apenas, 

como instrumento de proteção do prestador dos serviços - inclusive as 

instituições financeiras - dos nocivos efeitos da inflação, além de co_mpensá-las 

quanto ao custo de oportunidade de seus recursos que restam comprometidos· à 

realização de fins públicos; o que, repita-se, serve à garantia constitucional da 

propriedade. 

De igual modo, a pactuação de juros, em COJ?-trato de prestação de 

serviços, por si mesma, com vistas a tutelar pagamento de prestações em atraso é 
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facultativa e não tem o condão de converter o ajuste em operação de crédito; 

negóciQ jurídico dotado de causa, motivo e finalidade distintos. 

Afirmou-se que os juros são interesses, os quais atendem a não . 
I 

investibilidade de quantias de dinheiro, no · tempo; possuindo caráter 

remuneratório ou compensatório. Revelam, assim ·como a correção monetária, 

natureza jurídica acessória, ainda que possam ser pactuados de forma autônoma, 

nos tennos do art. 95 do Código Civil de 2002. 

Em função de seu caráter acessório, a pactuação de juros não tem o 

condão de afetar a natureza da obrigação principal, a que associa. Neste sentir, 

asseverou-se, de forma cristalina, que eventual incidência de juros sobre os 

pagamentos, devidos pela União, (i) da tolerância temporária de passivo, nos 

termos do Decreto n° 8.535/2015, (ii) de atraso no pagamento, a bancos públicos, 

da subvenção econômica de que t!ata a Lei n° 12.096/2009, ou mesmo (iii) da 

restituição de valorés colhidos do FGTS, com vistas ao custeio da subvenção 

econômica de que trata a Lei n° 11.977/2009, logo, não têm o condão de alterar a · 

natureza jurídica das operações a que se referem tais pagamentos, pois não 

apresentam os elementos necessários à caracterização das mesmas como 

operações de crédito público~ 

(J) A m.odificação de entendimentos finnados pelo Tribunal de Contas da 

União pode ter o condão de penalizar atos pretéritos, os quais foram 

praticados com base na segurança «;~e controle já exercido 

anteriormente? 

RESPOSTA: Não, em absoluto. Constitui importante garantia do 

constitucionalismo do nosso Estado Democrático de Direito a criação de um 

sistema jurídico incompatível com a surpresa, com a imprevisibilidade ou com a 

retroatividade de sanções. E mais, na hipótese da gestão pública dos orçamentos ~ 

·a anualidade qualifica a irretroatividade, 

Destaca-se no catálogo constitucio!l.al de ~arantias vigentes no País 

aquela que veda a retroatividade dàs normas jurídicas, especialmente daquelas 

dotadas de natureza sancionatória. Em reforço, cita-se o teor do artigo 9° da 

Convenção Interamericana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), promulgada, no Brasil, através do D·ecreto no 678/1992. Assim, a 
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irretroatividade das nom1as sancionadoras decorre dos princípios da 

proporcionalidade e da segurança jurídica. 

Acreditamos na força do Dire~to e das leis. De outra fonna, o Poder 

Legislativo seria desnecessário. Na atualidade, a compreensão do fenômeno da 

aplicação das leis aos casos concretos e o respeito ao Direito não são simples, 

mas complexos. Para que a legalidade - baluarte da democracia republicana -

possa introduzir a .legitimidade e a segurança que lhe são inerentes é então 

preciso garantir força às interpretações que se consolidaram e que orientaram a 

ação com base naquela mesma lei. As interpretações são vistas como escolhas 
entre alternativas possíveis de sentido, sem rompimento algum com a idéia de 

vinculaÇão à lei. 

Daí a atualidade e a força da Lei n°. 9.784/99, que vedou a aplicação de 
nova interpretação de norma jurídica à fatos pretéritos (art.2°., inciso XIII, 

parágrafo único). Exatamente porque se, no momento do advento da lei (por ex. 

da Lei de Responsabilidade Fiscal) nas primeiras decisões tomadas, era possível 

considerar as alternativas de sentido a, b, . ou c, como razoavelmente suportáveis 

pela literalidade da norma legal, depois de firmado o entendimento pelo TCU ou 

depois de toleradas as práticas e usos administrativos por quem tem o dever de 

fiscalizá-los, então fecha-se a ambiguidade, extingue-se a polissemia antes 
. . 

possível. As escolhas anteriores, feitas pelo TCU, são orientações de conduta. E 

somente cumprirão suas nobilíssimas funções se forem efetivas, coerentes e 
isonômicas. 

Legalidade não é superior à segurança ou à confiança, como' afirmou o 

Tri.bunal de Contas da União. Na verdade a legalidade sobrevive, sustenta-se e se 

salva por meio da jurisprudência consolidada, que lhe reduz a ambiguidade e a 

polissemia. Daí a força da irretroatividade das decisões administrativas como a 

própria força da legalidade. Esse é o outro lado d& legalidade. 

Deixando de lado a ingenuidade anterior da exegese do século passado, 

mas pleiteando um "jogo de acordo com as regras", cresceu a importância das 

interpretações, como orientações, por meio de regras. Portanto a garantia da 

legalidade supõe e pressupõe a garantia da irretroatividade das novas 

Ínterpretações. Se a Constituição outorgou ao Tribunal de Contas da União a 
missão de . aferir a legalidade, a legitimidade e · a economicidade da execução 

orçamentária, é fundamental que o TCU prestigie o Poder Legislativo e a si 
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mesmo: Implicar-sé nas. escolhas que fez no passado em relação aos 

procedimentos de gestão operacionais, contábeis e patrimoniais praticados de 

acordo com as orientações recebidas, significa apenas isso: a Corte prestigia a si 

mesma e, com isso, cumpre a sua missão constitucional. · 

Como sabemos, a Constituição da República consagra o princípio da 

anterioridade das leis tributárias novas em relação ao exercício subsequente de 

cobrança (art. 150, III, b), da anterioridade de um ano das leis eleitorais 

modificativas em relação à · ekição (art. 16) e das leis orçamentárias, todas 

prévias ao.exercício financeiro de execução (art. 165). 

Razão pela qual as normas legais que devem orientar os atos de gestão e · 

execução orçamentária são prévias: Mas não apenas prévias à oconência do fato 

ou do ato. Isso seria mera inetroatividade das . leis e das interpretações que as 

precisam e acertam a sua significação por meio das . decisões judiciais ou 

administrativas. Esse fenômeno é universal e comum a todas as áreas do Direito. 
' 9 • I 

Aqui, no Direito Financeiro, a anterioridade da lei orçamentária se impõe em 

relação ao exercício de execução e qualifica a inetroatividade da interpretação, 

É rigorosa, é extraordinária, como j'á repetimos insistentemente, a insistência 

da Constituição no ·planejamento, na consistência, · na previsibilidade da 

ham1onização articulada dentro de uma série de leis e documentos legislativos 

que se integram, a saber: leis de . desenvolvimento econômico, nacionais e 

regionais e de suas diretrizes; lei do plano plurianual; lei de diretrizes 
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fiscalizados e atribuídos ao Congresso Nacional. Competência exclusiva para 

julgamento das contas prestadas pela Presidenta da República. 

Aqui se trata de ponderar que a inetroatividade das interpretações do TCU 

está qualificada em face da anualidade da LOA ou da LDO. 

Quando se executa o orçamento de 2014, as normas leg~is foram postas antes, 

em anterioridade, no mínimo anual. A Constituição da República está carregada 

de previsibilidade, de conhecimento antecipado e antecipatório, de pronóia. A 

Constituição é forte em planifiçação, em planejamento, em programação. 

A propósito da mudança jurisprudencial em matéria eleitoral, decidiu o 

Supremo Tribunal Federal, no RE n° 637.485, sendo Relator o Min. Gilmar 

Mendes,, que "( ... ) as decisões do Tribunal Superior Eleitoral que, no -curso do 

pleito eleitoral (ou . logo após o seu encerramento), impliquem mudança de 
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jurisprudência (e dessa forma ~epercutam sobre a segurança jurídica/ não têm 

aplicabilidade imediata ao caso concreto e somente terão eficácia posterior. " 

Como se-pode observar, o Supremo Tribunal Federal garante, em face do 

princípio da anualidade, que as alterações de jurisprudência do Tribunal Superior 
Eleitoral, não estão sujeitas apenas à vedação de retroação. Mais do que isso. 

Somente se aplicam - respeitada a anterioridade - ao próximo pleito eleitoral, 

não lhes bastando a irretroatividade. 

Cpm mais razão aqui se deve ter o ·mesmo entendimento, adotado pelo 

STF em relação à jurisprudência eleito·ral. A anualidade das leis orçamentárias, 

atreladas que estão ao planejamento e às programações, necessariamente leva à 

mesma' conclusão. No ano de 2014, somente se aplica a LOA aprovada em 

exercício anterior pelo Poder Legislativo, de confonnidade com a LDO e o Plano 

Plurianual. Mas como a LOA é a única em nível executório e operativo, fixemos 
apenas a inteligência da anualidade. 

Ora, se no parecer prévio às contas prestadas, exarado pelo Tribunal de 

Contas da União, no ano de 2015 e referente ao exercício de 2014, nova 

interpretação das leis se impôs - leis nâo apenas orçamentárias, mas leis 

financeiras e administrativas que regem a boa gestão do dinheiro público, 

inclusive a LRF - então tal exegese somente poderá ter efeito válido para a 

execução orçamentária de 20 16. É que, no ario de 20 15, o parecer prévio final do 

TCU apenas se concluiu no segundo semestre de 20 15. Assim, os alertas nele -

constantes não podei-iam ter sido implementados integralmente no mesmo 
exercício de 2015, em que foram emitidos. 

Além disso, a plena vinculação e obrigatoriedade das "ressalvas" e 

"aiertas", feitas pelo TCU, tomam-se vigorantes e validadas se, e apenas se, o 

Congresso N acionai, único competente para o julgamento das cDntas prestadas 

pela Presidenta da fepública, aceitá-las e repeti-las. A rigor, tão somente a partir 

do julgamento efetuado pelo Congresso N acionai, terá a Presidenta garantia e 

orientação a nmiearem a gestão das contas públicas. 

A relevância da apreciação prévia do Tribunal de Contas da União é de tal 

ordem que suas "ressalvas", alertas e recomendações, prestam-se a dirigir a 

conduta e a orientar a boa execução orçamentária. Lamentamos, pois, tanto a 

demora do Congresso Nacional no julgamento das contas presidenciais, como 

ainda e, sobretudo, a inexistência, no âmbito federal, por falta de lei própria, dos . . 
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"termos de ajuste de gestão" firmados por governadores, como praticam alguns 

Estados da Federação. Ganhou notoriedade o ''tem1o de ajuste de gestão" 

subscrito pelo Governador Antonio Augusto Anastasia em Minas Gerais, que foi 

capaz de evitar qualquer qualificação de "irregularidade" · à execução 

orçamentária. (Processo no 862943 - TCE/MG, sobre proposta para adequação 

dos percentuais mínimos de aplicação de recursos na área de saúde e educação). 

Assim, não temos dúvida de que demandam respeito e obediência 

quaisquer "ressalvas" emanadas do TCU, em especial se referendadas pelo 

Congresso N acionai. Mas quando correspondem a novas interpretações, ou a uma 

exegese que altera· a prática administrativa até então vigente, somente poderão ser 

aplicadas para o exercício financeiro seguinte àquele em que foram exaradas e 

não para o mesmo exercício em curso. 

Demarcado o âmbito material de atuação das Cortes de Contas, a rejeição 

das contas da Presidência da República constitui verdadeira espécie de sanção. 

exorbitante, como consequência jurídica do cometimento de supostas 

irregularidades, no âmbito do Direito Financeiro e das normas técnicas da 

contabilidade pública da União. 

O Supremo Tribunal Federal toma o processo de julgamento de contas do 

Chefe do Poder Executivo como verdadeiro processo administrativo 

sancionador. Trata-se de mais um argumento a reforçar a necessidade de 

observância, pelo TCU, do garantismo constitucional brasileiro·. 

Em matéria de Direito Financeiro, a jurisprudência do TCU gaigo_u espaço 

de capital importância na teoria das fontes do ramo jurídico em apreço. ·Neste 

sentir, ainda que os precedentes da citada Corte não se equiparem à legalidade na 

capacidade de edição de regras para futuro, os seus respe_ctivos conteúdos são 

representativos de nonnas individuais e concretas, com eficácia inter partes. 

As "ressalvas" das decisões de contas, consoante restou esclarecido, 

equivalem (formal, material e cronologicamente) a típicos precedentes com 

eficácia vinculante. 

Portanto, relativamente à novel- orientação do TCU no Acórdão n° 

2461/2015, cabe ao Congresso Nacional recuperar a segurança jurídica por 

orientação, que decorre das "ressalvas", garantindo a proporcionalidade da 

decisão, mediante ·a aprovação· das contas como regulares com ressalva, dado que 
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o Regimento Interno do TCU- Resolução TCU n° 155/2002, prevê, no art. 208, 

que as "as contas serão julgadas regulares com ressalva qúando evidenciarem 

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte 

dano ao erário". Como a decisão não conclui pela existência de "dano ao erário", 

as impropriedades ou eventuais faltas apontadas, são suficientes para condicionar 

e sanciOnar a conduta da Un.ião, afastada a medida extrema de rejeição das 

contas. 

Ao dispor sobre as "Contas Regulares com Ressalva", o art. 18 da Lei n° 

8.443/92 prescreve que a decisão "lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, 

a adoção de medidas necessárias à correção das impropriedades ou faltas 

ü!entificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes." De se 

ver, o cumprimento vinculante para a Administração tem caráter corretivo e 

toma-se vinculante contra as pessoas ou órgãos da Administração, com a 

finalidadé de "prevenção" das faltas formais. 

(K) As projeções de receitas identificadas nos Rel~tórios dé Receitas e 

Despesas bimestrais podem considerar projetos de alteração da 

legislação tributária e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, inclusive 

projeto de lei que altera a meta fiscal, na fixação das limitações de 

empenho e movimentação financeira? O cumptiinento da meta fiscal 

· é verificado no curso do, ano, ou em 31 de dezembro? 

RESPOSTA: Sobre o aludido controle continuado, no curso do exercício 

financeiro, do cumprimento das metas fiscais, previstas pela LDO, relembra-se 

. que esté foi previsto, expressamente, nos parágrafos 4a e 5° do àrt. 9° da LRF, o· 

qual estabelece duas espécies distintas de avaliação, além da já referida análise 

bimestral: (i) até o final dÓs meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 

Executivo Federal demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de 

cada quadrimestre, em audiência pública na Comissão Mista do Parlamento; e (ii) 

até noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do 

Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertin~ntes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das 

políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal 

de suas operações e os resultados demonstrados nÓs balanços. 
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Por certo, em acréscimo à menç_ionada téçnica de contingenciamenfo, 

poderá o Poder Executivo propor a aprovação, nos te1mos do ordenamento 

jurí~ico vigente, dos mais diversos meios de aumentar a sua obtenção de receitas: 

a exemplo de programas de regularização de passiyos tributários, de mecanismos 

voltados ao incremento na eficiência. de reali:z:ação de passivos tributá.rios, em 

sede do contencioso administrativo e j\).dicial, de programas de regularização de 

capitais mantidos no exterior, de propostas de alteração da legislação tributária 

etc. Estas medidas, todavia, somente deverão repercutir, positivamente, sobre os 

orçamentos, quando devidamente ingressadas no mundo jurídico; deixando de ser 

meros projetos. Previsões de aumento de arrecadação, ainda não positivadas, 

logo, não devem servir para reduzir a necessidade de contingenciamento de 

despesas. 

Como é sabido, muitos dos mecanísmos em tela dep~ndem de uma 

deCisão compartilhada entre o Poder Executivo e o Legislativo, não sendo 

possível que program(ls previstos unilateralmente pelo yrimeiro, por melhores 

que se revelem, artificialmente, inflem o orçamento, enquanto não receberem a 

cnancela do segundo, ingressando em um horizonte jurídico de possibilidade 

arrecadatória. 

A conclusão a que aqui se chegou, igualmente, procede sob o prisma da 

realização válida de despesas. Nesta seara, o art. 16 da LRF é claro no sentido de 

que será adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

espec(fica e SU;ficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico; de fmma 

que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 

previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício; não podendo estes iimites ser flexibilizados , 

enquanto a possibilidade de ajuste dos mesmos não se confirmar no horizonte 

jurídico. 

Por certo, revelando as citadas avaliações e controles periódicos que as 

metas previstas, em. sede da LDO, não poderão ser alcançadas, a despeito dos 

contingenciamentos e das tentativas do Poder Executivo de aumentar receitas , 

· por fatores alheios à boa· gestão pública, a exemplo das extemalidades 

macroeconômicas que di;ficultam a dinâmica do mercado brasileiro, este diploma 

legislativo poderá ser alterado, a fim de que sejam corrigidas as previsões 

equivocadas, nele inseridas. Esta é, conforme consignado neste Parecer, 
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precisamente, a solução prevista pelo legislador pátrio (LRF, art. 12, § 1 °), cioso 
da necessidade de manter o orçamento público dinamicamente atualizado, frente 

à realidade. E este ajuste de LDO, como bem registrado, sequer constitui 

novidade tia história do Direito Financeiro brasileiro. 

Ao responder, objetivamente, à segunda parte do quesito, é certo que, 

além do referido· controle de execução orçamentária, em que o atingirnento das 

metas fiscais é periodicamente avaliado, nos termos do citado art. 9°, da LRF, um 

úl~imo controle será empreendido: o controle externo do alcance das metas, ao 

final do exercício, a cargo do Congresso Nacional, com o auxílio do Parecer 

Prévio do Tribunal de Contas da União- como prevê, expressamente, o art. 59, I, 

daLRF. 

' 
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(L) O Poder Executivo, como órgão gestor central da Administração 
Pública, tem todo o exercício financeiro como prazo · limite para 
realizar as suplementações orçamentárias necessárias para apurar o 

cumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO? 

Quando ocorre o termo final para essa apuração? 
I 

RESPOSTA: Nosso entendimento é afirmativo. As metas fiscais, 

consoante restou aqui demonstrado, funcionam como eficiente ferramenta de 

ajuste nas contas públicas, contribuindo para o· alcance de superávit primário, 

necessário para reduzir, paulatinamente, a dívida pública pátria, em proporção 

como PIB. Neste sentir, afirmou-se que, sendo finitos os recursos orçamentários, 

quanto menor o dispêndio com o serv.iço ·da dívida pública, mawr a 
disponibilidade de caixa do governo para fins de realização dos fins · 

constitucionais do Estado brasileiro. 

Nos termos do art. 4°, § 1°, resta claro que as metas de resultado primário, 

previstas na LDO, dizem respeito ao exercício financeiro a que se refira a LDO, 

ou seja, 2014; período que coincide com o ano civil, encerrado no dia 31 de 

dezembro de cada ano, nos termos do art. 34 da Lei n° 4.32011964. 

Resta claro, então, que o Poder Executivo terá todo o exercício financeiro, 

não só · para realizar as suplementações orçamentárias necessárias ao 

cumpriniento da met~ de resultado primário estabelecida na LDO, mas, 
igualmente, para realizar os contingenciamentos necessários ou mesmo para 

propor alteração das metas consignadas na LDO, diante do caráter previsional , 

destas, como visto na resposta dada ao quesito anterior. Neste sentir, os arts. 35 e 

36 da aludida Lei n° 4.32011964 são claros ao afim1ar que: (i) pertencem, ao 

exercício financeiro, as receitas nele arrecadadas e as despesas nele legalmente 

empenhadas; (ii) consideram-se restos a pagar as despesas empenhadas mas não 

pagas até o dia 31 de dezembro. 
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(M) A edição, entre 5 de novembro e 14 de dezembro de 2014, de decretos 

. não numerados que abriram créditos suplementares para despesas 
obrigatórias e disCricionárias, eram incompatíveis com a obtenção da 

meta de resultado pr~mário, mesmo sendo de dotações discricionárias 

sujeitas aos limites de movimentação e de emprenho previamente 

definidos, portanto não os ampliando, nem infringindo o disposto no 

art. 4° da Lei n° 12.952/2014, LOA/2014? 

RESPOSTA: Não, não eram incompatíveis. Muitas vezes, as 

necessidades prementes superam as dotações orçámentárias, impondo que o 

Estado avance na busca de mais recursos. Nesta senda, afirma-se ser impraticável 

um orçamento que, durante a sua execução, não possa ser retificado para atender 
a situações não previstas qu~ndo de sua elaboração, dado que a receita é apenas 
"estiniada". E, assim, tratou-se dos . créditos adicionais, tutelados nos arts. 40 e 

segui11tes da Lei n° 4.320/1964, como mecanismos corretivos do orçamento. 

Os créditos adicionais assumem três formas: (i) o crédito suplementar­

com função de reforço orçamentário (art, 41, I, da LRF); (ii) o crédito especial-
, 

para cobrir despesas para as quais não houve dotação específica ( art, 41, 11, da 

LRF); e (iii) o crédito extraordinário- relacionados ao custeio despesas urgentes 
e imprevistas (art, 41, 111, da LRF). · 

Em princípio, os referidos créditos adicionais dependem de lei e são 
- . 

abertos por decreto, pressupondo, necessaríamente, a disponibilidade de recursos 

(art. 43 da Lei n° 4.320/64). Não obstante, os créditos adicionais suplementares, 

dentro de ct::rtos limites, independem de lei específica, se na LOA ·houver 

autorização expressa para a sua abertura, fixadas as condições e as limitações. 

Nesse caso, basta a edição do ·decreto. Essa permissão é norma constitucional. 
Eis o teor do art. do art.l65: 

" ... §8° A lei orçamentária anual nao conterá dispositivo estranho à 

previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a 

autorização para a abertura de créditos suplementares e contratação de 

operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei. " 

Eis o alcance do princípio d~ exclusividade: a lei orçamentária anual 
(LOA) é apenas uma "lei de meios", não podendo criar receitas novas como 
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tributos, nem entradas como empréstimos . públicos, nem modificar. as 

remunerações dos servido,res públicos, por ex .. Enfim, o Direito Orçamentário só 

contém orçamento que é a estimativa da receita e afixação dos gastos, com base 

· nas leis próprias existentes. Duas exceções estão previstas: a abertura de crédito 

suplementar ou a contratação de operação de crédito, se a lei orçamentária -

LOA - assiri1 autorizar. Portanto, embora a LOA não possa aumentar tributo, 
poderá autorizar a abertura de crédito adicional suplementar ou a contratação de 
operação de crédito, dentro de certos limites. 

Vale dizer, a própria LQA pode ser utilizada para autorizar o Executivo a 

abrir, . durante um exercíCio financeiro, créditos suplementares até _ uma 
determinada importância. A medida está expressamente autorizada no art. 7°, J, 
da Lei n° 4.320/64, configurando exceção, portanto, ao princípio da 

exclusividade da LOA, como visto. Tudo para que se agilize e se desburocratize . 
o diálogo entre o Executivo e o Legislativo. 

Ressalta-se que o art. 4° da Lei n° 12.952/2014, LOA/2014, abaixo 

transcrito, precisamente, autorizou o Chefe· do Evcecutivo a abrir créditos 

suplementares~ restritos às circunstâncias, nele, previstas. 

"Art. { 0
• Fica autorizada a abertura de créditos s_uplementares, restritos 

aos valores constantes desta Lei, excluídas as alterações decorrentes de · 

áéditos adicionais, desde que as alterações promovidas na programação 

orçamentária sejam compatíveis com a obtenção da meta de resultado 

primário estabelecida para o exercício de 2014 e sejam observados o 

disposto no parágrafo único do art. 8° da LRF e os limites e as condições 

estabelecidos neste artigo, vedado o cancelamento de quaisquer valores 

incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas 

individuais apresentadas por parlamentares, para o atendimento de 

despesas:, ( ... r' 
Se a referida norma - que já continha previsão de respeito à meta de 

resultado primário, estabelecida para o exercício de 2014 - (i) foi rigorosamente 

observada e, ademais, a abertura dos créditos suplementares (ii) foi precedida de 

justificativa, (iii) valeu-se de recursos ~isponívéis, na forma autorÍzada pela 

LOA/20 14, para custear despesas, não se vislumbra qualquer inegularidade que 

pudesse acometer os citados decretos não numerados, com edjção entre 5 de 
-

novembro e 14 de dezembro de 2014; sendo certo que estes diplomas infralegais, 
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ao abrirem os assinalados créditos deveriam, necessariamente, ter: {i) indicado a 

importância e a espécie dos créditos suplementares e a classificação da despesa; 

(i i) ter restringido a vigência destes créditos ao exercício de 2014, por imposição 

dos arts. 45 e 46 da Lei n° 4.32011964. 

228 



CARLOS VALDER NASCIMENTO HELENO TAVEIRA TÓRRES MISABEL A. MACHADO DERZI 

Professor de Direito Financeiro e Professor Titular de Direito Professora Titular de Direito 
T)l --- "'- -·-- ' -- 7 T T:'J"''T:' J"':'l'.! __ --- _ _ ,! ___ .J •• T TC'fJ"'' 

(N) A fonte de recursos utilizada para a abertura de créditos 
/ 

suplementares (seja remanejamento .de dotações, excesso de 

arrecadação ou superávit financeiro) produz efeito para o atingimento 

da Meta Fiscal, mesmo não alterando o limite financeiro a que · estão 

_ sujeitas as despesas? Por quê? 

RESPOSTA: Em princípio não, uma vez . que as alternativas citadas, e 

admitidas na LOA são neutras. 

Inicialmente, importa relembrar que a abertura de créditos suplementares, 
representará um reforço a determinada dotação orçamentária que tenha se 
revelado insuficientemente prevista para atender a uma dada despesa (Lei no 

4.320/1964, art. 41, 1). 

Por força do caput do art. 43 da Lei no 4.320/1964, dita abertura de crédito 

suplementar dependerá da existência de "recursos disponíveis", além de 

justificativa pertinente. E, neste sentir, destaca-se que o legislador, pela expressão 

"recursos disponíveis", contemp~ou, no parágrafo 1 o de tal- dispositivo, apenas, 

algumas situações: (i) o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior, (ii) os valores provenientes de excesso de arrecadação; (iii) os 

valores resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em lei; e (iv) o produto de operações de crédito 

autorizadas. 

Como bem esclarecido, o alcance ou não das metas fiscais é tema 

complexo, associa~o ao balanço de inúmeras grandezas, distribuídas entre polos 

ativo e passivo, a partir de metodologia de cálculo, consagrada p~la ciência das 

finanças públicas e pelo legislador. Neste sentido, descabem afirmações 

categóricas ac.erca do tema . 

. A fonte de recurso: remanejamento de dotaÇões significa estorno ou 

anulação de uma dotação alocada em um crédito determinado para reforçar outra. 

Assim sendo, a neutralidade é evidente em certas hipóteses~ mas não se houver 

operação de crédito, embora autorizado pelo Poder Legislativo . . No mesmo 
sentido, pode-se ponderar em relação ao excesso de arrecadação- já que a receita 
é meramente estimada - da mesina fonna que o superávit financeiro não 
configuram endividamento ou alteraçãó das metas a alcançar. 
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O contrário não é verdadeiro. Em um cenário ideal, caso se mantenha 

inalterado o limite financeiro a que estiver sujeita a totalidade das despesas do 

Estado, em um dado exercício financeiro, mas seja reduzido o volume das 

receitas, originalmente fixado para atendê-las, inegavelmente, restará 

comprometida a meta fiscal, que t.enha pressuposto superávit (primário) e não 

déficit, na conta em foco. 

Destarte, · em abstrato, podemos afirmar que apenas as aberturas de· 

créditos suplementares, que tenham por fonte, recursos oriundos de novas · 

operaçôes de crédito público, poderão comprometer o atingimento de meta fiscal. 

Isto porque, como bem foi demonstrado, os ingressos de dinheiro 

associados aos créditos públicos não representam, ein verdade, receitas d9 

Estado; pelo contrário, constituem forma de endividamento público, diante da 

correspondente grandeza que estes trazem à · conta do passivo das finanças 

públicas. E, como dito, servem as metas fiscais, inversamente, à redução desse 

endividamento, destinando-se a reduzir os dispêndios estatais ' com os serviços· da 

dívida, de modo que o gasto público ppssa ser vertido na · consecução concreta 

dos verdadeiros fins constitucionais do Estado. 

Este é o nosso Parecer. 

Brasília, 24 de novembro de 2015. 

Prof. Dr. Carlos V. Nascimento J;Jrof. Dr. Heleno Taveira Tôrres 

( 

Prof.a Dr.a Misabel Abreu Machado Derzi 
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PARECER JURIDICO 

I. VOTOS, VONTADES E VOCAÇÕES NAS PRETENSÕES DE IMPEACHMENT 

Não haverá mais Democracia no Brasil pós-1988 em virtude de eventual sucesso na 

banalização do processo de impeachment, com sua abertura em face da Presidente 

Dilma Rousseff. 

O pronto e cego atendimento às maiorias conjunturais, que se formam e se desfazem 

sob circunstâncias que são as mais variadas possíveis, não configura, 

automaticamente, uma vitória da Democracia. 

O impeachment não se confunde com o voto de desconfiança típico dos regimes 

parlamentaristas. 

11. PERSIDENCIALISMO E RESPONSABILIZAÇÃO 

No regime presidencialista brasileiro a previsão constitucional do crime de 

responsabilidade representa uma exceção à incensurabilidade imediata do 

Presidente da República durante seu mandato por crimes estranhos ao exercício de 

suas funções. 

A interpretação da cláusula constitucional dos crimes de responsabilidade de 

maneira submissa a eventuais descontentamentos políticos e econômicos 

representará a fragilização indevida do regime presidencialista, dentro de nosso 

modelo específico de "divisão dos poderes". 

O mecanismo de impeachment constitui um reforço do próprio Presidencialismo, não 

podendo ser utilizado como opção livre do Congresso Nacional ou como moeda 

política para barganhas parlamentares, sem que, ao assim se proceder, resulte nítida 

violação à harmonia entre os Poderes. 

III. PERPLEXIDADES EM FACE DO IMPEACHMENT 

Muitas das colocações e advertências apregoadas recentemente afinam-se bem a um 

momento constituinte, por serem portadoras de ampliação das hipóteses l ...___ ______ ____.~ 
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permissivas do ímpeachment. O ímpeachment da atual Presidenta, neste momento, 

porém, resvala para a confusão entre propostas constituintes e aplicação respeitosa 

de nosso Pacto Fundamental pelo Congresso Nacional. 

A sustentação de um possível · ímpeachment, neste momento, é temerária, 

constitucionalmente falando, porque não se pode ver atentado à Constituição nas 

ocorrências eventuais de atos inconstitucionais. Também não se pode conceber como 

uma singela proposta de que a continuidade subjetiva constatada (mesma pessoa 

eleita para um mandato imediatamente consecutivo) imponha ou permita ampliar o 

universo de atos sindicáveis. 

Uma remodelagem do regime constitucional presidencialista brasileiro, calcada na 

cláusula que passou a permitir a reeleição e no viés radicalmente persecutório 

assumido por parte da sociedade, inverte a supremacia constitucional e promove 

uma interpretação da Constituição consolidada conforme efeitos não assumidos pela 

Emenda n. 16/97; promove, ainda, uma leitura provisória da Constituição, conforme 

maiorias imaginárias e conjunturais. Tecnicamente, não se pode invocar a 

interpretação constitucionalmente conforme para validar esse raciocínio. 

IV. DIREITO INTERTEMPORAL 

Ainda que se pudesse aceitar a fragilização do regime presidencialista brasileiro com 

a banalização do ímpeachment, ainda que a Emenda da reeleição pudesse servir como 

porta de acesso à mudança ampla de um específico regime presidencialista 

desenhado em 1988 para novamente fragilizá-lo, ainda que a interpretação 

constitucional pudesse e devesse curvar-se às vozes mais radicais sem danificar o 

próprio mote de uma Constituição, estar-se-ia, no caso presente, perante vedação de 

mudança retroativa. 

O quadro normativo-constitucional assim delineado não configura um ponto cego do 

regime presidencialista, posto que a responsabilidade de quem está investido de 

autoridade e dever públicos, inclusive a da Exma. Sra. Presidenta, surge (i) para já, na 

eventualidade de estar dentro dos parâmetros fixados constitucionalmente e aqui 

analisados; (ii) no futuro próximo, quanto aos (eventuais) atos estranhos ao exercício 

do mandato, nos termos da legislação vigente. 
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DA CONSULTA 

Considerando o regime constitucional e 

democrático em face da pretensão de impeachment da Exma. Sra. Presidenta 

DILMA VANA RousSEFF, pretensão esta sustentada por alguns juristas, por 

militantes político-partidários e secundada por certos segmentos da sociedade, 

passarei à análise dessa pretensão em consonância com os quesitos abaixo 

assinalados, que bem expressam a centralidade da discussão que tomou lugar 

neste momento histórico do País. 

Bem compreender os caminhos da Constituição 

brasileira requer não apenas conhecer seus limites gramaticais, que 

efetivamente existem. Neste ponto, recordo-me das lições de FRANK O. BowMAN e 

STEPHEN L. SEPINUCK1 que, embora em artigo dedicado ao impeachment nos E.U.A. 

(cujo desenho é diverso do brasileiro, embora tenha nos inspirado sob a 

Constituição brasileira de 1891) chamam a atenção para uma vinculação, que é 

chave-de-leitura em ambos países, a chamada "fidelidade constitucional", 

comumente ignorada no Brasil. 

Recordam esses autores, em lição plenamente 

válida ao Brasil, que o texto da Constituição efetivamente estabelece as 

hipóteses de impeachment. Assim, embora a palavra final sobre o afastamento 

ou não de um Presidente da República seja do Congresso Nacional, não havendo 

1 
"High Crimes & Misdemeanor": Defining the constitutional limits on presidencial impeachment. In: 

Southern California Law Review, n. 72, 1999. 
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aqui, como sabemos, um dever constitucional de fazê-lo, há um desenho 

constitucional a ser respeitado, para que surja validamente esse espaço de 

opção. Nesse sentido temos a fidelidade, os limites gramaticais. As Casas do 

Congresso Nacional encontram-se constritas pela Constituição, apesar da 

liberdade na decisão final. Além do aspecto da fidelidade ao texto constitucional, 

é preciso, como acentuei inicialmente, muito mais. É imperativo para bem situar­

se perante a Constituição, flagrar as cláusulas constitucionais em suas relações 

recíprocas (leitura unitária), em suas relações concretas ( concretismo 

metodológico na estruturação da norma final) e em suas relações orgânicas 

(com a interpretação finalística). 

Ao longo do presente parecer serão desenvolvidos e 

respondidos, de forma articulada, os seguintes quesitos: 

(i) Qual o alcance e o significado do art.86, parágrafo 
quarto, da Constituição Federal? 

(ii) Para fins de eventual responsabilização por 
impedimento, em hipótese de reeleição presidencial, 
pode-se cogitar de continuidade de mandato ou são 
mandatos autônomos? 
Em síntese, pode haver responsabilização no segundo 
mandato por conduta eventualmente ocorrida em mandato 
anterior? 

(iii) Como interpretar o artigo 15 da Lei n.1 079/50 à luz do 
artigo 86, parágrafo quarto da CF? 

(iv) Eventual parecer do Tribunal de Contas da União pela 
rejeição de contas presidenciais precisa ser aprovado pelo 
Congresso Nacional? Qual quorum deve ser obedecido? 

(v) Quais as consequencias jurídicas da reprovação das 
contas presidenciais? Tal reprovação pode ser utilizada J} 
como fundamento de eventual denúncia por crime de./(! 
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responsabilidade? 

(iv) Considerando o teor do art. 86 "caput" da CF, que 
estabelece o regime jurídico a ser observado em crime de 
responsabilidade, poder-se-ia admitir que o Plenário da 
Câmara dos Deputados, por maioria simples, acolhesse 
recurso contra a decisão de arquivamento de denúncia do 
Presidente da Casa? 

(v) Em se tratando da prática de eventual crime de 
responsabilidade, o Presidente da República poderá 
responder tanto por conduta comissiva como omissa? 
Pode ser responsabilidade apenas na modalidade dolosa 
ou na culposa também? 

Para responder a questionamentos como estes, 

tenho sempre insistido que as conclusões são válidas para o âmbito da hipótese 

trabalhada, ou seja, com as peculiaridades da situação e do contexto (fático e 

jurídico) em que emergiu a problemática2• Variantes dos elementos fáticos até 

agora conhecidos e aqui apresentados e utilizados podem conduzir a soluções 

jurídicas diversas daquelas constantes no presente parecer, que escrutina as 

normas a partir de uma ocorrência e coerência concreta narradas. 

Considero, conceitualmente falando, a 

imperiosidade de uma leitura emancipatória, livre de um positivismo formalista 

supostamente atemporal e neutro, que se apresenta como superior e irrefutável, 

mas que é finalisticamente engajado com proposições e projetos cujo conteúdo 

muitas vezes representa apenas a vitória da força e do poder econômico, em 

detrimento das pautas sociais, republicanas e democráticas, mormente daquelas 

que se amparam na Constituição em vigor. 

2 Sobre a importância do concreto na interpretação e compreensão do Direito: André Ramos 
Tavares. Fronteiras da Hermenêutica Constitucional. São Paulo: Método, 2006. 
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DO PARECER 

I. VOTOS, VONTADES E VOCAÇÕES NAS PRETENSÕES DE IMPEACHMENT 

A Democracia tende a ser concebida como 

resultante direta da possibilidade de participação de todos interessados na 

escolha de seus representantes eleitos. Nesta perspectiva, ainda que seja 

mínima, é inevitável falar do papel de votos e vontades. A atribuição de votos 

tanto significa participação democrática dos atores sociais como legitimidade 

para a ação dos eleitos. Embora a Democracia não se possa circunscrever a um 

único momento, ela certamente está presente quando se fala da decisão das 

urnas no Brasil, bem como da garantia efetivada, aqui, do voto direto, secreto, 

universal e periódico. 

Em uma grande Democracia como a brasiieira, a 

escolha do Presidente da República apenas após a concordância da maioria 

absoluta dos votos (não computados os votos brancos e os votos nulos, cf. art. 

77, §2°, da Constituição do Brasil) representa um reforço de legitimidade 

democrática, posto que com esse protocolo normativo-democrático não basta a JJ 
maioria simples dos votos para alcançar o mais alto posto do Poder Executivo IJ1 
nacional. 
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A vontade nacional é colhida de maneira insuspeita 

e a escolha assim realizada reforça laços democráticos da sociedade civil. 

Neste sentido, ou seja, no sentido constitucional, 

haverá tanto mais Democracia quanto maior for a participação dos eleitores na 

escolha de um dentre os nomes que os partidos políticos apresentam. 

Uma segunda característica, em nossa Democracia, 

está em ser exercida, necessariamente, por meio dos partidos políticos. Não se 

admitem, aqui, as chamadas candidaturas avulsas, nem agremiações que não 

sejam devidamente registradas como partidos políticos de expressão nacional. 

Dessa maneira, é também inevitável concluir que 

mais Democracia, no sentido constitucional, significa também ampliar as pontes 

entre a sociedade civil e as agremiações partidárias, seja em termos da 

transparência, seja em termos de coerência e firmeza ideológica destas 

associações. 

A utilização de um mecanismo, como o 

impeachment, pelo Congresso Nacional (dentro do papel recebido por cada uma 

das Casas) significa, sempre, inabilitar milhões de votos e conexões construídas no 

tecido social pelos partidos políticos e pelo cidadão. Sua excepcionalidade, em 

termos democráticos, não pode ser ignorada; pelo contrário, deve ser 

permanentemente relembrada, de maneira a servir como advertência quanto ao 

seu uso inadequado, ainda que o desvio possa parecer mínimo, aos olhos de j} 
certa da teoria normativa. .)jff 
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Não haverá mais Democracia no Brasil pelo uso do 

impeachment, pela sua instauração pela maioria qualificada de 2/3 dos votos da 

Câmara dos Deputados e sua continuidade e eventual imposição pela maioria no 

Senado Federal. 

A potencialização do viés democrático só pode 

ocorrer, nos termos constitucionais, por meio dos processos acima indicados, 

não incluído o impeachment, ao contrário do que parecem supor algumas vozes 

que recentemente se têm feito conhecer. 

O impeachment não pode ser assimilado como 

mecanismo nem de Democracia nem como mecanismo rotineiro em 

Democracias. Nem uma coisa, nem outra. Nem promove a Democracia, pois não 

se destina constitucionalmente a isso, nem lhe é imanente. O impeachment 

atende a outra lógica, como se verificará neste estudo. 

Ademais, à Democracia (agora em termos mais 

conceituais) há de se assinalar uma terceira característica, que a distancia do 

Governo das maiorias. A Constituição de 1988 representa um marco 
.rl , • . , - 1 f" • - ri , 1 • uemocrattco Inequivoco, nao apenas pe.a e.etiva superaçao uo terr1ve. regime 

da ditadura militar, mas também porque estabeleceu uma Democracia dos 

direitos fundamentais, das minorias e do desenvolvimento nacional. 

Neste último sentido é que se costuma assinalar que 

a Democracia constitucional estabelece um Governo contra-majoritário. A 

afirmação é conceitual e atemporal. Maiorias, conjunturais ou não, devem 

respeitar balizas mínimas, alocadas na Constituição e, por isso, intransponíveis, JJ 
ainda que seja possível constatar, em dada realidade, uma maioria da oposição. #J 
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Em outras palavras, a Democracia brasileira 

resguarda-se contra a formação de maiorias conjunturais (e por maior motivo, 

de minorias radicais ou extremistas) que acenem com caminhos que pretendem 

reformar ou eliminar valores considerados básicos à sociedade. Essas 

ocorrências costumam ser mais comuns em períodos de crise, seja na crise 

econômica, seja na crise política. 

O impeachment não é nem pode ser uma alternativa 

à Democracia eletiva, ou às políticas econômicas adotadas por determinado 

Governo. Descontentamento político com a postura de algum Presidente da 

República, desilusão com determinadas políticas econômicas (ou com políticas 

públicas) e, igualmente, o esmorecimento de laços de confiabilidade no projeto 

governamental, como sentenciar, por convicção pessoal, que "a Presidente não 

tem mais condições de governar o país"3, não ensejam impeachment e dessas 

razões não se pode valer o Congresso Nacional sem incursionar firmemente, ele 

próprio, em desvio grave à Democracia e à Constituição. 

Não se pode subverter nossos sistema para atender 

ao desejo de fazer uso do (e instaurar o) voto de desconfiança, típico de 

modelos parlamentaristas, mas completamente descabido em nosso sistema. 

Utilizar essas razões para permitir a abertura do processo de impeachment seria 

atuar completamente à margem da Constituição, para seguir exclusivamente um 

voluntarismo que pode resvalar facilmente para o autoritarismo ou para 

golpismos de várias matizes. 

3 José Afonso da Silva. Renúncia e Legitimidade. In: Folha de São Paulo. 21108/2015. Apesar de sustentar a ~ 
renúncia, ao final, o autor admite: "Minha análise é a de que a crise política precisa ter fim. Se não for pela 
renúncia, acabará sendo pelo impeachment [ ... )". 
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O remédio para os inapropriados caminhos que 

costumam ser oferecidos é a própria Democracia constitucional, com seus 

bloqueios normativos e sistema de nulidades. Esta é uma das conhecidas 

vocações do constitucionalismo, e que tem servido exemplarmente bem às 

sociedades que a esse modelo se alinharam. 

Nesse contexto de bloqueio está a desabilitar 

infundadamente todos os votos hauridos legitimamente na urna, em eleições 

limpas e justas, administradas de maneira exemplar pela Justiça Eleitoral e cujo 

resultado final- como costumava afirmar o Ministro LEWANDOWSKI, então à frente 

da Justiça Eleitoral nesse processo de escolhas - foi a pacificação social após o 

momento de acirradas disputas, típico dos processos político-eleitorais. 

O impeachment não é um mecanismo com vocação 

para reforçar o resultado das urnas ou a vontade formalmente manifestada por 

toda a sociedade. Entende-se, pois, que essas sequer se tornem preocupações 

manifestas das Casas do Congresso Nacional quando se trata legitimamente de 

um impeachment. É, em realidade, um mecanismo típico do modelo 

Presidencialista brasileiro, de defesa da Constituição e das suas instituições. 

Passo a analisar, pois, essa temática, a partir dessa perspectiva, evitando a 

tentação (resultante de uma falácia) em atrelar impeachment a "mais 

Democracia" ou a de transformá-lo em um natural "voto de desconfiança". ~ 
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11. PRESIDENCIALISMO E RESPONSABILIZAÇÃO 

No Presidencialismo, especialmente o brasileiro, é 

cediço estarmos diante de um sistema de Governo fortemente marcado pelo 

personalismo, característica que tanto pode ser considerada positiva quanto 

negativa, a depender do ângulo que se emprega na análise. 

O Presidencialismo nasce, historicamente, com a 

atribuição de responsabilidades e deveres ao cidadão escolhido para 

personificar o interesse social e a liderança. O regime de responsabilizações, 

porém, é muito próprio, pois o forte personalismo da figura presidencial acabou 

por exigir uma tutela especial, que eximisse o mandatário, durante o mandato, 

do ônus de acusações penais espúrias ao mandato, nos termos do que dispõe o 

art. 86 de nossa Constituição: 

"§4° O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode 
ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de sua função" 

Isso equivale a afirmar que o Presidente da 

República somente poderá ser processado, enquanto durar o seu atual mandato, 

nos crimes nele (atual mandato) cometidos in officio ou propter officium, desde 

que as autorizações de cada hipótese sejam concedidas. A chamada persecutio 

criminis não é vedada fora das hipóteses criminais funcionais ou nos crimes 

anteriores ao exercício do mandato, vedação que se estende enquanto durar o 

exercício do mandato. Portanto, nos crimes comuns, que são capitulados 

residualmente 4 em relação aos crimes de responsabilidade, o Presidente 

4 Cf. André Ramos Tavares. Constituição do Brasil Integrada. São Paulo: Saraiva, 20 I 1, p. 236. 
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recebeu o que parte da Doutrina denomina como "imunidade processual 

temporária". 

O chamado crime de responsabilidade integra, 

portanto, o regime presidencialista brasileiro de responsabilização restrita, 

que contempla a possibilidade de se levar adiante a responsabilização 

presidencial na hipótese de caracterizar-se atentado à Constituição (art. 85, 

caput). 

Fica assim, pois, mais evidenciado o motivo pelo 

qual não se deve, rigorosamente, falar em impeachment como mecanismo para 

obter-se mais Democracia ou reforçá-la, mas sim como mecanismo para defesa 

da Constituição (via Supremo Tribunal Federal e Congresso Nacional), 

contrapondo-se, inclusive, às decisões democraticamente assumidas. 

É certo que, indiretamente e em sentido mais 

abstrato, protege-se também a Democracia. Mas é preciso bem compreender 

esta afirmação. Tal forma de tutela ocorre apenas quando o impeachment se 

dirige contra ataques presidenciais identificados como uma pretensão de afastar 

o modelo democrático, seja pela violação presidencial às garantias dü vütü e dos 

direitos políticos (art. 85, inc. 111, da CB), incluídos, aqui, atos presidenciais que 

eliminam os partidos políticos da vida nacional para perpetuar-se o Presidente 

no Poder, ou, ainda, atos presidenciais que caracterizem um Governo que usurpa 

os demais "Poderes" da República e suas decisões (art. 85, inc. 11 e VII, da CB). 

Nenhuma dessas hipóteses resta caracterizada em face da atual Presidenta da 

República; não há identificação de nenhum ato presidencial que assuma ou 

tenha assumido qualquer dessas conotações em termos de fundamentar a i 
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pretensão de uma resposta igualmente grave e custosa à Democracia que é o 

impeachment. 

É possível afirmar, validamente, ainda, que o 

impeachment é um mecanismo de proteção do próprio Presidencialismo, 

evitando que as bases do poder presidencial sejam ignoradas, violadas ou 

sofram um ataque por aquele que assumiu o dever constitucional de 

comprometer-se com sua defesa intransigente5: 

"Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse 
em sessão do Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, 
defender e cumprir a Constituição, observar as leis, promover o bem 
geral do povo brasileiro, sustentar a união, a integridade e a 
independência do Brasil." 

Mas o impeachment, no Brasil, significa um 

mecanismo não apenas do Presidencialismo, pois é também mecanismo de 

autoproteção constitucional. A Constituição protege a si mesma. Assim como 

ocorre com as hipóteses de cláusulas de eternidade (art. 60, §4°, da CB), também 

as hipóteses de ímpeachment (art. 85, da CB) significam um mecanismo 

constitucional específico de preservação da própria Constituição, de seus 
1 1 - . " , • , comanaos, va.~ores ou pretensoes mais sens1ve1s . 

O quadro normativo-constitucional assim delineado 

não configura um ponto cego do regime presidencialista, posto que a 

responsabilidade do exercente de qualquer Poder, inclusive do Presidente, 

permanece para já, quando estiver dentro dos parâmetros fixados, bem como 

resta para o futuro, nos termos acima indicados, para os fatos típicos indicados 

5 A conexão entre o art. 78 e a possibilidade de responsabilização política do Presidente da República vem JJ 
assinalada também por Michel Temer, cf. Elementos de Direito Constitucional. 8. ed. São Paulo: RT, 1990, ..r#J 
p. 165, n. 9 .. 
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na legislação vigente. Não há, pois, uma irresponsabilidade penal absoluta do 

Presidente da República no Brasil (cf. STF, lnq. 672-QO, Min. Rel. CELSO DE MELLO, 

DJ 16/04/1993) e nada do que se estabeleceu até aqui contradiz ou pretende 

infirmar essa orientação adotada pelo STF. 

Se, de um lado, para o bom desempenho das 

múltiplas e altamente complexas funções presidenciais, é relevante resguardar a 

figura do Presidente de responsabilizações (penais) espúrias ao exercício de seu 

mandato, durante o exercício desse mandato, quando se reportem a fatos 

anteriores ao mandato, ou a fatos ocorridos durante o mandato mas que não 

guardem relação com este, de outro lado essa proteção não poderia englobar o 

eventual ataque presidencial à própria Constituição, que é sua fonte indireta de 

legitimidade e seu paradigma de ação. Seria realmente paradoxal que a 

Constituição protegesse a tal ponto o Presidente da República que abandonasse 

a si própria. 

Isso nao significa, porém, que o processo de 

impeachment seja uma opção livremente aberta para o caso de querer-se, por 

qualquer motivo, responsabilizar o Presidente da República, bastando superar o 

quórum altamente qualificado de 2/3 dos votos dos parlamentares. Crises 

políticas, crises econômicas e até crises sociais não constituem, por si mesmas, 

elementos ensejadores de um processo de impeachment. As causas que, 

remotamente, podem ter rendido essas crises, ou para elas contribuído, podem 

configurar, sim, hipóteses válidas de impeachment. Assim se concebem os atos 

do Presidente que atentem contra "a probidade na administração" (hipótese do 

inc. V do art. 85, da CB) e "a lei orçamentária" (hipótese do inc. VI do mesmo t 
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artigo). Deixo a análise destas hipóteses específicas, comumente invocadas na 

atualidade brasileira, para estudo mais detido no item seguinte. 

Em outros termos, resta evidenciado que o 

impeachment não está configurado constitucionalmente para uso imediato em 

momentos de convulsão social, de tragédias nacionais ou de crises globais, para 

ficarmos em algumas das principais hipóteses que parecem povoar o imaginário 

popular construído pela "popularização" do referido mecanismo excepcional. 

A responsabilização do Presidente, com a perda do 

mandato, é tratada, como se sabe, topicamente pela Constituição do Brasil, 

demandando o que se denomina de "atentado à Constituição" como única 

hipótese legítima deflagradora do processo de impedimento, nos termos que se 

encontra talhada nos incisos do art. 85, da CB. 

111. PERPLEXIDADES EM FACE DO IMPEACHMENT 

o assunto "impeachment" ganhou, 

inequivocamente, destaque nas manchetes nacionais em 2015. Essa 

circunstância histórica exige que adentremos com cuidado nessa seara, posto 

que essa presença no debate nacional não ocorreu sem falhas e falácias. 

Não são poucas as discussões e posicionamentos 

que só se podem conceber como proposições de mudança do modelo, quer dizer, 

que deixam de trabalhar com o mecanismo positivado em 1988 para apontar-lhe 

falhas e dificuldades, sugerindo um novo modelo geral. Proposições desse 

quilate devem ser devidamente identificadas como prospectivas, e não se 

ANDR.Ê RAMO~ TAVARE~ CONSULTORIA JURÍDICA 

Av. Brasil, 2069 • Jd. América· Cep: 01431 -001 ·São Paulo/SP/Brasil 
Tels. (+55 11) 3062 0004-2533 1147/8 

www.artconsult.adv.br • ema i I: art@a rtconsult.adv.br 

15 



JF.1I 
~ 

ANDRÉ RAMOS TAVARES 
Professor Titular da Faculdade de Direito da USP 

inserem no contexto atual de discussões práticas, salvo como leituras dispersas 

daquilo que seria inapropriado, mas é resguardado pelo Direito posto. 

Em grande parte essas proposições são portadoras 

de um discurso supostamente mais rigoroso para o Presidencialismo. Aqui, dois 

aspectos se entrelaçam e sua somatória potencializa as possibilidades de uma 

confusão entre presente e futuro, entre opiniões gerais, que encontram a 

liberdade plena de manifestação no Brasil, e aquilo que chamarei de opiniões 

jurídicas práticas, que procuram entender os limites desse mecanismo no 

Direito brasileiro em vigor. Nada impede, adiante-se, que juristas emitam 

opiniões gerais, desvinculadas do Direito positivo, até porque sempre me 

pareceu que um dos principais papéis da Ciência do Direito, para além da 

compreensão do Direito, está na crítica ao próprio Direito posto. Feitas essas 

ressalvas, reitero que permaneceremos, neste estudo, dentro de uma 

perspectiva prática perante o Ordenamento Jurídico em vigor, incluindo seus 

dilemas de efetividade e limitações. 

Nesse marco metodológico inescapável a uma 

análise prática, temos, de uma parte, a Emenda Constitucional n. 16, de 1997, 

que alterou a redação do §So do art. 14, da CB, para passar a permitir o que 

originariamente, em 1988, era vedado: a reeleição. 

De outra parte, temos uma permanente revisitação 

constitucional por parte dos operadores do Direito, para emprestar a esse 

Documento significados mais adequados à evolução social, às inovações 

tecnológicas e aos novos desafios mundiais. Não se trata, aqui, de exercer uma 

crítica ao Direito, mas de movimentar-se dentro do Direito, em seus espaços~~ 

abertamente positivados. ~ 
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Trata-se, no caso da Constituição, do que se 

denomina comumente como living constitution, impedindo-se o obsoletismo do 

texto elaborado em contexto histórico diverso, em certas temáticas, um contexto 

profundamente diverso. Nessa linha de ponderação, as mudanças (informais) 

são consideradas como bem-vindas, por permitirem manter "viva" a 

Constituição escrita em passado que se distancia quanto às suas premissas. 

Esses dois aspectos podem acabar por animar o 

intérprete atual, especialmente um Congresso Nacional que está igualmente 

enfrentando um momento de crise, a um movimento que, efetivamente, não lhe 

cabe, sob pena de frustrar o modelo presidencialista e cometer-se verdadeira 

fraude constitucional. 

A conhecida mutação informal da Constituição 

encontra limites severos no tema "separação de poderes". Se em âmbito de 

direitos fundamentais é preciosa a leitura atualizada, ensejadora de uma 

amplitude inicialmente não cogitada para os direitos, geralmente operada pelo 

Poder Judiciário, esse raciocínio é incompatível com as questões estruturais dos 

Poderes, para reduzir ou ampliar o espectro de cada um dos Poderes da 

República. 

Também tem sido comum o esforço argumentativo 

que se vale da E.C. n. 16/97. Sugere-se que a inovação por ela introduzida, 

quanto à reeleição, teria a capacidade de ampliar as hipóteses originais 

ensejadoras de impeachment. Essas colocações reconhecem, como não poderia 

deixar de ser, a aderência inicial do impeachment a um único mandato ("vigência 

de seu mandato"), de cinco anos naquele momento, passível de ser exercido por~ 
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um Presidente da República. Essa coerência inquebrantável foi perturbada (mas 

não só ela) pela referida Emenda. 

Tendo sido reiteradamente emendada a 

Constituição, inúmeros mecanismos discrepantes de seu eixo de sustentação 

original foram inseridos, alguns sem qualquer cuidado ou atenção a outras 

normas. Disso resultou o fenômeno caracterizado por muitos como sendo um 

retalhamento constitucional, fonte de disputas e confusões inaceitáveis à 

Democracia e à sociedade. 

A reeleição, ao permitir que o mesmo mandatário 

pudesse exercer mais um (único) mandato imediatamente sucessivo, passou, 

então, a ser utilizada, recentemente, como fórmula mágica para a ampliação das 

hipóteses de responsabilização do Presidente da República. Mas a reeleição é 

coisa diversa de uma continuidade do mandato anterior. Naquela, uma nova 

investidura democrática é anunciada e não se pode cogitar de uma analogia ou 

mesmo interpretação ampliativa em área tão sensível para equiparar realidades 

normativas distintas. Não vale, aqui, o olho comum, que apenas enxerga o 

continuísmo. 

Ainda nessa mesma discussão originada da Emenda 

Constitucional, tenho para mim que se era possível ao legislador reformador da 

Constituição inserir a reeleição, também lhe era possível antever algumas 

dificuldades daí decorrentes, que longe de serem surpresas, encontravam-se 

bem delineadas no horizonte de perspectivas daqueles que manejam 

diariamente as normas jurídicas. Por que, então, deixar de se pronunciar 

expressamente sobre o tema? Ocorre que uma das explicações está no fato de 

que o tema esbarra nos limites da própria capacidade reformadora do Congresso 
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Nacional. Refiro-me, aqui, à capacidade técnica, não às dificuldades políticas. 

Tecnicamente, o Parlamento não pode aprovar normas que reduzem a 

independência constitucional da Presidência. Assim, mais razoável seria deixar 

de aludir à ampliação das hipóteses · de ímpeachment, contando ou com a 

inefetividade do mecanismo ou com a improbabilidade de sua ocorrência 

específica nos termos aqui expostos. Mas o ímpeachment tanto se mostrou 

mecanismo efetivo como surgiu também a complicação decorrente do 

"emendismo" brasileiro operado de afogadilho, sem as devidas precauções e 

reflexões mais profundas. 

Assim a reeleição, uma vez efetivada na prática, 

estaria a atrair, para muitos, a fusão de mandatos, de maneira a poder-se 

perscrutar todo o período de um mandatário, ignorando-se o momento 

democrático de renovação dos laços de legitimidade e de mudança. Essa 

solução, quando entregue à sua própria fortuna, exigirá a responsabilização 

também em casos de hiato entre o exercício de um mandato e outro, posto que 

não haveria solução de continuidade subjetiva. Aqui já surge um índice da 

perplexidade que a solução propugnada porta em si. 

Em outras palavras, para adeptos da tese acima 

identificada, a mudança na vedação da reeleição também teria sido uma 

mudança das regras do Presidencialismo, especificamente falando, do 

impeachment. Ou seja, um efeito da nova cláusula constitucional da reeleição 

seria ampliar a responsabilização do Presidente da República, reduzindo o 

regime específico de garantias. 

Um comando implícito, não-declarado, da cláusula 

constitucional da reeleição, seria o de poder-se superar a Democracia eletiva 
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para impedir o exercício da Presidência por prática de atos não relacionados ao 

atual mandato. 

Mais do que mera perplexidade, temos nesse 

encaminhamento uma remodelagem ilegítima do regime constitucional de 

Presidencialismo brasileiro, calcada na cláusula que passou a permitir a 

reeleição. Essa construção despreza a supremacia constitucional e promove 

uma interpretação da Constituição consolidada conforme Emenda. Ademais, não 

se trata de uma interpretação constitucionalmente conforme, já que, se não fosse 

por outros motivos, esta há de partir da Constituição original e em vigor, e não o 

oposto, quer dizer, em vetor direcionado à Constituição, mas que parte de outros 

elementos normativos externos a essa Constituição (como a Emenda ou vozes 

pseudo-majoritárias momentâneas). 

A questão de um possível impeachment, neste 

momento, além de ser tema extremamente sensível, como universalmente o é, 

não pode ser aceita e incorporada como uma singela proposta de que a 

continuidade subjetiva (mesma mandatária eleita) esteja a impor a ampliação 

(temporal) do universo de atos sindicáveis para fins de impeachment. 

Outra perplexidade constitucional está na tentativa 

de se escamotearem pretensões políticas e divergências ideológicas com a 

invocação das mencionadas hipóteses de atentado à "probidade na 

administração" (hipótese do inc. V do art. 85, da CB) ou à "lei orçamentária" 

(hipótese do inc. VI do mesmo artigo). Nos textos publicados e veiculados a 

respeito do tema há exclusivamente alegações de ordem genérica, que acabam 

por banalizar o impeachment como um mecanismo que deve ser servido 

rotineiramente. Além do perigo de desestabilizarmos nossa Democracia, 
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transformando-a em uma contínua disputa entre correntes políticas e 

ideológicas, institucionalizando o padrão instabilidade, há uma distorção do 

significado das hipóteses ensejadoras do impeachment. 

Não sendo mecanismo corriqueiro da Democracia, o 

impeachment emerge quando temos um atentado à Constituição, como 

assevera sua própria hipótese de incidência (art. 85, caput, da CB), não uma ou 

outra inconstitucionalidade, praticada pelo Presidente da República. Aliás, a 

diferenciação é bem conhecida da melhor Doutrina constitucional. Cito, a 

propósito, as lições de GIUSEPPE DE VERGOTTINI, Professor Emérito da Universidade 

de Bolonha, ao analisar o caso italiano, similar que é, neste tópico, ao brasileiro, 

especialmente pela referência ao "atentado à Constituição" (art. 90). Adverte 

VERGOTTINI que "A esse respeito está esclarecido que a violação de disposições 

constitucionais não significa automaticamente atentado à Constituição. Este 

último é composto pela determinação direta de subverter radicalmente a ordem 

constitucional vigente"6. 

O atentado à Constituição e a inconstitucionalidade 

são fenômenos fático-normativos significativamente diversos e a falta de 

compreensão dessa disparidade fenomênica vai permitir, a parte da Doutrina, 

alcançar resultados chocantes à técnica e ao rigor científicos. Ilustro com uma 

situação bem conhecida para o caso brasileiro. Imagine-se que uma Lei, 

aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da República 

seja reputada inconstitucional, pelo Supremo Tribunal Federal. Está, aí, 

caracterizado o ato de sanção da Lei como sendo, inequivocamente, 

inconstitucional. Não há divergência doutrinária neste ponto. Nem por isso se W 
6 Giuseppe de Vergottini. Diritto Costituziona/e. 8. ed. Padova: Cedam, 2012, p. 551. f1j 
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cogitaria de levar às barras do juízo senatorial de impedimento o Presidente da 

República. Praticar um ato contrário à Constituição não equivale a atentar contra 

a Constituição, para fins de impeachment. Ignorar essa circunstância é, uma vez 

mais, estabelecer o regime da instabilidade democrática, cujos resultados só 

podem ser, a curto, médio e longo prazos, catastróficos para a sociedade. 

Ao falar-se em subverter radicalmente a Ordem 

Constitucional vigente é consubstanciai a essa conduta o elemento doloso. É 

também imprescindível um ato positivo, no sentido de que o resultado seja 

desejado e por ele tenha atuado efetivamente o Presidente. 

A Lei n. 1.079/50, ao suspostamente especificar as 

práticas ensejadoras de impeachment, não pode ser compreendida fora desse 

marco constitucional. Não se pode, pois, acessar o conteúdo dessa legislação com 

a lupa comumente utilizada na aplicação das leis civis em geral. 

Portanto, pretender trabalhar com as hipóteses 

constitucionais ensejadoras de impeachment "no varejo" ou em modalidades 

omissivas genéricas ou meramente culposas, significa, em última instância, 

transformar a realidade normativa do impeachment para modificar o sent ido da 

responsabilidade presidencial. 

A questão orçamentária, contudo, parece ter 

ganhado destaque próprio, após a elaboração de parecer, pelo Tribunal de 

Contas da União, que concluiu pela rejeição das contas anuais prestadas pela 

Presidente da República, com base em sua competência expressa no art. 71, inc. 

I, da CB. Nesse caso, em combinação direta com o referido art. 85, inc. VI, da CB, J. 
estaria delineada a comprovação para instaurar imediatamente o processo de~ 
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impeachment. Nada mais ilusório, considerando dois pontos centrais que devem 

ingressar nesse cálculo: i) o Tribunal de Contas é órgão auxiliar do Parlamento, 

proferindo parecer indicativo, e ii) as contas devem ser "julgadas" pelo 

Congresso Nacional (art. 49, inc. IX, da CB). 

Como assinalo em meu "Curso de Direito 

Constitucional", falar em órgão auxiliar do Parlamento equivale a afirmar que o 

TCU é "organicamente, portanto, atrelado à estrutura do Congresso Nacional"7. 

Considerando que o julgamento das contas, no caso, envolve decisão 

parlamentar, é consectário desse conjunto normativo que a autoridade 

competente para julgar as contas presidenciais é o Congresso Nacional. E esta 

competência deve ser exercida com respeito às garantias constitucionais do 

processo parlamentar, incluindo uma decisão final por maioria de votos (nos 

termos do art. 47, da CB). 

A razão de termos um deslocamento de 

competência para julgamento das contas, do Tribunal para o Parlamento, está no 

pressuposto constitucional de que deve prevalecer, nesse julgamento, mais do 

que critérios técnicos contábeis e de gestão, razões de Estado. A Constituição 

reafirma, neste ponto, que o Governante está jungido a comandos 

constitucionais que exigem condutas tendentes a promover direitos sociais e 

desenvolvimento nacional, em planejamento macroeconômico e cujos 

resultados só são aferíveis a longo prazo. 

Fazer uso automático e irrestrito de um parecer de 

contas (prévio, na dicção constitucional inequívoca) para fins de sustentar o 

7 André Ramos Tavares. Curso de Direito Constitucional. 13 ed. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 979. 
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impeachment equivale a contornar, de uma só vez, tanto o disposto tanto no 

caput do art. 85, como no inc. IX do art. 49 da CB. 

IV. DIREITO INTERTEMPORAL 

Gostaria de avançar na análise técnica do tema 

propondo um exercício de coerência das conclusões que enxergam a hipótese de 

ímpeachment e suas premissas. Para tanto, realizo a digressão com finalidade 

meramente elucidativa. 

Nessa linha, ainda que se pudesse aceitar a 

fragilização do regime presidencialista brasileiro com a banalização do 

impeachment, ainda que a Emenda da reeleição pudesse servir como porta de 

acesso à mudança do específico regime presidencialista cogitado em 1988, 

novamente fragilizando-o, é preciso reconhecer que há uma mudança (informal) 

que se pretende operar a partir do presente contexto histórico. É irresistível 

reconhecer nas atuais circunstâncias fáticas o processo que deflagrou a tentativa 

de ampliação temporal das causas de impeachment. Em assim sendo, é preciso 

também indagar se há vedação constitucional a uma mudança retroativa nesse 

tema. 

Dito de outra forma, superadas todas as 

perplexidades e extrapolando o regime constitucional em vigor, que não permite 

a responsabilização por ato estranho ao mandato recebido no voto popular do 

qual resultou a atual diplomação da candidata eleito, seria constitucional impor/} 

a nova matriz constitucional de responsabilizações de maneira retroativa? ~ 
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Nessa questão o STF, recentemente, como se sabe, 

entendeu, ainda dentro da temática matéria político-eleitoral, que mudanças que 

significam novas formas de inelegibilidades (Lei Ficha Limpa) só podem ser 

prospectivas. Os fundamentos constitucionais ali anunciados servem com 

exatidão ao caso presente do impeachment, pois estamos em seara de restrição 

de direitos. No caso presente, por maior razão, já que se restringem C como efeito 

do impeachment) tanto os direitos políticos da mandatária eleita, como também 

o direito fundamental C do povo) à Democracia e ao voto manifestado. 

Nas circunstâncias atuais, a abertura do processo de 

impeachment significará a vitória do oportunismo de plantão, um flagelo à 

Democracia brasileira e um escárnio à Constituição. 

V. DAS RESPOSTAS AOS QUESITOS 

(i) O art. 86, parágrafo quarto, da Constituição do Brasil, estabelece norma que 

compõe o modelo brasileiro de Presidencialismo, resguardando o Presidente da 

República. 

(ii) Para fins de eventual responsabilização por impedimento, em hipótese de 

reeleição presidencial, não é possível utilizar a continuidade subjetiva no exercício de 

mandato para fins de autorizar um processo de impeachment. Perante a Constituição 

brasileira não pode haver responsabilização no segundo mandato consecutivo, em 

virtude de conduta (eventualmente) ocorrida em mandato anterior, posto que isto 

equivale a ampliar as hipóteses de impeachment e fragilizar o modelo constitucional 

de Democracia e Presidencialismo. ~ 
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(iii) O artigo 15 da Lei n.l 079/50 e todas suas possíveis hipóteses interpretativas 

devem se conformar à Constituição em vigor (recepção que exige, muitas vezes, uma 

novação), em especial ao artigo 86, parágrafo quarto, da CB, nos termos aqui 

assinalados. 

(iv) Eventual parecer do Tribunal de Contas da União pela rejeição de contas 

presidenciais é apenas indicativo, necessitando de aprovação pelo Congresso 

Nacional, por maioria de votos. 

(v) A reprovação das contas presidenciais pelo parecer do Tribunal de Contas da 

União não pode ser utilizada como fundamento de eventual denúncia por crime de 

responsabilidade, pois este há de atender a uma finalidade e a hipóteses próprias, nos 

termos indicados neste estudo. 

(iv) Sob pena de fraude à Constituição, no disposto em seu art. 86, não se pode 

admitir que o Plenário da Câmara dos Deputados acolha recurso contra a decisão de 

arquivamento de denúncia, eventualmente proferida pelo Presidente da Casa, 

fazendo-o por mera maioria simples, para fins de reverter essa decisão e 

automaticamente autorizar o processo de impeachment. 

(v) O crime de responsabilidade não admite nem a conduta omtsstva nem a 

modalidade culposa. 

É o meu parecer. 

São Paulo, 12 de Outubro de 2015 

o É RAMOS TAVARES 

OAB/SP n.132.765 

ANDRÉ RAMOS TAVARES CONSULTORIA jURÍDICA 

Av. Brasil, 2069 • Jd . América • Cep: O 1431 -001 ·São Paulo/SP/Brasil 
Tels . (+55 11) 3062 0004- 2533 1147/8 

www.artconsult.adv.br • ema i I: art@artconsult.adv.br 
26 



PARECER JURÍDICO 

Thomas da Rosa de Bustamante 

Professor de Filosofia do Direito da UFMG. 

O Processo de lmpeachment e as Esferas de Autorização pela Câmara dos 

Deputados. Limites e Possibilidades de Controle Judicial 

Consulente: Reginaldo Lazaro de Oliveira Lopes 

Ementa: Crime de Responsabilidade - Processo Político-Jurídico de Apuração -

lmpeachment - Revisão Judicial - Limites - Aspectos Processuais -

Competências da Câmara dos Deputados e do Senado Federal -Decisão do 

Presidente da Câmara - Natureza Jurídica - Impossibilidade de Controle de Mérito 

pelo Judiciário - Efeitos Sistêmicos - Questões de Mérito e Questões Processuais 

- Interpretação - Possibilidade de Exigência de Coerência e Razoabilidade na 

Apreciação de Fatos Idênticos - Comissão Especial designada para Apreciar 

Pedido de lmpeachment da Presidente da República - Restrição do Debate aos 

Limites da Denúncia Recebida pelo Presidente da Câmara - Possibilidade de 

Intervenção do Judiciário para Garantia da Observância ao Devido Processo 

Constitucional. 

I. Conteúdo da Consulta 

Consulta-nos o Deputado Federal Reginaldo Lopes, do Partido dos Trabalhadores, 

eleito por Minas Gerais, acerca das hipóteses juridicamente autorizadas de 

contíOie judicial de constitucionalidade e legalidade de duas decisões: 1) a decisão 

do Sr. Presidente da Câmara dos Deputados que, após admitir processo de 

impeachment contra a Sra. Presidente da República - para apurar atos que, em 

tese, podem constituir crimes de responsabilidade - negar seguimento a pedido 

similar (fundado em atos supostamente idênticos em seus efeitos jurídicos) contra 

o Sr. Vice-Presidente da República; e 2) eventual decisão colegiada do Plenário da 

Câmara que, modificando em parte a denúncia originalmente recebida pelo 

Presidente da Câmara, autorizar o Senado a instaurar processo de impeachment 

contra a Presidente da República fora dos contornos específicos fixados na 

decisão do Presidente da Casa que recebera a Denúncia na primeira fase do 

processo. 



Formula, em especial, os seguintes Quesitos, que devem ser respondidos à luz da 

Constituição, da Lei 1.079/1950, da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e 

do contexto político instaurado pela tramitação, na Câmara dos Deputados, do 

pedido de impedimento da Presidente da República, Sra. Dilma Rousseff, e, mais 

recentemente, do Vice-Presidente da República, Sr. Michel Temer. 

1. Em vista do texto da Constituição de 1988, da jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e da literatura jurídica consolidada, que fixa um aparato analítico 

e conceitual para o entendimento do instituto do impeachment, qual é a natureza 

do juízo realizado pela Câmara dos Deputados, ao deliberar sobre a "autorização" 

ao Senado para instaurar processo de apuração de crime de responsabilidade 

contra o Presidente da República, e pelo Senado, ao avaliar a admissibilidade 

desse processo e emitir um juízo sobre o seu "mérito"? 

2. No caso específico da "autorização" da Câmara ao Senado para processar o 

Presidente da República, por crime de responsabilidade, quais são os elementos e 

requisitos de admissibilidade que devem ser considerados pelo Presidente da 

Câmara, ao deliberar pelo recebimento da Denúncia, e pela Comissão Especial 

instaurada para dar Parecer no Processo de lmpeachment? 

3. Uma vez recebida a Denúncia pelo Presidente da Câmara dos Deputados, pode 

a Comissão Especial, em seu Parecer, ampliar o objeto da Denúncia, para apurar 

fatos não contidos originalmente na Denúncia, ou não considerados juridicamente 

relevantes pelo Presidente da Casa no momento de seu juízo de admissibilidade? 

4. Caso se adote uma resposta negativa ao Quesito anterior (n .3), pode o Parecer 

eventualmente acatado pela Comissão Especial fazer alusão a fatos e anexar 

documentos relativos a elementos não apreciados ou considerados carentes de 

justa causa no Despacho do Presidente da Câmara que recebeu a Denúncia? 

5. Há possibilidade de revisão judicial do juízo jurídico-político do Presidente da 

Câmara, no momento do recebimento da Denúncia, ou do Plenário da Câmara, no 

momento da votação do Parecer da Comissão Especial? 

6. Em caso de múltiplos pedidos de impeachment contra a Presidente da 

República ou o Vice-Presidente da República por atos cometidos no exercício da 

Presidência, é possível a revisão judicial do Despacho do Presidente da Câmara 

que recebe a Denúncia ou da decisão Plenário que autoriza o Senado a instaurar o 

Processo? 



a. Estão corretos, do ponto de vista da jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, os argumentos aduzidos pelos Srs. Ministros Marco Aurélio de Mello, na 

liminar deferida no MS 34087, e Celso de Mello, na decisão monocrática do MS 

34099? 

b. É possível se exigir coerência do Presidente da Câmara entre decisões de 

pedidos fundados em fatos idênticos, contra a Presidente e o Vice-Presidente? 

c. Quais as consequências jurídicas dos vícios apontados nos itens anteriores? 

7. É passível de nulidade uma del iberação do Plenário da Câmara dos Deputados 

que autorize o Senado a instaurar processo contra a Presidente da República com 

fundamento em elementos não considerados no despacho do Presidente da 

Câmara dos Deputados que receber a Denúncia? 

a. À luz da resposta a esse Quesito, foram encontrados vícios no Parecer do 

Deputado Jovair Arantes apresentado à Comissão Especial destinada a dar 

Parecer sobre a Denúncia apresentada pelos Srs. Hélio Pereira Bicudo, Miguel 

Reale Jr. e Janaína Conceição Paschoal contra a Presidente Dilma Rousseff? 

11. Considerações Introdutórias 

A Constituição de 1988, quando da sua elaboração, foi recebida com profundo 

entusiasmo pela classe política e pela população, alcançando a Assembleia 

Nacional Constituinte de 1987 um grau de engajamento dos diferentes setores da 

sociedade e um grau de participação democrática raramente experimentado, se é 

que algum dia foi experimentado, na história política brasileira. 

Sem embargo, o mesmo tipo de entusiasmo com a Constituição de 1988 não 

logrou ser alcançado na Ciência Polít ica . Nesse sentido, Sérgio Abranches 

advertia - em um artigo elaborado durante a fase de conclusão dos trabalhos da 

Assembleia Nacional Constituinte de 1988, que se tornou um dos clássicos da 

nossa Ciência Política - acerca dos riscos do denominado "Presidencialismo de 

Coalizão" que emergira juntamente com a Constituição de 1988. Como explica 

Abranches, 

"O Brasil é o único país que, além de combinar a proporcionalidade, o 

multipardidarismo e o 'presidencialismo imperial ', organiza o Executivo com base 

em grandes coalizões. A esse traço particular da institucionalidade concreta 

brasileira chamarei, à falta de melhor nome, 'presidencialismo de coalizão', 



distinguindo-o da Áustria e da Fin lândia (e da França gaullista), tecnicamente 

parlamentares, mas que poderiam ser denominados 'presidencialismo de gabinete' 

( .. . ). Fica evidente que a distinção se faz fundamentalmente entre um 

'presidencial ismo imperial', baseado na independência entre os poderes, se não na 

hegemonia do Executivo, e que organiza o ministério com amplas coalizões, e um 

presidencialismo 'mitigado' pelo controle parlamentar sobre o gabinete e que 

também constitui esse gabinete, eventual ou frequentemente, através de grandes 

coalizões. O Brasil retoma ao conjunto das nações democráticas, sendo o único 

caso de presidencialismo de coalizão".ill 

No raciocínio de Abranches, as características centrais do nosso Legislativo - que 

é multipartidarista e com eleições proporcionais - não se harmonizariam bem com 

o presidencialismo imperial importado dos Estados Unidos, já que o Executivo, em 

que pese os votos e a legitimidade que lhe é atribuída pelas eleições majoritárias, 

dificilmente consegue governar com maioria parlamentar e tem a sua atuação 

submetida a um rigoroso controle orçamentário para implantação de suas decisões 

pol íticas. A governabilidade, nesse sistema, depende da construção- posterior ao 

processo político eleitoral - de grandes coalizões que são logradas muitas vezes 

com um alto preço político e moral , e nem sempre são possíveis. O modelo político 

brasileiro, sob a Constituição de 1988, permitiria um retorno aos impasses que 

produziram a instabilidade característica do período de 1946 a 1964, que 

antecedeu ao desastre político da ascensão do autoritarismo e da Ditadura Militar. 

O ceticismo de Abranches, no entanto, foi gradativamente perdendo força na 

Ciência Política brasileira graças à capacidade que os governos Fernando 

Henrique Cardoso e Luís Inácio Lula da Silva revelaram para construir maiorias 

parlamentares sólidas e para gerar estabilidade política em meio às negociações 

com os !fderes partidários. Nesse sentido, Fernando Limongi e Argelina 

Figueiredo, a partir de estudos empíricos sobre o funcionamento do Legislativo e a 

proeminência do Executivo na formulação de políticas públicas, rejeitam de 

maneira categórica as teses céticas que Abranches havia sustentado quando da 

promulgação da Constituição de 1988: 

"O quadro institucional que emergiu após a promulgação da Constituição de 1988 

está longe de reproduzir aquele experimentado pelo país no passado. A Carta de 

1988 modificou as bases institucionais do sistema político nacional, alterando 

radicalmente o seu funcionamento. Dois pontos relativos ao diagnóstico [de 

Abranches] resumido acima foram alterados sem que a maioria dos analistas 

desse conta dessas alterações . Em primeiro lugar, em relação à Constituição de 

1946, os poderes legislativos do Presidente da República foram imensamente 



ampliados. Na realidade, como já observamos em outra oportunidade, neste ponto, 

a Constituição de 1988 manteve as inovações constitucionais introduzidas pelas 

constituições escritas pelos militares com vistas a garantir a preponderância 

legislativa do Executivo e a maior presteza à consideração de suas propostas 

legislativas. Da mesma forma, os recursos legislativos à disposição dos líderes 

partidários para comandar suas bancadas foram ampliados pelos regimentos 

internos das casas legislativas. A despeito de todas as mazelas que a legislação 

eleitoral possa acarretar para os partidos políticos brasileiros, o fato é que a 

unidade de referência a estruturar os trabalhos legislativos são os partidos e não 

os parlamentares.( ... ) 

Não encontramos indisciplina partidária e nem tampouco um Congresso Nacional 

que agisse como um veto player institucional. Os dados mostram, isto sim, forte e 

marcante preponderância do Executivo sobre um Congresso que se dispõe a 

cooperar e vota de maneira disciplinada".~ 

Esse diagnóstico foi, por certo tempo, aceito como incontroverso pela Ciência 

Política mais recente. 

Sem embargo, o momento político contemporâneo parece demonstrar o 

renascimento de certos impasses que dramatizam as dificuldades do nosso 

presidencialismo de coalizão. A própria ide ia de "presidencialismo de coalizão", 

nesse sentido, passa a ser interpretada de uma maneira mais ampla e a se referir 

não mais apenas a um dado estrutural ou aos desenhos institucionais existentes 

para compartilhar ou dividir tarefas entre o Executivo e o Legislativo, mas também 

à forma como são formuladas as coalizões necessárias para a estabilidade do 

governo. 

Nesse sentido, Leonardo Avritzer acredita que podemos entender o 

presidencialismo de coalizão de duas formas: "como solução institucional para 

resolver um problema político específico, a saber, uma configuração da relação 

entre eleições presidenciais e representação proporcional no Congresso, na qual o 

presidente não alcança a maioria nas Casas"; ou como "maneira de realizar 

amplas coalizões que despolitizam uma agenda progressista da política no 

Brasil".lll Enquanto a primeira, para o autor, não representaria necessariamente 

um grande problema para a governabilidade, a segunda tem um potencial mais 

destrutivo para a estabilidade democrática, pois pode gerar impasses semelhantes 

ao que temos observado no presente momento político. Para Avritzer, 



"a relação entre presidencialismo de coalizão e governabilidade não é estável, e o 

que vem ocorrendo nos últimos cinco anos é uma deterioração na qual os 

problemas de legitimidade em relação aos acordos para a formação de maiorias 

do Congresso superam os elementos positivos de produção de capacidade de 

decisão".HJ 

No que concerne ao governo Dilma Rousseff, em especial, Avritzer cita ao menos 

dois fatores que contribuíram, do ponto de vista político, para a sua 

desestabilização: i) uma profunda guinada conservadora do PMDB e do 

Congresso, que tornaram difícil a compatibilização do projeto político do Executivo 

com a agenda que gradativamente se impôs na Câmara dos Deputados, 

mormente sob a Era Cunha; e ii) a derrota do PT nas eleições proporcionais de 

2014, que em conjunto com as mazelas do financiamento de campanha apontam 

para "uma mudança na relação" entre o Legislativo e o governo. A manutenção da 

governabilidade - desde ao menos o denominado escândalo do "mensalão" - é 

cada vez mais baseada em coalizões não genuínas e, não raras vezes, 

dependente da corrupção. 

Para além desse grave problema, uma coisa parece clara qualquer que seja a 

explicação política e sociológica para o impasse em que vivemos: a legislação 

sobre o impeachment em vigor no Brasil parece agravar ainda mais o momento de 

crise política por que estamos passando, na medida em que a forma como são 

tipificados os crimes de responsabilidade, na Lei. 1.079/1950, gera um elemento 

de desestabilização ainda maior, colocando em risco a própria sobrevivência do 

presidencialismo. 

Como é de amplo conhecimento, um dos traços distintivos do presidencialismo é o 

princípio da estabilidade dos mandatos, que não podem ser cassados apenas por 

razões de conveniência e oportunidade, por mais forte que sejam estas. É 

estranho ao presidencialismo o mecanismo da "moção de desconfiança", por meio 

do qual o parlamento, atuando discricionariamente, decide destituir o Primeiro­

Ministro e pôr fim a um governo com base em um juízo puramente político. 

Uma interpretação do instituto do impeachment que, do ponto de vista prático, 

neutralizar a distinção entre esses institutos, tornando o impeachment uma mera 

decisão política sem qualquer balizamento por critérios jurídicos, constituiria uma 

espécie de "cavalo de Tróia parlamentarista", na expressão feliz de Rafael Mafei. 

Ao falar em um "cavalo de Tróia parlamentarista", o autor está a aludir à aparente 

incoerência ideológica entre o texto da Constituição de 1988, que promete um 

sistema de governo presidencialista com mandatos que só podem ser cassados 



em circunstâncias excepcionais, e a Lei 1.079/1950, que define os denominados 

"crimes de responsabilidade" de maneira extremamente ampla, de modo que "às 

vezes nem mesmo se parecem com 'crimes"'. No âmbito do direito municipal, aliás, 

essas contradições já podem ser observadas há muito tempo: "é possível que 

qualquer prefeito ou governador tenha feito alguma coisa que, aos olhos de seus 

adversários, se encaixe em alguns dos muitos 'crimes' daquela lei ('atuar contra a 

probidade da administração', por exemplo)".lli] 

Como denuncia o autor, é indisfarçada a inspiração parlamentarista de nosso 

diploma normativo que regula o instituto do impeachment, como se pode 

facilmente constatar tanto por meio de uma análise do contexto histórico de sua 

elaboração como pela "exposição de motivos" da própria Lei 1.079/1950. Como 

explica o autor, "a exposição de motivos do projeto da LCR não deixa a menor 

dúvida desse propósito", pois os denominados "crimes de responsabilidade" eram 

"malfeitos em um sentido muito amplo, abrangendo crimes, claro, mas também 

outras formas de 'mau procedimento'", de modo que o impeachment não se 

revestiria propriamente de uma punição por um ilícito propriamente configurado, 

"mas sim um grande controle da qualidade e aptidão do governo pelo 

Congresso" .I§} 

É nesse contexto que se faz necessário refletir com a devida cautela sobre os 

limites e os critérios jurídicos de validade para decisões tomadas no curso dos 

processos de impeachment, com vistas a garantir, ao menos do ponto de vista 

formal - uma vez que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é bastante 

restrita quanto à possibilidade de uma revisão do juízo da Câmara ou do Senado 

Federal sobre o mérito de um pedido de impeachment -, os direitos fundamentais 

tanto dos acusados como dos eleitores na tramitação dos processos de cassação 

de mandatos eletivos. 

A inobservância desses implicaria um perigoso desmonte do Estado de Direito, 

com o esvaziamento do conteúdo normativo da Constituição Federal e um 

consequente estado de "frustração constitucional", onde o projeto de democracia 

constitucional é vítima de uma "insinceridade normativa", um "antagonismo entre 

odever-sertipificado na norma e o ser da realidade sociai".ITI Se decisões 

puramente discricionárias aparecem travestidas de julgamentos pseudo-jurídicos 

sobre a correção dos atos governo, abre-se caminho para um perigoso tipo de 

ditadura parlamentar onde a vigência da ordem constitucional passa a ser 

meramente simbólica. É contra esse risco que devemos nos posicionar. Como 

adverte Luís Roberto Barroso, em um dos mais importantes trabalhos acadêmicos 

do Direito Público dos anos que se seguiram à promulgação da Constituição de 



1988, "não é incomum a existência formal e inútil de Constituições que invocam o 

que não está presente, afirmam o que não é verdade e prometem o que não será 

cumprido".@} 

A única diferença entre uma constituição e uma "folha de papel", na imagem 

tradicional de Ferdinand Lassalle, é o sentimento constitucional que se reinventa a 

cada dia por meio da interpretação moralmente responsável de suas normas. 

Feitas essas advertências iniciais, passamos a abordar os quesitos que nos foram 

formulados sobre os pedidos de impeachment em curso na Câmara dos 

Deputados no exato momento em que escrevemos este parecer jurídico. 

111. Resposta aos Quesitos 

1. Em vista do texto da Constituição de 1988, da jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e da literatura jurídica consolidada, que fixa um aparato 

analítico e conceitual para o entendimento do instituto do impeachment, qual 

é a natureza do juízo realizado pela Câmara dos Deputados, ao deliberar 

sobre a "autorização" ao Senado para instaurar processo de apuração de 

crime de responsabilidade contra o Presidente da República, e pelo Senado, 

ao avaliar a admissibilidade desse processo e emitir um juízo sobre o seu 

"mérito"? 

A diferenciação entre juízos "políticos" e "jurídicos" é assunto controvertido no 

âmbito da teoria política e da filosofia do direito, não sendo raro o ceticismo quanto 

à própria possibilidade de diferenciá-los segundo algum parâmetro racional. No 

pensamento jurídico de Hans Kelsen, por exemplo, têm contornos pouco nítidos 

tanto a difemnça entre "aplicação" e "criação" de normas jurídicas quanto a 

diferença entre as atividades de "legislação" e "jurisdição". Para o grande teórico 

do normativismo jurídico, tanto a criação quanto a aplicação do direito se realizam 

por meio de um ato de vontade que determina, dentre os significados possíveis 

para uma norma jurídica, aquele que vai ser dotado do sentido objetivo de uma 

norma jurídica válida. A chave para entender a denominada "estrutura escalonada 

da ordem jurídica", que constitui um dos elementos centrais do pensamento de 

Kelsen, está nas ideias de que "toda norma necessita de extrair o seu fundamento 

de validade em outra norma jurídica" e de que "o direito regula a forma de sua 

própria produção". 

A distinção humeana entre "ser" e "dever-ser", segundo Kelsen, implica a 

impossibilidade de se derivar qualquer norma jurídica de um simples fato social. 



Para ser válida, uma norma há que ser criada por um "ato de vontade" de alguém 

que esteja autorizado por outra norma a estabelecê-la como parte de um 

ordenamento. O conteúdo da norma é fixado pela vontade de seu autor, de uma 

maneira que pode ser mais ou menos arbitrária dependendo do grau de liberdade 

outorgado pela norma jurídica superior. Uma norma jurídica de grau hierárquico 

superior, portanto, determina o processo de produção de normas inferiores de 

duas maneiras: 1) ao autorizar determinado agente a criar normas inferiores e 

estabelecer o procedimento para essa criação; e 2) ao vincular esse agente por 

meio de seu próprio conteúdo, na medida em que a norma jurídica inferior não 

pode possuir conteúdo incompatível com o da norma superior. 

Uma das consequências desse raciocínio é a inexistência de uma diferença clara 

entre os atos de "criação" e "aplicação" do direito.fill Todo ato de criação de uma 

norma mais concreta ou individual (seja ela uma lei criada com fundamento na 

constituição ou uma ordem judicial criada com base na lei) é também um ato de 

aplicação da norma superior que determina o processo e os limites de sua criação. 

Pode-se afirmar, como vimos, que essa necessidade de buscar fundamento em 

uma norma superior é uma característica das normas jurídicas em geral. Toda 

norma jurídica, para ser válida, há que ser validada por uma certa "fonte" do 

direito . E essa "fonte", para Kelsen, só pode ser uma norma: "efetivamente, só se 

costuma designar-se como 'fonte' o fundamento de validade jurídico-positivo de 

uma norma jurídica, quer dizer, a norma jurídico-positiva do escalão superior que 

regula a sua produção".UQl 

Um aprofundamento nessa teoria nos levará, pois, a uma distinção frágil entre as 

atividades de "legislação" e "jurisdição". Não existe nenhum critério do tipo 

ontológico para diferenciá-las. Não se trata , para Keisen, de uma distinção de 

qualidade, mas apenas de grau. A única diferença entre legislação e jurisdição, 

para o autor, está no grau de generalidade da norma que é produzida pelo 

aplicador da norma geral. Enquanto o legislador, ao interpretar as normas da 

constituição e aplicá-las para exercer as suas competências, produz uma norma 

geral, o juiz, ao interpretar as leis e aplicá-las diante de um caso concreto, produz 

uma norma individual. 

Podem-se encontrar, porém, algumas tentativas interessantes de diferenciar de 

maneira mais rígida os juízos que se realizam com fundamento no direito e na 

política (e com isso os juízos próprios da jurisdição e da atividade política 

propriamente dita). A teoria dos sistemas de Luhmann, por exemplo, vislumbra o 

direito e a política como dois subsistemas independentes, cujas diretrizes são 



produzidas a partir de dentro, ainda que estimuladas a partir de interações 

ocasionais que esses sistemas realizam com os demais. Cada subsistema opera 

com uma lógica ou uma racionalidade própria, sendo que o direito opera com o 

código binário "lícito/ilícito" e a política opera com o código binário "poder/não­

poder". É a qualificação segundo cada um desses códigos binários que determina 

se um fato, um ato ou uma decisão integra algum dos subsistemas de que 

estamos falando.f.11] 

A teoria de Dworkin, por sua vez, propõe também um critério rígido para distinguir 

entre os princípios de direito e as políticas (policies) , que pode ser enunciado da 

seguinte maneira: 

"Argumentos de política (policy) justificam uma decisão política ao mostrar que a 

decisão avança ou promove algum objetivo coletivo da comunidade como um todo. 

O argumento em favor de um subsídio para a indústria aeronáutica, de que esse 

subsídio irá proteger a defesa nacional, é um argumento de política. Argumentos 

de princípio justificam uma decisão política ao mostrar que a decisão respeita ou 

assegura um direito de um indivíduo ou de um grupo. O argumento em favor de 

leis antidiscriminação, de que uma minoria tem um direito ao igual respeito e 

consideração, é um argumento de princípio".IJ21 

A racionalidade própria do direito, para Dworkin, é baseada em argumentos de 

princípio, que indicam o que é "certo" ou "errado", ou o que é "devido", "proibido" 

ou "permitido", e não em argumentos de política, que fixam um determinado 

objetivo a ser alcançado por certa comunidade. O direito não opera com critérios 

de conveniência e oportunidade, mas segundo critérios de justiça. 

O cerne dos juízos "políticos", poí outro lado, não se situa na aplicação de uma 

norma que se materialize nos modais deônticos "proibido", "obrigatório" ou 

"permitido", mas na valoração estratégica de considerações de conveniência e 

oportunidade, que determinam a forma de construção da decisão a ser adotada. 

Impera uma certa incerteza, no entanto, ao se caracterizar o tipo de juízo realizado 

pelas Casas do Poder Legislativo no momento em que os estudiosos se dedicam a 

determinar a "natureza jurídica" do impeachment. Nesse sentido, Paulo Brossard 

propõe a seguinte caracterização do instituto do impeachment no Direito Brasileiro: 

"Entre nós, como no direito norte-americano e argentino, o 'impeachment' tem 

feição política, não se origina senão de causas políticas, objetiva resultados 

políticos, é instaurado sob considerações de ordem política e julgado segundo 



critérios políticos Uulgamento que não exclui, antes supõe, é óbvio, a adoção de 

critérios jurídicos)".f.111 

Em vista de seu comprometimento histórico com ideias parlamentaristas, que 

inspiraram tanto a redação da Lei 1.079/1950 como a sua própria atuação político­

partidária, Brossard enfoca, claramente, o aspecto político do processo de 

impeachment, ao deixar claro que este "tem feição política", tem como causa 

exclusiva a política, busca resultados políticos, e é julgado "segundo critérios 

políticos".f.11l Se parássemos por aí, poderíamos dizer, sem receio, que 

impeachment é assunto "exclusivamente político", e não há qualquer limite jurídico 

a ser fixado sobre a decisão que realiza o impeachment do ponto de vista prático. 

Parece ser esse, aliás, o principal mote do argumento de Brossard, pois em vários 

momentos de sua obra ele parece esquecer a sua afirmação, colocada entre 

parênteses, de que o impeachment "não exclui, antes supõe, a adoção de critérios 

jurídicos". É o que se depreende, por exemplo, quando sustenta abertamente que 

"as decisões do Senado são incontrastáveis, irrecorríveis, irreversíveis, 

irrevogáveis, definitivas",l1Ql sendo matéria "por inteiro estranha" à competência 

do Judiciário.I.1.§1 

Como relatado no Parecer do Deputado Federal Jovair Arantes, Relator da 

Comissão Especial criada para dar Parecer no Processo de lmpeachment em 

tramitação na Camada dos Deputados contra a Presidente Dilma Rousseff, 

Brossard adotava uma concepção de índole marcadamente política sobre o 

impeachment, pois sustentava que "as decisões podem ser as mais chocantes, e 

delas não cabe recurso, não cabe recurso para tribunal algum".I11.1 No seu 

entendimento, em matéria de impeachment, "tudo se passa, do início ao fim, no 

âmbito legislativo, convertido em juízo de acusação, ou de autorização, na 

linguagem da atual Constituição, e em tribunal de julgamento, exclusivo e 

irrecorrível" .f.1ill. 

Combinadas, essas conclusões de Brossard colocam em xeque, do ponto de vista 

prático, qualquer diferença entre o processo de impeachment, que cassa o 

mandato do Presidente por motivo de crime de responsabilidade, e as moções de 

desconfiança, que, no parlamentarismo, revogam o mandato do Primeiro-Ministro 

por razões de conveniência e oportunidade. Se os critérios de julgamento são 

políticos e a decisão é, em toda e qualquer circunstância, final e irrecorrível, ainda 

que possa estar entre "as mais chocantes", então a justificativa jurídica 

apresentada para o impeachment se aproxima de um adorno, uma maquiagem 

para esconder o caráter verdadeiramente político do ato de cassação. 



Felizmente, no entanto, esse posicionamento não encontrou ressonância no 

Supremo Tribunal Federal, como reconhece o Deputado Jovair Arantes em seu 

Parecer. O entendimento de Brossard não foi acatado pelo STF no julgamento do 

MS 20.941, pois o tribunal expressamente reconheceu que embora o juízo de 

mérito seja das Casas do Legislativo, a revisão da decisão do Parlamento, pelo 

Judiciário, pode ocorrer em circunstâncias excepcionais, "quando 

presente induvidosa ilegalidade ou abuso de poder, aferível a partir de fatos 

absolutamente certos e inequívocos".I.1ill Compete ao Judiciário, como 

ressaltado na ementa do aludido julgado, não revisar o juízo de mérito realizado 

pelo Legislativo, mas garantir a regularidade formal do procedimento e o direito 

das partes envolvidas no processo, quando verificada a sua violação. [20] 

O critério que deve presidir o julgamento do Senado, por sua vez, não pode ser 

classificado corretamente como "político", ainda que a "conveniência e 

oportunidade" da instauração do processo seja também analisada no juízo de 

admissibilidade (realizado por esta Casa Legislativa após receber a "autorização" 

da Câmara dos Deputados) e ainda que a interpretação do direito realizada pelo 

Senado seja mais sensível ao contexto político e atribua um peso maior para os 

fatores extrajurídicos que se fazem presentes, em maior ou menor grau, em toda 

interpretação. Nesse sentido, no mesmo julgamento do MS 20.941, o Ministro 

Sepúlveda Pertence deixou consignado o seu entendimento de que seria 

"evidente", ao contrário do que sustentava Brossard, "a natureza penal das 

sanções, quais as do impeachment, que, aplicadas necessariamente de forma 

jurisdicional, consistem na privação ou na suspensão de direitos".f.Z!1 

De modo análogo, mais recentemente, sustenta o Ministro Teori Zavascki, em seu 

voto na ADPF 378, que o impeachment "trata-se de um julgamento de um ato 

ilícito, mas que é feito excepcionalmente, não por um órgão do Poder Judiciário, 

mas pelo Poder Legislativo". Daí não se infere, como observou o Ministro, que se 

trate de um "julgamento político", mas apenas de um "modo diferente de interpretar 

a lei".[22] Assim como nos julgamentos pelo Tribunal do Júri, o julgamento no 

Legislativo tem certas particularidades, mas nem por isso se perde o conteúdo 

jurídico de suas valorações. 

Se essas reflexões de Pertence e Zavascki se encontram corretas, como nos 

parece, então não cabe confundir a questão da natureza do impeachment ou 

do critério utilizado para seu julgamento - que é evidentementejurisdicional, na 

medida em que o impeachment é ato de aplicação do direito, é dizer, de imposição 

de uma sanção por descumprimento de dever legal, obedecendo ao código binário 

do "lícito/ilícito", no dizer de Luhmann - com a questão acerca da autoridade, é 



dizer, de qual instituição tem o direito de decidir determinada controvérsia 

constitucional.[23] 

A Constituição de 1988 delimitou, portanto, dois domínios razoavelmente 

distinguíveis no âmbito da aplicação de suas normas: um domínio reservado às 

instâncias do Poder Legislativo, para avaliação domérito político e do mérito 

jurídico do impeachment, e um domínio reservado ao Poder Judiciário, em 

particular o Supremo Tribunal Federal, para a defesa da Ordem Constitucional e a 

garantia do Devido Processo Legal. 

Como a materialização do impeachment envolve tanto uma análise de "mérito 

jurídico" como outra de "mérito político", a maioria da doutrina e da jurisprudência 

tende a entender que o processo de impeachment tem um caráter "político­

jurídico", sem contudo que fique sempre claro quais são os atos e juízos de 

natureza política e jurídica na apreciação do impeachment. 

De todo modo, essas considerações despertam hoje mais controvérsia entre os 

teóricos do que entre os órgãos encarregados da aplicação do direito, pois a 

jurisprudência do Supremo Tribunal, depois do julgamento da ADPF 378, delimitou 

de maneira clara quais atos são necessários, em cada Casa do Legislativo, para 

consumação do impeachment. 

Como previsto nos artigos 51, I, e 52, I, da Constituição Federal, compete à 

Câmara dos Deputados "autorizar" o Senado a julgar o Presidente da República 

por crime de responsabilidade, e ao Senado Federal "processar e julgar" o 

Presidente. Como decidiu o STF na ADPF 378, a competência da Câmara 

envolve, portanto, "um juízo eminentemente político sobre os fatos narrados, que 

constitui condição para prosseguimento da denúncia", enquanto a competência do 

Senado abrange tanto um "julgamento inicial de instauração ou não do processo, 

isto é, de recebimento ou não da denúncia autorizada pela Câmara", como um 

julgamento final de mérito sobre o crime de responsabilidade.[24] 

Não foram recepcionados, portanto, os preceitos da Lei 1.079/1950 que 

estabeleciam que a Câmara dos Deputados seria um "tribunal de pronúncia", o 

qual tinha que se manifestar sobre a procedência ou improcedência da acusação. 

Na Constituição em vigor, incumbe ao Senado Federal um novo juízo de 

admissibilidade após a autorização conferida pela Câmara para processar o 

Presidente, o qual deve ser realizado por maioria simples, tal como se deu no 

processo instaurado contra o Presidente Fernando Collor de Mello em 1992. 



O afastamento da Presidente do Cargo, durante o processo, só se dará depois de 

realizado o juízo de admissibilidade pelo Senado (art. 86, § 2°, 11, da Constituição 

Federal). 

Na deliberação pela "autorização" (ou não) ao Senado para processar o 

Presidente, a Câmara realiza sem dúvida um juízo político, em que é considerada 

não apenas a materialização da infração político-administrativa definida como 

"crime de responsabilidade", mas também um juízo de conveniência e 

oportunidade sobre a instauração do processo de impeachment. 

Como explica de maneira didática a manifestação da Presidente Dilma Rousseff 

perante a Comissão Especial designada para dar Parecer no processo de 

impeachment, a Câmara deve examinar, em seu juízo preliminar sobre a 

admissibilidade da Denúncia, a presença de um pressuposto jurídico e um 

pressuposto político, que podem ser definidos nos seguintes termos: 

"O pressuposto jurídico é a ocorrência, no mundo fático, de um ato, sobre o qual 

não pairem dúvidas quanto à sua existência jurídica, diretamente imputável à 

pessoa da Presidenta da República, praticado no exercício das suas funções, de 

forma dolosa, ao longo do seu mandato atual , tipificado pela lei como crime de 

responsabilidade, e que seja ainda de tamanha gravidade jurídica que possa vir a 

ser qualificado como atentatório à Constituição, ou seja, capaz de por si 

materializar uma induvidosa afronta a princípios fundamentais e sensíveis da 

nossa ordem jurídica. 

O pressuposto político é a avaliação discricionária de que, diante do ato 

praticado e da realidade que o envolve, configura-se uma necessidade 

intransponível de que a Presidenta da República seja afastada do seu cargo. Em 

outras palavras: que o trauma político decorrente da interrupção de um mandato 

legitimamente outorgado pelo povo seja infinitamente menor para a estabilidade 

democrática, para as instituições e para a própria sociedade do que a sua 

permanência na Chefia do Poder Executivo". [25] 

Sem embargo, ainda que essa "autorização", no âmbito da Câmara dos 

Deputados, tenha um forte conteúdo político, ela está subordinada à presença de 

certos requisitos jurídicos que devem - independentemente da previsão ou não de 

controle judicial sobre esses juízos - ser rigorosamente observados na decisão 

que conceda tal autorização. Ainda que não se exija um exame conclusivo, na 

apreciação da Denúncia pela Câmara, do lastro probatório apresentado para 

processamento do impeachment, faz-se necessário ao menos verificar "se a 



acusação é consistente, se tem ela base em alegações e fundamentos plausíveis, 

ou se a notícia do fato reprovável tem realmente procedência, não sendo a 

acusação simplesmente fruto de quizílias ou desavenças políticas". [26] 

Como reconhecido pelo Relator da Comissão Especial para Aprovar Parecer sobre 

o Pedido de lmpeachment em tramitação na Câmara dos Deputados, o Juízo de 

admissibilidade na Câmara deve analisar a observância dos seguintes requisitos 

processuais: a) a legitimidade ativa do denunciante; b) a permanência do 

denunciado no mandato presidencial; c) a correção formal da denúncia; d) o 

exame da justa causa- lastro probatório mínimo- que "evidencie que o processo 

tem justa causa e apresenta indícios de conduta pessoal do Presidente da 

República que se enquadre, ao menos em tese, em crime de responsabilidade 

previsto na Lei 1.079/1950; e e) a conveniência e oportunidade política do 

recebimento da denúncia. [27] 

Além desses requisitos, parece-me mandatário verificar, também, se o relato 

contido na denúncia se refere aatos dolosos praticados no exercício do 

mandato, uma vez que o artigo 86, § 4°, da Constituição expressamente veda que 

a Presidente da República seja responsabilizada por atos estranhos ao seu 

mandato (incluindo-se, como reconheceu o Presidente da Câmara em seu 

despacho inicial de recebimento da Denúncia, atos anteriores ao mandato ou a 

mandatos exercidos anteriormente pelo atual ocupante da Presidência). 

2. No caso específico da "autorização" da Câmara ao Senado para processar 

o Presidente da República, por crime de responsabilidade, quais são os 

elementos e requisitos de admissibilidade que devem ser considerados pelo 

Presidente da Câmara, ao deliberar pelo recebimento da Denúncia, e pela 

Comissão Especial instaurada para dar Parecer no Processo de 

lmpeachment? 

Embora a competência da Câmara dos Deputados, à luz do que dispõe o art. 51, I, 

da Constituição Federal, seja apenas de "autorizar" o Senado a instaurar um 

processo de apuração de crime de responsabilidade contra a Presidente da 

República, o que não exige mais do que uma cognição provisória acerca dos 

requisitos processuais de admissibilidade, cabe à Câmara dos Deputados tanto um 

juízo jurídico sobre a presença dos requisitos de admissibilidade da Denúncia 

quanto um juízo de conveniência e oportunidade sobre a sua instauração. 

Entre os elementos jurídicos a serem apreciados na Denúncia destaca-se a 

análise da "justa causa" para prosseguimento do pedido. A valoração da "justa 



causa" não constitui, como sabemos, uma análise puramente formal da presença 

de requisitos objetivos para prosseguimento do processo. 

Como explica Afrânio Silva Jardim, no âmbito do processo penal, torna-se 

necessária a "demonstração, prima facie, de que a acusação não é temerária ou 

leviana, por isso que rastreada em um mínimo de prova. Esse suporte probatório 

mínimo se relaciona com indícios de autoria, existência material de uma conduta 

típica e alguma prova de sua antijuridicidade e culpabilidade". [28] 

O requisito da justa causa não se limita, porém, a um juízo sobre a existência de 

uma "prova mínima", como parece acreditar o Relator do Processo na Comissão 

Especial, Deputado Jovair Arantes. Ele envolve, também, um igualmente 

importante juízo sobre a existência de tipicidade, antijuridicidade e culpabilidade. 

Esse juízo sobre a justa causa deve ocorrer nas duas fases em que a Denúncia é 

apreciada na Câmara dos Deputados: na admissão inicial, pelo Presidente, e na 

deliberação em Plenário sobre o mérito da autorização ao Senado para instaurar o 

processo. 

A Lei 1.079, em seu artigo 19, não apenas faculta ao Presidente da Câmara, no 

seu despacho inicial sobre o recebimento da Denúncia, realizar uma análise do 

requisito da justa causa. Bem interpretada, a lei tambémexige que essa valoração 

seja cuidadosa e fundamentada, prevendo a possibilidade de recurso ao Plenário 

caso ela seja feita de maneira viciada. 

Nesse sentido já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal em diversas ocasiões, 

decidindo sempre no mesmo sentido. No MS 30.672 AgR, por exemplo, fixou-se 

em termos literais que "na linha da juíisprudência firmada em Plenário desta Corte, 

a competência do Presidente da Câmara dos Deputados e da Mesa do Senado 

Federal para recebimento, ou não, da denúncia no processo de ímpeachment não 

se restringe a uma admissão meramente burocrática, cabendo-lhes, inclusive, a 

faculdade de rejeitá-la, de plano, caso entendam ser patentemente inepta ou 

desprovida de justa causa". [29] 

Da decisão que não recebe a Denúncia, por sua vez, cabe recurso ao Plenário 

caso o Presidente entenda estarem ausentes os requisitos da "justa causa", 

embora não seja tarefa do Poder Judiciário (ressalvados casos excepcionais que 

abordaremos na resposta ao Quesito 5) realizar qualquer controle de legalidade 

sobre o mérito desse juízo. [30] 



O exame da "justa causa" se realiza, portanto, em dois momentos distintos: na 

apreciação inicial, pelo Presidente, e na deliberação em Plenário. 

Neste ponto, aliás, o entendimento do Ministro Edson Fachin foi acatado de 

maneira unânime pelo Supremo Tribunal Federal, e pode ser sintetizado no 

seguinte fragmento: 

"Importante enfatizar que o ato do Presidente da Câmara, embora acarrete o 

recebimento da denúncia no contexto do processo instaurado no âmbito daquela 

Casa Legislativa, não encerra de forma definitiva o juízo de admissibilidade da 

denúncia. Se a denúncia for recebida pelo Presidente da Câmara dos Deputados, 

incumbirá ao Plenário o juízo conclusivo quanto à viabilidade da denúncia. 

Essa sistemática também guarda similitude com a lógica do processo penal 

ordinário, em que o juiz recebe a denúncia e, à vista de defesa escrita, na fase 

prevista no artigo 397 do CPP, revisita a adequação da acusação a justificar a 

produção de provas voltadas a formar o juízo de mérito. É por isso que, embora 

não se reconheça a existência de dois recebimentos, parte da doutrina trata de 

dupla admissibilidade da denúncia: 

'Em suma, teria o juiz duas oportunidades de verificar a admissibilidade da 

demanda: a primeira, de modo bem superficial, apoiado tão somente nos 

elementos constantes do inquérito policial ou das peças de informação; o segundo, 

já em grau de cognição mais vertical - mas ainda sumário - com suporte não 

apenas no material colhido inquisitorialmente mas também nas alegações e nos 

documentos eventualmente apresentados pela defesa técnica do denunciado, no 

prazo que lhe foi disponibilizado por força do comando do artigo 396 do Código de 

Processo PenaL O propósito pmece tei sido o de conferir maior grau de proteção 

ao acusado contra acusações infundadas e até temerárias, que, se não 

constituírem a regra, podem ocorrer como fruto do açodamento, errônea 

interpretação dos fatos apurados na investigação preliminar, ou quiçá, de 

distorcida concepção dos fins do processo penal'. (Cruz, Rogério Schietti 

Machado. O juízo de admissibilidade após a reforma processual de 2008. In: 

Calabrich, Bruno; Fischer, Douglas; Pelella, Eduardo (Orgs.). Garantismo Penal 

Integral, 2. ed. Salvador: Juspodium, 2013. p. 204, grifei)". 

A analogia com o Processo Penal deve ser aceita, porém, cum grana salis, pois 

existe uma diferença importante entre o processo de impeachment e o 

recebimento inicial da Denúncia no Processo Penal. No âmbito da apreciação da 

Denúncia de ímpeachment pela Câmara, diferentemente do processo penal, não 



há uma identidade física do juiz, e estamos falando de dois órgãos de decisão 

diferentes (o Presidente e o Plenário). Essa circunstância, como veremos na 

resposta ao próximo Quesito, traz importantes consequências práticas ligadas à 

observância do Devido Processo Legal. 

3. Uma vez recebida a Denúncia pelo Presidente da Câmara dos Deputados, 

pode a Comissão Especial, em seu Parecer, ampliar o objeto da Denúncia, 

para apurar fatos não contidos originalmente na Denúncia, ou não 

considerados juridicamente relevantes pelo Presidente da Casa no momento 

de seu juízo de admissibi lidade? 

Em vista do conteúdo político da autorização conferida pela Câmara dos 

Deputados ao Senado Federal para instaurar processo de impedimento contra o 

Presidente da República, alguns Deputados sustentam que o juízo do Presidente 

da Câmara, sobre o recebimento inicial da Denúncia , é "meramente precário, 

sumário e não vinculante", o que autorizaria à Comissão Especial designada para 

elaborar o Parecer sobre o impeachment (na Câmara) a analisar a denúncia "por 

inteiro", incluindo-se as acusações consideradas ineptas ou carentes de justa 

causa pelo Presidente no despacho iniciai.Qj] 

Com isso os termos do Despacho do Presidente da Câmara não seriam 

vinculantes para a Comissão. Tal como no Processo Penal ordinário, que tramita 

perante o Poder Judiciário, seria possível o aditamento da Denúncia seja para 

agregar novos elementos probatórios ou para mudar a qualificação jurídica do 

delito, através da denominada "mutatio libeli", prevista no artigo 384 do Código de 

Processo Penal. 

!'~o processo penal, esse aditamento pode acontecer inclusive depois de concluída 

a instrução processual, como está inequivocamente autorizado pelo caput do 

artigo 384 do CPP. A linguagem da lei é precisa, e estabelece inclusive 

um dever para o Ministério Público. Nesse sentido, dispõe a lei : "encerrada a 

instrução probatória, se entender cabível nova definição jurídica do fato, em 

conseqüência de prova existente nos autos de elemento ou circunstância da 

infração penal não contida na acusação, o Ministério Público deverá aditar a 

denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) dias, se em virtude desta houver sido 

instaurado o processo em crime de ação pública, reduzindo-se a termo o 

aditamento, quando feito oralmente (artigo 384,caput, do CPP). 



A comparação entre o processo de impeachment e o processo penal, no entanto, 

não pode ser superdimensionada, principalmente depois do advento da 

Constituição de 1988. 

Sob a égide da Constituição de 1988, a Câmara dos Deputados não mais atua 

como "tribunal de pronúncia" e não mais promove, depois de concedida 

"autorização" ao Senado para processar o Presidente, qualquer tipo de "acusação" 

ao Denunciado. 

O princípio do Devido Processo Legal, previsto no art. 5°, LIV, da Constituição 

Federal ("ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal"), e o princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, previsto no art. 

5°, LV, da mesma Constituição ("aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes") impõem uma 

diferenciação clara entre os dois tipos de processo. 

No caso do Processo Penal, há pelo menos três circunstâncias essenciais para 

admitir a alteração ou ampliação da Denúncia que estão ausentes no Processo 

político-administrativo de impeachment: 

Em primeiro lugar, a titularidade da ação penal, nos casos em que se permite a 

ampliação da Denúncia, é do próprio Ministério Público, ou seja, da mesma 

instituição que apresentou a Denúncia em primeiro lugar. É ela quem realiza a 

subsunção do "fato novo" à legislação penal, e com isso realiza o "ato de aplicação 

do direito" consistente no enquadramento da conduta em um novo tipo penal para 

a modificação da acusação. Essa circunstância não está presente na Comissão 

Especial que elabora Pmecer sobre um pedido de impeachment. A Denúncia que 

ela examina há que ter sido apresentada por cidadão, submetida a uma série de 

requisitos formais e a um juízo de admissibilidade prévio do Presidente da Câmara 

dos Deputados. 

O Presidente da Casa, como o Supremo Tribunal Federal decidiu em diversos 

julgados citados neste Parecer, atua como órgão responsável pelo julgamento 

pol ítico-jurídico da admissibilidade da Denúncia. O ato de recebimento da 

Denúncia, pelo Presidente, guarda muito mais contornos comuns com o Processo 

Administrativo do que com o Processo Penal, pois uma eventual ampliação do 

objeto da Denúncia implicaria "queimar uma etapa" importante do juízo de 

admissibilidade do pedido de impedimento. A Comissão Especial, caso admitisse a 

ampliação do objeto da Denúncia, não estaria mais apenas apresentando um 



"parecer" ou uma "análise de mérito" do pedido, mas passaria a integrar o pólo 

ativo e a atuar como "órgão de acusação", o que é vedado pela Constituição de 

1988, tal como interpretada pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF 378. [32] 

Obviamente, isso representa uma violação palmar ao princípio do devido processo 

legal. 

Em segundo lugar, e por iguais razões, no processo penal vigora o princípio da 

indivisibilidade do juízo. O juiz que recebe a denúncia, no primeiro momento, é o 

mesmo juiz que realiza a instrução processual e que admite, caso seja encontrado 

algum fato novo, a modificação da denúncia originalmente apresentada. 

Isso também não ocorre, obviamente, no processo de impeachment, pois qualquer 

modificação realizada pela Comissão Especial do pedido de impedimento 

implicaria ampliar o objeto da pré-autorização que o Presidente da Câmara deu à 

própria Comissão para analisar a Denúncia. 

Em terceiro lugar, a possibilidade de modificação (para ampliar) a Denúncia no 

Processo Penal está subordinada ao exercício amplo, inequívoco e regular 

do Direito de Defesa, que se materializa por meio de uma nova oportunidade 

processual para contraditar os termos da Denúncia Uá revisada) e para produzir 

novas provas em benefício do acusado. 

Como deveria ser óbvio - mas infelizmente não foi para o Relator da Comissão 

Especial para dar Parecer em Processo de impeachment- a mutatio libeli no 

Processo Penal só pode ser considerada consistente com os princípios do Devido 

Processo Legal e do Contrad itório porque está previsto expressamente no art. 384, 

§ 2°, do Código de Processo Penal, o direito de o acusado ser ouvido e apresentar 

novas provas (incluindo-se novas testemunhas) depois do aditamento e antes do 

julgamento final pelo mesmo juiz que autorizou a ampliação do objeto da 

Denúncia. 

No processo de impedimento, por outro lado, qualquer ampliação do objeto da 

Denúncia só pode ser realizada, sob pena de uma clara violação aos princípios do 

Devido Processo Legal e do Contraditório, por meio do procedimento próprio, que 

é um recurso ao Plenário contra a Decisão do Presidente da Câmara dos 

Deputados que limitou o objeto da Denúncia recebida , com a necessidade de 

reabertura do prazo de defesa da Denunciada caso esse recurso seja julgado 

procedente. A Comissão Especial criada para dar Parecer em processo de 



apuração de crime de responsabilidade não pode, em hipótese alguma, ampliar o 

objeto da Denúncia. 

4. Caso se adote uma resposta negativa ao Quesito anterior (n.3), pode o 

Parecer eventualmente acatado pela Comissão Especial fazer alusão a fatos 

e anexar documentos relativos a elementos não apreciados ou considerados 

carentes de justa causa no Despacho do Presidente da Câmara que recebeu 

a Denúncia? 

Em decorrência do raciocínio exposto no Quesito anterior, parece claro que o 

Parecer da Comissão Especial não pode, sob pena de nulidade, fazer quaisquer 

alusões a fatos e admitir a anexação de documentos relativos a elementos não 

apreciados ou considerados "carentes de justa causa" no Despacho do Presidente 

da Câmara. 

O vício, aqui, não está no fato de esses documentos serem submetidos à 

Comissão, mas na forma como esses fatos chegam à Comissão. Como 

explicamos na resposta ao Quesito anterior, a decisão do Presidente da Câmara 

que admite parcialmente uma Denúncia não é irreversível. Ela pode ser reformada 

por meio de Recurso ao Plenário, que amplie o objeto da Denúncia e permita a 

juntada de novos documentos para comprovar os fatos alegados. 

De todo modo, qualquer juntada de documento ou qualquer elemento de prova que 

modifique o contexto probatório vigente ao tempo do início da contagem do prazo 

de defesa da Denunciada deve supor, obviamente, a reabertura do prazo de 

defesa da Presidente e também uma nova oportunidade para juntar documentos 

destinados a provar a irrelevância, inveracidade ou inautenticidade dos 

documentos juntados a posteriori pela acusação. 

Não há nenhuma razão de boa fé que se pode imaginar para a juntada de novos 

documentos, mormente se esses documentos se referirem a fatos estranhos ao 

objeto da Denúncia tal como ela foi recebida pelo Presidente da Câmara. A única 

razão que se pode imaginar para a Comissão Especial fazer referência ou menção 

a fatos estranhos à Denúncia recebida ou permitir a juntada de tais documentos é 

a de influir no juízo de mérito dos integrantes do Plenário que analisarão a 

Denúncia, trazendo por vias oblíquas elementos de valoração não submetidos ao 

Contraditório e ao Devido Processo Legal. 



5. Há possibilidade de revisão judicial do juízo jurídico-político do Presidente 

da Câmara, no momento do recebimento da Denúncia, ou do Plenário da 

Câmara, no momento da votação do Parecer da Comissão Especial? 

A regra geral fixada pela jurisprudência histórica do Supremo Tribunal Federal não 

permite controvérsias: ojuízo de mérito realizado por cada Casa do Poder 

Legislativo, seja ele o mérito político ou o mérito jurídico, não pode ser objeto de 

revisão pelo Poder Judiciário. 

Como apontamos na resposta ao Quesito n. 1, não se trata aqui de uma discussão 

sobre a "natureza do juízo", se a decisão sobre o impeachment tem caráter 

"jurídico" ou "político". Trata-se, sim, como observamos, de uma questão 

de autoridade, é dizer, saber a quem compete decidir, ou qual instituição está 

melhor posicionada para decidir, uma questão constitucional de tamanha 

magnitude. 

Sobre esse ponto, como apontamos, há farta jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, e esta parece ser uníssona. 

A exigência de que as decisões da Câmara e do Senado sejam finais - é dizer, 

tenham a última palavra sobre o mérito do pedido - não implica, no entanto, que 

não sejam aplicáveis a essas decisões os vícios de forma e conteúdo que atuam 

como requisitos de validade para atos administrativos em geral. Uma decisão de 

admissibilidade tomada por agente incompetente, por exemplo, pode ser 

facilmente anulada pelo Judiciário. 

Sobre a insusceptibilidade de controle meritório pelo Poder Judiciário, é pertinente 

a analogia realizada pelo iviinistro Luís Roberto Barroso entre a competência do 

Supremo Tribunal Federal para realizar o controle da legalidade do impeachment e 

a competência de um árbitro de futebol: 

"Não é papel do Supremo fazer escolhas substantivas entre alternativas políticas. 

Esse é um papel da soberania popular, em primeiro lugar, e do Congresso 

Nacional, em segundo lugar. Portanto, o nosso papel aqui é um papel de um 

árbitro de futebol, que aplica as regras e, quanto menos aparecer, melhor. O papel 

do Supremo aqui é o de preservar as instituições, promover justiça e resguardar a 

segurança jurídica à luz da melhor interpretação possível da Constituição e das 

leis. E segurança jurídica significa normas claras, estáveis e fixadas anteriormente 

aos fatos". [33] 



Não obstante, nem por isso não está excluída, por uma espécie de a priori lógico 

ou princípio absoluto, a possibilidade de controle judicial de constitucionalidade de 

atos praticados durante o processo de impeachment, pois a atribuição de 

autoridade para realizar, de maneira final, um juízo de mérito sobre a acusação de 

crime de responsabilidade não implica uma autoridade para fazê-lo por qualquer 

procedimentoou para realizar esse juízo com "abuso de poder" ou desvio de 

finalidade. 

Nesse sentido, o voto do Ministro Celso de Mello na ADPF 378 é contundente ao 

rejeitar a tese de que a denominada "doutrina das questões políticas" poderia ser 

invocada contra a revisão judicial de violações de direitos por parte dos corpos 

legislativos durante o processo de impeachment. Afirma o Ministro que "a discrição 

dos corpos legislativos não se legitima quando exercida em desarmonia com os 

limites estabelecidos pelo estatuto constitucional, eis que as atividades dos 

Poderes do Estado sofrem os rígidos condicionamentos que lhes impõe a 

Constitu ição da República, especialmente nas hipóteses de inflição de sanção 

punitiva, ainda que de índole política, como a decretação da perda do 

mandato presidencial".[34] 

Em outros termos: 

"É imperioso assinalar, portanto, em face da alta missão de que se acha investido 

o Supremo Tribunal Federal, que os desvios jurídico­

constitucionais eventualmente praticados pelas Casas legislativas - mesmo 

quandosurgidos no contexto de processos políticos - não se mostram imunes 

à fiscalização judicial desta Suprema Corte, como se a autoridade e a força 

normativa da Constituição e das leis da República pudessem,absurdamente, ser 

neutralizadas por estatutos meramente regimentais ou pelo suposto caráter 

"interna corporis" do ato transgressor de direitos e garantias assegurados pela 

própria Lei Fundamental do Estado". [35] 

No pensamento do Ministro, no regime democrático "nenhum dos Poderes da 

República está acima da Constituição e das leis. Nenhum órgão do Estado- situe­

se ele no Poder Judiciário, ou no Poder Executivo, ou no Poder Legislativo - é 

imune à força da Constituição e ao império das leis. Uma decisão judicial que 

restaure a integridade da ordem jurídica e que torne efetivos os direitos 

assegurados e os princípios contemplados nas leis e na própria Constituição da 

República não pode ser considerada um ato de interferência na esfera do Poder 

Legislativo, consoante já proclamou, em unânimes decisões, o Plenário do 



Supremo Tribunal Federal (RT J 175/253, Rei. Min. Octavio Gallotti - RT J 176/718, 

Rei. Min.Néri da Silveira,v.g.)". [36] 

Levando adiante esse tipo de raciocínio, alguns autores chegaram a sustentar que 

competiria ao Poder Judiciário revisar o juízo do Presidente da Câmara, na fase 

preliminar, ou do Plenário, na fase posterior, acerca do requisito da "justa causa" 

para admissão da Denúncia por crime de responsabilidade. É essa a posição dos 

juristas Alexandre Bahia, Marcelo Cattoni de Oliveira e Paulo Roberto lotti 

Vecchiatti, que defendem a viabilidade de um controle judicial sobre a decisão do 

Presidente quando o fato relatado na Denúncia obviamente não consistir em crime 

de responsabilidade, por ausência de tipicidade. Nesse sentido, argumentam os 

autores: 

"Enquanto a ADPF 378 focou-se no aspecto formal (procedimental) do 

impeachment, neste artigo nos focamos nesse aspecto de Direito Material 

(Substantivo), a saber, aquilo que pode ou não ser considerado causa de 

impeachment. É nossa conclusão, dado o caráter penal dos crimes de 

responsabilidade (cf. Súmula 722 do STF), que só podem ser os fatos 

taxativamente tipificados como tais pela Lei do lmpeachment. Taxatividade que se 

sustenta ainda que em suposto caráter não-penal do impeachment (para quem 

disso discordar), ante o parágrafo único do art. 85 da CF/88 exigir que lei especial 

defina (taxativamente) os crimes de responsabilidade. Logo, o que se defende 

aqui é que o Supremo Tribunal Federal tem o dever constitucional de trancar 

a ação de impeachment, por atipicidade da conduta imputada (logo, por 

ausência de requisitos materiais para instauração de um processo de 

impeachment), caso ela (conduta) não se enquadre no rol taxativo de crimes de 

responsabilidade legalmente fixado (da mesma forma que a Justiça pode trancar 

uma ação penal, por atipicidade da conduta: seja pelo caráter penal dos crimes de 

responsabilidade, seja pelo seu caráter "taxativo não-penal", para os que negarem 

aquele). Ou, caso tenha havido imposição pelo Senado de impeachment por fato 

atípico, defende-se aqui que o STF tem o dever constitucional de declarar a 

nulidade de impeachment decretado por fato materialmente atípico" .[37] 

Embora pressuponha uma mudança radical na doutrina historicamente aceita pelo 

Supremo Tribunal Federal, essa tese goza de uma plausibilidade inicial, pois o 

próprio Supremo Tribunal Federal tem reconhecido que o juízo da Câmara dos 

Deputados, em que pese o seu relevante conteúdo político, compreende também 

uma valoração da "justa causa" para a Denúncia, que constitui um elemento de 

análise que não estava reconhecido, ao menos de forma expressa, pela legislação 

processual penal vigente à época da promulgação da Lei 1.079/1950. 



No caso concreto do impeachment da Presidente Dilma Rousseff, essa 

interpretação goza de uma atratividade inicial ainda maior porque o conteúdo da 

Denúncia em tramitação foi reconhecido pela comunidade jurídica como 

extremamente frágil, já que os únicos fatos apontados como "crimes de 

responsabilidade" atribuídos à Sra. Presidente são a prática de "pedaladas fiscais" 

(isto é, atrasos de repasses a bancos públicos para quitação de despesas com 

programas sociais custeados por esses bancos) e a edição de "decretos abrindo 

créditos suplementares" antes da aprovação da lei que revisou a meta fiscal do 

orçamento (ampliando-a para permitir a abertura de tais créditos suplementares). 

Ainda que esses fatos possam ser considerados irregularidades contábeis, que 

podem levar a uma "aprovação com ressalvas" (e, para alguns, "reprovação") de 

contas de um agente político, daí não se infere que tal irregularidade possa ser 

tipificada como "crime de responsabilidade" para fins de caracterização do instituto 

do impeachment na Constituição Federal de 1988. É que o impedimento, no direito 

brasileiro, se diferencia do reca/1 porque pressupõe que o chefe do executivo tenha 

cometido um ato ilícito subsumível às normas previstas no artigo 85 da 

Constituição e na legislação que o regulamenta, que exigem mais do que essas 

simples irregularidades contábeis para sua caracterização. Os melhores 

argumentos que conseguimos encontrar, sobre o mérito deste pedido, estão com 
os que sustentam que as denominadas "pedaladas fiscais" não constituem 

operações de crédito não autorizadas, já que operações de crédito 

necessariamente pressupõem a transferência da propriedade dos recursos 

financeiros da instituição financeira para o mutuário, e não se confundem com 

meros passivos decorrentes de mora no adimplemento de obrigações de natureza 

contratual. [38] Da mesma forma, a simples publicação de um decreto abrindo 

novos créditos suplementares não pode ser caracterizada como crime de 

responsabilidade contm a lei orçamentária, uma vez que a verificação da 

obediência aos limites de gastos fixados no orçamento deve ser apurada no final 

do exercício financeiro, e não durante a sua execução, quando as metas fiscais 

estabelecidas ainda são passíveis de revisão pela legislação federal. [39] 

Sem embargo, é difícil imaginar que a tese da revisabilidade judicial da decisão do 

Presidente da Câmara (ou do Plenário) que reconhece a presença do requisito da 

"justa causa" venha a ser adotada em um futuro próximo pelo Supremo Tribunal 

Federal, e há boas razões para que esta corte mantenha a sua "doutrina oficial" 

segundo a qual a ausência de previsão expressa de revisão judicial, no texto da 

Constituição, impede a reapreciação pelo Judiciário não apenas do julgamento 

final acerca da procedência da acusação de crime de responsabilidade, mas 



também o juízo próprio de cada Casa do Legislativo acerca da admissibilidade da 

Denúncia. 

Ainda que o juízo sobre o impeachment seja mais do que um juízo puramente 

político, exigindo a configuração de violação a normas jurídicas tipificadas em 

crimes de responsabilidade, nada há na "natureza das coisas" que torne 

impossível que a titularidade desse juízo seja atribuída a uma das Casas do 

Congresso Nacional, sem possibilidade de revisão judicial da qualificação jurídica 

atribuída pelo Poder Legislativo, no caso concreto, às denominadas "pedaladas 

fiscais" e à abertura de créditos suplementares antes da revisão da meta fiscal. A 

Separação dos Poderes não exige, necessariamente, que apenas o Judiciário 

exerça funções judicantes e apenas o Legislativo exerça funções normativas. 

Tanto é assim que há uma importante quantidade de situações em que o 

Executivo e o Judiciário, seja sozinhos ou em conjunto com outros poderes, 

exercem atividades legislativas (no caso do primeiro, por meio de medidas 

provisórias, leis delegadas, tratados internacionais e alguns tipos específicos 

decretos autorizados pela Constituição, e no caso do segundo, por meio de 

súmulas - vinculantes ou não -, precedentes normativos e as resoluções que 

aprovam seus regimentos internos). 

Não parece absurdo, portanto, nem o fato de que a autorização da Câmara seja 

considerada um ato privativo e insusceptível de revisão judicial, e nem que a última 

palavra sobre o mérito do impeachment seja do Senado Federal. Basta que a 

Constituição tenha decidido fazê-lo, como se acredita ter sido o caso. 

Por conseguinte, mesmo estando convencido de que pedaladas fiscais e decretos 

abrindo créditos suplementares sejam coisas rotineiras e meras irregularidades 

contábeis, um juiz coerente poderia entender (como historicamente fez o STF) que 

não cabe ao Judiciário impugnar a validade do ato do Congresso que instaura e 

aprova um impeachment por esses motivos. 

De acordo com a jurisprudência do STF, os titulares do juízo político-jurídico sobre 

o impeachment são a Câmara dos Deputados (no momento da admissibilidade da 

denúncia e na decisão de "autorizar" a instauração do processo) e o Senado 

Federal (em um segundo juízo de admissibilidade e no juízo de mérito sobre a 

procedência do pedido). O juízo sobre o mérito de um impeachment é das Casas 

que compõem o Congresso Nacional, e somente das casas que compõem o 

Congresso Nacional. 



Tendo em vista essa última conclusão, há boas razões para afirmar (a inda que 

estejamos convencidos de que cassar o mandato de um presidente da república 

sem crime de responsabilidade seja um ato ilícito de extrema gravidade, que pode 

ser classificado sem exagero como uma ruptura na ordem constitucional) que não 

é contraditório supor que essa cassação - caso venha a ocorrer - deva ser 

mantida pelo Supremo Tribunal Federal. Para tanto, basta se assumir a premissa 

de que a competência para julgar a Presidente da República é privativa do Senado 

Federal, sem qualquer previsão de revisão judicial dessa decisão. 

Ainda que alguns possam pensar que essa interpretação da lei e da Constituição 

incentiva a hipocrisia, pois não prevê um remédio jurídico eficaz para impedir que 

pelas vias transversas o Congresso Nacional faça um "recall" sob o pretexto de 

que está fazendo um "impeachment", é coerente pensar que não cabe ao 

Judiciário corrigir esse defeito estrutural da Constituição Brasileira. Somente ao 

Congresso Nacional, em tempos de normalidade institucional (e não no calor da 

crise política), é que se deve admitir a possibilidade de corrigir esse defeito da 

Constituição de 1988, por meio da promulgação de uma Emenda Constitucional 

para fins de adotar uma das alternativas seguintes: ou (1) criar o instituto do 

"recall" e acabar de vez com essa hipocrisia, ou (2) criar um procedimento de 

impeachment menos arbitrário e sujeito a manipulações, com maior grau de 

fiscalização do Judiciário. 

Isso significa, então, que não é possível em qualquer hipótese uma situação 

em que a decisão do Presidente da Câmara seja passível de revisão judicial? 

Acreditamos, em que pese a aparente radicalidade da doutrina majoritária e da 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que há fundamento para a revisão 

jüdicial não apenas na fiscalização do rito procêssual do impeachrnent 

estabelecido na ADPF 378 pelo Supremo Tribunal Fedederal. Essa revisão, como 

haveremos de apontar nos próximos parágrafos, é restrita a casos extremamente 

raros e excepcionais . 

Quando se afirma que cabe ao Supremo Tribunal Federal realizar um controle 

sobre o Devido Processo Legal, mas não sobre o mérito da decisão político­

jurídica da Câmara ou do Senado Federal, com isso se está afirmando que não é 

possível à Corte rever o conteúdo jurídico ou político da decisão, e com isso 

substituir os critérios adotados pelas Casas do Poder Legislativo para julgar como 

"crime de responsabil idade" um determinado ato praticado pela Presidente da 

República no exercício de seu cargo. 



Não cabe à Corte - como reiteramos várias vezes ao longo deste Parecer - dizer 

se esse juízo foi "certo" ou "errado", nem mesmo para a verificação do 

cumprimento do requisito da justa causa. 

Não cabe, tampouco, como reconheceu de maneira unânime o Supremo Tribunal 

Federal no julgamento da ADPF 378, anular a decisão do Presidente da Câmara 

dos Deputados (ou, eventualmente , do Relator da Comissão Especial, se for o 

caso) com base em alegações de quebra do princípio da "imparcialidade" ou de 

"suspeição" ou "impedimento" para apreciar a Denúncia formulada contra a 

Presidente da República. [40] 

Em que sentido se poderia excepcionar, portanto, a orientação de que é livre 

de apreciação do judiciário uma decisão do Presidente que reconheça a 

presença do requisito da justa causa no processo de impedimento? 

Parece-nos que há pelo menos uma hipótese plausível para tal revisão, que tem 

lugar quando houver prova inequívoca, pré-constituída e robusta de que a 

decisão estaria contaminada por abuso de poder. 

Tal hipótese foi reconhecida "em tese" em um precedente histórico do STF 

mencionado pelo próprio Relator da Comissão Especial para dar Parecer em 

Processo de apuração de Crime de Responsabilidade contra a Presidente Dilma 

Rousseff. Segundo o Relatório, o STF teria decidido, no MS 20.941, que "a revisão 

da decisão do Parlamento, pelo Poder Judiciário, só pode ocorrer em situações 

excepcionais, quando presenteinduvidosa ilegalidade e abuso de poder, 

aferível a partir de fatos absolutamente certos e inequívocos" .f±11 

E a mesma possibilidade de contmle do "abuso de podei" foi admitida também, 

ainda que em obiter dictum, no Voto do Ministro Celso de Mello proferido na ADPF 

378, onde se lê com clareza: 

"Com a finalidade de obstar que o exercício abusivo das prerrogativas 

estatais possa conduzir a práticas que transgridam o reg ime das liberdades 

públicas, que sufoquem, pela opressão do poder, os direitos e garantias 

individuais, inclusive aqueles assegurados às minorias nas Câmaras legislativas 

(como o direito de oposição),e que ofendam postulados essenciais da ordem 

constitucional, atribuiu-se ao Judiciário a função eminente de controlar os 

excessos cometidos por qualquer das esferas governamentais, quando seus 

órgãos, agentes ou,até mesmo, grupos majoritários que atuam no Parlamento, p. 



ex., incidirem em abuso de poder ou em desvios inconstitucionais no 

desempenho de sua competência institucional". [42] 

Não parece estar excluída, portanto, a anulação de uma Denúncia quando esta , 

independentemente do erro ou acerto na avaliação sobre a "justa causa" da 

Denúncia, é praticada com um desvio de finalidade de tal monta que possa ser 

objetivamente comprovado pela Denunciada. O desvio de finalidade, como 

explicam Manuel Atienza e Juan Ruiz Manero, é uma espécie do gênero dos 

"ilíticos atípicos", que se contrapõem aos "ilíticos típicos" porque os primeiros são 

"condutas contrárias a uma regra", enquanto os últimos são condutas contrárias a 

um princípio obrigatório" e, por assim dizer, "invertem o sentido da regra". [43] 

Nesse sentido, ensina Celso Antônio Bandeira de Mello que "o desvio de poder 

não é mácula jurídica privativa dos atos administrativos. Pode se apresentar, 

igualmente, por ocasião do exercício da atividade legislativa ou jurisdicional. Ou 

seja: leis e decisões judiciais são igualmente suscetíveis de incorrer no aludido 

vício, porquanto umas e outras são, também, emanações das competências 

públicas, as quais impõem fidelidade às finalidades que as presidem". [44] Como se 

vê, nesse entendimento, qualquer ato de soberania, é dizer, qualquer ato praticado 

"em nome do povo", pode ser anulado se restar comprovado o desvio de poder ou 

desvio de finalidade, que constitui o "mau uso da competência que o agente 

possui",[45]ou a "violação ideológica, ou, por outras palavras, a violação moral da 

lei". [46] 

Na hipótese de desvio de finalidade, que se materializaria, entre outras situações 

análogas, quando uma denúncia é- de acordo com prova robusta, pré-constituída 

e inequívoca- fruto de crimes como extorsão eameaça, é possível se anular uma 

decisão do Presidente da Câmara ou um Relatório da Comissão Especial que 

autorize ou recomende a autorização de instauração de processo de apuração de 

crime de responsabilidade contra o ocupante do cargo de Presidente da República. 

Proteger o Presidente da República contra esse tipo de violência institucional é um 

dever que o Judiciário tem para proteger a democracia. 

6. Em caso de múltiplos pedidos de impeachment contra a Presidente da 

República ou o Vice-Presidente da República por atos cometidos no 

exercício da Presidência, é possível a revisão judicial do Despacho do 

Presidente da Câmara que recebe (ou deixa de receber) a Denúncia ou da 

decisão Plenário que autoriza (ou deixa de autorizar) o Senado a instaurar o 

Processo? 



a. Estão corretos, do ponto de vista da jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, os argumentos aduzidos pelos Srs. Ministros Marco Aurélio de 

Mello, na liminar deferida no MS 34087, e Celso de Mello, na decisão 

monocrática do MS 34099? 

b. É possível se exigir coerência do Presidente da Câmara entre decisões de 

pedidos fundados em fatos idênticos, contra a Presidente e o Vice­

Presidente? 

c. Quais as consequências jurídicas dos vícios apontados nos itens 

anteriores? 

Resposta ao item "a" 

A questão apresentada neste item se torna interessante diante da apresentação, 

nas últimas semanas, de pedidos de impeachment contra o Vice-Presidente da 

República Michel Temer, com fundamento em razões análogas às que foram 

aduzidas pelo Presidente da Câmara dos Deputados, Eduardo Cunha, para 

receber, pouco tempo antes, a Denúncia interposta contra a Presidente da 

República Dilma Roussseff. 

Para responder a esses quesitos não iremos, por ser impossível nesse Parecer, 

adentrar na questão fática de se os pedidos podem ser considerados "idênticos" e 

de se estão de fato presentes, na realidade, as razões que eu tomarei em conta 

para a construção de uma resposta hipotética a esses quesitos. 

Comecemos pela análise do item "a", que se refere às decisões monocráticas 

pmferidas pelos Ministros Celso de Mello, no MS 34.099, e Marco Aurélio de ivieiio, 

no MS 34.087, ambos em tramitação no Supremo Tribunal Federal. 

No MS 34.087, o Ministro Marco Aurélio proferiu uma decisão deferindo uma 

Medida Liminar para determinar ao Presidente da Câmara dos Deputados a 

constituição de uma Comissão para apreciar uma Denúncia formulada por um 

advogado mineiro contra o Vice-Presidente da República Michel Temer, por prática 

de crime de responsabilidade consistente em ter editado decretos não-numerados 

abrindo créditos orçamentários fora dos limites globais de endividamento previstos 

pela Lei Orçamentária e pela Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes ao tempo 

da promulgação desses decretos. Embora não tenhamos tido acesso ao conteúdo 

dessa Denúncia, na Câmara dos Deputados, assumiremos, para fins de 

argumentação, que se trata exatamente do mesmo caso que levou à instauração, 



no âmbito da Câmara dos Deputados, de um processo para analisar um pedido de 

impeachment contra a Presidente da República Dilma Rousseff. 

No MS. 34.099, por sua vez, o Ministro Celso de Mello proferiu uma decisão 

indeferindo uma Medida Liminar e não conhecendo um Mandado de Segurança 

que pleiteava algo semelhante. Assim como no caso relatado no parágrafo 

anterior, o Presidente da Câmara dos Deputados havia indeferido de plano uma 

Denúncia de crime de responsabilidade ao fundamento de que estaria ausente o 

requisito da justa causa para processar o Vice-Presidente Michel Temer. 

Comentemos, separadamente, cada uma das decisões. 

A decisão do Ministro Marco Aurélio surpreendeu a grande maioria da comunidade 

jurídica nacional. O Ministro entendeu, em sua decisão, que a análise do 

Presidente da Câmara dos Deputados deve estar limitada a certos requisitos 

formais e, portanto, não poderia adentrar no mérito da Denúncia nem mesmo para 

verificar a observância do requisito da justa causa para persecução do crime de 

responsabilidade. 

Entendeu o Ministro Marco Aurélio, ao apreciar a liminar, que seria aplicável o 

seguinte raciocínio: 

"Tendo em vista a disciplina dos artigos 14, 15, 19 e 22 da Lei n. 1.079/1950, cabe 

ao Presidente a análise formal da denúncia-requerimento. 

A ele não incumbe, substituindo-se ao Colegiado, o exame de fundo. Entender-se 

em sentido contrário implica validar nefasta concentração de poder, em prejuízo do 

pape! do colegiado, formado por agremiações políticas diversas. Como fiz ver ao 

votar na ação de descumprimento de preceito fundamental n° 378/DF, não se pode 

desconsiderar a ênfase dada pela Constituição Federal aos partidos políticos, a 

refletir na composição da Comissão Especial referida no citado diploma legislativo 

e no§ 2° do artigo 218 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Os documentos que instruem a peça primeira permitem concluir pelo desrespeito 

aos parâmetros relativos à atuação do Presidente da Casa Legislativa, pois, 

embora tenha reconhecido, de maneira expressa, a regularidade formal da 

denúncia , procedeu a verdadeiro julgamento singular de mérito, no que consignou 

a ausência de crime de responsabilidade praticado pelo Vice-Presidente da 

República, desbordando, até mesmo, de simples apreciação de justa causa, 

presente a fundamentação e conclusão do ato impugnado". [47] 



Essa decisão, salvo melhor juízo, nos parece equivocada porque não observa com 

o devido rigor o rito fixado pelo STF no julgamento da ADPF 378, que foi objeto de 

análise na resposta ao Quesito n. 2 deste Parecer. 

Em nosso entendimento, que coincide com a orientação firmada pelo STF na 

ADPF 378, há na Câmara dos Deputados duas fases distintas em que ocorre uma 

apreciação do requisito da justa causa: 1) uma primeira fase , consistente na 

análise monocrática do Presidente, que pode ser objeto de recurso ao Plenário 

caso o Denunciante não concorde com o conteúdo da decisão; e 2) uma segunda 

fase, em que a Comissão Especial apresenta o seu Parecer ao Plenário, que tem 

autoridade para dar a palavra final sobre a autorização ao Senado para processar 

o Denunciado por crime de responsabilidade. 

A decisão do Ministro Marco Aurélio, no entanto, inverte essa lógica. Ela entende 

que o Presidente da Câmara, no juízo preliminar, não pode avaliar a presença do 

requisito da justa causa , e tem necessariamente que instaurar uma Comissão 

Especial para fazê-lo, ainda que esteja plenamente convencido de que a denúncia 

é inepta ou insubsistente. 

Essa decisão sofreu, por isso, uma dura crítica da muitos juristas, inclusive alguns 

dos maiores críticos ao impeachment da Presidente Dilma Rousseff e alguns dos 

maiores defensores do controle jurisdicional de constitucionalidade para anular o 

ato de recebimento da denúncia contra a Presidente. Nesse sentido, Alexandre 

Bahia, Bernardo Gonçalves Fernandes, Diogo Bacha e Marcelo Cattoni de Oliveira 

apresentaram a seguinte objeção, que nos parece altamente plausível: 

"A decisão do Ministro Marco Aurélio não resiste a uma análise de coerência e 

integridade e nem a uma mera leitura sistemática da Constituição da República, da 

lei 1.079/50, do RICO e do Código de Processo Penal, além de trazer um sério 

risco jurídico para a ampla defesa e para a estabilidade das instituições. Vale dizer, 

se o Presidente da Câmara dos Deputados somente analisa a denúncia sob o 

ângulo formal, então por óbvio o Presidente da Câmara dos Deputados não poderá 

restringir a acusação no despacho que encaminha a denúncia para a Comissão 

Especial, podendo a Comissão Especial analisar outros aspectos que não estão 

devidamente recebidos na denúncia. Ademais, a pergunta que resta é: todas as 

posteriores denúncias que tenham os requisitos formais preenchidos devem ser 

recebidas? Acaso o entendimento da liminar prevaleça, a Câmara dos Deputados 

terá uma única função constitucional, inviabilizando todas as outras: analisar as 

denúncias de crime de responsabilidade contra os Presidentes da República?" [48] 



Essa crítica, a nosso ver, parece muito bem construída e chama a atenção não 

apenas para o risco que a liminar concedida pode oferecer para o Devido 

Processo Legal (na medida em que o acusado não tem como saber, no despacho 

inicial, contra quais aspectos da Denúncia ele tem que se defender), mas também, 

e principalmente, para os efeitos sistêmicos que essa liminar gera para todas as 

outras Denúncias que eventualmente venham a ser apresentadas contra a 

Presidente ou o Vice-Presidente da República. 

É fato público e notório que a crise política por que passa o nosso país tem 

produzido um número alarmante de pedidos de impeachment contra a Presidente, 

contra o Vice-Presidente da República e até mesmo contra Ministros dos Supremo 

Tribunal Federal. 

O raciocínio empregado na decisão do Ministro Marco Aurélio, se generalizado, 

pode provocar efeitos sistêmicos desastrosos, aumentando substancialmente os 

"custos de decisão" e os riscos de decisões equivocadas, inviabilizando uma 

apreciação adequada de todas as denúncias (pela Comissão Especial e pelo 

Plenário da Câmara), e interferindo de maneira perigosa no funcionamento interno 

da Câmara dos Deputados. [49] 

Como explica Richard Posner - um dos mais entusiasmados defensores de um 

modelo "pragmatista" de aplicação do direito -, uma reflexão cuidadosa sobre os 

"efeitos sistêmicos" das decisões judiciais "significa uma consideração adequada 

(não excludente, nem limitadora de análises de custo-benefício) para os valores 

políticos e sociais da continuidade, coerência, generalidade, imparcialidade e 

previsibilidade na definição e na administração dos direitos e deveres jurídicos. Ela 

reconhece a desejabilidade não de que se extinga, mas de que se circunscreva a 

discíiclonaíiedade jüdicial~~. r50l 

Consideramos, assim, que os fundamentos da decisão liminar do Ministro Marco 

Aurélio de Mello no MS 34.087 não resistem a uma análise crítica dos seus "efeitos 

sistêmicos", e por isso não devem ser aceitos como adequados. 

Não devem ser aceitos, também, porque abalam os principais argumentos de 

defesa do processo de impeachment instaurado contra a Presidente da República, 

já que tornam não-vinculantes para a Comissão Especial os juízos de 

admissibilidade realizados pelo Presidente da Câmara na fase inicial.l§11 



Um dos efeitos sistêmicos mais graves que a liminar do Ministro Marco Aurélio 

apresenta, com efeito, é o de tornar sem efeitos os argumentos que aduzimos na 

resposta apresentada ao Quesito n. 3 deste Parecer. [52] 

Esses maléficos efeitos sistêmicos não ocorrem, por sua vez, quando tratamos da 

Decisão Monocrática prolatada pelo Ministro Celso de Mello no MS 34.099, que 

indeferiu a petição inicial e não conheceu um Mandado de Segurança que também 

pedia para que se ordenasse ao Presidente da Câmara receber uma Denúncia de 

impeachment contra Michel Temer. 

Diferentemente do Ministro Marco Aurélio (no MS 34.087), o Ministro Celso de 

Mello (no MS 34.099) reconheceu, de maneira absolutamente correta, que cabe ao 

Presidente da Casa realizar não apenas uma apreciação formal dos requisitos 

processuais do pedido, mas verificar também o cumprimento da exigência de justa 

causa para processamento do feito, antes de enviar a Denúncia a uma Comissão 

Especial. 

Esse raciocínio se mostra alinhado de maneira precisa à orientação assentada 

pelo Supremo Tribunal na ADPF n. 378 sobre o rito do impeachment na Câmara 

dos Deputados, de que tratamos em nossa resposta ao Quesito n. 2 deste 

Parecer. 

A fundamentação da decisão do Ministro Celso de Mello, no entanto, não pode ser 

considerada inteiramente livre de vícios jurídicos, pois guarda importantes 

incoerências com o Voto que ele próprio proferiu no julgamento da ADPF 378. 

Com efeito, como apontamos na resposta ao Quesito n. 5, o Voto do Ministro 

Celso de Mello na ADPF 378 apresentou excelentes aigumentos em favor da tese, 

que nos pareceu plausível e foi defendida neste Parecer, de que a decisão do 

Presidente da Câmara que recebe uma denúncia de crime de responsabilidade 

contra a Presidente pode ser anulada pelo Judiciário se houver uma robusta prova 

de desvio de poder ou desvio de finalidade nesta decisão. Como explica de 

maneira precisa o Ministro Celso de Mello, em seu Voto na ADPF 378, "atribuiu­

se ao Judiciário a função eminente de controlar os excessos cometidos por 

qualquer das esferas governamentais, quando seus órgãos, agentes ou, até 

mesmo, grupos majoritários que atuam no Parlamento,p. ex. , incidirem em abuso 

de poder ou em desvios inconstitucionais no desempenho de sua competência 

institucional" .[53] 



A competência para anular atos ilegais do Presidente da Câmara ou da Comissão 

Especial do impeachment não estaria adstrita, portanto, aos casos de violação ao 

rito do impeachment, mas compreenderia também, em casos excepcionais, 

lastreados em prova robusta, a anulação de tais decisões quando elas houvessem 

sido praticadas com base em um "abuso de poder". 

O raciocínio aduzido pelo Ministro Celso de Mello no MS 34.099, no entanto, 

desmente de maneira perigosa todos os avanços dessa sofisticada argumentação 

aduzida por ele próprio na ADPF n. 378. Na decisão liminar, o Ministro parece 

retroceder à tão criticada tese das "questões interna corporis", e sustenta que a 

decisão do Presidente da Câmara, por ter sido tomada com fundamento no 

regimento interno da casa, "exauriu-se no domínio estrito do regimento 

legislativo, circunstância essa que torna inviável a possibilidade jurídica de 

qualquer atuação corretiva do Poder Judiciário, constitucionalmente proibido de 

interferir na intimidade dos demais Poderes da República, notadamente quando 

provocado a invalidar atos que, desvestidos de transcendência 

constitucional, traduzem mera aplicação de critérios regímentais" .[541 

Retrocedeu-se, assim, à tão-criticada tese das "questões interna corporis", que ele 

próprio havia criticado com maestria em seu voto na ADPF 378. 

Analisando, portanto, as duas decisões liminares, dos Ministros Marco Aurélio (no 

MS 34.087) e Celso de Mello (no MS 34.099), verificamos que ambas podem ter 

decidido de maneira correta os casos em questão, mas o fizeram pelas razões 

erradas, o que compromete de maneira grave a sua legitimidade. 

De um lado, a decisão do Ministro Celso de Mello foi correta quanto ao seu 

resultado porque ela mjeita a tese genérica de que pode o Poder Judiciário, sem 

qualquer argumento especial, entrar no mérito do recebimento da denúncia e 

determinar o seu processamento pelo Presidente da Câmara. 

De outro lado, pensamos também que é possível, diante de certas circunstâncias 

excepcionais (que eu tentarei especificar no subitem abaixo), defender o resultado 

da decisão do Ministro Marco Aurélio, pelas razões que examinaremos na resposta 

ao subitem "c" deste Quesito. 

Resposta ao item "b" 

A resposta a este item envolve um raciocínio mais complexo do que o utilizado 

para responder aos quesitos anteriores. O contexto fático em que essa pergunta é 



formulada é absolutamente anormal e nunca havia sido, nem mesmo de maneira 

hipotética (em obíter díctum), discutido no Supremo Tribunal Federal. 

Nem por isso, no entanto, esse problema pode deixar de ser enfrentado, pois suas 

consequências práticas são cruciais para a integridade e a coerência sistêmica do 

ordenamento jurídico brasileiro. 

Importante consignar, de início, uma premissa inicial do nosso raciocínio. 

Ao indagar se podemos falar em um dever para o Presidente da Câmara dos 

Deputados de manter algum tipo de coerência entre, de um lado, a decisão que 

reconheceu justa causa para instaurar processo contra a Presidente Dilma 

Rousseff e, de outro lado, a decisão que, diante do mesmo tipo de acusação, não 

reconheceu o mesmo requisito para instaurar um processo contra o Vice­

Presidente Michel Temer, estamos pressupondo - como ponto incontroverso -

que o STF deve manter a sua jurisprudência histórica e fiscalizar apenas 

o procedimento do impeachment, abstendo-se de substituir o juízo do 

Congresso Nacional sobre a legalidade das pedaladas fiscais e dos decretos 

mencionados por um juízo próprio destinado a anular a decisão política do 

Congresso sobre o mérito do pedido de impeachment. 

É possível, diante dessa premissa, se falar em algum dever de "coerência" entre 

as duas decisões? 

A pergunta se coloca, portanto, diante de um contexto específico em que uma 

determinada Denúncia já foi admitida pelo Presidente da Câmara contra a 

Presidente da República, e pouco tempo depois surge uma Denúncia idêntica 

contra o Vice-Presidente, por atos que ele praticou no exercício da Presidência. 

Seria possível exigir do Presidente da Câmara que as duas Denúncias 

recebessem o mesmo tratamento? Seria possível exigir, ao menos, que ambas 

fossem submetidas em conjunto à Comissão Especial, para que pudessem ser 

comparadas? 

A hipótese que eu gostaria de explorar aqui é de que talvez se possa exigir do 

Presidente da Câmara a admissão e discussão de um pedido de impeachment 

contra o Vice-Presidente diante de certas condições, as quais necessariamente 

devem estar provadas pela parte interessada: o pedido terá procedência apenas 

se afundamento do pedido de impeachment for exatamente o mesmo, e se 

estivermos diante da mesma acusação, baseada em fatos análogos, no mesmo 

lapso temporal relevante. O núcleo do argumento nãoimplicaria, portanto, 



uma substituição do juízo realizado pela Câmara ou pelo Senado acerca da 

licitude dos fatos apontados no pedido de impeachment, mas apenas uma 

exigência de que esse juízo fosse aplicado de maneira coerente em relação a 

duas denúncias simultâneas (ou quase simultâneas, já que formuladas na mesma 

legislatura) por fatos idênticos. 

Trata-se, portanto, da mesma situação fática que levou ao ajuizamento do 

Mandado de Segurança n. 34.087, cuja liminar foi julgada pelo Ministro Marco 

Aurélio, do STF, e comentada no item "a" deste Quesito. 

Nosso objetivo, nas linhas que se seguem, é indagar se por acaso é possível 

imaginar um argumento melhor do que o fornecido pelo Ministro Marco Aurélio em 

sua decisão, para fins de manter a liminar que foi concedida no referido processo, 

determinando a instauração de um processo de impeachment contra o Vice­

Presidente Michel Temer. 

No caso específico do MS contra o Presidente da Câmara, esse argumento se 

torna ainda mais forte, pois não estamos falando aqui de um juízo já realizado pela 

Câmara ou pelo Senado, mas apenas de um ato do Presidente da Câmara que 

decidiu colocar em discussão um processo de impeachment contra um agente 

político (a Presidente da República) e rejeitar um pedido praticamente idêntico 

contra outro (o Vice-Presidente da República), atuando de forma 

seletiva para decidir sozinho qual agente será avaliado pela Casa e qual não 

será. 

O fundamento primário do nosso raciocínio para forçar a Câmara a apreciar o 

pedido de impeachment contra o Vice-Presidente Michel Temer não seria , 

portanto, nenhuma cláusula específica do artigo 85 da Constituição, e nem muito 

menos da legislação infraconstitucional que disciplina as hipóteses de 

impedimento do Presidente da República. Não seria, tampouco, qualquer juízo 

político sobre a reprovabilidade das denominadas "pedaladas fiscais" ou sobre se 

a promulgação de decretos de créditos suplementares sem prévia autorização 

legislativa (na medida em que a revisão da meta fiscal sobreveio a esses decretos) 

constitui crime de responsabilidade. O único fundamento do pedido seria um 

princípio muito mais abstrato, mas nem por isso menos importante, que deriva 

diretamente do Princípio Republicano e está presente não apenas na Constituição 

Federal de 1988, mas em qualquer Ordem Jurídica Democrática: o princípio da 

igualdade substancial, que estabelece o "direito a uma aplicação consistente 

dos princípios em que as nossas instituições políticas se apóiam" .[55) 



Pode-se falar, em nosso sistema jurídico, que o Presidente da República tem esse 

direito? 

A existência desse direito à "aplicação consistente dos princípios fundamentais" 

que subjazem à legislação não é incontroversa, mas pode ser estabelecida com 

uma reflexão político-moral sobre os fundamentos do próprio direito e da ordem 

constitucional. É necessário um argumento filosófico para estabelecê-lo, mas nem 

por isso esse direito deixa de ter conteúdo jurídico e caráter vinculante em nossa 

democracia constitucional. 

Entre os que defendem a existência desse direito está o filósofo do direito 

norteamericano Ronald Dworkin, que é um dos pensadores de maior influência 

sobre a teoria do direito e o direito constitucional no Brasil. 

Talvez um exemplo possa explicar o conteúdo do direito de que estamos tratando. 

Dworkin tenta explicar o fundamento desse direito a uma "aplicação do direito 

consistente em termos principiológicos" raciocinando a partir de um caso real 

decidido nos Estados Unidos pelo Justice Cardozo há 100 anos atrás, que versava 

sobre a responsabilidade civil por negligência em um acidente de trânsito. Embora 

o caso seja de direito privado, não guardando relação imediata com uma 

controvérsia constitucional sobre os pedidos de impeachment, é relevante para o 

nosso argumento pela seguinte razão: no exemplo, Dworkin sustenta quemesmo 

quando for possível aos autores do direito escolher qual deve ser o conteúdo 

da ordem política a que estamos submetidos, dessa escolha derivam direitos 

para todos, incluindo-se o direito de que essa ordem política seja 

consistentemente aplicada. 

Imaginemos, para testar os argumentos de Dworkin , as seguintes hipóteses: 

a) na ausência de previsão expressa na legislação, há um precedente judicial 

(assumido como vinculante) fixando a regra jurídica de que uma mãe que estiver 

presente no local de um grave acidente com o seu filho tem direito a uma 

reparação por danos morais decorrentes do impacto emocional causado pelo 

acidente com seu familiar, a serem suportados pelos motoristas que atuem com 

negligência para prevenir o acidente (por exemplo, conduzindo acima da 

velocidade permitida em uma via pública); 

b) imaginemos que o juiz X, por alguma razão de cunho utilitarista que não é 

necessário especificar nesse momento, esteja convencido de que essa norma é 

injusta e causa um mal para a sociedade de modo geral; imaginemos, em outras 



palavras, que o juiz considere um erro a decisão que criou o precedente 

mencionado na letra "a"; 

c) imaginemos agora uma situação análoga, mas não idêntica, à do caso regu lado 

pelo precedente judicial invocado na letra "a". Imaginemos que não se tratasse da 

mãe da vítima, mas da avó, ou então que a mãe da vítima não estivesse presente 

no local do acidente, mas tenha sofrido o choque emocional ao tomar ciência do 

acidente por meio de uma ligação telefônica. 

Diante das premissas "a", "b", e "c", deveria o juiz X- que está convencido de que 

a solução no precedente citado é equivocada -deferir a indenização pretendida no 

caso descrito na letra "c"? 

A partir de uma reflexão abstrata sobre a natureza do direito e a teoria da decisão 

adequada para uma democracia constitucional, Dworkin sustenta que o juiz X 

estaria obrigado, em virtude da doutrina da "responsabilidade política do judiciário" 

que ele propõe, a estender o direito previsto no caso "a" para o caso "c", ainda que 

ele esteja convencido de que a melhor solução do ponto de vista político ou moral 

seria não reconhecer esse direito em nenhum dos casos. 

O exemplo demonstra que ao realizar juízos no âmbito da moralidade política, é 

possível (e, mais do que isso, desejável) que os julgadores (no caso os juízes) 

sejam capazes de aplicá-la de maneira consistente independentemente de sua 

moralidade pessoal ou de suas convicções acerca da correção da decisão 

tomada pelos órgãos de criação e aplicação do direito. 

Segundo a concepção de direito de Dworkin, que mais tarde veio a ser cunhada 

como "Diíeito como lntegiidade" (Law as lntegrity), existem direitos que só existem 

em virtude da história política de uma comunidade. Embora se reconheça que 

cada ordem política possa ter o conteúdo que os seus fundadores considerarem 

mais adequado, a existência de uma "obrigação geral de justiça nos atos de 

governo" estabelece para qualquer governo, em qualquer situação, uma obrigação 

de "tratar os seus cidadãos como iguais, como igualmente merecedores de 

consideração e respeito". 

Daí derivam, para Dworkin, duas responsabilidades concretas para qualquer 

agente estatal: 1) a responsabilidade de "ao criar uma ordem política, respeitar 

quaisquer direitos morais e políticos subjacentes que os cidadãos possam ter em 

virtude da igualdade genuína"; e 2) a "obrigação de estender qualquer ordem 

política que seja criada de maneira igual e consistente para todos os cidadãos". [56] 



Nesse sentido, no exemplo de Dworkin, a mãe que pleiteia o seu direito de receber 

a indenização no caso "c" tem o direito a recebê-la apenas porque ela tem 

o direito de ser tratada de maneira semelhante à mãe que recebera um 

benefício semelhante no caso "a". O argumento pode ser formulado da seguinte 

maneira: 

"Apesar de ela não ter direito a um regime jurídico sob o qual as pessoas na sua 

posição recebam indenizações, ela tem o direito de que o regime jurídico em 

vigor seja consistentemente aplicado a ela. Caso contrário, a sociedade falharia 

em fazer justiça segundo a sua própria concepção acerca do que a justiça exige, e 

isso constituiria uma falha em tratá-la com igual consideração e respeito . Por isso 

um dos seus direitos políticos teria sido violado".[57] 

Creio que uma linha de argumentação semelhante pode ser estabelecida para 

exigir do Presidente da Câmara, no momento em que ele decide se há requisitos 

mínimos para instaurar cada um dos processos de impeachment, uma aplicação 

coerente de sua própria doutrina acerca da legalidade das denominadas 

"pedaladas fiscais" e da necessidade de que a lei autorizativa de abertura de 

créditos suplementares tenha sido promulgada antes dos decretos que criaram tais 

créditos. 

Da mesma forma que um juiz vinculado por precedentes pode (e deve), no âmbito 

do direito privado, ser capaz de diferenciar a moralidade política subjacente ao 

direito de sua comunidade da sua própria convicção moral sobre determinada 

matéria, o Supremo Tribunal Federal, caso siga sustentando a "doutrina oficial" 

(que sustenta que os juízos de mérito sobre o impeachment constituem matéria de 

competência exclusiva do Poder Legislativo, sem possibilidade de revisão judicial), 

pode (e deve) difemnciar o juízo de mérito sobre o impeachment dos seus 

próprios juízos sobre a reprovabilidade das denominadas "pedaladas fiscais" ou 

da edição de decretos suplementando certas dotações orçamentárias sem prévia 

aprovação legislativa de uma revisão nas metas fiscais. Em ambos os casos, o 

Poder Judiciário pode (e deve) exigir que esses juízos sejam consistentemente 

aplicados, sem qualquer tipo de casuísmo e seletividade. 

É nesses termos que se pode imaginar alguma forma de controle de consistência 

entre as decisões, sem abrir mão do princípio fixado na jurisprudência histórica do 

Supremo Tribunal Federal. 

Ainda que o juízo político acerca dessa matéria seja exclusivo do Poder 

Legislativo, como supõe a "doutrina oficial", e ainda que se suponha que o juízo 



político realizado pela Câmara ou o Senado no caso das contas da Presidente 

Dilma Rousseff tenha sido equivocado, ainda assim se poderia exigir de cada 

Casa do Congresso Nacional uma aplicação consistente de sua doutrina, 

pois não estamos aqui diante de um juízo puramente político sobre a 

continuidade do governo eleito pelo voto popular. Há importantes elementos 

jurídicos nesse juízo, que constitui um "ato de aplicação do direito" em que pese 

ele seja de competência exclusiva do Poder Legislativo. Embora cada Casa do 

Congresso Nacional tenha o direito de decidir sobre os processos de impeachment 

segundo os seus próprios juízos, elas têm também a correlata responsabilidade de 

aplicar consistentemente esses juízos para todos os cidadãos que estejam 

envolvidos. 

A negação desse direito implicaria, do ponto de vista prático, um abalo severo no 

nosso presidencialismo. Como aduzimos acima, o sistema de governo 

presidencialista repousa sobre uma distinção sem a qual ele se desnatura e se 

transforma em um sistema de governo instável e perigoso do ponto de vista 

democrático: a distinção entre o impeachment e o recai/. Enquanto o primeiro 

pressupõe que o mandato só pode ser cassado em vista da prática de um ato 

ilícito, que é punível de acordo com o "devido processo legal", no último a decisão 

de cassar o mandato do chefe de governo é baseada única e exclusivamente em 

considerações de conveniência e oportunidade. 

A perda do mandato, em um sistema presidencialista, pressupõe um "ato de 

aplicação do direito", e não uma mera decisão de conteúdo discricionário. E é 

justamente por ser um "ato de aplicação do direito" (independentemente de ser 

esse ato de competência do Legislativo ou de qualquer outra instituição) que se 

pode exigir, sim, a observância de ao menos um requisito básico para que se 

possa falar em sua validade: "a referência a um parâmetro universaiizável". 

Sem apelar para um princípio universalizável, nenhuma decisão jurídica, jamais, 

poderá ser minimamente justificada. Isso vale para todos os sistemas jurídicos, 

seja de common /aw ou de civil law. Mais ainda, isso vale para todos os 

julgamentos que obedeçam a um critério jurídico, por mais politizados que esses 

julgamentos sejam. 

Quando se analisa uma decisão jurídica - ou uma decisão política que segue 

critérios jurídicos, se se preferir- fica claro que do ponto de vista do processo de 

raciocínio necessariamente se deve apelar para um princípio de 

universalizabilidade. O princípio da universalizabilidade, tido como um postulado 

para uma ordem jurídica inteligível, implica que em qualquer tipo de discurso 



prático nós sejamos capazes de expressar as máximas de nossa vontade de forma 

universal.[58] Ao resolver um problema jurídico concreto, "nós devemos nos 

comprometer" com a "proposição jurídica" implícita em nossa decisão, qualquer 

que seja a nossa resposta ao problema jurídico suscitado. [59] 

Como tivemos oportunidade de aduzir em um escrito anterior, 

"Qualquer que seja o sistema jurídico em questão, a referência a uma regra 

universal para solucionar um problema jurídico particular é um elemento 

indispensável da justificação jurídica, ainda que a enunciação em termos 

universais não esgote todos os problemas que podemos encontrar na 

fundamentação da decisão particular. Pouco importa se estamos diante de um 

sistema de common /aw ou de civillaw. ( .. . ) Há uma conexão incindível entre as 

ide ias de justificação e universalização. ( ... ) 

O princípio da universalizabilidade - que ganha expressão na ex1gencia de se 

tratar 'casos semelhantes de modo semelhante' Uustiça formal) - exige que toda 

decisão jurídica em que surjam disputas sobre o Direito 'deva estar fundada em 

um regramento jurídico que não seja nem ad hoc e nem ad hominem' [MacCormick 

2005: 148]: 'Para justificarmos [um ato, uma norma etc.] devemos reconduzir a 

decisão, defesa ou pretensão de alguém à asserção segundo a qual 'porque os 

fatos F1, F2, ... , Fn estão presentes, o julgamento j deve ser pronunciado'. Mas 

esse 'porque' exige um comprometimento com a universalizabilidade' [MacCormick 

1987: 162]" .[60] 

O problema da aplicação de uma norma juríd ica envolve, sempre, um dever de 

apelar a critérios universais. Critérios de decisão jurídicos são, portanto, sempre e 

invariavalmente critérios submetidos a uma norma universal. Não serão 

critérios jurídicos se não forem universalizáveis. 

Por essa razão, se as decisões sobre o impeachment, mesmo no âmbito da 

Câmara ou do Senado, não forem aplicadas segundo o princípio da 

universalizabilidade, é dizer, segundo um critério universalmente válido, essas 

decisões não têm mais nada que se possa chamar de "jurídico". E com isso, a 

distinção entre "impeachment" e "recall" se esvanece por completo. 

Se o critério da universalizabilidade não for aplicado pelas Casas do Poder 

Legislativo na justificação pública de seus juízos sobre um pedido de 

impeachment, o impeachment será, por essa única razão, uma ruptura institucional 



indevida, e não há absolutamente nenhuma razão para se impedir que o Judiciário 

possa fiscalizar a sua validade jurídica. 

Talvez haja , portanto, um espaço importante para se realizar um "distinguishing" e 

excepcionar a orientação jurisprudencial do STF segundo o qual o Poder Judiciário 

não pode adentrar no mérito do juízo político da Câmara e do Senado Federal 

acerca do impeachment. 

O argumento aqui defendido é, portanto, propositalmente colocado sob uma forma 

hipotético-condicionai.Se restar comprovado que o pedido de impeachment 

formulado contra o Vice-Presidente Michel Temer tem os mesmos fundamentos 

que o pedido formulado contra a Presidente Dilma Rousseff, e que as duas 

situações são indistinguíveis com base em qualquer argumento válido fundado em 

critérios jurídicos, haverá um direito titularizado não apenas pela Presidente, mas 

também por todo o povo brasileiro, a que esses dois processos sejam julgados da 

mesma maneira, segundo a mesma medida e os mesmos parâmetros de decisão. 

O fundamento do dever do Presidente da Câmara de colocar ambos os pedidos 

em discussão seria, portanto, a responsabilidade moral que cada agente político 

tem pelas interpretações que construímos do direito e do sistema político. Esse 

princípio da "reponsabilidade moral" pelas nossas interpretações está na raiz 

dessa exigência de que todos sejam tratados segundo critérios semelhantes. 

Trago, aqui , mais um exemplo de Dworkin, dessa vez em sua obra seminal 

"Justice for Hedgehogs", onde ele comenta, por exemplo, a possibilidade de um 

juízo formulado na primeira e na terceira pessoa em um debate entre um crítico e o 

defensor do direito ao aborto: 

"Eu posso julgai que as suas convicções (sobre o aborto) são seriamente 

equivocadas, mas ainda assim aceitar que você agiu com completa 

responsabilidade ao formá-las . Essa diferença é substancialmente erodida na 

primeira pessoa: eu não posso pensar que eu mesmo ajo de maneira responsável 

ao acreditar que o aborto é errado a não ser que eu acredite que o abordo é 

errado".I§11 

A perspectiva de análise que proponho para o Judiciário, em relação à decisão do 

Legislativo sobre o impeachment, é uma perspectiva construída na terceira 

pessoa. 

Nesse sentido, apenas as duas Casas do Poder Legislativo poderiam formular um 

juízo na primeira pessoa sobre se uma "pedalada fiscal" ou um desses decretos 



que abrem créditos suplementares constitui uma hipótese de "crime de 

responsabilidade" contra o orçamento. Sem embargo, poderia o Supremo Tribunal 

Federal exigir que essas Casas (e, em particular, o Presidente delas, ao despachar 

um pedido de impeachment) ajam de maneira moralmente responsável ao 

formular esses juízos na primeira pessoa. Ele (o Judiciário) poderia, portanto, 

formular um juízo na terceira pessoa sobre se, à luz da própria doutrina moral 

aduzida pelo legislativo na fundamentação de sua decisão, o legislativo age de 

maneira moralmente responsável. 

Os juízos na "terceira pessoa" feitos pelo Poder Judiciário teriam o tipo de "função 

de distanciamento" que, segundo Scott Shapiro, têm os enunciados jurídicos em 

geral. "Eles permite que nós falemos sobre a concepção moral de um sistema 

jurídico particular sem necessariamente endossar essa concepção". A título de 

exemplo, se um sistema jurídico autoritário considera "juridicamente proibida" a 

prática de sodomia, podemos dizer que ela é juridicamente errada. Mas isso 

significa, obviamente, que ela seria errada apenas do ponto de vista jurídico. Do 

nosso próprio ponto de vista, é óbvio que podemos considerá-la moralmente 

permissível. [62] 

Por isso, se poderia dizer que, em casos excepcionais, potencialmente inquinados 

de flagrante injustiça e uma arbitrária violação ao princípio da igualdade (na 

medida em que critérios "jurídicos" são modificados ad hoc e ad hominem), não 

parece de todo proibida uma fiscalização da coerência valorativa e da aplicação 

universal das regras, critérios e diretivas estabelecidas pelo próprio juízo político­

jurídico nas Casas do Poder Legislativo. 

Não acredito que haveria, aqui uma interferência na prerrogativa que as duas 

Casas do Congresso Nacional têm de realizar o seu próprio juízo acerca da 

validade jurídica de "pedaladas fiscais" ou de "decretos abrindo créditos 

suplementares antes da revisão da meta fiscal". Esse juízo político estaria, sem 

dúvida alguma, livre de qualquer interferência judicial. 

O Legislativo tem a prerrogativa de valorar, por meio de juízos próprios na primeira 

pessoa, os motivos que constituem causa suficiente para caracterização de crimes 

de responsabilidade, e o Presidente da Câmara, em especial, pode fazer um juízo 

preliminar sobre quais pedidos de impeachment serão examinados e quais devem 

ser liminarmente rejeitados, mas essa prerrogativa é condicionada aos princípios 

da moralidade e da impessoalidade. Não existe um direito, por parte do Presidente 

da Câmara, de utilizar as suas prerrogativas de maneira seletiva, para perseguir 

politicamente os seus adversários. A prerrogativa do legislativo de dar a última 



palavra sobre o impeachment só existe enquanto seja utilizada de maneira 

republicana e moralmente responsável, sob pena de uma autêntica fraude à 

democracia e à vontade popular. Não há lugar para casuísmo em um Estado 

Democrático de Direito. 

Resposta ao item "c" 

Esse último item "c" há de ser respondido com referência específica aos pedidos 

de impeachment, por fatos idênticos (ou assumidos como idênticos para fins de 

argumentação neste Parecer), interpostos contra a Presidente e o Vice-Presidente 

da República. 

Trata-se de uma situação absolutamente excepcional, imprevista e imprevisível, 

que dificilmente seria considerada pelo Constituinte, pelos autores da Lei 

1.079/1950, e por qualquer magistrado que tenha eventualmente atuado como 

Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

Talvez por isso soe estranha a solução que eu proponho para esse problema 

jurídico. É muito improvável que, na história futura do Brasil, um Presidente e um 

Vice-Presidente da República pratiquem exatamente a mesma conduta, 

exatamente no mesmo período relevante, e sejam ambos denunciados, de 

maneira praticamente simultânea, pelos mesmos crimes de responsabilidade . É 

extremamente improvável, também, que uma Denúncia seja recebida e outra 

denúncia seja rejeitada em um intervalo tão curto de tempo, sem com que se 

pudesse apresentar uma justificação adequada para diferenciar as duas situações. 

É esse o grau de excepcionalidade com o qual nós estamos lidando. 

A solução que eu proponho, portanto, é construída apenas diante de um contexto 

de tamanha excepcionalidade. 

E é uma solução que pressupõe, ao invés de impugnar, a validade da regra 

jurisprudencial, amplamente reconhecida no STF, de que não cabe ao Supremo 

Tribunal Federal revisar os critérios jurídicos utilizados pelo Poder 

Legislativo para apreciar o mérito de um pedido de impeachment. 

Desde os meus primeiros escritos sobre o Direito, tenho defendido, com 

fundamento em autores como Herbert Hart, Neil MacCormick, Robert Alexy, 

Ronald Dworkin, Frederick Schauer, Joseph Raz, e tantos outros, entre os quais 

eu incluiria todos os teóricos contemporâneos do direito - seja no mundo 



continental europeu ou nos sistemas do common law- e todas as teorias da 

argumentação contemporâneas, que 

a superabilidadeou derrotabilidade (defeasibility) é uma característica impossível 

de ser eliminada por completo de qualquer norma jurídica (incluindo-se nesse 

conceito as mais estritas e particulares normas do tipo "regra"). 

O direito deve ser vislumbrado, nessa perspectiva, como um "sistema de normas 

superáveis" (defeasíble), como sustentei em um trabalho acadêmico submetido à 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro no ano de 2003. 

Apesar de extensa, talvez em excesso, a citação abaixo sintetiza o pensamento 

que venho sustentando ao longo desses anos sobre a possibilidade de se inserir, 

excepcionalmente, exceções em regras jurídicas válidas: 

"As normas jurídica são sempre superáveis, ou seja, pode haver, em certas 

situações, razões para que se deixe de aplicá-las, o que permite sustentar que a 

incidência de uma norma sobre um caso concreto não garante a sua aplicação 

(pois ela pode vir a ser excepcionada). Com efeito, é possível, devido à 

anormalidade de uma situação jurídica concreta, ir contra o que está 

expressamente estabelecido, recorrendo-se àquelas normas e valores que estão 

implicitamente consignados na ordem jurídica. De acordo com MacCormick [1995: 

1 03], isso tem origem nos limites à precisão (accuracy) e à exaustividade 

(exhaustíveness) dos enunciados jurídicos (statements of lhe law). Nesta 

perspectiva, muitas das condições para a aplicação do direito (background 

conditions) permanecem implícitas, especialmente nos casos excepcionais onde a 

hipótese de incidência da norma é muito aberta em relação ao caso. Todo 

condicional jurídico está sujeito a exceções que surgem diante de um caso 

particular; assim, as condições pam aplicação de urna regra jurídica a um êaso 

concreto são tão-somente "ordinariamente necessárias" e "presumidamente 

suficientes" para o surgimento das consequências jurídicas [MacCormick, 1995: 

1 08], o que ocasiona a superabílidade prática das normas jurídicas. 

Por superabilidade (defeasibility) entende-se aqui uma situação onde as condições 

para a aplicação de um princípio ou regra jurídica válida estão satisfeitas, mas 

mesmo assim a conclusão (gerada por essas normas) não é alcançada [Hage, 

1997: 123]. Trata-se de um fenômeno que é sempre possível no raciocínio fundado 

em normas jurídicas, tendo em vista que um sistema jurídico perfeito é algo 

irrealizável, haja vista que seria necessário, para a sua criação, existir uma regra 

para cada comportamento humano imaginável. Os enunciados jurídicos são, por 



conseguinte, condicionados à manutenção da situação fática para a qual foram 

concebidos". [63] 

É diante dessa imprevisível excepcionalidade que se pode advogar, em nome da 

manutenção do Estado de Direito- que exige, impreterivelmente, a igualdade e a 

responsabilidade moral na aplicação do direito - que advogamos que a Liminar 

pleiteada no MS 34.087, em tramitação no Supremo Tribunal Federal, deveria ter 

sido deferida não apenas em parte, como fez o Ministro Marco Aurélio de Mello, 

mas em sua integralidade. 

Se estiverem presentes os pressupostos que eu delineei no item "b" deste Quesito, 

ela deveria ter sido deferida em sua integralidade, para submeter à Comissão 

Especial do impeachment as duas denúncias ao mesmo tempo (a denúncia 

apresentada contra Dilma Rousseff e a denúncia formulada contra Michel Temer). 

Trata-se de uma solução que admito ser absolutamente extraordinária e 

excepcional. 

A excepcionalidade se justifica pela disparidade de tratamento que os dois 

processos de impeachment receberam, em decisões que foram tomadas por um 

Presidente da Câmara dos Deputados que cometeu, durante pouco mais de um 

ano de mandato, algumas das maiores arbitrariedades que um ocupante de 

qualquer cargo eletivo jamais cometeu no Brasil no período posterior à 

Constituição de 1988.[64] 

Por mais que o Supremo Tribunal Federal tenha estabelecido, na ADPF 378, que o 

juízo político realizado na Câmara dos Deputados não exige o mesmo grau de 

imparcialidade que se exige do Poder Judiciário, e por mais que tenha 

estabelecido, também, que as hipóteses de "impedimento" e "suspeição" não são 

aplicáveis ao Presidente da Câmara dos Deputados, no juízo preliminar sobre a 

admissibilidade da denúncia contra a Presidente da República por crime de 

responsabilidade, não se pode inferir daí que um grau tão elevado de seletividade 

e de perseguição política seja admitido no Congresso Nacional. 

A decisão do STF na ADPF 378, sobre a insindicabilidade judicial das alegações 

de falta de "imparcialidade" por parte do Presidente, não se aplica na hipótese de 

que estamos tratando. 

Não estamos falando, aqui, de um juízo político-jurídico sobre a gravidade de um 

fato que se alega ser subsumível em um tipo de "crime de responsabilidade". 

Reconhecemos, com inabalável convicção, que a diretiva do STF está correta ao 



estatuir que compete à própria Câmara estabelecer os critérios que devem ser 

aplicados em seu juízo de mérito sobre o pedido de impeachment. 

Isso não está, definitivamente, em questão. 

O único questionamento que se faz é que esses critérios devem ser aplicados 

coerentemente diante de casos graves e imprevisíveis como o que relatamos 

neste Quesito, é dizer: casos em que duas pessoas são acusadas pelos mesmos 

fatos, e uma delas é punida exemplarmente enquanto a outra é sumariamente 

absolvida, sem com que se possa apontar com clareza as razões para tal 

tratamento diferenciado. 

Se este for o caso dos pedidos de impeachment feitos contra a Presidente Dilma 

Rousseff e o Vice-Presidente Michel Temer, então não estaremos diante de um 

"processo", e nem diante de um "julgamento". Estaremos diante de uma simples 

escolha. Estaremos, pois, diante de um Golpe de Estado. 

Por essas razões, respondendo especificamente ao item "c" do Quesito 6, 

sustentamos que se estiverem presentes as condições apropriadas, que 

estabelecemos no item "b", o MS 34.087 deve ter a sua liminar integralmente 

provida, com a submissão de ambos os processos a uma única Comissão Especial 

de impeachment, que deve analisar ambos em uma única sessão, justificando 

publicamente qualquer diferenciação de tratamento que venha a estabelecer entre 

os dois. 

7. É passível de nulidade uma deliberação do Plenário da Câmara dos 

Deputados que autorize o Senado a instaurar processo contra a Presidente 

da República com fundamento em elementos não consideiados no despacho 

do Presidente da Câmara dos Deputados que receber a Denúncia? 

a. À luz da resposta a esse Quesito, foram encontrados vícios no Parecer do 

Deputado Jovair Arantes apresentado à Comissão Especial destinada a dar 

Parecer sobre a Denúncia apresentada pelos Srs. Hélio Pereira Bicudo, 

Miguel Reale Jr. e Janaína Conceição Paschoal contra a Presidente Dilma 

Rousseff? 

À luz do que respondemos no Quesitos "2"e "3", verificamos algumas violações 

importantes aos princípios do Devido Processo Legal e da Ampla Defesa. Essas 

violações consistem na juntada de documentos e menção a fatos irrelevantes para 

o julgamento da Denúncia , e que não estavam em debate no momento em que se 



iniciou o prazo da Denunciada para apresentar defesa. Mencionam-se, também, 

inclusive com gráficos, fatos econômicos e políticos acontecidos fora do exercício 

do atual mandato da Presidente da República, que escapam à apreciação da 

Comissão. 

Essas razões, independentemente do conteúdo do juízo de mérito realizado pelo 

Deputado Jovair Arantes em seu Parecer, tornam esse Parecer passível de 

nulidade, que deve ser declarada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

IV. Considerações finais: o Brasil em um cenário pós-impeachment 

Como acredito estar evidente para o leitor, este Parecer se restringiu às etapas do 

processo de impeachmentna Câmara dos Deputados, à luz de algumas 

controvérsias que permanecem mesmo após a ADPF 378 e alguns fatos 

supervenientes no âmbito do processo de impedimento contra a Presidente Dilma 

Rousseff na Câmara dos Deputados. 

Não foi apresentada uma opinião acerca dos passos que, eventualmente, seriam 

seguidos no processo de impeachment caso ele siga em direção ao Senado, tanto 

para um juízo de admissibilidade como para um julgamento final de mérito. As 

diretrizes fixadas pelo STF na ADPF 378, a qual têm efeito vinculante, parecem no 

entanto fornecer um roteiro que permite ao menos algum tipo de previsibilidade. 

A correção formal de um processo de impeachment em nosso país não implica , 

porém, uma garantia de que a mera promulgação do seu resultado garanta 

legitimidade à decisão política final do Senado Federal. Nesse ponto, é importante 

remeter o leitor novamente a algumas das advertências que fizemos nas 

"considerações introdutórias" deste Parecer. 

Há risco, mesmo se satisfeitas todas as formalidades processuais, e mesmo se 

preenchidos todos os requ isitos para impedir o controle do Supremo Tribunal 

Federal sobre o impeachment (entre os quais incluo os condicionamentos que 

considero relevantes e expus nos itens 5 e 6 deste Parecer), de que ao final 

tenhamos um ato de cassação da Presidente da República que prescinda de 

justificativas jurídicas plausíveis e se aproxime de uma insincera decisão política 

travestida de "punição" por atos jurídicos inexistentes. 

Esse cenário, se adentrarmos em um exame de mérito da Denúncia em discussão 

na Câmara dos Deputados, não parece distante da nossa realidade. Uma decisão 

puramente política, sem amparo em critérios jurídicos que lhe dêem sustentação, 



seria mais próxima de uma ruptura institucional do que de um legítimo movimento 

de mudança de governo. 

No nosso sistema jurídico, para o bem ou para o mal, a decisão final do mérito do 

impeachment, ressalvados os casos de flagrante vício de vontade, que mencionei 

nos Quesitos 5 e 6, está nas mãos do Legislativo. 

Mas por mais "final" que seja essa decisão, e por mais que ela não possa ser 

revertida pelo Supremo Tribunal Federal, se se revelar viciada, ela tem 

consequências jurídicas difíceis de mensurar. 

Essas consequências vão além da mudança de governo, e repercutem nos direitos 

e deveres que o Brasil têm no âmbito da comunidade internacional. Uma 

destituição ilegítima do Presidente da República é um ilícito internacional, que 

pode gerar efeitos concretos e sanções contra o Brasil na Ordem Jurídica 

Internacional, as quais seriam (tal como um impeachment sem fundamento 

jurídico) nocivas ao interesse nacional. 

Recordemos, aqui, do caso de Honduras em 2009, que fez com que a Assembleia 

Geral da ONU editasse Resolução para "condenar o golpe de estado na República 

de Honduras que interrompeu a ordem democrática e constitucional e o legítimo 

exercício do poder" no país (item 1 ), "demandar a imediata e incondicional 

restauração do governo legítimo e constitucional do Presidente da República de 

Honduras" (item 2), e "decidir convocar de modo firme e inequívoco os Estados a 

não reconhecerem outro governo senão o do Presidente, Sr. José Manuel Zelaya 

Rosales" (item 3). [65] 

Uma mudança ilegítima de governo, sem a devida caracterização de crime de 

responsabilidade, é não apenas uma violência contra a democracia, mas pode 

trazer também graves consequências no âmbito internacional, e contribuir ainda 

mais para o impasse e a instabilidade que temos verificado no cenário político 

nacional. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2016. 

Thomas da Rosa de Bustamante 

OAB-MG: 87.051 
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O advogado Flavio Crocce Caetano informa-nos o que segue. 

Têm havido manifestações, até mesmo por parte de 

pessoas da área jurídica e inclusive mediante pareceres, segundo os quais a 

Presidente da República teria incorrido em comportamentos caracterizadores de 

crime de responsabilidade. 

A vista disto formula-nos 

CONSULTA: 

I - Qual o alcance e o significado do art.86, parágrafo 4° 
da Constituição Federal ? 

11 - Eventual parecer do Tribunal de Contas da União 
pela rejeição de contas presidenciais precisa ser 
aprovado pelo Congresso Nacional ? 

1!1 - Tal reprovação caracteriza hipótese caracterizadora 
de crime de responsabilidade ? 

IV - Em se tratando da prática de eventual crime de 
responsabilidade, o Presidente da República poderá 
responder tanto por conduta comissiva como omissa ? 
Pode ser responsabilidade apenas na modalidade dolosa 
ou na culposa também ? 

V - Pode o Presidente da República e seu vice terem o 
seu mandato cassado por decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral em ação de impugnação de mandato eletivo, ao 
arrepio dos artigos 85 e seguintes da Constituição 
Federal? 

As indagações respondo nos termos que seguem. c::\r 
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PARECER 

1. Carlos Maximiliano, nosso maior mestre de 

"Cumpre evitar, não só o demasiado apego à letra 
dos dispositivos, como também o excesso 
contrário, o de forçar a exegese e deste modo 
encaixar na regra escrita, graças à fantasia do 
hermeneuta, as teses pelas quais se apaixonou, de 
sorte que vislumbra no texto idéias apenas 
existentes no próprio cérebro, ou no sentir 
individual, desvairado por ogerlzas e pendores, 
entusiasmos e preconceitos" (Hermenêutica e 
Aplicação do Direito, Ed. Forense, 15a ed., 1995, n° 
107, pg. 103 -o negrito é nosso). 

O caso vertente é paradigmático da situação descrita 

como vitanda. De fato, não fora pelo respeito devido aos subscritores de pareceres 

em sentido contrário e diríamos sem a menor hesitação que a atual pretensão de 

"impeachment", em termos jurfdicos, é literalmente absurda, pois nao tem o mais 

remoto suporte no direito positivo, sendo à toda evidência dele desencontrada. 

Liminar demonstração disto encontra-se na tendência, 

por alguns expressada, de tentar associar o tema de pretensos comportamentos 

censuráveis a um mandato anterior, ao invés de cifrá-lo ao perfodo correspondente 

ao atual mandato, como seria o óbvio, em face da fndole do instituto e de sua 
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fisionomia normativa. Sobre tal destempero disse o ex-Ministro do Supremo 

Tribunal Federal CARLOS A YRES BRIITO: 

"Já me aproximando do fecho deste breve estudo, ajuízo 
que o mandato para cujo desempenho se presta o citado 
compromisso é o conquistado em determinada eleição. 
Eleição especffica, seguida de diplomação, posse e 
exercfcio também especfficos. Ainda que mandato obtido 
por uma segunda vez, mas a significar apenas o 
seguinte: o cargo de presidente é o mesmo; não o 
mandato. Vale dizer: para o primeiro mandato do 
presidente da República, já houve uma anterior eleição, 
uma anterior diplomação, uma anterior posse, um 
anterior exercfcio. Um precedente exercício que não 
se intercala com o novo (pelo contrário, se intervala), 
porque mandato novo é exercício que se abre para 
uma aut6noma prova de fidelidade governamental à 
Constituição. Autônoma prova, a partir de um 
compromisso virginalmente novo que se presta perante 
uma determinada composição do Congresso Nacional. 
Não perante outra composição numérica ou subjetiva. 
Não um compromisso fonnal, reitere-se, a se somar 
ao anterior para fazer dos dois mandatos uma coisa 
só. Pelo que mandato presidencial vencido sem 
abertura e julgamento de crime de responsabilidade 
é, sozinho ou por si mesmo, página virada."( Revista 
Consultor Jurfdico, 1 de setembro de 2015 - Os 
destaques são nossos). 

Deveras, é ler o texto constitucional para ver-se, mesmo 

a um primeiro súbito de vista, o disparate de tentar buscar em um mandato anterior 

ao mandato em curso, elementos para increpar crime de responsabilidade a quem 

esteja no exercício da Presidência da República. Deveras, diz o artigo 86, § 4°: 

"§ 4° - O Presidente da República, na vigência de seu 
mandato, não pode ser responsabilizado por atos 
estranhos ao exercfcio de suas funções". 
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É óbvio que ao falar em "exercício de suas funções': o 

texto está reportado às funções que o Presidente exerce e não às funções que no 

passado exerceu, ainda que umas e outras sejam da mesma índole, pois, como 

bem averbado pelo eminente jurista dantes referido, são mandatos distintos, 

sucessivos e não se somam, como se fora um contínuo, a formar uma unidade, que 

houvera resultado de uma única eleição. 

2. Acresce que o chamado "impeachment", não é uma 

sanção propriamente dita, um castigo por haver ofendido a lei Magna, mas uma 

providência destinada a impedir que alguém que esteja a ferir gravemente a 

Constituição persista em condições de fazê-lo; donde a necessidade de obstar tal 

desenlace, retirando-o da função que lhe esteja a ensejar o desmando increpado. 

Deveras, a teor do art. 85, crimes de responsabilidade são os "que atentem" contra 

a Constituição e não os que em outro tempo histórico e político hajam atentado, 

pois, como dito, o de que se trata é de interditar a possibilidade de que continue no 

cargo quem esteja presentemente a revelar grave desapreço por certos bens 

jurídicos que esta haja pretendido colocar sob máximo recato. 

De resto, ninguém duvidaria que sendo o mandato 

presidencial de quatro anos, encerrado este, o que surge é um segundo e diverso 

mandato cuja investitura dependeu de eleição na qual os que sufragaram o eleito 

nem ao menos são necessariamente os mesmos que o fizeram no pleito anterior. 

Não se pode, pois, suplantar a vontade popular expressa no resultado eleitoral para 

buscar em outro momento histórico e jurídico o fundamento requerido para o 

"impeachment", sem estar com isto ofendendo até mesmo o principio republicano, 

pois, como disse o reputado constitucionalista PEDRO SERRANO, este 

"é assinalado pela eletividade, pela responsabilidade e, r-\" 
essencialmente, pela periodicidade ~os mandatos. ~ 
Nesse cenário, nSo há possibilidade de 1mpeachment do ---
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presidente da República por ato praticado no exercício 
do mandato anterior" (Folha de São Paulo, de 
22.08.2015). 

Eis, pois, que o art. 15 da lei n° 1.079, de 10.04.50, que 

define os crimes de responsabilidade, segundo o qual: "A denúncia só poderá ser 

recebida enquanto o denunciado não tiver, por qualquer motivo, deixado 

definitivamente o cargo'', só pode ser entendido em consonância com o art. 86 § 4°, 

ao lume do qual, consoante visto, não seria de admitir, para não disparatar, 

invocação de atos do Presidente relativos a mandato anterior. 

3. Indaga-se ainda se manifestação do Tribunal de 

Contas com eventual rejeição das contas presidenciais necessita de aprovação do 

Congresso. É obvio que sim, para surtir o efeito de rejeição e ainda aqui basta 

ler o Texto Constitucional. Deveras, nele se estampa que o Tribunal de Contas, em 

despeito deste nome, não é um Tribunal, mas um órgão auxiiar do Poder 

Legislativo e apesar de sua assinalada importância o que faz, na matéria, é 

simplesmente emitir um parecer, ou seja, um opínamento, que o Legislativo acatará 

ou não, pois o art. 71 da Lei Magna dispõe literalmente que "0 controle externo, a 

cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas 

da União''. 

Cumpre não confundir duas coisas inteiramente distintas 

e não extrair de uma delas ilações que à toda evidência seriam grosseiramente 

descabidas. A saber: uma coisa é a rejeição de contas, aprovada pelo Legislativo e 

outra é a incursão em hipotético crime de responsabilidade. A reprovaçao das 

contas pelo Legislativo é algo que, em si mesmo e por si mesmo em nada se 

confunde com o crime de responsabilidade, 

A mais evidente, a mais cabal e irretorqutvel, ~ 

demonstraçao disto está no fato de que nAo hé um "quorum" especial no Legislativo lY; 
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para que este aprove o parecer do Tribunal de Contas que as rejeite, ao passo que, 

a teor do art. 86, o simples recebimento de acusaç~o de crime de responsabilidade 

do Presidente da República, a afim de que este possa ser submetido a julgamento 

perante o Senado Federal, só pode ser aceito por dois terços da Câmara dos 

Deputados. 

É óbvio que se a rejeição de contas implicasse em figura 

típica de crime de responsabilidade, este seria o "quorum" constitucional para 

admissão da rejeição de contas. Assim, a mera rejeição de contas não é 

fundamento bastante para dar como caracterizada a figura típica do art. 85, VI. 

4. Cumpre salientar que o impedimento implicaria na 

desconstituição da vontade popular expressada por vários milhões de votos por 

pouco mais de algumas centenas de votos proveniente de congressistas. 

Algo, então, da mais supina gravidade. 

Com efeito, é manifesto e da mais evidente obviedade 

que a essência da democracia descansa precisamente na escolha dos governantes 

por eleição popular. Logo, em sistema presidencialista, contraditar o resultado de 

uma eleição pelo impedimento de quem foi eleito, só é possível perante situação da 

mais alta seriedade e de uma excepcionalidade extrema, isto é, máxima. Daí que 

não pode ser admitida salvo em circunstâncias notavelmente anômalas. 

Deveras, entender que algumas centenas de votos são 

suficientes para elidir aquilo que se constituiu com a adesão de vários milhoes 

pressupõe algo de extremada anomalia. Qualquer pessoa, mesmo de apoucadas 

luzes, o perceberia de imediato. 

Nao se trata de um simples juizo de desconformidade ~ 
com a gastao da coisa pública, por muito radical que fosse tal reprovação, que isto 
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só em regime parlamentarista daria margem à substituição do governo e ainda 

assim ao preço da dissolução do parlamento e convocação de eleições, se assim o 

entendesse o então chefe do governo, pelo que, os atuais parlamentares, em tal 

caso, nos dias correntes, voltariam para casa, possivelmente combalidos. 

Em suma: o instrumento jurídico do "impeachment" não 

pode ser brandido de maneira a cumprir aquilo que na expressiva dicção utilizada 

na linguagem do esporte mais popular do Brasil, se traduz no dito corrente de 

"ganhar no tapetão", quando um clube de futebol, esmagado em campo por força 

da superioridade do adversário, quer vencê-lo de qualquer modo, nem que seja por 

esta via inidônea e não se peja de assumir uma atitude desabrida, tal a que EÇA 

DE QUEIROZ colocou na boca de um seu personagem, segundo quem: "Eu sou 

como John Buli, se nlio vai na palavra vai na murraça". 

Estas considerações óbvias, portanto, jamais 

autorizariam o entendimento de que a imputação de comportamentos apenas 

culposos abririam ensanchas para o impedimento de um Presidente da República. 

É inafastavel a presunção de que somente condutas comissivas dolosas perfariam 

um comportamento tão agressivo aos vaiores da Repubiica ao ponto de 

requererem a expulsão do primeiro mandatário. 

5. Dado que a própria Constituição regrou o tema do 

impedimento não se pode aceitar nenhuma forma de efetuá-lo senão aquela 

mesma ali estabelecida, pelo que nem o Presidente da República, nem o Vice 

poderiam atualmente ter seus mandatos desconstituidos por decisão do Tribunal 

Superior Eleitoral em açao de impugnação de mandato eletivo, a qual, ademais tem 

o prazo de 15 dias, contados da diplomaçao, conforme art. 14, § 10 da Lei Maior, o 

que ainda mais ressalta o absurdo de suposiçao de tal ordem que viesse a ser 

alvitrada. 
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6. Isto posto, as indagações da Consulta respondemos: 

I - O alcance e o significado do art.86, parágrafo 4° da 

Constituição Federal, são os de retirar do cargo de 

Presidente da República aquele que, no curso de seu 

atual mandato, haja atentado gravemente contra a Lei 

Maior, afim de impedir que continue em condições de 

fazê-lo; 

11 - Eventual parecer do Tribunal de Contas da União 

pela rejeição de contas presidenciais precisa ser 

aprovado pelo Congresso Nacional para produzir dito 

efeito, já que é ao Congresso Nacional, auxiliado por 

aquele órgão, quem tem o poder de rejeitá-las; 

111 - Tal reprovação não é bastante para caracterizar a 

figura do crime de responsabilidade, até porque não há 

quorum especial para o Legislativo reprová-las, ao passo 

que o simples recebimento de acusação de crime de 

responsabilidade do Presidente da República, a afim de 

que este possa ser submetido a julgamento perante o 

Senado Federal, só pode ser aceito por dois terços da 

Câmara dos Deputados; 

IV- Em se tratando da prática de eventual crime de 

responsabilidade, o Presidente da República só poderá 

responder por conduta comissiva e dolosa; 

V - Nem o Presidente da República, nem seu vice cb 
podem ter seus mandatos cassados por decisão do 
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Tribunal Superior Eleitoral em ação de impugnação de 

mandato eletivo, ao arrepio dos artigos 85 e seguintes da 

Constituição Federal. 

É o nosso parecer. 

São Paulo, 30 de setem o de 2015. 

Celso Antônio Bandei 
OAB-SP n° 11 .199 

i l·k i ' ' .----. ~ d / u \ 
Fabio Kon er Comparato 
OAB-SP n° 11 .118 



Dalmo de Abreu Dalari 



Gustavo Ferreira Santos, Marcelo 
Labancae João Paulo Allain Teixeira 



Luciana Grassano de Gouvêa Mélo 



Francisco de Queiroz Bezerra 
Cavalcanti 



Francisco de Queiroz Bezerra Cavalcanti 
Professor Titular e Diretor da Faculdade de Direito da UFPE 
Desembargador Federal Aposentado 
Advogado 

Considerações acerca da figura do IMPEACHMENT e da pretensão 
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1. Considerações Preliminares 

O momento político brasileiro atual é muito difícil. As instituições são 

relativamente frágeis. Observe-se que o conjunto de partidos políticos é 
extremamente amplo, pulverizado, atendendo, muitas vezes a interesses de 
pequenos grupos. Por vezes, os próprios partidos de maior porte quantitativo 
não têm efetivamente uma idéia de unidade, de conjunto, representando, na 
maioria das vezes um agrupamento de subconjw1tos representativos de 
interesses pessoais, às vezes pessoais e paroquiais. Esse quadro político­
partidário retrata a existência de uma multiplicidade de grupos com interesses 
próprios e conflitantes que buscam ser atendidos em um quadro de spoil !JIS!em. 
É fácil constatar tal realidade até em partidos do porte do PMDB, do PT, dentre 
outros. Por vezes interesses nacionais e o interesse público no sentido mais 
puro é olvidado. 

Por outro lado, constata-se a fragilidade ética de componentes de 
Poderes, o que se evidencia, v.g., pelo grande número de integrantes de 
instituições como a Câmara dos Deputados e do Senado Federal, denunciados 
em ações penais, indiciados em inquéritos policiais, réus de ação de 
improbidade, o que, sem dúvida cria uma grande dúvida sobre as atuações 
desses órgãos, inclusive, e sobretudo, no exercício de atividades de controle. 

Esse palco tem que ser esboçado, pois, será, ou seria, nele, que se 
encenariam os atos de um eventual procedimento de impeachment da Presidenta 
da República. O direito não pode ser visto como uma figura retórica, sem a 
situação fática sobre a qual iria incidir. Por outro lado, impeachment é uma figura 

jurídico-política. Não se pode julgar um presidente de República, chefe de 

1 O autor é mestre e doutor em Direito, Professor titular por concurso público, Juiz do TRF daSª. Região 
aposentado, ex-juiz do T.R.E-PE e advogado. 
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Estado e de Governo, unicamente com visão estritamente jurídica, sem levar 
em conta o quadro fático existente, as dificuldades conjunturais e as 

necessidades de preservação de serviços e programas essenciais para a base da 
pirâmide social e para a manutenção de empregos e da atividade econômica. Tal 
evidentemente não significa a aceitação de qualquer meio para que aqueles fins 
sejam alcançados, mas, uma imprescindível ponderação de valores. 

2. Deve-se a essa altura fazer uma breve referência histórica sobre a figura do 
impeachment e a natural e imprescindível razoabilidade em sua aplicação, que, 
ressalte-se, afasta a idéia de banalização. T al instituto, como se sabe, é de origem 
inglesa2

, encontrando vasto campo de aplicação no regime presidencialista norte 
americano, onde tem mais amplo conjunto de destinatários que na origem. 
Vários são os exemplos encontrados de aplicação do mesmo nos EUA, mas 
conforme se observa, o seu acolhimento, ocorreu em poucas situações, sempre 
com muita cautela.3 Na Argentina a figura correspondente acha-se inserida na 

2 Henry HAIIAM, em sua clássica obra The constitutional History of England ( Loindon: John Murray, 1894, 

p. 183) aponta como primeiro caso de parliamentary impeachment "that of Lord Latimer in the year of 

1376". 
3 Nos EUA, pode-se sintetizar a aplicação do instituto nas palavras de by Borgna Brunner: 

... : "The right to impeach public officials is secured by the U.S. Constitution in Article I, Sections 
2 and 3, wh ich discuss the procedure, and in Article li , Section 4, which ind icates the grounds for 
impeachment: "the Pres ident, Vice Pres ident, and ali civil officers of the United States shal l be 
removed from office on impeachment for, and conviction of, treason, bribery, or other high crimes 
and misdemeanors." 
Removing an official from office requ ires two steps: (1) a formal accusation, or impeachment, by 
the House of Representatives, and (2) a trial and conviction by the Senate. lmpeachment requires 
a majority vote of the House; conviction is more difficult, requiring a two-thirds vote by the 
Senate. The vice presidentpresides over the Senate proceedings in the case of ali officials except 
the pres ident, whose trial is presided oveí by the ct-lief justice of the Supreme Court. This is 
because the vice pres ident can hardly be considered a disinterested party-if his or her boss is 
forced out of office he or she is next in line for the top job! 

What Are "High Crimes and Misdemeanors?" 

Bribery, perjury, and treason are among the least ambiguous reasons meriting impeachment, but 
the ocean of wrongdoing encompassed by the Constitution's stipulation of "high crimes and 
misdemeanors" is vast. Abuse of power and serious misconduct in office fit this category, but one 
act that is definite ly not grounds for impeachment is partisan discord. Several impeachment cases 
have confused political animosity with genuine crimes . Since Congress, the vortex of 
partisanship, is responsible for indicting, trying, and convicting public officials , it is necessary for 
the leg islative branch to temporarily cast aside its factional nature and adopt a judicial role. 

The lnfamous Sixteen 

Since 1797 the House of Representatives has impeached sixteen federal officials. These 
include two presidents, a cabinet member, a senator, a justice of the Supreme Court, and 
eleven federal judges. Of those, the Senate has convicted and removed seven, ali of them 
judges. Not included in this list are the office holders who have resigned rather than face 
impeachment, most notably, President Richard M. Nixon (A Short History of 
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Constituição daquele país, no art. 53, da Constituição vigente. Em França, só a 
partir de emenda ao artigo 68 da Constituição de 1958, passou-se a admitir o 
impeachment presidencial\ mas, sem qualquer caso de acolhimento. 

No Brasil, a figura, de rara aplicação, chega com a República. Prevista 
nos arts. 33 e 53, da Constituição de 1891 e disciplinado pelas leis de nos 27 e 
30, de janeiro de 1892.5 Na Constituição de 1934, criou-se uma Corte Especial 
para julgamento de crimes de responsabilidadé e acolhimento de impeachment. 

lmpeachment High crimes and misdemeanors" (capturado de, em 20.10.2015), 
Ressaltando: Presidents Andrew Johnson and Bill Clinton were impeached by the U.S. 
House of Representatives, but acquitted by the Senate. Richard Nixon resigned before he 
could be impeached. 

4 Article 68 

• Modifié par Loi constitutionnelle n°2007-238 du 23 février ... -art. 1 

Le Président de la République ne peut être destitué qu'en cas de manquement à ses devoirs 
manifestement incompatible avec l'exercice de son mandat. La destitution est prononcée 
par le Parlement constitué en Haute Cour. 

La proposition de réunion de la Haute Cour adoptée par une des assemblées du Parlement 
est aussitôt transmise à l'autre qui se prononce dans les quinze jours. 

La Haute Cour est présidée par le président de l'Assemblée nationale. Elle statue dans un 
délai d'un mois, à bulletins secrets, sur la destitution. Sa décision est d'effet immédiat. 

Les décisions prises en application du présent article le sont à la majorité des deux tiers 
des membres composant l'assemblée concernée ou la Haute Cour. Toute délégation de 
vote est interdite. Seuls sont recensés les votes favorables à la proposition de réunion de 
la Haute Cour ou à la destitution . 

Une loi organique fixe les conditions d'application du présent article. 

5 A. MILTON, Aristides. A Constituição do Brazil. Notícia histórica, texto e comentário. Rio de Janeiro : 
imprensa Nacional, 2ª ed., 1898, p.118. Sobre essa figura, comenta o autor: Deve o Presidente ser também 
responsável pelos actos de improbidade que praticar; quer se deixando decidir por motivos menos 
honrosos, quer consentindo que a fortuna pública seja defraudada, desviando-se de seu destino legal os 
dinheiros arrecadados, quer finalmente, não respeitando os orçamentos, que constituem no entanto o 
primeiro dever do corpo legislativo e cuja fiel observância concorre para inspirar confiança ao estrangeiro, 
firmando o crédito do país e consolidando o regime da liberdade e da ordem. ( obra citada, p.268) 

66 Art 58 -O Presidente da República será processado e julgado nos crimes comuns, pela Corte 
Suprema, e nos de responsabilidade , por um Tribunal Especial, que terá como presidente o da 
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Destaca-se, então como ressaltou ARAÚJO CASTRO, a natureza 
especialissima desse procedimento. Lecionava aquele autor: seguindo o exemplo da 
Argentina) instituimo-lo unicamente em casos muito especiais) e) não há negar que) neste 
ponto) agimos com muito acerto w Ultrapassado o período autoritário ( 193 7 -1945) 
tem-se a redemocratização de 1946, com a restauração do modelo clássico de 
impeachment. Bem ressalta Eduardo ESPINO LA, que a Constituição de 1946, 
"manteve, ainda neste ponto, o critério de 1891, que, por sua vez, se inspirara 
na dos Estados Unidos da América do Norte" 8, tendo-se, o senado como órgão 
julgador. Ressalte-se que o instituto não teve qualquer aplicação efetiva no 
período de vigência daquela Carta, ressaltando-se, entretanto a edição da lei no 
1.079, de 10.04.1950, definidora dos crimes de responsabilidade do Presidente 

referida Corte e se comporá de nove Juízes, sendo três Ministros da Corte Suprema, três 
membros do Senado Federal e três membros da Câmara dos Deputados. O Presidente terá 
apenas voto de qualidade. 

§ 1 a - F ar-se-á a escolha dos Juízes do Tribunal Especial por sorteio, dentro de cinco dias 
úteis, depois de decretada a acusação, nos termos do§ 4°, ou no caso do § 5° deste artigo. 

§ 2° - A denúncia será oferecida ao Presidente da Corte Suprema, que convocará logo a 
Junta Especial de Investigação, composta de um Ministro da referida Corte, de um membro do 
Senado Federal e de um representante da Câmara dos Deputados, eleitos anualmente pelas 
respectivas corporações. 

§ 3° - A Junta procederá, a seu critério, à investigação dos fatos argüidos, e, ouvido o 
Presidente, enviara à Câmara dos Deputados um relatório com os documentos respectivos. 

§ 4° - Submetido o relatório da Junta Especial, com os documentos, à Câmara dos 
Deputados, esta, dentro de 30 dias, depois de emitido parecer pela Comissão competente , 
decretará , ou não, a acusação e, no caso afirmativo, ordenará a remessa de todas as peças ao 
Presidente do Tribunal Especial, para o devido processo e julgamento. 

§ 5°- Não se pronunciando a Câmara dos Deputados sobre a acusação no prazo fixado no 
§ 4°, o Presidente da Junta de Investigação remeterá cópia do relatório e documentos ao 
Presidente da Corte Suprema, para que promova a formação do Tribunal Especial, e este 
decrete, ou não, a acusação, e, no caso afirmativo, processe e julgue a denúncia. 

§ 6° - Decretada a acusação, o Presidente da República ficará , desde logo, afastado do 
exercício do cargo. 

§ 7° - O Tribunal Especial poderá aplicar somente a pena de perda de cargo, com 
inabilitação até o máximo de cinco anos para o exercício de qualquer função pública , sem 
prejuízo das ações civis e criminais cabíveis na espécie. 

7 ARAÚJO CASTRO. A nova constituição brasileira . 2ª . Ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, p.236. 
8 ESPÍNOLA, Eduardo . A Nova Constituição do Brasil. Direito Político e Constitucional brasileiro . Rio de 
Janeiro : Freitas Bastos, 1946, p.276. 
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da República.9 Ainda hoje em vigor, com interpretação de conformidade com a 
Constituição de 1988. Superado o período do regime militar, no qual qualquer 
preten são de impeachment esbarraria em um quadro jurídico e sobretudo fático 
insuperável, com a restauração democrática, ficaram estabelecidas no T exto 
J\ilaior, as hipóteses constitucionais de crime de responsabilidade, com a 
recepção da lei no 1079, de 1950. 

Houve o conhecido caso Collor, público e notório cujos detalhes não 
cabe aqui comentar. 

O nde quer que se examine o instituto, uma das suas principais 
caracterís ticas é a não banalização de sua utilização. Afinal impeachment não se 
confunde com moção de descorifiança) presente nos regimes parlamentaristas. 

Destaca-se na Constituição brasileira de 1988: 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da 
República que atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, 
contra : 

I -a existência da União; 

9 Lei nº 1.079, de 10.04.1950 : 

Art. 4° São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentarem 
contra a Constituição Federal, e, especialmente, contra : 

I- A existência da União: 

11 -O livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos poderes constitucionais 
dos Estados; 

111- O exercício dos direitos políticos, individuais e sociais : 

IV- A segurança interna do país : 

V - A probidade na administração; 

VI- A lei orçamentária; 

VIl - A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos; 

VIII- O cumprimento das decisões judiciárias (Constituição, artigo 89) . 
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11 - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do 
Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades da 
Federação; 

11 -o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV- a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VIl -o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que 
estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

Importante, destacar, de logo, para fins de exclusão, algumas hipóteses 
constitucionais, não presentes, nem ao menos hipoteticamente, no caso ora em 
discussão, ou seja na pretensão de aplicação à atual Presidente(a) do Brasil. 

São elas as previstas nos incisos I, II,III, e IV do citado art.SS do texto 
constitucional 

Não há qualquer ato atentatório à existência da União, nem isso se alega. 
A figura da União Federal não vem sofrendo qualquer pretensão, ou tentativa 
de mutilação e as instituições que a representam vem funcionando 
regularmente. 

Por outro lado, deve-se ressaltar o pleno exercício do Poder Legislativo, 
do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes constitucionais das 
unidades da Federação. 

Não há qualquer forma de comprometimento do exercício regular dos 
Poderes da República, mesmo quando esse exercício cria algum tipo de 
constrangimento para autoridades públicas. 

O Poder Legislativo tem funcionamento regular, apenas prejudicado, por 
razões intrínsecas ao modelo político-partidário, como o excesso de partidos, e 
a "sub-partidarização" dos partidos de maior porte, lembrando a figura histórica 
japonesa do "shogunato". 

O funcionamento regular do Judiciário e dos órgãos a ele relacionados, 
como o Ministério Público e as policias judiciárias são marcantes exemplos de 
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autonomia institucional e liberdade de atuação. Pode-se afirmar que em toda a 
história do Brasil republicano não se vislumbra qualquer outro momento em 
que essas instituições puderam funcionar com tanta autonomia. 

O mesmo se diga em relação ao o exercício dos direitos políticos, 
individuais e sociais. Tais não vem sendo objeto de qualquer modalidade de 
constrangimento. Se, ainda há, e de fato há, ainda, um longo percurso a 
percorrer, tal decorre, sobretudo das dificuldades decorrentes da existência de 
uma pirâmide social profundamente injusta, cuja correção vem se tentando, 
embora com muita dificuldade. 

Ressalte-se ainda, que a segurança interna do País vem sendo assegurada, 
apesar dos níveis de criminalidade ainda serem bem mais elevados que aqueles 
presentes nos países com IDH elevados, mas são plenamente compatíveis com 
os demais países em similar estágio de desenvolvimento. 

Não há, por outro lado, alegação de não o cumprimento das leis e das 
decisões judiciais pela Presidência da República. Os órgãos de controle têm 
agido, com elevado nível de liberdade e independência. 

As questões e fundamentações de pedidos de impeachment circulam em 
torno de duas hipóteses: 

V- a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

O princtpto da probidade é de extremo relevo na Administração 
Pública, podendo-se tê-lo como contido no da moralidade que: 

Prega a observância de regras éticas na atividade administrativa, 
informadas por valores como boa-fé, diretivas de boa administração, 
honestidade, lealdade, interesse público, imparcialidade etc., que 
devem estar presentes na conduta do agente público e no ato 
praticado (objeto, motivo e ftnalidade) ." 10 

A improbidade, seu contraponto, entretanto, não pode ser alcançada, 
detectada, tão somente em função de uma caracterização objetiva. Necessário 
perscrutar a motivação do agir, o elemento subjetivo, por vezes doloso, por 
vezes culposo, a depender da imputação. Não há, com consistência qualquer 

10 MARTINS JUNIOR, Wallace Paiva. Probidade Administrativa. São Paulo: Saraiva, 2ª ed, 2002, p.99. 
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conduta da Presidenta à qual se impute a pecha de improbidade, de conduta 
desonesta, imoral. 

Merece referência, nessa linha o posicionamento do TCU em seu 
longo relatório e parecer, recentemente apresentado e aprovado pela 
Casa: 

A recomendação, do TCU em suas quase mil páginas, foi pela rejeição 
das contas presidenciais. 

Várias são as razões que motivaram a recomendação pela rejeição das 
contas, dentre elas: 

a) os passivos da União junto ao Banco do Brasil, ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Social (BNDES) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) nas estatísticas da dívida pública de 2014; 

b) Destaquem-se, também, os adiantamentos concedidos pela Caixa 
Econômica Federal para despesas dos programas Bolsa Família, 
Seguro-Desemprego e Abono Salarial e os adiantamentos 
concedidos pelo FGTS para despesas do Programa Minha Casa, 
Minha Vida. 

Aqui, procurar-se-á referenciar aspectos relevantes dessa discussão, 
embora de modo sucinto. O que se fará por tópicos: 

1.1. Necessário se faz analisar as relações entre a União Federal 
de um lado e do outro, o BNDES e suas subsidiárias. Tais 
dados constam de modo bastante claros no sítio eletrônico do 
BNDES, do qual se extrai o seguinte e expressivo dado: 

"As leis n° 11.948/09 r2' (alterada pela Lei n° 12.249/10 r2'), na 12.096/09 r::::;" (alterada 
pelas Leis n° 12.385/11 C:;'~, n° 12.453/11 r2'e n° 12.712/12 r2'), n° 12.397/11 C:;'~, 
na 12.453/11 C:;"( alterada pela Lei 12.712/12 8"), na 12.872/13 r2', n° 12.979/14 r2' e 
na 13.000/14 8", autorizaram a União a conceder créditos ao BNDES, como também 
estabeleceram o limite de 378 bilhões de reais para financiamentos no âmbito do 
Programa de Sustentação do Investimento - PSI 11 . Coube ao BNDES a aplicação 
destes recursos financeiros e, consequentemente, encaminhar ao Congresso 

11 O programa abrange os seguintes Subprogramas: 

• BNDl~S PSl- Bens de Cauital 

• UNHES I'SI- Inovação e Máquinas e l~guipamentos Et1cientes 

• BNDES PSI- Exportação Pré-embarque 

• BNDES PSI - Projetos Transformadores 
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12 

Nacional, trimestra lmente, relatório pormenorizado sobre as operações rea lizadas 
com esses recursos." 12 

1.2 Não se olvide que, os valores repassados pela União Federal 
ao BNDES representaram a maior fonte de recursos com 
estímulo financeiro a significativa parcela elo setor privado 
brasileiro através de linhas específicas ele financiamentos, ao 
lado de atuações do BNDESPAR. O BNDES, sem dúvida, 
vem funcionando, nos últimos anos, como a principal agência 
de fomento para o setor produtivo. Durante vários exercícios, 
valores originários do Tesouro Nacional foram transfer1dos 
para aquela instituição, através de mecanismos como aumento 
ele capital; emissão de títulos etc., para possibilitar a alocação 
de recursos através de programas, linhas de financiamentos 
subsidiados, participações societanas (utilizando-se o 
BNDESPAR) para incentivar o setor produtivo. 

1.3 O esforço foi significativo e desgastante, em relação ao 
Tesouro Nacional, como tentativa de evitar redução na 
atividade produtiva e no nível de emprego em época de grave 
dificuldade conjuntural. Não parece caracterizar conduta com 
o viés de improbidade a exaustão financeira do Tesouro 
Nacional mutilado por uma série de fatores tais como alta da 
cotação da moeda norte americana, redução no nível de 
crescimento da China, com a consequente queda na 
exportação 13. O problema atinge basicamente toda a América 

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/lnstitucionai/BNDES_Transparente/Aplicacao_do 
s_Recursos_Fina nceiros/ 
13

" acelemção do crescimento chinês tem causado efeitos perversos no Brasi l. O menor 
apetite do gigante asiático fez com que o preço das commodities - matérias-primas 
negociadas nos mercados internacionais - despencasse e atingisse o menor nível deste 
século. O temor de um "pouso forçado" vem gerando fortes oscilações na Bolsa de 
Xangai, com efeitos em diversos mercados do mundo. Essa volatilidade, juntamente com 
a recente desvalorização do yuan, atinge em cheio as siderúrgicas, mineradoras e 
petroleiras brasileiras - tanto na Bovespa como fora dela 
Com uma pauta baseada, principalmente, em minério de ferro, soja e petróleo, as 
exportações brasileiras tiveram um baque em termos de valores negociados. Mesmo com 
o dólar elevado e o aumento da quantidade vendida, o valor dos produtos exportados para 
a China caiu 19,4% em um ano- quando comparados os dados de janeiro a julho de 201 4 
e 2015 . 
Já os preços das commodities caíram 21 % entre 2010 e julho de 2015, após subirem 
incríveis 113% nos oito anos anteriores. Os dados são do índice Commodities Research 
Bureau (CRB) e evidenciam a montanha-russa desses produtos básicos nos últimos treze 
anos." (http://infograficos .estadao.com.br/economia/por-que-o-brasi l­
parou/commodities.php ). 
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Latina, como se constata na consulta aos principais indicadores 
econômicos em relação ao Chile, Argentina, dentre outros. 
Não há como se imputar o qualificador de conduta irregular à 
Presidente da República em agir visando preservar emprego e 
renda, em momento tão grave. Tal quadro reflete-se em 
montante quantitativamente menor, mas, por vezes até de 
maior intensidade em relação a Estados da Federação e 
Mw1icípios. 

2.1. Já no tocante ao Banco do Brasil S.A deve-se observar o 
conjunto de extensas e detalhadas informações constantes de seus 
demonstrativos contábeis de 2014, que indicam resultados 
positivos, com adequada rentabilidade para os seus acionistas 
nesse sentido consulte-se 
http://W'vvw.bb.com.br / docs/pub/siteEsp/ri/pt/dce/clwn/4Tl 
4Dem oContJM.pdf .14 

14 Observe-se a título de exemplo, os expressivos resultados desse exercício de 2014 : 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 22 Semestre/2014 2014 2013 RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO 
FINANCEIRA 81.687.380 147.026.911 114.976.457 Operações de crédito (Nota 10.b) 49.957.870 
91.080.146 74.418.316 Operações de arrendamento mercantil (Nota 10.i) 666.404 1.346.097 1.768.243 
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários (Nota 8.b) 25.344.351 44.010.048 29.970.137 
Resultado de instrumentos financeiros derivativos (Nota 8.e) 1.024.967 300.162 1.156.331 Resultado de 

operações de câmbio (Nota í2 .b) -- 633.639 605 .959 Resultado das aplicações compulsórias (Nota 9.b) 
2.781.635 5.668.646 4.697.085 Operações de venda ou de transferência de ativos financeiros 255.477 
601.398 607.254 Resultado financeiro das operações com seguros, previdência e capitalização (Nota 21.e) 
1.656.676 3.386.775 1.753.132 DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA (67.771.087) (117.525.459) 
(86.610.678) Operações de captação no mercado (Nota 17.d) (43.402 .072) (80.518.581) (56.625 .845) 
Operações de empréstimos, cessões e repasses (Nota 18.c) (12.712.635) (14.631 .754) (11.185.018) 
Operações de arrendamento mercantil (Nota 10.i) (595.385) (1.201.426) (1.593.410) Resultado de 
operações de câmbio (Nota 12.b) (228.996) -- -- Operações de venda ou de transferência de ativos 
financeiros (17.743) (23.710) (70.638) Atualização e juros de provisões técnicas de seguros, previdência e 
capitalização (Nota 21.e) (831.445) (2.000.536) (1.075 .250) Provisão para créditos de liquidação duvidosa 

(Notas 10.f e g) (9.982 .811) (19.149.452) (16.060.517) RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO 

FINANCEIRA 13.916.293 29.501.452 28.365 .779 OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS (5.572.594) 
(11.667.464) (13 .745 .840) Receitas de prestação de serviços (Nota 22.a) 9.691.74118.433.68016.753 .530 
Rendas de tarifas bancárias (Nota 22.b) 3.468.771 6.636 .276 6.546.984 Despesas de pessoal (Nota 22.c) 
(10.123.138) (19.499.684) (18.401.095) Outras despesas administrativas (Nota 22.d) (8.687.980) 
(17.195.465) (16.398.789) Despesas tributárias (Nota 25.c) (2.650.998) (4.986.935) (4.759.457) Resultado 
de participações em coligadas e controladas (Nota 14) 1.280.214 573 .973 605.585 Resultado de 
oper.ações com seguros, previdência e capitalização (Nota 21.e) 2.368.082 4.471.328 3.230.354 Outras 
receitas operacionais (Nota 22.e) 5.383.702 12.594.226 8.162.655 Outras despesas operacionais (Nota 
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2.2 As operaçôes entre o Banco do Brasil S.,-\, banco público, com 
a forma jurídica de sociedade de economia mis ta e a União 
Federal, não trouxeram qualquer prejuízo à instituição financeira, 
nem a seus acionistas minoritários, nem ao tesouro Nacional. Na 
estruturação do sistema ±Jnanceiro nacional, o Banco elo Brasil S.A 
tem papéis diferenciados e recebe incumbências legalmente 
estabelecidas, sob a tutela do CMN e do BACEN que o colocam 
em situação diferenciada e bastante confortável em relação aos 
bancos privados. É o depositário dos valores da União Federal, 
principal agente da política de exportação, do setor agricola em 
sentido amplo, não sendo crível, tratar suas relações com a União 
Federal como as usuais entre um controlador privado e a 
instituição financeira controlada. Não se olvide que os resultados 
±Jnanceiros do Banco em 2014 foram bastante satisfatórios 
inclusive para os acionistas minoritários. 

3.1 O utro item relevante é o referen te a pretensas irregularidades 
no relacionamen to com a Caixa Econômica Federal- CEF, 
sobretudo no tocante a despesas referen tes ao programa "J\IIinha 
Casa Minha Vida" alegando-se terem sido 

"consideradas irr-egulares a ausência de 
contingenciamento de despesas discricionárias da 
União no montante de pelo menos R$ 28,54 bilhões, 
a inscrição imprópria em restos a pagar de R$ 1,367 
bilhão referentes a despesas do Programa Minha 
Casa Minha Vida e a fixação de cronograma mensal 
de desembolso para 2014 sem considerar a 
manifestação do Ministério do Trabalho e Emprego 
quanto à elevação de despesas primanas 
obrigatórias, no valor de R$ 9,2 bilhões, e quanto à 
frustração de receitas primárias do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador, no valor de R$ 5,3 bilhões. " 

22.f) (6.302.988) (12 .694.863) (9.485.607) RESULTADO OPERACIONAL 8.343 .699 17.833.988 14.619.939 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL (Nota 23) 66.918 200.66210.176.139 Receitas não operacionais 215.287 
416.421 10.365.535 Despesas não operacionais (148.369) (215.759) (189 .396) RESULTADO ANTES DOS 

TRIBUTOS E PARTICIPAÇÕES 8.410.617 18.034.650 24.796.078 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL (Nota 25 .a) (1.016.322) (3.690.796) (5 .993.494) PARTICIPAÇÃO DE EMPREGADOS E 
ADMINISTRADORES NO LUCRO (827.406) (1.622.845) (2.204.278) PARTICIPAÇÃO DOS NÃO 

CONTROLADORES (827.249) (1.475.195) (840.369) LUCRO LÍQUIDO 5.739 .640 11.245.814 15.757.937 
LUCRO POR AÇÃO (Nota 24.f) Número médio ponderado de ações - básico e diluído 2.797.135.631 
2.800.275.232 2.834.080.029 Lucro básico e diluído por ação (R$) 2,05 4,04 5,58 As notas explicativas são 
parte integrante das demonstrações contábil 
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3.2 Para compreender os problemas ocorridos, mister se faz 
recordar o esforço para criação do " Minha casa minha vida", 
programa de estímulo ao setor habitacional, procurando conjugar 
redução de carga tributária para os insumos, financiamento com 
juros subsidiados para os adquirentes e subsídio direto, através de 
alocação de verba diretamente às Construtoras. 15 O PMCM\T 

15 Observe-se a previsão da lei no. 11.977, de 07.07.2009 9 objeto de conversão da MP 
no.459/2009, quanto à estrutura e finalidade do Programa MINHA CASA, MINHA VIDA 
(PMCMV): 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV compreende: 

I- o Programa Nacional de Habitação Urbana- PNHU; 

11- o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR; 

111 - a autorização para a União transferir recursos ao Fundo de 
Arrendamento Residencial- FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social­
FDS; 

IV - a autorização para a União conceder subvenção econômica tendo em vista a 

implementação do PMCMV em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes; 

V- a autorização para a União participar do Fundo Garantidor da Habitação Popular -

FGHab; e 

VI- a autorização para a União conceder subvenção econômica ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

Art. 2º O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e à 

aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda mensal de até 10 (dez) 

salários mínimos, que residam em qualquer dos Municípios brasileiros. 

Art. 3º Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas, além das 

faixas de renda, as políticas estaduais e municipais de atendimento habitacional, priorizando­

se, entre os critérios adotados, o tempo de residência ou de trabalho do candidato no 

Município e a adequação ambiental e urbanística dos projetos apresentados. 

§ 1º Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem contemplar, 
também: 
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implicou em elevado custo para a União Federal, sendo plausível 
a ocorrência de dificuldades em período de grave dificuldade 
financeira, queda de receita de todos os Entes Públicos 
dependentes de arrecadação tributária. O FGTS desde a sua 
criação tem sido utilizado em programas vinculados a habitação, 
infraestrutura urbana, saneamento e atividades correlatas, sua 
utilização está pautada na LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, 
com a redação vigente. 

3.3 Relevante, por outro lado, observar a própria natureza da CEF, 
empresa pública em sentido estrito, tendo como única sócia a 
União Federal. Não se pode olvidar sua natureza especial, definida 
como "com criação autorizada pelo Decreto-lei n° 759, de 12 de 
agosto de 1969,rn a Caixa atua como prestadora de serviços de natureza 
social, na promoção da cidadania e do desenvolvimento sustentável do país, 
como instituição financeira, agente de políticas públicas e parceira 
estratégica do Estado brasileiro." 

Não pode ser tratada como Banco privado. 

3.4 Saliente-se, ainda a atuação da CEF em relação ao programa 
popularmente conhecido como " bolsa família", caracterizado 
C01110 

"um programa de transferência de renda do Governo Federal, sob 

condicionalidades, instituído pela Medida Provisória 132, de 20 de outubro 

de 2003[11 , convertida em lei em 9 de janeiro de 2004, pela Lei Federal n. 

1 0.836,[21 que unificou e ampliou e os seguintes programas anteriores de 

transferência de renda: 

• Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Educação - Bolsa Escola (Lei n° 

10.219, de 11 de abril de 2001 - Governo Fernando Henrique Cardoso) 

I - a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 

localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados 

ao programa; 

11- a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de medidas 

de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse social; 

111- a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei n° 10.257, de 10 de 
julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade. 
15 Lei no.11977,de 07.07.2009, arts, 18 e segs. 
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• Cadastramento Único do Governo Federal (Decreto n° 3.877, de.24 de 

julho de 2001 -Governo Fernando Henrique Cardoso) 

• Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde -

Bolsa Alimentação (Medida Provisória n° 2.206-1, de 6 de 

setembro de 2001 -Governo Fernando Henrique Cardoso) 

• Programa Auxílio-Gás (Decreto n° 4.1 02, de 24 de janeiro de 2002- Governo 

Fernando Henrique Cardoso) 

• Programa Nacional de Acesso à Alimentação- Fome Zero (Lei n° 10.689, de 

13 de junho de 2003 - Governo Lula) 

O PBF é tecnicamente chamado de mecanismo condicional de transferência 

de recursosJ3l Consiste na ajuda financeira às famílias pobres (definidas 

como aquelas que possuem renda per capita de R$ 77,01 a R$ 154,00) que 

tenham em sua composição gestantes e crianças ou adolescentes entre O e 

17 anos e extremamente pobres (com renda per capita menor que R$ 77,00). 

A contrapartida é que as famílias beneficiárias mantenham as crianças e os 

adolescentes entre 6 e 17 anos com frequência na escola e façam o 

acompanhamento de saúde das gestantes, as mulheres que estiverem 

amamentando e as crianças, que também devem ter a vacinação em dia . O 

programa visa a quebrar o ciclo geracional da pobreza a curto e a longo prazo 

através de transferências condicionadas de renda. Em outubro de 2015, o 

valor médio do benefício era de R$ 176,00 mensais e o menor valor, de R$ 

35,00 mensais."16 

Seria, sem dúvida, inaceitável, a suspensão do programa, em função das 
dificuldades financeiras decorrentes da redução das receitas da União Federal e 
do crescimento desmedido da divida pública. As circunstancias excepc10na1s 
não podem ser olvidadas. 

A essa altura se faz mister uma breve referência à questão da dívida 
pública, cujo crescimento é inexorável, reforçado pela elevação da inflação e 
da taxa de juros, gerando um quadro de profundo desequilíbrio, infelizmente 
preservada de qualquer discussão. O que por certo, em futuro não muito 
distante terá que ser trazida a uma mesa de negociação, por ser inaceitável que 
o capital não dê sua cota de sacrifício, para preservação dos ganhos sociais dos 
últimos anos. 

16 https ://pt.wikipedia.org/wiki/Bolsa_Famlia 
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A análise técnica realizada pelo TCU, disponível, integralmente no sítio 
daquela Casa 17 em seu parecer : 

"consiste em avaliação do relatório sobre os orçamentos c a atuação 
governamental, elaborado por diversos órgãos e consolidado pela 
Controladoria-Geral da União, bem como o Balanço Geral da União, 
elaborado e consolidado pela Secretaria do Tesouro Nacional. Trata­
se de um d.iagnóstico sistêmico sobre aspectos relevantes do 
desempenho e da conformidade da gestão pública federal no ano a 
que se refere.O relatório contém informações sobre: o desempenho 
da economia brasileira no exercício; os instrumentos de planejamento 
e orçamento; a gestão fiscal, notadamente quanto ao cumprimento 
dos limites e parâmetros estabelecidos pela Lei Complementar 
101 / 2000- Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); a ação setorial do 
governo, a partir da análise dos indicadores e metas dos programas 
temáticos do PPA 2012-2015; e os resultados da auditoria do Balanço 
Geral da Un.ião referente a 2014. Em complemento ao relatório, o 
tribunal fornece diagnóstico abrangente referente a 2014 sobre o tema 
"Governança Pública para a Competitividadc Nacional", baseado em 
levantamento realizado em organizações das esferas federal, estadual 
c municipal. O tribunal emitiu alertas c recomendações ao Poder 
Executivo Federal acerca das irregularidades encontradas c em breve 
enviará o parecer recém concluido ao Congresso Nacional." 

Poder-se-ia fazer o rebatimento de cada um dos tópicos lançados pelo 
TCU e pelos subscritores das peças de pedidos de impeachment, mas, parece-me, 
absolutamente desnecessário. Todos tem o mesmo cerne. Desconsideram a 
essência do agir presidencial, se apegam excessivamente a forma e olvidam o 
fato de não se tratar de figura similar à moção de censura, ou de desconfiança. 

Ocorre que a referida manifestação da Corte de Contas, apesar de longa 
e mmuc10sa, pecou pela desconsideração das enormes desventuras 
circunstanciais existentes: 

a) Adversidades climáticas, como períodos longos de estiagem, com 
consequências danosas para os reservatórios e para a produção de 
energia elétrica; 

b) Queda de procura por produtos que representam as principais 
commodities brasileiras, fato similar ao ocorrido em vários outros países 
periféricos, como os latino americanos Chile, Argentina, Venezuela. 

c) Queda no PIB, consequente queda de Receita com a contraditória 
ampliação de despesas, inclusive em áreas como saúde, com o 
aumento dos valores dos insumos e a maior procura por serviços 
públicos; 

17 portal2.tcu.gov.br/ ... /TCU/ 
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d) Instabilidade decorrente das turbulências políticas e da existência de 
grupos políticos conflitantes e multiplicados, dificultando a 
implantação de políticas públicas. 

Destaque-se, ainda, inexistir qualquer demonstração de ATOS 
DOLOSOS, OU COM CULPA DA PRESIDENTE(A) DA 
REPÚBLICA, CAPAZES DE INDICAR, APONTAR OU LEVAR À 
CONCLUSÃO DE TER A CHEFE DE GOVERNO E DE ESTADO 
PRATICADO ATOS TIPIFICÁVEIS COMO DE IMPROBIDADE. 
Com tal não se confundem os vícios formais, ou mesmo de conteúdo 
apontados nas conclusões e recomendações do TCU. 

Não se olvide, por outro lado, que crime de responsabilidade, na esteira 
de pacifico entendimento do Colendo STF, não se caracteriza como sendo de 
responsabilidade objetiva. 

Pode-se concluir e essas conclusões aplicar-se-iam, aos demais tópicos 
suscitados pelo TCU e por autores de iniciais de pedidos de impeachment: 

a) O impeachment não se confunde com moção de desconfiança do modelo 
Parlamentarista. No caso Brasileiro, a partir de firme posicionamento do 
Supremo Tribunal Federal (STF), mister se faz a caracterização de crime de 
responsabilidade pela Autoridade que se pretende ver como objeto dessa drástica 
sançao. 

b) O simples fato de a postura da Presidente não corresponder às expectativas 
de grupos de Congressistas, ou de parcelas da população, após pleito tão 
renhido não possibilita, juridicamente, a aplicação do excepcional instituto. 

c) No caso concreto, tem-se como argumentos uma série de temas que não 
afligem diretamente a Presidente da República. 

d) É necessário ponderar que a existência de focos de corrupção , infelizmente, 
tem sido algo presente nas instituições públicas brasileiras, no âmbito dos Três 
Poderes, e, por vezes, com profunda inter-relação entre agentes deles 
integrantes 

e) Inexiste embasamento constitucional para o acolhimento de um pedido de 
impeachment da presidente(a) DIL:tvlA ROUSSEF. 

É o meu parecer, inclusive após atenta leitura do pronunciamento 
do TCU. 
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CONSULTA 

Em virtude de várias manifestações, jurídicas e políticas, segundo as 

quais a atual Presidente da República teria incorrido em comportamentos 

caracteriza dores de crime de responsabilidade, o ilustre advogado FLÁVIO 

CROCCE CAETANO, apresenta as seguintes questões: 

1. Qual o alcance e o significado do artigo 86, §4° da 

Constituição Federal? Para fins de eventual responsabilização por 

impedimento, em hipótese de reeleição presidencial, pode-se cogitar 

de continuidade de mandato ou são mandatos autônomos? Em 

síntese, pode haver responsabilização no segundo mandato por 

conduta eventualmente ocorrida em mandato anterior? Como 

interpretar o artigo 15 da Lei n° 1.079/1950 a luz do artigo 86, §4° da 

Constituição Federal? 

2. Em se tratando da prática de eventual crime de 

responsabilidade, o Presidente da República poderá responder tanto 

por conduta comissiva como omissiva? Pode ser responsabilidade 

apenas na modalidade dolosa ou na culposa também? 

3. Eventual parecer do Tribunal de Contas da União pela 

rejeição de contas presidenciais precisa ser aprovado pelo Congresso 

Nacional? Qual quórum deve ser obedecido? 

4. A reprovação das contas presidenciais pode ser utilizada 

como fundamento de eventual denúncia por crime de 

responsabilidade? 

5. Considerando o teor do artigo 86, caput da Constituição 

Federal, que estabelece o regime jurídico a ser observado em crime 

de responsabilidade, poder-se-ia admitir que o plenário da Câmara 

dos Deputados, por maioria simples, acolhesse recurso contra a 

decisão de arquivamento de denúncia do Presidente da Casa? 
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PARECER 

01. O impeachment nada mais é que um "processo legal de apuração 

de responsabilidade política do Presidente da República"1. Não se trata de um 

instrumento passível de ser utilizado em virtude da baixa popularidade de 

um governo ou da sua falta de apoio parlamentar. Portanto, não se pode 

confundir o impeachment com o voto de desconfiança, existente nos países de 

sistema parlamentarista, ou com outros institutos como o recall de cargos 

eletivos, presente em alguns Estados norte-americanos, como a Califórnia, ou 

como o referendo revogatório de mandato, previsto no artigo 72 da 

Constituição da Venezuela de 1999. 

Por se tratar de um processo de apuração de responsabilidade política 

do Chefe do Executivo, o impeachment deve observar rigorosamente as 

exigências determinadas no texto da Constituição2, no caso brasileiro, as 

previstas particularmente nos artigos 85 e 86 do texto constitucional de 1988. 

Aliás, sobre a necessidade do respeito às limitações constitucionais existentes 

no processo de impeachment, esclarece o jurista norte-americano Raoul 

Berger: 

"Por fim, uma consideração apropriada sobre o propósito 

dos Fundadores, uma determinação em evitar os excessos 

que estigmatizaram para sempre o julgamento do caso 

Johnson, deveria obrigar o Congresso a declinar de 

qualquer poder ilimitado e a agir dentro dos limites 

constitucionais. Se há, de fato, 'limites' ao poder de 

impeachment, o Senado não poderá exceder a tais limites 

1 Paulo BROSSARD, O lmpeachment: Aspectos da Responsabilidade Política do Presidente 
da República, 3" ed, São Paulo, Saraiva, 1992, p. 7. 
2 Laurence H. TRIBE, American Constitutional Law, 3• ed, New York, Foundation Press, 
2000, vol. 1, pp. 152-154. Sobre a interpretação chamada de "legalista" das regras 
constitucionais e legais no processo de impeachment, vide Jeffrey K. TULIS, "lmpeachment 
in the Constitutional Order" in Joseph M. BESSETTE & Jeffrey K. TULIS (orgs.), The 
Constitutional Presidency, Baltimore/London, The John Hopkins University Press, 2009, pp. 
229-235. Vide, ainda, Paulo BROSSARD, O Impeachment cit., pp. 182-183. 
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quando age 'judicialmente' tanto quanto não pode quando 

age 'legislativamente'. Todos os poderes do Estado estão 

confinados aos 'limites' determinados pela Constituição, e o 

propósito fundamental de tais 'limites' foi o de estipular 

barreiras ao tão temido poder legislativo. Não se deixou à 

discricionariedade ilimitada daquele poder a possibilidade 

de interferir nos demais poderes pelo recurso ao poder de 

impeachment" 3. 

02. Os crimes de responsabilidade são atos do Presidente da República 

que atentem contra a Constituição, devendo ser previamente definidos em lei 

especial federal. Não são ilícitos penais propriamente ditos, mas atos cuja 

sanção é, em princípio, política, não penaL Isto não impede que a legislação 

preveja, em certos casos, a dupla sanção, implicando em um processo penal 

paralelamente ao processo político4. A função do impeachment não é punir 

indivíduos, mas proteger o país de danos ou ameaças por parte de um 

governante que abusa do seu poder ou subverte a Constituição5. A 

Constituição brasileira de 1988 assim estabelece, em seu artigo 85: 

"São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da 

República que atentem contra a Constituição Federal e, 

especialmente, contra: I - a existência da União; II - o livre 

3 No original: "Finally, a decent regard for the design o{ the Founders, a resolve to avoid the 
excesses which forever stigmatized the Johnson trial, should constrain the Congress to 
disclaim unlimited power and to act within constitutional confines. lf there are indeed 'limits ' 
to the impeachment power, the Senate may no more act in excesse o f those limits when it acts 
'judicially' than when it acts 'legislatively'. Every branch of government is confined to the 
'limits' drawn in the Constitution, and the chie{ purpose of those 7imits' was to fence in the 
much-feared legislative branch. It was not left to the unlimited discretion of that branch to 
disrupt the other branches through resort to the impeachment power" in Raoul BERGER, 
Impeachment: The Constitutional Problems, reimpr., Cambridge (Ms.)/London, Harvard 
University Press, 1999, pp. 313-314. 
4 Paulo BROSSARD, O Impeachment cit. , pp. 71-75. Para o debate norte-americano sobre o 
conteúdo e alcance das condutas criminosas passíveis de atribuição ao Chefe do Executivo em 
caso de impeachment, vide Raoul BERGER, Impeachment cit., pp. 56-107. Vide, ainda, 
Laurence H . TRIBE, American Constitutional Law cit. , vol. 1, pp. 155-156 e 169-175. 
5 Paulo BROSSARD, O lmpeachment cit., pp. 127-128 e Laurence H. TRIBE, American 
Constitutional Law cit., vol. 1, p. 158. 
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exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e dos Poderes constitucionais das 

unidades da Federação; III - o exercício dos direitos 

políticos, individuais e sociais; IV- a segurança interna do 

País; V - a probidade na administração; VI - a lei 

orçamentária; VII - o cumprimento das leis e das decisões 

judiciais. Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em 

lei especial, que estabelecerá as normas de processo e 

julgamento". 

Este conjunto de crimes de responsabilidade foi regulamentado pela 

Lei n° 1.079, de 10 de abril de 19506. Todas as condutas listadas pelo artigo 

85 da Constituição de 1988 e pela Lei n° 1.079/1950 são atos funcionais de 

responsabilidade do Presidente da República em virtude de suas 

competências e prerrogativas constitucionais de chefe de Estado e de governo. 

Ou seja, o Presidente da República, no exercício do cargo, pode incorrer em 

crime de responsabilidade se afrontar a ordem constitucional vigente em 

vários de seus aspectos, definidos pelo artigo 85 da Constituição e pela Lei n° 

1.079/1950. Não são situações que comportam a omissão ou a culpa, mas a 

atuação deliberada (e dolosa) do Chefe do Poder Executivo em contraposição 

direta à Constituição da República. Não por acaso, o artigo 85 da Constituição 

explicitamente menciona que são crimes de responsabilidade do Presidente 

6 A recepção da maior parte do texto da Lei n° 1.079/1950 pela Constituição de 1988 foi 
confirmada pelo Supremo Tribunal Federal em várias ocasiões, notadamente nos mandados 
de segurança impetrados pelo ex-Presidente Fernando Collor de Mello durante o seu processo 
de impeachment (MS n° 21.564- DF, MS no 21.623 - DF e MS no 21.689 - DF). Para uma 
análise profunda das decisões do Supremo Tribunal Federal durante o processo de 
impeachment do ex-Presidente Collor, vide Martonio Mont'Alverne Barreto LIMA, Staat und 
Justiz in Brasilien: Zur historischen Entwicklung der Justizfunktion in Brasilien -
Kolonialgerichtsbarkeit in Bahia, Richterschaft im Kaiserreich und 
Verfassungsgerichtsbarkeit in der Republik, Frankfurt am Main, Peter Lang, 1999, pp. 149-
151 e 161-178. 

Avenida Angélica, 2582- 4° andar- cj . 42 - Ediffcio Pedras Altas 
CEP 01228-200 - Consolação - São Paulo/SP - Bras i I 

Te I : [55] (11) 3459. 8460 Fax : [55] (11) 3459. 8415 e-ma i I : bercov i c i. adv@gma i I. com 

4 



GILBERTO BERCOVICI 
Professor Titular da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 

da República determinados "atos" que atentem contra a Constituição7. Não se 

trata de omissão ou inação, mas de ação deliberada do Chefe do Executivo. 

O artigo 86, §4° da Constituição de 19888 determina que os atos que 

caracterizam o crime de responsabilidade devem ser praticados durante o 

mandato presidencial, no exercício do cargo9• Ou seja, o Presidente da 

República não pode ser réu de um processo de impeachment motivado por atos 

estranhos à função presidencial ou ocorridos fora do seu mandato. 

A determinação do artigo 86, §4° da Constituição pertence ao texto 

original, que não previa a possibilidade de reeleição para os cargos do Poder 

Executivo. A Emenda Constitucional no 16, de 04 de junho de 1997, introduziu 

a reeleição para um único período subsequente para os detentores de cargos 

de Chefe do Executivo. No entanto, a possibilidade de reeleição não eliminou 

o fato de a Constituição prever que o mandato presidencial dura quatro anos, 

conforme dispõe o seu artigo 82 10. 

Ao ser reeleito, o Presidente da República inicia um novo mandato de 

quatro anos. O fato de poder exercer a função por oito anos não transforma 

este período em um mandato único. Pelo contrário, a Constituição 

expressamente afirma no artigo 82 que o mandato é de quatro anos e, caso 

7 Como não são matéria propriamente de cunho penal, mas político, aos crimes de 
responsabilidade não é aplicável a tradicional distinção do Direito Penal entre crimes 
omissivos próprios e impróprios. Sobre esta distinção, vide, por todos, Juarez TA V ARES, 
Teoria dos Crimes Omissivos, Madrid/Barcelona/Buenos Aires/São Paulo, Marcial Pons, 
2012, pp. 294-311. 
s Artigo 86, §4° da Constituição de 1988: "O Presidente da República, na vigência de seu 
mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções ". 
9 Para a discussão nos Estados Unidos, vide o clássico Joseph STORY, Commentaries on the 
Constitution o f the United States; with a Preliminary Review of the Constitutional History o f 
the Colonies and States, Before the Adoption o f the Constitution (Abridged by the Author ), 
reimpressão da edição de 1833, Durham, Carolina Academic Press, 1987, § 400, pp. 283-284. 
Paulo Brossard tem entendimento diverso, justificado pelo fato de ter escrito sua obra clássica 
sobre o impeachment sob a vigência da Constituição de 1946 que, em seus artigos 88 e 89, 
não estipulou, como a Constituição de 1988, a ressalva de que o Presidente não pode ser 
responsabilizado por atos estranhos às suas funções ou ocorridos anteriormente à vigência de 
seu mandato. Cf. Paulo BROSSARD, O .lmpeachment cit., pp. 136-137. 
10 Artigo 82 da Constituição de 1988: "O mandato do Presidente da República é de 4 (quatro) 
anos e terá início l? m prime iro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição". 
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reeleito o Presidente inicia um novo mandato. São mandatos distintos de , 

quatro anos cada. Se não fosse assim, não haveria necessidade de uma nova 

eleição presidencial, de uma nova posse ou de confirmação e nomeação de 

novos Ministros no momento da nova posse. Deste modo, o Presidente da 

República não pode responder por eventuais atos cometidos em mandatos 

anteriores, mesmo que imediatamente anterior ao seu presente mandato, 

conforme determina o artigo 86, §4° da Constituição de 1988. 

O artigo 15 da Lei n° 1.079/195011 só pode ser interpretado de acordo 

com o disposto na Constituição, ou seja, a eventual denúncia só pode ser 

recebida durante o mandato presidencial a que ela se refere . Qualquer outra 

interpretação levaria ao paroxismo de interpretarmos a Constituição segundo 

a lei, e não a lei conforme a Constituíção12. 

03. Compete ao Tribunal de Contas da União ser órgão auxiliar do 

Congresso Nacional no controle externo da atuação contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e entes da Administração 

Direta e Indireta (artigos 70 e 71 da Constituição de 1988). O Tribunal de 

Contas da União, assim, aprecia as contas prestadas anualmente pelo 

Presidente da República (artigo 71, I), mas não é o órgão constitucionalmente 

competente para julgar essas contas. Compete exclusivamente ao Congresso 

Nacional o poder de julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente 

da República (artigo 49, IX da Constituição). Em suma, no que diz respeito ao 

julgamento das contas do Presidente da República, segundo o texto 

constitucional de 1988, a competência é exclusiva do Congresso Nacional. Não 

cabe a um órgão auxiliar, o Tribunal de Contas da União, julgar as contas da 

Presidência. Sua função é analisar essas contas e emitir um parecer para que 

11 Artigo 15 da Lei n° 1.079/1950: ·~denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado 
não tiver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo". 
12 Sobre a interpretação conforme a Constituição, vide Lenio Luiz STRECK, Jurisdição 
Constitucional e Decisão Jurídica , 3" ed, São Paulo, RT, 2013, pp. 746 e ss. 
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o Congresso N acionai possa utilizar como eventual fundamento de sua decisão 

sobre as contas presidenciais. 

Um parecer do Tribunal de Contas da União, rejeitando ou aprovando 

as contas anuais da Presidência da República, nada mais é que um documento 

elaborado por uma assessoria, em princípio, técnica. Ele só tem efeitos 

jurídicos se for aprovado pelo Congresso N acionai no exercício de sua 

competência constitucional exclusiva de julgamento das contas presidenciais. 

A decisão sobre as contas do Presidente da República cabe tão somente ao 

Congresso Nacional, cuja decisão não está vinculada ao parecer do Tribunal 

de Contas da União. O Congresso Nacional pode acatar ou rejeitar o parecer 

do Tribunal de Contas da União. A Constituição não determina a necessidade 

de quórum qualificado para a apreciação das contas presidenciais pelos 

membros do Congresso Nacional, o que deve ser feito, portanto, por maioria 

de votos, com a presença da maioria absoluta dos congressistas (artigo 4713). 

A eventual rejeição das contas presidenciais pelo Congresso Nacional 

não configura crime de responsabilidade. São duas decisões distintas. A 

aprovação ou rejeição das contas do Presidente da República ocorre por 

maioria simples de votos. Se a rejeição das contas implicasse necessariamente 

em crime de responsabilidade do Presidente da República, haveria a 

necessidade de ser decidida por quórum de dois terços, como determina o 

artigo 86, caput da Constituição: 

"Admitida a acusação contra o Presidente da República, por 

dois terços da Câmara dos Deputados, será ele submetido a 

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, nas 

infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos 

crimes de responsabilidade". 

13 Artigo 4 7 da Constituição de 1988: "Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente 
a maioria absoluta de seus membros". 
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Aliás, esta determinação do quórum de dois terços da Câmara dos 

Deputados para admitir a acusação contra o Presidente da República por 

crime de responsabilidade não pode ser deturpada, sob pena de violação do 

devido processo legislativol4_ Uma eventual decisão do Presidente da Câmara 

pelo arquivamento de uma denúncia de crime de responsabilidade do 

Presidente da República que fosse submetida a recurso perante o Plenário da 

Câmara dos Deputados só pode ser revertida pelo mesmo quórum qualificado 

exigido pelo artigo 86, caput da Constituição. A Constituição determina que 

as decisões relativas à admissibilidade de acusação do Presidente da 

República por crime de responsabilidade só podem ser tomadas com o quórum 

qualificado de dois terços dos membros da Câmara dos Deputados. A 

utilização de qualquer outro quórum, como a maioria simples, configurará 

verdadeira fraude à Constituição ou até mesmo uma quebra constitucional 

(Verfassungsdurchbrechung) 15. 

04. O fundamento da República brasileira é a soberania popular, 

conforme enuncia expressamente o artigo 1°, parágrafo único da Constituição 

de 1988. A legitimidade popular é a base de todos os que exercem mandato 

político no Brasil, inclusive o Presidente da República. 

Qualquer tentativa de deslegitimação da consagração eleitoral nas 

urnas deve ser vista com extrema cautela, sob risco de instrumentalizarmos 

as instituições republicanas às paixões partidárias do momento. Como afirmei 

14 Sobre a importância do devido processo legislativo no Estado Democrático de Direito, vide 
Marcelo Andrade Cattoni de OLIVEIRA, Devido Processo Legislativo: Uma Justificação 
Democrática do Controle Jurisdicional de Constitucionalidade das Leis e do Processo 
Legislativo, 3a ed, Belo Horizonte, Fórum, 2015. 
15 Vide Gerhard LEIBHOLZ, "Die Verfassungsdurchbrechung" in Strukturprobleme der 
modernen Demokratie, reimpr. da 3a ed, Frankfurt-am-Main, Athenãum Fischer 
Taschenbuch Verlag, 1974, pp. 185-198; Hans HAUG, Die Schranken der 
Verfassungsrevision: Das Postulat der richtigen Verfassung als normative Schranke der 
souveranen verfassunggebenden Gewalt (Betrachtung zum Wiederaufbau einer materialen 
Rechtslehre), Zürich, Schulthess & CO. AG., 1947, pp. 166-168; Karl LOEWENSTEIN, Über 
Wesen, Technik und Grenzen der Verfassungsanderung, Berlin, Walter de Gruyter, 1961, pp. 
40-41; Horst EHMKE, ''Verfassungsãnderung und Verfassungsdurchbrechung'' in Beitriige 
zur Verfassungstheorie und Verfassungspolitik, Kiinigstein, Athenãum Verlag, 1981, pp. 142-
172 e Konrad H ESSE, Grundzüge des Verfassungsrechts der Bundesrepublik Deutschland., 
reimpr. da zoa ed, Heidelberg, C. F. Müller Verlag, 1999, pp. 29-30 e 290-292. 
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no início deste parecer, o fato de um governo ser impopular ou de não 

conseguir uma maioria parlamentar de apoio às suas políticas não justifica, 

necessariamente, a abertura de um processo de impeachment. O impeachment 

não é um voto de desconfiança, como ocorre no sistema parlamentarista, 

assim como não configura um recall ou forma de revogação popular de 

mandato eletivo. 

O respeito à vontade das urnas é essencial em qualquer Estado 

Democrático de Direito. O processo de impeachment deve ser sempre o último 

recurso, um poder a ser exercido com extrema cautela em casos extremos de 

comprovada violação da Constituição, e deve ter o apoio majoritário da 

sociedade16, não apenas uma de uma maioria parlamentar exasperada ou 

manipulada por interesses econômicos e políticos contrariados com a 

preservação da estabilidade das instituições democráticas no BrasiL 

RESPOSTA 

Diante da argumentação exposta, concluo: 

1. Qual o alcance e o significado do artigo 86, §4 o da 

Constituição Federal? Para fins de eventual responsabilização por 

impedimento, em hipótese de reeleição presidencial, pode-se cogitar 

de continuidade de mandato ou são mandatos autônomos? Em 

síntese, pode haver responsabilização no segundo mandato por 

conduta eventualmente ocorrida em mandato anterior? Como 

interpretar o artigo 15 da Lei n° 1.079/1950 a luz do artigo 86, §4° da 

Constituição Federal? 

O artigo 86, §4° da Constituição de 1988 determina que os atos que 

caracterizam o crime de responsabilidade devem ser praticados durante o 

mandato presidencial, no exercício do cargo. Ou seja, o Presidente da 

República não pode ser réu de um processo de impeachment motivado por atos 

16 Neste mesmo sentido, vide Raoul BERGER, Impeachment cit. , pp. 312-313. 
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estranhos à função presidencial ou ocorridos anteriormente ao seu mandato. 

Ao ser reeleito, o Presidente da República inicia um novo mandato de quatro 

anos. O fato de poder exercer a função por oito anos não transforma este 

período em um mandato único, como bem explícita o artigo 82 da Constituição. 

O artigo 15 da Lei n° 1.079/1950 só pode ser interpretado de acordo com o 

disposto na Constituição, ou seja, a eventual denúncia só pode ser recebida 

durante o mandato presidencial a que ela se refere. 

2. Em se tratando da prática de eventual crime de 

responsabilidade, o Presidente da República poderá responder tanto 

por conduta comissiva como omissiva? Pode ser responsabilidade 

apenas na modalidade dolosa ou na culposa também? 

O artigo 85 da Constituição explicitamente menciona que são crimes 

de responsabilidade do Presidente da República determinados "atos" que 

atentem contra a Constituição. Não se trata de omissão ou inação, mas de 

ação deliberada do Chefe do Executivo. Portanto, só pode haver 

responsabilidade na modalidade dolosa. 

3. Eventual parecer do Tribunal de Contas da União pela 

rejeição de contas presidenciais precisa ser aprovado pelo Congresso 

Nacional? Qual quórum deve ser obedecido? 

Um parecer do Tribunal de Contas da União, rejeitando ou aprovando 

as contas anuais da Presidência da República, só tem efeitos jurídicos se for 

aprovado pelo Congresso Nacional no exercício de sua competência 

constitucional exclusiva de julgamento das contas presidenciais. A 

Constituição não determina a necessidade de quórum qualificado para a 

apreciação das contas presidenciais pelos membros do Congresso Nacional, o 

que deve ser feito, segundo o artigo 4 7, por maioria de votos, com a presença 

da maioria absoluta dos congressistas. 
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4. A reprovação das contas presidenciais pode ser utilizada 

como fundamento de eventual denúncia por crime de 

responsabilidade? 

A eventual rejeição das contas presidenciais pelo Congresso Nacional 

não configura crime de responsabilidade. São duas decisões distintas. A 

aprovação ou rejeição das contas do Presidente da República ocorre por 

maioria simples de votos. Se a rejeição das contas implicasse necessariamente 

em crime de responsabilidade do Presidente da República, haveria a 

necessidade de ser decidida por quórum de dois terços, como determina o 

artigo 86, caput da Constituição. 

5. Considerando o teor do artigo 86, caput da Constituição 

Federal, que estabelece o regime jurídico a ser observado em crime 

de responsabilidade, poder-se-ia admitir que o plenário da Câmara 

dos Deputados, por maioria simples, acolhesse recurso contra a 

decisão de arquivamento de denúncia do Presidente da Casa? 

Uma eventual decisão do Presidente da Câmara pelo arquivamento 

de uma denúncia de crime de responsabilidade do Presidente da República 

que fosse submetida a recurso perante o Plenário da Câmara dos Deputados 

só pode ser revertida pelo mesmo quórum qualificado exigido pelo artigo 86, 

caput da Constituição. A Constituição determina que as decisões relativas à 

admissibilidade de acusação do Presidente da República por crime de 

responsabilídade só podem ser tomadas com o quórum qualificado de dois 

terços dos membros da Câmara dos Deputados. 

Este é o meu parecer. 

São Paulo, 12 de outubro de 2015. 

JJ~ 
Gilberto Bercovici 
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Sumár io : - 1. ln tmdução- 2 . Dá imputação alternativa: conceito e questões term inolóSJicas 3.- Espécies de 
imputação alternativa- 4. A inadmissibilidade da imputação alternativa originária: 4.1 Justa causa como óbice à 
imputação alternativa originária; 4 .2 Do dever de investigai· e a justa causa para ação penal; - S. A 

inadm issibilidade da imputação alternativa superveniente- 6. Conseqüências e problemas decorrentes da 

admissibilidade da i mputa~o· altcrnativa: 6.1 Legitimidade ativa; 6.2- Assistente de acusação; 6 .3 
Competência; 6.4 Coisa ju lgada 7- Imputação alternativa, acertamento alternativo e sentença penal- 8. 

Conclusões. 

1. Introdução 

O tema escolhido para esta obm em homenagem ao Professo1· Afrânio Silva Jardim foi a imputação 
alternativa. 

A imputação alternativa tem sido escassamente tratada na doutrina nacional que, geralmente, não destaca 
1nais elo que um ou dois parágrafos para analisar a questão, quando discute os rec1uisitos ·da denüncia O!), queixa. 

O Professor Afrânio Silva Jardim, mereciaamente homénageado neste livro, foi o único auto 1· da doutrina nacional 
que ana lisou o terna em profundidade em capitu lo tendo por titulo "A imputação alternativa nci processo penal", 

de seu já clássico livro Direito Processual Penal, publicado pela Editora Forense. 
Em apertada síntese, o ilustre wocessuali~ta homenageado posiciona-se favoravelmente a admissão da 

imputação alternativa: "Na i,;,putação alternativa a acusaçãô pena l é de,crminada e os fatos são atribuídos ao 

réu de· forma concreta .. O réu satJe de que condutas .está sendo acusado e delas pocfe amplament'e se·ctefender, 
apenas se amplia o thema decidendum, ao qual estará sempre vinculad;J a prestação jurisdicional". E, em outra 

passagem, após estabelecer os requisitos mínimos da imputação alternativa, conclu1: "não vemos como se possa 

sustentar que a imputação alternativa vá de encontro à estrutura do processo penal acusatório . Não trará 
qualquer prej uízo ao pleno exercicio da defesa, que, inclusive, saberá tirar prove ito da dúvida apontada pela 

própria acusação. Poderá impugnar os fatos também de forma alternativa, atenta ao princípio da eventualidade. A 
· prestação jurisdicional estar;\ balizada pelos fatos atribuídos ao réu na denúncia ou queixa, mantendo-se o 

pru'lcíp1o ·básico da correlação entre a acusação e; sentença. ·Tudo isto vale também para a i ~1putação alternativa 

subjetiva". 

Tive a honra de ser examinado pelo Pmfesso1· Afrânio Silva Jardim 'em minha banca de Doutorado·em Direito 

Processua l Penal na Faculdade de Direito da Universidade ele São paulo. Embora não tenha sido seu aluno, sinto­

me como tal, pois sempre aprendi e busquei respostas para m1nhas dúvidas em suas obras. É isso que os 

discípulos esperam de seus Mestres. 

Respeitosamente, e creio que não seria necessário fazer esta ressalva, ousarei discordar do Professor Afrân'io 
Silva Jardim, quando admite a imputação alternativa. Considero-a inviável no processo penal brasileiro. Mas sei 

que a divergência será bem aceita, pois pe11so que é isso que os' Mestres, os verdadeiros e grandes Mestres como 
o que ora todos nós homenageamos, esperam de seus discipulos. 

2. Da imputação a lternativ.a : conce ito e questões terminológicas 

O tema da "Imputação alternativa" não tem sido tratado, elo ponto de vista terminológico, de fÓrrna uniforme 

na doutrina e na jurisprudência nacion~ i s. Predomina a denominação "denuncia alternativa". Há autores, porém, 

que preferem utilizar a expressão "irnputação alternativa" .. Existe, ainda, quem que se refira à "acusação 
alternativa". 

A expressão "denúncia alternativa" não se mostra adequada, po::;to que restringe,' indevidamente, o campo de 

abrangência da questão, vez que o fenômeno também pode ocorrer no caso de crimes perseguidos mediante 

, ação pena l de in iciativa privada (p. ex .: alternativa entre calúnia e difamação). 

Poder-se-ia pensar, então, nas expressões "acusação alternativa" ou " imputação alternativa". Preferível a 

expressão imputação all'emativa, embora consciente tie que não é isenta de críticas. Isso porque, ·no caso em que 

a alternativid<Jde se dá entre delitqs (p. ex.: imputa-se a prática de furto ou de receptação), em verdade, há duas 

imputações. Não se trata de uma imputação linica, com simples altern'at1va quanto ao seu conteúdo ou, mas 

especi fi.camente, com alternativa sobre o fato jmputado. Há duas imputações, alternativamente atribuídas a um 

ún ico acusado. Por exemplo, uma lhe atribui a subtração de coisa alheia móvel, subsumivel no art. 155, caput, do 

CP, e a outra, ter adqu irido coisa que sabia ser produto de crime, enquadrável no art. 180, caput, do CP. O 

correto, portanto, seria " imputações alternativas". 

De mesma forma, na hipótese da alternat iva entre acusados, isto é, em que se sabe que um émico c(me foi 

cometido, mas o crime é atribuído a duas pessoas, sabendo que, porém, somente uma delas praticou o delito, 
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também existem duas 1mputações, veiculadas em urna ún ica denúncia ou queixa. Se a imputação é a atribuição 
de um fato subsumido em um t ipo penÇJ I a alguém, haverá tantas imputações quantos forem os acusados a 
quem se atribui o crime. 

Em outras palavras, na denominada imputação alternativa objetiva, há duas imputações, com conteúdos 

distmtos, alternativamente atribu ídos a um mesmo acusado. Por outro lado, na imputação alternativa stJI:>jetiva, 

há mais de uma atribu ição, com o mesmo conteúdo. Na imputação alternativa subjetiva, há duas imputações; 

ambas com o mesmo conteúdo, atribuíveis alternativamente a sujeitos diversos. Em suma, o correto, num e 

noutro caso, seria "imputações alternativas". 

Optando-se pela palavra "imputação'', ao invés de ''den(mcia", para designar o objeto da alternatividade, cabe 

uma ressalva também quanto a este qual ificativo da imputação. "Alternativo" vem do antepositivo alter que, por 

sua vez, vem do latim a/ter,a,urn·, significando "um outro, outrem; outro, diferente; oposto, contrário''. 

Altemati"'o, pmtanto, tem o sign ificado de alternância ou oposição entre duas coisas. E, normalmente, é nesse 

sentido que sãb utilizadas as expressões denúncia ou imputação alternativa: Alternância en'tre um crime ou 

outro. Ou altecnativa entre um acl)sado ou outro. Isto é, há dois fatos oy dois acusados, para que a sentença 
conclua pela ocorrência de um ún ico fato ou condenação-ele urn Llnico acusado. 

É possível, porém, se referir il imputações alternativas, considerando <l possibilidade de haver mais de duas 

imputações, cada uma tendo por conte lido fatos tielitivos diversos. Por exemplo, seria cogitável, em te"se, a 

"alternância" entre: furto, ou receptação, ou favorecimento real. Também seria concebível um único crime 
atribuído a três ou mais pessoas, para somente uma delas ser condenada. Como explica Masera, nos seuS' 
contornos teóricos, a problemática permanece idêntica segundo as alternativas sejam duas ou mais; a pre~ença 
de um número maior de alternativas é apenas um significativo de uma m~ior incerteza na reconstrução do fato. 

Feites ta is esclarecimentos terminológicos, por simplificação de linguagem, ao longo do t rabalho será utilizada a 
expressão "imputação alternativa". 

3 . Espécies de imputação altern ativa 

De uma maneira geral, a doutrina nacional trata da imputação alternativa em seu aspecto objetivo. Isto é, 
apenas com relação à alternância de crimes imputados ao acusado. Considera-se alternativa a imputação quando 

r:nais d€7 um crime é atribuído ao acusado, ná denúncia ou na queixa, para que e~te venha a ser condenado 

apenas por um deles. Em outras palavras, sem saber efetivamente q~al o crime pr9ticadó pelo investigado, mas 
estando convicto de que houve o cometimento de um delito, o Ministério Público denuncia o acusado pela prática 

de um ou outro (p. ex .: furto ou receptação), para que, ao ·final, o acusado seja condenado por apenas um desses 
crimes, de acordo com o que ficar provado na Instrução criminal. Este, porém, é apenas um dos aspectos da 

imputação alternativa . A chamada imputação alternativa ob;etiva. Mas a imputação também pode ser 

subjetivamente alternativa, quando h'á alternância sobre o autor do delit o: imputa-se 'o·crlme a fulano ou a 
sicrano. 

Há, porém, ou~ras situações a serem consideradas. As imputações alternativas objetivas podem ser 

alternativas quanto: (1) ao fato crim inoso, (2) à forma de execução do crime ou (3) à qualificação juddica do. 
fato. Além disso, a imputação alteniativa objetiva pode ser uma imputação alternativa originária ou 
superveniente. 

Normalmente, a alternância ocorre entre fatos distintos, que caracterizam delitos subsum idos a tipos penais 

diversos. O exemplo clássico é a imputação alternativa que tenha por objeto os crimes de furto ou receptação. 
Neste caso, pmtanto, a diferença quanto aos fatos imputados implicará, tambem, a diversidade de tipos penais. 

Todavia, é possível se conceber a 1mputação alternativa objetiva, ainda que se tr9te de fatos alternativos que 

se subsurnam a um mesmo t ipo pena l. A alternância pode. se dar entre as diferentes formas de se concorrer para 
o crime (alternáncia entre autoria ou participação), entre o elemento subjetivo do delito (dolo, culpa ou 

preterdolo), entre as diversas modalidades de cu lpa (negligêncr;"l, imprudência ou imperícia), en t re as formas de 

· cometimento do delito (por, exemplo: homicídio praticado com em prego de revolver ou espingarda), entre outras. 
Haverá imputação alternativa objetiva se, num caso de concurso de agentes, a denúncia imput·ar a um 

mesmo acusado, ter sido co-aut'or do delit'o ou ter srdo seu partícipe. Como cediço; o fato que caracteri za a 

conduta do autor é, necessariamente, diferente do fato que caracteriza a conduta do participe de um mesmo 

delito. Por outro lado, como tal diversidade fática impede que, ao final do processo, o juiz possa condenar corno 

autor, aquele que foi denunciado como pa1tícipe, .e vice-versa, sob pena de se violar a regra da correlação entre 

acusação e sentença, para que as duas hipóteses de condenação se mostrassem viáveis, é F!.ecessário admitir que 

ambas sejam, aiternativamente imputadas, na denúncia ou queixa. 
Tampém pode se cogitar da imputação com alternânCia entre ((o/o, culpa e,preter((olo . Embora o elemt~nto 

subjetivo do delito não possa ser incluído no conceito de fato processual, isto não quer dizer que se possa 

livremente alterá-lo. O elemento subjetivo, a vontade do agente, somente pode ser aferido a partir de dados 

oiJjetivos. Na investigação da subjetividade do agente, é o fato externo que indica o elemento interno. E, em tal 
conceituação, dificilmente um mesmo fato poderá indicar prát1ca de um ato doloso ou culposo, Simultaneamente. 

Assim, a imputação de um crime doloso. em face da imp.utação 'do mesmo crime, a titulo de culpa, será diferente, 
do ponto de vista fát ico. Na verdade, o que faz com que uma imputação por ato.doloso dê origem a uma 

sentença por delito culposo, é a descoberta de novos fatos que indicam que o agente não teve consciência e 
vontade do resu ltado, mas s1m, que sua maneira de agir representou uma violação do dever de cuidado a todos 
imposto. O rnesrno se diga da situação inversa. 

Partindo da premissa de que a alteração do elemento subjetivo do delito decorre de uma mudança do fato 

imputado, não se pode .passar de um fato doloso para cu lposo, ou vice-versa, sern que isso implique violação da 

regra da correlaçãÕ entre acusação e sentença. Assim, diante da dúvida sobre qual o efet)vo elem~nto subjetivo 
· dÓ delito, o Ministério Público poderia denunciar o acusado, alternativamente, pela prática do fato, dolosa ou 

culposamente. 

O mesmo se poderá dizer, da alternáncia entre negligência, imprudência ou imperícia, enquanto são 

modalidades de violação do dever de cuidado objetivo previstas pelo legislador, vez que os fatos que caracte1izam 

essas distintas formas ele conduta culposa são diversos. 

Quanto as formas de cometimento do delito, também se poderia pensar em imputação alternativa objetiva. 

Assim, por exemplo, é possível que a denúncia seja alternativa porque)mputa ao acusado a prática de um 
homicídio mediante sufocamcnto ou, alternativamente, se atribua a morte da mesma vitima, nas mesmas 

condições de tempo e lugar, mediante envenencmento. Trata-se de imputação alternativa quanto ao meio de 
cometimento do crime. A mesma alternatividade, com unidade delitiva, pode ocorrer' em casos de crimes de 
forma vinculada e de crimes mú ltiplos. 

Em todos os casos acima. analisados há impul'aç~o alternativa objel'iva . Em suma, poderá haver alternância 

objetiva quanto aos f?tos que caracterizam b crime: ou subtrair a coi;;a alheia móvel (crime de furto) ou adquirir 
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coisa que rabe ser produto ele crime (crime de recepção). Poderá haver rJenúncia alternativa quanto ao elemento 

subjetivo do delito ou, mesmo, quanto às diferentes modalidades de culpa. Será concebível, também, alternância 

quanto à forma ele cometimento ·de um mesmo crime. 

Por outro lado, há imputação alternativa subjetiva· quando se sabe que houve o cometiment.o de um único 

cr-ime, mas não se tem certeza sobre quem seja o seu autor. Neste caso o Ministério Público. oferece a denúncia 

contra duas pessoas, no caso, os principais suspeitos, para que ao final do processo apenas um deles seja 

condenado. A denúncia subjetivamente alternativa é terna pouquíssimo tratado na doutrina nacional, embora se 

tenha que reconhecer, também, tratar-se de questão de raríssima ocorrência na prática forense. 

Na denominada imputaç,.~o alt·ernativa subjetiva não há urna única imputaçtlo, rnas tantas Imputações 

quantos forem os acusados aos quais alternativamente se .atribui o mesmo fato . Se in\putar é atribl)ir um fato ' 

penalment~ relevante a alguém, havendo dois acusados há dois imputados e, portanto, duas imputações. 

Embora não possa ser considerada uma espécie autônoma dé imputação alternativa, há também autores que 

se referem à imputação alternativa mista ou cotnplexa, ern que há, simultaneamente, uma imputação 

alternativa objetiva e outra subjetiva. Assim, por exemplo, se imputa ao acusado A o c1·ime de roubo e, 
alternativamente, ao acusado B, o delito éJe calúnia, porque este teria atribuído, falsamente, a A o crime de 

mubo. Se houve roubo, A dev.e ser condenado e B absolvido, posto que não tena caluniado A, imputando-.lhe 
falsamente o crime de roubo. Por outro larJo, se o roubo inexistiu, B deverá ser absolvido e, de outro lado, B terá 

cometido calunia, 
Uma segunda classificação tem por objeto o aspecto dinâmico, isto é, o momento procedimental em q'ue 

ocorre a imputação alternativa: poderá haver imputação alternativa originária ou supetvenif!nte. 
A imputação alternat•va originária é aquela que ocorre na cienúnoa ou queixa. Já na imputação alternativa 

superveniente, embora originariamente, tenha havido a imputação de um único fato ao acusado, 

posteriormente, em decorrência do surgirnentp de prova da prática de um fato diverso, o Ministério Püblico adita 
a denúncia (CPP, art. ~84, caput), passando a imputar ao acusado quer o fato originariamente imputado, quer o 
fato diverso, objeto elo aditamento da denúncia. A quEl61:ão, contudo, raramente é tratada sob o enfoque da 

denúncia alternativa, o que será feito no presente trabalho. 
No direito comparado encontra-se referência à imput-ação ou denúncia subsidian,,, Trata-se de fenómeno 

semelhante, mas que não se confunde com a chamada imputação ou denúncia alternativa. 

T.-;nto na imputaçãp alternativa, quanto na imputaçãn.su!Jsictiária, atribu i-se ao acusado a prática de <jois 

delitos distintos, embpra postu lando-se a condenação por apenas .um deles. Isto é, em ambas não se tem certeza 

de qual.o crime cometido, mas sabe-se que apenas um dos delitos imputados foi praticado pelo acusado. 

Visto os elementos comuns, .cabe apontar a diferença específica entre ambas. Na imputação alternativa há 

imputação de dois delitos, sem nenhuma ordem de pnoridade ou preferência entre eles. Para o acus.ador é 
indiferen.te que tenha sido praticado um ou outnl: Já na imputação subsidiária l1á uma ordem de preferência ou 

pnoridade dos delitos, inclusive do ponto de vista cognitivo do juiz que irá julgar o caso. Imputam-se dois delitos, 

um deles sendo o principa l e o outro, em caráter subsidiário. O processo se desenvolve, preferencialmente, com 

vista à verificação do objeto principa l. Somente se não restar próvado o objeto ~rincipal, o juiz passará a análise 

do objeto subsidiário. . , 
A questão não é apenas terminológica. Há efeitos práticos em tal dist\nção. Ba~ta pensar que, na i1r1p ~•tação 

alternativa, como não há nenhum delito preferencial, no caso de condenação por um ou por outro delito, não 

haverá interesse recursal do acusador. Por outro lado, no caso de imputação subsidiária, como ~~á um interesse 
primário na condenação por um d.os crimes, se o juiz considerar que o delito principal não restou provado, tendo 
absolv ido o acusado de tal crime, mas .o con,Jenando pela infração subsidiariamente imputada, haverá interesse 

recursal em se buscar a reforma da sentença, para que se obtenha a condenação pelo crime pri~cipa l. 

A doutrina não indica, porém, o critédo Qlle determinará a escolha do acusado, entre ambos os delitos 

imputados, ou seja, QUal será principal e qual será subsidiário. Não se trata de simples análise da gràvidade 

.delitiva. Em regra, o delito principal é o mais grave e o subsidiário o pe menor grav1dade . Assim, por exemplo, 
imputa-se primariamente o roubo e, em caráter subsidiário, a receptação. Isto, porém, não é uma regra absoluta. 

Há casos em que o delit~ principal será o crime mais brando, sendo a imputação subsidiária a mais grave. Cita-se, 

como exemplo, a imputação principal do crime de uso de documento falso e a imputação subsidiaria da 

falsificação elo doeu menta. 

Em suma, a exigência de qu~ o acusado seja informado dos atos do pmcesso e, em especial, de que tenha 

ciênc1a pormenorizada do fato pelo qual está sendo acusado, para que possa se ciefender em juízo, não se 

compatiblllza com üma citaçãü que tenha por objeto a acusação de um ou de outro crime/ pois o acusado n5o 

· saberá prec1sarnente de que acusação se defender. 

4. A inadmissibilidad~ da imputação alternativa originária 
Normalmente, a parte da doutrina que nega a possibilidade de imputação alternativa no processo penal 

brasileiro o faz à luz da ex1gência do art. 41, que impõe a certeza e determinação do fato imputado. 

Consequentemente, ~a imputação alternativa, o exe1·cício da ampla defesa ficaria impossibilitado, por falta de 

terteza .quanto ao fato sobre o qual o acusado deverá se defender. Não se ignora a importâflCia de tal ponto de 
vista, mas o que se pretende nesse estudo é analisar a admissibilidade ou não da imputação alternativa no 

processo penal, sob o enfoque da exigência de "justa causa para a açõo penal". 
A necessidade de justa causa para a ação penal foi reforçada pelo novei art. 395, caput, do CPP, com a redação 

dada pela Lei n .. l1.719/08, prevê a rejeição liminar da denúncia ou queixa quando ''faltar justa causa para o 

exercício da ação pena l". O legislador, contudo, não definiu o que se considera a "justa causa". Cabe, portanto, 

definir·o seu conteúdo. 

Inicia lmente, a justa causa foi identificada como a necessidade de que a denúncia ou queixa descrevesse, em 
tese, um fato típico. Isto é, era necessária a t ipicidade abstrata da conduta imputada. Na redação originária cio 

1 

Código de Processo Penal, tal situação era enquadrável no hoje revogado inciso I do art. 43 do CPP: faltaria justa 

causa para a ação penal, e a denúncia ou queixa deveria ser reje itada, quando o fato narrado evidentemente não 

ç:onstittJísse crime. 

Ta l conceito, cont~do, mostrou insuficiente. Devido ao caráter infamante do processo penal em SI, em que o 
simples fato de estar sendo processado já significa uma.grave "pena" imposta ao indivíduo, não se pode admitir 

denúnoas absolutamente temerárias e desconectadas com elementos concretos de mvestigação que tenham 

sido colhidos na investigação pré-processual. Aliás, uma ·das finalidades do inquérito policial é, justamente, 

fornecer ao acusador os elementos probatórios necessários para embasar a denúncia. 

O conceito de justa causa evoluiu, então, de um conceito abstrato, para uma idéia concreta , exigindo a 
existência de elementos de convicção que demonstrem !3 viabilidade da ação penal. A justa causa passa a 

pressupor a existência de um suporte probatório mínimo, tendo por objeto a existência material de um crime e a 
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autoria delitiva. A ausência desse lastro probatório ou da probable cause autoriz.a a rejeição da denúncia e, em 

caso de seu recebimento, faltara justa causa para a ação pen!'ll, caracterizando constrangimento ilegal apto a 
ensej ar a propositura ele habeas corpus para o t_rancamento ela ação penal. 

Inegavelmente, a justa causa se conecta ao fato criminoso e sua autoria, não bastando a mera tipiCidade 

aparente do fato. Qua l seria, porérn o grau probatório exigível em relação à materialidade e à autoria delitiva? Ou, 

em ou tras palavras, qual o standard probatório ex igível quanto aos elementos dá justa causa"! 

Para a condenação, ex ige-se, além de qualquer dúvida razoável, prova da ex1stência do crime e ter sido o 

acusado o seu autor. Obviamente, não teria sentido se exigir, no limiar da ação penal, o mesmo quantum 
probatório necessário para a sentença final. Isso não significa, porém, que o grau probatório que se exige para os 

dois elementos caracterizadores da justa causa- a autoria e a materialidade (ou a existência do crime) - seja o 

rn esmo. 

A própria denominação utHizada, ainda que não haja unifonnidade de linguageiJ1, indica essa diferença. Quanto 

à autoria, normalmente, exige-se a ex istência de "indícios de autoria" ou "indícios suficientes de autoria". Por 
outro lado, no que toca ao crim e, há referencias como "1prova da existênçia do crime" ou "prova da materialidade 

delitiva". 
1 

No que toca a à autoria delitiva não se exige a certeza para a caracterização da justa causa, bastando que '?S 
elementos ele in formação colhidos na fase de investigação prelim}nar permitam um juízo çle probabilidade de qu\! 

o acusado seja o autor do delito. 
Jácorn relação à existência do crime, a questão rnostra-se rnais complicada. Para que haja justa causa, e a 

denúncia ou queixa possam ser recebidas, o juiz deve ter certeza da existência do crime, ou bastaria uma 
probabilidacie elevada de que tenha ocorrido urn delito? 

A finalidade da justa causa é evitar que denúncias ou queixas infundadas ou mesmo sem uma viabilidade 
aparente possam prosperar. É inegável o caráter infamante elo processo penal. É exato que, ponto ·de vista 
jurídico, a garantia constitucional da presunção de inocência, enquanto regra de t ratamento do acusado, 

assegura que nenhuma diferenciação possa existir entre, de um lado, aquele que é acusado de um delito, sem 
que haja uma condenação transitada em ju lgado contra si e; de outro, qualquer cidadão que nunca foi 

processado. Mas, também é certo que, do ponto de vista moral, social e mesmo psicológico, o simples fato de 

estar sendo processado crim inalmente é um pesadíssimo fardo a ser carregado pelo acusado. Ser r~u em 
processo crtminal é, portanto, de alguma forma, já estar sendo punido. 

Diante de tão inegâvel constàtação, seria uma intolerável agressão à dignidade do cidadão admitir que se 

pudesse processar alguém, imR\,!tando-lhe a prática de um crime, sem que houvesse urna mínima base 

probatória para tanto. Isto é, sem que haja elementos a indicar, ao menbs, que há probabilidade suficiente de que 

tal pessoa seja autora do delito . Ilusório seria o "Estado de Direito" em que quaiquer acusaçãb infu ndada pudesse 

prosperar. 
Quanto se tem noticia de urn fato que se afigura crime, sern ter a certeza ele tanto, eleve-se investigar. Basta a 

notitia criminis, ou melhor, a notícia de um possível crime, para que se instaure a investigação. Assim, por 
exemplo, encont rado um cadáver, havendo elementos a indicar que passá se tratar de um homidd1o, deve-se 

instaurar o inquérito policial. Mas, persistindo a dúvida se houve ou não um crime, ain·da haja maior pmbabilidade 
de que1:enha ocorrido um deüto, já se justificaria uma denúncia? Para continuarmos no mes,mb exemplo, se os 
elementos do lnquérito indicarem ser mais pmvável ter se tratado de um homicídio do que simples su icídio, ja se 

poderia denunciar alguém, sem a çerteza de que existiu um crime? A resposta é negativa: não há justa tausa 
para a· ação penal se não se tem certeza da ocorrência de um crime. Sem a certeza do crime, a ação penal seria 

injusta e desnecessária . 
Há, ainda, quem exija mais. Para Afrânio Silva Jardim a ação só é viável quando a acusação não é temerária, 

por estar baseada ern um mínimo de prov.a: "Este suporte protJatório mínimo se relaciona cornos indícios de 

auto1·ia, existência ma~eria l de uma conduta típica e alguma prova de sua antijuridicidade e culpabilidade. 

Somente diante de todó esse conjunto probatório é qu\, a nosso ver, se coloca o princípio da obrigatoriedade tio 
exercido da ação penal". 

De qualquer forma, ainda que não· haja consenso sobre o que se entende pur justa causa para a ação penal, o 

certo é que, atualmente, predomina o entendimento de que é necessário, para o início da ação penal, que haja 

prova dá materialida'de clelitiva. Isto é, a certeza ela ocorrência de um fato da natureza _que se subsurna a um 

determ inado tipo penal. Nem poderia ser diferente :.se hão se tem certeza, nem mesmo de que existiu o crime, 

como imputar a alguém a prática de algo· fruto ela mera imaginação ou fa ntasia? 

No caso dos crimes que de1xam vestígios, ·não seria o caso de se exigir que a comprovação da materialidade 
delitiva se rJê pelo exame de corpo de delito, nos termos do·art. 159 elo Código de Processo Penal, pois tal meio ele 

prova somente é 1mp1·escindível no momento da sentença. Assim, a comprovação da mate1·ialidade delitiva, .para 
fins de caractenzação da justa causa para a ação penal poderia ocorrer por qualquer outro meio de prova válido, 

que desse ao julgador- a certeza da ocorrência de qrn crirne. Por exemplo, o depoimento elo médico que atendeu a 

vítima de um crime de lesão corporal grave. 
Por fim, é ele se ressaltar que não há consenso doutrinário sobre o enquadramento <la justa ca11~a entre as 

condições da ação. Uns a consideram integrante do interesse de agir; outros, da possibilidade jurídica do pedido. 
Há, também, aqueles que a definem corno uma condição ela ação autônoma. Não faltam, também, aqueles que 

negam a utilidade da transposição para o campo penal, do conceito processual civilíst1co de condições da ação. 

A nova redação do art . 395, caput, do CPP, dada pela Lei n . .1.1.719/08, ao distinguir, no inc. li, as "condições 

para o exercício da ação penal'", e no inc. !li, a "'justa causa para o exercício da ação penar', parece tê-la 

· considerado como um elemento distinto das condições da ação penal, que não se enquadraria nem no interesse 

de agir, nem seria uma '" qu arta" condição da ação penal. 

De qualquer forma, para os fins restritos· do presente trabalho, e nos termos do disposto no art. 395; caput·, 

inc. III, do CPP, basta concluir que, se não hquver indícios su ficientes de autoria e prova da l'natenalidade delitiva, 

a ação penal não será v1ável e a denúncia ou queixa deverá ser rejeitada. 

4.1 A justa eausa com óbice à imputação alternativa 
O principal Óbice à aceitação da'imputação alternativa é a necessidade de que haja justa causa para a ação 

penal. Corno já exposto, predomma a posição de que, para a ex istência de j usta causa para a ação pena l é 

necessário que haja indícios de autoria e prova da materialidade delitiva. 

E, no que diz respeito-à im pu"tação alternativa objetiva, isto é, em que há alternâhcia en tre duas imputações 
com conteúdos fáticos distintos, pam que se entenda viável a imputação alternativa, será obrigatório se concluir 
que o inquérito policia l - ou qualquer ou tra fo: ma de investigação prévia que tenha siGlo real izada - tenha 

reunido elementos de informação que permitam concluir~ cofn certe~a , que ~xistam, sim ultaneamente/ os dors 
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cnmes! 

Utilizando o clássico exemplo de alguém que é encontrado na posse de uma coisa furtada momentos antes, e 

na o apresenta justificativa para a coisa que traz consigo, ao se admitir que o Ministério Público possa oferecer 

denúncia ou por furto, porque seria o investigado o autor da subtração, ou ·por receptação, porque ele teria 

adquirido a coisa subtraída por outrem , sabendo que ela era produto de crime, haverá Lima impossibilidade lógica 

de co-existência de elementos que permitam concluir que os dois fatos existiram. Os fatos que caracterizam -o 

furto excluem a possibilidade da prática· da receptação pela mesma pessoa e vice-versa. Ern suma, ou l1aver·á 

prova da existência do crime de receptação ou do delito de furto. Nunca, porém, das duas infrações. Em outras 

palavras, ou a justa causa haverá p<Jra um ou existirá para o outr·o. 
Nem se objete que, somente nestes casos em que há uma incompatibrlidade lógica entre os delitos, seria 

inviável a imputação altern ativa, mas que o impedimento não existira no caso de alternatividade entre crimes 

que, do f:?Onto de vista abstrato, não se excluam. 
Ana lisando a questão sob o enfoque exclusivo da justa causa para a ação penal, mesmo que não haja urna 

in compat ibilidade IÓ<,J ica, será impossível a coex istência de Justa causa para dois delitos diversos. Por exemplo, no 
caso de alternativa entre concussão (CP, art. 316, caput) ou extorsão (CP, art. 158, caput), não é possível que 
haja prova sim ultânea êJe que alguém constrangeu outrem ou simplesmente exigiu uma vantagem de outrem. 
Imagine-se uma investigação em que pese sobre um policiai a suspeita de ter reéebido uma vantagem indevida, 
ou porque constrangeu alguém a lhe pagar uma determinada soma em dinheiro, para n~o forjar urn flagrante de 
tráfico ele drogas, ou apenas ex igiu a n1esma importância para não prender aquela mesma pessoa que, 
realmente, estava praticando a t raficância de droga. Ou bem h à prova de que a vítima não tinha droga e lhe foi 

exigido dir heiro para não ser preso, ou se descobriu que efetivamente trat<_wa-se de um traficante que cedeu à 
exigência para não ser preso. Será· impossível a existência, simultânea, da prova dos dois delitos, em vista de um 

mesmo episódio da vida. Conseqüentemente, inviável a existência de justa .causa para um ou para outro, a 
viabi lizar a denúncia alternativa. 

Se a justa causa exige a certeza da ocorrência de um crime- prova da materialidade delitiva -,é impossível 
que esta certeza exista en tre dois delitos. que, desde o começo, se sabe não podem coexistir. Se ocorreu um ou 
ocorreu o outro, é impossível concluir que o inquérito policial possa fornecer a certeza da oéorrência de ambos ! 

Todavia, mesmo para aqueles que co.nsideram que a justa causa., sob o aspecto mãterial, exige apenas a 

probabilidade. de existência de um crime, ainda assim não seria possível concluir que há probabilidade de · 

ocorrência de dois crimes, no ca.so em que já se afirma ter existido um ünico delito. 

Como explica Carnelutti, o oposto da certeza é um gênero ern que se pode distinguir um juízo de possibilidade 
ou um juízo de probabilidade, cuj a diferença é apenas estatístic~. H à possibilidade no lugar da probabilidadé, 
quando as razões favoráveis e con trárias da hipótese são equ ivalentes. No jvízo de pos?ibilidade não há 
predominància de qualquer das razões positivas sobre as negativas, ou vice-versa . 

Podemos continuar a desenvolver o raciocínio: nojvízo de probabilidade há um predom ín io das razões positivas 
sobre as negativas, ou vice-versa. E, mais: na medida em que o predomínio de uma dela·s aumenta, maior será a 

probabilidade. Por outro lado, quando o predomínio das razões positivas vai decrescendo, tendendo a se igualar às 
razões negativas, a probabilidade diminui. Isso até o ponto em que os juízos entrç' razões positivas e negativas se 
igualam, pois aí, volta-se aó .campo do juízo de possibilidade. 

Quando se afirma que ·há probabilidade de um fato ter ex1stido, isto significa estar entre lim juízo de 
possibilidade (50% de·razões positivas e r1egat.ivas) e um juízo de certeza (100% das razões positivas). Porem, no 

momento em que se passa arconsiderar simultaneamente dois fatos alternativos- e portanto excludentes· entre 

si- se os juízos que se formam sobre a existência de um e de outro forem exatamente de· mesma intensidade, 

haverá apenas possibilidade (50% de chance df! ocorrência de cada um dos fatos alternados). Porém, na medida 

em que aumentam as razões posit ivas ele um fato, e conseqüentemente, forma-se o juízo ele probabilidade 
(passa-se de 50% para 60%), logicamente, havera diminurção, na mesma intensidade (no caso, 10%), das 

. razões posit ivas do outro fato (que decrescem de 50% para 40%), cuj a ocorrência será apenas uma mera 

possibilidade, e não mais uma probabilidade. Jamais, portanto, ern relação ao dois fatos excludentes entre sr, 
poderá haver simultâneos ju ízos de prollabi{itiade (mais de 50%) da ocorrência de ambos. Há uma impossibilidade 

lógica em tal raciocín ío. 

Corno então afirmar, usanclo o exefuplo clássico, que um inquérito policial poderá fornecer ao magistrado juízos· 
de probabilidade, sim ultâneo, da ocorrência de furto e receptação? Se o furto é uma probabilidade, a receptação é 
apenas urna possibi lidade, e vice-versar Corno observa Malatesta, o reverso do provável é o improvável. 

Em suma, seja considerando que a justa causa: em re lação à materialidàde de!itiva, ex ige um juízo de certeza, 
seja considerando que basta um juízo de probabilidade, jamais poderão coexistir a certeza ou a probabilidadé de 

dois crimes alternativos' Impossível, pois, que ex ista justa causa para ambos. Eis, portanto, porque a justa causa 
par~ a 'ação penal é um óbice intransponível para a aceitação da imputação alternatiVa . \ 

Pelos mesmos motivos, também não se pode admitir· a possibi lidade de denúncia alternativa subjetiva .• posto 
que jamais poderão existir dois juizos de probabi lidade, quanto a pessoas diversas, fora da hipótese de concurso 
de agentes, se~m autoras do mesmo delito. Se para um haverá pr-obabilidade (mars de 50%) para o outro 

somente poderá haver mera possibilidade (menos ele 50%). 

A situação somente ·seria diferente, para aqueles que COrJSiderassem que, quanto à autoria, a justa causa para 
ação penal exige apenas um juízo de possibilidade e não de probabilidade. Neste caso, em tese, seria possível que 

houvesse iguais possibilidades de que um delito tivesse sido pratica.do, a lternatrvamente~ por ~ma ou por outra 

pessoa (isto é, 50% de possibilidade para cada uma). Tal posição, contudo, não pode ser aceit:a. Os deletérios e 

hum ilhantes efeitos de um processo penal não permitem que, mesmo considerando haver rnats prollabilidade de 
que uma pessoa não seja avtora do delito, ainda assirn se admitq urna denúncia contr·a ela. Só se pode denunciar 

alguern ante um juízo de probabilidade de autÇ>ria. E, nesse contexto, a rmputação alternativa subjetjva é 
inviável. 

4.2 Do dever de investigar e a justa causa para a açãcl penal 
A afirmação de que a impu tação alternativa objet iva não se cornpatibiliza com o sistema processual pena l · 

brasileiro, posto que implicaria o oferecimento de uma clen(rncia e a incoação de um processo sem que houvesse 

justa causa para a ação penal, deve ser completada com a ve rificação da finalidade do inquérito policial ou de 
outras formas rJe invest igação preliminar. 

Os autores que defendem a possibilidade de uma imputação alternativa entendem que tal somente se mostra 
viavel quando todos os meios de investigação possíveis já foram empregados e a investigação ainda se mostra 
inconclusiva quanto aos fatos ou sua a.utoria. 

Em outras palavras, sér for possível, mediante o aprofundamento da investigação, superar a dúvida decorrente 

da alternatjva entre os possíveis delitos ou os possíveis autores, não se mostra correta a imputação alte rnat_iva, 
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que somente seria aceitável.após o esgotamento de todas as possibilidades investigativas. 

Todavia, o fato ele a imputação alternativa ser colocado como a éiltima via, apenas diminui os seus 

incqnvenientes, evitando o se.u I,ISO em larga escala , mas não elimina ou supera os problemas que dela decorrem. 

Num caso em que há t1tivida sobre a ocorrência ou não de um crime (p. ex.: encontra-se um cadáver, mas não 

se sabe se houve hom icídio ou sim ples suicídio), e não sendo mais possível a continuação da investigação por 

esgotamento das fontes de investigação, outro caminho não restará senão o arquivamento do inquérito policial. 

Obviamente, se forem descobertas novas provas, será possível a reabertura da investigação, nos termos do 

art. 18 do CPP: "depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária·, por falta de base pa1·a 
a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisa's, se de out1·as provas t iver notícia". 

Ora, se esse é o camin ho a ser seguido na hipótese ern que há dé1vidas sobm a existência de· um crime, por 
que não se segu ir a mesma regra no caso em que há dúvida se foi cometido um ou outro delito? 

Em ambos os casos há dé1vidas sobre a efetiva ocorrênc1a de urn delito. Em ambos os casos, ~·a falta de base 
para a denúncia" impedirá o exercício da ação penaL O ar·quivamento, por· fa lta de elementos que comprovem a 
ocorrência de urn crim e - seja porque não se sabe se houve crirne, seja porque tla dúvida sobre a ocorrência de 
um ou ~utro delito, não terá natureza definitiva, sendo possível a reabertura do inquérito policia l, em caso de 
descoberta ele novas provas. ' 

Poder-se-ia objetar que as situações são diferentes. No primeiro caso não há certeza d!' um crime e, por isso, 

arquiva-se o inquérito policial. Já no caso da imputação altern at iva , tem-se a certeza de ·que houve urn crime, 

mas sorn ente não se sabe qual. Por s~ estar seguro da ocorrência de Uln delito, o inquérito policial teria atingido a 

sua finalidade de forn ecer a base para a denúncia - prova da existência do crime- vez que desvendou a 

ocorrência de um crime, ainda que não se saiba que crime fo i cometido, entre dois OLÍ mais delitos. 

A objeção, contudo, não seria correta. Embora sempre seja tormentoso ~ ntrar no campo subjetivo da cert(#za, 

o ce1to é que não se pode ter certeza de algo, cuja existência seja, apenas, urna das alternativas possíveis. Se há 

alternativa, é porqu e ocorreu um ou outro. Nunca ambOS1 sob pena de serem fatos-cumulativos ao invés de 

alternâ tivos. E, sendo assiiT), o inquérito policial jamais poderá servir de base para a denúncia sirnu ltân_ea de dois 
fatos excludentes. 

Partindo da prem issa que, acredita-se, já ficou dernon~trada, de que a justa causa exige "prova da existência 
do crime", isto é, não apenas rnera "probabilidade" ou mesmo "probabilidade elevada", mas efet1va "certeza", um 

inquérito policial, ou qualquer outra forma de investigação seria capaz de demonstrar que existir<!m dojs crimes, 
ou que se tem "certeza" da ocorrência de dois crimes, quando já se assevera, de plano, que apenas um deles 
exist iu ? .. 

Não se desconhece que o inquérito policial não é peça obrigatória-para o oferecimento da denúncia, como se 

depreende dos art. 12, art. 39, §5° e art. 46, § 1° do CPP. É possível que a denúncia seja oferecidà corn base 
em peças de informação remetidas ao ~1in i stério Público (CPP, art. 27). De qualqkler forma, mesmo'nesses casos, 
a denúncia ou queixa não poderão ser· recebidas sern que haja justa causa pa1·a a ação penal, o que sempre 

ex igirá a existência de elementos de informação que convençam o juiz 9e existência de um delito e de que o 
acusado seja o seu provável autor. 

Pretender que o ju iz receba uma denúnoa que veicula uma imputação alternat1va é desconside•·ar a fina lidade 

do inquérito policial, ignorando a necessidade .de que o mesmo forneça a justa causa para a ação penal. 

S. Da inadmissibilidade da imputação alternativa superveniente 

Segundo o que foi e)<posto nos itens anteriores, mostra-se inviável no processo penà l brasileiro a im putação 

alternativa objetiva, em su a forma originária, isto é, formulada na denun cia ou queixa. Resta analisar a cjuest;~o 

da im pu tação alternativa superveniente . 

O art. 384, parágrafo (m ico, do Código de Processo Penal, dispunha que, se em virtude de prova surgida no 

curso da instrução.criminal, restasse demonstrado aspecto fático diverso daquele constante da denúnçia ou 
queixa subsidiaria, o Ju iz baixava os autos do processo para que o t"'inistério Público aditasse a denUncia ou a 

queixa, Realizado o aditamen to, e alterada a irnputação originária (p. ex. : de furto para receptação), a questão 
que se colocava era se o aditamento· do Ministério Público substituía a Im putação originária pela imputação 

decorrente do aditamento, ou se, diversamente, acrescia à imp~tação .originária a imputaçãO superveniente, 
subsistmdo ambas em caráter alternativo. 

No regime originário do CPP, de uma m aneira gera l, a cioutrina entendia que o art. 384, parágrafo único, 

admitia urna denúncia aiternativa superveniente. Isto é, entendfa-se que, tendo havido o aditamento, o juiz 

continuava livre para julgar o acusado- ou melhor, para condená-lo- tanto pela imputação originária, quanto 

pela imputação superveniente, decorrente do aditamento. Em outras palavras, o aditamento não substi tuiria a 
imputação originária, mas a ela se somaria, êm caráter alternatívo. 

Mesmo antes· da reforma do CPP, não era possível concordar com a posição prevalecente na doutrina nacional, 
inicialmente defendida por Afrânio Silva Jardim, que considerava haver, em tal caso, uma hipótese de imputação 

alternativa superveniente. O revogado parágrafo único do art. 384 CPP dispun ha que: "Se houver possibilidade -de 

nova definição jurídica que .importe aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a firn de que o 

fvlinisté1·io Pc1blico possa aditar a denúnCia ou a queixa, se em virt4de desta houver sido instaurado o processo ern 

crirne de ação pública, abrindo-se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defésa, que poderá oferecer prova, 

arrolando ate três testemunhas". 

O que o dispositivo previa era apenas e tão-somente um aditamento da denúncia- ou da queixa subsidiária- , 

pelo ~linistérío Pé1blico, por provocação judicial. Nao estava dito em nenhum passo do dispositivo que, urna vez 
aditada a denúncia ou queixa, o j uiz poderia condenar o acusado tanto pela imputação originária, quanto pela 

imputaÇão superven iente. Esta era urna conclusao doutrinária e jurisprudencial, com a qual não se podia 
concord?r, mas não um a_ regra legaL 

De qualquer forroa, o novo§ 4° do art. 384 do CPP, acrescido pela Lei n. 11.719/08, deixou claro que, urna 
vez recebido o aditamento, o juiz ficará, "na sentença, adstrito aos termos rJo aditamento'; Ou seja, havendo o 

aditamento da denúncia, o fato imputado passará a ser, exclusivamente o fato superven•ente, que substitlfi o 
fato originário . Se o juiz condenar o acusado pelo fato originário, estará proferindo urna sentença_ extra {!Jetita e, 

conseqüentemente, viciada pela nulidade absoluta, tal quál ocorre com qualquer sen tença que viole a regra ela 
correlação entre acusação e sentença. 

Imagine-se, por exemplo, uma denúnCia oriÇJinâria pof- furto. Posteriormente, no curso da instrução, fica 

provado que não se tratava -de coisa alheia, mas de coisa corlturn, da qual o acusado era co-proprietá rio. Feito o 

aditamento da denémcia, para furto de coisa comum' (CP, a'i. 1.56), não restará mais a acuspção pelo furto,. 
mediante subtração de coisa alheia. Neste contexto, evidentemente, o acusado não poderá ser condenado pelo . . 
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delito de furto do art. 155 do CP, se o próprio Minist$rio Público afirmou no aditamento que a coisa era comum 

(CP, art. 156). 

Em suma, no caso de aditamento da denúncia, com fundamento no art. 384 , caput, do CPP, não há denúncia 

alternat iva superveniente. O que existe é uma imputação diversa, em substituição da imputação originária, como 

determina o § 4° do mesmo dispositivo. 
Excepcionalmente, as c~nclusões aqui apresen tadas - da inadmissibilidade de julgamento tanto pelo fato 

originário, quanto pelo fato ob.jeto do aditamento - não se aplicam nos casos em que o aditamento não implique 
substttuiçãq dos fatos originárros, pelos fatos provados no curso da instrução e, supervenien temente, imputados 
pelo aditamento da denúncia. Tal ocorrerá, por exemplo, no caJ;o de imputação por um· crime simples, com o · 
posterior aditamento da denú ncia, para a inclusão de um elemento especializante, permitin do o surgimento de 

outro rJelito. Em tais casos, os elementos do delito especial apresentam urna extensão maior que os elementos 
do crime geral, vez que há relação de continência entre o crime especia l e o crime comum . 

1\ssim, se a denúncia originária era pelo crime geral (p. ex. : abandono de incapaz), e o aditamento foi para 
incluir os elementos-especializantes (p. ex.: ter a mãe abandonado o filhO, para ocultar desonra própria), 

transformando-o em outro delito (no caso, o abandono de recém-nascido), poderá o juiz julgar a acusada e 
condená-la pelo crime originário, se considerar que não restou provado o elemento especializa h te in clu ído pelo 

aditamento. Mas isso não significa que terá havido imputação alternativa superveniente. O aditamento da 

denúncia, neste caso, significou uma inclu são dos novos elementos do crime especial , com a manutenção de 

todos os elementos do crime geral, que conl:ir1uarão sendo imputados: a imputação do crime especial apenas 

acrescenta o elemento especializante aos elementos do crime geral orginariamente imputado. 

Ao aditar a denúncia, agregando novos elementos fáticos ao acontecimento originariam ente imputado, haverá 
uma integração do fato histórico da denúncia. Em outras palavras, mantém-se o fato originário ao qual se 

somam outros elemen tos. Neste caso, no momento da sen tença, o juiz poderá realizar umà exclusão paroal do· 
fato , limitando-se a considerar não pi'Ovados os elementos agregados pelo adita~ento·. 

O m esmo também poderá ocorrer no caso ele crime complexo. Melhor explicando: havendo a imputação 
originária por um crime simples (p. ex.: furto), com posterior aditamento para somar a tal im putação outro delito 
(p. ex.: lesão corporal), de modo a caracterizar um crime complexo (no caso, o roubo), será possível ao juiz, na 
sentença, condenar o acusado somente pelo crime originariamente imputado (no caso, o furto), se considerar 
que não restou provada a ocorrência do outro crime objeto do aditamento (no caso, a lesão corporal). 

No crime complexo- assim como no binômio crime especialjcrir'ne comum-. há uma relação de continência 

entre o crime complexo e o criro e simples que o integra. Portanto, no caso de denúncia originária por um crime 
simples (por ex.: furto), se houver o aditamento para incluir o outro elemeiJ to do crime comRiexo (p. <;:x . : a 

violência), ainda será possível ao juiz condenar o acusado pelo delito simples, que permaneceu imputado, mesmO 

diante do aditamento que acrescentou o outro delito, gerando assim o crime complexo (p. ex., o roubo). 

Novamente, não terá havido imputação alternativa-, mas sim acréscimo. de imputação com o aditamento, que 
mantém íntegra a imputação originária. 

Em suma, o npvo § 4° do art. 384 deixou claro que inexiste denúncia alternativa superven iente.'Aiias, nunca 

· ex istiu, embora respeitável dou t rina lesse no antigo art. 384, parágrafo único, do CPP algo que nele não estava 

escrito. Em suma, no que toca à ·denúncia altern'ativa superve'niente, a Reforma do CPP de 2008 "ext ingui ou 
que nunca existiu". 

· 6. Conseqüências e problemas decorrentes da admissibilidade da imputação alternativa 

A análise da viabilidade da imputação alternativa não envo lve apenas o momento inicial do processo. Não se 
trata de uma questão "estática", envolvendo somente os requisitos da denuncia. A aceitação da denúncia 

alternativa t rará várias implicações ao longo do processo, ou seja, na " dinâmica" processual. 

Não se pretende fornecer respostas definitivas a todas as questões a serem suscitadas, mesmo porque, tal 
tarefa eleve caber àqueles que admitem a imputação alternativa no processo penal. Todavia, é necess;3rio atentar 

para o fato de que a imputação alternativa terá várias e graves repercussões na dinâmica processua l, çuja 
solução muitas vezes não encont rará resposta segura e harmônica com a técnica processual. Os autores 

nacionais que admitem a imputação altemativa somente se preocupam com sua compatibil idade com o dir·eito de 

defesa, sem atentar para as várias conseqüências que existirão ao longo da marcha procedimental, e que serão 
expostas na seqüência. ' 

6.1 Legitimidade ativa 
A aceitaçao da imputação alternativa , em seu aspecto objetivo, suscita uma. série de problemas no que toca â 

legitimidade çle parte ativa. I magine-se a hipótese em que haja i.mputação alternativa de dois delitos, u~í deles 

que deve ser perseguido mediante ação penal privada· e outro mediante ação penal pública. Qual seria a solução? 

Para os casos de cúmulo objetivo de ação, em que mais de um crime foi cometido e, segundo as regras de 
competência, em especial de conexão de infrações penais, impõe-se o simultaneus proces.sus, tem sido apontada 

como (rnica al ternativa o litisconsórcio ativo. Em outr-as palavras, o particular ofe rece a queixa, no que toca ao 

crime de ação penal de in iciativa privada, enquanto que, simu ltaneamente, e na mesma peça processuar, o 

Ministério Público oferece denuncia pelo cr-ime de ação penal de iniciativa pública. Trata-se, porem, de um 
litisconsórcio efetivo e rea l.' · 

Já no caso de impu tação alternativa, ter-se-ia um " litisconsórcio ativo alternativo"? Um· exercício altern ativo de 
ações penais, por sujeitos ativos distintos? No momento da sentença, quando finalmente se reconhecesse a 

ocorrência de um único delito, o que faria o juiz, com relação ao crime alternativamente imputado que se 
verificou inocorrente? Su ponha-sé que tenha restado com provado o crime de ação penal privada. Por tal delito o 

acusado seria condenado, mas em relação ao outro delito, deveria o acusado ser absolvido, ou ser·ia o çaso de 
declarar o Min istério Público careçedor da aç!io? 

I mpossível encontrar, segu ndo a técnica processual e o sistema legal vigente no processo penal brasileiro, 
situação adequada para tal problema . Uma vez mais, tais dificuldades mostram o desacerto e o equívoco de se· 
admitir uma imputação alternativa no processo penal. 

6.2 Assistente de acusação 
A aceitação ela denúncia a lternativ~ no processo penal poderá ter repercu ssões também no que toca à 

admissrbilidade do assistente de acusação .• 
Sem entrar na torm entosa questão sobre o papel do assistente de acusação no processo penal, o certo é que 

sua legitimidade par~ atuar como parte secundária ou ad,coadjuvandum do Ministério Público decorr·e da sua 
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condição de vítima ou ofendido do crime. Admitida a impu~ação alternativa e se o elemento de alternânoa for, 
exatamente fi vítima do delito (por exemplo, nurn crime de estelionato contra A ou contra B), haveria a 
possibilidade de ambas se habilitarem como assis.tentes de acusaç.:i"o,, embora sabendo-se, de antemão, que 

somente uma delas teria, efetivamente, sido lesada pelo delito? Vários probletnas poderiam decorrer de tal 
situação. 

Masera trata ele situação parcia lmente semelhante, defe(ldendo a possiiJilidade de acertarnento ,a lternativ~­

com a necessidade de que haja uma prévia imputação alternativà - quando se tem certeza da @·çorrência de um 
delito1 sem que se possa individualizar quais foram suas vítimas, mas..llav~nclo evidência epiclemiológica do . 

fenômeno que o causou, em uma determinada população. Seria a hipótese em que ha um percentual 
elevadíssimo de habitantes de uma cidade que são vítimas de câncer, causado por um produto químico utilizado 
em uma fábrica, mqs não se consegue comprovar, no conjunto da população atingida pela doença, quais a 

adquiram por fatores nqturais e quais por contaminação quím\ca.'Nesse caso, seria admissível ·aceitar que fossem 
conStituídas como parte civite- que equivale ao assistente de acusação no processo penal bràsileiro- entes ou 

a~sociações que representem, de forma coletiva os interesses das pessoas físicas ofendidas. 

Ta l situação, contudo, seria de difícil aceitação no processo pena l brasileiro, posto que uma denúncia, neste 

termos, seria inepta, pela impossibilidade de se descrever concretamente o nexo causal entre a conduta e o 

resultado, por não se poder identificar a~ suas vítimas. 

6.3 Competência 
Não se desconhece que predomina o entendimento ele que a equivocada capitu lação legal dada áos fatos na 

denúncia, não acarreta a sua nulidade, tendo em vista que o juiz, por ocasião da sentença, poderá corrigir a 
definição jurídica, corno lhe faculta o art. 383, caput, elo Código de Processo Penal. Ou"feja,•c:omo "os réus 

defendem-se da infração penal objetivamente descrita na peça acusatória e não da qualificação jurídica por esta 
atribuída ao fato delituoso", ''eventual equivoco na capitu lação criminosa é passível de correção, valendo-se dos 
arts. 383 e 384 do CPP". - • 

Tal entendimento, con tudo, deve ser mitigado nos casos em que a mudança da qualificação jurídica tenha 

repercussões processuais importantes, e possa causar efetivo prejuíz-o a()! acusado. Assim ocorre, por exemplo, 
quando a qualificação jurídica equivocada impedir a obten~ão de um IJeneficio, como a transação penal ou a 
suspensão condicional do processo, ou quando impedir ou dificultar a obtenção de liberdade provisória, evitar o 
reconhecimento da prescrição ou ainda, quando implicar alteração de competência, mormente nos casos em que 

acarreta modificaçã~ no j uiz natural. Nesses casos, deve ser declarada a nulidade da denúncia, quando surjam 

graves prejuízos em virtucie da equivocada qualificação legal dada aos fatos. 
Com explica Pacelli de Oliveira, uma das razões pelas quais a denúncia deve conter a classificação do crime é a 

"afirmação inicial da competência jurisdicional, isto é, diante das regras de distribuição de competência 

constantes tia Constituição Federal e das leis de organizaçãp judiciária, em que são fixadas varas especializadas 
para o ju lgamento de determinadas infrações penais (trânsito, tóxicos, crimes dolosos contra a viela, etc.), a 

tipificação inicial demarcaria o juízo competente para a apreciação da matéria". 

Porém, a iniputação alternativa poderá impedir até mesmo a própria definição do ju iz natural, seguçdo as 

regras constitucronais. A questão é tão relevante, que mesma no caso de cúmu lo real de imputação, corno nos 

cas.os em que ta l decorre da conexão, o próprio legislador, visando prese..Var as disposições constitucionais sobre o 

juiz natural, prevê a prevalência do critério de competência fixado por norma constitucional, na formação do 
si!nultaneus processus. 

Ássim, diante de dois ou mais crimes, haverá reunião das imputações perante o órgão com competência 

constitucional, em detrimento do órgão cuja competência f'oi f ixada por lei ordinária. É o que corre na prevalência 

da competênçia do tribunal do júri, em detrimento de outro órgão (CPP, art. 78, inc. !); ou da-jurisdição de maior 
graduação, ent re "jqrisdições de tliversÇls categorias" (CPP, art. 78, inc. III), posto que as hipóteses elos ctlámados 

"foros por prerrogativas de função~', tem acento constitucional; ou,, ainda, a "jurisdição especial sobre a comum" 
(CPP, art. 78, inc. IVL posto que aquela encon tra-se clefinicta na Constituição. 

Nestes casos, ainda seria possível consider~r que, diante da imputação alternativa (p. ex.: entre tentativa de 
homicídio e lesão c,orporal grave), deveria prevalecer a competêncra fixada segunclo critéri(ls constitucionais (por 

exemplo, ·a do juri) . Todavia, isso não eliminaria o pmblema de, no caso de se considerar, ao final, existente o 

crime que não levaria a aplicação de tal critério (no caso, a lesão corpora l. grave), ter-se tal órgão atuando fora das 
hipóEes·es fixadas pela Constituição. 

O probiema pode ser ainda mais cornplicaclo. Como resolver a questão, quando ambos os crimes ir:> pulados 

tiverem a competêncra defin ida por normas constrtucionais' Seria o caso de urna imputação alternativa por 

tentativa branca de homicídio doloso (CP, art. 121, caput, c.c. art·. 1.4, li), que seria de competência do Tribunal 

do Juri (CR, art . 5°, inc. XXXVIll, letra "d"), o ou crime de exposição da vida a perigo (CP, art. 132), que seria de 

competência dos Ju rzados Especiais Criminais (CR, art. 98, inc. I). Para cada fato existe um juiz 

constitucionalmente competente! Quem iria julgar a causa? 

Em suma, a admissão da 1mputação alte~nativa poderá gerar problemas insolúveis para a definição ela 

çompetência, pondo em risco a garantia do juiz natural. 

6.4 Procedimento 
Outro problema que a imputação alternativa muitas vezes trará, além da ill)possillilidacle ~la fixação ela. 

competência, é definir qual o procedimento a ser aplicado, quando os crimes alternativamente imputados, se 
submet;erem a procedimentos dist intos. 

Se àmbos os crimes se sujeitassem ao pr-ocedimento comum, sendo um punido com pena máxima igual ou 
superior a 4 anos (sujeito ao procedimento ordinário, art. 3941 § 10, inc.!), e outro com pena inferior a esse 
limite "(sujeito ao procedimento sumário, art. 394, § 10, inc. li), o problema ainda poderia· ser mars facilmente 

resolvido, tendo em vista que se poderia para am(los aplicar o procedimento comum ordinário, que por ser mais 
amplo, não causaria qualquer pr·ejuízo em termos de possibilidade defensiva. Além disso, como ambos se 
sujeitam ao procedimento comum, a opção entre as espécies ordinário e sumário, não implicaria supressão de ato 

ou fase específica, como ocorre no caso dos procedimentos especiais, em que devido à peculiaridades. da relação 
jurrdica rnaterial, o .procedimento comum se mostra inadequado, sendo necessário a previsão de algum ato ou 

mesmo etapa procedimental diferenciada, em que se man ifesta o elemen.to especializante. 

I O problema surge se a i~putação alternativa tiver por objeto um crime sujeito ao procedimento comum e 
outro sujeito ao procedimen to especial. A opção pe lo procedimento comum sujeita ria o crime para o qual é 
previsto o procedimento especial a um proceclimento que prescinde do elemento especializante o que, 

certamente, causar·á difrcu ldade para uma eficrente persecução pena l, além de violar o direito à iotegralidade do 

procedimento. De outro lado, a submissão do crime sujeito ao procedimento comum ao procedimento especial 
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implicaria a prática de atos processua is desnecessários, com desperdício de atividade processual. 

Mais difícil ainda será a solução no caso· em que, para cada um dos crimes imputados alternativamente, haja 
previsão de um procedimento especial diverso a ser seguido. Neste caso, a opção por um ou por outro, levará à 
supressão do elemento esp~cializan.te do procedimento que foi pr·eter·ido na escolha, com evidente prejuízo para 

persecução penal e para o acusado. • 
Imagine-se a hipótese em que alguém é encontrado na posse de droga, mas haja dúvida se a droga se 

destinava ao comércio ilícito ou ao consumo próprio. Em se admitindo a formulação de u"ma denúncia alternativa 

por essas duas condutas, se pre.valecer a tipificação do fato no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06, deverá ser 

·adotado o procedimento especial para os crimes de drogas, previsto nos art. 54 e seguintes da mesma lei. Já se 
prevalecer a outra alternativa, qual seja_, a de posse de droga para uso próprio, tipificado no artigo 28 da· Lei n. 

11.343/06, por se tratar de infração penal de menor potencial ofensivo (Lei n. 11.343/06, a'rt. 48 , § 1°), o 

a~usado deverá ser processado e julgado seguindo-se o rito suma~íssirno da Lei n. 9.099/95. Evidente que há 

pr-ofundas diferenças entre um e outro procedimento. Qual de les deverá ser seg.:rido, diante da imputação . 

alternativa? 

Poder-se-ia objetar que este não é um problema exclusivo da imputação alternativa, vez que as mesmas 
Lii ficuldades poderão surgir no ca_so de cúmulo real de imputação. Se a denúncia traz dois crimes diversos, sejam 

imputados de forma cumulativa, pela conexão ou continência, seja alternativamente, pela aceitação da 

formulação de urna imputação alternativa, o problema será o mesmo. 

Todavia, no caso de cúmulo real, a solução poderá ser diversa, pois é possível o desmembramento do processo, 
para que cada crime seja processado mediante o procedimento mais adequado. O mesmo, por razões óbvias, não 

poderá ocorrer no· caso de cúmulo virtual, decorrente da imputação alternativa. 

6.5 Coisa julgada 
No caso de imputação alternativa objetiva l1averá uma ampliação do objeto do processo, ainda ·que de forma , 

curiosa, pois o objeto do processo, representado pelo conte(rdo da imputação é mais amplo no inicio do processo 
do que no s~u final. Isto é, numa e'xceção à regra da correlação entre ~cusação e sentença, há um objeto inicial 

mars amplo (p. ex. : receptação ou furto), já se sabendo que o objeto i:Ja s~ntença será mais restrito, posto que 
das duas imputaçõ~s fo rmuladas, somente uma irá subsistir (p. ex.: só a receptação, ou só o furto). 

Nesse contexto, é de se indagar, para aqueles que admitem a imputação alter-nativa, se a coisa julgada a se. 

formar abrangerá o objeto inicial, isto é, aquele mais amplo, com duas ou mais imputações alternativas, ou 

apenas o objeto mais r·estrito, aquele da sentença, que conclui pela condenação por uma única imputação. 

Tem predominado o entendimento de que a coisa -julgada abarc<~rá ambas imputações. É realmente o 
entendimento mais correto, diante da redação do ·art. ·110, § 2", do Código de Processo Penal, que estabelece 

que o objeto da coisa julgada será o "fato principal", isto é, o fato naturali.stico, independentemente de sua 

qualificação jurídica. ~lais do que issp, a. coisa julgada se formará sobre o fato criminoso em sua integralidade. · 

Mesmo que a denúncia não tr-aga inteiramente o fato criminoso ao processo, a coisa julgada abarcará todo .o fato, 

inclusive o seu aspecto não deduzido em juízo. 
Não é tudo. E se o acusado for absolvido, a sentença de improcedência fará coisa julgada em relação a ambas 

imputações? Partindo das mesmas premissas acima expostas, a resposta deverá ser positiva. 

De qualquer forma, embora se trate de posição razoável, do ponto de vista de evitar o doub/e jeopatdy, 
di ficilmente se compatibiliza com a dogmática processual sobre os limites objetivos da éoisa julgada. No caso de 

imputação alternativa, o objeto do processo é ampliado de forma imprópria. Não se trata de verdadeira 

cumulação de objetos, posto que imputados alternativamente. E, ao final, a" coisa julgada acaba abarcando um 
dos oiJjetos que, desde o Inicio, se afirma não poder subsistir. Ou seja, a coisa ju lgada irá atingir o fato 
efetiv~mente ocorrido e o fato impropriamente imputado, por força da admiss.ão da alternatividade da acusação. 

Para aqueles que arJmit:em a imputação alternativa suiJjetiva, o problema t~miJém porJe surgir. Sendo um 
mesmo fato imputado, alternativamente, a dois sujeitos, e um deles vem a ser condenado na sentença, o juiz 

deverá absolver o outro imputado. Neste caso, a coisa julgada se formará em relação a ambos ifnput:adOs1 o 

mesmo ocorrendo s'c ambos forem absolvidos: · 

Novamente, não há resposta satisfatória para mais este problema decorrente da admissibilidade da imputação 

alternativa. 

7. Imputação alternativa, Acertamento alternativo e sentença penal 

A, aceitação de o ma imputação alternativa exige que se indague sobre a possibilidade de se aceitar uma 

sentença altl!mativa ou, corno pre;ferem os autores italianos, um acertamento alternativo. Trata-se de questão 

absóJutamente inédita na doutrina nacional, que jamais foi analisada, nem mesmo pelos poucos autores que se 

debruçaram sobre o tema da imputação alternativa. A correl;lção entre os ternas é evidente. 

Admitida a imputação alternativa, seria de se questionar: é possível uma condenação alternativa? Isto é, o juiz 
porJeria condenar o acusado, por um ou outro crime, quando concluísse que algum cfim~ ele comet'eu, mas a 
pr-ova dos autos não levou à demonstração de quardos delit os àlternatrvamente imputado teria sido o 

efetivamente praticado' 
Na década de 30 do século passado, a questão despertou vivo debate na Alemanha, em r~zao de alguns 

julgados dos triiJunais germânicos, merecendo destaque a sentença do Reichsgericht, de 2 de maio-tle 1934, que, 

pela prjmeira vez, admitiu a condenação alternativa por furto ou. receptação. 
Na doutrina germânica prevaleceu, inicialmente, o posicionamento contrário. Benneck e Beling, em geral, não 

admitram uma sentença cohdenatória fundada num acertamento alternativo: "toda decisão alternat iva do 

tr ibunal deve ser inadmissível, porque urna decisão alternativa por causa de falta de certeza é de todo nula. Por 

isso o teor da sentença não pode conter nenhum 'ou'; uma condenação, p. ex., por furto ou receptação, seria 

nula''. 

lvlais recentemente, contudo, tem prevalecido o posicionamento que aceita o acertamento alternativo, com 

algumas limit~ções. A primeira rJelas é o chamado pressuposto factual, consistente na impossibilidarJe de-um 
acertamento unívoco. Isto é, na sentença _devem ·ser explicitadas as razÕI's de fato que, impedindo a superação 

daquele estado de dúvida que caracteriza o acertamento alternativo, tornem impossível a conrJenação por um 

crime unívoco. Além disso, é necessario que exista uma relação de "alternativa exclusiva .. , segundo a qual a 

dúvida sobre a ocorrência da situação A ou da situação B, deve corresponder a segurança de que se não se 
verificou A, certarlilente se' verificou B, e vice-versa. A segunda limitação diz respeito aos pressupostos 

processuais. É necessário que a acusação contenha a formulação, em termos alternativos, de ambas as 

imputações, com· a pontua l descrição de ambos os fatos em consideração. Também é necessário que a citação 

contenha a prévia e explícita cientificação de ~odas as recon st ruções do fato posta corno base da sentença 
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alternativa. Finalmente, há o pressuposl'o substancial da necessidade de urna semelhança entre os tipos penais 
al ternativos. 

Outra crít ica ao acertamento alternativo dizia respeito à violação ela garantia do nullun crimen sine lege. 

Obviamente, no caso de acertarnento alternativo, sob o aspecto formal, os dois crimes em relação aos quais se 

instau rou ·a dúvida sobre o cometimento, já estão tipificados em lei. Porém, sobre o perfil substancial, o 
acertamento alternativo configuraria uma hipótese de aplicação analógica, e portanto ilegítima, da lei penal. Seria 

uma sub-repticia introdução, por obra da jurispru dência, de um crimen sine /ege. O imputado seria punido por 

um fato que, no limite do que foi acertado, não ,integra os extremos de nenhum t ipo penal. 

Na doutrina italiana Finzi já defendia, com alguma limitação, a possibilidade de uma. sentença de condenação 
alternativa. Afirmava que a " identidade de conseqüência jurídica" era uma requisito necessário, mas não 

suficiente para o acertamento alternativo. Para demonstrar a incon~istência de tal critério, bastara lembrar que 

há crimes muito diversos entre si aos quais importam a mesma conseqüência penal, em relação. aos quais não se 

pode admit ir a alternatividade. Além da identidade de conseqüência jurídica, o acertarnento alternativo exige que 

as duas hipótese cor-respondam a "um fato ou circunstância unico, unitário" sendo indiferente para o legisládor a 

subsistência de um ou de outro. Alem disso, também admitia a alternat ividade que não era prevista no mesmo 
tipo penal, mas se r·eferia ao "conteúdo concreto do fato", corno ter sido o crime cometido no dia 28 de agosto ou 

na noite de 28 parp 29 do mesmo mês, olJ ter sido o homicídio cometido com um bastão ou com urna faca. 

Posteriormente, Bettiol, em estudo clássico sobre o tema, posicionou-se no sentido de não ser admissível o 
acertarnento alternativo. Afirmava que toda a doutrina que admitia a denúncia alternativa era baseada em um 
sofisma enquanto dava por demonstrado o que havia necessidade de se demonstrar: "não se tratava de certeza 
de um fato concreto e de urna incerteza somente qLTanto a sua sub~unção em um ou outro tipo penal, mas de 
uma incerteza sobre a existência do próprio fato a ser subsurnido". No acertamento alternativo, acr·escentou, o 
juiz se encont ra diante da impossibilidade de fazer urna determinação unívoca de um fato, por não ter condições 

de acertar completamente os elementos do próprio fato. 
Ao depois, em sentido diverso, Pasquale Saraceno defendeu a possibilidade. de uma sen tença condenatória 

alternativa. Considerava que o in dublo pro reo não podia ser invocado para justificar a absolvição no caso de 

acertamento aitemativo, hipótese em que o juiz deveria condenar o acusado pelo delito menos grave entre 

aq~eies alternativamente imputados. Partindo da premissa de que no acertarnento alternativo as hipóteses 
alternas não são de todo opostas, ·mas apresentam urna certa homogeneidade, considerava que, nessa ''parte já 

fixada pelo acertarnento", o juiz encontra uma base para a decisão, com o que ficaria exciuícja, a prior!, a hipótese 

da inocencia e, conseqüen temente, a absolvição. 

Não se pode con~ordar com tal posição. Primeiro, porque a condenação penal exige a certeza do crime, em 
todos os seus elementos. Isto é, a presunção de ino.cência precisa ser superÇida, além de qualquer dúvida 

razoável, não só em relação a "a parte já fixada peiÓ acertamento". Trata-se de certeza quanto à parte do delito e 

não sobre todos <os elementos que compõem o crime. 
Em tempos mais recentes, Perchin un no manifestou-se contrariamente ao acertamento alternativo. Partindo 

da prem issa de que existe uma formação progressiva do acertarnento, que na dinâmica pr0cessual passa de um 
estado in icial de "incerteza" (possibilidade), para um estado final de "certeza" (cristalização), através de um 
estado intermediário de "fluidez" (probabilidade), entende o autor que, depois que a imputação está 

" circu nscrita", com a· conclusão da f<)se de investigação, o grau de certeza necessário para que o impu tado possa 
exercer o seu direito de defesa não se concilia com a dúvida típica do acertamento sobre o fato alternativq. Em 

suma, conclui que "o prinçípio da imutabilidade da acusação não se conci lia com a dúvida alternativa do fato 

objeto da crtação". 

De outr·o lado, Luca Masera, no mais profu ndo estudá realizado sobre o tema na doutrina italiana, defende a 

adm issibilidade de um acertarnento alternativo, ainda que de forma bastante restrita. O acertamento alternativo 

seria um instrumento racional de gestão da dúvida sobre o fato relevante, no caso em que permanecesse incerta 

quem seriam as vítimas do delito. 

O acertamento alternativo seria cabível no cas,o em que, em)Jora não se tenha atingido uma reconstrução 

univoca dos fatos, se possa excluir, com razoável certeza, que o acusado seja ihocente. Partindo da distrnção 

entre certeza e precisão na descrição de um fato, entende que é possível que o juiz esteja absolutamente seguro 

que um fato tenha se verificado (o acusado cometeu um crime), ainda que não se esteja em condições de 

descrevê-lo de modo un ívoco. Nesse caso, as alternativas que se colocam não são sobre a mocência ou a 

cuif)i3bilicfade, mas entre dois fatos que constituem crime. Diante disso, entende que para que se possa 

legitimamente proferir uma condenação altel·r.ativa, ü processü deve ter se· iniciado mediante uma imputação 

alternativa, em que os fatos devem ser de~critos com o mesmo grau de analit icidade requerido para? imputação 
concreta de um único fato, tendo a acusação o ôn us de descrever o fato com clareza e precisão. 

Tem prevalecido, contudo, o ponto d~ vista cont rário. De uma maneira geral, a doutrina considera que urna 
condenação alternativa é inaceitável. Ora, se não se obteve urna reconstrução precisa dos fatos, a ponto de se 
concluir, além de qualquer duvida razoável, pela ocàrrência de um ou de outro delito, a condenat;ão é inviável, 
ante a garantia do in dublo pro reo. Quem admite o acertarnento alternativo dá por provado justamente aquilo 

que se deveri<! provar. Ou seja, parte-se da premissa ·de qu.e já está provada a ocorrência de um entre dors 

crimes. E que, neste caso, a solução seria a condenação pelo delihl menos grave. Todavia, não houve a 
demonstração de que um dos dois crimes restou provadq além de qualquer dúvida> razoavel. Aliás, sempre 

considerando ã prem issa de que um mesmo fato da natureza não pode se subsurnir, simu ltaneamente, em dois 
tipos penais diversos, seria impossível que existisse prova plena de ambos, para >iepois o juiz "escolher" qual deles 

efetivamente ocorreu. 
Num ponto, porém, parece não haver contràvérs'ia, se o acertamento alternativo levou à conclusão de que o 

crime foi cometido por uma ou por outra pessoa, não se admite que se profira uma sentença condenatória de 

ambos os acusados. A dúvida sobre a autoria delitiva deve conduzi r,' em resperto ao in dubio pro reo, à absolvição 

de ambos os acusados que foram alternativamente denunciados. 

8. Conclusões 

O principal óbice à aceitação da imputaç~o alternativa objetiva no processo penal é a necessidade de j usta 

·ct~usa para a ação penal. 

Independentemente do enquadramento doutrinário da justa causa para a ação pena l, há .consenso que nã0 se 

pode adm it ir urna denúncia sem que haja "prova da materialidade delitiva e indícios de autoria". 

No que toca à imputação alternativa objetiva, o problema da justa causa se liga à demonstração da 

"materia lidade delitiva". Há divergência se tal expressão ·significa que d!'verá haver a probabilidydé da ocorrência 
de um delito, ou se a justa C!lUSa reclama não a simp!es probabilidade, mas a cérteza da ocor-rêÍ1cia de urna · 

' 
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infração penal. Num ou noutro caso, a imputação alternativa é inviável. 

Para quem considera ser necessária a certeza do cometimento de um crime, a impossibilidade da imputaçao 

alternativa é evidente. Se a denúncia afirma que ocorreu um ou outro crime, como concluir que o inquérito 

policia l poderá indica r, sim ultaneamente, em grau de certeza , ã ocorrência dos dois delitos' 

Mesmo para aqueles que consideram que a justa causa pode ser identificada com a simples probabilidade da 

ocorrência de um delito, ainda assim não poder·á, subsistir, simultaneamente, justa causa para ambos os crimes 

alternativamente imputados. Se ern relação a urn dos crimes alternativamente imputados; há probabilidade ele. 

sua ocorrência, ante o predomínio dos elementos convergentes quanto a sua existência, significará, lógica e 

necessariamente, que ou outro delito alternativamente imputado, e excludente do primeiro, é improvável. Ou, 

em outras palaliras, somente possível. Em suma, nunca poderá haver, simultaneamente, probabilidade de 
ocorrência de dois fatos excludentes entre ·si. 

Exat.amente por esse 'mesmo motivo, não se pode aceitara imputação alternativa subjetiva. No que toca à 
autoria, a justa causa é idenlificada com os "indícios suficientes de autoria'', entendidos como probabilidade de ser 

o acusado o autor do delito. Excetuando o caso de con<arrso de agentes, não poderá haver probabilidade de que 
duas pessoas distintas -sejam autoras, cada uma de forma isolada, de um mesmo delit o. Na medida em que há 
probabilidade de que uma seja autora, em relação a outra não poderá haver senão mera possibilidade, em 
grandeza inversamente proporcional. Consequentemente, não have.rá justa causa para a ação penal. 

O revogado parágrafo único do artigo 384 do CPP1 ern sua redação origi~ária, não autorizara ou previa uma 

imputação alternativa superveniente-:- De qualquer forma, o novo§ 4° do art . 384 do CPP, acrescido pela Lei n. 
1.1.719/08 deiXDLI claro que no caso de aditamento da clentlncia, o juiz não poderá. julgar o acusado pela 
imputação originária . Ou seja, expressamente afastou a alternatividade entre a imputação originária a e 

decorrente ele aditamento. Ao invés de imputações alternativas, há sucessão de imputações, com a segunda 

substitu indo a primeira. 

A imputação alternativa pode causar problemas que não costumam ser analisaclo por aqueles que a admite,;. 
Quem será o legitimado ativo no caso de imputação altE;rnativa que·tenha um dos crimes perseguidos mediante 

ação penal pública e outro por meio de ação penal privada? Quern terá legitimidade para a habilitação como 

assistente de acusação, r\o caso de alternatividade entre crimes com vít imas diversas' Na hipótese em que cada 

um dos delitos alternativamente imputados deva ser julgado por órg.ão jurisdicional diverso, segundo os critérios 

legais de competência, quem será. o competente' Qual procedimento deverá ser adotado no caso em que um 

crirne deva seguir o procedimento comum e outro o procedirnento especial, ou no caso ern que c.ada urn dos 
delitos deva ser submetido a ritos especiais diversos? 

A aceitação de urna imputação alternativa, rnesmo que seguida de cuidados processuais, corno a citação 
indicando os fatos alternativos na citação, naturalmente deveria levar à indagação sobre a admissibilid2lde de uma 
sentença condenatória alternativa. Até mesmo diante da regra da correlação entre acusação e sentença, ao se 
admitir a imputação alternativa (p. ex., por· furto ou r:eceptação), por que;not1vo não seria de se aceitár urna 

condenação baseada no caso de acertamento alternativo entre dois delitos (por exemplo, fi.Jrto ou receptação)? O 
direito comparado demonstra, inclusive, que já existiu reg,·a legal sobre a questão, prevendo que, em tal 
hipótese, o acusado deveria ser condenado pelo delito menos grave entre ambos alternativamente imputados e 
ace11:ados. Quem admite a imputação alternativa deverá, por conseqüência e coerência admitir a sentença 

all:er.nativa? 

E, mesmo que não se admita a sentença alternativa, a simples admissibilidade da imputaçao alternativa terá 

reflexos diretos sobre a coisa j ulgada. O que transitará em julgado i1o caso_de uma imputação alternativa? 

Embora a conclusão de um t rabalho deva t razer proposições e assertiva de seu autor, sobre o tema ana lisado c 
estudado, no presente caso, a forma de redaÇ<io nada mais é do que um convite, em certa medida provocativo, 

para que os defensores da imputação alternativa se posicionem sobre as diversas conseqüências, quase sempre 

ignorada, que a imputação alternativa poderá causar na dinâmica processual. 

A conclusão ou arremate da pesquisa, embora muito sucinta, é no sentido de que a imputação alternativa 
objetiva ou subjetiva não pode ser adm itida, posto que incornpatillél com a ex.igência ele que haja justa causa 

para a ação penal. 

I Legendas elo [1] ao [123] 
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RESPONSABILIDADE DOS AGENTES 

PÚBLICOS POR ATOS DE LESÃO À 

SOCIEDADE - INTELIGÊNCIA DOS §§ 5° E 6° 

DO ARTIGO 37 DA CF IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA POR CULPA OU DOLO -

DISCIPLINA JURÍDICÀ DO "IMPEACHMENT" 

PRESIDENCIAL (ARTIGO 85 INCISO V DA CF) 
' . . 

- PARECE:R. 

CONSULTA 

. Formula-me, o emin~nte advogado José de Oliveira 

Costa, consulta objetivando esclarecer se a 

improbidade administrativa a que se refere o inciso V, 

do artigo 85, -da CF, capaz . de ju~tificar o 

''impeachmenf' presidencial, decorreria\ exclusivamente 

L 



IVES GANDRA :PA SILVA MARTINS, 
Professor Emérito das Universidades Mackenzie, UNIP, UNIFIEO, UNIFMU, do 
CIEE/0 ESTADO DE SÃO PAULO, das Escolas de Comando e Estado-Maior 
do ·Exército - ECEME, Superior de Guerra -· ESG e da Magistratura do 
Tribunal Regional Federal - 1 a Região; Professor Honorário das Universidades 
Austral (Argentina), San Martin de Porres (Peru) e Vasili Goldis (Romênia); 
Doutor Honoris Causa das Universidades de Craiova (Romênia) e 'da PUC­
Paraná, e Catedrático da Universidade do Minha (Portugal); Presidente do 
Con~elho Superior de Direito da FECOMERCIO - .SP; Fundador e Presidente 
Honorário do Centro de Extensão Universitária - CEU /Instituto Internacional 
de Ciências Sociais- IICS. 

de dolo, fraude ou má-fé na gestão da coisa pública ou 

se "também poderia ser caracterizada na hipótese de 

culpa, ou seJa, 1mpenc1a, om1ssao ou negligência · 

administrativa. Pretende também esclarecer se, no caso 

de haver lesão ' ao' patrimônio público em mandatos 

sucessivos, os atos lesivos cOJ;rtinuados contaminariam 

os mandatos futuros 1 . 

RESPOSTA 

Há necessidade de alguns esclarecimentos prev1os à 

resposta que ofertarei à questão formulada, para evitar 
. 

interpretações que transcendam o campo 

exclusivamente jurídico do parecer que passo a 

1 ((Officers of the govemment _are the trústees or servants of the 
people",_ Stimson, The law of the Federal and State Constitution o f 
United States, 1908, p. 49. 
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elaborar 2. Em face das críticas que, como cidadão, 

apresentei à política econômica da Presidente em 

exercício, nos últimos quatrà anos, e que, infelizmente, 

se mostraram procedentes, tais esclarecimentos 

preambulares fazem-se necessários. · 

O primeiro esclarecimento diz respeito a minha própria 

condição profissional e de cidadão. Como advogado e · 

2 Paulo Brossard ensína: {(Desde que as autoridades políticas 
desempenham funções, não por direito próprio, . mas como agentes 
e servidores da nação -{(Officers óf the government are . the 
trustees of servants of the peoplell - · da qual derivam seus títulos 
para o exercício dos cargos políticos, seja por eleição, seja por 
. outra forma legal de provimento; desde que se · não admita a 
irresponsabilidade outrora consagrada nas antigas monarquias, 
quando os grandes servidores eram antes mtnistrbs da coroa que 
do país, e apenas perante o rei respondiam, 11 como este respondia 
somente perante Deus, único juiz a que presta.ya contas; desde 
que o povo passou a ter existência política, a disciplina da 
responsabilidade do governo converteu-se num dos problemas 
básicos da organização estatal, não tendo faltado mesmo quem 
. visse na possibilidade de aplicar-se aos governantes o princípio 
da responsabilidade o traço distintivo do Estacf.o moder:no 11 ("O 

. impeachment", Oficinas Gráficas da Livraria do Globo S.A., Porto 
Alegre, 1965, p. 1 0) . 

... 
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professor de direito, tenho buscado, no curso de meus 

58 anos de atuação na área jurídica e 55 de magistério 

univ~rsitário, ater-me a duas linhas de atuação, ou 

seJa: 

( 1) propositiva e "de lege ferenda", participando da 

elaboração de 1numeros projetos· de emenda 

constitucional, leis complementares, resoluções de 

congresso, além de ter sido ouvido inclusive em 

audiências públicas, seJa na Constituinte, seJa no 

processo legisiativo de ·muitas das leis em v1gor no 

-Brasil; 

· (2) 'como .intérprete do direito posto, sempre procurei 

interpretá-lo rigorosamente a luz do instrumental 

hermenêutica, preocupado em afastar-me da crítica de 
' 

Ferrara, ao condenar os intérpretes "ideoló~ítos", que, 

muitas vezes, colocam. na lei o que ~a lei não está pata 
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atender às suas preferências pessoais 3 , ou da lei 

retiram o que nela .está, por não concordarem com o 

disposto no texto. 

O intérprete do direito deve utilizar-se de todas as 

formas e métodos possíveis para chegar ao conteúdo 

ôntico das normas, mas deve respeitar o direito 

positivo, independentemente de suas preferências ou 

antipatias. 

Nestes 58 anos de atuação como operador do direito, 

tenho sempre distinguido as ·duas missões próprias do 

advogado ou do jurista, ou seJa, a propositiva, em que 

3 Hamilton Dias de Souza, em estudo que publicou em livro 
conju_nto comigo, Henry Tilbery e Jàsé Carlos Graça Wagner, 
sobre este risco assim se manifestou: ((deve-se lembrar a lição de 
Francesco Ferrara, segundo a qual o excessivo apego à letra da 
lei é pernicioso, mas, ainda mais grave é o perigo de que o 
intérprete force a exegese, encaixando no texto aquilo que gostaria 
que lá estivesse ou suprimindo · o que contrariasse suas 
preferências" (Direito Tributário 2, .José Bu.Shatsky editor, São 
Paulo, 1972; p. 32). Francescó Ferrara, ((Interpretação e aplicação 
das leis", 2a. edição, Ed. Coimbra, p. 129. · 

I 
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tudo deve fazer para melhorar o que lhe parece possível 

no sistema, e interpretar a ordem jurídica como foi 

elaborada, ~<? aplicar o direit? positivo. 

·Sempre assim agi dessa maneira, como advogado e 

professor, e sera a luz desta visão que elaborarei este 

parecer 4 . 

4 Para que fique claro que o presente parecer é apenas jurídico, 
sem qualquer conotação 'política, transcrevo o Decálogo do 
Advogado, que escrevi para meus - alunos da Universidade 

· Mackenz.ie, na década de 80: · , . 
"1. O Direito é a mais universal das aspirações humanas, .pois 
sem ele não há organização social. O advogado é seu primeiro 
intérprete. Se não considerares a tua como a mais nobre profissão 
sobre a terra, abandona-a porque não és advogado. · 
2. O direito abstrato apenas ganha vida quando praticado. E os 
momentos mais dramáticos de sua realização ocorrem· no 
aconselhamento às dúvidas, que suscita, ou no litígio dos 
problemas, que provoca. O advogado é o defl.agrador das 
soluções. Sê conciliador, sem · tránsigência de princípios, e 
batalhador, sem tréguas, nerri leviandade. Qualquer questão 
encerrei-se apenas quando transitada em julgado e, . até que isto 
ocorra, o constituinte espera de seu procurador dedicação sem 
limites e fronteiras. . 
3. Nenhum país é livre sem advogados livres. Considera tua 
liberdade de opinião e a independência de julgamento os maiores 
valores do exercício profissional, para que não te submetas à 
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força dos poderosos e do poder ou desprezes os fracos e 
insuficientes. q advogado deve ter o espírito do legendário El Cid, 
capaz de humilhar reis e dar de beber a leprosos. 
4. ' Sem o Poder Judiciário não há Justiça. Respeita teus 
julgadores como desejas que teus julgadores te respeitem. Só 
assim, em ambiente nobre a altaneiro, as disputas judiciais · 
revelam, em seu instante conflitual, a grandeza do Direito. 
S. Considera sempre teu colega advetsário imbuído dos mesmos 
ideais de que te reveste. E trata-o com a dignidade que a 
profissão que exerces merece ser tratada. 
6. O advogado não recebe salários, mas honorários, pois que os 
primeiros causídicos, que viveram exclusivamente da profissão, 
eram de tal forma considerados, que o pagamento de seus 
serviços representava honra admirável. Sê justo na determinação 
do valor de teus serviços, justiça que poderá levar-te a nada 
pedires, se legítima a causa ·e sem recursos o lesado. É~ todavia, 
teu direito receberes a justa paga por ·teu trabalho,. 
7. Quando os governos violentam o Direito, não tenhas receio de 
denunciá-los, mesmo que perseguições decorram de tua postura e 
os pusilânimes te critiquem pela acusação. A história da 
humanidade lembra-se apenas dos corajosos que não tiveram 
medo de enfrentar os mais fortes, se justa a causa, esquecendo 
ou estigmatizando os covardes e os carreiristas. 
8. , Não percas a esperança quando o arbítrio _prevalece. Sua 
vitória ·é temporária. Enquanto, fores advogado e lutares para 
recompor o Direito e a Justiça, cumprirás teu papel e a 
posteridade será grata à legião de pequenos e grandes heróis, 
qúe não cederam às tentações do desânimo. 
9. O ideal da Justiça é a própria razão de ser do Dire-ito. Não há · 
direito formal sem Justiça, mas apenas corrupção do Direito. ·Há 
direitos fundamentais inatos ao ser humano que não podem ser 
desrespeitados sem que sofra toda a sociedade. Que o ideal de 
Justiça seja a bússola permanente de tua ação, advogado. Por 
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Como cidadão senti-me, no curso de minha vida, no 

direito de criticar governos de qualquer ideologia, 

quando entendi não estarem cumprindo o seu dever 

para com a pátria e a sociedade. À evidência, tal crítica 

decorreu sempre do meu repúdio a desmandos, 

" desvios, principalm~nte _quando a corrupção ou 

concussão estavam na essência de tais 

comportamentos públicos. 

Como cidadão, portanto, não me sinto pnswne1ro do 
I 

direito positivo, do qual sou, como ;;idvogado. Embora 

. respe~te o 'direito posto, como cidadão, sou livr~ para 

expor minhas op1n10es e críticas. É o que tenho feito 

isto estuda semp,re, todos os dias, a fim. de que possas distinguir 
O· que é justo do que apenas aparenta ser justo. 
1 O. Tua paixão pela advocacia deve ser tanta que nunca admitas 
deixar de advogar. E se o fizeres, temporariamente, continua a 
aspirar o retomo à profissão. Só assim poderás, dizer, à hora da 
morte: "Cumpri minha tarefa na vida., Restei fiel à minha 
vocaçãQ. ·Fui advogado"". 
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em livros, palestras e pela imprensa escrita, radiofônica 

e televisiva s. 

Quero deixar claro, pois, neste primeiro esclareCimento, 

que a análise que farei, neste parecer, não é a do 

cidadão, exercendo a cidadania -no meu caso, com 

modéstia e limitações--, mas a ' do jurista, mantendo-me · 
\ 

exclusivamente adstrito ao texto constitucional, de 

resto, por ter exercido a cátedra de - direito 

constitucional até 1992, na Faculdade de Direito da 

Universidade Mackenzie, e ter comentado a lei 

suprema, em mais de 12.000 páginas, 15 volumes, pela 

Editora Saraiva; com o saudoso professor Celso Bastos. 

O segundo esclarecimento diz respeito aos sistemas de 

governo. 
• I 

5 Nas minha,s duas trilogias ('O Poder", ({A nova classe ociosa" e 
({O Direito do Estado e o Estado de Direito" e ({Uma visão do 
mundo contemporâneo", ({A era das contradições" e ({A queda dos 
mitos econõmicos" escrevi · como cidadão, que se sente na 
obrigação de trazer sua pessoal reflexão sobre o exercício do . 
poder. 

9 



IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Professor Emérito das Universidades Mackenzie, UNIP, UNIFIEO, UNIFMU, do 
CIEE/0 ESTAOO DE SÃO PAULO, das Escolas de Comando e Estado-Maior 
do Exército - ECEME, Superior de Guerra - E:SG e da Magistratura do 
Tribunal Regional Federal- 1 a Região; Professor }.-lonorário das Universidades 
Austral (Argentina), San Martin de Porres (Peru) e Vasili Goldis (Romênia)·; 
Doutor Honoris Causa çlas Universidades de Craiova (Romênia) e da PUC­
Paran.á, e C,atedrático da Universidade do Minha (Portugal); Presidente do 
Conselho Superior de Direito da FECOMERCIO - SP; Fundador e Presidente 
Honorário do Centro de Extensão Universitária - CEU /Instituto Internacional 
de Ciências Sociais - IICS. 

Sempre fui parlamentarista. Essa minha preferência; 

eu a manifestei nas diversas conversas com os 

constituintes; no livro "Roteiro para uma Constituição", 

que redigi a pedido de 66 constituintes, editado pela 
I 

Forense. em 1986; nos artigos publicados em pbras 

sobre o p~rlamentarismo (Mário Henrique Simonsen e 

eu defende~os, por oca~ião do plebiscito, esta forma de 

governo) 6; no livro que coordenei com Celso Bastos e 

editado também pela Forense em 1987 e 1993 7 ; no 

livro escrito para o plebiscito de 1993 (embora não 

6 O livro está intitulado ({Plebiscito: como votarei?" (José Olympio 
Editora, Rio de Janeiro, 1993) , tendo dele participado os 
seguintes autores Antonio Ermírio de Moraes, Antonio Fernando 
de Bulhões Carvalho, Benito Gama, Ca-rlos Alberto Sardenberg, 
Edmar Bacha, Ives Gandra Martins, Marco Maciei, Mário Henrique 
Simonsen, Ozires Silva e Paulo Rabello de Castro. 

7 O livro intitulado. ({Parlamentarismo ou Presidéncialismo?", de 
coordenqção minha e de Celso Bastos~ foi editado pela Academia ~ 

Internacional de Direito e Economia e Editora Forense, Rio de 
Janeiro,. 1993, 2a. edição, tendo como autores: Celso Bastos, 
Eduardo Muylaert Antunes, Imdculada Milani, Ives Gandra 
Martins, Maria Garcia, Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo 
Santos. 
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sendo monarquista), . intitulado "O que e 

Parlamentarismo Monárquico?" s e no _artigo publicado 

no livro 9 do Tribunal Regional Eleitoral de .São Paulo, 
. . 

por comemoração de seus 80 anos, sobre os três anos 

em que exerci a presidência do un1co parti.do 

parlamentarista do Brasil, antes do AtQ Institucional n° 

2, em São Paulo. Sempre defendi esta forma de 

governo, mais moderna e ado.tada por todos os· países 

desenvolvidos, menos os Estados Unidos. 

8 "O que é Parlamentarismo Monárquico?", Ed. Bras.iliense, São 
Paulo, 1993. 

9 "Minha presidência do Diretório Metropolitano do Partido 
Libertador", texto publicado no livro "Paulistânia Eleitoral -:­
ensaios, memórias, imagens", 80 anos do TRE-SP, -editado pela · 
Imprensa · Ofiçial do Governo do Estado de São Paulo, 2011, 
organizador José D'Amico Bauab, colaboradores: Antonio 
Aguillar, Roélrigo Archangelo, Paulo Bomfim, Marília Gabriela 
Buonavita, Maria Celina D'Araújo, Célio Debes,' Carlos Alberto 
Ungaretti Dias, Rubem Azevedo Lima, Ives Gandra da Silva 

, I 

Martins, Geraldina Marx, José Alvaro Moisés, Bryan Pitts, Maria 
Ligia Coelho Prado, Ubirajara de Farias Prestes Filho, Jade 
Almeida Prometti, Renato Janine Ribeiro e Marcelo Tápia. 
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Lijphart, ao analisar as 20 ·democracias mais estáveis 

do mundo, apos a 2a guerra mundial, 

apenas 
\ 

um e presidencialista país 

parlamentaristas 10-. 

r 
encontrou 

dezenove 

A própria Constituição brasileira foi projetada, nas 

diversas Comissões (8), Subcomissões (24) · e na 

Comissão de Sistematização, para hospedàr o sistema 

parlamentar, o · que so _ ve10 a ser modificado no 

plenário, apos a formação do grupo denominado 

"Centrão" ;- sob a -liderança ' do Deputado Roberto 

Cardoso Alves. 

Alguns dos · institutos próprios do sistema parlamentar 

-medida provisória, por -exemplo, copiado do texto 

constitucional italiano- não foram retirados do texto 

constitucional, quando, na undécima pora, voltou-se 

ao sistema presidencial, - com diversas · versoes 

históricas sobre o motivo da J;Iludança, que não são 

1o ({Democracies", Ed. Yale, 1984. 

12 ' 



\ 

IVES GANDRA DA S ILVA MARTINS, 
Professor Emérito das Universidades Mackenzie, UNIP, UNIFIEO, UNIFMU, do 
CIEE/0 ESTADO DE SÃO PAULO, das Escolas de Comando e Estado-Maior 
do Exército - ECEME, Superior de Guerr a - ESG e da Magistratura do . 
Tribunal Regional Federal- 1 a Região; .Professor Honorãrio das Universidades 
Austral (Argentina) , San Martin de Porres (Peru) e Vasili Goldis (Romênia); 
Doutor Honoris Causa das Universidades de Craiova (Romênia) e da PUC­
Paranã, e Catedrãtico da ·universidade do Minha · (Portugal); Presidente do 
Conselho Superior de Direito da FECOMERCIO - SP; Fundador e Pr esidente 
Honorãrio do Centro de Extensão Universitária - CEU /Instituto Internacional 
de Ciências Sociais - IICS. · 

objeto de reflexão_neste parecer. É de. se lembrar que os 

constituintes repudiavam o , que denominavam · de 

instrumento da ditadura, ou seja, o Decreto-lei, que foi · 

retirado do texto. Mas, introduziram a Medida 

Provisória, concebida para o sistema parlamentar, 

como instrumento de governança, sujeita, sempre, a 

sua aprovação final pelo Parlamento. Sua rejeição 

poderia gerar até voto de desconfiança ao Gabinete. 11 

11 Leon Fredja Szklarowsky escreve: (<As Medidas Provisórias 
foram feitas de encomenda, para o regime parlamentarista que 
não vingóu (a figuração do Estado Brasileiro está toda modelada 
na estrutura parlamentarista. restando um sistema quase­
híbrido), inspiradas no modelo constitucional italiano 
(parlamentarista). ((Verbis": <o governo não pode, sem delegação 
das Câmaras, promulgar decretos que tenham valor de lei 
ordinária'. 
<Quando, em casos extraordinários de necessidade e de urgência, 
o governo adota, sob a sua responsabilidade, mediqas 
provisórias, com força de lei, deve apresentá-las no mesmo dia 
para a conversão às . Câmaras. que, mesmo dissolvidas, são 
especialmente convocadas a ·$e reunirem no prazo de cinco dias .' · 

· Essa ordem constitucional dispõe também sobre a perda de 
eficácia, desde o início, se não se 'converterem em lei, no prazo de 
sessenta dias, a partir de sua publicação e faculta (a Lei 
brasileira determina) ainda às Câmaras regulamentar' por lei as 
relações jurídicas oriundas desses decretos não convertidos. 

· 13 
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A característica maior do parlamentarismo é ser o 

governo da . "responsabi~idade a prazo incerto"' pois' 

uma vez escolhido pelo Parlamento - que é a Casa de 

toda a nação, onde estão representados situação e 

opos1çao - um irresponsável para chefe de governo, 

através de votos de desconfiança, ele pode ser 

dern1bado, sem traumas políticos para a nação . 

. Margareth Thatcher ficou no governo ~nglês por on~e 
• 

anos -m~is do que pode ficar um presidente· brasileiro 

ou americano--, sendo derrubada, quàndo pretendeu 

elevar a . tributação sobre determinados bens. No 

parlamentarismo, há mecanismos naturais de 

Os textos brasileiro e italiano identificam-se, extraordinariamente. 
Sara Ramos de Figueiredo, apoiada na doutrina italiana, fala na 
existência de <estado de necessidade legislativa', ou <estado de 
necessidade' para justificar a medida provisória, ou, na 
expressão de Giuseppe Viesti, ao comentar o art. 77, <a adoção 
dos decretos-leis está condicionada à existência de circunstãncias 
intrinsecamente excepcionais, de tal forma que, se não fossem 
devidamente enfrentadas, decorreria um prejuízo concreto e certo 
para os 'interesses fundamentais cuja tutela cabe ao Estado" 
{Medidas provisórias, Revista dos Tribunais, 1991, p. 29-30). 
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alternância do poder, sempre que o governo seJa 

incompetente, corrupto ou inexperiente 12 

12 Celso Bastos lembra a origem do sistema: 
((O século XVIII registrou conquistas muito importantes. Os dois 
primeiros Reis Stuarts sofreram violenta· reação do 
Parlamento quando ·tentaram regredir. para o absolutismo· 

. monárquico. Logo em 1628, foi arrancada do rei a petíção de 
direitos, pela qual se confirmavam direitos e liberdades 
anteriormente adquiridos. . 
Sucederam-se os conflitos éntre o rei e o Parlamento que 

- 6 

conduziram à dissolução deste último durante onze anos. Após 
esse período convocozt-se novo Parlamento, sobreveio a Guerra 
Civil, dec_apitou-se o rei e implantou-se a República em ·164 9, 
que no fundo encerrava uma ditadura parlamentar contra a 
CJ.Ual se insurgiu uma revolução liderada por Cromwell, que 
estabeleceu um governo autoritário e pessoal. . · Com a sua 
morte a monarquia foi restaurada. · O que é certo, contudo, é 
que nada obstante ter o Parlamento sofrido nesta época 
grandes dificuldades, fundamentalmente foram mantidas as 
prermgativas obtidas no seu período . áureo (ditadura 
parlamentar). 
O Reinado dos Stuarts terminava com a Revolução. Gloriosa de 
1688 . que, sem dernamamento de sangue, destronou o rei e 
colocou "'um outro, de uma nova dinastia, no seu lugar 
(Guilherme de Drange). Abriu-se, .então, um período de 
grandes conquistas parlamentàres. Os próprios Jatos históricos 
estavam a demonstrar que a nova monarquia era implantada 
por decisão do Parlamento. Na ocasião, inclusive, extraiu-se 
nova concessão régia, denominada Bill of Rights, que encerrou 
a trasla~ação, para o Parlam~nto, de uma série de 
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No presidencialismo, não. É o sistema da 

"irresponsabilidade a prazo certo" 
' 

po1s, eleito um 

irresponsável, ou s.e o mantém até o final no poder ou 

deve-se recorrer ao traumático · processo do 

"impeachment". 

Quando da preparação dos trabalhos constituintes do . 
Paraguai fui convidado, cnm constitucionalistas de toda 

a América, a expor minhas idéias, e~ Congresso 

organizado pelo Ministério da Justiça. Tive, então, 

oportunidade de mostrar não haver incompatibilidade 
' 

entre adotar mecanismos semelhantes ao "voto de 

confiança" dos sistemas pai-lamentares, no reg1me 

prerrogativas que até então eram exercidas pelo rei. Vê-se) 
assim) como foi-se processando) na Inglaterra) uma gradual 
deslocação dos privilégios monárquicos em favor do 
Parlamento)) ('Parlamentarismo ou Presidencialismo?))) Série 
Realidade Brasileira) volume IIJ Ed. Forense/ Academia 
Internacional de Direito e Economia) Rio de Janeiro) 198 7) p. 
4/5). 
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presidencialista 13. Outros c~nstitucionalistas devem 

ter defendido ideias semelhantes -não assisti a todas 
' 

as palestras-, pol!S o artigo 225 da Constituição 

paraguaia hospedou essa inteligência: 

((Artículo 225 - DEL PROCEDIMIENTO 

El Presidente de la República, el Vicepresidente, los 
ministros del Poder Ejecutivo, los .ministros de la Corte 
Suprema de Justicia, el Fiscal General del Estado, el 
,Defensor del Pueblo, el Contralór General de la 
República, el Subcontralor y los integrantes del Tribunal 
Superior de Justicia EleCtoral, $Ólo podró.n ser sometidos 
a 'juicio político por mal desempefí:o de sus funciones, 

13 Quando presidia a Fundação Alexandre de Gusmão,' o 
Embaixador Jerônimo Moscardo promoveu o 1 ~ Encontro de 
Juristas da América e do Caribe) ocasião em que publicou todos 
os textos constitucionais dos países latinoamericanos e do Caribe 
(5 volumes) e um volume · de estudos . a respeito do' 
constitucionalismo desta parte do continente. O livro <~I Encontro 
de juristas da América Latina e do Caribe - volume IV -
Rejlexôes", Ed. Fundação Alexandre de Gusmão, Brasília, 201 O) 
teve a colaboração dos · seguintes autores: Antonio Pa_uld 
Cach'apuz de Medeiros, Arturo Hoyos, Hemán Salgado Pesan.tes, 
Hugo Esteban Estigarribia Gutiérrez, Ivan Escobar Fornos, Ives · 
Gandra da Silva Martins, Jorge Antonio Oiammattei Avilés, José 
Antonio Rivera S., Luiz Dílermando de Castello Cruz, Nestor Pedro 
Sagués, Rubén Hernández Valle, Suzie d'Auvergne, Waltér 
Antillon e João Grandino Rodas. 
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por delitos cometidos en el ejercicio de sus cargos .o por 
delitos comunes. 

La · acusación · será formulada por la Cámara de 
Diputados, por mayoria de dos tercios. Corresponderá a 
la Cámara de Senadores, por mayoria absoluta de âos 
tercios, juzgar en juicio público a los acusados por la 
Cámara de Diputados y, en caso, déclararlos culpables, 
al sólo efecto de separarlos de sus cargos, en los casos 
de supuesta . comisión de delitos, se pasarán los 
àntecedentes a lajusticia ordinaria" (grifas meus). · 

O artigo concilia, portanto, o "impeachment" com o voto 

de confiança parlamentar, pois, por "má performance" 

administrativa, pode um presidente eleito ser 

simplesmente afastado do governo, algo que, 

realmente, ocorreu com o Presidente Lugo, em processo 

rigorosamente constitucionaL . 

I 
A ideia do voto de confiança é permitir alteração de 

rumos de um governo que, embora eleito pelos 

representantes do povo, pode não estar cumprindo o 

que o povo dele esperaria 14. 

14 · Maria Garcia esclarece: 
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Na Comissão de Reforma Política da OAB-SP, que 
. 

presido, aprovamos, nos anteprojetos que redigimos, 

{(O parlamentarismo em sua conotação moderna, conforme ·coloca 
Paulo Bonavides, apóia-se sobre uma· base de requisítos mínimos 
e essenciais, cuja presença, compõe a natureza do sistema. 
Enumerados por Klaus Stern, são estes os requisitos: "a) a 

. presença, em exercício, do governo, enquanto a maioria do 
Parlamento não dispuser o contrário, retirando-lhe o apoio; b) a 
repartição, entre o governo e o Parlamento, da função, de 
estabelecer as decisões políticas fundamentais; e c) a posse 

, recíproca de meios de controle por parte do governo e do 
Parlamento, de modo qu.e o primeiro, _sendo responsável perante o 
segundo, possa ser destituído de suas funções mediante um 
voto de desconfiança da maioria parlamentar. 
No mais, .ressalta, "o pa_rlamentarismo oferece contextura flexível, 
admite variantes e configura distintos .modelos, consoante os 
mecanismos adotados com base, de preferência, no principio da 
mais alta racionalidade ~nstitucional possível. 
"Governo de partido, de opinião, de maioria e de representação, 
ele se acha normalmente impregnado de alto teor de legitimidade 
e basta isso · pp.ra fazê-lo idôneo a enfrentar e absorver crises, 
repartindo por todos, sem injustiça, o ônus político, econômico e 

. social dos sacrifícios exigidos à nação" ('Parlamentarismo ou 

.Presidencialismo?", ob. Cit. p. 127/8). 
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um sistema , de "recall'', inGlusive para cargos 

legislativos 1s. 

Neste segundo esclarecimento, o que procuro mostrar é 

que, se o Brasil · tivesse adotado o projeto inicialmente 

discutido nas diversas Comissões na Constituinte, 

, teríamos, indiscu tiv~lmen te, instrumento ma1s 

moderno para alternância do poder, desde que 

detectados fatos graves de gestão, dolosos ou culposos . . 
. ' 

I 

A terceira explicação necessana diz respeito ao 

processo de "impeachment". 

15 A Comissão é asstm constituída: Presidente: 
Ives Gandra da Silva Martins, Vice-presidente: José Afonso da 
Silva, Membros Efetivos: Alberto Lopes Mendes Rollo, Alexandre 
de Moraes, Almino Monteiro Álvares Affonso, André Ramos 
Tavares, Antonio Carlos Rodrigues do Amaral, Antônio Márcio da 
Cunha Guimarães, Carmen Silvia Valia de Araújo., Claudio 
Salvador Lembo; Dalmo de Abreu Dallari, Dirceo Torrecilla:s 
Ramos, Evandro Herrera Be·rtone Gussi, José de Ávila Cruz, José 
Gregori, Maria 9arcia, Nelson Jobim , Ney Prado, Paulo de Barros 
Carvalho, RobsonMaia Lins e Samantha Ribeiro Meyer-Pflug. 

. . I I 
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Quando do processo contra o Presidente Collor, 

elaborei dois pareceres sobre a matéria, um, a pedido 

do deputado Hélio · Bicudo, mostrando que a matéria 

deveria ser _examinada pelo Congresso, e mi tro, para o 

Presidente Collor, entendendo - contra a opinião de 

meu con:frade na Academia Paulista de Letras e Letras 

Jurídic'as, Miguel Reale Jr.- qué, tanto para o Juízo de 

admissibilidade na Câmara dos Deputados, como pa~a 

o julgamento do pr~prio mérito, haveria necessidade de 

2/3 da Casa Legislativa a ·favor .da medida. Miguel 

Reale Jr. defendia a tese de que, só para o julgamento 

no Senado, os '2/3, seriam necessários, visto que para 

o Juízo· de admissibilidade bastaria maioria absoluta 16 . 

Tanto num caso, como no outro, minha tese prevaleceu 

17 

16 Os dois pareceres e outros. estudos foram publicados pela 
Editora Cejup em 1992, sob o título «o ((impeachment" na 
Constituição de 1988". 
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17 No parecer ao Deputado · do PT, ·Hélio Bicudo, lembrei que a 
((omissão'~ geraria também crime de responsabilidade em face da ' 
lei, transcrevendo parte do texto: 
O exame da dicção dos diversos dispositivos da lei 8429/92 
demonstra que a abrangência foi de tal ordem que nada restou 
para os cnmes comuns. 
Reza, por exemplo, o artigo 11 inciso I que: «constitui ato de 
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 
déveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdaõe às 
instituições, e notadamente: 
I. praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência" (grifas meus). 

Assim sendo, nãq há crime comum cujo Jato delituoso não seja 
proibido em lei, razão pela qual a lei n° 8429/92, no que diz 
respeito à respdnsabilização do Presidente da República, teria 

·«revogado" as hipóteses de «crime comum" mencionadas no artigo 
86 da Constituição Federal. · 
De lembrar-se que a Constituição Federal não .só cuida dos crimes 
comuns praticados pelo Presidente, no «caput" do artigo 86, como 
outorga ao STF a competência para julgá-los (art. 102 inciso I} . 
Estão os dispositivos assim redigidos:«Art. 86. Admitida a 
acusação contra o Presidente da. República, pÓ r 2/3 da Câmara 
dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o STF; 
nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos 

· crimes de responsabilidade"; 

((Art. 102. Compete ao STF, precipuamente, a guarda da 
Constituição.: cabendo-lhe: 

I- processar e julgar, originariamente: 
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Apesar de não ter conseguido · 1 /3, pelo menos, dos 

parlamentares, nas duas Casas, e ter sofrido o 

"impeachment" por decisão política, foi o Presidente 

Collor absolvido pelo Supremo Tribunal Federal, que 

nao encontrou nexo causal _para justifiçar · sua 

b) nas infrações penais comuns, o Presiden.te da República, o vice­
presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios 
ministros e o procurador~geral da República". 

Ora, se todos os crimes comuns elencados na lei 8429/92 
exteriorizam a improbidade administrativa, todos esses crimes, 
teoricamente, seriart}- crimes de responsabilidade e não crimes 
comuns, com o que a lei no 8429/92 teria "revogado" o art. 86, o 
art. 102 inciso I e inclustve o§ 4° do mesmo dispa'sitivo. O§ 4° do 
art. 86, em verdade, apenas se refere aos crimes de 
responsabilidade, visto que não pode o Presidente ser acionado 
por tal espécie . de crime fora de suas funções, nem pode ser 
responsabilizado, perante o Senado, por crimes . comuns, de 
possível prática somente fora de suas funções. 
Ora, . ao usar a expressãO responsabilização parece-me ter o 
constituinte cuidado dos crimes de responsabilidade e não dos 
crimes comuns, pois estes somente podem' ocorrer em ·atos 
estranhos ao exercício de suas funções" ("O impeachment na 
Constituição de .1988", Ed. Cejup, Belém do Pará, 1992, p. 42 a 
45). 
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condenação, entre os fatos alegados e eventuais 

beneficios auferidos no exercício do_ governo 18 

É ql}e o julgamento da Suprema Corte difere do 

julgamento do Congresso · Nacional, aquele apenas 

voltado para os aspectos jurídicos do "impeachment" e 

este para os aspectos exclusivamente políticos e de 

· governabilidade 19 · 

18 AP 307-DF, Relator flmar Galvão, Autor: Ministério Público 
Federal, fD réu: Fernando Affonso Collor de Mello, Julgamen~o: 
13/12/1994, 2a. Turma. 

19 Paulo Brossard lembra que: 
({No sistema parlamentar, porque não governa, o · Presidente é 
politicamente irresponsável. O · governo cÇibe ao ministério, 
gabinete ou conselho de ministros, órgão colegiado, com unidade 
política, · homogeneidade, solidariedade coletiva e co­
responsabilidade na política do gov~rno, guiado pelo Primeiro 
Ministro, Chefe de Gabinete, Presidente do Conselho de Ministros, . 
Premier ou Chance ler, -que é o ' chefe do governo. Políticamente 

' responsável é o gClbl.nete, pÓrque . o gabinete governa. O 
Presidente, ql.fe preside e não governa, não tem responsabilidade 
política; só ·e responsável em casos de alta traição. · · 
28. Porém, ainda quando, nos países que adotam o sistema 
parlamentar, a _locução ({responsabilidade política" tenha outro 
sentido, que contrasta em geral com a apurada mediante o 
({impeachment", ou em processo a este semelhante, n6 Brasil, 
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Nesta terceira ordem de considerações., o que pretendo 

ressaltar, n.este parecer, é que, quaisquer que sejam os 

argumentos jurídicos a justificar o "impeachment", a 

decisão parlamentar será semprç:, indiscutivelmente, 

política, lembrando-se que, mesmo nos Estados 

Unidos, o instituto jamais foi aplicado. 

Neste particular, como afirmou o eminente mestre 

Paulo Brossard, também parlam~-ntarista --quando eu 

presidia o Partido Libertador em São Paulo, ele era 

secretário geral do PL no Rio -Grande do Sul- , sendo 

seu livro sobre o "impeachment" obra clássica e de 

obrigatória leitura para quem se debruçar sobre ·o 

tema, o julgamento é sempre .político, como, de resto, o 

e, nos sjstemas parlamentares, os votqs de confiança 

como nos Estados .Unidos e na Argentina, por exemplo, onde 
vigora o sistema presidencial, pelo referido processo, com fases e 
formas que o assemelham ao processo judicial, não se apura 
senão a responsabilidade política, através da destituição da 
autoridade e sua eventual desqualificação para o exercício de 
outro cargo" ro impeachment", obra cit. p. 36/ 37}. 

25 



\ 

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Professor Emérito das Universidades Mackenzie, UNIP, UNIFIEO, UNIFMU, do 
CIEE/0 ESTADO DE SÃO PAULO, das Escolas de Comando e Estado-Maior 
do Exército - ECEME, Superior de Guerra - ESG e da Magistratura do 
Tribunal Regional Federal- 1 a Região; Professor Honorário das Universidades 
Austral (Argentina); San Martin de Porres (Peru) e Vasili Goldis (Romênia); 
Doutor Honoris Causa das Universidades de Craiova (Romênia) e da PUC­
Paraná, e Catedrático da Universidade do Minho (Portugal);· Presidente do 

, Conselho Superior de Direito da FECOMERCIO - SP; Fundador e Presidente 
Honorário do Centro de Extensão Universitária - CEU /Instituto Internacional 
de Ciências Sociais - IICS. 

ou desconfiança a um gabinete, por parte do · 

Parlamento, para manter ou afastar um governo. Por 

isto, critica o instrumento político, de rara utilização, ' 

ao dizer: , 

((A experiência revela que o "impeachment" é inepto para 
realizar os fins que lhe foram _ assinados pela 
Constituição. Ele não assegura, de maneira efetiva, a 
responsabilidade poLítica do Presidente da República. 
Este registro é de indisfarçável gravidade, pois a 
Constituição apregoa, logo em seu preâmbulo, o 
propósito de ,;organizar um regime democrático~'. E 
democracia supõe a responsabilidade dos que dirigem a 
coisa pública. 
Depois, .tanto mais grave e chocante é esta conclusão 
quando se tenha presente a advertência que, já em 
1826, fazia. Bernardo Pereira de Vasconcellos, recém 
abertas as portas do Parlamento Brasileiro: "sem 
responsabilidade efetiva não h_á Constituição senão em 
papel" 20. 

As~im s~ndo, os argumentos, rigorosa e exclusivamente 

jurídicos que apresentarei neste parecer; se, um dia, 

·vierem · a ser examinados por um Tribunal Político 

(Congresso Nacional), poderão .merecer outras 

2o Paulo Brossard, ((O impeachment", ob. Cit. p. 204. 
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considerações que tr:anscendam a minha obrigação de 

apenas considerar os aspectos exclusiva-mente 

jurídicos, de acordo com minha exegese do texto 

constitucional, que, como sempre coloco, em meus 

pareceres; pode comportar melhor juízo. 

Passo, agora, a · examinar cinco dispositivos do texto 

constitucional, que são essenciais para as conclusões 

do presente parecer. 

O primeiro deles é o q_rtigo 85, inciso V, com a seguint~ 

. dicção: 

((Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a 
Constituição Federal e, especialmente, contra_· 

I . 

V- a probidade na administração; 

Crimes contra a probidade da administração. Não 

havendo explicitação , sobre se, para sua caracterização, 
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os atos hão de ser dolosos ou culposos, 1mpoe-se 

considerar tanto uns, quanto outros. 

Probo é o cidádão íntegro, que, com competên~ia e zelo, 

exerce suas atividades, sendo o vocábulo sinônimo de 

honesto. O constituinte, lastreado no direito anterior, 
. I 

considerou que o crime de responsabilidade contra a 

"probidade em administração" justifica a abertura de 

·um processo de "impeachment", com evel)tual perda de 

mandato 21 . 

O texto constitucional deve ser examinado à . luz da 
I 

própria clarez;:t do dispositivo, segundo o qual: 

21 Manoel Gonçalves Ferreira Filho ensina: 
((Probidade na Administração. A probidade é I uma obrigação 
elementar, a que todos, especialmente os que . recebem, 
administram e aplicam . dinheiro público, estão jungidos. O 
Presidente da República, evidentemente, não escapa a essa 
obrigação. Desse modo, tem de zelar para que toda a 
administração pública se atenha estritamente às normas de 
probidade, sobretudo financeira" (grifas meus) (Comentários. à 
Constituição Brasileira de 1988, volume I, Ed. Saraiva, São Paulo, 
p. 455). . -
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''constitui crime de responsabilidade" 

"atos" . .-

"contra a probidade da administração". 

O pnme1ro aspecto a ser · realçado é que o texto 

constituciortal não discute o aspecto , subjetivo de quem 

pratica os atos, isto é, .se o autor é probo ou Ímprobo, ' 

honesto ou desonesto na sua personalidade, na sua 

maneira de ser, e sim se, na condição de presidente, 

mesmo que seja um cidadão honesto e digno, praticou, 

por qualquer razão, atos contra a probidade. Não 

propriamente atos de improbidade, n1as atos contra a 

"probidade de administração". Isto vale dizer que, se 

seus atos p:çbvocaram problema~ administrativos 

envolvendo administração ímproba, ou seja, se seu 

procedimento concorreu para gerar efeitos contrários à 
. . 

lisura da administração proba, digna e honesta, está, o 
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presidente, sujeito ao processo, mesmo que seJa um 

cidadão digno 22. 

Creio que, por esta razao, o constituinte, ao falar em 

crimes de responsabilidade, não distinguiu os crimes 

dolosos dos culposos. 

22 Alexandre d~ Moraes lembra que: 
((A Constituição de Filadélfia já previa o · instituto do impeachment 
(art. 1°, Seção 3a; art. 2°, Seção 4a.), que nos Estados Unidos da 
América foi tentado contra o Presidente 
Andrew Johnson, em 1868, sem êxito, e, mais rec_entemente, no 
famoso caso Watergate, tendo o Presidente Nixon renunciado 
antes de se iniciar o processo, e contra o Presidente Bill Clinton, 
também sem sucesso. . 
No Brasil, as Leis n°s 27 e 30, de 1892, regulamentadoras dos 
crimes de responsabilidades cometidos pelo Presidente da 
República, previam a aplicação somente da pena de perda do 
cargo, podendo esta ser agravada com a pena de · inabilitação 
para exercer qualquer outro cargo (art. 33, § 3°, da Constituição 
Federal de 1891; art. 2° da Lei n° 30, de 1892}, dando à pena de 
inabilitação o caráter de pena acessória (Lei n° 27 de 1892, arts. 
23 e 24). 
Atualmente, a Lei no 1.079/50, em seus arts. 2°, 31, 33 e 34, não 
prevê a possibilidade da aplicação só da pena de .perda do cargo, 
nem a pena de inabilitação assume caráter de acessoriedade (art. 
52, parágrafo único, . da Constituição de 1988), devendo, ambas, 
serem aplicadas cumulativamente" (Constituição do Brasil 
interpretada e legislação constitucional, Ed. Atlas, São Paulo, 
2013, p. 1271) 
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Aliás, é da tradição do direito brasileiro que quem está 

no comando de qualquer empreendimento,_ responde 

. por atos culposos e dolosos, como ocorre, por. exemplo, 

na responsabilidade tributária, dos artigos 134 e 135 

do CTN, ou naquela prevista na lei das sociedades por . 

ações,. segundo a qual os conselhos de· administração, 

são responsáveis, em processos falimentares ou de 

recuperação das empresas, tanto por atos dolosos, 

quanto culposos 23: 

23 Estão os artigos mencionados assim redigidos: 
"Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exrgencia do 
cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem 
solidariamente com este nos atos em que intervierem ou . pelas 
omissões d~ que forem responsáveis: 

I- os paiS, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por ~eus 
tutelados ou curatelados; 

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos 
devidos por estes; 

IV:... o inventariante; pelos tributos devidos pelo espólio; 
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V - o síndico e o comissano, pelos tributos devidos pela 
massa falida ou pelo concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, 
pelos tributos devidos sobre os atos praticados · por eles, ou 

k 

perante eles, em razão do seu ofício; . 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de 
pessoas. 

Parágrafo único.' O disposto neste artigo só se aplica, em matéria 
de· penalidades, às de çaráter moratório. 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos: 

I - as pessoas reféridas no artigq anterior; 

II- os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 
jurídicas de direito privado."; / 

· ((Art. 158 da Lei das S/ As: Art. 158. O administrador não é 
pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome 
da socieçlade e em virtude de ato regular de gestão; responde, 
porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 
(grifas meus) 
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- Cheguei a defender a tese, no que diz respeito à 

responsabilidade tributária, de que o artigo 135 

contemplaria · hipótese de dolo, por falar .em 

responsabilidade pessoal, e o artigo 134, de culpa, por 

tornar solidária a responsabilidade, em relação aos 

autores da infração, tese, todavia, que não foi 

hospedada pelo Poder Judiciário. A responsabilidade 

pessoal eximida a empresa. Apesar de o artigo 135 

fazer menção a ((responsabilidade pessoal" nos atos 

dolosos dos administradores, tornou, o Judiciário, tal 

responsabilidade, apenas solidária. 

o certo, todavia, e que, · mesmo · t: qu- nào 

ímprobos, / desonestos, Imorais os administradores de 

empresas, são eles responsabilizados por · atos de 

gestão que possam implicar desvios de qualquer 

natureza. Tais atos, mais pelos seus resultados do que 

II- com violação da lei ou do estatuto". 
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pela intenção, 'é que podem tornar o agente passível de 

responsabilização 24. 

Assim sendo, culposos ou dolosos, atos que são contra 

a probidade da administração pode;m gerar o processo 

político de "impeachment". 

O segundo dispositivo a ser examinado é o do artigo 37, 

§ 6°, da CF, assim redigido-: 

. {(§ 6° - As pessoas jurídicas de direito público e as de 

direito privado · prestadoras de serviços públicos 

responderão pelos danos . que seus . agentes, nessa 

24 Modesto· Carvalhõsa, em seu a":tigo {(O crime consumado de 
responsabilidade" (jornal O Estado de São Paulo, 22/12/2014, p. 
A2}, entende que a omissão da presidente em p1unir responsáveis 
já caracteriza crime consumado de responsabilidade: 
{(Isso quer explicitamente dizer que a Senhora presidente não vai 
abrir processos penais administrativos contra as empreiteiras 
envolvidas nos crimes cometidos na empresa estatal, na 
conformidade com a Lei Anticorrupção. Com isso · incorre a 
presidente da República no crime de responsabilidade previsto no 
artigo 85 da . Constituição. . Literalmente: "São crimes de 
responsabilidade os atos do presidente da República que atentem 
contra a Constituiç(Jo Federal e, especialmente, contra: ( ... ) VII - o 
cumprimento das ~eis''. 
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qualidade, causarem a ~erceiros, assegurado o direito 

de regresso ·Contra o responsável nos casos de dolo ou 

culpa." 25 . 

. Há de se destacar, no r'eferido dispositivo, três tipos de 

responsabilidade, ou seja: 

objetiva, 

25 Caio· Mário da Silva Pereira lembra que: 
"E a Constituição Federal assenta que as pessoas jurídicas de 
direito público responderão pelos danos que seus funcionários, 
nessa qualidade, causaram a terceiros, cabendo ação regressiva 
contra o funcionário responsável, nos casos de culpa ou dolo 
(Emenda Constitucional n° 1, de 1969, .art. 1,07 e seu parágrafo 
único; Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, art. 3 7, no. 
XXI, § 6), segundo o qual a teoria do risco integral compreende as 
pessoas jurídicas de direito público, bem como as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos. 
É pacifico, e já requer . maior explanação, que os vocábulos, 
"representantes" e "funcionários" não são usados em acepção 
estrita, porém ampla, naquele sentido acima assentado,. de q11em 
no momento exercia uma . atribuição ligada à sua atividade ou à 
sua função. 
É de se entender, igualmente, que no vqcábulo "estado" 
compreende-se as pessoas jurídicas de direito público e as de 
direito · privada prestadoras de serviços públicos" 
(Responsabilidade Civil, 2a ediçãQ, ed. Forense, 1990, p. 139). 
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por culpa, 

ou 

'por dolo. 

A pnmerra e de. ser aplicada, exclusivamente ·à 

instituição pública ou a entidades a ela vinculadas. As 

duas· últimas, hipóteses aplicáveis ao agente, quanto à 

obriga,ção de ressarcir o Poder Público pelo ato lesivo­

causado à sociedade. 

Na responsabilidade objetiva, basta a existência do 

nexo de causalidade entre o ato e a lesão, para que o 

Poder Público possa ser responsabilizado, 

independente de culpa ou dolo. Neste pohto, afastou, o 

constituinte, a responsabilidade do agente. 

Já no caso em que o agente público pratica o ato com 

culpa ou dolo, é ele quem, em última análise, pode ser 

responsabilizado ao final, mediante o exercício, pelo 

Estado, do direito de regresso. 
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A culpa caracteriza-se. pela negligência, imperícia .ou 

om1ssao. 

Quando, na administração pública, . o agente públi'co 

permite que toda a espec1e de falcatruas seJam 

realizadas sob sua . supervisão ou falta de supervisão, 

caracteriza-se a. atuação negligente e a improbidade 

administrativa por culpa. Quem é pago pelo cidadão 

para bem genr a co1sa publica e permite seJa 

dilapidada por atos criminosos, é claramen~e_ negligente: 

e deve responáer por esses atos. 26 

26 Maria Helena Diniz lembra que: 
. ((CULPA. 1. Direito administrativo. Não-cumprimento do dever pelo 
agente pú~lico, gerando responsabilidade civil ·do Estado. · 2. 
Direito civil. Fundamento da responsabilidade civil, que, em 
sentido amplo, constitui a violação de um dever jurídico imputável 
a alguém, em decorrência de fato intencional ou de omissão de 
diligência ou cautela, compreend~ndq o dolo e a culpa. 3. Direito 
penal. É aquela cometida pelo agente ao deixar de emprega a 
atenção ordinária a que estava obrigado, prevendo o resultado 
danoso, agindo _ com imprudência, negligência ou imperícia. 
Ocorre, portanto, quando o agente dá causa ao resultado- por 
'imprudência, negligência ou imperícia, · inobservando o dever de 
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O mesmo se diga da imperícia. Se alguém se habilita a · 

ser administrador· público e não está preparado para o 

cargo, deixando de bem genr , a coisa pública, 

permitindo que subordinados e terceiros saqueem o 

patrimônio dos cidadãos com atos de clara 

improbidade, à evidência, comete o cnme culposo da 

improbidade. 

, Por fim, a om1ssao constitui uma terceira forma de 

- crime culposo de improbidade. Um administrador que 

se omite em conhecer o ·que está ocorrendo com seus 

subordinados, permit~ndo que haja desvios de recursos 

da sociedade para fins ilícitos, comete cnme de 
' I 

responsabilidade administrativa culposa. Sua omissão 

é que permite ocorra a lesão ao patrimonio público. 

Aliás, a lei n° 8429 de 02/06/1992 
r 

claramente 

caracteriza a omissão como ato de improbidade: 

cuidado que se lhe impunha" (Dicionário Jurídico, volume 1, Ed. 
Saraiva, São Paulo, 1998, p. 962). 

' . 
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((Art. 11. Constituí ato de , improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da administração 
pública qualquer ação ou omissão que viole os ' deveres 
de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade 
às instituições, e no"tadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou 
regulamento ou diverso daquele previsto, -na regra de 

t - . . "271 iF. ) . compe· encLa, . . . . 1 gr~;; os meus . 

E, à evidência, tal responsabilização .é aplicável a todo 

administrador público provocador . da lesão, não só 

dando azo a que o Poder Público exerça contra ele o 

direito de regresso pelos danos que o Estado tiver que 

suportar, mas ao direito da própria sociedade de vê-lo 

afastado da gestão da coisa. pública, ·pois é quem 

mantém seus governantes com o pagamento de 

tributos desviados para fins ilícitos 28. 

27 Apesar da crítica de alguns juristas â abrangência do artigo, 
contínua vigendo, sem ter sua inconstitucionalidade declarada. 
28 José Cretella Jr. esclarece: 
((Agente público (ou agente administrativo) é expressão técnica há 
muíto emprêgada na terminologia do direito publico (Duguit, Jeze, 
Bonnard, Stai"nojJ para designar todo indivíduo que participa de 
maneira permanente, temporár:f-a ou acidental, da atividade do 
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Tais · considerações levam-me, agora, ao terceiro artigo 
. • I 

a ser examinado, a saber o § 5°, do artigo 37, assim 

re.digido: 

''§ 5° A lei estabelecerá ós prazos de 
prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor OU: não, que causem prejufzos / 
ao Erário, ressalvadas as respectivas ações de · 
ressarcimento" 29 (grifas meus). 

. 

Estado, quer editando atos jurídicos, quer executando atos de 
natureza-técnica e material. 
A expressão abrartge ·não apenas os indivíduos dos quadros do 
Estado ou dos corpos locais, em virtude de título de direito 
público, ·isto é, os que são designados para executar funções 
pertinentes ao domínio do direito público, mas também, em geral, 
todos os aue, sem distinção de função, são chamados, de um 

..&. , • "' • .., .. # • # 

modo ou doutro, para colaborar no funcionamento dos serviços 
dos corpos públicos (Stáfriof, Le fonctionnaire, 1933, p . 25; e 
nosso Tratado, 1967, vol. 4, p. 71). 
Assim, a expressão agente público é muito mais extensa que a 
expressão, servidor público e que · funcionário público e 
compreende, além dos' funcionários públicos propriamente · ditos, 
uma infinidade de outros indivíduos que agem em nome do 
Estado (cf nosso Tratado de direito administrativo, 1967, vol. 4, 
p. 72). '' ('Comentários à Constitúição 1988", volume W, Forel)-se . 
Universitária, Rio de Janeiro, 1991, p. 2351). 

29 Pinto Ferreira preleciona: 
«Conforme informam os grandes tratadistas europeus, como Paul 
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. Tal artigo traz uma novidade,. não comum ao direito, 
\ 

qual seja a imprescritibilidade das ações de regresso do 
I 

Poder Público contra o agente público que gera o 

prejuízo ao .Estado, POR CULPA OU DOLO. 

A prescnçao ao direito de açao é forma de' dar 

segurança ao · dir.eito e estabilidade às relações 

jurídicas. Se ·um direito não for exercido por u.m 

determinado período, perde o titular a faculdade de 

Errera e Lêon Duguit, os tribunais cond~nam os servidores 
quando agem desonestamente, ou com negligên.cia e culpa. O 
Estado então indeniza o .dano causado pelos seus servidores, 
adotando-se hoje no País a doutrina da respon~abilidade objetiva. 
O Estado pode ser obrigado ao ressarcimento do dano causado 
sempre que ocorre a culpa in eligendo, a culpa. in vigilando e a 
culpa 'in omittendo ', sem prejuízo de s,ua responsabilidade 
objetiva. 
A propósito escreve Carlos Maximiliano: "O agente da 
Administração é o órgão da pessoa jurídica de Direito Público. 
O~a, toda pessoa mora.l responde pelos atos dos seus órgãos, que 
são os próprios atos. 
Quando o funcionário atua como tal, · é a pessoa jurídica de Direito 
.Público, ela própria, que age. O princípio universal decorre da 
concepção mesmo da personalidade moral; a pessoa coletiva age 
por meio de seus órgãos; os atos destes. são os seus, daí a sua 
responsabilidade" . ("Comentários Q. Constituição Brasileira", 2° 
volume, Ed. Saraiva, São Paulo, 1990, p. 404). · 
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acwnar aquele contra quem teria a possibilidade de 

agir 30 . 

É que a garantia da,s relações jurídicas e a estabilidade 

da ordem legal impõem prazo para que se possa fazer 

prevalecer direitos, findo o qual, tais direitos, de rigor, . 

perecem, pela impossibilidade de ser exigida em juízo 

sua efetivação. Por isto, entendem autores renomados 

que a prescrição é instituto de direito material e não 

processual, pois seu nao uso no tempo legalmente 

30 Manoel Gonçalves Ferréira Filho critica a disposição: 
((Prescrição. Parecem deduzir-se duas regras deste texto mal 
redigido. Uma, concernente à sanção pelo ilícito; outra, à 
reparação do prejuízo. Quanto ao primeiro aspecto, a norma 
«c~ove no molhado": prevê que a lf;!i fixe os respectivos prazos 
prescricionais. Quanto ao segundo, .estabelece-se de [or.ma 
tangente a imprescritibilidade das ações visando ao 
ressarcimento dos prejuízos causados" (grifas meus) 
(Comentários à Constituição Brasileira de 1 988, vol. 1, Ed. 
Saraiva, )3C?-. ed., 2000, p. 259). 
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previsto, acarreta, de rigor~ o perecimento do direito de 

ação ·31 . 

Ora, o dispositivo mencionado admite a prescnçao 

MENOS PARA AS LESÕES PRATICADAS POR CULPA ·, 
. ' 

OU DOLO CONTRA O ESTADO, o que vale dizer, . o 

3 1 Coordenei dois Simpósios nacionais sobre decadência e 
prescrição, que embora versando matéria tributária, todos os 
autores cuidaram dos institutos. Coordenei a publicação de dois 
livros: em 1976 (1 o Simpósio) «Decadência e Prescrição- Caderno 
de Pesquisas Tributárias volume 1" (Ed. Resenha Tributária, 3a. 
tiragem, 1991) tendo como autores: Aires Fernandino Barreto, 
Bernardo Ribeiro de Moraes, Carlos da Rocha Guimarães, 
Edvaldo Brito, Fábio Fanucchi, Francisco de Assis Praxedes, Ives 
Gandra Martins, José Carlos Graça Wagner, Leonel de Andrade 
Velloso, ~7\foé Winkler, Paulo de Barros Carvalho, RÇLfael A'Ioreno 
Rodrigues, Roberto Oscar Freytes, Rubens Approbato Machado, 
Sebastiã9 de Oliveira Lima e Ylves José de Miranda Guimarães e, 
em 2007 (32° Simpósio) o livro «Decadên,cia e . Prescrição -
Pesquisas Tributárias Nova1 Série 13" (Ed. Revista dos Tribunais) 
com os autores: André Costa-Corrêa, Carlos Henrique Abrão, 
Edison Carlos Fernandes, . Eduardo Junqueira Coelho, Fátima , 
Fernandes Rodrigues de Souza, Fernanda Hernandez, Hugo de 
Brito Machado, Hugo de Brito Machado Segundo, Humberto 
Martins, Ives Gandra Martins, Jorge de Oliveira Vargas, José 
Eduardo Soares de Melo, Kiyoshi Harada, Leonardo de Faria 
Galiano, Marilene Talarico Martins Rodrigues, Octavio Campos 
Fischer, Ricardo Lobo Torres, Sacha Calmon Navarr:o Coelho,· 
Schubert de Farias Machado e Vittorio Cassone. 
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agente público que · pór om1ssao, imperí~ia ou 

negligência causar preJUIZO permitindo desvios de 

dinheiro público praticados por seus subordinados, 

responde até o fim da vida pelos atos omissivos 

(quando os atos propiciaram, por não detectados, a 

consumação da lesão) ou comissivos (propiciaram a 

lesão) praticados. 
; 

Considerou, . o constituinte; tão grave a ma 

administração por imperícia, negligência ou omissão, . 

que seu agente poderá sofrer . a ação de regresso até o 

fim da vida, pois, para tal inabilidade gestora, NÃO HÁ 

PRESCRIÇÃO NO DIRRITO. no RSTADO DE 

DEMANDAR CONTRA · O AGENTE. O direito e do 

Estado, enquanto representando a sociedade; não do 

Governo, que pode estar envolvido na lesão . prati~ada. 

Não sem razao, a lei n° 8249/92, que trata de 

improbidade administrativa, colocou a ação ou omissão 

como forma de responsabilidade. E, certamente, por 
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essa razão, pela gravidade da ação ou omissão, tornou, 
I 

o constituinte, imprescritível sua responsabilidade 32 . 

Sobre o cnme doloso, há pouco a falar. Se a propna 

autoridade praticou, conscientemente, o ato de 

improbid~de com dolo, fraude, simulação, enfim, com 

má-fé, à evidência, comprovado o cnme, a prova 

inequívoca torna 6 ato claramente violentador do 

32 Celso Bastos, como Manoel Gonçalves, lamenta a 
imprescritibilidade, mas cita Wolgran Junqueira, que , leva a 
responsabilidade à herdeiros na heránça recebida: 
((No que tange aos danos civis, o propósito do texto é de tornar 
imprescritíveis as ações visando o ressarcimento do dáno 

· causado. É de lamentar-se a .opção do constituinte por essa 
exceção à regra da prescrit_ibilidade, que é sempre encontrável 
relativamente ao exercício de todos os direitos. Wolgran Junqueira­
Ferr.eira levanta o problema consistente em saber se os herdeiros 
do causador do ilícito respondem pelos prejufzos causados pelo 
'de cu)us'. Seu ponto de . vista é de que ((sim, na força de sua 
herança, pois esta é, ein tese, fruto daquele -ilícito" (Comentários à 
Constituição de 1988, 1 a . Ed., · Julex, 1989, v. 1, p. 479)-" 
(Comentários à Constituição do Brasil, volume 3, tomo III, Ed. 
Saraiva, 1992, p. 167). 
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princípio da moralidade, alicerce maior dos cinco 

principias fundamentais da administração 33. 

Poder-se-ia dizer, todavia, que esta responsabilidade é 
, . I 

. civil e não penal e que a Constituição cuida de cnmes 

contra a probidade na administração. 

Como" mostrei anteriormente, o próprio cOnstituinte 

declarou que os atos contra probidade na 

administração é que seriam tidos por criminosos, po1s, 

do resultado desses atos é que se afere a improbidade 

admin.istrativa. 

50, tendo tido pequenas alterações após 88,, e que foi 

pela · lei suprema recepcionada, estabelece (Lei 

33 Estão consaqrados no <~caput" do artiqo 37 da Lei Suprema: 
((Art. 37. A -administração· pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Dis'trito Federal e dos 
Municípios ob(;!decerá aos princLpws de leqalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao sequinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional no 19, 
de 1998): ... ". 
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1079/50, acrescentada pela . Lei 10.028/00) em seu 

artigo 9°, que: 

((Art. 9° São crimes 'de responsabilidade contra a 
probidade· na administração: 

3 - não tomar efetiva a responsabilidade dos seus 
subordinados, quando manifesta em delitos funcionais 
ou na prátic.a de ç.tos contrários à Constituição; · 

' 

" 

·. Ora, o cnme "in · eligendo" ou "in vigilandó" e, 

.claramente, caracteri.zado pela falha · do adrhinistnidor 

público que, diante de indícios fortes, . com prejuízos 

detectados nos atos administrativos praticados sob sua 

supervisão, deixa de tornar efetiva a r'esponsabilização 

de seus subordinados 34. 

3 4 O TRF da 1 a. · Região publicou três volumes sobre ((A 
Constituição na visão dos Tribunais - Interpretação e julgados 
artigo por artigo" (Ed. Saraiva, São Paulo, 1997). Em relação aos 
§ § 5° e 6° do artigo 3 7 lê-se: 
(( Silvio Rodrigues preleciona acerca da regra geral da 

.responsabilidade civil: "Princípio geral de. direito, informador de 
I ' 
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toda a teoria · da responsabilidade, encontradiço no ordenamento 
jurídico de todos os povos civilizados e sem o qual a vida social é 
quase inconcebível, é aquele que impõe, a quem çausa dano a 
outrem, o dever de o reparar. Tal princípio se encontra registrado, 
entre nós, no art. 159 do Código Civil." (Direito Civil 
Responsabilidade Civil, volume 4, 140 ed. atualizada, São Paulo: 
Saraiva, 1995, . p. 13.) O mesmo autor dá a notícia de que o 
legislador brasileiro, certamente, inspirou-se no art. 1.382 do 
Código Civil francês. O art. 1.382 do Código Napoleônico está 
va,zado Y]-estes termos: "Tout fait quel conque de l1homme, qui 
cause à autrui un dommage, oblige celui par la faute duque! il est 
arrivé, à la réparer". 
- O presente dispositivo cuida da respdnsabilidade estatal em face 
de ato de um de seus prepostos. J. Cretella Júnior bem. sintetiza a 
questão: "O problema da responsabilidade civil do Estado pode · 
ser equacionado nos seguintes termos: se um funcionário, que é 
parte do Estado e que se acha na posição de seu preposto, causa 
danos à. propriedade ou. à incolumidade de terceiros, mediante 
ação ·ou omissão, como responde o Estado pelos prejuízos 
advindos?" (Curso de Direito Administrativo, 11 I ed., Rio de 
Janeiro: Forense, 1992, p. 84.) (Grifas no original.) O ilustre 
admiriistrativista responde à questão a partir da çonstatação I de 
que a solução se inicia pelo afastamento dos "termos civilistas" e 
pelo enfrentamento da questão sob a égide dos princípios 
tnformativos' do Direito Público. O grandé marco dessa nova 
postura, segundo o autor, foi o famoso caso Blanco, decidido em 
1973 pelo Tribunal de Conflitos, na França. Vide, a respeito, op. 
cit., pp. 84/85. 
J. Cretella Junior, com base nos princípios publicísticos, traz à 
baila três teorias explicativas da responsabilidade civil do Estado: 
teoria da culpa administrativa, teoria do acidente administrativo e 
teoria do risco integral. 
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Em outnis palavras, a demonstração da lesão ao 

cidadão (no caso da Petrobrás, por exemplo, todos os 

acionistas privados foram lesados) ou à sociedade (a 

sociedade com0 um todo, pagadora de tributos e 

- A responsabilidade civil do Estado é demonstrada pela teoria da 
·responsabilidade . objetiva, que prescinde da avaliação dos 
elementos subjetivos, ou seja, dolo ou culpa. Maria Sylvia Zanella 
Di Pietro bem elucida o tema: "é também chamada teoria do risco, 
porque parte da idéià de que a atúação estatal envolve um risco 
de dano~ que lhe é inerente." (Direito Administrativo, 2' ed:, São 
Paulo: Atlas, 1991, p.- 358.) (Grifo no original.) A mesma autora 
adverte para o fato de haver umd classificação da teoria do risco: 
risco administrativo e risco integral, conforme preconiza Hely 
Lopes Meirelles. Entretanto, segundo Di Pietro, · "a maior parte da 
doutrina não faz distinção". (Idem.) 
- Em· artigo publicado na Revista do TRF - 1 'Região, v. 8 n.1, Ives _ 
Gandra da Silva Martins evideríciaj em linhas gerais, a 
divergência existente. Em nota de rodapé, ele afirma: "Caio Mário 
da Silva Pereira acentua: 'o direito positivo brasileiro consagra a 
teoria do risco integral ou risco ·administrativo .... "'Mais adiante, 
em outra nota, o autor noticia: "Toshio Mukai ensina sobre o § 62 
do artigo 37: 'A norma contempla o tema da responsabilidade civil 
do Estado.... com assento na teoria do ·risco administrativo (que 
admite excludentes: a culpa da vitima ou a força maior), e não a 
do risco , integral (que inadmite excludentes)." (''A mora de 
$OCiedade de economia mista acionada por prestadora de serviços 
com acordo a ser firmado em juízo, com garantia de adimplência 
ofertada por sua acionista controladora, a Prefeitura Municipal de 
Paulínia - ·parecer- Revista, pp. 73/ 87)" (p. 459/60). 

49 



/ 

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Professor Emérito das Universidades Mackenzie, UNIP, UNIFIEO , UNIFMU, do 
CIEE/0 ESTADO DE SÃO PAULO, das Escolas de Comando e Estado-Maior 
do Exército - ECEME, Superior de Guerra - ESG e da Magistratura do 
Tribunal Regional Federal- 1 a Região; Professor Honorário das Universidades 
Austral (Argentina), San Martin de Porres (Peru) e Vasili Goldis (Romênia); 
Doutor I;Ionoris Causa das Universidades de Craiova (Romênia) e da PUC­
Paraná, e Catedrático da Universidade do Minha (Portugal); Presidente do 
Conselho Superior de Direito da FECOMERCIO - SP; Fundador e Presidente 
Honorário do Centro de Extensão Universitária - CEU /Instituto Internacional 
de Ciências Sociais - IICS. 

acionista, através da União, da referida estatal), é 

'suficiente para conformar a ' aplicação do dispositivo 

infraconstitucional de crime contra a probidade da 

administração, estatuído no · artigo go inciso 3 da Lei 

1079/50 (Lei 10.0,28/00). 

Mesmo q'l:le na o houvesse o dispositivo 

infrac<?nstitucional -que diz menos que a própria lei 
I 

suprema- seria a Lei Maior auto-aplicável e os crimes 

'contra a probidade de. administração, CULPOSOS OU 

DOLOSOS; praticados por quem está no comando da 

Nação, poderiam dar causa à abertura de eventual 

processo - que, reitero, é mais político que jurídico - do 

"impeachment" 35. 

3~ A Suprema Corte, todavià, no caso do ((impeachment" do 
Presidente Collor, em mandado de segurança, afas-tou a tese de 
Paulo Brossard q'ue a matéria não deveria ser examinada pela 
Suprema Corte por ser política: 
((Importante ressaltar que, no referido manda.do de segurança, 

· restou superada tese, sustentada pelo Ministro Paulo Brossard, 
no sentido da não-cognoscibilidade do mandado. de segurança em 
raz.ão do caráter eminentemente político da controvérsia" (Curso 
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Passo, agora, a examinar fatos concretos. 

Os fantásticos desvios de recursos da Petrobrás, em 

atos fraudulentos, que atingem, no· mínimo, 10 bilhões 

de reais - um banco americano (Morg~n) entendendo 

estar em 21 bilhões -, reconhecidos pela Presid~ncia da 

República, confessados pela diretoria da Petrobáis e 

por pessoas que atuaram como intermediários nos 

desvios e que levara,m à prisão para investigação e 

preventiva considerável númerÇ> de pessoas vinculadas 
( 

ao Estado, à estatal e ao segmento privado, formatam 

realidade já provada. Apenas não se sabe o nível de 

comprometimento -de cada um dos acusados, 

conhecendo-se, entretanto, o comprometimento de 

alguns que se. beneficiaram da delação premiada. 

) 

de Direito Constitucional~ Gilmar Mendes e Paulo Gonet, Ed. 
Saraiva e Instituto Brasiliense de Direito Público, São Paulo, p. 
880). 
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Tudo ocorreu, nestes ciclópicos valores, na ge.stão do 

Presidente Lula e da Presidente Dilma, por 8 anos (!!!), 

sendo que, na gestão do Presidente Lula, a ora 

Presidente da República era a presidente do Conselho 

de Administração que, por força da lei das sociedades 

anônimas, tem responsabilidade direta pelos prejuízos 

gerados à estatal durante sua gestão36 
v _ 

36 Os artigos 138, 139 e .142 da Leis das S/ As estão assrm 
redigidos: 

((Art. 138. A administração da companhia competirá, conforme 
dispuser o estatuto, ao conselho de administração e à diretoria, 
ou somente à diretoria. 

§ 1 o O conselho de administração e orgão de deliberação 
colegiada, sendo a representação da companhia privativa dos 
diretores. 

§ 2° As companhias abertas e as de capital autorizado terão, 
obrigatoriamente, conselho ' de administração. 

Art. 139. As atribuições e poderes conferidos por lei aos órgãos de 
administraÇão não podem ser outorgados a outro órgão, criado por 
lei Óu pelo estatuto. 
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Art. 142 .. Compete ao conselho de administração: 

I- fixar a orientação geral dos negócios da compalJ-hia; 
I '\ 

II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes 
as atribuições, observado o que a respeito dispuser o estatuto; 

III- fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer 
tempo, os . livros e papéis da companhia, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer 
outros atos; (grifós meus) 

N - convocar a assembléia-geral quando julgar conveniente, 
ou no caso do artigo 132; 

V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as 
contas da diretoria; 

VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, 
quando o estatuto ·assim o exigir; 

VII - deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a 
emissão de ações ou de bônus 1-e súbscrição; 

VIII - autorizar,, se o estatuto não dispuser ~m contrário, a 
alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de 
ônus reais e a pr~stação de garantias a obrigaçõ.es de 

, terceiros;(Redação dada pela Lei no 11.941, de 2009) 

IX - escolher e destituir os auditores independentes, se 
houver"; 
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Foi a própria presidente quem reconheceu que, num 

negócio que envolvia. quase 2 bilhões de dólares (!!!), se 

tivesse· sido alertada sobre as cláusulas que assinou, 

não teria concordado com o negócio. Ora, esta grave 

omissão, em q1;1e não procurou aprofundar-se nas 

condições de celebração de negoc10 bilionário, 

tendo Gil da Costa Carvalho sobr-e o artigo 142 escrito: 

((2- Cabe ao- Conselho fixar a orientação geral çios negócios da 
companhia. Com observância do contido no estatuto, o Conselho 
traçará normas âe ordem geral. Estabelecerá quais as atividades 
que devem ser incrementadas e aquelas que devem ser reduzidas 
ou extintas. · Estabelecerá critérios a serem observados nas 
diversas operações. Traçará uma política .salarial para os 
empregados. Decidirá pela ampliação ou redução de n~gócios, 

aberturas de filiais ou sucursais, ou pela política da contratação 
de representantes çomerciais em diversas praças etc. 

As normas traçadas têm que ser obedecidas pela diretoria,. pois 
os diretores se encontram sob o comando e vigilância do 
Conselho }} (Comentários à Lei das · Sociedades por Ações, 
coordenadores Geraldo de Camargo Vidigal e Ives Gandra 
Martins, Ed. Forense Universitária, Rio de Janezro, 1999, p. 459) 
0~sm~~- · 
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demonstra, pelo menos, a ocorrência de culpa gestora, 

quando nã~ negligência ~dministrativa e imperícia, pois 

não se tratava, repito, de um negócio sem expressão, 
\ 

mas de-um negócio relevante, de quase dois bilhões de 

dólares!!! 

Parece-me, pois, ' que, em . tese, o cnme de 

responsabilidade culposa ·contra a probidade está 

caracterizado, pois quem tem a responsabilidade legal e 

estatutária de administrar, deixou d~ fazê-lo. 

A questão que · se coloca é saber se ós atos de gestão da . . . 

empr~sa praticados pela atual presidente durante o 

Governo Lula, poderiam contaminar os atos de seu 

novo mandatà. 

Parece-me que duas linhas de raciocínio devem ser 

desenvolvidas. 

A pnme1ra delas e que, a manutenção da presidente 

Graça Foster - que fora alertada, segundo a Imprensa, 
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dos potenciais desvios sem ter feito nada para impedi­

los - no cargo de pre~idente da Petrobrás, embora a 
.• 

notícia dos desvios tenha vindo a . público antes de s1;1a 

posse, torna a presidente da República a incursa no 

inciso III, do artigo go, da Lei 1079/50, pois não partiu 

para a responsabilização de quem conviveu com os 

autores dos desvios, ·durante a gestão ' comum, . no 

último mandato do presidente Lula e no seu 1 o 

mandato 37 . 

· 37 Wallace Paiva Martins Junior elenca controvérsia sobre a 
caracterização de atos de improbidade, mas expõe oprmao, 
lastreado na inteliaência do STJ. de aue não consaarou o STF 

• '-f , ..~. . v 

imunização de atos de improbidade administrativa para agentes 
com foro privilegiado: 
{(Mercê de o Supremo Tribunal Federal ter assentado que "os atos 
de improbidade administrativa são tipificados como crime de 
responsabilidade na Lei n. 1.079/1950, delito de caráter político­
administrativo (. . .} o sistema constitucional brasileiro distingue o 
regime de responsabilidade dos agentes políticos dós demais 
agentes públicos. A Constituição não admite a concorrência entre 
dois regimes de responsabilidade político-administrativa para os 
agentes políticos: o previsto no art. 3 7, § 4° (regulado pela Lei n. 
8.429/ 1992) e o regime fixado no art. 102, I, c (disciplinado pela 
Lei n. 1.079/ 1950)", julgou que "a lei 8.429/ 1992 regulamenta o 
art. 3 7, parágrafo 4 o da Constituição, que traduz uma 
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Pareçe-me, pois, que não se trata, ,no que diz respeito 

ao novo mandato, em .que se mantém a mesma direção 

. continuada da instituição do 1 o mandato, se não de um 
' 

mandato .continuado, ·o que levaria a possibili~ade de 

considerar crime continuado contra a probidade da 

administração; por falta das medidas necessárias de 

concretização do principio da moralidade administrativa inscrito 
no caput do mesmo dispositivo constitucional. As condutas 
descritas . na lei . de ifnpràbidade administrativa, quando 
imputadas a autoridades detentoras de prerrogativa de foro, não 
se convertem em crimes de responsabilidade". E vem prestigiando 
essa última orientação"' porque a tese contrária não tem efeito 

. vinculante e a condição ·de agentes políticos não os exonera do · 
dever de probidade nem os exclui da esfera da plena incidência 
normativa da Lei n. 8.429/92120, assinalando que o debate 
sobre a inaplicabilidade dessa lei aos agentes políticos é matéria 
infracorístítucional e constitui ofensa indireta à Constituição. O 
Superior Tribunal de Justiça decidiu "que "excetuada a hipótese de 
qtos de improbidade praticados pelo Presidente da República (art. 
85, V), cujo julgamento se dá em regime especial pelo Senado 
Federal (art. 86), não há norma constitucional alguma que imunize 
os agentes políticos, sujeitos a crime de responsabilidade, de 
qualquer das sanções por ato de improbidade previstas no art. 37, 
§ 4°. Seria incompatível com a Constituição eventual preceito 
normativo infraconstitucional que impusesse imunidade dessa 
natureza" ('Tratado de . Direito Administrativo", volume 2, 
coordenação' Adilson Dallari, Carlos Valder do Nascimento· e Ives · 
Gandra Martins, Ed. Saraiva, São Paulo, 2013, p. 151/2). 
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afastamento imediato de quem dirigiu a, estatal em 

setores estratégicos e agora na presidênci?- da empresa, 

durante o período. de assalto _a estatal (Presidente Lula 

e Presidente Dilma). 

Para m1m, pelo menos, está caracterizado cnme 

culposo por atos om1ss1vos e comissivos contra a 

adii].inistração' (negligência, imperícia e omissão), todos 

previstos na lei de improbidade contra a administração. 

Há, na verdade, um crime continuado da mesma 

gestora da coisa pública, quer como presidente do 

conselho da Petrobrás, · representando a União, 

principal acionista da maior sociedade de economia 

mista do Brasil, quer como presidente da República, ao 

quedar-se inerte e manter os mesmos administradores 

da empresa. Na minha particular visão, o § 4° do artigo 

37, é, no caso, plenamente aplicável: 

((§ 4° - Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos políticos, a 
perda da função pública, a indisponibilidade 
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· dos bens e o ressarcimento ao erário,· na forma 
e gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível" 38. 

Ocorre que, se vier a ser comprovado -o que eu só 

f9rmulo como hipótese, visto que não se tem ainda· 

conhecimento da totalidade dos fatos- que o dinheiro 

38 José Afonso da Silva escreve: 
((ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISIRATWA. A probidade 
administrativa .é uma forma de moralidade administrativa que 
mereceu consideração especial pela Constituição, qu~ pune o 
ímprobo com a suspensão de direitos políticos (art. 37, § 4°). A 
probidade administrativa consiste no dever do funcionário de 
"servir à Administração com honestidade, procedendo no exercido 
dU$ suas funções sem aproveitar os poderes ou facilidades delas 
decorrentes em . proveito pessoal ou de outrem a quem queira 
favorecer". Cuida~se de uma imoralidade adminisfrativa 
qualificada. A impr:obidade administrativa é uma imoralidade 
qualificada pelo dano ao Erário e correspondente vantagem ao 
ímprobo ou a outrem. o texto constitucional vincula, 
notoriamente, os atos de improbidade administrativa ao dano . ao 
Erário Público, tanto que uma das sanções impostas consiste no 
re.ssarcimento ao Erário, porque é essa sanção que reprjme o 
desrespeito ao dever de honestidade que é da essência do 
conceito da probidade administrativa. O grave desvio de conduta 
do agente público é que dá à improbidade administrativa uma 
qualificação especial, que ultrapassa a simpl~s imoralidade por 
desvio de finalidade" (Comentário contextual à Constituição, 7a. 
Ed., Malheiros Editores, 2009, São Paulo, p. 353). 
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desviado foi para alimentar . as candidaturas de seu 

partido e aquelas de seus aliados, iJ?-clusive· a própria, 
. . 

para a Presidência da República, dinheiro este que 

teria, eni tese, propiciado a sua eleição e a dos demais 

parlamentares, então a propna eleição . estará 

. contaminada "ab initio", justificando a conclusão de 

que atos contra a probidq_de de administração (dolosos) 

teriam permítido a vitória sobre seus adversários, 

tornando ilícito o pleito. 

É evidente que esta é apenas uma hipotese de trabalho, 

· ·· para resposta à única questão proposta para o presente 

parecer, visto que esta parte está ~ujeita a prova 

posterior 39. ' ' 

39 Em livro que prefaciei de Mauro Roberto Gomes de Mattos 
critica ele a excessiva abertura do artigo 11 da Lei 8429/92, ao 
dizer: 
<'Isto porque - uma lei tão severa como a de improbidade 
administrativa, capaz de suspender direitos políticos, determinar 
a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário (art. 37, § 4 °, da CF), traga em seu 
contexto. que o descumprimento,por qualquer ação ou omissão, · 
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Em sín_tese, todavia, entendo que, se a existência de 

crime doloso contra a .administração depende de prova 

a ser feita até o fim do processo de investigação e das 

denúncias Ja realizadas, os crimes culposos de 

imperíc~a, omissão e negligência, estão perfeitamente 

- caracterizados nos anos. em que atuou .como presidente 

do Conselho de Administração e Presidente da 

República, permitindo o maior desvio de dinheiro 

público da sociedade já ocorrido na história do Brasil, 

só descoberto POR FORÇA, EXCLUSIVAMENTE, DA 

INDEPENDÊNCIA E AUTONOMIA DA POLÍCIA 

FEDERAL E DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, em 

suas investigações. 

dos deveres de honestidade, imparcialidade,' legalidade e 
{ealdade às instituições, bem .como as hipóteses exemplificadas 
nos ines. I ag VII do art. 11, caracterizam a improbidade. 
Há que se ter temperamentos ao interpretar a presente norma, 
pois o seu caráter é muito aberto, devendo, por esta razão, sofrer 
a devida dosagem de bom senso para que mera irregularidade 
formal, que não se conjigura como devassidão ou ato ímprobo, 
não ::?eja enquadrado na presente lei, com severas punições" ("Q 
limite da improbidade administrativa O direito· dos 
administrados dentro da Lei no 8429/ 92", 2a. Ed., Ed. América 
Jurídica, Rio de Janeiro, 2005, p . 382). · 
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Respondo, pois, ao eminente coJega, a única questão 

formulada, entendendo que, apesar de ser um processo 

a ser analisado, mais política que juridicamente pelo 
' ' 

Congresso Nacional, há elementos jurídicos para que · 

seja prqposto e admitido o "impeachment" da atual 

presidente da República, Dilma · Rousseff perante a 

Câmara dos Deputados e · Senado Federal, . pelos 

fundamentos expostos no presente parecer. 

E considero que o artigo 11 da Lei 8429/92, pela 

monumentalidade dos desvios de dinheiro público por 

anos, é mais do que suficiente para fundamentá-lo, 

independentemente dos que entendam que sua 

extensão é excessiva 40. 

40 ' Os que alegam . excessiva abrangência, não encontrÇLm 
respaldo no STF que só examinou a lei, à luz de sua 
inconstitucionalidade formal, afastando-a: . 
((EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 1, 
QUESTÃO DE ORDEM: PEDIDO ÚNICO DE DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DE LEI. IMPOSSIBILIDADE 
DE EXAMINAR A · CONSTITUCIONALIDADE MATER1AL. 2. 
MÉRITO: ART. 65 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
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Concluo, pois, considerando que o assalto aos recursos 

da Petrobrás, perpetrado durante oito anos, de bilhões 

de reais, sem que a Presidente do Conselho e depois 

Presidente da República o detectasse, constitui 

omrssao, negligência e imperícia, confor~and_o a figura 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI 8.429/1992 (LEI DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATWA): INEXISTÊNCIA. 1. Questão de 
ordem resolvida no sentido da impossibilidade de se examinar a 
constitucionalidade material dos dispositivos da Lei 8.429/1992 
dada a' circunstãncia de o pedido da ação direta de 
incons~itucionalidade se limitÇLr umca e exclusivamente à 
declaração de inconstitucionalidade formal da lei, sem qualquer 
argumentação relativa a eventuais vícios. materiais de 
constitucionalidade da ;wrma. . 
2. IniCiaqo o projeto .de, lei na Cãmara de Deputados, cabia a esta 
o encaminhamento à sanção do Presidente da República· depois 
de examinada a emenda apresentada pelo Senado da República. 
O substitutivo aprovado no Senado da República, atuando como 
Casa revisora, .não caracterizou novo projeto de lei a exigir uma 
segunda revisão. · 3. Ação direta de inconstituCionalidade 
improcedente. 
(ADI 2182, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p / 
Acórdão: Min. . CÁRMEN LÚCIA, · Tribunal Pleno, julgado em 
12/05/2010, DJe-168 DWULG 09-09-2010 PUBLIC 10709-2010 
EMENT VOL-02414-01 PP-00129 RT J VOL-00218-PP-00060)" (site 
do STF). 
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da improbidade administrativa, a ensejar a abertura de 

um processo de "impeachment". · 

' S.M.J. 

São Paulo, 26 de Janeiro de 2015. 

IGSM/ mos 

P2015-001 impeachment presidencial- JOSE DE OLIVEIRA COSTA 
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PARECER• 
"\ 

I. CONSULTA 

1. Consulta-nos o culto advogado FLÁVIO CROCCE CAETANO 

acerca dos . requisitos jurídicos para a cominação·· da infração político­

administrativa de impeachment ao Presidente da República e, ainda, quanto· aos 

termos do devido processo -legal inerente ao mencionado juí~o político, em 

especial no que conceme ao papel desempenhado pelo Presidente da Câmara 

dos Deputados no juízo prévio de admissibilidade do pleito. Na esteira dos 

· temas referidos o consulente postula manifestação sobre se é cabível recurso ao 

Plenário da Casa Legislativa no c_aso de despacho d~ não recebimento da 

denúncia de infração político-administrativa e salienta que o fato em tese 

imputado ao Presidente da República refere-se a conduta supostamente praticada 
. ' 

no curso de mandato. findo . . 

2. De forma objetiva·, o consulente formulaas seguintes indagações: 

Primeiro quesito: no plano do direito material, quais são os 

requisitos jurídicos para a cominação de infração político-administrativa de 

impeachment ao Presidente da República? 

• Parecer pro bono, em face da relevância çio tema e de sua repercussão no direito brasileiro. 
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Segundo quesito: aplicam-se ao processo de impeachment as 

garantias do processo penal? 

Terceiro quesito: em que base 'e com fundamento em quais critérios 

cabe ao Presidente da Câmara dos Deputados o exercício do exame ·prévio de 

admissibilidade da denúncia de infração político-administra~iva? 

Quarto quesito: na hipótese de _despacho do Presidente da Câmara 

dos Deputados não recebendo, dentro do exercício do exame prévio de 

admissibilidade, a denúncia de infração político-administrativa, é cabível 

recurso ao Plenário da Casa? 

3. A consuJta atenta para a circunstância de que o juízo de tipicid'ade a 

ser realizado neste estudo não depende da avaliação de prova que instrua a 

acusação, mas, ao contrário, decorre da sucinta narrativa fática mencionad~. 

4. O estudo será lmciado pela análise àa questão concernente aos 

critérios de delimitação do denominado, 'juízo político". A opção metodológica 

de . inaugurar. o . parecer enfrentando tema; relacionados 'ao fundamento e 

estrutura . do pro~esso ' de irr:peachment se justifica em vi~de: i) do 

reconhecimento do caráter excepcional do 'juízo político", no âmbito das 

democracias contemporâneas; ' ii) da percepção .anotada na ~sfera da ciência 

política de que, na Àmérica Latina, os processos de transição para a democracia 

têm levado à substituição da opção antidemocrátic~ de ruptura da nonnalidade 

institucional por meio de intervenção das Forças Armadas pelo emprego, 

igualmente antidemocrático, de processos .jurídico-políticos de impedimento de 
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mandatários legitimamente · eleitos, -com o propósito ou efeito· de suplantar a 

vontade ·majoritária . consagrada em eleições periódicas; iii) da constatação de 

que as garantias constitucionais e convencionais e o princípio democrático, 

dirigidos à domesticação do ''poder de fato" , no âmbito do Estado de Direito, 

tendem a ser contmnados pela adoção de procedimentos ad-hoc orientados ao 

enfraquecimento das condições jurídico-políticas de resistência. aos abusos de 

poder no campo do 'juízo político". 

; 

A perspectiva teórica proporcionada pela Ciência Política, relativamente 

ao fenômeno da resistência à impl~mtaÇão concreta · da democracia em nosso 

subcontinente, d~m~mda a formulação de aproximações conceitu.ais na interface 

direito-política, q:ue analiticamente são prejudiciais à questão de fundo proposta 
' 

pela consulta. No caso, os critérios da dogmática jurídica têm a sua densidade 

definida a partir de parâmetros qu.e interpelam as categorias políticas 

"democracia" e "estado de direito" em um preciso contexto histórico - o atual, 

de superação das ditaduras que domin~ram o cenário entre os anos 60 e 80 do . 

século passado - e assim, lógica e metodologicamente, impõe-se a compreensão 
-

do contexto para a adequada análise·do "texto". 

. 5. O parecer será dividido em duas partes: (a) a caracterização do 

processo de impeachment como concretiza:ção de um 'juízo político"; e (b) os 

aspectos jurídicos atinentes ao denominado "crime de responsabilidade" do 

Pre.sidente da República. O tópico . (b) abrange a análise <:fa primeira indagáção 

formulada pelo advogado consulente, com seus inevitáveis desdobramentos. O 

tópico (a) abrange a análise das demais indagações formuladas pelo advogado 

consulente. 
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PARTE I -0 PROCESSO DE IMPEACHMENTNO ESTADO DE DIREITO: ENCONTROS E 

DESENCONTROS ENTRE O WRÍDICO E O POLÍTICO 

'LA. 0 "JUÍZO POLÍTICO" NA AMÉRICA LATINA APÓS O CICLO DAS DITADURAS 

MILITARES: RESPONSABILIDADE DOS DIRIGENTES E/OU NOVA FACETA DA RUPTURA 

DA INSTITUCIONALIDADE DEMOCRÁTICA 

6 . . No dia 29 de junho de 2012 foi editada deliberação no sentido .da 

suspensão da República do Paraguai do âmbito dos órgãos que compõem o 

Mercosul. 1 Argentina, Brasil e Uruguai entenderam que o sumário processo de 

impeachment a que fora submetido o presidente Fernapdo Lugo, nos dias 21 e 

22 de junho daquele ano, nú Congresso paraguaio, e que terminou com a 
' . I 

destituição do presidente Lugo, havia rompido com a ordem democrática ao 

negar vigência às instituições democráticas do país vizinho. 

7. Com efeito, a destituição do presidente Fernando Lugo Iepresentou 

talvez o ápice de um fenômeno observado por numerosos' cientistas sociais no 

que toca à mudança de paradigma na resolução de crises políticas na América 
. ' ' 

Latina. Enquanto até ·os anos 80 do século XX a instabilidade dos governos 

tendia a contaminar os próprios regimes políticos, levando quase sempre ~ queda 

de governos e ruptura da- institucionalidade polítíca, com frequência também 

marcada pela intervenção das Forças Armadas, como sucedeu no Brasil em 

Disponível em · http :/ /constitucionweb. b logspot.com. br/20 12/06/deci s ion-del-mercosur7sobre-la. html 
consultado em 15 de outubro de 2015. 
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1964, os anos 90 testemunharam o início do que veio a ser conhecido como um · 
/ . 

novo padrão de instabilidade .política, caraderi:z;ado pelo emprego reiterado de 

."processos políticos" (')uízos políticos") como método de destituição ·dos 

governantes, em um esquema com graves implicações decorrentes "dos tipos de 

nsco que o uso inconeto . de mecamsmos constitucionais ·representa para a 

democracia". 2 

8. Sublinha LÓPEZ CARIBONI, ao refletir sobre as categorias 

operacionais empregadas pelo cientista político ANÍBAL S. PÉREZ-LINAN, 

como é o caso da denominada "instabilidade presidencial"' que desde os anos 

90, na América Latina, o impeachment presidencial emergiu "como instrumento 

mais poderoso para substituir presidentes indesejáveis sem destruir a ordem 

constitucional". 3 

9. De fato coube a PÉREZ-LINAN a direção de algumas das 

prinCipais investigações teóricas sobre o fenômeno que definiu como 

"emergência de democracias estáveis ·com governos instáveis" em nossa região. 

A necessidade de problemaiizar os casos de impeachment resulta evidente, 

ressalta o Professor da Universidade de Pittsburgh, quando observa que no 

período de duas décadas (1985-2005)'treze presidentes eleitos "foram· removidos 

dos seus c~rgos ou forçados a renunciar". 4 Na tipologia ~proposta por PÉREZ-

2 RODRIGO, Cintia. El impeachment em la America Latina: um desafio abierto ai analisi s político. Disponível 
em http://www.derecho.uba.ar/revistagioja/arti culos/ROOOEO l A005 001 3 p-d-constltucional.pdf. Acesso em 15 
de ouh1bro de 2015, p. 100. . 
3 LÓPEZ CARJBONT, Santiago. Resenha de "Presidential Impeachment and the New Política! Jnstability in 
Latin · America" , . de Aníbal Pérez Linán. Disponível em 
http: //isites.harvard.edu/fs/docs/icb.topic925740.files/Week%206/Perez-Linan Pres idential.pdf. Acesso em 15 
de ou rubro de 2015, p. 236. 
4 PÉREZ LJNÁN, Aníbal. Tnsti'tuciones, coaliciones callejeras e inestabilidad polític(l: perspectivas teóricas 
sobre las crisis presidenciales. América Latina Hoy, núm. 49, agosto, 20~8, pp. I 05-126. Universidad de 
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LINAN, o "juízo político'" a ngor deveria se . apresentar como método 

intermediário entre a "renúncia" ' e o "golpe legislativo", os três tomados como 

espécies do gênero "presidências interrompidas". 

10. Na literatura clássica sobre presidenciqlismo, releva notar, a 

menção ao impeachment como recúrso constitucional até então fora marcada 

pela desconfiança quanto a sua utilidade. 5 Concebido. em sua feição moderna no 

con~exto do equilíbrio de ·poderes ideal~zado no direito norte-americano, como 

aperfeiçoamento de antigas práticas políticas inglesas, como destacou 

ALEXANDER HAMILTON na obra 'Clássica "O Federalista"6
, nos Estados 

Unidos da América, relativam.ente a presidentes da república, o processo ·de 

impeachment foi acionado apenas quatro vezes em mais de duzentos anos.7 

'MARIO D. SERRAFERO adverte que muito por conta disso a literatura 

especializada tendia a qu~lificar o impeachment como "peça de museu", válvula 

de escape que, nos sistemas rígidos de modelo presidencialista, por · razões de 

Salamanca Salamanca, Espana. Disponível em http: //www.redalyc.org/pdf/308/30804906.pdf. Acesso eri1 14 de 
outubro de 2015, p. 106. . 
5 LÓPEZ CARIBONI, Santiago. Resenha de "Presidential Impeachment and the New Political lnstability in 
Latin America", de Aníbal Pérez Liíián. Disponível . em 
lÚtp://isites.harvard.edulfs/docs/icb. topic925740 .files/Week%206/Perez-Linan Presidential.pdf. Acesso em 15 
de outubro de 2015, p. 235. 
6 HAMILTON, Alexand~r; MADISON, James; JA Y, 'John. O Federalista : pensameqto político. Traduzido por 
Ricardo Rodrigues Gama. 2" edição. Capítulos lf 65 e 66. Campinas: Russel, 2005 . p. 401-405 e 407-411. Os 
autores remetem ás origens do instituto aó processo de destituição do Rei Carlos I, da Inglaterra , em 1648, muito 
embora haja registro de sua aplicação nos séculos Xlll e XIV, na Inglaterra, com base em antigas práticas 
normandas relativamente à remoção de funcionários públicos pelo Rei com o consentimento do Parlamento. 
CONSTENLA ARGUEDAS, Adolfo Felipe. El ')uicio político" o " üüpeachment" en el derecho consti tucional 
comparado latmoamericano. Disponível em http://www.corteidh.or.cr/tablas/r31 083 .pdf. Acesso em 15 de 
outubro de 2015, p. 222. · . · 
7 BALBUENA PÉREZ, David-Eleuterio . Detecho político iheroamericano: El juicio político en la constitución 
paraguaya y la destitución dei presidente Fernando Lugo. Disponível em 
http: / /revistas . uned.es/i ndex. php/derechopo I itico/article/down I o a d/ 12 777 I I 1906. Acesso ém 15 de outubro de 
2015. Acesso em 15 de outubro de 2015, p. 366. Sugestivo que Andrew Johnson, vice-presidente de Abraham 
Lincoln, haja sofrido dois processos de impeachment (1867) e depois dele foram processados os presidentes 
norte-americanos Richard Nixon, que renunciou, e Bill Clinton,· que foi absolvido haja vista o empate técnico na 

·votação do Senado. Balbuena Pérez também frisa que desde 1804 cinco juízes foram condenados e removidos 
em processo de impeachment nos Estados Unidos da América . 
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fundamento e es'trutura, não poderia equivaler ao "voto de desconfiança" típico 

do regime parlamentarista. 8 

' 
11. Forçoso reconhecer que na América Latina pós-colonial um 

mecamsmo de c~ntrole político-institucional dessa natureza produziu pouco 

impacto durante o tempo de dominação ideológica da cultura autoritária. 9 Com 

efeito, ao longo dos séculos XIX e XX desenvolve-se em nosso subcontinente a 

noção de que cabia ao Estado absorver a · sociedade civil e seus conflitos, que 

seriam resolvidos não com base . em uma cultura de persuasão e na procura 

dialógica do consenso, mas, em sua ·versão mais radicalizada das- últimas 

ditaduras, a partir da ideia fundamental "que entendia a política como 

continuação da guerra". 10 A exposição de pontos de vista divergentes da "moral 

dominante", imposta de modo hierárquico, hipoteticamente autorizava o trato 

dos opositores em forma de '~cruzada", com a sua definição como "inimigos" 

que haveriam de ser "combatidos" e pá~a Ísso, no lugar de o' Exército estar 

subordinado ao poder civil, l era . o poder civil que se submetia à força das 

armas. 11 MIGUEL ROJAS MIX salienta que a versão extrema de entidade 

. política produzida neste ambiente consistiu nó "Estado ditatorial", por meio da . . 

conversão da "ditadura militar" em uma concepção de Estádo. 12 

SERRAFERO, Mario D. Después dei caso . Collor. Disponível em 
http ://www.ancmyp.org.ar/user/files/Serraferol3.pdf Acesso em 15 de outubro de 2015, p. 306. ' 
9 CRUZ, Gisele dos Reis; JESUS FILHO, Jeronimo Marques de. Fascismos, modernidade e "pós-modernidade". 
A tentação conservadora. In: CRUZ, Natalia dos .Reis (org.).Ideias e práticas.fascistas no Brasil. Rio de Janeiro: 
Garamond, 2012. p. 29. ·"Na Europá e no Brasil de 'modernidade tardia', o fascismo foi uma reação à crise do 
modelo liberal. ( ... ) O fascismo, tanto aqui quanto na Europa, nunca foi antimoderno, mas antissocialista e 
antiJ.iberal, notórias criações da mode.rnidade no século anterior. 
O pensamento autoritário que subjaz ao fascismo também faz parte da história do liberalismo e do socialismo." . 
10 MTX, Miguel Rojas . La dictadura militar en Chile e América Latina. Tn : WASSERMAN·, Claudia; 
GUAZZELLI, Cesar Augusto Barcellos (org.). Ditaduras militares na América Latina. Porto Alegre: UFRGS, 
2004, p. 14. . 
11 SCHWARTZMAN, Simon. As bases do autoritarismo brasileiro. Capítulo 5: Do império à república: 
centralização, desequilíbrios regionais e descentralização. Rio de Janeiro: Publit, 2007. p. 171 /212. 
12 MJX, Miguel Rojas. La dictadura militar en Chile e América Latina, obra citada, p. 12-13 . 
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12. Os ventos democráticos que varreram as ditaduras militares do 

continente trouxeram consigo a necessidade de novos arranjos institucionais no 

campo político e no bojo disso, tendo figurado o sistema presidencialista como o 

de · preferência, também impuseram regimes constitucionais ' de definiçã? da 

responsabilidade política dos· personagens atuantes na esféra pública. 13 Vale 

sublinhar, todavia, que "nos sistemas democráticos a responsabilidade política · 

em estado puro por funções de goveino conta com um mecanismo democrático 

automático, que se traduz no resultado das eleições que' reflete nas umas". 14 

Assim, afirma BALBUENA PÉREZ, "a má gestão dos dirigentes políticos tem 

uma clara consequência que se concretiza rÍo custo eleitoral de suas decisões e 
. . 

gestões no exercício da função govemativa". 15 

13 . É estranho ao parecer destacar a diferenciação entre os sistemas de 

responsabilidade política onde ' há dualidade de comando político - com a 
' 

distinção entre Chefe de Esta_do e de Governo, como é o caso do modelo 
- ' 

parlamentarista - e onde esta dualidade é inexistente porque um único agente 

político exerce ambas as funções (modelo presidencialista). A moção de censura 

e o voto de confiança pertinentes ao sistema parlamentar podem justificar-se em 

eventual má gestão, com a, dissolução do gabinete e convocação de novas 

eleições, observada ~ salvaguarda da · estabilidade gove~amental. 16 Não há, 

todavia, paralelo no sistema presidencialista. A responsabilidade política neste 

caso não está atrelada a juízos ·de ?Portunidade - como é o c.aso dà afirmação dé 

13 Sobre a tipologia dos sistemas de responsabilidade do Chefe do Executivo: ZULET A, · Gonzalo Torres. 
Juzgamiento de! Presidente de la República por responsabilidad punitiva y política. 8Qgotá: Temis, 2009 . p. 1-
1.4. 
14 BALBUENA PÉREZ, Dav1d-Eieuter1o . Derecho político iberoamericano: El juicio político en la constitución 
paraguaya y .Ja destitución de! presidente Fernando Lugo, obra citada, p. 359 (tradução livre) . 
15 Idem (itálico do próprio autor). · · 
16 . 

Jb idem, p. 360. 
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uma "má gestão" -, que estão estritamente na órbita do eleitorado, em nome do 

qual institui-se a representação. 

14. A respol'lsabilidade política do Chefe de Estado, no sistema 
-

presidencialista, equipara-se à dos magistrados do Supremo Tribunal Federal, 

por exemplo, e o âmbito normativo que simultaneamente define o seu conteúdo 

e marca o grau de estabilidade difere neste aspecto apenas quanto ao período de 

duração da referida estabilidade. Enquanto os magistrados da mais · alta corte são 

vitalícios - a estabilidade dura, portanto, o tempo do. exercício da função até a 

aposentadoria, morte ou o voluntário cessar do exercício dessa funç~o - a do ' 

Chefe de Estado está limitada pelo tempo do mandato. Em ambos os casos a 

rigorosa fronteira dessa responsabiiidade, no Brasil, está definida pela categoria 

dos "crimes de responsabilidade". 17 

15. Releva notar, ·pmtanto,-para ficar no campo do repertório da ciência 

política, ,que no sistema presidenci&lista o.s fatos de instabilidade governamental 

("instabilidade presidencial") somente poderão dar azo ao térrp.ino antecipado do 

mandato por motivos alheios à vontade do governante - para empregar a 

expressão consagrada por PÉREZ-LINAN 18 
- em hipóteses taxativas, definidas 

na Constituição, de violação de normas que caracterizam cnme de 

17 Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal : 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de responsabilidade, bem como 
os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da. mesma 
nahtreza coneJ50S com aqueles ; . . 
li- processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federat os· membr9s do Conselho Nacional de Justiça e 
do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-G'eral da Un.ião 
nos crimes de responsabilidade; 

18 PÉREZ LrNÁN, Aníbal. rfnstituciones, coaliciones callejeras e inestabilidad política, obra citada, ·p. I 07. 
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responsabilidade. 19 Em situação análoga, para ilustrar, eventual magistrado do 

Supremo T,ribunal F ederàl não poderá ser afastado do exercício das funções 
. 

porque sistematicamente decide em sentido contrário às posições jurídicas 

defendidas pelos demais membros da corte. · Por este ·ângulo, o caráter de 

taxatividade do "crime de responsabilidade" é simétrico ao dos delitos comuns, 

uma vez que cumpre a função de garantia consislente em separar os atos 

atentatórios à probidade administrativa, caractelisticos do - "crime de 

responsabilidade"; por exemplo, daquele~ que sob determin~da ótica implicam 

"má gestão" ou escolhas políticas em tmno das quais não haja consenso na 

sociedade (juízo de conveniência do governante). 

16. O que, no entanto, acende o "sinal de alerta" dos cientistas 

políticos, relativamente ap recurso reiterado ao processo de impeachment, nesta -

terceira onda democrática, na América Latina20
, em contextos muito distintos 

quer do p-onto . de vista econômico, quer relativamente ao ambiente 

institucional, 21 é a pos-sibilidade concreta de que por meio de 'juízos políticos" 

19 "Art. 85 . São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra a Constituição 
Federal e, especialmente, contra: 
I- a existência da União; 
li - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes 
constitucionais das unidades da Federação; 
lll - o exercício dos direitos polítrcos, individuais e sociais; 
IV - a segurança interna do País; 
V - a probidade na administração; 
VI - a lei orçamentária; 
VIl- o cumprimento das lr;;is e das decisões judiciais. 
Parágrafo· único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de processo e 
julgamento.'' . 
20 LÓPEZ CARIBONI, Santiago. Resenha de "Presidential Impeachment and the New Political Tnstability in 
Latin America", de Aníbal Pérez-Lifían, obra citada, p. 236. 
21 PÉREZ LINÁN, Aníbal. Instituciones, coaliciones callejeras e inestabilidad política, obra citada, P.- 106. O 
autor in1erroga sobre se o recurso enfático ou reiterado ao processo de impeachment deve ser entendido como 
signo de democracias enfermas ou, ao contrário, democracias em renovação ~ Não há, evidentemente, uma única 
resposta justo porque os contextos variam, o que obriga ao exame de cada caso. É o que se pretende no âmbito 
deste parecer. · · 
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estejam sendo intentádos "golpes de estado encobertos", para adotar a 

denominação J.ISada por RAFAEL M~R TINEZ. 22 

17. Isto não sena algo inédito na história das lutas políticas, como .. 
confirma a abordagem de O~TO KIRCHHEIMER, da Escola de Frankfurt, no 

clássico ''Justiça Política". 23 _Menos ainda pode ser ignorado, pelo ângulo · da 

genealogia dos sistemas penais, ·o recurso ao sistema de justiça para fins 

políticos. 24 A perspectiva analítica que· se apoia no diálogo entre poder e diFeito 

- e repercute na · configuração de c.ritérios de interpretação jurídica de categorias _ 

cuja origem deve ser rastreada -no campo político - tem longa traaição -nas 

ciências penais dada ' à própria história da modernidade ocidentat de Hobbes a 

Feuerbach, o relato da edificação do estado de direito transita pelas vias da 

domesticação do poder penal dadas as implicaÇões políticas dos processos de , 
. - 25 · pumçao. 

18. O encontro entre direito e política, portanto, goza de uma espécie de 

ancestralidade ora litigiosa, ora concordante, quando se toma como referência a 
. \ I 

tradição ocidental em cujo contexto o_ Brasil . está inserido. DANIEL \V ANG 

destaca o acento coritemporâneo .. deste tipo de ,relação- direito e política ·- à luz 

22 MARTINEZ, Rafael. El juicio- político em América Latina: um golpe de estado encubierto. Disponivel em 
http://www.condistintosacentos.com/el-juicio-politico-en-america-latina-un-golpe-de-estado-encubierto/. Acesso 
em 14 de outubro de 2015. · 
23 KJRCHHEIMER, Otto. Justicia política: empleo del procediú'iie~to legal para fines políticos. Traducción al 
espaiiol por R: Quijano. Granada: Co mares, 200 l. _ 
24 

MILANl, Giuliano. Crímenes y procesos políticos en las comunas italianas. ln : MADERO, Marta; CONTE, 
Emanuele (ed.). Procesos, inquisiciones, pruebas: homenaje a Mario Sbriccoli . Buenos Aires: Manatial , 2009 . 

· 
25 

No sentido do texto e abordando os diversos estágios do processo de interferência dos dispositivos de 
incriminação no campo da política: RUSCHE;, Georg; KJRCHHEJMER, Otto. Pena y estructura social. Bogotá: 
Temis; 1984; WACQUANT, Lo'ic J. D. Lo'ic Wacqua11t e a questão penal no capitalismo neoliberaJ-/ Vera 
Malaguti Batista (Org.). Sérgio Lamarão (trad.). Rio d.e Janeiro: Revan, 2012; ANITUA, Gabriellgnacio. 
Thomas Hobbes. Amigo o enemigo? In: ·Castigo, cárceles y controles. Buenos Aires: Didot, 2011. p. 13-27; 
ANITUA, Gabriel Ignacio. Thomas Hobbes. El castigo en el pensamiento ilustrado. In: Castigo, cárceles y 
controles. Buenos Aires: Didot, 2011. p. 39-57. 
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dos princípios democráticos gue se originám no mesmo marco e também da 

especial condição do ·direito de estabelecer as "regras do jogo".e.1o território das 

disputas p9líticas - as instituições democráticas. Su~linha DANIEL W ANG: "O 

estudo da relação entre Direíto e Política é normalmente focado nas instituições. 

O Direito estabelece as regras do jogo e os atores políticos ·e sociais atuam de 

acordo com os cons~rangimentos e oportunidades que essas regras estabelecem 

para·produzir as decisões políticas."26 

19. A ngor, como será visto, o discurso do constitucionalismo de 
' 

origem continental europeia- e, via de consequência o do estado de direito 27
-

copcebe o poder como t'a capacidade do homem em · determinar o 

comportamento do homem"28
. O poder seria, na aludida concepção de Stoppi~o, 

"uma relação entre comportamentos". 29 Nestas bases desenhou-se o modelo da 

separação de poderes e ao longo do tempo os juristas desenvolveram os alicerces 

jurídicos do estado de direito, evoluindo estágio. após estágio à vista das 

experiências políticas dos dois últimos séculos e, em especial, depois da tragédia 

da Segunda Guerra Mundial. · 

20. Em virtude mesmo da experiência autoritária do nazifascismo, a 

liga atual entre sepàração de poderes e estado de direito é composta por 

26 WANG, Daniel Wei "Liang. Desobediência civil em um estado democrático de direito . ln : WANG, Daniel Wei 
Liang ( org. ~. Constituição e política na democracia: aproximações entre direitos e ciência: política. São Paulo: 
Marcial Pons, 2013, p. 239. 

· 
27 Em alentado estudo Danilo Zolo analisa às distintas experiências continental europeia e anglo-americana, que 
prodÚziram instituições também dife~entes, embora com pontos de contato : o "estado de direito" e o rule o( la w.· 
ZOLO, Danilo. Teoria e crítica do Estado de Direito. In: COSTA, Pietro; ZOLO, Danilo (org.). O Estado de 
[)ireito: história, teoria, crítica. São Paulo: Martins Fontes, 2006. p. 3-94; COSTA, Pietro. O Estado de Direito : 
uma introdução histórica. In: COSTA, Pietro; ZOLO, Danilo (org.) . O Estado de Direito : história, teoria, crítica. 
São Paulo : Martins Fontes, 2006. p. 95-198 . 
zR BOBEIO, Norberto; MATTEUCCJ, Nicola; PASQUJNO, Gianfranco. Dicionário de política. Vol. 2. 13" ed. 
Brasília: Unb, 2010, p. 933 . 
29 Idem, p. 934. 

12, 



Prof. Dr. Juarez Tavares Prof. Dr. Geraldo Prado 
Professor Titular da Universidade do Estado do Rio de Janeiro Professor de Direito Processual Penal da 
Professor Visitante na Universidade de Frankfurt am Ma in Universidade Federal do Rio de Janeito 

lnvestiga·dor do Instituto de Direito Penal e Ciências 
Criminais da ~acuidade· de Direito da Universidade 
de Lisboa 

elementos distintos daqueles da sua ongem. Nos dias atuais há na fronteira 

difusa que discursivamente separa "poder" e "direito" pontos comuns que 

resultaram da mencionada evolução e qú.e estão mientados ao propósito de 

conter o uso abusivo do poder. Isso enseja a configuração de esferas jurídico­

políticas do "decidível" e ''indecidível'.', nas palavras de LUIGI FERRAJOLI. 

Tal seja, há no marco do exercício do poder limites_ intransponíveis, que definem 

as mode1nas démocrac~as para além do ''meramente formal". Nás palavras de 

'. FERRAJOLI: · 

21. "3.5. Separação de poderes e garantismo 

Outra 'import~nte ordem de questões afrontada em ·nosso debate, 

sobretudo, por Perfecto Andrés Ibáiíez e por Mic~elangelo Bovero, foi a 

Ça separação de poderes. As Constituições de&eilham juridicamente o 

que denomino a 'esfera do indecidível que' 'em 'que não', relativa à 

garantia dos direitos, em oposição ao que tenho chamado de a 'esfera do 

decidível', relativa ao exercício · dos poderes políticos. Portanto, a 

diferente_natureza das esfer_as exige uma revisão da clássica separação de. 

· poderes: a separação entre funções e instituições de gov.erno competentes 

· para atuar na esfera política do d~cidível e funções ~ instituiçôes de 

garantia encarregadas de garantir e controlar a esfera do indecidível. 

Como justamente fez notar Perfecto André-s lbáfíez (p. 2), as duas esferas 

remetem às duas dimensões nas quaiS articulei a democracia . 

c9nstitucional: a dimensão formal, e especificamente política, das 

funções de governo (a que se deve acrescentar a dimensão civil dos 

poderes privados, que são também parte da dimensão formal), e a 
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dimensão substancial, divisível, por sua vez, rta dimensão liberal e na 

social, das funções de garantia." 30 

22. A questão que os cientistas políticos colocam à validade da 

concepção das duas ·esferas .distinguidas entre uma dimensão política e de 

governo de outra marcada pela garantia de direitos é, todavia, mais profunda e 

está assentada sobre o real funcionamento das sociedades políticas. A citada 

questão remete à partida a própria concepção de poder. 31 Com efeito, ao analisar 

o fenômeno da proliferação de processos ---de impeachment na América Latina, . 
r 

nas últimas décadas, CINTIA RODRJ;GO aponta para a necessidade, detectada 
' 

. por PÉREZ-LINAN, de aprofundar os· esquemas teóricos de investigação das 
I. ' 

' causas de instabilidade política e incluir outros sujeitos e fatores na configuração 

das causas de adoção deste novo padrão (de instabilidade política). Sublinha a 

analista que a questão da deflagração de "juízos políticos'? na prática não está 
' 

mais centrada somente no enfrentamento entre Executivo e Legislativo, que . . . 

seguem, todavia, com o protagOnismo, mas implica diversas "terceiras partes", 

como os meios de ~omunicação e a opinião· pública. 32 

30 "3.5. Separación de poderes y garantismo: El otro importante orden de cuestiones afrontado en nuestro 
debate; sobre todo, por Perfecto Andrés Ibáíiez y por Michelangelo Bovero, ha sido el de la separación de 
pôderes. Las Constituciones• diseíianjurídicamente lo que he denominado 1Ft 'esfera de lo indecidible qlie' o 'que 
no', rel'ativa a la garantía de los derechos, en oposición a Yo que he llamado la 'esfera de lo decidible', relativa al 
ejerciêio de los poderes políticos. Por lo tanto, la diferente naturaleza de las dos esferas exige una revisión de la 
clásica separación de poderes: la separaeión entre fitncio;;es e institúciones de gobierno competentes para actuar 
en la esfera política de lo decidible, y funciones e instituciones de garantía encargadas de garantizar y controlar 
la esfera de lo indecidible. Como justari1ente ha hecho notar Perfecto Andrés lbáí'iez (p. 2), las dos esferas 
remiten a las dos dimensiones en las que he articulado la democracia constitucion'! l: la dimensión formal, y 
específicamente política, de las funciones de gobiemo (a la que deb~ aíiadirse la dimensión civil de los poderes 
privados, que son también parte de la dimensión formal), y la dimensión sustancial, divisible, a su veZj, en la 
dimensión liberal y la social, de las funciones de garantía." FERRAJOLI, Luigi et al. Derecho- y democracia 
constitucional: una discusión sobre principia iuris de Luigi Ferrajoli. Lima: Ara, 2011. p. 410 (tradução livre),. · 
31 Como será visto, isso não passou despe~cebido aõ Professor italiano, que abordará o tema sob o enfoque dos 
"poderes privados". O problema se coloca quando a distinção entre '.'privado" e "público" desvanece e as esferas 
se misturam e produzem práticas abusivas, tal seja, comportamentos de exercício de poder que não encontram 
limite na legalidade constitucional. . 
32 RODRIGO, Cintia. El impeachment em la America Latina, obra citada, p. 99. Dayse Mayer atenta para o fato 
dé que, "se é verdade que Direifo e Çiência Polític'a se ocupam do fato social", também é certo que a ciência 
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' 23. ' Por este ângulo1.... o exercício de poder situado em esferas não estatais . 

tende a pressiOnar as instituições a atuar em busca da "flexibilização do 

presidencialismo", por meio da "flexibilização dos mecanismos de juízo 

político" e também por "declarações de incapacidade", "renúncias antecipadas" 

e "eleições prematuras"?3 Os mandatos constitucionais ficam sob pressão como 

também ficam as instituições políticas e jurídicas, confrontadas por poderes 

privados convertidos em novo "poder moderador",34 poderes que não se desejam 

subordinados à Constituição e a tratados inteniacionais de ·respeito à democracia 

e aos direitos humanos. PÉREZ-LINAN ressalta que elites desalojadas do poder . · 

pelo voto da maioria reagem nessa direção e embora não seja possível descartar 

outras variáveis no processo causal de ".expansão" do emprego do impeachment, 

não há dúvida acerc,a do importante pâpel cumprido pelos ' meios de 

comunicação. 35 

24. O cenário ' toma-se mais claro quando se recorre a uma noção de 

poder expansiva em relação àquela mencionada por STOPPINO, que ainda 

tende a ser a ideia-chave mticulada no âmbito do discurso jurídico de definição 

do significado de "democracia" ~ "estado de direito';. Em 1975 ·NIKLAS 

LUHMANN publica o ensaiÔ denominado "Poder" ~ propõe uma formulação 

política es·tá "mais vocacionada par,a realidades factuais e comportamentais e menos para questões normativas", 
o que lhe pérmite identificar e reconhecer, por exemplo, a existência contemporânea de "poderes ocultos", entre 
os quais o que exercido pela comunicação social. Ressalta Dayse Mayer, a propósito: "O quinto ponto arrolado é 
a cumplicidade dos órgãos de comunicação na sonegação da verdade expressa em duas elocuções: 'a lógica 
pervertida dos media' e a 'história nútica da imprensa livre' .. Ambos pretendem traduzir o estatuto assumido pela 
imprensa nos dias atuais. Tal estatuto se fortaléceu numa posição de inversão do papel que outrora ocupavam os 
partidos políticos e a opinião pública. Assim, o fenômeno da partidocracia a_os poucos s~ demudou em termos de 
poder exercido pelos meios de comunicação de massa - maxime pela televisão." MA YER, Dayse de 
Vasconcelos. A democracia capturada: a fa"ce oculta do poder: um ensaio jurídico-político. São Paulo: Método, 
2009, p. 26 e 85 .' 
33 PÉREZ LTNÁN, Aníbal. Tnstituciones, coaliciones callejeras e inestabilidad política, obra citada; p. 111 . . 
34 ldem,_p. 113. 
35 Jb idem, p. 114. 



Prof. Dr. Juarez Tavares . 
Professor Titular da Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
Professor Visitante na Universidade de Frankfurt am Ma in 

Prof. Dr. Geraldo Prado 
Professor de Direito Processual Penal da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro 
Investigador-do Instituto de Direito Penal e Ciências 
Criminais da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa 

- -

contemporânea do conc.eito que, sem desprestigiar a vertente causal (real ou 
. -

potencial) antes mencionada, identifica exercício de poder· na· ação do 

"subalte1no" querida e executada por ele, mas no mesmo sentido da "ação 

ordenada". 36 A rigor, diz LUHMANN, a "decisãú de poder antecipável tmna 

pura e simplesmente sem sentido, para o subalterno, formar uma vontade". 37 A 
- - . 

função do poder consistiria, pois~ em -"garantir cadeias possíveis . de efeitos, 

independentemente da vontade do agente subalterno", operando em uma 

estiutura real; ao modo de catalizadores que "aceleram (ou retardam) a 

incidência de fenômenos". 3•
8 A análise das estruturas reais de exercício de poder 

nas sociedades pós-industriais e çle massas revela, pelo recurso analítico à 

comparação com o catalizador,. que na maioria das vezes o · poder é exercitado, 

sem que isso seja percebido- malgrado, em tese, não haja escolha concreta para 

quem a ele se submete - sendo justificável a sua definição - do "poder" - como 

"meio . de comunic.ação generalizado simpo licamente". 39 

\ 

25. Por este ângulo, , os problemas -de abuso de poder tornam-se, em 

primeiro lugar, problemas de detecção de exercício de poder, pois as pessoas a 

. rigor são levadas a crer que atuam conforn1e a própria vontade, formada 

livremente. Critérios de verdade submetem-se a códigos em que prevalece a . 

noção de que "a verdade é dúvida superada"40
' em um ' contexto de uma 

"acentuadamente abstrata dissolução de elementos cognitivos". 41 Ressalta 

LUHMANN a propósito da problemática: "É dificil delimitar esta problemática 

36 LUHMANN, Niklas. Poder. Traduzido por Martine Creusot de Rezende Marfins. Brasília: Universidade de 
Brasília, 1985, p. 11 . 
37 Idem. . 
38 Ibidem. 
39 LUHMANN, Niklas. Pod~r. Traduzido por Mar~ine Creusot de Rezende Martins. Brasília: Universidade de 
Brasília, 1985, p. 12, grifo no original. 
40 \ 

Idem. · · 
41 lb idem. 
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em uma definição ·que diga, inequivocamente, o que é ou não · é poder. A 

problemática gera, todavia, ·contextos descritíveis. Pode-se dizer: quanto mais 

contingente for a influência, na medida em que se dá a conhecer como um agir 

que especializa sua própria· seletividad_e em provocar o agir alheio, tanto menos 

se pode supor uma congruência lJatural e situacianal de interesses' tanto mais 

problemática se torna a motivação e tanto mais necessário se faz um código que 

regule as condições ' de transmissão da seleção e a atribuição dos motivos 

correspondentes. "42 

26. /Cumpre, pms, . operar uma mudança de enfoque sobre estado de 

direito, democracia e as esferas do decidível e i.ndecidível consequente à 

formulação do "poder" como mew de, comunicação generalizado 

simbolicamente. DANILO ZOtO sublinha que a noção fundamental de estado 

de, direito pmie do consenso de que o "poder" deve ser "normado", isto é, 

"vinculado e controlável" de sorte a "instaurar um nexo funcional entre o poder 

e os sujéitos". 43 A dimensão material da democracia, referida por FERRAJOLI, 

desloca os direitos fundamentais da esfera do decidível para a do não decidível, 
~ ' . . 

o que parece evidente dada a forma transparente como as ações contra a 

dignidade humana se apresentam de ordinário. Em um cenário, todavia, ·de 

exercício difuso do poder - não mais concentrado em entes estatais, mas 

disperso . em alguns poucos grupos sociais capazes de produzir "critérios de 

verdade" em relação aos quais ''a verdade se toma um problema"44 
- a esfera do 

não decidível deve ser ampliada para mcorporar áreas constitucional'izadas 

42 UJHMAN, Niklas. Poder. TraduzidÓ por Martine Creusot de Resende Martins. Brasil ia: Upiversidade de 
Brasília, 1985. p. 13, grifo nosso. 
43 ZOLO, Danilo. Teoria e crítica do Estado ·de Direito. In: CQSTA, Pietro; ZOLO, Danilo (org.). O Estado de 
Direito: história, teoria, crítica, obra citada, p. XIV. . · . 
44 LUHMANN, Niklas. Poder. Traduzido por Martine Creusot de Rezende Martins. Brasília: Universidade de 
Brasília, 1985, p. l3 . 
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respeitantes à própria democracia. Em realidade, este é o sentidc;> da garantia do 

voto direto, secreto, universál e periódico que o inciso II, do § 4° do art, 60 da 

Constituição da República brasileira define como cláusula pétrea.-

27. As pressões pela "flexibilização dos ~ mandatos presidenciais;' vm 

ampliação das hipóteses . de · impeachment, para abranger situações não­

enquadráveis, taxativamente, no art. 85 da Constituição- ou ainda pará alargar o 

5onceito de "crime de responsabilidade" - atentam contra o significado da 

proteção constitucional ao voto direto, secreto, universal e periódico. É neste 
. . 

sentido que MARTINEZ investe contra. o que denomina como "tergiversação 

jurídica", que afeta a segurança jurídica do sistema democrático ao permitir o 
. ' 

emprego do ')uízo político" "como um mecanismo de responsabilidade política, 

de ' controle da atuação cotidüina do presidente" e termina por afirmar tratar-se 

d~ um recurso inconstituciona1. 45 No Brasil' a questão ganha contornos mais 

delicados d~do o fenômeno _que os cientistas sociais observam, reJativamente a 

"atitudes ambivalentes perante a democracia". 46 

28. O estudo de caso de emprego abusivo do "juízo político" l).a 

América Latina aponta para algumas condutas. comuns, em particular, mas não 

exclusivamente, em processos que chegaram à Corte Interamericana de Direitos 

Humanos. Em geral o abuso de poder concernente ao impeachment pode ser 

constatado pela: a) deliberada não aplicação dos critérios dogmáticos de ­

definição dos "crimes -de responsabilidade"; b) violação sistemática das 

garant~as do devido processo. 

45 MARTINEZ,. Rafael. El juicio político em Àmérica Latina: um golpe de estado encubierto. Disponível em 
http://www.condistintosacentos.com/el-juicio-politico-en-america-latina-un-golpe-de-estado-encubierto/. Acesso 
em 14 de outubro de 2015, p. l. · 
46 LINZ, Juan J.; STEPAN, Alfred. A transição e consoiidqção da democracia: a experiên~ia do sul da Europa e 
da América do Sul. Traduzido por Patrícia de Queiroz Carvalho Zimbres. Sã.o Paulo : Paz e Terra, 1999. p. 211. 
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29. Ambas as questões serão . abordadas nos capítulos · seguintes do 

parecer. O próximo item considerará as distorções do "juízo pdlítico" como 

I técnica que a política impõe ao . direito para colonizar áreas do "indecidível" e . . . 

desidratar o princípio democrático e_m sua face mais visível) que se traduz no 

respeito ao resultado das eleições. O devido processo legal ocupará esta análise. 
I 

Algumas palavras acerca da dimensão do "crime de responsabilid~de", no 

entanto, devem ser ditas a·propósito da garantia comum él;O direito material e ao 

direito processual, afetada pelo intento de "flexibilização de mandatos 

presidenciais" pela via do impeachment: a "legalidade". 

30. Como fixado na consulta, o objeto do pedido de impeachment 

corporifica-se, em tese, em decisões de esferas do governo tomadas e executadas 

durante o mandato presidencial anterior, sobre as quais o acusador pretende 

estàbelecer a controvérsia. Estas. decisões, hipoteticamente, · caracterizariam 

"crime de responsabilidade". É a base da tese da acusação do pleito de 

impeachment, que, será visto na próxima seção, nâo tem amparo jurídico. Com 

independência disso, a perspectiva analítica considerada no parecer leva ·em 

conta as várias maneiras como operá o cruzamento entre direito e política e uma 
. . 

delas tem lugar estritamente no â~nbito do direito. Vale dizer: ainda que à partida 
. I 

o "juízo político" seja um "processo político" em sentido lato, as condições para 

o exercício do poder estão definidas pelo direito e se submetem ao direito não 

por mero capricho, mas porque · de outra maneira não haveria cmno se controlar · 

o exercício do poder e evitar seus abusos. 

31. Assim, o "processo político" ou o "processo de impeachment" 

haverá de ser, necessariamente, um método "racional-legal" de detenninação da 
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responsabilídade política conforme parâmetros estabelecidos na Constituição da . . 
, . . 

República. Não haveria garantias para a democracia se pudesse ser de outra 

forma. Os reflexos práticos dessa configuração são percebidos: a) na exigência: 

de que os comportamentQ_s que caracterizam "crime de responsabilidade" 

possam . ser demonstrados empiricamente ·- meros juízos de valor ou de 

"oportunidade" não constituem o substrato fático de condutas "incrimiqáveis"; 

b) na consequente estipulação de procedimento que permita confirmar ou refutar 

a tese acusatória, em contraditório, com base em dados empíricos. Não ·é demais 

recordar o que ficou assentado linhas atrás: o processo de impeachment não 

equivale à moção de censura ou ao veto /recusa do voto de contiança) do 

Parlamento ao govemó, institutos que sao pertinentes ao sistema 

parlamentarista. 

32. A concreta possibilidade de que estes critérios de base seJam 

observados reclama a escrupulosa incidência do princípio da legalidade, quer na 

esfera mater~al, quer na do processo. O que a literatura ·sobre impeachment na 
' 

América Latina tem revelado sobre o tema explica a adoÇão da postura cautelosa 

dos cientistas sociais e o mencionado "sinal . de · alerta" que resulta de .sua · 

advertência. No lugar do rigor conceitual que caracteriza ó corpus teórico do 

'juízo político" - _e que se projeta em igual cuidado, na prática, acerca da 

verific~ção das condições para a instauração e desenvolvimento do processo de 

impeachment - o movimento na direção dá interrupção dos mandatos 

presidenciais tende a atropelar os fundamentos da legalidade. 

33. No campo penal a garantia mate_rial da tipificação das infrações 

políticas resulta ser solenemente "ignorada. Não é apenas o caso, grave por si, do 

recurso a concepções alargadas sobre as "conceitos jurídicos indeterminados;' 
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. que compõem o texto da norma do "crime de responsabilidade". Muito mms 

sério se afigura o que a doutrina denomina de "descuido da vertente material" 

por meio da chamada "tipifica_ção por remissão ou-per relationem'~. Pela via da 

legalidade, a tipificação por remissão- ou per relationem acrescenta à 

problemática do impeachment uma questão de legitimidade. Com efeito, a · 

tipificação por remissão - que na seara penal toma a "forma de "lei penal em 

branco" - afeta exigências materiais do princípio da legalidade concernentes à 

"predeterminação normativa, dos ilícitos e das sanções correspondentes" que 

podem ensejar "vulneração encoberta da reserv-a de lei". 47 

34. No mínimo, · o. mesmo grau de rigor que se cobra relativamente às 

normas penais em branco é exigível no que conceme à tipificação e imputação . . 

do "crime de responsabilidade". A infração política qué acarreta a intenupção da 

presidência não pode (lcar ao sabor - ou . ao desagrado ou irritação - de 

intérpretes que atuam desligados dos critérios dogmáticos próprios "da 

economia da tipificação" que, desprezados, na prática habilitam estes 

"intérpretes" a exercerem _eles próprios, sem qualquer legitimidade, a potestade 
1 • 1 ,• ·~ ,..., 1 o f' - o , 1 • ,... o 1 ' 

regmamemar aa npnu~açao aas mrraçoes, em preJmzo ,aas ex1genc1as ae certeza 
' ' . . 

-
e suficiente concreção da conduta ·qualificáda como "infração política". 

35. Quando o fenômeno político da ·proliferação de processos de 

impeachment é analisado a partir da configuração real dos "processos", como é 

o caso daquele a que foi submetido o Presidente Lugo, mas .também o ')uízo 

político" que afetou os juízes do tribunal. constitucional do Peru :- alvo de· 

decisão da. Corte Interamericana de Direitos Humanos - a conexão entre prátic3:s 

47 VALENCIA MATTÍN, Germán. Derecho Administrativo ~anciona9or y Principio de legalidad. In : E! 
principio de legalidad: Actas de las V Jornadas de la Asociación de Letrados del Tribunal Constitucional. 
Madrid: Centro de Estudios Políticos y Constitucionales, 2000, p. 115. 
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de violação da legahd~de material e processual toma-se mais evidente. Como, 

afinal, éontrolar o exercício legítimo de um p1~ocesso político se a iihputaçã9 

desconhece os limites da legalidade material? A pretensão,- aludida por 
' ' 

FERRAJOLI, de .éxcluir da esfera do decidível situações jurídicas de tutela dos 

direitos· fundamentais, torna-se · irreal. Da mesma maneira é inexequível a 

proteção do princípio democrático, pois o respeito . às regras do . jogo é 

substituído pelo exercício abusivo de pod~r por setores descontentes· com o 

governo~ que se _vaJem do juízo __ político como .método de desconstituição da 

vontade majoritária. Neste caso, o processo de ·impeachment funciona como ,uma 

verdadeira "ação rescisória~' ~a vontade popular manifestada nas urnas. 

36. Tomando-se em conta, portanto, a ressalva de que os problemas de 

tipificação da infração política são problemas de legitimidade (política), mas 

.também afetam a configuração do devido proçesso como método racional-legal 
.. 1t . ( 

de verificação empírica da prática dos atos que, em tese, constituem crime de 

responsabilidade, o próximo item do parecer será dedicado ao exame das 
. . 

exigências jurídico-políticas relacio'nadas ao devido processo. 

l.B. 0 DEVIDO PROCESSO LEGAL E 01MPEACHMENT 

37. A.o apreciar e deferir medida liminar para suspender os efeitos da 

decisão proferida pelo Presidente da Câmara na Questão de Ordem n° 105/2015, 

a Ministra ROSA WEBER relembroú os efeitos da conversão ·da Súmula no 722 

do Supremo TribunalFederal na Súmula Vinculante U0 46, lavrada nos seguintes 

termos: "A definição dos cnmes de responsabilidade e o estab~lecin~ento das . 

22 



Prof. Dr. Juarez Tavares · Prof. Dr, Geraldo Prado 
Professor Titular da Universidade do Estado do Rio de Janeiro Professor de Direito Processual Penal da 
Professor Visitante na Universidade de Frankfurt am Main Universidade Federal do Rio de Jane·iro 

Investigador do Instituto de Direito Penal e Ciências 
· Criminais da Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa 

respectivas normas de processo e julgamento são da competência legislativa 

privativa da União". 48 

38. Por sua vez, o Ministro TEOR! ZAVASCKI deferiu medida liminar 

em mandado de segurança impetrado pelo Deputado Federal WADIH NEMER 

DAMOUS FILHO para determinar a suspensão da eficácia do decidido na 

mesma Questão de Ordem, pois, de acordo com o mencionado Ministro," ... em 

· processo de tamanhà magnitude institucional, que põe a juízo o mais elevado 

cargo do Estado ~ do Gove1no da Nação, é pressuposto elementar a observância 

do devido processo legal, formado e desenvolvido à base de um procedimento 

' cuja validade esteja fora de qualquer dúvida de ordem jurídica". 49 

39. Em 1998, ainda atuando ~xclusivamente como Professor de Direito 

Constitucion~l, o hoje Ministro LUÍS .ROBERTO BARROSO asseverou que, 

malgrado a natureza política do processo de impeachment, o ·procedimento 

legislativo inerente ao referido ')uízo político" não é facultativo, tampouco 

fungível. Segundo· BARROSO, "(B)em ao 'revés, tem ele caráter vinculado e 

sujeito à reserva legal absoluta". 50 

40. A posição acolhida na súmula vinculante, referendada pelos Min. 

ROSA WEBER e TE0Rl ZA V ASCKI, do Supremo Tribunal Federal, e pelo 

Professor LUÍS ROBERTO BA:RROSO exprime a opinião pacífica dos j11ristas · 
' .. 

brasileiros de que não cabe ao Presidente da . Câmara dos Deputados, tampouco 

4
R Medida Cautelar na ReclamaÇão n° 22.124 DF, · Relator(a): Min. Rosa Weber. Decisão proferida em 

13/10/2015 . . 
49 

Medida Cautelar em Mandado de Segurança no 33 .837 DF, Relator(a): Min. teori Zavascki. Decisão 
proferida em 12/ 10/2015. 
50 BARROSO, Luís Rol:>erto. Aspectos do processo de impeachment- Renúncia e exoneração de agente político 
- Tipicidade constitucional dos crimes de respoi1sabilidade, Revista Forense, volume 344, out-dez 1998, p. 287. 
Rio de Janeiro. ' • 
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está inserido no âmbito normativo dos r~imentos internos das Casas do 

Congresso, o poder de definir o procedimento a ser adotado no caso de 
> ' • • 

impeachment do Presidente da República. Como é possível extrair das lições de 

Barroso, neste aspécto vigora a . chamada reserva de lei qualificada ou 

proporcional, justamente porque, à semelhança das restrições ao exercício de 

direitos fundamentais, a pretensão deduzida no processo de impeachment 

consiste em afetação do princípio democrático em uma de suas . principais 

facetas. Ingressa~se aqui, como salientado, na esfera do "indecidível''. 51 

41. A lei reitora da matéria é a no 1.079, de 10 de abril de 1950, a ser 

aplicada em consonância com as regras constitucionais específicas já referidas 

neste parecer. A Questão de Ordem n° 105/2015, resolvida de modo singular 

pelo Presidente da Câmara dos Deputados, ensejou ·ao Presidente da citada Casa, 
. . \ . 

sob a fmma incabível de dúvida, estabelecer ele ·próprio .o rito e definir práticas 

para o juízo político, em detrimento da segurança jurídicá do sistema 

democráticp. Análise distanciada do episódio ocorrido na Sessão de 24 de 

setembro de 2015, na Câmara dos Deputados, parece confirmar a te~e· dos 

'cieütistas políticos meücioüados ao loügo deste estudo: regras coüstitucioüais e · 

legais são sistematicamente ignoradas ou violadas em favor do propósito de 

51 Sobre reserva de lei proporcional ou qualificada: PlEROTH, Bodo e SCHLINK, Beniliard. Direitos 
Fundamentais: Direito Estadual li. Lisboa, Lusíada, 2008, p. 80. Estes autores, com base na experiência alemã, 
assinalam que no ponto o direito constitucional contemporâneo· evoluiu do princípio da "reserva de lei" para o da · 
"reserva de lei proporcional". Salientam, com efeito : "Até agora, os direitos fundamentais coni as reservas de lei 
exigiam que houvesse uma lei; ou seja, saber quando era suficiente uma qualquer base legal (reserva de lei) e 
qüando era necessária uma ba~e legal que tome as decisões essenciais (reserva de parlamento). Qual a forma que 
a lei deve ter e que conteúdos deve apresentar, quanta liberdade pode retirar ao particular e quanta lhe tem de 
deixar, são aspectos que a reserva de lei deixa até ao presente ainda em aberto. Mas é precisamente nas • 
exigências de conteúdo que' se tem de revelar a vinêulação do legislador aos direitos fundarri.enlais. A forma 
como sé apresentam as exigências de conteúdo que os direitos fundamentais fazem às leis torna-se clara nas 
reservas de lei' qualificada. Estas estatuem uma vinculação c!o legislador, ao imporem ou ao proibirem, no caso 
de direitos fundamentais em co~1cre.to, eventualmente, para situações em concreto, fins determinados e' meios 
determinados." (grifo dos autores). 
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. fazer avançar um julgamento que não se desenvolva conforme parâmetros das 

"regras do jogo" próprias do impeachment. 

42. Pelo ângulo do processo, a tônica da decisão da Questão de Ordem 

sugere compatibilid~de com o esgarçamento da no~ão d(,:! "crime de 

responsabilidade", cuja nitidez no caso da consulta resülta do -propósito de 

. desconsiderar · o elemento temporal para a definição da infração polític~ (fató 

cometido no curso do mandato e não no mandato anterjor). Enquanto a lei de 

regência do processo de impeachment, em observância ao próprio modelo de 

-controle da plausibilidade , da _acusação, não prevê recurso da decisão de 

ind~ferimento liminar da acusação (em verdade, notícia crime), a decisão do 

·Presidente da Câmara inova e afirma incide.r:te a regra do art. 218, § 3 o, do 

Regimento Interno da Casa. Da mesma forma, a decisão pretende impór ritmo 

acelerado ao procedimento, em particular no que concerne ao parecer preliminar 

de Comissão Especial (art. 218 do Regimento Interno) em detrimento daquele 

. estabelecido nos arts. 21 e 22 da lei .de· regênc'ia, supostamente porque "a Casa, 
-,. 

ao aprovar as alterações no ~rt. 218 do Regimento -Interno da Câmara dos 

Deputados, buscou assimilar ao texto do Regimento os. dispositivos _legais que 

ainda encontravam aplicabilidade sob o pálio da Constituição de 1988, razão 
1 ' ' 

pela qual é nesse dispositivo que a Presidên_cia busçará amparo para a 

· 'definição, do rito de apreciaçao da admissibilidade de eventual denúncia por 

crime de responsabilidade em desfavor do Presidente da República." (grifo 

nosso). -Releva acrescentar que a despeito de regra específica ·- art. 19 da Lei n° 

1.079/50 que v1sa preservar a · representatividade partidária e a 

proporcionalidade da Câmara dos Deputados na comissão especial a ser eleita 

para a emissão de parecer, a decisão da questão de ordem abre espaço para 

representantes de '~blocos partidários". 
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Ainda que em medida distinta da observada em outros "juízos 

políticos" na América Latina que a Corte Interamericana julgou violadores ~a 

Convenção Interamericana de Direitos Humanos, a olho nu é inescondível o 

propósito de reduzir garantias do Presidente acusado e . acelerar os' atos 

procedimentais do proéesso de impeachment, a serem praticados conforme a 

agenda de uma "crise política" e não de acordo co'm a maturidade democrática 

de um calendário definido pela Constituição e pela lei fede1:al parcialmente 

vigente. Em conformidade com as análises dos cientistas políticos dedicados ao 

estudo- dos recentes "processos políticos" em nosso continente é possível 

descortinar uma motivação nessa específica manifestação de poder _- poder de 

deixar de aplicar a Constituição e a lei - que não pode ser reconduzida a uma · . ' • 
questão de conveniência de procedimentos (o do Regimento é "melhor" que o da 

lei federal), mas :fica melhor caracterizada como mobilização pela "flexibilidade 

dos mandatos presidenciais" mencionada linhas atrás. 

44. A rroblemática da legal·idade, portanto, toca no cerne do princípio 

democrático e é com base nesta constatação que a dogmática deve oferec.er uma 

solução para, por um lado, assegurar a existência de processos de verificação da 

responsabilidade política dos mandatários e, por. outro, evitar que estes ')uizos 

políticos" transformem-se em instrumentos de "golp~ legislativo", como refere 

PÉREZ-LrNAN, ou "golpes de estado encobertos", como leciona RAFAEL 

MARTINEZ. 

45. Ao investigar as circunstâncias do processo de impeachment do 

Presidente Lugo, BALBUENA, PEREZ rastreia a estrutura dos "juízos políticos" 
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na região. O exame .de caso da Argentina aponta; segundo este autor, para o fa~o 

de que, embora a doutrina local reconheça que o ''impeachment" não é um 

"pr.ocesso penal ou judicial porque se substancia ante um órgão político", ainda 

assim deve estar .aju~tado às regras do . devido processo. 52 Na Argentina o 'juízo . 

político" se desenvolve perante a Câmara dos Deputados, cabendo a uma 

Comissão ·Especial da Casa a investigação das n~tícias de infração politica. 

Releva notar que à· semelhança do que . dispõe 86, caput, da Constituição 

brasileira, a admissibilidade da a:cus_ação está condicionada à aprovação de 

relatório da Comissão Especial por dois terços dos Deputados. Com isso, o 

Senado converte-se em instância julgadora. De especial - e que ·importa à 

con"sulta - a atividade probatória se ~justará ao disposto no Código de Processo 

Penal da Nação. 53 

-46. Sublinha BALBUENA PÉREZ que "o procedimentq para o juízo 

político na Argentina reyeste caracteres de um autêntic? processo acusatório que 

pretende ser garantista, solene e estrito, havendo em conta os altos cargos a que 

está destinado, já que, ainda que a responsabilidade seja :unicamente política, o 

mecanismq para sua exigência se encontra informado porprincípios de defesa, 
. . . 

audiência, contraditório, separação de fases instrutórias e de audiência, 

separaÇão do órgão instrutor e de decisão, período de provas~ prazos. razoáveis, · 

corihecim~nto da acusação etc. e em definitivo, sua regulação é a própria de um 

devido processo, em consonância com o restante das garantias constitucionais, 

porquanto que o 'juízo político' se apresenta como. uma garantia para o acusado, 

que conta sempre com o processo no qual se deverá provar sua culpabilidade e 

52 BALBUENA PÉREZ, David-Eieuterio. Derecho político iberoamericano, obra citada, p. 367. 
53 Idem, p. 368. 
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no qual poderá também provar sua inocência a respeito das acusações 

formuladas". 54 

"-
47. Mais que compreensível que o processo de impeachment esteja 

cercado de garantias. É indispensável que assim o seja para assegurar sua. 

validade jurídica e legitimidade política. Como salienta o mesmo BALBUENA 

PÉREZ o "processo político" é, em primeiro lugar~ um "processo". Por isso, sua 
' . 

aspiração em configurar um dispositivo ga1:antista, democrát~CO ; legal e 

transparente, a reclamar a aplicàção das garantias do processo administrativo-
' 

sancionador e do penal consistentes· na presunção de inocência, audiência, 

. defesa, contraditório, prova, conhecimento das acusações, motivação das 

decisões, legalidade, irretroatividade etc. 55 

48. A Corte Interamericana de Direitos Humanos deliberou ratificar, no 

Caso do Tribunal _ Çonstitucional (Camba Campos e outros) vs. República do 

Equador 56
, que tratava da ·cassação .de juízes do . •Tribunal Constitucional e da 

Corte Suprema de JustiÇa do Equador por meio de um "juízo político", o teor da 
1 • ......, 1. f • • 1 ..... .. 1 • • 1 f"'\ r\ r\ 1 1""""4 1 ~ ., 1 

aec1sao paramgmanca ae J 1 ae Janelro ae LUU 1 - caso ao uwuna1 

Constitucional vs. República do Peru - por meio da qual pronunciou ·que "se 

bem o .art. 8 da Convenção Am~ricana se in titula 'Garantias Judiciais', sua 

aplicação não se , limita ' aos recursos judiciais em sentido estrito, 'mas ao 

conjunto de requisitos que devem ser observados nas instâncias processuais a 

54 Idem, p. 369 (tradução livre) . · . · 
55 BALBUENA PÉREZ, David-Eleuterio. Derecho b olítico iberoamericano, obra citada, p. 376. . 
56 Corte Interamericána de Direitos Humanos. Caso do Tribunal ConstitUcional (Camba Campos e outros) vs. 
Ecuador. Sentença de 28 de agosto de 2013 (exceções -preliminares, fundo , reparações e custas). Disponível em 
http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec 268 esp.pdf. Acesso em 15 de outubro de 2015 . p. 49. 

28 



I 

Prof. Dr. Juarez Tavares Prof. Dr. Geraldo Prado 
Professor Titular da Unive·rsidade do Estado do Rio de Janeiro Professor de D.ireito Processual Penal da 
Professor Visitante nà Universidade de Frankfurt am Ma in Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Investigador do Instituto de Direito Penal e Ciências 
Criminais da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa 

efeito de que as pessoas possam defender-se adequadamente ante qualquer. tipo 

de ato emanado do Estado que possa afetar seus direitos.'" 57 

49. FRANCISCO JOSÉ EGUIGVREN PRAELI, por sua vez, ao tratar 

do tema do processo de impeachment no caso do Peru relembra o impacto da 

decisão da Corte Inte1~americana · de Direitos Humanos, que assentou o 

entendimento sobre "a exigibilidade de respeito · ao devido processo legal em 

todo tip.o de processos, incluindo o parlamentar, e nao só nos que se 

desenvolvem em sede judicial" .58 

50. Ao decidir pela aplicaçãó das garantias judiciais aos processos de 

impeachment a Corte Interamericana de Direitos Humanos renovou o 

entendimento de ·que o princípio· democrático e o modelo republicano de 

controle do exercício do poder são temas de direitos humanos e estão situados 

na esfera .do inegociável - infungível, para adotar a expressão referida pelo 

Ministro BARROSO. Vale reproduzir o teor da decisão da Corte no Caso do 

Equador, com e~pressa referência à posição do Tribunal Europeu de Direitos 
. -

Humanos, para ilustrar a compatibilidade entre as garantias àa democracia e as 

do processo: 

182. Sobre o particular~ o Tribunal Europeu de Direitos Humanos 

assinalou que a exigência de que uma pessoa 'seja ouvida 

equitativa, publicamente e dentro de um prazo razoável , por um 

57 Corte In.teramericana de Direitos Humanos. Caso do Tribunal C~nstitucional vs. Perú. Sentença de 24 de 
setembro de 1999. Disponível em http: //www.corteidh .or.cr/docs/casos/articulos/Seriec 55 esp.pdf. 
Cumprim~nto da sentença dispoAível em 
http://www.corteidh.or.cr/cf/ jurisprudencia/fícha.cfm?nJd Ficha=205&1ang=es. Acesso em 15 de outubro de 
2015 . Tradução livre. 
58 EGUIGUREN PRAELI, Francisco José . Antejuicio y juicio político_ en el Perú. Revista Pensamiento 
Constitucional. Ano · XIIT, n? 13. Disponível em 
http://revistas.pucp.edu.pe/ index .php/pensamientoconsti tucional/article/view/ 1963. Acesso em 15 de outubro de 
2015, p. 131. 
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51: 

tribunal independente e imparcial' é equiparável ao direito a um 

'processo' ou a 'procedimentos judiciais' justos. A respeito, o 

Tribunal Europeu desenvolveu o . critério se_gunçio o qual um 

procedimento justo supõe que o órgão encarregado de administrar 

· justiça efetue 'um exame apropriado das alegações, argumentos e 

· provas aduzidas pelas partes, sem prejuízo das valorações sobre se 
207 

são relevantes para sua decisão'. No caso Olujic vs Croácia 

sobre a tramitação de um procedimento disciplinar contra o 

Presidente da Coi!~ Suprema da Croácia, à Tribunal -Europeu de 

Direitos 'Humanos ressaltou a importância do direito a ser ouvido 
208 o 

de maneira equitativa . Por sua parte, o Comitê .de Ministros do 

Conselho de Europa assinalou também que em procedimentos de 

destituição é necessário g~rantir aos juízes ao menos os requisitos 
. "" 

do devido processo contidos no Convênio Europeu · de Direitos 

Humanos, inter alia, que o caso seja ouvido dentro de um prazo 

razoável e o direito a oferecer resposta a qualquer acusação". 59 

Além da conclusão um ümto evidente de que o enquadramento 

proposto pela Corte Interamericana de Direitos· Humanos constitui obstáculo 

59 "182. Sobre e! particular, el Tribunal Europeo de Derechos Humanos ha seiíalado que la exigencia de que una 
persona "sea oída equitativa, públicamente y dentro de tm plazo razonable, por un tribunal independiente e 
imparcial" es equiparable ai derecho a un :'juicio" o a "procedimientos judiciales" justos. AI respecto, e! 
Tribunal Europeo ha desarrollado e! crüerio según el cual un procedimiento justo supone que el órgano 
encargado de administrar justicia efectúe '\m examen apropiado de las alegaciones, atguri1entos y-pruebas 

' aducidas por las partes, sin perjuicio de sus valoraciones acerca de si ~on relevantes para su decisión". En e! caso 
Olujic vs. Croacia sobre la tramitación· de un procedimiento disciplinario contra e! Presidente de la Corte 
Suprema de Croacia, e! Tribunal Europeo de Dereéhos Humanos resaltó la importa'ncia dei derecho a ser oídq de 
manera equitativa. Por su parte, e! Comité de Ministros dei Consejo de Europa ha seiíalado . también que en 
procedimientos de destituci'án es necesario 'garantizarles a los jueces ai menos los requisitos de! debido proceso 
contenidos en e! Convenio Europeo Derechos Humanos, inter alia, que e! caso sea oído dentro de un plazo 
razonable y e! derecho a responder cualquier acusación". Corte lnteramericana· de Direito.s Humano-s. Caso do 
Tribunal Constitucional (C<~mba Campos e outros) vs. Ecuador. Sentença de 28 de agosto de 2013 (exceçõ.es 
preliminares, fundo , reparações e · custas) . Disponível em 
http: //www.corteidh.or.cr/docs/ca'sos/articulos/seriec 268 esp.pdf. Acesso em 15 de outubro de 2015, p. -54 
(trac;!uçãp livre) . 
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. 
instransponível ao propósito de promover o processo de impeachment com base 

em regras do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - objeção que se 

traduz na Súmula Vinculante 46 - e não em lei obediente à reserva de lei 

adequada, outras conclusões deconem da mesma fonte e definem os critérios de 

interpretação e aplicação da Lei no 1.079/50: 

1. A estrutura acusatória do processo de impeachment presume instâncias 

distintas e se orienta pela presunção de inocência~ 

. 2. Por isso e porque se trata de procedimento que pode resultar na "int~rrupção 

de um mandato presidencial legitimado pela vontade popular manifestada em 

sufrágio universal", não cabe seja, instaurado com base em notícia: crime 

manifestamente improcedente/0 

3. O exame da manifesta improcedência configura an~lise de justa causa para o 
l 

processo político e, portanto, cingindo-se à cognição não exauriente que está a · 

cargo do Presidente da Câmara dos Deputados, ainda assim deve cumprir a 

função garantista de filtro e não deve ser admitida imputação por fato que, em 

tese, não constitui infração política; 

4. O dever de assegurar ao Presidente da República o direito à audiência prévia 
' 

ao despacho de processamento do pedido de impea~hment pelo Presidente da 

Câmara dos Deputados, antes dà eleição da comissão especial, caso a denúncia 

não seja rejeitada liminarmente pelo Presidente da Casa - aplicando-se a regra 
, ' ' 

do art. 4° da Lei no 8.03811990. A filtragem constitucional da Lei no 1.079/50 

60 Neste sentido: Ag. Reg. em Mandado d~ Segurança n° 30.672 DF, Relator(a): Min . Ricardo Lewandowski. 
Tribunal Pleno. Agte. Alberto de Oliveira Piovesan. Agdo. Presidente do Senado Federal. Decisão proferida em 
15/09/11 . 
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1mpoe seja ela, no aspecto atinente ao . exercício do direito de defesa (e 

audiência), aplicada consoai1te os termos da lei póstetior que g/arante ao acusado 

a apreciação de suas razões antes da emissão de juízo de admissibilidade, ainda 

que provisório, da acusação. A Lei Federal no 8.038/90 cumpre este papel de 

integração porque tutela de modo efetivo o direito de defesa do Presidente, que , 

igualmente configura garantia do regime republicano-representativo; 

5. O dever de garantir o contraditório, a produção das provas, a separação das 

fases instrutórü1s ·e de julgamento, a separação do órgão instrutor e de decisão, . . 

os prazos razoáveis e o conhecimento da ac11sação. 

52. De anotar que o caminho procedimental projetado em decisão sobre 

a referida Questão de Ordem n° 105/2015 é inválido não somente pela razão 

hásica de que não foi definido em atenção à reserva de lei adequada, mas 
I 

também porque olvidou todos os elementos mencionados acima. Ademais, inová 

em tema recursal visivelmente em direção oposta à das garantias, ao admitir, 
' hipoteticamente, recurso ao Plenário da decisão de indeferimento liminar da 

inicia( A medida - · que está veiculada na decisão da Questão de Ordem em 

roupagem simpática - confi~ura talvez a ·mais grave violação dos princípios 

constitucionais e1n jogo porque torna possível um julgamento antecipado e . 

provisório do mérito ~a causa do impeachment por j~llgadores contaminados 

unilateralmente pela versão acusatória. 

53. A ngor, desnecessário para a "economia dos arg'tunentos", no 

parecer, relembrar que o processo decisório nem sempre está assegurado, 

relativamente à exigência de que .se trate de um juízo racional-legal, pelo mero 

fato de ser antecedido por outra decisão - a impugnada. A admissão preliminar 
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da denúncia e a . eleição da comissão especial demandam que os denunciantes 
I 

demonstrem que a imputação de prática de infração política não é leviana ou 

temerária. É perfeitamente possível chegar a uma conClusão provisória 

equivocada com base tão-somente nos elementos trazidos pelo acusador. A 

crença sobre a plausibilidade da _ imputação de ,crime de responsabilidade 

formada apenas pela ''aparência" de prática da infração não é condizente com a 

natureza do proçesso de impeachment de um Presidente da República ql.J.e tem 

como lastro para o exercfcio das suas relevantes funções - as mais importantes 

do Estado, como ressaltou o' Min. TEORI ZA V ASCKI 

sufrágio universal. 

ií legitimidade ·do 

54. De acordo com DANIEL GONZÁLEZ LAGIER, "provar um fato 

consiste em mostrar que, à Íuz das informaçõe,s que possuímos, está justificado 

aceitar que esse fato tenha ocorrido". 61 Trata-se de um tipo de raciocínio com 

vários elementos nos q~ais se destaca a relação . entre o fato que se quer provar e 

os elementos de que nos valémos para isso: no campo epistêmico a esse 

raciocínio denomina-se "inferência probatória". A conexão entre o fato que se 

quer provar e os elementos de que nos valemos para isso é de diferentes tipos, 

que por s:u'.l vez variam conforme seu fundamento, finalidade e força .. Nem toda; 

~s inferências probatórias são epistêmicas, ou seja, nem todas compartilham uma 

base empírica como fundamento. Não raras vezes, o fundamento é de ordem 

normativa, justific·ado por sua finalidade de proteÇão de valores ou princípios 

(inferências probatórias normativas). Inferências de ordem norinativa, todavia, 

não cabei:n em processo de impeachment. Tanto quanto o processo penal,. 

salient~u a Corte Interaínericana de Direitos Humanos, o "juízo político" é 

dirigido pela presunção de inocência, cuja função consiste, justamente, em 

61 Hechos y conceptos. Disponível em http: //www.uv.es/ccfd/ 15/lagier.pdf. Data de acesso: 30 de abril de 2015 . 
Tradução livre. 
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fundar a imposição e aplicação da sanção em um dispositivo probatório. 62 A 

presunção de inocência é responsável por garantir a incerteza que deve presidir 
I . 63 

todo o processo sancionador , de sorte a constituir uma proibição de 

desautorização do prpcesso. 

55. No âmbito epistemológico o desafio maior consiste em separar as 

·inferências probatórias de ml.tureza epistêmica das crenças, concebendo-se a 
. ' . 

crença como "um tipo particular de estado mental". 64 As crenças configuram-se 
" sob a forma de uma proposição que desaloja critérios epistêmicos (condição de 

verdade) da ordem do verdadeiro ou falso, justificado ou injustificado e racional 

ou irracional (razões epistêmicas e não epistêmicas - consideração ou 

observação). Os fatos objeto de prova caracterizam-se como entidades 

complexas, "que combin~m ·elementos observacionais e teórico&",65 que 

depend~m de uma rede de conceitos. dirigidos à classificação e interpretação. 66 

Pot isso, ao tempo em que as exigências relativas à precisão da acusação -

definição adequada do "crime de responsabilidade" conforme critérios extraídos 

da dogmática jurídica e sua adequação aos dados empíricos por meio dos quais 

se pretende demonstrar a plausibilidade da acusação - estão correlacionadas ao 
I 

· exercício. concreto da defesa pelo Presidente da República, também se conectam, · 

em caso de eventual provimento de recurso contra a decisão de rejeição liminar 

da denúncia, ao direito do acusado de ser jtllgado com base em provàs e não em 

crenças, usualmt:nte fonte de abuso no exercício do poder. Não é demasiado 

lembrar que o hipotético provimento de um recurso do gênero caberia, a seguir a 
I ' . 

62 PRADO, Geraldo. Prova penal e sistema de ·Controles epi stêmicos: a quebra da cadeia de custódia das provas 
obtidas por métodos ocultos. São Paulo: Marcial Pons, 2014, p. 21 . 
63 ~ÁNCHES-VERA GÓMEZ-TRELLES, Javier. Variaciones sobre la presunción de inocencia: Análi sis 
funcional desde e1 Derecho pénal. Madrid: Marcial Pons, 2012, p. 35. 
64 BOGHOSSIAN, Paul. O medo do conhecimento: contra o relativismo e o construtivi smo. Lisboa : Gradiva, 
2011, p. 21. 
65 GONZÁLEZ LANGIER, Daniel. Idem. 
66 GONZÁLEZ I;ANGTER, Oaniel. Tb idem. 
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linha perspectivada na Questão de Ordem, ao órgão ao qual, em futuro breve, 

incumbiria o julgamento da acusação para envio ao Senado, com vista ao 

julgamento. O juízo "contaminado" unilateralmente, do Plenário da Câmara dos 

Deputados, viola. o direito de defesa do Presidente. 

56. Por todas essas razões, conclui-se pela exigência de que o processo 

de impeacflment deve . ser respeitador do direito a um processo justo (devido 

processo regal). 67 Um p~·ocesso de impeachment cujo ríto seja definido pdo 

Regimento Interno ·da Câmara dos Deputados e nâo por lei federal que atente 

para a reserva de lei adequada; que, ademais, admita acusação por fato que 

manifestamente não configura crime de responsabilidade; que não assegure o . 

direito de defesa do Presidente da República e~ todas as suas etapas; que 

beneficie julgamento baseado em inferências probatórias nao epistêmicas 

(crenças formadas unilateralmente), em detrimento do contraditório, não cumpre 

os requisitos elementa~·es do devido processo legal. A ainda jovem tradição 

democrática brasileira tem dado provas de que rejeita expedientes dirigidos a 

solapar a vontade política expressada em sufrágio universal. Tal}to no âmbito do 

67 O STF tem rea-lça~o esse aspecto em sua jurisprudência:. "A e~sencialidade do postulado do devido processo 
legal, que se qualifica como requisito legitimador da própria "persecutio criminis;' . - O exame da cláusula 
refere.nte ao "due process of law" permite nela identificar alguns elementos essenciais à sua configuração como 
expressiva garantia de ordem constitucional, destacando-se, entre .eles, por smr inquestionável importância, as 
seguintes prerrogativas: (a) direito ao processo (garantia de acesso ao Poder Judiciário); (b) direito à citaç~o e ao 
conhecimento prévio do teor da acúsação; (c) direito a uni julgamento público e célere, sem dilações indevidas; 
(d) direito ao contraditório e à plenitude de defesa (direito à autodefesa e à de(esa técnica) ; (e) direito de não ser 
processa<;lo e julgado com base em leis "ex post fÇtcto"; (f) direito à igualdade entre as partes; (g) direito de não 
ser processado com fundamento em provas revestidas · de ilicitude; (h) direito ao benefício da gratuidade; (i) 
direito à observância do princípio do juiz natural; (j) direito ao silêncio (privilégio contra a auto incriminação); 
(k) direito à prova; e (I) direito de presença e de "participação ativa" nos atos de interrogatório judicial dos. 
demais litisconsortes penais passivos, quando existentes. - O direito do réu à observância, pelo Estado, da 
garantia pertinente ao "due process of law", além de traduzir expressão concreta do direito de defesa,. também 
encontra suporte legitimador em convenções internacionais que proclamam a essencialidade dessa .franquia· 
processual, que compõe o próprio estatuto constitucional do direito de defesa, enquanto complexo de princípios e 
de normas que ampanun qualquer acusado em 'sede de persecução cririllnal." (STF, HC 111567 AgR, Relator 
Min. CELSO DE MELLO, Segunda 1 Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-213 
DIVULG 29-10-2014 PUBLlC 30-10-2014). 
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Supremo Tribunal Federal, que permanentemente reafirma o império da 

Constituição e das Leis, como na esfera parlamentar. No 'es~ado d~ direito não se 

advoga a inesponsabilidade política: A responsabilização política de um 

Presidente da República, todavia, neste mesmo contexto, não pode ser 

confundida com o propósito de alguns setores de "substituir presidentes 

indesejáveis" em um uso inconstitucional nos moldes do "voto de desconfiança 

parlamentar~'. A afirmação da cultura democrática passa pela negação explícita, . 

sem meias palavras, da s':la versão antagônica, a cultura autoritárja. Como 

. assevera BALBUENA PÉREZ, "a má gestão dos dirigentes políticos tem ur~a 

clara consequência que se concretiza no custo eleitoral de suas decisões e 

gestões no exercício da função govemativa". E "má gestão" nas democracias 

sempre será uma questão de ponto de vista ou juízo de conveniência. 

57. Voltando às . indagações formulada~ p~lo advogado consulente, 

concluímos o segundo tópico do presente estudo afirmando: (i) aplicam-se ao 

processo de impeàchment as garantias do processo penal e do processo 

administrativo-s~ncionador, confonne reiteradamente tem decidido a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos; (ii)· cabe ao Presidente da Câmara dos 
) ' . . 

Deputados o exercício do . exanie prévio de admissibilidade da denúnCia de 

infração político-administrativa com base em critérios de viabilidade da 

acusação que respeitem: a) os requisitos que a dogmática estipula para a 

caracterização de ·crime de responsabilidade, entre os quais o de que o fato 
. ,. I 

constitutivo da infração política deve ser contemporâneo ao mandato em 

curso; b) a congruência entre o tipo de injusto político imputado e os 

elementos empíricos apresentados pelo denunciante; c) o exercício do direito 

de defesa pelo Presidente da República, que está assegurado em to~as as 

etapas do procedimento; (iii) não é cabível recurso ao Plenário da Casa na 
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·hipótese de despacho do Presidente· da Câmara dos Deputados não recebendo 

a· denúncia· ·de infra9ão político-administrativa, por falta de previsão legal, 

incompatibilidade com as características ex:cepcwnms do processo de 

impeachment em sua em relação com _ a legitimidade do .Presidente da 

República que é fruto do sufrágio universal e porque violaria o direito de 

defesa e a .garantia do contraditório. 

PARTE li- OS CRIMES.DE RESPONSABILIDADE 

II.A. A PREVISÃO CONSTITUCIONAL 

58. A Constituição brasileira assinala no art. 52, I, competir, 
• 

privativamente, ao Senado Federal processar e julgar o Presidente e ó Vice­

Presidente da República nos crimes de responsabilidade, depois de autorizado o 

respectivo processo 'por dois terços dos membros da Câmara dos Deputados · (art. 

51, I). Dando sequência a essa norma, a Carta Magna indicou (art. 8 5) os atos do 

Presidente da República que podem caracterizar crimes de responsabilidade, · 

como os que atentem contra a,Constituição, especificamente, contra: 

I a existência da União; 

li o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades da 
I 

Federação; 

III o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV a segurança interna do País; 

V a probidade administrativa; 

VI a lei orçamentária; 
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VII o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

A fim de atender ao princípio da legalidade, a própria Constituição 

estabeleceu no parágrafo único do mesmo art. 85 que: "Esses crimes serão 

definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de processo e 

julgamento". 

59. A questão da responsabilidade de chefes e dirigentes de Estado tem 

sua origem, no Brasil, nos art. 38 e 47, I, da Constituição Imperial de 1824. Esta 

estatuía competência, respectivamente, à Câmara dos Deputados e ao Senado 

para admitir a acusação e processar ministros e conselheiros do Estado. · Está 

claro, não se dispunha sobre a responsabilidade do chefe do Poder Executivo, 

pois este, como Imperador .e chefe do Poder Moderador, era inviolável e 

irresponsável (art. 99). 

60. Foi somente com a Constituição Republicana de 1891 que se 

institui a responsabilização do Presidente da República, por crimes comu~s, 

perante o Supremo Tribunal Federal e de responsabilidade, perante o Senado 

Federal, depois de, em qualquer caso, a Câmara dos ·Deputados declarar 

procedente a acusação (art. 53). O mesmo regime foi observado, . em sequência, 

pelas constituições de 1934 (art. 58), 1946 (arts. 59 e 62), 1967 (art.42 e 44) e 

1988 (art. 52, I). Na Constituição de 1937, a competência para o seu processo e 

julgamento, tanto por crimes de responsabiliqade quanto por crimes comuns, era 

do Conselho Federal, depois de declarada procedente a acusação pela Câmara 

dos Deputados (art. 86). 
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61. Atendendo à previsão constitucional, sob a vigência da Constituição 

de 1946, foi editada a Lei 1.079/50, que definiu os respectivos crimes. Essa lei, 

ainda que promulgada sob regime jurídico anterior, foi recepcionada, em parte, 

pela atual Constituição da República, conforme decidiu o Supremo Tribunal 

Federal. 68 

II.B.. A NATUREZA DA INFRAÇÃO 
I 

.62. Por tradição, se atribu-em, ao Presidente da República, sob a 

denominação de crimes de responsabilidade, atos infracionais administrativos e 

políticos, os quais, po~ém, não se confundem ·com os ·crimes comuns. Os 

chamados crimes de responsabilidade são infrações político-administrativas que 

afetam exclusivamente agentes políticos. Atendendo às suas características, 

podem estar classificadas como espécies de infrações contra a ordem pública 

( Ordnungswidrigkeiten) e não contra a organização administra:tiva e seus 

deveres. Convém, então, estabelecer, desde logo, uma distinção no próprio 

âmbito do direito administrativo sancionador, ao qual pertencem essas infrações, 
I 

entre infrações tipicamente administrativas, às quais estão afetos os funcionários 

públicos em geral, em face de ~escumprimento de 'deveres específicos de 

organização, e os crimes de responsabilidade, · que, por implicarem um efeito 

sobre agentes políticos e não, simplesmente, funcionários, congregam normas 

proibítivas e mandamentais, com caráter penal. 

62. A doutrina sempre tergiversou quanto às características e à natureza 

dessas infrações, ora entendendo que se tratava de infrações puramente contra a 

68 STF, Tribunal Pleno, MS na 21 .623/DF, rei. Min. Carlos Velloso, j. em 17.12.1992, DJU de 28 .5.1993, p. 
(0383. 
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·ordem jurídica, portanto, como il}frações a interesses administrativos, 69 ora 

como infrações que produziriam efeitos sociais ou políticos específicos, sem 

qualquer lesão individual ~ú cultural, 70 ora como infrações a deveres de 

desobediência. 71 Com essas assertivas, a doutrina sempre buscou e ainda busca , -

ressaltar a autonomia do direito administrativo sancionador, o qual, por 1sso 

mesmo, se regeria por princípios diversos daqueles do direito penaL 

63. 

que: 

64. 

Em uma obra paradigmática sobre esse . tema, esclarece MA TTES · 

a) Nesse campo, não existe um direito administrativo sancionador 

autônomo; 

b) As infrqções administrativas implicam umé;ilesão ou perigo de lesão a 

bens jurídicos; 

c) Possuem essas-infrações a mesma base ética do direito penal; 
' 

d) O qireito administrativq sancionador constitui uma decantação do 

direito contravencional. 72 

Embora as considerações de MA TTES possam parecer 

desarrazoadas em face do direito brasileiro, que procede à distinção entre crimes · 

comuns e crim~s de responsabilidade, merecem elas uma reflexão mais profunda 

porque demonstram a necessidade de que o direito administrativo sancionador, 

por implicar graves sanções e, assim, no campo político, até me_smo a ruptura do 

quadro gerado pela vontade popular, deva também observar rigorosas 

69 MAURACH, Reinhard. Tratado de derecho penal, tradução espanhola de Juan -Córdoba Roda, Barcelona, 
1962, vol. I, p. 21. 
70 WOLF, Erik. Die Stellung der Verwaltungsdelikt im Strafrecht, Festgabe ftir Frank, Tübingen, 1930, p. 524. 
71 SCHMTDT, Eberhard. Strafrecht und Diszipli~1arrecht, 1950, p. 871. 
72 MATTES, Heinz. Untersuchungen zur Lehre von den Ordnungswidrigkeiten, Berlin, 197711982. 
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limitações. Ainda que se reconheça ·autonomia ao direito administrativo 

sancionador, suas normas não podem violar . os princípios constitucionais 

relacionados ~os fundamentos da determinação de responsabilidade, justamente 

por -causa dos efeitos que pr~voca sobre a estrutura e o funcionamento global da·, 

administração. 

65. Os cnmes de responsabilidade, \ portanto, não sao infrações 

administrativas abertas, que possam ~er preenchidas por obra da interpretação do 

agente sancionador. . Essa conclusão pode ser sentida pelo próprio texto 

constitucional, ao impor que os crime~ de responsabilidade venham definidos 

em lei especial (art. 85, parágrafo único), quer dizer, que devam observar, 

rigorosamente, o princípio da legalidade e seus corolários de taxatividade e 

· lesividade. 

66. Tem inteira procedência a assertiva de MATTES, ao dizer que as 

infrações que integram o direito administrativo Sqncionador também lesam ou 

põem em perigo bens jurídicos. 73 Isto porque é inconcebível que se exija a 

óbserY.ância do princípio da legalidade, pelo qual os crimes de responsabilidade · 

devem ser definjdos · em lei, e não se lhes agregue uin objeto jurídico 

determinado a ser protegido, conforme aduz a doutrina tradicional, ou que sirva 

de parâmetro de lesão para o efeito de justificar e, assim, legitimar suas normas. 

67. Atendendo a isso, salienta MITSCH, ao comentar sobre o 

significado de uma . infração administrativa que afeta a ordem pública, que o 
. ' 

direito administrativo sancionador, no qual se inserem, em certa medida, os 

cnmes de responsabilidade, trata de estabelecer um controle na relação entre 

73 SCHMTDTHÁUSER, Eberhard. Strafre~ht, Allgemeiner Teil , Berlin, 1993, p. 54. 
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Estado e administrado sobre a base de sua subordinação. 74 Isto quer dizer que, 

nesse caso, o agente afetado pela sanção administrativa não é tratado em função 

do exercício de seus direitos individuais, mas, sim, de . sua subordinaçãÕ aos 

preceitos da administração, no sentido de sua_ estabilidade. 

68. . Sob e~ta perspectiva, pode-se sentir qué, por exemplo, ao afastar o 

Presidente da República, pelo cometimento de crime de responsabilidade, o 

Senado não o faz como se aquele fosse um simples funcionário que tenha 

deixado de cumprir qualquer dever inerente ao seu cargo, senão como agente 

político que tenha cometido um ato grave para a manutenção da estabilid4de do 

próprio Estado- ou da ordem jurídica. Nesse aspecto, ao comentar sobre o 

julgamento do Senado, já observava PONTES DE MIRANDA o seguinte:_ 

"Não há julgamento político, sensu stricto, do Presidente da R,epública. 

Há julgamento jurídico". 75 

li. C. A NORMA CRIMINALIZADORA 

69. Fazendo-se uma análise dos cnmes de responsabilidade é das 

infrações à ordem pública, pode-se dizer que aqueles constituem uma espécie 

dessas infrações, imputadas a agentes políticos e não a particulares, mas sob a 

mesma base de apoio: a subordinação aos preceitos .que regem e disciplinam a . . 
estabilidade da ordem jurídica e da administração em sua globalidade. Se para as 

infrações_ à ordem pública se exigetn os mesmos critérios e princípios de 

imputação·do' direito penal, com muito mais razão, diante dos efeitos graves que 

74 MITSCH, Wolfgang. Recht der Ordnungswidrigkeiten, 2" edição, I;Jeildelberg, ioos , p. 3. 
75 PONTES DE MIRANDA, Comentários à Constituição de 1946, Rio de Jan.eiro, 1960, p. 13 7. 
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podem provocar suas sanções, esses mesmos critérios e princípios delimitativos . 

devem ser aplicados aos crimes d~ responsabilidade. 76 

70. No caso brasileiro, em fac~ de serem infrações de alta relevância, 

que implicam até ·o impedimento do Presidente da República, os crimes d~ 

responsabilidade estão .sujeítos,_ inquestionavelmente, aos mesmos delimitadores 

relativos às infrações penais. Daí, ip.clusive, serem_ chamados de crimes de 
, 

responsabilidade e não . de infrações disciplinares ou administrativas. Nesse 

sentido, assinala SCHW ACKE que lhe são aplicáveis, em primeira linha, por 

decorrência do princípio da legalidade, os princípios da lei estrita e escrita, _da 

taxatividade, da proibição da analogia e da retroatividade. 77 

71. Pode-se acrescentar que os cnmes de responsabilidade estão 

sujeitos, ainda, aos critérios de imputaÇão objetiva e subjetiva, ou 'seja, .ao . 

controle do aumento do risco para o bem jurídico e da determinação da 

intensidade subjetiva da conduta .dô agente, conforme · se extraem das normas· 

proibitivas e mandamentais. Portanto, devem subsistir, aqui, os ·elementos que 
I 

configuram o injusto penal (tipicidade e antijuridicidade) e a culpabilidade. 

72. Na atual C(mstltuição social e política, a w:mna criminalizadora 

constitui um ato de comunicação entre o Estado e o sujeito, de tal sorte que a 

precisa descrição das condutas incrimina.das não serve apenas para observar a 
. 

e)Çigência constitucional (art: . 85, . parágrafo único, CR), senão também para 

possibilitar ao afetado orientar sua atividé1-de de conformidade com as proibições 

76 GOHLER/GÜRTLER/SEITZ. Gesetz über Ordnungwidrigkeiten, i 6a edição, München, 2012, p. 111 e ss.; 
BOHNERT, Joachim et ai. (Ed.) . Karlsruher Ko1~1mentar zum Gesetz i.iber Ordnungswidrigkeiten, 2006, 
Mi.inchen, p. 138 e ss.. · 
77 SCHW ACKE, Peter_. Das Recht der Ordnungswidrigkeiten, 4" ediç~o, Stuttgart, 2006, p. 4 e ss. 
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e determinaÇões legais. A conduta descrita no tipo com~ proibida ou mandada, 

· ao contrário. do que pensava o positivismo do século XIX, que a caracterizava 

segundo a relação entre meio . e fim e, portanto, como forma exclusiva de 
' 

produção -de efeitos por parte do sujeito, é representativa de uma atividade 

estratégica, a qual se deve subordinar, como conduta social, ao contexto em que 

é executada. 

73 . . Nesse ponto, a interpretação que se projeta sobre o tipo deve passar, 

necessariamente, por uma fase cognitiva, na qual se examinem os elementos 

empíricos e normativos ali referidos, e por uma fase decisória, desenvolvida a 
. , 

· partir dos princípios constitucionais e da integridade da ordem jurídica, de modo 

a afirmar ou. negar a legitimidade do procedimento de imputação de 

responsabilidade. 

74. Com uma interpretação desvinculada de uma aÇão instrumental, são 

superados o puro nominalismo, que se edificava mediante uma simples exegese 

na forma de uma jurisprudência de conceitos, o positivis-mo legal e 
I 

antropológico e, finalmente, ~ ontologismo, que daria lugar à busca de um 
I 

conteúdo universal dos objetos nonnativos, desvinculados do contexto. Assim, 

não se pode obter uma perfeita cognição . dos elementos desses crimes por 

análise denotativa sobre seus termos gramaticais ou mesmo conotativa, quando 

apenas associada-a especulações lógicas e sistemáticas. 

75. A ·moderna interpretação dev~, necessariamente, compreender a 

estrutura da conduta também como . elemento de um discurso, no qual o Estado 

Se submete ao controle de seus , atos por meio de critérios de correção de S1.la 

própria legitimidade. · Observe-se, ademais, que o significado qos tennos 
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empregados na lei cmTesponde, . de certa forma, a uma necessidade de proceder a 

uma seleção entre as coisas e ref~renciá-las ao sistema normativo, de tal modo 

qJie os des~inatários da norma possam emp,reender um sentido à sua própria vida 

e. orientar, com isso, sua próp1ia ·conduta. Independentemente de como surgiram 

os significados, importante será ter em vista que o sentido é um modo de 

estabelecer uma socialização dos destinatários, pela qual se constituem as 

relações entre o mundo externo e o mÜndo interno, ~tnire o mundo privado e o 

mundo público dentro de sua experiência histórica. 78 

76. A norma criminalizadora, proibitiva ou mandamental, . que 

configura o ~lemento inicial e de sustentação da incriminação deve encerra~, 

assim, em primeiro lugar, um discurso que seja o produto de uma deliberação 

democrática, baseada na aceitaÇão geral, com o ·resguardo, porém, das 

manifestações divergentes, ou seja, que constitua o produto de consenso, obtido 

sem qualquer forma de · coação, mas que, ao mesmo tempo; contemple a 

proteção do dissenso. 

'7'7 
I I • Deve, em segündo lugar, poss1bll1tar uma interpretação capaz de 

contemplar a identificação do fato em toda a sua extensão, bem como . - .. 

sedimentar uma decisão final delimitadora dos contornos dos próprios elementos 

fáticos, com vistas a preservar a integridade : da ordem democrática orientada 

para a proteção dos direitos da pessoa. Embora a norma criminalizadora dos 

crimes de responsabiLidade tenha, e1p si mesma, pretensão da validade diversa 

daquela que disciplina a relação entre o Estado e a pessoa, tomada esta última 

como sujeito portador de direitos, porque v1sa a estabelecer uma relação de 

78 BARCELLONA, Pietro. "La teoría ·de sistemas y el pa(adigms de la sociedad moderna", Mutaciones de . 
Leviatán, Legitimación de los nuevos modelos penales, Madrid, 2005, p. 55. 
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subordinação dos agentes políticos às regras de organização estat~l, se lhes 

estendem também esses · mesmos pressupostos. Isto significa que o Estado só 

poderá exercer seu poder subordinante à medida que assegure aos agentes 

políticos também seus próprios direitos, mas com vistas à preservação da ordem 

democrática e da vontade popular. 

. 78. A norma criminalizadora não poderá, assim, inverter seus 

elementos delimitadores e autorizar a responsabilidade a todo custo dos agentes . 

políticos, unicamente p~ra a satisfação de interesses desvinculados da proteção 

da_ ordem constitucional, porque isso infringe os elementos do discurso jurídico 

ali expressos, os quais são formulados com uma pretensão de validade no 

sentido de que seus enunciados sejam acatados por todos como instrumentos de 

solidificação democrática. 

79. Justamente para que a norma incriminadora dos tipos dos crimes de 

responsabilidades possa servir à manutenção da democracia, do Estado de 

direito e, principalmente, à preservação da vontade popular é que se ~orna. 

necessária uma concepção estratégica de ação, na qual todos seus elementos 

.devam ser apreciados em face do contexto de sua execução. Isso tem como 

consequência que o agente político não poderá ser julgado por suas 

características genéticas, nem por aparência, simpatia ou antipatia, nem por sua 

concepção de mundo ou convicÇão política, nem por meio de uma atribuição de 

responsabilidade causal infinita, mas, unicamente, pelos fatos constitutivos do 

tipo dos crimes · de responsabilidade, interpretados restritivamente. Serão, 

portanto, incomP..atíy~is com a Constituição todos os crimes, cujos tipos violem 

o princípio da legalidade e seus corolários de taxatividade, proporcionalidade e 

idoneidade. 
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80. O tipo deve conter, a,ssim, todos os elementos que fundamentam o 

processo de imputação: a) a descrição de uma ação ou omissão; b) a indicação 

do -objeto .sobre o qual deveráreciür a conduta; c) a relação de causalidade entre 

a ação e o resultado; d) as circunstâncias que caracterizam a proibição ou a 

. determinação; e) a exata vinculação da .conduta e do resultado a um 

procedimento doloso ou culposo. Todos esses elementos têm como objetivo 

final ~raçar as zonas do lícito e do ilíci'to, nq.s quais se processam a lesão ou o 

perigo de lesão aos respectivos bens jurídicos. 

81. Os bens jurídicos dos delitos· comuns são dados de valor que se 

incorporam à norma como interesses relevantes do sujeito, os quais servem de 

parâmetro para identificar, com precisão, as alterações sensíveis da realidade, 

capazes de legitimar a incriminação. Daí se dizer que toda norma i_ncriminadora · 
• I 

tem como pressuposto a lesão ou o perigo de lesão de um bem jurídico. Nos 

cri!lles de responsabilidade, ao contrário dos crimes comuns, os bens jurídicos 

não são, essencialmente, bens da pessoa, mas bens que se integram à ordem 

democrática e ao Estado de direito. São bens, portanto; cuja identificação como 

objetos de lesão só pode ser obtida mediante uma avaliação da estrutura da 

Constituição. A Constituição brasileira estabelece como fundamentos do Estado 
I 

democrático de direito a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, 
I' 

os valores sociais do trabalho e da livre z"niciativa e o pluralismo político (art. 
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' 1°, da CR). A identificação dos bens jurídicos deve resultar, assim, desses 

parâmetros ~ ainda das tarefas cometidas ao Estado e indicadas como seus 

. objetivos (art. 3°, da CR), de construir uma sociedade livre, justa e solidária, 

garantir o desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza é a marginalização e 

reduzir as desigualdades, promo_ver o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexC?, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

82. Uma vez identificado o bem jurídico, o tipo é · preenchido, 

inicialmente, com a prátic·a da aç~o nele descrita e sua relação com o resultado . 
.. 
A partir do instante em que se exige uma alteração sensível do bem jurídico para 

I 

legitimar á incriminação, todos os crimes de responsabilidade têm resultado, 

escrito ou não escrito. Ademais, não basta para a determinação da 

responsabilidade que se afirme haver a conduta do sujeito causado o resultado 

proibido. Será preciso avaliar se essa conduta, além disso, aumentou ou não o 

risco de produção desse resultado. Nesse pont~, são relevantes todas as 

ponderações em tomo das características do risco autorizado, de sua extensão e 

de seus limites. 

83. Em se tratando de infrações relacionadas a atos de administração, 

deve haver uma tolerância quanto às linhas demarcadoras do risco. Uma conduta · 
' . 

que, ·praticada. por un{ particular, poderia implicar a execução de uma ação 

aCima do riscq autorizado, pode não o ser quando atribuída a um agente político, 

principalmente quando se têm em vista atividades que envolvem a globalidade 

da administração. 

84. Poder-se-á dizer que os limites do nsco autorizado serão mms 

rígidos quando se trate de violações ~ direitos individuais da pessoa, quando, 
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~ntão, não estará em jogo o simples poder de administrar, mas, sim, unicamente 

um poder de polícia, o qual deverá ser disciplinado à luz das · garantias 

constitucionais asseguradas aos cidadãos. Os limites do risco dos agentes 

públicos em face dos governados têm que ser, aqui, bem delineados para não · 

possibilitar ou ampliar o poder de intervenção pessoal, sob o risco de violação 

de direítos fundamentais. 

85. O governo não pode uhpor, por exemplo, deveres genéricos aos 
I 

governados e submetê-los à pena criminal em caso de descumprimento, porque 

isso viola sua autodeterminação, como condição de sua própria liberdade, cuja 

restriçãó, então, não estaria legitimada. Por outro lado, não poderá violar direitos 

fundamentais, mediante proibições genéricas, sem que . haja uma estrita 

autorização para que o faça, com a clara .e idônea atribuição da respectiva 

conduta proibida~ Essa delimitação do risco autorizado é berp. mais expressiva, 

quando se observa a disciplina constitucional ,para a decretação dos estados de 

defesa e de sítio, que implicam sérias· restrições de direitos individuais, mas que 

deverão ter a aprovação do Congresso (arts. 136, § 4° e 137). 

86. Por conseguinte, quando a própria Constituição passa a autorizar 

un~.a violação dos limites do poder de intervenç'ão sobre a pessoa, a ser exe.rcido 

pelo Presidente da República, ainda, . assim, o faz mediante o c,ontrole do 

Congresso _N acionai, o que indica que, em condições nonnais, toda forma de 

intervenção pessoal, com violação de direitos .fundamentais, tem que se 

submeter a uma rígida disciplina. Nesse ponto, o Estado democrático de direito 

não pode tergiversar: exige dos agentes políticos uma estrita e ngorosa 
. -

observância da legalidade e dos limites estritos do risco autorizado. 
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87. Assim, os agentes políticos não podem ultrapassar os limites 

estritos do risco autorizado quando se trate de · intervenÇão sobre direitos 

individuais, tais como, o direito de liberdade, de sigilo de conespondência, de 

telefonia ou de dados, de reunião .e manifestação, de aceder .ao Judiciário e u~ar 

dos recursos para sua defesa, de liberdade de cátedra, de não ser preso senão em 

flagrante ou por ordem escrita da autoridade judicial competente, o direito ,de 

propriedade e outros previstos na Constituição. 

88. A observância estrita dos limites impostos ao poder de intervenção 
I 

sobre as pessoas privadas constitui o cerne da democracia. Sua desconsideração 

por parte dos governantes, não apenas do executivo, mas também do legislativo 

e do judiciário destrói o Estado de Direito e viola a própria essência da 

Constituição, a qual, na modernidade, não pode ser vista como produto de um 

simples contrato imaginário, mas, sim, agora, como um ato legislativo que 

congregl!e.todos os cidadãos como seus necessários participantes. 79 

89. Isso significa que o legislativo não pode regular a vida de todos os 

cidadãos como se fossem máquinas de produção, conforme seus interesses 
. I 

políticos, nem o executivo deve se vincular a esse tipo de procedimento, pondo 

em marcha seus aparelhos repressores de plantão, nem o judiciário por meio de 

uma exegese primária a coonestar o arbítrio. GRIMM, que foi Juiz da Corte 

Constitucional da Alemanha e professor catedrático de Direito Constitucional na 

Universidade de Frankfurt, bem alertou que tal forma de se conduzir dos 

79 FRANKENBERG, Günter. "Di~ RÜckkehr des Vertrags. Überlegungen zur Verfassung der Europaischen 
Union", Die Offentlichkeit der Vernunft und die Vernunft der Offentlichkeit, Frankfurt am Ma in, 2001 , p. 523. 
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poderes constituídos é uma manifestação de irracionalidade, a pôr a. reboque 

todos os direitos fundamentais conquistados ao longo dos te~pos. 80 

90. · GRIMM reconhece, no entanto, que as tarefas do Estado moderno 

foram muito ampliadas, o que impõe aos. próprios governantes uma tarefa bem 

diversificada. Ao mesmo tempo em que devam manter uma estrita observância 

dos limites do poder de intervenção sobre as pessoas, devem perseguir, no 

âmbito administrativo, outros objetivos, que os impelem à crÍação de outros 

instrumentários estatais. 81 

91. Afora os atos de império, típicos da administração, o Estado 

contempla também atos de negociação, adequados a servirem de novos 

elementos de consecuÇão de sua política. Essa reesbuturação do Estado, não 

.mais sob a forma do modelo liberal passivo, mas, sim, agora como propulsor de 

desenvolvimento, impõe outras formas de administração, às vezes mais 

arriscadas dq que , de costume. Entretanto, como assinala GRIMM, esses atos . 

administrativos, em face de sua própria estrutura, objetivos e disciplina, ·não 

requerem mais uma prévia subn1issão ao Parlamento: "O Parlarnento encontra­

se em uma situaçqo,de ratificação, assemelhada àquela da resolução acerca dos 

tratados internacionais". 82 

92. Assim, no que toc'a à prática administrativa, que envolve relação 

entre Estado e agentes políticos e não entre Estado e pessoa individual, o 

governo '_{JOde, por _exemplo, desenvolver uma política econômica ou fiscal mais 

80 GRTMM, Dieter. "Bedingungen demokratischer Rechsetzung", 'Die Óffentlichkeit der Vernunft und die 
Vernunft der ÓffentliGhkeit, Frankfurt am Main, 200 I, p. 489 e ss. , 
81 GRTMM, Dieter. Nota 80, p. 500. 
82 GRJMM, Dieter. Nota 80, p. 503 . 
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arrojada do que a recomendada, mas nE;m por iss'o estará atuando fora do ri~co 

autorizado . . Quer dizer, então, quanto aos crimes de responsabilidade, que só · 

haverá imputação de responsabilidade quando a ativiçlade do agente político 

puser em alto risco a ordem administrativa e a democracia, centrada na própria 
I 

Constituição e seus elementos específicos: a integridade terrÚ:orial do país, a 

separação e independência dos poderes, a preservação dos direitos políticos, 

individuais e sociais, a incolumidade pública, o sufrágio universal e o processo 

eleitoral, a preservação de um Estado de direito, vinculado à disciplina e 

execução das leis, entre outros. Não será, assim, qualquer risco que pode 

fundamentar a responsabilidade do Presidente por seus atos arrojados, mas 

somente o risco altamente relevante. 

93. Convém proceder também, aqm, à distinção entre risco e pengo. 

Considera-se perigo qualquer situação que se caracterize por uma probabilidade 

de dano. A vida, . em geral, contém muitos perigos: de acidentes; de 

enfermidades, de calamidades, de incêndio, de explosão, de desestabilidade 

econômica e fmanceira, de desemprego, de ·desentendimentos pessoais ou de 

rechaço social. Há quantidade quase que incalculável de formas de perigo, até 

porque sua própria noção, a partir da aplicação do critério da probal?ilidade, 

implica um desenvolvimento progressivo de sua ocorrência. 

94. Ao contrário disso, haverá nsco quando haja uma manifesta 

exposição ao perigo. Qualquer um pode ser acometido de uma enfermidade, 

portanto, estar sujeito ao perigo de doença, embora seja saudável. Mas estárá 

· sob o risco de uma enfermidade quando se exponha ao seu contágio. Um 

motorista que dirige numa rodovia de tráfego intenso,. com pneus novos e com 

observância de todas as regras corretas de direção, está sujeito, de qualquer 
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forrila, ao perigo de q11:e, durante o trajeto, venha a derrapar quando tránsite por 

sobre pista molhada; estará, por outro lado, sob risco de que isso ocorra, quando 

dirija com pneus gastos. Em ambos os caso_s, sob chuva, haverá perigo de 

derrapagem, mas só no segundo é que, em face da exposição, ocorrerá o risco 

desse acontecimento. A diferenciação é muito importante, porque somente a . 

violação do risco não autorizado pode fundamentar a imputação de 

responsabilidade individual. 

95. O mesmo ocorre nos . cnmes de responsabilidade, mas, aqm, com 

uma importante condição: somente o risco elevado da produção do evento pode 

justificar a afirmação de que o fato fora obra exclusiva dó Presidente. É que nos 

atos político-administrativos, vigora, antes de tudo, a busça pelo bem comum e 

não por beneficio pessoal. Como assinala OFFE, "a finalidade politica do bem 

comum é atributo de uma síntese de valores da modernidade e da justiça, OlJ 

seja, da qualidade moral. Por: isso se diferencif o bem comum (bonwn cmnune) 

dos estados agregados de valores . intencionais que podem resultar da busca 

inteligente de interesses individuais, portanto, ·alguma coisa relacionada a bens 

7 • , . T 1-. • • • • - ·z·b d " 83 r. . co,etzvos, estrategzas gtouazs posztzvas e negoczaçoes equz z ra as . r.m VIsta 

disso, a ptópria Constituição, ao consignar os tópicos relativos aos crimes de 

. responsabilidade, não os instituiu como qualquer infração, mas, sim, somente 

como infrações à Constituição. 

96. Os tópicos constantes dos mc1sos do art. 85 da Constituição, por 

conseguinte, estão subordinados ao que conste do cap~t desse artigo, ou seja, à 

violação da Constituição e devem ser interpretados restritivamente e não · aos 

83 
OFFE, Claus. Wessen "Wohl ist das Gemeinwohl", in Günther/Wingert (org.), Die Offentlichkeit der 

Vernunft und die Vernunft der Offentlichkeit, Frankfurt am Ma in, 2001 , p. 460. 
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moldes dos dispositivos das leis infraconstitucionais. Ainda que o atentado, por 

exei?-lplo, à lei orçamentária e~teja subordinaqo a um preceito l~gal, isso não 

implica que produza sempre a responsabilidade do Presidente. 

97. Então, mais uma vez, se manifesta ~ necessidade de se eliminar do 

âmbito da interpretação o conceito de ação instrumental, ou seja, daquela que 

está fixada exclusivamente a um modelo causal, no qual será importante apenas 

a relação entre ·meio e fim. A análise, assim, da atividade administrativa não 

pode prescindir do exame do contexto, em que irá se desenvolver. Iss-o se dá sob 

dois planos: inicialmente, sob um plano comunicativo pragmático, no qual se 

deva avaliar se foram atendidas as regras impostas pelo regime democrático, 

expressas por um discurso racional; depois, em face de uma ação estratégica, 

como componente necessário do tipo a identificar até que ponto e em que 

medida foi excedido o ri~ co autorizado. 

98. A ação estratégica é aquela na qual sua realização não se vincula 

diretamente a um resultado, mas, sim, à atitude dos demais e também às regras 

que disciplinam sua execução. Nó campo político-administrativo, a ação 

estratégica será aquela que se desenvolve em tomo das atividades que digam 

respeito ao exercício do governo no âmbito do que dispõe a Constituição. Como 

ato de governo, a ação estratégica não segue uma forma linear, nem pode ser 

classificada ou avaliada segundo úpico parâmetro. 

99. Conforme os conflitos existentes no campo pólítico e 

administrativo, devem variar as respectivas ações. Dai dizer FORST que "O 

mundo normativo não se desintegra numa multiplicidade heterogênea de esferas 

de valor incompatíveis, mas também nao está ordenado de forma linear no 
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sentido único. Existe a possibilidade de conflitos-tanto no interior dos quanto 

entre os contextos práticos .(Nagel, 1979, p. 134). Uma interpretação 

inter-subjetiva de todas as esfer:as de questões práticas sobre o que e bom para 

mim, o que é exigido pelo direito, o qu'e é politicamente just~ficado para nós e o 

que é moralmente éorreto para todos não assume que as respostas que possam 
I 

ser dadas nesses planos e particularmente , entre eles tenham de estar 

necessariamente em acordo entre si ":84 

100. Portanto, nem sempre _devem coincidir os propósitos do executivo e 

do legislativo, o que não implica considerar que o dirigente administrativo, seja 

presidente ou primeiro ministro, tenha excedido os limites do risco autorizado. 
' ' 

Não· será o Parlamento, assim, o detentor dos critérios de delimitação do risco, 

mas, sim, o que consta na Constituição e nas leis que a regulamentam, em face 
I . . 

dos objetiyos do próprio regime democrático1 que deve ser orientado, corno se . 

disse, para o bem comum e não para interesses partidários. Res.salte-se que as 

formas de entendimento acerca dos projetos de governo nem sempre podem ser· 

congregadas em deten"ninada unidade, oponível a qualquer outra alteração. 

101. 1 Interpretando como o Estado moderno enfrenta essas questões, 

leciona ARNASON que a "unidade da compreensão culturalmente codificada 

do mundo, bem como a forma de entendimento institucionalizada não pode ser 

confundida, certamente, com uma harmonia não ~ conflitiva. Aos influxos 

essenciais do mundo moderno pertence, como assinala HABERMAS, um espaço 

_de atuação· para interpretações divergentes é contraditórias, que codeterminam 

84 FORST, Rainer. Contextos da justiça, tradução Denilson Luís Werle, São Paulo, 2010,-p. 291. 
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tilmbém o desenvolvimento dos movimentos sociaiS". 85 Assim, ?S . nscos que o 

governo assume podem ser c~mpreendidos dentro de uma escala saudável , de 

atuação, capaz de r~fletir projetos políticos 'essenciais voltados à população mais 

necessitada, nem sempre coincidentes com aqueles da oposição ou das elites. \ 

I 102. Nesse .sentido, pode-se partir do próprio. conceito jurídico-penal de 

nsco autorizado, como sendo aquele que "se mantém no âmbito dos riscos 

gerais, por conséguinte, tolerados pela sociedade e vistos como. socialmente 

adequados". 86 Assim, serão riscos autorizados, para o efeito da responsabilidade 

administrativa dos governantes políticos, aqueles que se 'situam dentro do 

âmbito adequado ao exercício do poder democrático, sob a égide de respeito e 

proteção dos cidadãos. Incluem-se nesse risco autorizado o que se denomina de 

risco geral da vida, 87 que é ' aqp.ele inerente ao próprio . exercício da 

administração. 

103. Por outro lado, para a imputação de responsabilidade não basta que 

o risco tenha sido violado. Pode 'ser que essa violação tenha se dado para evitar 

mal maior, decorrente do próprio contexto no quaJ se executa a ação de governo. 

Se, assim, o Presidente deixar de cumprir uma decisão judicial de 

desapropriação para evitar que, diante de sua estrita aplicação, seja posta \em 
. ' 

. perigo direto a vida ou a saúde dos cidadãos afetados pelo ato judicial, não lhe 

será imputada a responsabilidade por tal descumprimento, ainda que, com isso, 

se tenha violado o risco autorizado e produzido um Tesultado de prejujzo ao 

dono do prédio desapropriado. 

85 ARNASON, Johann P. "Die Moderne ais Projekt und Spannungsfeld", Kommunikatives Handeln , Beitrange 
zu Habermas ' Theorie des kommunikativen Hand~lns, Frankfurt am Main, 2002, p. 315 . ' 
86 HEINRICH, Bernd. Strafrecht, Allgemeiner Teil, 4a edição, Stuttgart, 2014, p. 91 . 
87 WESSELS/BEULKE. Strafrecht, Allgemeiner Teil, 42• edição, Heidelberg, 2012, p. 67 . · 
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104. Poder-se-ia falar, aql)i, de estado de necessidade, mas como a 

· intervenção do gove1no se deu no mesmo contexto da. execução da decisão 

judicial e não criou outra cadeia· causal e nem afetou outro bem jurídico, senão 

aquele mesmo inserido no ato judicial, deve ser, na verdade, afastada a própria 

tipicidade da conduta por aplicação do princípio da diminuição do risco. O 

princípio da diminuição do . risco está muito mais afeto a casos relacionados a 

delitos comissivos, mas nada obsta a que se aplique também à omissão oü aos 

crimes de responsabili~ade. 

105. É insuficiente para a imputação de responsabilidade que o nsco 

desautorizado tenha sido violado ou aumentado. Aqui, é necessário .que a ação 

arriscada se tenha também exauriflo no resultado produzido, ou seja, que o 

resultado tenha decorrido da violação do risco. Mas isso pode não ocorrer. Pode, 

assim, haver uma ação arriscada é esta não se exaurir no resultado, confornl.e os 

seguintes casos: a) em decorrência de cursos causais atípicos, b) pelos fins de 

proteção da norma; c) pela impossibilidade de impedir o resultado com uma 

c_onduta adequada ao risco autorizado; d) por situações que se situem fora do 

tipo de delito. 88 Esses são casos típicos de exclusão da imputação para os crimes 

comuns, principalmente daqueles que envolvem Jesão de bens jurídicos 

pessoais. Nos crimes de responsabilidade; cujos objetos se réferem à política 

estatal e a atos de administração~ relevante será a questão relativa ac;>s fins de 

proteção da norma e à inocuidade da realização de condutas ajustadas aos 

limites do risco. 

106. Os fins de proteção da nonna dizem respeito àqueles preceitos que 

88 HEINRJCH, Bernd. Nota 86, p. 94 e ss. 

57 



Prof. Dr. J.uarez Tavares Prof. Dr. Geraldo PradQ 
Professor Titular da Universidade do Estado do Rio de Janeiro Professor de Direito . Processual Penal · da 
Professor Visitante na Universidade de Frankfurt am Main Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Investigador do Instituto de Direito Penal e Ciências 
Criminais da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa 

regulam diretamente a atividade administrativa e dão base ao exercício do poder 

político. A infração a esses preceitos fornecerá a base para configt~rar as ações 

disciplinadas na Lei n° 1.079i50, que define os crimes de responsabilidade, , . 

conforme previsão contida no ~rt. 85 da Constituição. Çomo essas normas &ão · 

editadas, muitas vezes, pelo próprio poder executivo, somente uma análise 

percuciente de seu conteúdo poderá delinear os limites do risco assumido. 

107. Deve.:.se, porém, desde logo asseverar que a lei ordinária, ao definir 

os crimes de responsabilidade, não pode ultrapassar os limites impostos no art. 

85 da Constituição. São, assim, inconstitucionais as reformas introduzidas no 

art. 10 da Lei no 1.079/50, especificamente nos acréscimos dos incisos 5 a 12, 

nos quais se confunde entre' infração das normas da lei orçamentária e das 

normas da lei de responsabilidade fiscal. Conforme se pode ver,.nitidamente, do 

art. 85 da Constituição, esta apenas contemplou, como cnmes de 

responsabilidade, as infrações à lei orçamentária, mas não infrações à lei de 

responsabilidade fiscál. 

' 

108. Na sua redação originária, a Lei n° 1.079/50 previa como crimes de 

responsabilidade, no que toca ao orçamento, a omissão de apresentar a proposta 

de orçamento ao Congresso N acionai dentro dos primeiros dois meses de cada 

sessão legislativa (art. 10, inciso 1), exceder ou transportar, sem autorização 

legal, as verbas do orçamento (art. 10, inciso 2), realizar o estorno de verbas (art. 

10, inciso 3) e infringir, patentemente, ou de qualquer modo, dispositivo da lei 

orçamentária (art. 10, inciso 4). Essas são típicas infrações ao orçamento, 

confonne dispõe o art. 85, VI, da Constituição. Por outra parte, não podem os 

novos,incisos de 5 a 12, que foram acrescidos 'ao art. 10 da Lei 1.079/50 e que . 

tratam, tipicamente, de infrações à lei de responsabilidade fiscal, se 
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compatibilizarem com esse mi. 85, VI, da Constituição. 

109 . . De modo mms específico,. o ato do Presidente que ofenda a lei 

orçamentária (art. 85, inciso VI, dá CR), para configurar conduta passível de 

imputação de crime de responsabilidade, deve também representar um atentado 
' 

à Constituição. Essa interpretação resulta, dos limites textuais do dispositivo 
. . 

constituciqnal. Desse modo, quando a Constituição afirma que a violação à lei 
I 

orçamentária constitui hipótese de responsabilização do Presidente da República 

(inciso VI), o faz sob o regime jurídico previsto na cabeça do art. 85, a significar 

que somente a ofensa grave - atentado _:_ às leis orçamentárias previstas na 

Constituição autorizam cogitar do impedimento do Presidente. Não fosse assim, 

a violação a normas meramente 'infraconstitucionais, sem assento constitucional, 

conduziria à afirmação da prática de crime de responsabilidade, o que 

evidentemente não se admite à luz da literalidade do art. 85. As leis 

orçamentárias, por sua vez, são apenas três: o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual (mi. 165, da CR). Essas leis · 

condensam as escolhas mais importantes na democracia brasileira e resultam da 

soma das vontades do Executivo e do Legislativo, tudo em ordem a conferir 

maior legitimidade às decisões sobre onde e como aplicar os recursos públicos. 

·A lei de responsabilidade fiscal, cuja existência não decorre. de· expressa 
. 

previsão constitUcional, . realiza funções instrumentais em relação às leis 

orçmnentárias previstas na Constituição, mas com elas não se confunde. 

11 O. Igualmente, a . infração à lei de responsabilidade fiscal não pode 

corresponder ao inciso VII, do art. 85, da Constituição. Este dispositivo não diz 

respeito a qualquer -infração legal,1 mas, sim,· ao de~cumprimento generalizado 

das leis e das decisões judiciais. Não será, portanto, crime de responsabilidade . . 
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descumprir uma lei, mas, sim, as leis em geral, de tal sorte a instituir no Estado 

uma completa anomia. Até porque o descumprimento de uma lei não implica a 
. . 

destruição do regime legal, nem um atentado ao regime que pÓnha em risco a 

democracia e o Estado de_ direito. Pode ser que o governo tenha que retardar o 

cumprimento de uma lei para poder ajustar a máquina administrativa ~o seu 

conteúdo e pode ser também que a deixe de cumprir porque a qualifique como 

inconstitucional. Neste último ca·so, é mais do que· visível a .opÇão no sentido de 

cumprü· a norma que apresente, hierarquicamente, maior força cogente do que a 

norma ordinária, ainda _que vigente, qual seja, a norma constitucional. 

111. Çomo toda norma que encerra a previsão de condutas proibidas, . 

aquelas_ dos crimes de responsabilidade podem comportar atuação dolosa ·e 

culposa. A Constituição não inqica, de forma clara, que essas iníraçôes possam 

s.er também culposas, o que ímplica considerar a necessidade de sua limitação. 

Vale dizer, somente haverá infraÇão culposa quando a própria definição da ação 

típica dispuser nesse sentido. Isso pode se dar mediante uma previsão expressa, 

conforme a técnica acolhida no Código Penal e imposta pela tradição desde a 

substitt1ição. de crimen culpae por cri1nina culposu1n, ou instittlindo na descrição . 

da conduta os indicadores dos delitos culposos, ou seja, a infração à norma de 

cuidado e o respectivo processq de 'in1putação. Neste último caso, é 

indispensável _ que o tipo legal descreva, com precisão, como a violação da 

nonna' de cuidado se exauriu no resultado. 

112:- Já no que toca aos cnmes omissivos a si~ação é mais complexa. 

Pode-se ver que a Lei no 1.079/50 contemplou formas omissivas de conduta (art.' 

5°, inciso 9; art. 8°, incisos 5 'e 8 ;. art. 9°, incisos 1, 2 e 3 ), todas constitutivas de 

crimes omissivos, próprios. Quando qms atribuir a responsabilidade por · n.ão 
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impedir a prática de crimes contra a segurança interna do país, não o fez na 

forma de crime omissivo impróprio, mas como crime omissivo próprio (art. 8•, 

inciso 5), o que está a indicar que, por sua sistemática, diversamente do que 

ocorre no Código Penal (art. 13, § 2°), os crimes de responsabilidade por 

omissão só se expressam na fornia de crimes omissivos próprios, ou seJa, 

aqueles cuja omissão vem definida como tal na mesma lei. 

113. Para que haja crime omi~sivo impróprio é necessário não apenas o 

descumprimento de wn dever especial de impedir o resultado, nas hipóteses em 
. ' 

que o agente podia agir, mas também que a omissão se equipare à ação, isto é, 

que a produção do resultado por omissão possa ser imputada .ao agente como se 

fora por ação. Tal só se pode dar naqueles casos em que a atuaÇão do agente é de , 

tal ordem necessária ~ imprescindível ao resguardo do bem jurídico que a 

produção do resultado lhe possa ser imputado como se ele mesmo o tivesse 

causado por ação. Esses casos só podem ocorrer, porém, quando se trate de 

atentados a bens pessoais, como a vida; a integridade física ou a liberdade, no~ 

quais a falt~ de ação acarreta, desde logo, o desencadear da causalidade, apta a 

produzir o resultado. A mãe que deixa de fornecer alilnento ao filho recém-

nascido poderá ser responsabili?:ada por sua morte por inanição porque é 

ini1udível a relevância de sua atuação para impedi -la, ainda que não tenha 

atuado diretamente sobre a causalidade. Nesse caso, sem dúvida, a omissão .se 

equipara à ação. O mesmo não se pode dizer, po.rém, quando se trate de omissão 

, administrativa. Isso vale tanto para os crimes de responsabilidade, quanto para 

os delitos comuns. Ademais, como se pode ver da leitura do art. 38 da Lei no 

1.079/50, o Código Penal não . lhe é legislação subsidiária. Portanto, s~o 

. inaplicáveis, aqui, as normas que disciplinam a posição de garantidor (art. 13, § 
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2'\ do CP). A aplicàção dessas normas aos crimes de responsabilidade viola o 

princípio da legalidade. 

114. Proced~ndo-se, além disso, a um exame da Lei rt0 1.079/50, pode-se 

ver, $em maiores especulações, que alguns de seus dispositivos são. 

incompatíveis com a Constituição, por violarem o princípio da legalidade. O 

princípio da legalidade exige, como se sabe, uma definição de conduta com 

elementos capazes . de orientar a ativid~de do seu destinatário. Isso só será 

possível quando a definição indique, não apenas, o enunciado genérico de uma 

vontade legislatória, senão, expressamente, os elementos ou dados empíricos 
I 

que possam servir de base para a pr.oibição ou a determinação. 

115. Assim ocorre nos crimes definidos nos arts. 5°, inciso 6; 7°, inciso 

6; 8°, incis_o 7; 9°., inciso 7. Em todos essés dispositivos não há uma descrição de 

condutas com. indicação precisa de seus· elementos constitutivos e de seus 

limites. 

) 116. No art. ?0
, inciso 6, atribui-se, como crime .de responsabiiiàaàe, a 

conduta de · "celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam a 

dignidade da nação". Primeiramente, é , discutível se uma nação possui 
I 

dignidade. O conceito de dignidade, que advém da fórmula kantiana do segundo 

imperativo categórico, é atributo da pessoa individual e não de um Estado ou 
, 

nação, Sua inserção no direito moderno teve por objetivo a limitação do ·poder 

de intervenção do Estado sobre os direitos da pessoa, como um freio ao · empreg~ 
de violência. ou persecução arbitrária dos governantes contra os cidadãos. Dessa 

forma, a definição de dignidade pacional não comporta a identificação de 

elementos capaz~s de sedímenta_r um juízo objetivo sobre sua lesão. 
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117. O art. 7°, inciso 6, no qual se se lê, cop1o conduta. p~oibida, . 
~ . 

"subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social", 

conesponde ao velho, velhíssimo enunciado autoritário, contido no art. 113, 

incisÔ 9, da Constituição . de 1934, depois incorporada ao art. 43, parágrafo 

único, da Constituição de 193 7, que deu azo à perseguição política pelo Tribunal 

de Segurança N acionai e, mais tarde, à repressão aos inimigos políticos da, 

ditadura de 1964 q 1985. Acerca dessa indeterminação do que constitua 

"subverter a ordem política e sàcial", adv~rte HELENO FRAGOSO que se trata 

de uma . ihcriminação vaga, própria dos regimes totalitários. "A incriminação 

vaga - diz ele - .atinge o princípio da reserva legal e, com.umente, torna a lei 

inaplicável pela indeterminação de seu conteúdo". 89 

118. · Também indeterminado é o conteúdo do art. 8°, inciso 7, que se 

exprime como ''permiti!", de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal .. 

de ordem pública". Ademais da indefinição do que constitua _lei de ordem 

pública, uma vez que, em geral, todas as leis federais são de ordem pública no 
/ . . 

âmbito da respectiva matéria -que disciplinam, ainda há que esclarecer de que 
( 

forma se pode permitir, de modo tácito, a infração .dessas lei~. 

119. Finalmente, pior do que seus antecessores é o disposto no art. 9°, 

incisQ 7: ''proceder de modo incompatível coni a dignidade, a honra e o decoro . 
do cargo". Da mesma forma dÓ que se disse acerca do inciso 6, do art. 5°, não há 

dignidade, nem honra, nem decoro de cargo. A dignidade, a,. honra ·e o decoro . 

são atributos pessoais e não de órgãos. Por outro lado, mesmo que se admitisse 

89 FRAGOSO, Heleno Claudio. Lei de seglll·ança nacional. Uma experiência antidemocrática, .Porto Alegre, 
1980,p.39. ' 
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que os cargos tivessem dignidade, honra e decoro, a lei não esclarece- e deveria 

esclarecer- de que ~odo o comportamento do Presidente da República poderia 

ser qualificado como incompatível com tais atributos de qualidade. 

120. Como · garantia de uma relação transparente entre o Estado e a 

pessoa afetada pela incriminação, a Constituição da Alemanha (GG), veda, 

expressamente, no seu art. l03, (2), a incriminação indeterminada. Sobre isso, 

assim · se manifesta ROXIN: "Uma disposição penal que enunciasse dessa 

forma: "Quem, de modo insuportável, atentar contra o bem comum será punido 

com pena privativa de liberdade até cinco anos" tornaria supérfluos inúmeros 

parágrafos do Código Penal. Ela seria, pàrém, nula, porque não possibilitaria 

reconhecer como a conduta punível devesse ser empreendida .. A punibilidade 

não estaria determinada, pois somente o juiz deveria fixar qual conduta, de 

modo insuportável, atentaria colíltra o bem comum" 90 Atendendo às' 

características de indeterminação desse tipo de crime na Itália, assim se 

manifesta MANTO V ANÍ: "A doutrina italiana prevalente, sensibilizada quanto 

ao problema c?nstitucional da taxatividade, está, ao revés, se orientando, como 

a doutrina alemã, no sentido de uma interpretação mais rigorosa do princípio, 

mostrando-se propensa a considerar inconstitucional o tipo indeterminado".91 

II.E. O DOMÍNIO DO FATO 

121. o dirigente do governo não pode ser responsabilizado por todas 

infrações cometidas _por seus subordinados__ Diga-se de passagem, é 

90 ROXIN, C1aus. Strafrecht, Allgemeir Tei1, I, 4a edição, München, 2006, p. 142. 
9 1 MANTOV ANI, Ferrando. Diritto Pena1e, Parte Genera1e, Mi1ano, 1988. P. 100. 
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completamente dessanazoada a invocação, para tanto, da chamada teoria do 

domínio do fato. Em primeiro lugar, a teoria do domínio do fato não se aplica às 

onlissões; em segundo lugar, pela teoria do domínio do fato o dirigente só 

poderá ser autor do fato quanto atuar diretamente sobre sua execução. Mas p'ara 

ser instigador ou cúmplice deverá ter dado a ordem ou efetivamente colaborado 

para a execução do fato. Fora disso, é mera especulação, sem qualquer respaldo 

jurídico. 

122. Para dirimir dúvidas quanto à caracterização da coautoria, mais do 

que significativa será a palavra de ROXIN: "A necessidade de uma atuação em 

divisão de trabalho' no estágió de execução, como pressuposto da coautoria, 

decorre do princípio fundamental do domínio do fato. Não se pode dominar a 

realização do tipo quando não se esteja pli presente ou não se ~erijiquem as 

exigências da autoria mediata. Apenas quem represente um papel expressivo na 

execução pode dominá-la. Aquele que, no estágio . dos atos_ preparatórios, 

contribua de forma importante para o fato, mas deixe sua execução a cargo de 

outro, tira o fato de suas mãos e renuncia -;- salvo nos casos de autoria mediata 
• 7 • , •• , 92 
-ao seu aommzo. , . 

123. Portanto, para caracterizar a coaútoria não basta que o · agente tenha 

participado da preparaÇão do delito. Independentemente, assim, de se analisar o 

elemento subjetivo dessa coautbria, se o agente não participa da execução não 

será coautor. Ademais, ainda acrescenta ROXIN que a c.ontribuição do agente na 

execução tem que ser relevante. Mesmo que o agente participe da execução ou 

nela esteja presente, não · será co autor se essa sua participação não for relevante 

para a repartição funcional do trabalho. Diz ROXIN: "A contribuição para o 

92 ROXIN, Claus. Strafrecht, Allgemeiner Teil, JJ, München, 2003 , p. 8 (. 
. . 
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fato no estágio da execução deve, além disso., ser relevante, que se quiser fundar 
, . . . 

. ,93 uma coautorza. 

124. Em relação à instigação, o agente deve -determinar o autor 

(executor) para o fato. Não é suficiente, assim, mera apologia do fato, nem sua 

particípaçao t;m um empreendimento. Sobre isso diz ROXJN: "Isso significa, 

inicialmente, que ele deve ser causal para a resolução do autor para o fato, 

ainda que seja suficiente uma cocausalidade. Não é possível uma instigação, 

portanto, quando o mandatário já estiver decidido para o fato, quando seja um 

omnimodo facturus." 94 Para que haja instigação, o instigador deve saber que o 

mandatário já não se tenha decidido para o fato. Como, aqui, não se trata de uma 

causalidade !llaterial, . senão uma causalidade psíquica, só nessa si~ação se 

poderá reconhecer, justamente, sua. contribuição causal para o delito. ' 

125. Dá mesma forma, na cumplicidade se ex1ge uma ~ontribuição 

causal para o fato, além da vontade de colaborar na obra de outrem. Além do 

mais, a cumplicidade· só se pode dar, como na instigação, em relação a fatos 

determinados, não há cumplicidade genérica. ROXIN acrescenta ainda dois 

outros requisitos: que a colaboração tenp.á aumentado o risco da produção do . 

resultado e que () cúmplice saiba exatamente o que o autor pretende .. 

126. Diz ROXIN: "Uma cocausalidade no sentido de uma influência 
. . 

sobre a forma e o modo concreto da realização do tipo é, para a cumplicidade, . 
. . 

na verdade, ·necessária, mas não é suficiente. ( . .) A aplicação do princípio do 

aumento do risco na cumplicidade decorre do fundamento penal da 

93 ROXTN, Claus. (Nota 92), p. 87. 
94 ROXIN, Claus. (Nota 92), p. 149. 
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participação: porque somente quem, dolosamente, melhore as chances do autor 

e aumente o risco da vítima e quem assume uma aut.ônoma agressão ao bem 

jurídico. "95 Do mesmo modo, mais · adiante: "De qualquer forma, a 

cumplicidade pressupõe que o aumento das chances esteja presente até o 

·estágio da consumação. "96 

127. Já em relação ao dolo do cúmplice leciona ROXIN: "De qualquer 
I 

modo, a jurisprudência exige que o cúmpliçe tenha um dolo de promoção 

(fomento) no sentido de que sua contribuição deve ser tomada como útil pelo 

autor: "97 Portanto, mesmo que o dirigente do governo tenha dado, · 

conscientemente, um_a contribuição causal para o fato, é indispensável que essa 

contribuição seja idônea, isto é, tenha sido acolhida pelo executor como um,a 

contribuição relevante. 

128. Além das hipóteses de coautoria, instigação e cumplicidade, a 

doutrina também contempla, como forma de participação punível, a autoria 

mediata. A tese da autoria mediata, que foi, inclusive, combatida no Brasil por 

NELSON HUNGRIA, que a considerava incompatível com a regra contida no 
\ 

?tiginátio art. 25 do Código Penal, é hoje ·reconhecida pela doutrina, mas 

apresenta certas particularidades, principalmente em face da chamada autoria 

mediata por força de aparelhos organizados de poder. 

129. Essa figura foi criada por ROXIN em 1963, em publicação no 

Goltdallliner's Archiv, sob o título "Straftaten im Rahmen organisatorischer 

Machtapparate" (Fatos puníveis ·no âmbito de aparelhos organizados de poder), 

95 ROXTN, Claus. (Notâ 92), p. 203 . 
96 ROXIN, Claus . (Nota 92) , p. 205. 
97 o R XTN, Claus. (Nota 92), p. 224. 
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mais tarde desenvolvidar em sua tese de . habilitação "Taterschaft und 
I 

Tatherrschaft" (Autoria e domínio do fato) . e; finalmente, revista e 

complementada em artigo publicado em 2012 no Goltdammer's Archiv, sob o 

título "Zur neuesten Diskussion über die Organisationsherrschaft" (Para a mais 

re2ente discussão acerca do domínio de organização}. 
. I 

130. Esse ca:so especial de' autoria mediata foi concebido para enquadrar, 
' 

dogmaticamente, como autor e não como partícipe, aquele · que, no comando ou 

direção, do gove1no da Alemanha Oriental, tivesse contribuído para os 

homicídios praticados pelos guardas de fronteira em face de fugitivos do regime. 
I , 

Pela forma empregada, tal formulação seria aplicável aos criJ?leS realizados nos 

campos de concentração nazista e também àqueles praticados durante o regime 

estalinista na antiga União Soviética. Portanto, a figura da autoria mediata 

decorrente de aparelhos organizados de poder foi originariamente pensada para 
- ' 

situações típicas de regimes autoritários. 

131. Assim, o dirigente · da Alemanha Oriental, embora nao tivesse 

pariicipado da ex~cução dos homicídios de fronteira, e nem houvesse uma 

demon~tração de que os tivesse diretamente instigado ou auxiliado; responderia 

por autoria mediata, por integrar, como protagonista principal, um regime 

autoritário, no qual vigorava uma ordem · interna rígida e vinculante, 
' 

hierarquicamente estruturada e, nos casos específicos, contrário à ordem jur.ídica 

e aos pactos jurídicos internacionais. 

132. ROXIN enumera os seguintes pressupostos para que tal forma de 

autoria media ta possa ser reconhecida: a) o autor media to deve · exercer no 

âmbito da organização um poder de c·omando; b) a organização, em face das 
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ativid~des jurídico-penalmente relevantes, deve ter-se desligé;ldo dÓ direito; c) os 

executores diretos çlevem ser fungíveis, de modo que possam ser substituídos 

anonimamente por qualquer outro; d) a alta relevância da disponibilidade dos 

autores diretos de executarem o fato. 98 

133. Esses quatro requisitos nao sao autônomos e, segundo · ROXIN, 

produzem umà elevada inclinação para o fato por parte dos executores diretos, 

porque a ,determinação difusa, exercida no âmbito da organização de poder, 
, · '. 

conduz .a um assentimento· forçado quanto à sua execução. Por · sua vez, o 

desligamento do direito por parte do aparelho em face dos executores faz com 

que esses não precisem temer diante de sua suposta responsabilização criminal. 

Ademais, por sua f!lngibilidade, não se preocupam pelo ·êxito de sua execução 

pessoal, de vez que outros podem fazê-lo em seu lugar, já que todos estão 

disponíveis para a operaÇão maléfica. ROXIN àssinala, expressamehte, q11:e essa 

inclinação para a execução fortalece o domínio so?re o fato por parte do autor 

mediato, mas não. constitui um critério próprio do domínio de organização, mas 

sim uma consequência dos demais pressupostos, os quais devem estar todos 

presentes na configuração dessa forma de autoria mediata. 

134. Essa categoria de autoria mediata, proposta por ROXIN, s.ofreu 

muitas objeções. Bastante relevante foi a érítica feita por WEIGEND, para quem 

seria completamente contraditório pensar-:-se no autor direto, ao mesmo tempo, 

como responsável pelo resultado e instrumento do autor mediato; por outro l~do, 

, acentua WEIGEND á vacuidade do conceito de domínio, o qual não se esclarece 

quanto à sua natureza, se é consequência de um critério puramente em.píricÓ ou 

98 ROXIN, Claus. Zur neusten Diskussion über die Organisationsherrschaft, GA, 2012, p. 396 e ss. 
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normativo. 99 Também URBAN, em trabalho específico s~bre o tema, já havia se 

oposto a um conceito de autoria mediata em que o executor fosse, aQ mesmo 

tempo, i~strumento e autor plenamente responsáve1. 100 

135. Igualmente crítico sobre essa categoria, ROTSCH afirma que o 

critério de fungibilidade não é suficiente para f\lndar um domínio sobre o fato do 

autor mediato, uma vez que, nesse caso, a decisão sobre o fato já não lhe 

pertence, mas, sim, ao executor. É irrelevante para fundar o domínio a 

circunstância de que o . autor imediato acredite que nãó será responsabilizado . 

. Essa circunstância não altera a falta de substa~cialidade do conceito. Seria frágil 

também a assertiva de que por força de uma organização fora do direito a 

posição hierárquica do autor mediato constituiria mais do que simples ponto de 

emissão de ordem, mas, sim, um elemento propu1sor de sua execução. O 

· reconhecimento acerca da existência de uma complexa engrenag~m ilícita não 

impediu, inclusive, que ROXIN admitisse que, em . alguns casos, quando se 

tratasse de ·delitos de estado, nem sempre todo o sistema estivesse fora do 

direito. 101 
. 

136. Os ·casos clássicos de autoria mediata sempre se pautaram,. aliás, 

conforme o próprio enunciado de ·ROXIN, na incapaci~ade do executor de 
I 

·decidir, conscientemente, sobre a execução, em razão do reconhecimento de que 

sua vontade estivera dominada pelo autor mediato, o chamado homem de trás. 

Isto porque, por seu ·conhecimento 'especial, o homem de trás detém um domínio 

sobre a causalidade. Mas para que isso efetivamente ocorra é indispensável que 

99 WEIGEND, Thomas. Perpretation through an Organisation: Journal o f Jnternational Criminal Justice, Oxford, 
20 li, p. 91 e ss. · 
100 URB~N, Caro !in. Mittelbare Taterschaft kraft Organisationsherrschaft, Gottingen: V & R, 2004, p. 68. 
101 ROTSCH, Tomas. Tatherrschaft kraft Organisationsherrschaft, ZStW,, 2000, 3, p. 518 e ss . 
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o executor não seja plenamente responsável, porque, então, apenas por ficção se 

p-oderia ad~itir que sua vontade estivesse dominada pelo autor mediato. 102 Esse 

raciocínio não se desfaz quando se reconheça a fungibilidade do executor, por-se 

encontrar no ,âmbüo de uma organização. A organização, por si mesma, ainda. 

que esteja situada fora do direito ou corresponda a regimes autoritários , ·não 

pode fundar um domínio empírico sobre a vontade do executor. Há, portanto, 

nesse caso, uma nítida · construção teleológica, destinada a satisfazer propósitos 

de política ·criminal e não uma assertiva · científica, baseada em fatos 

demonstráveis e incontroversos. 

137. Outro aspecto importante da autoria mediata por força de aparelhos 

organizados de poder diz respeito aos tipos de organização. ROXIN explicita de 

modo ' claro que aqui se trata de doi_s tipos· de organização. De um lado, uma 

organização política autoritária, própria de ditaduras ou de regimes 

çmtidemocráticos, como aqueles do perío9o do nazismo, do estalinismo e das 

demais ditaduras da América Latina, da África ou da Ásia; de outro lado, por 

extensão, as organizações mafiosas · ou terroristas, estruturadas à niargem do · 

direito. Não integram essas organizações criminosas nem. empresas nem outras 
I 

sociedades ou· associações, estruturadas juridicamente, ainda que no seu meiO 

venham a ser cometidos delitos, quer por seus dirigentes, quer por seus 

empregados. Portanto, essa categoria de autoria mediata, mesmo que superadas 

suas críticas, não pode s~r aplicada aos dirigentes de -um Estado democrático, ou 

seja, em regimes pautados por uma Constituição votada livremente pelos 

cidadãos, e cujo poder é exercido sob o atendimento à proteção de seu~ direitos 

fundamentais. 

102 RJNZIKOSKT, Joachim. Zurück in die Steinzeit? Aporien der Tatherschaftslehre, in Festschrift-Schünemann, 
Berlin : De Gruyter, 2014, p. 506. 
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. ' 

138. Aos crimes de responsabilidade também são aplicáveis as causas de 

exclusão da ilicitude previstas na ordem jurídica, com ênfase maior no exercício 
' 

regular de direito, no estrito cumprimento de dever legal e no estado de 

necessidade. Nem será preciso ·reafirmar que a prática de um ato nos limites do 

exercício de uma norma permissiva ou no estrito cumprimento de um dever 

legal exclui qualquer forma de ilicitude, mesmo que o ato venha a produzir lesão 

de qualquer ·natureza a bens jurídicos diversos . Importante será que o q.to não 

exceda os limites legais. 

139. Mais complexa é situação vinculada ao estado de necessidade. Não 

há na lei qúe define os_ crimes de responsabilidade qualquer indicativo acerca · 

dessa causa de justificação. A omissão legal, .todavia, não impede seu 

reconhecimento, porque o estado de necessidade não pertence a um específico 
. . 

setor do direito, mas, sim, à ·ordem jurídica. Como diz VON HIPPEL, que 

estudou, profundamente, sua evolução, o estado de necessidade desde há muito_ 

constituiu mn confronto de intere~ses: "Um estado de perigo atual para 

interesses legítimos, que só pode ser evitado por meio . da lesão de intereSses 

legítimos alheios ". 103 Essa é t~rria definição g~ral de estado de necessidade,. 

aplicável a todos os setores do direito . Contudo, a especificação maior do estado ' 

de necessidade só aparece por obra do CÓdigo Civil alemão (BGB), de 1896, 

verdadeiro monumento legislativo, cujo § 6 o previa expres~amente, mas sob a 

condição de que o dano a ser evitado fosse , consideravelmente, maior do que o 

dano a ser sofrido pelo proprietário. 104 A legislação brasileira - tanto o Código 

IM . . · · · HJPPEL, Robert von. Deutsches Strafrecht, II, Berhn, 1930, p. 215. 
· 

104 "O proprietário de uma coisa não está legitimado a proibir a intervenção de um terceiro sobre a coisa, 
quando a intervenção é necessária para afastar ~tm perigo atual, e o dano decorrente da ameaça é, 
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Penal (art. 24),,quanto o Código Civil (art.188, li)- não impõe como condição 

do estado de necessidade a execução do ato para evitar mal maior, mas essa 

fórmula está de acordo com o princípio da proporcionalidade, que constitui! 

também, um princípio geral da ordem jurídica. 

140. Compreendido, assim, como um instituto da ordem jurídica, o 

estado de necessidade é aplicável aos crimes de .responsabilidade, quando o 

· agente político, para evitar mal maior para a democracia e o Estado de Direito, 

bem como para os objetivos expressos na Constituição, realize mim conduta 

capitulada como crime de responsabilidade. Os casos ·descritos nos arts. 136 e 

137 da Constituição são hipóteses específicas de .estado de necessidade, CUJO 

_exercício, porém, está sujeito ao controle do Congresso Nacional. 

- . 
141. Finalmente, são extensíveis ao Presidente da República as causas de 

exculpação, ou seja, aqueias circunstâncias que, em face da impossibilidade real 
' ' . 

de agir de out~o modo, impedem a formulação contra ele de um juízo de 

incompatibilidade para o exercício da função. É preciso atentar, aqui, porém, 

que o juízo de culpabilidade dos crimes de responsabilidade, como não implica a 

. imposição de uma pena privativa de liberdade, só poderá ser um juízo 

deClaratório de incmnpatibilidade coin o cargo. As demais questões que 

puderem resultar de sua conduta e caracterizá-la como crime comum não dizetn 

respeito.~ essa formulação . Sendo um juízo de incompatibilidade, a ariálise de 

seus elementos deve estar subordinada aos objetivos da Constituição e não áos 

·seus fins pessoai~, partidários ou de qualquer outro grupo ou movimento, nem a 

preceitos morais, religiosos ou ideológicos. 

consideravelmente, maior do que o dano que, da intervenção, decorrer ao proprietário. O proprietário pode 
exigir indenização do dano que lhe foi causado". -
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Prof. Dr. Juarez Tavares Prof, Dr. Geraldo Prado 
Professor Titular da Universidade do Estado do Rio de Janeiro Professor de Direito Processual Penal da 
Professor Visitante na Universidade de Frankfurt am Main ,Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Investigador do Instituto de Direito Penal e Ciências 
Crimin.ais da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa 

142. Voltando às indagações · formuladas pelo advogado .consulente, 

concluímos a segunda parte do presente estudo afirmando que, para o processo 

de impeachment do Presidente daRepública, as disposições contidas no art. 85 

da Constituição e na Lei 1.079/50, que definem os crimes de responsabilidade, 

devem ser analisadas de conformidade com os fundamentos, estrutura e 

objetivos do Estado Democrático de Direito, consignados nos arts. 1 o é 3° da 

Constituição, e interpretadas restritivamente pata não violar os preceitos básicos 

que asseguram a pluralidade e diversidade da manifestação popular. 

Rio de Jane_iro, 26 de outubro de"2015. 

I 

~~- · !? 
GeralfoPrado 
. \ -

/ 
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Marcelo Neves 



.Parecer 

Emeilta: l. Atos praticados pela Presidente da República em maJidato anterior: não 
configuração de crimes de responsabilidade para fins de processo de 
impeachment na vigência de outro mandato (art. 86, § 4°, da Constituição 
Federal, à luz do qual ·deve ser interpretado o art. 15 de Lei n° 
] .079/ 1950). 
2. Parecer prévio do Tribunal de Contas da União, favorável à reprovação • 
das contas prestadas pela Presidente da República em relação ao exercício 
de 2014 (Processo TC 005 .335/2015-9) : mera opinião jurídica, 
dependente da aprovação do Congresso Nàcional. Reprovação: 
necessidade de maioria de votos em ambas as Casas do Congresso 
Nacional, presentes a maioria absoluta dos seus membros (art. 47 da 
Constihtição Federal). Insuficiente a reprovação das contas para justificar 
processo de impeachment: necessidade 'de configuração do crime de 
responsabilidade é submissão a um procedimento bem mais complexo; 
exigência de maioria qualificada de dois terços na Câmara dos Deputados 
para que a acusação seja admitida e de dois terços no Senado para que a 
Presidente seja condenada (art. 86, caput, da Constihtição Federal). 
3. Possibilidade de recurso para o Plenário contra o arquivamento da 
Denúncia, a ser decidido por maioria simples (§ 3° do art. 218 do 
Regimento.Interno da Câmara dos Deputados, dispositi.vo subsidiário da 
Lei n° 1.079/ 1950, conforme o art. 15 dessa lei especial) ; mero efeite de 
receber a denúncia em lugar de ato do Presidente da Câmara dos 

_ Deputados; insuficiente para abrir o processo de impeachment, que exige 
a admissão da acusação por dois terços dós membros da Câmara. 
4. Crimes de responsabilidade da Presidente da República: exclusão de 
crime culposo em virhtde da falta de previsão legal expressa (parágrafo 
único do art. 18 do· Código Penal) ; possibilidade apenas das modalidades 
comissiva dolosa e omissiva dolosa. 
5. Falta da indicação de indícios consistentes de prova contra a Presidente 
da República, na denún'cia de que a Chefe do Executivo tenha praticado 
crime de responsabilidade por vinculação aos escanda·tosos crimes de . 
"cormpção" que vêm sendo apurados nos seus dois mandatos . Denúncia 
baseada -em impressões sttbjetivas e declarações vagas e inconsistentes de 
um suposto vínculo da Presidente com a "corrupção sistêmica". 
Desconsideração estratégica do fato de que a Presidente tem apoiado, 
mesmo quando estão envolvidos correligionários próximos,' o combate à 

1 corrupção de fonna veemente, sem qualquer atihtde controladora em 
relação à cúpula da Polícia Federal ou mediante a escolha de Procurador­
Geral da República leniente com os. crimes de "co!a~inho branco". 
6. Distinção entre o processo de impeachment e as ações judiciais 
orientadas para a anulação da eleição. Ação de Impugnação de Mandato 
Eletivo (AIME) n° 7-61.2015.6.00 .0000/DF, a Ação de Investigação 
Judicial Eleitoral (ATJE) n° 154 781.2014.600.0000 e _a Ação de 
Investigação Judicial Eleitoral · (ATJE) n° 194358.20 14.600.0000/DF: 
propostas tempestivamente; falta de' provas consistentes de abuso de 
poder econômico ou abuso de autoridade, de cormpção ou fraude 
eleitoral; inaptidão para justificar a cassação dos diplomas eleitorais da 
Presidente e d<;> Vice-Presidente da República; alegações vagas, cujo 
eventual acatamento pelo Tribunal Superior Elei'toral resultará não apenas 
em uma mptura injustificável com os precedentes do TSE, mas também 
em uma total insegurança em futuros pleitos, nos quais os candidatos 
derrotados sentir-se-ão livres para impugnar as respectivas eleições, de 
forma "temerária" e com "rnanifesta má-fé", ao arrepio do § 11 do art. 14 
da Constituição Federal e do art. 25 da· LC no 64/ 1990. 
Inconstitucionalidade do art. 30-A da Lei (ordinária) n° 9.504/1997; 
exigência de lei complementaL 
7. As chamadas "pedaladas fiscais" e outras falhas financeiras praticadas 
pelo Governo no exercício qe ÍO 14 (e 20 15): insuficientes para justificar a 



reprovação das contas do Poder Executivo, ao contrário da opinião do 
TCU no seu parecer prévio; precedentes, especialmente o relatório e o 
parecer prévio referentes ao exercício de 2002, manifestamente 

· contrários; falhas ensejadoras apenas da aprovação das contas com 
ressalvas e recomendações. Inexistência de discussão dos precedentes no 
sentido de justificar a sua superação (ovetruling) , de tal manei~a que a · 
decisão em desconforrnidade com eles constitui uma afronta aos 
princípios da isonomia e da segurança jurídica, fundantes do Estado 
democrático de direito e do nosso regime constitucional. 
8. "Pedaladas ftscais" e outras falhas financeiras praticadas no exercício 
de 20 14 e de 20 15: insuficientes para justificar denúncia da Presidente da 
República por crime de responsabilidade; inexistência de ato atentatório à 
Constituição Federal , nos termos do caput do art. 85 da Constituição 
Federal; configuração, no máximo, de simples . atos ilegais ou 
inconstitucionais saneáveis mediante mero controle administrativo, fiscal 
ou jurisdici-onal.. Entendimento contrário: denúncia e condenação de todos 
os presidentes anteriores e futuros por crime de 'fesponsabilidade, com 
base _simplesmente na prática de atos .ilegais ou . inconstitucionais 
saneáveis mediante simples controle aqministrativo; típica deturpação do 
instituto do impeachment e contínuà desestabilização política. Crimes de 
responsabilidade previstos no art. 85 da Constituição Federal e típificados 
na Lei n° 1.079/1950: compreensão à luz do caput do art. 86 CF; apenas 
atos atentatór"ios à Constituição. 
9. Processo e julgàme"tlto de Presidente da República por crime de 
reponsabilidade: apesar de motivações políticas e matéria política como 
objeto, feitura eminentemente jurídica, ao contrário da moção de 
desconfiança no parlamentar.ismo e do recai! (revogação de mandato) 
como instituto da democracia semidireta. Crime de responsabilidade: área 
de conjunção entre direito político· e direito penal. Jmpeachment: área de 
intersecção entre processo parlamentar e processo penal. 
10. Presidente da República, denunciada por crime de responsabilidade: 
além das prerrogativas, garantias processuais constitucionais e legais dos 
indiciados, denunciados, acusados e réus no processo penal. Garantias 
previstas no Código çie Processo Penal : em principio, aplicáveis ao 
proce·sso e julgamento de Presidente da República por crime de 
responsabilidade. 
11. DCR 1/2015, recebipa pelo Presidente da Câmara dos Deputados: 
inconsistência e fragilidade; apoio em impressões subjetivas e alegações 
vagas. Denunciantes e receptor da denúncia orientados não em 
argumentos jurídicos seguros e sustentáveis, ·mas sim em avaliações 
parciais, de caráter partidário ou espírito de facção . Aproveitamento das 
circunstanciais dificuldades políticas da Presidente dé.i República em um 
momento de grave crise ec.onômica; desconsideração estratégica do apoio 
ao combate à "conupção" pela Presidente da República e da sua luta 
diuturna para conseguir a aprovação de medidas contra a crise econômiql 
no Congresso Nacional. Denunciantes e receptor de costas não apenas 
para a étiç:a da responsabilidade, mas tambéní para qualquer ética do 
juízo; atuação por impulsos da parcialidade, do partidarismo e da 
ideologia, em prejuízo do povo brasileiro . 

I. 
Da Consulta 

O limo. Sr. advogado Flávio Crocce Caetano, considerando a denúncia de 

crimes de responsabilidade para fins impeachment da Exma. Presidente da República, 

Sra. Dilma Rousseff, assinadapor renomados advogados e admitida pelo Presidente da 

Câmara dos Deputados em 2. de dezembro de 2015 (DCR 1/20 15), e a recente 



reprovação das contas do Governo pelo Tribunal de Contas da União (Processo TC 

005.335/2015-9), assim. como .em virtude de ações que tramitam no Tribunal Superior 

Eleitoral com pedidos de anulação da última eleição presidencial, de autoria do Partido 

da Social Democracia Brasileira e a Coligação Muda Brasil, apresenta-me consulta 

nos tem1os dos seguintes quesitos: 

1. Matéria Constitucional 
1.1. Em relação à responsabilidade 

a) Qual o alcance e o significado do art. 86, § 4°, da Constituição Federal? 
b) Para fins de eventual responsabiiização por impedimento, em hipótese d(( 

reeleição presidencial, pode-se cogitar de ·continuidade de mandato ou são 
mandatos autônomos? 

c) Em síntese, pode haver responsabilização no 2° mandato por conduta 
eventualmente ocorrida em mandato anterior? 

d) Como interpretar o artigo 15 da Lei n° 1.079/1950 à luz do artigo 86, § 4°, da 
CF? 

1.2. A respeito do parecer do Tribunal de. Contas da União 
a) Parecer do Tribunalde Contas da União pela rejeição de contas presidenciais 

precisa ser aprovado pelo Congresso Nacional? Qual é o procedimento? Qual o 
quorum deve ser obedecido? 

b) Quais as consequências jurídicas da reprovação das contas presidenciais? Tal 
reprovaçãd pode ser utilizada como fundamento de eventual denúncia por 
crime de responsabilidade? 

1.3. Quanto ao procedimento 
a) Considerando o teor do art. 86, caput, da Constituição Federal, , que estabelece 

o regime jurídico a ser observado em crime de responsabilidade, poder-se-ia 
admitir que o plenário da Câmara. dos . Deputados, por maioria simples, 
acolhesse recurso contra a decisão de arquivamento de denúncia do Presidente 
da Casa? 

b) Em se tratando da prática de eventual crime de responsabilidade, o Presidente 
da República poderá responder tanto por conduta comissiva quanto por 
omissa? Pode ser responsabilidade apemts na modalidade dolosa ou na culposa 
também? 

' c) Há elementos na denúncia que justifiquem a denúncià da Presidente da 
I 

República por Crime de Responsabilidade relacionado. à sua suposta 
vinculação aos escândalos de "corrupção" ocorridos no Brasil nos últimos 
anos? 

2. Matéria constitucional-eleitoral 
a) Pode o Presidente da República e seu vice terem o seu mandato cassado por 

decisão do Tribunal Superior Eleitoral em ação de impugnação de mandato 
eletivo, ao arrepio dos artigos 85 e seguintes da Constituição Federal? 

b) A ação de investigação judicial eleitoral e a representação prevista no artigo 
30-A da Lei n° 9.50411997 podem ensejar a cassação dos mandatos do 
Presidente da República e do vice? 

3~ Matéria constitucional e tributário-financeira 
a) · As comumente denominadas "pedaladas fiscais" pela mídia podem dar ensejo 

a eventual rejeição de contas pelo TCU? 



b) E as mesmas "pedaladas fiscais" podem ser utilizadas como fundamento para ­
eventual denúncia por cí:-iine de responsabilidade? 

4. Matéria processual penal 
a) O processo de impeachment é estritamente político ou constihli um processo 

jurídico? _ 
b) Quais são as garantias processuais constitucionais e legais ao acusado que 

- devem ser observadas? Qua~s os dispositivos do Código de Processo Penal que 
devem ser utilizados em eventual processamento ~e denúncia por crime de 
responsabilidade? 

Em seguida, apresentarei minhas respostas às diferentes matérüts e quesitos. 

11 . 
. Das respostas à matéria especificamente constitucional 

· (Quesitos da Seção 1.1) 

1. Em relação ao âmbito das funções e atividades abrangidas pelas normas 

de responsabilização para fins de i11ipeachment 

O § 4 do art. 86 da Constituição Federal· trata das :funções e atividades 

abrangidas para fins de responsabili:zação da Presidente da República em processo de 

impedimento: 

"§ 4° O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não 
pode ser r.esponsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas 
funções ." 

Esse dispositivo limita o crime de responsabilidade da Presidente da República 

aos atos praticados no exercício de suas funções. A indagação que se faz é se esse 

dispositivo, não em sua mera e):Cpressão, mas em seu ccinteúd(_), .exclui os atos 

praticados pela presidente no exercício de suas funções _ em outro mandato 

presidencial. 

Parece-me que, para fins de cnme de responsabilidade política, no regtme 

brasileiro de Estado democrático de direito, os atos praticados pela Presidente da 

República no exercício de suas funções em outro mandato não podem servir de 

justificação para abertura do processo de impeachment. Por quê? O n'landato atual é 

fundamentado na vitória em nova eleição universal. Ou seja; a Presidente, ao ser 

escolhida em eleição direta, nos tennos do art. 77 da Constituição Federal, para um 

novo mandato, ganha um novo título de legitimação que impede' que se reabra, a 

discussão sobry a prática de crime político em mandato anterior. É irrelevante que se 

trate de mandatos com intervalo ou de uma reeleição: o princípio democrático , à luz 

do qual a regra constitucional supracitada deve ser interpretada, prevalece, nesse caso, 



de tal maneira que a responsabilização política para fins de impeachment restringe-se 

aos atos praticados no exercício das funções na vigência do mandato atual. 
I 

Nesse particular, um ex-Ministro do Supremo Tribunal Feder~l, Carlos Ayres 

Brito, manifestou-se recentemente de maneira peremptória: 

"Pelo que mandato presidencial vencido sem abertura e julgamento 
de crime de responsabilidade é, sozinho ou por si mçsú10, página 
virada." 1 

Não é outro o entendimento do constitucionalista Bernardo Gonçalves 

Fernandes, ao afirmar que 

"o Presidente da República também estará acobertado pela cláusula 
da 'irresponsabilidade penal relativa' . Com isso, ele não pode ser 
responsabilizado no mandato por atos delituosos praticados antes do 
início do mandato e, ·além disso, no exercício do mandato só poderá 
ser responsabilizado por atos · delituosos praticados in officio ou 
propter officium (em oficio ou em razão do oficio )."2 

. · 

Esse entendimento fortifica-se quando se i~terpreta à luz 'do § .4° do art. 86 da 

Constituição Federal o art. 15 da Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, ainda em vigor 

como Lei especial que define os crimes de responsabilidade e estabelece as respectivas 
. ~ 

normas de processo e julgamento, nos termos do parágrafo único do art. ·85 da , . . 
Constituição Federal. O qispositivo legal especial presct:eve: 

"Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquant0 o denunciado. 
não tiver, por qualquer motivo, deixado definitivame?-te o cargo." 

Deixar definitivamente o cargo signi~ca, à luz do § 4° dei art. 86 da Constituição 

Federal, não estar mais no exercício das funções do cargo no mandato para o qual a 
. . . 

Presidente foi eleita. A legitimidade que se extrai da nova eleição torna estranhos ao" 

exercício das funções os atos praticados em mandato anterim. No caso de intervalo 

temporal , esse entendimento fica mais claro. Imagine se Presidente eleita quatro ou 

oitó anos após o 'final do seu mandato anterior viesse a ser responsabilizada 

'politicamente para fins de impeachment, durante o seu novo mandato, por. ato 

praticado no mandato no passado. Estaríamos nó limite do absurdo se pudéssemos 

admitir o . impeachment: Dificilmente um jurista sério defenderia a viàbilidade 

1 Britto, Carlos 'Ayres. "Definições de crimes de responsabilidade do presidente da República". In: 
Consultor Jurídico, 1 de 'setembro de 2015 (http://www.conjur.com.br/20 15-set-0 1 /ayres-britto-crimes­
responsabi 1 idade-presidente). 
2 Fernandes, Bernardo Gonçalves. Curso de direito constitucional. 7" ed. Salvador: editora JusPodivm, 
2012, p. 935 . Ele bem esclarece que "essa imunidade relativa é apenas de cunho penal , não alcança1ido 
a seara civil , administrativa ou mesmo fisc~ 1 e tributária" (id., p. 936). 



constitucional e jurídica de tal processo com base no § 4° do ·art. 86 da Constituição 

F:ederal e do art. 15 Lei no 1.079/1050, ínterpretados à luz do princípio democrático~ 

Mas essa situação, no que diz respeito ao ceme jurídico relevante, não se 

distingue da situação de reeleição e mandatos imediatamente sucessivos. Iss0 porque a 

questão não é de temporalida<;ie real, mas de fundamento jurídico-político para o 

exercício das funções do cargo de Presidente da República. Findo o mandato anterior e 

iniciado, no dia seguinte, o novo mandato .com base em uma nova eleição e uma nova 

diplomação, não cape mais o impeachment pelos atos praticados no exercício . das 

funções do cargo no mandato anterior, pois tais atos são estranhos ao exercício das 

funções do . cargo no mandato vigente. 

Não se trata de uma questão de temporalidade, que incluiria a questão no âmbito 

prescricional. Trata-se de uma questão similar à preclusão. Isso fica mais claro quando 

considerarmos que, antes da Lei Complementar no 135, de 4 de junho de 2010, a qual 

determina a inelegibilidade, por oito anos, de Presidente da República que renunciar 

ao mandato após a apresentação de denúncia referente a crime de responsabilidade3
, a 

Presidente que renunciasse ao cargo antes de a denúncia ser recebida pela Câmara dos 

Deput~dos, poderia manter os seus plenos direitos políti.cos, pois, nos termos 

express.os no art. 15 da Lei n° 1.079/ 1950, não poderia ser condenada por crime de 

responsabilidade. Assim · sendo, poderia ser candidata a Presidente no futuro e 

inclusive, desde que não tivesse sido já imediatamente reeleita para o mandato que 

renunciou e estivesse dentro do prazo de registo da can~idatura, na eleição 

imediatamente posterior. Evidentemente, se fosse eleita novamente, não poderia ser 

aberto novo processo de impeachm·ent com base nas alegações que levaram à sua· 

renúncia, pois tais alegações referem-se a atos estranhos ao exercício do cargo de 

presidente no novo mandato. 

Imaginemos a seguinte hipótese: se, em não tendo entrado em v1gor a Lei 

Complementar no 135/2010, fosse apresentada, durante o mandato anterior da 

Presidente Dilma Rousseff, denún.cia por crime de responsabilidade supostamente 

3 A lei Complementar n° 135/20 I O (popularmente conhecida como lei da ficha limpa), incluiu a alínea k 
no inciso T do art. I o da Lei Complementar n°,64, de 18 de maio de 1990: "Art. 1 o São inelegíveis: J -
para qualquer cargo : [ ... ] k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal , 
o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, 
das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou 
petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a dispositivo da Constituição 
Fede;·at,' da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito federal ou da Lei Orgânica do 
Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para o qttal 
foram eleitos e nos. 8 (oito) anos subsequentes ao término da legislatura" (grifei). 



' - praticado naquele mandato e ela renunciasse antes que tal denúncia fosse recebida pela 

Câmara dos Deputados, ela manteria seus plenos direitos políticos nos termos ·do art. 

art. 15 da Lei no 1.07911950, podendo mesmo, se estivesse dentro do prazo, 

candidatar-se . à eleição de outubro do ano passado. E, se eleita, não se pqderia 

·denunciá-la com base nas me~mas al~gações ou qualquer outra alegação de prática de 

crime de reponsabilidade. praticado no mandato anterior. E isso p_orque o fundamento· 

do novo mandato é diferente do fundamento do mandato anterior. 

Os eminentes juristas Paulo Brossard de Souza Pinto, ainda na vigência da 

Constituição de 1946, 'e Pontes de Miranda, aind~ na vigência da Constituição de 

1934, manifestaram-se, em sentido diverso, especialrnetlte sob a influência de juristas 
' 

americanos. O primeiro afirmava: 

"Restabelece-se a jurisdição política, se o antigo governante ao cargo 
retornar. O 'impeachment' poc,le então ser iniciado e prosseguido .. "4 

Por seu turn~, Pontes de Miranda afirmava: 

"Tem-se entendido que, se a pessoa volta ao cargo, se restaura a 
jurisdição política. ''5 

Mas mesmo dentro dos Estados Unidos havia fortes posições divergentes quanto 
I• 

a esse entendimento. Nesse sentido, W. A. Estrich sustentava que as eleições 

populares tornariam irrelevantes, para: fins de impeachment, as faltas praticadas no 

passado6
. 

Entretanto, essa não é questão central. O fato é que no regime americano não há 

regra constitucional expressa de conteúdo similar ao do § 4° do art. 86 da Constituição 

Federal. Também nas cot).stituições de 1934 e de 1946 não havia dispositivo 

semelhante a essa regra constitucio~al do regime constitucional brasileiro em vigqr. 

Portanto, nos casos de impeach~nent, ·não podemos invocar, para fins de 

enquadramento da Presiden.te no crime político, os atos · estranhos às suas funções na 

vigência do seu mandato. O recurso à experiência constitucional americana para uma 

solução no sentido contrário implicaria uma importação acrítica de modelos 

·estrangeiros, U!na postura tipicamt~nte de colonialismo jurídico-cultural 7
. Nas palavras 

I 

4
. Pinto, Paulo Brossard de Souza. O impeachment. Aspectos da Responsabilidade Política do 

Presidente da República: Porto Alegre: Globo, 1965, p. 133. · 
5 Miranda, Pontes de, Comentários à. Constituição de 1934, Rio de Janeiro: Guanabara, 1937, vol. T, p. 
602. 
6 Cf. Estrich, W. A. "The Law oflmpeachment". In: Case and Comment, vol. 20, n° 7, 1913, p. 458 . 
7 Montoro, André Franco. "Filosofia do Direito e colonialismo cultural : transplante de institutos 
jurídicos inadequados à realidade brasileira". In: Revista de b?fàrmação Legislativa (Brasília: Senado 
Federal), ano X, n° 37, p. 3-20. ·. · 



do próprio Ruy Barbosa, . criticando a doutrina e a jurisprudêncià estadunidenses 

adotad"-s entre nós na Primeira República, já se advertia: 

"Não basta compulsar a jurisprudência peregrina: é mister 
aprofundá-la, joeirando os exotismos intrasladáveis, para não 
enxertar no direito pátrio ideias incompatíveis com as nossas 
instituições positivas. "8 

De maneira semelhante, recorrer a regimes constitucionais brasileiros antetiores 

que não dispunham . de regra específica sobre a matéria, para decidir em sentido 

contrário à regra existente no · regime constitucional em vigor, importa um 

anacromsmo totalmente deslocado de hermenêutica jurídica . constitucionalmente 

adequada à presente ordem jurídica brasileira. · 

Di<;mte do exposto, quanto ao quesito referente à responsabilização da Presidente 
/ 

da República por atos praticado~ no exercício de suas funÇões em mandato anterior, 

sustento a seguinte tese: nos termos do art. 15 da Lei n° 1.079/1050, interpretado à luz 

do § 4° do art. 86 da Constituição Federal, ambos interpretados com ba'se no princípio 

.democrático, a Presidente da República não pode ser responsabilizada, para fins de 

impeachment, por atos praticados no exercício das f\.mções do cargo de presidente na . '---

vigência do seu mandato anterior, pois esses atos são estranhos aos atos praticados no 

exercício de suas funções na vigência do seu mandato atual. . 

2. A respeito do efeito jurídico do parecer do Tribunal de Contas da União 

O Tribunal de Contas da União é órgão auxiliar do Congresso Nacional no 

controle externo no âmbito da fiscalização contábil, financeira e orçamentária, nos 

termos do caput do art .. 71 da Constituição Feçleral. O titular do controle é. o Congresso 

Nacional, conforme o art. 70 da Constituição Federal. Como órgão auxiliar, o TCU 

iem a competência para "apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 

República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a 

contar de seu recebimento" (CF, art. 71, inciso. I - grifei). T~ata-se de parecer, peça · 

jurídica tipicamente opinativa sem qualquer efeito vinculante. Para que a aprovação ou 

rejeição pelo TCU das ·contas prestadas an;ualmente pela Presidente da República 

consume-se e passe a ter efeito vinculante, é necessária a aprovação do parecer prévio 

pelo Congresso Nacional, de acordo com o art. 49, inciso IX, da Constituição Fedéral, 

que determina ser da competên"cia do Congresso Nacional . "julgar anualmente as 

contas prestadas pelo Presidente da República" (grifei). Nesse caso, o Congresso 

.
8 Barbosa, Ru,y. Comentários à Constituição Federal Brasileira. Coligidbs e ordenados por Homero 
Pires. São Paulo: Saraiva, 1933, vol. TTI, p. 430. 



Nacional decide por maioria simples em cada Casa, ou seja, "por maioria dos votos, 

presentes a maioria absoluta de seus membros", nos t~rmos do art. 47 da Constituição 

Federal. 

Mas sena suficiente . a reprovação pelo Congresso Nacional das contas 

anualmente prestadas pela Presidente da República para que se justificasse uma . . 

denúncia contra a Presidente da República por crime de responsabilidade1 A esse 

respeito, cumpre distinguir entre a reprovação da conta por maioria simples do 

Congresso Nacional e o processo e julgamento do impeachment por rito especial: 

admissão da acusação por maioria qualificada de dois terços dos membros da Câmara 

dos Deputados (CF;_ art. 86, caput) e processaníento e julgamento pelo Senado Federal · 

sob a presidência do Presidente do Supremo Tribunal Federal, exigindo-se maioria 

qualificada de dois terços para uma eventual condenação. 

Isso significa que a simples reprovação pelo Congresso Nacional das contas 

prestadas anualmente pelo Pres-idente da República não é' condição suficiente do 

processo de impeachmf!nt, que exige um procedimento muito mais complexo. A 

rejeição congressJ.Ial das contas, relacionada c0m a eventual infração às "normas de 
' . 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal", estabelecidas pela · 

Lei Complementar n° 1 O 1, de 4 de maio de 2000, não resulta em nenhuma punição do 

agente público estabelecida diretamente por essa própria Lei. Nesta, algumas das 

infrações podem implicar apenas san9ões com objetivo de constrangeL o saneamento 

fiscal ou financeiro, como, por exemplo, em caso de excesso de despesa com pessoal, 

a vedação de "receber transferências voluntárias"; de "obter garantia direta ou indireta, 

de outro ente" e de "contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com 

pessoal" (LC 10112000, art. 23, § 3°). Quando se refere à punição de agentes públicos, 
' 

a Lei de· Responsabilidade Fiscal transfere o tratamento da matéria para out;os. 

diplomas nonnativos, confonne o caso, nos termos do seu art. 73. 

"Art.. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar 
serão punidas segundo o Decreto-;Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal); a Lei 11°1.019, de 10 de abrU de 1950; 
o Decreto-Lei n° 201, de 27 de fevereiro de 1967; a L~i n° 8.,429, de 
2 de junho ·de ~992; e demais normas da legislação pertinente" 
(grifei). 

.. 



No caso em eJÇame, considerado que a Presidência da República goza de um 
I . 

estatuto especial não só em relação à persecução penal em caso de crime comum9
, mas 

' ' , ' 

tambéin a respeito dos crimes deresponsabilidade, impõe-se, para esses últimos, que a 

caracterização de qualquer infração suscetível de responsabilização para fins de perda . 

do cargo em virtude de impeachmei1t no âmbito de aplicação da Lei no 1.079/1950, 

com as alterações introduzidas pela Lei n° 1.028, de 19 de outubro de 2000. No 

presente contexto, isso exigiria que fosse estritamente caracterizada a prática de um 

dos crimes políticos tipificados nos Capítulos V (art 9°), VI (àrt 10) e VII (art 11) do 

Título I da Parte Primeira da Lei no 1.079/1950, referentes, respectivamente, aos . ' . 

. "crimes contra a probidade da administração", "crimes contra a lei orçamentária" e 

"crimes contra a · guarda e legal emprego dos dinheiros públicos". Como já dito, para 

tanto, impõe-se processo complexo, especialmente pela necessidade de maioria 

qualificada de dois terços dos membros da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, para que, respectivamente, seja admitida a acusação e haja a c'o1idenação da 

Presidente da República. 

Em suma, a reprovação pelo Congresso Nacional, com base em parecer prévio . 

do Tribunal de Contas da União, das con~as prestadas pela Presidente da República, 

não é razão su'ficient~ para a .denúncia de crime de impeachment, devendo o eventual 

denunciante apresentar iuqícios claros para o enquadramento do fato em uma das 

hipóteses típicas de criin~ político previstas na Lei no 1.07911950. 

3: Quanto ao procedimento 

a} Do recurso contra o arquiv.amento da denúncia . 

No tocante ao procedimento, a primeira indagação refere-se à possibilidade 

. acolhimento pelo plenári'o da Câmara dos Deputados, à luz do çaput do art 86 da 

Constituição Federal, de recurso contra a dec.isão de arquivamento da denúncia pelo 

Presidente da Casa. 

Essa questão deve ser respondida com cuidado. Mesmo que haja previsão 

constitucional ou legal de recurso de tal natureza, o seu acolhimento não eqsejaria a 

abertu(a do processo de impeachment, pois essa exige que a acusação seja admitida 

por dois terços do membro da Câmara dos Deputados, nos, termos do caput do art 86 

9 "A imunidade do Chefe de Estado a persecução penal çieriva de cláusula constitucional exorbitante do 
direito comum e, por traduzir consequência derrogatória do postulado republicano, só pode ser 
outorgada pela própria Con$tituição Federal" (STF, ADI 11° 1.021/SP e ADI978/PB, reL p/acórdão Min. 
Celso de Melo, julg. 19/10/1995, DJ 17/11/1995). 



da Constituição Federál e conforme o procedimento estabelecido na lei especial 

prevista no parágrafo único do seu art. 85, isto é, a Lei n° 1.079/1950, que estabelece 

um rito complexo já na Câma~a dos Deputados, ipisis litteris: 

"PARTE SEGUNDA 
PROCE.SSO E JULGAMENTO 

TÍTULO ÚNICO 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA DENÚNCIA 

Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente da República ou 
Ministro de Estado, por crime de responsabilidade, perante a Câmara dos 
Deputados. · · · 
Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não tiver, por 
qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo. 
Art. 16. A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, deve ser 
acompanhada dos documentos que· a comprovem, . ou da declaração de 
impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser 
encontrados, nos crimes de que haja prova testemunhal , a denúncia deverá conter o 
rol das testemunhas, em número de cinco no mínimo. 
,Art. 17 .. No processo de crime de responsabiíidade, servirá de escrivão um 
funcionário da Secretaria da Câmara dos Deputados, ou do Senado, conforme se 
achar o mesmo em uma ou outra casa do Congresso Nacional. 
Art. 18. As testemunhas arroladas no processo deverão comparecer para prestar ci 
seu depoimento, e a Mesa da Câmara dos Deputados ou do Se1Jado por ordem de 
quem serão notificadas, tomará as providências legais que se tomarem necessárias 
legais que se tomarem necessárias para compelí-lqs a obediência. 

CAPÍTULO li . 
DA ACUSAÇÃO 

Art. 19. Rece.bida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e 
despachada a uma comissão. especial eleita, da qual participem, observada a 
respectiva proporção, representantes de tódos os pa.rtidos para opinar sobre. a 
mesma. 
Aá. 20. A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 48 .horas e, 
depois (fe eleger seu Presidente e relator, emitirá parecer, dentro do prazo de dez 
dias, sôbre se a denúncia d~ve ser ou não julgada objeto de deliberação . . Dentro 
desse período poderá a comissão proceder às diligências que julgar necessárias · ao 
esc\arecimento dq denúncia. · 
§ I o O parecer da c9missão especial será lido no expediente da sessão da Câmara 
dos Deputidos e publicado integrahnente no Diário do Congresso 1'-Jacional e en1 
avulsos, jl.jntamente com a denúncia, devendo as publicações ser distribuídas a 
todos os deputados. · 
§ 2° Quarenta e oito horas ·após a publicação oficial do parecer da Comissão 
especial, será o mesmo incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara 
dos Deputados, para uma discussão única. 
Art. 21. Cinco representantes de cada partido poderão falar, durante uma hora, 
sobre o parecer, ressalvado ao relator da comissão especial o direito .de responder a 
cada um. · 
Art. 22. Encerrada a discussão do parecer, e submetido o mesmo a votação 
nominal, será a denúncia, com os documentos que a instruam, arquivada, se não 
fôr considerada objeto de deliberação. No caso contrário, será remetida por cópia 
autêntica ao de.nunciado, que terá o prazo de vinte dias para contestá-la e indicar os 
meios de prova cbm que pretenda demonstrar a verdàde do alegado. 
§ 1° Findo esse prazo e com ou sem a contestação, a comissão especial 
determinará as diligências requeridas, ou que julgar convenientes, e realizará as 
sessões necessárias para ·a tomada do depoimento das testemunhas de ambas as 
partes, podendo ouvir o denunciante e o denunciado, que poderà assistir 
pessoalmente, ou por seu procurador, a tôdas as audiências e diligências realizadas 



., 

pela com1ssao, interrogando e contestando as testemunhas e requerendo a 
reinquirição ou acareação das mesmas. 
~ 2° Findas essas diligêricias, a ·comissão especial proferirá, no prazo de dez dias , 
parecer sobre a procedência ou improcedência da denúncia. 
~ 3° Publicado e distribuído esse parecer na forma do §' 1 o do art. 20, será o 
mesmo, incluído na ordem do dia da sessão imediata para ser submetido a duas 
discussões, com o interregno de 48 horas entre uma e outra. 
~ 4° Nas discussões do parecer sôbre a procedência ou improcedência da denúncia, 
cada representante de partido poderá falar uma só vez e durante uma hora, ficando 
as qHestões de ordem subordinadas ao disposto no§ 2° do aii. 20. 
Art. 23. Encerrada a discussão do parec~r, será o mesmo submetido a votação 
nominal, não sendo permitidas, então, questões de ordem, nem encaminhamento 
de votação. 
§ 1 o Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denúncia, considerar-se­
á decretada a acusação pela Câmara dos Deputados. 
§ 2° Decretada a acusação, será o denunciado intimado imediatamente pela Mesa 
da Câmara dos Deputados, por intermédio do 1 o Secretário. 
~ 3° Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a sua intimação será 
solicitada pela Mesa da Câmara dos Deputados, a,o Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado em que êle se encontrar. 
§ 4° A Câmara dos Deputad6s 'elegerá uma comissão de. três membros para 
acompanhar o julgamento do acusado . 
§ 5ó São efeitos imediatos ao decreto da acusaç~o do Presidente da República, ou 
de Ministro de Estado, a suspensão 4o exercício das • funções do acusado e da 
metade do subsídio ou do vencimento, •até sentença final. 
§ 6° Conforme se trate da acusação de crime comum ou de responsabilidade, o 
processo ser~ enviado ao Supremo Tribunal Federal ou ao Senado Federal." 

A respeito da aplicàbilidade desses ,di~positivos. A Súmula Vinculante n° 46 é 

peremptória: 

· "A definição dos crimes de responsabilidade e .o estabelecimento das 
respectivas normas de processo e julgamento são da competência 
legislativa privativa da União." 

É verdade que nem na Constituição nem nos dispositivos específicos da Lei no 

1.079/1950, acima transcritos, está previsto o referido recurso, nem sequer 

determinado a que órgão cabe receber ou arquivar a denúncia originariamente. 

Entretanto, o art. 38 dessa Lei especial estabelece: 

"Art. 38. No processo e julgamento do Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, serão subsidiários desta lei, naquilo em que l11es 
forem aplicáveis, assim os regimentos internos da Câmara dos 
Deputados e do Senado FederaL" 

Em consonância com essa disposição legal, os §§ 2~ e 3° do art. 218 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados prevê o órgão de competência originária 

para. recepção da denúncia e o ~rgão recursal, nos seguintes termos: • 
§ 2° Recebida a denúncia pelo Presidente, verificada a existência dos 
requisitos de que trata o parágrafo anterior, será lida no expediente 
da sessãb seguinte e despachada à Comissão Especial eleita, da qual 

·participem, observada a respectiva proporção, representantes de 
todos .os Partidos. 

. ' 



§ 3° Do despacho do Presidente que indeferir p recebimento da 
denúncia, caberá recurso ao Plenário. 

Embora esses dispositivos não definam qual o quórum necessário (núm.ero de 

presentes à sessão) e a maioria exigida para a deliberação sobre o referido recurso, 

parece:.me que, por falta de norma especifica, deve-se entender que, para os fins de 

mero recebimento da denúncia, a maioria simples, presente a maioria absoluta dos 

deputados, é suficiente para rever a decisão de arquivamento da denúncia pelo 

Presidente da Câmara. A esse respeito, o art. 47 da Constituição Federal é claro: 
I 

"Art. 47. Salvo disposiÇão constitucional em contrário, as 
deliberaÇões de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por 
maioria dos votos, presente a rpaioria absolutq dos seus niembros." ' 

Isso não deve ser entendido como admissão da ·.acusação pela Câmara dos 

Deputados, que evidentemente demanda a já referida maioria qualificada de dois 

terços dos membros da Casa. Com a recebimento da denúncia, seja pelo Presidente da 

Câmara dos Deputados, seja pelo seu Plenário, apenas se inicia, nos termos do art. 19 

da Lei n° 1.-079/1950, o procedimento pre1iminar para que se delibere sobre a ádmissão 
' 

da acusação, exigindo-se várias etapas até que a denúncia possa ser decretada nos 

termos do. art. 23 dessa Lei especial. 

Apesar desse entendimento, o Supremo Tribunal F(:!deral, . em decisões 

monocráticas da Ministra Rosa Weber e do Ministro Teory Zavascki 10
, determinaram 

a suspensão de qualquer ação orientada à recepção da denúncia, por vislumbrarem 

indícios de abuso procedimental por parte do Presidente da Câmara., Nos termos da 

decisão da Ministra Rosa Weber, a cautela levou à seguinte determinação: 

"concedo a medida acauteladóra para, nos moldes pretendidos, 
suspender os efeitos da decisão proferida pelo Presidente da Câmara 
dos beputados em resposta à Questão de Ordem no 105/2015; bem 
como 0s atos que lhe são decorrentes, até o julgamento final da 
reclamação, e para determinar à autoridade reclamada que se 
abstenha de receber, analisar ou decidir qualquer denúncia ou 
recurso contra decisão de indeferimento de denúncia, de crime de 
responsabilidade contra Presidente da Repúbliéa com base naquilo 
em que inovado na resposta à Questão de Ordem 1 05/2015." 11 

. 

Essa decisão aponta para a necessidade de se terem todos os cuidados jurídicos, 

a fim de que o procedimento de impeachment não sé converta em um simples 

10 RCL 22124 MC I DF, rel. Min. Rosá Weber, julg. 13/1 012015; MS 33838 MC I DF, rel. Min. Rosa 
Weber, ju1g. 1311012015; MS 33837 MC I DF, rel. Teori Zavascki,julg. 12110/2015. 
11 RCL 22124MC I DF, p. 6. , . 



instrumento mediante o qual uma maioria e:rentual destitua a Presidente da República, 

atropelando o rito constitucional e legal, assim como as garantias do devido processo 

.legal e o princípio do Estado de direito. 

No entanto, entendo que, excluídas as falhas procedimentais, o Plenário da 

Câmara pode acolher, pór maioria simples, presente a maioria absoluta dos deputados, 

recurso contra o arquivamento pelo Presidente da Câmara da denúncia contra . a 

Presidente da República por crime de responsabilidade, mas tàl acolhimento apenas 

inicia a discussão sobre a acusação, estando muito distante da admissão da acusação, 

que supõe um rito complexo nos termos dos artigos 19 a 23 da Lei n° 1.079/1950. 

b) Do caráter doloso ou culposo e comissivo ou omissivo do crime de 

responsabilidade 

Quanto à ·questão de se o crime de responsabilidade admite apenas a forma 

dolosa ou também a modalidade cu~ posa, incide a norma · geral contída no parágrafo 

único do art . . 18 do Código Penal, inciuído pel<;l .Lei no 7.209, de 11 de julho de 1984: 

"Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode 
ser punido por fato previsto como crirhe, senão quando o pratica 
dolosamente" (grifei). 

Com base nesse dispositivo determinante da excepcionalidade do crime culposo, 

Juarez Tavares esclarece que "não se pode admitir a criação de um delito culposo 
-

median~e uma interpretação teleológica ou sistemática de alguns tipos de delito 

previstos na parte especíal do código" 12
. 

Aplicabilidade dessa norma· geral de direito penal à Lei espeCial reguladora dos 

crimes de responsabilidade támbém encontra respaldo no art. 12 do Código Penal, na 

.redação dada pela Lei no 7.209/19.~4: 

· "Art. 12. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso." 

Levando em conta esses dispositivos e o fato de qu'e não há nenhum caso 

expresso de crime culposo· na Lei 1)0 1.079/195q, não há como se vislumbrar crime .de 

,responsabilidade culposo da Pres_idente da República no ordenamento jurídico em 

vigor. Exige-se que o crime tenha sido praticado dolosarnente, o que ocorre "quando o _ 

agente quis o resultado ou assumiu 0 risco de produzi-lo", conforme definição do art. 

18, inciso I, do Código Penal, incluído pela Lei no 7.209/1984. 

12 Tavares, Juarez. Teoria do Crime Culposo. 3• ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009, p. 479. 



' . 

No que diz-respeito à indagação de se o crime de responsabilidade pode ser não 

apenas comissivo, mas também omissivo, parece-me que a resposta deve ser diferen~e . 

Considerando as omissões relevantes nos tennos do § 2° do art. 13 do Código P~nal 13 , 
é claro que, havendo omissão dolosa e sendo possível o seu enquadramento nos típos 

previstos na Lei n° 1.079/1950, não há cOmo se excluir essa possibilidade. Essa Leí 

prevê, até mesmo, crimes na modalidade tipicamente omissiva em sua definição, como 

os seguintes: "não empregar contra o inimigo O$ meios de defesa de que poderia dispor 

(art. 5° ["crimes de responsabilidade contra a existência polít_ica da União"], item 9); 

"não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar ·a execução . 

desses crimes" . e "deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas 

por lei ou tratado federal e necessário a sua execução e cumprimento" (art. 8°, . 
["crimes contra a segurança interna do país"], itens 5 e 8); "não prestar ao Congresso 

Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas 

relativas ao ' exercício anterior" e "não tornar efetiva a responsabilidade dos seus 

subordinados, quando manifesta em delitos funcionais ou na prática de atos contrários 

à Constituição" (art. 9° ["~rimes de responsabilidade contra a probidàde na 
. ' administração"], itens 2 e 3); "não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do 

orçamento da República dentro dos primeiros dois meses de cada se~são legislativa", 

"deixar de ordenar a redução do montante dà dívidp. consolidada, nos · prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do 

limite máximo fixado pelo Senado Federal", "deixar de promover ou de ordenar na 

' forma da lei, o cancelamento, a amortização ou a constituição de reserva para anular 

os efeitos de operação de crédito realizada com inobservância de limite, condição ou 

montante estabelecido em lei" e "deixar de promover ou de ordenar a liquidação 
I 

integral de operação de crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os 

respectivos juros e demais encargos, até o encerramento do exercício financeiro (art. 
• o 

1 O ["crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária"], itens 1, 5, 7 e 8); 

"negligenciar a arrecadação das rendas impostos e taxas, bem como à conservação do .., 
patrimônio nacional" (art. 11 ["crimes contra a guarda e legal emprego dos dinheiros . 

o 

públicos"], item 5). 

13 "§ 2" - A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para evitar o 
resultado. O déver de agir incumbe a quem: a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância; b) de outra fornia, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado; c) COI

0
TI seu 

comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado." 



Entretanto, em nenhuma dessas hipóteses, trata-se de omissão culposa, pois não 

há nenhum texto expresso, na Lei especial ou em outra Lei, que caracterize tais crimes 

como culposos. Mesmo q~ando se usa o verbo "negligenciar" s art. U, 5), não se deve 

entender ·como uma referência a crime culposo por negUgência, senão o sentido 

vemacular do verbo, ou seja, "deixar de cuidar", "desatender". 

c) Escândalos de corrupção e responsabilização da Presidente da República 

Indaga-se se há elementos na denúncia que justifiquem a acusação da Presidente 

da República por Crime d~ Responsabilidade relacionado à ~ua suposta vinculaçãq aos 

escândalos de "corrupção" ocorridos no Brasil nos últim~s ano.s. 

Considerando os recentes escândalos de corn1pção, que ati,ngiram tanto o 

governo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva e da Presidente Dilma Rousseff, os 

denunciantes imputam a esta Chefe de Estado o crime de "responsabilidade contra a 

probidade na administração" por "não tomar efetiva a responsabilidade dos seus 

subor_dinados, quando manifesta em delitos funcionais ou na prática. de atos contrários 

à Constituição" (art. 9°, item 3, da Lei n° 1.079/1950), relacionando essa situação 

também ao crime ,.'proceder de modo inéoh1patível com a dignidade e decoro do 

cargo" (item 7 do mesmo artigo) 14
. 

Nesse particular, os denunciantes utilizam uma retórica juridicamente 

inconsistente. Em uma passagem, alegam que '·'Edinho Silva, tesoureiro da campanha 

da Presidente, apontado como receptor de quatorze milhões de reais, é mantido no 

Governo, no importante cargo de Ministro da Comunicação Social"15. A tal alegação 

falta qualquer fundamento jurídico para fins de enquadramento da Presidente no crime 

de reponsabilidade previsto no art. 9°, item 3, da Lei n° 1.079/1950. O Supremo 

Tribunal Federal apenas determinou a abertura de inquérito,· a pedido do Ministério 

Público Federal, _para investigar o Edinho Silva, Ministro-Chefe da .SECOM, por 

infração eleitoral, não tendo sequer havido denúncia do MPF, muito· menos . 

condenação ou aceitação de denúncia pelo STF. Se a mera abertura de um inquérito 
. \. 

contra um Ministro implicasse o dever funcional de exoneração cujo descumprimento 
' ' 

pudesse, por si só, justificar denúncia por crime de impeachment, a Presidente da 

República ficaria refém de um modelo de presunção de culpa em relaçã~ a todo e 

qualquer dos seus auxiliares investigados por infrações à Constituição e à lei . Da 

14 Bicudo, Hélio Pereira; Real e Júnior, Migm;l; Paschoal , Janaína Conceição. Denúncia (OCR 1/20 15), 
p. 11 . 
15 Ibidem, p. 8. 



mesma manetra, ela teria de exonerar o' seu Ministro da Educação, asstm como o 

ilustre Senador Aloysio Nunes Ferreira não poderia· assumir nenhum cargo no 

Governo de São Paulo ou, em uma eventual vitória da oposição à presidência da 

República, um cargo no Governo Federal, enquanto durasse o respectivo inquérito, 

póis isso já seria motivo para impeachment do Presidente: Só a parcialidade político-

. ideológica, a emoção das facções, pode justificar tal alegação dós .denunciantes. 

Em outra passagem, em forma desrespeitosa contra a eminente Chéfa de Estado, 

os denunciantes alegam: "Os contornos de crime de responsabilidade ficam mais 

salientes, quando se verifica que Lula é muito mais do que um ex-presidente, mas 

alguém que, segundo a própria denunciada, lhe é indissociável e nunca saiu do 

poder." 16 Eles indagam em seguida: "Independenten:ent~ de qualquer antecipação de 

juízo sobre culpa, estando o Presidente da Odebrecht preso, sendo fato notório (sic) 

que o Presidente Lula lhe prestava assessoria nos contratos firmados e mantidos com o 

Poder Público, não seria caso, no mínimo, de a Presidente Dilma Rousseff afastar-se, 

ao menos institucionalmente, de s(';!u antecessor?" 17 Exigir, em um tom de arrogância 

hipócrita, que a Presidente seja obrigada a afastar-se de seus correligionários para 

evitar um impeachment, apenas em virtijde de um. supostó "fato notório" de base 

puramente midiática, é admitir praticamente que todos os Presidentes anteriores 

estariam en_volvidos em çrimes de responsabilidade: Imagi11e se Fernando Henrique 

Cardoso, Geraldo Alckmin e· o PSDB afastani.m-se de Eduardo Jorge· Caldas Pe,reira, 

André Lara Rezende e tantos outros envolvidos em "fatos notórios". Trata-se, portanto 

de mera retórica irresponsável dos denunciantes. 

Além do mais, cabe observar que a Presidente e o seu atual Ministro da Justiça 

têm tomado medidas para apuração de todos os crimes de corrupção recentes, dando 

todo apoio à Polícia Federal para que proceda às investigações e ao Ministério Público 

para que proceda à persecução devida. A própria família e mesmo a pessoa do ex­

Presidente da Repúbli·ca Luiz Inácio Lula da Silva têm sido objeto de investigação 
' 

pela Polícia Federal (subordinada hierarquicamente à Presidente e ao Ministro da 

Justiça), assim como de persecução pelo MPF. A Polícia Federal está plenamente livre 

para investigar e•o Procurador-Geral da República para desenvolver a sua atividade 
' 

persecutória (é altam.ente discutível que essa postura .tenha ocorrido no Governo de 

Fernando Henrique Cardoso, do qual um dos denunciantes participou, corroborando 

16 Ibidem, p. 6. 
17 Ibidem, p. 7. 



I ' com as práticas da época de arquivamento sistemático das denúncias contra menibws 

e correligionários do Governo pelo Procurador-Geral da República e pelo controle · 

político da Polícia Federal). _Interessantemente, a Polícia Federal, que hoje é P,arâmetro 

e fonte de muitas informações dos denunciantes sobre a criminalidade predadora do 

Estado, era criticada no passado, quando isso implicava atuação contra notáveis 

sonegadores da elite paulistana, como na indagação "Qual a razão de tantos-policiais 

cercando a Daslu?" e na afirmação da existência de um "Estado policial". 
. I 

Enfim, ao contrário das ilações dos denunciantes, que pretendem im~utar à 

Presidente da República crime de omissão por corrupÇão estrutural que tem chocado a 

. esfera pública, especialmente no âmbito da Petrobrás 18
, há elementos claros de que a 

Presidente tem apoiado todo o trabalho da Polícia Federal e do MPF na investigação e 

persecução , dos responsáveis, ass~m COJ?O qualquer ap~ração necessária para o 

esclarecimento dos casos. Ademais, certas ativídades legislativas da Presidente foram 

diretamente no sentido de tornar mais eficiente a atuação do Judiciário, do MPF e da . 
' 

PF no combate à corrupção. Nesse particular, d_estaca-se a sanção, sem veto, da Lei n° 

12.850, de 2 de agosto de 2013 (de inciativa, em 2006, da então Senadora Serys 

Slhessarenko ), que "define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento 

criminal", estabelecendo meios mais eficientes de investigação e obtenção de provas 

(art. 3°), inclusive a "colaboração premiada" (art. 3°, inciso I, e art. 4°), popularn1ente 
I 

conhecida por "delação premiada" . A esse respeito, um dos denunciantes, que se 

baseia em muitas colaborações pr~miadas para imputar crimes de omissão à Presidente 
-

da República, manifestou-se, em tempo recente, com fortes restrições às "delações 

premiadas" na apuração dos crimes referentes à chamada "Operação Lava Jato", por 

considerá-las não voluntárias, 19 como s~ o termo "voluntário", no dispositivo legal, 

fosse algo "absoluto", que não considerasse a necessidade de constrangimentos a 

qualquer urn envolvido na criminahdade organizada. Em passado mais distante, na 

época do suposto "Estado policial", vinha do meio dos. denunciantes algo mais radical 

contra a ora mais bem avaliada "delação premiada", a saber, o dito de que "ao premiar 

a delação, o Estado eleva ao gr(;lu de virtude a traição". 

Em suma, admitidos casos de omis~ão dolosa para crimes de responsabilidade, 

. observa-se que~ em relação ao combate à corrupção estrutural, o qual resultou nos 
' 

18 Ibidem, pp. 47 ss. 
'

19 Reale Júnior, Miguel. "A prisão como pressão". In: Folha de São Paulo, 08112/2014. 



escândalos recentes, .a atuação da Presidente Dilma· Rousseff tem sido antes de apoiá­

lo, mesmo quando contraria os interesses dos se"tls correligionários e também do maior 

líder do seu Partido, o ex-Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Como insistir em 

omissão dolosa? 

IH 
Das respostas à matéria constitucional-eleitoral 

(Quesitos da Seção 1.2) · 

l. Cassação de mandato por força tle ~ecisão do TSE em ação de impugnação de 

mandato eleitoral e impeachment 

A primeira questão sobre a matéria constitucional-eleito'ral diz respeito à 

possibilidade de o Presidente e o Vice-Presidente da República terem os seus 

mandatos cassados por decisão do Tribunal Superior Eleitoral em ação de impugnação 

de mandato eletivo, "ao arrepio ctos artigos 85 e seguintes qa Constituição". 

Essa questão exige um esClarecimento: há dois institutos constitucionais que não 

se contradizem: o irnpeachment de Presidente da República e.I?.1 virtude da perpetração 

de crime de responsabilidade, conforme estabelecido nos artigos 85 e 86 da 

Constituição Federal; aimpugnação do mandato eletivo, nos termos do art. 14, §§ 10 e 

11, da Constituição Federc;tl, que estabelecem: 

"§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, .instruída a 
ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude. 
§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de 
justíça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de 
manifesta má-fé." · 

A ação de i'mpugnação de mandato eletivo não se refere a atos da Presidente da 

República no exercício do seu mandato, mas sim a eventual abuso do poder 

econômico, corrupção · ou fraude que tenham defonnado . a vontade eleitoral 

democrática no respectivo pleito-:- Para isso, é necessário que esteja instruida com 

provas irrefutáveis. Os membros da chapa não fazem jus ao mandato por força de 

terem sido beneficiário de deturpação do procedimento eleitoral. 

A sanção decorrente de uma dedsão publicada do Tribunal Superior Eleitoral 

dando provimento a urna ação de impugnação de rnaHdato eleitoral é a cassação do 

mandato eletivo em)virtude da declaração de nulidade do diploma, nos termos do art. 

15 da Lei Complementar no 64/1990, na redação dada pela Lei Complementar n° 

135/2010 (tal como determina o art. 270 da Resolução 23.372/2011-TSE). R_esultado 

dessa sanção é, em princípio, a vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presidente da 



República e, por conseguinte, a convocação de nova eleição, nos termos dos artigos 8.0 

e ·81 da Constituição. 

'.'Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice­
Presidente, ou vacância dos. respectivos cargos, serão sucessivamente 
chamados ao exercício da Presidência o Presidente da Câmara dos 
Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribt,mal Federal. 
Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a última 
vaga. 
§ 1,0 Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do perÍodo ' 
presidencial, a eleição para . ambos os cargos será feita trinta dias 
depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei. 
§ 2° Em qua1quer dos casos, os eleitos deverão completar o período 
de seus antecessores." 

Mas há controvérsia, suscitada pelo Tribunal Superior Eleitoral, sobre a 

aplicabilidade ·desse dispositivo na vacância· por causa eleitoral, consideratido-se 'que a 

exceção constitucional à eleição direta d.o Presidente da República e seu Vice deve ser 

interpretada de forma restritiva20
. Para a vacância por causas eleitorais, seria aplicado, 

agora, os § § 3° e 4° do art. 224 do Código Eleitoral (Lei n° 4. 73 711965), incluídos pela 

Lei n° 13.165, de 29 de setembro de 2015, in verbis: 

"§ 3º A decisão da Justiça Eleitoral que importe o indeferimento do 
registro, a cassação do diploma ou a perda do mandato de candidato 
eleito em pleito ntajoritário acarreta, após o trânsito em julgado, a 
realização de novas eleições, independentemente do número de votos 
anulados. 

I . 

§ 4º A eleição a que se refere o § 3º correrá a expensas da Justiça 
Eleitoral e será: · 
I - indireta, se a vacânc_ia do cargo ocorrer a menos de seis meses do 
final do mandato; 
II- direta, nos demais casos." 

Mesmo admitida a inconstitucionalidade desse dispositivo em face ·do art. 81 da 

Constituição Federal, · parece-me que essa orientação não teria muita relevância no 

presente caso, cons·iderando o que dispõe o art. 97-A, da Lei no 9.504, de 30 de 

setembro de 1977, incluído pela Lei no 12.034, de 29 de setembro 2009: 

"Art. 97-A. Nos termos do indso LXXVIII do art. 5º da 
Constituição Federal, considera-se duração razoável do processo que 

. possa resultar em perda· de mandato eletivo o período máximo de 1 
(um) ano, contado da sua apresentação à Justiça Eleitoral." 

· A expectativa de que o TSE decida em prazo razoável a ação de impugnação de 

mandato eletivo que importa a esse parecer toma essa controvérsia irrelevante. O que 

20 TSE, MS 3.649/GO, rel. Min. Antonio Cezpr Peluso, julg. 18/ 12/2007, DJ I 0/03/2008. 



interessa é que a perda do mandato com base no art. 14, §§ 10 e 11, é independente da 

perda de mandato com base nos artigps 85 e 86 da Co11stituição Federal. 

2. Cassação do mandato por força de decisão do TSE em ação d~ investigação 

judicial eleitoral e impeachm(mt 

A segunda questão sobre a matéria constitucional-eleitoral refere-se à 

possibilidade de o Presidente e o Vice-Presidente da República terem o seu mandato 

cassado por decisão do Tribunal Superior Eleitoral por força de ação de investigação 

judicial eleitoral estabelecida no art. 22 de Lei Complementar no 64/1990 ou 

representação prevista no art. 30-A da Lei n° 9.504/1997. 

Essa questão também exige · um esclarecimento similar à anterior: -há dois 

institutos const"itucionais que não se contradizem: o impeach.ment do Presidente· da . . . 
República em virtude da perpetração de crime de responsabilidade, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 85 e 86 da Constituição Federal; a perda de mandato por força 

de ação de investigação judicial eleitoral, apoiada no art. 10, § 9°, da Constituição · 

Federal: 

"§ 9° Lei ·complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade 
e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a ·probidade 
administrativa, a moralidade para exercício de mandato considerada 
vida pregressa dó candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder ecoúômico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou empn~go na administração· direta ou 
indireta." 

Assim com em relação à primeira questão, a ação de investigação judicial 

eleitoral não se refere a atos da Presidente da Republica no exercício do seu mandato, 
. ' 

mas sim à deformação da vontade democrática, nos termos previstos no caput art. ?2 

da Lei Complementar no 64/1990: 

"Art. 22. Qualquer· partido político, coligação, candidato ou 
Ministerio Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral , 
diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de 
investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do 
poder econômico ou do poder de autoridade, ou u,tilização indevida 
de veículos ou meios de comunicaçã.o' social, em beneficio de 
candidato ou de partido político [ ... ]"(grifei). 1 ' 

Devendo ser p~opos.ta até a data da diplomação21
, .essa ação poderá levar à 

I 

cassação do diploma, nos termos do art. 22, inciso XIV, da Lei Complementar n° 

21 TSE, Representação n.0 628, de 17.12.2002, rel. Min. Sálvio de Figueiredo. 



64/1990, e, portanto, à perda do mandato. Para isso, é necessário que esteja instruída 

com provas irrefutáveis. Então, os· membros da, chapa não fazem jus ao mandato por 

força de terem sido beneficiários de deturpação do procedimento eleitoral. Mas cabe 

observar que _a AIJE não deve ser abusada. Contra essa hipótese, o art. 25 da LC n° 

64/1990 tipifica o seguinte crime: 

"Art. 25. Constitui crime eleitoral a arguição de inelegibilidade, ou a 
impugnação de r~gistro de candidato feito por interferência do poder 
econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, de~uzida de 
forma temerária ou de manifesta má-fé: 
Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa de 20 
(vinte) a 50 (cinqüenta) vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN) e, no caso de sua extinção, de título público que o substitua." 

Julgada procedente pelo TSE e, portanto, levando à cassação do diploma e à 

perda do mandato do Presidente e Vice.-Presidente da República, a Ação de 

Investigação Judicial Eleitoral acarretará os mesmos problemas decorrentes ·da 

vacância de· cargo e convocação de nova eleição em virtude da cassação do mandato 

em Ação de Impugnação de Mandato Eleitoral, acima considerados ,(item 1 desta 

seção). E também essa situação, apoiada no art. 10, §. 9°, da Constituição Federal, é 

independente da perda mandato por força de impeachment, nos temos dos artigos 85 e 

86 do diploma constitucional, não havendo incompatibilidade entre elas. 

Entretanto, parece-me esdrúxulo, no regime constitucional em v1gor a 

representação prevista no árt. 30-A da Lei n° 9.504/1997(na redação dada ao caput 

pela Lei no 12.034/2.009 e com os §§ 1 o e 2° incluídos pela Lei no 11.300, de 10 de 
' 

maio de 2006, e o § 3° acrescentado pela Lei no 12.034/2009), que também importa a 

abertura de uma investigação judicial eleitoral, nos seguintes termos: 

"Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá 
representar à Justiça Eleitoral , no prazo de )5 (quinze) dias da 
diplomação, relatando fatos e indicando provas, e pedir a abertura de 
investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as 
nonnas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. 
§ lº Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o 
procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar n° 64, de 18 
de maio de 1990, no que couber. 
§ 2Q Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins · 
eleitorais, será n12gado diploma ao candidato, ou cassado, se já 
houver sido outorgado. 
§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações 
propostas com base neste artigo será de 3 '(três) dias, a contar da data 
da publicação do julgamento no Diário Oficial" (grifei). 



. Como se trata de um dis'positivo que regula a negação ou cassação de diploma, 

ele exigiria, aq menos para fins do seu§ 2°, l.ei complementar. Isso porque este.implica 

também um caso de inelegibilidàde na respectiva eleição, mesmo quando em caráter 
.· 

retroativo, o que envolve a matéria regulada pela LC 64/1990, fundada no art. 14, § 9°, , 
I 

da Constituição Federal. Além do mais, a hipótese de que trata o art. 30-A da Lei no 
~ 

9.504/1997 pode ser perfeitamente incluída no âmbito de incidência do art. 22 da LC 

6411990, que se refere ao "uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico". 

Em suma, embora me pareça que a ação de investigação judicial eleitoral 
I 

prevista no art. 22 da Lei Complementar· no 64/1990, quando julgada procedente pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, possa levar à cassação do mandato e à perda do cargo do 

Presidente e Vice-Pre~idente da República, independentemente do rrocesso de 

impeachment, parece-me que a representação para a abertura de investigação judicial 

eleitoral prev~sta no art. 30-A da Lei (ordinária) n° 9.504/1997 não pode ter o mesmo . . . 

efeito, ·especialmente se proposta após a diplomação, pois a matéria exige . Lei 

complementar fundada no art. 14, § 9°, da Constituição Federal. 

3. Dos fundamentos e da viabilidade da AIME e das AIJEs propostas para á 

cassação do diploma da atual Presidente da República e.do seu vice . 

· A terceira questão concernente à matéria ·constitucional eleitoral diz respeito aos 

fundamentos e à viabilidade jurídico-constitucional da Ação de Impugnação de 

Mandato. Eletivo (AIME) no 7-61.2015.6.00.0000/DF, dà Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral (AIJE) no 154781.2014.600.0000 e da Ação de Investigação Judicial 

Eleitoral (AIJE) no 194358.2014.600.0000/DF. 
. . 

Inicialmente,1 cumpre considerar a AIME n° 7-61.2015.6.00.000, proposta pelo 

PSDB e a Coligação Muda Brasil, em 2 de · janeiro de 2015 (e, portanto, 

tempestivamente, dentro do prazo constitu~ional decadenciaJ de 15 dias, a contar de 

diplm'nação, ocorrida em 19 de dezembro de 2014 ), sendo requeridos Dilma Rousseff, 

Michel Temer, a Coligação Com a Força do Povo, o Partidos dos Trabalhadores (PT), 

e o Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB). Essa Ação é de uma 

enorme fragilidade, baseando-se em ilações vagas e afirmações subjetivas, sem 

indicações de provas que possam justificar a cassação dos diplomas e dos mandatos de 

Presidente e Vice-Presidente da República eleitos democráticamente pelo povo 

brasileiro. 

A esse respeito, a decisão monocrática da Excelentíssirna Ministra Maria Tereza 

de Assis Souza, em 4 de fevereiro de 2015, negando preli.minarn1ente o seguimento da 



/ 

' . 

( 

AIME, e seu voto julgamento do AgR~AIME no 7-61.2015.6.00.0000/DF, em 6 de 

outubro de 2015, confirmando os termos de sua decisão, são esclarecedores. 

Considerando· os três fundamentos apresentados pêlos autores da AIME, a saber, 

abuso de poder político, abuso de · poder econômico e fraude na última eleição 

presidenCial, · a Ministra, em rrimeiro lugar, descartou, peremptoria~ente, a 

possibilidade do mero abuso de poder político servir de fundamento à AIME, tendo 

em vista que o art. 14, § 10, da Constituição estabelece apenas as hipóteses de "abuso 

do poder econômico, corrupção ou 'fraude". Nesse particular, ela cita vários 

precedentes do próprio TSE sustentando claramente não caber ação de impugnação de 

mandato eletivo apenas com fundamento em . abuso do poder político (pp.. 7-8 da 

Decisão). Nesse particular, qualquer tentativa de inverter a jurisprudência implicará \ . 

oportunismo incompatível com o Estado constitucional. Constituirá uma patente 

quebra da integridade ou consistência da ordem jurídica. 

No gue se refere ao abuso do poder econômico e à fraude, a Ministra aponta para --- ' ' 

a fragilidade e vagueza das alegações, não instruídas com provas objetivas nos termos 

do art. 14, § 10, da Constituição, mas meramente em ilações subjetivas. A esse 

respei~o, ela destaca certos trechos da petição ínic~al (p. 10 da Decisão): 

"ação coordenada visando garantir o êxito do projeto reeleitoral dos 
requeridos (fl 03)"; 
"peça de uma engenhosa engrenagem construída para assegurar a 
reeleição dos primeiros investigados'1 (fl. 10); 
"finalidade de convencer o eleitor de que a economia estava sendo 
bem gerida, tudo a permitir que se vislumbrasse um quadro otimista 
(fls. 16)"; 
"sofisticado esquema de arrecadação ilegal de dinheiro público ( ... ), 
cujos recursos permitiram a captação de votos em favor dos 
candidatos (fl. '34)"; 
"certamente por se sentirem ameaçados em seu projeto de 
eternização no po"der (tl. 48)"; 
"manifesta intenção de obter sucesso eleitoral à custa de acusações 

· falsas, de · imputações calcadas sem premis.sas mendazes, que 
conspurcam a l~gitimid3;de da manifestação democrática (fl. 52)". 

_ A Ministra, em argumentação segura e precisa, continua: 

"Destes excertos extraio elementos que demqnstram, de forma 
evidente, o elevado grau de subjetivismo na apresentação, pelos 
autores, d~ hipóteses em forma de prolepse, a demonstrar a enorme 
distânci.a e.xistente entre os fatos de que dispõem e a descrição de 
deles fazem, na tentativa de justificar serem suficientes para atender 
os requisitos exigidos pelo § 1 O do .art. 14 CF para a propositura da 
AIME. 



Todavia, e em análise criteriosa do cabimento da presente ação, 
como justificado no início desta decisão, entendo que a inicial 
apresenta ·uma série de ilações ·sobre diversos fatos pinçados de 
campanha eleitoral realizada num país de dimensões continentais 
sobre os· quais não é possível vislumbrar a objetividade necessária a 
atender o referido dispositivo constitucional" (ibidem). 

Ela aponta, então, diversos precedentes do Tribunal Superior Eleitoral em que se 

firmm.~ que alegações · genéricas e meras especulações não se prestam a justificar a 

propositura de ArME (pp. J 0-13 da Decisão). Também aponta para a manobra de 

transferir para o TSE como corte especializada a investigação de material probatório 

,do processo criminal referente ·à "Operação Lava Jato", citando (p. 12) precedente do 

. próprio TSE ení que se entendeu gue a "impugmição a mandato eletivo deve fazer-se 

acompanhada de, indício de prova, não servindo, a tanto, denúncias que passaram 

anteriormente pelo C'rivo ·do Judiciário"2
•
2

. 

Apesar de confirmar e fortificar os seus argumentos cristalinos J10 julgamento do 

AgR-AIME n° 7-61.2015.600.0000/DF, o seu voto foi vencido, prevalecendo voto­

vista do Ministro Gilmar Mendes para que se conheça a AIME e, portanto, julgue-se () 

seu mérito. Dada a fragilidade dos fundamentos da ação, não instruid~ com pmvas 
I 

objetivas nos termos do art. 14, § 10, da Constituição ~ederal, a decisão da maioria · 

serve apenas para um protelamento do problema e para a promoção do movü11ento 

político de desestabilização do governo da Presidente Dilm~ Rousseff. Uma eventual 

decisão que julgue procedente a AIME no 7-61.2015.6.00.0000/DF constituirá uma 

' gritante ruptura com os precedentes jurisprudenciais do TSE, sem nenhum fundamento 

jurídico, e significará uma escandalosa situação política de parcialidade do Poder 

Judiciário, com erivos político-partidários é político-ideológicos patentemente 

injustificáveis em um Estado democrático de direito, também no que concerne ao 

princípio da igualdade. 

As alegações constantes AIJE n° 154781.2014.600.0000 e da AJJE 11° 

194358.2014.600.0000/DF, propostas pela Coligação Muda Brasil e pelo Partido da 

Social Democracia Brasileira (PSDB), em 2 de outubro e 18 de dezembro de 2014, 
. . 

respectivamente (e, portanto, tempestivamente, . antes da diplomação, em 18 de 

dezembro de 2014, da Presidente e do Vice-Presidente eleitos), sendo representádos 

Dilma Rousseff e Michel Temer, · caracterizam-se pelas mesmas alegações gerais e 

meras especulações ou presunções, não encontrando respaldo no art. 22 de ' :Cei 

22 ArG-AT 11931, rei. Min. Marco Aurélio Mello, julg. 23/02/1995, DJ 28/ 1995, p: 11219. 



Complementar n° 64/ 1990, que exige o relato de fatos e indicação de provas, nem nos 

precedentes ·do TSE, para que possa prosperar. 

A alegação de fatos vagos para fins de justificar a AIME chega ao extremo de 

indicação çle um trecho. de discurso da Presidente Dilma Rousseff, em 3 ·de março de 

2014, . em que ela afirmava que " ... nós podemos fazer o diabo quando é a ho~a da 

eleição .. ," (p. 2 da petição inicial da AIME). O trecho é descontextualízado. A 

Presidenta criticava os seus adversários e, portanto, alertava o público do perigo de se 

confiar na promessa e do risco de ações manipuladoras da eleição. Esse tipo de 

alegação deformadora das palavras não é digna de prosperar para fins de uma cassação 
. I 

de diploma obtido com base em eleições democráticas. 

Em síntese, se forem acatadas pelo Tribunal Superior Eleitoral as alegações 

vagas contidas na Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME) no 7-

61.2015 .6.00.0000/DF, na Ação de Investigação Judicial Eleitoral · (AIJE) no 

154781.2014.600.0000 e na Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE) n° 

194358.2014.600.0000/DF, para fins de cassação dos diplomas eleitorais da Presidente 

e do Vice-Presidente da República, o resultado será não apenas uma ruptura 

injustifiGável coin os precedentes do TSE, mas também uma total insegurança em 

futuros pleitos, nos quais os candidatos derrotados sentir-se-ão livres para impugnar as 

respectivas eleições de forma ' ~temerária" e com "manifesta má-fé", ao arrepio do § 11 

do art. 14 da Constituição Federal e do art. 25 da LC no 64/ i990, acima citados. 

IV . 

Das respos~as à matéria constitucional e tributário-financeira 
(Quesitos da Seção 1.3) 

1. As comumente denominadas "pedaladas fiscais" pela mídia e a rejeição de 

contas pelo Tribunal «:!e Contas da União 

As chamadas "pedaladas fiscais" di~em respeito a certas desconfom1idades das 
I 

práticas do Poder Executivo com a Lei orçamentária e a Lei de responsabilidade fiscal. . 
Os tipos de desconfonnidades apontadas, historicamente, inclusive após à entrada em 

vigor da Constituição de 1988 e da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n° 101 /2000) 

nunca ensejaram parecer prévio favorável à reprovaÇão das contas do Poder 

Executivo, mas, simplesmente, parecer pela aprovação das contas com ressalvas e 

recomendações saneadoras ao Poder Executivo. Embora caiba lembrar que um 

importante ex-ministro da Fazenda do período ditatorial, o Dr. Delfin Neto, 



/ 

reconheceu que tais ·pedaladas sempre existiram23
, só me interessa aqui os exercícios 

posteriores à vigência da Constituição democrática de 1998, 

A esse respeito, cabe observar que desvios que o Parecer prévio do TCU imputa 

ao Poder Ex~cutivo no Relatório ,e Parecer Prévio referente ao exercício de 2014, a 

saber, desinfonnações col}tábeis e fiscais ("pedaladas fiscais") , decretos contrários à 

lei orçamentária, ou seja, a autorização de despesas sem aprovação do Congresso 

Nacional, quando esta seria exigida, e a não computação de passivos da União, podem 

ser encontrados claramente em relatórios .e pareceres prévios do TCU no passado, 

como, por exemplo, no Relatório e Parecer Prévio referente ao exercício de 2002, 

quando se encontrava ocupando e exercendo o cargo de presidente da república o Dr. 

Fernando Henrique Cardoso24
. Naquela oportunidade, o TCU enfatizava: 

"Há que se destacar, no que se refere ao Poder Executivo, a 
inviabilidade de se fazer uma análise mais efetiva no que tange à 
eficácia de t~das as ações relacionadas, devido à verificação de 
inúmeras inconsistências, como por exemplo, informações errôneas 
ou incompletas sobre metas previstas e realizadas .. "25 

A esse respeito, apontava-se para problemas persistentes de gastos sem 

autorização pela Lei Orçamentária: 

"Sobre a realização .de despesas acinia do valor autorizado pela Lei 
Orçamentária, cabe observar que, de· acordo com a Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, as contas das unidades gestoras serão julgadas 
irregulares quando demonstrarem 'prática de ato de gestão ilegal, 
ilegítimo, antieconômico, O/!. in.fi-ação d norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional ou ·patrimonial'. O Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, por s.ua vez, informou que 'alertou 
tempestivamente a direção das empresas e os respectivos ministérios 
supervisores da necessidade de observância estrita do teto 
orçamentário aprovado em nível .de subtítulo'. Não obstante as 
recomendações daquele Ministério, as empresas Petróleo Brasileiro 
S.A., Braspctro Oil Service Company, Petrobrás Distribuidora S.A., 
Peti·obrás Transporte S.A., Refinaria Alberto Pasqualini - RF AP 
S.A. , Braspetro Oil Company, Hospital Fêmina.S.A. extrapolaram os 
limites fixados na LOA."26 

· 

23 "As pedaladas ocorrem. Mas elas sempre ocorreram, mesmo antes de FHC. Tirá-la por conta disso é 
golpe" (Delfin Neto. Entrevista ao jornalista João Villaverde: "A Dilma tem de enfrentar o panelaço que 
lhe cabe". in: Estadão, I de agosto de 2015 (http://eponomia.estadao.com.br/noticias/geral,a-dilma-tem-
de-enfrentar-o-panelaco-que-lhe-cabe, 1736464). · 
24 Tribunal de Consta União. "Relatório e Pareceres Prévios sobre as Contas do. Governo da República -
Exercício de 2002". Diário do Senado Federal, ano LVIII, Suplemento ao n° 083, 17 deju.nhq de 2013, 
Brasília- DF. · . 
25 Ibidem, p. 50 L 
26 Ibidem, p. 497 . . 

' . 



Quanto à falta de transparência nas Contas do executivo referentes ao exercício 

de 2002, o Relatório' do TCU era peremptóri<? ao tratar do volume de gasto com o 

serviço da dívida: 

"Percebe-se do quadro exposto que a magnitude dos dispêndios no 
financiamento e administração desse item, que vem a ser o de maior 
relevância nos gastos da União, demailda a mais · absoluta 
transparência, de modo a permitir que, não só os órgãos, entidades e 
agentes envolvidos, mas toda a sociedade, que finda por contribuir 
das mais variadas formas para o pagamerito das despesas 
decorrentes, possam exercer o controle necessário -e tão desejado por 
todos. · 
Todavia, não se verifica para a realização de tal item de despesa da 
União a transparênc~a desejada"27

. 

Em geral, o Relatório advertia para a · "falta de transparência na visualização da 

programação orçamentária" e apontava que o "momento" era de. "alerta"28
. 

Nas conclusões do relatório, indicava-se que "restos a pagar processados estão 

superavaliados em cerca de 0,53 bilhão, em decorrê11cia de que órgãos e entidadês não 

promoveram baixa contábil relativa ao cancelamento dos valores inscritos até o 

exercício .de 2001, conforme Decreto no 4.526, de 18/1.2/2002"29 
_ 

Além disso, a 'conclusão s:ublinha a "alteração para mais, mediante o Decreto no 

4.120/2002, dos Programas Estratégicos definidos pela Lei Orçamentária de 2002"30
. 

Essa falha é esclarecida como repetida e persistente no corpo do Relatório de 2003: 

27 Ibidem, p. 506. 
28 Ibidem. 
29 Ibidem, p. 509. 
30 Ibidem . 

"Cabe apontar que o aludido decreto foi sucessjvamente alterado, no 
decorrer do exercício, por outros decretos e portarias, que incluíram 
e excluíram diversas ações, bem como alteraram sucessivamente os 
limites orçamentários e financeiros, com acréscimos e reduções nos 
tetos autorizados no período. . 
Tal como em 2001, pode-se constatar que qem todos os programas e 
ações eleitos como estratégicos no Decreto 4.120/2002 -e suas 
alterações estavam contidos na programação prevista na LD0/2002, 
que definiu as metas e prioridades da administração públtca federal 
para o exercício, conforme orientou a Magna Carta. · 
Não' há perfeita congruência entre os programas ç àções estratégicos, 
a serem tratados com precedência na execução, e os ·programas e 
aç'ões prioritários, a· serem tratados com precedência na alocação de 
recursos, c-onforme fixou a LDO, de fom1a que constam programas 
e/ou ações na referida Lei não . contemplados no Decreto e VICe­
versa. 



Reforçando os termos anteriores, recorde-se que a Carta 
Constitucional define que a LDO estabelecerá as prioridades e metas 
da administração pública federal para o exercício :financeiro 
subsequente. Os Decretos do Executivo, quando estabelecem 
precedência na execução de outros programas, elegem nova 
categoria de prioüdade, não prevista na lei. "31 

Observa-se do exposto que, não só no exercício de 2002, mas também de 2001, 

Decretos do Presidente da República, além de autorizar aumento de despesas em 

contrariedade à lei · orçamentária, estabeleceram açõ1es e programas prioritários 

contrariamente às respectivas leis orçamentárias. 

Apesar dessas e de outras "falhas", persistentes e abundantes, o Parecer prévio 

do TCU referent~ ao exercício de 2002, opinava nos seguintes termos: 

"Considerando que ·as falhas verificadas, embora não constituam 
motivo maior que impeça a aprovação das Contas do Poder 
Executivo relativas ao exercício de 2002, requerem a adoção das 
medidas recomendadas, observadas as ressalvas constantes da 
concussão do Relatório".32 

E.sse modelo de parecer prévio COI)1 ressa!vas concernentes às falhas, reaparece, 

conforme o~ precedentes, nos pareceres prévios do TCU referentes aos exercícios de 

2003, 2004, 2005, 2008, 2009, 2012 e 2013, como esclarecem os juristas Jefferson 

Garús Guedes e Thiago Aguiar de Pádua: 

"Mas o que ora importa observar é o que se deixou fixado 
nos Pareceres Prévios: em caso de irregularidades constatadas, 

I 3o 
isto é, que todas 'as contas são aprovadas com ress~lvas'." J 

O trat~mento diferente e a reprovação das contas referentes ao exercício de 2014 

constitui um gritante desrespeito ao principio da isopbmia, se~ndo o qual casos 

juridicamente iguais devem ser tratados igualmente do ponto de vista jurídico. Os 

precedentes eram claros. Para superá-los teria que haver argumentos excepcionais para . . 

que ocorresse um overruling; apontando para todas as circtmstâncias que poderiam 

. justificar u,m novo entendimento ao discutir criticamente o anterior .. Mas nãD houve 

isso. Não foram discutidos , nem enfrentados os precedentes, mas apenas, 

arbitrariamente, desco~siderados. Nem mesmo se procedeu a uma ten_tativa de 

distinguishing em relação aos casos anteriores. Isso significa uma . quebra com a 

31 Ibidem, pp. 60-61. 
32 Ibidem , p. 512. 

\ 33 Guedes, Jefferson Garús; Pádua, Thiago Aguiar de. "Pedaladas jurisprudenciais do TCU ou 
prospective overruling?" Tn: Consultor Jurídico, 16 de agosto de 2015, p. 1 
(http://www.conjur.com. br/20 15 -ago-i 6/pedaladas-jurisprudenciais-tcu-ou-prospective-
ove'rrul i ng#sdendno te9sym). 



exigência de consistência do sistema jurídico ou coerência do disctirso jurídico, 

rompendo não ·só com o princípio da igualdade, mas com as exigências do Estado 

democrático de direito estabelecido na Constituição Federal de 1 ?88. 

Além disso, nesse caso, mesmo que fosse admitido o overruling, ele precisaria 

ser um prospeàive overruling (uma superação dos precedentes para o futuro), como 

esclareceram os já mencionados juristas Jefferson Garús Guedes e Thiago Aguiar 

Pádua34
. Isso porque s~ trata de uma exigência de segurança jurídica no Estado de 

direito que a Administração possa considerar o que é reprovável pelos órgãos jurídicos 

de controle conforme os precedentes. 

Por fim, cabe observar que se, em um país complexo como o Brasil, com grande 

instabilidade econômica, muito dependente dos influxos da e~onomia global, toda e 

qualquer falha na execução orçamentáiia implicasse uma reprovação das contas, muito 

improvavelmente uma contá do Poder Executivo seria aprovada pelo TCU em nosso 

país. As contas só deverl1 ser reprovadas qüan~o as falhas realmente forem atentatórias 

ao interesse público, servindo a fins cop.1provadamente particular~stas dos "donos do . 

poder". Evidentemente, esse não foi o caso no exercício de 2014, no qual as falhas 

formais relacionaram-se com a tentativa de responder ao interesse _público, 

especialmente a programas sociais, especialmente o Bolsa-Família', reconhecido pelos 

organismos internacionais como um modelo exemplar de combate a pobreza. 

· Portanto, as falhas deteCtadas pelo TCU nas contas do Poder Executivo no 

. exercício de 2014 não deveriam, do ponto de vista jurídico-constitucional, ser 

reprovadas pelo órgão federal de contas, mas apenas aprovadas com ressalvas 

acompanhadas de recomendações para o saneamento da situação, conforme os 

precedentes. } 

2. As chamadas· "pedaladas fiscais" como fundamento para a denúncia por crime 
' ' . 

de responsabilidade 

O éonsulente também indaga se as mesmas "pedaladas fiscais" podem ser 

utilizadas corpo f\lndamento para denúncia púr crime de responsabilidade. Essa 

ques~ão já está, em parte, respondida no item anterior, mas há alguns aspectos 

adicionais e específicos a serem considerados. · 

Cumpre observar que não é qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade que 
I . . 

.justifica a denúncia da Presidente da República por crime de responsabilidade. 

34 Ibidem . 



Imagine se fosse justificada a admissão de uma denúncia da Chefa de Estado por 

crime de responsabilidade toda vez que ela sancionasse wna lei inconstitucional. . 
Mesmo que tal lei violasse "patentemente" direito ou garantia individual ou direito 

social assegurado na Constituiçãb, ·não . estaria, só por isso, configurado o crime de 
f 

responsabilidade tipificado no art. 7°, item 2, da Lei no 1.07911950 e previsto no art. 

85, inciso III, da Constituição Federal. No caso, é suficiente a declaração de 

inconstitucionalidade pelo Poder Judiciário, particularmente mediante julgamento de 

Ação Dir.eta de Inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal. O cri:J;ne de 

' responsabilidade só se configuraria se a Presidenta insistisse em desrespeitar o 

respectivo direito ou garantia, contrariamente às determinações do controle 

jurisdicional., · 

O mesmo ocorre com a edição de decreto e atos iidministraüvos contrários à 

Constituição ou ilegais. Caso a cada vez que a Presidente editasse um decreto ilegal ou 

inconstitucional, contrário à Lei orçamentária, à Lei de Reponsabilidade Fiscal ou 

qualquer outra lei, ela já merecesse ser denunciada por crime de responsabilidade, toda 

e qualquer Che:fa de Estado estaria submetida a cada exercício ao processo de 

impeachment. Também aqui é suficiente a invalidação do ato por órgão de controle~ , 

seja jurisdicional, de contas ou administrativo. Só em sendo algo patentemente 

atentatório à Constituição, cabe discutir sobre a possibilidade de impeachment. Isso 

significa que os crimes previstos nos incisos do. art. 85 da Constituição e tipificados na 
. \ 

Lei no 1.079/1950 devem ser compreendidos à luz do caput do art. 85 da CF, 

pertencendo a todas as hipóteses nÓrmativas a exigência de que "atentem contra a 

Constituição Federal". 

No presente caso, como as chamadas "pedaladas fiscais" não são suficientes 

para just.ificar parecer favorável à reprovação das contas do Poder Executivo pelo 

TCU, tal como esclarecido no item anterior (IV.l ), caracteriza-se ainda mais a 

insuficiência dessas falhas para justificar a denúncia da Presidente por crime de 

responsabilidade. Exige-se algo atentatório à Constituição, ao interesse público e às 

instituições republicanas. Se absurdamente admitíssemos isso em relação à Exma. Sra. 

Presidente da República em relação às chamadas pedaladas fiscais, teríamos que 
- . 

admitir que praticamen~e todos os presidentes anteriores mereceriam ser denunciados 

por crime de responsabilidade. No presente caso, o que cabe são medidas saneadoras 

por parte do Poder Executivo, de acordo com as recómendações do TCU, como 

sempre ocorreu anteriormente. 



.. 

Acrescente-se que o próprio Presidente da Câmara dos Deputados reconheceu, 
' 

no ato de recebimento da Denúncia, que os atos praticados no rnand~lto anterior não 

são .objeto do processo de impf!achment, confom1e a tese defendida no item II.l deste 

parecer35
. Restam os atos praticados em 2015 . 

A Denúncia baseia-se em Memorial do Procurador do TCU, Sr. Júlio Marcelo de 

Oliveira, que sustenta: 

"Além das omissões intencionais na edição de decretos de 
contingenciarnento em desacordo com o real comportamento das 
receitas e despesas do país, houve ainda edição de decretos de 
abertura de créditos sem a prévia, adequada e necessária autorização 
legislativa, violando a Lei Orçamentária anual, a LRF e a 
Constituição da República."36 

Por sua vez, na decisão de recebimento da denúncia pela Presidência da Câmara 

dõs Dêputados, admitiu-se corno eventual justificativa do impeachment a edição de 

seis "Decretos não numerados, os quais supostamente abriram créditos suplementares 

em desacordo com a lei orçamentária", o que configuraria, "eni abstrato, os tipos 

penais previstos nos itens 4 ~ 6 do art. 10 da Lei no 1.079/1950"37
. 

Além de ainda não . haver parecer prévio do TCU sobre essa matéria, 

evidentemente as falhas apontadas, tal corno já esclarecido acima, não podem ser 

justificativas suficientes para urna denúncia da Presidente por cnme de 

responsabilidade, nem mesmo p~ra urna reprovação das contas do Poder Executivo no 

exercício de 2015. Caso contrário, estaríamos com dois pesos e duas medidas, ferindo 

o princípio da isonomia. No relatório do TCU sobre as contas referentes ao ~xercício 

de 2002, enfatizou-se que, "tal como em 2001" (e, portanto, com persistência), o 

Decreto n° 4.120/2000 ''foi sucessivamente alterado, no decorrer do exercício, por 

outros decretos e portarias, que inclusive incluíram e excluíram diversas ações bem 
/ 

como alteraram sucessivamente os limites orçamentários e financeiros, com 

acréscimos e reduções nos tetos autorizados no período" (ver supra pp. 28-29). Essas 
I 

falhas, porém, só justificaram ressalvas c recomendações no Parecer prévio do -TCU 

em 2003. 

· 
35 ·Eduardo Cunha, Presidente da Câmara dos Deputados, Deci~ão da Presidência (DCR 1/20 15), p. 16 
(http://www2.camara.1eg. br/proposicoes Web/prop _ mostrarintegra?codteor= 1420614&fi1ename=Tramit 
acao-DCR/1/2015). · 
36 Apud Bicudo, Hélio Pereira; Reale Júnior, Miguel; Paschoal, Janaína Conceição, Denúncia (DCR 
l/20 15), p. 16. 
3 ~ Eduarqo Cunha, Presidente da Câmara dos Deputados, Decisão da Presidêncra (DCR 1/2015), p. 17. 



Nesse contexto, se falhas da mesma natureza, no passado, não justificaram 

sequer ,parecer prévio fayorável· à· reprovação das contas do Poder Executivo, mas 

apenas ressalvas e recomendações na aprovação das contas, constituiria um absurdo se 
. / 

essas falhas pudessem ser ·consideradas suficientes para justificar denúncia por crime 

• de respons~bilidade da Presidente da República no presente, sem qualquer 
. . 

fundamentação de um overruling e, ·portanto; em detrimento da isonomia e da 

segurança jurídica como princípios do Estado democrático de direito. Fica evidente 

que é as circunstanciais dificuldades políticas do governo no contexto de uma crise 

econômica grave que tem levado a essa ruptura injustificada com os precedentes, 

tornando a atual denúncia da Presidente da República por crime de responsabilidade 

um ato puramente político-ideológico e político-partidário, sem ql.}alquer 

embasamento jurídico. 

v. 
Resposta à matéria processual penal 

1. Impeachment: processo jurídico ou estritamente político? 
/ ' 

Evidentemente, o impeachment hão é um processo estritamente político, como a . 

simples moção de desconfiànça contra o primeiro ministro e o seu gabinete no sistema 

· parlamentar. No parlamentarismo, o parlamento pode decidir, por maioria, pela 

destituição do governo, bastando estar ·presente a insatisfaç;ão com a política 
I 

governamental. Em contrapartida (ao . contrário do governo de assembleia), o 

Executivo pode evitar ou adiar essa destituição mediante a dissolução do parlamento e 

a convocação de novas eleições, na tentativa de formar uma nova maioria favorável ao 

governo. 

O impeachment também não. se confunde com o recall, a saber, a revogação 

popular do mandato38
, um instituto da democracia semidireta que decorre de decisão 

do mesmo eleitorado que escolheu o ocupante do cargo eletivo, como sucede no plan.o 

local nos Estados Unidos da América e na Suíça. 

Ao contrário da moção de desconfiança no parlamentarismo e do recall nos. 

modelos de . democracia semidireta, o impeáchment exige a configuração e a 

comprovação de um crime d~ responsabilidade, implicand? um processo de natureza 

38 Cf. Assis, Mariana Prandnini; Holmes, Pablo. "Jmpeachment não é recall! Para. além da lógica 
··amigo/inimigo' na história constitucional brasileira" .. In: Crítica Constitucional, 20 de setembro de 
2015. 



jurídica e mesmo penal, apesar de ter por objeto matéria política e envolver 

motivações políticas. Neste particular, Pontes de Miranda é lapidar: 

"O instituo da responsabilidade política é inconfundível com o 
governo coincidente com a maioria, e que se prendem os fatos 
políticos da moção de confiança, que é comunicqção de vontade de 

· e'ficácia declarativa do status quo, ou . moção de , desconfiança, 
comunicação de vontade, explícita ou implícita, às vezes tácitas, de 
eficácia constitutiva negativa provável (Inglaterra) ou necessária 
(parlamentarismo apriorístico ). 
[ ... ] 
Não; os atos que se encadeiam desde a denúncia ou queixa até a 
sentença final são atos de processo, para aplicação de . regras 
jurídicas, concernentes ao investido de função pública, regras que 
incidiram. A fortiori, não se trata se trata de instituo de coincidência 
da vontade ,popular com o governo [ .. ]. " 
Temos, pois, que os princípios que regem a responsabilidade do 
Preside\1te da República (e de Governadores estaduais e de Prefeitos) 
são princípios de direito constitucional e princípios de direito 
processual. "39 

Pontes de Miranda ia além ao enfatizar: 

"Não há, nos casos em que se criam exceções à Justiça uma só· para 
todos, facilitação do processo e julgamento, e sim exatamente o 
contrário: d~ficultação, de que emanam, para os acusados, direitos 
subjetivos e pretensões às formas, prif!cipalmente às formas 
essenciais do processo pena1."40

1 ' 

E sua conclusão não poderia ser outra: 

"Não há julgamento político, sensu stricto, do Presidente da 
República. Há julgamento jurídico,- ~'41 

Essà característica do crime de · reponsabilidade e o ·respectivo processo e 

julgamento, no direito brasileiro, impedem . que a .Presidente torne-se refém de 

maiorias eventuais e seja destituída arbitrariamente. Tal feitura marca o nosso 

presidencialismo desde -suas origens. A esse respeito, ' cabe invocar um clássico do . 

nosso oonstitucionalismo, João Barbalho, na vigência da Constituição de 1891: 

"Estabelecida a responsabilidade do presidente da República, 
Constituição passa a detenninar os atos pelos quais nela incorre ele. 
Saindo assim do vago em ~ que nesta matéria se expressam outras 
constituições; a nossa melhor garantiu o poder público e a pessoa do 
chefe da Nação. Aplicou ao acusado o salutar princípio que se lê em 
seu art. 72 § 15, e no art. 1 do Código Penal. E ~irou, quer à câmara 

39 Miranda, Pontes de. Comentários à Constituição de 1946. 2" ed. São Paulo: Max Limonad, voL IT, pp. 
-417-418. 
40 Ibidem, pp. 424-425 
41 Ibidem, p. 424. 



dos deputados, qu~r ao senado, todo o poder discricionário que nisto 
de outro modo lhes ficaria pertencendo. Deste feitio , ficou 
consagrado que o presidente denunciado deverá ser processado, 
abso_lvido ou condenado, não absque lege e por meras considerações 
de ordem política, quaisquer que sejam, mas com procedimento de 
caráter judiciário, mediante as investigações e provas admitidas em 
direito, e julgado secundum acta e probata . 
E de outro modo deturpar-se-ia o regime presidencial, podendo as 
câmaras sob qualquer pretexto demitir o presidente; dar-se-ia 
incontrastável predomínio delas. A posição do chefe de estado seria 
coisa instávei e precária, sem independência, sem garantias."42 

Barbalho também apresentava, em tradução livre, conceitos do senador e jurista 

norte-americano William P. Fessenden: 

"Tudo o que pode enfraquecer o direito que o presidente tem ao 
respeito do povo, quebrar as bqrreiras que o cercam, fazê-lo joguete 
de maiorias ocasionais, tende a. destruir nosso governo e prejudicar a 
liberdade constitucional. A destitUição_ do Supremo ·Magistrado 
deveria ser promovida de feição que o espírito de partido não 
pudesse ser acusado de tê-la ditado. Ela não deve deixar suspeitar os 
motivos do que aplicam a pena; deve-se apresentar ao país e ao 
mundo civilizado corria uma medida justificada pela grav.idade do 
crime e pela necessidade do castigo ... O Senado convertido em Alta 
Corte de Justiça, ao pronunciar-se sobre os artigos da acusação, deve 
restringir-se a decidir se eles se acham provados. "43 

Nessa linha de raciocínio, à luz da Constituição de 1988, o Supremo Tribunal 

Federal ftimou, por unanimidade, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 834/MT, "que a defmição de crimes de responsabilidade, 

-imputáveis embora a ·autoridades estaduais, é matéria de Direito Penal, da 

competência privativa da União."44 Portanto, além de jurídico, trata-se de matéria 

jurídico-penaL 

Pode-se dizer que são crimes político-jurídicos, tendo em _vista que se trata de 

matéria qe natureza política, com forte ingrediente politico n~otivador da denúncia, e, 

ao mésmo tempo, exige uma forma jm;ídica, seja na sua previsão constitucional e 

tipificação em lei · especial, quanto ao processo e ao julgamento. Os crimes de . . . 
responsabilidade ficam em uma área de confluência entre direito político e direito 

penal; o respectivo processo encontra-se em uma área de intersecção entre processo 

parlamentar e processo penal. A definição jurídica dos crimes de responsabilidade e as 

42 Barbalho U. C., João , Constituição Federal Brasileira: Comentários . Rio de Janeiro: Typographia da 
Companhia Litho-Typographia, 1902, p. 216 (Edição fac-similar do Senado Federfll, Brasília, 1992). 
43 Apud Barbalho V. C., ibidem, pp. 216-217.. · 
44 STF, ADJ 834 I MT - MATO GROSSO, Tribunal Pleno, rei. Mi~1 . Sepúlveda Pertence, julg. 
18/0211999, DJ 09/0411999. 



.. 

correspondentes garantias jurídico-processuais são inarredáveis no presidencialismo 

brasileiro. 

2. Garantias processuais constitucionais e legais de presidente denunciado por 

crime de reponsabilidade e as normas do CPP aplicáveis ao processo 

O consulente indaga quais são as a garantias processuais constitucionais e legais 

de presidente demmciado por crime de responsabilidade e quais as normas ~~ Código 

de Proce$SO Penal aplicam-se ao respectivo processo. De uma forma genérica, essa 

questão já se encontra respondida no \tem anterior: o preside~te goza de praticamente 

todas as garantias processuais de que gozam os cidadãos em geral, especialmente 

garantias do processo penal. Cabem, porém, alguns comentários específicos. 

Aplicam-se lJ.O . processo de impeachment particularmente as garantias 

constitucionais do "devido processo.Jegal" (CF, art. 5°, inciso LIV), do "contraditório" 

e da "ampla defesa" ·(CF, art. 5°, inciso LV), da inadmissibilidade de "provas obtidas 

por meios ilícitos" (CF, art. 5°, inciso LVI) e da presunção de inocência (C;F., art. 5°, 

inciso L VII). Cabe acrescentar que a norma constitucional penal que determina não 

hav~r "crime sem lei anterior que o defina; nem pena sem prévia comimição legal" 

(CF? art. 5°, inciso XXXIX), o chamado "princípio anterioridade penal", constitui um 

direito con~titucional fundamental que, indiretamente, tem . o significado de uma 

garantia processual penal, aplicando-se, evidentemente, aos' crimes de reponsabilidade. 

No que diz respeito às garantias processuais legais, a própria Lei n° 1 :079/ f950, 

art. 38, .estabelece que o Código de Processo Penal, no processo e julgamento do 

Presidente da República:, será subsidiário dessa lei especial, naquilo em que lhes for 

aplicável. São relevantes dois dispositivos do CPP para o caso de impeachment. Antes 

de tudo, cumpre citar o seu art. 1°, inciso II: 

"Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, 
por este Código, ressalvados: 
I - (omissis) · 
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 
dos minis_tros de Estado, nos crimes coneX:os com os do Presidente 
da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crime.s de responsabilidade" (grifeif 

Como se pode observar, a ressalva não diz respeito às garantias asseguradas no 

CPP aos denunciados e acusados, mas é~;penas às prerrogativas constitucionais das 

autoridades indic:adas no dispositivo, particularmente o Pre~idente da República, em 

caso de crimes comuns e de responsabilidade. Portanto, as garantias processúais do 
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denunciado, acusado ou réu, previstas no CPC, aplicam-se, em princípio, à Presidente 

da República denunciada por crime de responsabilidade . . . ' . 

' A esse respeito, cabe destacar a garantia prevista no art. 155 do Código de 

Processo Penal: 

"Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da 
prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar 
sua decisão exclusivamente nos êlementos informativos colhidos na 
investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas,. 

Evidentemente, também no processo de impeachment exige-se a formação de 

convicção pela livre apreciação das provas produzidas em contraditório, não podendo 

o julgamento fundamentár-se simplesme!lte em elementos informativos colhidos na 

investigação, muito ri1enos em meras "informações" apresentadas na denúncia. 

Em suma, a Presidente, denw1ciada por, crime de res~onsabilidade, gõza, em 

páncípio, de todas as garantias processuais penais, sejam elas preyistas na 

Constituição ou na legislação penal ordinária. 

VI. 
Uma breve observação final 

No presente contexto, é apropriado advertir, quanto à dimensão política do 

impeachmerzt, que questões políticas, em geral, e questões referentes a crimes _de 

reponsabilidade da Presidente da República, em particular, não devem ser tratadas 

apenas conforme uma ética do juízo [Gesinnungsethik], mas também e sobretudo nos 

termos de umà ética da responsabilidade [Verantvvortungsethik]. A esse respeito, indo 

além das concepções dos seu~ contempqrâneo·s · pátrios, Ruy Barbosa, tão citado 

seletivamente e de maneira descontextualizada pelos ora denunciantes, mas, à frente 

desses, com exuberância de caráter, afirmava "sem ódio e sem medo" das elites de 

antão: 

"Raras vezes no Hlodemo regime constitucional , raras vezes no 
regime republicano, se terá de verific~r a acusação do Chefe do 
Estado, se terá de tomar efetivo esse recurso extremo contra abusos 
supremos do poder; muitas vezes, reconhecendo mesmo a existência 
de faltas, .de erros e de violação das leis, o Congresso terá de recuar 
ante as consequências graves de fazer sentar o Chefe do Estado no 
banco dos réus. "45 

I 

45 Barbosa, Ruy. Obras Completas. Rio de Janeiro : Mistério da Educação e Saúde, voL XXV (1898), 
tomo vr, 1953, p. 109 (grifei) . . 
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No presente contexto, e~sa questão apresenta-se de maneira mais grave, pois não há 

qualquer ato da Presidente da República que configure crime de responsabilidade, 
f 

entendido nos exatos tem10S do caput do art. 85 da Constituição Federal, como atos 

que atentem contra esta. Ao contrário de govemos anteriores, o govemo da Presidente 

I:>ilma . Rousseff tem apoiado tanto a Polícia Fe.deral como o Ministério Público 
'--

' Federal na atividade de investigação e persecução penal relativa aos recentes casos 

escandalosos de "corrupção", mesmo contrariando os seus correligionários. Essa 

atitude é bem diferente do govemo de que participou um dos denunciantes, a saber, em 

que o Ministério Público Federal e a Polícia Federal ficaram nas mãos e sob controle 

de pessoas ligadas politicamente e de inteira confiança do presidente, tendo sido típico 

os arquivamentos de inquéritos, de t;l maneira que o Procwador-G~ral da República 

passou a ser chamado popularmente de "engavetadór geral_ da república". Em certa 

medida, a atual Presidente da República é uma vítima da "corrução· sistêmica" que 

caracter~za ·o Estado brasileiro historicamente, não tendo havido o seu aumento, mas 

sim a sua redução nos últimos anos, como reconhece um reputado meni.bro do Partido 
,, 

da Social Democracia Brasileira, o empresário Ricardo Semler46
. O que se/ fortificou 

nos dois govemos da Exceleütíssima Presidente da República Diln1a Rousseff foi o 

combate à corrupção. 

Só o es~írito de partido e de facção, aproveitando-se de dificuldades políticas 

circunstanciais da Presidente neste momento de crise econômica, explica que ela tenha · 

sido denunciada por crime de responsabilidade e a denúncia tenha sido recebida pelo 

Presidente da Câmara dos Deputados. Mas tais atirudes não, apenas carecem de 

fundamentos jurídicos e contrariam a ética da reponsabilidade, mas também afrontam 

qualquer ética do jl;lízo, dos princípios ou da convi~ção. 

vn. 
Conclusões 

Diante de todo o exposto, concluonbs seguintes tennos~ 

1. Conforme o art. 86, § 4°, da Co~stituição Federal , à luz do qual deve 

ser interpretado o art. 15 de Le.i ~1~ - · 1.07911950, os 1:1tos praticados pela 

Presidente da República no seu ·primeiro mandato, não podem 

configur~r crimes de respons'abilidade para fins de processo de 

impeachment na vigência do mandato atual. 

46 Sem ler, Ricardo. ''Nunca se roubou tão pouco". In: Folha de São Paulo, 21 de novembro de 2014. 

, 



.2. O parecer prévio do Tribunal de Contas da União, favorável à rejeição 

das contas prestadas pela Presidente da República em relação ao . 

exercício de 2014, constitui uma mera opinião jurídica, dependente da 

aprovação do Congresso Nacional. Só por maioria de votos em ambas 

as Casas do Congresso Nacional, presente a maioria absoluta dos seus 

membros, isto é, por maioria simples (art. 47 da Constituição Federal), 
/ 

as contas prestadas -pela Presidente da República poderão ser 

reprovadas. A reprovação não implica a justificativa do processo de 

impeachment, que requer a configuração do crime d~ responsabilidade 

e submete-se a um prócedimento bem mais complexo, exigindo maioria 

qualificada de dois ter~os na Câmara dos Deputados para que a 

acusação seja admitida e de dois terços no Senado para que a Presidente 

seja condenada (art. 86, caput, da Constituição Federal). 

3. Nos termos do § 3° do art. 218 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, dispositivo subsidiário da Lei n° 1.07911950 por força do 

art. 38 dessa lei especial, poderia ter havido recurso para o Plenário 

contra o arquivamento da Denúncia, a ser decidido por maioria simples. 

Essa decisão, porém, só teria a função de receber a denúncia em lugar 

de ato do Presidente da Câmara dos Deputados, mas não teria, de 

nenhuma man~ira, o condão de abrir o processo de impeachment, que 

exige a admissão da acusação por dois terços dos membros da Câmara 

dos Deputados. 

4. Os crimes de responsabilidade praticados por Presidente da República 

não comportam a espécie culposa, que exige expressa previsão legal 

(parágrafo único do art. 18 do Código Penal), mas neles se incluem 

tanto crimes comissivos dolosos quanto crimes omissivos _dolosos. 

5. A denúncia contra a Presidente da República não apresenta nenhum 

indício de prova de que a Chefe do Executivo tenha praticado crime de · 

responsabilidade por vinculação aos escandalosos cnmes de 
\ 

"corrupção" que vêm sendo apurados no período de seus dois 

mandatos, levando a várias ,condenações de membros das elite~ 

políticas e econômicas do Brasil. A denúncia baseia-se em ·impressões 

subjetivas e declarações vagas e inconsistentes de um suposto vínculo 
\ 

da Presidente com a "corrt1pção sistêmica". Desconsidera; 



estrategicamente, que a Presidente tem apoiado, mesmo quando estão 

envolvi.dos correligionários próximos, o combate à corrupção de forma 

veemente, sem qualquer atitude controladora da Polícia Federal ou 

mediante a escolha de Procurador-Geral da República leniente com os 

crimes - de "colarinho branco". O mesmo não se poderia dizer do 

governo federal em que um dos denunciantes ocupou o cargo de 

Ministro da Justiça. 

6. Devem distinguir-se o processo de impeachment e as ações judiciais de 

natureza eleitoral, orientadas para -a anulação da eleição._ Embora 

propostas tempestivamente, a Ação de Impugnação de Mandato Eletivo 

(AIME) n° 7-61.2015.6.00.0000/DF, a Ação de Investigação .Judicial 

Eleitoral. (AIJE) n 154781.2014.600.0000 e 'a Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral (AIJE) no 194358.2014.600.0000/DF não se baseiam 

em provas consistentes de abuso de poder econômico ou abuso de 

auto'ridade, de corrupção ou fraude eleitoral, que possam justificar a _ 

cassação dos diplomas eleitorais da Presidente e do Vice-Pre~idente da 

República, mas em alegações vagas, cujo eventual acatamento pelo 

Tribunal Superior Eleitoral resultará não apenas em uma ruptura 

injustificável com os precedentes do TSE, mas também em uma total 

insegurança em futuros pleitos, , nos quais os candidatos derrotados 

sentir-se-ão livres para impugnar as respectivas eleições, de forma 

"temerária" e com "manifesta má-fé", ao arrepio do § 11 do -art. 14 da 

Constituição Federal e do art. 25 da LC no 64/1990. Além disso, 

, cumpre observar que o art. 30-A da Lei (ordinária) no 9.504/1997 é 

inconstitucional, pois institui ação que só pode ser criada por lei · 

complementar; nos tennos .do art. 14, § 9°, da Constituição Federal. 

. 7. As chamadas "pedaladas fiscais" e outras falhas praticaqas pelo 

Governo no ! xercício fiscál de 2014 (e 2015) não justificam a 

reprovação das contas do Poder Executivo, .ao contrário do que opinou 

o TCU ·no seu parecer prévio, pois, conforme os precedentes, 

especialmente o relatório e parecer prévio referente ao exercício de 

2002, tais falhas dão ensejo apenas à aprovação das contas com 

ressalvas e recomendações. Não ·houve qualquer discussão dos 

precedeptes no sentido de justificar a sua superação (overruling), de t~l 



mane1ra que a decisão em qescon:formidade com. eles constitui uma 

afronta aos princípios da isonomia e da segurança jurídica, fimdantes 

do Estado democrático de direito e do nosso regime constitucional. 

8. · Muito menos as chamadas "pedaladas fiscais" e outras falhas 

financeiras praticadas qo exercício de 2014 (e 20 15) podem justificar 

denúncia da Presidente da República por crime de responsabilidade, 

tendo em vista que não se trata de atos atentatórios à Constituição 

Fede:ral, nos termos do caput dp art. 86 da Constituição Federal, 

configurando, no máximo, ?imples atos ilegais ou inconstitucio~ais 

saneáveis mediante controle administrativo, fiscal ou jurisdicional. O 
I 

ent€ndimento contrário I evaria ao resultado de que todos os presidentes 

anteriores ·e futuros, ao praticarem atos ilegais ou inconstitucionais de 

qualquer espécie, mereceriam ser denunciados e julgados por crime de 

responsabilidade, em uma típica deturpação do instituto do 

z1npeachment e uma contínua desestabilização política. Os crimes de 

responsabilidade previstos no art. 85 da Constituição Federal e 

tipificados na Lei n° 1.079/1950 devem ser compreendidos à luz do 

caput do art. 85 CF, ou seJa, precisam coi).,stituir atos atentatórios à 

Constituição. 

9. Além disso, como o próprio Presidente da Câmara dos Deputados 

reconheceu na decisão de recebimento da denúncia, só os atos 

praticados no exercício . de 2015 podem justificar denúncia de 

impeachrnent. Mas, ~ esse. respeito, os decretos apontados na sua 

decisão como· supostamente editados em desacordo com a lei 

orçamentária, comparados ·com os decretos e portarias editados nos 

. exercícios de 2001 e. 2002 pelo Governo de Fernando Henrique 

Cardoso, parecem bem menos problemáticos. Não obstante, estes não 

levaram sequer a parecer favorável à reprovação das contas referentes 

aos anos de 2001 e 2002, · mas à opinião favorável à aprovação coi11 

ressalvas e recomendações. O tratamento isonômico e a segurança 

jurídica estão, dessa maneira, desrespeitados na decisão de recebimento 

da DCR 112015. 

10.' O processo e julgamento de Presidente da República por cnme de 

reponsabilidade, apesat de ter motivações políticas e ter por objeto 



matéria política, é eminentemente jurídico, ao contrário da moção de 

desconfiança no parla!llentarismo e dÕ recáll (revogação de mandato) 

como instituto da democracia semidireta. O crime de responsabilidade . 
fica em uma área de conjunção entre direito político e direito penal, 

assim como o impeachment encontra-se na áre~ de intersecção entre 

processo parlamentar e proc~sso penal. 

11. Em princípio, além de suas prerrogativas, a Presidente da República, 

denunciada por ' crime de responsabilidade, goza de todas as garantias 

processuais con~titucionais e legais de que dispõem, em geral, os 

indiciados, denunciados, acusados e réus no processo penal. As 

garantias previstas no Código de Proçesso Penal são, em princípio, 

aplicáveis ao. processo e julgamento de Presidente da República por 

crime de responsabilidade. 

12. A DCR 1/2015, recebida pelo Presidente da Câmara dos Deputados, é 

inconsistente e frágil, baseando-se em impressões subjetivas e 

alegações vagas. Os denunciantes e o receptor da denúncia estão . 
orientados não em argumentos jurídicos seguros e sustentáveis, mas 

sim em avaliações parciais, de caráter partidário ou espítito de facção. 

Apróveitam-se de circunstanciais dificuldades políticas ~a Presidente 

da República em um momento de -grave cnse econômica, 

desconhecendo, estrategicamente, o apoio que ela vem dando ao 

combate à "corrupção" e a sua luta diuturna para cons~guir a aprovação 

de medidas ·contra a crise econômica no Congresso. Nacional. 

DenunCiantes e receptor, afastam-se não apenas da ética da 

responsabilidade, mas também de qualquer ética do juízo, atuando por 

impulsos da parcialidaCie, do partidarismo e da ideologia, em prejuízo . . . \ 

do povo brasileiro. 

Brasília, 7 de dezembro de 2015 

Marcelo da Costa Pinto Neves 
Professor Titular de Direito Público da Faculdade de Direito da Universidade de 
Brasília 
Visiting Scholar ·da Faculdade de Direito da Universidade de Yale, EUA: 
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PARECERJURÍDICO COMPLEMENTAR 

EMENTA: 
I. PROLEGÔMENOS E . FORMULAÇÃO DO QUESITO 
COMPLEMENTAR. 11. A REGULARIDADE DOS 
SUPOSTOS ATOS ATENTATÓRIOS À PROBIDADE NA 
ADMINISTRAÇÃO E À LEI ORÇAMENTÁRIA. II.A. A 
QUESTÃO DA ABERTURA DE CRf:DITOS SUPLEMENTARES. 

II.B. A QUi'\STÃO DAS SUPOSTAS CONTRA~RESTAÇÕES 

DIFERIDAS AO BNDES, BB E CEF: 6 FLUXO DR CAIXA PARA 

FINS DE COMPENSAÇÃO. 111. OS SUPOSTOS ATOS 
ATENTATÓRJOS À PROBIDADE NA 
ADMINISTRAÇÃO E À LEI ORÇAMENTÁRIA À .LUZ · -
DA DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL DE 

. EXECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS ESSENCIAIS. 
IV. A NÃO CARACTERIZAÇÃO DO CRIME DE 
RESPONSABILIDADE. IV.A. A AUSJ'.:NCIA DE CONDUTA 

PUNÍVEL. IV.B. A AUSÊNCIA DE CONDUTA DOLOSA GRAVE . 

V. RESPOSTA AO QUESITO COMPLEMENTAR. 

GONSULENTE: Partido dos Trabàlhadores - PT 

I. PROLEGÔMENOS E FORMULAÇÃO DO QUESITO 

COMPLEMENTAR 

Honra-nos o Partido dos Trabalhadores - PT, com sede à SCS, 

, quadra 2, bloco C, n. 0 256, 1 o andar, ~d. Toufic, Asa Sul, Brasília-O F, com Consulta 

complementar no tema da cominação .da infração político-administrativa de 

impeachment à Presidcnta da República, Assim, nos foi forrÍmlado o seguinte quesito 

complementar: 

QUESITO COMPLEMENTAR:_ NO PLANO DO DIREITO MATERIAL, 

sao Pi!ulll 
Av. Pl>ul"t". I &16, <<loj. 1406 

B•li'IV.oln, Si!oPl>ok>.SP I CEP 0131()-200 
lei· •55 l i 3065.-:3500 llax: •55 ll 3065-3501 

Rio d.e JGjnelro 
Rund• Ass•mbl•io. 10, '•'L"" :i'Ol:í/201.5 

C~n!rn•, Río de Jan., irn, RJ ·1 CEP 2tl011·901 
tel: •55 ?l 3851-ii ua 

Brasília 
SHJS OI.. 'Jk, mn1unto 1, cn.r-~ 1 

Lago Sul. Brasolia. DF I CEP71665 -015 
lei: +55 61. 3321 2560 I faxc •55 61 3l2l -41bi. 
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· ESTÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS JURÍDICOS PARA A COMINAÇÃO 

DE INFRAÇAO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DE IMPE.4CHMENT À 

PRESIDENTA DA REPÚBLICA POR ATO PRATICADO NO MANDATO 

ATUAL? 

Com efeito, daboramos, recentemente, parecer no tema dos 

requisitos jurídicos p~ra a cominação · da infração político-administrativa de 

impeachment à Presidenta da República e, ainda, quanto ~o cabimento de recurso ao 
I 

Plenário da G:âmara dos Deputados no caso de despacho dÓ Presidente da Casa que 

não recebe a denúncia de infração politico-administrativa. 

Na oportunidade, concluímos que, · para cominação de infração 

político~administrativa de impeacbment à Pre_sidenta da República, é' necessário o 

preenchi~ento dos seguintes requisitos: (a) prática de conduta típica ·durante o 

exercício do mandato atual e (b) culpabilidade estrita, consistente na prática de 

conduta dolosa grave. 

Sustentamos, nesses termos, que a pnme1ra coQ.dição di?posta pela 

Constituição da República é que haja um ato praticado pela Presidenta da República. 

Portanto, uma conduta ativa ou ao menos o que se possa chamar de omissão 

·comisstva. 

Quando se fala em ato praticado pela Presidenta da República, exige­

se, assim, a noção de autoria, bem como que ela tenha participado, çle alguma forma, 

diretamente da produção do ato ou então ter assumido conscientemente suas· 

consequências ilicitas. Não se pode · atribuir à Prcsidenta ,da · República a 

responsabilidade por atos praticados por outros agentes da Administração Pública, 

para os quais a legislação determine consequências próprias, específicas. 

S~oPai(IO 
Av. Paulo~ht, 1636, «>nJ. 1<106 

Bd~ Vt,ln , Silo f'1lolo. SP I CEF' 0131{)-200 
tel: •55 l i 301>5--3500 I l;u· •55 1 I 3065-3501 

Rio de Janeiro 
RuD d:>~ Ass~mbl;(!ia. 1 O, .sal1~ 2013/2015 

C~ntro, Rio ck Jan.,•m, RJ 1 CEP 2!0011 ·901 
te!· •SS 21 385?.-t. 1.18 I 

erasilta 
SH!S QL ?-', tnnjunl.t> I, C"!>;) 1 

lago Su l. !lrasiha. OF I CEP71~65-0IS 
· teí- +5561 3321 ·2560 I fax· •55 61 :rm -á1~ 
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Como a sanção é a perda do mandato, a conduta deve ocorrer neste 

mesmo mandato, decorrência imecliata da regra da periodicidade, a qual é inerente ao 

caráter republicano das representações populares. Atos praticados em mandatos 

a~teriores estariam sujeitos a outras consequências juríclicas, já bem estabelecidas em 

Lei. O processo de impedimento, em sua especialidade, visa ao controle do mandato ' 

outorgado e eJn seu exercício. 

Por outro lado, á culpabilidade revela-se, no crime de responsabilidade, 

como a intencional violação de um dever. Deve-se aferir, as.sim, o dolo. Como se 

sabe, a mo~ialidade culposa incide apenas quando houver expressa previsão 

normativa, o que não há na Constituição da República. 

É prce1so que se comprove, para fins de rcsponsabilização, que o 

mandatário tenha querid,o o resultado ou assumido o risco de produzi-lo. hto é, deve 

se demonstrar a consciência da ilicitude e o desejo dos seus resultados ilicitos. Não 

basta culpa, ainda que .gra,ve. 

Nesse cenário, o . presente pare.cer complementar visa albordar, no 

plano do Direito material, o possível preenchimento dos. requisitos juridicos para a · 

comin{lção de infração político-administrativa 'de impeachment à Presidenta da 

República. 

Para que possamos responder ao quesito aclicjonal apresentado, · . 
sustentaremos que a aplicação do chamado impeachment à Prcsidcnta da República em 

face da prática de condu.ta típica e ilicita no exercício de suas funções é um recurso 

excepcional e que demanda o acolhimento de uma compreensão da Constituição da 

República à luz dos princípios republicano e democrático, deven.do-se evitar a 

compreensão literal e isolada dos seus artigos 85 e 86 e da Lei n. 0 1.079/50. 

S.Jo .Paulo 
Av. P~u l<>l<l, I 6..16, t<>nr 1406 

8<'\J!Vbla, Sií3Paufo.SP I CEf' 013Hl-200 
tel· ·~ 11 306S..:J500 llax: •5511 3065-3501 

Rio de Janeiro 
Ru~ d:11 AS!>.embleia, 10, ~<1l.!IS 2013/2015 

C~mm, Rio à<! J3n~ro. R.J l CEP 20011 -901 
to!: +55 21 3352-t. ua 

Brasil la 
SHIS 01..1~. cunJunto 1, ci'l"" 1 

lag-o Sul. B~as.l 1a. OF 1 CEP? 1665-015 
1et: •55 61 3321 ·2560 I r~~ : •55 6! !l3.21 -á166 
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Além disso, é preciso que os supostos atos atentatórios à probidade 

na administração e à lei orçamentária sejain examinados sob a ótica dos con1andof 

constitucionais . de digrudade da pessoa humana, erradicação da _pobreza e a 

marginali_zação, redução das desigualdades sociais e regionais, promoção do bem de 
; 

todos, prevalência · dos direitos hwnanos e justiça s'ocial. É o que passaremos a 

demonstrar. 

· 11. A REGULARIDADE DOS SUPOSTOS ATOS ATENTATÓRIOS 

À PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO E · À LEI 

ORÇAMENTÁRIA 

Il.A. A QUESTÃO DA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

A abertura de créditos suplementares, o que ocorrou por me1o da 

ediÇão de quatro decretos em 27.7.2015 1 e de dois decretos em 20.8.20152
, seguiu as 

disposições normativas de regência- especialmente o art. 4° da Lei n. 0 13.115/2015 

1 Decreto de 27.7.2015: abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, crédito suplementar-no valor de R$ 29.922.832,00, para reforço de,dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente. Decreto d e" 27.7.2015: abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor \ 
de diversos órgãos do Poder Executivo, de E ncargos Financeiros da União e de Refinanciamento da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar no valor de R$ 36.759.382.520,00, para 
reforço de dotaçôes constantes da Lei Orçamentária vigente. Decreto de 27.7.2015: abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Set,>uridade Social da União, em favor dos Ministérios da Educação, da 
Previdência Social, do Trabalho e E mprego e da Cul tura, crédito suplementar no valor de R$ 
1.701.389.028,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. Decreto de 
27.7.2015: abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos 
dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, da D efensoria Pública da União, do Ministério . 
Público da União e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar 
no valor de R$ 1.629.519.495,00, para reforço de dotaçôes constantes da Lei Orçamentária vigente. 

2 Decreto de 20.8.2015: abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de E ncargos Financeiros da União, crédito 
suplementar no valor de R$ 55.237.582.569,00, para reforço de dotações constantes da Lei . 
Orçamentária vigente. Decreto de 20.8.2015: abre ao Orçamento Fiscal da l)oião;e~ f;vor dos 
Ministérios dos Transportes, da Integração Nacional e das Cidades e das Secretarias de Aviação Civil 
e de Portos, crédito suplementar no valor de R$ 1.201.641.285,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orça111entária vigente. 

S~o .Paulo 
Av. Pauli~M. 16.16, C""f. 1406 

8~la Vl,lll, ~o P:.uk>. SP I CEP 01310-200 
lei· •55 11 3065-3500 I liJX· •55 11 J00--3501 I 

Ri9 de J<melro 
Ru<> d:'l ll,.,.,mh l~ ia , 1 O, r.aL-.:; 2.013/2015 

C•ntm, Ríom. J>ll<''lrn, RJ 1 CEP 20011-901 
· tel: •55 21 :;s~-6 ua 

Brasília 
, SHIS Ql. 2'.&, cnnJ4Jn.fo 1, ca.SOJ 1 

Lago Sul, Bra'lií1a, DF I CEP 1 16b5 ·015 
lei •55 61 332'1 -2560 (fax· •55 61 3311 -11166 
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- c amparado em pareceres técnicos e jut;ídicos produzidos nos respectivos processos 

administrativos. 

Os créditos suplementares, diante dá insuficiência dos valores 

previstos, aumentam as d~tações orçamentárias destinadas a determinadas · d~~pesas. 

Tra~a-se, portanto, de mecanismo ínsito à. dinâmica que rege o orçamento público 

que se destina, precipuamente, a garantir a observância da meta de resultado 

primário. 

Por essa razão é que o implemento da condição par~ a abertura de 

créditos suplementares só pod~ ocorrer ao final do exercício em cms~, momento em · 

· que se poderá verificar se a meta primária foi atingida:\ Portanto, não é juridicamente 

possível que, no exercício atual, se identifique que os Decretos questionados 

extrapolam os limites previstos no art. 4"' da Lei n. 0 13.115/2015. 

De todo modo, a diminuição da arrecadação tributária levou à revisão 

da meta de resultado primário, o que foi desencadeado pelo Projeto de Lei n."' 

5/2015; convertido na Lei n. 0 13.199/2015. Is~o legitimou a abertura dos créditos 

suplementares realizados, referendando-os. 

Saliente-se, ainda, que a abertura de créd.itos ·suplementares, na 

pendência de apreciação pelo Congresso Nacional de projeto de lei alterando a meta 

de resultado primário também ocot:reu no exercício de 2009 c o parecer prévio 

elaborado pelo TCU não fez qualquer ressalva a essa questão. 
. I 

Por todas CS·Sas razões, conclui-se que a . abertura de créditos 

suplementares em referência ocorreu em . êstrita · observância às disposições 

J Nesse sentido: RIBEIRO, Ricardo Lodi . Pedaladas !Jmmnéuticas no p edido de impeachment de Di/ma 
Rousseff Disponível em: <http:/ /www.conjur.com.br/2015-dez-04/ ricardo-lodi-pedaladas-
herm: neuticas-pedido-tmpeachment> . Acesso em 04.1 2.2015. 

S~OPi'IUlO 
Av. Pi>11 lisl"· 16.16, coor. _1406 

EktaVesln, Si!nl'aulo. SP I CEP 0 1 31~200 
tel· •55 1ll96S..3SOO I fux · •55113065-3501 

Rio de Janeiro 
Rua d1! Ass!:mh!nia, 10, !' .. :JI .. ,$ 2013/20 15 

C~ntm, Rio de J3n~iro. RJ 1 CEP 2ll011 · 901 
t.•l· •55 21 3852ct. I&B 

BrasiUa 
SHlS 01. n. ''""!""'" 1, c""" 1 

Lago Sul. Bra!lilta. OF I CEP 716!>5 ·015 
tel· •55 61 3321 -2MO I la~· •!i"i <>I 3321 -~ 1 66 
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normativas de regência, não ~avendo violàção ao mc1so V do art. 167 da 

Constituição da República e ao art. 4° da Lei n. 0 13.115/2015 .. 

II:B. A QUESTÃO DAS SUPOSTAS CONTRAPRESTAÇÕES DIFERIDAS AO BNDES, 

BB E CEF: O FLUXO DE CAIXA PARA FINS DE COMPENSAÇÃO 

Os programas soc1a1s viabilizados por me10 do fluxo de catxa de 

compensação que existe entre a União e o Banco Nacional ole Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES, O Banco do Brasil - BB e a Caixa Econômica 

Federal - CEF são operacionalizados por meio da utilização de chamadas contas de · 

suprimento de fundos . 

A relação entre a União e·tais entes no suporte à op.eraciünalização de 

programas sociais é regida pelas regras da subvenção, conceituada como o "o aux ílio 

financeiro, previsto no orçamento público, para ajudar entidades públicas ou particulares a 
L 

desenvolver atividades assistenciais, culturais ou empresarias "1
. 

I . 

Por essa razão é que existem procedimentos específic'os a serem 

observados para a recomposição dos valores disponibilizádos aos beneficiados. 

Com efeito, os programas sociais viabilizados por meio ·do fluxo de 

caixa de compensação que existe entre a União e o BNDES, o BB c a CEF estão 

operacionalizados ·por meio da utilizaÇão de chamadas contas de S1Jprimcnto de 

fundos. · 

. . 
O procedimento implica a dilação er,ttre a disponibilização dos valores 

4 OLIVEIRA. Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
2015,p. 709. . 

.são .Pauto 
Av. Po111i~ti'l, 14.16, """!· 1406 

Bela Vl~ta, São P!oulo. S? I CEP Gl JIG-200 
lel · •55 11 3065-~500 11 .. , • 55 11 3065--3501 

Rio de Janeiro I 
Rua d~ Ass~mh l~la, 10, •aL1s 2013/20 15 

C~ntfll, Rio d" Jan~Jrn. RJ 1 CEP 2()011 -90 i 
tel· •55:21 !lSSZ-6 UB • 

·eras i na 
SHI? QL 2.6, c.nnp;nJo 1, <:a5a 1 

l~g<> Su t. Bra!><l lo. DF I CEP 1 1665 -0 l5 
L•L +~ 61 3321 -2560 I la•· •55 61 332'1 -'t66 
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e o pagamento de subvençào da União ao ente. Em nenhuma hipótçse, mesmo em 

face de hipotético atraso nesse pagamento após a apuração e liquidação de valor~s, 

configura-se, juridicarnente, um empréstimo ou um financiamento. 

Trata-se de• mecanismo consentâneo com a magnit~qe dos valores 

envolvidos e da impossibilidade de previsão dos. valores a serem sacados diariamente. 

Portanto, foi Q própri.o interesse público que demandou · a existência do referido 

mecan1smo. 

Além do mais, o adiantamento de valores é prática vedada. Portanto, 

apenas depois de preench!dos determinados requisitos· - como a concessão da · 

· subvenção ao beneficiário e a liquidação dos valores dispendidos em determinado 

período- é que, juridicamente, é·possível o repasse. 

Não se trata, portanto, de operação de crédito a que se refere o art. 

29, inciso UI, da Lcí çomplemcntar ri.0 101/2000, bem .como a qualquer das 

hipóteses equiparadas, mas ~penas a uma remuneração bilàteral do dinheiro que se 

administrou por meio do fluxo de caixa. 

Com efeito, a Resolução n.0 43/2001 do Senado Federal--:- que dispõe 

sobre as operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e 

dos l'vlunidpiü's - conceitua as operações de crédito cü'mo "compromissos assmnidos .com . 

credores situados no País ou no exterio0 em razãO de mútuo, abertura de crédito, emi.r.rão e aceite de 

título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a tern:o 

de bens e, serviços, arrendamento mercantil e outras operações as:remelhadas, inc'fusi?;e com o uso de 

dérivativos financeiros". 

Depreende-se, portanto, que o passivo contábil de entes públicos não 

está inserto na noção de operação de crédito. Em outraspalavras, não é operação de 

saoPiiluto 
.ll.v. Paul.,.la. 1 &16, conr- UO& 

B<to Vi"t~. Silo Pau !o. SP I CEP 01310'·200 
tel· •55 11 3065-3500 I fux · •55 11 3065·3501 

Rio de Janeiro 
Rua Ón llo:.•mbi~IO, 1 a, ~<1l10 2013/2015 

C<ntro, Rio de J Jruotl'tl, Rll C!:P 20011 901 
tol: •55 21 3657.-11 ue 

aras lUa 
SH)S Ql. ?~. tbnJU.nfo 1, c"~"' 1 

L•g.a Sul, Bra·· ·lio . DF I CEP 716.65 ·015 
te!. •55 61 3321 2560 I IOJ<· •55 li l :r.l21 -á161i 
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créclito o nascimento de obrigações decorrentes de eventual inaclimplelhcnto de 

obrigações contratuais, como.o cliferimento no repasse de recursos para o pagamento 

de prestações sociais pelos bancos públicos. Nesse sentido é o entendimento de 

~cardo Lodi Ribeiro, para o qual: 

Não se pode confundir operação de crédito, que tem um regramento. 
jurídico próprio, inclusive quanto à vedação contida no artigo 36 da LRF, 
com o nascimento de um créclito em decorrência de um inaclimpkmento 
contratual, que, obviamente, não. sofre as mesmas-restrições. A União, como 
qualquer outro contratante, deve responder pelo inadimplemento das 
obrigações por ela assumidas com as instituições financeiras que contrata, 
ainda que seja controladora dessas entidades.5 

Afasta-se, portanto, a incidência do art. 36 da Lei complementar n.0
. 

101/2000, o qual veda a operação de créclito entre. uma instituição fi~anceira estatal e 

o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo . 

. Referida restrição visa imp<:;dir práticas de al_avancagem financeira, o 

que pode levar a situaçõe,s de · crescimento acelerado c artificial da dívida pública, o 

que não se aplica ao caso em exame, no qual não houve aumento do endividamento 

da União. 

Além do mais, a relação. entre a União e o BNDES, o BB e a CEF 

não é regida por um contrato bancário típico, o que existiria se houvesse a abertura 

de um crédito em favor da União ou o pre~nchimento de alguma das demais 

hipóteses previstas no art. 29, inciso III, da Lei complementar n. 0 101 / 2QOO. 

Além disso, a relação entre a União e tais entes no suporte à 

operacionalizaç~o de programas sociais é regida por normas e clisposiçõcs contratuai~ 

próprias, existindo procedimentos específicos a serem observados . para a 

5 RIBE IRO, Ricardo Lodi. Pedaladas hermenêuticas ;10 pedido de impeacómcnt de Di/ma Rousseff. Disponível 
em: - < http:/ /www.conjur.com.br/ 2015·-dez-04/ ricardo-lodi-pedaladas-hermeneuticas-pedido-
impeachment> . Acesso em 04.12.2015. 

S~oP;auto 
1\v. Pô>tJlit.M. 1&1t, c<inJ. 1406 

B•l• Vi•ta. Silo f'llu!o. SP ICEI' Glll!t-200 
tel· •55 1 t'aó6s,~soo llax· ·5511 3065·3501 

Rio de .)<metro 
R11~ d11 lls,.mhl•ia, 10, ,;,h, 2013(7015 

C~ntro, Rio d~ Jan~tro, RJ 1 Cf"P 2ll011 901 
t•l: •5S 21 385'1 ·1i I ~9 

Brasilli'l 
f>HiS Cll. ?', t<>nJunl? 1, """" 1 

lago Sul. !lraS~liJ. OF I CEP 1 JM!i-0 15 
tel: •5561 3321 ·2560 11.,.. . ·55~1 3321 ·<1166 
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recomposição do's valores disponibilizados aos beneficiários. 

O procedim~nto implica a dilação entte a disponibilização dos valores 

e o pagamento de subvenção da União ao entes públicos. Eni nenhuma hipótese, 

mesmo em face de hipotético atraso nesse pagamento apos a apuração e liquidação 

de valores, configura-se, juridicâmente, um empréstimo ou um financiamento. 

Nesse contexto, é de se destacar que o adimplemep.to de obrigações 

por parte da Administração Pública a um contratante privad6 - isso por meio de um 

contrato administrativo regido, exemplificativamente, pela Lei n.0 8.666/1'993 - não 

ocorre simultânea ou imedi4tamente após as · medições respectivas. Entretanto, nem 

por isso o adimplemento diferido implica em qualquer operação de crédito, bem 

como de financiamentb . 

Esp.ecificamcnte com relação à sisteniática prevista no contrato de 

prestação de serviços firmado entre a União c a CEF, ela reproduz o mecanismo 

previsto na Lei n.0 11.977/2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida. 

Referida lei prevê que, para a implementação do programa social, a 

União concederá subvenção econô.mica ao beneficiário. Ao passo que, enquanto não 

efetivado o aporte de recursos, a CEF terá direito ao ressarcimento das quantias 

· desembolsadas. 

Veja-se, portanto, que a própria lei não cànferiu a essa utilização 

temporária de recursos o caráter de operação de crédito, mas um mero fluxo de caixa 

para fins de compensação. 

Não se trata, portanto, de um empréstimo bancário, no qual há um 

SliOPliUlO 
A.v. P~11lbM, 16..16, COOf. 1.106 

Seta Vi~la, São !';ou to. S? I CEP GiJJ{}-200. 
1el· +55 11 301>5-~500 llax· •55 11 30&5-3501 

Rio de J<melro 
Ru<> d<~ 1\s!;•mb l•i~. 1 O, Mbr. 2013/20'15 

Cenlrn, Ríe> d<! JbMinl, RJ I Cf.P 21!011 ~01 
t•l· +55 213351-t. I~B 

8rasílla 
Sl·OS G I. '}iJ., c--nnJu.nfa 1, ca5Q l 

Lago Sul. Bra511 ~a. DF I CEP 71665 O 15 
tcl. .S5 61:t321 2560 lia~ · ·55 I> 1 3321 "'1&6 
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contrato entre o cliente c a instituição financeira. 

. . 
Por fim, os contratos firmados com a CEF foram objeto de auditoria 

por parte da Controladoria-Geral da União e do Tribunal de Contas da União -

TCU, não tendo havido qualquer apontamento sobre eventual irr~gularidade . na 

referida sistemática. 

Além disso, a sistemátiG:a de contraprestações diferidas ao BNDES, 

BB e ÇEF é utilizada em contratos da espécie há quase duas décjldas, tendo sido 

j nclusive já auditada pelo TCU, sem que houvesse qualquer objeção. 

III. OS SUPOSTOS ATOS ATENTATÓRIOS À PROBIDADE NA 

Al)MINISTRAÇÃO E À L~I ORÇAMENTÁRIA À LUZ DA 

DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL DE EXECUÇÃO DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS ESSENCIAIS 

Ainda que plenamente licitas, não se pode analisar a questão das 

supostas contraprestações diferidas ao BNDES, BB e .CEF sem rememorar que elas 

ocorreram num cen"ã.rio de execução de politicas públicas essenciai~. 

Em outras palavras, ainda que não tenha havido qualquer 

irregularidade nos atos que estão sendo objeto de processo administrativo tendente à 

responsabiljzação politico-administrativa da Prcsidenta da República, aparc;nte 

inobservância às normas de regência, bem como ~era incongruência - o que 

configuraria, ein tese, fato ti pico - não seria apta, juridicamente, para qualificar como 

conduta ilicita, cuja configuração exige, necessariamente, a contrariedade do ato ao 

ordenamento jurídico. 

s~o .Paulo 
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Ou seja, ainda que houvesse aparente inobservâ~cia do texto 

normativo,, a mera inadç:quação não seria suficiente-para qualificar o ato como ilicito 

eis que devem ser interpretado§\ à luz dos valores fundamentais da Constituição da 
I 

República. 
·' 

Com efeito, a atuação da Administração pública federal, capitaneada 

pela Presidenta da República, deve ser lida à luz dos preceitos constitucionais, não 

podendo ser limitada à i_mposições legais, cuja Uteral e assistemática interpretação 

tende a levar a imprQpriedades . 

Assim é que, como o próprio Estado não é um fim em s1 mesmo, as 

normas orçamentárias nãó possuem como escopo o engessamento do gasto públic~), 

não podendo ser limitadas tão somente pela execução precipitada de seus termos. 

Ao contrário. As normas orçamentárias são , meios de solidificação 

dos compromissos e objetivos que representam as necessidades públicas, cujo 

cumprimento é mandamental para a satisfação do interesse público. 

As funções do orçamento pliblico podem se~ resumidas em três, quais 

SeJam a alocativa, a distribu'tiva e a estabilizadora6
• Para a compreensão do caso 

6 Na função alocativa,· o Estado atua diretamente na produção de bens. De acordo com a' Teoria 
Econômica do Bem-Estar Social, existém razões para essa atuação produtiva do Estado, as 
denominadas falhas de mercado: competição imperfeita, existência de bens públicos, presença de 
externalidades e de mercados incompletos, informação imp"etfeita, desemprego e outros distúrbios 
macroeconômicos. Por meio do Orçamento Público são feitas alocações" de recursos, por exemplo, 
para que empresas governamentais atuem diretamente na oferta de bens à sociedade. De acordo 
com a função distributiva, verifica-se que nem todas as distribuições de bens e recursos da sociedade 
são dese}á~eis, priocipalmen'te por considerações de eficiência e de justiça social. Isso leva a que o 
governo se utUlze <.lo Orçamento para promover politicas qe Jistribuição Je recursos públicos como 
fotma Je tentar resolver tais tipos Je problemãs. Em te~;mos macroeconômicos, a política fiscal por 
meio <.lo Orçamento Público visa promover ajustes para que a economia atinja a<..lequa<..lo nível Je 
estabil i<..l a<..le. Essa função estabiliza<..lora é importante com vistas a um alto nível Je emprego, um 
grau razoável de estabi lidade nos preços, equilíbrio no balanço de pagamentos e uma aceitável taxa 
de crescimento econômico. (MQRGADO, Laér~e Ferreira. O orçamento público e a automação do proceiso 
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concreto, ganha importância a segunda função destacada, uma vez que a função 

. distributiva é a base para o a tingimento dos direitos constitucionrus mais essenciais. -

Por intermécüo dela o Administrador busca, ao elaborar, genr e 

executar o orçamento, combater os desequilibrios regionais e sociais. Mais do que 

uma politica pública desejável, trata-se de wn imperativo constitucional. 

Note-se, assim, que mais do que uma peça· financeira ou um· programa 

de governo, as leis orçamentárias são instrumento de justiça social, de solidariedade 

nacional. Toda e qualquer estimativa de receita, previsão de despesa e elaboração de 

meta fiscal deve ser compreendida sob este viés. 

' 
Nessa linha de raciocínio, a análise dos supostos atos atentatórios à 

probidade na administração e à lei orçamentária deve ir além do exame literal das 

normas orçamentárias, demandando um exercício 'mais profundo que exige o ' 

sopesamcnto entre os princípios constitucionais aplicáveis ao caso concreto. 

Assim é que a Co'nstituição da República prevê que: 

(a) é fundamento do nosso Estado Democrático de Direito a dignidade da pessoa 

humana (art. 1°, insiso III); 

(b) são objetivos fundameotais da República Federativa do Brasil erradicar a pobreza 

c a marginalização c reduzir as desigualdades soci~i~ e regionais (art. 3°, inciso III) 

c promover o bem de todos (art. 3~, incis? IV); 

(c) é princípio que rege a República Federativa do Brasil nas suas relações 

int~rnacionais o da prevalência dos direitos humanos (art. 4°, inciso II);. c, por fJm, 

(d) a ordem econômica possui por fim assegurar a t9dos existência digna, conforme . 

/ 

. orçamentário. Texto para Discussão 85, Centro de Estudos da Consultoria do Senado Federal, Bras ília, 
2011). 
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os .ditames da justiça social (art. 170, caput), observado~ dentre outros, o princípio 

da redução das çlesigualdades regionais e sociais ·(art. 170, inciso VII) . 

Logo, a edição, interpretação e aplicação de normas 

infraconstitucionais devem estar em consonância com os ditames da Constituição da 

República, não sendo razoável concluir que os da Presidenta da República sejam 

examinados sem o sopesamento de -tais comandos constitucionais. 

Neste ponto, faz-se importante colacionar as palavras de Ricardo 

Lodi Ribeiro qu~, ao a_nalisar a fundo a questão em debate, alertou que7
: . 

há uma terceira pedalada hermenêutica que consiste na alegação ele que 
qualquer violação à lei orçamentária poderia ser caracterizflda como crime 
de responsabilidade prevista em um dos itens do artigo 10 da Lei 1.079/ 50. 
Tal procedimento interpretativo deve ser evitado em nome da supremacia 

. da dem~cracia aos arranjos finaticeiros necessários a composição do 
superávit primário em ·detrimento das prioridades sociais definidas pela 
sociedade. 
Nessa esteira, deve-se evitar a simples subsunção de determinada prática a 
qualquer desses dispositivos legais, sem qualquer apreciação quanto ao grau 
de lesão ' que a conduta isoladamente considerada gera às finanças públicas e 
aq dolo destinado a essa finalidade pela Presidente da República. 

Com efeito, as metas fiscais são fr~1to de prospecções. Ainda que 

projetadas, as necessidades públicas que embasam· a elaboração das metas são 

verificadas no momento da elaboração das leis orçamentárias, considerando todo 

contexto fâtico em que estão inseridas. 

Entretanto, as necessidades públicas não são estáveis e dependem de 

um grande número de fatores 'que fazem com que o cálculo do montante arrecadado 

e destinado pa_ra determinado fim não possà ser éonsiderado cientificamente exato. 

7 RIBEIRO, Ricardo Lodi. Pedaladas hmmnêuticas no pedido de impeacbment de Dil!lla Rot1ssejJ. Di sponível 
ern: <http:l I www.conjur.corn.brl 20 15-dez-04 I ricardo-lodi-pedaladas-herrneneu ticas-pedido­
irnpeachrnent>. Acesso em 04.12.2015. 
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. A julgar qlle o comportat'nento do Administrador deve ser o 

instrumento de realização das neçessidades púb_licas8
, em sendo elas dinâmicas, a sua 

atuação não ser estática:. Daí porque não é palatáv:el entender que as tnetas fiscais 

deve~n ser cumpridas tal como foram Ofiginahnente idealizadas9
• 

Corroborando com este entendimento, em estudo intitulado "Análise 

e conjecturas sobre o orçamento programa. Flexibilidade e dispêndios", Régis 

Fernandes de Oliveira: ensina 10
: 

Importante é atribuir aos agentes instrumentos de flexibiJidade para que 
possam utilizar as verbas públicas. Poderão· remanejar dotações, facilitar 
licitações, alterar despesas, etc. Tudo em vista do fim a ser atingido. 
Evidente que tudo estará sujeito a controle hierárquico ou será de 
responsabilidade exclusiva dos agentes encarregados de gerenciar os 
recursos afetados ao programa. O que não te'm . sentido é atribuir a 
finalidade, efetuar a dotação e restringir a atuação dos agentes. Há que se 
confiar para que possam gerenciar e bem os recursos disponíveis, mas, ao 
mesmo terrtpQ, não se pode abrir mão dos mecanismos de controle. 

PerGebe-se que . a flexibilidade é intrínseca a:o exercício da fm1ção de · 

gestão do orçamento público, não havendo co~o responsabilizar, de pronto, a 

conduta de agente político que tenha imprimido esta lógica em a sua atuação. Para 

que haja _a devida responsabilização, é preciso que a anál_ise supere a-estrita JegaHdade: 

Somente se pode dizer que houve dispêndio, eficaz e eficie~te se se atentou 

8 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Cttrso de direito.financeiro. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2015, p. 
179-180. 

9 Se o orçah1ento é ou não lei formal, constitui-se simples autorização e se fosse verdade que em 
relação às despesas não seria mais que um ato-condição, parece claro que o que pode ou não obrigar 
o ·Executivp a executar o orçamento, tal como aprovado e autorizado pelo Legislativo, não é 
nenhum desses motivos, mas as particularidades de cada caso concreto. Não se pode, objetivamente, 
sem considetar a realidade dos fatos, 'obrigar o administrador a cumprir cegamente a lei 
orçamentária, nem deixar a seu arpítrio eleger o que pode ou não ser efetivado. (OLlVRIRA, Regi s 
Fernandes de. Curso de dà·eito financeiro. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2015, p. 628). 

10 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito flnailceiro. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2015, p. 
685. . 
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ao espectro dos direitos constitucionais. Como um dos pontos capilares do 
sistema de direito positivo é a redução das desigualdades, a eficiência deve 
ser também procurada dentro· de tais parâmetros 11 _. 

Ou seja, no. caso concreto, a satisfação do direito à dignidade hwnana 

pode se, dar com algwna mitigação do princípio da estrita legalidade, o que se levanta 
. ·"" ' ~ 

penas a título de argumentação, já que, conforme demonstramos, os atos 

questionados são lícitos. 

Assim, ainda que plenamente regulares em face das regras aplicáveis, 

não se pode analisar a questão das supostas contraprestações diferidas ao BNDES, 

BB e CEF sem lembrar que elas . ocorreram num cenário de execução de politicas 

públicas essenciais, diretamente voltadas a atingir a dignidade da pessoa humana (art. 

1°, inciso III, da Constituição da República) por meio da busca da erradicação da 

pobreza c da marginalização e redução das desigualdades sociais c ragionaís (art. 3°, 
\ 

inciso III, da Constituição da República), comandos constitucionais estes que afastam 

· qualquer tentativa de responsabilização politico-admini?trativa da Prcsidcnta da 

República. 

IV. A NÃO CARACTERIZAÇÃO DO CRIME I) E 

RESPONSABILIDADE 
I 

Os requisitos jurídicos para a instauração do · processo administrativo 

tendente à cominação de infração político-administrativa de impeachment à Prcsidenta 

. d~ República devem ser extraídos do quanto disposto no nosso Direito positivo, . 

especialmente considerando o arcabouço constitucional, o que não se reduz . à 

intelecção literal e isolada dos artigos 85 e 86 da Constituição, devendo envolver a 

compreensão sistemática dos princípios republicano e democrático, bem como os 

11 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Ct:i7:So de Direito Financeiro. 7a ed. São Paulo. Revista dos Tribunais. 
2015, p. 232 . . 
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·. fundamentos (art. 1 °) e objetivos (art. 3°) da República Federativa do BrasiL 

O crime de responsabilidade submete-se, na expressão de Luis Roberto 

Barroso, a um "regime de tipologia comtitucional estrita."12
, cabendo ao legislador ordinário 

tão-somente explicitar as práticas qqe se súbsumem aos tipos constitucionais. 

O fato de o julgamento do mme de responsabilidade decorrer do 

exercício de uma função política do Estado não é alvará para que se atente contra os 

direitos fundamentais e ao Estado de Direito. Por essa razão é que a aplicação de 

sanções no processo do crime de responsabilidade demanda o atendimento de 

requisitos para sua incidência válida. 

Além disso, voltamos a frisar: os sistemas de garantias . próprio do 

Direito penal c do processo penal devem, no que couber, ser aplicados ao processo c 

julgamento do ctime. de responsabilidade, em_ especial a regra da modalidade dolosa, o 

princípio in dttbio pro reo e, ainda, ·a in~erpretação restritiva. Assim é que, por exemplo, 

qualquer dúvida em faculdade polissêmica deve ser resólvida .em favor do acusado. 

Efetivamente, é prec1so que sej
1
a cotejada a salvaguqrda da 

Constituição, a observância do princípio republicano, a probidade na administração e 

os demais. valores em cena. 

Entretanto, · é prec1so -que se tenha em mente que a . Constituição · 

conferiu à Presidenta da República todas as garantias do regime republicano­

representativo, sem o qual estaria inviabilizado o exercício da relevante função 
' / 

pública de chc_fia do Estado e do governo, imuriizando-a de oportunismos ilegítimos. 

12 BARROSO, Luís Roberto . . Crime de responsabilidade e procr::sso de impeachment. Rev/lta de 
Processo, vol. 95, 'P· 85, jul/ 1999 e Doutrinas E ssenciais de Dà'fJito Constitucional, vol. 3, p. 615, maio, 2011. 
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I 

Assim, passaremos a demonstrar que, ainda que regulares os atos - o 

que já excluiria qualquer responsabilidade politico-administrativa - eles não podem 

ser reputados à Presidenta da República. Não há, consequentemente, prática de 

conduta (a) típica e (b) dolosa. 

_Com efeito, as questões de ordem jurídico-fina.nceira qualificadas 

como conduta irre~lar da Presidenta da República não resultam de quaisquer atos 

politico-jurídicos atribuíveis à sua esfera de competência. 

A rigor, sequer denotam qualquer desvio em fa~e dos atos que são 

cotidianamente praticados há vários anos, nunca antes objeto de repressão pelos 

órgãos de controle da Administração. 

Disso resulta a inexistência, também, de qualquer conduta da 

Presidenta da República que, a implicar ônus adicionais, não tenha recebido 

adequado tratamento sob a perspectiva da contabilidade pública. Os processos 

administrativos chegaram à Presidenta da República, como de praxe, contendo todos 

os elementos técnicos e jurídicos necessários à sua recepÇão, inexistindo flagrantes 

desvios. 

Além disso, não há qualquer ato de vontade · da Presidentá da 

República que configure alteração âos históricos parâmetros de apuração e, muito 

menos, dolo . . É o que passaremos a demonstrar: 

' 

IV.A. A AUSÊNCIA DE CONDUTA PUNÍVEL 

A ~onduta típica compreende uma ação ajustada a 1:1m modelo legal 

de conduta proibida capitulada no art. 85 da Constituição da República, o qual pt:evê 
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' que são cnmes de responsabilidade aqueles que aterp:em contra (a) a existência da 

~nião; (b) o_livre exercício do Legislativo, do Judiciário, do Ministério Público e dos 

"poderes" constitucionais das unidades da Federação; (c) o exercício dos direitos 

1 
polícicos, individuais e sociais; (d) a segurança interna do País; (e) a pro~idade mi 

administração; (f) a lei orçamentária; e, por fim, (g) o cumprimento das leis e das 

decisões judiciais. 

A Lei n/ 1.079/1950 deve · ser interpretada consideradas -as 

determinações constitucionais, espeCialmente referido rol de condutas típicas-. 

I 

No nosso entender, a prática de conduta típica durante o mandato e 

no exercício das funções deve ser cabalmente demor:strada, inclusive mediante um 

conjunto probatório requerido para as sanções penais uma vez que estamos diante da 

cominação qe sanção de lmensa gravid~de. 

Assim é que a primeira condição disposta pela Constituição é que haja 
\ 

um ato praticado pela Presidenta . da República. Portanto, uma co~duta ativa ou ao 

menos o que se possa chamar de omissão cornissiva pratiçada na qualidade de 

Presidente da República. Não basta, portanto, a simples omissão. 

Quando se fala em ato praticado peia Presidenta da República, exige­

se; assim, a noção de autoria, bem como _que ela tenha par~cipado, de alguma forma, 

diretamente · da produção do ato ou então ter assumido conscientemente suas 

consequências ilicitas. Não se pode atribuir ~ Presidenta da . República a 

responsabilidade por atos praticados por outros agentes da Administração Pública. 

É prec1so frisar que qualquer ato estranho ao exercício das suas 

funções não é conduta passível da responsabilidade político-aaministrativa que ora 

examinamos. Isso não significa absolut:a irresponsabilidade, mas que o mecapismo de 
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responsabilização do impeachment incide em específicas hipóteses e dentro do âmbito 

con~titucionalmente estabelecido. 

Como ~e sabe, a responsabilidade do Presidente da República pode 

ocorrer, além do âmbito politico-administrativo, na ésfera penal e naquela a que se 

refere o art. · 37, § 4°, da Constituição da República, regulamentado pela Lei n.~ 

'8.429 /1992. 

Nesse contexto1 constata-se que não sé pode reputar a ato da 

Presidenta da República a abertura de créditos s~plementares, o que ocorreu por 

meio da edição de quatro decretos de 27.7.2015 e de dois decretos de 20.8.2015. 

Mesmo eles tendo sido editados em estrita observância às disposições 

normativas de regência, eles foram amparados em pareceres técnicos e jurídjcos 

exarados nos respectivos processos administrativos. 

A mera subscrição de tais decretos não significa que, para fins da 

responsabilização político-administràtiva de impeachment, tenha havido uma 'conduta 

ativa ou ao menos o que se possa chamar de omissão comissiva, já que é preciso que 

a Presidenta da República tenha participado, diretamente, de todos os processos 

adrninistrativo que desenca,dearam a edição dos respectivos decretos, o que não 

ocorreu. Não se pode, assim, atribuir à Presidenta da República a responsabilidage 

pelos atos praticados por outros agentes da Administração Pública. 

Especificamente com relação à questão das supostas contraprestações 

diferidas ao BNDES, BB c CEF, a despeito de demonstrada a licitude do fluxo de 

caixa para fins de compensação contratual, nãó há que se falar, do mesmo modo, em 

ato da Presidenta da República. 
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As questões de ordem jurídico-fmanceira qualificadas como conduta 

irregular não resultam de quaisquer atos político-jurídicos atribuíveis a sua esfera de 

competência. Tanto assirn o é que Í1.ão se ,identifica nei1.hum ato da Presidenta da 

República . . 

IV.B. A AUSÊNCIA DE CONDUTA DÇ>LOSA GRAVE 

A ·culpabilidade revela-se, no mme de responsabilidade, como a 

intencional violação de um dever. Deve-se aferir, assim, o dolo. Como se sabe, a 

modalidade culposa incide apenas quando houver expressa previsão normativa 11
, o 

que nãô há "na Constituição da República. 

Exige-se, assim, que se comprove, para fins de responsabilização, que 

o mandatário tenha querido o reswtado ou assumido o risco de produzi-lo. 

Excepcionalmente, apenas se a Constituição expressamente assim dispusesse, seria 

possível a tesponsabilização baseada apenas na . imprúdência, negligência ou 

imperícia. 

Em outras palavras, é preciso que a Presidenta . dq República tenha 

almejado o resultado ou assumido o risco de produzi-lo. Conseguentemente, a Lei 

n.0 1.079/1950 deve ser interpretada considerando a exigência de atuação dolosa, 

devendo-se afastar interpretações equivocadas que levam ao ·entendimento de que o 

m!m de responsabilidade pode ocorrer na modalidade culposa. 

A culpabilidade devé, assim, envolver exslusivamente ~ dolo. Isto é, 

deve se demonstrar a consciência da ilicitude e o des~jo dos seus resultados ilícitos. 

Não basta culpa, ainda que grave. 

l3 Essa é, inclusive, a redação do art. 18 do Código 'Penal. 

saoPauto 
1\v. Poub:.t;;, 16.16, tonr 1406 

Bel• Vi.•ln , São Paoto. SP I CEP 01 3Hl-200 
lei· •55 l i 306J..3500 I fax· •5511 3065-'3501 

Rfo de J<melro 
Run d~ 1\.,~mh l~••· 10, .r.a!.ns 2013/2tJIS 

Centro, Rio de J""'""'· R.J 1 CEP .20011· 901 
to!· +SS 21 Jll52-t, UB 

8ra~illa 
!>H!S QL ~~. <<>nJqnlo 1, car-'> 1 

l~9" Sul. l:lm>llia. DF I CéP 1fb65-0 15 
t l· +55 61 3321 · 2560 Ha~ · +55 61 3321 -~166 

20 



Teixeira Ferr.: 1ra e serrano 
A d v g g J d o s 

A título de exemplificação, a Constituição da República prevê que um 
. \ 

dos fatores que pode levar ao impeachment é a prática de atos contra a probidade na 

administração (art. 85, inciso V). 

Como a probidade a que se refere a Constituição da República não se 

confunde coxn aquela regulamentada pela Lei n. 0 8.429/1992, não se pode, jamais, 

aplicar, por , exemplo, a regra da · culpa grave para, num equivocado mecanismo 

hermenêutica de interpretação da ConstituiÇão pela lei, entender-se que a culpa grave 

bas.taria para o impeachment. 

Assim, quando se fala em ato contra a probidade na administração, 

estamos fala~do em ato doloso. 

Como antecipado, o regtme jurídico de cominação de infração 

político-administrativa de impeachment à Presidenta da República é regido pelo 

princípio democrático e, portanto, pela ideia· de soberania popular. 

Portanto, da conjunção do presid~ncialismo com o creg1me · 

democrático impõe-se, obrigatoriamente, a exigência de gravidade da conduta. 

O mandato nasce .da soberania do povo. A Presidenta da República, 

no Brasil, representa o povo e o Estado brasileiro no plano internacional. De todas 

as funções do ~stado, a que mais imediatamente sofre os efeitos da soberania 

popular e aquela exercida por ela. 

Soberania popular não significa qualquer maioria ocasional de opinião 
~ . 

pública ou publicada. É a maioria aferida no processo eleitoral. Portanto, a mera 

m~ioria ·ocasional não é capaz, ao , menos no presidencialismo, de promover a 

interrupção da vontade procedimentalizada da soberania popular. 
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Rememore-se, aqui, Norberto Bobbío, o qual, por meio da sua "teoria 

das regras constittttivds da ._ democracia", construiu uma concepção procedimental da 

democracia quando afirmou que ela é '~JIJt c01?}unto de regras (primárias ott fimdamentais) 
I . -

que estabelecem quem está autorizado a tomar decisões coletivas e co~Jt quais procedimentos"14
• 

Romper com a vontade do eleitor, mesmo que pelo Legislativo, só se 

justifica no regime presidencialista se houver gravidade no plano jurídico, isto é, uma 

infração intensa à ordem jurídica. 

Possíveis irregularidades em atos ineramente contábeis e ilegalidades 

de pouca intensidade de oferisa a .valores éticos e a det"erminados princípios e que 

nã0 tenham implicado em desvio de dinheiro público ou apropriação privada em 

benefício pessoal ou de terceiros, mas praticadas à vista do interesse púb~co, podem 

ensejar, possivelmente, a rc;sponsabilidade da Presidenta da República em outros 

âmbitos. Entretanto, não se extraí da Constituição da República a responsabilidade a 

que se refere a cominação de infração político-adnúnistrativa de impeachment. 

Como antecipado, o presidencialismo não é regido pelo 

ocasionalismo. A cominação de infração político-administrativa de impeachment à 

Presidenta da República está inserta no Direito sancionatório. Não se\ sujeita, 

portanto, a juizos de _conveniência e oportunidade,. como no parlamentarismo, no 

qual o voto de confiança, não necessariamente lastreado em alguma ilicitude, é que 
. c . • . 

define o impeachmrmt. 

Essa possibilidade não existe no sistema de governo presidencialista, 

no qual o Presidente da República assume a função do executiva em sua integralidade 

ao acumular as funções de chefe de Estado, de governo e da Administração pública. -

1 ~ BOBBIO, Norberto. O futum da democracia. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2009, ·p. 30. 
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No parlamentarismo, ao cont~ano, é possível o impeachment baseado 

no mero juízo de conveniência e oportuniciade pelo fato r de que o Executivo é 

fragmentado, sendo que a legitimidade do chefe de governo emerge do parlamento. 

Portanto, o Presidente da República não pode ser afastado por mero 

juízo de conveni~ncia e oportunidade do Parlamento, mas apenas pelo cometimento 

de infrações previstas normativamente e demonstradas com o devido processo legal. 

Assim é que o crime de resp0nsabilidade traz em· si um regime jurídico, 

que v1sa estabelecer certas garantias ao Presidente da República. No regime 

presidencialista, o mandato não pode ser interrompido por mero · votq de 

· desconfiança do Legislativo. O Chefe do Executivo não é o representante do 

Par-lamento, o que oco~re no parlamentarismo. Não pode haver, portanto, a 

interrupção do mandato do Presidente porque se considera que ·ele agiu com 

incompetencià ou inadequação no exercício das funções . A interr~pção só pode 

ocorrer se houver conduta dolosa grave. 

Nesse contexto, não se ideó.tifica conduta dolosa da Presidenta da 

República na abertura de créditos suplementares, o que ocorreu por mei~ da ediÇão 

de quatro dec[etos de 27.7.2015 e de dois decretos de 20.8.2015. 

Mesmo eles tendo sido .edit~dos em estrita observância às disposições 

normativas de regência e .que a mera subscrição não implique numa conduta ativa ou 

ao menos o que se possa chamar . de omissão c?miss~va, o amparo em pareceres 

técnicos e jurídicos exarados nos respectivos processos administrativos, afàsta 

· qualquer conduta dolosa. 

Com efeito, os processos administrativos chegaram à Presidência, 

como 0e praxe, contendo todos os elementos técnicos e jurídicos necessários à sua ,.. 
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recepção, inexistindo desvios. Não se poderia, portanto, exigir conduta diversa senão 

o prosseguimento das medidas administrativas tendentes a abertura do crédito 

suplementar. 

Especificamente com relação à questão das supostas contraprestações 
. ' 

diferidas ao BNDES, BB e CEF, a despeito de demonstrada a licitude do fluxo de 

caixa para fins de compensàção contratual e que não houve qualquer ato d~ 

Presidenta da República, não se pode falar na existência de qualquer conduta dolosa. 

Referido mecarusmo foi implementado há décadas, sendo que, por 

exemplo, o contrato firmado com a CEF foi objeto de auditoria por parte da 
I 

Contrqladoria-Geral da União c do Tribunal de Contas da União- TCU, não tendo 

· havido qualquer apontamento sobre eventual irregularidade em referida sistemática. 

Além disso, o mecanismo é lastreado em processos administrativos específicos, bem. 

como em pareceres téc~cos e jurídicos. 

V. RESPOSTA AO QUESITO COMPLEMENTAR 

QUESI'TO COMPLEMENTAR: NO PLANO DO DIREITO MATERIAL, 

ESTÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS JURÍDICOS PARA A COMINAÇÃO 

- , \. ' 
DE INFRAÇAO POLITICO-ADMINISTRATIVA DE IMPEACHMENT A 

PRESIDENTA DA RÉPÚBLICA POR ATO PRATICADO NO · MANDATO 

ATUAL? 

·A ·abertura de créditos suplementares o.correu em ~strita observância 

às disposições normativas de regência, não havendo violação ao inciso 

V do art. 167 da Constituição da República e ao art. 4° da Lei n:o 

13.115/2015. 
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Os programas sociais viabilizados por me10 do fluxo de caJxa de 

compensação que existe entre a União e o BNDES, o BB e a CEF 

são operacionalizados por meio da utilização de chamadas contas de 

suprimento de fundos. 

A relação entre· a União e tais entes no suporte à operacionalização de 

programas sociais é regida pelas regras da subvenção. Por essa razão é 

que existem procedimentos específicos a serem observados para a 

recomposição dos valores disponibilizados aos beneficiados. 

Referido procecün:íento implica a dilação entre a disponibilização dos 

valores e o pagamento desubvenção da União ao ente. Em nenhuma 

hipótese, mesmo em face de hipotético atraso nesse pagamento após 

a apuração c liquidação de valorcs
1 

configura-se, juridicamente, wn 

empréstimo ou um financiamento. 

Trata-se de mecanismo consentâneo com a magnitude dos valores 

envolvidos e da i!npossibilidadc de pagamentos antecipados ou da 

incerteza inerente às oscilações dos valores a serem sacados 

diariamente. Portanto, foi o próprio interesse público que demandou 

a existência do referido instrwneflto. 

Não se trata, portanto, de operação de crédito a que se refere . o art. 

29, inciso III, , da Lei complementar n. 0 101/2000, bem como a 

· qualquer das hipóteses · de equiparação, mas apenas a uma 

remuneração bilateral do dinheiro que se administrou por meio do 

fluxo de caixa. 

Ainda que plenamente lícitos,. não se pode analisar a questão das 

supostas contraprestações diferidas ao BNDES, BB e CEF sem 
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rememorar que elas ocorreram num cenário de execução de políticas 

públicas essenciais, diretamente voltadas a atingir a dignidade da 

pessoa humana (art. 1°, inciso III, da Constituição da República) por 

meio da busca da erradicação da pobreza e da marginalização e 

redução das desigualdades sociais e regionais (art. 3°, inciso III, da 

Constituição da Repúbli,ca),. comandos constitucionais estes que 

afastam .· qualquer tentativa de · responsabilização político-

administ,rativa da Presidenta da República. · 

Subsidiariamente, não se pode reputar como de responsabilidade da 

Presidenta da Repúbliéa a abertura de créditos suplementares, o que 

ocorreu por meio da edição de quatro decretos em 27.7.2015 c de 
• 

dois decretos em 20.8.2015. 

Mesmo eles tendo sido editados em estrita observância às disposições. 

normativas de regência, eles foram amparados em pareceres técnicos 

c jurídicos exarados nos respectivos processos administrativos. 

A me-ra subscrição de tais decretos não 'significa que, para fins da 

responsabilização político-administrativa de impeachment, tenha havido 

uma conduta ativa ou ao menos o que se possa chamar de omissão 

com1ss1va, já que é preciso que a Presidenta da República tivesse 

dirigido, diretamente, · todos os processos administrativos que 

desencadearam a edição dos respectivos decretos, o. que não ocorreu. 

Não se ·pode, ass1m, atribuir à Presidcnta da República a 

responsabilidade pelos atos práticados por outros agentes da 

Administração Pública. 

Especificamente com nelação à questão das supostas contraprestações 
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'diferidas ao BNDES, BB e CEF, a despeito de demonstrada a licitude 

do regime de caixa aplicado para fins de compensáção contratual, não 

há que se falar, do mesmo modo, em ato da Presidenta da República. 

Subsidiariamente, não se identifica conduta dolosa da · Presidenta da 

República na abertura de créditos suplementares, o que ocorreu por 

meio da edição de quatro decretos em 27.7.2015 e de dois decretos 

em 20.8.2015, o que é afastado pelo amparo em pareceres técnicos e 
jurídic~s exarados nos respectivos processos administrativos. 

Com efeito, os . processos administrativos chegaram à Presidência, 

como de praxe; contendo todos os elementos técnicos e jurídicos~ 

nccessáriàs à sua recepção, inexistindo desvios. Não se poderia, 

j?ottanto, exigir conduta diversa senão o prosseguimento das medidas 

administrativas tendentes à abertura do crédito suplementar. 

Especificamente com relação à quest~o das supostas contraprestações 

diferidas ao BNDES, BB e CEF, a despeito de demonstrada a licitude 

do procedimento executado para fins de compensação contratual e 

q~e não houve qualquer ato da Presidenta da República, n~o se pode 

falar na existência de quaiquer conduta dolosa. 

Referido mecarusmo foi implementado há · décadas, sendo que, por 

exemplo, o tontrato firmado com _a CEF foi objeto de auditoria por 

parte da Controladoria-Geràl da União c do Tribunal de Contas da 

União - TCU, não tendo havido qualquer . apontamento sobre 

.eventual irregularidade em teferida sistemática. Além disso, o 

mecanismo é lastreado .'em processos administrativos específicos, bem 

/ como em pareceres técnicos e jurídicos. 
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Este é o nosso parecer. 

São Paulo, 7 de dezembro de 2015. 

PEDRO ESTEV AM ALVES PINTO SERRANO 
Professor de Direito Constitucional da Ppntificia Universidade Católica de 
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I. A CONSULTA 

1. Consulta-nos o nobre Deputado Federal Alessandro Lucciola 

Molon, líder da bancada do partido REDE SUSTENTABILIDADE na Câmara dos 

Deputados, a respeito dos argumentos jurídicos apontados pela decisão do Presidente 

da Câmara dos Deputados Eduardo Cunha, no pedido de impeachment da Presidente 

da República Dilma Rousseff, formulado pelos juristas Miguel Reale Júnior, Hélio 

Bicudo e Janaína Paschoal. 

2. Ressalte-se, inicialmente, que este estudo não abordará aspectos 

políticos sobre a admissibilidade do pedido, a cargo da Câmara dos Deputados, e 

tampouco as abordagens contidas na petição dos requerentes, mas que não foram 

acolhidas pelo Presidente da Mesa, como as relativas às alegações genéricas de 

envolvimento do Governo em casos de corrupção da Petrobras, apurados pela 

Operação Lava Jato, por não revelarem, segundo a própria decisão que recebeu o 

requerimento, qualquer conduta que tenha sido imputada à Presidente de República. 

3. Por outro lado, também ficam fora da análise atos que teriam 

sido praticados no mandato passado da Presidente da República (2011-2014), que, de 

acordo com a decisão do Presidente da Mesa da Câmara, não devem ser, nos tennos 

do artigo 86, §4° da Constituição Federal 1
, objeto de análise pela Câmara dos 

Deputados. Assim, todos os fatos apontados pelo Parecer Prévio do Tribunal de 

Contas da União TCU no Processo TC no 005.335/2015-9, que recomendou a rejeição 

das contas de 2014 da Presidência da República, doravante chamado de Parecer do 

TCU, são estranhos ao processo de impeachment aberto pelo Presidente da Mesa. 

1 "§ 4" O Presidente da República , na vigência de seu mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de 

suas funções. " 
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4. Com base nesse corte temporal, o Presidente da Mesa da 

Câmara dos Deputados fundamentou a decisão de determinar a abertura do processo 

de impeachment em duas razões: 

a) a realização pela União de operações de créditos com bancos públicos, as chamadas 

pedaladas fiscais; 

b) a edição de seis decretos não numerados que teriam aberto créditos suplementares 

sem autorização legislativa. 

5. É o exame desses dois pontos, que constituíram fundamento da 

decisão do Deputado Eduardo Cunha, o objeto deste parecer, bem como a sua 

influência sobre a admissibilidade e o julgamento do processo de impeachment por ela 

admitido. 

11. 0 INADIMPLEMENTO CONTRATUAL DA UNIÃO COM OS BANCOS PÚBLICOS E AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

6. As chamadas pedaladas fiscais constituem o apelido dado ao 

sistemático atraso nos repasses de recursos do Tesouro Nacional para que o Banco do 

Bras11, a Caixa Econômica Federal e o BNDES paguem beneficios sociais como o 

Bolsa-Família, Minha Casa Minha Vida, seguro desemprego, crédito agrícola etc. 

Como as instituições financeiras pagam em dia os beneficios, o atraso no repasse dos 

recursos públicos gera contratualmente o pagamento de juros pelo Governo aos bancos 

públicos. De fato, a conduta, que visa a dar certa aura de equilíbrio às contas públicas 

em momentos de aperto de caixa, não é boa prática de Finanças Públicas. Mas está 

bem longe de constituir crime de responsabilidade, como a seguir será demonstrado. 

7. Os defensores da tese de que as pedaladas constituem crime de 

responsabilidade alegam que a medida se traduz, na verdade, em operação de crédito 

entre a União e os bancos federais, o que seria vedado pela Lei Complementar no 
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10112000, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Na verdade, o pedido de 

impeachment que foi acolhido pelo Presidente da Câmara dos Deputados parte da 

premissa, esposada pelo Parecer do TCU que recomendou a rejeição das contas da 

Presidente da República em 2014, de que, em face do adiantamento dos recursos para 

pagamento dos beneficios sociais pelos bancos e do atraso no repasse desses pelo 

Governo, essas instituições financeiras passariam a deter um ativo contra a União. E 

que isso equivaleria a uma operação de crédito, vedada pelo artigo 36 da LRF, que 

proíbe a operação de crédito pelo ente estatal junto à instituição financeira por ele 

controlada. 

8. Inicialmente, cumpre destacar que a norma do artigo 36 da LRF 

veio ao mundo jurídico em um contexto histórico dos anos de 1980 e 1990 em que os 

governos estaduais sangravam os bancos por eles controlados por meio de operações 

de crédito nunca saldadas e acima de suas capacidades de financiamento, o que acabou 

por levar a liquidação de quase todos eles. Deste modo, para evitar que o patrimônio 

dos bancos estaduais se esvaísse levando a sua destruição, com prejuízo de toda a 

sociedade, a LRF proibiu que os bancos públicos realizassem operações de crédito 

com os governos que os controlam. Porém, é preciso definir o que é juridicamente 

uma operação de crédito, no âmbito do contexto normativo em questão, a ftm de evitar 

que outras relações jurídicas, que sejam de interesse da sociedade e das instituições 

financeiras oficiais, tenham que deixar de ser efetivadas. 

9. Para tanto, o nosso Direito Financeiro positivo estabelece o 

conceito de operação de crédito, nos casos em que é devedora a pessoa jurídica de 

direito público, no artigo 29, III da LRF, em definição harmonizada com a do artigo 

3° da Resolução no 43/2001 do Senado Federal, a quem compete dispor e limitar as 

operações de crédito contraídas pelos entes federativos, de acordo com o artigo 52 da 

Constituição Federal. 

10. Dispõe o artigo 29, III da LRF: 

"Art. 29. Para os efi:útos desta Lei Complementar, seio adotadas as 
seguintes d~finições: 
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11. 

12. 

III- operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de 
mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisiçcio 
financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da 
venda a termos de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras 
operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativosfinanceiros. " 

Por sua vez, dispõe o artigo 3° da Resolução do Senado n° 43/01: 

"Art. 3 o Constitui operação de crédito, para os ej(!itos desta Resolução, os 
compromissos assumidos com credores situados no País ou no exterior, 
em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, 
aquisição .financiada de bens, recebimento antecipado de valores 
provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil 
e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos 
.financeiros. 

§ I o Equiparam-se a operações de crédito: (Renumerado do parágrafo 
único pela Resolução n. o 19, de 2003) 

I- recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito 
a voto, salvo lucros e dividendos, na .forma da legislação; 

II - assunção direta de compromisso, confissão de divida ou operação 
assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante 
emissão, aceite ou aval de titulas de crédito; 

lll - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com 
fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços. 

§ r Não se equiparam a operações de crédito: (lncluido pela Resolução 
n. o 19, de 2003) 

I- assunção de obrigaçcio entre pessoas jurídicas integrantes do mesmo 
Estado, Distrito Federal ou Município, nos termos da definição constante 
do inciso I do art. 2° desta Resolução; (Incluído pela Resolução n. o 19, de 
2003) 

11 - parcelamento de débitos preexistentes junto a instituições não­
financeiras, desde que não impliquem elevaçcio do montante da dívida 
consolidada líquida. (Incluído pela Resolução n. o 19, de 2003) 

Poder-se-ia tentar inserir as chamadas pedaladas fiscais na 

expressão genérica outras operações assemelhadas. Porém, tal subsunção não seria válida, 

pois o texto legal, embora adotando uma cláusula geral, não admite a inserção daquilo que não 

guarda a natureza de operação de crédito, como destaca Régis Fernandes de Oliveira2
, ao 

comentar o artigo 36 da LRF: 

"Ressalte-se que o que a lei vedou foi operação de crédito. Nada mais. 
Logo, não há qualquer impedimento que se renegocie divida junto ao INSS 
ou a dívida do FGTS A operaçào de crédito vem dt;finida no inciso III do 

2 OLIVEIRA, Régis Fernandes. Curso de Direito Financeiro. 2. ed. São Paulo: Revisla dos Tribunais, 200R, p. 460. 
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13. 

art. 29 da Lei e não alcança nenhuma transação ou novação que os entes 
federados procurem obter. São eles tributários (contribuições) e não há 
qualquer ato negocia!. Decorre a obrigatoriedade de seu pagamento de lei 
e, pois, no caso de inadimplemento, não ficam os entesfederados proibidos 
de efetuarem qualquer negociação para repactuarem o débito. Seria 
absurda a solução contrária, mesmo porque agrediria a própria noção de 
pessoa jurídica na liberdade de seu comportamento. A lei foi bastante 
clara ao vetar o endividamento excessivo, que torne inviável o ente.federal. 

Vale destacar que a lição acima, embora trate de débitos de natureza 

tributária, aplica-se ao caso em questão, uma vez que, a partir de uma interpretação da 

expressão operação de crédito que preserva os limites hennenêuticos do instituto, exclui das 

vedações do artigo 36 da LRF as situações que não decorram de mn negócio jurídico bilateral 

celebrado com a finalidade de instituição financeira entregar, ou por à disposição da fazenda 

pública que a controla, recursos financeiros a serem restituídos mediante o pagamento de uma 

taxa de juros, mas de débitos originados da lei, como, no caso em questão, aqueles surgidos 

do inadimplemento contratual em uma relação de prestação de serviços. 

14. De acordo com as lições de Orlando Gomes3, ao definir os 

contornos do contrato que tem como objeto uma operação de crédito: 

15 . 

"O uso do crédito está largamente d{fundido na sociedade moderna. 
Prol{feram os negócios jurídicos cuja .fimção econômica consiste 
precisamente na obtenção de um bem a ser restituído mais tarde, 
transmitido pela confiança depositada no adquirente e pelo interesse de 
quem o transfere de retirar uma utilidade econômica dessa transferência. 
O contrato de crédito, por excelência, é o mútuo. Na vida comercial, 
sobrelevam os contratos bancários: o desconto, o depósito, a abertura de 
crédito em conta corrente, o .financiamento, e tantos outros. 
São pressupostos do crédito: I ~ o valor dado a crédito há de ser tomado 
do patrimônio da pessoa que o concede e transferido ao patrimônio da que 
o recebe; 2 ~ o valor dado a crédito há de ser transmitido em plena 
propriedade a pessoa que a pessoa que o recebe; 3 ~ o valor dado a crédito 
há de consistir em coisa .fungível. " 

Como se extrai das lições do mestre baiano, a operação de 

crédito pressupõe a transferência de propriedade dos recursos da instituição financeira 

para o mutuário, acarretando o reconhecimento, por parte deste de um passivo. 

3 GOMES, Orlando. Contratos. 17 ed. Atualização e notas de Humberto Theodoro Júnior. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 97. 
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Quando o mutuário da operação de crédito é o poder público, por envolver o aumento 

do endividamento estatal com reflexos no montante da sua dívida pública, alguns 

requisitos devem estar presentes, como a prévia autorização orçamentária, a 

necessidade de lei específica e o controle exercido pela Senado Federal. 

16. Nesse conceito e a esse regramento não podem ser subsumidos 

quaisquer montantes constantes no passivo contábil da entidade pública, como o 

nascimento de débitos com instituições financeiras decorrentes do inadimplemento de 

obrigações contratuais, a partir da ausência de repasses de recursos para o pagamento 

de subvenções sociais pelos bancos públicos. Não se pode confundir operação de 

crédito com o surgimento de um crédito em decorrência de um inadimplemento 

contratual, que, obviamente, não sofre as mesmas restrições legais. A União, como 

qualquer outro contratante, deve responder pelo inadimplemento das obrigações por 

ela assumidas com as instituições financeiras que contrata, ainda que seja controladora 

dessas entidades. Assim, o mero adiantamento de valores por meio do fluxo de caixa para 

suprimento de fundos no âmbito na relação contratual entre a União e os bancos 

públicos, sem que tenha sido contratada qualquer operação de crédito, não se submete 

ao regramento jurídico das operações de crédito, inclusive no que se refere à vedação 

do art. 36 da LRF. 

] 7. Se ass1m não fosse, não sena possível à União contratar 

qualquer serviço com os bancos públicos, diante do risco sempre existente de 

inadimplemento de qualquer das obrigações estatais, o que geraria um direito de 

crédito que não estaria submetido aos ditames nonnativos das operações de crédito. 

Estando correto esse raciocínio, a União só poderia contratar os seus serviços com 

bancos privados, o que, decerto, é absurdo que demonstra o equívoco do caminho 

hermenêutica que levou a tal conclusão, e que, portanto, não deve ser adotado. 

18. Mesmo que assim não fosse, as pedaladas fiscais não poderiam 

ser enquadradas em qualquer das hipóteses de crime de responsabilidade do Presidente 

da República por violação da lei orçamentária, conforme previsto pelo art. 85, VI, da 
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Constituição Federal. É que, como adverte Luís Roberto Barroso 4
, os casos de crime 

de responsabilidade são expressamente tipificados pela Constituição, não podendo 

sofrer ampliação, seja pelo legislador ordinário, seja pelos aplicadores da norma: 

19. 

A Constituição, como se constata singelamente, atribuiu ao Legislador 
infraconstitucional a disciplina substantiva e processual da matéria, salvo 
naquilo que reservou para si própria. Assim, por exemplo, não poderá a 
lei ordinária, ao cuidar do processo, dispor acerca das competências da 
Câmara e do Senado de modo diverso do já feito pelo constituinte. Da 
mesma forma, ao tratar das definições dos crimes, não poderá incluir 
categoria diversa das que se encontram no elenco do art. 85. É intuitivo 

. que seja assim, como captou a pena sempre arguta de José Afonso da 
Silva, in verbis: 

"Todos esses crimes serão definidos em lei especial, que 
estabelecerá as normas de processo e julgamento (art. 85, 
parágrafo único, já existindo a propósito a Lei n" 1.079150), 
respeitados naturalmente as figuras típicas e os objetos materiais 
circunscritos nos incisos do art. 85. "14 (grifas acrescentados) . " 

É possível afirmar, por via de conseqüência, que os crimes de 
responsabilidade se submetem, no direito brasileiro, a um regime de 
tipologia constitucional estrita, cabendo ao legislador ordinário tão­
somente explicitar e minudenciar práticas que se subsumam aos tipos 
constitucionais. " (Grifamos) 

A partir dessa tipologia constitucional estrita , é forçoso 

reconhecer que, não prevendo a Constituição Federal a possibilidade de crime de 

responsabilidade em face da violação da lei de responsabilidade fiscal, mas tão 

somente da lei de orçamento, não há que se falar em crime de responsabilidade pela 

violação do artigo 35 da Lei Complementar n° 101/00, como pretendem os juristas 

denunciantes. 

20. Vale destacar ainda que nem a própria Lei n° 1.079/50, com 

redação que lhe foi dada pela Lei no 10.028/00 que lhe adaptou à LRF prevendo os 

crimes de responsabilidade orçamentária, estabeleceu a violação da LC n° 101100 

como causa ensejadora de impeachment em seu art. 4°, Vl, cujas condutas financeiras 

sancionadas são esmiuçadas exaustivamente no artigo I O. É que os fluxos de caixa 

entre a União e os bancos públicos, ainda que se traduzissem em operações de crédito, 

o que, vimos, não é o caso, não violam propriamente a Lei Orçamentária Anual (LOA), 

4 BARROSO, Luís Roberto. "Impeachment - Crime de Responsabilidade - Exoneração do Cargo". Re vista de Direito 

Administrativo, vol. 212, p. 174, 1998. 
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que constitui o bem jurídico tutelado em todos os tipos legais do referido dispositivo 

sancionador dos cnmes de responsabilidade, mas, supostamente, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), que com ela não se confunde. Violar a LRF não é a 

mesma coisa que violar a LOA. Esta última é a norma que prevê todas as receitas e 

despesas da União. É aqui que as condutas comissivas e dolosas do Presidente da 

República poderão ensejar, em tese, o crime de responsabilidade. Já a LRF é norma 

geral de Direito Financeiro que orienta a elaboração, controle e fiscalização da LOA, 

mas que não faz qualquer previsão de receitas e despesas e com a lei de normas gerais 

não guarda relação de identidade. Sua violação não está constitucional ou legalmente 

tipificada como crime de responsabilidade. 

21. Por outro lado, também não é possível, como pretenderam os 

juristas denunciantes, promover o enquadramento da conduta nos itens 6 a 9 do artigo 

10 da Lei n° l.079/505
, já que o atraso no repasse dos recursos para pagamento das 

subvenções sociais pelos bancos públicos não se traduz em qualquer das condutas por 

eles previstas, como será demonstrado nos parágrafos abaixo. 

22. O item 6 do referido artigo sanciona a abertura de operação de crédito 

em desacordo com os limites estabelecidos pelo Senado Federal ou sem fundamento 

5 Art. I O. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 

6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites estabelecidos pelo Senado Federa l, sem fundamento 

na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal ; (Incluído pela Lei n" 10.02g, de 2000) 

7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei , o cancelamento, a amortização ou a constitu ição de reserva para anu lar os 

efeitos de operação de crédito realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Incluído 

pela Lei n" I 0.028, de 2000) 

8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por antecipação de receita orçamentária , 

inclusive os respectivos juros c demais encargos , até o encerramento do exercício financeiro; (Incluído pela Lei n" 10.028, de 

2000); 

9) ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei , a reali zação de operação de crédito com qualquer um dos demais entes da 

Federação, inclusive suas entidades da admin istração indireta , ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação 

de dívida contraída anteriormente; ((Incluído pela Lei n" 10.028, de 2000). 
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na lei orçamentária. Vimos que tais operações, por significarem mero atraso no 

repasse desses recursos, no âmbito do fluxo de caixa entre entes públicos, acarretando 

inadimplemento contratual, devem ser pagas independentemente de estarem previstas 

no orçamento ou serem limitadas pelas resoluções do Senado Federal. São despesas 

cujo desembolso é previsto nas leis instituidoras dos programas sociais, além de serem 

previstas na LAO. O pagamento de juros em decorrência do inadimplemento 

contratual decorre dos contratos aprovados pelo TCU e do ordenamento jurídico civil. 

De acordo com tal arcabouço jurídico, não se pode cogitar em operação realizada sem 

lastro legal ou senatorial. Ao contrário, a sua realização decorre de pagamentos a que 

a União está legalmente obrigada, o que afasta a possibilidade de aplicação do aludido 

dispositivo do artigo 10 da Lei n° 1.079/50. 

23. No que se refere ao item 7 do mesmo dispositivo legal, em 

consequência do que foi demonstrado no parágrafo anterior, não há que se cogitar em 

providências a serem tomadas para anular os efeitos das operações praticadas, que, 

como se viu, têm amparo legal. 

24. Quanto ao item 8, cumpre destacar que não houve operação de 

crédito por antecipação de receita, nos termos que são definidos no artigo 38 da LRF, 

mas a utilização de contas de suprimento de caixa, como vimos acima. 

25. Também não procede o enquadramento, feito pelos juristas 

denunciantes, de tais situações no item 9 do artigo 10 da Lei no 1.079/50, que 

estabelece como crime de responsabilidade a abertura de operações de crédito 

praticadas por ente da Federação, incluindo da Administração Indireta, com outra 

entidade federativa, o que é matéria inteiramente estranha às que foram descritas pelo 

Parecer do TCU, pela própria denúncia dos juristas ou pela decisão do Presidente da 

Mesa, uma vez que as chamadas pedaladas fiscais envolvem apenas a União e as 

instituições financeiras por ela controladas, e não Estados e Municípios ou suas 

administrações indiretas. 
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26. Deste modo, é forçoso reconhecer que nenhuma das condutas 

descritas no Parecer do TCU, no requerimento dos juristas ou na decisão do Presidente 

da Câmara poderia, em tese, se subsumir no artigo 10 da Lei no 1.079/50. 

27. Por outro lado, mesmo que se pudessem considerar as chamadas 

pedaladas fiscais descritas na petição dos requerentes, e analisados pelo Presidente da 

Mesa, como sendo, em tese, violação à lei orçamentária, vale considerar que tais fatos 

se circunscreveram ao ano de 2014, ou seja, teriam ocorrido no mandato anterior da 

Presidente Dilma Rousseff. Como o Presidente da Câmara dos Deputados decidiu só 

acolher as denúncias relatadas em 2015, por entender, corretamente, não ser passível 

de responsabilização do Presidente da República, ex-vi do artigo 86, §4°, da 

Constituição Federal , os fatos ocorridos antes do início do exercício do atual mandato, 

o que se deu em 1 o de janeiro de 2015 , não podem as pedaladas fiscais , descritas no 

relatório do TCU que recomenda a rejeição das contas da Presidência da República de 

2014, ser consideradas como fundamento do pedido de impeachment. 

28. É verdade que a petição dos juristas, bem como a decisão do 

Presidente da Câmara dos Deputados, menc1onam, en passant, que as pedaladas 

prosseguiram em 2015. Mas é óbvio que meras referências desprovidas da 

identificação de que fatos praticados no presente ano dariam origem a tal conclusão, 

não tem o condão para dar suporte a qualquer imputação por crime de 

responsabilidade, sobretudo porque a decisão do TCU, que fundamentou as conclusões 

do Presidente da Mesa, não fazem referências, como não poderia deixar de ser, a 

situações ocorridas em 2015 . 

29. Por essas razões, as chamadas pedaladas fiscais não dão suporte 

jurídico ao pedido de impeachment em exame. 

UJ- A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES POR DECRETO 
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30. Além das pedaladas fiscais, outro ponto que alicerça o pedido 

de impeachment, e que foi acolhido pelo Presidente da Câmara, diz respeito a quatro 

decretos, não numerados, que foram baixados em 27/07/2015 e a dois outros, em 

20/08/2015, para abertura de créditos suplementares, supostamente sem a devida 

autorização legal. 6 

31. Os créditos suplementares visam a aumentar as dotações 

orçamentárias destinadas a determinadas despesas já previstas na LOA, em face da 

insuficiência dos valores que foram originalmente contemplados. Tal procedimento é 

muito corriqueiro na vida da Administração Pública, uma vez que o orçamento é uma 

previsão relativa ao montante que será arrecadado e gasto ao longo do ano, o que, 

quase sempre, precisa ser revisto à luz dos fatos que acontecem durante a execução 

orçamentária. Por isso, o Congresso Nacional, por ocasião da elaboração da lei 

orçamentária anual, já autoriza a abertura de créditos suplementares por decreto do 

Presidente da República, podendo estabelecer limites e condições para o exercício 

dessa faculdade. 

6 Decreto de 27.7.2015: abre ao Orçamento Fiscal da União, em favo r de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito 

suplementar no valor de R$ 29.922.832,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. Decreto de 

27.7.2015: abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da 

União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobi li ária Federal, crédito suplementa r no va lor de R$ 36.759.382.520,00, para 

reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. Decreto de 27.7.2015: abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União, em favo r dos Ministérios da Educação, da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da Cultura , crédito 

suplement~r no va lor de R$ 1.701.389.028,00, par~ reforço de dotações constantes da Lei Orçamentúria vigente. Decreto de 

27.7.2015: abre aos Orçamentos Fisca l e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos dos Poderes Leg islativo, 

Judiciário e Executivo, da Defensoria Pública da União, do Ministério Público da União e de Transferências a Es tados , Distrito 

Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 1.629.5 19.495,00, para reforço de dotações constantes da Lei 

Orçamentária vigente. Decreto de 20.8.2015: abre ao Orçamento Fisca l da União, em favor dos Ministérios da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no va lor de R$ 

55.237.582.569,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. Decreto de 20.8.2015: abre ao Orçamento 

Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes , da Integração Nacional e das Cidades e das Secretarias de Aviação 

Civil e de Portos, crédito suplementar no va lor de R$ 1.20 1.641.285,00, para reforço de dotações constantes da Lei 

Orçamentária vigente (apud em SERRANO, Pedro Estevam Alves Pinto. Parecer Jurídico Complementar, disponível em 

http:l /bl ogdotarso.com/20 15/ 12/06/j uri sta-pedro-serrano-em i te-parecer-contra-o-impeachment-de-di I ma/, 

07/12/15. 

Acesso em 
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32. A alegação dos que sustentam a caracterização da edição de tais 

normas como do crime de responsabilidade se baseia no texto do artigo 4° da Lei no 

12.952/14, a Lei Orçamentária Anual de 2014 (LOA/14), que condicionou a 

autorização para a abertura de créditos suplementares ao atingimento da meta de 

superávit primário estabelecida para o exercício pela Lei no 12.919113, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2014 (LD0/14). Na visão dos defensores do 

impeachment, quando da aprovação dos decretos, a meta do superávit primário não 

vinha sendo atendida. 

33. Quanto a esse argumento, vale destacar, incialmente, a 

impropriedade de se falar em limites previstos pela LOA de 2014, no que se refere a 

créditos suplementares abertos em relação ao orçamento de 2015. 

34. Logo, o que precisa ser verificado é se a abertura dos créditos 

suplementares em 20 15 feriu a lei de orçamento em vigor. Esta, a Lei no 13.115/15 

(LOA/15), só aprovada em abril de 2015, previu, em seu artigo 4°, texto semelhante 

ao mesmo artigo da LOA/14, condicionando a abertura de créditos suplementares ao 

cumprimento da meta do superávit primário para 2015, que fora definida pela Lei n° 

13.080/15 (LD0/15). 

35. Na verdade, o que ocorreu em 2014, e está ocorrendo em 2015, 

é que as metas de resultado primário tiveram que ser revistas ao longo do ano, em 

razão da frustração de arrecadação tributária causada pela crise econômica, o que foi 

levado a efeito por leis em sentido formal. 

36. Tais alterações na meta de superávit primário se devem à 

característica da lei de diretrizes orçamentárias, que deve ser aprovada no ano anterior 

ao da execução orçamentária, o que, muitas vezes, reflete um cenário econômico 

diferente daquele presente na execução do orçamento e, quase sempre, imprevisível 

pelo legislador no momento em que ela foi formulada. Essa imprevisibilidade dos 

cenários econômicos fuhn·os , mesmo considerando o lapso temporal de pouco mais de 
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um ano, é fruto da sociedade de risco, onde o passado nem sempre é suficiente para a 

explicação do presente e a previsão do futuro 7, o que condiciona toda a previsão 

orçamentária à possiblidade de ajuste com a realidade, como destaca Ricardo Lobo 

Torres8 em relação às dificuldades de previsão de metas de superávit primário diante 

da imprevisibilidade que marca os dias atuais: 

37. 

"Um dos grandes desafios desta virada de século é alcançar a estabilidade 
financeira e o equilíbrio orçamentário através de políticas de longo prazo. 
Dois sistemas principais apontam nesse sentido: o americano e o 
neozelandês. (. . .) 

A recepção do modelo da Nova Zelândia pelo Brasil, através da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, encontrou respaldo na política .financeira do 
governo Fernando Henrique Cardoso, que buscou a eliminação do d~ficit 
primário, o que não prejudicava o pagamento dos juros para sustentar 
art[ficialmente o real.(. . .) 

Seja como for, o objetivo de alcançar a estabilização monetária e o 
superávit primário foi alcançado com a LRF. (...) 

O que caracteriza o Estado da Sociedade de Riscos é a ambivalência ínsita 
em suas normas e em suas políticas, que trazem simultaneamente 
vantagens e desvantagens papara os cidadãos. Da perspectiva do direito 
já anotou Luhmann que os riscos futuros são imprevisíveis e contra eles 
as categorias jurídicas de validade ou eficácia começam a esmaecer. A 
LRF não refoge à ambivalência. Exibe, na procura da eliminação dos 
riscosfiscais, aspectos de extraordinária relevância no controle da gestão 
orçamentária e de rigor no equilibrio das contas públicas, ao mesmo 
tempo em que apresenta fimdamentação econômica e política de duvidosa 
eficácia e de d[fzcil adaptação à nossa estrutura constitucional. " 

Dessa imprevisibilidade que dificulta à adequação do 

planejamento orçamentário ao nosso sistema constitucional exsurge a possibilidade de 

alteração da meta de superávit primário estabeiecida peia iei de diretrizes 

orçamentárias, como admite Régis Fernandes de Oliveira9
: 

"Nào temos dúvidas que o Plano Plurianual pode ser alterado a qualquer 
tempo, diante de circunstâncias novas. Como se destina a viger por quatro 
anos, no direito brasileiro, o mundo empírico é móvel e, pois, pode sofrer 
alterações que nào se destinam a ser rígidas. Mudam os tempos, mudam 
as circunstâncias, mudam as situações. (...) 

Diga-se o mesmo em relação à Lei de Diretrizes Orçamentárias. Em 
havendo circunstância imperiosa, não descartamos a possibilidade de 

7 Sobre a imprevisibilidade da sociedade de risco, vide: BECK, Ulrich. Sociedade de Risco- Rumo a Uma Outra Modernidade. 

2 ed. São Paulo: Editora 34, 2011. 

8 TORRES, Ricardo Lobo. Vol. V- O Orçamento na Constituição. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2008 , p. 447-449. 

9 OLIVEIRA, Régis Fernandes. Curso de Direito Financeiro , p. 362. 
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38. 

alterações que redundem em melhoria para a população. Ofim não é a 
lei em si mesma ou a lei não é um .fim em si mesmo. O que vale é a 
sociedade e, à vista de empecilhos que possam surgir, nada mais razoável 
que pensar em alteração da lei. " (Grifamos) 

Ao longo do ano de 2014 e durante o ano de 2015, é notória a 

deterioração da situação econômica nacional, seja por causas internas, como a crise 

política, ou intemacionais, como a redução do valor de nossas commodities no 

mercado externo, o que levou à frustração de a1Tecadação e justificou a alteração da 

meta do superávit primário determinada pelas LDOs de 2014 e de 2015. A 

consequência automática dessas alterações legislativas é a legitimação da abertura de 

créditos suplementares por decreto ao longo do ano, uma vez que a condição prevista 

pelo artigo 4° da LOA/15 para tal providência era o cumprimento da meta primária. 

Tendo sido essa cumprida, à luz da alteração legislativa levada a efeito na LDO, está 

autorizada a abertura de créditos suplementares por decreto, conforme a previsão da 

LOA. 

39. Deste modo, os limites previstos para a abertura de créditos 

suplementares previstos na lei de orçamento foram revistos antes do final do exercício 

financeiro. A pergunta a ser feita é se antes da aprovação da lei que altera a meta de 

resultado primário já é possível a abertura de créditos suplementares com base nos 

novos limites. Num plano ideal, é claro que é recomendável aguardar-se a aprovação 

pelo Congresso Nacional da lei que altera a meta primária para, só então, se utilizar da 

autorização nela contida para abertura de créditos suplementares. Porém, é forçoso 

reconhecer os contornos da dinâmica adotada pelo próprio legislador ao estabelecer 

como condição para a aludida autorização um evento futuro e incerto, cuja verificação 

do seu implemento só pode ser realizada ao final do exercício em curso . Nesta 

hipótese, estamos diante de uma condição resolutória, e não suspensiva. Caso 

contrário, se fosse necessário o implemento da condição suspensiva para se considerar 

autorizada a abertura de créditos suplementares por decreto, esta não poderia ocorrer 

dentro do exercício em curso, o que inutilizaria a autorização concedida por ocasião 

da promulgação da lei orçamentária anual. 
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40. Porém, sendo a condição resolutória, é possível a abertura de 

créditos suplementares por decreto até o seu implemento. Ou seja, até que seja 

constatado que no ano em curso não haverá cumprimento da meta, o que, 

normalmente, só é possível constatar no final do exercício. Com a alteração 

legislativa da meta, a condição também é alterada, o que produz efeitos sobre a 

verificação quanto ao seu implemento no final do exercício . 

41. De acordo com o raciocínio que embasa a decisão do Presidente 

da Mesa, o retrato parcial revelado pelos relatórios bimestrais de avaliação de receitas 

e despesas primárias já pode ser utilizado para identificar o implemento da condição 

resolutória se, a partir deles, já se puder verificar o descumprimento da meta, o que já 

ensejaria, automaticamente, o cancelamento da autorização para a abertura de créditos 

suplementares por decreto. 

42. Contudo, esse raciocínio não se sustenta, pois tais relatórios, 

emitidos de acordo com o art. 165, §3° da Constituição Federal e com o art. 52 da LRF, 

não possuem esses poderosos efeitos, uma vez que seu objetivo é, em nome do 

princípio da transparência, oferecer uma posição parcial quanto à realidade verificada 

ao longo de cada bimestre do exercício financeiro. A sua divulgação, embora já possa 

revelar uma potencial situação de dificuldade a ser confirmada no final do exercício, 

estimulando que o Poder Executivo tome as medidas exigidas para resolver o 

descompasso entre a previsão abstrata de receita e despesa e o que foi efetivamente 

realizado, ainda não permite, antes do final do exercício financeiro , uma conclusão 

definitiva pela inexistência de cumprimento da meta. Somente após o encen·amento 

do exercício financeiro é possível constatar-se se a meta foi cumprida. E no caso 

concreto, com a edição da Lei no 13.199115, certamente a meta será cumprida. A 

propositura do projeto de lei que lhe deu origem, pelo Poder Executivo tem origem na 

constatação, por parte deste, e a partir do importante instmmento dos relatórios 

bimestrais, de que a previsão que fora feita pela LDO não era compatível com o 

desempenho da economia brasileira no primeiro semestre de 2015. 
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43. A valer o argumento em sentido contrário, de que os relatórios 

bimestrais apontando o descumprimento parcial da meta já ensejariam o implemento 

da condição resolutória que cancelaria a autorização legal para a abertura de créditos 

suplementes, retirar-se-iam do Poder Executivo os instrumentos de atuação quando 

esses se fazem mais necessários para debelar os efeitos da crise econômica que, a partir 

da frustração da arrecadação tributária, comprometem a meta do superávit, tornando a 

situação financeira e orçamentária do país inadministrável. Logicamente, tal 

raciocínio deve ser evitado por relevar extrema irresponsabilidade fiscal. 

44. Vale destacar que com a alteração da meta de superávit pela Lei 

no 13.199/15 construiu-se uma solução pelo próprio Parlamento que, ainda dentro do 

exercicio, modificou a previsão que fora por ele aprovada e, com isso, alterou o limite 

da autorização para a abertura de créditos suplementares por ele também concedida. 

Com isso, restam convalidadas as aberturas dos créditos suplementares efetivados por 

Decreto, a partir da alteração da condição resolutória antes do seu implemento. Como 

Instituição competente para autorizar a fixação da meta de superávit, o Congresso 

Nacional pode convalidar os atos praticados anteriormente à modificação desta, a fim 

de adequar à nova realidade econômica a condição resolutória, por ele mesmo imposta, 

para a abertura de crédito suplementar. 

45. Se assim não fosse, as dificuldades econômicas supervenientes 

à elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias não poderiam ser enfrentadas pelo 

Governo, pois, justamente em um quadro de escassez de recursos, é que se mostra 

preciso rever as prioridades entre fazer o superávit primário ou atender as despesas 

previstas em outras rubricas orçamentárias, que, provavelmente, deverão ter que sofrer 

uma equalização, à luz da nova situação fiscal. De todo modo, essa é uma decisão que 

pertence ao Parlamento, e isso foi preservado no caso concreto. 

46. Ao contrário, a hipótese de condenar a Administração Pública à 

meta de superávit prevista em outro cenário, sem que o Poder Legislativo possa 

apreciar o tema à luz da nova realidade, significa subordinar o Estado brasileiro ao 

pagamento de juros ao setor financeiro, o que, parece óbvio, não é uma decisão que 
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possa ser extraída automaticamente do ordenamento jurídico vigente sem a 

possibilidade de manifestação do Congresso Nacional para dar uma solução diferente 

para o problema. 

47. Como se vê, a alteração da meta primária foi efetivada em 2014, 

com a aprovação da Lei n° 12.952/14, que modificou a Lei n° 12.919/13 (LD0/14), e 

também em 2015, já que o Congresso Nacional aprovou, no mesmo dia em que o 

Presidente da Câmara dos Deputados acolheu o pedido de impeachment, o PLN n° 

05/15, que deu origem à Lei no 13.199, de 03 de dezembro de 2015, que reduziu a meta 

do resultado primário previsto na Lei n° 13.080/15 (LD0/15). 

48. Nesse contexto nonnativo, não há mais que se falar em abertura 

de créditos suplementares sem autorização legal em 2014. Em relação ao exercício de 

2015, após a promulgação da Lei n° 13.199/15, também não. Aliás, não é possível, 

antes do final do exercício, constatar se os decretos que já abriram créditos 

suplementares, extrapolam ou não os limites previstos na autorização orçamentária 

para a abertura de crédito suplementar, uma vez que a autorização para o fazer é 

subordinada a urna condição resolutória cujo implemento só pode ser auferido no final 

do exercício. 

49. Por fim, cumpre esclarecer que o fato de os decretos não terem 

sido numerados é juridicamente irrelevante, sendo prática há muito utilizada em 

relação a normas de fins concretos, e não normativos, como as que autorizam a 

abertura de créditos suplementares ao orçamento. 

50. Deste modo, a edição de decretos, em 2015, para a abertura dos 

créditos suplementares foi previamente autorizados pelo artigo 4° da Lei n° 13.115/15, 

a lei orçamentária anual, de acordo com a meta primária prevista pela Lei n° 13.080/15 

(LD0/15), com redação que lhe foi dada pela Lei n° 13.199/15. Não há, portanto, 

que se cogitar em abertura de créditos suplementes sem autorização legal. 
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51. Logo, não há que se cogitar, como pretenderam os juristas 

denunciantes, que a edição de tais decretos possa se subsumir nos itens 2 e 3 do artigo 

10 da Lei n° 1.079/50 10
, que sancionam a conduta de exceder ou transportar, sem 

autorização legal, as verbas do orçamento, ou a realização de estorno de verbas nos 

casos em que a atuação do Poder Executivo é amparada por lei. 

IV- A JURISPRUDÊNCIA DO TCU, AS MANIFESTAÇÕES DO CONGRESSO N ACIONAL 

E A SEGURANÇA JURÍDICA 

52. Cumpre ressaltar que o Parecer Prévio do TCU no Processo TC 

no 005 .335/2015-9, que recomendou a rejeição das contas de 2014 da Presidência da 

República, especialmente em relação aos dois pontos que deram origem ao 

acolhimento do pedido de impeachment- as pedaladas fiscais e a abertura de créditos 

suplementares por decreto -, embora não se refiram a condutas praticadas no atual 

mandato presidencial, não podendo, portanto, serem levadas em consideração pelo 

Congresso Nacional na apreciação do pedido de impeachment, como reconhece a 

própria decisão do Presidente da Mesa da Câmara que acolheu o requerimento dos 

juristas, se reveste de caráter técnico e jurídico, a partir da interpretação dos fatos e de 

nonnas de direito financeiro. 

53. Porém, tais interpretações são fruto de uma das visões dos 

fenômenos sob exame, e, assim como as interpretações da autoridade policial em 

relação ao processo penal, e das autoridades fazendárias no que se refere ao processo 

tributário, podem ser confrontada por outras visões, a começar do próprio Congresso 

lO" Art. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária : 

2 - Exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do orçamento; 

3 - Realizar o es torno de verbas;" 

19 



Nacional, a quem compete a aprovação ou rejeição das contas do Presidente da 

República, nos termos do artigo 49, IX, da Constituição Federal. 

54. No que se refere, especificamente, aos dois pontos ac1ma 

referidos, o próprio Tribunal de Contas da União já adotou interpretação diversa em 

outros casos. Diante dos mesmos fatos e do mesmo ordenamento jurídico, adotou 

outro entendimento, opinando pela aprovação das contas. Senão vejamos. 

55. Os contratos entre a União e os bancos públicos que preveem cláusulas 

autorizativas de fluxos de caixa para suprimento de fundos vêm sendo aprovados pelo 

TCU há mais de catorze anos, sem qualquer observação quanto à sua legitimidade. 

Durante todo esse período, ou seja, desde 200 l, o mecanismo vem sendo utilizado pelo 

Governo Federal, e também por Estados e Municípios, sem que, em qualquer exame 

de contas pelo TCU ou qualquer outra corte de contas, tenha se registrado a 

inconformidade do procedimento com as normas de direito financeiro. Ao contrário. 

O relatório do TCU, referente ao Processo n° TC 021.643/2014-8, em seu item 

396, reconhece que saldos negativos em contas suprimentos não são 

caracterizados como operação de crédito, não influenciando no resultado 

primário: 

56. 

"3 96. O atraso no repasse dos recursos não produziu qualquer impacto 
sobre o resultado fiscal, uma vez que os passivos gerados em razão de 
rf!feridos atrasos são registrados nas estatísticas .fiscais pelo 
Departamento Econômico do Bacen, o que significa dizer que as 
respectivas variações primárias df!ficitárias são adequadamente captadas 
quando da apuração do resultado .fiscal. Tampouco foi suficiente para, 
no entendimento da equipe de auditoria, caracterizar a realização de 
operação de crédito entre a União e as instituições financeiras. "(gr{fou­
se) 

No mesmo sentido, o Acórdão n° 992/2015-TCU-Plenário, 

no item 26 do voto, chega a reconhecer a impossibilidade de se classificar o 

mecanismo como operação de crédito: 

"Todavia, é preciso ressalvar, de fato, que não seria razoável classificar 

como operações de crédito meros atrasos de curtíssimo prazo no repasse 
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57. 

de recursos do Tesouro, previstos e com condições estipuladas 

contratualmente, como no caso dos programas sociais pagos por 

intermédio da Caixa Econômica Federal. (Grifamos). 

Como se vê, embora as chamadas pedaladas fiscais sejam um 

procedimento antigo na gestão orçamentária nacional, até 2014 não tinha sido objeto 

das preocupações do TCU. Pelo contrário. Admitia-se expressamente a prática. 

58. Em relação aos efeitos retroativos da aprovação da norma que 

altera a meta primária, o mesmo fenômeno de alteração da jurisprudência se 

manifestou. Ao longo do ano de 2009, verificou-se a impossibilidade de atingimento 

da meta fiscal prevista na LDO, o que exigiu, como em 2014 e 2015, o 

encaminhamento de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo para o Congresso 

Nacional, e, antes mesmo da sua aprovação pela Lei n° 12.053, de 09 de outubro de 

2009, o Governo passou a utilizar a nova meta para a elevação dos limites de empenho. 

Tal procedimento foi expressamente analisado pelo TCU, tendo sido considerado 

legítimo, como se revela, respectivamente às fls. 80 e 82, do Relatório e Parecer 

Prévio sobre as Contas do Governo da República do Exercício de 2009: 

"Em 13/10/2009, o art. 3 o da LD0-2009 foi alterado substituindo a 
dedução do superávit primário relativa ao Projeto Piloto de Investimentos 
Públicos (PPJ) pelas despesas realizadas no âmbito do Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC) , aumentando o valor passível de 
dedução para R$ 28,5 bilhões. 
( .. ) 
A o fim do segundo bimestre, foi procedida a avaliação completa de todos 
os itens de receita e de despesa obrigatórias primárias do Governo 
Federal. O Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional o Projeto 
de Lei (PLN 11°15, de 2009) que propunha redução da meta para 1,4% do 
PIE para o Governo Central e 0,20% do PIE para as Empresas Estatais, 
sendo proposta a exclusão do grupo Petrobras da apuraçào do resultado 
fiscal do setor público. Tais parâmetros passaram a ser adotados nas 
reavaliações bimestrais mesmo antes da aprovação do Congresso 
Nacional, o que veio a ocorrer em 9/10/2009, quando da promulgaçào da 
Lei n° 12.053/2009. 
Após a análise da realização e da nova projeção dos itens até o final do 
ano, combinada com a alteração das metas .fiscais propostas ao 
Congresso Nacional pelo Poder Executivo, constatou-se a possibilidade 
de ampliação dos limites de empenho e movimentação financeira em R$ 
9,1 bilhões em relação à avaliação anterior, nos termos do§ JD do art. 9° 
da LRF. " (Grifcunos) 
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59. Na conclusão do relatório, às fls. 409, o relator, Ministro 

Raimundo Carreira, considerou corretos os procedimentos adotados pelo Poder 

Executivo, não tendo feito sequer ressalvas ou recomendações a esse respeito: 

60. 

"A análise conduz à conclusão de que o Poder Executivo Federal 
observou os princípios fundamentais de contabilidade aplicados à 
administração pública, que os balanços demonstram adequadamente as 
posições .financeira, orçamentária e patrimonial da União em 31 de 
dezembro de 2009, e que foram respeitados os parâmetros e limites 
definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, ressalvando-se, no entanto, 
os seguintes aspectos:" 

(Grifamos) 

Registre-se que o mesmo fenômeno aconteceu em 2010, quando a meta 

primária prevista na LDO 2010 revelou-se inalcançável, o que ensejou o 

encaminhamento pelo Poder Executivo de projeto de lei que só foi aprovado em 

30/12/10, pela Lei n° 12.377110. Com a alteração da meta, foram legitimados os 

estornos e a abertura de créditos suplementares a ela subordinadas. O procedimento 

também foi aprovado pelo TCU , como se verifica no Relatório e Parecer Prévio sobre 

as Contas do Governo da República do Exercício de 2010, às fls. 73 e 74: 

"Posteriormente, por intermédio da Lei 12.377/2010, a meta de resultado 
.fiscal foi reduzida para 3, I 0% do P IB, sendo 2, 15% para os Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social e 0,95% para o Programa de Dispêndios 
Globais. Foram alteradas, ainda, a meta de resultado nominal para o 
período, que passou a admitir d~ficits da ordem de 1,28% do PIE, e a meta 
de endividmnento líquido, que aumentou de R$ 795,977 bilhões para R$ 
983,263 bilhões, correspondentes a 27,72% do PIE. 
( .. .) 
Conforme a tabela em análise, a União apresentou superávit primário de 
2,14% do PJB, percentual abaixo da meta de 2, 15%.fixada para o ano de 
2010. Em termos absolutos, considerando o PJB de 2010 de R$ 3,675 
trilhões divulgado pelo IBGE, a meta de resultado primário a ser 
alcançada seria de R$ 79, O li bilhões. Portanto, o resultado superavitário 
de R$ 78,100 bilhõesficou cerca de R$ 911 milhões abaixo da meta. No 
entanto, levando em consideração o art. 3" da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2010 (Lei 12.017/2009), referida d!ferença pode ser 
suprida pela dedução da meta correspondente à realização, no conceito 
"caixa", das despesas com o PAC." 
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61. O relator, Ministro Aroldo Cedraz, acolhe o relatório aprovando 

as contas sem qualquer ressalva ou recomendação a esse ponto, como se verifica à fl. 

477: 

62. 

"A análise conduz à conclusão de que o Poder Executivo Federal observou 
os principiOs fundamentais de contabilidade aplicados à 
administração pública, que os balanços demonstram adequadamente as 
posições financeira, orçamentária e patrimonial da União em 31 de 
dezembro de 2010, e que foram respeitados os parâmetros e limites 
definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, ressalvando-se os aspectos 
indicados ao longo deste Relatório." (Grifamos) 

Vale destacar que o Congresso Nacional aprovou as contas dos 

exercícios de 2009 e 2010, nos termos do parecer do TCU, ainda que existisse revisão legal da 

meta fiscal, o que passou a legitimar a abertura de créditos sup lementares por decreto. 

63. Já em 2014, em decisão que discrepa da sua própria jurisprudência, 

no Relatório e Parecer Prévio sobre as Contas do Governo da República 

Exercício 2014, às fls. 180: 

64. 

"Não se alegue que a superveniente publicação da Lei 13.053/2 014, que 
alterou a meta fiscal da LDO 2014, em 1511212014, elidiu a exigência de 
se limitar a execução orçamentária e financeira. Isso porque a situação 
indicativa de não cumprimento da meta fiscal ressaltada no Relatório de 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 2°Quadrimestre de 2014 
impunha, desde então, a adoção de tal medida, a teor do disposto no art. 
9° da LRF, ele o art. 51 da LDO 2014. 

Tal fato caracteriza situação omissiva, apoiada em estimativas que já 
inc01poravam os efeitos do projeto de lei encaminhado ao Congresso 
Nacional, projeto esse, até então, desprovido de qualquerforça legal. Essa 
situaçcio conferiu flagrante desrespeito ao princípio constitucional da 
legalidade inscrito no art. 37, caput, da Constituição Federal, ás normas 
orçamentárias vigentes, bem como aos pressupostos do planejamento, da 
transparência e da gestão fiscal responsável com vistas á prevenção de 
riscos e correção de desvios capazes de afetar o equilibrio das contas 
públicas, nos termos do art. 1~ § 1 ~ da Lei Complementar 101/2000. " 

Nota-se aí uma mudança de 180° no entendimento do TCU a 

respeito de um ponto fulcral no deslinde da questão: a influência da modificação legal 

superveniente da meta primária em relação a prática de atos vinculados à gestão 

orçamentária, no periodo de tempo entre o encaminhamento do projeto de lei e a sua 

aprovação pelo Parlamento. Até 2014, admitia-se a prática com grande tranquilidade, 

sem sequer fazer qualquer ressalva ou recomendação quanto ao seu uso, o que deu a 
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todos os destinatários das normas de direito financeiro no Brasil a certeza de que o 

procedimento era aceito pelo TCU. Surpreendentemente, em 2014, o entendimento 

mudou diametralmente. 

65. É claro que os órgãos que analisam e julgam as condutas 

orçamentárias podem mudar a sua jurisprudência, recrudescendo a interpretação de 

normas e fatos em nome do maior controle das contas públicas. Tal fenômeno, 

denominado virada jurisprudencial, é também muito comum nos tribunais judiciais. 

66. Porém, os novos critérios jurídicos utilizados na interpretação 

dos fatos e das normas devem produzir efeitos para o futuro, a fim de que seja 

respeitada a segurança jurídica e a proteção à confiança legítima, como - a partir das 

lições de Klaus Tipke, Garcia Novoa, Robert Alexy e Hartmut Maurer - destaca 

Ricardo Lodi Ribeiro": 

O Estado deve garantir a segurança jurídica do cidadão no que concerne 
aos efeitos dos atos por ele praticados de acordo com a orientação dada, 
não só pelo Poder Executivo, mas também pelo Poder Judiciário , 
sobretudo em relaçào à jurisprudência dos Tribunais Superiores. Embora 
o efeito da decisào judicial seja, em regra, 12 vinculante apenas às partes 
no processo, a orientaçào pretoriana, uma vez estabelecida de forma 
constante e consolidada, acaba por se constituir objeto de confiança para 
os cidadàos, 13 que passam a adotar a interpretaçào pretoriana a partir do 
precedente. 14 

Por outro lado, o princípio da proteção da confiança legítima nào pode 
impedir que a jurisprudência dos Tribunais evolua de acordo com os novos 
fatos sociais e com o desenvolvimento da Ciência do Direito, mas é correto 
supor, em nome da segurança jurídica, que as grandes rupturas 
jurispntdenciais só produzam efeitos para o.fúturo.15 

li RIBEIRO, Ricardo Lodi. A Segurança Jurídica do Contribuinte - Legalidade, Não Swpresa e Proteção à Confiança Legítima. 

Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008, p. 239-240. 

12 Salvo os casos decididos no contTOle concentrado de constitucionalidade, na fom1a do art. 27 da Lei n° 9.868/99, e aqueles a 

que o posicionamento do STF se consolidou em súmula vinculante, nos termos do art. I 03-A, com redação dada pela EC n° 45/04. 

13 TfPKE, Klaus. "La retroactividad en Derecho Tributaria", p. 354; GARCIA NOVOA, César. La Devolución de Tngresos 

Tributarias Tndebidos. Madrid: Marcial Pons, 1993 , p. 205. 

14 Para Alexy, a força vincu lante do precedente deriva de três razões: a previsibilidade, a proteção da confiança e o tratamento 

igualitário aos casos semelhantes. (ALEXY, Robert. La Jnstitucionalización de la Justicia. Trad. José Antonio Seoane, Eduardo 

Roberto Sodero e Pablo Rodríguez. Granada: Comares, 2005, p. 85). 

15 MAURER, Hartrnut. Elementos de Direito Adminislratii'O Alemão, p. 81. 
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67. Como resta incontroverso, as decisões do TCU e do Congresso 

Nacional, quando da apreciação de contas do Presidente da República, e, mais ainda 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal na admissibilidade e no julgamento do 

processo de impeachment, devem também estar fundamentadas na proteção à 

confiança legítima, o que, no caso concreto, quando está em jogo o mandato 

presidencial, é imperioso observar não apenas em razão da segurança jurídica sob o 

prisma individual, mas da democracia e do respeito à vontade da maioria do eleitorado 

que manifestou-se nas eleições. 

68. Também, por essas razões ligadas à segurança jurídica e à 

democracia, as chamadas pedaladas fiscais e a aprovação de créditos suplementes de 

acordo com a nova meta fiscal, não podem ser utilizadas para a caracterização do crime 

de responsabilidade da Presidente da República. 

V - AS INCONFORMJDADES FINANCEIRAS E A TIPJFJCAÇÃO DO CRIME DE 

RESPONSABILIDADE 

69 . Ainda que as conclusões do Tribunal de Contas da União sobre a 

rejeição das contas da Presidência da República estivessem corretas, o que só se admite 

para fins de argumentação, vale destacar que não é qualquer inconformidade da 

atuação presidencial com a lei de orçamento que justifica a caracterização de crime de 

responsabilidade previsto em um dos itens do artigo 10 da Lei n° 1.079/50. Como 

leciona Ricardo Lobo Torres 16
, os princípios ligados ao controle orçamentário devem 

ser ponderados com outros que regem a atuação do Presidente da República: 

"O principio da ponderação tem subida relevância na temática do 
orçamento, eis que permite que se sopesem todos os outros princípios 
jurídicos pertinentes à lei de meios, tanto princípios .fitndantes quanto os 
vinculados às ideias de liberdade, justiça e segurança jurídica. O 
princípio da ponderação conduz à escolha dos princípios que devem 
prevalecer diante dos interesses sociais em ebulição, tanto no momento da 
elaboração do orçamento e da alocação de verbas, quando na fase da 
gestão discricionária e do próprio controle da execução orçamentária. O 

16 TORRES, Ricardo Lobo. Vai. V- O Orçamento na Conslituição. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2008, p. 202. 
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70. 

Estado Orçamentário, além de Subsidiário, é também Estado de 
Ponderação. " 

Nessa esteira, certa flexibilidade na execução da previsão 

orçamentária originalmente concebida, a fim de atender à continuidade das políticas 

públicas, notadamente as de caráter social dirigidas aos mais pobres em um cenário de 

dificuldade econômica, é justificada pelo exercício da eleição de prioridades atribuídas 

àqueles que tem responsabilidade política, seja no âmbito do Poder Executivo, seja no 

Congresso Nacional, como leciona Régis Fernandes de Oliveira 17
: 

71. 

"Importante é atribuir aos agentes instrumentos de .flexibilidade para que 
possam utilizar as verbas públicas. Poderão remanejar dotações, facilitar 
licitações, alterar despesas, etc. Tudo em vista do .fim a ser atingido. 

Evidente que tudo estará sujeito a controle hierárquico ou será de 
responsabilidade exclusiva dos agentes encarregados de gerenciar os 
recursos afetados ao programa. O que não tem sentido é atribuir a 
.finalidade, efetuar a dotação e restringir a atuação dos agentes. Há que 
se co11:fiar para que possam gerenciar e bem os recursos disponíveis, mas, 
ao mesmo tempo, não se pode abrir mão dos mecanismos de controle. " 

De acordo com tal flexibilidade, é legitimo que a Presidente da 

República procure alternativas, diante do quadro de dificuldades econômicas, para 

resguardar a continuidade dos programas sociais a partir de mecanismos que já haviam 

sido utilizados pelas administrações anteriores em procedimentos aprovados pelo 

Tribunal de Contas da União. Por outro lado, a edição de créditos suplementares 

baixados a partir da proposta de revisão a meta primária é justificada em face na 

necessidade de continuidade das despesas públicas, ainda que em detrimento da 

formação de superávits, o que sempre contou com o beneplácito do TCU e do 

Congresso Nacional. Não fosse assim, a Lei n° 13.199/15 não teria sido aprovada. 

72. Por isso, deve-se evitar a simples subsunção dessas práticas nos 

dispositivos que configuram o crime de responsabilidade orçamentária, pois os riscos 

pela não observância de tal comportamento sub censura, no ano de 2015 também 

levariam a um quadro de grave comprometimento das finanças públicas. Por outro 

17 OUVE IRA , Regis Fernandes de. Curso de direilo.f/nonceiro. 7. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2015, p. 685. 
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lado, a configuração do crime de responsabilidade não prescinde do dolo específico de 

violar a lei de orçamento, o que, no caso concreto, se esvai em face dos precedentes 

do TCU e do Congresso Nacional que admitiam tais práticas. 

73. De outro lado, é preciso afastar a caracterização do crime de 

responsabilidade pela tomada de decisões para problemas dificeis que poderiam 

receber de cada um de nós, outro tratamento. Se não houvesse o adiantamento dos 

dispêndios sociais pelos bancos públicos é possível supor que seriam inadimplidos? 

Se não houvesse a modificação da meta primária, e a realocação de recursos em 

rubricas orçamentárias a partir da abertura de créditos suplementares, uma série de 

despesas legalmente autorizadas deixariam de ser pagas? Não sabemos. Mas as 

consequências dessas medidas são de responsabilidade da Presidente da República, 

que, em um juízo que lhe cabe, juntamente com o Congresso Nacional, de forma certa 

ou errada do ponto de vista político ou econômico, adotou iniciativas para prevenir 

esses riscos. Porém, é forçoso reconhecer que tais medidas encontraram amparo 

jurídico em precedentes adotados pelo TCU e pelo Congresso Nacional. 

74. Cumpre ressaltar ainda que a decisão do Presidente da Mesa não 

aponta qualquer traço ou indício de favorecimento pessoal, ou de terceiros, nas 

condutas imputadas à Presidente da República, o que também dificulta sobremaneira 

a caracterização do crime de responsabilidade. 

75. Tais cuidados no exame da admissibilidade e julgamento do 

processo de impeachment devem ser tomados para que não se possa, por meio de uma 

tecnicalidade contábil comum na gestão pública nacional, anular a manifestação de 

vontade do povo brasileiro nas urnas. 

VII. AS CONCLUSÕES 

76. Diante de todo o exposto, pode-se concluir que: 
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a) as chamadas pedaladas fiscais, assim entendidas como o atraso do repasse para 

o adimplemento dos beneficios sociais pelos bancos públicos, a partir do fluxo 

de caixa para o suprimento de fundos estabelecidos no âmbito a relação de 

prestação de serviços dessas instituições financeiras e a União, não se traduzem 

em operações financeiras, não se enquadrando, portanto, na vedação prevista 

no artigo 36 da LRF; 

b) a violação da LRF não se confunde com a violação da lei orçamentária como 

permissivo para a aberhrra do processo de impeachment, não havendo na 

Constituição e na Lei no 1.079/50 qualquer previsão de crime de 

responsabilidade consistente na violação da lei de responsabilidade fiscal; 

c) não há no art. 10 da Lei no 1.079/50 a descrição de qualquer conduta a que, em 

tese, se pudessem subsumir os fatos narrados no Parecer do TCU, da denúncia 

dos juristas ou na decisão do Presidente da Câmara dos Deputados; 

d) não há possibilidade de processar a Presidente da República por condutas 

supostamente praticadas antes do início do seu mandato, que se iniciou em 

O 1101/15; por isso, os fatos descritos no Parecer Prévio do TCU no Processo 

TC n° 005.335/2015.9, que sugeriu a rejeição das contas da Presidência da 

República em 2014, não se prestam para o processamento do processo de 

impeachment; 

e) a aberh1ra de créditos suplementares foi autorizada pelo artigo 4° da Lei 

Orçamentária Anual de 2015, com a alteração da meta primária levada a efeito 

pela Lei n° 13.199/15, não havendo que se falar em abertura de créditos sem 

previsão legal; 

f) os procedimentos imputados à Presidente Dilma Rousseff no ano de 2015 são 

amparados pela jurisprudência do TCU estabelecida até 2014, em 

posicionamentos aprovados pelo Congresso Nacional; 
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g) a modificação dos critérios de interpretação das leis financeiras e dos fatos pelo 

TCU e pelo Congresso Nacional devem ter efeitos prospectivos, sob pena de 

violar a proteção à confiança legítima, a segurança jurídica e a democracia; 

h) não é qualquer violação à lei de orçamento que pode ensejar a caracterização 

de crime de responsabilidade, devendo os princípios orçamentários serem 

ponderados com outros, como o da continuidade do serviço público e com a 

previsão de riscos de bancarrota estatal; 

i) não há razões jurídicas para a admissibilidade de processo para a apuração de 

crime de responsabilidade da Presidente Dilma Rousseff a partir do pedido 

fonnulado por Miguel Reale Jr., Hélio Bicudo e Janaina Paschoal , e que foi 

recebido pelo Presidente da Câmara dos Deputados. 

É como nos parece. 

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2015. 

RICARDO LODI RIBEIRO 
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Rosa Cardoso 



GARDOSODACUNHA advogados 

PARECER 

A Consulta 

O prç~entc Parecer v1sa atender coasulta formulada pela Coordçma~ãD J uridica 

d.a Campltnlm ~ia Presidente Dihna R<,>u~s.cf à Rc..x·J~o rebttívamcnte a 

<.Jucstõcs crimina1s relacionadas aos pedidos de impemiJmmt apresentados à 

Câ1n~u:a dos Dr:.•putados c cm . .mciada nos SC!,>uintes termos: 

1 - Que acusações fundanumtaram os pedidos de impe~1chnu.ot arguidos 

em relação à Presidente da República e qual a natureza jurídica do 

insrit:uto em questão? 

2 - Que condutas da Presidente estão sendo apontadas como penalmente 

relevantes para a dedsio sob.re o pedido de impeacl1ment? 

3 - Existe base legal, doutrinária e jur.ispmdencial, para a criminalização? 

Res<pondemos1 

1 - Acusações que estão fundamentando o Impeachment e sua natureza 

jurídica 

O tlllj)MdJillimt ~ ·e sobretudo o de urn(a) Presidente da República - é urna 

medida p<Jlftjça t,l'tavfssima potquc atinge n.ão só quem a sofre mas afeta toda a. 

1 Hst- tc:~>tü flt?;um:u1pte5el\l:1Çâo s·cle tiv:1 e.~aqu,c,m;í.tü;;a de quc~tõc~ qm: devem re.r- con~idera.dlls no pr<x:e:<sQ 

de imj>taWW41ft,;m utti~ defC:$11II:l j:W:t:ipt.-ctiva. crimin:Jl. Rccomtrói restunithuttcnü: os filio$. <tue e~tiío sendo 

atribuí,h:s ii Presi;ÜçiHC: d:J Ut[riihliea t: as t"Klôe~ jurídicas "mai!t filcilmcote identindvcis'' p:tnl desquabfinr a 

UCU)Jllj:OO; tlHJtTit'iiJ r;k (/(1{,1 e llUIIiÇitn ~111 cJtdffo di! JtéíJf.tfiJ.<Jd.:t, 



composição c ação do Gove;~tnú, seus Ministérios, Assessorias, Car6:1'()S dt..' 

Confiança d<.~ diferentes escalões, Polfticas Públicas estabelecidas, tdaçôcs 

com os Governos tios Estados da Uederação com Governos Est:rangcims etc.. 

h. assÍtTl, uma medida necessariamente desorganizadora da estabilidade 

política c institucional, com cYidcntes reflexos para a economia, n empre!:.,'ü e a 

renda. Se <roque está .em j<>go'7 é a manutenção da ordem social c econômica c 

a sc,t.>urança. dos investimentos e negócios~ como cn fatizarn os arautos dn 

itltjJWrhiiit:Nl, a mudança de sit,>ftO pQlitit.'O dos Governos, pela via das ck~içõcs, 

çom todos os seus inconvenieo.tes e imprcvisibiHdadcs) é sem dúvida a 9uc 

apresenta mclhor custo/beneficio 2• 

Na atuaJ1dadc, os fatos a partir dos quais as propostas de imfu:adm:mtt vêm 

send.o construídas no páís, referem-se, primordialmente,. em sua enuncia~. a 

diferentes concepções ou entendimentos sobre conceitos e institutos 

ut1lizados no campo tia elaboração c da execução orçan1cntári:a. 

(~ certo que os artífices do impeachtlleJtt) em suas primeiras aproximaçôcs da 

CJUCstão, ensaiaram acusações de outra natureza. A época, as diferentes 

interpretações relativas ao pn>blema orçamentário não justificavam; como 

ainda não justificam, <i itltjJeachmml. Associaram, então, condutas da Presidente 

à improbidade na adm.inisttação. 

Invocaram. naquele momento, os itens 3 c 7 do art. 9° tia L.L':i n° 1.079/50, 

afirmando que a. Presidente não tomara objetiva a tC_spQU~\.lbili~~ s , .s 

i Não é po.- mn:m :mzâo que u~ poncipais repl;'eS<étlt~rntes do cmprt:.~!~riad<) nocinnnl, iod uindo os da área 

finrrnccua, c.onli:dt:t'ftÇÕCíi da iot(úst:da c do éf)mfo.:uJ .• ~IJi principats centrais sindicais afirmaram não querer o 

l~f/!M.-fltll!.llf. 
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I 



subordinadms, quando manifesta em delitos f\m.cionais c não procedera de 

mpdo compatível com a dignidade, a honra e o tlccoro do cargo, 

A':!. acus~tçi3es de que praticara deliberadamente estas condutas niio se 

tomaram criveis na oportunidade. Acusaram) então, a. Prcsidcntt• de rcali:t,á­

las culposamente~ ou seja, de não haver adotado os cu.idados devú.los na 

gestão do problema. A Prc~idente l(w.t, então, ncglihrente, imprudente, 

i-ncompett-"11 te. 

I ~xposta assnn a acusação, tda nao funcionou. Foi até dcsm<.~ntida pelos 

opemdorcs jurídicos que se associaram, posteriormçntc, à construção do 
t:.~ .. ,, 

expcnmcnto · . 

Visualizou-sc, pot: isso; a possibil.idadc dt· transformar em cnmcs de 

responsabilidade da Presidente o uso divergente de concc..>itos c -intcrpret<lÇÔ<..~:­

sobrc matét-ia orçamentária concretizados ctn açõc::; c decisões 

governamentais, a pa:rtir do momento em que o Tribunal de Contas da União 

'l 'CU rejeitou a prt~stação de contas do Governo. Os instrumentos em <JUC as 

acusações contra o Governo apareceram iu.scritas foram inida.lmcn L c o 

Parecer/ denúncia do Ministétio Público, <tuc aluou sobre a questão junto ao 

TCU; c o Relatório feito por auditores da instít:uiçio a seu respeito. 

Quanto às normas jurídicas adotadas para enquadrar estas acu:-;açôes, como se 

antecipou, são as que tratam dos crimes d~ responsabilidade do Prç~id ~nLum 

Rcpühhca~ no plano constitucional e infraconstitucional) neste caso a l.ci n'' 

1 JJ79/l950. 

Como se sabe há p<)ucos estudo:-; sistemáticos sobre a Lt:1. n"' t.079/1930 c 

alt,~unas crítkas impiedosas sobre a confusão c vagueza de seus conce:itns. í:, 

nda_.. entretanto, c não no Código Penal, na J ,ci da H.e::spons.abilid.adc l:bcal-

3 . 'J/' 
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LRF mt na Lt~i da Improbidade Administrativa que vamos encontrar 

tipificados os crimes de responsabilidade atribuivcis à Pn:~S'ídcntc d;:t 

República. 

Rdatívamcntc à. norma constitucional que estabelece, h>cncncamt;.·n:tc ~ os fatos 

correspondentes como crimes, isto é, o artigo 85, seus ·incisos, ç o parágrafo 

únkC> da Constituição Pcdcral, trata-se de norma de eficácia limitada. sendo 

integrada pela mencionada L.ei fl0 1.079/1950. A1iás. é o que dispõe o próprio 

parât,rra f~> único do artÍ!:,tO 85 ao d1zcr qNe r:J'kJ t.rit!lt!J J'enlo d~jiJtidtJJ emiti t:.rperi11L 

1\ d.espcit.o de o i!Jtpetu:bmmt ocorrer mediante un1 processo politico­

administrat1vo. que se desenvolve na Câmara dos Deputados c no Senado. ser 

punido com a pcr.da do mandato e a suspensão dos direitos políticos por 8 

anos - ou scya, i1dc: não se recorte às sançÕé1) típicas do ilireito pt;.'tlal, lJI.IC são 

a privação da liberdade~ a multa c, modcmame:n:tc~ as penas re~tritiva}i de 

direito::; - n Jcgislador quis tipif1car a matéria como crime. Deste modo, seu 

procedimento tem regras prcctsas, que devem ser curnprida." c 1 

prindpahncntc, os fatos são camctcrizados como crimes a partir dos concdtos 

c das garantias criados :no âmbito U<) .Direito Penal c de sua doutttn~l ou 

dot-~rnática. 

C(~t:t~1mcnte os patJamcntarcs ()UC ddtbcrarâo sobre O processo de itipertrhmeu/ 

não necessitam utilizar em suas interv<:nções uma precisa argumcntaçfio 

jurklico-ttiminaJ. E.ntrctanto, os conceitos gerais c específicos, balizadorcs da 

definição dos crimes atribuídos à Presidente não poderão ser ignorados no 

a.coH1itncnto de u1n processo de impefJdmnmf, c de seu desdobramento mt 

Câmara c no Senado. A denúncia. só deverá s~r admítida se tiver justa causa, 

segundo ensinam nos:;:a doutrina c jurisprudência3
• E ju:,;ta causa, nu uiteito 

1 
lmJM<'IIllfnmt do presidc:Me tln Rt;piihlk;r. ~lpn:scr1taçâo da denúncia à C:ân:mr.a dos lRpút:rdos: t:<)mpetblo:i 

Jo presidente de~ ta flftru o cxamt! liminaf do1 id<mcidade da dcnúncÍil popull!t, ;'1ue u:ln :~.e re{luz :1 vt:ri&:w;:fít~ 



penal, como sabemos, é m:aterjalidade e autoria crtmmosas. Deste modo, 

materialidade criminosa c..-.:igc a materialidade em um fato tip1cn, ~I.ntijucldico c 

culpáveL Ü ,com esta fundamentação, que os pedidos devem ser apn.:::;entacl<)s 

c avaliados. 

L'..stamos, a,.:;stm> a dizer que, entre outras CfUCStõcs, os fatos atribufdns à 

Presidente devem ser considerados indagando-se se são típicos, antijmídicos e 

culpáveis, Os crimes de tcsponsab11idadc da Presidente da Repúblic~~ têm uma 

tHI.tutcza htbrida - política, admini,st:rativa e criminal - o:udc esta última 

dimensão, com as suas respectivas garanti.as, não pode ser desconhecida e 

neg&Ja. 

2 ·~· Condutas da Presidente que estão sendo Crimi.nalizadas 

A despeito de a. cruzada peio impedimento da Presidente da R<-'{Jública adotar 

a estratégia do "se colar, t'oiotl' os fatos mais divulgados e associados a not:mas 

constitucionais c correspondentes tipos da legislação inftaconstitucional; t1uc 

puttc os crirncs dt~ responsabilidade de agentes públicos, são as dcsit,l11adas 

/l!!..dalr,uk:uj'úc!JÍJ~ e íJ. cr1ação de c1:éditm; suplcmentare~. mediante dcn:eto~ 

~~~à~s e incom.padvçi~ ç;om a meta do re~ult.íJ,do primário l\dpta~lo. 

Por j.ltJtlakulax ,JirctJi> tcm~sc c.ntt.'tldido (a despeito da cont<;staçào 

govcmam<.~ntal) ptát1cas do Tcsou.to Nacional, por lí'lcio das quais o Governo 

atrasa, deliberadamente, repasses de recursos a bancos públicos, privados c 

autarqut$t.'l -- como a Cr~.F, o BB) u BNDI:L<;, o INSS - c depois não as 

l.nsctevé na prestação de contas como empréstimos tomados àquelas 

.Jns forrnali~.liltk$ cxirin~ca:s e dn legitimida<k; d<: ~1<~Jturtdlulles e dcimnciadol', mas lit~ pc1de ~;s1ender ( ... ) ii 

I'CJC14,;1ío im cdiãhl çh' tKU:SIIÇÍÍJ:i pntcnl.emcn~-c inêpl'i1 vu d!.'S;[1ltla de f\L~ ta c1usa, ~ufcitand!:l'"$C ao cün tt·nlc do 

Ple.mí.rio da. c~~a, rm:dillntc recurwo { ... )'. MS 20.941 -DF, St:pólvçda Pertence, DJ de :r1 ·8· 199~2.M (MS 23..885. 

rd. mln. Carlos V'eUoso, julg;m'l<.:nttl em 2S.3-1002, P!cfl.ário, Dj de 2t.l-9-Z!Xl2.) Vid.e: MS 30.67l..AgR, n::J. 

mut, Ric:.ardo l..ewandowskí, julgamentt} em 15-9-21.11'1, Pknii:rin. OjlJ de. '18-lü-201 I 
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instihJiç:õcs. Nc..r;te sentido} estas práticas não foram registradas no rol dos 

passivos da União na Divida Lk:{tÜda do Setor Pttblico. Melhorava-se, assim, 

sem. fumbm.c.nto jusdfkávcl, o resultado das contas públicas. E!.sta.'> práticas do 

(;ovcrno apoiavru:n· sc em seu entendimento de que não se encontrava 

rcal.iz;mdo opcrnções de crédito. 

Em diferentes pmgtamí!~ sociais sob execução -Bolsa Família, Minha Casa 

Minha Vida, .S<.:guro Desemprego, Abono Salarial - ou frente a ~.Mi -

como são as C<Jualümções de taxa de juros no Programa de Sustentação do 

l1wt.$tirncnto PSl o Governo entendia que> ainda quando faúa repasses 

atrasados às instituiçücs operadoras dos mencionados programas, não estava 

fit:tcndo uma operação de crédito, ou um cmpréstirno proibidr> pelas nom1as 

orçaml'ntárias, mas operações enquadráveis em outras n<}fTllll:S c conceil:os-. 

Três (3) exemplos em que se confrontam distintas interpretações 

'1'>) O caso mais destacado cnmo confit,rtlrador da pedalada fiscal- aqudc em 

t]ue o Ministério Público <rue atuou junto ao Tribunal de Conta$ da União 

identificou crim.e de responsabilidade fiscal - tcft•rc·-sc a p.fli.,'í!mentm; feitos 

pda CaixaHcQnr>miç:a Federal. 

Neste caso o G.cwcrtto/AGU entende que existe um Contr-• .tto de Prestação de 

Serviços com a CEF, o <-rual assegura. que a Caixa realize urn conjunto de 

serviços pan1 a União relacionados ao p~ramento de bendicios sociais (se,brttro 

dc·semprego; abono sala.ri.al etc). l'ara f.1:zê~lo adequadamente o contrato prevê 

. Cl . . • t » d " ; I "'f.. .J uma conta suprmwn ·o • que scn o postt1va remunera o .._)ovcr:no, c scnc10 

nch~civa fi'ffi\JttCra a c~üxa. Constata-~c quê na hipótt:sc há i.nddênda de jums, 

m~1s se&>tÚndo o estabelecido pelo Código Civil, o Govemo considcta ql.lc a 

situação suhsumc-se a uma. prestação de serv1ços, regulada por um contrato 
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corrcspom.lt:ntc. O TCU, divcrsame:nte1 entende (fUc há na hipótese ;;tm;,~ 

oper.u;ão de crédito, a qt,tal associa variada .. '> conscquências. 

z•) Outm caso que o Govctno considera não haver uma operação de crédito 

é n da l~qpalizm;ão dç '1\txa dc.Juros. que ocorre, por exemplo, no Progranta 

de Sustentação de lnvcstttn<,'ntos - PSl/BNDES. N{t hipótese, a equalização é 

um subsídto do Governo ao tomador de um empré-stimo. h11l1uan:to o 

empréstimo s:c realiza o Covemo ncobrc~' a diferença dos juws <.JtH: o 

tomador pagd c u vcnJadcim custo da linha de créditO para o Banco. Segundo 

a lcgrsl.ação bancária adotada pdo Govcm<> a metodologia de pagamcntn de 

equalizações de tax:.1 de iuros não constítu1 operação de crédito. () '.L 'CU 

cni'l.>tldc, contudo, em oposição ao Govemo1 (]UC a.c1ui há uma operação de 

credito . 

.3'') 'farnbém no Adijl.ntamcnt:o rJo FGTS par.\ J:;:x:ecvç;ão do Pr.ogr.Jl.m~t Minha 

Casa l\IHnha Vida (M(:f\,fV) há divergência entre o GovctTJ.O e o TCU. /\ 

propósito a Lei no 11.977/2009 autoriza que os va1mcs da.s subvenções da 

Faixa 2 do MCMV, dcv:idos pcla União, sejam cobertos por recursos do 

FGTS. O uso do FG'l'S é) contudo, apenas uma forma de operacionalizar o 

programa. O ressarcimento posterior que lhe é feito não muda a natureza da 

deRpt .. 'Sà de subvenção aos beneficiários do pmgtama.. ScfttUndo o Governo 

não há operação de crédito c, portnttto, incx.istc irregularidade na execução 

orça•nentária .. o TCU entende, entretanto, CfUC o adiantamento do rGTS é 

uma operação de crédito c assim deveria sc:.:r contabilizada no orçamettlo. 

Rdacivatncnlc a corno esta~ operações vão aparecer na prestação de contas do 

Governo e, assim,, influenciar na rda.ção entre Divida Liquida do Setor 

Público cJlcsuJtadQ Primário (BB, BNDI~:S~ FGI'S)J desde o ano 20no o 

Governo vem infi>tnundo nas mcnsat,:TCns de e;_'nc:uninha:mcntn da!" Leis 

Orçamentárias .Anuais que seu resultado scní apurado com a mctodolob~a 



adotada pdn Banco Central, a partir de I. 99·1. lsto porque até hoje o Senado 

Federa] nã<:> editou a no:rma previ.~ta pda Lei de Responsabilidade Fiscal, 

promulgada naquele mesmo ano 2000. dctc:rmínando a metodologia a ser 

!1Cbruida. 

A:-; operações que foram qucstiot1adas pelo TCU nunctt foram consideradas c 

inscritas na Dívida I.iquida d() Setor Público, nem no resultado primário~ 

porque o Governo entendia que não cqnstítuíam operaçôes de crédito.. Em 

todos estes casos, insista-se, o Governo at<.•ou levando em conta precedentes 

de admissão das mesma..'> práticas pelo TCU, conforme demonstrou na defesa 

feita pela 1\G U. 

De todo modo~ a part1r das divergências cxposta ... 'l~ e com referência às 

ptdtlk1dtJS fixcair, os artiftces do i111pcachmmt pa.;;saram a entender ~uc a 

Presidente praticou os crimes previstos nos artigos lO~ :itens 6, 7, 3} c 9 da. l...ci 

no 1 .079/1951), n>m o respaldo do art. 85, item. VI, da Constituição l...,'c:dctal c 

do art. 4(\ 1tc.m Vl, da mesma Lei no 1.079/1950. 4 

~ ConstituiçfW Federcal 
Arr. &5 Siirl c·drne~ de rcspons;ahili.d~dc os atol\ do Pli.:$idet1~ em Rcpúb1ica que :att~lllClll Ullll'f';\ li Cmt~ titHÍÇ{I() 

Ftdcml c;. espt;,i:ill!mente, ootltrx 

Vl • a lei on;:un(;ríhíri:t; 

Lei 1.079/1950 

Art. 4" ~~o crime:> de ""'""ponMtbilídudc o~ ;llo.s do Presidc..'!ltc da República <Juc :atc~·nl:li'I.'J1l i. (Jii l rJ :t 

Co.n~tiwiçiío h:dcral, é, e~pc..'t:i:dmcnlc, contm: 

6) rmlcnl!r ou autorit.ar a abertura de çn;dico em dc$a<:<)nlo com o~ li.nüi.e~ ettahc!ccidos pelo Senado Fedem!, 
ll<'iJI fi.1ndtuncutn 1m fel on;~amcnt:íria ou n~• dt~ c~úhm a.didoMl <m ctittl in()b~ervnncia de presc.rif;;ão lcy;al; 
{lnduú:lo pela Lei. n" HWZ8, de 200U) 

7) dei '>ar dr pronic)ver (lii ~t~ mdena.r na fomtll di!. lei, o cruJrelllfl'l.Cntô, u llfllortiz:açikl m1 a c.ons titms·ão le 

n:~ç rva p:1n1 111iuh1r o:;; efeitos de; opeto~Çít<l de crédito reuliz:ida com i.oohserviinru de limite, condJçàn rm 

mnr1mnte estabtk!ódv em k:o.; (Cnduido pe13. Lci n" 1(),(!28, <lc 2<1Ü(}) 
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O segundo c<)njunto de condutas especialmcn.tc enfocadas pdo:> dcfcnsorc::; 

do ÜIJjn:.athmcllt refere-se à al~c;,;ttura de créditos suplementares. entre novcrnbro 

c dezembro de 2014, l]UC teriam sido repetidos em 2015, ~ 

i1~. incotnpat\:vcis com ;1 obtenção _da meta de. resultado pri1nátic 

mtão vigente, em desacordo cotn a Lei Orçan1cntária Anual - LOJ\ de 2()'1 4, 

com a Constituição Federal e con1 a Lei de Rcspot:Jsabdidade Fisc111- LRF. 

As condutas n1cnd.onadas referem-se a. situaçôes em que o Governo Federal 

identificou dristica rcduçãn do ritm.o de crescimento t:.la (~conomia bra.o;;íleira, 

que afetou as receita..; orçamentárias. Precisou, por isso, 6'7lrantit espaço fiscal 

adicional para despesas obri.s'7ltórias c Ütvcstit.n.cntos prior:itários. 

Constatando que não poderia realizar a. meta de superávit primário. 

consolidado na l.ci de Diretrizes Orçamentárias -~ I ,DO, o Govcmo propl!s a 

revisão da meta fisco] origin~ttmcnte definida. I-:<:st~t revisão foi viabilizada 

mt:diantc Ptojcto de Lei PLN. enviado ao Congrc~so acionai, 

dcsignadarnc:ntc à Comissão lvfista de Planos, Orçamentos P{tblicos c 

Fiscalil'.ação-CMO. Aprovados estes projetos em 2014 c 2015, e baseando se 

em antecedentes no âmbito do TCU, ocnrr1dos em 2002 e 2009, o Governo, 

sem fazer contingcndamcnto c.le despesas, autorizou a abertura de créditos 

suplementares. 

E) del.:<.;lt de ptnmtwr.r ou de ortknar a hqutd.açiio :intcgmt de opemção de crédito por am~ipação de rcu·1t;1 
üiÇ:lmcmôrm, inclusive os respectivos rur<)~ c demais encargos, até o cnccrmm.cnto dcl cx~on:rk1o finim~;ç:rn; 

(htduido pt•I~J l.ei.n"lü.(W, de 20()<1) 

9) uttlcmtr ou :mtoriza.r, em desacordo cotl\ a lei, a rcalí.zayão de opcmu;~1o de crédito com <lniil<JUCr um do~ 

demai~ entes da Fcdcr:l~ão, iudu~ivc su.ns entid11dcs da admirtiiitr.tçlío iodircla. uinda <lllC na .Fo m1a dt· 

IHWr\Ç~~o. rcllnandmm:oro ou pO$tcrgação de dív'id:i. contraída ~tntt.•ri<mm;ruc: (ltll:htfdo prJll l . .c1 n" I(Hl2R, (J~· 
2000). 
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I ~111 rdação a. 2014 o ·rc:u questionou a ausência de conttttt,l"Cnciament<> de 

~Jcspcsas discricionárias da. União no montante de pelo rn.t.'tlt>S vinte c oito 

mil hõcs c meio de reais, no mês de novernbro de 2014. 

Sabendo que a meta do ~upetá-vit pnmano prcctsaua ser reduzida em 

dezembro, pois houve grnnde queda da atividade econômica, o Ciovcm<) 

considerou que o anúncio de mud::1nças bruscas na poHtka fiscal teria um 

impacto ne~::,rativo sobre as atividades: econômicas. O 'l'CU, contudo} entendeu 

que deveria ter havido C<>ntingcndamcnto no fin.al de rwvembro, c lluc a 

decisão podeda ser revertida duas semanas depois, 

[•:xplidtando a situação <.~m que o Governo se cnc<mtrava frente à necessidade 

do pa:ís a Mens<q~cm ao C()ngtess(> do PLN 05, de zo·t.S, afinna: 

HJ )e ülltfrJ b':ldo, hti litmtacfo espafll porr; t?JedidaJ· di! lit7JitafiJo de e!!IJ1~t~tho ê til' 

t/itlttittJtlilllftÍIJ JinaJJtein:t, Jem tptt xe oca,r.iom: at'l!lltmuÚJ j)lrjtdz() à crmiiu!litiade de 

iml111etru aJt1e.r e.~:~mciais «.!li atno, ctgrJ .robnttia17Jt:Jtll), etn ttma rJ.Iláli.rt: de l."ttJIJJ-bettejltto, 

i11tplicaria 111aiores t'tJtt.w:que'!Ui(t.J pmr; tl .rótiedadl'. 

Sendo assun e tendo em vista os antecedentes a que nos rcferitríos~ o 

Governo, outra vez, e ainda. antes do julgamento de suas contas pdo TCU, 

autorizou créditos suplementares. 

Por estes Ü1Jos os defensores do titlfH!achmml considerararn que hnuve 

infcin&~ncia da Lei nn 1.079/1950, art. 10, incisos 4 e ó e art. 11, 1ncisos 2 e 3, 

com o respaldo constitucional antes mcrtdonadof; 

'i 
· ''Art. to. Si:ío çár!'lé$ de llt;SpMsabilidrKlt: wntm alei orçamentária; 
4) !nfrí!lgir~ pntcnl).:n1cn1c. c de ~]Ha:l~JUC.f 1J1udo, d.íspositi.vo da. ki. orç:u:neJJI:ilr.ín; 

6) Otllermr ou ;wtm:i<::tr a ~l .l<~rtura de <:~~1iH1 em desa.cordo com os limite~ cstabdcd!lor. pdo Sem1d<.1 

l"~<k:r;1l, ~.t:tn fí.mdam.;r.;nto 1u1 ki tm;;uncntih:ia nu na de crédím adícionlll oo con1 ittohserviu'lt:Í;t. ~k pn;:;çnçil:o 

legal" 
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I ~m decisão m1unciada no dia 02 do rnês de dezembro em curso, o Presidente 

da Cân1ara dos Deputados, Sr. Eduardo Cunha. avaliando a última dcmlncia 

apt·escnta.<.la pelos operadores do direito I Iélio l;'crrcira Bícudoj Miguel Rcalc 

Júnior c Janaína Conceição Pasch()al, contra a Presidente Dilmn. Rousscf, 

cn.lcndcu que a mesma merecia admissão. Contudo, consídcrou que ;t 

denúncia só atendia os requisitos de admissib1lidade em rcl:a.ção às acusações 

referentes à abertura tic créditns suplementares, aprcsent;1dns em dcsacm:do 

com a Lei de Diretrizes Orçamcntirías - l.DO,. sem autorização do Coni:,rt'~$SO 

c cun figurados por G Decretos, ~tssinados pda l'tesidt.'flte da República no 

exercido financeiro de 2015. E~tcs fatos segundo a Decisão conforrnar-sc-iam 

aos <f; tipos jJe:flti.Ú ptllvisto.r Jtos itens 4 e 6 do art. 10 dtt I...ei 111} 1079/50~ .• "(I)ecisiiu da 

l) . 'd·'· . fl '17) . rcs1. cncta · . . 

'11midam.t:l1tc a Decisão afirma que também são relevantes as aleg-ações da. 

dcnÚt\da enfocada., relativamente à.'\ chamadas peda]adas fi~c;tis; no :mo de 

2015. Se},J\JtH.lü a. Decisão tncrecern aprofundamento i\S decisões t}UC Jeva.ram 

o Governo a adotar esta prática. Hntretattto, não as relaciona com c1uakjw.: r 

artigo da Lei n~~ 1.079/50, tornando a acusação inconsistcnt' pot: ausênci;:1. de 

enquadramento legal. 

3- Não existe base para a criminalização d.a Presidente: Ausência de 

Tipicidadc Subjetiva e Estado de Ne-cessidade 

Os f.i.tos atrib1.tídos à l'residentc, comn afirmamos, para serem considerados 

crirninosos precisam ser tipko~, arltijuddicos e culpáveis. E~ esta. dpic1dadc1 

alé~m de objetiva, í~to é, estar descrita na respectiva norma penal bá de ser~ 

"1\tL 1 L &lo (.tlJn.c.~ cMtm a guard a e legal cmprer,o dos dinhciro5 púhlitosc: 
I . ...... 

2 Abrircredito :;;crn fundamcfllo em lci ou 5cm us ftl rm~llidndcs leg;ti.J;; 
3 ·Cmmair cmpre~timo. emitir m.oedm: cntrN.JJe tJ.u apóiiceg, ou. cfcnmr opeatçãn de t1édim 5t'm ~utfmY.aç â1 > 
lcg:1l~' 
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tatnbém, subjetiva. Isto quer dizer que a conduta típica, além de prevista no 

t<.•xto da lei, dcv<~ estar orientada pelo dolo, ou ser praticada com culpa em 

sentido estrito, m<>da.lkladcs da t:ipicidadc subjetiva. Além disso, para a 

realização do :iliciü) penal~ a conduta punivd não pode estar vinculaJa <t 

qualtj:ucr causa de exclusão de antijuridic::idadc - estado de necessidade, por 

t:xcmpio - ou também da culpabilidade. 

/\o rcali7.armo~ uma aptoximação .inicial do problema, duas c.p.lçSt<1ts avultam, 

dc~sdc logo, como a<> mais evidente::;, isto é, aquelas CJUC, de plano, podem ser 

reconhecidas no âtnbito do direito penal, como aptas a descaracterizar o 

caràtcr rríminos<l das C<>ndutas da Presidente: a ausência de tipicidad<.~ 

subjetiva c a da antijutidkid:tdc dos fatos) por causa CJUC a exclui 

Os que ac;ompanham a discussão sobre o mundo do craml~ s<:~-bcm <luc a 

gramática utilizada p<dm; operadores da lei penal chama-se tlfiJ!,Illá/ia:J prmaL f •: 

d 1 ' • • • f: ' / h 'd . no campo a cJogmatJca. ü1Sista-sc, um 'ato so c recon · c<.T o como crm.1c 

quando é tipit:o, tiJllfjurldica c cJt!pám·L 

Considerando o caráter introdutório deste texto não vamos discutir em ;;cus 

.limites o significado de todos os concdt<>s da do&rrnática cnválvidos na 

defínjção de um crime. Aqui destacaremos, apcna~, os conceitos mais 

expressivos para a compreensão de que não houve prática de fato criminoso. 

Enfocan:n1ns, assim, em pcimcito lugar, o campo da tipícidadc subjetiw1. 

Mencionando a tip1ciu:tdc subjetiva querétTH)S nos referir a dois conce1tos sem 

os quais ações ou rcsult~dos aparentemente ctiminosos não são punfvcis; o 

dolo c a culpa stricto stttslf. Relativamente à culpa não a analisaremos, t.cndo em 

vista que os crimes de responsabilidade> imputados à Presidente, nã.o sãü 

puníveis a títu]o de culpa. Crimes cuJposos precisam fa;;:cr referência expressa 

a esta modalidade, o que não acontece com os tipos invocados. 

1.4::::--
1 



Qufitll:ü ::10 dolo, há diferentes teorias pa.ra conceituá-lo. Não é o caso de 

discuti~la.s neste texto. De todo modo o que é fundamental cnpt'.u- sobre o 

concc1to é <-JUG .()dolo exige consciência c vontade; de rcali:t.ar os elementos do 

tipo. Parn ser atribuído a alf,'Uém é necessário uma anáJ1s~ concreta dü tipo -que 

se imputa. c um rcc<mhccimcnto (uma avaliação de quem analisa ou julwi) de 

<.1uc o sujeito acusado estava c:ntcndendo e querendo que oconessctn seu~ 

dementus c >nstitut:ivüs. F.m re:làção, por exemplo, ao tipo abaixo tra.n.scrito, c 

ante:;, citado 

.!1.11. I() São cr.itnes de n:spmtsabi/idt1de tonlt"'tz 11 lei orçamef!liítia: 

6) orrlllilar rm mltmif?pr rJ aberlllm de trédito em desrtcorrio cot!l os li?llilt:.r e.r.tabeletitÚJJ jJtftJ 

Sr~Hado Ferkral; Jcl/1 jimdatílmlo 1111 lei otrameJiltíria ou Na de cddiliJ arliriauat ou tom 

itJnbJef'l!Ôllritl de jm:.rcliplo lt?..ff.tll· (l ml11ido pela I AJi 1l' 1 O. O 2N, de 2(X)O) 

scna necessário comprovar t]UC a Presidente entendia estar autorizando uma 

operação de crédito C(mtrária ao que est'abelecc o tipo Óbldo t' q\lct(~ndn 

autociza:r uma operação proibida. Se a Presid<..•:ntc entendia que atuava nos 

lirnitcs do que podia fazer. pois o TCU vi.nha acolhendo a operação S<~m 

cdrninalizá-la~ por<.ruc o 1'CU admitira fatos correspondentes em anos 

;cln.tcriorc:::, nãn se pode atribuir à Presidente a prática de ação dolosa. Note se 

'-]llC a Presidente deveria tt!:r ç()nsdênchl e vontade de fazer a npera~::ào 

proibida ao tempo em que a ordenou ou autorizou, e não depois de esta haver 

ocorrido~ ou após a decisão do "'fCU, quando ficou da.to o novo 

entendimento adotado por :acus Ministros act.-rca da qucl'tão, 

Quanto à relevância que os julgadores atribm.-n1 à questão do dolo da í:: 

Incontestável. Ú certo que não temos precedc::nte~ s-ignificativos sobre a 

m<Héda em casos de crime de responsabilidade de Presidente da República, 

dada a cs(:assa ocorrência destes eventos em nossa I tistória. Examinando, 

çontudo. a c.1uestão do dolo em crimes de responsabilidade de Prefeitos no 

13 



pais podemos ter uma idcia de con1o nossos Tribunais Superiores e, 

especialmente, o Supremo 'I'ribunal Federal avalia a questão. Vejam-se a 

respeito os seguintes julgados: 

<'Aç.Ã.O PENAL DEPtrrADO FEDERAl.. QUI~ 

RESPONDE A SUPOS'T'O CRlME CO!\tfi~fiDO N t\ 

~~POCA EI'vi QlJE ERA PREFHl'fO. PROCI::SS( > 

PE.NAL QUE 'l'EVl ~ SEU '11tÂ.MJ'I.'E PERANTI': O 

TRJBUNAL DE JUSTIÇA I)() E,<;T/\DO DO RJO 

GRANDE DO SUL E PELO JUÍZO DA 1n VARA 

CRJJvUNAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO 

SUL. PREl<'F\ITO . ELEl'l'O DlWUTA.QO FEDERAL. 

VALJDAÇÃO PELO RELATOR DA AÇÃO PENAL 

DOS A'l'OS PRATICADOS Pr·:RANTJ<: OS JLÚZOS 

lNCOMl~IrrENT'ES. PlU ·:CEDENT[{..<; DA CORTE. 

1M~PUTAÇÃO DE CRIM!i_$ PREYIS1'0S NOS.LNCISOS 

I 1~ H DO ARTIGO 1'' DO ()}:~ÇJurro~LEL 201[67. 

(~RIMt:•:.s DE PECULATOJJJ•: USO. AGUSé\ÇAO DE 

USO INDI.:.'VII:>Cl DE LINHA TELEl:ÔtjiC/\ 

iN~TALADA NA RESIDÜNCJA DQ PAI DO RÚU . 

AUSilNÇV\,_l2L1..J2J3~M!2NSTRAG!~() _DO DOLO DE 

AGIR DO Rl~U. ABSOLVJÇÃf} APLif:AçAo 1>0 

ARTIGO 3861 VII DO Cl}P. l - Qsu.iç!itrts pr~vistos nos. 

incisos I ç JJ do. DL 20t/67 reeiª~ c:orno elemento 

~ubjetivo do cipo1 o dolo1 cuja ausêociaimpliçJl,.J\ ç(mjy~ 

da pretensão [H.tniriva. (Pn~ccdcntcs.). 2 ·· b1 çpsu, instalação 

de 1inhas telefônicas em comunidades rurais no Rio G randc 

do Sul. em residências patticularcs pam uso público t~rn 

medida adotada pela Prefeitura para amenizar <> problema 

de comunicação na ret:,l"Íão, desde t 986. 3, - Dinâmica 
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narrada nos autos que demonstra a possibilidade de 

cobrança dos valores gastos individualmente de cada 

usuário do telefone público instalado nas residências 

particulares. Ausência do pat,;ramcnto do tdc:fonc cht 

residência. do pai do Prefeito que~ por si só, não dcrnonstra 

o dolo de uso pessoal de bcn1. público. 4· · Sob o â:nhru.!o 

prático; forçosn destacar que: a) O telefone instalado no 

Artm:t;.o:ém do pai do Prefeito - servia ta.tnbém de sua 

rcsidên.cia ~ desde 1986 e que teve alteração de linha em 

1997. b) O dcnttnciantc narra <!UC ao tclcfona.t' para o 

referido número para comprovar ü uso particular de bt~m 

público foi atendido con1 a i.dcntific~tção do Arrnazém de 

propriedade do pa.i do dcnunciadu. 5 · O dolo de agir, itl 

ttl.flt, consiste na intenção consciente de usar o hem público 

para proveito parti.ct1lar. Ausência de provas do dcmentQ 

subjetivo porquanto o telefone. que havia sido instalado em 

1986 teve a sua linlm trocada em 1997, sendo certo que a.'i 

ligações indevidas não podem ser imputad;.ts dire1amct1tc .ao 

réu ou algurn familiar seu t~ com a. sua ciência. 6 /'\. 

competência mtionru: persortae não invalida <) proces!to n~ 

hipóteses em que o juízo competente, ao assun'tir ns ~mtos, 

ainda inconclusos. radfka todos os atos praticados (cf. nc 
101 ~814-PH e INQ 2245/MG) 7 .~ Aplicação do disposto 

h{> artigo 386; V I J do CPP ~mte a ausência de pt(JVa.s <.Juantn 

ao dok> de agir do réu. Dúvida. tjtlc deve sempre fttvorcçct ü 

réu, Improcedência da ação pt,'tlal" (STF, AP 416, 

Rclator(a): :Mln. LUIZ FUX. Tribunal Plcnol julgado ctn 

08/03/2(Yl2, Acórdão Eletrônico DJc-118,~ 15/06/2LH2; 

Data de Publicação: 'l8/06/21Yl2) - grif<)s nossos. 
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HPROCEDIMl~N'f'O TNVL!:-<).11Gl\TÓRJO DO MP 

PRI~FEI'l'O - CRI M .. L•: DE RESPONSAl3ILlDADE ~ 

DE DOLO ARQUTVAM.I~N' I'O 

PROPOSTO PlH.A PROCURADOlU/\ GI::RAL Dl 1, 

JlJS'l'IÇA . Ocorrência: O crime de rcsponsahilidadt~ ex1g.ç 

o dolo do agente, ;,ly;t>~ntÇ. referido demct:rto subj~tivg..._._í! 

conduta t<>ma-se atípica. Pedido de arquivamento 

hon1ologado" (f] -SP .~ Proccdi:tnento J nvestig<ttôrio do MP 

990103214013 SP, Dat.'l de Publicaç·ão: 1ó/09/20l0) ·· 

tttifos no.ssos. ó 

(.lua:nto à segunda questão, ou seJa, a licitude da conduta~ em taY.a<> da 

ocorrcncia de causa que exclui a antijuddíci.dadc, tecotdc--se que toda ilídtwJe 

no ca.rnpo penal correspondc à at1sência de justi.ficação leg.-il para a priitka de 

1.1ma ação tipic~L 

I ~m outras palavras: cmtlü a ilicitude é a :relação de cQntraricdadc entre um 

fato c o ordenamento jurídico) concebido com<;> um todo, ela nio existe 

quando ocotte uma. causa de justificação pam a ação. O artigo 23 de nosso 

Código Penal pn:~vê c1uatro cxdudcntcs de ilic1tuJe: a legi'titn.'l defesa~ o estado 

IJ:tt1 direito. 

No presente caso a cxc::h.•dentc que se destaca no sentido de torn.a:r licitas 

condutas apont;tdas como crime..'> de responsabilidade da Presidcllt<: da 

Rcpublica. é o ~adp ç!ç m;;cç;>sidad~, Esta excludente, prevista no artigo 24 do 

t:ódigo mcnciotntdo, possui os stt,Fllintcs requisitos: a existência de um perigo 

atual c inevitável, justificando a. ação ncccssári.a; que o perigo não baia sido 

provocado pdo agente c crue ele não tenha. o dever legal de cnfrentá.-1o; (,;p.te 



não seja exigfvel o sacriHcio do bem ameaçado; que a situação evidenc1c a 

at11caça de direito próp~rio ou alheio. 

Nas condutas relativas à abertura de cri:ditos supkJIL~l!l.~ti, rn.ç~diattlc 

ut~cretos irregulares) incompat\v;ci~ çom a obt&t~a meta de .resultado 

(lrimi!io ç:ntt1P ·vi~nte a P'~rtinência de invocarnsc este tipo de cxdudentc é 

elara. Aliás;, ela é c:xp:tcssamente deda:eada no texto de mensagem 

anteriormente citada. Lsto ocorre ao afirmat:~sc: 

«[)t'J ott!ro ktdo, hti limitmlo esjHJf'O para tl!t:didtr,.r de li}JJittJft'io de fJIJ{tnmho e dtt 

Jllf)t1Üitt'flidçlit> ./i!üUlt'íftn:l, Ji!fJJ qJitJ se .. ()1/d,flOlUL .. t1{t1t/I«<fio )2a;/1Ji~p t}: m trmtinttitftJdt dt· 

~(lí.r:< eJ.JétJclat:r em tttr.ro. r:~tjo S{}brr:sitlllltlllo, tlll !lU/« attdlis. dt: t:llJttJ·beu(flcio • 

. it!!/li.Ü'IJritJ tllaÜH'tJ . t:rmJerptàtl:i(u ,V#RLJ.Lft!:!ifd<li.li' (Mensagem ao Cont,Jtcsso do 

PLN 05, de 2015, ~ifos nossos) . 

Neste caso, como em cmtros semelhantes, existe a enunciação de um perigo 

atuai c inevitável;. isto é, a dcscontinu.ação de açôcs essenciais em ctuso, se-ndo 

o 11ct·ign ptovocado pda ccisc econfn~nit.-'1 que atingiu o país, c por seu impacto 

nos investimentos c na arrecadação. Na oportunidade, não se revelava cx.1gívd 

o sobrestamento das a.çõcs n1cncionadasl as quais se fossem. suspensas 

implicatiarn em nefastas consc<.luências p~lt:a a sociedade ou, cspccificatnctitc, 

para terceiros, 

Ta1.nbém neste ca.•m não tcm()S precedentes jurisprudenciais que invoqut::m o 

estado de necessidade em crimes de responsabilidade de Pt:c:sidcnrc da 

Rcpúhiica. Visando uma aproximação da questão é possível ver o uso do 

conceito em outros crimes, como o citado abaixo, ou ern crtme:: u~; 

apropriação de contribni.ç~ão previdenciária. Note~sc, entretanto~ L}Ue nestes 

últimQS crirncs, em sua maiot.-ia~ os julgadores têm prcfct1do invocar Cin vc:r. 
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do estado d~ !H?fs~~siJade a situação de ncçcssidade, (]UC exclui a culpabilidade 

pnr incx:igibilidadf:. de qutra conduta do agente, nas dtcunstância:s dadas. 

uPROCESSO CRIME. COMJ>Lt'l1l~NCIA ORIGINÁRli\. 

PREFEITO MUNJCU>AL ASSUNÇÃO J)t•: 

OBRIGAÇÃO NO ÚI.:fiMO ANO D1 ~ MANDA'fO 

(ART. 359~C DO CP). PRETENSO ACOLl 11 MEN'f'O 

DE 'tESE PRHLTMINAR lJ&VAN'fADA APENAS NA 

SUSTl::NTAÇÃO ORAL PJJ.J.NA1UO. 

lMPOSSIHIIJDADF. DE ANÁLISE. MAT(~lU/\ Ní\o 

1\RTICUL.AD.A AN'l'HlUORMENTE. PRJ1:CEI)EN'I'L\S 

DESTA CORTE. NÃO CONHECIMEN'I'O. Mfmn·o. 

J~AA'I'l•:RJALlDADI:: 1
., 
-· . ; AlrfORl/\ l)ELI'rJVJ\S 

EVIDENCIADAS. DECRE'l'AÇÃO DE S.ITUt\ÇÃO DH 

El.'vlERG1;:NCrA POR CA'TÁSTROFI!:._') OCORRIDAS 

POR f''ORÇA D.A NATUR.EZA. NECESSIDADI ~ 

lMI'J)fA'T'A DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIOS /\ 

POPUI.AÇÃO. ESTADO DE NECI~SSJDADl·•: I•: 

ESTRI'l'O CUMPIUMENTO DO DBVER L1K1AL 

DEVlDAM1JN'l'E DEMONS'f'RADOS. EXCIJUDEN't'E 

DJ.O:. lMPERNl'IV A. 

ABSOLVIÇÃO. EXEGI:;:Sl~ DO ART. 386 .• VI, DO CPP 

C/(., AJ>'J'S' ?3 T 1·· 1··r ·1 I' ? t c··A·· l)'U"f' A· M·l) . )S -r .) <~I) "". \., .. r.., ~~- , . .. ·:~ .. ..... ~ .. - tr, .... . .. ... .,. ... )(.._ :t)( ...~ ... 

l)P.NÚNCIA JUl .. GADA I.MPROCEDEN'f'l·•:. Inviável a 

condenação do acusado no delito pr<.~visto no art. 359-C do 

CP <.1uando em beneficio da coletividade, afetada por urna 

catástrofe da natureza, causa prcjuizos as finanças públicas; 

pois ait1da que haja. tipicicladc na conduta do ab~Cfl te, vê~st~ 

(.JUC agiu em busca do 1n.tctcssc público, comportmncnto 
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imprcsdndfvel para aguclc <JUC exerce o car&~J de chef(~ da 

adrnirust:rnção pública municipaL de 

responsabilidade: Alerta M.isabd Abreu Machado Dcf".d, 

t:i"atando da nouna Iünitadora da cont:rat:ação de obrit.,:táÇão 

nos últimos quadtimcstrcs do mandato (art. 42~ LRl?, t]Uc \) 

dispositivo, ntto obstante, não atinge a..~ novas d(~spcsa.'-'1 

contraídas no primeiro quadrimcstrc do Ítltimo ano do 

nutndato; ainda que de duração continuad<l superior ao 

exercido financeiro. ·rH;mbém não deverá. akat1ça:r outra:> 

despesas c011 traid~L<; no .final do exercício para sm::orrer 

calamidade pública ou extraordinárias para atender a 

urgências necessárias (Com~~ntârios à lei de responsabilid;~tk 

fiscal, p. 3l0). f~ preciso acrescentar, aind~t, ser possível 

aplicar ao contexto dos crimes prcv1stos neste capítulo as 

rcgta:s bl"états de exclusão da ilicitude ou da, culpabilidade. 

Assim, pode ocorrer hipótese de estado de necessidade 

ou mesmo de inexigibilidade de conduta diversa, a 

justificar gasto realizado ao arrepio da Lei de 

Responsabilidade Fiscal A situação, embora típic~l. não 

ic:ni. considerada penalmente ilidta ou culpá.vd, conforme o 

caso (NUCCI, Guilherme de Souza, C<:)digo Penal 

Comtmtado, 9 ed .• 1 São Paulo: Revista dos 'T'dbunais, 2008, 

p. 1.192)" (l)~SC - PC: 62.J51 SC 2009J)06235-1. Rdator: 

Marli l:v1osimann Vathras, Da~'l de Julgamento: 20/l0/2009, 

Ptimdrn Câmara Criminal, Data de l)ublkação: Processo 

Crime n. ~ de Catanduv'aS) - grifos nossos. 
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Pelas. razôt!S expostas, conduimos qut: a base legal d<:> pedido de imp(m'Ómt!ll 

da Presidente, analisado à luz de nossa doutrina c jurisprudência penais. não 

tem consistência. 

Rio de Janeiro) 03 de dezembro de 2015. 

;~~~J:~J~~t~ 
Rosa Maria Cardoso da Cunha 

OAB/RJ 643 
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Walber Agr2 
AHVOtiAUOS . 
ASSOCl/\OOS 

LEGAL OPINION 

Considerando o atual cenário político brasileiro, quando forças 

sociais a favor e contra o governo levantam teses jurídicas a respeito 

da possibilidade de impeachment da Presidente da República , 

elaborou-se o presente estudo acerca de questões relativas ao 

procedimento e ao cabimento do processo de impedimento, com olhar 

voltado às regras Constitucionais e à consolidação do Estado 

Democrático Social de Direito. 

Dessa feita, passa-

indagações abaixo: 

I. DA SUPREMACIA DA 1 

COMO MEDIDA EXCEPCIOI 

A ideia conceitual er 

hierarquia existente entre 

infraconstitucionais remonta ac -· ....... u~uraade, em especial à 

teoria desenvolvida por Aristóteles em sua obra "A política", no entanto, 

como afirmam os doutrinadores Dimitri Dimoulis e Leonardo Martins, 

torna-se despiciendo fazer longas e estéreis introduções sobre a 

origem histórica de um instituto sem um fator teleológico definido. 1 

1 DIMOULIS, Dimitri; MARTINS, Leonardo. Teoria Geral dos Direitos Fundamentais. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais , 2009, p. 213. 
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1\SSOCI/\DOS 

Segundo a teoria firmada por Hans Kelsen, a Constituição é um 

conjunto de normas de dever-ser superior na estrutura piramidal dos 

ordenamentos jurídicos, no sentido de que não só serve de parâmetro 

para a elaboração dos conteúdos das normas que lhe são inferiores, 

como também constitui o fundamento de validade das outras normas 

do sistema jurídico. É dizer, normas infra-constitucionais formal ou 

materialmente em desacordo com a Lex Mater, são inconstitucionais, o 

que, na tradição do Direito Positivo, quer significar que padecem de um 

vício de validade que, reconhecido, lhes retira a capacidade de produzir 

efeitos. 2 

Trazendo à tona a teoria do escalonamento da ordem jurídica, 

que conduz à ideia de que as normas jurídicas constituem um sistema 

escalonado, em que as normas de escalão superior constituem 

fundamento de validade das normas de hierarquia mais baixa. E as 

normas de hierarquia mais baixa, devem responder em conteúdo e em 

formalidade às normas superiores, formando uma estrutura piramidal 

em cujo topo se encontra a Constituição. 3 Assim, a teoria da 

supremacia da Constituição está concatenada com a ideia de que esta 

é a norma hierarquicamente superior às demais normas existentes no 

ordenamento jurídico, sendo, portanto, fonte de validade de todas as 

outras.4 

Neste contexto, vislumbra-se que a decretação de impeachment, 

por se tratar de medida excepcional à interrupção de mandato 

presidencial, só possui razão de ser quando, preenchidos os requisitos 

2 KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. Trad. João Baptista Machado. 4. Ed. Coimbra : Armênio 
Amado, 1976.p. 269. 
3 KELSEN , Hans. Teoria Pura do Direito. Trad. João Baptista Machado. 4. Ed . Coimbra: Armênio 
Amado, 1976.p. 247. 
4 BADENI, Gregorio. Tratado de Derecho Constitucional -Tomo I. Buenos Aires : La Ley, 2004. p. 
180. 
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para a instauração do procedimento, obedecido o due process of law, 

que atribui poderes de investigação e iniciativa de deliberação ao 

Poder Legislativo, numa estrutura de checks and balances.5 É uma 

agressão tão grave à normalidade constitucional, que somente se 

justifica quando o Chefe da Nação estiver ofendendo cabalmente a 

Constituição, constituindo-se em uma medida para que ele cesse tal 

atividade. 6 

11. QUAL O ALCANCE E O SIGNIFICADO DO ART. 86, §4° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL? 

Preceitua o art. 86, §4° da Constituição Federal que o Presidente 

não será responsabilizado por atos estranhos ao exercício da função. 

Isso significa que delitos praticados que não guardem conexão com o 

exercício do mandato ou ocorridos antes de ele assumir a presidência 

ficam impedidos de ser analisados na esfera judicial, durante o seu 

mandato, mesmo no processo de impeachment.7 Tratando-se, 

entretanto, de atos praticados in officio, e desde que possuam 

qualificação penal ou sejam classificados como crime de 

responsabilidade , praticados na vigência do mandato, tornar-se-á 

constitucionalmente lícito instaurar o processo de impeachment, uma 

vez exercido o controle prévio de admissibilidade da acusação pela 

Câmara dos Deputados. 

5 TRIBE, Laurence H. American constitutionallaw. Vol. 1. Third edition. New York: Foundation 
Press. 2000. P. 7878-788. 
6 CHEMERINSKY, Erwin. Constitutional Law - Principies and policies . 2° ed. New York: Aspen , 
2002, p. 366. 
7 AGRA, Walber de Moura. Curso de direito constitucional. 8a ed . Rio de Janeiro: Forense, 201 4, p. 
562. 
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Geraldo Brindeiro interpreta que a expressão "atos estranhos" 

presente no §4° do art. 86 da Constituição Federal, diz respeito aos 

crimes comuns e não a crimes de responsabilidade que, por definição, 

somente podem ser praticados no exercício do mandato. 8 

É neste contexto que se discute na doutrina o alcance do referido 

dispositivo, questionando-se se, em hipótese de reeleição presidencial, 

pode-se cogitar que há uma continuidade de mandato ou se se tratam 

de mandados autônomos. É certo e claro, porém, que o dispositivo 

constitucional confere imunidade ao Chefe do Poder Executivo, que 

somente poderá ser responsabilizado, durante o seu mandato, por atos 

praticados neste lapso temporal e que guardem respeito à sua 

condição de maior mandatário da República. 

111. PARA FINS DE EVENTUAL RESPONSABILIZAÇÃO POR 

IMPEDIMENTO, EM HIPÓTESE DE REELEIÇÃO PRESIDENCIAL, 

PODE-SE COGITAR A CONTINUIDADE DE MANDATO OU SÃO 

MANDATOS AUTÔNOMOS? EM SÍNTESE, PODE HAVER 

RESPONSABILIZAÇÃO NO SEGUNDO MANDATO POR CONDUTA 

EVENTUALMENTE OCORRIDA EM MANDATO ANTERIOR? 

Em verdade, não se pode tratar a reeleição como uma 

continuidade do primeiro mandato, haja vista que antes de seu fim 

haverá uma nova eleição, campanha, novos registros, impugnações, 

ações eleitorais e uma nova diplomação. Cada mandato presidencial 

compreende e limita-se ao período de 04 (quatro) anos, de modo que 

eventual responsabilização do Presidente da República que guarde 

8 AGRA, Walber de Moura; MIRANDA, Jorge; BONAVIDES, Paulo. Comentários à Constituição 
Federal de 1988. Rio de Janeiro: Forense, 2009. p. 1147. 
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relação com seu mandato, deve se referir a este único período de 04 

(quatro) anos. 

Ainda, não se pode sequer considerar a continuidade de mandato 

com base no argumento segundo o qual o instituto da reeleição fora 

estabelecido posteriormente, por ocasião da Emenda Constitucional n° 

16/2007. Ora, a literalidade do §4° do art. 86 traz o texto "o Presidente 

da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções", de 

modo a ignorar qualquer atividade realizada no passado, isto é em 

período anterior ao mandato, tendo em vista a delimitação temporal 

expressada. O recorte da norma destacada é delimitada no tempo, 

atinente a um período de representação, não se referindo aos atos que 

não sejam ligados ao exercício das funções típicas do cargo. 

Considerar a possibilidade contrária é ferir de morte o dispositivo 

constitucional, haja vista que se estaria buscando a responsabilização 

por ato pretérito. 

Não se verifica que tenha havido vontade do constituinte em 

estabelecer que quando há reeleição há continuidade de mandatos, e 

nem poderia, porque não se trata da mesma questão fática. Portanto, a 

reeleição do Presidente da República não dá azo para a 

responsabilização político-administrativa por ato praticado no primeiro 

mandato. 

Ora, a autonomia dos mandatos se evidencia, ainda, no fato de 

que cada um, ainda que consecutivos, possui fonte normogenética 

diferente, pois foram oriundos de contextos históricos distintos, 

processos eleitorais e eleições diversos, além de que as máculas 

fáticas e jurídicas de um não se transmitem ao outro mandato. 
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Veja-se que o impeachment é um instrumento jurídico 

excepcional, possuindo cortes epistemológicos muito rígidos, como 

temporal e material, para sua concretização. Ele deve ser utilizado para 

atos que atentem contra a Constituição. 9 Assim, conclui-se que a 

responsabilização e eventual impedimento do Chefe do Poder 

Executivo só poderá se referir a atos praticados na vigência do atual 

mandato, não sendo possível sequer cogitar o segundo mandato 

decorrente de reeleição como uma continuidade do primeiro. 

IV. EVENTUAL PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PELA REJEIÇÃO DE CONTAS PRESIDENCIAIS PRECISA SER 

APROVADO PELO CONGRESSO NACIONAL? QUAL O 

PROCEDIMENTO? QUAL QUORUM DEVE SER OBEDECIDO? 

QUAIS AS CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DA REPROVAÇÃO DAS 

CONTAS PRESIDENCIAIS? TAL REPROVAÇÃO PODE SER 

UTILIZADA COMO FUNDAMENTO DE EVENTUAL DENÚNCIA POR 

CRIME DE RESPONSABILIDADE? 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro discorre que ato administrativo é a 

declaração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 

jurídicos imediatos, com observância da lei, sob o regime jurídico de 

direito público e sujeita ao controle pelo Poder Público. O parecer 

proveniente do Tribunal de Contas da União tem a natureza de um ato 

administrativo e quanto a essa taxionomia inexiste controvérsia 

relevante. 

9 ROYO, Javier Pérez. Curso de Derecho Constitucional. 6 ed. Barcelona: Marcial Pons, 1999. p. 
699. 
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Celso Antônio Bandeira de Mello corrobora que o parecer é um 

ato administrativo, acrescentando que ele é a manifestação opinativa 

de um órgão consultivo, realizando a análise do objeto que lhe é 

submetido."10 Portanto, a essência da natureza jurídica do parecer não 

permite que este ato administrativo possua força vinculante, pois se 

trata de uma mera opinião. O ministro Carlos Veloso destaca que os 

pareceres não são simples atos administrativos, mas "opinião emitida 

pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica" .11 

Nesse contexto, tem-se que, por imposição constitucional, a 

apreciação das contas anuais do Presidente da República deve ser 

objeto de exame pelo Tribunal de Contas da União, que emitirá parecer 

prévio no qual analisará as questões técnicas que servirão de norte 

para o julgamento que é realizado no Congresso Nacional. 12 Assim, 

configura-se como parêmia que o parecer do Tribunal de Contas 

da União apresenta a taxionomia de um parecer, destituído de 

qualquer natureza deôntica, precisando ser apreciado pelo 

Congresso Nacional para adquirir feições normativas. 

O julgamento das contas, por sua vez, será realizado pelo 

Congresso Nacional, conforme dispõe o art. 49, inciso IX, da 

Constituição Federal. 13 No âmbito do Congresso Nacional , a 

competência para examinar as respectivas contas fica a cargo da 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

10 Mello, Celso Antonio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 12a ed. São Paulo: Malheiros, 
2000. P. 450. 
11 Mandado de Segurança 24.073, de 2002, publicado em 06 de novembro de 2002 
12 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional , será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
I -apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio 
que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento. 
13 Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: IX -julgar anualmente as contas 
prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de 
governo; 
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(CMO), cujos trabalhos sao disciplinados pela Resolução n° 1/2001 -

CN, de 04 de outubro de 2001. Caso o Presidente da República não 

encaminhe ao Congresso as contas dentro de 60 (sessenta) dias após 

a abertura da sessão legislativa, a Constituição Federal em seu art. 51, 

inciso 11, dá permissão para a Câmara dos Deputados, do alto de sua 

competência privativa, proceder à tomada de contas do Presidente da 

República. 14 

A fiscalização das atividades públicas se mostra como uma das 

mais importantes atividades do sistema de checks and balances como 

fora delineado na Inglaterra, por Harrington, à época de Cromwell, 

devendo ser exercida no interior dos poderes, pelos poderes entre si e 

pela cidadania, em uma vigilância contínua e inarredável dos órgãos 

públicos. 15
, 

O Tribunal de Contas da União (TCU) exerce trabalho que possui 

cunho finalístico de fiscalização e controle. Este controle possui como 

fim precípuo o aprimoramento ininterrupto da esfera pública, 

averiguando as atividades desempenhadas pelos órgãos, a efetivação 

das leis, e, assim, colabora para a idealização de uma boa gestão. 

Nesse ínterim, o TCU não julga as contas, apenas emite sua opinião 

14 Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 
11 - proceder à tomada de contas do Presidente da República , quando não apresentadas ao 
Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa ; 
15 O princípio em destaque transporta duas dimensões lógicas, a primeira negativa e a segunda 
positiva. A dimensão negativa corresponde à ideia de divisão de poderes, com o escopo de controle 
e limite ao exercício do poder, constituindo uma espécie de medida jurídica ao poder do Estado e, 
consequentemente , servindo para garantir e proteger a esfera jurídico-subjetiva dos indivíduos e 
evitando a concentração do poder. CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e 
Teoria da Constituição. 7.ed Coimbra: Editora Almedina. P. 250. NUNO PIÇARRA, A Separação de 
Poderes como Doutrina e como Princípio Constitucional, Coimbra, 1988, p. 262. Não obstante, o 
princípio da separação dos poderes ostenta a mens legis ético e espiritual de uma distribuição 
genérica das funções Executiva, Legislativa e Judiciária pelos seus órgãos respectivos, mediante 
uma técnica restrita (presidencialismo) ou flexível (parlamentarismo) de independência e equilíbrio 
dos poderes estatais. FERREIRA, Pinto. Princípios Gerais do Direito Constitucional Moderno . São 
Paulo: Editora Saraiva. 6a Edição. 1983 P. 705. 
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(caráter opinativo) formalizando o parecer técnico (exigência 

constitucional). 

Desse modo, portanto, apesar de o parecer ser um subsídio 

técnico, não imprime vinculação ao órgão julgador (Congresso 

Nacional), sequer poderá aplicar sanção, haja vista a separação dos 

poderes. Assim, a opinião exarada no parecer prévio pelo órgão de 

controle (TCU) pela rejeição ou aprovação das contas não vincula o 

Congresso Nacional, podendo o órgão legisferante aprová-las ou 

rejeitá-las. Sendo certo que o desfecho é dado pelo Poder Legislativo, 

que possui prerrogativa constitucional e não está atrelado ao 

posicionamento adotado pelo TCU da análise e julgamento das contas. 

Conforme preconiza o art. 49, inciso IX, da Constituição Federal, 

o Congresso Nacional julgará as contas, exercendo uma competência 

privativa. 16 Como o Congresso Nacional é formado pela Câmara dos 

Deputados e pelo Senado Federal, não paira nenhuma dúvida de que 

as contas de governo devam ser julgadas em reunião conjunta. 

Quanto à possibilidade de o Congresso Nacional afastar a 

conclusão constante no parecer prévio emitido pelo TCU, tem-se que 

poderá fazê-lo por voto de maioria absoluta dos seus membros. 

Indubitavelmente, há uma anemia em relação ao quórum que deverá 

ser aplicado para afastar o parecer prévio formulado pelo TCU. No 

processo legislativo, se aplica a regra de que, diante de uma anomia, o 

quórum devido é o de maioria simples ou relativa, mas na questão do 

quórum da aprovação ou rejeição do parecer do TCU das contas 

anuais do Presidente da República não se trata, por hipótese alguma, 

de processo legislativo, e sim de homologação ou não de uma decisão 

do TCU. Na realidade é um procedimento para a feitura de um ato 

16 ESCOBAR, Jacobo Pérez. Derecho constitucional colombiano . 8 ed. Bogotá: Temis, 2010. p. 551. 
9 
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legislativo complexo, não havendo, por essa razão, impedimento para 

aplicação do quórum de maioria absoluta. 

A exigência do quórum de maioria absoluta se impõe em 

obediência ao princípio da proporcionalidade, pois se não fosse este o 

número necessário de votos, uma decisão como essa poderia ser 

aprovada com um número baixíssimo de votos, retirando sua 

legitimidade. Como a maioria simples ou relativa não exige um número 

mínimo de votos, hipoteticamente, o mencionado parecer poderia ser 

aprovado por menos de cem votos, por exemplo. Por outro lado, a 

maioria absoluta exige, inexoravelmente, um número mínimo, que são 

duzentos e cinquenta e sete votos na Câmara dos Deputados e 

quarenta e dois votos no Senado Federal. 

O quórum de maioria absoluta garante uma estabi lidade 

normativa, no que densifica a legitimidade dessa decisão legislativa, 

evitando possíveis questionamentos em razão de uma possível 

carência de votos. Um número maior de votos exige maior discussão 

sobre a matéria , propiciando também uma maior possibilidade de 

articulações para atingir a votação exigida. 

Outra questão que deve ser elucidada se trata da impossibilidade 

da rejeição de contas, por si só, ensejar a formalização de um 

procedimento de impeachment, pois este acinte à ordem constitucional 

pressupõe a prática de conduta dolosa grave. 17 Por isso, para que haja 

a concretização desse delito é preciso que se tenham provas robustas 

que comprometam a conduta do Chefe do Poder Executivo. 

17 Para Martines o Presidente apenas pode ser julgado pelo Legislativo nos crimes de traição, 
concussão ou qualquer outro crime grave. MARTINES, Temistocle. Diritto Costituzionale. 10 ed . 
Milão: Giuffrê Editore, 2001. p. 154. 
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A simples rejeição não importa em cnme de responsabilidade. 

Tem que haver fundamentação evidente de que essa rejeição de 

contas importou em grave acinte contra a Constituição. Destarte, a 

questio juris é saber se a rejeição de contas importa em crime de 

responsabilidade ou não importa em sua adequação a mencionada 

fattispecie. 

Para que a rejeição das contas presidenciais se enquadre na 

tipificação de crime de responsabilidade contra a lei orçamentária há 

necessidade de alguns requisitos que são inexoráveis. Precisa-se 

indicar se a quebra da lei orçamentária afrontou regras ou princípios 

constitucionais e quais suas consequências; urge indicar o dolo 

consistente no firme propósito de executar um ato que seja contrário 

aos bens protegidos pelo ordenamento jurídico; comprovar a 

repercussão do ato que ateste sua gravidade; demonstrar que o 

parâmetro de controle utilizado pelo Tribunal de Contas não é insólito, 

configurando-se como um vetor que tem sido sempre utilizado pela 

mencionada Corte de Contas. 

No próprio parecer do Tribunal de Contas da União assevera-se 

de forma límpida que as informações pertinentes às contas de 2014 

apresentam posições financeira , orçamentária, contábil e patrimonial 

adequadas, havendo apenas efeitos de irregularidades relacionadas à 

execução orçamentária. Ou seja, o motivo apontado é apenas em 

relação à execução do orçamento de 2014, no que impede, pela 

ausência de gravidade, dolo, acinte ao ordenamento e parâmetro claro 

e preestabelecido pelo TCU, sua subsunção como crime de 

responsabilidade administrativa. 
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V. Podem o Presidente da República e seu vice ter o seu mandato 

cassado por decisão do Tribunal Superior Eleitoral em ação de 

impugnação de mandato eletivo? 

A Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME), de índole 

constitucional-eleitoral, de natureza desconstitutiva e condenatória, 

tendo em vista que pode desconstituir a diplomação e condenar em 

inelegibilidade por oito anos, cuja competência para conhecer, 

processar e julgar pertence ao Tribunal Superior Eleitoral, no caso de 

eleições presidenciais, está prevista no art. 14, §§ 1 O e 11, da 

Constituição Federal, sendo cabível nas hipóteses de abuso de poder 

econômico, corrupção ou fraude. 

"Art. 14. ( ... ) 

§ 1 O - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a 

Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da 

diplomação, instruída a ação com provas de abuso do 

poder econômico, corrupção ou fraude." 

Pela expressa dicção do dispositivo acima transcrito, bem se vê 

que a AIME se presta a cassar o mandato ante a ocorrência nas 

eleições de abuso de poder econômico, corrupção e fraude. A intenção 

do legislador constituinte foi tentar zelar pela lisura das eleições, 

preservando a soberania popular de máculas que impeçam de se 

manifestar livremente. Seu objetivo específico se destina a 

desconstituir a diplomação, ato jurídico de jurisdição voluntária, que 

tem a função de declarar a validade de todo o procedimento havido no 

período eleitoral. 18 

18 VELLOSO, Carlos Mário da Silva . AGRA, Walber de Moura. Elementos de direito eleitoral. 3ª ed . São Paulo: 
Saraiva, 2012. P. 388 . 
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Dessa feita, a partir de uma interpretação sistêmica dos §§ 1 O e 

11 do art. 14 e dos arts. 85 e seguintes da Constituição Federal, chega­

se à conclusão de que pode o Presidente da República e seu vice 

terem seu mandato cassado ante a procedência de uma AIME. Do 

contrário, criar-se-ia uma imunidade para que o Chefe do Poder 

Executivo pudesse praticar toda sorte de ilicitudes no período eleitoral, 

no que seria contraditório com qualquer densidade mínima de 

razoabilidade. 

Por óbvio as condutas que dão ensejo à AIME se configuram 

como atos estranhos ao exercício das funções do Presidente, contudo, 

o art. 14, §1 O, admite expressamente a perda de mandato por 

corrupção, fraude e abuso de poder político, sem fazer qualquer 

distinção a mandatário público. Assim, repita-se, exige-se uma 

interpretação sistêmica da Constituição, de outra forma, estar-se-ia 

forcejando uma inviolabilidade absoluta para o Presidente em sua 

campanha de reeleição, que é incompatível com o estabelecimento de 

um Estado de Direito. 

E não se pode falar, de forma alguma, em contradição ao o §4° 

do art. 86 porque ambas as cominações detém espaços de incidência 

diversos. A AIME tem sua incidência restrita ao período eleitoral , em 

que não paira nenhum tipo de imunidade ou foro privilegiado aos 

candidatos. Mesmo no caso de reeleição, o cidadão desveste-se de 

suas prerrogativas inerentes ao cargo e assume o seu status de 

candidato. Por outro lado, o impeachment tem sua incidência restrita ao 

Presidente, Vice, Ministros do STF, Procurador da República, 

Advogado Geral da União e, nos crimes conexos, aos Ministros. 

Então, não há contradição porque tanto a AIME como o impeachment, 
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além de apresentar taxionomia material diversa, ostentam âmbitos de 

incidência também diversos. 

Dessa forma, não se vê, teoricamente, qualquer tipo de estorvo à 

perda de representação do 'r'har 1datário maior da nação caso haja a 

comprovação de abuso de poder econômico, corrupção ou fraude 

praticado durante o processo eleitoral. 

Estas são as considerações. 

Recife, 04 de novembro de 2015. 

WALBER DE MOURA AGRA 

Professor da Faculdade de Direito do Recife 

Doutor em Direito pela UFPE/Universidade de Firenze 

Pós-Doutor pela Universidade de Bordeaux 

Procurador do Estado de Pernambuco 

Advogado 
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ABA 
Associação Brasileira de Antropologia 

NOTA DA I>IRETOIUA I> A ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE ANTROI'OT .OGlA EM 
DEli'ESA DO ESTAI>O DE HIRElTO E DA llEl\tlOCRt\ClA 

A Diretoria 2015-2016 da Associação Brasileira de Antropologia (ABA), diante da grave 

conjuntura política com que nos defrontamos nesse momento da vida pública brasileíxa, vem ext:cmar 

sua radical defesa do Estado de Direito c da Democracia em nosso pais, construídos em anos de árdua 

luta contTa o scrupre redivivo autoritarismo, c contra as forças produtoras da desigualdade social. 

Trata-se de defender a pauta mais abrangente dos direitos humanos com a qual a Associação 

Brasileira de Antropologia (ABA) c os antropólogos têm compromisso histórico. A ela nos mantívcrnos 

atentos e atl.umks ao longo do regirne ditatorial militar instalado em 1964, na coruuntura da 

redcmocratização, ern especial no processo de elaboração da Catta Constitucional de 1988, na luta pela 

assinatura de diplomas internacionais em prol de minorias, bem como no fornecimento de bases 

científicas para a construção de um aparato legal que buscasse resguardar os direitos inarrcdávcis da 

condição humana, em caráter individual ou coletivo. Í2 toda essa construçào. ainda qne imperfeita, 

pattilhacla com muitos outros segmentos sociais que agora ostensivamente demonstra-se estar em risco 

de ruir. 

O autoritarismo e as mínimas fmmas de reproduzir c marcar a desi~:,'lmldadc se constroem 

também a partir da negação dos direitos pautados no reconhecimento da diversidade sociocultural, em 

mecanisrnos cristalizados em gestos, costumes, atos, falas, políticas, leis, que menoscabam as 

diferenças étnicas, raciais, de classe, religiosas, de gênero e orientação sexuaL c mesmo de 

escolarização, as3im como tantas outras. Alímcutarn a discriminaçào e a intolerância em variadas 

formas de abuse presentes no cotidiano de nossa sociedade, tais corno as gritantes arbítTariedades 

judiciais e a violéncia policial, que sabemos todos, incidem diferencialmente de acordo com a posição 

social marcada na história quer de indivíduos, quer de coletividades. 

Na presente conjuntura vemos estampadas, em cores fmtes, o clamor por medidas totalitárias 

dos segmentos sociais privilegiados c daqueles ideologicmnentc a eles associados, segmentos esses que 

têm historicamente assegurado a reprodução de uma ordem social, política, econômica c moral 

profundamente discricionária e iníqua, suportados e repercutidos pela hegemonia de uma mídia 

classista desonesta e antiética. Cabe-nos lembrar que a conjuntura de crise política, moral e ética que 

atravessamos, veio sendo preparada, c lamentavelmente "negociada", em detrimento dos direitos de 

índios, quilombolas, povos tradicionais, negros, mulheres, LGBTs, praticantes de religiões não cristãs, 

das classes populares e dos grupos cmnponcses de rnodo mais geral. Os direitos desses setores sociais 

Associaçãc> Brasileira de Antropologia, Caixa Postal 04491, Brasília-DF, CEP: 70904-970 
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vêm sendo cotidianamente vilipendiados, tanto pela ação ou omissão das instâncias da administração 

pública direta c indireta, quanto pela agressiva ação parlamentar dos representantes das forças 

sociais conservadoras no plano do Legislativo que estão prornovendo, de modo fragmentado e 

aparentem.ente desconexo, uma ampla e subterrânea rcfonna constitucional, bem como pela ação 1nais 

que ir~justa das instituições judiciais, sobretudo da magistratura. 

Cabe-nos, porém, lembrar que esses setores sociais minoritários historicamente têm lutado pela 

constTuçào de uma sociedade pautada em princípios de real igualdade jurídica, pagando os custos dessa 

luta muitas vezes com a própria vida, como no caso da situa~~ão contemporánea de muitos dos povos 

indígenas no Brasil, ou da juventude negra pobre em nossas grandes cidades. Cremos que Democracia 

e o Estado de Direito só existirão plenamente, c se manterão de pé contra crises e tentativas de golpe 

quando esses setores fhrem reconhecidos como prioritários na ação cívica e política. É com base nessas 

premissas de defesa da diversidade que pleiteamos e nos solidarizamos com a manutenção da ordem 

democrática que respeite e garanta os direitos humanos de todos os cidadàos brasileiros. 

Conclamamos nossos associados, em aliança com as forças sociais progressistas em nosso país, 

a se manterem mobilizados e ativos. desde as salas de aula c de nossas pesquisas. aos posicionamentos 

individuais e cole!ivos na esfera pública, no cenário nacional c no internacional. Enquanto intelectuais 

já produzimos análises de fenômenos como as políticas públicas para os povos indígenas, quilombos e 

outras populações tradicionais, assim como sobre a corrupção, os processos eleitorais. os modos de 

ação do empresariado, o funcionamento do Legislativo e do Judiciário, da polícia, e de outras 

instituições da esfera estatal, bem como das fotmas como se ten1 lutado contra o Estado na sua 

qualidade de mecanismo de reprodução das desigualdades. Mais do que nunca é preciso estabelecer 

uma agenda para a reflexão c a intervenção, de modo a aprofundar tais conhecimentos e apresentar 

soluções, exercendo a critica social e formando novas gerações comprometidas con1 a permanente 

mudança democrática e com a permanente luta contra todas as formas de totalitarismo c de vio lência 

características das elites desse país. 

Brasília, 20/03/2016. 

Dir·etoria J>oJíticas da AntTopologia- 2015-2016 
Presidente: Antonio Carlos de Souza Lima (Museu Nacionai/UFRJ) 

Vice-·Presídente: Jane Felipe Beltrão (UFPA) 
Secretário: Sergio Ricardo Rodrigues Castilho (UFF) 
Secretária-Adjunta: Paula Mendes Lacerda (UER!) 

Tesoureira: Andréa de Souza Lobo (UnB) 
Tesoureira Adjunta: Patricia Osório (UFMT) 

Diretora Regional- -Centro Oeste: Carla Costa Teixeira ( UnB) 
Diretor Regional·- Nordeste: Carlos Guilherme Octaviano do Valle (UFRN) 

Diretor Regional - Sudeste: Julio Assis Simões (USP) 
Diretora Regional -·· Sul: Patríce Schuch (UFRGS) 
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MANIFESTO DOS ADVOGADOS E ADVOGADAS PELA DEMOCRACIA, JUSTIÇA E 

CIDADANIA (ADJC) 

Inspirados nos princípios da Constituição Federal e no Código de Ética e Disciplina, elaborado 

pelo Conselho Federal da OAB, que estabelece que "o advogado é indispensável à administração 

da Justiça, é defensor do Estado Democrático de Direito, da cidadania, da moralidade p(Jblica, da 

Justiça e da paz social", os advogados e advogadas que subscrevem este Manifesto decidiram 

constituir o movimento de Advogados e Advogadas pela Democracia, Justiça e Cidadania 

(ADJC). 

A decisão de constituir este Movimento decorre, portanto, da relevância histórica do papel da 

advocacia, mas também da série crise política que o país enfrenta, na esteira da qual se avoluma 

uma onda conservadora, com manifestações extremadas de ódio e intolerância. Segmentos 

democráticos da sociedade devem adotar medidas efetivas para impedir e se contrapor a essa 

ofensiva, de forma a manter as conqu istas democráticas e sociais historicamente alcançadas. 

A advocacia é reconhecida junto ao povo brasileiro por defender a democracia, a liberdade e os 

direitos humanos, particularmente, durante a ditadura militar. Nessa conjuntura, cabe aos 

advogados e advogadas comprometidos com o Estado Democrático de Direito e a Justiça Social 

se organizarem para enfrentar os problemas evidenciados pela realidade atual. 

Em decorrência dos compromissos assumidos, defendemos o respeito aos mandatos dos 

governantes legitimamente eleitos, repudiando a utilização de quaisquer artifícios que, à margem 

da Constituição, tenham por objetivo subverter a vontade popular expressa no resultado das 

eleições. 

O Movimento defende o devido processo legal, a presunção de inocência, a garantia de ampla 

defesa e do contraditório, e se manifesta contra a tentativa de transformar a delação premiada em 

sensaciona lismo e instrumento de coação para obtenção de provas O desrespeito a tais normas 

abre caminho ao arbítrio, incompatível com as liberdades individuais e ao Estado Democrático de 

Direito. 
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Procure Mmrxo-Assinados 

NOTA DE REPÚDIO A DECISÃO DO CONSELHO FEDERAL DA OAB EM FAVOR 
DO IMPEACHMENT DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA DILMA ROUSSEFF (Pela 
prevalência do Estado Democrático e de Direito) 

Para: ORDEM DOS i\DVOGi\DOS DO BRASIL- 0;\B 

Nós advogmios c professare~; cornpro:nctidos com a Legalid<Jtie Democrót!ca <> corn o;; princlp!os que norteiam o 

Estado Democrático de Direito que te ;n como postulacio a inviolabilidade da dignidade oa pec;soa hurnan:.> 

man ifcotamos nosso repúdio a clccisóo ;.lu tontório elo Conselho Federa l da Ords•rn dos /\dvogados rio Brasil 

(OAB) em favor do impnaclnnent da ~1 r·esíde nta da Hepub!ica Dilma Rouss(~ff elelta ern eleição livre. drreta e 
demo erótica com rnais de 54 rruihóos de votos. 

O ''Est:':ldn de direílo ~·, na concc•.pç8o de L.uiçji Ferrajo!i. é apn·)~~cntr.~ cln como sinônimt.) de !'HB félnUsrno'' < ... 

design!'lndo, ,,ssim e por Cf.SP. motivo . "não sirnplcsrnente um 'Fs iAf.io l egC~I' ou 'regubdo pelas leis', !lli1S um 

rnodelo de Estado r;as(ido eo;n ns modPrn;;rs Constituiçoes o cm::wteríz<JrJo 0) no plcrnn formal. pelo pnnclpio da 

logalldadH, por força do qut-1! todo poder plHJI!CO ~ lenislatívo, ju<:l!ci;:lno ~J adrninistrntivo- cslfJ sutJOrtHnado <.~S !eis 

gorais e ahstratê\s que lhes disôp!inilrn !'ls Jormprs de exerr.ício e r:u1a observ<incia e subn1elirla i.1 controle de 

leqitrm:Liado por pariH dos :u ízes delé>s s0pari4<1os n indepemJ0nlos ( ... ) ; b) no plano sutJslancial da 

funcion31iz;:~ção de todos os porlores do Estorlo f.l rJ3 rant :o dos direitos funrhrnenlé>IS rlos crdadiios, ror rneio da 

incorporaç~jo l!miladora crn sua Constituíçijo dos devc:res pUtJ! icos correspondenles. isto é. das vedt-lÇÔPS le(Jêl iS 

dP. lesão aos direitos df' lillcrtlade f~ das obr:qaÇ{ies de sat r~'far;iio rim: t.l irfl itos sociat; ( .. )" 

i\ hrs tória dil Orcietn elos 1\r.!vof)ado do Brasil na mflioria rll'ls vez As foi rnarcmi3 pela fidesa intransinenlr> diJ 

democrac•a e dos drreítos fundamenta is. 

A Constítuiçao de ·t946 é n primeira a mencionar a OAB (3s de ·1934 c 193'1 silenc.iar::m1). tornando otmnatóna 8 

particípaç8o ela rnesrn.:-1 nos concu rsos ele íngres~o a m:agístraturH dos Est.3cfos. 

No diR 2/ ele atJril di: HJ6:l , o f'resrdente Joüo Goulart aprovou" lei n.0 '1 .215, que sen;, o sr;gundo Estatu to da 

Advocacia no Brusil. 

No tocetnle á ditadura rníi itar. a lut8 da OAB H que incia!mente npoio o uolpe <ú·~ 196.J -pos~~ ui seu rnarr.o his~óríco 

no ano de 191~~. quando Presdentes dos Conselhos Secctonais se enn<~jam rn en"\ luta comprorn iss<tda em prol 

dos direitos tlumonos então vio!aclos pelo regime. n1e rE!cenrJo destaca r ~se o papel dtl Ordem dos /~o,dvoqaclos 

contra ilS pril;ões arbitriirias e torttn:s perpctrad0s durante o per iodo. 

Poucos anos depois, a OAB seria irnportrJntfsslma corno apoiLl do soG•edarl e civil orrpniz.at.i<> no pro,eto político de 

rerJemocrat;zação tio país (con l,ecido nacionalrnente como "Di retas J<ll'''). 

Ressa!tH .. sC que a insatisfaçao po!Tca de setores conservc1dor0s dn soCledade com apoio do uma miclta 

autoritária, consePt<4dora , uolpig ta e manipulador<::, que j<Hnaís teve qualquer cornprornisso com a democracia 

conforme revela a his tória · V!cle golpe de 19f1 ,~ ~não são rnot1vos sufif~!entes , iPgif!rnns ~~ tegais pal71 rnt>dHJa 

ex tremada quo deve ter como fundarnento as situações previste1s na Constituiçi'lo da Hr;p[rblica 

No d1zer dos eminen tes pr(lf~ssorer; .Juarez Tavares e Geraldo PrHdo ern subskH!CiüSO e ClJ!to parece r contra o 

inrpr;achrnent da Presidenta Dilrna r-\oussefl "o 'processo pol :lrco' ou o 'processo de rrnpeachmcnt h8Vf,rá de se'. 

nccess:JriarnAnle, urn método 'racional--legal' r:Je determínaç8o rla rf.lsponsabilid;Jde pofitiC[-1 Gonforme pH6Hr•ctros 

Pstnbek~ctclos na Consbtu1ç8o da Pepüh1íca . hh1o havena garantir-ls para a dcrnocraoa se pudesse ser de outra 

forma. Os renexos prãticos rlessa configuraç8.o sf:io percebidos ;~)no exi9êncir~ dP. que os r:ompor!arn0rttos que 

c:a r ~Jcteriz.am 'crime de respon~abíl id acle IJOSsarn ser dernonstmclos ernplr!camentc rneros juizos de vrdor ou de 

'oportunHiadH. nao constituem o substía:o fático de condutas 'incrirn rnúveis'; 11) "" consequcnte estrpulaçüo de 

procedimenlo q t n~ permita confinnar ou relutar ;.3 tese 3CUsatória. crn contraditórlo! com bBse ern dadn':l ernpmcos . 

Não é dema1s recordar o que ficou assentado l!nhas atrás o processo de impeachmenl nao equivale ~l ITloção fiE! 

censura ou ao voto (recusa tio voto üe confiança) do F)arlarnento r.)O governo, rnsti!utos que s.?w perf!nen1es ao 

s1sternL-1 p.::~rla rnentaf:sta" . 

Por tudo repudiamos veernentemente a lam"nt;.\vel posiçiio da 0A[1 que além de repelir o erro de 196,1. oiio 

reflete o que pensa a maioria da dt~sse dos a'<ivogndos elo BrasiL f.\ decis<)o da OAB representa uni reiíOCPsso na 

lut.él pela democracia e Hm -ravor do E:~tado de Direito. Com cx?r!oza a lw:; tólia se1 ú irnplac~lve l com aqLa-::les que 

hoje <rpororn o golpo contra o Estado Dernocraticn de Direrto. 

ASSINAR Abaixo-Assinado 

Já Assinaram 

13.685 
! 

Ass inar PctJC<:io j 
o seu apoio é muito i mport<:~ nt:e, Apeie 
esta causa . Assine o Aba ixo~Assinado. 

~ 'l,~(Yj W 'l b!, ·, ~; 0!' ~lh' ) A~l i; !(!1' f-o ~-\~" 

?!JUÔ l !1t;, F\•rthJP~ r:;; :í ív ~' ~) 0),-:10 . 
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NOTA PÚBLICA 

A Rede Nacional de Advogadas e Advogados Populares-RENAP1 e a Articulação Justiça e Direitos Humanos­
JusDh2 vêm a público manifestar extrema preocupação com o grave cenário de esvaziamento sistemático 
de garantias e direitos fundamentais promovidos por atores do sistema de justiça. 

Ternos assistido sucess ivos atos judiciais que violam os princípios e garantias ind ividuais e colocam em 
xeque a democracia brasileira . Nos últimos dias, o Juiz Sérgio Moro tem constrangido a comunidade 
jurídica comprometida com a defesa dos direitos humanos e com o respeito ao Estado Democrático de 
Direito. Dentre as diversas decisões abusivas destacaram-se: 

• A condução coercitiva do ex-presidente Luís Inácio Lula da Silva para prestar depoimento,] Polícia 

Federa l sob re a invest igação de atos de corrupção que envo lvem atores públicos e privados 

rel ac ionados às ativ idades da Petrobrás, chamou a ate nção da impr·ensa e trouxe ao debate pLrblico 

a discussão sobre a legalidade da medida. A ordem de condução coercitiva foi requerida pelo 

Ministério PLrblico Federal, sob o argurnento de ser necessário um "efeito surpresa" porque em 
depoimentos anteriores teria havido tumulto provocado por militantes políticos e que havia o 

receio de que tumullos equivalentes se repelissem. Ocorre que a fundamentação para o pedido do 
Ministério PLrblíco Federal e para a decisão do jui z Sérgio Moro, é ilegal e viola garantias 
constituciona is fund amentais para a existênc ia do Estado de Direito. 

• A realização de escutas e a deliberada entrega de áud io da Chefe do Poder Executivo Nacional a 

emissoras de televisão, ambas condutas ilegais, com o intuito de incitar a população brasileira a 
agredir e a romper com a ordem democrática estabelecida. 

Acompanhamos, ainda, as decisões de parte das Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil , que vêm se 

posicionando publicamente em favor do impeachment da Presidenta Dilma Roussef e, até mesmo, 

convocando a sociedade pa ra par·ticipação em manifestações, que sob o pretexto de combater· a corrupção 

no governo, pedem o afastamento da Presidenta. 

Consideramos que o combate à corrupção deve ser constante, pois é imprescindível para a maxrma 

efetividade dos dir·eitos soc iais, porém o custo de se suprimirem garantias e direitos fundamentais sob o 
manto do combate à corrupção é enfraqu ecer os pilares do Estado de Direito. A máxima "todos são igu<lis 

1 A Renap é constituída por pessoas que rea l1zam assessoria JUrídica junto a diversos movimentos socrais, 
organizações da socredade civi l, assim corno por professores e professoras, de forma horrzontal e sem 
hierarquia. 
: Rede nacional composta por organizações e mov1mentos sociais que fazem litigância em diversos temas de 
direitos humanos e atuam na dernocratização do sistema de justiça 



perante a lei" é o pri ncipa l sustentácu lo da igua ldade, mas defender que "todos são igua is perante a 

vio lação da lei" é o combustíve l de um estado auto ritário. 

Tais fatos f ragi lizam as Institu ições construídas e moldadas a part ir da Constitu ição Federal de 1988. As 
instâncias e poderes prec isam ser respeitados e preservados. As instituições, os seus membros, devem 
além de se ater as suas fu nções democráticas, precisam não ceder a pressões políticas e co rporativas. 

Foi noticiado que nesta sexta-feira, 18, ocorrerá uma sessão extraordinária do Conse lho Pleno e do Colég io 
de Presidentes de Seccio nais. A reun ião foi convocada pe lo Pres idente Naciona l da OAB, Claudio Lamachia, 
sob a justificativa da "gravidade dos fatos tornados públicos nesta quarta·feira". 

Lemb ramos que a OAB tem como missão "defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado 
democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela 
rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas". E, nesse 
sentido, repudiamos qualquer adesão desta entidade às estratégias que visem o afastamento ilegal de 
governo eleito democraticamente pelo voto popular. 

Ressa ltamos nossa contrariedade a qua lquer medida que viole as garantias constitucionais conquistadas 
corn mu ita luta pela sociedade brasi leira, ainda mais quando ela é cometida por agentes do sistema de 
just iça que tem o papel de efetivar direitos e garantias fundamentais do Estado Democrático de Direito. 

A RENAP e a JusDh se co locam assim na defesa da democracia e da democratização dos acessos a direitos. 
O que pa ís necess ita é avançar em mecanismos de democrac ia direta e partic ipação social e não qua lquer 
ruptura conservadora. 

Brasília, 17 de março de 2016. 



JusDh Renap 

LU A Renap é constituída por pessoas que realizam assessoria jurídica junto a diversos movimentos sociais, 
organizações da sociedade civil, assim como por professores e professoras. de forma horizontal e sem 
hierarquia. 

J1J Rede nacional composta por organizações e movimentos sociais que fazem litigância em diversos temas de 
direitos humanos e atuam na democratização do sistema de justiça . 
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Teima Rejane Lima Lopes 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Luciana Pivato <luciana@terracleclire itos.org .br> 

segunda-feira, 21 de março de 2016 13:28 

GP ··· Gabinete Agenda 

Fwd: URGENTE - Oficio Presidência 

Ofício Jus Dh e Renap.jpg; Nota Renap e JusDh.pdf 

Brasília, 21 de março de 2016. 

Excelentíssima Presidenta da República 

Senhora Dilma Rousseff 

A Rede Nacional de Advogadas e Advogados Populares-RENAPill e a Articulação 

Justiça e Direitos Humanos - JusDhill vêm, respeitosamente, requerer a designação de 

agenda com a sua Excelência, para tratar do grave cenário de esvaziamento sistemático de 

garantias e direitos fundamenta is promovidos por atores do sistema de justiça. 

Recentemente, as redes que subscrevem expuseran1 suas inquietações em Nota 

Pública que acompanha o presente. 

Antecipamos nossos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Luciana Cristina Furquim Pivato Carnila Gornes 
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Carn de Florianopolis 
Uma outra advocacia púbfi.ca é possível 

Não há democracia sem advocacia e nem Estado democrático sem advocacia pública. Reunidos nos 
dias 14 e 15 de dezembro de 2014, nós, advogados e advogadas públicos federais e servidores públicos, 
reafirmamos a clareza do nosso papel dentro da /\dvocacia-Geral da União ern um processo de r<Jdíca!izaç2o 
democrática . A nossa tarefa constitudona! de viabili.:zação iurídica de políticas públicas na esfera federal é 
imprescindível para uma rea! construção de um Estcdo Sociai e para o aprofundamento de nossa jovem 
democracia. 

Ser advogado público é defender, antes de tL:do, a política como instrumento de transformação 
social. Opomo-nos ao Estado 1\línimo em nossa busca cotidiana per assegurar a legitimidade e legalidade das 
po líticas públicas que tenham por objetivo de redução das desigualdades sociais, e que trazem esperança de 
que as promessas constitucionais de justiça e igualdade possam se tornar realidade em nosso país. 

Realizar po!itica pública implica correr riscos. Com uma advocacia combativa, ousada e estratégica, 
cumpriremos nosso papel, pa ra muito a lém de ser um mero órgão de controle. Devemos analisar riscos 
jurídicos e riscos sociais a fim de nos tornarmos par<:eiros efetivos de gestores públicos envolvidos nas 
mudanças democráticas que nosso pais precisa. 

Por fim, acreditamos que advocacia pública democrática deve ser cidadã e se abrir para o diálogo 
franco, aberto e cotidiano com os movimentos sociais e populares que fazem nossa democracia real. Ser 
aévogadc público é batalhar pua que o interesse público que defendemos reflita, cada vez mais, o interesse 
real presente na sociedade. Realizar essa mediação entre as demandas da sociedade e o Estado também é 
nossa tarefa inafastável. 

E essa tarefa somente será cumprida com il democracia sendo exercida em todos os espaços. 
Apoiamos a necessidade dos membros das carreiras da AGU se organizarem profissionalmente, mas não 
somos uma organização corporativa. Somos uma org3nização político-ideológica progressista que luta pela 
garantia de direitos humanos e sociais em nossa atuação profissional mas também dentre de nossa 
instituição, lutando por uma democratização da própria . .C,GU, na qual acreditamos, uma outra advocacia 
pública é possível, ern que todos os gestores e todos os advogados possam, conjuntamente e com empatia, 
constíuir urn Estado Democrático de Direito no qual as políticas públicas sejam efetivas e realizadas também 
no campo jurídico com excelência. 



NOTA PÚBLICA DA i\SSOCIAÇÃO 

ADVOGADAS E ADVOGADOS PÚBLICOS PARA A DEtvlOCRACIA- APD 

., Sem eíe/ções gerai~ sem uma /;berdade de 

1/nprensa e uma líbetdade de reunião t!irmtadas, 
sem uma luta de op1!710es livtes: a v;da vegeta e 
murcha em todas as ;hstitu;~·ões púbíir..(:IS, e a 
burocracia toma-se o único eíernento ativo" -­
Rosa de Luxen1burgo 

A APD -· Associação Advogadas e Advogados PC1blicos para a 

Democracia, entidade civil de fins não lucrativos ou corporativistas, criada por 

advogados pC1biicos federa is, e que tem por fina lidade a busca da plena efetivação 

dos valores sociais e jurídicos próprios do Estado Democrático de Direito, a defesa 

da democracia e dos Direitos Humanos, vem a pLiblico manifestar-se sobre os 

nefastos acontec imentos dos LJitimos dias, que comprometem a Ordem 

Constitucional e o Estado Democrático de Direito, através da afronta aos Direitos 

Fundamentais inset·tos na Catia tvlagna de 1988. 

O Brasil vive, no atual momento, grave crise na sua recente 

democracia. Durante os anos de ditadura, vários cidadãos sofreram e sacrificararn-

se, para que estejamos hoje em pleno exercício dos nossos dit·eitos. 

A corrupção não é fato novo, mas se arrasta desde sempre 

corroendo as entranhas do nosso país e, desde a construção de um consenso 

mfn1mo para um trabalho em prol da democracia, com a crescente liberdade de 

expressão e de imprensa, associada ao fortalec imento das instituições, tornou-se 

visível inirn i ~~o a ser combatido. tvías esse é apenas um dos inimigos. O maior de 

todos, no Brasil, é a desigualdade social, o absurdo abismo que ainda separa a 

renda dos mais ricos da renda da imensa maioria da população, essa s:m unla 

Imoralidade que deveria nos ind ignar cotid ianamente. 



Contudo, à gu1sa de combater a corrupção, não podemos, sob 

pena de r·etrocederrnos ao patamar das graves violações aos direitos dos cidadãos 

brasileiros, havidas durante a ditadura militar implantada pe!o Golpe ele 64, permitir 

a relativização da pr·esunção de inocência; expedientes arbitrários corno condução 

coerc itiva ou pedidos de prisão preventiva, sem o devido embasamento legal; 

ataques por parte de policiais n1i litares a instituições democraticamente constituídas, 

igualmente descabidos e em desconformidade com a legalidade; utilização da 

prisão temporária, igualmente quando ausentes seus pressupostos previstos na 

legislação, com o fim de obter· delações nos moldes irnaginados peios órgãos de 

investigação Ademais, não podemos permitir o comprometimento dos princípios 

democráticos que regulam o processo, con1 as operações midiáticas e vazamentos 

seletivos, que visam destruir reputações e interferir no debate político, além de 

tensionar a opinião pública pat·a apoiar tais operações. 

Utilizar-se desses arbítrios, em nome de uma suposta gue1-ra contra 

a irnpunidade e combate à corrupção, não pode se1· tolerado, não pode ser aceito 

de nenhuma forma, sob pena de violentar· nossa ainda incipiente demouacia, que 

deve ter como premissa maior continuamente resguardar as garantias postas na 

Constituição Cidadã de 1988. 

O artigo 5° da nossa Carta garante a todo e qualquer cidadão, que 

este seja presumido inocente até o trânsito em julgado da sentença condenatória 

(inciso L VII), que lhe seja garantido o contraditório e a ampla defesa (inciso LV), que 

ningué:r1 seja pt·ivado de sua liberdade sem o devido processo legal (inciso UV), 

além de tantos outros dispositivos que atentam quanto ao cu idado na condução à 

prisão (incisos LXI a LXV!Ii). 

Acreditar no punitiv:srno e no recrudescimento das medidas penais 

como forma de "l impar" a política é um equivoco perigoso. A descrença na política 

e na democracia, corno formas de solução dos problemas públicos, pode levar o 

país de vo lta ao autorita t·isrno. 



Desta feita, a l\PD vern manifestar-se pela necessidade de 

observação, pm par-te dos juristas e operadon::s do direito envolvidos nos processos 

no ârnbito da "Operação [_ava-Jato", bem como outras institu1das para investigação 

de crirr1es de corrupção, do ordenamento _jurídico vigente, em especial pela 

necessidade do resguardo dos direitos e garantias fundamentais, cláusulas pétreas 

da nossa Constituição. Há que se investigar todos sem exceção, rnas não se pode 

tolerar vazamentos seletivos de informação, direcionamentos políticos da operação, 

abusos de qualquer espécie. 

Brasília, 14 de março de 201.6. 

Advogadas e Advogados Públicos para a Democracia 

- APD-
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Nota: A diretoria da ABCP c seus súcios, abaixo assinados, assistem com grande 

preocupação aos novos episódios tJUC acirram a atual crise política em nosso país. 

A dcmocr<:.cia e o estado de direito no Brasil são as conquistas mais relevantes do país 

nesta gera;ão. O Brasil retornou à normalidade democrática, estabelecendo fortes 

garantias para os indivíduos e um respeito profundo às suas instituições politícas. 

Rcpudíarnos veementemente quaisquer ações que se pautem pela quebra da legalidade c 

do respeito aos principias constitucionais. A busca pelo fim da crise política passa pela 

manutcnçào ininterrupta do Estado Democrático de Direito, pelo clamor ao equilíbrio, à 

prudência, à isenção e ao p1incípio de isonomia das instituiçóes judiciais. pelo respeito 

às Instituiç-ões democráticas, pe la manutenção do direito democrático a manifcstaçôcs 

livres e p::.cifícas, mas também pela recusa a qualquer ato de força. Acreditamos 

fortemente que a saida desta crise passa por dentro das instituições democráticas. 

A divisão equilibrada e harmônica dos Poderes e o respeito a sua hierarquia intema são 

ganhos dos mais importantes para a sociedade brasileira, todos advindos da 

Constituiçào de 1988. Os membros da Diretoria da ABCP c seus associados, abaixo 

assinados, clamam a toda a sociedade brasileira a observar este equilíbrio neste 

momento político tão grave. 

Leonardo Avrl tzer, Presidente da ABCP c Professor da UFMG 
i 
\ 

Carlos R. S. Mltaní, Secretário-Executivo da ABCP e Professor do TESP-UERJ 

Maria do Socorro Braga, Secretária-.E.xccutiva adjunta da ABCP e Professora da 

UFSCAR 

Rachcll'vlencguello , Diretora de Ensino de Pós-Graduação da ABCP c Professora da 

lJNTCAMP 

Rebecca N . Abers, Diretora de Projetos da l\BCP c Professora da UNJ=3 

Silvana Krause, Diretora de Cooperação internacional da ABCP e Professora da 

lYFRGS 

Renato Peri ssínotto, Diretor de Publicaçücs da ABCP e Professor da UFPR 

Celso A. V c.z, Diretor de Ensino de Graduação da ABCP c Professor da UFP A 

Adrian Gur:ca Lavalle --- Professor DCPiUSP 

Adriana A. M.arques - Professora c Pesquisadora do DGEiíUFT·U 

Adriana Paz Lameirão- Doutoranda em Ciência Política UFRGS 

/ .. 
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Adriano Codato -- Professor ele Ciência Politica na UFPTZ 

Alan Daniel Freire de Lacerda-- Professor associado DPP-UFRN 

Alberto Klcinas -- A.ssessor Técnico, Prefeitura de Siio Paulo 

Alessandn; Aldé- Professora adjunta FCS/UERJ 

Alessandr& Mendes- Doutoranda em Políticas Públicas UFPR 

Alessandra Rodrigues Costa Fonseca- doutoranda em Ciência Política CEL-

DCP /UFJ\rl () 

/\lexandre :\wcille - Professor e Pesquisador da lJNESP 

Alexandre Pjffero Spol:ir- Doutorando em Ciência Política U.FRGS 

Altiedo Akjanciro Gugliano- Professor DCP/ UFRGS 

Alvaro Barreto- professor PPGCPol UFPcl 

Amancla P<:cvancl lo Alves dos Santos- meslranda em Ciência Política UFSCar 

Amanda V:zoná ·-Doutoranda em Ciência Política lJFSCAR 

Ana Julia Bonzanini Bernardi - MeslTanda em Ciência Po.lítica UFRGS 

Ana Maria Brenner Silva- Mestranda em Ciências Sociais pela UEM/PR 

Ana Paula ~~.opes Ferreira- Doutoranda UFRGS 

.A.ndré Dmmond Mello Silva- Professor Adjunto UFJF!GV 

.André Kaysel V e lasco e Cruz - Professor UNJLA 

André Luiz Coelho -- Professor adjunto do curt:>o de Cicncia Política da UNDUO 

An.drc Mat\.:nco- Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

André Zannic- Pós-Doutorando 1\'EV/USP 

Andréa Freitas -Professora e pesquisadora da Unicamp 

Andrei Koerner- Professor do DCP/Unicamp 

Andrés del Río- Chefe de departamenro de Gcograüa c Politicas Publicas IEAR-UFF 

Antônio M arcos Dutra da Silva- Doutorando em Ciência Política IESP/UERJ 

Argelina Cheibub --Professora e pesquisadora JESP/UERJ 

Arnaldo Provas i Lanzara -Professor Adju.nto UFF 

Barbara Cr:stina Mota Johas- Professora Assistente ur:P1 

Bernardo Ferreira-- DCP/UER.T 

Bemardo R icupero - DCP /USP 

Bctina Saruc- Doutoranda em Cicncia Politica/USP 

Bianca de rreita::; Linbares- Professora PPGCPol UFPel 

Bruno Boti Bernardi- Professor Adjunto, Universidade Federal da Grande Dourados 

Bruno ele Castro Rubiatti- Professor /\c~junto UFPA 



Bnmo Konder Comparato- Professor c pesquisador da lJnifesp 

Bruno Pinheiro Wanderley Reis- PPGP!UFI\:1G 

Bruno Sciberras de Carvalbo --·Professor adjunto UFRJ 

Bruno Vicc_·ntc Lippe Pasquarelli- Professor da Universidade do Sagrado Coração 

(USC) 

Bmno Wilhelm Speck --Professor de Ciência Política USP 

Caio Bugi<:Cto --Professor UFRRJ 

Camila Gonçalves De Mario -Profa. do ct.n-so de Relações Internacionais ela 

Universidade Anhembi Morumbi (UAM) 

Camila Rocha- Doutoranda USP 

Carina Rabe:lo de Souza Fonseca- Mestra.nda em Ciência Política Ul7MG 

Carla Almeida- Universidade Estadual de Maringá 

Carlos Augusto da Silva Souza -- Coordenador PPGCPíUFP A 

Carlos F. Dominguez A vila -Professor UNIEURO 

Carlos RanJlfo F. Melo- Professor Titular DCP/UFtv1G 

Carlos Sanciago ······ doutorando ciências sociais UNESP I:vfarília c professor na lJNlVAG 

Carlos Sáv;o G. Teixeira-· Professor da UFF 

Carlos Sclwlidt Arturi -Professor da UFRGS 

Carolinc Cordeiro Viana c Silva- Doutoranda em Cicncia Política tJFPR 

Cássio Mmâz- Uuívcrsity ofWisconsin-Milwaukee 

Celina SoU?a- Pesquisadora Associada do CJ<.H-UFBA 

César Lucü:no Fílomena ---Auditor do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 

Sul, professor do Centro Universitáno Metodista lPA 

Cesar Zucco Jr.- Professor FGV-EBAPE 

Charlcs Pessanha- Professor, UFRJ 

C:harlles da Fonseca Lucas --Doutorando em Cicncia Política na Unicamp e 

PesquisadcL no Centro ele Estudos Estratégicos da Fíocn12 

Christian Edward Cyril Lynch -Professor e pesquisador IESP/UE.RJ 

Christiane .:alies de Paula- professora c pesquisadora da UFJF 

Clara Araújo- Professora /\ssociacla PPCISíUERJ 

Clari.ssa Dr: -Professora c pesquisadora UFSC 

Clarisse Paradis- Doutoranda em ciêucía política pela UFf'vfG 

Claudia Feres Faria- Professora /\.ssociada do DCP-UFMG 

Cláudio André de Souza- Doutorando em Cicncias Sociais uTBA 
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Claudio Lcivas -·- Professor dos PPG de Filosofia e Ciência Política da UFPel 

Clayton M~'ndonça Cunha Filho·- Professor-Adjunto, Universidade Federal do Ceará 

(CF C) 

Cleber da Silva Lopes- Professor adj tmto, Universidade Estadual de Lond rina 

Coríval Al--ies do Ca.nno- Professor i\(~junto Universidade Federal de Sergipe 

Cristiaua Losek:mu -- Professora da tJniversidade Federal do Espírito Santo 

Cristiana l\Iaglia- Doutoranda em Ciência Política LJ.FRGS 

Cristiane Batista- Diretora da Escola de Ciência Política da UNIRIO 

Crístianc de: Souza Reis- Professora UFF 

Cristina Buarque --Professora e pesquisadora IESP!UERJ 

Cristina Filg11eíras- Professora PUC'víinas 

Cristina So;·eanu Pecequilo -- Professora lJNlFESP 

Cyntbia JvL.:ra Miranda- Professora da Universidade T;·ederal do Tocantins 

Dalton Fra:JCO- Professor e Pesquisador UNES.A 

Daniel ele Souza Lemos- Professor, Secretaria de Educação/ Rio Grande do Sul 

Daniel Esl.:;vão Ramos de Miranda···- Professor na Universidade Federal de Mato Grosso 

do Sul 

Daniela Ca:npello- Professora Adjunta EBAPEI1:{GV 

Daniela ReY.ende --Professora Universidade Federal de Viçosa 

Daniclle Costa da Si lva-- Doutoranda em Ciência Política do IESP-UERJ 

Danila Cal-·· Professora e pesquisadora Universidade da .Amazônia Unama/PA 

Danilo Buscatto Medeiros- Doutorando da Univers ity ofVirginia 

Danilo Uzéda da Cruz- Doutorando em Ciências Sociais tJFBA 

D;múbía Gcdinho Zancttí - Doutoranda de Ciência Política/UFMG 

Danusa Ma:-qucs --Professora da Universidade de Brasilía 

Davi Cordeiro Moreira -- Doutorando 1Jniversidade de São Paulo 

David Sin1•")cs- Professor, Universidade Federal elo Vale do São Francisco 

Davidson i\fonso de Rarnos- Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 

Ivlucuri 

Débora Figueiredo M. do Prado --- Professora Universidade Federal de \Jberlànclia 

Débora Mc1lCZCS Alcântara- Doutoranda em Ciência Polítlca UFMCi 

Debora Rez:.:nde ele Almeida ······ Professora elo JPOL ela l.JnB 

Diego Fons ,:ca Dantas- Mestre em Ciência Política UFF 

Diego Mathcns- Doutorando em Ciêncms Sociais UFMG 
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Díogo de Carvalho ;-\ntunes -·Analista de Políticas Sociais do MTPS 

Dionathan Ysmacl Rodrigues da Si lva- Universidade Federal de Santa M.a.ria 

Edney Firrnino Abrantes- advogado/cientista político/pesquisador FESPSP/1JNTSA 

Eduardo Ccsar Leão Marques- DCP/USP 

Eduardo G. Noronha- Professor de Ciência Política da UFSCar 

Eduardo R. Gornes- Professor Associado, Depto. de Ciência Política, Universidade 

Federal Flcm.inense 

Eleonora Schcttini M. Cunha-- Professora Adjunta DCP!UFtvlG 

Eliana Tavares dos lZcis- Professora c Pesquisadora do PPCrCSoc/lJFMi\. 

Elisa Reis-- Professora Titular, UFRJ 

Eloísa de Souza Amaral- Meslnmda em Ciências Sociais UEM 

Enara Ecba:t Mu.fioz --Professora adjunta da Escola de Ciência Política UNHUO 

Eunice Ost ensky- Professora e Pesquisadora USP 

Euzeneia Carlos·- Professora da UFES 

Fabiane Heicne Valmore -- Mestranda em Ciência Política UFPR 

Fabiano do:, Santos- Professor e pesquisador IESP/UERJ 

Fabio de S::1 c Silva- Técnico de planejamento c pesquisa do TPEA 

Fábio Kerc:1c- Fw1dação Casa de Rui Barbosa 

Fabricio Pereira da Silva -- Professor UFF c UNlRJO 

F clipe de 1\Joraes Borba- Professor UNIR 10 

Fernanda Maria Afonso Can1cüo- Coordenadora do Curso de Direito das Faculdades 

INTA 

Fcmando Antônio ,'\zevcdo- Universidade Federal de Sào Carlos 

Fernando Guarnicri- Professor e pesquisador .IESPiUERJ 

Fernando I.attman-\VcJtman --Professor Do TCS/UERJ 

Fernando Lmongi- Professor Titular do Departamento de Ciência Política da USP 

Flávia Birolj --Professora Universidade de Brasília 

Flavio GaiL~n- Professor adjunto UNILA 

Franklin So:clati- Doutorando PPGCSO/UFJF 

Frederico Castelo Branco Teixeira - Doutorando Ciência PolíticafUSJ> 

Frederico de Almeida-- Professor da UNICAMP 

Gabriela Nunes Ferreira- Professora e pesquisadora da Unifesp 

Gabricla Pa:1dctó- mestranda UFSCar 

Gabriela Spanghero Lotta- Professora UFABC 
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José Henrique Artigas de Godoy - Prof Adj. de Ciência Política Universidade Federal 

da Paraíba. (UFPB) 

José Rober:.o Pa1udo- Doutorando Sociologia Pol ítica UFSC 

José SzvvaL:o- Professor e pesquisador IESP-1JERJ 

Juan Viccn:e Bachillcr Cabr.ia- Professor do curso de Políticas Públicas UFF 

Juarez Rocha Guimarães·- Professor de Ciê11cia Política da UFMG 

Ju1ia Veiga Vieira Maneio Bandeira- Mestranda em Ciência Política UFRGS 

Juliana Mo11ra Bueno --·Bacharela em Ciências Sociais pela USP 

Júlio Barro~o -· Professor Adjunto UNIFESP 

Júlio Cezar Ga:udencio da Silva·- Professor c Pesquisador do JCS/UFAL 

Kalinka Pit:clkow- Servidora da Piv1PA, Bacharel em Ciências Sociais/UFRGS 

Karen Artur-- Pós-Doutora, UFSCar 

Kátia CaroLina Meurer Azambuja- Coordenadora de Projetos na Fundação La Salle 

Kellen Alv:;s Gutierres --Pesquisadora Ncpac/Unicamp 

Keula Mar.ia de Andrade Rodrigues- Mestre em Ciência Política (Un ieuro), Docente da 

SEDF 

Klaus Frcy- Professor Titular em Políticas Públicas UFABC 

Larissa Gm·cia Barbosa Mendonça .. _ mestranda em Ciência Política UFG 

Larissa Naiana .tv-1cndcs de Sousa- Mestre em Ciência Política UFPI 

Larissa Peixoto Vale Gomes- Doutoranda em Ciência Política. UFMG 

Layla Pedreira de Carvalho- Doutoranda, Universidade de São Paulo 

Leonm·do Gil] Correia Santos-- Mcstnmdo Cíencía Política, UFPE 

Leonardo i\ fartins Barbosa- doutorando Ciência Política IESP!lJERJ 

Leonardo (ictavio Bclinelli de B1ito- Doutorando em Ciência Política (USP) 

Leonardo Rocha- Doutorando da UFPR 

Leonardo Seii chi Sasada Sato- Doutorando Ciência Política IESP/UERJ 

Leonel Eus:áquio Mendes Lisboa- Mcstrando em Direito 1ntcmacional Púb.líco na 

UFl'v1G 

Lconildcs i\~ azar- Mestrado (IESP-UERJ) 

Letícia Godirtho de Souza --Diretora Geral da Escola de Govemo da Fundação João 

Pinheiro 

Leticia Pinheiro-- Professora /\djunta, lESP/\J ERJ 

Li-Chang Snucn Cristina Silva Sousa- Professora c Pesquisadora UFMA 

Lidianc Soares .Rodrigues- Professora e pesquisadora do DCSo/UFSCar 



George A\ d.ino - Fundação Getulio Vargas 

George Got'ncs Coutinho --Doutorando em Ciência Política UFF 

Geralda Ltúza de Miranda- Professora Adjunta UFMG 

Gilberto 1-bcbm<:m- Pesquü;ador da Fiocruz 

Gisele Heloíse Barbosa--- doutoranda em Ciência Política da UFSCar 

Gracícla D -:.· Conti Paglim·i - Professora Uiüversidade Federal de Santa Catalina 

Graziella Testa- Doutoranda em C iência Politica USP 

Guilherme Simões Reis - Vice-coordenador do curso de Ciência Política da UNIRJO 

Gustavo de Andrade Rocha---Doutorando em Ciência Política PPGCP/UFPE 

Gustavo Vcnturi- Sociologiai USP 

Haroldo Ramanzini Júnior-- P rofessor da Universidade Federal de Ubcrlândia 

Helgio Trindade- Professor Emérito da UFRGS 

Hellen Gui~heney- Doutoranda em Ciência Política USP 

I-lemerson Luiz Pase- Professor Adjunto, Universidade Federal de Pelotas 

Henri que r·u.rtado --Doutorando Universidade de Manchestcr, .Reino Unido 

Henrique Sartmi- Professor Universidade Federal da Grande Dourados 

Hugo Bors<.:ni --Professor e pesqu isador UENF 

Igor Gasta] Grill -Professor da PPGCSoc UFM A 

Íris Gomes dos Santos - Professora c pesquisadora do PROGESP/UFBA 

Ivan Jairo Junckes- Professor e pesquisador UJ:;PR 

Ivo Coser - Professor de Ciência Po.lítica da Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Izabcl Noll - Professora da m::RGS 

Janine Bargas- Doutoranda em Comunicação Social UFMG 

Jaquehne J:1üttow Signorini --··Mestre em Ciencia Po.lítica UFPel 

J avier Arnadco - Professor Unifcsp 

Jeferson Mariano Silva- Doutorando em Ciência política IESP-UETU 

Jéss ica Mára Viana Pereira -Mcstranda em Ciência PoLítica UFMG 

João Carlos· Amoroso Botelho-- Professor adjunto, Universidade Federal de Goiás 

João Feres Júnior- Professor c pesquisador lESP/UERJ 

João Paulo Saraiva Leão Viana-· Professor da Universidade Federal de Rondônia 

Joscimar Souza Silva- Observatório do Scmiárido Nordestino- Faculdade Guanambi 

José Airton da Silva Lima-- Doutor pela UFRGS 

José Angck ·Machado- Professor adjunto DCP/UFTVfG 

José Carlos dos Santos - mestrando em Ciência Política, UFSCar 
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Ligia M01i 'Yladeira- Professora c pesquisadora da UFRGS 

Lígia Silva de Franç.a Brilhante -- Mestranda em Ciência Politica/UFPel 

Lillian Lag·.:s Lino- Mcstranda em Ciências Sociais/ UNIFESP 

Luà Gabrie: dos S;;mtos -- Mestrando em Ciência Política, UFPA 

Lucas de Oliveira Gclapc- mestundo en1 Ciência Politica ( UFMG) 

Lucas Pereú·a Rezende --·Professor e Coordenador do curso de Relações Internacionais 

da UFSC, Secretário-Executivo da ABED 

Lúcia A velar- Pesquisadora Associada CESOP, UNICAMP 

Luciana Al iaga- Professora do Depto C. Sociais UFPB 

Luciana Andrade-- .MestTanda em Ciência Política PPGCP/UFMG 

Luciana Maria de Aragão Ballestrin- Universidade r:edcral de Pelotas (1.JFPel) 

Luciana Pazini Papi /doutoranda- UFRGS 

Luciana Silva Garcia- Doutoranda em Direito UnB 

Luciano iv1iranda- Professor da Universidade Federal de Santa Maria 

Luís Falcãc - Professor UFF 

Luiz Augusto Campos --Professor e pesquisador IESP/UERJ 

Manucla de Souza Pereira- Doutoranda Ciência Política UFPE 

Mara Telles -·-·Professora Associada DCP/\JFMG 

JVlarcello Simão Branco- Professor Adjunto Universidade Federal de São Paulo 

(Unifesp) 

Marcelo B. Miranda Borel- Doutorando Ciência Política lESPiUERJ 

Marcelo Burgos Pimentel dos Santos -Professor Adjunto DCSíCCTTLA/UFPB 

Marcelo Jasmin- PU C-Rio 

Marcelo Vieira- Professor Adjunto UFES 

Marcia LoHkro ·-··Doutora em Ciência Política pela 1:JFRGS 

Marcia Rib;;iro Dias- UNIRIO 

Márcio Con-ea de Mello- doutorando Ciência Política UNB 

Marco Ant<;nio Faga.ncllo- Mestrando em Ciência Política do IFCli/UNTCAMP 

Marco A11tonio Konopacki, Doutorando Universidade Federal de Minas Cl-erais 

Marco Cep;k- Professor da tJFRGS 

Marcos PatJo Campos Cavalcanti de Mello- Doutorando no IESP-l.JERJ 

J'vlarcus Abilio Gomes Pereira Professor c pesquisador DCP/UFMG 

Marcus Ian:mi- Professor Adjunto da UFF 

Marcus Virtcius Rossi da Rocha-- Doutorando em Políticas T>ítblicas/UFRCJ-S 
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Marcssa De Proença- Professora c mestranda, Universidade Estadual de Maringá 

Maria Aleja.ndra Nicolás ··-Professora UNILA 

Maria Alice Silveira Ferreira- Doutoranda em Ciência PolíTica pela UFMG 

Maria Denise Guedes Galvani- Doutoranda lJFPE 

Maria do Carmo Alves de Albuquerque- Pesquisadora do CEH.RAP, professora da 

Universidade Anhanguera de São Paulo 

Maria Dolores Lima da Silva-- PPGCP!UFPA 

Maria Femc:,nda Lombardi Ferrumdcs ~Professora c pesquisadora, Unifesp 

Maria HemlÍnia Tavares de Almeida- Professora Titular da USP 

Maria Isabci J'vkunier Ferraz- doutoranda no DcpiUsp 

Maria Izabcl Mallmann- Professora CBPDíPUCRS 

IVfatia Lígia G.G. Rodrigues Elias- Pós-doutoranda PGCíUEM 

Maria Luzi~, Miranda Álvares -Professora c pesquisadora UFP A 

Maria Paul c Almada- Doutoranda em Comunicação UFBA 

Maria Regina Soares de Lima·- Professora e pesquisadora do IESP/UERJ 

Maria Salerc Souza Amorim- Professora Universidade Federal da Bahia 

Maria Tereza Blanco Strohschocn- Graduanda em Políticas Públicas!UFRGS 

Maria Ximena Simpson- Professora e Pesquisadora. Escue1a de Política y Gobiemo. 

Universidade Nacional de San Martin. Argentina 

Mariana Faicão Chaise- Mestranda e.m Ciência Política, UFRGS 

Mariana Pn.mdini Assis- Doutoranda 'fhe New School for Social Research 

Maricilene fsaira Baia do Nascimento -i'v[est:randa em Cíencia Polític<JUFPA 

Mariela Campos Rocha- Doutoranda em Ciência Política UFMG 

M.arilde Loiola de Menezes-- IPOL/1J niversidade de Brasília 

Mmilia Bonoluzzi Severo -Pós-Doutorado PPGRT/UFSC 

MariLia SilYa de Oliveira-- Doutoranda em Ciência Política UnB 

Marina Basso Lacerda- Doutoranda em ciência política pelo IESP/UERJ 

Marina Btit~l Pinheiro- Doutora em Ciencia Política, UFMG 

Malina Rodri.gucs Siqueira- Doutoranda em Ciência PoLítica UFIVW 

Mario Fuks -Professor associado UFMG 

Marisa von J3ülow --Professora da UnB 

Ma1jorie Corrêa M.arona- Professora Ar~junta DCPiUFMG 

Marlisc Mmos- DCP/UFJ'viG 

]\farta Mendes da Rocha- Universidade Federal de Juiz de .Fora 
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P1iscilla R. Santos·- Doutoranda Ciência Política UFRGS 

Rachei CaJiai Bragatto- doutoranda em Sociologia/UFPR 

Rafael Machado Madeira- Professor do PPG em Ciências Sociais da PUCRS 

Raimundo :'-J. C. de França --Professor Adjunto, Universidade elo Estado do Mato 

Grosso (ul'\EMA T) 

Ramon Tor.~·es Araujo -- Doutorando em Sociologia IESP!UERJ 

Raquel Kri!sch- Professora e pesquisadora DCS/UEL 

Raul Franc:sco Magalhães- PPGCSO-UFJF 

Rayza Sarmento- Domoranela em Ciência Política, UFJ'viG 

Rebecca Bianca de Melo Magalhães- Doutoranda em Ciência Política UFPE 

Rcgiane Lucas Garcêz- professora adjunta·-- Depanamento de Comunicaç.ão Social da 

UFMG 

Renan Hohmda Montenegro- Doutorando em Ciência Política UFPE 

Renata Bic:Jir- Professora EACH!USP 

Renato Fra:1císquiní ---Professor substituto UFSC 

.Ricardo Ce:1eviva --Professor e pesquisador IESP/UERJ 

Ricardo Fabrino Mendonça- Professor e Pesquisador, tiniversidadc Federal de Minas 

Genns 

Ricardo Ga ~;par Müller- Professor c pesquisador do Dcpto. ele Sociologia e C. Política 

da Ul'SC 

Robcrta K. Soromcnho Nícolctc- Doutoranda em Ciência Política-USP 

Roberto Pires -Pesquisador IPEA 

Roberto Ribeiro Co1rêa -Doutor em Ciência 'Política, professor aposentado UFP ;\ 

Rodo] fo de Camargo Lima --Doutorando em C iência Política USP 

Rodolfo Ncronha Professor-- CCJP/UNIRJO 

Rodolfo Scotelaro Pono Da1Ti.eux ······ Doutorando em Ciência .Política IESP/UEJU 

Rodolfo Silva l'vfarques- Doutorando em Ciência Política UFRGS 

R.odrigo Ba:-ros de Albuquerque- Chefe do Departamento de Relações Intemacionais 

UFS 

Rodrigo Hcrochovskí -Professor c pesquisador da UFPR 

Rodrigo Martins- Doutorando em Ciência Política USP 

Rodrigo Santaella Gonçalves- Professor do Instít11to Federal do Ceará e Doutorando 

em Ciência Política USP 

Rogério Arantes- Professor do DCP-USP 
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Ronaldo Bernardino Colvero - Professor UNIP.AMPA 

H.osangela Schulz- Professora c pesquisadora do PPG em Cicncía Política UFPEL 

Rosemary Segurado- Professora PUC/SP c Fespsp 

Rousíley C. M. Maia-- Professora Titular UFMG 

Rubens de Siqueira Duarte- PhD researcher University ofBirmingham 

Salomão BcuTos Ximenes -Professor Adjunto UF ABC 

Samira KaEchakje- Professora da PUCPR e da UFPR 

Samucl Ahes Soares--· Professor Adjunto da T.JNESP 

Samuel Bar:·os -Doutorando em Comunicação UFBA 

Sandra .Maria Batista da Cruz- .lv1estranda em Ciências Sociais Unifesp 

Sandro Amadeu Ccrveira- Professor Universidade Federal de Alfcnas 

Sérgio Braga --- DECP/UFPR 

Silvana Aparecida Matiano- Professora adjunta Universidade Estadual de Londrina 

Silvia M Macedo- Doutoranda JESPIUERJ 

Sílvio Levcovit:z- Doutorando DCP/Unicamp 

Simone Ctner Araujo -Doutora em Ciência Política IESP/UERJ 

Sonia Nahas de Carvalho- doutora em Ciências Sociais (Unicarnp) 

Sonia Terron --Pesquisadora, ffiGE 

Soraia Marcelino Vieira - Coordenadora do curso de Políticas Públicas UFF 

Stephanie Reis - Mestranda em Ciência Política no DCP/UFMG 

Suzeley Kal.il Mathias- vice-coordenadora PPG San Tiago Dantas, Unesp 

Sylvia de Nazare .Feneíra Castro- UFPA 

Taísa ela l'vbtta Oliveira- Doutoranda em Ciência Política da UFPR 

Taísa Rezende Soares- Mestranda IESP- UERJ 

Tassia Camila de Oliveira Carvalho, doutora11da em Ciência Política pelo lESPIUERJ 

Tássia Rabclo- Doutoranda em Ciência Política IESP/UERJ 

Tassiana M;.mra de Oliveira- Domoranda em Ciência Política na Universidade Federal 

de Pernambuco 

Tathiana Scnne Chicatino -··Doutoranda em Ciência Política na PUC/SP 

Telma Merúucci- DCP/UFJ'v1G 

Teresa Sacchet- ··Professora/pesquisadora visitante, Universidade da Califomia 

Berkeley 

Teresa Sclmeider Marques-· Doutora em Ciência poLítica e professora adjunta do PPG 

em Ciência:, Sociais da PUCRS 



Teresa Sch:1eider Marques -Professora Adjunta da PUCRS 

Thais C. L:~cerda Mattos -- Mcstranda em Ciencías Sociais, UNESP 

Thais Oliveira Pinheiro-- Mestranda em Ciência Politica pelo PPC:ICP-UFPA 

Thales de .r\ndJade- Professor da Universidade Federal de São Carlos 

Theófilo Rudrigucs --Doutorando em Cicnc.ias Sociais, PU C-Rio 

Thiago A .. parccido Trindade-- Professor Aclju_nto lPOL!UnB 

Thiago Au:;usto de O. M. Ferreira-- Doutorando em Ciencia Política .. UFPE 

"l]úago RodTigues Silame - Doutor em Ciência Política Universidade Federal de Viçosa 

Tiago Nery- Doutor em ciência política pelo lESPíUERJ 

V era Luci2L Michalany Cha.ia --Professora da PUC-SP 

Viktor Chagas- .Professor UFF 

Vincius Boechai Tinoco -- Especialista em Politicas Públicas e Gestão Govemamcntal 

(SEPLAG,RJ) e doutorando em Políticas Públicas UFRJ 

Vinicius de Lara Ribas- Doutorado em Ciência Política (UFRGS) 

Virginia Rocha- Doutoranda em Ciência Política UFPE 

Vítor Eduardo V eras de Sandcs Freitas- Professor Adjunto UFPT 

Vitor Marchetti- Professor adjunto UFABC 

Vitor Vasquez ·-Doutorando em Ciência Política da Unicamp 

Vivianc Gonçalves Freitas- Doutoranda em Ciência Política (UnB) 

Vladimir Meira Nunes- Doutorando Ciências Sociais/UFBA 



Manifesto 

Associação Brasileira de Organizações Não 
Gove1nan1entais - ABONG 



NOTA PÚBLICA I É momento 
de resistência democrática! 
A i-\bonç - Associaç~1o Brasileira de Organizações Não 
Governc:.;!lentais, que representa cerca 250 Organizações da 
Sociedê:de Civil (OSCs), em 23 Estados, e atua na defesa de 
d irei·tos , da democracia e da justiça social, reunida em 
Assemb:eia Gera!, ve:TJ a pLlblico deciarar sua profunda 
preocupação com os rumos que os processos políticos têm 
tomado .la América Latina e, especialmente, no Brasil, onde 
governos legitimamente eleitos têm sofrido ataques dos grandes 
grupos econômicos e da grande mídia. 

f=> ara a f!. bong, a atual crise política é fruto da crise do sistema 
político brasile ir-o, sequestrado pelo poder economico por meio do 
hnanci a í-·~1ento empresarial das campanhas eleitorais e pela 
incapacidade do Estado brasi leiro e do atuai Governo Federal de 
a mpliar ;-.lecanismos efetivos de participação social e popular. 

Sorna-SE: a esta crise de representação o fato de segmentos sem 
voto e, portanto, sem controle popular, como setores do sisten1a 
judiciári c, dos meios de comunicação socia! e dos aparatos 
policiais , assumirem postura de partidos políticos, tentando 
sequestrsr a frágil e recente democracia brasileira. 

Embora .Jrofundamente crítica aos rurT1os que o governo Dilrna 
tem escc ihiclo, a Abong não pode compactuar com a tentativa de 
golpe, n'ater-ialízado pela ameaça de destituição de uma 
presiden -~a legitimamente eleita. 

1-\ t"""bong reitera sua posição sobre a necessidade de un1a 
profund c: reforma política , consubstanciada pela ampliação dos 
mecaniS'TlOS ele participação direta , da democracia participativa e 
pela refo -ma elo sistema part i d~)rio com a el iminação do controle 
enl pr-esc;.: ial dos rnandatos . Mais que isso, a busca por ju~;tiça 
fisca l, de:-:1ocratização do sistema de justiça e controle social 
sobre as concessões dos meios de comunicação. 



TEATRO PELA DEivlOCRACIA 

PELA LEGALIDADE DEMOCR.ÁTICA. 
PELO ESTADO DEiviOCRi\. TICO DE DIREITO. 

CONTRA O GOLPE .JUR.ÍDICO-MIDIATICO. 
CONTRA O IMPEACHMENT. 

Este ato surge da necessidade de grupos li gados ao trabalho em teatro de resistir ao 
golpe em c1.uso e defender a democracia. 

Ato aberto e apartidário para o qual conclarnamos a1iistas de outras úreas, profissionais 
de outros campos e todos aqueles que, como nós, não permitirào que a ameaça ganbe 
mais terreno. 

Vimos repudiar enfaticamente os acontecimentos que atentam contra o estado de direito 
e a legalidade democrática. 

Vimos nos posicionar pela defesa dos direitos civis e das garantias individuais. 

Vimos reconhecer a importância das recentes conquistas do povo brasileiro. entre elas a 
diminuição significativa da secular desigualdade social; a saída elo Brasil elo mapa da 
fome; o aumento do acesso das classes populares à educação fundamentaL técn ica e 
universitária; o desenvolvimento de políticas pela igualdade e diversidade racial, 
religiosa e de gênero. 

Vimos exigir a continuidade do governo eleito e o avanço das políticas de distribuição 
de renda e demais pautas à esquerda, tão fundamentais quanto urgentes para uma maior 
justiça social c ainda carentes de atenção, entre elas a demarcação e defesa ele tcnas 
indígenas, maior regulação do agroncgócio, a defesa do Estado laico, a reforma política 
e a dcrnocratização dos meios de conmnicação. 

Nós, atiistas, que desempenhamos papel histórico fundamental na res istência à ditadura 
militar, não faltaremos com nossa contribuição em um momento como o que se 
apresenta. Nâo se trata de partidarismo. O fazer político não pressupõe filiações 
institucionais. Tomaremos partido! 

Experimentados em dramaturgia que somos, nos afronta a farsa mal armada, o subtexto 
rn edíocre, a direção mal intencionada. 

Um golpe está sendo montado, podemos ver, .mesmo que os re.tletores apontem para o 
outro lado c as armas sejam outn:ts. 

Não pc1mitiremos que caia o pano da jovem democracia brasileira. Nosso fazer nào diz 
respeit(l à aTte somente, mas a todos aqueles que vivem c tem voz. A todos os que 
acrecli tam na importância de ter suas palavras ouvidas e livres, ou virão a delas se servir. 

Um palco i~1cencliado põe em risco todos os atores c narrativas. >-lão admitiremos a 
rccncena\~ão de urn triste e- julgávamos - superado período hi stóriC\>. 



João Ccu·Jos Artigos 
João das 1\eves 
João Pedro Zappa 
Ju.liana Pan.1plona 
Julio Adrião 
Laura Castro 
Leonardo Netto 
Lia Rodrigues 
Li liana Mont Serrat 
Lív.ia Paiva 
r ,ucia Mura t 
J ,uisa Anaes 
Luisa Barro :~ 

Luiz Femanclo Lobo 
JVlalu Valle 
Marcelo ChaíTim 
Marcia do Valle 
Márcia Zanclatto 
Mareio Abreu 
Marco Aurélio 1\tlarcondes 
Marcus Fm1stini 
1\ll:arina Vicmna 
Mauro Sá Rego Costa 
Moacir Ch<~ves 

Patrícia Melo 
Patrick Sampaio 
Paula Maracajá 
Paulo Cesar Medeiros 
Pau lo de Moraes 
Paulo Verlings 
Pedro Kosc·vski 
r<.ebecca Lé ãO 
Renato Car-rera 
.FZenato Farias 
Simone Beghinni 
Tárik Puggina 
Te reza Seiblitz 
Tracy Scgal 
Veríss.imo J unior 
Víviane )'vfosé 
Viarley Goulart 

E outros 1.600 artistas da cena teatral do Rio de Janeiro que continuarão nas ruas e 
redes, em ddcsa da democracia. da legalidade dcrnocrática e elo Estado democrático de 
direito. 

htt.ps:/ /secure .avaaz. org/po/pctit ion/Comi ssao _do _lrnpeachrnen1_. De Cen.dam_a _ Democr 
ac1a/ 



Manifesto 

Associação Brasileira de Saúde Coletiva -
ABRAS CO 



No teatro, os que realrncnte veem c ouvem não permanecem calados por muito tempo. 
Vcrnos suas vozes se ergt1endo em cada vez mais a lto e bom som. 

NAO VAI TER. GO LPE. 
NtJNCA T'vlAJS." 

Adcrbal Freire Filho 
Adriana Schneider 
Alexandre Mello 
AI in e Mobarnad 
A rnir Fladdad 
Ana Kfourí 
Ana Kiffcr 
Ana Kutner 
Andrea Alves 
Angela Leite Lopes 
Angc la Pccego 
Antonio Santoro 
Beatriz Bertu 
Bruno Síniscalchi 
Carlito Azevedo 
Carolina Bassin 
Cecília Boa! 
Clara Kutner 
Claudia lvlarques 
Chacal 
Damiana Guimarâes 
Daniela Amorim 
Daniele iwila 
Dany Rolancl 
Diego Molina 
Diogo Liberano 
Duda tvfaia 
Dyonne Boy 
Elisa L.ucinda 
Enrique Diaz 
Fabio l·'crreira 
Felipe Vidal 
Flavia MiJ!ioni 
Flora Sussekind 
Gabríela Carneiro ela Cunha 
Gregorio Duvivicr 
IJilton Cobra 
F·:lugo Moss 
Indianara Siqueira 
Ivan S ugabara 
Isabel Gomicle 
lsabel Lustosa 
J itman Vibrano vskí 
Joana Guimarães 



Independente das posições políticas e ideológicas, a Abong 
conclarna a sociedade para a luta conjunta pela democracia, 
valor estratégico pam a construção de um país socialt~,ents justo, 
igualitário , culturalmente diverso e arnbientamente sustenL~vel. 

Nos juntamos aos movimentos e Organizações da Sociedade 
Civil em defesa das nossas conquistas, direitos e pela 
demouacía, Cmica forma real e efetiva de combater a corr.:pção 
estrutural num país profundamente desigual. 

N{3o ao Golpei ~Jossa luta continua! 

Abong -Organizações em Defesa dos Direitos e 
Bens Comuns 



04i0-1i20l (r Ahra.<co e a ,·ri'e política no Brihd- i\flRASCO 

Abrase o e a crise politica no Bras i I 
Nesse momento de grave cri:-,c polltíca. o sí lêllcio c a omissão são ínadmis<;ívci ~ 

A política no Brasil está marcada, há décadas, pela relação promíscua entre partidos. lideranças, 

congressistas e governantes com en1presas e grupos de interesse privado. Esta forma de atuar, 

infelizmente, não é atributo deste ou daquele partido, ou deste ou daquele governo mas, infelizmente 

é o rnodus operandi predominante na tradição do país. 

Esse padrão degradado de negócios com a coisa pública tem gerado corrupção, mas também tem 

permitido a apropriação privada do orçamento público, supostamente destinado a assegurar políticas 

públicas e o bem-estar. Essa forma de operar termina privilegiando as elites econômicas e políticas, 

perpetuando a desigualdade, produzindo degradação urbana , enfraquecimento da regulação do setor 

imobiliário , automotívo, químico, da ind(Jstria farmacêutica , e ainda enfraquecendo o SUS ·· Sistema 

Único de Saúde, a Educação e Pesquisa Pl1blícas, reduzindo direitos das mulheres, de povos indígenas, 

afrodescendentes, assalariados e pequenos produtores urbanos e rurais. 

Este modo perverso de funcionamento do Estado e da Sociedade brasileira somente ser<:) superado pelo 

engajamento de diversos segmentos da sociedade. 

O poder judiciário, com certeza, tem papel importan te nessa mudança. A Operação Lava-Jato, de 

início, pareceu fazer parte deste esforço nacional. No entanto, há sinais de que vem preponderando em 

sua atuação perspectiva enviesada pelo partidarismo estreito e ações de legalidade duvidosa; isto a 

ponto, de um ministro do STF vir a público declarar-se preocupado com os desdobramentos da 

Operação, que a continuar nesse caminho caracterizaria "um retrocesso e não urn avanço". 

Para agravar o desatino, grande parte da mídia, editores, âncoras e comentaristas perderam todo 

pudor com a objetividade do jornalismo profissional e ético, passando a açular o ódio e a into lerância. 

Nesse sentido, a Associação Brasileira de Sal1de Coletiva, representativa de sanitaristas e 

pesquisadores, sempre comprometida historicamente com a defesa da saúde e da democracia, 

manifesta seu veemente rept:1dio aos episódios recentes que colocam em risco a legalidade democrática 

e o Estado de Direito no Brasil. Rechaçamos enfaticamente atos seletivos, medidas arbitrárias e 

manobras irresponsáveis que podem vir a configurar um verdadeiro Estado de exceção não declarado. 

A coerção e a intimidação impõem retrocessos ao árduo processo de consolidação da democracia, da 

garantia das liberdades e dos direitos fundamentais. Neste momento de crise nacional , o respeito às 

instituições que apuram desvios e corrupção deve ser acompanhado de especia l vigilância e 

mobilização, diante das aspi rações de forças conservadoras da política, da mídia e de parte da 

sociedade . orquestradas em tomar o poder a qualquer custo . 

A Abrasco junta-se às entidades e movimentos sociais comprometidos com a inadiável coesão nacional 

para a superação da crise política que ameaça a democracia, da crise econômica que destrói empregos 

h ttp.s · /!www . ~,bn:t..;; cn.org .br/s ite/20 l biO 3íabms;.:o - c--<~ ··Cri se --pol i tica-no-brâ~! I/ 



[)~ /0-l/201(• 1\bra>cn e a cnse po lítrra no Brasil - i\flRASCO 

e aniquila as políticas sociais inclusivas, e da crise sanitária causada pelo desfinanciamento do SUS e 

pelos desafios atuais de saC1de pública, dentre eles a epidem ia de zíka. 

Os valores de democracia, justiça e solidariedade, que nos movem na defesa intransigente de um 

sistema ele saúde universa l , devem continuar a inspirar nossas ações e nossas escolhas, hoje e sempre . 

Rio de Janeiro, 7 ele março de 2016_ 

http!' ://www .abraSCP.org .br/sitci 2U 1 6/0ll<lbrasco-~-n -t:risc: - polit ka - no bra~ dj 
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Associação de Docentes da Universidade 
Estadual de Catnpinas - ADUNICAMP 



ADunicaffi 
"'""'ção de Dooeotec d• Uo""c"d'de E,t,du'l de C""'pin" P AN_,ES 

SINDICATO NACIONAL - · csP .. Coa~UTAs 

~~ ' J~. . .. . •• ' ; ,~J~~~itiitit'Jf#~ 
ESPECIAL BRASIL Em CRISE 

Diretoria da ADunicamp reitera defesa da 
"'-- institucionalidade democrática e 

D ianre do agr:~varncnto da nise ínsl"i­
ruciomll e política que o Bras1l :ma­

l•cssa, n Di.rctorirt da ,\Dunicamp dccidm., 

nesta segunda- fc.ira (1 ·1 )~ I'CÜerrr os tcn nos 
de sua "l\ loçào pcb lnsrirucionalithdc De·· 
mocr.bca", di11llgada em 10 de dezembro 

dt~ 20'1 5 Ocia iKJlll); <:reforçar-- ao lado de 
todas a;, assocíaçiit~s ele cb;,sc c .i.nsutuições 
t]ue se tmem hoje em ddi:.sa cb Dcmocm· 

cía -a posíçiio de que gn;1lquer ~~úda para 
~ crise em cu.rso deve "c dar csu1rru.nctltc 
clrnrro da legaEdade e das normas insti .. 

tucinmus hoje est:tbclectd:ls. 
H{> S1n<1is, cJda \ 'C:'. mais claros c. repelidos, de 

quebra <.h1s reg ms mstítuciomús democráticas 

c jurídicas hoje esrabdecid:t,, ;1ssim como do 

agravanK~Ho d:t.intnle;~'tncia po1it!GI, com vi.­
~{vcl <UJlC:íiÇa ús conguisttt' rcpt1bltcanas e aos 

direito;; ci,·is, policims c Slx:.iais dtu:mnentc 

conqUislí\dos :'lO longo de nossa hisró:1::. 
Rccenrcrncnr.:, foi tnmi!cb corr10 natural a 
lnv<ls.ào do ~mdic.-1to dos 1\ fctí!1Üll?,ico~; do 
.\BC c Diadcrrm por contingentes da Políri1 
i\ fílirar de ~;ào Prtulo, fortemente armados. no 

d.ta 11 p;1ssack~ cen:cmtdo alcgitm:.'llih(~·ch 

de ele e;.l)tr:ssiio de n t:us ele uês mil pesso'L' 

qGc r~li~n.v~un utrl nto pohaco 11.\) loc:t1. 
Dias antes. em 4 de m:uço. c ex -presidente 
Llus Tmicio Lula t.b Silva foi "conduzido 

cocrcirivmncn tc" para pte!itar depoinl<...íi i'O 

il Polín~ Federal, de um:.~ forn1 ?. Cjlle !Criu 
impomulics ritos jurídico:; hoje esrabclccl· 

dos, como dc.monstTar:n11 pn-is1-as c insti­
llliçõcs dos mrus '-~1naJos mr,tizes poiítico<. 

PARlAMENTARISMO, AGORA? 
() Con,l{tt:sso !'J;H.:ionai anunci~1 lfUC~ :-tÍll·· 

ela nesta sern:m:1, \'ai colocar em discu!;si\o 

projeco de lei que pretmde mstituir o 
pmlanlenr<ll-ismo e mudar o regime de 

governo prcsiderJClahsta do país. 

Corno se sa\x;11a' r:r;·;s <".x.:a.~iô~~s ern qtlC a P'.JjXl-· 

belo lmt-;ile:ira for d1:1mach. em plebsoin, pm.;1. 
\1..'ll:lr sobre a mudança do n~Ín;e ck: gnvetno 

das conquistas republicanas 
(tm 1953, 196J c 1993), a proi.XJS!:\ do parh­
JTlt.:n!mÍ.;1·rYl foi ,5:-?.goms~mmte drnotl\ch 

Norc-sc. que as duaõ ptimcir;rs edicôes da 

consülta fo ram feit;J< no bOJO de cóses 

Jnscitucion.ats c '~S:tv.l.nl nRtdar ~~g tegt:ts 
dur:tnre o jogo, como ocorre :rgo!7.. Em 

1%4, cspecinlmcnre, o golpe empresarial­

militu· veio :l selar esse movimento. 

1'-Jiio se :tdvoga aqui contra 01.1 a favor da 
rnud~nç?. de regime de governo, que pode 

se.rpe.t:feJlamente legítirm1-desdc c1ue feaa 

respeitando '"~ rc.gr?.s do jogo em curso. e 
n:\o como f<>rrna de dnr aparente legrümi­
eladc à consolidação de: .interesses espúrios. 
COMBATE SELETIVO A. 
CORRUPÇÃO 
\ bno'-, mnda, a institl.láonnli7~1ç~o de um dis­

Cctl:$0 de "combate. :1 coltt~)çAo", rnas com 

cforos altame-nte seletivos c que se volram 

dar:ll11f:':i11'<~ ao exrcnr1ínio de um;l ímport:mtc 

força polí!ÍGJ bra.silcirr. que. como ral, deve ser 

dcrnocr-acicamenrc tcspcimda r:mto pelos que 
a apoi:m1 como pelos que a combatem-des­
de. CjtJC dentro d:t> ll."gi,l~ do jogt.'\ 

O "comb:uc à corrupção" ·já foi Lll1hz;tdo 

como d.isnu·so de viés cstr.it;unentc políti­

co, scn1 ntu1ca Chegar t\s vc.rdade.íras l:<tfzeg 
do problc.tna, crn v~ú:ios our.ro!' n10Jnentos 

de crise institucional no país- c niio pode 

ser utilizado novamente desta f()Jl"na no 

r\ cotrupçio deve $<'Ct' duramente o.xnbatid<, 
ll'k"'S dentro d"'S regm,. mstituCÍ0:!1U'-"~ c essa lum 
niio .1-'<XIc ~em hipórc'.e ncnhu.r .. a -ser selcti:va. 
Vê-se, no cnr:mto. ~:ma forte tcnd('ncia de a]. 

gum.:s forç.:s an~1igadas no F.stado bras!lciro 

a, unu1 vt% mais, miltzar o argumento d:1 C!l:'C 

pa1-a justificar un~• qucbt<1 d.1s rcgt""-' insti tu­

cionais c das conciuistas rcpuhlican:>s. 

Há, tru.11bérn, U1m1 dru:a tendê-1'JCÍ>I de cer­
tos setores da socied:lclc a glociricar mores 

que se apoderam do discurso a:'tiJCorrup­

ç1o e a 11ceitar que sua atL~1çiio au-opek J 

.insumcionalicbdc dc.moceírica. Os e..«:cm­

p los s5o mui tos, c sempre trúgicos: desde 
~ ~ t( .ntssoutinh~t'\ $Ítnbolo de cmnpanh:~ 

ele Jânio <..,;ltmdros que prometia "v;1rrer a 
corrupçiio" do Br:aúl, até Fernando Collor 
C]ue pron1etia acabar co1n os {tlnar~jás" . 

pilss:u1do pdos militares que ab1buíam 

"aos políticos" em geral a tragédia da cor­
rupção no pais - c!e müdo scmeüuntc ,\(> 

que já ocol.Teu em o utH)S exemplos hisrc'.J:Í­
cos de triste m.cmón.1, como nas díradur;l> 

lmino-arnericanas recenrcs c na a'censão 

do E1scismo na Emopr1 no sC:culo p;~ss;rdo. 
1\.ssim, a Diretonn da .r\Dunicrrmp se urw 

~s crescente' vozes C)\.lC e=-.. -igcm o rcspel­
l.o it.s nonnas dcrnoc.r~1Ícas e jurídica.~ e st' 

posicionam clarame-nte conn·a qualquer 
lcntr<!Íva de quebra das ins:jtuicôes. 

presente mome_!,_ro_ .. ______ -:::-:---.::-:~--:~ 

Temos recebido varias manifBstaçaes de nosso corpo associado com vistas ~defesa da institucional idade e da 
ner.essid.1de de nos ~Ytícularmos nessa tarefa 

Tais manifestaç~es &'lo extremamente bem vindas. e podem ~r enviadas IXll' mm>agem endereçada diretamente 
à AOunicamp (diretoria@oounica1ljlnrg.br ), !Xl1Tl cópia [Jlll'a o setor de imprensa (irrçren~aduni~fl'!J.ilrg.brl. 
seja para divulgaçao sob a responsabilidade de SflllS autores. seja como prnposta de iniciati'lils coletivas. Estêlr:os 
farroém ~ di~osiçao dos ass:Jciados para conversas pessoais nesse sentido. 

Por firn informamos que em nossa página na Internet estao disponfveis textos e reportagens 
de interesse sobra o tema e manimstaçOes individuais {oces.sü aquí). 

Conclamilmos nossos ilssociados 8 man!P.rem sua mobilizaçao e a encaminharem propostas c.1nr.ratas de atuaçao 
coletiva. 8 serem im~ementadas na medida C{]S recursos que esti'lerem ao abnce da AOunicarnp. 
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ASSOCIAÇÃO JUIZES PARA DEMOCRACii:O. 
Rua Maria Pauta , 36 ~ i'! o andaí - conj. 11-3 - te~.í FAX. (1!! 3105-36'1 ~ 

CEP 01319·904- São ?au[o-SP- Brasil ~~'.ai9.:_2_rs:.p_r:- j~7;Q..S(liJjç:,c2!hP.C 
- teL f ~ 1 ~ . : · : 3242-80 :8 

l\:·.;~~t ?~tblica cbt 4·-\ssocia~â.o 

·~GrTompench; a Constituição 
Juizes -· ' 

_,_JCIHO<..~:~j,tf .. ~t:..l: 

.\ . .. \~snc1a<;<1o .J-;.xízes j_)arr.:. (.'\ LJCll~OCi:""C~Ci <.'!. (..:\._! r~-- ~icl<.~~ie :Jür g : _;'.:c:-.l;_: ~·: i l·.:~ -::::~_ ;, 

de i\mhito nacionaí, sem fins corporativos. que tem dentre seus objctí,·os es~atlü[a-:c,~: zl ;·cs?<c:;il: an~ 

\ ";-t ~on~s p~·óp1<ns dG Estado l)enlocráticc de I)ireito, tendo ern '\istr.: pro:)oStB~ ·:eg::<t:~:-~- ~'.S ic-\·a~.--:.s ú 
C:.scussio e açôes estataj.s realizadas: en1 no1ne do corni)atc a corrupç~io, q~1e afrnnL.:rr: :")S ~)i;:ei to:-:: 

~.,~~ :1;1r:lrnentais ~1:·::-:i:.:<'u:1e:1te ccnqu1st~1Ôos cu1n n pronrnl;zoçEc1 c~;~: ·::on.st:t"L~içi.~r: (l::1 ~C'f~C~J Ji c~; c~~c ;~:--,3:~. 

\ "(::T: d ]"<lblic.o dizet qae: 

[.i\ g:·~:d8.tlva .supcraçit0 cio re,:Ô!:lC' ditt}to:·ia: :ns::aur<.~(ic r:,c:( ~ -:.>:;;'~i_: c: (_.' >>..:t;_1 {~t­

ce 1964 ac<). b~y;.~. 9ur revel~E· à .soc.~ect;:-:.de a prática de dl\·er.sc)~ <:~tcs de ',.: ~ ·, r:·u~_;(.:.:,~ .. <~ntc~: ( 1 L::..:;tc~:'\ e::-:.·: ~>".:· ::· 
dos cictcnLor(~s jc; pode;~ polilicn oc econôn1ico, le;:cdos ~~ e~·e:to po:· 1.>Jrpcc:lÇÔ2~-~ c <l~Ci.~ :. t.\ (::-<;.~ ·~ni~ , 

l~U~dic:.aGe dos serviços pt:b;_icos e ::~ concn.: : ~ . .:~:z.·.ãl; dos ~:11:·eitos ind 1··-,:ic: t:<r~:=-; . c:: .e . >: c)~ c (.: <::sn.-' 
CC!lSt.:gr;Jdct;-: r:a Co:·lsti:ui(ilo (!a H .. e;>úbEc;J . t~feté.;i1dc :.:t -\ ·:c~:; ·:·~e tnd2. ~~ p:\)U 1~1~ · ~G . (·~-·,,:.! : ' ;~: ::.:-~r::~: ~ d·j~ 

e.c:t rJxo~ ;_nais pcb;·es. 

2. Todo:> o.s atos concn::tos de corncpçãc qLte ~ê1:1 s icb · :;'\· e: ,Ln~ .,, );·<r;;_td:):' 
u~ér:dcn1 o Estacio I)cnJocrático de Direito . Jt chan1ad~1 "Operação L~~\~a (Jatc/' . .::~:.~c f>::t~i)C.~ :1~ ~cn~Pr:: 

Sl: ic~\·a-:-: rnanchetes dos jornais brasileiros. é un1 claro exernplo de U1.1l2. ação q:.: f:~ st· i.JJdc;_·:r~ ~2 ;· i: ~ :c:: 

r.Lc) <J:~·J ble:·ttc dcn1oc:·átic(L no qua1 se rcspC:~itai~ a ~r~c1cpen~têr:c.i:-) di:is :~"'is-:;t~..· h,~ (~·es 

cxprcssô.o~ inc~usi\·e tJarn crde as re.t::pecti\·as qu;:~lklades s~ia:-r··:. ~~J<.:l:_ccid~~s c \::~ 
. . ~ 

... - . 
~~ ~! Jile;.-c ; 'c: ~ ~· c~t.' 

npor:~~a(~o.s . \"ale, ~en:p~·e, \.•1-r~.brar q·,.te ]ega:id~·.dc n<Jo se co~~~1J,_Itt: -~:;h ·" : 

cefésa de E>~~taC (J :J·e:-: ·~'Jt~rát~c:J de =-J~r::!itc ~.120 pucic Sl~ t~2<:~r ;;;.~~ 

i vLi. ~ -~\.>. ' •. '. ~·~:--·; ·_·: ~~ '':''~X .. ~. <.' L~r..: . d. . ;_ ' 

3. () ;rt·obl~rna é cr.tc~ 'L(~.J con1n c1n out.r0s rno:ltc:-:tos :.:~1 1-~:~~t-J :-ia tl:'~ :~ ~~~} ~ii. ~_; 

cn;~10ate ú c~)r-n._;p(:Üo tent easej::tdo a defesa de ~neô.idas e a eC-:t:\:a prc~tica de <~çhe.t:: ~~<--: ".'; ~·n;~.c~ i ?:~::1~c::= <'-::"> 

libc:\.1ndcs púhl!c~:s fnsil~1s ao rc:.:;irne dcn1oc:rátic:r~. 

L .. Nss.~e .sentido. l~é'U1-SC que as charnadas ((lO ~-VJ.cd i ~_hts Cnt·-~r~; :J c,_l;-;·:.. . ; 1 (:~:;(: .. 

~~ .!nÇa(:;] .<.: à disc~iSSi10 pe lo ~~:_iit-;isté:-io i>r~·btitu r:·cdcra: . nã.o se n1n:<xaa: a~~. eq:._:~ ~ (~. <:;-=; t~' Cc:u "i::~· : ; ... ~­
Repúbtica. l \ Jespe:ito da iJoa ír:tençilc: en\'Oiv1da, rnedíGns eortl.O a hn1it:.H;~~.n ~:n uso :io /~ :zheo;, corpuE-~ ~\ 
c~is:crção t~. z .. r;. (~·~ ~to Ge tr5ns~:o en1 .~t:~lgado trazida pe}a 7'igur2 de :·ctt~rsc pr:)~e1<~tó::i.:: :· ~: ;·~~e . ~h:. ·:.:c: o c:;.:t 
!JossibiEdf:t(:e c.l~: exec:uç(}o p:·ovisór~t:!. da pe:1a 1 h~lm1n;~ o prin~~i;)io c:o ~~~tG:do dê: ~r:.!:cé~1cia)~ :.: 
reh:.:i\~zaç3o do princípio da p~Y)~hiçc~G d~1 l~~ ~·o;, ·~~ lliCltt.~: <:~ criaçà--1 ce t:pos ;;e:t~lÍ !·; c~:1(). :·.: <.1 : )r;-~ t:c; :, 

inver~c::1 o ô nus da prov;:-t que deve:-ia CíJher i\ ac:.tsaç~o; o dcs::esp ... ;itn ~~o co~T~ ~· z:c_i t /)~·}{): ~ i \'"i (< ~ · .. ::~o ; 



t·~ístcrçôes de.?noeráticas ciefen(Edas nc projeto de J!1 rüc ifü1'\-'~: popl.:Ía.r" (po~·énl~ r.~tc:·r·:z~ ;--;dc c 
por agentes esl<.1t~lis) trazer~ o des~tlento de cal.Te;:;a~·, el11 si p;.·óprias! a cornitJÇé.:u c:~~ !_);-r'r·ric .s ~~--~-···:1cJ (:c 
gnt·<!nt1as constltueionais~ c:~·~n1 ·.) agr(~V(::n.~(:: dt:~ <iue. sernpre <~_ue se a1irr;e:Tta t:i. ideologia c~ ~~ q:lt: ('> !)ireitn 
Pc:1~·1; {! lnsl:·urncctc iclôneo par<.'l sanar questões :'"::'s·L:~ut:.J.rDis COlTl.plexP .. s, oc8.~a :)rtg<.~.r~d.o c ;.;: ·ç~çu ; __ 

àest inatá.ria bal:;ituaJ do sisterna: 2 popttlação ~)obre ~· vuinerabi~~zaàa que !c:a ;:.::s ccs:..L ·;~·J<-:::1~; .~ 
ca;:ceragens espabadas pelo pais. 

5. No mesmo sentido. não se pode concordar corr: o:< si!O'.VR njc:'iút\·o:<. 
pr01!JO\~do.s er:.1 cun1prirnentos de ordens de prisõo e de conduç~1.o coerc1ti\·;::. (efe::ívG.C;:~ ai :·~d~·~ que 
ausentes ~~s s ítnaçôes rre\.~istas no artigo 260 do Código de Processo PeEa~). 1:r:, r:lc~s:1.1a · 'C)p€.~~açüo .:_t:.:vé.; 
3ato~:. Tais fatos ô.ão visibilidade a ~-·e nôtnenos que sen1 pre aicançara:n as p~:rce;as rr:2i :::: "-::dnerú-. .. c : ~.; di.i 
pop:.daçào brasileira; o desrespeito aos limites legais ao exercício do pocier penai. ~·o:n a -,~o;;:,çá'.·; de 
dt:~eitos e]ernenta~Hcs~ con1o c.l intirnidade e a itnag.en1 .. A. violação ele direitos e garan.-~ü.~~ f~z.:-K::E:ne·J.~~t.l.ÍS, c 
:ssG vaie p2.ra qualquer cidadão (culpado ou inocente, ri.co ou poiYe, pe·i:s~a o:_; ~~: •. ::uo;, S'.' ''é"-' 
coiTlen:oraclas ern sociedades que aincl~~ não foran1 capazes de cons~ruir uma ct.~ltu~·::l (ler:·:ct-r~~~·ic~-"t. c\· 
respeito à alteridade e ao projeto constitucionai de viclll digna para toc:os. 

6. Os atos concretos de corn.Jpç~io no tru to ela coisa pióEc<: c!cYcn< ser 
enfrentados pelo aprofundo.mento - e n3o pela supressão -· dos direitos C.err!ocrúticos esta;:,padc.« 
'-'onstit:ucionalmente. A implementação de t:mHt refonna política que reduza a infmência e Ul!10;n;ça Pas 
e:e içé.íes e nas acõcs cotidimuts da Aclministra\:ào Pública, a exigênci21 de maior tn<-nspa:·ê::c:ic: m1 ;'rÚ'.iu.t 
de atos governamentais, o incentivo ao controle pela sociedade civil sobre todos os Pode'.·es <~e Eo:caclo 
(iw::lusive o Judiáirin pela instituiçflo de ouvidorio.s '2XtE'rnas <WS tribunais; c :1 cons('ütç;.(l z-L' pi;:.'>~<~ 

ac1tonomia orçamentária desses mesmos Poderes e aind<1 de órgãos pa,·tici:)<J..ntes cin p?r.c:ec:.1·;;>o pc:: :1 : 

<ic al;;c!mas. ckntre tantas outn1s, mt~didas que podem ser efic:.lZ.:!:S contr2. o pa~ó;~oníahs:110. d(': ori;;.cn~ 

mloniaL que persiste no Brasil nas ma:is diversas esferas estatais, em píeno séu~:o 21. 

_~\ cnr.Tupção
1 

por clefinil~ão. consiste nn \.·iolat;.ão aos ·~adróes rt~):·:·;·; .a~ ><n:.~ un 
sistema. A~sirn senôu, a A.JD espera que. por imperativo iógico (:ético, n~\o S.:! col~<':x: ~ ;i a C·);·;·u:;)çC·c co;r; 
;t disruptura do próprio ordenamento jurídico. ainda mais se isso sign ificar de.s:·,,s~;c·itn ~' ;;Yanz:•).'> 
ct\ilizatórios c clcmcwrátieos arduamente conquistados e que hoje 5gurar;: na Consrít;,ücLú c:,: I<,e'}L:b:icc-: 
se; o ;~ f(}rmD de direitos tuncbmentais. garantidos por cláusula pétre<i. 

São PaLdo: 7 de Ivl.arço de. 2016. 

,\ Associação .Juízes para a Democracia 
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CARTA ABERTA AO BRASIL 

À Presidência da l?epúh/íca 

À Casa Civil da Presidência da República 

A AADIP- Associação dos Advogados, Bacharéis e Estudantes de Direito em Defesa do 

Interesse PLiblico, tem em sua atuação primária a Defesa intransigente do Estado 

Democrático de Direito. 

Enquanto rnuitos assistem o Direito e a Dl~mocracia serem vilipendiados nos seus 

princípios mais ca ros, a AAD!P decide pelo enfrentamento do arbítrio e do 

autoritarismo. 

A notória ilegalidade de atos que partirarn do Poder Judiciário, em especial com a 

condução coercitiva do cidadão Lui z Inácio Lula da Silva, as interceptações telefônicas 

ilegais perpetradas contra diversas autoridades, dentre elas a Presidenta da Hepl!blica, 

rnostra que existe uma necessidade cada vez maior de reafirmar os princípios 

democráticos e os direitos e garantias fundamentais. 

A lei já serviu como forma de perseguição, como instrumento de domin<lção, como 

justificativa para o exercício de atrocidades como a escravidão e a subjugaçao das 

mulheres. MélS não a Constituição Federal de 1988. 

I\ luz da Carta Ciciada, dois princípios despontam como consagradores de um novo 

estágio de amadurecimento elo Estado Brasileiro: a Dignidade da Pessoa Humana e o 

Interesse Público. Ao derredor destes, a legalid ade, a moralidade, a probidade, a 

seguran~:a jurídica servem ao povo e não aos clorninaclorcs do passado. 

A AAD!P convocél todos os cidadãos deste país a reforça rem dentro de si, em suas 

casas e nas ru as, a luta pela democracia e pela dignidade, que repres enta em si um 

projeto ele mais tolerfmcia, respeito, solidari edade e, por que não dizer, amor entre as 

pessoéls. 

1\eforçamos também que o juramento feito por todos os baclwréis de direito, sejam 

eles advogados, juízes, promotores, procurador·es ou operadores elo direito, não é 

apenas um ato formal e sem causa, é um compromisso permanente, renovando 

nossos sonhos e esperanças em um País mais justo e solidário. 

\ 
<, ) i 

ASSOCIAÇÃO DOS ~DVOGA(l~I'~e;;w~~~-~~\;"E~;~,;,_NTES DE DIREITO EM DEFESA 

DO INTERESSE PUBLICO - Breno Valadares (Presrdente), Edson dos AnJOS (vrce­

presidenteL Carolina Torres (Diretora Administrativa), Thi ago Campos (Diretor) 
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Boaventura de Sousa Santos 

Brasil: a democracia à beira do caos e os pengos da 

desordem jurídica 

Quando, há quase trinta anos, iniciei os estudos sobre o sistema 

judicial em vários países, a administração da justiça era a dimensão 

institucional do Estado com menos visibilidade pública. A grande exceção 

eram os EUA devido ao papel fulcral do Tribunal Supremo na definições 

das mais decisivas políticas públicas. Sendo o único órgão de soberania não 

eleito, tendo um carácter reativo (não podendo, em geral, mobilizar-se por 

iniciativa própria) e dependendo de outras instituições do Estado para fazer 

aplicar as suas decisões (serviços prisionais, administração pública), os 

tribunais tinham uma função relativamente modesta na vida orgânica da 

separação de poderes instaurada pelo liberalismo político moderno, e tanto 

assim que a função judicial era considerada apolítica. Contribuía também 

para isso o facto de os tribunais só se ocuparem de conflitos individuais e 

não coletivos e estarem desenhados para não interferir com as elites e 

classes dirigentes , já que estas estavam protegidas por imunidades e outros 

privilégios. Pouco se sabia como funcionava o sistema judicial, as 

características dos cidadãos que a ele recorriam e para que objetivos o 

fàziam. Tudo mudou desde então até aos nossos dias. Contribuíram para 

isso, entre outros fatores, a crise da representação política que atingiu os 

órgãos de soberania eleitos , a maior consciência dos direitos por parte dos 

cidadãos e o facto de as elites políticas, confrontadas com alguns impasses 

políticos em temas controversos, terem começado a ver o recurso seletivo 



aos tribunais como uma forma de descarregarem o peso político de ce1ias 

decisões. Foi ainda importante o facto de o neoconstitucionalismo 

emergente da segunda guena mundial ter dado um peso muito f01ie ao 

controlo da constitucionalidade por parte dos tribunais constitucionais. Esta 

inovação teve duas leituras opostas. Segundo uma das leituras, tratava-se 

de submeter a legislação ordinária a um controlo que impedisse a sua fácil 

instrumentalização por forças políticas interessadas em fazer tábua rasa dos 

preceitos constitucionais, corno acontecera, de maneira extrema, nos 

regimes ditatoriais nazis e fascistas. Segundo a outra leitura, o controlo da 

constitucionalidade era o instrumento de que se serviam as classes políticas 

dominantes para se defenderem ele possíveis ameaças aos seus interesses 

decorrentes das vicissitudes da política democrática e da "tirania das 

maiorias". Como quer que seja, por todas estas razões surgiu um novo tipo 

de ativismo judiciário que ficou conhecido por judicialização da política c 

que inevitavelmente conduziu à politização da justiça. 

A grande visibilidade pública dos tribunais nas últimas décadas 

resultou, em boa medida, dos·casos judiciais que envolveram membros das 

elites políticas e económicas. O grande divisor de águas foi o conjunto de 

processos criminais que atingiu quase toda a classe política e boa parte da 

elite económica da Itália conhecido por Operação :Mãos Limpas. Iniciado 

em rvfilão em abril de 1992, consistiu em investigações e prisões de 

ministros, dirigentes partidários, membros do parlamento (em certo 

momento estavam a ser investigados cerca de um terço dos deputados), 

empresários, funcionários públicos, jornalistas, membros dos serviços 

secretos acusados de crimes de suborno, corr-upção, abuso de poder, üaude, 

falência fraudulenta, contabilidade falsa, financiamento político ilícito. 

Dois anos mais tarde tinham sido presas 633 pessoas em Nápoles, 623 em 

.Milão e 444 em Roma. Por ter atingido toda a classe política com 

responsabilidades de governação no passado recente, o processo Mãos 
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Limpas abalou os fundarnentos elo reg1me político italiano e esteve na. 

origem da emergência, anos mais tarde, do "fenómeno" Berlusconi. Ao 

longo dos <mos, por estas e por outras razões, os tribunais têm adquirido 

grande notoriedade pública em muitos países. O caso mais recente e talvez 

o ma1s dramático de todos os que conheço é a Operação Lava Jato no 

Brasil. 

Iniciada em março de 2014, esta operação judicial e policial de 

combate à corrupção, em que estão envolvidos mais de uma centena de 

políticos, empresários e gestores, tem-se vindo a transformar a pouco e 

pouco no centro da vida política brasileira. Ao entrar na sua 24a fase, com 

a implicação do ex-presidente Lula da Silva e com o modo como foi 

executada, está a provocar uma crise política de proporções semelhantes à 

que antecedeu o golpe de Estado que em 1964 instaurou a uma odiosa 

ditadura militar que duraria até 1985. O sistema judicial, que tem a seu 

cargo a defesa e garantia da ordem jurídica, está transformado num 

pengoso fator de desordem jurídica. Medidas judiciais flagrantemente 

ilegais e inconstitucionais, a seletividade grosseira do zelo persecutório, a 

promiscuidade aberrante com a mídia ao serviços das elites políticas 

conservadoras, o hiper-ativísmo judicial aparentemente anárquico, 

traduzido, por exemplo, em 27 liminares visando o mesmo ato político, 

tudo isto conforma uma situação de caos judicial que acentua a insegurança 

jurídica, aprofunda a polarização social e política e põe a própria 

democracia brasileira à beira do caos. Com a ordem jurídica transformada 

em desordem jurídica, com a democracia sequestrada pelo órgão de 

soberania que não é eleito, a vida política e social transforma-se num 

potencial campo de despojos à mercê de aventureiros e abutres políticos. 

Chegados aqui, várias perguntas se impõem. Como se chegou a este ponto? 

A quem aproveita esta situação? O que deve ser feito para salvar a 

democracia brasileira e as instituições que a sustentam, nomeadamente os 
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tribunais? Como atacar esta hidra de muitas cabeças de modo a que de cada 

cabeça cortada não cresçam mais cabeças? Procuro identificar neste texto 

algumas pistas de resposta. 

Como chegámos a este ponto? 

Por que razão a Operação Lava Jato está a ultrapassar todos os limi tes 

da polémica que normalmente suscita qualquer caso mais saliente de 

ativismo judicial? Note-se que a semelhança com os processos Iv1ãos 

Limpas na Itália tem sido frequentemente invocada para justificar a 

notoriedade e o desassossego públicos causado pelo ativismo judicial. l\1as 

as semelhanças são mais aparentes do que reais. Há, pelo contrário, duas 

diferenças decisivas entre as duas operações. Por um lado, os magistrados 

italianos mantiveram um escrupuloso respeito pelo processo penal c, 

quando muito, I imitaram-se a aplicar normas que tinham sido 

estrategicamente esquecidas por um sistema judicial conformista e 

conivente com os privilégios das elites políticas dominantes na vida 

política italiana do pós-guerra. Por outro lado, procuraram investigar com 

igual zelo os crimes de dirigentes políticos de diferentes partidos políticos 

com responsabilidades governativas. A.ssumiram uma posição 

politicamente neutra precisamente para defender o sistema judicial dos 

ataques que certamente lhe seriam desferidos pelos visados das suas 

investigações e acusações. Tudo isto está nos antípodas do triste espetáculo 

que um setor do sistema judicial brasileiro está a dar ao mundo. O impacto 

do ativismo dos magistrados italianos chegou a ser designado por 

República dos Juízes. No caso do ativismo do setor judicial lava-jatista, 

podemos falar, quando muito, de República judicial das bananas. Porquê? 

Pelo impulso externo que com toda a evidência está por detrás desta 

específica instância de ativismo judicial brasileiro e que esteve em grande 

medida ausente no caso italiano. Esse impulso dita a escancarada 
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seletividade do zelo investigativo e acusatório. Embora estejam envolvidos 

dirigentes de vários pmtidos, a Operação Lava Jato, com a conivência da 

mídia, tem-se esmerado na implicação de líderes do PT com o objetivo, 

hoje indisfarçável, de suscitar o assassinato político da Presidente Dilma 

Roussef e do ex-Presidente Lula da Silva. 

Pela importância do impulso extemo e pela seletividade da ação 

judicial que ele tende a provocar, a Operação Lava Jato tem ma1s 

semelhanças com uma outra operação judicial ocorrida na Alemanha, na 

República de Weímar, depois do fracasso da revolução alemã de 1918. A 

partir desse ano e num contexto de violência política provinda, tanto da 

extrema esquerda como da extrema direita, os tribunais alemães revelaram 

um dualidade chocante de critérios, punindo severamente a violência da 

extrema esquerda e tratando com grande benevolência a violência da 

extrema direita, a mesma que anos mais tarde iria a levar Hitler ao poder. 

No caso brasileiro, o impulso externo são as elites económicas e as 

forças políticas ao seu serviço que não se conformaram com a perda das 

eleições em 2014 e que, num contexto global de crise da acumulação do 

capital, se sentiram fortemente ameaçadas por mais quatro anos sem 

controlar a parte dos recursos do país diretamente vinculada ao Estado em 

que sempre assentou o seu poder. Essa ameaça atingiu o paroxismo com a 

perspetiva de Lula da Silva, considerado o melhor Presidente do Brasil 

desde 1988 e que saiu do governo com uma taxa de aprovação de 80°/ó, vir 

a postular-se como candidato presidencial em 2018. A partir desse 

momento, a democracia brasileira deixou de ser funcional para este bloco 

político conservador e a desestabilização política começou. O sinal mais 

evidente da pulsão anti-democrática foi o movimento pelo impeachment da 

Presidente Dilma poucos meses depois da sua tomada de posse, algo, senão 

inédito, pelo menos muito invulgar na história democrática das três últimas 

décadas. Bloqueados na sua luta pelo poder por via da regra democrática 
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das maiorias (a "tirania das maiorias"), procuraram pôr ao seu serviço o 

órgão de soberania menos dependente do jogo democrático e 

especificamente desenhado para proteger as minorias, isto é, os tribunais. A 

Operação Lava Jato, em si mesma uma operação extremamente meritória, 

foi o instrumento utilizado. Contando com a cultura jurídica conservadora 

dominante no sistema judicial, nas Faculdades de Direito e no pais em 

geral, e com uma arma mediática de alta potência e precisão, o bloco 

conservador tudo fez para desvirtuar a Operação Lava Jata, desviando-a 

dos seus objetivos judiciais, em si mesmos fundruncntais para o 

aprofundamento democrático, e convertendo-a numa operação de 

extermínio político. O desvirtuamento consistiu em manter a fachada 

institucional da Operação Lava Jato mas alterando profundamente a 

estrutura funcional que a animava por via da sobreposição da lógica 

política à lógica judicial. Enquanto a lógica judicial assenta na coerência 

entre meios e fins ditada pelas regras processums e as garantias 

constitucionais, a lógica política, quando animada pela pulsão anti­

democrática, subordina os fins aos meios, c é pelo grau dessa subordinação 

que define a sua eficácia. 

Em todo este processo, três grandes fatores jogam a favor dos 

desígnios do bloco conservador. O primeiro resultou da dramática 

descaracterização do PT enquanto partido democrático de esquerda. Uma 

vez no poder, o PT decidiu governar à moda antiga (isto é, oligárquica) 

para fins novos e inovadores. Ignorante da lição da República de Weimar, 

acreditou que as "inegularidades" que cometesse serim11 tratadas com a 

mesma benevolência com que eram tradicionalmente tratadas as 

irregularidades das elites e classes políticas conservadoras que tinham 

dominado o país desde a independência. Ignorante da lição marxista que 

dizia ter incorporado, não foi capaz de ver que o capital só confia nos seus 

para o governar e que nunca é grato a quem, não sendo seu, lhes faz 
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favores. Aproveitando um contexto internacional de excecional valorização 

dos produtos primários , provocado pelo desenvolvimento da China, 

incentivou os ricos a enriquecerem como condição para dispor dos recursos 

necessários para levar a cabo as extraordim1xias políticas de redístribuiçã.o 

social que fizeram do Brasil um país substancialmente menos injusto ao 

libertarem mais de 45 milhões de brasileiros da jugo endémico da pobreza. 

Findo o contexto internacional ÜlVorável, só uma política "à moda nova" 

poderia dar sustentação à redistribuiçã.o social, ou seja, uma política que , 

entre muitas outras vertentes, assentasse na reforma política para 

neutralizar a promiscuidade entre o poder político e o poder económico, na 

reforma fiscal para poder tributar os ricos de modo a financiar a 

redistTibuição social depois do fim do boom das commodities, e na reforma 

da mídia, não para censurar, mas para garantir a diversidade da opinião 

publicada. Era, no entanto, demasiado tarde para tanta coisa que só poderia 

ter sido feita em seu tempo e fora do contexto de crise. 

O segundo fator, relacionado com este, é a crise econômica global c o 

férreo controlo que tem sobre ela quem a causa, o capital financeiro , 

entregue à sua voragem autodestrutiva, destruindo riqueza sob o pretexto 

de criar riqueza, transformando o dinheiro, de meio de troca, em 

mercadoria por excelência do negócio da especulação. A hipertrofia dos 

mercados fimmcciros não permite crescimento económico e, pelo contrário, 

exige políticas de austeridade por via dos quais os pobres são investidos do 

dever de ajudar os ricos a manterem a sua riqueza e, se possível, a serem 

mais ricos. Nestas condições, as prec<:lrias classes médias criadas no 

período anterior ficam à beira do abismo de pobreza abrupta. Intoxicadas 

pela mídia conservadora, facilmente convertem os governos responsáveis 

pelo que são hoje em responsáveis pelo que lhes pode acontecer amanhã. E 

isto é tanto mais provável quanto a sua viagem da senzala para os pátios 
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exteriores da Casa Grande foi realizada com o bilhete do consumo e não 

com o bilhete da cidadania. 

O terceiro fator a favor do bloco conservador é o fato de o 

imperialismo norte-americano estar de volta ao continente depois das suas 

aventuras pelo .ivlédio Oriente. Há cinquenta anos, os interesses 

imperialistas não conheciam outro meio senão as ditaduras militares para 

fazer alinhar os países do continente pelos seus interesses. Hoje, dispõem 

de outros meios que consistem basicamente em financiar projetos de 

desenvolvimento local, organizações não governamentais em que a defesa 

da democracia é a fachada para atacar de forma agressiva e provocadora os 

governos progressistas ("fora o comunismo", "fora o marxismo" , "fora 

Paulo Freire", "não somos a Venezuela", etc, etc.). Em tempos em que a 

ditadura pode ser dispensada se a democracia servir os interesses 

económicos dominantes , e em que os militares, ainda traumatizados pelas 

experiências anteriores, parecem indisponíveis para novas aventuras 

autoritárias, estas formas de desestabilização sã.o consideradas mais 

eficazes porque permitem substituir governos progressistas por governos 

conservadores mantendo a fachada democrática. Os financiamentos que 

hoje circulam abundantemente no Brasil provêm de uma multiplicidade de 

fundos (a nova natureza de um imperialismo mais difuso), desde as 

tradicionais organizações vinculadas à CIA até aos irmãos Koch, que nos 

EUA financiam a política mais conservadora e que têm interesses 

sobretudo no sector do petróleo, e às organizações evangélicas 

norteamericanas. 

Como salvar a democracia brasileira'? 

A primeira e mais urgente tarefa é salvar o judiciário brasileiro do 

abismo em que está a entrar. Para isso, o sector íntegro do sistema judicial , 

que certamente é maioritário, deve assumir a tarefa de repor a ordem~ a 
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serenidade e a contenção no interior do sistema. O princípio orientador é 

simples de formular: a independência dos tribunais no Estado de dire ito 

visa permitir aos tribunais cumprir a sua quota parte de responsabilidade na 

consolidação da ordem e convivência democráticas. Para isso, não podem 

pôr a sua independência, nem ao serviço de interesses corporativos , nem de 

interesses políticos setoriais, por n1ais poderosos que sejam. O princípio é 

fáci l de formular mas muito difícil de aplicar. A responsabi lidade maior na 

sua aplicação reside agora em duas instâncias . O STF (Supremo Tribunal 

Federal) deve assumir o seu papel de máximo garante da ordem jurídica e 

pôr termo à anarquia jurídica que se está a instaurar. Muitas decisões 

impmiantes recairão sobre o STF nos próximos tempos e elas devem ser 

acatadas por todos qualquer que s~ja o seu teor. O STF é neste momento a 

única instituição que pode travar a dinâmica de estado de exceçã.o que está 

instalada. Por sua vez, o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), a quem 

compete o poder de disciplinar sobre os magistrados, deve instaurar de 

imediato processos disciplinares por reiterada prevaricação e abuso 

processual, não só ao juiz Sérgio Moro como a todos os outros que têm 

seguido o mesmo tipo de atuação. Sem medidas discip linares exemplares, o 

judiciário brasi leiro corre o risco de perder todo o peso institucional que 

granjeou nas últimas décadas, um peso que, como sabemos, não foi sequer 

usado para favorecer forças ou políticas de esquerda. Apenas foi 

conquistado mantendo a coerência e a isonomia entre meios e fins. 

Se esta primeira tareíà for realizada com êxito, a separação de poderes 

será garantida e o processo político democrático seguirá o seu curso. O 

governo Dilma decidiu acolher Lula da Silva entre os seus ministros. Está 

no seu direito de o íàzer e não compete a nenhuma instituição, e muito 

menos ao judiciário, impedi-lo. Não se trata de fuga à justiça por parte de 

um político que nunca fugiu à luta, dado que será julgado (se esse for o 

caso) por quem sempre o julgaria em última instância, o STF . Seria uma 
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aberração jurídica aplicar neste caso a teoria elo "juiz natura] da causa''. 

Pode, isso sim, discordar-se do ace11o ela decisão política tomada. Lula da 

Silva e Dilma Rousseff sabem que fazem uma jogada arriscada. Tanto mais 

arriscada se a presença de Lula não significar uma mudança de rumo que 

tire às forças conservadoras o controle sobre o grau e o ritmo ele desgaste 

que exercem sobre o govemo. No fundo , só eleições presidenciais 

antecipadas permitiriam repor a normalidade. Se a decisão de Lula-Dilma 

correr mal, a carreira de ambos terá chegado ao fim, e a um fim indigno e 

particularmente indigno para um político que tanta dignidade devolveu a 

tantos milhões de brasileiros. Além disso, o PT levará muitos anos até 

voltar a ganhar credibilidade entre a maioria da população brasileira, e para 

isso terá de passar por um processo de profunda transformaçã.o. Se correr 

bem, o novo governo terá de mudar urgentemente de política para não 

frustrar a confianças dos milhões de brasileiros que estão a vir para a rua 

contra os golpistas. Se o governo brasileiro quer ser ajudado por tantos 

manifestantes, tem que os ajudar a terem razões para o ajudar. Ou seja, 

quer na oposição, quer no governo, o PT está condenado a reinventar-se. E 

sabemos que no governo esta tarefa será muito mais difícil. 

A terceira tarefa é ainda mais complexa porque nos próximos tempos 

a democracia brasileira vai ter de ser defendida tanto nas instituições como 

nas ruas. Como nas ruas não se faz formulação política, as instituições 

terão a prioridade devida mesmo em tempos de pulsão autoritária e de 

exceção antidemocrática. As manobras de desestabilização vão continuar c 

serão tanto mais agressivas quanto mais visível for a fraqueza do governo e 

elas forças que o apoiam. Haverá infiltrações de provocadores tanto nas 

organizações e movimentos populares como nos protestos pacíficos que 

realizarem. A vigilância terá de ser total já que este tipo de provocação está 

hoje a ser utilizado em muitos contextos para criminalizar o protesto social , 

fortalecer a repressão estatal c criar estados de exceção, mesmo se com 
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fachada de normalidade democrática. De algum modo, como tem defendido 

Tarso Genro , o estado de exceção está já instalado, de modo que a bandeira 

"Não vai ter golpe" tem de ser entendida como denunciando o golpe 

político-judicial que já está em curso, um golpe de tipo novo que é 

necessário neutralizar. 

Finalmente, a democracia brasileira pode beneficiar da experiência 

recente de alguns países vizinhos. O modo como as políticas progressistas 

foram realizadas no continente não permitiram deslocar para esquerda o 

centro politico a pmiir do qual se definem as posições de esquerda e de 

direita. Por isso, quando os governos progressistas são derrotados, a direita 

chega ao poder possuída por uma virulência inaudita apostada em destruir 

em pouco tempo tudo o que foi construído a favor das classes populares no 

período anterior. A direita vem então com um ânimo revanchista destinado 

a cmiar pela raiz a possibilidade de voltm a surgir um governo progressista 

no futuro. E consegue a cumplicidade do capital financeiro internacional 

para inculcar nas classes populares e nos excluídos a ideia de que a 

austeridade não é uma política com que se possam defrontar; é um destino 

a que têm de se acomodar. O governo de Macri na Argentina é um caso 

exemplar a este respeito. 

A guerra não está perdida, mas não será ganha se apenas se 

acumularem batalhas perdidas, o que sucederá se se insistir nos enos do 

passado. 

Coimbra, 21 de Março de 2016 
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Manifesto pela legalidade democrática 

Centro Acadêmico 22 de Agosto- Direito PUC 

O Brasil ainda é uma jovem democracia. O período democrático inaugurado pela 

Constituição Federal de 1988 não cumpriu nem 30 anos e já pa ssa por um perigoso 

período de crise que coloca em risco os direitos conquistados e efetivados nas últimas 

décadas em nosso país. Esta casa, e principalmente as professoras, professo res, alunas 

e alunos que por aqui passaram, foi essencial no debate deste novo marco 

constitucional, dos princípios e garantias basilares da nossa Constituição Cidadã . 

Hoje, o Centro Acadêmico 22 de Agosto, respaldado pelo seu histórico de luta e defesa 

da democracia, centro de referência e resistência durante a ditadura militar de 1964, 

se coloca na linha de defesa da lega lidade democrática e denuncia as tentativas de 

golpe que sofre a democracia brasileira. São nos momentos de crise que a Constituição 

deve ser fortemente defendida e aplicada, correndo-se o risco de graves rupturas 

democráticas caso isso não aconteça. 

É preocupante o momento de crise política e econômica atual, agravadas por decisões 

inaceitáveis do STF, como a que ao tentar agradar a opinião pública, limitou o princípio 

da presunção de inocência dobrando-se ao punitivismo penal. A espetacularização da 

justiça, com a fama inflada pela mídia de juízes e promotores estrelas, vazamento 

seletivo de delações premiadas e informações sigilosas de processos, é uma afronta ao 

devido processo legal e ao Estado de Direito. 

No vale-tudo processual a conduções coercitivas são utilizadas sem respaldo legal e a 

relativização de princípios constitucionais é autorizada pelo desejo sedento de 

combate à corrupção aliado ao alto índice de falta de confiança nas inst ituições 

políticas nacionais. Se há a quebra de um direito fundamental para um ex-presidente 

dn República, o que falar dos milhares de presos em prisões provisórias ilegai s, dos 

flagrantes forjados e dos ataques aos direitos da população pobre e periférica? Neste 

sentido, a Lei Antiterrorismo é um grande retrocesso, mas um claro sintoma do 

recrudescimento dos aparatos repressivos do Estado. 

De fato, a corrupção é um problema estrutura l nas instituições políticas nacionais 

atingindo tanto a esfera pública como a esfera privada, mas a seletividade nas 

acusações e processos penais não resolverá este prob lema. Apenas uma discussão 

sincera sobre a Reforma Po lítica , aliada a uma ação sem seletividade da Policia 

Federal, do Ministério Público Federal e da Justiça Federal , indicará caminhos novos 

para a consolidação da democracia brasi leira e resolverá a crise de representatividade 

que atinge o país. 



A mesma mídia que apoiou o Golpe de 1964, hoje se articula corno justiceira por 

impeachrnents sem base real em crime de responsabilidade, na perseguição de figuras 

públicas e criação de heróis nacionais, e na desinformação da população, gerando 

ainda mais crise e uma perigosa polarização de opiniões. 

O momento atual é histórico e decisivo, cobrando de cada cidadã e cidadão, 

estudantes e profissionais do direito, um compromisso pela legalidade e pela 

democracia. Só assirn conteremos a ameaça de retrocessos históricos e os perigos, que 

todos conhecemos, de uma ruptura democrática. 
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MANIFESTO 

Cinema e Audiovisual pela Democracia 

Nós, cineastas, roteiristas, atores, produtores e técnicos do audiovisual brasileiro, 

nos manifestamos para defender a democracia ameaçada pela tentativa de 

impeachment da Presidente Dilma Rousseff. Entendemos que nossa jovem 

democracia, duramente reconquistada após a ditadura militar, é o maior 

patrimônio de nossa sociedade. Sem ela, não teríamos obtido os avanços sociais, 

econômicos e culturais das últimas décadas. Sem ela, não haveria liberdade para 

expressarmos nossas distintas convicções, pensamentos e ideologias. Sem ela, 

não poderíamos denunciar o muito que falta para o país ser uma nação 

socialmente mais justa. Por isso, nos colocamos em aleria diante do grave 

momento que ora atravessamos, pois só a democracia plena garante a liberdade 

sem a qual nenhum povo pode se desenvolver e construir um mundo melhor. 

Como nutrimos diferentes preferências políticas ou partidárias, o que nos une aqui 

é a defesa da democracia e da legalidade, que deve ser igual para todos. Somos 

frontalrnente contra qualquer forma de corrupção e aplaudimos o esforço para 

eliminar práticas corruptas em todos os níveis das relações profissionais, 

empresariais e pessoais. 

Nesse sentido, denunciamos aqui o risco iminente da interrupção da ordem 

democrática pela imposição de um impeachment sem base jurídica e provas 

concretas, levado a cabo por um Congresso contaminado por políticos 

comprovadamente corruptos ou sob forte suspeição, a começar pelo presidente 

da casa, o deputado federal Eduardo Cunha. 

Manifestamos a nossa indignação diante das arbitrariedades promovidas por 

setores da clustiça, dos quais espera-se equilíbrio e apartidarismo. Da mesrna 

forma, expressamos indignação diante de meios de comunicação que fomentam 

o açodamento ideológico e criminalizam a política. Estas atitudes colocam em 

xeque a convivência, o respeito à diferença e a paz social. 



Repudiamos a deturpação das funções do Ministério PCtblico, com a violação 

sistemática de garantias individuais, prisões preventivas, conduções coercitivas, 

delações premiadas forçadas, grampos e vazamentos de conversas íntimas, 

reconhecidas como ilegais por membros do próprio STF. Repudiamos a 

contaminação da justiça pela política, quando esta desequilibra sua balança a 

favor de partidos ou interesses de classes ou grupos sociais. 

Nos posicionamos firmemente a favor do estado de direito e do respeito à 

Constituição Brasileira de 1988. Somos contrários à irracionalidade, ao ódio de 

classe e à intolerância. 

Como construtores de narrativas, estamos atentos à manipulação de notícias e 

irresponsável divulgação de escutas ilegais pelos concessionários das redes de 

comunicação. 

Televisões, revistas e jornais, formadores de opinião, criaram uma obra distorcida, 

colaborando para aumentar a crise que o país atravessa, insuflando a sociedade e 

alimentando a ideia do impeachment com o objetivo de devolver o poder a seus 

aliados. Tal agenda envolve desqualificar as empresas nacionais estratégicas, 

entre as quais se insere a emergente indústria do audiovisual. 

Por todos esses motivos, nos sentimos no dever de denunciar essa enganosa 

narrativa e de aletiar nossos pares do audiovisual em outros países sobre este 

assombroso momento que vivemos. 

Usaremos todos os instrumentos legais à nossa disposição para impedir um 

retrocesso democrático. 

Assinam: 

1. Abel Navarro Alejandre -Jornalista ( RJ ) 
2. Acauã Sol Oliveira Brauns -Ator ( SP ) 
3. Adalberto Oliveira - Realizador ( PE ) 
4. Adalgisa Silveira -Artista Plástica e Advogada ( BA) 
5. Adauto de Souza Santos - Diretor/Documentarista ( RJ/Berlin ) 
6. Adelcimar dos Santos Silva- Produtor Cultural ( AC ) 
7. Adélia Jeveaux- Roteirista ( RJ ) 
8. Adelina Pontual Ferreira- Realizadora e Continuísta ( PE) 
9. Adil Lepri - Editor e Pesquisador ( RJ ) 



1 O. Adílson Ruíz- Cineasta ( SP ) 
11.Adilson Tokita- Produtor ( SP) 
í2.Adipe Miguel Neto- Produtor ( SP) 
13. Adolfo Lachtermacher- Cineasta E Produtor ( RJ ) 
14. Adolfo Rosenthal- Cineasta ( RJ ) 
15. Adrian Dario Pajolchek - Cineasta ( RS ) 
16.Adriana Bowden- Autora e Ilustradora Infantil ( PE) 
17. Adriana Carlos de Oliveira Bowden -Autora/Ilustradora ( PE) 
18. Adriana Copettí- Produtora ( SC ) 
19.Adriana Guerra- Atriz e produtora ( SP) 
20. Adriana Hiller- Produtora ( RS ) 
21.Adriana Jacobsen- Documentarista ( ES) 
22.Adriana Konig- Produtora Executiva ( RJ) 
23.Adriana Lodí- Atriz (DF) 
24. Adriana Meireiles -Animadora ( SP ) 
25.Adriana Míchalskí- Cineasta ( SP) 
26.Adriana Mota- Produtora e Gestora (DF) 
27. Adriano Anunciação Oliveira- Professor de Cinema ( BA) 
28.Adriar.o Barroso- Roteirista I Ator (Pará) 
29.Adriano Bastos Soares- Cineasta ( BA) 
30.Adriano Cardoso Cavalcanti- Cineasta ( SP) 
31. Adriano Chagas- Jornalista ( RJ) 
32.Adriano Esturilho- Diretor e Produtor Cultural ( PR) 
33.Adríano Lucas Rodrigues Garcia -Radialista ( PR ) 
34.Adriano Luis Pequeno Costa- produtor cultural ( SP) 
35. Adyr Assumpção -Ator e Diretor ( MG ) 
36.Afonso Gallindo- Produtor (PA) 
37.Afranio Mendes Catani- Professor e Pesquisador (USP) ( SP) 
38. Agnes Lealt- Produtora e Atriz ( RJ ) 
39. Agripino Alves Luz Junior- Ator e Professor Universitário ( AP ) 
40.Aida Q ~.leiroz- Cineasta ( RJ) 
41.Aida Terezinha Cardoso Alves- Atriz amadora ( RS) 
42. Airyn Vishnevsky- Atriz ( SP ) 
43. Ala in Fresnot - Cineasta ( SP ) 
44. Aian Leonel - Cineasta e Crítico ( BA ) 
45.Aiana .=<.odrígues- Roteirista ( PR) 
46.Aiberto Graça- Cineasta ( Rj) 
47.Aida Porto- Jornalista I Tradutora (Rio de Janeiro) 
48. Aldemar Matias - Cineasta ( AM ) 
49. Alê Abreu - Cineasta (SP) 
SO.Aieksa1dra Lima - Cineasta ( SP) 
51.Aieksei Abib- Roteirista e Consultor de Roteiro ( SP) 
52.Aieques Eiterer- Cineasta e Produtor ( RJ) 
f13.Aiessa:ldra Feijó- Designer ( RJ) 
t14.Aiessandra Gisele Fagundes Verch- Cineasta ( RS) 
55 . Alessandra Negrini- Atriz ( SP) 
56. Alessc:ndra Stropp Borba - Editora ( SP ) 
57.Aiessa:ldro Danielli- Cineasta ( SC) 
58.Aiex A::drade- Program<Jdor e Curador ( SP) 
59.Aiex G'rardi- Videomaker ( SP) 
60.Aiex Monteiro Nader- Ator ( RJ) 
61. Alex V2sques- Cineasta, Pesquisador e Curador ( SP) 



62.Aiexandre Charro- Cineasta ( SP) 
63.Aiexandre Costa- Produtor (DF) 
64. Alexandre Guerreiro - Produtor ( RJ ) 
55. Alexandre Lydia- Roteirista, Diretor e Produtor ( RJ) 
66. Alexandre Pimenta - Preservado r e produtor audiov isual ( MG ) 
67. Alexandre Rabêlo Neto - Professor ( Pl ) 
68.Aiexandre Rocha da Silva- Professor universitário ( RS) 
69.Aiexandre Rossi- Cineasta ( RS) 
70.Aiexandre Soares Taquary- Produtor ( PE) 
71 . Alexsandro Barreira - Cineasta ( SP ) 
72. Alfredo Alves da Costa - Fotografo ( RJ ) 
73.Aifredo Barros- Montador ( RS) 
74.Aifredo Dario Schprejer- Jornalista I Redator I Editor ( RJ) 
75.Aifredo Manevy- Gestor cultural ( SP) 
76. Alice Andrade Drummond - Cineasta ( SP ) 
77.Aiice Carvalho- Produtora de arte ( RJ) 
78. Alice Cosenza -Jornalista ( SP ) 
79. Alice Gomes - Rote irista ( RJ ) 
80. Alice Na me Bomtempo - Roteirista e Estudante ( RJ ) 
81 . Alice Wolfenson - Produtora de elenco ( SP ) 
82. Aline de Souza - Produtora ( PR ) 
83. Aline Oliveira -Arte Educadora ( RJ ) 
84. Aline Perei ra- Produtora e gestora cu ltural ( MG) 
85. Aline Portugal - Cineasta ( RJ ) 
86. Aline Soares Nogueira- Figurinista ( MG ) 
87. Aline Zacher - Cineasta ( RJ ) 
88. Aline Zanatta - Educadora , Historiadora e Documentarista ( SP ) 
89. Alipio Freire - Cineasta ( SP ) 
90. Alisson Sbrana - Documentarista ( SP) 
91. Allan Pacheco -Ator ( SP ) 
92.AIIan Ribe iro- Cineasta ( RJ) 
93. Almir Almas - V J/cineasta, Professor ( SP ) 
94. Almira Célia de Cristo Teixeira- Professora e Pesquisadora UFPA ( PA) 
95. Afonso Pafyeze - Cineasta ( SP ) 
96. Aluizio Abranches- Cineasta ( RJ ) 
97.Aiuizio Salles Jr. - Diretor e produtor (M i as Gerais) 
98. Alvaro Severo- Foto jornalista ( PE) 
99.Aiy Muritiba- Cineasta (PR) 
I 00. Amanda De Stéfani- Cineasta ( SP ) 
I 01. Amanda Gracio li - Produtora ( BA ) 
102. Amanda Lopes- Cineasta ( SP) 
103. Amanda Ramos Alves dos Santos- Cineclubista e produtora ( PE ) 
I 04 . Ama nda Tristão Parra- Pesquisadora e produtora ( SP ) 
·t 05. Amaro Filho - Documentarista ( PE ) 
106. Amauri Tangará- Cineasta ( MT) 
107. Amaury Cândido Bezerrra -Produtor (CE) 
108. Amaury Vieira - Ator e Produtor Cultural ( RJ ) 
109. Amina Jorge- Cineasta ( SP/MG) 
11 O. Amir Admoni - Djretor ( SP ) 
111. Ana Abbott - atriz ( RJ ) 
112. Ana Alice de Morais - Produtora ( RJ ) 
113. Ana Alkimim - Roteirista ( RJ ) 



114. Ana Amélia Arantes- Produtora ( MG) 
115. Ana Amelia Gomyde - Pianista ( DF ) 
116. Ana Bárbara Ramos - Documentarista ( PB ) 
117. l\na Carolina Andrade Godoi- Fotógrafa ( SP) 
118. Ana Carolina Lopes - Figurinista ( RJ ) 
119. Ana Carolina Machado- Atriz ( SP) 
120. Ana Carolina Marinho- Atriz ( SP) 
121. /\na Carolina Silva Gomes- Atriz ( RJ ) 
122. Ana Clara Ribeiro Lages - Cineasta ( RJ ) 
123. Ana Claudia Bastos - Escritora e Roteirista ( RJ ) 
124. Ana Cláudia Cavalcante- Atriz ( BA) 
125. Ana Costa Ribeiro - Cineasta ( RJ ) 
126. Ana Cristina Dangelo- Jornalista ( MG/RJ ) 
127. Ana Cunha - Diretora ( RJ) 
128. Ana Dillon - Gestora e professora ( RJ ) 
129. Ana Dinniz- Diretora de .Arte e Figurinista ( (PB) ) 
130. Ana Dip- Jornalista/Produtora Executiva ( SO ) 
131. Ana Emília Jung- Fotógrafa ( PR) 
132. Ana Georgina de Castro -Atriz ( SP ) 
133. Ana Girardello - Diretora de arte e atriz ( RS ) 
134. Ana lzabel Aguiar- Assistente de direção ( RJ ) 
135. Ana Karina Nobre de Morais - Pesquisadora ( PE ) 
136. Ana Kormanski - Produtora executiva ( Sp ) 
137. Ana Larissa Batata - Cineasta ( DF ) 
138. Ana Ligia Coradi - Continuísta ( RJ ) 
139. Ana Luisa Lima - Crítica De Arte E Editora ( PE) 
'140. Ana Luiza Azevedo- Cineasta ( RS) 
141. Ana Maria Magalhães - Cineasta (RJ) 
142. Ana Melo - Roteirista ( RJ ) 
143. ,.(\na Pacheco - Roteirista ( RJ ) 
144. Ana Paula Cardoso- Diretora de Arte ( RJ) 
145. .!\na Paula Guimarães- Produtora e Documentarista ( SP) 
í 46 . Ana Paula Mendes - Produtora ( SC ) 
147. Ana Paula Silva- Poeta e produtora ( RJ) 
148. ;-\na Petta -Atriz e Produtora ( SP ) 
í 49 . ;.\na Resner- Continuista ( Sp) 
150. /\na Rieper- Cineasta ( RJ) 
151. ,!\na Rios -Atriz ( RJ ) 
í 52. Ana Saito - Produtora ( SP ) 
í 53. Ana Sette- Produtora ( RJ) 
í 54. .Ana Soares - Produtora ( SP ) 
155. Ana Tolino- Roteirista ( RJ ) 
156. .t\nahí Borges- Cineasta (SP) 
157. i\nahi Fros- Jornalista ( RS) 
í 58 . ;:.\na lu Cunha- Artista visual ( Rio de Janeiro ) 
í 59. ,.1\namaría Boschi- Produtora ( SP) 
160. Ananda Frazão- Figurinista ( RJ ) 
16í . ,.t\nanias de Caldas- Produtor de Arte ( PE) 
162. Anderson Álvarez- Diretor ( DF ) 
163. Anderson Bardot- Cineasta/Produtor ( ES) 
164. .André Aguiar - Cineasta , Dançarino e Estilista ( PE) 
165. André Botelho - Produtor ( SP ) 



166. André Brandão - Roteírísta ( SP ) 
167. Andre Canada- Cenógrafo ( SP) 
168. André de Campos Mello- Cineasta ( SP) 
169. André Deschamps- Músico ( PR) 
170. André Deva -Ator ( DF ) 
i 71. André Di Kabulla - Cineasta ( RJ ) 
172. André Fontoura Nogueira- Radialista ( PR ) 
173. Andre Fratti Costa - Cineasta ( SP ) 
174. André Funaro Mortara- Produtor ( SP) 
175. André Gajardoni- Jornalista e Documentarista ( SP ) 
176. Andre Guimarães Brasil- Professor e Pesquisador ( MG) 
177. André Horta- Pesquisador de Imagem ( RJ ) 
178. André lki Siqueira- Documentarista e Escritor ( RJ ) 
179. André Klotzel- Cineasta (SP) 
180. Andre Lavenere de Menezes Bastos- Diretor de fotografia ( DF :. 
181 . André Luis Ferreira Alves- Cineasta e jornalista ( SP) 
182. Andre Luis Portela Dacier Lobato- Diretor e Roteirista ( RJ ) 
183. André Luiz de Luiz- Diretor de Fotografia ( SP ) 
184. André Márcio Mardock Demósthenes- Repórter Cinematográfico ( PA) 
185. André Marron Gavazza -Animador ( RJ ) 
186. André Mielnik - Cineasta ( (RJ) ) 
187. André Miranda- Cineasta (DF ) 
188. André Montenegro- Produtor (SP) 
189. André Novais Oliveira - Cineasta ( MG ) 
190. Andre Parente- Cineasta e pesquisador ( RJ ) 
191. André Pfeil - Estudante de Jornalismo ( RJ ) 
192. André Sandino Costa - Cineasta ( RJ ) 
193. André Schütz- Diretor de Fotografia ( SP) 
194. André Simonetti - Figurinista ( sp ) 
·t95. André Vasconcellos - Roteirista ( SP ) 
196. Andrea Cals- Jornalista, Curadora (RJ) 
i 97. Andrea Drummond Couto- Atriz ( RJ ) 
198. Andrea Fiore- Produtora Cultural ( SP ) 
199. Andréa Magalhães Glória- Produtora de Audiovisual ( DF ) 
200. Andrea Monteiro- Figurinista ( CE I PE) 
201. Andrea Moreira -Assistente de Direção ( RJ ) 
202. Andrea Nestres- Fotógrafa ( RJ ) 
203. Andrea Pasquini- Cineasta ( SP ) 
204. Andrea Santana - Cineasta ( Ce) 
205. Andrea Tedesco- Atriz ( SP) 
206. Andréia Moreira Lima -Atriz ( SP ) 
207. Andressa Pontes- Cineasta ( RJ) 
208. Andrew Knoll- Ator, Roteirista , Cineasta ( PR ) 
209. Andrezza Alves -Atriz , Arte-Educadora e Produtora ( PE) 
21 O. Andrezza de Faria- Produtora ( SP) 
211. Andryelle Araujo Cardoso Serrano -Estudante de Cinema ( PB) 
212. Andy Malafaia- Cineasta ( RJ ) 
213. Ane Girondi- Técnico em Audiovisual ( SC) 
214. Angel Rejas Filho- Artista ( RS) 
2·15. Angela Destro- Ass. Prod. Executva ( SP) 
216. Angela Maria Oliveira de Carvalho- Contadora de História ( AF) 
217. Angélica de Oliveira- Produtora e Programadora ( RJ) 



218. Angelisa Stein- Produtora ( RJ ) 
219. Angelo Defanti- Cineasta (RJ) 
220. Angelo Paes Leme- Ator (RJ) 
221. Angelo Ravazi- Produtor ( SP ) 
222. Anita Rocha da Silveira - Cineasta e Roteirista (RJ) 
223. Anita Vasconcelos de Carvalho- Produtora Cultural ( RJ ) 
224. Anna Andrade- Produtora ( PE ) 
225. Anna Angelica Olivares - Coordenadora Executiva ( SP ) 
226. Anna Azevedo- Cineasta ( (RJ)) 
227. .Anna Carolina Francisco- Roteirista ( SP) 
228. Anna Julia Werneck- Produtora ( RJ ) 
229. i~n na Luiza Machado- Atriz e Produtora ( RJ ) 
230. i\n na Mendonça- Editora ( SP ) 
231. Anna Muylaert- Cineasta (SP) 
232. Anne Fryszman - Programadora e Curadora ( SP ) 
233. Anne Use Filártiga Ale - Produtora ( PR ) 
234. .Ann ik Maas Gasques- Figurinista ( SP) 
235. Antenor Júnior- Diretor de Fotografia ( (BA)) 
236. Anto ine Guerreiro do Div ino Amor- cineasta ( RJ ) 
237. Antonia Gama- Cineasta ( RJ ) 
238. An tonia Moura - Documentarista ( RJ ) 
239. Antonia Pellegrino- Roteirista (RJ) 
240. Antonia Senna Costa- Pesquisadora ( SP) 
241. Antonio Alvim Correa K. Grosso- Técnico de som ( RJ ) 
242. Antônio Cunha -Ator e Roteirista ( SC ) 
243. Antônio de Lira- Fotográfo ( PE) 
244. /\ntónio Ferreira- Cineasta (RJ) 
245. Antonio Olavo - Cineasta (BA) 
246. i~nton io Paiva Filho - Crítico e roteirista ( RJ ) 
247. /\n tonio Pitanga- Ator e Cineasta (RJ) 
248. Aria n Carvalho de Alcantara Pon1peu- Artista visual ( RJ ) 
249. Aria na Boaventura -Cineasta ( RO ) 
250. Ariela Goldmann- Diretora teatral e Preparadora de elenco ( SP ) 
251 , /\risteu Araújo- Cineasta ( PR) 
252. Aristóteles Berino- Professor ( RJ ) 
253. Arley Veloso - Assistente de Vídeo ( RJ ) 
254. l\rlindo Orlando de Sousa Andrade - Estudante ( CE ) 
255. Arlon Souza- Jornalista I Repórter I Editor I Produtor de TV ( BA) 
256. Arnaldo Barreto - ,L\tor e produtor ( AM ) 
:257. Arnaldo Galvão- Diretor de Animação ( SP) 
258. Arihur 8. Senra - Cineasta ( MG ) 
:259. Arih ur José Bovo- Montador ( RS) 
260. .L\rthur Leandro -Artista e Cineclubista ( PA) 
261 . Arth ur Leite- Cineasta ( CE ) 
262. / \rthur Pizza - Produtor ( SP ) 
263. "ê\, rthur Schmidt -Assistente de direção ( SP ) 
264. 1-\rihur Sherman -Fotografo ( RJ ) 
265. Arthur Tuoto- Cineasta e artista visual ( PR ) 
266. i\rtu r de Leos- Produtor Cultural ( SP) 
267. i\shleigh Bortolotti- Produtora ( SP) 
268. /\strea Lucena -Atriz ( Pa ) 
269. ,L\ugusto Canani ··Cineasta ( RS ) 



270. Augusto Maria Sisson Neto- Jornalista ( SC ) 
271 . Augusto Velazquez de Brito- Comunicador, Coordenador Trans:11ídia ( SP) 
272. Auína Landi- Coordenadora de Produção ( SP ) 
273. Aurea Maranhão - Atriz ( MA) 
274. Aurélio Aragão- Roteirista ( RJ) 
275. Aurélio Michiles- Cineasta ( AM ) 
276. Aurora Eyer Batista Freire -Assistente de Produção ( RJ ) 
277. Auxiliadora Farias- Artista Plástica ( PA) 
278. Babi Baracho - Produtora ( RN ) 
279. Bakhar Akbar AI-Tariynrk- Professor de audiovisual ( PR) 
280. Bárbara Arraes- Produtora ( RJ ) 
281. Bárbara Cariry- Produtora ( CE) 
282. Barbara Cunha- Produtora e Realizadora Audiovisual ( PE) 
283. Bárbara Danielle Morais Vieira- Assistente de Montagem ( RJ ) 
284 . Bárbara Defanti- Produtora ( RJ) 
285. Bárbara Morais - Ass. De Montagem ( RJ ) 
286. Barbara Morais - Documentarista ( SP ) 
287. Barbara Rangel- Produtora ( RJ) 
288. Barbara Simões Morais- Documentarista ( SP ) 
289. Bárbara Sonnewend - Produtora ( SP ) 
290 . Barbara Vida -Atriz ( RJ ) 
291 . Baruch Blumberg - Cineasta ( SE ) 
292. Bau Carvalho- Cineasta ( BA) 
293. Bayard Tonelli- Ator, Roteirista , Diretor de arte ( RJ) 
294. Beatriz Goulart- Editora ( MG ) 
295. Beatriz Machado - Fotógrafa (RJ) 
296. Beatriz Paula dos Santos -atriz e dançarina ( SP) 
297. Beatriz Polati de Carvalho- Produtora ( SP ) 
298. Beatriz Seigner- Cineasta ( SP ) 
299. Bel Bechara - Cineasta ( SP ) 
300. Bel Merel - Produtor ( RS ) 
301 . Bela Tellini Figueiredo- jornalista ( RS ) 
302. Benedito Ferreira - Diretor de arte ( GO ) 
303. Benedito Neto - Figurinista ( RJ ) 
304. Benito Karmonah -Ator ( SP ) 
305. Berenice Mendes- Diretora de cinema e Tv ( Parana ) 
306. Bernadete Carvalho- Professora ( DF) 
307 . Bernadete Passos- Atriz e Diretora Teatral ( RJ ) 
308. Bernard Atai- Cineasta (BA) 
309. Bernard Miranda Lessa - Filmador ( ES ) 
31 O. Bernardo Bath- Produtor ( SP) 
311. Bernardo Florim - Roteirista ( RJ ) 
312. Bernardo Simbalista - Editor, Fotógrafo ( RJ) 
313 . Be1iha Ruskaia Oliveira Torres- Produtora e Roteirista ( MG) 
314. Bertrand de Souza Lira- Cineasta e Professor ( PB) 
315. Bete Mendes- Atriz ( RJ ) 
316. Beth Formaggini- Documentarista ( RJ) 
317. Beth Sá Freire - Curadora ( SP) 
318. Betha Medeiros- Atriz , Professora , Dramaturga ( RS) 
319. Bete Andrade - Ator (SE) 
320. Bete Brant- Cineasta (SP) 
321 . Bete Carminatti- Roteirista I Diretor- Tv Cinema. ( PR) 



322. Beto Cattabriga- Produtor ( MG ) 
323. Beto Oliveira - Cineasta ( SP ) 
324. Beto Rodrigues - Cineasta (RS) 
325. Betse de Paula - Cineasta ( RJ ) 
326. Bia Barcellos -Produtora ( RS) 
327. Bia Marques- Fotógrafa ( RJ ) 
328. Bianca Joy Porte - Atriz ( RJ ) 
329. Bianca Paranhos- AD ( R.J ) 
330. Bianca Smanio- Produtora ( RJ ) 
331. Biba Portes - Produtora de arte ( Rj ) 
332. Bibiana Osório- Jornalista I Produtora Audiovisual ( RS ) 
333. Bob Barbosa- Videomaker e jornalista ( PA) 
334. Boca Migotto- Cineasta e Professor Universitário ( RS) 
335. Braulio Tavares- Rote irista ( PB/RJ ) 
336. Breno f<uperman- Cineasta ( RJ ) 
337 . Bruna Duarte- Produtora ( SP) 
338. Bruna Lessa- Diretora e roteirista ( SP) 
339. Bruna Mayer- Fotógrafa ( RJ ) 
340. Bruno Cappellano - Executivo Público ( SP ) 
341. Bruno Collí - Cineasta ( SP ) 
342. Bruno Corte Real- Primeiro Assistente De Camera ( Df) 
343. Bruno Costa - Preparador de Elenco ( São Paulo ) 
344. Bruno Ghetti- Crítico e jornalista ( SP) 
345. Bruno Kott- Diretor ( SP) 
346. Bruno Logatto- Produtor ( SP) 
34 7. Bruno Mauricio de Oliveira Silva - Estudante ( SP ) 
348. Bruno Mello- Cineasta ( RJ ) 
349. Bruno Murtinho- Tradutor/Legendador ( RJ ) 
350. Bruno Oliveira -Produtor Audiovisual ( Rj ) 
351. Bruno Pacheco- Diretor e Montador ( MG) 
352. Sruno Palazzo - Produtor musical ( SP ) 
353. Bruno Penteado- Artista Visual ( SP ) 
354. Bruno Polidoro- Diretor de fotografia ( RS ) 
355. Bruno Ribeiro- Historiador da Alie ( (RJ)) 
.356. Bruno Risas- Cineasta e diretor de fotografia ( SP ) 
357. 3runo Rossato- Professor ( RJ) 
358. Bruno Rubim- Diretor ( (MG) ) 
359. Bruno Saphira -Cineasta Pesquisador ( BA ) 
360. Buda Lira -Ator ( PB ) 
361. Cacau Amaral- Diretor ( RJ) 
362. Cacau Rhoden - Cineasta ( SP ) 
363. Caco de Paula- Roteirísta ( SP ) 
364. Caco Monteiro -Ator (BA) 
365. Cadu Fávero - Ator ( Rj ) 
366. Cadu Rosenfeld -Diretor de Fotografia ( SP) 
367. Cadu Silva- Finalizador ( SP) 
368. Caetano Durígon- Empresário de Audiovisual ( SP) 
369. Caetano Gotardo - Cineasta ( SP ) 
370. Caio Cagliani- Produtor ( PB ) 
371. Caio Gullane- Produtor ( SP) 
372. Caio Mariano- Advogado ( SP) 
~73. Ca io Nigro- Fotógrafo ( SP) 



374. Caio Sales- Cineasta ( PE) 
375. Caio Vinícius Dornelas- Realizador Audiovisual ( PE ) 
376. Camila Agustini- Roteirista ( RJ ) 
377. Camila Albrecht Freitas - Estudante de Cinema ( RS ) 
378. Camila Cristina da Silva- Estudante/Pesquisadora ( MG ) 
379. Camila Freitas- Fotógrafa ( RJ) 
380. Camila Kamimura- Diretora e Roteirista ( SP) 
381 . Camila Machado- Diretora de Som (DF) 
382. Camila Magalhães -Assistente de Direção ( RJ ) 
383. Camila Márdila -Atriz ( DF ) 
384. Camíla Morgause- Produtora ( Ba ) 
385. Camila Mouri - Cineasta e Pesquisadora ( SP ) 
386. Cami!a Nunes- Produtora ( SP) 
387. Camila Ribas - Roteirista ( PR ) 
388. Camila Rosa -Atriz ( RS ) 
389. Camila Schvaitzer- Produtora ( SP) 
390. Camila Tarifa- Cineasta ( SP) 
391. Camila Vieira- Realizadora ( CE ) 
392 . Camille Bolson - Cineasta ( RS ) 
393. Camilo Tavares - Diretor ( SP ) 
394. Caren Abreu -Cineasta (MG) 
395. . Carla C de C Pioli- Produtora, Diretora, Roteirista ( PR) 
396. Carla Francine- Produtora (PE) 
397. Carla Gallo- Cineasta ( SP) 
398. Carla Lichter- Diretora ( SC ) 
399. Carla Monteiro Lopes da Silva - Cineasta e Gestora Cultural ( SP ) 
400. Carla Onodera - Produtora ( MG ) 
401. Carla Osorio- Distribuidora ( ES) 
402. Carla Sarmento - Diretora de arte ( (PE) ) 
403 . Carla Tatiana Bispo de Oliveira- Fotógrafa ( SP ) 
404. Carlos Alberto Diniz- Produtor ( RJ ) 
405. Carlos Alberto Mattos - Critico, Jornalista ( RJ ) 
406. Carlos Alberto Schroeder dos Santos - Estudante cinema ( SC ) 
407. Carlos Azambuja- Fotógrafo e Professor (RJ) 
408. Carlos Barbosa- Produtor ( SP) 
409. Carlos Careqa - Cantor e Compositor, Ator ( SP ) 
410. Carlos César Santos- Diretor e Produtor ( Go) 
4 '11. Carlos Cortez - Cineasta ( SP ) 
412. Carlos Eduardo Dantas- Produtor ( SP) 
413. Carlos Eduardo Nogueira - Cineasta/Animador ( SP ) 
414. Carlos Eduardo P. de Pinto- Historiador e professor ( RJ) 
415. Carlos Eduardo Torres Sanches- Cineasta e produtor de TV ( RJ ) 
4 '16. Carlos Firmino - Fotografo ( SP ) 
417. Carlos Guilherme Vogel - Roteirista ( (RJ)) 
418. Carlos Maga - Diretor e roteirisía ( SP ) 
419. Carlos Mosca - Diretor de arte ( PB ) 
420. Carlos Pronzato - Cineasta ( RJ ) 
421. Carlos R. S. Moreira ( Beta ) -Montador e Engenheiro ( RJ ) 
422. Carlos Roberto de Souza -Arquivista audiovisual e pesquisador ( SP ) 
423. Carlos Segundo- Cineasta ( MG ) 
424. Carlos Magno Rodrigues- Autor de filmes ( MG ) 
425. Carmen Luz- Cineasta ( RJ ) 



426. Carmen Scsndiuzzi- Produtora ( SP ) 
427. Cannina Juarez- Cantora e psicanalista ( SP ) 
428. Carneiro Verde Filmes- Produtora ( MG ) 
429. Carol Correia - Cineasta ( PE ) 
430. Caro! Gesser- Produtora ( SC ) 
431. Caro! Scalice- Produtora ( SP) 
432. Caro! Vergolino- Produtora ( PE) 
433. Carolina Alfradique Leite - Estudante ( RJ ) 
434. Carolina Assunção e Alves- Pesquisadora e professora ( DF ) 
435. Carolina Benevides- Produtora ( RJ ) 
436. Carolina Bittencourt- Figurinista ( RJ) 
437. Carolina Bressane - Produtora ( SP ) 
438. Carolina Camargo- Produção de arte ( RJ ) 
439. Carolina Carreira A de Carvalho- Fotógrafa, Produtora Cultural ( Pl ) 
440. Carolina Coelho Soares- Historiadora da arte ( SP ) 
441. Carolina de Araujo - Roteirista ( RJ ) 
442. Carolina Delgado- Antropóloga e pesquisadora ( RJ ) 
443. Carolina Dias - Produtora ( RJ ) 
444. Carolina Gonçalves -Cineasta ( SP ) 
445. Carolina Kaizuka- Produtora ( SP) 
446. Carolina Medeiros - Figurinista e Assistente de Figurino ( RJ ) 
447. Carolina Moraes Liu -Cineasta ( BA) 
448. Carolina Ottoni -Atriz ( RJ ) 
449. Carolina Paiva- Cineasta ( RJ ) 
450. Carolína Salgueiro- Assistente de Câmera ( RJ ) 
451. Carolina Sartomen - Produtora Cultural ( MS ) 
452. Carolina Vilares - Produtora ( SP ) 
453. Caroline de Oliveira Santos Araujo- Produtora e Pesquisadora ( MT) 
454. Caroline Fioratti - Cineasta ( SP ) 
455. Caroline Gonçalves - Produtora ( RJ ) 
456. Caroline Leone - Diretora e Montadora ( SP ) 
457. Caroline Marins- Produtora ( SC) 
458. Carol ine Valansi- Artista visual e Educadora ( RJ ) 
459. Carol ini Juste - Cineasta ( SP) 
460. Carollini Assis- Roteirista ( BA) 
461 . Caru Alves de Souza- Cineasta ( SP ) 
462 . Cassiano Prado- Diretor ( SP ) 
463. Cássio Pereira dos Santos - Diretor e roteirista ( MG ) 
464. Cássio Renato Cerqueira- Cineasta Independente (TO ) 
465. Castor Assunção Tavares- Produtor ele Arte ( RJ) 
466. Catarina Accioly- Diretora ( DF) 
467. Catarina Apolonio- Sound designer ( PE) 
468 . Catia Cel- Técnica de som ( PR) 
469. Ceci Alves- Diretora ( BA) 
470. Cecília Amado- Cineasta ( BA) 
4 71 . Cecil ia Barroso -Jornalista e Produtora ( DF ) 
472. :=:ecília Gabrielan- Produtora ( MG) 
473. Cecilia Montes -Professora ( MG) 
474. Cecilia Quental- Fotógrafa ( RJ) 
475. :=:ecilía Rangel --· Atriz I Dramaturga I Roteirista ( RJ ) 
476. Célia Maria Ferreira -Educadora ( CE) 
L.·77. Celia Tebet- Pesquisadora ( PE) 



478 . Celio Dutra- Cineasta ( MG) 
479. Celso da Silva Ramalho- Cinegrafista ( RJ) 
480. Celso Duvecchi - Roteirista ( SP) 
481 . Celso Renato Maldos- Documentarista ( DF) 
482. Celso Sabadin -Critico (SP) 
483. César Augusto Baio Santos- Professor ( CE ) 
484. Cesar Batsumi Ladeira- Cineasta ( SP ) 
485. Cesar Cabral - Diretor ( SP ) 
486. Cesar Cavalcanti- Diretor I produtor Cinematográfico ( Santa C2. tarina ) 
487. Cesar Ct1arlone- Fotógrafo (SP) 
488 . Cesar Oiticica Filho - Diretor ( RJ ) 
489. Cesar Piva - Gestor Cultural ( MG ) 
490. César Ramos- Gestor cultural ( SP ) 
491. Cezar Migliorin - Professor ( RJ ) 
492. Cezar Moraes- Cineasta e Produtor ( PA) 
493. Cezar Moraes- Fotógrafo ( RJ ) 
494. Chaiana Furtado - Produtora ( RJ ) 
495. Chandelly Braz -Atriz ( PE ) 
496 . Chico Alencar- Cineasta e Fotógrafo ( CE) 
497. Chico Canindé- Jornalista ( RJ ) 
498. Chico Caprario - Roteirista ( SC ) 
499. Chico Diaz- Cineasta e ator (RJ) 
500. Chico Egídio - Cineasta e Produtor Cultural ( PE/BA ) 
501 . Chico Faganello - Cineasta ( SC ) 
502. Chico Ribas- Ator ( SP) 
503. Chico Ribeiro- Produtor ( PE) 
504 . Ching Lee- Cineasta, Produtor executivo ( PA) 
505. Chris Garrido- Figurinista ( PE) 
506 . Christian Caselli -Cineasta ( RJ ) 
507 . Christian Petermann- Jornalista I Crítico de Cinema ( SP) 
508. Christiana Albuquerque- Roteirista ( RJ ) 
509. Christiane Jatahy- Cineasta e Diretora teatral ( RJ ) 
510. Christiane Quaresma Medeiros- Pesquisadora e Produtora ( PE) 
511. Christiane Spode- Produtora ( PR ) 
512. Christiane Tassis- Roteirista ( MG) 
513 . Christiano Rezende de Melo- Diretor de fotografia ( SP ) 
514 . Cibele Amaral- Cineasta (DF) 
515. Ciça Bertoche -Produtora ( SP) · 
516. Cícero Luís de Sousa -Ator e Pesquisador de Cinema-educação ( RJ ) 
517. Cid César Augusto- Produtor I Exibidor ( RJ) 
518. Cid Nelson Hastenreiter- Médico ( RJ) 
519. Cid Vasconcelos- Professor e Pesquisador de Audiovisua l ( PE ) 
520. Cildo Marques- Fotógrafo e Diretor de fotografia ( PR ) 
521 . Clara Albinati Cortez- Cineasta ( MG ) 
522. Clara Equi -Atriz ( RJ ) 
523. Clara Eyer- Jornalista Audiovisual ( RJ ) 
524. Clara Kutner - Diretora ( RJ ) 
525. Clara Machado- Produtora ( RJ ) 
526. Clara Meira Moraes - Estudante de Cinema ( RS ) 
527 . Clarice Goulart- Produtora Cultural ( MG) 
528. Clarice Laus - Produtora ( SP ) 
529. Clarice Mittelman- Editora ( RJ ) 



530. Clarice Rios Correa - Roteirista ( RJ ) 
531. Clarice Saliby- Produtora e Cineasta ( RJ ) 
532. Clarissa Brandão - Produtora ( BA) 
533. Clarissa Campolina - Cineasta ( MG ) 
534. Clarissa Guarilha - Produtora ( RJ ) 
535. Clarissa Nanchery - Roteirista e Professora ( RJ ) 
536 . Clarissa Rebouças- Diretora e Roteirista ( BA) 
537. Clarisse Alvarenga- Cineasta ( MG) 
538. Clarisse Hammerli- Editora ( RJ ) 
539. Claudia Aguiyrre- Documentarista ( SC ) 
540. Claudia Alexandria lnacio- Arte Educadora e Artista Plástica ( PR ) 
541 . Claudia Büschel - Produtora ( SP ) 
542 . Claudia Chávez- Documentarista ( Ba ) 
543. Cláudia de Almeida Mogadouro- Educadora Audiovisual ( SP) 
544. Claudia Gomes da Cunha - Roteirista ( RJ ) 
545. Claudia Grinsztein Dotttori - Pesquisadora de cinema e tv ( RJ ) 
546. Claudia Lage- Roteirista ( RJ ) 
547 . Cláudia Mesqu ita- Pesquisadora e professora ( MG) 
548. Cláudia Campos- Atriz I Mestranda em Literatura ( MG ) 
549. Claudia Priscilla- Cineasta ( SP ) 
550. Claudia Rangel- Técnica em Audiovisual ( ES ) 
551. Claudia Reis - Fotógrafa ( RJ ) 
552. Claudia Schuch- Produtora ( RJ ) 
553. Claudia Venturi -Atriz ( SC ) 
554. Cláudia Wiltgen - Figurinista ( DF ) 
555. Claudio Amaral Peixoto - Diretor de Arte (RJ) 
556. Claudio Barroso - Cineasta ( PE ) 
557. Claudio Brandão- Cineasta ( RJ ) 
558. Cláudio Constantino - Produtor e cineasta ( (MG) ) 
559. Cláudio David - Produtor e Fotógrafo ( BA) 
560. Claudio Gabriel- Ator ( RJ ) 
561. Cláudio Ivo -Ator ( CE ) 
562. Cláudio Kahns- Cineasta ( SP ) 
563. Cláudio Lavôr- Cineasta, Produtor e Presidente da ABDeC/RR ( (RR) ) 
564. Claudio Manoel Duarte de Souza- Produtor cultural I Audiovisual ( BA) 
565. Claudio Yosida- Roteirista (RJ) 
566. Claugeane Costa - Editora ( CE ) 
567 . Claussen lneu Munhoz- Roteirista (DF) 
568. ::: layton Dantas - Cineasta ( SP ) 
569. Cleber Augusto Bezerra Gome- Fotógrafo ( SP ) 
570. Clébson Oscar- Roteirista, Produtor Cultural e Artista Visual ( CE ) 
571. Clélia Bessa - Produtora (RJ) 
572 . Clelia Mello- Professora Do Curso De Cinema UFSC ( SC) 
573. Clementino Junior- Cineasta ( RJ ) 
574 . Cleonildo Cruz - Cineasta e Historiador ( PE) 
575. Cleumo Segond- Diretor de Fotografia ( RJ ) 
576. Conceição Cunha- Musicista ( SC ) 
5 77. Conceição Senna- Atriz e Documentarista ( RJ ) 
E: 78. Constantina Xavier Filha- Prof. Universitária e cineasta de anirnação ( MS ) 
579 . Consuelo Lins -Cineasta e Professoía UFRJ ( RJ ) 
580. Coraci Bartman Ruiz- Documentarista ( SP) 
581. Cris Aziz- diretor (MG) 



582. Cris Maza - Historiadora ( RJ ) 
583. Cris Raséc -Atriz e roteirista ( SP ) 
584. Cris Reque - Cineasta ( RS ) 
585. Cristian Chinen- Montador (SP) 
586. Cristian Emanoel Randolfo- Estudante de Audiovisual ( GO ) 
587. Cristian Verardi- Cineasta e Crítico De Cinema ( RS) 
588. Cristiana Grumbach - Documentarista ( RJ ) 
589. Cristiane Arenas- Produtora e Diretora ( SP ) 
590. Cristiane da Silveira Lima- Pesquisadora e Crítica de Cinema ( PR ) 
591. Cristiane ele Ramos - Professora ( PR ) 
592. Cristiane Donato Jatene- Psicologa e Historiadora ( S.P.) 
593. Cristiane Senn - Produtora ( PR) 
594. Cristiano Burlan -Cineasta ( SP) 
595. Cristiano Ismael Zajac- lndustriário ( RS ) 
596. Cristiano Marques- Diretor ( RJ ) 
597. Cristiano Requião- Cineasta- Diretor e Roteirista ( RJ ) 
598. Cristiano Souza Conceição - Cineasta ( Rj ) 
599. Cristina Alves- diretora de produção ( SP) 
600. Cristina Amazonas- Artista Visual ( RJ ) 
601. Cristina Becker- Curadora e Gestora ( RJ ) 
602. Cristina Bokel Becker- Gestora Cultural, Curadora ( RJ ) 
603. Cristina Dias Amadeo- Atriz ( RJ ) 
604. Cristina Gomes- Roteirista ( SC ) 
605. Cristina Maure - Diretora e Produtora ( MG ) 
606. Cristina Mendonça - Cineasta ( RJ ) 
607. Cristina Pereira- Atriz ( RJ) 
608. Cristina Reis - Cineasta ( RJ ) 
609. Cristina Santeiro- Cineasta ( SP ) 
610. Cristina Santeiro- Continuísta ( SP) 
611. Cynthia Falcão- Realizadora ( PE ) 
612. Cyntia Araújo Nogueira- Professora/Pesquisadora ( BA) 
613. Dado Amaral- Cineasta e ator ( RJ) 
614. Daina Giannecchini- Cineasta ( SP) 
615. Dainara Toffoli- Diretora ( SP) 
616. Daiverson Machado- Cineclube Bordel Sem Paredes ( MG) 
617. Damião Lopes- Editor e Mixador De Som ( RJ ) 
618. Dandara Ferreira- Cineasta (SP) 
619. Daniel Araújo- Ator ( PB) 
620. Daniel Augusto - Cineasta ( SP ) 
621. Daniel Bastos Colclibeli- Diretor de Audiovisual I Produtor ( MG) 
622. Daniel Braga - Ator ( RJ ) 
623. Daniel Brazil - Roteirista ( SP ) 
624. Daniel Caldeira - Produtor ( SP ) 
625. Daniel Couto- Montador ( MG) 
626. Daniel Fellipe Cavalcante- Ator e Comediante ( SP) 
627. Daniel Filho- Ator, Diretor, Produtor ( RJ ) 
628. Daniel Florêncio - Diretor ( MG ) 
629. Daniel Fuentes- Presidente do Instituto Hilda Hilst ( SP ) 
630. Daniel Grinspum- Montador ( SP ) 
631. Daniel Grizante- Animador ( SP) 
632. Daniel Henrique Silva Ortega - Produtor e Diretor audiovisual ( ?E ) 
633. Daniel Laimer de Almeida- Cineasta ( RS) 



634. Daniel Leão- Cineasta ( RJ ) 
635. Daniel Mauricio Teo- Produtor musical ( SC 
636. Daniel Nogueira- Produtor ( RJ ) 
637. Daniel Nolasco- cineasta ( RJ) 
638. Daniel Pech - Cineasta ( RJ/SP ) 
639. Daniel Perrenoud Luiz dos Santos- Fotógrafo ( SP) 
640. Daniel Porto - Historiador e Documentarista ( MG ) 
641. Daniel Pustowka- Cineasta 
642. Daniel Queiroz - Curador/ Programador ( MG ) 
643. Daniel Ribeiro- Cineasta (SP) 
644. Daniel Rodrigues Aroucas Garcia - Montador ( RJ ) 
645. Daniel Roscoe dos Santos Portugal -Produtor de cinema e vídeo ( MG ) 
646. Daniel Salaroli- Diretor e Editor ( SP ) 
647 . Daniel Schorr- Cineasta ( RJ ) 
648. Daniel Taterka Prado- Montador (DF) 
649. Daniel Tavares- Antropólogo e Produtor Audiovisual ( AM ) 
650. Daniel Tendler- Roteirista ( RJ ) 
651. Daniela Antonelli Aun- Produtora ( SP) 
652. Oaniela Broitman -Cineasta ( RJ ) 
653. Daniela Capelato - Cineasta ( São Paulo ) 
654. Daniela Conde - Produtora ( SP ) 
655. Oaniela Cucchiarelli- Diretora ( SP) 
656. C)aniela Dias Carvalho- Educadora ( Sp ) 
657. Daniela Dumaresq- Professora de Cinema ( CE) 
658. Daniela Farina- Produtora/ diretora ( SC ) 
ô59. Daniela Fernandes- Produtora/Diretora de Mostra de Cinema ( MG ) 
G60. Daniela Gillone- Pesquisadora ( SP) 
661. Daniela Jaime-Smith -Atriz e roteirista ( SP ) 
662. Daniela Ribeiro -Jornalista e Produtora ( RJ ) 
663. Janiela Santoro de Salles- Produtora ( SP) 
664. Daniela Verztman Bagdadi- Cineasta e Pesquisadora ( (RJ) ) 
665. Daniela Vitorino Borba- Produtora ( RJ ) 
666. Oaniele Pimentel - Produtora ( RJ ) 
667. :Janiella Elery- Cineasta e antropóloga (RJ) 
668. Daniella Saba- Cineasta ( SP) 
669. Janielle Bertolini- Documentarista ( fv1T) 
670. Danielle Rosa -Atriz ( BA/SP ) 
671. Danielle Santos- Estudante ( RJ ) 
672. :Janielle Xavier Lobato- Jornalista ( RJ ) 
ô73. :Janielli Marques dos Santos - Servidora Pública ( SP ) 
674. Jan ielson Ramos Vieira- Sociólogo ( SP) 
675. Danilo Barbosa Cândido- Editor ( São Paulo) 
676. Danilo Lemos - Montador ( RJ ) 
677. Danilo Solano Marques Feitosa- Diretor de Fotografia ( SP) 
6 78 . Janilo Solferini- Cineasta ( SP ) 
679. Dannon Lacerda- Cineasta ( Rio de Janeiro/Mato Grosso do Sul ) 
680. :Janyelle Costa - Produtora e fotógrafa ( MA ) 
681. Darcy Bürger -Diretor/Produtor ( RJ) 
682. Darcy Bürger Junior- Diretor ( RJ) 
683. Dario de Almeida Prado Junior- Fotógrafo ( SC ) 
684 . Dario Gularte- Cineasta ( RJ ) 
685. Dario Pontes Regis- Critico ( RJ ) 



686. Dauro Veras - Roteirista ( SC ) 
687. Davi Kolb- Cineasta ( RJ ) 
688. Davi Pretto- Cineasta ( RS) 
689. David Alves Mattos- Fotógrafo e Cineasta (DF) 
690. David Mussel da Silva -Animador I Storyboarder ( RJ ) 
691. David Pacheco - Diretor de Fotografia ( SP ) 
692 . Daya Gibeli- Videoartista ( SP ) 
693. Dayse Barreto- Diretora de arte ( CE) 
694. Dayse Cunha - Cenógrafa ( RJ ) 
695. Débora Bolzan - Radialista ( SP ) 
696. Débora Butruce - Preservadora Audiovisual e Curadora ( RJ ) 
697. Debora Duboc- Atriz ( SP ) 
698. Debora Gobitta -Cineasta ( SP) 
699. Debora lndio do Brasil - Editora ( RJ ) 
700. Debora lvanov- Produtora ( SP ) 
70'1. Débora Lucas- Produtora ( RJ ) 
702. Débora Moura - ESTUDANTE ( CE ) 
703. Debora Reis Totton- Cineasta ( RJ) 
704. Debora Saad - Cineasta ( RJ ) 
705. Débora Silva Borges- Técnica de áudio ( SP ) 
706. Débora Zanatta- Produtora ( PR ) 
707. Deborah Osborn- Produtora ( SP) 
708. Deco de Sousa- Animador ( MG) 
709. Def Yuri- Músico/Jornalista ( DF ) 
710. Deia Brito- Produtora de Arte ( SP) 
711 . Deivis Horbach- Técnico Cinematográfico ( RS) 
712 . Delano Brayner- Escritor e jornalista ( RJ) 
713. Demétrio Rodrigues- Cineasta e Diretor de Fotografia ( RJ ) 
714 . Démick Lopes- Ator ( CE) 
715 . Denis Feijão - Produtor ( SP ) 
716. Denis Leão- Fotógrafo ( RJ) 
717 . Denise Clara da Silva Sant Anna- Atriz ( SC) 
718 . Denise Fait- Produtora ( PR) 
719. Denise Fuzer- Produtors ( RJ) 
720. Denise Marchi - Cineasta ( RS ) 
721. Denise Martha Gutierrez Baptista- Professora e Pesquisadora ( Toronto ) 
722. Denise Moraes- Cineasta ( DF) 
723. Denise Naomi Hayashi- Produtora ( SP) 
724. Denise Tavares da Silva- Professora e pesquisadora ele cinems. ( RJ ) 
725. Dennison Ramalho ·- Cineasta ( SP ) 
726. Dewis Caldas - Documentarista ( MA ) 
727. Di Moretti- Roteirista ( SP ) 
728. Diana Almeida- Produtora (SP) 
729. Diana lliescu -Cineasta e Produtora ( RJ ) 
730. Diana Kuellar- Documentalista ( Rj) 
731. Diane Veloso de Araújo -Atriz (SE) 
732. Dicezar Leandro - Diretor de Arte ( SP ) 
733. Diego Benevides - Crítico ( CE ) 
734 . Diego Catta Preta - Produtor ( RJ ) 
735. Diego da Costa - Diretor ( SP ) 
736. Diego da Silva Tavares- Roteirista, diretor ( RJ) 
737. Diego Kengen - Produtor ( SP ) 



738. Diego rv1olina Mendes- Roteirista ( RJ ) 
739 . Diego Tafarel - Diretor e Roteirista ( RS ) 
740. Diego V. Guerra- Ator e Animador ( RJ ) 
741. Dilvania Santana- Produtora ( SP) 
742. Diogo Cronemberger - Cineasta ( MG) 
743. Diogo Cunha- Diretor e Roteirista ( RJ) 
744. Diogo Dahl- Produtor (RJ) 
745. Diogo Doria- Cineasta ( SC) 
746. Diogo Gomes dos Santos- Cineclubista/Cineasta ( SP) 
747. Diogo Hayashi- Diretor de Arte ( SP) 
748 . Diogo Leite- Cineasta ( SP) 
749. Diogo Yabeta- Cineasta ( RJ) 
750. Dione Carlos- Dramaturga e Roteirista ( SP) 
751. Dira Paes- Atriz (RJ) 
752. Domingos Sávio - DJ ( SP ) 
753. Doralice Loureiro da Mota - Produtora cultural (TO ) 
754. Doug de Paula- Produtor (CE) 
755. Douglas Duarte- Diretor ( RJ ) 
756. Douglas Farias- Ass istente de Edição ( RJ ) 
757 . Douglas Henriq ue Almeida- Roteirista e Fotógrafo ( SC) 
758 . Douglas Jefferson- Roteirista ( SP ) 
759. Douglas Ostruca - Pesquisador e Roteirista ( RS ) 
760. Douglas Soares- Cineasta ( RJ ) 
761. Drica Carneiro - Produtora ( RJ ) 
762 . Drika Nery- Roteirista ( SP) 
'163. Duca Leindecker- Músico, escritor e cineasta ( RS ) 
764. :Juda Cartolano - Assistente de Produção ( RJ ) 
765 . Dudu Ferreira - Montador ( RJ ) 
766. t:demar Miqueta- Cineasta ( MA/SC ) 
767. Edgard Navarro- Cineasta (BA) 
768. Edilano Moreira Cavalcante- Cineasta ( RJ ) 
769. Edna Fuji- Produtora (SP) 
770. Ednamay Cirilo Leite- Jornalista I Cineclub Beco da Faculdade ( PB) 
771. Edson Bastos - Cineasta ( BA ) 
772 . t:dson Costa Nunes- Cineasta e Produtor ( SP/RS ) 
773. Edson da Silva - Documentarista ( SP ) 
774. edson Secco- Compositor e Sound Designer ( SP) 
775. :=du Fernandes - Crítico de Cinema ( SP ) 
776. C:duara Cavalheiro- Administradora ( SP) 
777. Eduarda Meneghetti- Atriz ( RS) 
178 . c duardo Ades- Cineasta ( RJ ) 
779. Eduardo Benaim- Roteirista ( SP ) 
780. c duardo Brandão Pinto - Cineasta ( RJ ) 
781. :::.duardo Burger- Artista Gráfico ( (SP)) 
782. :=duardo DeMoreira- Cineasta ( SP ) 
783. c duardo Cantarino- Cineasta e Produtor ( RJ/MG) 
784. ::=.:duardo Canto - Diretor ( RS ) 
785. Eduardo de Andréa (Kito) - Colorista ( SP ) 
786. c duardo Ferreira -Cineasta ( SP ) 
787. Eduardo Henrique Morotó- Roteirista e Diretor ( PE) 
788. :=duardo Hunter Moura -Cineasta ( RJ ) 
789. Eduardo Joffily Ayrosa - Supervisor de Som ( BA) 



790. Eduardo Kishimoto- Cineasta ( SP ) 
791 . Eduardo Kurt- Cineasta ( RJ) 
792. Eduardo Lurnel- Cineasta ( RJ ) 
793. Eduardo Makíno- Diretor de Fotografia ( SP ) 
794. Eduardo Matysíak - Ator e Produtor ( PR ) 
795. Eduardo Paredes - Cineasta ( Santa Catarina ) 
796. Eduardo Sant Anna -Operador de Camera ( RJ ) 
797. Eduardo Sérgio Barcelos- Professor ( MG ) 
798. Eduardo Souza Lima -Cineasta e jornalista ( RJ ) 
799. Eduardo Valente - Cineasta e Gestor (RJ) 
800 . Edwín Perez- Cineasta e Professor ( SP ) 
801. Elaine Campos - Cineasta ( MG ) 
802 . Elcio Coutinho- Ator { RJ ) 
803. Elea Gomes Mercurio -Atriz ( SP ) 
804. Elen Hanna - Professora de Dança ( MG ) 
805. Elen Linth - Cineasta (BA ) 
806. Elenize Dezgen iski- Atriz e Artista visual ( PR ) 
807. Eleonora de Aguiar Casali- Roteirista ( SC ) 
808. Eli Ramos - Roteirista ( SP ) 
809. Eliane Bardanachvili- Jornalista ( RJ ) 
81 O. Eliane Caffé- Cineasta ( SP) 
811. Eliane Coster- Diretora ( SP) 
812. Eliane Ferreira- Produtora ( SP) 
813. Eliane Rodrigues Souza- Produtora ( RS) 
814. Elianne Diz de Abreu- Psicanalista, Escritora ( RN) 
815. Elíanne Ivo- Professora (RJ) 
816. Elias Teixeira- Jornalista e Treinador de Futebol ( SP) 
817. Elida Braz- Atriz e Roteirista ( PA) 
818. Elíene Gomes de Albuquerque Pinto -Professora ( RN) 
819. Eliezer Moreira - Escritor, roteirista ( RJ ) 
820. Elionardo da Silva Santos - Publicitário ( SE ) 
821. Elís Piera Rosa- Professora ( SP ) 
822. Elisabete Bullara - Curadora e Fotógrafa ( RJ ) 
823. Elisangela Dantas- Exibidora e Técnica em Audiovisual (TO) 
824. Eliseu Paranhos -Ator ( SP ) 
825. Eliska Altmann - Pesquisadora ( RJ ) 
826. Eliza Capai - Documentarista ( SP ) 
827. Elizabete Martins Campos- Cineasta I Jornalista ( MG) 
828. Elizabete Mendes de Oliveira- Bete Mendes - Atriz ( RJ ) 
829. Eloi Pires Ferreira - Cineasta ( PR ) 
830. Elson Rosário -Cineasta e Produtor ( BA) 
831. Elvira Santos- Jornalista e Produtora ( MG) 
832. Elvis Pinheiro- Mediador de Cinema ( CE) 
833. Elzemann Neves- Roteirista (SP) 
834. Emanuela Chinelli - Produtora ( RJ ) 
835. Emerson Almeida - Produtor ( BA ) 
836. Emiliano Fischer Cunha- Cineasta ( RS ) 
837. Emilie Lesclaux - Produtora ( PE) 
838. Emilie Pasternak - Pesquisadora ( SC ) 
839. Emílio Dante - Diretor I Produtor ( RJ ) 
840. Emílio Domingos- Cineasta (RJ) 
841. Emílio Gallo - Documentarista ( RJ ) 



842. Emmanuel Kant- Técnico em Áudio e Vídeo- IFCE ( CE) 
843. Emmanue! Paíva de Andrade- Professor universitário ( RJ ) 
844. Eneida Cristina Guerreiro de Araujo- Jornalista profissional ( CE) 
845. Eneida Martins - Restauradora ( SP ) 
846. Enio Monteiro - Professor ( RO ) 
847. Enio Moronari- Arquiteto e Urbanista ( MG) 
848. Enock Cícero Da Silva Sousa - Produtor De Eventos ( BA) 
849. Erasmo do Amaral Camargo Penteado Neto- Crítico de cinema ( SP ) 
850. Erdman Correia da Silva - Cineasta ( DF ) 
851. Eric Laurence- Cineasta (PE) 
852. Erica de Freitas - Produtora Executiva e Roteirista ( RJ ) 
353. Érica Martins Valle -Animadora Cinematográfica ( SP ) 
854. Érica Matos- Tecnóloga ern Produção de Moda I Pesquisadora ( MA) 
855. Erick Ricco- Fotógrafo ( MG) 
856. Erico Alves de Oliveira- Arte-Educador e Artista Plastico ( SP ) 
857 . êrik Medeiros de Souza- Diretor ( PB) 
858. Erika Bauer- Cineasta (DF) ( DF ) 
859. crika Motta Cardoso- Cineasta ( DF ) 
860. Erika Riba- Atriz ( RJ ) 
<361 . Erivarn Morais de Oliveira- Professor I Repórter Fotográfico ( SP ) 
ô62 . Erly Vieira Jr- Cineasta , Curador ( ES ) 
863. Ernesto Kohler- Artista ( SP ) 
864. t:ryck Rocha -Cineasta (RJ) 
865. Ester Marçal Fé r- Professora e Realizadora ( SP ) 
866 . Eugenio Puppo- Cineasta ( SP ) 
867 . C: unice Gutrnan- Cineasta ( RJ) 
868. Eva Gomyde- Pianista ( SP) 
869. Eva Jofilsan -Produtora ( PE ) 
870 . Eva Pereira - Cineasta (TO ) 
871. Eva Randolph- Editora e Cineasta ( RJ ) 
d72. cvaldo Mocarzel - Cineasta e Dramaturgo ( SP) 
873. Evandro Melo -Ator ( RJ ) 
874 . Evandro Silva de Freitas- Cineasta ( BA) 
875. cvelyn Barbieri- Maquiadora ( SP) 
876. Evelyn Mab- Produtora ( SP) 
877. Everton Oliveira- Técnico Cinematográfico ( SP) 
878. Fabian Melo Franco- Produtor ( MG) 
cl79 . Fabian Remy- Docurnentarista ( MG ) 
880. Fabiana Maria - Professora ( PE ) 
881 . Fabiane Urquhart Duarte - Pesquisadora ( RS) 
882. Fabiano Canosa - Produtor ( RJ) 
883. ~abiano Gullane- Produtor (SP) 
884 . =abiano Maciel- Diretor (SP) 
885. ~abians Egrejas- Directora de arte ( RJ ) 
886. Fábio Alcamino- Roteirista I Filrnmaker ( SP) 
887. >=" ábio Andrade- Crítico, Roteirista , Montador, Diretor ( RJ) 
888. l-ábio Antônio Correia Benevides- Cineasta/Estudante ( SC ) 
889. f=abio Audi- Ator (SP) 
890. ~ábio Baldo- Cineasta ( SP) 
891. :-=ábio Batista Souza- Cineasta ( SE/RJ ) 
892 . f= ábío Brüggemann- Roteirista e diretor ( SC) 
893. r abio Carneiro Leão- Técnico De Som Direto E Editor De Som ( RJ ) 



894. Fabio França- Ator e Produtor ( RJ ) 
895. Fábio Geraldo Silva- Cineasta ( MG) 
896. Fabio Goldfarb- Diretor De Arte ( SP ) 
897. Fábio Leal- Cineasta, Roteirista e Ator ( PE) 
898. Fábio Lucindo- Ator I Dub!ador I Diretor ( SP) 
899 . Fabio Marcondes de Sousa -Ator ( SP ) 
900. Fabio Meira- cineasta ( GO) 
901 . Fab io Montanari- Cineasta ( SP ) 
902 . Fábio Rangei- Cenografo ( RJ ) 
903. Fábio Rogério- Produtor (SE) 
904. Fabio Salmeron -Artista Visual, Documentarista, Videomaker ( 8A) 
905. Fábio Yamaji -Cineasta e animador ( SP ) 
906. Fabíola Alice dos Anjos Durães- Estudante ( SP ) 
907. Fabíola Aquino Coelho- Cineasta ( BA) 
908. Fabricio de Albuquerque Sortica- Diretor e Ass. de Direção ( RS ) 
909 . Faísallskandar- Fotógrado ( PR) 
91 O. Fatima Paes Costa -Gestora Pública ( RJ ) 
911. Fayga Rocha Moreira- Produtora Executiva ( BA ) 
912. Felipe Barroso - Documentarista ( CE) 
913. Felipe Bibian- Montador ( RJ ) 
914. Felipe Bragança- Cineasta (RJ) 
915. Felipe Davifia- Cineasta ( BA) 
916. Felipe Diniz- Cineasta ( RS) 
917. Felipe Duarte- Produtor ( SP) 
918. Felipe Feíjó- Fotógrafo e Cineasta ( PR) 
919. Felipe Ferreira Silva- Escritor e Roteirista ( BA) 
920. Felipe Gabriel Campos Romero- Estudante de Cinema ( RJ) 
921. Felipe Herzog -Assistente de Direção ( RJ ) 
922. Felipe lesbick - Cineasta ( RS ) 
923. Felipe lszlaji - Pesquisador ( (SP) ) 
924. Felipe Kowalczuk- Produtor ( BA ) 
925. Felipe Leão- Cineasta ( RJ ) 
926. Felipe Linhares Pirillo - Cineasta ( SP ) 
927. Felipe Lopes- Gestor ( RJ) 
928. Felipe Machado- Técnico de som ( RJ) 
929. Felipe Milhouse - Diretor ( RJ ) 
930. Felipe Muanis- Pesquisador e Professor ( Rio de Janeiro) 
931. Felipe Rocha- Ator e Diretor ( RJ ) 
932. Felipe Rodrigues - cineasta (RJ) 
933. Felipe Sholl- Cineasta ( R,J ) 
934. Felipe Venceslau de Araujo - Cineasta ( SP ) 
935. Felippe Schultz Mussel- Cineasta e técnico de som ( RJ ) 
936. Fernanda Abreu- Produtora ( RJ) 
937. Fernanda Branco- Atriz ( RJ ) 
938. Fernanda de Araujo Lima Ramos- Cineasta ( RJ ) 
939. Fernanda de Azevedo Quinteiros- Editora ( RJ ) 
940 . Fernanda De Capua- Produtora ( SP) 
941. Fernanda Freire de Souza- Diretora de produção e fotógrafa ( PE ) 
942. Fernanda Jorge- Diretora de arte e Cenógrafa ( RS ) 
943. Fernanda Kopanakis- Produtora ( RO) 
944. Fernanda Lomba - Produtora ( SP ) 
945. Fernanda Nakamura- 1 o Assistente de Direção ( RJ ) 



946. Fernanda Oliveira Metidieri - Publicitária e Filmmaker ( SP ) 
947. Fernanda Pessoa- Cineasta ( SP) 
948. Fernanda Polacow - Roteirista ( SP ) 
949. Fernanda Rissardo- Produtora ( SP ) 
950. Fernanda Rocha- Atriz ( DF) 
951. Fernanda Romero- Produtora ( RJ) 
952. Fernanda Tamara- Executiva de TV ( RJ ) 
953. Fernanda Tanaka- Diretora de fotografia ( SP ) 
954. Fernanda Viana- Produtora ( RJ ) 
955. Fernanda Vianna -Atriz ( MG ) 
956. Fernando Alves Pinto- Ator (SP) 
957. Fernando Aranha- Sound Designer ( RJ) 
958. Fernando Bassani - Cineasta ( RS ) 
959. Fernando Belens - Cineasta ( BA ) 
960. Fernando Birri - Poeta ( Argentina (AR) ) 
961 . Fernando Cavalcante- Técnico de Som (DF) 
962. Fernando Cirillo - Diretor de fotografia ( SP ) 
963. Fernando Coimbra- Cineasta (SP) 
964. r-=ernando Coster- Cineasta ( SP ) 
965. Fernando de Oliveira Leão- Cineasta, Produtor independente ( SC ) 
966. Fernando Fraiha- Cineasta e Produtor (SP) 
967. Fernando Henna -Editor de Som ( SP ) 
968 . Fernando Henrique Antony- Estudante ( AM ) 
969. Fernando Miller- Animador ( SP ) 
970. Fernando Morais da Costa- Professor Cinema e Vídeo- UFF ( RJ) 
971. Fernando Nicolletti- Diretor e Produtor ( RJ) 
972. Fernando Oliveira- Apresentador de TV e jornalista ( SP ) 
973. r:·ernando Oriente- Crítico, professor e pesquisador ( SP) 
974. Fernando Salis- Cineasta/Professor ( RJ) 
975. Fernando Timba- Cineasta ( SP) 
976. Fernando Toste- Roteirista ( RJ ) 
977. Fernando Trevas Falcone- Professor e pesquisador de cinema ( PB) 
978. Fernando Velasco - Roteirísta ( RJ ) 
979. Fernando Vidor- Montador ( RJ ) 
980. Fernando Zuccolotto- Diretor de Arte ( SP) 
981. Fidelis Fraga da Costa- Roteirista ( RJ) 
982. Fifo Lima - Jornalista ( SC ) 
983. Filipe Codeço -Ator e Cineasta ( RJ ) 
984. Filipe Coelho - Roteirista ( SP ) 
985. Filipe Matzembacher- Diretor ( RS ) 
986. Firmino Holanda -Cineasta e Historiador- (CE) 
987. Flavia Amado- produtora (SP) 
988. Flavia Candida- Curadora e Produtora ( RJ ) 
989. Flavia Castro - diretora (RJ) 
990. Flávia de Lima Martins- Estudante ( RJ ) 
991. Flávia Lacerda- Diretor ( RJ ) 
992. Flávia Prosdocimi - Roteirista e Produtora ( RJ ) 
993. ~='/avia Rosa Borges - Produtora ( PE ) 
994. Flavia Vilela Vieira -Assistente de direçao ( MG ) 
995. Flaviany Bruna do Nascimento Tavares- Produtora ( PE) 
996. Flavio Botelho - Cineasta (SP) 
997. :=lávio Candido da Silva- Diretor cinematográfico ( MG) 
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Flávio Galvão- Coletivo FABCINE ( SP) 
Flávio Kactuz- Historiador e Professor de Cinema e Teatro ( RJ : 
Flávio Machado - Produtor ( RJ ) 
Flávio Ozório -Ator ( RJ ) 
Francesca Azzi- Curadora, Produtora cultural ( SP) 
Francesco Trotta - Professor e Documentarista ( RJ ) 
Francieli Rebelatto - Cinestas e Professora ( PR ) 
Francine Barbosa - Roteirista (SP) 
Francine Mendes Moreno- Figurinista ( RS ) 
Francinne Amarante - Cineasta e Jornalista ( DF ) 
Francis Vogner dos Reis- Crítico, roteirista e curador ( SP) 
Francisco Alemão Ribeiro- Diretor de Fotografia ( RS ) 
Francisco Cesar Filho - Cineasta ( SP ) 
Francisco Chagas Da Silva - Encarregado de montagem mec. ( Ma ) 
Francisco Garcia - Cineasta ( SP ) 
Francisco Gaspar- Ator ( SP ) 
Francisco José Ferreira Sousa -Ator e Mestre de Cerimônia ( DF ) 
Francisco José Mosquera- Produtor de finalização ( (SP)) 
Francisco Marques - Cineasta ( RJ ) 
Francisco Mirialdo Chaves Trigueiro- Professor Universitário ( PB ) 
Francisco Slade - Diretor e Roteirista ( RJ ) 
Franco Groia- Cineasta e Professor Universitário ( MG) 
Frank Coe - Cineasta ( RS ) 
Frank Mora- Cineasta ( SP ) 
Franklin Lacerda- Artista visual e Diretor ( CE) 
Freddy Leal - Cineasta ( SP ) 
Frederico Cardoso- Cineasta e Presidente do CBC (RJ) 
Frederico Machado - Cineasta ( MA) 
Frederico Pinto - Diretor e Roteirista ( RS ) 
Gabi Saegesser- Realizadora Audiovisual ( PE ) 
Gabriel Amaral Pires - Produtor ( BA ) 
Gabriel Arthur Micucci Tardoque- Técnico em produção audiovisual ( SP ) 
Gabriel Bernardo - Produtor e pesquisador ( RJ ) 
Gabriel Bicho- Fotógrafo ( RO) 
Gabriel Borba - Editor ( SP ) 
Gabriel de Barcelos Sotomaior- Jornalista e Pesquisador ( SP ) 
Gabriel Falcão- Ator (RJ) 
Gabriel Martins - Cineasta ( MG) 
Gabriel Mascaro - Cineasta (PE) 
Gabriel Medeiros - Diretor e Montador ( RJ ) 
Gabriel Priolli- Diretor de Televisão I Produtor de Audiovisual ( SP) 
Gabriel Rinaldi- Fotógrafo ( SP) 
Gabriel Veronezzi Perdiz- Técnico em Audiovisual SP ) 
Gabriel Villela Souza Alho- Cineasta ( Rj ) 
Gabriela Amadori- Assistente ele Produção ( SP ) 
Gabriela Amaral- Roteirista ( RJ ) 
Gabriela Barreto -Cineasta ( BA) 
Gabriela Britzkí - Maquiadora ( SP ) 
Gabriela Burck- Cineasta ( RS ) 
Gabriela Campos- Figurinista ( RJ ) 
Gabriela Cunha - Técnica cinematográfica ( SP ) 
Gabriela de Paiva Paschoal- Montadora ( RJ ) 
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Gabriela Giffoni - Roteirista ( RJ ) 
Gabriela Lima - Otico ( Bolonha - ltalia ) 
Gabriela Quadros Ribeiro- Cineasta ( PR ) 
Gabriela Queiroz Oliveira -Artista visual ( PR ) 
Gabriela Rovai - Roteirista ( SC ) 
Gabriela Sá Earp- Produtora de Arte ( R.J ) 
Gabriela Saneies Borges de Almeida- Pesquisadora e roteirista ( BA/SP ) 
Gabriela Vernet de Beltrand- Cineasta ( PR ) 
Gabriella Lis C Vieira - Estudante ( SP ) 
Geo Brasil- Técnico em Audiovisual ( CE) 
George Saldanha -Diretor de som ( SP ) 
Geórgia Goldfarb- Artista visual ( RJ ) 
Georgina Castro - Atriz ( SP ) 
Geraldo Cavalcanti - Roteirista ( RN ) 
Geraldo da Rocha Moraes -Cineasta ( BA ) 
Geraldo Moraes- Cineasta ( BA) 
<.'3eraldo Pioli - Cineasta ( PR ) 
Germano Teixeira de Oliveira- Cineasta ( RS) 
Gero Camilo -Ator ( SP ) 
Géssica Emanuele Ferreira Souza- Atriz ( BA) 
Getulio Salviano Lins de Sá- Ator, Designer, Diretor de Arte, Músico ( PB ) 
Geuder Martins de Carvalho - Diretor ( RJ ) 
Gian Orsini - Cineasta ( PB ) 
Gianna Gobbo Larocca- pesquisadora ( RJ ) 
Giba Assis Brasil - Cineasta (RS) 
Gil Baroni- Cineasta ( PR ) 
Gilberto Alexandre Sobrinho- Professor, Pesquisador e Diretor ( SP ) 
Gilberto Caseria- Pós-produtor e Oficineiro ( SP ) 
Gilberto Mendonça - Sociólogo e Diretor de fotografia ( PA) 
Gilberto Scarpa - Cineasta ( MG ) 
Gillray Coutinho -Ator ( RJ ) 
Gifmar Raimundo - Cineasta ( Pernambuco ) 
Gilmar Rodrigues- Roteirista ( RJ ) 
Giorclano Gio- Cineasta e Roteirista ( RS) 
Gíovana Morars - Roteirísta ( RJ ) 
Giovan í Borba - Diretor ( RS) 
Giovania Costa -Atriz, Produtora e Professora ( R. J ) 
·3iovanna Pezzo- Diretora de Fotografia ( SP ) 
Gisela Camara - Produtora ( RJ ) 
Gisele Mendes de Paula- Produtora e roteirista ( SP ) 
Gisella Cardoso - Produtora ( RJ ) 
C3iselle Rossi - lconógrafa ( SP) 
,3 iulia de Freitas Góes- Roteirísta ( RS) 
C1iulia Rosa - Cineasta ( RJ ) 
Giuliana Danza- Diretora de animação ( MG) 
Giuliana Maria- Atriz ( SP) 
Giuliano Rafael Martins Nicolich- Roteirista I Produtor ( RS ) 
Gizely Cesconetto de Campos - Professora e Cineclubista ( SC ) 
Glauber Paiva Filho- Cineasta ( CE ) 
c;lauco Firpo - Fotografo ( SP ) 
Glauco Machado -Ator e cantor ( SP ) 
C31aucoSoares Joaquim- Professor ( MG ) 
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Glenio Campregher- Fotógrafo ( MG ) 
Gleydson Públio - Cineasta ( BA ) 
Grazielle Mascarenhas -Atriz ( BA ) 
Gregório Ouvivier- Ator e cronista (RJ) 
Gregorio Graziosi - Cineasta ( SP ) 
Gueko Hiller- Ator ( SP ) 
Guigo Pádua- Editor e professor ( MG ) 
Guilherme Andrade de Miranda Dias - Diretor e Roteirista ( SP ) 
Guilherme Arruda - ator ( SP ) 
Guilherme Augusto Bonini ~ Cineasta ( SP ) 
Guilherme Bohner Hoffmann- Documentarista ( RJ ) 
Guilherme C. da Silveira Martins- Estudante Universitário ( RJ ) 
Guilherme Cortez- Produtor ( SP ) 
Guilherme de Mattos- Editor e Colorista ( RJ ) 
Guilherme Dutra - Diretor ( MG ) 
Guilherme Fiuza Zenha- Diretor ( (MG) ) 
Guilherme Franco Pinto- Estudante de Jornalismo e Videomaker ( SP ) 
Guilherme Keenan - Cineasta ( RS ) 
Guilherme Lima de Assis - Professor ( SP ) 
Guilherme Martins - crítico ( SP ) 
Guilherme Mikami - Jornalista e cientista político ( PR ) 
Guilherme Prates -Ator ( RJ ) 
Guilherme Rebecchi- Produtor cultural ( SP ) 
Guiomar Ramos- Documentarista e Professora de Audiovisual (RJ) 
Gustavo Beck- Cineasta & Programador ( RJ ) 
Gustavo Benjão - Músico ( RJ ) 
Gustavo Brandão - Cineasta ( São Paulo ) 
Gustavo Carneiro - Fotógrafo ( PR ) 
Gustavo Coelho Moretzsohn -Cineasta ( RJ ) 
Gustavo de Souza -Técnico de Som Direto ( SC ) 
Gustavo dos Santos Melo da Silva- Roteirista ( (RJ) ) 
Gustavo Guimarães - Produtor e Diretor ( PR ) 
Gustavo Jahn - Cineasta e artista ( SC ) 
Gustavo Maranhão- Ator ( RJ) 
Gustavo Mineiro - Cineasta ( CE ) 
Gustavo Pizzi - Cineasta ( Rj ) 
Gustavo Ramos Fioravante- Técnico de Som ( MG) 
Gustavo Rosa de Moura - Cineasta (SP) 
Gustavo Saboia de Andrade Reis - Pesquisador e Psicólogo ( RJ ) 
Gustavo Saldanha - Editor e Cineasta ( RJ) 
Gustavo Scheffer- Editor ( PR ) 
Gustavo Souzacastro - Produtor ( BA ) 
Gustavo Spolidoro - Cineasta (RJ) 
Gustavo Vinagre - Cineasta ( SP ) 
Guto Bozzetti- Cineasta, Roteirista e Animador ( RS ) 
Guto Neto- Cineasta ( RJ ) 
Guto Nunes- Professor ( PA) 
Guto Parente- Cineasta ( CE) 
Guylherme de Almeida Fernandes- Ator e Produtor Cultural ( DF) 
Hadija Chalupe da Silva - Produtora I Professora ( RJ ) 
Hálder Gomes - Cineasta e Produtor (CE) 
Hans Herold- Fotografo cineasta ( BA) 
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Haydson A. de Oliveira- Sound designer e técnico de som direto ( BA ) 
Heitor Franulovic- Produtor ( SP) 
Heitor Martinez- Ator (SP) 
Heitor Santos de Santana- Cineasta ( SP ) 
Helder Clayton -Ator ( PR ) 
Helder Quiroga Mendoza -Cineasta ( MG ) 
Helen Parra - Produtora ( SP ) 
Helena de Lamare- Atriz, Figurinista, Diretora de Arte ( RJ.) 
Helena lgnez- Cineasta (SP) 
Helena lonescu Botelho - Produtora ( SP ) 
:-1e1ena Krisman - Continuista ( SP ) 
Helena Tassara- Cineasta ( SP) 
Héléne Françoise Ramos Coimbra- Atriz, Cineasta ( MG) 
Helgi Thorbergsson - Montador ( CE ) 
Helil de Oliveira Neves- Cineasta ( SP) 
Helimar Macêdo- Roteirista ( PE ) 
Hélio Craveiro Pessoa JtJnior- professor ( DF) 
Helio Mello Vianna - Produtor ( RJ ) 
Heloisa Abreu - Estudante de Cinema ( DF ) 
deloisa Bonfanti - Documentarista ( SP ) 
~eloisa Faria Nascimento- atriz ( SP) 
Heloisa Passos- Cineasta e Fotografa ( SP) 
:-lenri Arraes Gervaiseau - Cineasta e Professor (SP) 
nenrique Andrade- Pesquisador ( SP ) 
:-lenrique Cordoval -Ator ( MG ) 
:-!enrique Dantas- Cineasta (BA) 
LJenrique de Melo Alves -An imador 3D ( SP ) 
-lenrique S Montenegro - Cineasta ( SP ) 
Henrique Schafer- Ator ( SP ) 
Henrique Tartarotti- Montador ( RJ) 
-lenrique Zanoni -Ator ( SP ) 
Heraldo HB - Produtor audiovisual e cinec!ubista ( RJ ) 
Hermano De Figueiredo Mendes- Cineasta ( PE) 
;-Jermano Penna- Cineasta ( SP) 
:-lerminia Bragança- Cineasta ( RJ ) 
:-lernani Heffner- Preservador Audiovisual ( SP) 
rleverton Lima - Produtor ( (SP) ) 
Higor Campagnaro- Ator ( RJ ) 
:-lilton Lacerda- Roteirista e Cineasta (PE/SP) 
i--ludson Vianna - Cineasta ( RJ ) 
dumberto Carrão- Ator (RJ) 
;-Jumberto Pereira da Silva- Professor e Crítico ( SP) 
:an Capillé - Cineasta ( RJ ) 
:an Moreira Queiroz- Cineasta ( RJ ) 
.ana Cossoy Paro - roteírista ( SP ) 
ara Helena Magalhães - Diretora e Produtora Audiovisual ( MG ) 
asmin Martins Alvarez Costa -Cineasta ( SP ) 
:berê Carvalho - Cineasta ( DF ) 
.birá Machado- Produtor ( SP) 
:caro Martins -Cineasta (SP) 
dê Lacreta - Montadora ( SP ) 
:gor i\raCJjo - compositor ( RJ ) 
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lgor Barradas - Cineclubista e Cineasta ( RJ ) 
lgor Cabral- Diretor de Fotografia ( FU) 
lia Girotto - Produtora ( SP ) 
llaine Cristina de melo- produtora ( SP) 
llana Maciel - Pecladoga e Coach ( CE ) 
lida Santiago- Produtora Cultural e Curadora (RJ) 
!lone Bezerra Müller- Estudante ( RS) 
lrnara Reis- atriz ( SP) 
lnaê Luz Rocha - Roteirista e Pesquisadora ( SP) 
lndaiá Freire- Produtora ( PA) 
lndia Mara Martins- Professora Universitária ( RJ) 
Ines Becker- Atriz e Produtora Cultural ( SP) 
lngrid Estevez- Atriz ( SP ) 
lngrid Trigueiro- Atriz ( PB) 
lornana Rocha- Diretora de Arte e professora de cinema ( PE) 
!que Larica Gazzola - Cineasta ( RJ ) 
lris Regina- Artista Visual e Educadora Popular ( PE ) 
lsa Albuquerque- Diretora , produtora e Roteirista (RJ) 
lsa Avellar - Produtora de Arte ( RJ ) 
lsaac Donato - Cineasta ( Bahia ) 
lsaac Maia - Estudante de Direito ( RJ ) 
lsaac Pipano - Professor e realizador ( RJ ) 
Isabel Castro - Montadora ( RJ ) 
Isabel Garçoni- Assistente de Direção ( RJ) 
Isabel ,Joffily - Produtora e Diretora ( RJ ) 
Isabel Lorenz Michiles- Assistente de figurino ( SP) 
Isabel Martinez - Produtora ( RJ ) 
Isabel Oswaldo Cruz Lehner- Coordenadora Papaya Media ( RJ ) 
Isabel Veiga - Cineasta e pequisadora ( RJ ) 
Isabel Xavier- Diretora de arte e Cenógrafa ( SP ) 
lsabela Cribari- Produtora (PE) 
lsabela Monteiro de Castro Araujo- Montadora ( RJ ) 
lsabela Solano Pivetta -Atriz ( SP ) 
lsabella Bergo - Produtora Cultural ( SP ) 
lsabella Lourençon Vida! -Produtora ( SP ) 
lsabella Nader- Produtora ( SP ) 
lsabella Raposo - Cineasta ( RJ ) 
lsabelle Cabral Campos - Distribuidora ( RJ ) 
lsabelle Rathery- Montadora de filmes ( França ) 
lsac Maia .. Montador ( RJ ) 
lsadora Lemes- Estudante de Cinema ( SP ) 
lsadora Wertheimer - Assist de Direção ( DF ) 
lsaura Mattos - Atriz e Cineasta ( BA ) 
lsis de Palma - Produtora ( SP) 
Ismael Machado - Roteirista ( PA ) 
lsmail Xavier- Professor (SP) 
lssis Valenzuela - Cineasta ( SP ) 
Itamar Barolli - Comunicador Visual ( RJ ) 
lulik Lomba de Farias- Cineasta ( RJ ) 
lva carlos de melo- produtor ( SP ) 
Ivan Capeller- Técnico de som ( RJ) 
Ivan Freire - Storyboard ( SP ) 
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ivan Melo - Produtor ( SP ) 
Ivan Russo- Cineasta ( SP) 
lvana Bentes- Professora da UFRJ ( RJ ) 
lvanir Ferreira França- Jornalista ( SC) 
ives Rosenfeld - Cineasta ( RJ ) 
!vi Roberg - Cineasta (SP) 
lvonete Pinto - Crítica de Cinema e professora ( RS ) 
!zabella Faya- Roteirista e.Produtora ( RJ ) 
Jackeline Machado - Diretora de Cultura ( SP ) 
Jackson Junior de Morais- Professor ( MG) 
Jacob Solitrenick- Diretor de Fotografia ( SP) 
Jacquelíne Durans- Graduanda Cinema ( RJ ) 
Jacson Dias - Estudante de cinema ( MG ) 
Jair S. Molina Jr. - Cineasta ( SP ) 
Jair Silva Jr- Programador ( SP ) 
Jairo Dornelas - Plato ( PE ) 
Jamille Fortunato -Cineasta ( BA ) 
Janaína Bernardes- Produtora ( SP ) 
Janaina Dalri- Roteirista e diretora ( SP) 
Janaína de Castro Alves- Produtora ( RJ ) 
Janaina Diniz Guerra- Produtora e Diretora ( RJ ) 
Janaína Físcher- Roteirista ( RS ) 
Janaina Matter- Atriz ( PR ) 
Janaína Oliveira- Pesquisadora ( RJ ) 
Jane Mara Silva de Moraes- Assistente Social ( AM ) 
Janet Duarte Rockenbach - Produtora ( RJ ) 
Janice Castro- Produtora Cultural ( SP) 
Januário Jr- Roteirista e Diretor ( DF ) 
Jaqueline Dias- Estudante e Fotógrafa ( Minas Gerais) 
Jardel Gonçalves- Produtor independente ( CE ) 
Jean Costa - Montador e Pesquisador ( RJ ) 
Jean-Ciaude Bernadet- Crítico de cinema e Ator (SP) 
Jeanine Renate Souza Oliveira- Produtora ( Mg ) 
Jeferson De - Cineasta (SP) 
Jeferson Vieira- Fotógrafo ( SP) 
Jefferson Assunção - Cineasta e Crítico de cinema ( MG ) 
Jefferson de Albuquerque Junior- Cineasta e Produtor Audiovisual ( ES ) 
Jéfferson Luiz da Silva Monteiro - Estudante ( SP ) 
.Jenifer Marques- Produtora ( (RJ)) 
Jeniffer Ferreira Lopes- Atriz ( SP) 
Jennifer Luiza - Editora de Vídeos ( SP ) 
Jeorge Pereira - Diretor e Roteirista ( PE ) 
Jeosafira Rocha Chagas - Socióloga ( BA ) 
Jessíca Candal Sato- Cineasta ( PR ) 
Jéssica Maria Aralijo - Diretora de Arte ( SE ) 
Jéssica Pereira Frazão- Produtora Audiovisual e Pesquisadora ( SC ) 
.Jesuíta Barbosa -Ator (PE) 
Jeither Blneli- Produtor ( SP ) 
Jhenifer Cristina da Silva- Produtora ( SE) 
Jiddu Pinheiro- Ator (SP) 
Jô Hallack - Roteirista ( RJ ) 
Jô Serfaty- Cineasta ( RJ) 
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Joacélio Batista - Cineasta ( MG ) 
Joana Antonaccio -Assistente de Direção ( RJ ) 
Joana do Prado - Diretora de cena ( SP ) 
Joana Giron Margalho de Gois - Produtora ( BA ) 
Joana Mureb- Diretora de arte ( RJ) 
Joana Nin - Cineasta (RJ) 
Joana Novaes - Psicanalista ( RJ ) 
Joana Poppe -Atriz ( RJ ) 
Joana Rochadel - Produtora e Gestora ( SP ) 
João Amorim - Cineasta ( Df) 
João Atala- Fotógrafo (RJ) 
João Augusto Celles- Cineasta ( RJ ) 
João Batista - Publicitário e Jornalista ( SC ) 
João Campos- Ator ( DF ) 
João Cândido Zacharias - Roteirista ( RJ ) 
João Canhunha Veloso- Teatrólogo e músico ( RJ ) 
João Castelo Branco - Cineasta ( PR ) 
João Colbert Bello - Poeta - Contador de Histórias -Violeiro ( PR ) 
João de Lima Gomes - Documentarista ( PB ) 
João Gabriel Rabello Silva -Assistente de edição ( RJ ) 
João Gabriel Sattori Riveres lnchausti- Montador ( MG ) 
João Gila - Montador ( RJ ) 
João Henrique Brum -Animador ( RJ ) 
João Knijnik- Roteirista ( São Paulo ) 
Joao Luiz Vieira - Professor ( RJ ) 
João Manuel - Produtor ( RJ ) 
João Marcelo Zanoni Gomes - Diretor e Roteirista ( PR ) 
João Marcos de Almeida - Cineasta ( SP ) 
Joao Matos - Produtor ( SP ) 
João Maynardes Bueno- Diretor de Arte ( RJ ) 
João Moraes - Documentarísta ( ES ) 
João Paulo Furtado - Professor e Realizador ( MA ) 
João Paulo Miranda Maria - Cineasta ( SP ) 
João Paulo Procópio - Cineasta ( DF ) 
João Ricardo Barroso Batista- Produtor audiovisual ( MG ) 
João Solda - Cineasta ( PR ) 
João Toledo- Cineasta ( MG) 
João Vargas- Cineasta ( RJ ) 
João Velho - Cineasta e Montador ( RJ ) 
João Victor Borges - Estudante de Cinema ( RJ ) 
João Vieira Jr.- Produtor (PE) 
Joao Vieira Torres- Cineasta ( RR/PE) 
João Ximenes Braga - Roteirista ( Rj ) 
Joaquim Castro - Cineasta ( SP ) 
Joaquim Cordeiro Neto- Editor I Compositor de imagens ( RJ ) 
Joaquim Lino - Roteirista ( SP ) 
Jocimar Dias Jr.- Cineasta ( (RJ)) 
Joe Pimentel - Cineasta ( CE ) 
Joel Zito Araújo- Cineasta ( RJ ) 
Joelma Oliveira Gonzaga - Produtora ( RJ ) 
Joeser Alvarez- Cineasta ( RO) 
John C.M. - Fotógrafo ( RJ ) 
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Johnny Massaro -Ator (RJ) 
Jom Tob Azulay- Cineasta (RJ) 
Jon Thomaz- Fotógrafo ( RJ ) 
Jonas Gimenez Almeida - Professor ( RJ ) 
Jonatan Gentil- Cineasta ( SC ) 
Jorane Castro- Cineasta ( PA) 
Jordana Berg - montadora (RJ) 
Jorge Alfredo- Cineasta (BA) 
Jorge Duran -Cineasta e Roteirista (RJ) 
Jorge Furtado- Cineasta (RS) 
Jorge Paulo de Campos - Músico e Professor ( SC ) 
Jorge Rodrigo - Roteirista e Produtor ( RJ ) 
Jorge Saldanha -Técnico de Som ( RJ ) 
José Agripino da Silva Neto - Real izador e Produtor ( SP ) 
José Antonio Maia Arat:1jo- Diretor de Animação ( RS) 
,José Araripe Jr. -Cineasta e gestor (BA) 
José Barahona - Cineasta ( RJ ) 
José Cláudio S. Castanheira - Professor, editor de som, músico ( SC ) 
José Cleiton Carbonel - Fotografo ( PE ) 
José de Aguiar- Cineasta ( RJ ) 
José Eduardo Belmonte- Cineasta (DF) 
José Eduardo Pachá - Documentarista ( RJ ) 
José Eduardo Silva Pereira - Cineasta ( PR ) 
Jose Frazao - Diretor ( BA ) 
José Gatti - Professor de Cinema ( SP ) 
José Geraldo Couto- Crítico e jornalista ( SP ) 
José Germano Holanda Melo -Ator ( SP ) 
José Joffly- Cineasta (RJ) 
José Mariani- Cineasta ( RJ ) 
José Marques Neto - Roteirista e Produtor ( RJ ) 
José Marques Sarmento - Gaffer ( SP ) 
José Mojica Marins (Zé do Caixão)- Cineasta ( SP ) 
Jose Padilha - Cineasta ( PR ) 
José Paulo Moutinho Filho- Advogado ( SP) 
Jose Pedro Renzi- Poeta e educador ( SP ) 
José Quental - Pesquisador ( RJ ) 
José Roberto Eliezer- Diretor de Fotografia ( SP ) 
José Roberto Torero- Roteirista e escritor (SP) 
Joseph Nicholson- Produção ( RJ ) 
Josiane Osório- Produtora , curadora e professora ( DF) 
Josias .Pereira - Cineasta e Professor ( RS ) 
Jos ias Pires Neto- Jornalista e diretor cinematográfico ( BA) 
Jovany Sales Rey- Roteirista ( ES ) 
JP Fonseca- Técnico de som direto ( RJ) 
Juarez Gauczynski Pavelak - Fotógrafo ( RJ ) 
Juca Badaró - Cineasta ( BA ) 
Juca Claudino- Crítico ( SP) 
Juca Díaz - Produtor de Finalização ( RJ ) 
Juilane Peixoto- diretora de fotografia (CE) 
Julia Andrea Peixoto Tatini- Assistente de Direção ( SP) 
Julia Bernat- Atriz ( RJ ) 
Julia Bernstein -Montadora ( RJ ) 
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Júlia Canineo- Produtora/estudante ( SP) 
Julia Cartier Bresson 
Julia De Simone- Cineasta ( RJ ) 
Julia Duarte - Produtora ( SP ) 
Julia Franceschini- Pesquisadora ( RJ ) 
Julia G Dias- Editora de video ( Ba ) 
Júlia Gonçalves de Moura- Roteirista e Diretora ( RS ) 
Julia lanina- Atriz ( SP) 
Julia Lemmertz -Atriz ( RJ) 
Julia Levy- Produtora e pesquisadora (RJ) 
Julia Unhares Karam- Produtora ( RJ ) 
Julia Medeiros- Assistente de direção ( SP ) 
Julia Moraes- Cineasta ( RJ ) 
Julia Murat- Cineasta ( RJ ) 
Julia Resende- Cineasta (RJ) 
Julia Teitelroit Martins Martins- Cineasta ( RJ) 
Julia Teles Baptista - Editora de Som/ Compositora ( SP ) 
Júlia Vanini- comunicóloga ( RJ) 
Julian Brzozowski - Pesquisador/Professor de Cinema ( SC ) 
Juliana Alves de Oliveira- Atriz ( RJ ) 
Juliana Baratieri- Técnica de Som ( SC) 
Juliana Borges- Produtora ( SP) 
Julíana Capelini- Produtora ( RJ) 
Juliana Carapeba- Diretora de Arte ( PE) 
Julíana Chagas- Cineasta (Rio de Janeiro (RJ)) 
Juliana Colares- Pesquisadora e roteirista ( PE) 
Julíana da Matta Machado - Escritora, Produção de arte , Advog ada ( RJ) 
Juliana de Oliveira- Pesquisadora/Roteirista ( RJ ) 
Juliana de Sales Vida! - Produtora (SP ) 
Juliana Fasuolo- Motion Designer ( RJ ) 
Juliana Guerra- Atriz ( RJ) 
Juliana Lais Caimi- Produtora ( PR) 
Juliana Lapa - Produtora ( PE ) 
Juliana Lima -Cineasta ( PE) 
Juliana Lins- Roteirista ( RJ ) 
Juliana Lira - Produtora executiva ( SP ) 
Julíana Lobo - diretora de arte ( SP ) 
Juliana Machado- produtora ( AC) 
Juliana Maria Fiori Voniere- Cineasta ( PR ) 
Juliana Monteiro- Produtora, Figurinista ( RJ) 
Juliana Munhoz - Montadora ( SP ) 
Juliana Oshiyama Araki- Cineasta ( PR ) 
Juliana padilha Pacheco da costa -Assistente de direção ( SP ) 
Juliana Pamplona- Escritora ( RJ ) 
Juliana Pfeifer - Diretora de arte ( SP ) 
Juliana Psaros- Distribuidora e produtora ( SP ) 
Juliana Radler- Jornalista I Documentarista ( RJ ) 
Juliana Ribeiro - Diretora de Arte ( CE ) 
Juliana Rojas- Cineasta ( SP) 
Juliana Sanson - Cineasta ( PR ) 
Juliana Scodeler- Assistente de produção ( MG ) 
Juliana Vicente - Cineasta ( SP) 
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Juliana Wanderley Reis- roteirista ( RJ ) 
Juliana Wexel- Jornalista e Atriz ( RJ ) 
Juliane Peixoto- Fotógrafa ( CE) 
Juliano Gomes- Crítico de Cinema ( ES-RJ) 
Julieta Roitman- Programadora ( RJ) 
Julio César Caldas Alvim de Oliveira -Diretor Cinematográfico ( SC ) 
Julio Cesar de Oliveira- Gerente de TI ( PE ) 
Julio Cesar Lavrador Andréo- Fotógrafo Still e Arquiteto ( DF ) 
Julio Cesar Teixeira dos Santos - Advogado ( MG ) 
Julio Costantini- Fotógrafo ( RJ) 
Julio Lapagesse- artista plástico (DF) 
Júlio Meloni- Roteirista ( SP) 
Junior Brassalotti- Ator e produtor cultural ( SP) 
Junior Paixão- Comunicador Social ( SP) 
Jura Capela - Cineasta ( PE ) 
Jurandir Costa- Produtor e Diretor Audiovisual ( RO e RJ ) 
Jusele Sá- Produtora ( RJ ) 
Juslaine Abreu Nogueira- Professora Cinema Universidade do Paraná (PR) 
Kamila Silva - Estudante ( SP ) 
Ka ren Akerman- Cineasta ( Rio de Janeiro) 
Karen Harley- Montadora ( PE ) 
:-<:aren Sztajnberg - Cineasta ( RJ ) 
i<arim Ainouz- Cineasta (CE) 
Karina Cândido- Jornalista ( SP) 
Karine Joulie Martins - Produtora Cultural ( SC ) 
Karine Teles- Atriz e roteirista ( RJ ) 
Karla Holanda- Cineasta ( RJ ) 
l<arla Ladeia - Cineasta ( SP ) 
Karlla Barreto Giroto- artista ( SP ) 
Karol Sch ittini -atriz ( RJ ) 
l<atherine Kay Ferrei ra Porto - Produtora ( PB ) 
Kátia Coelho- Diretora de Fotografia ( SP ) 
Kátia Klock- Documentarista ( SC ) 
Katia Ludemann- Produtora Executiva- UnBiocK Content ( SP ) 
Katia Machado- Produtora ( RJ) 
:-<:átia Oliva - Produtora ( RJ ) 
:-<:atía Souza - Secretá ria ( SP ) 
Katia Visentainer- cineasta ( SP ) 
:-<:aue Zilli- Diretor Fotografia (SP) 
Kayo Perez -Ator e produtor (RJ) 
Keila Borges - Pós-produtora ( RJ ) 
Keila Vieira - Fotografa ( PE) 
X:eily Demo Christ- Cineasta ( RS ) 
:-<:eily Garcia - Fotógrafa e Montadora ( SP ) 
Kelly Marciano - Produtora e cineasta ( SP ) 
:<elvin Roger Alves Lessa - Graduando em Cinema e Audio Visual ( CE ) 
Kennel Rógis Paul ino Batista Nunes- Cineasta ( PB ) 
,-<: ikêi Serra - Diretora e Roteirista ( RJ ) 
'< iko Goifrnan- Cineasta (SP) 
:-< im Doria -Pesquisador e produtor ( SP) 
:<inha Costa -Atriz e escritora ( RN ) 
<ira Pereira- Editora de Som e professora ( PR) 
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Kiwi Bertola - Produção Executiva ( SP ) 
Kleber Mendonça Filho- Cineasta (PE) 
Laila Pas- Atriz e Produtora ( SP) 
Lairton Lopes Lunguínho- Fotografo/Roteirista ( PB) 
Lais Boclansky- Cineasta (SP) 
Lais de Azeredo Rodrigues- Pesquisadora e diretora ( RJ ) 
Laly Cataguases - Diretor e Roteirista ( MG ) 
Lara Carmo - Cineasta ( RJ ) 
Lara Carvalho - Produtora ( BA) 
Lara Lima - Produtora ( SP ) 
Larissa Armstrong - Cineasta ( RJ ) 
Larissa Figueiredo- Cineasta ( DF/PR) 
Laura Aragão- Produtora ( PE) 
Laura Barile- Roteirista ( SP/MG ) 
Laura Bezerra - Professora e pesquisadora (BA) 
Laura Carvalho- Diretora de arte ( SP) 
Laura Dornelles- Produtora ( PE) 
Laura Enrich de Castro - Produtora ( RS ) 
Laura Faerman - documentarista ( SP ) 
Laura Fragoso - Produtora e fotógrafa ( RJ ) 
Laura Gonçalves Dutra de Oliveira - Servidor público ( RJ ) 
Laura Limp -Atriz ( RJ ) 
Laura Magalhães - Montadora ( RJ ) 
Laura Sette- Produtora ( RJ ) 
Laurenice Noleto Alves -Jornalista e Escritora ( GO ) 
Lauro Fabiano ele Souza Carvalho- Editor ( SP ) 
Lawrence Rocha Shum- produtor de áudio e professor ( SP ) 
Leandro Almeida- Produtor Audiovisual ( RJ) 
Leandro Cavalcanti - Diretor ele Festival ele Cinema e Produtor ( MG ) 
Leandro de Oliveira Ribeiro Ferra - Ilustrador e Animador ( RJ ) 
Leandro José Mendonça - Pesquisador e produtor ( RJ ) 
Leandro Lefa - Ator e diretor ( RS ) 
Leandro Rocha Saraiva - Roteirista ( SP ) 
Lêda Camargo Neves Meza Sanchez- Professora e Jornalista ( SP ) 
Leda Stopazzolli - Produtora ( RJ ) 
Leide Sousa - Diretora de Produção - lpê Produções Audiovisu ;:d ( P! ) 
Leila Jlnkings- Realizadora ( PE ) 
Leli Figueiredo- Montadora ( RJ ) 
Leo Bandeira - Assistente de câmera ( RJ ) 
Leo Collette - Diretor e Montador ( RJ ) 
Leo Crivellare - Diretor ( PE) 
Léo Marcos Lara de Freitas- Fotógrafo/Produtor ( PR) 
Leonard Novaes Collette - Diretor e Montador ( RJ ) 
Leonardo Alvares Vidigal- Professor-pesquisador ( MG ) 
Leonardo Amaral- Roteírista e Diretor ( MG) 
Leonardo Assunção Bíão Almeida - Professor e produtor ( BA ) 
Leonardo Barcelos - Cineasta ( MG ) 
Leonardo Costa dias - Compositor ( RS ) 
Leonardo Freitas Ribeiro - Diretor de animação ( RJ ) 
Leonardo Levis - Cineasta ( SP ) 
Leonardo Luz -Ator /Dançarino ( BA ) 
Leonardo Maceira- Fotógrafo ( PR) 
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Leonardo Machado -Ator I produtor ( RS ) 
L.eonardo Mecchi - Produtor ( SP ) 
Leonardo Oliveira - Montador ( RJ ) 
i_eonardo Pirovano- Produtor ( RJ) 
:_eonardo Ribeiro - Editor ( RJ ) 
Leonardo Rocha - Ass. Direção ( RJ/SP ) 
Leonardo Rudá - Diretor ele fotografia ( SP ) 
Leonardo Sette - Cineasta ( PE ) 
Leonardo Soares dos Santos -Administrador ( PR ) 
l...eonil Junior- Fotógrafo ( SP I PE ) 
L.eonimar Bacchiegas- Professor e pesquisador ( MS) 
Leovig ílda Bezerra- Roteirista ( CE) 
Leth icia Ribeiro de Moraes - Produtora ( RJ ) 
i_etícía Bulhões Padilha - Roteirista ( SP ) 
:...etícia Friedrich - Produtora ( RJ ) 
Letícia Nascimento - Roteírista ( PR ) 
L_etícia Pires - Cineasta ( RJ ) 
Letícia Sabatella -Atriz (SP) 
:...eticia Tavares- Atriz ( (RJ)) 
Leyda Napoles- Editora (SP) 
:_ ia Antunes -Atriz ( SP ) 
Lia Bahia- Gestora, Pesquisadora e Professora (RJ) 
;_ia Jupiter- Atriz, roteiri sta ( SP ) 
Liana Farias- Produtora (DF) 
!_iana Lobo Baptista - Professora de cinema ( RJ ) 
L.ianna Matheus -Atriz ( SP ) 
Lia ra Castro- Produtora ( RJ ) 
Ucia Brancher- Produtora ( SC ) 
Lício Marcos de Oliveira- Técnico de som direto ( MG) 
[_!dia Oyo- Produtora (DF) 
:... idiana Reis - Produtora ( GO ) 
:_ idiane Martins- Produtora ( PA) 
Ligia Coimbra - Designer ( SP ) 
Lílian Eien Suassuna Silva - Estudante de jornalismo ( RJ ) 
Ulian Oliveira - Estudante ele Cinema e Audiovisual ( CE) 
;_ iliana Mont Serrat- Produtora ( RJ ) 
L. iliane Leroux - Socióloga - Professora adjunta da UERJ ( RJ ) 
'-iliane Lyon Rovaris -Atriz ( RJ ) 
Ulih Curi -Atriz e Diretora ( BA) 
Líllah Halla- Diretora , Roteirista ( SP) 
Uncoln Spada da Silva - Jornalista ( SP ) 
i_indonjonson Cavalcante Andrade- Estudante ( CE) 
:...írio Ferreira- Cineasta (PE) 
Usa Gunn- Antropóloga ( SP ) 
Lisandro Santos - diretor de animação ( RS ) 
L.isíane Cohen- Cineasta ( RS ) 
:_iuba de Medeiros Santos- Cineclubista ( PB ) 
Uvía Arbex - Montadora ( RJ ) 
: .. ívia Borges - Produtora ( RJ ) 
L.ívía ele Lima Agra- Roterísta ( CE) 
Uvia Marcela da Silva Uchoa - editora ( RJ ) 
Uvia Rojas - Produtora ( SP ) 



1622. 
1623. 
"1624. 
"1625. 
1626. 
1627. 
1628. 
1629. 
1630. 
1631 . 
1632. 
1633. 
'1634. 
1635. 
'1636. 
1637. 
1638. 
1639. 
1640. 
1641. 
1642. 
•1643. 
"1644 . 
'1645. 
'1646. 
1647. 
1648. 
1649. 
1650. 
1651. 
'1652. 
1653. 
1654. 
1655. 
1656. 
'1657. 
'1658. 
1659. 
"!660. 
1661. 
'1662. 
"1663. 
1664. 
1665. 
1666. 
1667. 
1668. 
'1669. 
1670. 
1671 . 
1672. 
1673. 

Livia Serpa - Montadora ( RJ ) 
Lola Laborda - Atriz/Documentarista ( BA ) 
Lorenzo Schmidt - Cineasta ( RS ) 
Louise Botkay - cineasta ( RJ ) 
Louraidan Larsen - Roteirista ( MG ) 
Lourenço Parente - Cineasta ( RJ ) 
Lourenço Sant'Anna - Produtor Executivo ( SP ) 
Lourinelson Vladmir- Ator ( RJ ) 
Luan Costa - Produtor e Videomaker ( MA) 
Lua na Britto Laux - Cineasta e jornalista ( Rio de Janeiro ) 
Luana Fornaciari - Produtora ( RJ ) 
Luana Melgaço- Produtora ( MG) 
Luanda Baldijão - Produtora ( SP ) 
Lucas Barão - Cineasta ( SP ) 
Lucas Barbi- Fotógrafo ( MG) 
Lucas Benicá - Estudante de Cinema ( RJ ) 
Lucas Cabrini - Ator ( SP ) 
Lucas Calmon - Roteirista e Cineasta ( RJ ) 
Lucas Gervilla - Documentarista e Professor ( SP ) 
Lucas Henrique Rossi dos Santos - Produtor audiovisual ( RJ ) 
Lucas Landau - Fotógrafo ( RJ ) 
Lucas Martins Néia - Roteirista ( SP ) 
Lucas Padilha Lopes -Jornalista ( SP ) 
Lucas Rached - Roteirista ( Sp ) 
Lucas Rodrigues Silva Teixeira- Estudante de Cinema e Audiovisual ( RJ ) 
Lucas Silva Telles de Assunção- Cineasta ( RJ ) 
Lucas Souza - Produtor ( PR ) 
Lucas Tunes- Pesquisador e cineasta ( RJ/SP ) 
Lucélia Reis -Atriz ( SP/ PR ) 
Lucia Albuquerque - Roteirista ( RJ ) 
Lucia Caus -Produtora ( ES) 
Lucia da fvlatta - Produtora ( RJ ) 
Lucia Lobato- Profa. Artes Cênicas ( Bahia) 
Lucia Murat- Cineasta (RJ) 
Luciana Andrade- Arquiteta ( RJ ) 
Luciana Blanco Rocha - Historiadora ( RS ) 
Luciana Burlamaqui- Jornalista e Cineasta ( SP) 
Luciana Caruso- Atriz ( SP ) 
Luciana Corrêa de Araújo - Pesquisadora e professora ( SP ) 
Luciana Costa - Produtora ( RJ ) 
Luciana de Paula- jornalista e diretora ( MG ) 
Luciana Dolabella -Produtora ( SP) 
Luciana Farias Salazar- Produtora cultural ( SP) 
Luciana Ferreira de Souza - Recepcionista ( RJ ) 
Luciana Ferreira Yamana -Animadora ( SP ) 
Luciana Holanda- Atriz ( SC ) 
Luciana Martins Chalu Pacheco- Produtora ( PA) 
Luciana Motta - Produtora ( RJ ) 
Luciana Operti - Prdoutora e arquivista ( RJ ) 
Luciana Sacramento - Cineasta ( BA ) 
Luciana Tanure- Jornalista, Editora, Cineasta ( MG ) 
Luciano Arturo Glavina - Ass. de Direção ( SP ) 



1674. ~ucíano Santos Dayrell- Cineasta ( RJ) 
1675. ~ ucio Branco- cineasta ( RJ) 
í 676. L.úcio Maia -Ator ( SP ) 
1677. Ludimilla Carvalho- produtora ( PE) 
1678. :udmila Rosa- Atriz ( RJ ) 
1679. L_uelane Corrêa -Cineasta e montadora. ( RJ ) 
1680. :_uis Azevedo Maciel- Diretor de Fotografia ( RJ ) 
1681. :...uís da Matta Machado- Produtor I empresário ( RJ) 
1682. 1_uís Fernando Moura- Pesquisador e programador ( PE) 
1683. Luis Ferreira Dreyfuss- Supervisor de Pós-produção ( SP ) 
1684. :_uís Lessa Sôlha - Roteirista ( RJ ) 
1685. !...uís Paiva- Projeto Cinema na Kombi- Professor ( SP) 
'!686. ~-uís Rocha Melo- Cineasta , pesquisador e professor ( RJ ) 
í 687. :_uís Zanin- Crítico e jornalista (SP) 
1688. Luísa Caetano -Cineasta ( DF ) 
1689. ;_uísa Doria - Diretora de arte ( SP) 
i 690. :...uisa Marques- Montadora ( RJ ) 
1691. Luiz Agostinho Sousa- Administrador ( MG) 
1692. ~-uiz Alberto Barreto Leite Sanz- Cineasta, jornalista e professor ( RJ ) 
1693. _uiz Alberto Casso!- Cineasta e Cineclubista ( RS ) 
1694. :.... u iz Alberto Gentile - Produtor ( RJ ) 
í 695. Luiz Antonio Araújo (Lu Cachoeira)- Gestor Cultural , cineclubísta ( BA) 
1696. :_uiz Antonio Luzia Coelho- Professor de Artes e Design PUC-Rio ( RJ ) 
1697. L_uiz Bolognesi- Cineasta e Roteirista (SP) 
1698. ..uiz Carlos Barreto - Produtor (RJ) 
1699. Luiz Carlos Cruz Fabiano- Produtor ( SP) 
1700. L.uiz Carlos Lacerda - Cineasta (RJ) 
1701. :...uiz Carlos Lima Silva- Radialista ( RJ ) 
1702. '__uiz Carlos Taveira - Jornalista ( RJ ) 
1703. Luiz Carlos Vasconcelos -Ator ( PB ) 
1704. L. uiz Cláudio da Costa- Professor universitário ( RJ) 
1705. :_uiz D. Lago- Roteirista ( SP) 
1706. L_ uiz F. Taranto- Cineasta/Documentarista ( RJ) 
1707. Luiz Felipe Soares- Professor/pesquisador ( SC) 
1708. Luiz Fernando leitão- Pesquisador/HistóriaíAudiovisual ( MG ) 
1709. Luiz Fernando Lobo- diretor de cinema e teatro ( RJ ) 
171 O. L.uiz Giban - Cineasta ( RJ ) 
1711. Luiz Gustavo - Funcionário Público ( GO ) 
1712. ~- uiz Gustavo Grangeoro- Ator ( BA ) 
1713. Luiz Gustavo Pereira de Souza Correia- Pesquisador ( SE) 
1714. >_ uiz Henrique Campos- Assistente de Direção Cinematográfico ( RJ) 
1715. '--uiz Joaquim da Silva Júnior- Jornalista ( PE ) 
1716. Luiz Otávio Pereira - Roteirista ( PE ) 
1717. Luiz Pretti- Cineasta ( MG/CE/RJ ) 
1718. L.. uiz Tadeu Teixeira- Ator e diretor ( ES ) 
·1719. '__ uiz Washington- Ator ( RJ ) 
·1720. : .. uiza Cristina Lusvarghi - ,Jornalista ( São Paulo ) 
172í . L.uiza da Luz Lins- Produtora e cineasta ( SC) 
1722. L..uizn Gonçalves Fontoura - Funcionaria Publica ( CE ) 
1723. L_uiza Lusvarghi- Pesquisadora , professora ( SP) 
1724. l... uíza Ollé -Atriz ( RS ) 
1725. Lurna Reis Ferreira- Produtora Culturai ( SP ) 
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Lyana Peck- Montadora e Diretora ( RJ ) 
Madalena Ramirez Sapucaia - Professora Cinema Puc ( RJ ) 
Maeve Jinkings- Atriz (PE) 
Magali de souza- Produtora ( Pe) 
Magno Guimaráes - Editor de Imagens ( CE ) 
Magnus Brasil- Sound designer ( RN ) 
Maicon Firmiano da Silva - Roteirista ( RS ) 
Maíra Bühler- Cineasta ( SP ) 
Maíra de Aviz- Atriz e Psicóloga ( PR ) 
Maíra Freitas de Souza- Pesquisadora e professora ( SP 
Maíra Maia de Moura- Atriz ( Ce) 
Maju de Paiva - Roteirista ( RJ ) 
Malcon Moroz - Fotografo ( PR ) 
Manfredo Caldas- Cineasta (DF) 
Manfrini Fabretti - Ator e Produtor ( SP) 
Mannuela Costa - Professora de Cinema I Produtora ( PE ) 
Manoel Constantino Filho- Produtor E Preparador De Elenco ( PE) 
Manoela Pádua - Produtora de Arte ( RJ ) 
Manoela Ziggiatti - montadora e documentarista ( SP ) 
Manuel Aguas- Diretor de fotografia ( Rj ) 
Manuel Moruzzi- Cineasta ( (SP) ) 
Manuela Castilho - Produtora e educadora ( RJ ) 
Manueile Rosa - Produtora ( RJ ) 
Maoro da Rocha Pitta - Cineasta ( SP ) 
Marat Descartes -Ator ( SP ) 
Mareei Szymanski- Ator ( PR ) 
Mareei Vieira Barreto Silva - Professor e roteírista ( PB ) 
Maree!a Amarante - Montadora ( RJ ) 
Mareela Bourseau- Diretora de Fotografia ( RJ ) 
Mareela Brandt- Atriz Diretora Roteirista ( RS ) 
Marcela Costa Bertoletti - produtora ( (RJ) ) 
Marcela Fecuri- Distribuidora de filmes ( SP ) 
Marcela Freitas- Jornalista (SP) ( SP) 
Marcela Horta - Produtora ( SP ) 
Marcela Lordy - Cineasta ( SP ) 
Marcella Féo - Produtora Executiva ( SP ) 
Marcella Jacques - Produtora ( MG ) 
Marcella Tamayo- Ilustradora e Roteirista ( SP) 
Marcelle Darrieux - Produtora e gestora 
Marcello Akira Yashutake- Diretor de arte I designer ( RS ) 
Mareello Benedictis - Microfonista ( BA ) 
Marcello Gonçalves -Ator e Diretor ( RJ ) 
Marcelo Andrade - Roteirista ( RJ ) 
Marcelo Antonio - fvlotion Designer ( RJ ) 
Marcelo Bichara - Cineasta ( RJ ) 
Marcelo Bueno - Produtor ( SP ) 
Marcelo CouteHo -Ator ( PE ) 
Marcelo Coutinho - Cineasta ( PB/DF ) 
Marcelo Eme - Documentarista ( SP ) 
Marcelo Ferraríní- Produtor ( RJ) 
Marcelo Gomes - Cineasta (PE) 
Marcelo Grabowsky - Cineasta ( RJ ) 
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1818. 
1819. 
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Marcelo Matos de Oliveira- Cineasta ( BA) 
Vlarcelo Miranda, Critico (MG) 
Vlarcelo Moacyr- Coreografo/Professor Universitário ( BA) 
Vlarcelo Müller- Crítico ( RJ) 
Marcelo Munhoz- Produtor ( PR) 
Marcelo Nunes- Diretor de Fotografia ( RS) 
Marcelo Passos- Jornalista/Produtor de vídeo ( MG) 
Marcelo Paternoster- Diretor de Fotografia ( RJ) 
Marcelo Pedroso- Diretor ( PE ) 
Vlarcelo Procopio- Jornalista ( MG) 
Marcelo Raphael Rocha Bichara- Cineasta e professor ( RJ ) 
1Vlarcelo Restori -Cineasta e Diretor de Teatro ( RS) 
fvlarcelo Toledo - Cineasta ( SP ) 
Marcelo Veloso- Produtor e Roteirista ( RJ ) 
\~arcelo Vieira- Vídeo-Artista e Pesquisador ( RJ ) 
Márcia Aurélio Baldissera -cineasta e PhD Estética ( França ) 
Márcia Brêtas - Cineasta e Bibliotecária ( RJ ) 
\liárcia Deretti - Produtora e Diretora ( GO ) 
i\J1arcia Moreira - Cineasta ( SP ) 
Marcia Moreira- Produtora Cultura l ( RJ) 
Marcia Poppe - Montadora (RJ) 
Marcia Reverdosa- Produtora ( SP) 
Vlárcia Schmidt- Designer e Cinéfila ( SP) 
!vlárcia Vaz - Produtora ( SP ) 
!v1árcio Alexandre Casanova Mariante- Ator ( RJ ) 
Mareio Augusto Mendes Pinto- Produtor ( RJ) 
~"v1arcio Blanco- Cineasta e Produtor ( RJ) 
:v1arcio Debellian - Documentarista e Produtor ( RJ ) 
ivlarcio Hirokazu Shimabukuro- Shima -Cineasta, Produtor e Ator ( SP ) 
:Vlarcio Kinzeski -Cineasta ( RS ) 
:·Jlarcio Miranda Perez- Cineasta e Programador ( SP ) 
fvlarcio Pons- Diretor ( MA ) 
'Vl arcio Reolon - Cineasta ( RS ) 
Mareio Shimabukuro- Diretor I Produtor ( RJ ) 
i\~árcio Vaccari - Cineasta ( SP ) 
fvlarco Altberg - produtor ( RJ ) 
:-J!arco Antonelli - Montador ( RJ ) 
\ liarco Aurélio Marcodes - Distribuidor (RJ) 
Marco Aurélio Ribeiro- Cineasta (MG) 
Marco Bonachela- Produtor ( PE ) 
Marco Dutra- Cineasta (SP) 
Marco Leão- Músico e compositor ( SP) 
Marco Pereira - Cineasta ( SP ) 
Marco Simas - Diretor e Roteirista ( RJ ) 
f'Jlarco Tulio Pires Ferreira- Estudante de Cinema & Produtor ( RJ ) 
~;1arcos Antonio Lazaríní- Roteirista ( SP) 
J\jJarcos Henrique Oliveira dos Reis- Cenógrafo I Direção de arte ( RJ) 
\fiarcos Lé - Montador ( BA) 
i'.Jlarcos Manhães Marins- Cineasta ( RJ ) 
Í'j]arcos Pedroso - Diretor de arte (SP) 
:v1arcos Pierry - Professor e Crítico ( BA/MG) 
Marcos Pimentel - Docurnentarista ( MG ) 
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Marcos Ponts - Cineasta ( MA ) 
Marcos Simplício- Fotógrafo ( RJ) 
Marcos Veloso- Videasta ( PA) 
Marcus Aurelius Pimenta - Roteirísta ( SP ) 
Marcus Caetano- Editor ( MS ) 
Marcus Figueiroa - Diretor de Arte ( RJ ) 
Marcus Mello- Crítico de cinema e gestor cultural ( RS ) 
Marcus Moura - Cineasta e Professor ( CE ) 
Marcus Takatsuka- Cineasta ( DF) 
Marcus Vinicius Soares da Silveira Junior- Cineasta ( MG ) 
Marcus Vinicius Vasconcelos- Animador ( SP) 
Marema Valadão- assistente de direção ( SP ) 
Maressah Sampaio - Roteirista ( RS ) 
Margarida Walcacer- Produtora audiovisual ( RJ ) 
Margarita Hernandez Pascual- Cineasta (CE) 
Mari Fraga - montadora e artista ( RJ ) 
Mari Santos- Produtora ( (SP)) 
Maria Altberg - Montadora ( RJ ) 
Maria Angelica dos Santos - Socióloga ( RS ) 
Maria Aparecida da Silva Guedes- Professora ( S.P ) 
Maria Augusta Ramos- Cineasta ( Rio de Janeiro) 
Maria Byington - Pesquisadora e Produtora ( RJ ) 
Maria Camargo- Roteirista ( RJ ) 
Maria Carmencita Job- Pesquisadora, roteirista e diretora. ( RS) 
Maria Carneiro da Cunha- Produtora ( RJ ) 
Maria Christina de Lucena Machado- Artista Visual ( PE ) 
Maria Clara Senra - Jornalista, Produtora ( (RJ) ) 
Maria Clara Villas - Filmmaker ( SP ) 
Maria Claudia Bolshaw Gomes- Professora e cineasta de anim e> ção ( RJ) 
Maria Claudia R M dos Santos- Produtora ( RJ ) 
Maria das Graças Cremon - Produtora Cultural ( SP) 
Maria das Graças ci'Oiiveira - Psicóloga e escritora ( BA ) 
Maria das Graças Monteiro Castro- Professora Universitária! LJFG ( GO ) 
Maria ele Andrade - Cineasta ( RJ ) 
Maria de Fátima Augusto- Cineasta ( MG ) 
Maria de Fatima Barros - Controller ( RJ ) 
Maria do Carmo Rachid (Duca Rachid) - Roteirista ( SP ) 
Maria do P. S. Galena Lima- Professora ( SP) 
Maria do Rosário Caetano- Crítica e Jornalista (SP) 
Maria do Socorro Carvalho - Professora e Pesquisadora ( BA) 
Maria Eduarda de Albuquerque Vieira - Montadora ( PE ) 
Maria Elisa Macedo - Pesquisadora e produtora ( MG ) 
Maria Elizabeth Sanna Lopes- Jornalista I Assessora Comunicação ( MG ) 
Maria Emília Oliveira de Azevedo- Produtora ( SC ) 
Maria Emília Tagliari Santos -Cineasta e educadora ( RJ ) 
Maria Ester Rabello- Jornalista ( RJ ) 
IVlaria Esther De Albuquerque Araujo- Figurinista ( PE) 
Maria Farkas- Assistente direção (SP) 
Maria Flor Brazil- Produtora ( RJ) 
Maria Gal- Atriz e produtora ( BA) 
Maria Galant- Atriz ( RS ) 
Maria Hernandez - Cineasta ( RJ ) 
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Maria lonescu - Produtora ( SP ) 
Maria Julia Andrade Carvalho- Documentarista ( SP ) 
Maria Luísa Kayat Eluf- Socióloga (São Paulo) 
Maria Luiza Barros- Produtora Executiva I Planejadora ( BA ) 
:Vlaria Martinha Marques Magalhães- Professora ( PE) 
:Vlaria Rezende- Montadora (SP) 
Maria Rita Nepomuceno- Cineasta ( RJ ) 
Maria Tereza Urias- Produtora (SP) -Produtora (SP) 
Jlariah Queiroz- Produtora e Pesquisadora ( RJ ) 

~víaríah Ribeiro Benaglia - Produtora ( PB ) 
i\11ariana A. Arruda- Jornalista ( Pl) 
'Vlaríana Aguiar- Produtora ( RJ ) 
Mariana Saltar - Professora e pesquisadora de cinema e audiovisual ( RJ ) 
Mariana Bley- Cineasta ( RJ ) 
"Jlariana Brasil- Produtora Executiva ( SP) 
i1.ilariana Cobra- Diretora e Assistente de Direção ( SP ) 
\ 'lariana Genescá- Produtora ( RJ ) 
fvl ariana Guimarães - Continuísta e Assistente de Direção ( RJ) 
\Jlariana Kaufman- Cineasta e artista visual ( RJ ) 
Mariana Lima -Atriz (RJ) 
f.Jlariana Lombardi cucchiatell - Produtora ( SP 
iVlariana Marinho- Produtora ( RJ) 
Mariana Mayrink- Assistente de ed ição ( RJ ) 
:Vlaríana Medina - Cineasta ( CE ) 
Mariana Moreira -Jornalista e roteirista ( RJ ) 
Mariana Oliva -Cineasta (SP) 
Vlariana Pedrosa fVlitre -Assistente de Direção ( SP ) 
!•,1ariana Penedo- Montadora ( RJ ) 
!'1/lariana Pinheiro e Moreira - Roteirista e pesquisadora ( (MG/RJ) ) 
: ~.~ariana Restaní- Controller ( SP) 
:\ilariana Ribeiro de Mattos- Servidora Pública ( RJ) 
[,Jiaríana Ricciardi- Produtora ( SP) 
Mariana Sibele Fernandes- Jornalista ( MG) 
\ !Jaríana Vitarelli Alessi- Documentarista ( RJ ) 
:v1ariane Feil Schneider- Atriz e produtora ( SC ) 
ívlarianna Moreira Freire Mansano André- Cineasta ( RJ ) 
Ma rianne Macedo Martins- Assistente de direção e contínu ísta ( RJ ) 
iVlariano Haus - Escritor, jornalista e fotógrafo ( RJ ) 
Ularilaura Peínador Las Heras rvlod - Empresária ( SP) 
Marilena Bahia- Assistente de produção de objetos e produtora ( PA) 
il/larilena Lima da Silva -Assistente de objetos e produtora ( PA) 
fV! arilia Alvarez Melo - Produtora ( SP ) 
f·;1 arilia Alvim - Cineasta ( RJ ) 
Marília Cabral- Fotógrafa ( RJ) 
Marília Clara Albuquerque- Montadora ( (RN) ) 
f\Jlarilia Cruz - Desígner ( SC ) 
r "~arília Cruz- Produtora ( RJ ) 
iViarília Mariíns- Atriz ( RJ) 
~viarili a Moraes - Montadora ( RJ ) 
Marília Nogueira - Roteírista e assistente de direção ( MG ) 
Marília Seixas Medina - atriz ( RJ ) 
i;_,~aíiluce Fleury Afonso- Pmfessora de Arte ( SP ) 
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Marina Branco- atriz e produtora ( SP) 
Marina Costin Fuser- Pesquisadora em Gênero e Cinema ( SP ) 
Marina Couto- Produtora ( SP) 
Marina Dias Weis - cineasta documentarista ( SP ) 
Marina Fonte Pessanha- Documentarista e Produtora ( RJ ) 
Marina Meliande- diretora (RJ) 
Marina Moreno - Arte , figurino ( BA) 
Marina Nunes Martins- Estudante ( RJ ) 
Marina Person- Cineasta (SP) 
Marina Pompeu - Cineasta ( RJ ) 
Marina Santos- Pesquisadora (SP) 
Marina Torre- produtora ( SP) 
Marinho Andrade- Documentarista ( PE) 
Mario Borgneth- Produtor ( SP ) 
Mario Brandão -Artista Plastico ( RJ ) 
Mário Márcio dos Santos Soares- Videomaker ( RJ ) 
Mario Olinto - Estilista ( RJ ) 
Mario Ricardo Vitulli Cassettari- Documentarista ( SP ) 
Marísa Guimarães - Roteirista e diretora ( (BSB) ) 
Marjorie Gueller- Figurinista ( SP ) 
Marllyn Sgullmaro - Cineasta ( DF) 
Marlon de Paula- Fotógrafo\ Documentarista ( MG ) 
Marta Nobrega -Atriz ( RJ ) 
Mari:ha Alencar Carvana -Jornalista e Produtora ( RJ ) 
Martha Ferraris - Produtora ( RJ ) 
Martha Kiss Perrone- Cineasta (SP) 
Marute Viana - Produtora ( SP ) 
Mary Elen Abrantes - Filmmaker ( SP ) 
Mary Lacerda -Atriz ( RJ ) 
Mateus Alves - Compositor ( PE ) 
Mateus Brum de Armas - Estudante ( RS ) 
Mateus Costa Magalhães - Professor historiador ( MA ) 
Mateus Damasceno - Cineasta ( BA) 
Mateus Mendes Gigante - Estudante de Cinema ( SC ) 
Mateus Ribeiro - Estudante ( BA ) 
Matheus Parizi - Cineasta (SP) 
Matheus Peçanha- Produtor ( RJ ) 
Matheus Phillip LeãoMello - Produtor ( SC ) 
Matheus Ramalho- Realizador ( MG) 
Matheus Rocha - Cineasta ( SP ) 
Matheus Scapini- Editor de vídeo. ( RS ) 
Matheus Vianna - Cineasta ( BA) 
Matias Lancetti- Cineasta e montador ( SP) 
Maurice Capovilla - Cineasta (SP) 
Maurício Cândido Taveira- Artista Audiovisual ( SP) 
Mauricio Guedes Jacob - Diretor de Fotografia ( RJ ) 
Maurício Macêdo- Produtor ( CE ) 
Maurício Melo- Produtor ( SP) 
Mauricio Nunes- Animador ( PE) 
Maurício Salazar Amorin - cineasta ( SP ) 
Mauricio Scerni- Fotógrafo ( SP) 
Maurício Squarisi -Animador ( SP ) 
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Mauricio Stal - Cineasta ( RJ ) 
Maurílio Martins- Cineasta ( (fVlG)) 
Mauro Baptista Vedia- Cineasta ( SP ) 
Mauro Lúcio Corrêa- Cineasta e Servidor Federal de Educação ( RJ) 
Mauro Medeiros -Ator, autor e roteirista ( SP ) 
Mauro Mendonça Filho- Diretor (RJ) 
Vlaviael Ribeiro - estudante de cinema ( PB ) 
'Vlax Eluard- Produtor ( SP) 
Maya Da-Rin - Cineasta ( RJ ) 
Vlaya Guizzo- Cineasta ( SP ) 
Mayara del Bem Guarino- Produção ( RJ ) 
Mayra Alvarenga - Jornalista ( RJ ) 
\Jlelanie Dimantas - Roteirista ( RJ ) 
:V1elissa Garcia - Diretora de voz ( SP ) 
Vlichael Wahrmann- Diretor ( SP) 
Michéas Almeida- Eletricista ( PA) 
\Jíichel Kriger Dorigatti - Montador e Roteírista ( RS ) 
:Vlíchel Urânia- Estudante de Rádio e TV ( PR ) 
;v1ichele Frantz- Continuísta e roteirista ( RJ ) 
Viichelle Gonçalves- Professora ( SP ) 
\i1 ichelle Guimarães- Produtora e Programadora ( RJ ) 
;vlichelle Maia- produtora ( PA) 
Vlichelle Sales- Professor ( RJ ) 
Miguel da Costa Franco- Argumentista e Roteirista ( RS ) 
:Vliguel Freire- Cineasta e Professor de Fotografia ( RJ ) 
:vliguel Undenberg -Diretor de Fotografia e Steadicam ( RJ ) 
.\/liguei Przewodowski - Cineasta ( RJ ) 
\t1iguel Silveira - Diretor ( NY) 
:Viila Langel van Erven- Produtora ( RJ) 
iVJilena Cristina Ribeiro de Carvalho - Cineasta e Arquiteta ( MA ) 
\i1ilena Times - Cineasta ( PE ) 
\íiilene Nunes - Escritora e Roteirista ( RJ ) 
v1illa Monteiro - Produtora ( RJ ) 
\tlilton Alencar jr.- Cineasta ( RJ) 
:v1ilton Santos de Jesus -Ator ( PA) 
Mimi Aragón- Audiodescritora ( RS) 
:Vliriam Rahme - Editora ( SP ) 
'vlírian Cavour- Produtora ( RJ) 
\~isma Barcellos Giuriato- Estudante ( SP) 
'V1oabe Filho- Sonidista ( PE) 
,\Jioara Passoni- Cineasta ( SP) 
~v1oara Rocha Cardial - Produtora ( BA ) 
ivloema Pascoini- Diretora de Fotografia (SE ) 
'•Jioema Pombo - Montadora ( RJ ) 
Moisés VVestphalen - Cineasta ( RS ) 
:\llonica Artiles Alvarez- Jornalista e Realizadora ( RJ ) 
Mônica de Abreu Machado - Produtora e diretora de cinema ( MG ) 
Monica Delfino- Produtora de Arte ( RJ) 
:'Jlônica Frota- Cineasta , antropóloga. consultora, pesquisadora ( RJ) 
!\~ônica Nunes - Jornalista ( SP ) 
Monica Palazzo- cineasta ( SP ) 
:;/Jônica Pantoja de Lima Torres - Produtora ( PE) 
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Monica Trigo- Socióloga ( SP ) 
Monique Figueira - Produtora ( RJ ) 
Monique Gardenberg - Cineasta (SP) 
Monique Rangel- Produtora ( RJ ) 
Monique Rodrigues- Produtora Cultural e Documentarista ( RJ ) 
Monique Silva -Atriz ( MG ) 
Mozart Oliveira - Cinec!ubista e documentarista ( PE ) 
Müller Barone- Cineasta ( PR ) 
Muriel Alves- Assistente de Direção ( RJ ) 
Murilo Grossi- Ator (DF) 
Murilo Salles- Cineasta (RJ) 
Nádia Rebouças - Consultora de Comunicação ( RJ ) 
Nadine Helena Diel de Souza - Diretora de arte ( DF ) 
Naima Di Piero - Cineasta ( RJ ) 
Nana Ribeiro - produtora ( SP ) 
Nanei de Freitas - professora universitária ( RJ ) 
Nanego Lira -Ator ( PB) 
Nanete Miranda - Professora ( BA ) 
Naninha Borges - Produtora Executiva ( SP ) 
Naomi Nero - Ator ( SP ) 
Nara Fernandes de Azevedo - Designer ( PR ) 
Nara Mendes -Atriz (SP) 
Nara Normande- Cineasta ( PE ) 
Natalia Vaz- Diretora de Arte ( SP) 
Natara Ney - Montadora ( PE ) 
Natasha Corbelino - Atriz ( RJ ) 
Nathália Gomes -Assistente de Direção ( PE ) 
Nathalia Lopes Gouvêa - Produtora ( SP ) 
Nathália Tereza -cineasta ( PR) 
Nathanael Sampaio - Montador, Ass, de direção e crítico ( C E/RJ ) 
Nattan Mayers - Realizador e Estudante de Cinema ( CE ) 
Neca Terra- Atriz ( SP ) 
Neide Carlos- Jornalista ( SP ) 
Neide Jallageas- Editora ( SP) 
Nelma Costa - produtora executiva e professora ( MG ) 
Nelson Diniz- Ator ( RS) 
Nelson Luis Teixeira Cerino - Diretor de Fotografia ( BA) 
Nessa Alves- Pos produtora ( RJ ) 
Neto de Oliveira - Diretor de Fotografia ( RJ ) 
Neusa Barbosa, Critica (SP) 
Ney Bonfante - lluminador ( SP ) 
Ney Ricardo da Silva - Realizador Independente ( AC ) 
Nichelly Nascimento - Cineasta ( RS ) 
Nick Zarvos - Roteirista ( MG ) 
Nícolas Fernandes Costa- Designer gráfico ( MG) 
Nicolas Toniollo- Cineasta ( SP ) 
Nicole Allgrantí- diretora e produtora ( RJ ) 
Nicole Fochesatto- Estudante ( RS) 
Nicole Guimarães Cordone - atriz ( SP ) 
Nilson Rodrigues - Produtor ( DF ) 
Nilson Villas Bôas - Cineasta ( SC ) 
Nina Crintzs - Roteirista ( SP ) 
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\Jina Galanternick - montadora ( RJ ) 
\Jina f<opko- Cineasta ( SP) 
Nina Senra - Montadora ( SP ) 
í\lira Azibeiro Pomar- Produtora ( SC ) 
Nirce Terezinlia da Silva- professora ( MG ) 
>-Jirton Venancio- Cineasta e professor ( CE ) 
í\litheroy Ribeiro- Diretor de fotografia ( CE) 
''-Joa Bressane - Diretora de TV e cinema ( RJ ) 
!\Joeli Pertile- Professora/Pesquisadora da UFBA ( BA) 
f\loemí de Araújo Bauer- Professora ( RS ) 
\ Joemi Ferreira Felisberio - Professora ( PR ) 
~'-Joilton Nunes - Cineasta (RJ) 
:\]ora Goulart - Cineasta ( RS ) 
i'~ordana Benetazzo- cenografa ( SP) 
\Jorlan Silva- Empreendedor Audiovisual ( DF ) 
\lubia Guerreiro Zambonato - professora ( rs ) 
i\luno Godolphim- Produtor ( RJ) 
Odara Carvalho- Produtora e Atriz ( SP) 
Odécio Antonio- Ator ( PB) 
Odilon Silva -Maquinista ( RJ ) 
Ofir Pontes de Figueiredo- Produtor Audiovisual ( PE ) 
Ohana Sousa - Realizadora e Roteirista (Coletivo Gaiolas) ( PB/BA) 
Olivia Byington - Cantora e produtora ( RJ ) 
Or!ando Margarido -Jornalista e crítico ( SP ) 
Orlando Senna -Cineasta (RJ) 
Drmuzd Alves- Cineasta I Pesquisador ( SP ) 
Osório Victor Elói Silva - Historiador ( PE ) 
Oswaldo Caldeira - cineasta ( RJ ) 
Otávio Augusto Ribeiro Soares - Carnera ( RJ ) 
Otavio Charnorro - Cineasta ( DF ) 
Oubí lnaê f<ibuko- Editor/Fotógrafo- Cabeças Falantes ( SP) 
~ablo Duque- Músico (DF) 
Pablo Ferreira -Cineasta ( SP) 
Pablo Francischelli - Cineasta ( RJ ) 
Pablo Pinheiro- Cineasta e produtor cultural ( SP) 
Pablo Villaça - Crítico ( MG ) 
Pamela Almeida -Assistente de pós-produção ( PR ) 
Pamela f<opp -Assistente de Figurino ( RJ ) 
f.::laola Gemente Di Sessa- Arquiteta ( SP) 
Paola Vieira- Cineasta ( RJ ) 
Paola Wink - Produtora ( RS ) 
:=>atricia Alves Dias- Produtora e desenvolvedora conteúdo ( RJ/PE ) 
Patricia Antunes- Cineasta ( DF ) 
Patrícia Bárbara Côrtes Marins -Artista ( RJ ) 
:::Jatricia D'Abreu -Jornalista, professora e pesquisadora ( RJ ) 
?atricia de Oliveira luva- Professora universitária ( SC ) 
Patricia Faria- Produtora de Elenco ( SP) 
;:::Jatrícía Franca-Huchet- Ariista Professora Pesquisadora ( MG ) 
i:::Jatricia Freitas - Produtora ( RJ ) 
?atricia Fróes - Documentarista ( RJ ) 
Patricia Galucci - cineasta ( SP ) 
!=latricia Geralda Xavier- Empresa ria ( PA) 
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Patricia Lopes - Diretora e Roteirista ( RJ ) 
Patricia Monte-Mór- Antropóloga , Diretora de festival de cínem2 ( RJ ) 
Patricia Vieira - Produtora audiovisual ( MG ) 
Patrick Torres- Documentarista ( SP) 
Paula Alice Baptista Borges- Atriz, diretora , escritora ( BA) 
Paula Alves - Produtora ( RJ ) 
Paula Chrispiniano- Diretora TV ( SP ) 
Paula Clara Archer Braun -Atriz e Cineasta ( RJ ) 
Paula Cosenza- Produtora SP 
Paula Costa -Assistente de Direção ( SP ) 
Paula Fabiana- Cineasta ( SP) 
Paula Gomes - Produtora audiovisual (SE) 
Paula Horta- Ass. Direção ( RJ ) 
Paula Kimo - Pesquisadora e Produtora ( MG ) 
Paula Knudsen - roteirista ( SP ) 
Paula Lice- Atriz, diretora , roteirista ( BA) 
Paula Maia- Produtora ( SP) 
Paula Maria Gaitán- Cineasta (RJ) 
Paula Matta - Percussíonista ( SP ) 
Paula Pripas - Produtora ( SP ) 
Paula Rafaella - Estudante ( PE ) 
Paula Renata Vianna de Souza - Designer ( SP) 
Paula Villa Nova- Diretora de Arte e Artista Visual ( RJ ) 
Paulinho Sacramento- Cineasta e Roteírista ( RJ ) 
Paulino Magno- Radialista ( Pa) 
Paulo Aranha- Fotógrafo, cineasta e cineclubísta ( SP ) 
Paulo Aureliano da Mata -Artista ( GO) 
Paulo Betti- Ator e cineasta (RJ) 
Paulo Caldas - Cineasta (PE) 
Paulo China- Diretor, montador e VJ ( RJ ) 
Paulo Faria- diretor de teatro e cinema ( SP) 
Paulo Filgueiras Carnacho -Artista Visual ( RJ ) 
Paulo Halm - Cineasta , Roteirista ( RJ ) 
Paulo Henrique Alcântara- Dramaturgo, Diretor Teatral , Prof de: UFB ( BA ) 
Paulo Henrique Cardozo Dei Vale- Entrevistador ( SP ) 
Paulo Henrique Fontenelle - Cineasta ( RJ ) 
Paulo Kuchembuck - Roteirista ( SP ) 
Paulo Marcelo Colares - Cineasta ( CE/SP) 
Paulo Matos - Ator ( PR ) 
Paulo Mauricio Macedo - Diretor e Produtor ( RJ ) 
Paulo Mendel - Cineasta ( RJ ) 
Paulo Mileno -Ator ( RJ ) 
Paulo Miranda- Diretor ( PA) 
Paulo Padilha -Montador ( RS ) 
Paulo Ricardo da Costa Ferreira- Figurinista ( PE ) 
Paulo Ricardo S. R. Nunes- Técnico de Som Direto ( RJ) 
Paulo Roberto- Realizador Audiovisual ( PB) 
Paulo Roberto Brandão- Músico, produtor de trilhas ( RJ ) 
Paulo Roberto de Carvalho- Produtor ( Berlin -Alemanha) 
Paulo Roberto Tavares - Cineasta ( RS ) 
Paulo Tiefenthaler- Ator, Diretor e Roteirísta ( RJ ) 
Paulo Vinicius Alves- Diretor de Arte ( PR) 



2'194. Pedro Alves Guimarães Coelho- Artista de Foley ( RJ ) 
2195. Pedro Amorim- Cineasta ( RJ) 
2'196. Pedro Arantes- Diretor/Produtor ( SP) 
2197. Pedro Asbeg- Documentarista ( RJ) 
2198. Pedro Bronz- Cineasta ( RJ) 
2199. Pedro Bughay Aceti- Produtor ( RS) 
2200. Pedro Butcher- Jornalista e Pesquisador ( RJ ) 
2201. Pedro Capello Montillo- Cineasta ( RJ ) 
2202. Pedro Diogenes -Cineasta ( (CE) ) 
2203. Pedro Dulci - Colorista ( RJ ) 
2204. Pedro Faersteín -Fotógrafo ( Rj ) 
2205. Pedro Farkas- Fotografo (SP) 
2206. Pedro Freire- Cineasta ( RJ ) 
2207. Pedro Giongo- Cineasta, Animador ( PR) 
2208. Pedro Guindani- Produtor audiovisual ( RS) 
2209. Pedro Gusmão- Cineasta ( RS ) 
221 O. Pedro Henrique Vieira de Alvarenga- Roteirista e Cineasta ( RJ ) 
221·1. Pedro luá C. Fontes- Diretor e Animador ( RJ) 
2212. Pedro Ivo Carvalho- Cineasta ( MG) 
2213. Pedro Jorge- Montador e Realizador ( SP ) 
2214. Pedro Junqueira Caldas- Produtor ( Sp) 
2215. Pedro Kiua -Cineasta e Cineclubista ( RJ ) 
2216. Pedro Lamana- Editor ( SP) 
2217. Pedro Maciel Guimaraes- Professor e pesquisador ( SP) 
2218. Pedro Maia de Brito- Realizador ( PE) 
2219. Pedro fVliguez- Fotógrafo ( SP) 
2220. Pedro Mourão - Assistente de Montagem ( RJ ) 
2221. Pedro Nogueira - Produtor ( RJ ) 
2222. Pedro Noizyman - Técnico de som ( SP ) 
2223. Pedro Nunes Filho- Cineasta ( PB) 
2224. Pedro Paulo de Andrade -Cineasta ( SP ) 
2225. Pedro Paulo de Souza - Diretor de atie ( SP ) 
2226. Pedro Pipano- Diretor de Fotografia ( RJ ) 
2227. Pedro Riera- Roteirista ( SP) 
2228. Pedro Rossi - Diretor e montador ( RJ ) 
2229. Pedro Sá Earp- Técnico de Som direto ( Rj) 
2230. Pedro Salles Santiago- Compositor de trilha Sonora ( SP ) 
2231. Pedro Semanovsky - Cineasta (BA) 
2232. Pedro Severien - Roteirista e Diretor ( PE ) 
2233. f=ledro Tejada- Supervisor de Pós Produção ( SP) 
2234. Pedro Thomé- Editor ( RJ ) 
2235. Pedro Urano- Cineasta e Fotógrafo ( RJ ) 
2236. Pedro Veras - Pesquisador ( MG ) 
2237. Pedro Vilain- Fotógrafo ( RJ ) 
2238. Petra Costa - Cineasta ( SP ) 
2239. Petruccio Araujo -Cineasta e Escritor ( CE) 
2240. ;:>etrus Cariry- Cineasta (CE) 
2241. Phaedra Oliveira Lessa- Produtora ( PE) 
2242. Philip i Bandeira - Documentarista e antropólogo ( CE ) 
2243. Pietro Mígnozzetti- Arquiteto e Urbanista ativo ( SP ) 
2244. Pilar Fazito - Roteirista ( MG ) 
2245. Piu Gomes - Montador ( RJ ) 
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Plínio Profeta - Compositor de Trilhas ( RJ ) 
Poliana Paiva - Roteirista ( RJ ) 
Pollyanna Melo- Produtora executiva ( PE) 
Preta Marques - Figurinista ( RJ ) 
Priscila Bittencourt- Editora ( RJ) 
Priscila Lima - Cineasta e Fotógrafa ( SP) 
Priscila Machado - Produtora ( SP ) 
Priscila Miranda - Distribuidora De Filmes ( RJ ) 
Priscifa Portella- Produtora ( SP) 
Priscila Rodrigues - Editora ( BA ) 
Priscila Toledo Domingues do Amaral- Produtora audiovisual ( RJ) 
Priscilla Brasil -cineasta ( RJ ) 
Priscilla Duarte - Estudante ( RJ ) 
Quelany Vicente - Roteirista e diretora ( Sp ) 
Quézia Pinheiro - Estudante de Cinema ( RS ) 
Quito Ribeiro -Montador (RJ) 
Rachei Daniel- assistente de direção ( SP) 
Rachei Ellis - Produtora ( PE ) 
Rachei Monteiro - Cineasta ( SP ) 
Rafael Andreazza - Diretor e Roteirista ( RS ) 
Rafael Carvalho - Crítico e pesquisador ( BA ) 
Rafael Castanheira Parrode- Produtor ( GO) 
Rafael Cavalcanti -Compositor ( SP ) 
Rafael Conde - Cineasta ( MG ) 
Rafael de Luna Freire - Professor e pesquisador ( RJ ) 
Rafael Eiras- Fotografo ( RJ) 
Rafael Felipe Magalhães - Cineasta e Ator ( MG) 
Rafael Figueiredo - Diretor ( RJ ) 
Rafael Lessa - Roteirista e diretor ( SP ) 
Rafael Mendonça - Jornalista ( MG ) 
Rafael Monteiro - Roteirista ( PR ) 
Rafael Moretti - Produtor ( SP ) 
Rafael Pimenta - Ator ( SP ) 
Rafael Raposo -Ator ( SP ) 
Rafael Sacramento Grilo- Produtor Cultural , Jornalista , Cinegr2"físta. ( Bi\ ) 
Rafael Salgado -Assistente Direção ( RJ ) 
Rafael Sampaio - Produtor ( SP ) 
Rafael Urban -Cineasta e Produtor ( PR ) 
Rafael V l Ribeiro - Diretor de arte ( RJ ) 
Rafael Villa Nova Aidar - Cineasta ( SP ) 
Rafaella Costa- Prod utora ( SP) 
Raffhyck Souza -Ator e Estudante de Moda e Vestuário ( DF) 
Ra í Gandra- Realizador ( MG/BA) 
Raimo Benedetti- videoartista ( SP) 
Raissa Drumond- Produtora ( SP) 
Raíssa Kellermann- Roteirista ( RS) 
Raoni Bezerra Soares Rodrigues- Técnico em Áudio e Vídeo ( CE) 
Raoni Ladeira Vida! - Cineasta - Montador ( RJ ) 
Raphael Erichsen - Cineasta ( RJ ) 
Raquel de Almeida Prado - Roteirista e cineasta ( SP) 
Raquel de Lima Finco - Produtora ( RJ ) 
Raquel Farias Stern- Produtora ( RJ 
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Raquel Fernandes Canario - Cineasta ( RJ ) 
~aquel Ferre ira- Atriz ( PB) 
Raquel Valadares - Documentarista ( RJ ) 
Raquel Zandoná -Assistente de Direção de Arte ( São Paulo ) 
,:;;.aquel Andrade Ferreira- Artista, Professora-pesquisadora ( RS ) 
rzaul Fernando- Produtor ( RJ) 
Rat:JI Tamayo Estrada- Diretor de Fotografia ( RJ ) 
Rebeca Damian Cavalcanti- Produtora ( DF) 
Rebeca Ferreira de Jovino Marques- Estudante de Cinema ( Rj ) 
:::;çebecca Carratu - Maquiadora ( SP ) 
Regiane Spielmann- Designer ( SP) 
Regina Anzzelott i - Maquiadora ( SP ) 
Regina Gomes - (Professora Cinema) ( BA ) 
Regina Machado - Diretora ( RJ ) 
Reginaldo dos Santos Oliveira- Ator e Dançarino ( AL) 
Reginaldo Santos - Professor ( PA ) 
Regius Brandão - ator ( SC ) 
:::;çeinaldo Pinheiro- Cineasta e produtor (SP) 
qeinofy Duarte- Produtor Executivo ( BA) 
::;;.enaldo Lima Felipe- Montador ( SP ) 
Renan B:·andão- Cineasta ( RJ ) 
~~enan Franzen -Compositor ( RS) 
Renata Aparecida Frigeri- Pesquisadora ( PR) 
qenata Bosco - Diretora de Arte ( SP ) 
:::;çenata Carvalho Barreto - Cineasta ( DF ) 
~enata Corrêa - Roteirista ( RJ ) 
Renata Ferraz- Produtora ( RJ) 
Renata Figueiredo- Desenhista industrial ( RJ) 
Renata Galvao - Produtora executiva ( SP ) 
;::;çenata Garcia - Produtora executiva ( Rio de Janeiro ) 
Renata Giovannetti- Fotógrafa ( SP) 
Renata Heinz - Diretora, roteirista, diretora de arte e professora ( RS ) 
Renata Martins - Cineasta ( SP ) 
Renata Matos - Produtora ( AC ) 
:::;çenata Mizrahi - Dramaturga e roteirista ( RJ ) 
Renata Montechie.re- Produtora ( RJ) 
:=:l.enata Pinheiro - Cineasta ( PE ) 
Renata Reis M dos Santos- Técnico Audiovisual ( RJ ) 
Renata Rezende- produtora de cinema ( SP) 
!~enata Santos- Sociologa e pesquisadoia ( MG ) 
Renata Spitz - Cineasta ( RJ ) 
Renata Terra - Cineasta ( SP) 
r\enato Cabral de Oliveira - Crítico de cinema ( RS ) 
Renato Candido- Cineasta ( SP) 
Renato Chalu Pacheco Hul1n - Diretor de Fotografia ( Pa ) 
Renato Coelho - Cineasta, pesquisador e professor ( SP ) 
Renato Maia- Cineasta ( SP) 
Renato Rodrigues de Oliveira- Teatrólogo/Ator/Dançarino ( CE) 
Renato Sakata - Produtor Executivo ( SP ) 
Renato Tapajós- Cineasta ( SP) 
Renato Vallone - Cineasta ( RJ ) 
Renaud Leenhardt- Fotógrafo ( RJ) 
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Riane Nascimento- Técnica de som ( BA) 
Rica Amabis - compositor ( SP) 
Ricarda Cunha Sacramento - Professora ( BA ) 
Ricardo (Rico) Cavalcanti- Professor e produtor ( RJ) 
Ricardo Alves Jr- Cineasta e Diretor teatral ( MG) 
Ricardo Black -Cantor, Ator, Cerimonialista, Produtor Cultural ( CE ) 
Ricardo Brasil - Fotógrafo ( RJ ) 
Ricardo Bravo- Cineasta ( RJ ) 
Ricardo Calil- Cineasta (SP) 
Ricardo Cardoso -Ator e Consultor Histórico ( SP ) 
Ricardo Cutz - Mixador/editor de som ( RJ ) 
Ricardo da Silva Franco- Designer Gráfico ( SP ) 
Ricardo Elias - Cineasta (SP) 
Ricardo lnhan - Roteirista ( MG ) 
Ricardo Mansur- Cineasta e músico ( RJ ) 
Ricardo Marques Bastos - Produtor Audio Visual ( BA ) 
Ricardo Mehedff- Cineasta ( MG ) 
Ricardo Morcloch - Diretor I Ass de direção ( SP ) 
Ricardo Morem Caco Schmitt- jornalista e roteirista ( RS ) 
Ricardo Pinelli- Eletricista chefe ( DF) 
Ricardo Pretti- Cineasta ( RJ/CE) 
Ricardo Santos -Ator ( Rj ) 
Ricardo Santos Reis - Editor do Som ( SP ) 
Ricardo Targino- Realizador e midiativista ( RJ-MG) 
Ricardo Viotti - Produtor e cineasta ( MG ) 
Ricardo Zauza -Cineasta ( RS ) 
Richard Tavares- Diretor de arte ( RS) 
Rick Marantz- Cantor ( DF) 
Rick Mello - Fotógrafo ( MG ) 
Rita Albano- Fotógrafa ( RJ ) 
Rita Brasileiro - Radial ista ( PT ) 
Rita Buzzar - Produtora ( SP ) 
Rita Careli- Atriz 
Rita de Cacia da Rocha Machado -Jornalista ( RS ) 
Rita Guimarães -Figurinista ( SP ) 
Rita Monteiro -Apresentadora e Atriz ( Rio de janeiro/ Londres ) 
Rita Piffer- Roteirista, Realizadora ( SC I RJ ) 
Rita Toledo- Cineasta ( RJ ) 
Rô Nascimento - Figurinista ( RJ ) 
Roberta Arantes - Cineasta ( RJ ) 
Roberta Breves - Atriz e professora ( RJ ) 
Roberta Calza - Atriz ( Sp ) 
Roberta Canuto - Roteirista ( RJ ) 
Roberta de Freitas - professora ( RJ ) 
Roberta Marques - Cineasta ( CE ) 
Roberta Rangel - atriz ( DF ) 
Roberta Trevisan Marques de Souza -Tradução e Intérprete ( SP ) 
Roberta Veiga - Professora ( MG ) 
Roberto Alves de Oliveira - Filósofo e coreógrafo ( RJ ) 
Roberto Berliner - Cineasta ( RJ ) 
Roberto Carlos de Ol ive ira (Tinha)- Tecnico de som direto ( PR) 
Roberto Corrêa dos Santos- Performer; Teórico da Arte ( RJ ) 
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Roberto Duarte- Diretor I Professor UFRB ( BA) 
Roberto Fantini Filho- Professor de cinema ( SP ) 
Roberto Fernández- Cineasta ( SP ) 
Roberto Ferreira Barreiro - MC1sico ( SP ) 
Roberto Gervitz- Cineasta (SP) 
Roberto Limberger - Coordenador de formação e difusão audiovisual ( SP ) 
Roberto Robalinho - Cineasta ( RJ ) 
Roberto Santos - Publicitário ( BA ) 
Roberto Vitorino - Produtor e roteirista ( RJ ) 
Roberval Duarte - Cineasta e produtor cultural ( RJ ) 
Robinson Antão da Cruz Filho - Professor ( SP ) 
Robson Alfieri - Ator ( SP ) 
Robson Câmara - Produtor de arte ( RJ ) 
F~obson Loureiro- Professor Universitário e Rote irista ( ES) 
Rocio Moure - Figurinista e Diretora de arte ( rj ) 
Rodolfo Caesar- Músico ( RJ ) 
Rodolfo de Castilhos Franco - Cineasta ( RS ) 
Rodolpho Coutinho Rebuzzi- Produtor Musical e Compositor ( RJ ) 
Rodriane DL- Cineasta ( PR ) 
Rodrigo Abreu Teixeira- Produtor ( SP) 
Rodrigo Almeida - Pesquisador e cineasta ( PE ) 
Rodrigo Alves Mesquita- Cineasta ( RJ ) 
Rodrigo Bitti- Cineasta e produtor ( RJ ) 
Rodrigo Bouillet- Cineclubista ( RJ ) 
Rodrigo Campos- cineasta ( PE) 
Rodrigo Campos - Cineasta e Artista plástico ( SP ) 
Rodrigo Carneiro - Cineasta ( MG ) 
Rodrigo Casales- Publicitário ( BA) 
~odrigo de Almeida Ferreira- Historiador- Professor ( RJ ) 
Rodrigo de Araujo- Editor ( MG ) 
Rodrigo de Oliveira - Cineasta ( ES ) 
Rodrigo Díaz Díaz- Diretor I AO ( SP) 
Rodrigo Dutr- Cineasta e téc. audiovisual ( RJ ) 
Rodrigo EBA! - Animador ( SP ) 
Rodrigo Fernando Ferreira e Silva- Animador ( SP ) 
Rodrigo Fiatt- Ator ( RS ) 
Rodrigo Goulart- Roteírista ( RJ ) 
Rodrigo Grota - Cineasta ( PR ) 
Rodrigo Gueron- Cineasta (SP) 
~odrigo Hinrichsen - Cineasta ( RJ ) 
Rodrigo John - Diretor e Roteirista ( RS ) 
Rodrigo Lima - Editor ( RN ) 
Rodrigo Magoo- Produtor (SP) 
Rodrigo Ribeiro da Silva Freitas- Direção e montagem ( SP ) 
Rodrigo Roa!- Cineasta ( Brasília DF) 
Rodrigo Samia -Diretor de Fotografia ( PR) 
Rodrigo Sarabia- Assistente de Produção ( SP ) 
Rodrigo Sarti Werthein- Produtor ( SP ) 
Rodrigo Séllos - Cineasta ( RJ ) 
F~odrigo Siqueira- Cineasta ( SP) 
qodrigo T. Marques- Documentarista ( SP ) 
Rodrigo Vecchi - Reaiizador ( RJ ) 
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Roger Quioma Conrado - Cineasta em formação ( SC) 
Rogerio Correa - Cineasta ( SP ) 
Rogerio Costa - Diretor de arte - Motion designer ( RJ ) 
Rogerio Moraes - Colorista ( SP ) 
Rogério Peres- Diretor de Fotografia ( RS) 
Rogério Ribeiro - Cineasta - Roteirista ( RJ ) 
Rogerio Velloso- Diretor e videoartista ( SP ) 
Rollo Roquenrolo -Ator/Cantor ( RJ ) 
Romulo de paula - Camera ( CE ) 
Ronaldo Jannotti- Ator e Cineasta ( MG) 
Roney Freitas- Cineasta ( SP ) 
Roni Filgueiras- Crítica e jornalista ( RJ ) 
Roosevelt Soares - Roteirista ( (RJ) ) 
Rosa Melo- produtora cultural e documentarista ( PE) 
Rosana Cacciatore silveira - cineasta ( SC ) 
Rosana de Jesus - Professora ( SC ) 
Rosana Maia - Bancária ( AM ) 
Rosana Urbes - Cineasta de animação ( SP ) 
Rosane Santiago Cordeiro - Documentarista ( RJ ) 
Rosangeia Brandão de Souza - Produtora ( SP ) 
Rosangela Rocha - Produtora ( SE ) 
Rosângela Zulian - Professora ( PR ) 
Rosária Barcellos - advogada ( RS ) 
Rose La Creta- Cineasta ( RJ ) 
Rose Magalhães - Maquiadora de efeitos especiais e Professor2. ( SP ) 
Rose May Carneiro- Cineasta ( DF) 
Rose Nogueira -Jornalista ( SP ) 
Roselaine Kuhn - Professora ( Sergipe ) 
Rosemberg Cariry- Cineasta (CE) 
Rosimeire Nascimento - Estudante ( DF ) 
Rosíta Macedo -Assessora ( RJ ) 
Rossine A. Freitas - Produtor ( RJ ) 
Rubens Rewald- Cineasta (SP) 
Rudifran Pompeu- Ator ( SP) 
Rudolfo Auffinger- Produtor ( PR ) 
Ruí Guerra -Cineasta (RJ) 
Ruth Maria Coelho de Pinho- Cineclubistaí Gestora Audiovisua: ( PE ) 
Ruth Pinho- Gestora e Produtora ( PE) 
Ruy Gardnier- Crítico (RJ) 
Rwolf Kindle - Cineasta ( RJ/BA ) 
Sabrina Bítencourt- Produtora Audiovidual ( RJ ) 
Sabrina de Lima e Silva Garcia- Produtora I Roteirista ( RJ ) 
Sabrina Fidalgo - Cineasta ( RJ ) 
Salete Machado- Cineasta ( PR ) 
Sálua Oliveira- Técnica e desenhista de som ( PE) 
Samantha Capdevílle- Produtora ( RJ ) 
Samantha Ribeiro- produtora, diretora e gestora ( RJ ) 
Sarnuel Bovo - Diretor ( RS ) 
Sarnuel Brasileiro - Cineasta ( CE ) 
Samuel Lobo - Cineasta ( RJ ) 
Samya de Lavor- Atriz ( C e ) 
Sandra Alves - cineasta ( SC ) 
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Sandra Nodari- Roteirista e pesquisadora ( PR ) 
Sandra Rejania da Silva- Professora ( SP) 
Sandra Straccialano Coelho - Pesquisadora ( BA) 
Sandra Valdetaro- Atriz e Roteirista ( RJ) 
Sandra Werneck- Cineasta ( RJ ) 
Sandro Caje -Produtor Multimídia, Professor, Fotógrafo ( SP ) 
Sandro Lobo aka Da Good Wolf- Jornalista e escritor ( BA/DF ) 
Sandro Miranda- Fotografo (Pa) 
Sandro Serpa- Cineasta ( SP) 
Sa ntiago Contepomi- Técnico de som (DF) 
Sanzio Dolabela Canfora- Roteirista, professor e psicanalista ( MG ) 
Sara Silveira- Produtora (SP) 
Sara Stopazzolli- Pesquisadora e roteirista ( RJ ) 
Sarah Antunes -Atriz ( SP) 
Sarah de Moura - Produtora ( SP) 
Sarah Rodrigues da Silva Borges- Estudante ( GO ) 
Sarah Yakhni- Documentarista ( SP ) 
Saskia Sá- Roteirista e Diretora (Espírito Santo) 
Saulo Arcoverde- Ator ( RJ ) 
Sa ulo Gomes Thimoteo -Professor universitário ( PR ) 
Saulo Nicolai- Cineasta ( RJ ) 
Saulo Salomão - Ator ( MG ) 
Sebastião Jacinto dos Santos- Professor, Arte visual ( Equador/RN ) 
Seblen Mantovani - Cineasta ( RJ ) 
Sérgio Augusto Pinto- Jornalista, crítico e historiador ( RJ) 
Sérgio Bloch -Cineasta ( Rio de Janeiro ) 
Sergio Borges - Cineasta ( Mg ) 
Sergio Concilio - Diretor de Cinema ( SP ) 
Sérgio Faria- Cineasta ( RJ) 
Sérgio Giron - diretor ( se) 
Sérgio Habib Bazi -jornalista ( DF ) 
Sergio José de Andrade- Diretor ( AM ) 
Sergio Machado- Cineasta ( BA/SP ) 
Sergio Maciel Santos- Fotografo ( Ba ) 
Se rgio Oliveira -Cineasta ( PE) 
Sergio Penna - Preparador de elenco ( RJ ) 
Sérgio Ribeiro de Aguiar Santos- Professor de cinema, TV ( DF) 
Sergio Roizenblit -Cineasta ( SP) 
Sergio Scliar- Tecnico de som ( RJ ) 
Sergio Silva- Cineasta e programador ( SP ) 
Serg io Siviero - Ator ( SP ) 
Sérgio Vilaça -Cineasta e professor ( MG ) 
Sheila Schvarzrnan - Professora ( SP ) 
Shirley Martins- Professora ( CE) 
Sicia Evangelista Barcelos - Professora ( MG ) 
Sid nei Pires - Produtor ( PE ) 
Sidney Schroeder- Cineasta ( RJ ) 
Silvana Corona - Cineasta ( PR ) 
Siivana Motteussí - preparadora de elenco ( R.J ) 
Siivano Olberga Oliveira -Animador ( Sp ) 
Silvia Batista Godínho - Diretora e Roteirista ( MG ) 
Sílvia Buarque -Atriz (RJ) 
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Silvia cruz - Distribuidora ( SP ) 
Silvia Guimaraens- Motion designerNFX producer ( RJ ) 
Sílvia Lourenço- Atriz e Roteírista ( SP) 
Silvia Sobral - Produtora ( (RJ) ) 
Silvio Da-Rín - Cineasta (RJ) 
Silvio Guindane- Ator (RJ) 
Silvio Tendler- Cineasta (RJ) 
Siméia Silva - Professora ( PEBI e PEBII) ( SP ) 
Simone lliescu -Atriz ( SP ) 
Simone Matos - Produtora ( Mg ) 
Simone Miranda - Musicista ( RJ ) 
Simone Perla - Produtora ( RS ) 
Simplicio Neto - Documentarista ( RJ ) 
Sinai Sganzer!a - produtora cinematografica ( RJ ) 
Sirley Souza - Professora ( BA ) 
Snir Wein - Cineasta ( RJ ) 
Sofia Saadi - Cineasta ( (RJ) 
Solange Souza Lima- Produtora (BA) 
Solange Stecz- Professora de Cinema ( PR ) 
Sônia Aparecida Fardin -Historiadora ( SP ) 
Sonia M . Nunes -Produtora audiovisual e jornalista ( RJ ) 
Sorlia Machado Lima de Souza- Produtora ( RJ) 
Sonia Procopio - Cineasta ( PR ) 
Sônia Santana- Diretora de producao ( SP) 
Soraia Vilela - Documentarista ( MG ) 
Stella Zimmerrnan - Produtora ( PE ) 
Stephen Bocskay- Escritor i Professor ( PE ) 
Steve Berg - Diretor e tradutor ( RJ ) 
Sueli Oiniz Felipe - Professor ( SP ) 
Sueli Nascimento - Documentarista ( RJ ) 
Susan Kalik- Cineasta e produtora . ( (BA) ) 
Susanna Lira -Diretora e roteirista ( RJ ) 
Suzana Cristina de Souza Ferreira- Professora Pesquisadora ( · I.~G ) 
Suzana Lobo -Produtora ( SP ) 
Suzy Lopes -Atriz ( PB ) 
Syã Fonseca -Assistente de Câmera ( ES) 
Sylvia Palma - Roteirista ( RJ ) 
Sylvia Solange T.de Britto Wandick- Controller Financeiro ( RJ ) 
Tábata de Morais- Assistente de direção ( PE) 
Taciana Oliveira- Cineasta , Roteirista e Editora ( PE) 
Taciano Valéria- Cineasta ( PE/PB ) 
Tadeu dos Santos- Cineasta/Fotógrafo ( SP) 
Tadeu Gustinel!i- Cineasta ( RJ) 
Tadeu Lima- produtor ( RJ) 
Tadeu Ribeiro da Costa- Montador e Educador ( GO) 
Taiane de Siqueira- ;:X.ssistente de Direção ( RJ/RS ) 
Taina Diniz Rezende- editora ( rj ) 
Tainá Menezes- Cineasta ( RJ) 
Tainá Muhringer- Roteirista ( Sp) 
Tainé Xavier- Diretora de arte e professora ( RJ ) 
Tainara Fraga- Estudante de Cinerna ( RS) 
Taine Araújo Pires- Cineasta ( SP) 
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Taís Palhares- Direção de fotografia ( SP ) 
Taísa Ennes Marques- Cineasta ( RS) 
Tales Frey- Artista ( SP) 
Talicio Sirino- Ator e Produtor ( PR ) 
Talita da Silva Viana - Assistente Financeiro ( PE) 
Tâmara Braga Ribeiro- Produtora ( MG) 
Tania Albiero- Autornata ( SC ) 
Tania Anaya- Cineasta e anirnadora ( MG) 
Tânia Gerbi Veiga- Prod utora ( SP) 
Tania Jacomini Moreira da Silva- Produtora Executiva ( SP) 
Tarcila de Melo Moreira Jacob - produtora ( RJ ) 
Tarsila Araújo- Assistente de Direção ( SP) 
Tassia de Accioly Leitao- Cineasta ( RJ) 
Taía Amaral- Cineasta (SP) 
Tathiani Sacilotto- Produtora ( (SP)) 
Tati Boaventura- Diretora de Arte ( MG ) 
Tati Mendes- Produtora ( MT) 
Tatiana Azevedo- Roteirista ( SP) 
Tatiana Curto- Diretora de Arte ( SP) 
Tatiana Devas Gentile- cineasta e artista visual ( RJ ) 
Tatiana Leite- Produtora e curadora ( RJ) 
Tatiana Martinelli- Produtora ( SP) 
Tatiana Meneses Mitre- Produtora ( MG) 
-:-at iana Natsu- Produtora ( SP) 
Tatiana Nequete - roteirista ( RS ) 
Tatiana Rebello Gomes- Produtora ( RJ ) 
-:-atiana Vasconcelos dos Santos- Filósofa ( SP) 
Tatiana Villela- Cineasta (SP) 
Tatíane Demarchi- Produtora de arte ( SP ) 
-:atiane Machado- Produtora ( PR) 
--atiane Nascimento Ribeiro - Pedagoga ( CE) 
·:atiane Rodrigues Cardoso- Cineasta ( P! ) 
Tatti Carvalho- Produtora ( BA) 
Tavinho Teixeira- cineasta ( PB ) 
Tayla Tzirulnik- Produtora ( SP) 
Tayná Nunes Pires de Oliveira- estudante de Rádio e TV ( PE) 
Teima Maria Santana Macambira -Artesã e Fisioterapeuta ( PE ) 
·;-ereza Trautman - Cineasta e produtora (RJ) 
Terezinha Dulce dos Santos Silva- Assistente Social ( São Paulo ) 
Tetê Cartaxo - Roteirista ( SP) 
·retê Mattos- Realizadora e professora ( RJ) 
Thadeu Nogueira - Roteirista e Logger ( SP) 
Thaia Campos de Souza Pereira- Produtora de arte ( RJ ) 
Thais Fernandes- Cineasta ( RS ) 
'Thais Fujinaga - F<.oteirista e Diretora ( SP ) 
-:-haís !taboraí Vasconceíos- Cineasta ( RJ) 
' hais Pavão - Produtora de arte ( SP ) 
Thais Wagner- Professora e Atriz ( Ba ) 
-:-haisa Damous -Atriz e roteirista ( RJ ) 
-:-hales Cavaicanti - Ator ( RJ ) 
7 hales Ferre ira -Ator e cineasta ( RJ ) 
Thales Junqueira - Diretm de Arte ( PE ) 
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Thales Oliveira Nunes- Fotógrafo ( MG) 
Thalita Peixe de Medeiros- Designer e Produtora Cultura l ( PE) 
Thalles Gomes - Docurnentarista e advogado ( SP ) 
Theo Dubeux - videornaker ( SP ) 
Theodoro Thothrnann -Ator e cenógrafo ( RS ) 
Theresa Gessourou n - Cineasta e produtora (RJ) 
Thiago Amendoeira- Roteirista ( RJ ) 
Thiago Arrais- Animador ( (RJ)) 
Thiago B. Mendonça- diretor e roteirista ( SP ) 
Thiago Brito -Cineasta ( RJ ) 
Thiago da Silva Tavares- Cineasta e Produtor Cultural ( RJ ) 
Thiago de Moura Gonçalves- t-\ssistente de direção ( SP ) 
Thiago Fraga - Produtor ( RJ ) 
Thiago lacocca - Roteirista ( SP ) 
Thiago Jatobá - Produtor ( RJ ) 
Thiago Macêdo Correia - Produtor ( MG ) 
Thiago Mosaico - Fotografo ( ES ) 
Thiago Ozelarni- Diretor e Editor de Vídeo ( SP) 
Thiago Pimentel- produtor ( RJ ) 
Thiago Sales - Produtor ( RJ ) 
Thiago Sassioto - Cineasta ( SP ) 
Thiago Taves Sobreiro- Cineasta ( MG) 
Thiago Villas Boas- Cineasta ( SP ) 
Tiago Arakilian Affonso - Diretor e produtor ( Rj ) 
Tiago Lipka- Rote irista e Diretor ( PR) 
Tiago Mata Machado - Diretor ( MG ) 
Tiago Penna -Cineasta I Professor ( PB ) 
Tiago Rivaldo - Foquista ( RJ ) 
Tiago Tarnbelli- Cineasta e fotógrafo ( (SP)) 
Tiago Teixeira- Roteirista ( RJ ) 
Tiago Therrin- Cineasta e montador (CE) 
Tiago Vianna- Cineasta ( RJ ) 
Ticiana Augusto Lima- Produtora e Cineasta ( CE) 
Tico Dias - Ator ( SP ) 
Tide Borged- Técnica de Som Direto ( SP) 
Tiely Queen - Cineasta - Produtor ( SP ) 
Tina Hardy- Montadora ( SP/PR ) 
Tina Saphira - Cineasta ( BAíRJ ) 
Tito Ameijeiras - Cineasta (CE) 
Tizuka Yarnasaki- Cineasta (RJ) 
Tocha Alves- Cineasta ( SP) 
Togo Meirelles- Fotografo ( Canada ) 
Tomás Alem- Editor de Som ( (RJ)) 
Tornas Leme Rezende- Preparador de atores ( SP ) 
Tornaz Griva Viterbo de Oliveira- Cineasta ( RJ) 
Toni Carlos Dias- Administrador ( RJ ) 
Toni Couto- Roteirista ( BA) 
Toni Venturi- Cineasta (SP) 
Torquato Joel- Cineasta ( PB) 
Tuca Moraes - atriz ( RJ ) 
Tuca Siqueira- Diretora e roteirista ( PE) 
Tulio Starling -Ator ( DF ) 
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Túlio Vasconcelos - Produtor ( PE ) 
:unico Amancio- profewssor ( RJ ) 
Txai Ferraz- Realizador e Pesquisador ( PE) 
Jbiratan Guidio - Som direto ( Sp ) 
Uira dos Reis - diretor (CE) 
'Jiisses de Freitas Xavier- Jornalista ( DF ) 
Ul isses Galetto- Desenhista de Som, Músico, Produtor Cultural ( PR ) 
Ulysses Ferraz De Camargo Filho- Ator ( RJ ) 
Jrânia Munzanzu -cineasta ( BA ) 
\/agner Luís Albe rto- Artista Multimídia ( SP) 
Valéria Arbex de Barros - Atriz ( SP ) 
Valeria Burke- AO, Pesquisadora e Produtora ( RJ ) 
Valeria Verba - Diretora de Arte ( RS ) 
,Jalério Fonseca -Cineasta ( RN) 
Va lter Lopes - Radialista ( SP ) 
Van Fresnot- Produtora ( SP) 
Vander Colombo - Roteirista e Diretor ( (PR) ) 
Vanessa Fort- Produtora e Roteirista ( SP) 
Vanessa Jardim- Produtora ( RJ ) 
Vanessa Marques - Produtora de Finalização ( RJ ) 
Vania Catani - Produtora (RJ) 
Van ildo Lisboa Veloso- Roteirista, redator e Colinista Cultural (TO) 
Vebis Stevanin Junior- Cineasta/professor ( SP) 
'/era Candian - Artesâ ( MG ) 
Vera Cardozo -jornalista ( RS ) 
'/era Haddad - Cineasta ( SP ) 
'!era Longo- Produtora ( SP) 
Jera Lucia Senise Concilio- Cineasta ( SP) 
\fera Perrone- fotografa, cineasta ( RJ) 
Verônica de Paula -Assistente de Produção ( SP) 
Veronika Berg- Produtora ( Rj) 
Vicente Ferraz- Cineasta (RJ) 
··/icente Moreno -Cineasta ( RS ) 
Victor Abreu - Cineasta ( SP ) 
Victor Costa Lopes- Cineasta ( CE ) 
Victor de La Rocque- Diretor de arte ( PA/ RS ) 
\f ictor Lopes - Cineasta e Rote irista ( RJ ) 
·victor-Hugo Borges- Cineasta de Animação ( SP ) 
\finícius Andrade- Pesquisador ( MG ) 
IJinícius Campos Moreira- Editor de Vídeo ( RJ ) 
Vinicius Franco Fernandes- Fotógrafo ( SP) 
'-Jinicius Giorge- Jornalista ( SP) 
Vinicius Mazzon- Ator ( PR) 
Vinicius Messina- Produtor ( RJ) 
Vinicius Nascimento- montador ( (RJ) 
Vinicius Peraro Ramalho- Fotógíafo ( PR ) 
\fin icius Reis- Cineasta (RJ) 
Vinicius Toro- Cineasta ( SP) 
' lírgflio Souza - Crítico ( MG/RJ ) 
Virgínia Cavendish- Atriz e produtora (RJ) 
'-J irginia Primo - Montadora e Cineasta { RJ ) 
\/itot· Alves Lopes - Montador ( SP ) 
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Vitor Drumond - Produto Executivo e Roteirista ( MG ) 
Vitor Kruter- Técnico De Som ( RJ ) 
Vitor Novaes- Assistente de câmera ( RJ ) 
Vitor Souza Lima -Cineasta ( PA) 
Vivaldo De Melo Franco- Ator E Produtor ( RJ ) 
Vivian Maia - Distribuidora ( RJ ) 
Viviane Aparecida Santos- Atriz ( PR) 
Viviane Coppola - Cenógrafa ( SP ) 
Viviane Ferreira- Cineasta ( BA I SP ) 
Viviane Lopes Faria - Designer ( SP) 
Viviane Rodrigues- Produtora ( SP) 
Vladimir Sacchetta - Pesquisador e produtor cultural ( SP ) 
Wagner Homem - Escritor ( SP ) 
Wagner Moloch - Escultor e produtor audiovisual ( SP ) 
Wagner Moura- Ator (BA) 
Wagner Nascimento de Souza -Produtor Cultural ( SC ) 
Waldemir Guimarães- Ator ( BA ) 
Waldyr Xavier- montador de som (RJ ) 
Walk ir Rodrigo Fernandes - Diretor de Arte e ;'\nimação ( PR ) 
Wallace Yuri dos Santos- Produtor ( RN ) 
Waiter Andrade- Produtor ( PE ) 
Walter Carvalho- Cineasta e fotógrafo (RJ) 
Walter Daguerre- Dramaturgo e Roteirista ( RJ ) 
Walter Lima - Cineasta (BA) 
Walter Lima Júnior- Cineasta (RJ) 
Walther Holmes - Diretor de Arte ( PE ) 
Washington Felix- Cineasta ( SP) 
Wellington Júnio Costa - Professor e pesquisador ( SE ) 
Wellington SLIM- Produtor ( PE ) 
Werden Tavares Pinheiro- Realizador e Professor de AudiovisL:al ( SE) 
Werner Eduardo Schunemann- Ator ( RS ) 
Wesley Gomes - Editor ( DF ) 
Wheriky Fernando Caíres Redonso- Produtor Audiovisuai ( SP ) 
Wiliam Pianco - Pesquisador ( SP ) 
Wiliam Santos - Estudante ( SP ) 
Willem Dias - Montador ( SP ) 
William Brandão - Estudante de Cinema ( BA ) 
William de Brito Tenório- Produtor e Realizador ( PE) 
Willian Dantas - Produtor ( SP ) 
Willian Lopes de Sousa Augusto- Cineasta, Escritor ( SP ) 
Wilson Coêlho - Dramaturgo e encenador ( ES ) 
Wilson Oliveira Filt1o- Professor I Pesquisador f Videoartista ( l~J ) 
Wilton Rodrigues Machado - Professor ( SP ) 
Wislan Esmeralda- Cineasta ( CE) 
W!adimir Castro- Diretor e Roteirista ( SP) 
\!VIisses Silva Oliveira -Operador de Telemarketing ( SP) 
Wolgrand Ribeiro - Cineasta ( RJ ) 
Wolhfagon Costa de Araujo - Professor tradutor ( PB ) 
Wolney Oliveira- Cineasta e Curador- (CE) 
Wolney Vianna Malafaia- Professor e Cineclubista ( RJ) 
Xenon Pinheiro - Produtor Musical ( PR ) 
Yahud Butsu- Roteirista ( SP) 



2818. Yale Gontijo AraC1jo- jornalista e crítica de cinema (DF) 
2819. Yan Motta- Montador ( RJ) 
2820. Ya n Saldanha- Técnico de som ( RJ) 
2821 . Yan Tibet- Cineasta e Pesquisador ( SP) 
2822. Yanara Galvão- Cineclubísta e pesquisadora ( PE) 
2823. Yanna Bello- Figurino ( RJ) 
2824. Yarosiávia Paiva- Produtora ( PB) 
2825. Ygor Gama- Cineasta ( PE) 
2826. Yuri Amorim- Cineasta ( RJ ) 
2827. Yuri de Holanda Soares- Ator ( PE) 
2828. Yuri Peixoto Terto Viana- Estudante de Cinema e Audiovisual ( CE) 
2829. Yuri Simon da Silveira- Professor e Encenador ( MG) 
2830. Yury /\ires Holanda- Diretor de Fotografia ( ES) 
2831. Zanete Dadalto- Fotógrafa e Professora ( ES) 
2832. Zé Adão Barbosa -Ator ( RS ) 
2833. Zeca Ferreira- cineasta ( RJ ) 
2834. Zeca Nunes Pires- Cineasta ( SC ) 
2835. Zoe Di Cadore- Produtora ( MG ) 
2836. Zuca Campagna - Produtora ( SC ) 
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Comissao Brasil81ra Justiça e Paz 
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Nota da Comissão Brasileira Justiça e Paz da CNBB 

"Justiça e paz se abraçarão " (Salmo ??5(84), 11 b) 

Em alguns momentos de conflitos agudos surge a tentação de se encontrarem saídas fora 
do diálogo e dos consagrados institutos que historicamente constituíram o Estado Democrático 
de Direito e o moderno constitucionalismo. 

Esta tentação pode parecer legítima para parte dos protagonistas da crise, todavia não 
pode prevalecer c suplantar o bom senso, o equilíbrio e, especialmente, o inestimável papel 
civilizatório das garantias constitucionais. 

"Fora da Constituição não há solução". 

Impõe-se que a crise que ai1ige nosso país seja resolvida dentro da legalidade, sem fratura 
dos institutos que nos custaram tanto construir. 

Por isto, esta Comissão orientada pelo seu próprio nome "Justiça e Paz" exorta a todas as 
pessoas e instituições a contribuírem para a superação das divergências, resguardando o respeito 
à pessoa humana e seus inarredáveis direitos. 

Brasília (DF), 17 de março de 201 6. 

Carlos Alves Moura 
Secretário Executivo 

Comissão Brasileira Justiça c Paz, Organismo da CNBB 

~- 1 :nc. ~~:~) ;n) ~ :i7 1,l 
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Comitê Brasileiro em Defesa da Democracia - CBD 

Manifesto em Defesa da Democracia e do Estado de Direito 

lóQuando se potencializa o objetivo a ser alcançado em 
detrimento de lei, se parte para o justiçamenfo, e isso não se 
coaduna com os ares democráticos da Carta de 88 11 

(Ministro do STF Marco Aurelio Mello) 

EM DEFESA DA DEMOCRACIA E DO ESTADO DE DIREITO 

Importantes vozes da comunidade jurídica sistematicamente 
vem denunciando arbitrariedades cometidas por setores do 
Judiciário brasileiro, mas que restam abafadas pela grande 
mídia, que paulatinamente abandonou a busca da verdade dos 
fatos para se tornar cúmplice dessas ilegalidades camufladas. 
Nossa democracia corre sério risco. Não à toa, importantes 
direitos individuais vêm sendo solapados, como o recente 
atentado à cláusula pétrea da presunção de inocência. Outras 
conquistas fundamentais inseridas na Constituição de 1988, 
resultado de uma luta árdua contra um longo período de 
ditadura, vêm sendo afastadas por meras interpretações 
casuístas, quando é sabido que a tarefa da Suprema Corte não 
é a de legislar, mas ser o guardião da Constituição Federal. 
As justificativas, sempre baseadas na demagogia do "apelo 
social", não levam em conta o grave processo de manipulação 
das informações, que ganha força e velocidade nas redes 
sociais, que tenta calar as vozes dissonantes, numa escolado 
desenfreado de ódio e intolerância cada vez mais frequentes 
em nosso sociedade. 
A judiciolização do política e a espetaculorizoção das tarefas do 
Judiciário atingiram seu ápice sob o comando do Juiz de 
primeiro grau Sergio Moro no Operação Lava-Jato, que, em 
conluio com veículos de mídia sem compron1isso com a 
verdade, culminou no episódio recente da condução coercitiva 
do ex-Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, ato de 
força que desnudou ações ilegais e que violam, reiteradamente, 
importantes princípios constitucionais. 
Nas palavras do jurista Fabio Konder Comparoto, "o Estado de 



Direito está em frangalhos". 
Conhecemos bem a História e sabemos que o desrespeito aos 
direitos de um único cidadão coloca em risco o direito de todos. 
O Brasil já sofreu demais nas mãos de quem ditava ordens 
atacando os mais e lementares direitos democráticos. 
É preciso juntar forças e iniciar uma luta nacional para impedir o 
avanço do Estado de Exceção. 
Ninguém precisa ser convencido sobre a inocência de nenhum 
cidadão nem concordar com suas ideias políticas para fazer 
parte dessa luta. Basta o limite da nossa decência para 
denunciar os abusos e lutar em defesa da democracia e da 
Constituição Federal. 
Conclamamos todos os brasileiros indignados com as sucessivas 
violações da ordem jurídica, assustados com os atropelos das 
cláusulas pétreas, que temem a instabilidade institucional, os 
ataques à ordem democrática e aos direitos elementares dos 
cidadãos, que se juntem numa mesma luta em defesa da 
Constituição Federal, de seus princípios fundamentais, do Estado 
de Direito pleno e da Democracia. 
Nossa luta se inicia por nós, operadores do Direito, que 
repudiamos a barbárie e que decidimos lutar, até o limite de 
nossas forças, pela convivência e busca de uma sociedade livre, 
justa e solidária. 
Que esse nosso apelo converta-se em organização e em luta 
que se espalhem por todo o país, para que possamos reunir 
todos os segmentos da sociedade que hoje já se organizam com 
o mesmo objetivo e com o compromisso de defender a 
Constituição e a ordem jurídica, 
"São essas pessoas, que muitas vezes, ajudam a democracia a 
enfrentar as tentações de uma ditadura". (Hanna Arendt, em 
Origens do Totalitarismo). 

COMITÊ BRASILEIRO EM DEFESA DA DEMOCRACIA (CBD) 

"Tu sabes, 

conheces melhor do que eu 

a velha história. 

Na primeira noite eles se aproximam 

e roubam uma flor 



do nosso jardim. 

E não dizemos nada. 

Na segunda noite, já não se escondem: 

pisam as flore~ 

matam nosso cão, 

e não dizemos nada. 

Até que um dia, 

o mais frágil deles 

entra sozinho em nossa casa, 

rouba-nos a luz e, 

conhecendo nosso medo, 

arranca -nos a voz da garganta. 

E já não podemos dizer nada." 

(Trecho de NO CAMINHO, COM MAJAKÓVSKI- 1936, Eduardo Alves da 

Costa) 
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Consefo Latinoamericano de Ciencias Sociales- CLACSO 

Bnu.snll: elii! dlefe!Dls~ de lia d.emocn~da y dlell estado denw{~rático de 
den~dnG 

El país qu c s upcró b larga clictadura militar y aprobó la Constitucíón C iucl aclana ele 

1988, no pucclc su Jl·ir un atentado tan grave a su estado democrático ele derccho. 

Dcbemos preserva r las li bcrtaclcs i ncli v idua lcs y co lcctivas, garanti /..anclo una 
democracia cfcctiva para todos. 

América Latina tíene una larga hi s toria de dictaduras militares que acentua ron la 

rcpresión J10I ítíca y la viol ac ión a los derechos humanos, la conccntración de la 

propieclad de la tierra y la dcsigualdad social, gencrando siemprc el a umen to dcl poder 
econômico ele las é litcs. 

El combate a la corrupc ió n constituyc un dcbcr ele las in s tituci ones públicas y pri vadas. 

pcro no justifica e! uso ele actos mediá licos que ofenclcn y atacan la nonn a lidacl ckl 

estado ele dcrecho. Toda acción de combate a la corrupción cl cbe ser reali zada dentro ele 

los límilcs lcgales y como parte clel proccso de pcrfeccionamicnto de las ín s tilucíones 

democráticas. no ele su 1nayor deterioro. Hoy, cn Brasil, los princípios que deben guiar 

cl e jercic io el e laj ust icía cn una democracia repub li cana han sido macul ados por 

recursos arb itra rios y sclectivos proclucto de cliscrec ional cs actos de la autoridad 

judicial. los que se cx prcsan en illtraciones pcrioclísticas y operacioncs polí c iul cs 

divulgadas por algunos mcclios ele comunícilción como clcspreciable recurso ele 

linchamicnto mccli át ico , crcanclo l~Kloiclcs políticos dirigidos exclu sivamente ai Partido 

de los ·rrab<\jadores y al gobicrno de la prcsiclenta Dilma Rousseff. 

Por oLro lado, la prcs idcnta de la república ll a sido atacada con accionesjudicin les 

arb itrarias y ac ucrclos políticos revanchistas, q ue só lo buscan. po r los mcclios y las 

fo rmas que scan pos ibles. impedir que Dilma RoussciTconcluya el mandato q ue lc fuera 

invest ido por cl pueblo brasilcílo. 

Exigimos q ue se garan ticcn los procecli mi c ntos democráticos básicos. la prcsunci ó n de 

inoccncia, 1a ig ualdad ante la lcy. cl dcrccl1o a una amplia dcfCnsa, sin ceder a la 

voluntad de u11 sccto r de! tvlinistcrio Público o de un Poder Judic ia l que carece ele 

control socia l. Es m gcnle que c l Conscjo Nnc ional ele .lusticia asuma sus 

responsabi lidades, prese rvando el orclcn j uríd ico . 

Nuestras dc m(lcraci as, duramente conquistadas gr3cias a la movi lí zación y las luchas 

populares. no pucclcn s uborclinarsc a íntc rcses auto ritarios que surgc n y se pcrpclran a la 

sombra de i. lll crecienlc fascisrno social. El ri csgo de ruptura ele la lcgalidad y la 
ins tilllci ordiclad dem ocrática por una asociación entre políticos derrotados cn las 

últimas e lcccioncs. sccto rcs dei Poder Judi cial y los grupos monopólícos que cont.rolan 



la prensa nacionaL no pueden comprometer e! futuro de Brasil. 

Hacemos aquí un llamado a la soliclm-idad y ai apoyo de la com unicl ad latinoanH::t·ic::ma 

para garantizar cn Brasil la democracia y e! estado democr<'itico de derecho, 

conquistados cn las últimas décadas. El pucblo brasilefio dcsea y busca construi r un 

modelo ele clesarrol .l o susten tablc: una democracia fuerte con inclusión y justic ía social: 

busca y lucha por cl rcconocimienio de sus dcrcchos y libcrtadcs fundamentaJes. Es esa 

soberanía de i pueblo brasilcfio la qu e debc ser preservada de las arbitrariedades, 

autoritari smos y oportunismos políticos que hoy se esiún apoderando ele Brasi l. 

Buenos Aires, 28 de marzo de 201 Ci 

Comit(~ lb·cctivo 
Scc1·ctarü: Ejccutiva 
Conscjo Latinoamcricano de Cicncüts Socia]cs ·- CLACSO 
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Declaración dei Comité Directivo y de la Secretaría Ejecutiva de ClACSO 
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Not~~ do CFP sobre o atual momento da 
con~untura política e social brasileira 
O Conselho Federal de Psicologia vem manifestar-se sobre os últimos 

acontecimentos nacionais, de modo a deixar claro para a sociedade e a categoria 

profissional o seu posicionamento em relação às violações e aos desrespeitos 

às instituições democráticas consolidadas, historicamente. pelo esforço de luta 

da população brasileira. 

Neste momento , vimos a público nos manifestar sobre a importância da defesa 

do Estado Democrático de Direito, considerando que, sem a participação de 

todas as pessoas, de modo igualitário e eq uânime em seus âmbitos de inserção 

social, não é possível promover dignidade de vida e justiça social. Deixamos 

claro que o Conselho Federal de Psicologia defende uma sociedade 

humanizada, fundada em valores éticos que preservam a justiça, a democracia 

e os direitos essenciais de uma vida digna para todas as pessoas. 

Assim , destacamos alguns importantes elementos para análise consciente do 

que estamos vivendo hoje, deixando claro nosso posicionamento: 

1. Somos veementemente contrários a uma justiça seletiva , parcia l e 

partidarizada, que mantém a desigualdade e a exploração dos mais pobres , 

captura direitos civis básicos, criminaliza e promove julgamentos públicos em 

casos em que processos jurídicos tenham sequer sido abertos. 

2. Repudiamos as tentativas de ruptura com o Estado Democrático de Direito e 

os movi1~entos em direção a um Estado Policial, com sérias ameaças e 

violações a democracia. 

3. CondenaJTIOS o papel manipulador da mídia que, servindo a interesses 

econômicos, provoca convulsões sociais e fazem aflorar sentimentos de 

riva lidade , ódio e descontrole nas manifestações sociais e participação popular. 

4. Somos contrários a toda forma de corrupção. própria de um sistema que se 

funda na exploração daqueles que produzem as riquezas e não podem delas 

desfrutar. No entanto, a corrupção não será combatida sem um processo judicial 

ético e :ransparente , que respeite todas as instituições democráticas e, 

,.· 
·.:.. :__ . 
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principalmente, que promova a consciência política do povo brasileiro sem que 

seja golpeado ou enganado em suas principais demandas. 

5. Reivindicamos que todas as propostas de combate à corrupção tenham um 

caráter republicano e não sensacionalista, e que, de fato, puna todos aqueles 

que incorreram em ilegalidades, não selecionando quem será punido ou não, a 

partir de interesses po líticos que disputam projetos distintos de sociedade. 

6. Por fim , e não menos importante, queremos nos posicionar de modo solidário 

e defensor do direito de mulheres, negros , indígenas, jovens, população de rua 

e comun idade LGBT, que sofrem violência, entendendo que uma sociedade 

construída em bases humanitária , igualitária e justa é uma soc iedade que 

assume, incondicionalmente, a consolidação dos Direitos Humanos em todas as 

instâncias e contextos sociais. 

Reafirmamos nossa confiança nas instâncias republicanas e nossa lut2 sempre 

em favor do fortalecimento da democracia. 

Conselho Federal de Psicologia 

(_ tfl ·--
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DECLARAÇÃO EM FAVOR DA DEMOCRACIA E DO ESTADO DE 
DIREITO 

Nas últimas duas semanas, temos acompanhado acontecimentos políticos que 
provocam a necessidade de profundas reflexões sobre o atual momento do Brasi l. 
É pos itivo que as pessoas acompanhem e se posicionem sobre os diferentes fatos 
e possibil idades que envolvem a política e a economia do país. Igualmente 
importantes são a inconformidade e a não aceitação da corrupção. Defendemos 
que todas as ações de corrupção, independentemente de quem as pratica, sejam 
investigadas e seus autores responsabilizados. 
No entanto, surpreende~nos o viés presente nos processos que investigam casos 
de corrupção. Observamos com grande preocupação o processo de judicialização 
da po lítica e o risco claro que este processo apresenta à democracia brasileira. 
Percebe~se que, para determinados julgamentos, não se têm observado o amplo 
dire ito à defesa, ao contraditório e à imparcialidade do julgamento, garantidos pela 
Constituição. É necessário que sejam respeitados os princípios da inocência e 
afastados os riscos de julgamentos sumários. Em vez disso, o que temos visto são 
ordens judiciais com ações repressivas absolutamente à revelia da nossa 
Constituição. 

As polarizações, coerções e uso abusivo de poder não são condizentes com a 
prática da justiça. Um país democrático como o Brasil precisa garantir espaços 
seguros de diálogo, debate de ideias e projetos sem que os adversários políticos 
sejam considerados inimigos a serem aniquilados a qualquer custo. 



Por apoiar e acreditar na democracia , reivindicamos o respeito aos resultados das 
eleições de 2014. No entanto, isso não significa não debater o Brasil que ternos e 
que queremos. É necessário que superemos a distância do que nos separa entre o 
que somos e o que esperávamos ser. 

O recrudescimen to dos aparatos repressivos do Estado está reescrevendo urna 
história no país que não gostaríamos de ver repetida. A recente Lei Antiterrorismo 
é o exemplo mais claro deste fenômeno. A justiça não deve ser distorcida e nern a 
lei deve ser usada para fazer prevalecer os interesses dos fortes (H c 1 .4). 

Os movimentos sociais charnarn a atenção e se mobilizam para que a democracia 
se aprofunde por meio da distribuição de renda e das riquezas, ampliação de 
direitos, saneamento básico, fontes renováveis de energ ia, garantia de direitos de 
trabalhadores e trabalhadoras , democratização dos meios de comun icação e de 
uma segurança pública eficaz e cidadã . Essas são agendas essenciais para serem 
encaminhadas nos espaços representativos da política brasileira. Interesses 
privados e caprichos políticos não devem ser colocados acima do bern coletivo e 
das tarefas urgentes para superação da crise econômica e social. 

Exortamos ao povo brasileiro, diante da polarização estimulada por uma mídia 
partidarizada e tendenciosa, que expresse pacificamente sua opinião e posição 
sobre o momento político que vivemos e evite o incentivo e a prática de qualquer 
tipo de violência e ilegalidade. Precisamos, antes de tudo, preservar a nossa jovem 
democracia, o Estado de direito e as conquistas sociais que a socied ade brasileira 
alcançou nos últimos anos. 

Brasília, 1·1 de março de 2016. 

"O fruto da justiça será a paz; e a obra da justiça proporcionará tranquilidade e 
segurança eternas. O meu povo viverá em regiões pacíficas, em moradas seguras, 
em lugares tranquilos de paz e repouso." 
(ls 32.17-18) 

CONSELHO NACIONAL DE IGREJAS CRISTÃS DO BRASIL - CONIC 
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Defensores e Defensoras Públicos Brasileiros 
em Defesa do Estado Den1ocrático de Direito 



MANIFESTO DAS DEFENSORAS E DEFENSORES PÚBLICOS BRASILEIROS 
EM DEFESA DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

A Defensoria Pública é instituição autônoma, constitucionalmente prevista e 
destinada à prestação de assistência jurídica integral e gratuita às pessoas em 
situação de vulnerabilidade, que não tem condições de acesso à Justiça. 

As defensoras e defensores públicos abaixo assinados, em razão dos recentes e 
notórios episódios de arbítrio judicial, vêm a público apresentar suas 
considerações sobre a crescente ameaça ao Estado Democrático de Direito. 

Tem-se visto muitos acadêmicos e profissionais da área jurídica, com razão, 
externar contrariedade ante manifestos retrocessos do sistema de justiça criminal, 
tais como a relativização da presunção de inocência, a condução coercitiva de 
investigados e a banalização da prisão preventiva. 

Lançar mão de expedientes contrários às mais basilares garantias individuais, 
previstas sólida e taxativamente no texto constitucional, em nome de uma "cruzada 
contra a impunidade" representa recorrer a medidas de exceção no interior da 
democracia brasileira, de modo a ensejar preocupação e perplexidade, mesmo 
àqueles que atuam rotineiramente operando as normas e princípios que orientam e 
determinam o funcionamento da Justiça no Brasil. 

Práticas dessa natureza, ainda que inspiradas por anunciadas lídimas intenções, 
não se justificam, mormente na seara penal, onde o respeito às garantias 
constitucionais e formas processuais representam o respeito aos direitos 
fundamentais do cidadão e do Estado Democrático de Direito. 

Ao se estabelecer como paradigma de bom funcionamento do sistema de justiça 
criminal a utilização de expedientes persecutórios heterodoxos como os que 
recentemente ganharam destaque no noticiário nacional, fatalmente estar-se-á 
colaborando para a cristalização de práticas de baixa intensidade democrática, o 
que alcançará ainda mais a milhares de brasileiros e, em consequência, à 
sociedade como um todo. 

É preciso cuidado para que a defesa da sociedade, historicamente desigual, não 
acabe desaguando na defesa da desigualdade social. O imaginário público vem 
sendo cotidianamente saturado por imagens advindas da imprensa policialesca, o 
que parece servir de incentivo a espasmos de justiçamento criminoso. Ostentar o 
terceiro maior número de presos no mundo não garantirá ao Brasil um lugar no 
pódio dos países menos violentos. Além desta constatação empírica, não é de hoje 
que as ciências criminais modernas têm ensinado que não há proporcionalidade 
direta entre os níveis de encarceramento e os esperados reflexos na segurança 
pública. 

Vive-se, hoje, depois de intenso processo de lutas, o mais longo período histórico 
sob regime democrático no Brasil. A Constituição estatui como objetivos 
fundamentais da República a construção de uma sociedade livre, justa e solidária. 
Que não se violente a democracia brasileira. 



Assinam: 
1. Adenor Ferreira da Silva-DP/SP 
2. Adriana Bevilaqua - DP/RJ 
3. Adriana Britto-DP/RJ 
4. Adriana Chaves Barcelos- DP/RS 
5. Adriana Ribeiro Barbato-DPU/SP 
6. Adriana Teodoro Shinmi-DP/PR 
7. Adriana Vasconcelos Henrique Dias - DP/RJ 
8. Adriana Vinhas Bueno-DP/SP 
9. Adriano Souto Oliveira-DP/RJ 
1 O. Adriano Souto-DP/PA 
11. Afonso Carlos Roberto do Prado -OPU/DF 
12. Agenor Gomes Pinho Neto-OP/RJ 
13. Alessa Pagan Veiga- DP/MG 
14. Alessandra Bentes DP/RJ 
15. Alessandra Quines- DP/RS 
16. Alessandro Genaro Soares Lema- DP/RS 
17. Alexandre Corsini Pagani - DP/ES 
18. Alexandre Gianni - DP/DF 
19. Alexandre Piccoli - DP/RS 
20. Aline Carvalho Coelho DP/MT 
21. Aline Mendes de Queiroz-DPITO 
22. Aline Rodrigues de Oliveira Lima DP-PA 
23. Aline Telles- DP/RS 
24. Alynne Patrício de Almeida Santos-DP/PI 
25. América Grilo-DP/RJ 
26. Ana Carolina Carneiro Barde Bezerra-DP/SP 
27. Ana Carolina Oliveira G. Schwan -DP/SP 
28. Ana Carolina P. Araújo-DP/RJ 
29. Ana Cristina Fonseca do Valle-DP/RJ 
30. Ana Flavia Szcuhmacher Lopes-DP/RJ 
31 . Ana Lúcia Castro De Oliveira DPU/RJ 
32. Ana Lucia M F Oliveira - DPU/SP 
33. Ana Lucia Tavares- DP/RJ 
34. Ana Luísa Zago de Moraes-DPU/RS 
35. Ana Luiza de Souza Billoria Alves-DP/RJ 
36. Ana Maria Mauro-DP/RJ 
37. Ana Maria Nery Paes DPE/RS aposentada 
38. Ana Paula Barata- DP/RJ 
39. Ana Paula Barbosa - DP/RJ 
40. Ana Paula Colombiano Jorge de Souza-DP/RJ 
41. Ana Paula Gamero-DP/PR 
42. Ana Paula Meireles - DP/SP 
43. Ana Regis-DP/RJ 
44. Ana Rita Souza Prata- DP/SP 
45. André Carneiro Leão DPU/PE 
46. André de Felice -DP/RJ 
47. André Dias Pereira- DPF/SC 
48. André Esteves de Andrade - DP/RS 
49. André lglésías Borges DP/RS 
50. André Ribeiro Giamberardino- DP/PR 
51 . André Ribeiro Porciúncula - DPU/BA 
52. André Ricardo Antonovicz DP-AM 
53. Andrea da Silva Lima -DP/SP 



54. Andrea Lima-DP/SP 
55. Andrea Tourinho- DP I BA 
56. Andreia Helena Conde Falcão Ribeiro-DP/RJ 
57. Andrew Toshio Hayama-DP/SP 
58. Anilori Lazzaron-DP/RS 
59. Anna Carolina da Costa Vieira -DP/RJ 
60. Anne Teive Auras-DP/SC 
61. Antonio Carlos de Oliveira DP/RJ 
62. Antônio Cavalcante dos Reis Filho-DP/BA 
63. Antonio Ernesto de Fonseca e Oliveira-DPU/ES 
64. Antônio Flávio Oliveira DPE/RS 
65. António Roberto Figueiredo Cardoso-DP/PA 
66. Antonio Roversi Júnior- DPU/SP 
67. Antonio Vitor Barbosa de Almeida-DP/PR 
68. Ariosvaldo de Gois Costa Homem - OPU aposentado 
69. Arlanza Rebello- DP/RJ 
70. Arlindo Gonçalvez dos Santos Neto-DP/AM 
71. Arolde Sávio Guimarães Maciei-DP/SE 
72. Arthur Luis Pádua marques-DP/TO 
73. Artur Rega Lauandos-DP/SP 
74. Atanasio Darcy Lucero Júnior- DPU/RO 
75. Bárbara Lenzy DPEIRS 
76. Beatriz Carvalho de Araujo Cunha-DP/RJ 
77. Benoni Ferreira Moreira-DPU/PI 
78. Bernard Reis-DPU/RJ 
79. Bernardett de Lourdes Cruz Rodrigues-DP/RJ 
80. Bheron Rocha- DP-CE 
81 . Blenier Hermann- DP/RJ 
82. Breno Peralta Vaz-DPU/ RJ 
83. Bruno Bortolucci Baghim-DP/SP 
84. Bruno Braga Lima-DP/ 
85. Bruno de Almeida Passadore-DP/PR 
86. Bruno Kurc Cervelli - DPU/PI 
87. Bruno Moura-DP/BA 
88. Bruno Shimizu-DP/SP 
89. Camila Galvão Tourinho-DP/SP 
90. Camila Guimarães Garcia-DP/ES 
91. Camila Oliveira Zimmermann-DP/RJ 
92. Camila Souza dos Reis Gomes-DP/MG 
93. Camille Vieira da Costa-DP/PR 
94. Carla Medeiros Basoli-DP/SP 
95. Carla Vianna-DP/RJ 
96. Carlos Alberto de Figueiredo Junior- DP/RJ 
97. Carlos Azeredo da Silva Teixeira-DP/SC 
98. Carlos de Rezende Rodrigues-DP/RJ[ 
99. Carlos Eduardo Freitas de Souza-DP/MT 
100. Carlos Souza DP-PA 
101. Carlos Weis - DP/SP 
102. Carmen Silvia de Moraes Barros - DP/SP 
103. Carolina Anastacio-DP/RJ 
104. Carolina Botelho Moreira de Deus - DPUICE 
105. Carolina Castelliano-DPU/RJ 
106. Carolina Costa F. Bicalho-DP/SP 
107. Carolina Pazos Moura- DP/ES 



108. Carolina Rangel Nogueira-DP/SP 
109. Carolina Teixeira Sauerbronn DP/RJ 
11 O. Carolina Xavier Tassara - DP/RJ 
111. Caroline Kholer Teixeira-DP/SC 
112. Celina Maria Bragança Cavalcante-DP/RJ 
113. César de Oliveira Gomes -DPU/RS 
114. Christiane Serra Ferreira-DP/RJ 
115. Christiano Paiva Neves-DP/RJ 
116. Cinthia Robert-DP/RJ 
117. Cintia Erica Mariano- DP/RJ 
118. Clarice Viana Binda-DP/MA 
119. Clarisse Noronha- DP/RJ 
120. Claudia Abramo Ariano-DP/SP 
121. Claudia Aguirre-DP/AC 
122. Claudia Daltro- DP/RJ 
123. Claudia Thedím-DP/RJ 
124. Cláudia Valéria Taranto-DP/RJ 
125. Cláudio Luiz dos Santos- DPU/RJ 
126. Claudio Mascarenhas-DP/RJ 
127. Cleber Francisco Alves-DP/RJ 
128. Clívia Renata Loureiro Croelhas-DP/PA 
129. Cristian Pinheiro Barcellos -DP/RJ 
130. Cristiane Mello- DP/RJ 
131. Cristina Emy Yokaichiya-DP/SP 
132. Cristina Santos Ferreira - DP/RJ 
133. Cynara Peixoto Fernandes lsensee- DP/BA 
134. Daisy dos Santos Marques- DP/PI 
135. Daniel Cardoso dos Reis DP/ES[ 
136. Daniel França Barbosa-DP/RJ 
137. Daniel Lozoya-DP/RJ 
138. Daniel Macedo Alves Pereira-DPU/RJ 
139. Daniel Pheula Cestari- DPU/SC 
140. Daniel Soeiro Freitas DP/BA 
141. Daniel Teles Barbosa -OPU/C E 
142. Daniela Considera-DP/RJ 
143. Daniela Delambert Chryssovergis Coelho-DPU/SP 
144. Daniele de Souza Osório DPU/SP 
145. Daniele Giovannini-DP/RJ 
146. Daniella Vitagliano -DP/RJ 
147. Danilo Correia da Paz- DPU/PA 
148. Davi Oliveira P. da Silva-DP/PA 
149. Debora Machado Cavalcanti-DP/SP 
150. Débora Torres- DP/RS 
151. Debora h Caldeira Espindola Sales-DP /RJ 
152. Delano Benevides - DP/CE 
153. Denis Praça- DP/RJ 
154. Denis Sampaio- DP/RJ 
155. Denise Lavor-DP/DF 
156. Denise Souza Leite-DP/TO 
157. Dezidério Machado Lima-DP/PR 
158. Diana Freitas De Andrade- OPU /PB 
159. Diego de Azevedo Simão- DP/RO 
160. Diogo Soares Menezes-DP/RJ 
161. Douglas Admirai Louzada- DP/ES 



162. Douglimar da Silva Morais -DPU/SP 
163. Dulcielly Almeida -DP/DF 
164. Edilson Santana Gonçalves Filho I OPU 
165. Edna Miudim-DP/RJ 
166. Eduardo Cavalieri Pinheiro-DP/MG 
167. Eduardo Chow de Martino Tostes-DP/RJ 
168. Eduardo Gomes-DP/RJ 
169. Eduardo Januário Newton-DP/RJ 
170. Eduardo Leal Tavares- DPU/ES 
171. Eduardo Marengo- DP/RS 
172. Eduardo Queiroz Carboni Nogueira-DP/SP 
173. Eduardo Quintanilha Telles de Menezes- DP/RJ 
174. Eduardo Rodrigues de Castro-DP/RJ 
175. Eduardo Souza Kotake-DP/SP 
176. Elaíne Fernandez-DP/RJ 
177. Elaine Moraes Ruas Souza-DP/SP 
178. Elcianne Viana-DP/RR 
179. Eliana Socorro Santos Vasconcelos-DP/PA 
180. Elias Maglio-DP/SP 
181 . Elielson dos Santos Pereira-DPU/PE 
182. Elisa Costa de Oliveira-DP/RJ 
183. Elisa Cruz- DP/RJ 
184. Eloisa Maximiano Goto-DP/SP 
185. Elydia Leda Barros Monteíro-DP/TO 
186. Emanuel Queiroz Rangei-DP/RJ 
187. Enedir Santos-DP/RJ 
188. EsteJa Waksberg Guerrini-DP/SP 
189. Eufrásia das Virgens- DP/RJ 
190. Evaldo José Alves de Sousa Filho- DP/MA 
191. Everton Sarraff Nascimento-DP/AM 
192. Everton Torres-DP/SC 
193. Fabiana Cardinot-DP/RJ 
194. Fabiana Galera Severo- DPU/SP 
195. Fabiana Gama Filho-DP/RJ 
196. Fabiana Leite-DP/RJ 
197. Fabiano Caetano Prestes-OPU/ DF 
198. Fabio Amado-DP/RJ 
199. Fábio Nery- DPE/RS 
200. Fabio Pires Namekata-DP/PA 
201. Fabio Schwartz-DP/RJ 
202. Fabricio Barros Akitaya-DP/TO 
203. Fabrício El Jaick Rapozo-DP/RJ 
204. Fátima Saraiva-DP/RJ 
205. Feliciano de Carvalho - OPU/DF 
206. Felipe Fernandes De Magalhães -DP/TO 
207. Felipe Lopes da Silva Pereira -DP/RJ 
208. Fernanda Cukier Dos Santos/ 
209. Fernanda Fábregas Ferreira-DP/RJ 
21 O. Fernanda Fogazzi Pretto Sanchotene -DP/RS 
211. Fernanda Garcia Nunes Barbosa-DP/RJ 
212. Fernanda Hahn- DPU/RS 
213. Fernanda Maia do Couto-DP/RJ 
214. Fernanda Malvar Hermida Genescá-DP/RJ 
215. Fernanda Mambrini Rudolfo-DP/SC 



216. Fernanda Millman Kinijnik - DPE/RS 
217. Fernanda Penteado Balera-DP/SP 
218. Fernanda Peres -DP/RS 
219. Fernando Cezar Picanço Cabussú-DPU/RJ 
220. Fernando de Souza Carvalho- DPU/SP 
221. Fernando Henrique Aguiar Seco de Alvarenga-DPU/MG 
222. Fernando José Sampaio Lobo-DP/PA 
223. Fernando Luiz Camargo Araújo-DP/MG 
224. Fernando Martelleto- DP/MG 
225. Fernando Moraes-DP/AC 
226. Fernando Rodolfo Mercês Moris-DP/SP 
227. Filipe José Bastos de Assis-DP/RJ 
228. Firmiane Venâncio-DP/BA 
229. Flavia América Rodrigues Pereira-DP/MG 
230. Flavia Borges Magri-DPU/SP 
231. Flávia Danigno de Paula e Silva- DP/DF 
232. Flavia D'Urso -DP/ SP 
233. Flavia Nascimento-DP/RJ 
234. Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior-DP/SP 
235. Franciana Di Fátima Cardoso-DPfTO 
236. Franciane Marques-DP/SP 
237. Francisco Messias- DP/RJ 
238. Francisco Nobrega- DPU/PE 
239. Francisco Nogueira Machado - DPU/MG 
240. Francisco Nunes Fernandes Neto-DP/PA 
241. Françoise Frazão Cailleaux-DP/BA 
242. Frederico Aluísio Carvalho Soares- DPU/ES 
243. Frederico Cesar Leão Encarnação - DP/RR 
244. Frederico Rodrigues Viana de Lima- DPU/PB 
245. Gabriel Albernaz da Conceição-DP/RJ 
246. Gabriel Cesar-DPU/BA 
247. Gabriel Faria Oliveira-DPU/SC 
248. Gabriela Galetti Pimenta-DP/SP 
249. Gabriela Gulla- DP/RJ 
250. Gabriela Larrosa de Oliveira - DP/ES 
251 . Genival Torres Dantas Junior-DP/SP 
252. George Santos Araújo DP/BA 
253. Geraldo Vilar C. Lima Filho-DPU/PE 
254. Geraldo Vilar Correia Lima Filho -DPU/PE 
255. Gerson Henrique Silva Souza -DP/PI 
256. Giedra Cristina Pinto Moreira - OPU/ MG 
257. Gil Braga de Castro Silva DP/BA 
258. Gilberto Leite Campelo - DP/RO 
259. Gilmar Batista Alves-DP/ES 
260. Gioliano Antunes Damasceno-OPU/MA 
261. Giselton de Alvarenga Silva-DPU/RJ. 
262. Gizzelia Nunes Costa - DPUICE 
263. Graziele Dias Ocariz-DP/MS 
264. Guilherme Celidônio-DP/RJ 
265. Guilherme Frederico de Souza Panzenhagen-DP/PR 
266. Gustavo Cives Seabra -DP/RJ 
267. Gustavo Gorgosinho-DP/MG 
268. Gustavo Zortéa da Silva - OPU/DF 
269. Helena Faria Laranja Hespanhoi-DP/RJ 



270. Hellen Caíres Teixeira Brandão -DP/MG 
271. Heloísa Elaine Pígatto -DPU/SP 
272. Helom César da Silva Nunes-DP/AM 
273. Henrique Carvalho Cardoso-DP/PR 
274. Henrique Guelber- DP/RJ 
275. Hugo Fernandes Matias-DP/ES 
276. Hugo Renato Lagranha - DP/RS aposentado 
277. Humberto Carlos Nunes DP/ES 
278. Iara Barros-DP/RJ 
279. Iara Freire de Melo Barros -DP/RJ 
280. lgo Castelo Branco Sampaio-DP/PI 
281 . lgor Roberto Albuquerque Roque- DPU/PE 
282. lgor Santos-DP/BA 
283. llmair Faria Siqueira DP/AM. 
284. Iracema Leal- DP/RJ 
285. Isabel de Oliveira Schprejer-DP/RJ 
286. Isabel di Motta-DP/RJ 
287. Isabel Penido de Campos Machado - DPU/SP 
288. Isabel Silva lzidoro da Fonseca-DP/RJ 
289. lsabela Leal Gonçalves -DP/RJ 
290. lsabella Faustino Alves-DPE TO 
291. lsabella Miranda-DP/MA 
292. lvana Araújo Mota-DP/RJ 
293. Jaderson Paluchowski-DP/RS 
294. Jaime de Carvalho Leite Filho DPU/CAT.ESPECIAL 
295. Jane Medina -DP/RJ 
296. Jeane Xaud- DP/ RR 
297. João Batista Viana do Lago Neto-DP/PI 
298. João Chaves - DPU/SP 
299. João Felippe Belém de Gouveia Reis- DP/SP 
300. João Gustavo Dias -DP/RJ 
301. João Helvécio de Carvalho- DP/RJ 
302. João Jofly Coutinho-DP/SC 
303. Joao L. F. Carneiro-DP/RJ 
304. João Otávio Carmona Paz- DP/RS 
305. João Paulo de Campos Dorini - DPU/SP 
306. João Thomas Luchsinger-DPU/AM 
307. Johnny Fernandes Giffoni- DP/PA 
308. Jonatan Braun Ledesma -DPU/RS 
309. Jorge A.P. Bruno- DP/RJ 
310. José Carlos Lima Dos Santos-DP/RJ 
311. José Danilo Tavares Lobato-DP/RJ 
312. José Henrique Bezerra Fonseca- DPU/PE 
313. José Nêider- DPU/MG 
314. Josiane Barros- DP/MT 
315. Jozi Campana - DP/RS 
316. Judith Regis M Rocha-DP/RJ 
317. Juliana Andrade- DP/CE 
318. Juliana Barros-DP/RJ 
319. Juliana Bastos Lintz-DP/RJ 
320. Juliana Fiani Pertence-DP/RJ 
321. Juliana Mariano-DP/AM 
322. Juliano Marold-DP/PR 
323. Juliano Martins de Godoy - OPU/DF 



324. Julio Cipriano-DP/RJ 
325. Júlio Vicente Andrade Diniz-DP/MT 
326. Juiyana Patrício de Almeida-DP/MA 
327. Jussara Rocha - DP/RS 
328. Karen Simões Rosa e Silva-DP/RJ 
329. Karina Jasmim -DP/RJ 
330. Karine Vasconcelos-DP/RJ 
331. Karla Andrea Magalhaes timbó- DPU/CE 
332. Karla Letícia De Araújo Nogueira- O PITO 
333. Katia Sharp- DP/RJ 
334. Kenia Martins Pimenta Fernandes-DP!TO 
335. Kleber Vinicius Bezerra Camelo de Melo-O PU/DF 
336. Kleber Vinicius Melo - OPU/DF 
337. Lara Alondra Graça-DP/RJ 
338. Larissa Davidovich-DP/RJ 
339. Laura Regina-DP/RJ 
340. Lauro Gondim Guimarães -DP/PR 
341. Leandro Jesus Pizarro Torrano-DP/MT 
342. Leandro Moretti-DP/RJ 
343. Leandro Silvestre Rodrigues e Silva-DP/SP 
344. Leonardo Alves de Toledo- DP/BA 
345. Leonardo Biagioni de lima-DP/SP 
346. Leonardo de Castro Trindade- DPU/SP 
347. Leonardo Guida- OP/RJ 
348. Leonardo Lorea -OPU DF 
349. Leonardo Reis de Nazareth-DP/RJ 
350. Letícia de Oliveira Furtado-DP/RJ 
351 . Letícia Sjoman Torrano- DPU/RJ 
352. Liana Lidiane Pacheco Dani- OPU/DF 
353. Lídia Ribeiro Nóbrega-DPU/CE 
354. Lidiane da Penha Segai-DPU /ES 
355. Ligia Marchesi Homem- DP/ES 
356. Lincoln Cesar de Queiroz Lamellas-DP/RJ 
357. Lisia Tabajara-DP/RS 
358. Lívia Almeida-DP/BA 
359. Lívia Casseres- DP/RJ 
360. Lívía Correia B. Guimarães-DP/RJ 
361. Lívia Cristina dos Santos Suzarte -DP/RJ 
362. Lívia Martins Salomão Brodbeck- DP/PR 
363. Lorena Costa Dantas Melo -DPU/RN 
364. Lorena Santin-DP/SP 
365. Lourena Muniz-DP/AL 
366. Luan Campos Boldrini -DP/SP 
367. Luaní Melo - DPU/PE 
368. Lucas Cabette Fabio - DPU/SP 
369. Lucas do Couto Santana- DP/RO 
370. Lucas Pampana Basoli-DP/ SP 
371 . Lucia Helena S. Barros de Oliveíra-DP/RJ 
372. Lúcia Royo-DP/RJ 
373. Lucia Víeíralves-DP/RJ 
374. Luciana da Silva Noronha-DP/RJ 
375. Luciana de Oliveira Fernandes Fortes Balam-DPE/SP 
376. Luciana Dytz-DPU/SP 
377. Luciana Moraes Rosa Grecchi- DPU/SP 



378. Luciano Trindade Rocha DP/BA 
379. Lucinara Oltramari - DP/RS 
380. Luís Cesar Rossi Francisco-DP/SP 
381. Luis Felipe Drumond Pereira da Cunha-DP/RJ 
382. Luiz Otavio de Souza Matta-DP/RJ 
383. Luiz Roberto Costa Russo - DP/MG 
384. Luiza Bogado Lacerda - DP/ES 
385. Luíza Fernandes Castelo Maciel -DP/RJ 
386. Mani Pereira Mello-DP/RJ 
387. Manoela Maia Cavalcante Barros OPU/DF 
388. Marcelle Henriques da Silva Badini-DP/RJ 
389. Marcello Paiva de Mello- DP/ES 
390. Marcelo Machado da Costa- DP/RJ 
391. Marcelo Pontes Galvão - DPU/PE. 
392. Marcelo Turela-DP/RS 
393. Marcia Fernandes -DP/RJ 
394. Marcia Gomes-DP/RJ 
395. Marcia Maria Sousa - DPU/CE 
396. Marcia Rossi Coraini-DP/SP 
397. Mareio Salgado Almeida -DP/MG 
398. Marco Antonio Guimaraes Cardoso -DP/RJ 
399. Marco Aurelio Saquetti-DP/MT 
400. Marco Aurelio Vellozo Guterrez-DP/PA 
401 . Marcos Delano- DP/RJ 
402. Marcos Delorme-DP/RJ 
403. Marcos Roberto Rodrigues Mendonça- DP/SP 
404. Marcos Vinicius Campos Fróes-DP/MA 
405. Maria Adriana Oliveira- DP/RS 
406. Maria Beatriz Alcântara Sá- DP/SP 
407. Maria Carmen de Sá- DP/RJ 
408. Maria Carolina Tavares Geraldino Maia-DP/RJ 
409. Maria Fernanda dos Santos -DP/SP 
41 O. Maria lgnez Lanzellotti Baldez Kato-DP/RJ 
411. Maria Julia Miranda- DP/RJ 
412. Maria Lucia Pontes- DP/RJ 
413. Maria Matilde Ciorciari - DP/RJ 
414. Marialva Sena Santos-DP/PA 
415. Mariana Albano de Almeida-DP/AM 
416. Mariana Andrade Sobral- DP/ES 
417. Mariana Brito Pauzeiro 
418. Mariana Campos de Lima- DP/RJ 
419. Mariana Castro de Matos-DP/RJ 
420. Mariana Costa Guimarães-DPU/GO 
421 . Mariana de Lima DP/MG 
422. Mariana Dõering Zamprogna- DPU/PR 
423. Mariana dos Santos de Almeida Motta-DP/RJ 
424. Mariana Lins e Silva-DP/RJ 
425. Mariana Lobo -DP/CE 
426. Mariana Lucena Nascimento-DPU/DF 
427. Mariana Martins Nunes-DP/PR 
428. Mariana Py Muniz Cappellari- DP/RS 
429. Marília Farias-DP/RJ 
430. Marília Gonçalves Pimenta-DP/RJ 
431. Marília Nunes Soares de Pina DPU/PA 





432. Marina Beatriz Marques da Silva Oliveira-OP/RJ 
433. Marina Hamud Morato de Andrade-OP/SP 
434. Marina Lopes- DP/RJ 
435. Marina Lowenkron-DP/RJ 
436. Marina P. C. do Lago- DPU/PE 
437. Mário Henrique Ditticío-DP/SP 
438. Mário Reingantz - DPE/RS 
439. Mariza Cassus-DP/RJ 
440. Marlon Costa Luz Amorim-DPffO 
441. Marni Zat - DP/RS 
442. Marolinta Dutra-DP/MG 
443. Martha Beatriz Thedesco Zanchi-DP/RS 
444. Mateus Oliveira Moro-SP/SP 
445. Maurícia Barbosa Teixeira - DP/RS 
446. Mauricio Faria Junior-DP/PR 
447. Maurílio Casas Maia-DP/AM 
448. Mayara Barbosa Soares DPU/PA 
449. Mayra dos Santos Loyola-DP/RJ 
450. Melissa Torres Silveira - DP/RS 
451. Menesio Pinto Cunha Junior-DP/SP 
452. Michele de Menezes Leite-DP/RJ 
453. Michelle Valéria Macedo Silva - DPU/RJ 
454. Miguel Seadi - OP/RS 
455. Miriane Tagliari-DP/RS 
456. Moacyr Costa Rabello DP/MG 
457. Mônica Aragão -DP/BA 
458. Musa Máximo Gomes Ferraz-DP/RJ 
459. Nádia Chaves-DP/RJ 
460. Nalida Coelho Monte -DP/SP 
461. Nara de Souza Rivitti-DPU/SP 
462. Natália Barroso-DP/RJ 
463. Natalie de Pinho Bianchi Garcia DP/RJ 
464. Nathalia Aguiar Slaibi-DP/RJ 
465. Nathalia Parente de Azevedo-DP/RJ 
466. Nelson Cassus-DP/RJ 
467. Newton Pereira Portes Junior- DP/PR 
468. Nicholas Moura e Silva-OP/PR 
469. Nilsomaro de Soua Rodrígues-OP/RJ 
470. Nilza Maria Paes da Cruz-DP/PA 
471. Oníra Penha- DPE/RS 
472. Óscar Ribeiro Batista (DPU/RJ). 
473. Otavia Garcez Marroni-DP/SC 
474. Paloma Lamego-DP/RJ 
475. Patrícia Alcântara -DP/RS 
476. Patrícia Cardoso-DP/RJ 
477. Patricia Carlos Magno-DP/RJ 
478. Patricia Elias Cozzolino de Oliveira - OP/MS 
479. Patricia Gonçalves Nascimento-DP/RJ 
480. Patrícia Kettermann-DP/RS 
481 . Patrícia Pache Celidônio-DP/RJ 
482. Patrícia Rodrigues Mendes-DP/PR 
483. Patricia Saavedra-DP/RJ 
484. Patricia Silva Porto Ribeiro DP/RJ 
485. Paula Andressa Fernandes Benette-DP/RJ 



486. Paula Barbosa Cardoso-DP/SP 
487. Paula de Deus Mendes do Vale DP/MG 
488. Paulo Eduardo Girino de Queiroz- DP/SE. 
489. Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves 
490. Pedro Dubois-DPU 
491. Pedro Grossí Matias -OPU 
492. Pedro Palmeira de Moura Coelho- Dpu/PB 
493. Pedro Paulo Carriello DP/RJ 
494. Pedro Paulo Coelho- OP/ES 
495. Pedro Pessoa Temer-DP/ES 
496. Pedro Souza Fialho-DP/BA 
497. Pedro Wagner Assed Pereira -OPU/ RJ 
498. Priscila Ferreira Marques - DP/ES 
499. Rachei Gonçalves Silva-DP/RJ 
500. Rafael Barcelos Tristão-DP/SP 
501. Rafael Bomfim Lins-DP/RJ 
502. Rafael Bravo DPU/RJ 
503. Rafael Negreiros Dantas Lima-DP/SP 
504. Rafael Pinheiro Machado - DP/RS 
505. Rafael Renner-DP/RJ 
506. Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa-OPtAM 
507. Rafaela Consalter- DP/RS 
508. Rafaela Silva Garcez-DP/RJ 
509. Rafaela Soares Mourão Sousa-DP/SP 
510. Rafson Saraiva Ximenes -DP/BA 
511. Raimundo Costa Coelho Filho - OPU/SE 
512. Ramon Carvalho -OPU/AI 
513. Rapahel Camarão-DP/AC 
514. Raphaela Jahara Cavalcanti Lima Clemente-DP/RJ 
515. Raul Palmeira-DP/BA 
516. Renan Vinicius Sotto Mayor-DPU-RJ 
517. Renata Bifano-DP/RJ 
518. Renata Pinheiro Pereira-DP/RJ 
519. Renata Simões Stabile Bucceroni-DP/SP 
520. Renata Tavares da Costa- DP/RJ 
521. Renata Tsukata-DP/PR 
522. Renato Khair-DP/SP 
523. Ricardo André de Souza- DP/RJ 
524. Ricardo de Mattos Pereira Filho-DP/RJ 
525. Ricardo Jorge Krutta Barros-DP/SP 
526. Ricardo Padoim-DP/ 
527. Ricardo Russell Brandão Cavalcanti- DPU/PE 
528. Richanne Mota de Souza - DP/RJ 
529. Rita de Cássia Gandolpho-DP/SPP 
530. Rivana Ricarte-DP/AC 
531. Roberson Bertone de Jesus- DP/RO 
532. Roberta Chaves Braga-DP/BA 
533. Roberta Ferraz- DP/ES 
534. Roberta Fraenkei-DP/RJ 
535. Roberta Kappel - DP/RS 
536. Roberta Madeira Quaranta- DP/CE 
537. Rodolfo Lorea Malhão-DP/RS 
538. Rodrigo Azambuja-DP/RJ 
539. Rodrigo Pacheco- DP/RJ 



540. Rodrigo Tadeu Bedoni-DP/SP 
541. Rodrigo Teixiera- DP/ES 
542. Rogério Couto - DPE/RS 
543. Rogerio Nunes de Oliveira-DP/RJ 
544. Romulo Luís Veloso de Carvalho-DP/MG 
545. Rômulo Marques-DP/AC 
546. Ronaldo Francisco -DP/SC 
547. Ronan Ferreira Figueiredo-OPtES 
548. Rosane M Reis Lavigne- DP/RJ 
549. Rossana Rodrigues Gomes- DPU/AL 
550. Sabrina Carvalho-DP/RJ 
551. Samantha Monteiro de Oliveira-DP/RJ 
552. Saulo Brum Leal Junior-DP/RS 
553. Saulo Carvalho Davi- DP/GO 
554. Séfora Azevedo Silva Zortéa-DPU/DF 
555. Sergio Sales Pereira-DP/PA 
556. Serjano Marcos Torquato Valle- DP/RN 
557. Sheila Guarezi Zandomeneco- DPU/MT 
558. Shelley Duarte Maia - DPU/RJ 
559. Silvia Pinheiro deBrum- DP/RS 
560. Silvio de Barros lmbassahy-DP/RJ 
561. Simone Estrellita-DP/RJ 
562. Simone Haddad Lopes de Carvalho-DP/RJ 
563. Simone Mendes-DP/RJ 
564. Soraia Anka-DP/SP 
565. Soraia Ramos Lima-DP/BA 
566. Susana Cadore-DP/RJ 
567. Tadeu Cêia- DPU/PA 
568. Tania Bandeira de Souza-DP/PA 
569. Tania Luzia Vizeu Fernandes-DP/MT 
570. Tarcila Maia Lopes-DPU/PE 
571. Tatiana de Souza Kotake-DP/SP 
572. Tatiana Kosby Boeira- DP/RS 
573. Tereza Cristina Almeida Ferreira-DP/BA 
57 4. Thais Aurelia Garcia -OPU/MS 
575. Thais de Campos -DP /SP 
576. Thais Dos Santos Lima-DP/RJ 
577. Thais Moya-DP/RJ 
578. Thaisa Guerreiro- DP/RJ 
579. Thaisa Oliveira -DP/PR 
580. Thales Arcoverde Treiger-DPU/RJ 
581. Thales Leal Gomes (DPU/Petrolina-Juazeiro) 
582. Themis Morais -DP/RJ 
583. Thiago de Luna Cury-DP/SP 
584. Thiago Piloni e Silva - DP/ES 
585. Thiago Ribeiro de Oliveira-DPU/RJ 
586. Thomas de Oliveira Gonçalves -DPU/MG 
587. Tiago Abud-DP/RJ 
588. Valéria Brondani - DPE/RS 
589. Valeria Teixeira de Souza -DP/BA 
590. Vanessa Alves Vieíra-DP/SP 
591. Vanessa Gaio-DP/RJ 
592. Veroníca Santos Carvalho-DP/RJ 
593. Victor Hugo de Souza Lima - DP/RO 



594. Victor Montenegro -DP/CE 
595. Vinícius Conceição Silva Silva-DP/SP 
596. Vitor Carvalho Miranda-DP/RO 
597. Vitor Mareio de Abreu Cuconato-DP/RJ 
598. Vivian Almeida-DP/ES 
599. Vívian Baptista Gonçalvez-DP/RJ 
600. Viviane Alo Drummond Pereira da Cunha-DP/RJ 
601. Víviane Luchíni Leite-DP/BA 
602. Viviane Silva Santos Tardelli-DP/RJ 
603. Vladimir Koening-DP/PA 
604. Wagner Ramos Kriger-DPU/RN 
605. Wallace Feijó Costa-DPU/DF 
606. Wembley Campos-DPU/AL 
607. Willian Charley- OPU/DF 
608. Wilza Carla Folchini Barreiro-DPU/SC 
609. Wisley Rodrigo Santos-DP/PR 
610. Yasmin Oliveira Mercadante Pestana-DP/SP 
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Manifesto de Defensores Públicos Gerais pela Legalidade 

Os Defensores Públicos Gerais signatários, enquanto representantes da instituição expressão e 
instrtm1.ento do regime democrático, incumbida da orientação jurídica, promoção dos direitos 
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, 
de forma integral e gratuita, aos necessitados manifestam nesta ca11a aberta sua preocupação diante 
da situação atual do País, sugerindo serenidade na condução das ações e irrestrita atenção aos 
preceitos constitucionais e fundantes do estado democrático de direito. 

É urgente e necessário combater a corrupção - que atinge diretamente os milhões de brasileiros 
usuários da Defensoria Púlica e que necessitam de políticas públicas eficazes e eficientes - mas 
todos os processos jurídicos e políticos devem ter estrita observância na Constituição Brasileira. É 
justamente em tempos de crise que o zelo pela preservação de todos os direitos e garantias 
fundamentais se revela mais necessário. Democracia é a conquista mais nobre do povo brasileiro c 
os erros, de quem quer que seja, devem ser apurados e punidos, mas com total isenção e igualdade. 

A Constituiç.ão Federal, no artigo 134, atribui à Defensoria Pública o papel de expressão e 
instrumento do regime democrático. Fazemos questão de registrar que, mesmo neste momento ele 
crise, permaneceremos irrestritamente fiéis à Constituição e, enquanto instituição autônoma, em 
favor do devido processo legal, das garantias de direitos e da ampla defesa, cuja qualquer 
fragilizacao repercute na população vulnerável brasileira. 

Clériston Cavalcante de Macêdo 
Defensor Público Geral elo Estado ela Bahia 

Marcus Edson de Lima 
Defensor Público Geral do Estado de Rondônia 

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque 
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará 

Manoel Jerônimo de Melo Neto 
Defensor Público Geral do Estado ele Pernambuco 

Sergio Roberto Rodrigues Parigot Souza 
Defensor Público Geral do Estado do Paraná 

André Luis Machado de Castro 
Defensor Público Geral do Estado do Rio de Janeiro 

Fernando Morais de Souza 
Defensor Público Geral do Estado do Acre 



Mariana Albano de Almeida 
Defensora Pública Geral do Estado do Maranhão 

Leonardo Oggione Cavalcanti de Miranda 
Defensor Público Geral do Estado elo Espíüto Santo 

Christiane Neves Procópio Malard 
Defensora Pública Geral do Estado de Minas Gerais 

Luciano Montalli 
Defensor Público Geral do Estado do Mato Grosso do Sul 

Lúcio Ferreira Guedes 
Defensor Público Geral Federal Interino 

Djalma Sabo Mendes Júnior 
Defensor Público Geral do Estado do Mato Grosso 

Cleomar Rizzo Esselin Filho 
Defensor Público Geral do Estado de Goiás 

Francisca Hildete LeaJ. Evangelista Nunes 
Defensora Pública Geral do Estado do Piauí 

Rafael Português 
Defensor Público Geral do Estado de São Paulo em exercício. 

Rafael Barbosa 
Defensor Público Geral do Estado de Amazonas 
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i:IDPU 
DEFENSORIA PLIBLICA DA UNIÃO 

Defensoria Pública da União se manifesta pela 

ampla defesa e garantias processuais penais 

À luz dos últimos acontecimentos amplamente divulgados pela imprensa, a Defensoria 

Pública da União (DPU), corno ente constitucionalmente incumbido da garantia da ampla 

defesa no processo penal perante a Justiça Federal, manifesta preocupação corn as noticias 

de supostas práticas judiciár·ias que promovem a re lativização de garant ias processuais 

penars. 

A instituição é sensível às acusações de graves ilícitos cornetidos por figuras de proeminência 

econômica e política, e saúda iniciativas que enfrentem uma cultu ra de corrupção em nossas 

institu ições, cL0a principal vítima é a população mais carente do país. 

Contudo, a DPU jamais cornpactuará com caminhos que ignorem regras constitucionais e 

legais construídas na difícil luta que levou à derrocada da ditadura e ao surgimento da 

Constituição Federal de 1988. Luta essa ainda travada todos os dias pe los Defensores PCrblicos 

Federais ante os abusos praticados por agentes estatais contra acusados de todo o gênero. 

Sendo assim, a Defensoria Públ ica da União espera equ il íbrio e serenidade para a 

manuter1ção do Estado Democrático de Direito e a preservação das instituições no âmbito 

das suas atribuições constitucionais. 

Defensoria PCrblica da Ur1ião 
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24/03/2016 

O.p . esqu1sar. .. 

Presidente da República recebe nola da OPU em favor da ampla defesa 

D DPU(I) 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

9 Todas as notícias (lnoticias-defensoría-publica-da-uniao) 
I Presidente da República recebe nota da OPU em favor da ampla defesa 

Presidente da República recebe nota da OPU em favor 
da ampla defesa (/noticias-defensoria-publica-da­
uniao/30550-presidente-da-republica-recebe-nota-da­
dpu-em-favor-da-ampla-defesa) 

fi Compartilhar 

ttr1l Criado em 22 Março 2016 

Brasília - O Defensor Público-Geral Federal interino, Lúcio Ferreira Guedes, entregou para a 

presidente da República, Dilma Rousseff, nesta terça-feira (22), nota pública pela ampla defesa e 

garantias processuais penais. No documento, a Defensoria Pública da União (DPU) manifesta 
preocupação com as notícias de supostas práticas judiciárias que promovem a relativização de 
preceitos da Constituição Federal de 1988. 

(/images/stories/foto_noticias/2016/Dilma_DPU.jpg) 

A entrega foi feita durante o Encontro com 

Juristas pela Legalidade e em Defesa da 

Democracia, realizado no Palácio do 

Planalto. A cerimônia contou com discursos 

de representantes da magistratura, do 

Ministério Público, da advocacia e das 

faculdades de Direito. 

Para Lúcio Ferreira Guedes, os principais 

prejudicados quando se flexibiliza o devido 
processo legal, a ampla defesa e o direito 

ao contraditório são os cidadãos sem 

condições de pagar pelos serviços de um 

advogado, justamente o pC1blico da 

Defensoria Pública da União. "Defendemos o combate à corrupção sempre que respeitado o direito 

de defesa. A Justiça, a polícia e o Ministério Público, assim como os governantes e todos nós, não 

estamos acima da lei, sob pena de regredirmos a um Estado de Exceção no Brasil". 

htlo://www.dou.aov.br/no1icias-defensoria-oublica-da-uniad30550-oresidente-da-rel)Ublica-recebe-nota-da-dou-em-favor-da-amola-defes;J 



24103/2016 Presidente da República recebe nota da OPU em favor da ampla defesa 

No entendimento da presidente da 
República, o ato demonstra o 
compromisso na defesa do Estado 
Democrático de Direito disseminado no 
país. "Recebo com muita satisfação e 
honra os manifestos assinados por 

advogados, professores, membros do 
Ministério Pllblico, Defensores Pllblicos, 

por todos aqueles que militam nessa 

ampla área, que é área do direito, da 

justiça e da verdade no nosso país". 

(/images/stories/foto_noticias/2016/Dilma_juristas_a.jpg) 

Leia a nota pública da OPU pela ampla defesa e garantias processuais penais (/noticias­
defensoria-publica-da-uniao/30479-defensoria-publica-da-uniao-se-manifesta-pela-ampla­
defesa-e-garantias-processu ais-penais) 

Assessoria de Comunicação Social 

Defensoria Pt.íblica da União 

l'l Comparti!t1ar 

T -,~.;c 1: I ar 

DPU atua nos casos de negativa e 

suspensão do salário-fam ília (/noticias­

defensoria-publica-da-uniao/43-defensoria­

publica-da-uniao-atua-nos-casos-de­

negativa -e-suspensa o-do-sa la rio-fam i lia) 

Estudantes participam do Enem após 

atuação da DPU (inoticias-defensoria­

publica-da-uniao/44-estudantes-fazem­

provas-do-enem-20 14-apos-atuacao-da-d) 

Assistência médica é garantida a 

pensionistas e inativos dos bombeiros 

(/noticias-defensoria-publica-da-uniao/50-

assistencia-medica-e-garantida-a­

pensionistas-e-ínativos-dos-bombe ir os) 

Deficiente visual obtém decisão favorável em 

hl1o://www .dou.aov. br /noticias-defensori a-oublica-da-uniao/305.'i0-oresidente-ria-r eouhlír.n-rocebe-nota-da-rinll -em -f::1vnr -rl::1-::1m nl :4-dPfP"::l 
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ação por danos morais (/noticias-defensoría­

publíca-da-uniao/51-deficiente-visual-obtem­

decisa o- f a v o ravel-e m-a cao-po r-danos­

morais) 

Problema com fiador não impede que 

estudante renove contrato com o FIES 

(/noticias-defensoria-publica-da-uniao/52-

problema-com-fiador-nao-impede-que­

estuda nte-renove-contrato-com-o-fies) 

+notícias 

(/noticias­

defensoria­
publica-da­

uniao) 

+estados 
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ESCRITORES E PROFISSIONAIS DO LIVRO PELA DEMOCRACIA 

Nós, abaixo assinados, que escrevemos, produzimos, publicamos e fazemos circular o 
livro no Brasil, vimos nos manifestar pela defesa dos valores democráticos e pelo 
exercício pleno da democracia em nosso país, de acordo com as normas 
constitucionais vigentes, no momento ameaçadas. 

Não podemos imaginar a livre circulação de ideias em outra ordem que não seja a da 
diversidade democrática, gozada de forma crescente nas últimas décadas pela 
sociedade brasileira, que é cada vez mais leitora e tem cada vez mais acesso à 
educação. 

Ainda podemos nos recordar facilmente dos tempos obscuros da censura às ideias e 
aos livros nos 21 anos do regime ditatorial iniciado em 1964. 

A necessária investigação de toda denúncia de corrupção, envolvendo a quem quer 
que seja, deve obedecer às premissas da legalidade e do Estado democrático de 
direito. 

O retrocesso e a perda dos valores democráticos não interessam à maioria do povo 
brasileiro, no qual nos incluímos como profissionais dedicados aos livros e à leitura. 

Ao percebermos as conquistas democráticas ameaçadas pelo abuso de poder e pela 
violação dos direitos à privacidade, à livre manifestação e à defesa, combinadas à 
agressividade e intolerância de alguns, e à indesejada tomada de partido por setores 
do Poder Judiciário, convocamos os profissionais do livro a se manifestarem em todos 
os espaços públicos pela resistência ao desrespeito sistemático das regras básicas que 
garantem a existência de um Estado de direito. 

Dizemos não a qualquer tentativa de golpe e, mais forte ainda, dizemos sim à 
Democracia. 

Ademir Assunção, escritor, SP 
Adilson Miguel, editor, SP 
Afonso Henriques Neto, poeta e professor, RJ 
Afrânio Mendes Catani, sociólogo e escritor, SP 
Alberto Schp rejer, sociólogo e editor, RJ 
Alceu Luís Castilho, jornalista e escritor, SP 
Aldír Blanc, escritor e compositor, RJ 
Alberto Villas, escritor e jornalista, SP 
Alexandre Linares, professor e editor, SP 
Aldo Bocchini, livreiro, SP 
Alícia Toffani, editora e revisora, SP 
Aluizio Leite, editor, SP 
Alvaro Lenin Jinkings, editor, PA 
Alysson Leandro Mascaro, filósofo do direito e escritor, SP 



Ana Cristina Cunha, atriz e contadora de histórias, RJ 
Ana de Hollanda, compositora e ex-ministra da Cultura, RJ 
Ana Elisa Ribeiro, escritora e professora, MG 
Ana Luiza Couto, editora, SP 
Ana Maria Santeiro, agente literária, RJ 
Ana Maria Straube, jornalista, SP 
Ana Vidotti, jornalista e pesquisadora, SP 
Alberto Schprejer, ed itor, RJ 
André Conti, editor, SP 
André Sant'anna, escritor, SP 
Angel Bojadsen, editor, SP 
Angela lago, escritora, MG 
Angélica Freitas, poeta, RS 
Angélica lovatto, socióloga e escritora, SP 
Anita Leocádia Prestes, historiadora e escritora, RJ 
Antonia Pellegrino, escritora e roteirista 
Antonio Candido, crítico literário e escritor, SP 
Antonio Carlos Mazzeo, sociólogo e escritor, SP 
Antonio Prata, escritor, SP 
Augusto Massi, professor e editor, SP 
Bernardo Ajzenberg, escritor, SP 
Bernardo Carvalho, escritor, SP 
Bibiana leme, editora, SP 
Boaventura de Souza Santos, escritor, Portugal 
Bruno Zeni, escritor, SP 
Camila Cabete Machado, publisher relations manager, RJ 
Carla Ferreira, historiadora e escritora, RS 
Carlos Mallorquín, economista e escritor, México 
Célio Turino, historiador e escritor, DF 
Chico Buarque, escritor e compositor, RJ 

Chico de Oliveira, sociólogo e escritor, SP 
Ciça Alves Pinto, cartunista e quadrinista, SP 
Cilene Vieira, ed itora, RJ 
Clarice Castilhos, economista e escritora, RS 
Claudia Abeling, tradutora, SP 
Claudia lamego, jornalista, RJ 
Cláudia Santiago, historiadora e livreira, RJ 
Claudinei Vieira, escritor, SP 
Cristina Fernandes Warth, editora, RJ 
Daniel Aarão Reis, professor e escritor, RJ 
Daniel Louzada, livreiro, RJ 
Daniela lima, escritora e ativista, RJ 
Daniela Name, escritora e professora, RJ 
Daniela Padilha, editora, SP 
Davi Arrigucci Jr, crítico literário e escritor, SP 
Débora Guterman, editora, SP 

Del Rey Delfin, produtor editorial, SP 



Dolores Prades, editora e consultora editorial, SP 
Domenico Losurdo, filósofo, Itália 

Douglas Tourinho, roteirista e dramaturgo, BA 

Durval Muniz de Albuquerque Júnior, historiador e escritor, RN 
Eliane Robert de Moraes, escritora, SP 
Eliana Sá, editora, SP 
Elisa Lucinda, poeta, RJ 
Elisa Ventura, livreira, RJ 
Eloar Guazzelli, ilustrador e roteirista 
Elvira Vigna, escritora, SP 
Emir Sader, sociólogo e escritor, RJ 
Eric Nepomuceno, escritor e jornalista, RJ 
Érico Assis, tradutor e editor, SC 
Estevão Azevedo, editor e escritor, SP 
Fábio Fernandes, escritor e tradutor, SP 
Felipe José Lindoso, editor e tradutor 

Fernanda Verissimo, jornalista e tradutora, RS 
Fernando Morais, escritor, SP 
Fernando Paixão, professor e poeta, SP 
Flávio Moura, editor, SP 
Flávio Wolf Aguiar, crítico literário e escritor, Alemanha 
Fred Melo Paiva, jornalista, SP 
Frederico lndiani, editor, SP 
Frei Betto, escritor, SP 
Gabriel Bá, quadrinista, SP 
Galena Amo rim, jornalista, SP 
Gérson Ramos, diretor comercial, SP 
Gilberto Maringoni, historiador e escritor, SP 
Gilson Ferraz, gerente comercial, SP 
Giovanna Dealtry, professora e crítica literária, RJ 
Gregório Duvivier, escritor e ator, RJ 
Haroldo Ceravolo Sereza, jornalista e editor, SP 
Heitor Ferraz Mello, poeta, SP 
Heloisa Fernandes, socióloga e escritora, SP 
Humberto Werneck, escritor, SP 
lran do Espírito Santo, autor e artista plástico, SP 
Isabel Loureiro, filósofa e escritora, SP 
lsabella Marcatti, editora, SP 
lstván Mészáros, filósofo e escritor, Inglaterra 
!talo Moriconi, professor e escritor, RJ 
Ivan Pinheiro Machado, editor, RS 
lvana Jinkings, editora, SP 
lvone Benedetti, escritora e tradutora, SP 
Janaina Teles, historiadora, SP 
Janaina Tokitaka, ilustradora e escritora, SP 
Javier Bertrán, editor, Cuba 
Jesus Ranieri, filósofo e escritor, SP 



Joana Monteleone, editora e historiadora, SP 
João Baptista da Costa Aguiar, artista gráfico, SP 
João dos Reis Silva Júnior, educador e escritor, SP 
João José Reis, historiador e escritor, BA 

João Paulo Cuenca, escritor, RJ 
João Sette Carnara, tradutor e revisor, RJ 
Joel Birrnam, escritor e psicanalista, RJ 
Jorge Sallum, editor, SP 
José Carlos Monteiro da Si lva, editor, SP 
José Castelo, jornalista e escritor, RJ 
José Castilho Marques Neto, professor e editor, SP 
José Luiz Tahan, livreiro e editor, SP 
José Roberto Torero, escritor, SP 
Jul ián Fuks, escritor, SP 
Juliana Mont' Alverne Flores, editora, MG 
Kim Doria, editor, SP 
Laura Escore i, editora, SP 
Laerte, cartunista, SP 
Laura de Mello e Souza, historiadora e escritora, SP 
Leda Cartum, escritora e tradutora, SP 
Lenice Bueno da Silva, editora, SP 
Leonardo Boff, escritor RJ 

Leonardo Padura, escritor, Cuba 
Li lia Moritz Schwarcz, antropóloga e escritora, SP 
Lira Neto, escritor, PE, RJ 
Luis Fernando Verissimo, escritor, RS 
Luiz Alberto Moniz-Bandeira, escritor, Alemanha 
Luiz Antonio Aguiar, escritor e professor, RJ 
Luiz Bernardo Pericás, historiador e escritor, SP 
Luiz Costa Lima, crítico literário, RJ 
Luiz Filgueiras, economista e escritor, BA 
Luiz Gê, cartunista e professor, SP 
Luiz Schwarcz, editor, SP 
Maikon Nery, designer gráfico e professor, PR 
Marcelino Fre ire, escritor, SP 
Marcelo Barbão, tradutor, SP/Argentina 
Marcelo Moutinho, escritor e jornalista, RJ 
Marcelo Rubens Paiva, escritor e jornalista, SP 

Marcia Camargos, historiadora e escritora, França 
Marcia Denser, escritora, SP 

Marcia Tiburi, escritora e filósofa, SP 

Marcos Dei Roia, sociólogo e escritor, SP 

Maria Alzira Brum Lemos, escritora, PR/México 
Maria Emília Bender, editora, SP 

Maria lsa Jinkings, professora e livreira, PA 

Maria José Silveira, escritora e tradutora, SP 

Maria Lygia Quartim de Moraes, socióloga e escritora, SP 



Maria Orlanda Pinassi, socióloga e escritora, SP 
Maria Rita Kehl, psicanalista e escritora, SP 
Maria Vitória Benevides, professora e escritora 

Mariana Warth, editora, RJ 
Marilena Chaui, filósofa e escritora, SP 
Marina de Mello e Souza, professora, SP 
Marisa Midori Deaecto, editora e escritora, SP 
Mary Lou Paris, editora, SP 
Mathias Seibel Luce, sociólogo e escritor, RS 
Michael Lowy, sociólogo e escritor, França 
Michaella Pivetti, designer gráfica e editora de arte, SP 
Michelle Strzoda, editora e jornalista, RJ 
Miguel Conde, jornalista e crítico literário, RJ 
Mike Davis, escritor, Estados Unidos 
Milton Hatoum, escritor, SP 
Milton Pinheiro, editor e professor, BA914. Miriam Alves, escritora, SP 
Miro Nalles, bibliotecário, SP 
Natalia Klussmann, tradutora, RJ/Estados Unidos 
Nélio Schneider, tradutor, RS 
Nise Jinkings, socióloga e escritora, se 
Norian Segatto, jornalista e editor 
Otilia Fiori Arantes, filósofa, SP 

Paulo Eduardo Arantes, filósofo, SP 
Paulo Roberto Pires, escritor e editor, RJ 
Paulo Rodrigues Gajanigo, sociólogo, RJ 
Paulo Teixeira lumatti, professor e escritor, SP 
Paulo Werneck, editor, SP 
Pedro Schwarcz, editor assistente, SP 
Raduan Nassar, escritor, SP 
Rafa Campos Rocha, escritor e quadrinista, SP 
Raimundo Carrero, escritor, PE 
Rebeca Schwartz, psicanalista, RJ 
Regina Dalcastagne, professora, DF 
Regina Zappa, escritora e jornalista, RJ 
Ricardo Lísias, escritor e pesquisador, SP 
Ricardo Ramos Filho, escritor, SP 
Rodolfo Alpízar Castillo, escritor e tradutor, Cuba 

Rogério Andrade Bettoni, tradutor, MG 
Rogerio de Campos, editor, SP 
Ronaldo Bressane, escritor, SP 
Rosane Pavam, jornalista e historiadora, SP 
Rubens Sawaya, economista e escritor, RJ 
Ruy Braga, sociólogo e escritor, SP 
Samuel Leon, editor, SP 
Sérgio Kraselis, jornalista e escritor, SP 
Sergio Romagnolo, artista plástico e escritor, SP 



Sergio Sant'anna, escritor, RJ 
Slavoj Zizek, filósofo e escritor, Eslovênia 
Sonia Vaz, historiadora e ilustradora cartográfica, SP 
Susan George, escritora, França 
Susana Ventura, professora e escritora, SP 

Tatiana Kely, publisher, RJ 
Urariano Mata, escritor e jornalista, PE 

Virgínia Fontes, historiadora e escritora, RJ 
Vladimir Sacchetta, jornalista e pesquisador, SP 
Volnei Cunha Canônica, gestor público na área do livro, DF 
Walnice Nogueira Galvão, escritora, SP 

Wladimir Pomar, escritor, SP 

Xico Sá, escritor, RJ 
Zélia Alves Pinto, cartunista e artista gráfico, SP 

(seguem outras cerca de 9.500 assinaturas, num total de 10 até o dia 30/3/2016) 
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Manifesto dos Mackcnzistas em Defesa da Democracia 

Novamente vemos o mesmo grupo que tentou golpear a democracia em 1954, 1955 e 
1961, sendo bravamente impedido. Porém, tal grupo encabeçado pela grande m.ídia 
(Globo, Folha de São Paulo e Estadão), FIESP, OAB, setores ela classe média e as 
forças armadas, entre outros, em 1964 mergulhou-nos numa longa noite, uma ditadura 
civil-militar que durou 21 anos, ditadura esta que sequestrou, totiurou e matou tantas e 
tantos para que pudessem fortemente atacar direitos trabalhistas, aumentar a 
concentração de terras nas mãos de latifundiários, fomecer mão de obra barata para 
empresas estrangeiras, bem como não só manter, como aumentar o extennínio elos 
povos indígenas e quilombolas, e muitas outros golpes contra minorias e a classe 
trabalhadora. 

É este quadro que a Constituição Federal de 1988 tentou superar e que deste então luta­
se para que seja transformado. Portanto é com grande preocupação que vemos a 
repetição de fatos que resultaram no golpe ele 1 o ele abril ele 1964. Nos últimos dois anos 
entraram em pauta propostas para a terceirização c destruição da CLT; redução da 
maioridade penal; ataque aos direitos das mulheres; cerceamento a demarcação de terras 
indígenas entre outros. Nos últimos meses também se verifica uma crescente 
espetacularização da operação "lava-jato''. 

Mesmo diante de todos os erros cometidos pelo governo federal após as eleições de 
2014, mais precisamente a adoção da agenda neoliberal derrotada nas umas, com toda a 
devassa realizada por investigações incessantes e desmedidas por parte do judiciário, 
bem como por um jornalismo abutre que procura a morte do governo, de seus 
apoiadores e de todo o campo progressista, nenhum crime pode ser imputado a 
presidenta Dilma Rousseff e a sua administração. Entretanto, a oposição gol pista, talvez 
em razão das seguidas derrotas nas eleições presidenciais, joga no lixo todo o processo 
democrático, ignorando os 54,5 milhões de votos obtidos pela presidenta da república 
em 2014 e tenta de qualquer modo, e as custas de paralisar o país, derrubar o govemo 
democraticamente eleito e assumir a presidência da república à revelia do Estado 
Democrático de Direito. 

Necessário ressaltar os acontecimentos das últimas semanas, onde o sistema judiciário 
tem repetidamente ignorado a Constituição Federal e o Código de Processo Pela a fim 
de colocar o poder executivo contra a parede, em atos completamente ilegais e 
autoritários, que abalam o frágil equilíbrio entre os poderes, bem como representam 
mais um ataque de um setor não eleito pelo voto popular contra um governo 
democraticamente eleito. 

É assustadora também a escalada da intolerância, ódio e violência que toma de assalto a 
oposição não só ao governo federal, mas a todo o campo progressista. Diariamente são 
relatados ataques a pessoas que simplesmente se recusam a engrossar o coro pró­
impeaclmJent, ou simplesmente utilizam alguma peça de roupa vermelha. Mais grave 
são os relatos de ataques a sede de pruiidos, centrais sindicais, bem como a invasão de 
plenária do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC em Diadema pela polícia militar, pru-a 
averiguação, numa assustadora retomada de práticas vistas entre 1964 c 1985. 

Entendemos que, em todo o tempo, mas principalmente em momentos de perigosos 
movimentos golpistas como os presenciados, a universidade é local para resistência a 



anseios antidemocráticos, para a defesa da constituição federal, do devido processo 
legal, e de modo mais amplo, do estado democrático de direito . Neste sentido, é 
lamentável que mais uma vez a Universidade Presbiteríru1a l\Jackenzie (UPM) se 
coloque ao lado daqueles que pretendem novamente nos jogar num estado de exceção, 
um estado policial. 

É notório que em todo período ditatorial a Universidade Presbiteriana Mackenzie se 
colocou ao lado das forças de repressão, que perseguiam e matavam aqueles que não 
somente eram oposição, mas também a aqueles que ousavam pensar de maneira 
diferente da estabelecida pelo conservadorismo oficial vigente. Na "Batalha da Maria 
Antônia", ocorrida em 1968 na rua de mesmo nome, ficou mais que claro o lado da 
UPM. Ao contrário do muitas vezes recontado, não foi uma briga de Mackenzistas 
versus Uspianos, mas sim de apoiaclores elo regime militar versus oposicionistas a tal 
regime. A UPM, não só abrigou as forças policiais rcpressoras, bem como foi o reduto 
ele grupos paramilitares ele apoio ao regime, como o CCC (comando ele caça aos 
comtmistas ), fechando a porta para aqueles que lutavam pelo fim da ditadura militar, 
sendo assim, responsável pela: destruição da íàculclade de fi losofia ela USP; agressão a 
estudantes de sua própria instituição contrários a ditadura militar; e a morte do 
secundarista José Carlos Guimm·ães. 

Agora, 48 anos após fechar seus portões para seus próprios estudantes que não 
compactuavam com seus anseios conservadores e repressivos, de apoio ao regime 
militar, a Universidade Presbiteriana Mackenzie, representada por sua reitoria, fecha as 
portas da universidade para aqueles que pretendem lutm· pela democracia tão duramente 
conquista. A UPM, através dos departmnentos de marketing e jurídico proibiu que fosse 
feita menção da UPM e uso de qualquer de seus símbolos na luta pela democracia, bem 
como não possibilitou a utilização de nenhuma sala ou auditório para a realização de um 
ato por parte de seus ahmos. Também se cala diante das crescentes manifestações de 
ódio e violência verbal em seu campus. além elas reiteradas manifestações racistas 
realizadas dentro de suas dependências. Impossível não rememorar os inúmeros relatos 
de atentados da UPM contra diretórios acadêmicos, movimentos estudantis e alunos que 
se levantav<m1 contra a repressão clurru1te o período ditatorial. 

Necessário lembrar a reitoria da Universidade Presbiteriana Mackenzie por todo seu 
histórico de repressão e promoção da ditadura militm·, não terão o benefício da dúvida, 
muito menos a benevolência de acreditam10s em algum fàlso discurso de 
imparcialidade. Não esquecemos e nunca esqueceremos a conivência e apoio da UPM 
diante elo golpe militar de 64, muito menos a responsabilidade diante dos milhares de 
estudantes perseguidos, sequestrados, torturados e mortos pela repressão da ditadura. E 
não nos calaremos diante da possibilidade da mesma repetir seu posicionamento. Para 
nós o ve1melho do logo que a reitoria tanto preza é do sangue de cada estudante morto 
na luta contra a ditadura e pela democracia. 

Por isso nós, estudantes do Mackenzie nos posicionru11os contra essa tentativa de golpe 
que está em curso, e em defesa ela Democracia e desse mandato democraticamente 
eleito pela maioria elo povo brasileiro. 

Para que não se esqueça, pma que nunca mais aconteça! Não vai ter golpe! 

Mackenzistas contra o golpe em defesa da Democracia. 
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FEDERAÇtcO NACIONAL DOS JORNALISTAS 

lmpeachment sem crime é farsa para esconder golpe 

A Federação Nacional dos Jornalistas (FENAJ), entidade max1ma de 
representação dos jornalistas brasi leiros, vem novamente a público alertar 
para a gr·avidade do momento político que o País está vivenciando . A 
iminência de um golpe de Estado travestido de impeachment vai 
cornprometer de maneira grave a ainda frágil democracia brasileira . Por 
isso, a FENAJ dirige-se à sociedade, em especial aos jornalistas brasileiros, 
para conclamar todos a defender a democracia, a justiça, o Estado de 
Dire ito. 

Não se fortalece a democracia desrespeitando-se as regras den1ocráticas. 
Não se faz justiça com justíçamento. Não se avança em conqu istas sociais 
com desrespeito às garantias ind ividua is previstas no Estado de Direito. 
Não se supera crise econômica com o acirramento de uma crise política 
forjada pelos derrotados nas urnas. Não se constitui cidadania com 
man ipulação das informações e linchamentos midiáticos. 

A FENAJ reafirma sua posição de defesa das liberdades de expressão e de 
imprensa e, ma is uma vez, condena os veícu los de comunicação que, 
deixando de lado a imporiante missão de informar a sociedade brasileira, 
têm assumido claramente o papel de opositores do governo federal e de 
defensores do golpe. Essa foi a mesma posição de parte da imprensa 
brasilei ra no golpe de 1964. Algumas empresas chegaram a pedir 
desculpas pelo erro cometido, mas voltam a cometê- lo. Certamente, terão 
de se explicar perante a história. 

A democracia exige que as instituições nacionais cumpram o papel que lhes 
cabe. Portanto, é inadmissível que a imprensa abdique-se de levar 
informação de qual idade à sociedade, investigando e reportando fatos. A 
imprensa não pode servir de instrumento político para quem quer que seja e 
muito menos reproduzir acriticamente ve rsões, vazamentos seletivos e 
opiniões favoráveis aos propósitos dos golpistas. 

Igualmente, para fortalecer a democracia, o Poder Judiciário não pode abri r 
mão dos princípios da Justiça. O caráter midiático da Operação Lava Jato e 
os excessos cometidos pelo juiz Sérgio Moro (sempre apoiado por setores 
da mídie) evidenciam que o Judiciário está sendo uti lizado corno 
instrumento do golpe de Estado. O Supremo Tribunal Federal (STF), como 
instância máxima da Justiça brasileira, deve assumir o papel de 
sa lvaguardar a imparcialidade que a Justiça requer. Juízes devem ag ir 
como mag istrados e não como agentes políticos; devem falar nos autos e 
não incitar a popu lação contra quem quer que seja. 
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A FENAJ lembra que um grupo de parlamentares é ator central no golpe em 
andamento e que, se esse grupo tiver êxito, a democracia brasileira 
continuará corrompida . Não podemos entregar o país nas mãos de 
conspiradores ou de políticos denunciados por vários crimes. A sociedade 
brasileira não pode aceitar a injustiça da condenação da presidente da 
República por políticos que praticamm e praticam os atos que 
supostamente a presidente cometera. Não há nenhuma comprovação de 
crime por parte da Presidenta Dilma e impeachment sem base jurídica, 
motivado por razões opo1iunistas e revanchistas, é golpe. 

Por isso, a FENAJ conclama os jornalistas e todos os cidadãos brasileiros a 
resistir e lutar pela democracia, pela Justiça e pela liberdade. Dia 3í todos 
às ruas para dizer: não aceitaremos golpes! 

Brasília, 28 de março de 2016. 

Celso Augusto Schroder 

Presidente 

SCLRN 704- Bloco F- Loja 20- CEP 70.730-536- Brasília-DF- Tels.: (61) 3244-0650 / 3244-0658 
Fax: (61) 3242-6616- E-mail: fenaj@fenaj.org.br - Site: www.fenaj.org.br 



Manifesto 

Universidade Federal Grande Dourados­
UFGD 



MANIFESTAÇÃO DE PROFESSORAS E PROFESSORES, 
TÉCNICAS E TÉCNICOS E ALUNAS E ALUNOS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS- UFGD 

Nós, professoras e professores, membros do corpo técnico­
administrativo, alunas e alunos da Universidade Federal da Grande 
Dourados, vimos a público, quando a institucionalização democrática 
encontra-se sob tensão, para reafirmar o apoio ao mandato legal da 
Presidenta Dilma Rousseff, e rechaçar toda e qualquer forma de golpismo 
à República Federativa do Brasil e à Democracia. 

O instituto do Impeachment, reservado à perda do mandato presidencial, 
é medida instituída para proteger os preceitos do Estado Democrático de 
Direito e não deve servir a manobras políticas para destituir um governo 
legitimamente eleito por mais de 54 milhões de brasileiras e brasileiros. 

O Presidente da Câmara Federal, com respaldo de determinados setores 
políticos e sociais, age de maneira irresponsável ao advogar a revogação 
do mandato presidencial, indo de encontro às regras da Constituição 
Federal Brasileira ao alargar as hipóteses de impeachment previstas em 
seu Art. 85. 

São artificiais os argumentos de setores conservadores na defesa do 
impeachment, ao responsabilizar uma Presidenta sem qualquer imputação 
crível de materialidade jurídica e ao buscar flexibilizar o instituto do 
presidencialismo. Tais posturas provocam a desestabilização da 
economia, desrespeitam a soberania popular, produzem o sentimento de 
revolta e indignação e alimentam tensões políticas, prejudicando qualquer 
projeto de retomada do desenvolvimento econômico, social e cultural do 
país. 

A história da Universidade Federal da Grande Dourados está alicerçada 
na luta contra todas as formas oligárquicas de opressão. Estaremos 
sempre atentas e atentos a qualquer tentativa de violação aos preceitos 
plurais do Estado Democrático de Direito. 

Dourados- MS, 21 de março de 2016. 

Assinam: 



Tiago Resende Botelho- Professor da F ADIR- 1246497 SSPMS 

Joana L C Romero- Proae- Sintef. 136.693/MS 

Deusdete Junior Santos - F ADIR- 142401 O SSP/MS 

Sidnei Fernandes L. Jr -F ADIR 1930724 SEJUSP/MS 

Angelo Luiz de Lima Tetilia- FCH- 300498184 SSP/SP 

Crislaine da Silva Araújo. Acadêmica de Ciências Sociais. 001438877 
SSP/Jv1S 

Vivian Manfrim Muhamed Zahra /F ADIR- 001386905 ssp/ms 
Larissa Sangalli- FADIR- 001592338 SSP/MS 

Amanda Ramires Guedes- Aluna especial pós graduação FCH-
001.706.401 /SEWSP/ MS 

Thais Cremon- PPG Produção Vegetal UFGD- 41811842-5 SSP-SP 

Daniela Maia Cunha- F ADIR- 1895849-4/ MT 

Janaina Vitoriano Pala- Relações Intemacionais- FADIRIUFGD 
40.649.835-0 SSP/SP 

Bianca Pereira de Andrade- Fadir- 39985144-6 SSP-SP 

Thiago Moessa Alves- Mestre em Letras UFGD/I..,'acale 001359372 
SSP/MS 

Caio Cezar Pedrollo Machado - Aluno Especial PPG - Geografia/UFGD 
001886662 SSP/MS 
Marise Massen Frainer- Editora/UFGD- 5045178216 SSP/RS 

Maria Ceres Pereira - Doutora em Linguística Aplicada/Unicamp 
RG 33649076-SSSP/SP 



Jefferson Machado Barbosa. Docente da UEMS . Mestre em Letras 
UFGD. 035.184.921-10 SSP/MS. 

Fabiano Coelho. Docente do Curso de História- FCH/UFGD. RG: 
41986553-6- SSP/SP. 

Maraiza Cristina Pereira Sanches -Aluna FEA-RP/USP 488493122 ssp-sp 

Carla Cristina Vreche- FCH/PPGS (UFGD)- 35.442.948-6 SSP/SP 

Matheus de Carvalho Hemandez- Docente FADIR!UFGD. RG: 
30.467.674-3 - SSP/SP 

Gabriel Mantovani Covo- FADIRJUFGD- RG: 2.000.749 -SSP/MS 

Juliana Tupan Ferreira- FADIRIUFGD- 34.461.980-1 SSP/SP 

Magda Sarat Faed - RG 8773094 8 SSP/PR 
Marcelo Matias de Almeida - Técnico administrativo Progesp. RG 
001554383 Ssp/MS 

Josué Raizer. Docente RG 3R/2481878 SSP SC 

Magda Sarat - docente 

Paulo Custódio de Oliveira 21.772.046-8 SSP/SP 

Reginaldo Candado- Tec. Adm. RG no 7.745.646-5 Sesp/PR. 

Sidnei Azevedo de Souza- Docente, RG 313.061 SSP!MS 

Rozanna .Marques Muzzi- docente - RG 265925 SSP MS 

Edileuza Alves 1-'fartins- Téc. Adm. EaD, RG 064714- SSP!MS 

Renato Suttana Facale- RG 87836550 PR 

Maria de Lourdes dos Santos- FAED docente nr 25356294 6 

Farayde Matta Fakhouri- RG 24108926-8 SSP/SP 

Noemia dos Santos Pereira Moura- RG 377257 SSPMS 



Elaine da Silva LADEIA- RG 899534 SSP MT 

Edvaldo Cesar Moretti- Rg 14204482 ssp sp 

Agenor Pereira de Azevedo- RG- 3.299.852- SSP I RJ 

Simone Becker- Professora F ADIR- RG 4694880-7 SSP/PR 

Tânia Jucilene Vieira Vilela - RG 148309 SSP/MS 

Rosemar José Hall- 636609 CRC/MS 

Luan Ramos da Silva- FAEN- RG 1783170 SSP/MS 

Cecilia Aparecida Costa Rg. 973548 .. . SSP/MS discente doutoranda FCH 

Geni Roque Sobrinho Candado- RG n° 341.025 SSP/MS- Mestranda da 
FAED. 
Jiani Fernando Langaro- RG 7.202.949-6/SSP-PR, Professor Adjunto 
FCH 

Vinícius Lourenço Gonçalves- FADIR/UFGD- RG: 48.881.354-2 
SSP/SP 

Adailton José Alves da Cruz- RG 270578 SSP MS 

Gil de Medeiros Esper- Docente- RG: MG 11.874.665 SSP/MG 

Ângela .Maria Plotzki- RG 270578 SSP/MS- Técnico administrativa. 

Jessica Dias de Almeida- FCS - RG: 1798279 SSP/MS 

Cleiton Rodrigues de Almeida- RG 3136 CRA/MS - Técnico 
Administrativo 

Silvana de Abreu. Professora- RG 14080789 SSP/SE 

Welington Paulino de Castro - RG 947864-SSP/IYIS -Técnico 
Administra ti v o 

Bruno Augusto da Silva- RG: 1503955 SSP/MS- Técnico administrativo 

.Marlene Estevao .Marchetti- RG 6173468-8 SSP/SP 



VANDERLEI PEZARINE GREF- RG390075 -SSP/MS Técnico 
administrativo 

Antônio Dari Ramos - RG 1051786141 SSP RS 

Adauto de Oliveira Souza- RG: 052122. SSP MS - Professor 

Luciano Serafim da Silva- RG 001.004981 SSP-MS- Acadêmico de 
Letras 

Igor de Abreu Souza - Académico direito 

Lauriene Seraguza Olegário e Souza- RG 32859015-0 SSP/SP­
Professor 

Silvana Abreu- RG 14080789. SSP/SP- Professora 

Giselle Cristina Martins Real- Docente- RG 105770589 SSP/SP. 

Marisa de Fátima Lomba de Farias- Professora- RG 403 .604 SSP/MS 

Damião Duque de Farias- Professor- RG 15 823 970 SSP SP 

Igor Henrique da Silva Santelli - RG 1.548.619 S~jusp/MS - Pós­
Graduado em Direito pela UFGD 

V era Lúcia Furlanetto- 908599 SSP/M.S- aluna especial pós graduação 
FCH/UFGD 

Luara Resende FADIR/UFGD- RG: 41.634.358-2 SSP/SP 

Antônio Zeferino da Silva Junior- RG 629984 SSPMS - Coordenador do 
curso de Direito da FADIR 

Bruno Boti Bernardi, RG 402113950, SSP/SP, Professor Adjunto/F ADIR 

l\1yleide Machado RG: 6.235.430- Mestranda em Educação da UEMS­
Aluna Especial do Mestrado em História da UFGD 

Marye1 Sinai Souza Pedreira- Pós graduanda FADIRIUFGD RG: 
001513506 SSP/MS 



Fábio Carvalho- Técnico-administrativo- ACS- RG 001386946 
SSP!MS 

Karine Arminda de Fátima Segatto- técnico-administrativo- Assessoria 
de Comunicação da Ul<GD, RG 1263324 SSPt1v1S 

Marco Henrique Soares Pereira Marco Henrique Soares Pereira- F ADIR 
- RG 001589585 SSP/MS 

Alfa Oumar Diallo- Diretor da Faculdade de Direito e Relações 
Internacionais- RG 2140140 SSP!MS 

Mariana Collette Piai Ersina- RG 50.891.291-x SSP/SP­
Discente/F ADIR-UFGD 

Amilton Luiz Novaes- RG: 000.851.951- SSP!MS- Docente I FACE 
Eduardo Carvalho Faca - PPG Entomologia e Conservação da 
Biodiversidade- UFGD- RG: 000991523- SSP/RO 
Pedro Espinosa de Oliveira- F ADIR- RG 001.652.091 (SSP/MS) 

Vitória Carolina Ortiz, RG 001 700 631 - SSP1MS, Discente/FADIR­
UFGD 

Diego Hallack Diego Hallack Peneira - RG 18.295.827- discente 
FADIR- UFGD 

Arthur Pinheiro de Azevedo Banzatto- RG 1358548 SSP/MS, egresso do 
curso de Relações Internacionais (F ADIR- UFGD). 

Juliano Leite Gatti- 001.671.743 SSP/MS- Graduando em Rl/FADIR 

Amanda Gabrielli da Silva Coutinho- RG 45.148.598-1 - SSP/SP, 
FADIR-UFGD 

Tânia Jucilene Vieira Vilela- RG 148309 SSP/MS- Técnica 

Bruna Fiali Costa- RG 2293614-9 SSP/ MT- Relações Internacionais ­
F adir/ UFGD -discente 

Suzielen Taiane das Graças - RG 001.724.942 SSP-MS, egressa do curso 
de Relações Internacionais (FADIR- UFGD). 



:tv1auro Sérgio Figueira- RG 9.443.768-7 SSP/PR. Ex discente de RI 
(FADIR-UFGD) 

Paulo Custódio de Oliveira RG 21.772.046-8 SSP/SP- Professor adjunto 
II FACALE 

Flaviana Gasparotti Nunes - RG 25.198.207 -5 SSP/SP 

Amanda Dámbros Pereira- acadêmica- RG 001664993 SSP/MS 

João Marcos Dadico Sobrinho - 25.742.459-3 SSP/SP­
Docente/F A CALE 

Wedson Desiderio Fernandes. Rg 8725825 ssp/SP. Docente. 

Willian Ayala Correa- Aluno de mestrado- RG 1625818 SSPMS 

Conrado Neves Sathler- DOCENTE FCH 2793020 SSP/MG 

Amilton Luiz Novaes Docente- FACE- RG: 000.861.951- SSP/MS 

Marielly Alves Chaves- Rg: 1436484 SSP/MS 

Adriana Evaristo de Carvalho- RG. 945852 SSP/MS- Professor 

:tv1ilenne Biasotto 1083459 SSP/MS - Docente 

Karoline Batista Gonçalves- 001503677 SSP/ MS discente 

Alexandre Bergamin Vieira- docente- rg13 .002.914-0 SSP/PR 

Claudia Marques Roma - docente FCH 2.062.003 SSP/MS 

Rosalina Dantas da Silva- RG: 1309732 SSP/MS - servidora técnico­
administra ti v a 

Angelo Franco do Nascimento Ribeiro 001308318 SSP/M S - técnico 
administrativo FCH 

Gilberto Dourado Braga- RG 118264 SSP/MS. 

Neimar Machado de Sousa- RG 860115 SSP/NIS 



João Carlos de Souza- docente- RG 10.666.141 SSP/SP 

Célia Regjna Delacio Femandes- RG 17.656.895-5 SSPSP 

Jessica Aparecida Escolarte de Souza- 1628060 SSP/MS 

Marcelo da Silveira Campos- RG 33340354-X SSP/SP 

Osvaldo Zorzato- RG 6157064-3 SSP/SP- docente aposentado. 

Zulmária lzabel de Melo Souza Targas - RG 1338888 SEWSP/MS­
discente doutoranda história 

CátiaParanhos Martins- 285521536 SSP/SP- docente 

Gilson Carlos Visu- RG 926335 SSP/MS- técnico administrativo 

Marina de Souza Santos- RG 646065 SSP/MS- Discente, doutoranda 
história 
Gabriel Sandino de Castro, RG 18210277 SSP/MG, egresso do curso de 
Relações Internacionais (F ADIR- UFGD) 

Kelly Mara Soares Dornelles - 709897701 25 SSP/MS 

Victor Garcia Miranda, RG 9779211-9 SSP-PR. Egresso do Doutorado 
em História!PPGH-UFGD. 

Maria Ceres Pereira - 33649076-8 SSP/SP- Foz do Iguaçu /Paraná 

Solange Rita B. dos Santos- Técnico Administrativo-Médica­
RG:7655381-4- SSP/SP 

Mareio Roberto da Silva Oliveira 35038468x SSP/SP (Professor 
UFGD/F ACET) 

Adão Antônio da Silva 285815 SSP/GO (Professor UFGD/FACET) 

Rodrigo Yoshikawa Oeiras 57391675 SSP/SP (Professor UFGD/FACET 

Cláudio Alves Vasconcelos . 6028307. SSP SP- Professor 

Sandra Fogaça Rosa Ribeiro RG 16.498.263- Professora 



Elenita Sureke Abí1io. 5203510-4 SSP PR- psicóloga 001950058 

Vanessa dos reis narciso - aluna geografia 

Talyson nogueira de lima Rg 2.082.202. MS aluno geografia 

Crislaine souza Almeida. Rg 2014236. Ssp MS. Aluna geografia. 

Raimundo Joao de Moura colaborador JBS 116111SSPMS 

Elisangela Alves da Silva Scaff- RG 921582 SSP/MS 

Anderson José Rezende de Almeida- RG 13112490- Técnico­
Administrativo - ITESS UFGD 

Jaqueline Rodrigues dos Santos- RG: 1685108- SSP/MS -Técnica­
administrativa ITESS-UFGD 

Maria Aparecida Rezende- RG: 1224167 SSP/GO ex-professora da 
UFGD. 

Jaqueline Rodrigues dos Santos- RG: 1685108 

Angélica Margarete Magalhães - RG 1 O 11548698 SSP RS professora. 

Mauro Luiz Horbach- RG 984902 SSP/MS. Técnico-administrativo HU 

César Augusto Jacques Barrera, RG 1063341001 ssp/ RS Técnico­
Administrativo COPLAN-UFGD 

Ellen Cristina de Almeida- RG: 2084749 SSP MS. Ex-discente de 
graduação e mestrado da UFGD. 

João Filipe Domingues Brasil RG: 001136798/SSP/MS :rv1estre em 
História! UFGD 

K.ellcia Rezende Souza, RG 4523352 SSP/GO Técnica-Administrativa. 
FAED-UFGD 

Greciane Martins de Oliveira- RG: 1295475 SSP/MS- mestre em 
Antropologia pela UFGD. 



Débora Ester Suarez Rebouças- RG 47.839.817-7 discente de Relações 
Internacionais - F ADIR/UFGD 

Luana Maria Gutierres Barbosa- RG 1202440 SSP/MS- CPF 904172401 

Mauricio Stefanes- 776674 SSP MS 

Valguima v. v. Aguiar Odakura- RG 839595 SSP/MS 

Elizabeth Rocha Matos- RG 20020100407-97 SSP/CE 

Mônica Pezarine da Silva Matias - RG 001625699- SSP/MS 

Aureo Cezar de Lima- 488401 SSP/MS- docente. 

Andre Luiz Pereira Moura 1031177SSPTO 

Ellen Cristina de Almeida RG 2084749 SEJUSP MS 

Letícia da Silva Pereira 001 53 7 989 - MS aluna de psicologia. 

Marcos Palco de Lima. Rg. 664976 SSP :tv1S . 

Daniele martins figueiroa RG: 01346087 SSP/MS -discente do curso de 
geografia. 

Mariana Justino Masugossa- RG: 1639696 SSP/MS- técnica 
administrativa da ITESS-UFGD. 

Júnia Cristina Pereira- Docente da FACALE- UFGD- RG 11629203 

Evandro Santos Pinheiro- RG: 001760247 SSP/MS 

Iane de Souza- academica mestranda- 001.876.589 

Noemia- RG 001.803 .180 SSP/MS- Professora 

J éssica Franciscate - 001 .73 1. 973 - Professora 

Marilze Tavares- RG 721489 ssp/MS- professora 

Rodrigo Novais de Menezes- 001.625.824- Aluno 



Mirella Rodrigues Flores 19303 82 -Aluna 

Juliane SantanaLópes -001.757.315- alunaFacale 

Maycon de Faria e Silva- 001. 559. 636 - mestrando letras 

Daniela espanguer Graciano - RG 834244 doutoranda biotecnologia e 
biodiversidade facet 

Diógenes Egídio Cariaga- RG 001197815 SSPM/MS- PPGH 



.Manifesto 

Instituto de Estudos Socioeconôn1icos -
INES C 



Pela legalidade, democracia e ) .. 

em defesa da Constituição de 1988 tne.sc 
O Instituto de Estudos Socioeconômicos vem a público se manifestar sobre o momento político em que 

vivemos. Apoiamos todo tipo de investigação, nos limites constitucionais, sobre a corrupção. No entanto, 

o tema 'corrupção' é uma estratégia que as elites sempre usaram para usurpar os recursos públicos. Toda 

investigação precisa respeitar os princípios constitucionais, inclusive que todos são iguais perante a lei. 

Selecionar quem vai ser investigado, e os sistemáticos vazamentos seletivos que têm sido ardilosamente 

utilizados - principalmente pela Rede Globo - para insuflar uma convulsão social, é usar o sistema de 

Justiça com interesses particulares ou de grupos políticos e midiáticos que não se conformam com uma 

regra básica da democracia, que é o respeito à soberania popular expressa no voto. 

Não podemos aceitar o uso da Operação Lava Jato para fins políticos e partidários. Que a Lava Jato 

investigue todos os citados e não apenas alguns. Não podemos aceitar o uso de métodos questionáveis, 

como por exemplo a condução coercitiva, a prisão como estratégia para se conseguir delação premiada, 

e a relação umbilical entre a Operação e os grandes meios de comunicação. Assim como repudiamos a 

condução coercitiva do ex-presidente Lula e a divulgação dos grampos telefônicos inclusive da presidenta 

Dilma, denunciamos que esta é uma pratica corriqueira usada pelo aparato de segurança do Estado nas 

periferias das cidades, principalmente em relação à população negra. Invadir "barracos" e a privacidade, e 

levar suspeitos para depor sem mandato, é o cotidiano desta população. 

Acreditamos que o atual govemo adotou um modelo de desenvolvimento equivocado que aprofundou 

a dependência e a inserção subordinada do nosso país à economia mundial, nos tornando ainda mais 

vulneráveis e suscetíveis à crise econômica mundial. Também gerou e gera sucessivas violações de 

direitos humanos, principalmente de indígenas, jovens negros,mulheres e população LGBT. Também 

acreditamos que o governo Dilma, ao priorizar equivocadamente a elevação de juros e os cortes no 

orçamento como medida para sair da crise econômica e fiscal que se instalou, produziu efeitos 

perversos na vida d@s brasileir@s e em especial dos mais pobres, que são ainda a grande maioria nesse 

pais desigual, fragílízando ainda mais as nossa políticas públicas. Além de tudo isso, a falta de diálogo 





com as organizações e movimentos sociais, uma característica da atual gestão federal, contribuiu para 

aprofundar a crise política que vivemos hoje no Brasil. 

Mas também acreditamos que o que está na base do profundo descontentamento da el ite 

brasileira, super representada no congresso e na grande mídia, e aliada sintomaticamente a 

segmentos ideologizados do sistema de Justiça e da Polícia Federal, é uma profundo desprezo e 

desrespeito por esse ou qualquer governo que queira produzir mudanças que coloquem em 

cheque seu poder político, econômico e cultural, e seus históricos privilégios. 

Por isso, repudiamos quaisquer atos jurídicos ou institucionais que não sigam os ritos da 

legalidade, bem como repudiamos todas as manifestações pró-ditadura, contra direitos conquistados e 

atos violentos que temos visto acontecer diuturnamente a partir do dia 13 de março. 

Acreditamos na urgência de uma profunda reforma do sistema político, em todas as instâncias de 

poder. Queremos o fim da influência do poder econômico nas instâncias do Estado, a democratização do 

sistema de Justiça e a regulação democrática da mídia, que tem atuado como um quarto poder neste 

cenário de crise, desinfonnando a população e incentivando um convulsionamento social ao abrir espaça 

para soluções golpistas e fascistas, o que poderá nos levar à barbárie. 

Não podemos retroceder na democracia que conquistamos com muita luta, dores e mortes. O que 

precisamos é avançar, amadurecer e radicalizar a nossa democracia, e para isso é fundamental construir 

uma democracia com povo, não apenas uma democracia formal. Como organização não governamental 

sem fins lucrativos, autônoma e supra partidária, o lnesc seguirá atuando para fortalecer o campo popular 

e a transparência pllblíca, contra a corrupção e pela garantia dos direitos de todos e todas. 

Continuaremos, agora e sempre, unidos aos movimentos e organizações da sociedade civil para defender 

nossa democracia e nossos direitos como povo. 

Estamos em 2016, não em 1964. O combate à corrupção 

não pode ser uma desculpa para o Estado de exceção que 

estamos vivendo. O lnesc atuou na construção de nossa 

carta magna, a Constituição de 1988, e é contra o golpe e 

em defesa da democracia que nos posicionamos. 

Equipe lnesc. 



Manifesto 

Instituto dos Advogados da Zona Leste da 
Cidade de São Patllo 



EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA REPÚBLICA DILMA ROUSSEF 

Nós, atuantes no Direito, aprendemos que os atores envolvidos nas cenas jurídicas 

devem buscar um único objetivo, a Justiça. Deve cada qual exercer o seu papel dentro 

de regras pré-estabelecidas. Em uma democracia, o seu conceito mais primário, Justiça 

significa respeitar a Lei. Leis que foram duramente conquistadas pelo nosso povo. 

Todos os presentes possuem a mais nítida clareza e plena consciência de que Vossa 

Excelência foi uma fiel representante dos anseios de nosso povo na busca desta 

conquista. A conquista da Democracia! 

Nosso povo sofreu e sofreu muito! Muitos lutaram e outros não lutaram; mas tiveram 

mesmo sem saber, alguém que lutasse por eles. O resultado foi uma Constituição 

Federal que proclamou em seu seio Princípios como da Legalidade, Devido Processo 

Legal, Não Culpabilidade, Imparcialidade do Juiz, dentre tantos outros Princípios, como 

garantia a mais plena Democracia. 

Eis os pontos principais de nossa indignação! 

Nossa Constituição Federal deixou claro que em nossa Democracia não haverá espaço 

para um Poder Antidemocrático e Autoritário. Não haverá espaço para condutas de 

exceção, e não foi isto que vimos com a prisão do nosso Ex-Presidente Luis Inácio Lula 

da Silva, quando levado à depor. A legalidade foi absolutamente desprezada entrando 

em seu lugar o autoritarismo. A sociedade não se calou, e nós advogados pensantes, 

críticos e atuantes estaremos firmes para mostrar que no Brasil não há espaços para 

donos da lei. A lei é e deverá seguir sendo válida de forma igual para todo e qualquer 

cidadão. 

Não podemos aceitar a criação de '/supostos paradigmas" que buscam inverter a 

presunção de inocência e afrontar o princípio da não culpabilidade. O cidadão 

brasileiro precisa ter garantido que em nossa Pátria não será injustamente condenado. 



Um único filho desta Nação condenado por engano já será o suficiente para 

coletivamente amarga rmos tão profundo erro. 

Por este motivo condenamos qualquer manifestação contrária a posse do novo 

Ministro da Casa Civil. É direito de Vossa Excelência indicar aquele que melhor puder 

contribuir para a sua governabilidade. É absurdo que setores que buscam 

exclusivamente atrapalhar o funcionamento de nossas instituições, possam tentar 

trazer de forma técnica ao Poder Judiciário tão pueril argumentação. 

O Ministro "Lula", não é Réu e ainda que o fosse, tem em seu favor o Princípio 

Presunção de Inocência; e pelo respeito a este Princípio nós estaremos ao seu lado e 

não iremos nos calar! 

Também se mostra inaceitável a divulgação de grampos telefônicos ocorrerem em 

arrepio à legislação vigente. O interesse público não é ilimitado, fosse ilimitado não 

haveria processos que correm em segredo de justiça! O interesse público deve estar 
/ 

em consonância com decisões que tragam o menor abalo social, com decisões que não 

tirem a paz e a tra nqüilidade da sociedade. Não observar o sigilo de divulgação 

imposto pela legislação é mais que uma afronta ao Princípio da Legalidade, é uma 

afronta a Dignidade da Pessoa Humana. 

Afrontar a Dignidade de Vossa Excelência Presidenta Dilma Roussef e do Ministro "Lula" é mais 

que afrontar a dignidade de dois cidadãos, É AFRONTAR A DIGNIDADE DE NOSSO PAÍS! 

Jesus Henrique Peres 
(lehudá Peres) 
Presidente do 

Brasília, 22 de março· de 2016. 

Instituto dos Advogados da Zona Leste 
da Cidade de São Paulo 
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JUlUSTAS l'v1INEIROS -APOIO 

INTERNACIONAL 

Pesq~ 

JURISTAS MINEIROS EM DEFESA DA 
DEMOCRACIA 

Para o poder ideológico que ataca a democracia de 
forma disfarçada. o importante não é viver numa 
democracia, mas que as pessoas, inocentemente, 
acreditem que nela vrvam. O mesmo vale para o estado 
constitucional. O que vemos acontecer de forma grave e 
agressiva é um teatro, em que a forma oculta o conteúdo. 
Julgamentos, processos, carros de polícia, 
parlamentares, jornais, televisão, becas, togas, ternos e 
gravatas ... todo um aparato tragicômico para justificar o 
desmonte de um projeto de transformação social. 

Parece que não há mais espaço para os "golpes de 
estado" no estilo da década de 1960 e 1970. Tanques de 
guerra nas ruas, prisões sem mandado judicial , torturas 
escancaradas, parecem não agradar a maioria da opinião 
pC1blica do mundo. Os golpes hoje são mais sofisticados. 
A grande mídia parece 1er perdido qualquer pudor quanto 
à f1!anipulaçãq, distorção e encobrimento de fatos. Existe 
ma1s tecnorog1a para encantar as pessoas, e o teatro do 
absurdo é permanente. Assistimos à espetacularização 
de prisões, expondo as pessoas à destruição pública. · 

O discurso do combate à corrupção é instrumentalizado 
para dissimular os autênticos interesses e a história 
parece querer se repetir com incrível semelhança: 1954 
(Getúlio Vargas) e 1964 (João Goulart). 

Em meio a tudo isto, um grupo de pessoas perdidas no 
fogo cruzado da guerra ideologica que incentrva o ódio à 
diferença. Estudar, compreender o que se passa é 
possível e necessário. As Forças Armadas têm a função 
constitucional de preservar a soberania . Jamais podenam 
intervir para destruí-la como querem alguns poucos. 
Estamos em meio a uma guerra ideológica e econômica. 
A solução é mais democracia, participação, informação 
diversa e respeito à Constituição. 

O que se espera das autoridades do Estado e de seus 
poderes é a imparcialidade fundante. O espírito 
republicano~, mais além de crenças e ideologias pessoais, 
desafia o orício radical da democracia e exige de todos 
os cidadãos responsáveis pela interpretação e aplicação 
da lei, na Magistratura ou no Ministéno PúbiJco, um 
exercício rigoroso de imparcialidade. 

http://pepe-ponto-rede.blogspot.corn.br/ 
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Participar deste slte 
Google Friend Connect 

Membros (47) Mais , 

Jâ é um membro? Fazer looirr 

DI C IONÁRIO D O B RE GA JURÍD ICO 

A duas (Fonte: Jorge Álvaro) 

A uma (Fonte: Jorge Alvaro) 

Achega pretoriana (Fonte : Quesado) 

Acompanhar ils completas (Fonte: 

Zedu) 

Alta Direção do Processo (Fonte: 

Andréa Marinho) 

Aresto Doméstico 

A.rqui-sabiclo (Fonte:.Jairo Ramos) 

Autarquia ancilar (Fonte: Graça 

Freitas) 

Ação 1\.lijatória (Fonte: Helvécio 

Chaves) 

Caderno Probatório (Fonte: Helvécio 

Chaves) 

Com fincas ao dealbar (Fonte: 

Adauto de Andrade) 

Como sói acontecer no arquétipo 

(Fonte: Máreía Marinho) 

Consideração postrema (Fonte: Jairo 

Ramos) 

Consonar-sc (Fonte: J airo Ramos) 

Conspícua escrívunia (Fonte: Adauto 
ele Andrade) 

Conté.rminos Hieráticos (Fonte: 

Quesado) 

Dar ensanchas (Fonte: .Jairo Ramos) 

Decisão zurzida (Fonte: Helvécio 

Chaves) 

Denota-se 

Desabrochar da operação cognitiva 

(Fonte: Marco Aurelio Treviso) 
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No desempenho dessas funções vitais não pode haver 
preferências e antipatias e muito menos ódio pol ítico ou 
de qualquer ordem. Esses cidadãos, no exercício de 
suas funções , não podem ter outra ideologia senão 
aquela constitucionalmente adotada: o respeito às leis, à 
Constitu ição, suas regras , princípios e valores. 
Reverência a essas cláusulas pétreas, intocáveis, seja 
por qualquer maioria parlamentar, seja por qualquer 
decisáo dominante, seja por qualquer qualidade de 
hegemonia. Reverência, sim, à essencialidade do sentido 
contramajoritário da função judiciária e dos direitos 
fundamentais da pessoa humana. 

O papel da Constituição, na democracia, é de impedir 
que tentações messianicas possam se tornar coativas 
em algum momento. Não é necessário experimentar o 
veneno para descobrir que ele mata. Não precisamos 
experimentar novamente o autoritarismo para saber que 
ele mata, tortura e destrói. A Constituição é intocável ; em 
suas cláusulas pétreas ela se confunde com a 
democracia. 

Belo Horizonte, 20 de março de 2016 

Adriana Campos Freire Pimenta, Juíza do Trabalho em 
Belo Horizonte 

Adriana Campos Silva, Professora da Faculdade de 
Direito da UFMG 

Adriana Goulart de Sena Orsini Juíza do Trabalho em 
Belo Horizonte, Professora da Faculdade de Direito da 
UFMG 

Alessandra Junqueira Franco, Juíza do Trabalho em 
Minas Gerais 

Alexandre Melo Franco Bahia, Professor da Faculdade 
de Direito da Universidade de Ouro Preto 

Alice de Souza Birchal, Desembargadora do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais e Professora da PUC-MINAS 

Andréa Bahury, Professora de Direito Processual Penal 
da Escola Superior Dom Helder Câmara 

Angela Castilho Rogedo Ribeiro, Juíza do Trabalho em 
Befo Horizonte 

Anselmo Bosco dos Santos, Juiz do Trabalho em Araçuaí 

Bernardo Gonçalves Fernandes, Professor da Faculdade 
de Direito da UFMG 

Caio Augusto Souza Lara, Doutorando em Direito, UFMG 

Carlos Henrique Tôrres de Souza, Promotor de Justiça 
em Minas Gerais 

Carolina Lobo, Advogada em Minas Gerais 

Charles Etienne Cury, Juiz do Trabalho em Belo 
Horizonte 

Cláudia Beatriz de Sousa Silva, Analista Judiciário e 
Oficial de Justiça no TRT-MG 

Cláudio Daniel Fonseca de Almeida, Promotor de Justiça 
em Minas Gerais 

http://pepc-ponto-rede.blogspot.eom.br/ 
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Digesto Obreiro (Fonte: Graça 

Freitas) 

Diploma fvfinorista (Fonte: Helvécio 

Chaves) 

Douto Louvado 

Em ressunta (Fonte: J airo Ramos) 

Entendimento tunnúrio (Fon te: 

Marco Aurelio Treviso) 

Entranhas Meritórias (Fonte : Marco 

Aurelio Trcviso) 

Ergástulo Público (Fonte: Graça 

Freitas) 

Escólio 

Exorclial 

Frontear (Fonte: Ja iro Ramos) 

Grassar controvérsias (Fonte; J airo 

Ramos) 

Indigitado (Fonte: Graça Fre itas) 

J ui z Autóctone(Fonte: Quesado) 

Juiz ele Piso (Fonte: Luís ,JJ Ribeiro) 

Lado ou tro 

Luculento arconte (Fonte: Adauto de 

And rade) 

Matéri a Abojacla (Fonte: Marco 

Aurelio Trev'iso) 

Meritíssima Vara 

Nada obstante 

Oferecer armês ao assuntado (Fonte: 

Qucsaclo) 

Ofe rcndar a dilucular em apartado 

(Fonte: Ewa rd Simcira) 

Ombrear (Fonte; J airo Ramos) 

Operador do dire ito 

Pedido eonst ruturado na peça 

prolegomenal (Fonte: Andréa 

Marinho) 

Perfunctório (Fonte : Gabriela Nutti) 

Perlustrar os autos (Fonte: ,José 

Barbosa) 

Peçél Atrial (Fonte; .Jairo Ramos) 

Peça de Alijação (Fonte: Helvécio 

Chaves) 

Peça ele Arranque (Fonte: Luís JJ 

Ribeiro) 

Peça de Bloqueio (Fonte Sheyla 

lVIcndes) 
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Daniel dos Santos Rodrigues, Promotor de Justiça em 
Minas Gerais e Mestre em Direitos Humanos peía IFG 

Daniel Gaio, Professor Doutor UFMG 

Daniel Melo Franco de Moraes, Sociólogo e Mestre em 
Direito 

Daniela Bonacorcci , Professora da Faculdade de Direito 
da PUC-MG 

Daniela Muradas, Professora da Faculdade de Direito da 
UFMG 

Davi Diniz, Professor UNB/UFMG 

Dayse Maria Andrade Alencar, Procuradora Municipal e 
Mestre em Direito Público 

Edson Baeta, Promotor de Justiça em Minas Gerais 

Elaine Noronha Nassif, Procuradora do MPT-MG 

Elton Dias Xavier, Professor UNIMONTES e FADISA 

Emílio Peluso Neder Meier, Professor da Faculdade de D 

ireito da UFMG 

Fabrício Polido, Professor da Faculdade de Direito da 
UFMG 

Fábio de Sá e Silva, Pós Doutor pela Harvard Law 
School 

Fernando Rios Neto, Desembargador do TRT-MG 

Geraldo Emediato, Procurador do MPT-MG 

Geraldo Reis , Professor da Faculdade de Direito da 
Uni montes 

Gisele Cittadino, Professora da PUC-RIO e do Doutorado 
lnsterinstitucional da Escola Superior D. Helder Câmara 

Graça Maria Borges de Freitas, Juíza do Trabalho em 
Ouro Preto 

Hadma Christína Murta Campos, Juíza do Trabalho em 
Minas Gerais 

Helena Honda Rocha, Juíza do Trabalho em Minas 
Gerais 

Helena Rosa Rosa Portes, Procurador de Justiça em 
Minas Gerais 

Hellen Caíres , Defensora Pública do Estado de Minas 
Gerais 

João Gabriel Fassbender Barreto Prates -Advogado e M 

estrando em Direito, Faculdade de Direito Milton Campos 

José Barbosa Neto Fonseca, Juiz do Trabalho em Minas 
Gerais 

http://pepe-ponto-rede.blogspot.eom.br/ 
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Peça Dilucular (Fonte: Eclward 

Simeira) 

Peça Gênese (Fonte: Oscar Krost) 

Peça lncoativa (Fonte: Graça Freitas) 

Peça lncrcpatória (Fonte : Gn1ça 

Freitas) 

Peça Ovo (Fonte: Oscar K.rost) 

Peça Primeva (Fonte: 1\ndréa 

Marinho) 

Peça Prodrômica (Fonte: Daniel 
Mendes) 

Peça Pórtico (Fonte: Jairo Ramos) 

Peça Umbilical (Fonte: Oscar Krost) 

Peça Vestibular (Fonte: Oscar Krost) 

Plano zetótico (Fonte: Nassi±) 

Preexcelso Paracleto (Fo nte: 

Quesado) 

Pretensão Póttica (Fonte: Helvécio 

Chaves) 

Pronunciamento Fósmeo (Fonte: 

Quesado) 

Recurso Prepóstero (Fonte: Helvécio 

Chaves) 

Remédio heróico (Fonte : Graça 

Freitas) 

Renhidas porfias (Fonte: ,Jairo 

Ramos) 

Repositório Adjetivo (Fonte: 

Quesado) 

Repousar no travesseiro da 

jurisprudência (Anônimo) 

Sentença gucrreada (Fonte: Andréa 

.Marinho) 

Sentença Vergastada (Fonte: 

Helvécio Chaves) 

Serôdio (Fonte: Andréa l:VIarinho) 

Singelo bosquejo elos autos 

(Fonte:Zedu) 

Soclalício 

Supedâneo 

Trazer ú liça (Fonte: .Jairo Ramos) 

Tribunal do Mirante (Fonte: Vcloso 

Sobrinho) 

Tudo joeirado (Fonte: Andréa 

Marinho) 
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José Eduardo de Resende Chaves Júnior (Pepe 
Chaves), Desembargador do TRT-MG 

José Emilio Medauar Ommati, Professor Doutor PUC Min 
as Sêrro 

José Luiz Quadros de Magalhães, Professor Direito Cons 

titucíonal UFMG 

Juliana Bastone, Professora da Faculdade de Direito da 
PUC-MINAS e Defensora Pública de Minas Gerais 

Kelly Cristine Baião Sampaio, Professora da Faculdade 
de Direito da UFJF 

Leonardo lsaac Yarochewsky, Advogado e Professor de 
Direito Penal da PUC-Minas 

Lucas Alvagenga Gontijo, Professor da Faculdade de 
Direito da PUCMINAS 

Lucas Vanucci Lins, Desembargador do TRT-MG 

Luiz Moreira Gomes Júnior, Diretor Acadêmico da 
Faculdade de Direito de Contagem e Professor Visitante 
do Programa de Pós-graduação da PUC Rio. 

Luciano Ferraz acaba de aderir, Professor da Faculdade 
de Direito da UFMG 

Paula Cantelli , Desembargadora do TRT-MG 

Manoel Barbosa da Silva, Desembargador do TRT-MG 

Marcella Furtado de Magalhães Gomes, Professora da 
Faculdade de Direito da UFMG 

Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira, Professor da 
Faculdade de Direito da UFMG 

Marcelo Gonçalves Campos, Auditor Fiscal do Trabalho 
em Minas Gerais 

Marcelo Pertence , Desembargador do TRT-MG 

Maria Fernanda Salcedo Repolês, Professora da 
Faculdade de Direito da UFMG 

Mariah Brochado, Professora da Faculdade de Direito da 
UFMG 

Marcelo Maciel Ramos, Professor de Filosofia do Direito 
da UFMG 

Márcio Rosa Portes, Professor da Faculdade de Direito 
do IFMG. 

Márcio Toledo, Juiz do Trabalho em Belo Horizonte 

Márcio Tostes Franco, Juiz do Trabalho em Belo 
Horizonte 

Márcio Túlio Viana, Desembargador aposentado do TRT­
MG, Professor UFMG-PUCMINAS 

Marco Antônio Silveira, Juiz do Trabalho em Minas 
Gerais 
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Ventre elos autos (Fonte: José 
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Vigia Ministeri<l l (l<'onte : Helvécio 

Chaves) 
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Margarida Barreto de Almeida , Aud itora Fiscal do 
Traoalho em Minas Gerais e Mestre em Direito pela 
PUC-MINAS 

Maria do Rosato Barbato , Professora da Faculdade de 
Direito da UFMG 

Miracy Gustin Barbosa de Sousa Gustin , Professora da 
Faculdade de Direito da UFMG 

Misabel Derzi. Professora da Faculdade de Direito da 
UFMG . 

Marina Caixeta Braga, Juíza do Trabalho em Divinópolis 

Nelson Henrique Rezende Pereira, Ju iz do Trabalho em 
Minas Gerais 

Nívia Mônica da Silva, Promotora de Justiça em Minas 
Gerais 

Onofre Batista , Professor da Faculdade de Direito da 
UFMG 

Rafael Soares Duarte de Moura - Professor e Coordenad 

or FADISA Montes Claros 

Raquel Fernandes Lage , Juíza do Trabalho em Lavras­
MG 

Reinaldo Silva Pimentel- Professor Mestre FADISA Mont 

es Claros 

Renata Furtado de Barros, Professora de Direito 
Constitucional e Internacional da PUC-MINAS 

Renato Braga da Rocha. Professor e Assessor Jurídico 
da Reitoria âa UFMG 

Rosângela Alves da Silva Paiva , Juíza do Trabalho em 
Minas Gerais 

Rosângela Perei ra Bhering, Juíza do Trabalho em 
Conselheiro Lafaiete 

Sheldon Geraldo de Almeida, Professor da Faculdade de 
Direito da PUC-MG, Arcos 

Sônia Toledo, Procuradora do MPT-MG 

Tatiana Ribeiro de Souza, Professora da Faculdade de 
Direito da UFOP 

Thomas da Rosa Bustamante, Professor da Faculdade 
de Direito da UFMG 

Valdênia Geralda de Carvalho, Professora da Escola 
Superior Dom Helder Câmara 

Vinicius Moreira de Lima, Professor da Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais - PUC-MI NAS 

Virgínia Kirchmeier, Professora do CADE-MG 

Wanessa Mendes de Araujo, Juíza do Tra balho em 
Minas Gerais 
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iOnlinc 
Leia na integra o comunicado da 
Procuradoria Geral da Republica 

portuguesa: "Em execução de um 
pedido de cooperação judiciária 

internacional recebido das 

autoridades brasileiras, o M.inistério 

Público do Departamento Central de 

Investigação c Ação ... 

PGR confirma detenção na Operação 

A Bola 

A Procuradoria-Geral da República 

(PGR) confirmou esta manhã a 

detenção de um homem no âmbito 

da operação Lava .Jato, sem referir o 

nome, e que as autoridades 

brasileiras querem extraditar o 

detido no âmbito da cooperação 

judiciá ria internacional ... 

Moscovo crítica atrªso dos EUA na 

A Bola 

Crime A Procuradoria-Geral da 

República (PGR) confirmou esta 

manhã a detenção de um homem no 

âmbito da operação Lava ,Jato, sem 

referir o nome, e que as autoridades 

brasileiras querem extraditar o 

detido no âmbito da eooperação 

judiciária ... 

111 CONGRESSO IBERO·AMERICANO 

SOBRE COOPERAÇÃO JUDICI,\L · 

FORTAL EZA 

ADESÕES RECEBIDAS DA 
COMUNIDADE JURIDICA 
INTERNACIONAL 
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Elvia Barrios, Ministra da Suprema Corte do Peru 

Fernando Salinas, Ministro da Suprema Corte da 
Espanha 

Jordi Augusti , Ministro da Suprema Corte da Espanha 

Roberto Contreras, Ministro de Corte no Chile - Chile 

Adoración Guaman, Professora da Universidade de 
Valência - Espanha 

Agustín Lovera Canete, Magistrado do Tribunal de 
Apelação Penal- Paraguai 

Alicia Pastor Camarasa, Advogada de Direitos Humanos 

-Bélgica 

Amparo Merino Segovia , Professora da Faculdade de 
Direito UCLM - Espanha 

Ana Murcia Claveria, Professora da Faculdade de Direito 
da Universidade de Valladolid e Diretora da Cátedra de 
Dialogo Social 

Antonio Baylos Grau, Catedrático da Faculdade de 
Direito da UCLM - Espanha 

Antonio Loffredo. Professor da Faculdade de Direito de 
Siena - Itália · 

Carlos Ala Santiago Rivera, Catedrático da Faculdade de 
Direito da Univers1dad San,Juan de Puerto Rico, recinto 
Rio Piedras- Porto Rico 

Carlos Alfonso Mellado, Catedrático da Faculdade de 
Direito da Universidade de Valência - Espanha 

Carlos Berna! Pulido, Catedrático da Universidad de 
Externado (Colômbia) e Professor Assistente na 
Macquarie University (Austrália 

Carlos Petit Calv?
1 

Catedrático de Historia do Direito da 
Universidade de Muelva- Espanha 

Dolores Santos, Professora da Facoltà di Giurisprudenza 
deii'Università degli Studi di Siena- Itália 

Edwin Figueroa Gutarra, Juiz Superior em Lambayeque­
Peru 

Emma Rodriguez, Professora da Universidade de Vigo -
Espanha 

Francisco Trillo, Professor da Faculdade de Direito da 
UCLM -Espanha 

Gabriela Merialdo, Desembargadora no Uruguai 

Gianluigi Palombella, Professor da Facu ldade de Direito 
da Università Degli Studi di Parma - Itália 

Gonçal Mayos Solsona, Professor da Faculdade de 
Direito da Universidade de Barcelona - Espanha 

http:/ /pepe-ponto-rede. blogspot. com. br/ 



Pepe ponto Rede- pepc.rede Página 7 de 13 

Guillermo Gianibelli, Professor da Faculdade de Direito 
da Universidad de Buenos Aires- Argentina 

Horacio Meguira, Professor da Faculdade de Direito da 
Universidade Buenos Aires e Director do Gabinete 
Jurídico de CTA- Argentina 

Hugo Barretto, Professor da Faculdade de Direito 
UDELAR, Uruguai 

Isabel Torres Vega, Juíza Provisória da Suprema Corte­
Peru 

Jaime Cabeza Pereira, Catedrático da Faculdade de 
Direito da Universidade de Viga- Espanha 

Jaqueline Yalán Leal , Juíza Superiora- Peru 

Jesus Rentero Jover Desembargador do Tribunal 
Superior de Justiça de Castilla La-Mancha - Espanha 

Joaquin Aparício Tovas, Catedrático da Faculdade de 
Dire1to da UCLM - Espanha 

Joaquín Perez Rey, Professor da Faculdade de Direito da 
UCLM - Espanha 

Joan Coscubiela Conesa, Advogado e Deputado no 
Parlamento da Catalunha - Espanha 

Josep Juan Moreso, Catedrático de Filosofia do Direito e 
ex-Reitor da Universidad Pompeu-Fabra (Espanha) 

Juan-Ramón Capella, Professor da Universidade de 
Barcelona - Espanha 

Juan Terradillos Basoco, Catedrático de Direito Penal da 
Universidad de Cádiz- Espanha 

Laura Mora Cabello de Alba, Professora da Faculdade de 
Direito da UCLM 

Luigi Mariucci , Professor da Universidade Ca Foscari de 
Veneza - Itália 

Luis Collado Garcia, advogado e Professor Associado da 
UCLM, Editor da Editora Bomarzo- Espanha 

Luis Roberto Salas, Magistrado Nacional , Tribunal Oral 
Penal -Argentina 

Manuel Atienza, Catedrático de Filosofia do Direito da 
Universidade de Alicante - Espanha 

Maria José Romero Rodenas, Catedrática da Faculdade 
de Direito da UCLM - Espanha 

Matthew Kramer, Catedrático de Filosofia do Direito da 
Universidade de Cambridge- Reino Unido 

Rafael de Asís Roig, Catedrático da Faculdade de Direito 
da Universidad Carlos 111 - Espanha 

Richard Bellamy, Catedrático de Filosofia Política na 
University College of London (Reino Unido) e Diretor do 
Programa Max Weber em Ciência Política no Instituto 
Universitário Europeu (Itália) 

Ramons Saez Valcarcel, Magistrado da Sa la Penal da 
Audiência Nacional - Espanha 
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Roberto Pagés Llovera, Desembargador do Tribunal de 
San Juan -Argentina 

Salomon Saavedra Dorantes, Juiz aposentado- México 

Sebastián Martin, Otro mas, Profesor História do Direito 
da Universidade de Sevilha - Espanha 

Teresita Ricardi Arce, Advogada - Paraguai 

Vania Boutaud, Juíza de Garantia - Chile 

Veronica Rodríguez-Bianco, Catedrática de Fi losofia 
Moral e Política na Un iversidade de Surrey (Reino Unido) 
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TERÇA-FEIRA, 9 DE JUNHO DE 2015 

D I CIONÁRIO DO BREGA JURÍDICO 

Confir·am os dois poc;t-s qu e dct•;nn ori);cm ao Dicionário Un Brcg;'1 .JudUi<·o: 

1. O Brcga ,Jurídico em 2008 

2. Brcga Jurídico: A Revanche 

A duas (Fonte: Jorge Álvaro) 

A uma (Fonte: Jorge Álvaro) 

Achega pretoriana (Fonte: Qucsado) 

Acompanhar às completas (Fonte: Zedu) 

Alta Direção do Processo (Fonte: Andréa Marinho) 

Aresto Doméstico 

Arqui-sabido (Fonte:Jairo Ramos) 

Autarquia ancilar (Fonte: Graça Freitas) 

Ação Alijatória (Fonte: Helvécio Chaves) 

Caderno Probatório (Fonte: Helvécio Chaves) 

Com fincas ao dealbar (Fonte: Adauto de Andrade) 

Como sói acontecer no arquétipo (Fonte: Márcia Marinho) 

Consideração postremu (Fonte: Jairo Ramos) 

Consonar-se (Fonte: Jairo Ramos) 

Conspícua escrivania (Fonte: .Adauto de Andrade) 

Contérminos Hieráticos (Fonte: Qucsado) 

Dar cnsancbas (Fonte: Jairo Ramos) 

Decisão zurzida (Fonte: Helvécio Chaves) 

Denota-se 

Desabrochar da operação cognitiva (Fonte: Marco Aurelio Trcviso) 

Digesto Obreiro (Fonte: Graça Freitas) 

Diploma Minorísta (Fonte: Helvécio Chaves) 

Douto Louvado 

Em ressunta (Fonte: Jairo Ramos) 
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Entendimento turmário (Fonte: Marco Aurelio Treviso) 

Entranhas Meritórias (Fonte : Marco Aurelio Treviso) 

Ergástulo Público (Fonte: Graça Freitas) 

Escólio 

Exordial 

Frontear (Fonte: ,Jairo Ramos) 

Grassar controvérsias (Fonte; Jairo Ramos) 

Indigitado (Fonte: Graça Freitas) 

Juiz Autóctone(Fonte: Quesado) 

Juiz de Piso (Fonte: Luís JJ Ribeiro) 

Lado outro 

Luculento arconte (Fonte: Adauto de Andrade) 

Matéria Abojada (Fonte: M.arco Aurelio Treviso) 

Meritíssima Vara 

Nada obstante 

Oferecer armês ao assuntado (Fonte: Quesado) 
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Oferendar a di!ucular em apartado (Fonte: Ewarcl Simeira) 

Ombrear (Fonte; Jairo Ramos) 

Operador do direito 

Pedido construturado na peça prolcgomenal (Fonte: Andréa Marinho) 

Perfunctótio (Fonte: Gabriela Nutti) 

Perlustrar os autos (Fonte: José Barbosa) 

Peça Atrial (Fonte; Jairo Ramos) 

Peça de Alijação (Fonte: Helvécio Chaves) 

Peça de Arranque (Fonte: Luis JJ Ribeiro) 

Peça de Bloqueio (Fonte Sheyla Mendes) 

Peça Dilucular (Fonte: Edward Simeira) 

Peça Gênese (Fonte: Oscar Krost) 

Peça Incoativa (Fonte: Graça Freitas) 

Peça Increpatória (.Fonte: Graça Freitas) 

Peça Ovo (Fonte: Oscar Krost) 

Peça Primeva (Fonte: Andréa Marinho) 

Peça Prodrômica (Fonte: Daniel Mendes) 

Peça Pórtico (Fonte: Jairo Ramos) 

Peça Umbilical (Fonte: Oscar Krost) 

Peça Vestibular (Fonte: Oscar Krost) 

Plano zetético (Fonte: Nassif) 

Preexcelso Paracleto (Fonte: Quesado) 

Pretensão Pó1tica (Fonte: Helvécio Chaves) 

Pronunciamento Fósmeo (Fonte: Quesado) 

Recurso Prepóstero (Fonte: Helvécio Chaves) 

Remédio heróico (Fonte: Graça Freitas) 

Renhidas porfias (Fonte: ,Jairo Ramos) 

Repositório Adjetivo (Fonte: Quesado) 

Repousar no travesseiro da jurisprudência (Anônimo) 
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Sentença guerreada (Fonte: Andréa Marinho) 

Sentença Vergastada (Fonte: Helvécio Chaves) 

Serôdio (Fonte: Andréa Marinho) 

Singelo bosquejo dos autos (Fonte:Zedu) 

Sodalício 

Supedâneo 

Trazer à liçu (Fonte: ,Jairo Ramos) 

Tribunal do Mirante (Fonte: Veloso Sobrinho) 

Tudo joeirado (Fonte: Andréa Marinho) 

Ventre dos autos (Fonte: José Barbosa) 

Vigia Ministerial (Fonte: Helvécio Chaves) 
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TERÇA-FEIRA , 7 DE ABRIL DE 2015 

Argumentos, Fundamentos e Linguagem: a (_ (...,. <... 

polêmica sobre a fundamentação analítica no 
Novo CPC, sob a perspectiva da Anúlise do 

Discurso 

José Eduardo de Resende Chaves Júnior-

A 'ümdamentação das decisões' c a 'aprovação em concurso público de 
provas e títulos' são os dois pilares da legitimação técnica do juiz na 
sociedade. O juiz democrático não pode ser um decisor arbitrário dos 
direitos dos cidadãos. A fundamentação é uma espécie de prestação de 
contas ad hoc do juiz do poder que lhe foi conferido pela Constituição. Por 
isso mesmo, a afirmação de que as sentenças devem ser fundamentadas 
consiste num colossal truísmo. 

Sobre a abordagem do Novo CPC em relação à fundamentação. pedimos 
li cença para a lguns rápidos e despretensiosos apontamentos. Iniciamos 
observando que a fundamentação pode e deve ser perfeitamente examinada 
à luz da teoria retórica, pois ela também visa à adesão do auditório. Mas 
na fundamentação. a despeito de lançarmos mão de técnicas argumentativas, 
já que ela se realiza também pela e na linguagem , a s ua finalidade não é a 
de per.wasi'ío, senão a de convicçc7o. tomando de PERELMAN essa 
distinção entre persuadir e convencer, que, por sua vez, é tomada de KANT, 
mas em nova acepção. 

Para PEREUviAN o discurso dapersuasc7o dirige-se a um auditório 
particular; o da com•icção ao aud itório universal. Nesse sentido, embora a 
noção de auditório seja dinâmica e sujeita à estratégia do orador, é razoável 
afirmar, em linhas gerais. que a intenção precípua das partes no processo 
é persuadir o juiz, ou seja, as partes se dirigem, pois. ao 'auditório 
particular' «Estado-j uiz». Já o juiz pretende, em geral, convencer, dirigindo­
se ao 'auditório universal', já que sua sentença, para ter plena eficácia, não 
carece propriamente da adesão das partes, senão de um tipo de adesao mais 
abrangente. O melhor campo para a atuação persuasiva do juiz é na 
conciliação, não na decisão. 
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É importante esclarecer que, quanto à convicçc7o do juiz. não visa tampouco 
a um auditório universal absoluto, mesmo porque a sentença do juiz 
nacional é dirigida ao caso concreto e a um a sociedade determinada. Mas se 
considerarmos. de um lado, o imperativo que decorre do fato de que a 
decisão não se resuma à convicção solipsa do juiz e. de outro. que não deva 
ela se subordinar aos sujeitos interessados do processo. impõe-se pelo 
menos a idéia de dirigir-se ao melhor auditório possível, mais racional, 
menos interessado e parcial e mais amplo. auditório que é desafiado a 
proceder à adequação de uma questão ideal e abrangente de direito. segundo 
as circunstâncias concretas do caso. 

A partir dessa disiinção feita pelo grande pensador polaco radicado na 
Bélgica, que tirou do limbo a retórica aristotélica, creio. podemos sustentar 
que, na enunciação de sua convicçi'ío. o juiz não está atrelado ao jogo 
linguíst ico c ao palavrório da persuaslio retórica - processo que é I ivre e 
multitudinárío. O Juiz, ao enunciar sua convicçcio, ou seja, ao fundamentar 
sua decisão, deve, sem dúvida. responder de forma clara, precisa e 
fundamentada a todas as questiJes (de fato c de direito) trazidas 
argumentativamente ao processo, o que não significa que esteja ele jungido 
ao labirinto cornunicacional das partes. 

Nesse sentido, não andou bem o Novo CPC ao impor regras de 
argumentação para a fundamentação da decisão. Nem HABERMAS, o pai 
da ética do discurso, chegou a tanto. O filósofo alemão, ao refutar a tese de 
ALEXY de que o discurso jurídico é um caso especial do discurso moral , 
esclarece que refoge ao âmbito da legislação processual regulamentar a 
argumentação jurídica enquanto tal, mas apenas assegurar espaços 
institucionalizados para ocorrência dos discursos de aplicação do direito, ou 
seja, a fundamentação da decisão é aferida em função de seu resultado. não 
em função de seu procedimento retórico-argumentativo.(Capítulo V, item 4 
de Direito e democracia: entrejacticidade e validade. Voll). 

Não é próprio que a legislação processual se dirija a regrar a argumentação. 
até porque o argumento, por natureza, não é passível de soüer contraposição 
lógica, pois ele é, em Liltima instância, como prcleciona F!ORIN apenas um 
simulacro - ainda quando apresentado sob a roupagem de um silogismo --· 
isto é, o argumento é urna imagem que se cria Jinguisticarncnte para 
persuadir o auditório. Em termos figurativos, a narração argumentativa é 
muito mais uma encenação do que uma confraternização dialógica. 

Além disso, o argumento, como expressão da linguagem, não é tampouco a 
produção de um ato unilateral de comunicação que um emissor envia a um 
receptor. O linguista francês CHARAUDEAU, um dos mais renomados 
especialistas da Análise do Discurso, nos explica que além da 'produção' (do 
argumento) há a contrapartida de 'interpretaçcio' operada pelo sujeito 
interpretante acerca do conteúdo da mensagem/argumento. Para o estudioso 
francês, a comunicação é um 'ato interemmciativo' que envolve, no mínimo, 
não dois, mas quatro sujeitos na comunicação: dois 'Eus' (um que fala e 
outro que interpreta) e dois 'Tus' (um a quem se dirige a produção da 
mensagem e o outro a quem se atribui a interpretação operada pelo 
destinatário). CHARAUDEAU trabalha justamente com a idéia de que 
aquele a quem se dirige a mensagem nã.o é um receptor passivo de conteúdo, 
mas um sujeito ativo no ato de fala proveniente do emissor da mensagem. 

Não são, pois, os argumentos que devem ser um a um, fragmentariamente 
respondidos na fundamentação, senão os 'possíveis 
interpretativos' (CHARAUDEAU) decorrentes dos atos de fala das partes 
no processo. Traduzindo para o mundo jmídico, o que se conclui é que a 
fundamentação da sentença deve dar conta, não propriamente dos 
argumentos, mas, sim, das 'questões de jato e de direito' que decorrerem das 
alegações argurnentativas das partes em litígio. 

E é nessa ordem de idéias, portanto, que deve ser compreendido o inciso IV 
do artigo 489 do NCPC que, aliás , impõe ao juiz o dever de enfrentar todos 
os "argumentos dedu:::idos" e não todos os "argumentos" tolll court do 
processo. ou seja, nem todos os argumentos que forem alegados pelas partes 
devem ser necessariamente enfrentados. mas apenas as proposições 
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sintéticas que resultarem do processo de dedução jurídica dos 'possíveis 
inle!pretalivos' que decorrem dessas alegações. 

A Análi se do Discurso tem nos revelad o o quanto ainda é preciso avançar na 
teoria da argumentação jurídica, que se mostra muito pobre e diluente na 
compreensão da complexidade do fenômeno linguageiro. A complexidade 
da argumentação nilo se esgota nos campos semânti co e sintático, tampouco 
no lógico. O linguista norte-americano Charles MORRTS demonstrou, desde 
o início do sécu lo passado, que, além dos planos semüntico e s intático, as 
inferências pragmáticas - ou seja, as interpretações que nascem não 
propriamente do texto, senão do contexto da comunicação - governam 
qualquer troca comun icativa. 

A alta complexidade que envolve essa troca hum ana de comunicação, 
decorrente do entrecruzamento dos vários planos da linguagem, pode 
conduzir o processo judicial a um caos ainda maior -- sim, é poss íve l! o 
fundo do poço a inda não chegou. Para evitar isso, é necessário 4ue os 
discursos dos antagonistas processuais sejam informados por princípios 
civilizados de interpretação da linguagem comum. 

Nesse passo, mais conveniente do que tentar regrar a argumentaç;1o retórica 
da fundamentação, seria organizar os procedimentos de comuni cação interna 
do processo judicial, considerando os preceitos básicos da linguagem 
comum . A prát ica forense, monnente em tempos do 'contro! c' e 'co!1lrol v', 
demonstra que são despejados nos autos, de forma absolutamente caótica c 
aleatória, centenas de alegações truncadas, vcrborrágicas, com argumentos 
tumultuários e desconexos. Na era da abundância da informação, da 
inteligência coletiva da rede, toda concisão é vi rtude . O Novo CPC, mai s 
uma vez andou mal, e não é claro a esse respeito, como o é, por exemplo. a 
legislaç~1o processual norte-americana -Fedem! Rufes of Civil 

Procedure (Regras S.a.l e S.b. I. A)·. 

Toda troca comunicacional é informada pelo princípio da cooperação, 
conforme demonstra o grande filósofo inglês da lin guagem Paul GRJCE, 
para quem esse princípio da cooperação linguistica se desdobra em várias 
máximas, tais como: (i)não apresentar mais informação do que a necessária: 
(ii)não afirmar nada sem prova ou com consciência de que é fa lso: ( iii ) 
restringir-se ao assunto pertinente e (iv)ser claro, conc iso c ordenado, 
evitando-se a ambiguidade. 

O Novo CPC trouxe, em boa hora, o paradigma do processo cooperativo 
(art. 6°), que promove um envolvimento mais ético das partes. A 
cooperação. portanto, não afeta apenas os atos processuais, mas, sobretudo -
como decorre do aporte de GRICE - também os atos de fa la de todos os 
sujeitos no processo. Essa perspectiva linguística, não propriamente retórica. 
é que deveria ser tomada em consideração, se o que se deseja é enfatizar o 
viés discursivo do processo judicial. 

Não obstante o princípio cooperativo, é importante recordar que a sentença 
é, também, expressão técnica do exercício do poder, que não pode, 
naturalmente, ser arbitrária, decision ista, mas não se deve o lvidar que ela 
tem, por outra perspectiva, um viés prático-político indeclinável, que é o de 
resolver o conflito em sua dimensão j urídica, pela via 
adjudicada. A rea lidade dura do foro mostra que os atores do processo 
preferem o duelo à cooperação. Nesse sentido, sujeitar a fundamentação aos 
jogos sem fim da linguagem argumcntativa, a par de consistir numa utopia 
ingênua, descumpre a promessa constitucion al de efet ivação dos direitos em 
tempo razoável nos cem milhões de processos que tramitam na Justiça 
brasileira. 

10 texto foi aprimorado pelos membros do grupo de estudo sobre o 

Novo CPC, coordenado pelo Professor e ,Juiz Ney Maranhão, 

especialmente pelos Professores Bezerra Leite (UFES) e Adriana Sena 
(UFMG} e pelo colega Kleber Waki (TRT-GO). Agradeço também à 

Professora de Linguística da UFMG ,Janice Helena Marinho. 
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2Professor dos Cursos de Pós-graduação do IEC PUC-MINAS, 

Desembargador do Trabalho no TRT-MG c Doutor em Direitos 

Fundamentais. 

3. "Rufe 8. General Rufes ofPfeading 
(a) CIA!M FOI? REIH:F. A pfeading that states a claim for relief must contaín: 
(f) o slwrt andplain statement o f tire g rounds for the court's jurisdíction. 
unfess the court already hosjurisdiction and lhe claim needs· no nell' 
jurisdictiona/ support: 
(2} a. slrort anrl plaín statement of tlte claím slrowiug tltat lhe pleader is 
emitled to relief; and 
(3) a demandfor lhe refiefsought. lFhich may include relief in lhe 
alternative or dif(erent types ofrelief 
(b) DiiFI:NS!:'S: ADMISSIONS i/NO DtõN1.4/,S. 
(!)In Gene m/. In responding to a pleading. a party must: 
(A) state in siJOrl and plain terms its defenses to each claim asserted 
against ir: and (. .)" 
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Procure Abaixo-Assinados procurar 

!fi Apoie este Abaixo-Assinado. Assine e divulgue. O seu apoio é muito importante. 

A Nova Campanha da legalidade: Manifesto de Juristas em Defesa da 
Constituição e do Estado de Direito 

Para: À Exma. Senhora Presidenta da República, aos Exmos. Senhores Senadores da República, aos Exmos. 
Senhores Deputados Federais, aos Exmos. Senhores Ministros do Supremo Tribunal Federal, ao Povo Brasileiro 

A Nova Campanha da Legalidade: Manifesto de Juristas em Defesa da Constituição e do Estado de Direito 

Nós, abaixo assinados, juristas, advogados, professores de Direito de todo o pais, vimos por meio desta nota: 

1 -!\firmar o Estado Democrático e Constitucional de Direito, que deve estar submetido às leis e se realizar 

através da lei, não admitindo violações de garantias fundamentais estabelecidas nem a instalação de um Estado 

de exceção por meio de um processo de impeachment sem fundamento juridico; 

2 - Defender a imparcialidade da Justiça, que deve operar segundo os ditames da Constituição e do 

ordenamento juridico, não admitindo a sua partidarizaç~o. seu funcionamento seletivo e perseguições políticas de 

quaisquer natureza; 

3- Sustentar a repressão à corrupção. que deve se realizar de forma ética. republicana e transparente, por meios 

pertinentes. sem que para isto haja qualquer restrição ou flex ibi lização de ci ireitos ou mesmo a utilização 

irresponsável de meios de comunicação para a sustentação artificiosa e inidônea de procedimentos judiciais. À 
eliminação da corrupção não pode corromper os direitos; 

4 - Dizer que lutaremos para preservar a estabilidade e o respeito as instituições politicas o que, especialmente 

num momento de crise, vem a ser a posição mais prudente, no sentido de se fazer respeitar a vont<Jde do povo, 

manifesta através dos meios defin idos pela Constituição. por meio de eleições diretas regulares e periódicas. 

O Brasil vive, no atual momento, grave crise na sua recente democracia. Durante os anos de ditadura, vários 

cidadãos sofreram e sacrificaram-se. para que estejamos hoje em pleno exerci cio dos nossos direitos. 

A corrupção não é fato novo, mas se arrasta desde muito tempo no Brasil. e deve ser fortemente combatida . Mas, 

a fim de eliminar a corrupção, não podemos, sob pena de retrocedermos ao patamar das graves violações aos 

direitos dos cidadãos brasileiros. havidas durante a ditadura militar implantada pelo Golpe de 64, permitir. a 

relativização da presunção de inocência; expedientes arbitrários como condução coercitiva de investigados ou 

ped idos de prisão preventiva, sem o devido embasamento legal; utilização da prisão temperaria, igualmente 

quando ausentes os pressupostos previstos na legislação, com o fim de obter delações premiadas; 

interceptações telefônicas ilegais que violam as prerrogativas dos advogados e até mesmo da Presidência da 

República . Ademais, não podemos permitir o comprometimento dos princípios democráticos que regulam o 

processo. com as operações midiàticas e vazamen tos seletivos, que visam destruir reputações e interferir no 

debate poli tico. além de tensionar a opinião pública para apoiar tais operações. 

Não podemos aceitar a relativizaçf.<o do principio democrático por meio de um procedimento de impeachment 

sem fundamento juridico. A Constituição exrge o cometimento, pelo Presidenle, de crime de responsabilidade, a 

ser previamente definido em lei ordinária. Não se trata. portanto. de pura e simples decisão po!itica ligada à 
satisfação ou insatisfação com a gestão. O voto popular escolhe o Presidente para um mandato de quatro anos, 

lindo o qual será avaliado. Ainda que se afirme ser o impeachment uma decisão politica, isso não afasta sua 

juridicidade. ou seja. seu caráter de decisão juridica obediente a Constituição. A aprovação de leis ou a edição de 

decretos também são decisões politicas, mas nem por isso podem contrariar a Constituição. Afirmar que o 

julgamento é politico não pode significar que a Constituição possa ser descumprida. 

E requisito de constitucionalidade para o impeacl1ment a prova da existência de crime de responsabilidade. 

Mesmo por uma analise bastante legalista do processo, a conclusão de que não há crime de responsabilidade se 

impõe. 

A democracia permite a divergência sobre a correção das decisões políticas, mas a decisão última sobre os erros 

e acertos. em um regrme democratrco, repousa no voto popular. Mesmo aos parlamentares eleitos pelo povo não 

é dado pela Constitu ição o poder de excluir o chefe do Executivo, também eleito pelo sufrágio, com base em 

dissensos políticos, mas apenas na hipótese estrita e excepcional do crime de responsabilidade. 

Nesse sentido, queremos afirmar que a luta para preservar a estabilidade e o respeito às instituições politicas 

passa pelo respeito ao mandato popular adquirido por meio do voto em eleições regulares. 
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Claudia Aparecida de Souza Trindade -doutora em direito USP, professora ESAF 

Vanessa Batista Berner- Doutora em Direito, Professora Associada da Faculdade Nacional de Direito 1 UFRJ 

Clilton Guimarães do Santos- Doutor- PUC-SP, professor na UNIFIEO 

Margareth Anne Leíster, Pós-doutora em direito, UNIFIEO-SP 

Fernando Hofmann- Professor Titular da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões 

(URI/Santíago) 

Gustavo Ramos Carneiro Leão- DoL!tor em Direito e Professor da Universidade Católica de Pernambuco 

David Elmor- DOLJ!or em direito- Professor da UERJ 

http :/ /www. peticaopub lica.com. br/pview.aspx?pi =BR892 9fi ...... "1 f/'\ .... ,,....,.. ... .... 



José Luiz Quadros de Magalhães: 1593- Juristas mineiros em defesa da democracia Página 1 de 5 

G•l 6 rn;:us r>róximo blog» 

, N 

JOSe LUIZ QUADROS De MAGALHAt 
Um espaço para pensar e discutir política, direito, arte e qualquer outro assunto que nos perrr 
que querem insistentemente esconder. 

Início O Autor Colunas Direito Arte Ciência do Estado Diversos Temas para Pese 

domingo, 20 de março de 2016 

1593- Juristas mineiros em defesa da democracia 

MANIFESTO EM DEFESA DA DEMOCRACIA 

JURISTAS MINEIROS EM DEFESA DA DEMOCRACIA 

Para o poder ideológico que ataca a democracia de forma disfarçada, o importante não é viver numa 

democracia, mas que as pessoas, inocentemente, acreditem que nela vivam. O mesmo vale para o estado 

constitucional. O que vemos acontecer de fo rma grave e agressiva é um teatro, em que a forma oculta o 

conteúdo. Julgamentos, processos, carros de policia, parlamentares, jornais, televisão, becas, togas, ternos e 

gravatas ... todo urn aparato tragicômico para justificar o desmonte de um projeto de transformação social. 

Parece que não há mais espaço para os "golpes de estado" no estilo da década de 1960 e 1970. Tanques de 

guerra nas ruas, prisões sem mandado judicial, torturas escancaradas, parecem não agradar a maioria da 

opinião pública do mundo. Os golpes hoje são mais sofisticados. A grande mídia parece ter perdido qualquer 

pudor quanto à manipulação, distorção e encobrimento de fatos . Existe mais tecnologia para encantar as 

pessoas, e o teatro do absurdo é permanente. Assistimos à espetacularização de prisões, expondo as 

pessoas à destruição pública. 

O discurso do combate à corrupção é instrumentalizado para dissimular os autênticos interesses e a históíia 

parece quem r se repetir com incrível semelhança: 1954 (Getúlio Vargas) e 1964 (João Goulart). 

Em meio a tudo isto, um grupo de pessoas perdidas no fogo cruzado da guerra ideológica que incentiva o ódio 

à diferença. Estudar, compreender o que se passa é possível e necessário. As Forças Armadas têm a função 

constitucional de preservar a soberania . Jamais poderiam intervir para destruí-la como querem alguns poucos. 

Estamos em meio a uma guerra ideológica e econômica. A solução é mais democracia, participação, 

informação diversa e respeito à Constituição. 

O que se espera das autoridades do Estado e de seus poderes é a imparcialidade fundante. O espírito 

republ icano, mais além de crenças e ideologias pessoais, desafia o oficio radical da democracia e exige de 

todos os cidadãos responsáveis pela interpretação e apiicação da lei, na Magistratura ou no Ministério Público, 

um exercício rigoroso de imparcia lidade. 

No desempenho dessas funções vitais não pode haver preferências e antipatias e muito menos ódio político 

ou de qualquer ordem. Esses cidadãos, no exercício de suas funções, não podem ter outra ideologia senão 

aquela constitucionalmente adotada: o respeito às leis, à Constituição, suas regras, princípios e valores. 

Reverência a essas cláusulas pétreas, intocáveis, seja por qualquer maioria parlamentar, seja por qualquer 

decisão dominante, seja por qualquer qualidade de hegemonia. Reverência, sim, à essencialidade do sentido 

contramajoritário da fu nção judiciária e dos direitos fundamentais da pessoa humana. 

O papel da Constituição, na democracia, é de impedir que tentações messiânicas possam se tornar coat ivas 

em algum momento. Não é necessário experimentar o veneno para descobrir que ele mata. Não precisamos 

experimentar novamente o autoritarismo para saber que ele mata, tortura e destrói. A Constituição é intocável; 

em suas ciáusulas pétreas ela se confunde com a democracia. 

http://joseluizquadrosdemagalhaes.blogsnot.com .hr/?n 1 ()/()":\ /1 &:;01 _;,,.;n.n n 

CONTRAPON' 

Corn TatimH~ 

M<~g.:~lh.ã es, c 
http:/1'.-•ww.t· 
Can.::l6 lia N 
?.·' fe1r A: 1 E h~ 
3~ feira; i 2h~ 

~ ~ fe ira: 10h: 
s~ feira: 11h:? 
6·' feiril: llh3 
S.ii::;Jtlo: 07h: 
Domingo: OS 

PlancfOJ T~rr3 

Tola\ da visua 

799,8( 

Busca pr.lo:oç t 

Follow by Em. 

Col:aboradore 

J O~ e I. L 

Nivca t 

Categori01s 

· ;;UlA<;Di; 
ODADANJ 

• AULAS Dl 
C!DI\í).A,NJ 

· AULJ\S DE 

· AUU\S DF 

• ALJI.A~ Dt: 

· ALlLAr.õ PÓ 

• (lenr. ri15 c! 

· C1nema 

· Coluna da 

• Cotunil d<:! 

• Coluna d.-. 

• Colun,, dO 

· Co!unn do 

· Co!un<1 tlo 

· Coi •J na do 

• Colur'" do 

• Crôn•c.1 :. c 



. ' 

,. -

José Luiz Quadros de Magalhães: 1593- Juristas mineiros em defesa da democracia Página 2 de 5 

Belo Horizonte, 20 de março de 2016 

Adriana Campos Freire Pimenta, Juíza do Trabalho em Belo Horizonte 
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Daniel Gaio, Professor Doutor UFMG 

Daniel Melo Franco de Moraes, Sociólogo e Mestre em Direito 

Daniela Bonacorsi, Professora da Faculdade de Direito da PUC-MG 

Daniela Muradas, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 

Davi Diniz, Professor UNB/UFMG 

Dayse Maria Andrade Alencar, Procuradora Municipal e Mestre em Direito Público 

Edson Baeta, Promotor de Justiça em Minas Gerais 

Elaine Noronha Nassi f, Procuradora do MPT-MG 
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Emílio Peiuso Neder Meier, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 

Fabrício Polido, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 

Fábio de Sá e Silva, Pós Doutor pela Harvard Law Schooi 

Fernando Rios Neto, Desembargador do TRT-MG 

Geraldo Emediato, Procurador do MPT-MG 

Geraldo Reis , Professor da Faculdade de Direito da Unimontes 
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Graça Maria Borges de Freitas, Juíza do Trabalho em Ouro Preto 

Hadma Christina Murta Campos, Juíza do Trabalho em Minas Gerais 
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José Eduardo de Resende Chaves Júnior (Pepe Chaves), Desembargador do TRT-MG 

José Emílio Medauar Ommati, Professor Doutor PUC Minas Sêrro 
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Lucas Vanucci Lins, Desembargador do TRT-MG 
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Rosãngela Alves da Silva Paiva, Juíza do Traba lho em Minas Gerais 
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Tatiana Ribeiro de Souza, Professora do Departamento de Direito da UFOP 

Thomas da Rosa Bustamante, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 

Valdênia Gera/da de Carvalho, Professora da Escola Superior Dom He/der Câmara 

Vinicius Moreira de lima, Professor da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais- PUC-MINAS 
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Elvia Barrios, Ministra da Suprema Corte do Peru 

Fernando Salinas, Ministro da Suprema Corte da Espanha 

Jordi Augusti, Ministro da Suprema Corte da Espanha 

Roberto Contreras, Ministro de Corte no Chile , Presidente da Rede latino-americana de Juizes - Chile 

Adoración Guaman, Professora da Universidade de Valência- Espanha 

Agustín Lovera Cafiete , Magistrado do Tribunal de Apelação Penal- Paraguai 

Alicia Pastor Camarasa, Advogada de Direitos Humanos- Bélgica 

Amparo Merino Segovia, Professora da Faculdade de Direito UCLM- Espanha 

Ana Murcia C/averia, Professoía da Faculdade de Direito da Universidade de Valladolid e Diretora da Cátedra 

de Dialogo Social 

Antonio Bay/os Grau, Catedrático da Faculdade de Direito da UClM- Espanha 

Antonio loffredo, Professor da Faculdade de Direito de Siena- Itália 

Carlos Ala Santiago Rivera, Catedrático da Faculdade de Direito da Universidad San,Juan de Puerto Rico, 

recinto Rio Piedras - Porto Rico 

Carlos Petit Calvo, Catedrático de Histeria do Direito da Universidade de Huelva - Espanha 

Do/ores Santos, Professora da Facoltà di Giurisprudenza deii'Universitá degli Studi di Siena -Itália 

Edwin Figueroa Gutarra, Juiz Superior em lambayeque- Peru 

Emma Rodriguez, Professora da Universidade de Viga- Espanha 

Francisco Trillo, Professor da Faculdade de Direito da UCLM- Espanha 

Gabriela Meria ldo, Desembargadora no Uruguai 
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Gonçal Mayos Solsona, Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Barcelona- Espanha 

Guillermo Gianibeilí, Professor da Faculdade de Direito da Universidad de Buenos Aires- Argentina 

Horacio Meguira, Professor da Faculdade de Direito da Universidade Buenos Aires e Director do Gabinete 

Jurídico de CTA- Argentina 

Hugo Barretto, Professor da Faculdade de Direito UDELAR, Uruguai 

Isabel Torres Vega, .Juiza Provisória da Suprema Corte- Peru 

Jaime Cabeza Pereira, Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Viga- Espanha 

Jaqueline Yalán Leal, Juiza Superiora- Peru 
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Joaquin Aparício Tovas, Catedrático da Faculdade de Direito da UCLM- Espanha 

Joaquín Perez Rey , Professor da Faculdade de Direito da UCLM- Espanha 

Jean Coscubiela Conesa, Advogado e Deputado no Parlamento da Catalunha- Espanha 

Juan-Ramón Capella , Professor da Universidade de Barcelona- Espanha 

Juan Terradillos Basoco, Catedrático de Direito Penal da Universidad de Cádiz- Espanha 

Laura Mora Cabelio de Alba, Professora da Faculdade de Direito da UCLM 

Luigi Mariucci, Professor da Universidade Ca Foscari de Veneza- Itália 
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Luis Roberto Salas, Magistrado Nacional, Tribunal Oral Penal- Argentina 

Maria José Romero Rodenas, Catedrática da Faculdade de Direito da UCLM- Espanha 

Matthew Kramer, Catedrático de Filosofia do Direito da Universidade de Cambridge- Reino Unido 

Manuel Atienza, Professor Catedrático de Filosofia de Direi to da Universidad de Alicante 

Rafael de Asis Roig, Catedrático da Faculdade de Direito da Universidad Carlos 111 -·Espanha 

Ramons Saez Vaicarcei, Magistrado da Sala Penal da Audiência Nacional- Espanha 

Roberto Pagés Llovera , Desembargador do Tribunal de San Juan- Argentina 

Salomcn Saavedra Dorantes, Juiz aposentado- México 

Sebastián Martin, Otro mas, Profesor História do Direito da Universidade de Sevilha- Espanha 

Teresita Ricardi, Vice-Presidente de Estudos para a Integração da Rede Latino-americana de Juízes -

Paraguai 

Vania Boutaud, Juíza de Garantia - Chile 
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Manifesto 

La Asociacion Latinoa1nericana de Medicina 
Social Saude Colectiva - ALAMES 



EN DEFENSA DE LA DEMOCRACIA Y APOYO Al PUEBLO BRASILERO 

LA ASOCIACION LATINOAMERICANA DE MEDICINA SOCIAL- SALUD COLECTIVA -ALAMES-

En defensa de la democracia y apoyo ai pueblo Brasilero 

Denunciamos y manifesta mos nuestra indignación y repudio frente ai abuso de poder y 

camino de un golpe de Estado, contra Brasil. 

Expresamos nuestro apoyo y solidaridad a las fuerzas democráticas de la sociedad brasilera. 

Estamos atentos a generar denuncias masivas a nível de cada país, de la región y dei mundo, 

para evitar que se fragüe este golpe, afectando los avances democráticos en BrasiL 

Nuestro herrnano pueblo brasilero, vive horas decisivas para defender su democracia y 

bienestar, mismos que ganaron en las urnas como expresión de la voluntad popular, y en 

contra de los intereses capitalistas, que hoy movilizan este golpe. 

El Partido de los Trabajadores - PT- es objeto de una persecución que busca destruiria 

afectando directamente a uno de sus líderes más querido y reconocido, en el continente, el 

presidente lgnacio Lula Da Silva. 

De esta forma quieren eliminar la esencia de las conquistas ganadas en los últimos anos, 

buscan con vehemencia reestablecer su proyecto neoliberaL El PT y Lula en particular, son un 

obstáculo para conseguiria y por ello los atacan. 

Con este golpe quieren avasallar los pilares democráticos construidos desde 2003. Quieren 

aAfectar el logro de la construcción y materialización de los derechos civi lizatorios y la 

autonomía económica. 

AI poner en el foco dei desprestigio a los líderes, buscan debilitar el nuevo orden social 

establecido, y esperan subordinar a los brasileros para apoderarse de los recursos naturales, 

principalmente la explotación de las reservas de petróleo. 

Desde ALAMES apoyarnos a todos los movimientos de resistencia en Brasil, a los ciudadanos, y 

a los entranables amigos y companeros de la medicina social y la salud colectiva brasilera, 

quienes históricamente se han destacado por ser un movimiento sa nitarista comprometido y 

combativo . 

Sabemos que lo que ocurre en Brasil, tendrá grandes repercusiones en todo el continente, y no 

es ajeno a lo que acontece en Argentina, Bolivia, Venezuela. Nos proclamamos alertas y 

solidarios con Brasil. 
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Nota à imprensa brasileira 

Manifesto de intelectuais estrangeiros sobre a crise no Brasil 

Sob o título "a democracia brasileira está seriamente ameaçada", centenas de 
professores e pesquisadores vinculados a algumas das mais prestigiadas universidades 
estrangeiras, sobretudo dos EUA e da Europa, lançarão neste domingo um manifesto 
em defesa da legalidade e da democracia no Brasil. 

Organizado por James N. Green, protessor de história do Brasil da Brown University, 
e Renan Quinalha, pesquisador da USP atualmente visitante na Brown Un.iversity, a 
lista já conta com a adesão de renomados intelectuais e especialistas em estudos sobre 
Brasil e América Latina, que manifestam com firmeza sua preocupação com a 
situação política do Brasil, como a histmiadora Barbara Weinstein (New York 
University), o historiador Jean Hebrard (École des Hautes Études en Sciences 
Sociales, Paris), a cientista política Margaret Keck (Johns Hopkins University). a 
filósofa Nancy Frascr (New Scbool for Social Resea.rch), Pedro Meira Monteiro de 
literatura brasileira (Princeton Un.iversity), o historiador Sidney Chaulboub (Harvard), 
a cientista política Sonia Alvarez (University ofMassachusetts, Amherst, o 
historiador Sturut Schwarz (Yale University). 

Os intelectuais afírmrun que "o combate contra a corrupção é legítimo e necessário 
para melhonu· a qualidade da democracia brasileira. Mas, no atual clima político, 
achamos que existe mn sério risco de que a retórica do combate à corrupção esteja 
sendo usada para desestabilizar este governo eleito democraticamente, agravando 
ainda mais a séria crise econômica e política que o país está enfrentando". 

O manifesto tem circulado em sua versão em inglês. Abaixo consta essa versão 
original e sua tradução para o po1tuguês. 

A relação de assinaturas abaixo copiada é ainda parcial. Mais de 500 assinaturas já 
recebidas estão sendo incluídas e a lista ainda está aberta pma novas adesões até este 
domingo (27), quru1do será oticialmente publicada. 

Contatos para imprensa: James N. Grcen (james._green@brown.edu) e Renan 
Quinalha (remuihq@gmail.com) 

Press release 
JNS.ERlR TRAHUCAO PARA O PORTUGUÊS 

Versão original do manifesto 

B.RAZILIAN HEMOCRACY IS SERIOUSLY 'I'HREATENED 

We, the undersigned academics, students, and scholars, living and working in the 

United States, Europe, and other pruts of the world, who ru·e specialísts in Latin 



American studies, are alarmed at the cunent political situation in Brazi l, which poses 
a serious threat to democracy. 

Since 1985, Brazil has been enjoying the longest period of democratic stability in its 

history, following a coup d'état in 1964 anda violent military dictatorship that lasted 

twenty-one years. Under the aegis ofthe 1988 Constitution, which guarantees a wide 

range of social and individual rights, Brazil has become a more democratic society, 

with greater political partícipation, broader and more inclusive notions of citizenshíp, 

and the strengthening public institutions. 

In spite ofthese advances, corruption remains endemic. A series of scandals involving 

politicians of different party affiJiations havc outraged the public. 

As a result, there havc been widespread mobiliz.'ltions demanding an end to illicit 
practices. Therc have also been bold actions by statc institutions, such as the Federal 

Police, the Federal Prosecutors Service, and the Judiciary. 

The combat against corruption is legitimate and necessary to improve the 

responsivcness ofBrazilian democracy. But in the current political climate, we finda 

serious risk that the rhetoric of anti-corruption has been used to destabilize the cunent 

dcmocratically-elected govemment, further aggravating the serious economic and 

political crisis that the country is facing. 

lnstead ofretaining política] neutrality and respecting due process, sectors of the 

Judiciary, with the support ofmajor media interests, have become protagonists in 

undermining the rule of law. During their investigations, some public ofticials have 

violated basic rights o f citizens, such as the presumption o f innocence, thc assurance 

o f an impartial judiciary, attorney-client privilege, and the guarantee o f the right to 

pnvacy. 

The Lava Jato Operation, led by the federal judge Sérgio Moro, has centralized the 
principal corruption investigations over the last two years. These investigations have 

been marred by repeated excesses anel unjustified measures, such as arbitrary 

preventive detentions, dubious anel problematic plea-bargaining agreements. selective 

leaking o f information to the media for política! purposes, and the illegal wiretapping 

ofboth the current President ofthe Republic anel the most recent former president. 

Ali o f this has taken place with the sustained support o f powerful sectors o f the media 

in an unprecedented effort: to inf1uence public opinion for specific political ends. The 

combat against corruption must be carried out within strict legallimits that protect the 

basic rights o f the accusecl. 

The víolation of democratic procedure represents a serious threat to democracy. When 

the armed forces overthrew the government o f President João Goulart in 1964, they 



used the combat against corruption as one o f their justifications. Brazil paid a high 

price for twenty-onc years ofmilitary rule. Thc fight for a democratic country has 

been long and arduous. Today, all those \vho believe in a democratic Brazil need to 

speak out against these arbitrary measures that threaten to erode the progress made 

o ver the course o f tbe last three decades. 

Versão em português do manifesto 

A DEMOCRACIA BRASILEIRA ESTÁ SERIAMENTE AMEAÇADA 

Nós, professores, pesquisadores e estudantes, que vivemos e trabalhamos nos EUA, 

Europa e em outras pa.ttes do mundo, como especialistas em estudos latino­

amcrica.t10S, csta.tnos alarmados pela situação política atual no Brasil, que coloca uma 

séria ameaça para a democracia. 

Desde 1985, Brasil tem vivido o mais longo período de estabilidade democrática de 

sua história, depois de ter passado por um golpe ele Estado em 1964 que resultou em 

uma violenta ditadura militar que durou 21 anos. 

Sob a égide da Constituição de 1988, que garante um arnplo conjunto de direitos 

individuais e sociais, Brasil se tomou uma sociedade mais democrática, com maior 

nivel de participação política, com instituições fortalecidas e noções de cidadania 

mais amplas e inclusivas. 

Apesar desses avanços, a conupção perma.t1ece sendo um problema endêmico. Uma 

série de escândalos envolvendo políticos de diferentes filiações partidárias tem vindo 

a público. 

Como resultado, houve a proliferação de manifestações reivinvicando o fim dessas 

práticas iliticas. Houve também ações importantes por parte das instituições estatais, 

como a Polícia Federal, o Ministério Público Federal e o Poder Judiciário. 

O combate contra a corrupção é legítimo e necessário para melhorar a qualidade da 

democracia brasileira. Mas, no atual clima político, acha.tnos que existe um sério risco 

de que a retórica do combate à corrupção esteja sendo usada para desestahilizar este 

governo eleito democraticamente, agravando ainda mais a séria crise econômica e 

política que o país está enfrentando. 

Ao invés de preservar a neutralidade política e o respeito ao devido processo legal, 

setores do Poder Judiciário, com a apoio dos interesses da grande mídia, tornanun-se 

protagonistas dos ataques ao Estado de Direito. Durante suas investigações, alguns 
funcionários púbJicos estão violando direitos fundamentais dos cidadãos, tais como 

presunção da inocência, gara.t1tia de Judiciário imparcial, sigilo da comunicação entre 

cliente e advogado, além do direito à privacidade. 



A Operação Lava Jato, conduzida pelo juiz federal Sérgio Moro, centralizou as 

principal investigações nos últimos dois anos. Essas investigações foram maculadas 

por excessos reiterados e medidas injustificadas, tais como as prisões preventivas 
arbitrárias, acordos de delação premiada duvidosos e problemáticos, vazamentos 

seletivos e com propósitos políticos de informações para a m.ídia, além da intercepção 

telefônica ilegal feita contra a atual presídenta e também. contra seu antecessor. 

Tudo isso tem acontecido com o apoio de setores poderosos da mídia em um esforço 

sem precedentes para influenciar a opinião pública para objetivos políticos 

particulares. O combate contra a corrupção deve ser levado adiante dentro dos estritos 

limites legais que protegem os direitos básicos dos acusados. 

A violação do procedimento democrático representa um sério risco para a 

democracia. Quando as forças am1adas derrubmam o governo do presidente João 

Goulart em 1964, elas usaram o combate contra a corrupção como uma das suas 

justificativas. Brasil pagou um alto preço por 21 anos de tLm regime militar. A luta por 

um país democrático foi longa e árdua. Hoje, todos aqueles que acreditan1 em wn 

Brasil democrático precisam se posicionar contra essas medidas arbitrárias que estão 

ameaçando erodir o progresso feito n0 curso das últimas três décadas 



Brazilian Democracy Is Seriously Threatened 

We, the undersigned academics, students, and scholars, living and working in thc United States, 
Europe, and othcr parts ofthe world, who are specialists in Latín American studies, are alanned 
at the cunent política] situation in Brazil, which poses a serious threat to democracy. 

Since 1985, Brazil has been enjoying the Iongest period of democratic stability in its history, 
following a coup d'état in 1964 anda violent military dictatorship that lasted twenty-one years. 
Under the aegis o f the 1988 Constitution, which guarantees a wí.de range o f social and individual 
rights, Brazil has become a more democratíc society, with greater política! participation, broader 
and more inclusive notions of citizenship, and thc strcngthening public institutions. 

In spite ofthese advances, corruption remains endemic. A series of scandals involving politicians 
of different party affiliations have outraged the public. 

As a result, there have been widespread mobilizations dcmanding an encl to illicit practices. 
There havc also bcen bold actions by state institutions, such as the Federal Police, the Federal 
Prosecutors Service, anel the Judiciary. 

The combat against corruption is legitimate and necessary to improve the responsiveness of 
Brazílian democracy. But in the current política! climate, we finda serious risk that the rhetoric 
of anti-corruption has been used to destabilize the current democratically-elcctcd government, 
further aggravating the serious economic and political crisis that tbe country is facíng. 

lnstead of retaining polit ical neutrality and respecting due process, sectors of thc Judiciary, with 
the suppmt of major media interests, have become protagonists in undermining the rule of law. 
During their investigations, some public officials have violated basic rights of citizens, such as 
the presumption of ínnocence, the assurance of an impartial judiciary, attorney-client privilege, 
and the guarantcc o f the right to privacy. 

The Lava Jato Operation, led by the federal juclge Sérgio Moro, has centralized the principal 
corruption investigations over the last two years. These investigations have been marred by 
repeated excesses and unjustifieclmeasures, such as arbitrary preventive detentions, dubious and 
problematic plea-bargaining agreements, selective leaking of ínformation to the media for 
política! purposes, and the illegal wiretapping ofboth the current President ofthe Republic and 
the most recent fonner president. 

Ali ofthis has taken place with the sustaíned support of powerful sectors ofthe media in an 
unprececlented effort to influence public opinion for specífic political ends. The combat against 
corruption must be carried out >vithin strict legallimits that protect the basic rights o f the 
accused. 

The violation of democratic procedure represents a serious threat to democracy. When tbc armed 
forces overthrcw the government of President João Goulart in 1964, they used the combat 
against corruption as one oftheir justífícations. Brazíl paid a hígh price for twenty-onc years o f 
military rule. The fight for a democratic country has been long and arduous. Today, ali those 
who believc in a democratic Brazi l need to speak out against these arbitrary measures that 
threaten to erode the progress made over the course ofthe Jast three decades. 

Jvlarch 24, 2016 
Organized by James N. Green Jam~LQreen@!2!:9~TI.&Ql1 

and Renan Qu inalba rena!)hg@gn:miLç_QJD. 



Brazilian Democracy Is Seriously Threatened 
(This is a pnrtiallist ot·scholars living ontside Brazil. More than .1,000 people signcd tbis pctition) 

1. Aaron rranks, Quecn's University 
2. Aaron Schneider, Univers ity o f Dcnver 
3. Ada B. P. Siqueira, Georgetown Un ivcrsity 
4. AdeJe Nelson, Temple University 
5. Adriana Lein, Macalester Collcge 
6. A ida Quintar, Universiclad Nacional de General Sarmiento 
7. Afrânio Raul Garcia Junior, École dcs Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
8. AI Campbe ll , Un ivers ity ofUtah 
9. Alba H.uibal, CONICET, Argentina 
I O. Ale ida Assmann, U niversity of Konstanz 
11. Alejandra B. Osorio, Wellesley Co llege 
12. A lejandra Obcrti, Un iversidad de Buenos Aires 
J 3. Alejandro Kaufman, Univeridad ele Buenos Aires 
14. Alejandro Navas Méndez, Universitat Potsdam 
15. Alejandro Rosas, Universielad Nacional de Colomb ia 
16. Alejandro Velasco, New York University 
17. AI ex Borucki, Univerity o f Californi a, Irvine 
18. Alex Latta, Wilfrid Laurier University 
19. Alexander AlberTo, Columbia University 
20. A lexandra lsfahani-Hammond, University ofCalifornia, San Diego 
2 1. Alexandre da Costa, U niversity ofA iberta 
22. Alcxis Cortés, Univcrsidad Alberto Hurtado, C hile 
23. Alfredo Saad Filho, University ofLondon 
24. Alison Aycrs, Universíty ofLondon 
25. Alíson Entrekin, Jndcpendent Literary Translator 
26. Alison Neilson, Universidade ele Coimbra 
27. Alkístis Dimech, dance, independent writer 
28. Allan Souza Queiroz, Ghent Un ivers ity 
29 . Almuelena Cabezas, Universidad Complutense de Madrid 
30. Alvaro Jarrín , Co llegc ofthe Holy Cross 
31. Amy C. Lind, University ofCincinnati 
32. Amy Nunn, Brown University 
33 . Amy C. Offner, University o f Pennsylvania 
34. Ana Lúcia Arat:úo, Howard Univers iiy 
35. Ana Maria Dopico, New York University 
36. Ana Migowsk da Silva, Justus Liebig Univcrsity Giessen 
37. Ana Paula Hey, King's College, London 
38. Ana Paula Hofiing, University ofNorth Carolina 
39. Ana Pereira, Universiteit van Amsterdam 
40. Anastasia Valecce, Spelman Collete 
41. Anaya Rosique Jesus R., 1Jniversidad Veracruzana 
42. André Carpinel li , Un iversidade de Lisboa 
43. Andrca Al lcn, Univers ity ofWestern Ontarío 
44. Andrea Laplane, CEPAL Universit),. o f Sussex 

Organized by James N. Green }ames Green i â), f?r~OWil,~du 

and Renan Qui nalha rei:@.!J.hq@g!!:Flil.cor:rr 
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45 . Andrew Arato, New School for Social Researcb 
46. Andrew Kythreotis, Cardiff Uníversíty 
47. Angel Martínez~Hernáez, Universítat Rovira i Virgili 
48. Angela Gilliam, Evergreen State College 
49. Angela Thompson, East Carolina University 
50. Angus Wright, California State University, Sacramento 
51. Ann Mische, University ofNotre Dame 
52. Anna Catbarina Izoton, University ofNew Mexico 
53. Anna Mester, University ofMichigan, Ann Arbor 
54. Anthony Bogues, Brown University 
55. Antonio La Pastina, Texas A&M University 
56. Antoon De Baets, Universíty of Groningen, 
57. Ame Kalleberg, University ofNorth Caro lina, Chapel Hill 
58. Arthur Bueno, University ofErfurt 
59. Arthur MacEwan, University ofMassachusetts, Boston 
60. Arturo Escobar, University ofNorth Carolina, Chapel Hill 
61. Asc1 Doranova, United Nations Univcrsity 
62. Autumn Quezada~Grant, Roger Williams Univesity 
63. Aviva Chomsky, Salem State University 
64. Balveer Arora, Jawaharial Nehru Huniversity 
65 . Barbara Chasin, Monclair State Univcrsity 
66. Barbara Glowzewski, École des Hautes Études en Sciences Sociales 
67. Barbara Rahder, York University 
68 . Barbara Weinstein, New York University 
69. Beatriz Eugenia Romero Cuevas, Universidad Autónoma de la Ciudad de México 
70. Benjamin Arthur Cowan, George Mason University 
71. Benjamin Fogel, New York University 
72. Benjamin Junge, State University ofNew York, New Paltz 
73 . Benjamin Legg, Brown University 
74. Bernardita Llanos, Brooklyn College, City University ofNew York 
75. Brian Wampler. Boise State University 
76. Bridget Cousins, Univesity College London 
77. Brodwyn Fischcr, University ofChicago 
78. Brownislaw Czarnoche, City University ofNew Y ork 
79. Bruce Nissen, Florida lnternational University 
80. Bruno Carvalho, Princeton University 
81. Bryan McCann, Georgetown University 
82. Bryan Pitts, University of Georgia, Athens 
83. Camila Bechelany, École des Hautes Études en Scíences Sociales, Paris 
84. Camila Maroja, Brown Carlos 
85. Carla Silva-Muhammad, University ofCo1mecticut 
86. Carlos Cottez-:t\.,1inchillo, Dartmouth College 
87. Carolina Matos, City University London 
88. Carolina Sá Carvalho, Uníversity ofNorth Carolina, Chapel Híll 
89 . Carolina Tavares Henrigues do Carmo e Silva, Katholieke Universideit Leuven 
90 . Cássio Muniz, University ofWisconsin, Milwaukee 

Organized by James N. Green lªm~LQ.reen (é .. ~_Qrü\:Y)} ,_~Qtl 
and Renan Quinalha renanhg@.gm<!.i_LçQ r.:D. 
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9 l. Catherine Draycott, Durharn University 
92. Cecilia Rodrigues, Franklin College 
93 . Cecilia Santos, Uníversity of San Francisco; Universíty of Co imbra 
94. Celina Su, Brookly Co llege, C ity University ofNew York 
95 . Ce lso Castilho, Vanclerbilt University 
96. Charles A. Perrone, Univers ity o f Florida 
97. Charl es Tilly, University of California. Los Angeles 
98. Charrnain Levy, Universi té du Québec en Outaouais 
99. C hrist ian Maroy, Universíté de Montréa l 
I 00. C hristian Topalov, New York Uníversity 
I O 1. C histiane L ira, University of Georgia 
I 02 . Chrí stine Mathias, K ing's College Lonclon 
J 03 . C hris Danowski, /\rizona State University 
I 04. Chris Rhomberg, Fordham Univers ity 
!05. C hri stopher Dunn, Tulane University 
I 06. C lara Irazába l. Colmnbia Universitv 
I 07. Claudia Dama.sceno, !~cole dcs Hat~tes Études en Scicnces Socialcs 
108. Claudia Leal, Universidad de los Andes, Bogotá 
1 09. C lifford Andrew Welch, U nivers idade Federal de São Paulo 
11 O. Colin Sníder, Univers ity of Texas, Tyler 
111. Cornclia Flora, Jowa State Un iversi ty 
I 12. Courtney l-lillebrecht, Univers ity of Ncbraska, Lincoln 
11 3. Cristián Castro G ., Universidad Diego Portales, Chi le 
J 14. Cristíana Bastos, Un ive rs idade de Lisboa 
115. Cristina M. Mehrtens, Universíty oflvfassach usetts, Dartmouth 
I I 6. C risti na Redko Micr, Wright Statc University 
1 I 7. Cr istina Rocha, Western Sidney University 
11 8. Cyrus Bina, University of Minnesota 
1 19. Dan Bacon, tv.lassassoit Com munit.y Co llege 
J 20. Dan Furukawa Marques, Uníversity of Ottawa 
121. Dan La Botz, Independent scholar 
122. Daniel A !dana Cohen,New York University 
123. Daniel Raso Llaras, Temple University 
124. Daniele Pompejano. On iversítà degli Studi de Messina 
125. Danílo França, Brown Oníversity 
126. David B. Karpf, Stanford Unive rsíty 
127 . David Barkin, Universidad Autonoma Metropolitana-Xochimilco 
128. David Blackmore, New Jersey City Uni versity 
129. David Laibman, Brooklyn Co llege 
130. David Pérez Chico, Oniversidad de Zaragoza, Spain 
I 31. David Roj insky, King ' s College London 
132 . David Sm ilde, Tulane University 
133. Dawn M. Wharram, State University ofNew York at Albany 
134. Débora Ferreira, Utah Valley University 
135. Deborah Levcnson, Boston College 
136. Deborah Shaw. Un iversity of Portsmouth 

Organizccl by Jarnes N. Green James Green 'cDbrown.ed u. 

anel Renan Qu inalha J~enanhcr@g!J.1í:ül . co rn 
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137. Denise Ferreira da Silva, University ofBritish Columbia 
138. Derek Pardue, Aarhus University 
139. Dereka Rushbrook, University of Arizona, 
140. Diana Paton, Newcastle Universíty 
141. Diana Taylor, NewYork University 
142. Diego Rose, Tulane University 
143. Diogo L Pinheiro, Savannah State Uníversity 
144. Dionísio Márquez Arreaza, Universidad de Los Andes, Venezuela 
145. Donald Ramos, Professor Emeritus, Cleveland State University 
146. Dorothy Kidd, University of San Francisco 
147. Edgardo Manero, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
148. Edilsa Sotero, Brown Universíty 
149. Edith Wolfe, Tulane University 
150. Edgardo Manero, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
151. Edoardo Balletta, Universita di Bologna 
152. Eduardo Jorge, Éco!e des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
153. Elcna Shtromberg, University of Utah 
154. Elias Mandala, Univcrsity of Rochestcr 
155. Elise Díetrich, Tulanc University 
156. Elizabeth Bortolaia Silva, Open University, Uníted Kingdom 
157. Elizabeth Farfan-Santos, Unívcrsity o f Houston 
158. Elizabeth Hordgc-Freeman, The University o f South Florida 
159. Elisabeth Jay Friedman, University of San Francisco. 
160. Elizabeth Leeds, Massachusetts Institute ofTechnology 
161. Eisa Meinardi, Universidad de Buenos Aires 
] 62 . Emílio Crenzel, CONICET/Universidad de Buenos Aires 
163. Eric Alliez, Université Paris 8 
164. Eric M. B. Becker, Jndependent scholar 
165. Erika Masanet Ripoli, Instituto Universitário de Lisboa 
166. Erika Robb Larkíns, Univcrsity ofüklahoma 
167. Ernesto Bohoslavsky, Universidad Nacional de General Sarmiento, Argentina. 
168. Ernesto Jsunza, CIESAS, México 
169. Ernesto Noronha, Indiana Institute ofManagement 
170. Ernesto Orti-Diaz, Macalester College 
171. Esteban Vernik, Universidad de Buenos Aires. 
172. EsteJa Schindel, Konstanz University 
173. Ethel Kosminsky, City University ofNew York, Queens 
I 74. Eugenia Palicraki, University o f Cergy-Pontoise 
175. Fábio Andrade, Columbia University 
176. Fábio de Castro, University of Amsterdam 
177. Fábio Godoi, Conservatoire de Strasbourg 
178. Fabrício Prado, The College o f William and Mary 
179. Federico Tarragoni, Université Paris Diderot 
180. Fernando Luiz Lara, University ofTexas, Austin 
I 81. Flavio Wolf de Aguiar, Journalist, Berlin 
182. Flora Thomson-Deveaux, Brown University 
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183. Fran Robles, Community Coll cge o f Denvcr 
I 84. Francis Virginio, University of Strathclyde, UK 
185. Franc isco Jrigon, Univers ity ofWashington 
186. Franci sco Rob les-Rivera, Colgate Universily 
187. Franc irosy Barbosa, Universily of Oxford 
188. Francis Vinic ius Portes Virginio, University of Strathclyde 
189. François Depe lteau, Laurentian University, Ontario, Canada 
I 90. Frank McCann, Univers ity ofNew Hampsh ire 
19 1. Frederick Sperouni s, Univers ily of Massachusetts, Lowell 
192. F rederico Freitas, Stanford Unive rs ity 
193. Gabriel P. Hetland, State Univers ity ofNew York, Albany 
194. Gabriel Giorgi. New York Un iversity 
195. Gabrie l Suchodolski, Universi ly of Calífornia, Los Angeles 
196. Gabrie la Dall a-Corte Caballero, Universitad de Barcelona 
197. Gary Dymski , Leeds University 
198. Georg Fischer, Aarhus Univers ity 
199. Georgia Whitaker, Harvard Univers ity 
200. Germán Vergara, Brown University 
201. Gcraldine Rogers, Universidad Naciona l el e La Plata 
202. Gerardo Reniguc, Ci ty University ofNew York 
203. Geri Augusto, Brown University 
204. G iacomo Pirazzoli, U niversi ty ofFlorence 
205. Gianpaolo Baiocchi, New York Universily 
206. G iovan ni 1\.llegretti, U niversidade ele Coimbra 
207. Gillian McG ill ivrary, York Universily , Canada 
208 . Gisela Zaremberg, FLJ\CSO. Sede México 
209. Giuliana Gi usti, Un iversita Ca' Foscarí di Veneza 
2 1 O. G!adys Mitchell, Unive rs ity ofWisconsin, M ilwaukee 
211. Greg Bamber, l'vlonash U niversity , Me lbourne 
212 . Gregg Bocketti, Transylvania University 
213 . Graciela Monta lelo, Co lumbia Un iversity 
214. Grac ie la Vázquez, Freie Uni vers itat Berlin 
2 J 5. G retchen Pierce, Shippensburg Univers ity 
216. G ustavo Lins Ribeiro, A utonomous Metropolitan Un iversity o f lztapa lapa 
217. G ustavo Pereira, Un iversidade Nova de L isboa 
2 18. Gustavo Setríni , Ncw York University 
219. Gwenclo lyn Wright, Columbia Un ivers ity 
220. Harípriya Rangan, Monash University 
22 1. Harry Smaller, York University 
222 . Hazel Henderson, [nelepende nt scho lar 
223. Hcike Drotbohm, Un iversitat Freiburg 
224. Helen Scharber, Hampshire College 
225 . Helena Hirata, Centre Nat ional de la Recherche Sc ient ifíq ue, Francc 
226. 1:-Jendríck Van el en 13erg, Universi ty ofNebraska, Lincoln 
227. Henrique Santana, t :niversity Technische Universítat Darmstadt 
228. Hillary Hiner, New York Univers ity 
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229. Hwa-Jen Liu, National University ofTaiwan 
230. Ian McMahan, Brooklyn College 
23 J. lan Merkel, Ncw York University 
232. lida Mendes, Université Sorbonnc Nouvellc Paris 3 
233. Jlana Scheri, Tulane University 
234. Ilker Aslantepe, New School for Social Research 
235. Inês Cordeiro Dias, University of California, Los Angeles 
236. Irene V. Small, Princeton University 
237. Isabel Sousa-Rodriguez, Borough ofManhattan Community College 
238. lsabella Alcaniz, University ofMaryland 
239. Jsabella Cosse, Universidade de Buenos Aires 
240. Jsis McEiroy, Ohio State Uníversity 
241 . Jvone Margulies, City Uníversity ofNew York 
242. Ivonne dei Valle, University ofCalifornia, Berkeley 
243. Jacqueline Polvora, Universidade de Cabo Verde 
244. Jagdeep S. Chhokar, lndian Tnstitute ofManagement, Ahmedabad, lnclia 
245. Jaeho Kang, Univers ity ofLondon 
246. Jaime Amparo Alves, City University ofNew York 
247. Jake Blanc, University ofWisconsin, Madison 
248. James D. Cockcroft, State University ofNew York 
249. James N. Green, Brown University 
250. James Sidbury, Rice University 
251. James Steele, University Co llege London 
252. James Wooclard, Montclair State University 
253. Jan Assmann, Universitat Heidelberg 
254. Jean Grugel , University ofYork and Open Uníversity, United Kingdom 
255. .Jean Hebrard, École eles Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
256. Jean-Louis Cohen, New York Univcrsity 
257. Jcffrcy W. Rubin, Boston University 
258. Jennifer Calhoun, Antioch University Seattle 
259. Jennifer Roth Gorclon, University of Arizona 
260. Jenny Chan, University of Oxford 
261. Jens Andermann, University ofZürick 
262. Jcremy Mumford, Brown Uniiversity 
263. Jesse Hoffnung-Garskof, University ofMichigan, Ann Arbor 
264. Jessica Graham, lJnivcrsity of California, San Diego 
265. .Jessica Rich, Marquette University 
266. Jesús R. Anaya Rosique, Universidad Autónoma de la Cíudad de México 
267. Jewellord Nem Singh , University ofTokyo 
268. Joaquin Barriendo, Columbia University 
269. Joaquim Dolz, Universidade de Genebra 
270. Jody Pavilack, Univcrsity ofMontana 
271. Joel Wolfe, University ofMassachusetts, Amherst 
272 . John C. Chasteen, University ofNorth Carolina, Chapel Hill 
273 . John Collins, Qucens Collcge, CUNY 
274. John Bellamy Foster, University ofOregon 
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275. John L. Hammond, Hunter College anel Graduate Center, CUNY 
276. John McCollum, University ofCalifornia, Jrvine 
277. .Ioim Mckiernan Gonzalcz, Texas State University 
278. .Ioim Norvcll, Scrippts Collcge 
279. John Samuel Burdick, Syracuse University 
280. Jolm Wceks, Univers ity ofLondon 
281. John Womack, Jr. , Harvard University 
282. Jonathan Fox, American University 
283. Jorge Carilto, Florida lnternational Universíty 
284. José Del Toro, Univcrsity ofCalifornia, Santa Barbara 
2R5. José Eudes Gornez, Universidade de Lisboa 
286. José i\rlanuel Lopes Cordeiro, Universidade de Mínho 
287. José Zaluar Basí lio, Universidade Lusofona-Lisboa 
288. Joseph Jay Sosa, University of Chicago 
289. Judy Bieber, University ofNew Mexico 
290. Julie ívfatthael, Welles ley College 
291. June E . Hahncr, State Univcrsity ofNew York at .Albany 
292. Junyoung Verónica Kim, Uníversity of1owa 
293 . Jurado Javicr, Universidacl Carlos Ill ele Madrid 
294. Justin Castro, Arkansas State Univcrsity 
295. Kadya Tall, École des Hautcs Études en Scicnces Sociales, Paris 
296. Karen Kampwirth, Knox Collcge 
297. Karin Frederic, Wake Forest Universíty 
298. Karin Schneider, New School for Socia l Research 
299. Katherine Borland , Ohio State University 
300. Kathlecn McAfee, San Francisco State University 
30 l. Kathy Swart, Pierce College 
302. Katia Kostulski, Conservatorie National des arts e Mêtiers 
303. Keisha-Khan Pcrry, Brown University 
304. KellyPike, York University 
305. Ketson Roberto Maximiano dos Santos, Columbia Univcrsity 
306. Kia Caldwel l, University ofNorth Carolina, Chapel Hill 
307. Kim Gutschow, Williams College 
308. Kimberly Jones, Northeastern University 
309. Kirsten A. Wald, llarvard University 
31 O. Kirsten Koop, University o f Grenoble 
311. Kpêdélin Mariquian Ahouansou, College ele Francc 
312. Kwesi Kwaa Prah, Centre for Advanced Studies of African Society, C ape Town 
313 . Lane R. l!irabayashi, Univcrsity of Californ ia, Los Angeles 
314. Laura Bagley, P iercc Collegc 
3 15. Laura Catelli, Universiclad Nacional de Rosário 
316. Laura Corrca Ochoa, Harvard University 
317. Laura Lencí, Univcrsíelad Nacional de La Plata 
318. Laura Rose Bry lowski , Independent scholar 
319. Laura Roush, Colegio ele Michocán 
320. Laure Asssai: U niversité Paris-Ouest Nantcrre La Défensc 
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321. Laurelann Porter, Scottsdale Communíty College 
322. Laurie NisonofJ: Hampshire College 
323. Leah VanWey, Brown University 
324. Leandro Benmergui, State University ofNew York, Purchase 
325. Leila Lehnen, University ofNew Mexico 
326. Leo Garofalo, Connecticut College 
327. Leslie Salzinger, University of California at Berkeley 
328. Lig ia Bezerra, Spelman 
329. Liliana Feirstein, Humboldt Universitãt, Berlin 
330. Lindsay Mayka, Colby College 
331. Lisa Covert, College of Charleston 
332. Lisa Líndsay, Uníversity ofNorth Carolina, Chapel Hill 
333. Livia Streit, Aubum Universíty 
334. Louis Forline, Universíty ofNevada-Reno 
335. Louise Clark, Arizona State University 
336. Lucia Cantero, Yale University 
337. Lucia Tennina, Universidad de Buenos Aires 
338. Lucia Vi l lares, University of Cambridge 
339. Luciana da Cruz Brito, Trinity College 
340. Luis Felipe Rincon, International Institute of Social Studies 
341. Luis Fernando Benecluzi, Universítà Ca' Foscari Venczia,ltaly. 
342. Luis Figueroa-Martínez, Trinity College 
343. Luís Frederico Dias Antunes, Universidade de Lisboa, 
344. Lumena Celí Teixeira, Lulea Tern iska University 
345. Lynn Duggan, Indiana University 
346. Lynn Stevens, University of Oregon 
347. Magali Roy-Fequíere, Knox College 
348. Maite Conde, University o f Cambridge 
349. Malcolm McNee, Smith College 
350. Manuel Rosaldo, University ofCalífornia, Berkeley 
351. Manue l Sutherland, Centro de 1nvestigación y Formación Obrera, Venezuela 
352. Manuela Silva, Un iversidade Técnica de Lisboa 
353. Marc Edelman, Hunter College, City University ofNew York 
354. Marc Hertzman, University oflllinois, Urbana-Champaign 
355. Marcelo Noah, Duke University 
356. Marcelo Starcenbaum, Universidad Nacional de la Plata 
357. Marcelo Timotheo ela Costa, DePaul University 
358. Marcia Esparza, Jolm Jay College of Criminal Justice 
359. Marcus Red iker, University ofPittsburgh 
360. Margaret Keck, Johns Hopkins University 
36 J. Margaret Power, lllinois lnstitute of Tcclmo!ogy 
362. Maria Antonia Pedroso de Lima, Instituto Universitário de Lisboa 
363. Maria Claudia Molinari , Universidad Nacional de la Plata 
364. María Cristina Navarrete, Universídad de! Valle, Calí 
365. Maria Jose Punte, Univeridad Católica Argentina 
366. Maria Mercedes Vazquez Vazquez, University of Hong Kong 
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367. Maria Paula Meneses, Coimbra University 
368. María Ullivarri , CONECET, Argentina 
369. Maria Willumsen , Florida lnternatíonal University 
370. Maria-Aparecida Lopes, California State University, Fresno 
371. Mariana P. Candido, University ofNotre Dame 
372. Marianne Schmink, Professor Emerita, University o f Florida, 
373. Marie-Josée Massicotte, University of Ottawa 
374. Marília Arantes S. Moreira, University ofLondon 
375. l'vlarina de Regt, Universith of Amsterdam 
376. Marina Takami, Université Paris 8 
377. Marina Todeschini, University ofNew Mexico 
378. [Vlark Healey, University ofConnecticut 
379. Mark Langevin, George Washington University 
380. Marshall Eakin, Vanderbilt University 
381. Marta-Laura Suska, University o f Wisconsín, Madison 
382. Martin Lienhard, University of Zi.irich 
383. Mary Kay Vaughan, University ofMarylancl, College Park 
384. Marzia Grassi, Universidade ele Lisboa 
385. Matheus Harclt, Princeton University 
386. lvfathilde Lan·ere, Universíty o f Paris-Est Marne-la-Vallée 
387. Matias Vernengo, Bucknell Universíty 
388. Matthew Vitz, University ofCalifornia, San Diego 
389. fVlaud Chirio, Université Paris-Est Marne-la-Vallée 
390. Maxine L. Margolis, University of Florida, Gainesville 
391 . Maxwell A. Cameron, Uníversity of British Columbía 
392. Mayo Toruiío, California State University, San Bernardino 
393. Melody Fonseca, Universiclad Autónoma de Madrid 
394. Meyer Brownstone, Uníversity College, Toronto 
395. Jvlichael G. Hillard, University of Southern Maine 
396. Michael Yates, University o f Pittsburgh, Johnstown 
397. J'vlichel Kahen, Bordeaux lnstitute for Política] Studies 
398. Michel Paty, Université Paris-Díderot 
399. Michele Lobo, Uníversity ofDelaware 
400. lvlíguel Espinoza, Uníversité de Strasbourg 
401. Miguel Valle de Almeida, ISCTE, Lisbon 
402. Miguel Veclcla, Universidacl de Buenos Aires 
403. M i li i c Thayer, University o f Massachusctts, Amherst 
404. Mirta Castcdo, Universidad Nacional de la Plata 
405. Misha Klein, University ofOklahoma 
406. Moises Lino e Silva, Harvarcl University 
407. tvl6nica Raísa Schpun, }~cole eles Hautes Étucles cn Sciences Sociales, Paris 
408. Monique Rodrigues Balbuena, University of Oregon 
409. Mônica Szurmuk, Universidad ele Buenos Aires/Conicet 
410. Mtafíti Imara, Calífornia State Uníversity, San Marcos 
41 J. Mugwena Maluleke, South African Democratic Teachers Union 
412. Mukul Mangalik, University ofNew Delhi 
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413. Murat Cemal Yalcintan, Mimar Sinan Fine Arts Universíty 
414. Nádia Fujiko Luna Treillard, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
415. Nadine Jubb, York University, Canada 
4 J 6. N ancy Frase r, New School for Social Research 
417. Naoko Shíbusawa, Brov.:n University 
418. Nathalie Lebon, Gettysburg College 
419. Nelson Vieira, Brown University 
420. Nerissa Balce, Stony Brook University 
421. Niéholas Rauschenbert, Universidad de Buenos Aires 
422 . Nicholas Copeland, Virgínia Tech University 
423. Nicole Muenchow, University ofMinnesota 
424. Nico lino Castiello, Uníversity ofNap les Federico fi 
425. 
426. Nidhi Srínivas, New School for Social Research 
427. Nina Schneider, University ofKonstanz 
428. Nora Altcr, Temple University 
429. Octavio Maza, Universidad Autonoma de Aguascalientes 
430. Olivier Compagnon, Université Sorbonne Nouvelle Paris 3 
431. Omar Dahi, Hampshire College 
432. Pablo Palomino, University ofChicago 
433 . Pablo Piedras, University o f Buenos Aires 
434. Paloma Varón, University ofLjubljana, Slovenia 
435. Paola Bacchetta, Univeristy of California, Berkeley 
436. Paolo Spada, Uníversity o f Southhampton 
437. PatriciaHansen, Univerídade ele Lisboa 
438. Patricia de Santana Pinho, University of Albany 
439. Patríck Inglis, Grinnel College 
440. Patrick Kelly, University ofWisconsín-Madison 
441. Paul Christopher Johnson, University o f Michigan, Ann Arbor 
442. Paula Chakravartty, Ncw York University 
443. Paula Dias, Brown Uníversity 
444. Paula Halperin, State University ofNew York, Purchase 
445. Paulina Alberto, University ofMichigan, Ann Arbor 
446. Paulo Moreira, University o f Oklahoma 
447. Pedro Erber, Corncll Univcrsity 
448. Pedro Félix, Universidade Nova de Lisboa 
449. Pedro Meira Monteiro, Princeton University 
450. Perla Zusman, University ofBuenos Aires 
451. Peter Brandt, FernUniversitat in Hagen 
452. Peter Evans, Brown Univcrsity 
453. Peter M. Beatie, Michigan State Univcrsity 
454. Peter Ranis, Cíty Univcrsity ofNew York 
455. Peter Rosset, ECOSUR Advanccd Studies 1nstítute, Mexico 
456. Philippe Dubois, Université Sorbonne Nouvelle Paris 3 
457. Pierre Sal ama, Université de Paris Xfii 
458. Prabbu Mohapatra, University of Del h i 
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459. Priscila Izar, Virgínia Tech University 
460. Pujita Guha, Jawaharlal Nehru University, lndia 
461. Pyong Gap Min, City University ofNew York, Qucens 
462. Rachei Elizabeth Harding, Univeristy of Colorado, Dcnver 
463. Rache! Price, Princeton University 
464. Rafael Diaz, Javeriana University, Bogotá. 
465. Rafael Monteiro da Silva, Uníversity ofMinnesota 
466. Rafael R. loris, University ofDcnver 
467. Raimunto C. Barreto, Princeton Theological Seminar;' 
468. Ralph Della Cava, Queens College, CUNY & Columbia Universíty 
469. Rana Behal, Unívcrsíty ofNcw Dehli 
470. Raquel Macciucí, Universidad Nacional de la Plata 
471. Rebecca Atencio, Tulane University 
4 72. Rebecca Herman, University o f California, Berkeley 
473. Rebecca Kosick, University ofBristol 
474. Rebecca Tarlau, Stanford University 
475. Reena Goldthree, Assistant Professor, Dartmouth College 
476. Regina Felix, University ofNorth Carolina, Wilmington 
477. Reid Andrews, University ofPittsburgh 
478. Renan Quinalha, Brown University 
479. Ricardo Aronskind, Universidad Nacional de General Sarrniento 
480. Ricardo Leito Ribeiro, New York University 
481. Richard Grossman, Northeastern lllinois University 
482. Richard Marin, Université Toulousc-Jcan Juares 
483. Rick López., Arnherst College 
484. Rita Olivieri, Un iversité Renncs 
485. Rita Schmith, Millersville University 
486. Robert Cabanes, fn stitut de Rcchercbc sur le Développement, Paris 
487. Robert DuPllessis, Swarthmore College 
488. Robert Rowland, Instituto Universitário de Lisboa 
489. Robert W. Wilcox, Northern Kentucky University 
490. Robin Kelley, University ofCa lifomia, Los /\ngeles 
49 J. Rob in Peery, Massasoit Community College 
492. Rodrigo Nabuco de Araújo, Reims University 
493. Roger Keil, York Uníversity 
494. Roger Kittlcson, Williams College 
495. Rogerio Akiti Dezem, Osaka University 
496. Ronald H. Chilcote, University ofCalifornía, Riverside 
497. Rosalind Bresnahan, California State University San Bernardino (retired) 
498. Rosana Pinheiro-1\tlachado, Univcrsity of Oxford 
499. Rosane Ramos, King's College London 
500. Rosemary Galli , Observatório das Nacionalidades, Fortaleza anel Oxfordshire 
50 I. Roquinaldo Ferreira, Brown University 
502. Russell Rickford, Cornell Uníversity 
503. Ruth Fcldcr, State University ofNew York at Albany 
504. Ryan Lynch, Knox College 
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505. Sabine Kníerbein, Technische Universitat Wien 
506. Sales Augusto dos Santos, Indpendent Scholar 
507. Santiago Carassale, FLASCO, México 
508. Santiago Garcia Navarro, Universidad Torcuato Di Tella 
509. Sara Brandellero, Leiden University 
510. Sarah Swider, Wayne State University 
511. Sari Hanafi, Amerícan University o f Bcirut 
512. Sean T. Mitchell, Rutgers University, Newark 
513. Sebastian Müller, Technical University ofDortmund, Gennany 
514. Seth Garfie ld , University ofTexas, Austin 
515. Seth Racusen, Anna Maria College 
516. Shawn W. Miller, Brigham Young University 
517. Sheila Holz, Universidade de Coimbra 
518. Sidney Chalhoub, Harvard Univcrsíty 
519. SilviaArrom, Brandeís University 
520. Silvia Mancini, Univcrsidad de Lausana, Suiza 
521. Simon Conroy, University ofLeicester 
522. Sonia Alvarez, University ofMassachusetts, Amherst 
523. Sonía Angola De Laforcade, Princcton Univcrsity 
524. Stefan Kipfer, York Univcrsity 
525 . Stephanic Luce, City University ofNew York 
526. Stephanie Savell, Brown University 
527. Stephcn Bocskay, Visiting Professor, Universidade Federal de Pernambuco 
528. Steven F. Butterman, University ofi\tliami 
529. Steven Topik, University o f California, Irvinc 
530. Steven S. Volk, Oberlin College 
531. Stuart Schwartz, Ya.le University 
532. Sudeep Kumar·, Xavier Instituto of Social Service 
533. Sueann Caulfield, University of Michigan, Ann Arbor 
534. Susan Eckstein, Boston University 
535. Susan C. Quinlan, University of Georgía 
536. Susan Weissman, Saint Mary's College 
537. Susana llecht, University ofCalífornia Los Angeles 
538. Susanne Jonas, University of California, Santa Cruz 
539. Sven Reichardt, Universitat Konstanz 
540. Tahsin Guner, London College ofCommunication 
541. Tamar Diana Wílson, University of Missouri 
542. Tanalis Padilla, Massachusetts Institute ofTechnology 
543. Tariq Jazeel, University College London 
544. Teivo Teivainen, Univcrsity of Helsinki 
545. Teresa Meade, Union College 
546. Terezinha Malaquias, Jndependent scholar 
547. Thomas Lambert, Frostburg State Unívcrsity 
548. Thomas D. Rogers, Emory University 
549. Thomas Palley, lndepcndent economist 
550. Thomas Streeter, University ofVermont 
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551. Tiffany Joseph, Stony Brook University 
552. Toby Green, King's College, London 
553. Tomas Crowder-Taraborrel li, Soka University of America 
554. Toyin Falola, University ofTexas, Austin 
555. Tyler Po llard , MciVfaster University 
556. Ute Lehrer, York University 
557. Vanessa Castaneda, Tulane University 
558 . Vanessa Dufty, University ofMassachusetts, Amherst 
559 . Victoria Basualdo, FLASCO 
560. Victoria Langland, University ofMichigan, Ann Arbor 
561. Victoria Ruétalo, University of Alberta, Canada 
562. Vincenzo Arsillo, Universita Ca'Foscari Veneza 
563. Vineet Thakur, University of Johannesburg 
564. Vasuki Nesiah, New York University 
565. Vipul Mudgal , Common Cause, Inclia 
566. Véronique Hébrand, Université Paris l Panthéon Sorbonne 
567. Vicente Sanfélix, Universitat de Valencia 
568. Virgínia F!elena Ferreira da Costa , New School for Social Research 
569. Vivaldo A. Santos, Georgetown 
570. Viviane Gomes de Ceballos, Visiting Scholar, R ice Univers ity 
571. Wendy Wo1ford , Cornell University 
572. Will Straw, Me Gill University 
573 . William C. Smith, University ofMiami 
574. Wouter Servaas, University of Sheffield, United Kingdom 
575. Yael Karavan, dancer and director, London 
576. Yaya de Andrade, City University ofSeattle, Vancouver 
577. Yves Cohen, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
578. Yves Sintomer, University College London 
579. Zeljko Cipris, University ofthe Pacific 
580. Zinka Ziebell, Fre.ie Universitiit Berlin 
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I 

Manifesto 

Movitnento Hip Hop do Brasil 



Carta do Hip Hop Brasileiro à Democracia 

Sempre que a Globo, a Veja, a Folha, a polícia e todos esses 
filhos da ditadura estiverem de um lado. Pode acred itar, nós 
estaremos do outro lado, do seu lado. 
Quando na periferia invadem a casa e sequestram um 
sind icalista que deu a vida e transformou o seu país, nós o 
defenderemos. 

Quando homens sem caráter, que roubaram durante 500 anos as riquezas da nação e tentam 
culpar a única mulher presidenta de nossa história, nós não vaci lamos, lutaremos e diremos em 
alto e bom som: É GOLPE! 
É justamente em momento difícil como este que a gente sabe quem são os verdadeiros, tá ligado. 
E se o momento é duro, somos mais duros ainda. 
O Hip Hop é irmão da democracia. Nascemos juntos no Brasil. Já pensou um rapper, sem a 
Democracia? Não dá nem para imaginar. 
Lutamos muito para conquistar o direito de poder dizer o que pensamos em nossas músicas, nos 
muros, na dança. Tornamos um operário presidente da república e Lula criou os Pontos de 
Cultura, deu condições aos mais pobres viverem em uma moradia digna, ter diploma universitário 
e viajar de avião. Se tornou o maior político do século XXI e elegeu sua sucessora: Dilma combateu 
a força bruta a favor da liberdade e venceu, venceu o câncer e venceu as duas eleições que 
concorreu. Não será um monte de patifaria e mentiras que irá derrota-la. 
O salário mínimo longe do ideal, nunca foi tão alto . Vivemos o pleno emprego e descobrimos o 
pré-sal. Se não bastasse o país ainda recebeu a Copa e receberá as Olimpíadas. 
Isso tudo é muita afronta. Os poderosos decretaram que essas coisas não são pra nós. Feito pato, 
uma par foi atrás, no en1balo. 
Destruíram todos os nossos orgulhos, do futebol à Petrobras. 

"Enquanto a Klu l<lux Klan bate panela na Paulista" (Rapper Renegado) 

Agora querem acabar com você. Isso mesmo, você Democracia, corre um sério risco e nossa cara é 
denunciar: 
É GOLPE! 
Convidamos a todas as Manas e Manos que vivem ou desenvolve arte-vismo nas periferias co lar 
com a gente. Sem a Democracia não haverá a roda de rima, de capoeira, os f luxos, os saraus. Não 
é hora de olhar as diferença, vamos primeiro garantir o que é nosso por direito. 
Aos que pedem a volta do regime militar, convidamos para se mudarem para a periferia, por aqui 
o cacete e a bala continua ditando o terror. 
Temos críticas, muitas críticas, mas não jogamos fora a criança junto com a água suja. Muito 
menos responsabilizamos uma única pessoa, nem um único partido por questões que por vezes 
compete ao Vereador, Prefeito ou Governador. 
Queremos que toda a corrupção seja investigada, a corrupção da merenda escolar, a corrupção 
em obras do Metrô, a corrupção da reeleição, a corrupção de furnas,( ... ) enfim. Queremos que os 
crimes, depoimentos e personagens tenham os mesmos tratamentos, sem preconceito. 
Dessa forma amiga Democracia, sua existência estará assegurada. 
Pode contar com a gente. 

Tamu junto! 
Movimento Hip Hop do Brasil 



Assinam Esta Carta as Entidades, Coletivos, Posses e Lideranças do Movimento Hip Hop do Brasil. 
Confira alguns destes; 

··Nação Hip Hop Brasil 
-Coletivo Cultural PIC Favela 

-Frente Nacional de Mulheres no Hip Hop 
-Portal Mulheres no Hip Hop 

- Perifeminas 
·Associação Cultural e Educacional MH2R 

- Fórum Hip Hop do Interior 
- Coletivo Negu Pretu 

-Associação A Mulher e o Movimento Hip Hop 
- Hip Hop Mulher e Tiely Queen 

-Instituto Ganga Zumba 
- UNISOL São Paulo 

- Rede Nacional das Casas da Cultura Hip Hop 
-Instituto Haphirma de Comunicação, Cidadania, Cultura e Educação Social 

-Coletivo TSB Hip Hop 

- Casa do Hip Hop de SANCA 
- Movimento Hip Hop de São Carlos SP 

-Thiago Tiba "Fórum Hip Hop Jabaquara 
-Associação de Hip Hop e Movimentos Periféricos 1\HHEMP (Paraná) 

-Carla Zulu "Hip Hop Mulher" 
-Favela VIVA (Acre) 

-Instituto NaUmilde (Rio Grande do Sul) 
- Diego DSS Rap (Osasco) 

- Edi Pretologia SP 
· Hip Hop Rua 

- Casa da Amizade Rio Claro SP 
-Selo Pau-de-dá-em-Doido P.O.O 
-Banca Forte Rap (Rio de Janeiro) 

- Rubia RPW 
- AfroFavela-Fundão do lpiranga e Conexão Popular 

-Família M.L.K (Martin Luther King) 

- D'África (Campinas SP) 
- Cavanha Coletivo Quilombação 

-Filosofia de Rua 
-Di Função 

- Xandão Cruz 
- Priscilla Feniks 

-Sarau das Ostras 
- Ruídos Negros 

- Família FRR Santana de Parnaíba 
-Movimento Hip Hop Oeste 

-Roda Cultural CDC (Petrópolis RJ) 
-Coletivo de Hip Hop UJS Paraná 

- PT no Gueto (Paraná) 
- Todyone (Estilo de Rua Crew) 

- Back Spin Crew 
. 

- Kamau 

- Laboratório Fantasma 

- Ordem Própria 

-Emerson Alcaide 
- Foco na Missão 

- Nelson Triunfo 

- Sharylaine 



·····--·----·-··----------------

Manifesto 

Professores da Faculdade de Direito da 
Universidade de Brasília 



CARTA ABERTA DOS PROFESSORES DA FACVLDADE DE DIREITO DA 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

As professoras e os professores da Faculdade de Direito da Universidade de 

BrHSÍlia abaÍ.\:0 Jssinaelos(as). cientes cht importância ela mnni restaçi'ío de docentes da 

F::Jctlldade num quadro ele crise que ameaça os pressupostos do Estado Democráti co de 

Direito, apresenwm a seguinte CARTA ABERTA ú sociedade brasileira. 

O Brasil é uma repC1blica federativa que se constitui como Estado Democrútico 

de Direito. Essa decisão funci::JmentaL adotada pela Assembleia Nacional Constituinte 

de 198711988, eleve nortear n atuação de todos os poderes d<t Rcpt:1blica e especi:Jlmentc 

o Poder Judiciório, em todos os grnus de jurisdição. Os procedimentos judiciais e 

administr::ltivos, emitidos por represent<mtcs ele todos os poderes, elevem obediência ao 

primado do Estado Democrát ico ele Direito e aos direitos fund8ment::~is, que precisam 

ser considerados como indissocióveis de uma democr,:cia. 

O L1ra:;il tem jxescnciado, nos (!\timos dias, " 8doçi'ío de medidas judiciais que. 

em stu conjunto, comprometem a imparcialidade que eleve guiar a atuaçi'ío de todo e 

qualqur:r .iui z e violam. de form::~ flagrante, direitos fundamentais como o devido 

processo legal. a presunção de inocênc ia. o direito ú ampla defesa com todos os meios ~1 

e!n inerentes e. sobretudo. o garantia da autonomin privada, traduzid8 na proteção {, 

privaciclade. O fato ck tais decisões teren! sido proferidas por órgãos do Judic iáriu é de 

extremn gr<tvidacle e suscitt grnncie preocupação. O pode r da RepLlblica que Coi 

concebido. pelo Constituinte ele !987/J 988. como g<mmtidor da clemocrnci::t e dos 

direitos funelJmentais incorre em eviclente desvio de finalicl(lde ao permitir que sue~s 

decisões sejam amparadZts numa agenda poiítico-pnrticlúria que não deveria in terferir--

nem inspirar- a funclament8Çilo de decisões, particulnrmente na esfera criminal. 

O presidencialismo é o sis tema de gove rno adotado no Br~1sil, consoante 

deliberayi'io constitucional rntific2cb por plebiscito. O(a) ocupante elo cargo de 

Presidente. eleito(a) por voto popular. possui lcgitimidmie das urnJs para C\ercer as 

funções de Chei'e de Estado c Chefe de Governo. O instituto do impeachment é ele 

naturez8 excepcional e. para sua configuraçi'io. exige que 0(8) mandotório(J) cometn 

crime ele responsabilidade cuja <tutoria deve se r clemonstrad<l rnec!icmte provas 



consistentes. Hú que se respe itar, em todo o processo rebcionaclo a eventual ped ido ele 

impeachment. as garnntias constitucionais do processo. a ampla defesa e os direitos 

fun da mentais previstos na Constituição d8 República. 

Nós. professoras e professores do cu rso de direito da llniversidacle de Brasília. 

nos sentimos compelidos a exo rtar todos os poderes constituídos da !\:ação a respeitar a 

Constituição . os procedimentos democráticos de eicição e exercício dos mandatos 

eleti vos e a vo ntade popular manifestada ele modo legítimo. O Brasil enfrentou um 

período autoritúrio que deixou marcas indeléve is na sociedade brasileira. A ru ptura com 

esse regime é n marca da Constituiçfío cln RepC1blica em vigo r. Inespe radamente. nos 

deparnmos com uma ameaça autor itúri a que se apresenta sob 8 forma el e proceclirnentos 

e dec isões judici<1is adotadas em contrariedZtcie <1 Constituiç8o. Ao Poder Judici úr io 

incumbe zelar pela obse rvância elos direitos rundamentn is, inclusive de formn 

contrZtmaj o ri tóri a. 

Nós. pro!Csso ras e pn>fessores dn 1=-aculclaclc de Direito da Unive rsidade.:: ele 

Brasília. nos manifestamos em público. por meio desta CA RTA ABERTA. em clefcs~1 

dn Consti tuiçi:í o. do Estado Demouútico de Direito e dn ci dadania . Por tal r<Jzfío. 

RE.iE:Tf'/\MOS o carúter arbitrário. antidemocrático e il ega l dns úl timas decisões 

judiciais proferidas no ümbito da intitulada '·Operaçfio Lava Jato .. e CONCLAMAMOS 

o Poder Judiciário. especinlmente o Supremo Tribunal Federal , a promover a guarda da 

Constituiç8o. restabelecendo o primado do Est8clo Democrütico de Direito c a 

obse rvôncia dos di rei tos fundamenta is. 

Brasí li a. 22 de mnrço de 2016 

Argcmiro Cardoso Moreira Martins 

Beatriz Vargas 

Camila Prando 

Cristiano Pnixôo 

Menelick de Carvalho Ncno 

C![ludia Roesler 



Mamecle Saic! Maia Filho 

Gabriela Neves Delgado 

.Juliano Zaiden Benvindo 

Guilherme Scotti 

Marcelo Neves 

Valcir Gassen 

Cristina Zackseski 

José Geraldo ele Sousa Junior 

r::neá de Stutz e Almeida 

Janaína Pcnalva 

Débora Diniz 

A.na Frazfl o 

Wilson Roberto Theodoro Filho 

Alexandre Bernardino Costa 

Evanclro Piza Duarte 

Ana Claudia Farranha 



Manifesto 

Promotores de Justiça, Procuradores da 
República e Procuradores do Trabalho 



LISTAMPDD 

Os/as Promotores de Justiça, Procuradores/as da República e Procuradores/as do 

Trabalho abaixo nominados/as, integrantes do Ministério Público brasileiro, imbuídos da 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos fundamentais, individuais e 

coletivos, previstos na Constituição Federal de 1988, vêm a público externar sua profunda 

preocupação com a dimensão de acontecimentos recentes na quadra política brasileira, e 

que, na impressão dos/as subscritores/as, merecem uma reflexão crítica, para que não 

retrocedamos em conquistas obtidas após anos de ditadura, com perseguições políticas, 

sequestras, desaparecimentos, torturas e mortes. 

1. É ponto incontroverso que a corrupção é deletéria para o processo de desenvolvimento 

político, social, econômico e jurídico de nosso país, e todos os participantes de cadeias 

criminosas engendradas para a apropriação e dilapidação do patrimônio público, aí 

incluídos agentes públicos e privados, devem ser criteriosamente investigados, legalmente 

processados e, comprovada sua culpa, responsabilizados. 

2. Mostra-se fundamental que as instituições que compõem o sistema de justiça não 

compactuem com práticas abusivas travestidas de legalidade, próprias de regimes 

autoritários, especialmente em um momento em que a institucionalidade democrática 

parece ter suas bases abaladas por uma polarização política agressiva, alimentada por 

parte das forças insatisfeitas com a condução do país nos últimos tempos, as quais, 

presentes tanto no âmbito político quanto em órgãos estatais e na mídia, optam por 

posturas sem legitimidade na soberania popular para fazer prevalecer sua vontade. 

3. A banalização da prisão preventiva - aplicada, no mais das vezes, sem qualquer 

natureza cautelar - e de outras medidas de restrição da liberdade vai de encontro a 

princípios caros ao Estado Democrático de Direito. Em primeiro lugar, porque o indivíduo a 

quem se imputa crime somente pode ser preso para cumprir pena após o trânsito em 

julgado da sentença penal condenatória (CF, art. 5°, LVII). Em segundo, porque a prisão 

preventiva somente pode ser decretada nas hipóteses previstas no art. 312 do Código de 

Processo Penal, sob pena de violação ao devido processo legal (CF, art. 5°, LIV). 

4. Operações midiáticas e espetaculares, muitas vezes baseadas no vazamento seletivo 

de dados sigilosos de investigações em andamento, podem revelar a relação obscura 

entre autoridades estatais e imprensa. Afora isso, a cobertura televisiva do cumprimento de 

mandados de prisão, de busca e apreensão e de condução coercitiva - também utilizada 

indiscriminada e abusivamente, ao arrepio do art. 260 do Código de Processo Penal -



redunda em pré-julgamento de investigados, além de violar seus direitos à intimidade, à 

privacidade e à imagem, também de matriz constitucional (CF, art. 5°, X) . Não se trata de 

proteger possíveis criminosos da ação estatal, mas de respeitar as liberdades que foram 

duramente conquistadas para a consolidação de um Estado Democrático de Direito. 

5. A história já demonstrou que o recrudescimento do direito penal e a relativização de 

garantias não previnem o cometimento de crimes. Basta notar que já somos o quarto país 

que mais encarcera no mundo, com mais de 600 mil presos, com índices de criminalidade 

que teimam em subir, ano após ano. É certo também que a esmagadora maioria dos 

atingidos pelo sistema penal ainda é proveniente das classes mais desfavorecidas da 

sociedade, as quais sofrerão, ainda mais, os efeitos perversos do desrespeito ao sistema 

de garantias fundamentais. 

6. Neste contexto de risco à democracia, deve-se ser intransigente com a preservação das 

conquistas alcançadas, a fim de buscarmos a construção de uma sociedade livre, justa e 

solidária. Em suma, como instituição incumbida da defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, o Ministério Público 

brasileiro não há de compactuar com medidas contrárias a esses valores, 

independentemente de quem sejam seus destinatários, públicos ou anônimos, integrantes 

de quaisquer organizações, segmentos econômicos e partidos políticos. 

ABIAEL FRANCO SANTOS - MPT 

ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA- MPPE 

ADRIANE REIS DE ARAUJO- MPT 

AFONSO HENRIQUE DE MIRANDA TEIXEIRA- MPMG 

AFRÂNIO SILVA JARDIM- MPRJ (Procurador de Justiça aposentado) 

ALBERTO EMILIANO DE OLIVEIRA NETO- MPT 

ALESSANDRA CAMPOS MORA TO -MPDFT 

ALESSANDRO SANTOS DE MIRANDA -MPT 

ALEXANDER MARTINS MA TIAS- MPSP 

ALICE DE OLIVEIRA MORAES - MPPE 

ALLENDER BARRETO LIMA DA SILVA- MPMG 



ALMARA MENDES -MPT 

ANA CAROLINA ALVES ARAÚJO ROMAN- MPF 

ANA CRISTINA RIBEIRO DE MEDEIROS - MPMT 

ANA GABRIELA BRITO MELO ROCHA- MPMG 

ANA LUCIA MENEZES VIEIRA- MPSP 

ANA LUIZA ALVES GOMES -MPT 

ANA QUEIROZ SANTOS- MPPE 

ANA VAL~RIA TARGINO DE VASCONCELOS- MPT 

ANDERSON PEREIRA DE ANDRADE- MPDFT 

ANDR~ SILVANI- MPPE 

ANDR~ SPERLING PRADO - MPMG 

ANDREA BEATRIZ RODRIGUES DE BARCELOS - MPGO 

ANDREA FERREIRA BASTOS- MPT 

ANGELA SIMÕES DE FARIAS - MPPE 

ANTONIO CARLOS BIGONHA- MPF 

ANTONIO CARLOS LOPES SOARES- MPT 

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA- MPT 

ANTONIO S~RGIO TONET- MPMG 

ANTONIO VISCONTI- MPSP (Procurador de Justiça Aposentado) 

ARTHUR PINTO FILHO - MPSP 

A THAIDE FRANCISCO PERES OLIVEIRA- MPMG 

AURELIO VIRGiLIO VEIGA RIOS- MPF 

AURIN~L TON LEÃO CARLOS SOBRINHO- MPPE 

BELIZE CAMARA CORREIA- MPPE 

BETTINA ESTANISLAU GUEDES- MPPE 

CARINA RODRIGUES BICALHO -MPT 

CARLAN CARLO DA SILVA- MPPE 



CARLOS HENRIQUE PEREIRA LEITE - MPT 

CARLOS HENRIQUE TORRES DE SOUZA- MPMG 

CARLOS LEONARDO HOLANDA SILVA- MPT 

CAROLINA MARQUES ANDRADE- MPMG 

CAROLINA MERCANTE- MPT 

CÉLIA CAMACHI STANDER- MPT 

CHRISTIANE ALLI FERNANDES- MPT 

CHRISTIANE VIEIRA NOGUEIRA- MPT 

CLAUDIA DO AMARAL XAVIER- MPMG 

CLAUDIA SPRANGER - MPMG 

CLAUDIO ALCANTARA MEIRELES- MPT 

CLAUDIO DANIEL FONSECA DE ALMEIDA- MPMG 

CLAUDIO VARELLA - MPMG 

CLIL TON GUIMARÃES DOS SANTOS - MPSP 

CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS - MPPE 

CRISTIANE MARIA SBALQUEfRO LOPES- MPT 

CRISTIANO LOURENÇO RODRIGUES - MPT 

CRISTIANO PAIXÃO ARAÚJO- MPT 

DANIEL BALAN ZAPPIA- MPE MT 

DANIEL DE OLIVEIRA MALARD - MPMG 

DANIEL DOS SANTOS RODRIGUES- MPMG 

DANIEL SERRA AZUL GUIMARÃES- MPSP 

DANIELA BRASILEIRO - MPPE 

DANIELA CAMPOS DE ABREU SERRA- MPMG 

DANIELA CORREA SANTA CATARINA- MPT 

DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO- MPPE 

DANIELA RIBEIRO MENDES -MPT 



DANIELE CORREA SANTA CATARINA- MPT 

DÉBORA MONTEIRO LOPES- MPT 

DÉBORA TITO -MPT 

DENISE MARIA SCHLLENBERGER FERNANDES 

DOMINGOS SÁ VIO DRESH DA SILVEIRA- MPF 

DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA- MPPE 

EDSON BAETA - MPMG 

EDUARDO DIAS DE SOUZA FERREIRA- MPSP 

EDUARDO FERREIRA VALÉRIO- MPSP 

EDUARDO MACIEL CRESPILHO - MPSP 

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS - MPT 

ELAINE NORONHA NASSIF- MPT 

ELISIANE SANTOS - MPT 

ELMIR DUCLERCK RAMALHO - MPBA 

ELYETH COSTA SILVA JARDIM- MPRJ 

EUG~NIA AUGUSTA GONZAGA- MPF 

FABIANA PEREIRA DE LIMA LOPES- MPMG 

FABIANO DE MELO PESSOA - MPPE 

FABIANO HOLZ BEZERRA- MPT 

FABIANO JOÃO BATISTA FORMIGA- MPF 

FÁBIO BONFIM - MPMG 

FÁBIO LEAL CARDOSO - MPT 

FABIO ROBERTO MACHADO - MPMG 

FERNANDA BRANCO- MPPE 

FERNANDA BRITO PEREIRA - MPT 

FERNANDA BROLL CARVALHO- MPRS 

FERNANDA PEIXOTO CASSIANO- MPSP 



FLORENÇA DUMONT OLIVEIRA- MPT 

FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE- MPPE 

GERALDO EMEDIATO DE SOUZA- MPT 

GILSON ROBERTO BARBOSA- MPPE 

GILVAN ALVES FRANCO- MPMG 

GYLSON LUIZ LA YDNER DE AZEVEDO- MPT 

GRACIELE DE REZENDE ALMEIDA - MPMG 

GUADALUPE LOURO TUROS COUTO - MPT 

GUSTAVO ROBERTO COSTA-MPSP 

HAROLDO CAETANO -MPGO 

HELDER MAGNO DA SILVA- MPF 

HELENA CAPELA- MPPE 

HELENA MARTINS - MPPE 

HELENO PORTES -MPMG 

HELIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER- MPPE 

HENRIQUETA DE BELU LEITE ALBUQUERQUE- MPPE 

ILAN FONSECA- MPT 

IN~S DO AMARAL BUSCHEL- MPSP 

IRENE CARDOSO SOUSA- MPPE 

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO - MPPE 

ITACIR LUCHTEMBERG- MPT 

IV ANA MACHADO BATAGLIN- MPRS 

IVANILSON PAULO CORR~ RAIOL- MPPA 

IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES LEITE- MPPE 

JACSON ZILIO- MPPR 

JACSON CAMPOMIZZI - MPMG 

JAIME JOSÉ BILEK JANTAS- MPT 



JANAfNA PAGAN- MPRJ 

JECQUELINE GUILHERME AYMAR ELIHIMAS- MPPE 

JOÃO BOSCO ARAUJO JUNIOR- MPF 

JOÃO HILARIO VALENTIM- MPT 

JOÃO MEDEIROS- MPMG 

JOÃO PAULO FASTINONI E SILVA- MPSP 

JOÃO PEDRO BANDEIRA DE MELO 

JOÃO PEDRO SABOIA- MPF 

JOÃO PORTO SILVI'=RIO JUNIOR- MPGO 

JOS!'= AUGUSTO DOS SANTOS NETO - MPPE 

JOSI'= CAETANO DOS SANTOS FILHO - MPT 

JOS!'= DINIZ- MPT 

JOS!'= EDIVALDO DA SILVA- MPPE 

JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA- MPPE 

JOSÉ GODOY BEZERRA DE SOUZA- MPF 

JOSI'= ROBERTO ANTONrNr- MPSP (Procurador de Justiça aposentado) 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA- MPPE 

JOSEL Y RAMOS PONTES - MPMG 

JÚLIA SILVA JARDIM- MPRJ 

JULIANE MOMBELLI -MPT 

JÚLIO JOS!'= ARAÚJO JUNIOR- MPF 

JÚNIA BONFANTE RAYMUNDO- MPT 

LAÍS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI- MPPE 

LEANDRO PEREIRA BARBOSA- MPMG 

LEONARDO SOUZA CHAVES - MPRJ 

LESLIE MARQUES DE CARVALHO -MPDFT 

LIBANIO RODRIGUES- MPDFT 



LISYANE CHAVES MOTTA- MPT 

LUCIANA MARINHO MOTA ALBUQUERQUE- MPPE 

LÚCIA HELENA BARBOSA- MPDFT 

LUCIANA MARQUES COUTINHO -MPT 

LUCIANO MARIZ MAIA- MPF 

LUIS ANTONIO CAMARGO DE MELO- MPT 

LUÍS FELIPE CHEIB -MPMG 

LUfZ HENRIQUE MANOEL DA COSTA -MPMG 

LUISA DE MARILLAC - MPDFT 

LUIZ ALBERTO ESTEVES SCALOPPE- MPMT 

LUTIANA NACUR LORENTZ- MPT 

MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA- MPPE 

MARCELA MONTEIRO DÓRIA- MPT 

MARCELO JOSÉ DA SILVA- MPT 

MARCELO PEDROSO GOULART- MPSP 

MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA- MPBA 

MÁRCIO LOPES TOLEDO -MPGO 

MÁRCIO SOARES BERCLAZ- MPPR 

MARCO AURÉLIO DE ASSIS DA VIS - MPMG 

MARCO AURELIO FARIAS DA SILVA- MPPE 

MARCOS PEIXOTO- MPDA 

MARCOS TOFANI BAER BAHIA- MPMG 

MARGARET MATOS DE CARVALHO- MPT 

MARIA ANGÉLICA SAIO - MPMG 

MARIA APARECIDA MELLO DA SILVA LOSSO- MPPR 

MARIA BERNADETE MARTINS DE AZAVEDO FIGUEIROA- MPPE 

MARIA CHRISTINA DUTRA FERNANDES - MPT 



MARIA DO CARMO DE ARAÚJO- MPT 

MARIA ELAINE LIMA MACIEL- MPCE 

MARIA FERNANDA BALSALOBRE PINTO- MPSP 

MARIA HELENA DA SILVA GUTHIER- MPT 

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA- MPPE 

MARIA IZABEL DO AMARAL SAMPAIO CASTRO- MPRS 

MARIA JOSÉ ALVES DA SILVA- MPAL 

MARIANA FERNANDES TÁVORA- MPDFT 

MÁRIO LÚCIO A VELAR - MPF 

MAXWELL ANDERSON DE LUCENA- MPPE 

MELISSA SANCHES ITA- MPGO 

MIRIAN VILLAMIL BALESTRO FLORIANO- MPRS 

MYLLENA FORMIGA CAVALCANTE ALENCAR- MPT 

MÔNICA LOUISE DE AZEVEDO- MPPR 

NIVIA MÓNICA SILVA-MPMG 

NORMA DA MOTA SALES LIMA- MPPE 

OSÓRIO SILVA BARBOSA SOBRINHO- MPF 

PATRICIA MELLO SANFELICI- MPT 

PAULO BUSATO- MPPR 

PAULO CÉSAR VICENTE DE LIMA- MPMG 

PAULO GILBERTO COGOS LEIVA- MPF 

PEDRO ANTONIO ROSO- MPF 

PEDRO OTO DE QUADROS- MPDFT 

PLINtO ANTONIO BRITTO GENTIL- MPSP 

PLINtO CORREIO 

PRISCILA MATZENBACHER TIBES MACHADO- MPRO 

RAFAEL ALBERNAZ CARVALHO- MPT 



RAFAEL GARCIA RODRIGUES - MPT 

RAFAEL MORENO RODRIGUES SILVA MACHADO- MPMG 

RAIMUNDO SILVIO DANTAS FILHO - MPRN 

RAPHAEL LUIS PEREIRA BEVILAQUA- MPF 

RENAN BERNARDI KALIL- MPT 

RENAN SEVERO TEIXEIRA DA CUNHA- MPSP 

RENA TO AUGUSTO DE MENDONÇA- MPMG 
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NOTA PÚBLICA 

l 
slnclléato dO$ 
Odvoa 

A OAB Federal divulgou nesta data - 17/03/2016 - nota na qual tece 
comentários sobre os vazamentos de áudios pelo Juiz Sérgio Moro, 
considerando os conteúdos, em detrimento da forma ilegal e 
inconstitucional como foram obtidos e divulgados. 

Em relação a estes acontecimentos o SASP -Sindicato dos Advogados do 
Estado de São Paulo tem a manifestar o seguinte: 

- Em primeiro lugar, repudiar e lamentar a nota da OAB, que enfatiza a 
divulgação de conteúdo de grampo, sem considerar a ilegalidade da atitude 
do Juiz Sérgio Moro, que afronta a ordem constitucional, inclusive expondo 
indelevelmente a imagem da Presidente da República sem qualquer prova de 
crime ou dolo. 

- O vazamento, por ilegal que foi, é nulo de pleno direito, não capaz de 
produzir consequências jurídicas, mas já causando graves prejuízos 
políticos às imagens dos expostos. 

- A atitude intempestiva do Juiz não levou em conta a comoção social 
causada com o intuito claro de conflagrar o País, não sendo esta a conduta 
proba e ilibada que se espera das autoridades judiciárias. 

- Em virtude destes graves fatores, o SASP informa que entrará com nova 
medida contra o Juiz Sérgio Moro, junto ao CNJ - Conselho Nacional de 
Justiça, para que cessem imediatamente estas novas ilegalidades e 
obstruções ao exercício da advocacia praticadas por um magistrado, e que 
perdeu completamente a isenção e imparcialidade, essenciais à prática da 
Justiça. 

São Paulo, 17 de março de 2016. 

Aldimar de Assis 
Presidente do SASP 

Sindicato elos t\dvogmk1s do Estadn ele S<.'h) Paulo 
home page www.sasp.org.br e-mail: sindicato .adv@ terra.com.br 

R. Abolição, 167 Bela Vista - São Paulo - Ccp O I 3 19-0 I O tcl: ( li )3 105 25 16 
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São Paulo, 29 de março de 2016 

À Exma. Senhora Presidenta da República Federativa do Brasil, 
sra. Di !ma Vana Rousse:ff: 

Prezada prcsidenta: 

Neste gravíssimo momento da vida nacional, enviamos à senhora o 
nosso Manifesto dos Jornalistas em Defesa da Democracia e dos 
Direitos Sociais. Enviamos também, junto, um exemplar de fac-símile 
do jornal Unidade, deste Sindicato, de novembro de 1975, reimpresso 
recentemente, dando conta à sociedade do assassinato do jornalista 
Vladimir Herzog nos porões do Doi-Codi. 

Contra os golpistas, contra os que buscam apenas pretextos com o 

fim de votar uma inadmissível e injustificável proposta de impeachment, 
estamos de :forma incondicional em apoio a seu mandato, conquistado de 
forma legítima c democrática. 

Estivemos desde o começo acompanhando sua árdua caminhada. 
Como um Sindicato profissional, que se bate sempre em defesa dos 
direitos e das conquistas de seus representados, uma categoria 
assalariada, nem sempre estivemos de acordo com as medidas adotadas 
por seu governo. 

Neste momento, porém, é preciso a união de todos os democratas 
para impedir um golpe na ainda fJ:ágil democracia brasileira. Conte com 
nosso apoio irrestrito nessa batalha, pela preservação democrátic8. de seu 
mandato. 

Atenciosamente, 

~·----/--~---------- -
Paulo Leite Moraes Zocchi 

Presidente 

Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de São Paulo 
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Manifesto dos Jornalistas em Defesa da 
Democracia e dos Direitos Sociais 

"Nós, jornalistas brasileiros abaixo-assinados, vimos nos manifestar à Nação em 
dc~fesa da democracia e do Estado de Direito. Não é a primeira vez, na história 
republicana do Brasil, que os jomalistas são obrigados a se pronunciar pela 
salvaguarda das conquistas sociais, das políticas públicas e das ganmtias 
democráticas obtidas nas lutas travadas, desde os primórdios da nossa 
nacionalidade, pelos verdadeiros democratas e pela ampla maioria trabalhadora de 
nosso povo . 

Três décadas após o fim do regime militar, nos vemos novamente sob a amea~~a do 
autoritarismo. A cada dia, crescem os sinais de que está em curso um golpe de 
Estado contra a presidente Dilma Rousseff, eleita de forma legítima e democrática, e 
que, a despeito de qualquer crítica que se faça a seu governo, não está ligada a 
nenhum fato que dê base legal a um pedido de impeaclnnent. No entanto, 
parlamentares que acumulam denúncias de corrupção, como Eduardo Cunha, e 
alguns dos principais patiiclos políticos do país já contabilizam votos no Congresso 
Nacional com esse intuito e negociam abertamente um futuro governo, num clima 
de golpismo institucionalizado. 

Em nome do combate à corrupção, a Operação Lava Jato atropela garantias 
constitucionais duramente conquistadas, como a neutralidade do Judiciário, o direito 
ao devido processo legal e a presunção de inocência. A hostilidade crescente nas 
redes sociais extravasa para as ruas , e o convívio plural e civilizado no espaço 
público, que em tempos recentes havia avançado bastante, já se turva. Queremos 
romper esta teia de ódio! 

Lembramos que o combate à corrupção também apareceu como pretexto para o 
golpe de 1964. A memória nacional não pode ser tão curta. Repudiamos a corrupção 
c exigimos a punição de corruptos e corruptores, mas sempre com respeito às regras 
do Estado Democrático ele Direito. 

Não aceitamos o retrocesso. Para nós, a democracia é um valor supremo, irmão da 
soberania popular. Defendemos os direitos sociais - o patrimônio público, as 
reservas de petróleo do pré-sal, as empresas estatais, os direitos trabalhistas, os 
avanços contra o racismo e o machismo, a redução da miséria e da desigrmldade -­
ameaçados pelos adversários da democracia, muitos dos quais são notórios 
corruptos . 
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Como jornalistas profissionais, denunciamos o papel nefasto que as grandes 
empresas de comunicação têm desempenhado na presente crise. Beneficiadas pela 
falta de regulamentação do artigo 220 da Consti tuiç.ão, que proíbe os monopólios no 
setor, utilizam sua posição no controle da mídia como ponta-de-lança na ofensiva 
política contra o governo federal, em defesa dos interesses econômicos das elites 
nacionais e estrangeiras e dos partidos politicos que as representam. 

Essas empresas transformam seus veículos notictosos em alto-falantes para que 
fontes ocultas no aparelho de Estado alardeiem vazamentos seletivos de informação, 
visando a destruir reputações e a soterrar o direito de defesa. Quando criticadas, 
usam como escudo a liberdade de imprensa, mas negam a seus jornabstas -
empregados assalariados - a cláusula de consciência, que permitiria a cada qual se 
recusar a agir contra a ética e em defesa da rigorosa apura~~ão jornalística e da 
verdade dos fatos. Assim, multiplicam-se casos de profissionais assediados por 
determinações superiores e obrigados a se subordinar a orientações com as quais não 
concordam para manter seu sustento. Não podemos nos conformar com o clima de 
intimidação reinante em diversas redações. Trabalhamos pela pluralidade na .mídia 
impressa, falada, televisada e na internet, por um jornalismo ético e de qualidade, 
pelo respeito ao direito social à informação c ao operário da noticia, o jornalista. 

Neste momento tormentoso, vamos nos manter a todo custo nas trincheiras da luta 
democrática e social. Queremos ao nosso lado todas e todos os que mantêm apreço 
pela democracia e pelos avanços que apontam para um Brasil mais justo, mais 
desenvolvido, mais independente e mais soberano. Vamos nos somar, nas ruas, aos 
que se opõem ao impeacbment e a outros meios ilegítimos com os quais pretendem 
derrubar o governo que resultou de eleições legítimas. Não vamos deixar que nos 
calem. Não ao golpe! Viva a democracia!" 

~~---- --
PAULO LEITE IV10RAES ZOCCHI 

Presidente do Sindicato dos Jornalistas Pmfissionaís no Estado de São Paulo 

Primeiros signatários: Altamiro Borges (coordenador do Centro Barão de Itararé), 
Amadeu Mêmolo (presidente da Associação dos JornaListas Veteranos no Estado de 
São Paulo), Antônio Carlos Fon (ex-presidente do Sindicato dos Jornalistas de São 
Paulo), Audálío Dantas (jornalista c escritor), Celso Schroder (presidente da 
Federação Nacional dos Jornalistas), Fábio Venturini, Fernando Morais 
(jornalista c escritor), Franklin Valverde (jornalista e professor universi tário), Fred 
Ghedini (ex-presidente do Sindicato dos Jornalistas SP), Igor Fuser (jornalista e 
professor universitário), José Augusto Camargo (ex-presidente do Sindicato dos 
Jornal istas SP), Laura Capriglione (Jornalistas Livres), Laurindo Lalo Leal Filho 
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(jornalista e escritor), Maria Inês Nassif (colunista política, editora da Carta Maior 
em São Paulo), Mauro Santayana, Pau)o Moreira Leite, Paulo Zocchi (presidente 
do Sindicato do Sindicato dos Jornalistas SP), Robson Moreira (ex-presidente do 
Sindicato dos Jornalistas SP), Rodrigo Vianna, Rose Nogueira, Roseli Fígaro 
Uornalista e professora universitária), Vilma Amaro (presidente do grupo 'T'ortura 
Nunca Mais). 

Diretores do Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de São Paulo: André 
Freire, Cândida Vieira, José Eduardo de Souza, Clélia Cardim,Lílian Parise, Ana 
Flávia Marx, Evany Sessa, Vitor Ribeiro, Alan Rodrigues, \Vladimir Miranda, 
Thiago Tanji, Ricardo Vital, Ana Maria Minadeo, Michele Banos, Priscila 
Chandretti, Edvaldo Antonio de Almeida, Douglas Mansur, Alan Covas, Solange 
Melendez, Marlene Bérgamo, Márcia Quintanilha, James Rubio, Flávio Carrança, 
Raul Varassin, Sylvio MicelLi, Peter Suzano, Carlos Eduardo Bazilevski, Érica 
Aragão, Manoel Alves dos Santos, Roberto Parizotti, Sérgio Luiz Pais de Oliveira, 
Luis Victorelli, Ieda Cristina Borges, Joanna Brandã.o, Ricardo Santana, Agildo 
Nogueira Júnior, Manoel Brito, Hugo Gallo Mantellato, Marcos Rodrigues Alves, 
Fernanda de Freitas, Glauco Braga, Carlos Alberto Ratton, Diogo de Oliveira 
Caixote, Denise Beatriz Neves, Eraldo dos Santos, Emerson Chaves, Luigi 
Bongíovanni, Reynaldo Salgado, Sérgio Sampaio, José Luiz Lançoni, Igor Sorenti, 
Jocelito Paganelli, Harley de Souza Pacola, Fabiana Caramez, Aparecida Muniz, 
José Antônio Rosa, Riana Kelly Pires Mattins, Cristiano Roberto Sant'ana, 'fânia 
Brandão, Altino Oliveira Correa, Everton dos Santos, José dos Reis, Sérgio 
Hênrique Borges, Martim Vieira Ferreira, Paulo Robe1to Botão, Poliana Salla 
Ribeiro, Vanderlei Zampaulo, Patrícia Moraes Santana, Adriana Ferezim, José 
Francisco Pimenta, Aurení Faustino de Menezes, Antonio Claret Gouvêa, David 
Batista Radesca, Fábio Lopes, Ni lton Pinat Júnior, Ronaldo Augusto Maguetas, 
Fernanda Soares Andrade, Bruna Briti Vieira Guimarães, Camões Ribeiro do Couto 
Filho, Nilton Cardim, Vanessa Gomes de Paula 


